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~ 331191.111 ongem), que~ sobre a cnaç1o de Muulln> do Tnbuoal de W da Ullilo, DOS 11:n1105 do 
de Proteçlo Ambtmlal- t>.. no Dtllnto de Joa- an. 73. I 2", IDCISO u. da CoosUIIDçlo Federal Sen ld· 

qwm E,!dio. Mumc:ipro de Campmas lSPl Soa. Ronal· maManse... .... .. . . ............ 338 

do Cunha Lima. •. • • • • • • • ·•••••• • • •• 272 Dtscuundo o Parecer o' 600197-Conusslo de As-
Parecer ri' 610197-CoDIIssio de Coosbtwçlo. IUDIOS Ecoo6mtcos. sobre o PDL o' 94197. que mcbca o 

Julbça e Culadama. sob"' o PLS ri' 43195, que pentu· Sr Antõruo Val101r Campelo Bezerra ~ o cargo de 
te a u11hzaçlo de fac:-slmtle (fax) para VeJcular aros MIDISinJ do Tnbwtal de ContaS da Umlo. DOS ICI'IIIOS 

ttr:-:.: .. _·: pel~ p~~--~-~~~~-. ~ •• J~p~t do ... 73. I 2'!, IDCISO u. da Coosatutçlo Federal Sen 
297 Nabor Jllmor ..... •• •• • • • •• • ••• . ••. 339 

Parecer ri' 611197-Conusslo de Assuntos Ecou6- DtSCU!IIIdo o Parazr ri' 600197-COIDisslo de As-
nucos. em audteoc.a. sobiO o PLS nl 313195. que ~q~~la· suntos Econ6mlcos. sobre o PDL ri' 94197. que imlu:a o 
meDia o uso da 1fn1u.a vem6cula, para denommaçiles de Sr Ant6ruo Vlllmu Campelo Bezma ~ o c:arso de 
estabeleamemos iruhlstn11s, comeraus e de lei'VIÇOS, MUIISiro do Tnbunal de Contas da Umlo. nos tem\05 do 
dos prodUIOI C seus respec!IVOS IDIIIUIIS de mstriiÇiles, an. 73. § 'J!', IDCISO D. da ConsUbllçlo Federal Seo Sir· 
guw de 1Dformaçiles. mapas. cartas. folhetos. ldmros. gro Mac:IWio • • • • . • 339 
patnéts e toda e qualquer modahdade de uúonnaçio eles- Parecer ri' 618197-Conusslo Di...ront. redaçlo fi. 
lmada ao consWNdor brasdeD"O. Soa. Valmtr Campelo 302 nal do PDL n1 94197. que mdtca o Sr Aot6mo Valrmr 

Parecer ri' 612197-Conusslo de Coosanoçlo. Jus- Campelo Bezena para o cargo de Muustro do Tnbunal 
uça e Ctdadarua, sobre o PLS ri' 1196. que obnga oos es- de Coow da Umlo. DOS ICnii05 do an. 73. I '11'. IRI:IIO 

tabelecunentos cotnm:IIIIS e ls pessoas tiSicas ou JUódt· U. da Consllbllçlo Federal. SOIL Culos Patroc:fruo •• 341 
cas que se dediquem l prestaçlo de IICMÇ05 a mdemzar - ri' 619197-CoiiUSSio de Assub!OS Econf>. 
os propnetmos de ve!culos roubados '"' funados em ••· nocoa. sobl< o Oflc:to Sf17197 (D! 2.898197, aa onseml. 
lllhelecunentos sob sualldmmilbaÇio '"' reapoosabthda· do P..,.,dente do Banco Central do 813511. CIICIIIUnhan-
de Sen loS<! Fogaça. •• • • • .• • • • • ..... • . . . . .•...• • 303 do sohataçlo do Governo do Estado da Paralba. no sen-

Patocor ri' 613197-CoiDixslo de Assuntos Ecoa6- bdo de que SCJ• autoriZada~ de aqwSIÇio pela 
nucos. sobre o PLS ri' 30196, que dtspõe sobl< a aphca· Cuu EconOnuca Federal- , de cWbttos daquele Es-
çlo das reservas cambtiiS Sen Laum Campos .•.• . 306 llldo JUDIO a IIISII!WÇIIes 6oaocetras, DO lmbtto do Pro-

Parecer nl 614197-CoDUxslo de Assuntos Econf>. grama de Aporo l Reestruturaçlo e oo AJuste Fiscal dos 
nucos, sobre o PLS ri' 46196-Complemeotar. que auton· Estados. no valor de R$124 195 703.ll2. apurado em 28· 
za o Banco Central do Brastl a vender pllte das reservas 2-97 Sen Ney Suassuna. 344 



""""'"'",. 62ti'97-Comlsslo elo - Econl!mi
cos, oobte o Olrao ri- 78197 !"' 2 899I'TI, na OIIFII), do 
Proslclonte do Banco Cemral do Brasil OIICIIIIIJibond lllb
CIIIÇio do ClcM:mo do Elllldo do MaiO Grosso do SUl para 
aj~~~uçlo pela Caixa Ealn&mca Federal- CEI', elo ck!b!IDS 
daquele Elllldo junlo a 121nsbllllçGes Financeuas. DO lm-

~~dodosrrc_~C,:.~ ~ ~-~~~ 
""""'"'"ri- 621197-Comlsslo elo AssuniDs Econ&m

COS, sobre o Ollao Sf19l97 (n' 2.905197, aa OI'J&CIII). do 
Proslclonte do Banco Cenlnl do Bnsd, CIICIIIIUibando sob· 
~ do ClcM:mo do Estado do Rio Clnlllclo do Ncne no 
sentido elo que '"I" IIIUXIZada CCIIIIIIIIÇio elo aper8l'lo elo 
aáhlo .JWilO 1 Cllilla Eccn6mK:a Federal- CEF. Rlmva ao 
Programa elo Apou> l~e ao Ajusre Fi!cal dos 
Eslados. DO wlor do R$40.000 000.00 ( .......... mdhões 
elo ICIIS). clelllnaado-oe 01 """"""' llllqJ"IIImenlo l quua-

t,_~B~-~-~-~-~--~~ _s.A. 
l'lrecer ri- 622197-Conulllo elo Aasun101 EconG

rmcos. IObn! OfiCIO fi.IIIW7 (fi. 2.906197, aa ongem), 
do l'lesidenle do BODCO Ceanl do BlliSII eacanunbaado 
IOÜCitaÇio do Governo do El1ldo do Rio OIIDde do 
None. para collll'llaÇio de --., de a6lilo jwuo l 
Cma Ecoa6auca Fedenl - a;r:; nollllva ao Pto....,.. 

:.~:=~L~-~.:?.~~~~-~-~-
I'IIec:er ri- 62lt'J7-Camwlo de """"'- Ec:clllG

mic:os, - o ()flao ri- 5186197 (ri- 2.!144197 ... ori
gem), elo ~ do Estado da BalDa, lllhatarKio 
auronZIÇio do Senado Federal para 1 cmc rio da p
nmtw. DO ftlor de 1116 R$40.800.000.00 (qullellll au
lhl!es. OllaCellloalllllleiiS), ls opençiiOI de lridlto I le
rem ,...lizoc!p "" lmblto do Prilpula de Reeupençlo 
da Lavoura Cacaueilll BIIMI. JUDIO I ~çlles finln. 
ceuu ofiCiais. SeD. Waldec:t Onlolas. ······-·······-···· •• 

l'8lec:er ri- 6241!17-Comi""' elo Assulllos Ecan6-
- ootn. 1 Meauaem r~- 166197 (ri- 1.0931!17, DO 
ongem), que llll:lllllllba ao Soaodo Fedoml 1 Plosnana-

e".::e-~~-~~-~-~--~:T.:.~. 
l'8lec:er fi. 62.5R7.Qmnsslo Dinoton, ........ ta I 

~..=:o..:~..:= c:.:::-.:~ = Femoncloa -· -·-·--····--····-····-······-·-······ •••••• 
l'8lec:er fi. 621!197-l»nn- Dlnoton, llpiiRDia 1 

redaçlo 111111 do PJ)L 'ri- 116196, que ....... O IIII que au
llllp penmsolo • CaáCia RadlocbfUslo Lida. .... explanr 
IOMÇIO de lldlodifuslo ..... emlioqii!IK:IIIIJCXI!Ilwla aa 
Cidade de c:om..aaa (BA). SeD. Eadba fea••--· ........ . 

l'lrecer ri- 627197-C'om,..., Dileloia, apmenm 1 
rodaçlo filial do PDL n' 1171!J6, que iipiOVI o IIII que 
l'eiiOVI a........- CIIIIOipda liUdlo IJbonlaclo de Ca
rDiill Ltdii. ...... piorar IC!Yiço de llllliocliflislo IIOiiCXIi 
em freqüenaa modulada aa Cidade de c:.nw. (FI;) 
Sen. Roaaldo Cuaba........ .... ··- .......................... . 

l'lrecer rJ1. 628/97-i»ausslo Dinotola, ......... la I 
n:daçlo final do PLS n' 2571!J6, que dispGe IObre o cb-
""to de nosposta. Sen. Emlha Femlnclos.. . ................ . 

PATEN'IEDEINVENÇÃO 

Pleoc:apaçlo c:om 01 pnuulzo• para o Bnsil c:om 
1 Lei de Pa......_ Sen. Ney SIIISIUDI. • •• ••••• • .... • • 

... 

355 

361 

373 

380 

3811 

41111 

501 

504 

528 

401 

v ... 
PEili.OQufMICA 

Desdobnmento5 do CIIIO "Odelxú", ~CO 
c:ollirBlO noal1zado entno OPP (Oclobnochl) e 1 bns 
~ COIISbiiiiÇio da Camponha NaCIOnal de Pnxlutos 

ulnucos, a oer 1111talado no p61o peuoqufiDic:o do 
Planallo Paulista. Sen. Bmedllli da SdvL. .. . . •. . .• 281 

PREVID~CIA SOCIAL 
Comentando a Refonna da Pn:ViCiàlc:la. Sen. Jost 

Eduardo Duli'L ..... . .... 398 

PRIVATIZAÇÃO (V1de CERON. RECURSOS FI-
NAJ'iCEIROS) 

An!hse do lusiónco c da 111111 uruaçlo do 101or 
cll!!nc:o do País, e sua noesnblraçlo oom Vllil85 l pnva-
azaçlo Sen Ed1100 Loblo .. .. 184 

PRODUTO AGlÚCOLA (VIde IMPOSTOS) 

PROJEI'O DE DECREro LmiSLAnvO (Vide DE-
Cl.ARAÇÃO DE VOI'O) 

Leitura do PDL rl-115197 lrl- 4ff1197, aa =· 
que ~·o ato que renova a cem sslo da Radio -
xaba parauplmar oem~ de ddlodiliislo 110110ra 
0111 onda m6lia U adade de IIÓI1.a (ES) 5en VaiiDir 
Campelo -·· ...••.•.•...•••.•.•• -· • • .••. ....... ···-···· 228 

Leilunl do PDL ri- 1161117 (fi. 40819'7, DO ongem), 

a:...lprOYI O 110 =-= I =- Ollllll'pda • Tn1pu:al de da Lida. para espio-
rar ICIYiço de ndioclifUslo 1011or1 em fieqUfilcia modu-
lida aa cidade de llapel:ei:ICI da Serra (SP). Sen Vllmlr 
Clmpelo.. -··· •.. . .............. --····· ····-····-·· ·····-···· .•••. 230 

Ledura do PDL _, !17197 (ri- 4111197, DO ongem), 
que iipiOVI o 110 que nonova a amc:esslo da JUdio B11-
III SoCiedlde ~ esplonr ICIYiço de llllhodifUslo 
liOiiOra 1111 oada DO ddade de Valiilhos (SP). Sen. 
Valnur Cao!polo. ................ ····- ••••••••••••••••••••••••••••• 232 

Leilunl do PDl. _,118197 (111421/97, DI= r: 
opmvaolillque.....,..l:=l..,..,......l 
c:ledsde Dlfulon "A Vaz 89" Lida.~ c-
OIÇO de lldiodlfUslo -.em l'nlqll!naa DI a-
dadedeJiaF(RS~ Sen. ValmirCompelo ••.•.•••...••.••••.. 233 

Leilllla do PDL _, '191117 (n' 422197, DO ongem), 
que iipiOVI o 110 que nonova a --mio da JUdio Bra-
III de AdamlnbDI Lrda. para eaplonr oemço de radio-
difUslo 1000111 em onda lillldla aa Cidade de Adamanbaa 
(SP) Sen Valimr Campelo ......... . •••..••.••••.•.••.•••.•. 235 

Leillln. do PDL ri- IOIW7 (ri- 521197, DO onpm). 
que II)JIOVI o texto do -.emo para 1 Cooperaçlo no 
lmbilo da Coafelenaa lben>-Amoncaaa, conclufdo em 
Slo Clllos de Beriloc:IJe, Arpnbna, em 17-10-115, por 
ocasilo da v Rewulo lben>-Ameru:lula de Chefes de 
Elaldo e elo Govemo Sen Val1111r Campelo •• • • . ••••••.• 237 

Leinn do PDL ~ 101/97 (nl522197, aa ongem), 
que opmva o texto do Acordo de Cooperaçlo CioalfJica 
c TIICIIOI6pc:a. celclmido eo11e o GoWmo da Repllbhc:a 
l'ederabva do Brasil e o Govemo da Repdbbca llllwla. 
em Roma. em 12-2-117. Sen. Valaur Clmpelo ...••••.•....• 2$7 

Lann do PDL _, I ff1JII7 (nl4711/97, na ongem), 
que opmva o texro do Acordo sobJe Semços A&eos, 
oelebraclo emno o Ocwemo da Repdbbca Federabva do 



I 

VI 

Brasil e o OoYmK> da Repúbbca Libanesa. Bel!Ute, em 
4-2-97 Sen Vai= Campelo .. .. . . . 

Le11ura do PDL rt' 103197 lrt' 477197. na ons=nl. 
que aprova o lf:XIO do Aamlo Bis!co de Cooperaçlo T6c:
ruc:a. c:eldmldo OlllJe o Governo da Repúbbca Federanva 
do Br.lsd e o Governo da Repúbhc:a Federal da Alemanha. 
em Brasiha em 17-9-96 Sen Vaiirur Campelo . 

PROJETO DE LEI 
PLS ri' 216197, que chsp&: sobre o Titulo de Par

ll<lpaçio em Rece11a de Semço Pdbhco Concedulo 
CTRPl Sen José Sem. 

PLS rt' 217/97, que pemure a deduçio mregral das 
despesas de edw:açlo. na ll[JUrllÇio da base de dlc:ulo do 
Imposto de =da das pessoas fislcas 5en. Carlos Wdson 

Dlscutmdo o PLC rt' 16/96 (ri' 2 942192, na on· 
gemJ, que chsp&: sobre a compensaçlo financeira enlre 
es Sistemas de prevtd&K:m socaal. nos casos de conra
gem =proca do tempo de COD1nbu1ção pma efe110 de 
aposentadona. Sen Renan Calhelros . 

PLS 111' 218197, que chsp&: sobre o parcelamento 
do solo pma fins ulbanos Sen. Lllclo Alc:Antara .. .. 

PLS 111'219/97, que altera a Le1 111' I 079. de 10-
4-50. que define os cnmes de responsababdade e re
gula o respecuvo proeesso de Julgamento e o Deae· 
to-l.el ri' 201, de 27-2-67 que d1sp&: sobre a "'spon
sabllldade dos prefellos e veRado"'s Sen Robeno 
Requ1lo .. ... .. ........ ... . .. .. . .. 

PLS rt' '131J/97. que esrabelece as Dnetnzes Na-
aonms de Defesa C.Yll Sen. Robedo Reqwlo. ... .. 

PLS n• 221/97, que concede ISençlo de Im
postos ls Instituições filantr6p1cas Sen Llic:Jo AI-
cintara. . ... ......... . . . ... . . .. . ............. . 

PLS rt' 222/97, que dlsp&: -... a 1ncluslo de 
avuo alertando os malellaoo n:sultanres do uso de equi-

C:T....:s!l: ~ ~-~~ .. ~~~ ~-~ ~~s. 
DlSCillllldo o PLC li' 76196 Crt' 465195, na on

JOID), que dlsp&: -... a obngaroriedade de mchcaçio 
do IBilllOIO teleft5mco e do endemço do Pmam, por par
te dos estabeleamentos COIIIOICIIIS e de pn:staçlo de 
oemços Sen Leomar Qmnllllulha. • ...... .. .. • • • 

Encammbanclo a votaÇio do PLC li' 76196 (li' 
465195. na ongem), que dJspl5e -... a obngalonedade 
de mchcaçlo do llllllli:IO llilelllruco e do endem;o do 
PROCON, por pane dos est.abelecmnentos comett~ais e 
de prestaçio de oemços Sen Hugo Napoleio . . 

Dlsculllldo o PLS ri' 257196, que cbsp&: sobre o 
direito de n:sposta. Sen Josaphal Mannbo. ..... • • 

Dlscubndo o PLS li' 257196, que chsp&: -... o 
direito de n:sposta. Sen. José Fogaça.. • . . . 

Dlscunndo o PLS rt' 257196, que chsp&: -... o 
cbrelto de n:sposta. Sen Robeno Reqwio..... .. .. ... 

Dl&alllndo o PLS ri' 257/96, que cbsp&: -... o 
direito de ""posta. Sen. AllloOio Carlos Valadan:s 

Dlscutuulo o PLS rt' 257/96, que chsp&: -... o 
cbrelto de "'sposra. Sen. Ramez Tebel ... ...... ... 

Dl&alllndo o PLS rt' 257/96, que chsp&: sobre o 
d1110to de "''posta. Sen Ronaldo Cuoha Lima .. 

DlSCillllldo o PLS rt' 257/96, que cbsp&: sobre o 
dlrel10 de "'SJlOSll. Sen Bemanlo Cabnl . . .. .• 

Dlscunndo o PLS ri' 257196, que cbsp&: sobre o 
dlrei!D de =posta. Sen Humbedo Lucena 

259 

267 

87 

Dlscutmdo o PLS ri' 257196, que chspõe sobre o 
chmto de mposta. Sen José Robeno Anuda. • 

Dlscullndo o PLS li' 257196. que chsp&: sobre o 
dneno de =posta. Sen. Lllao Alc:1ntara. 

Encammhando a votação do PLS li' 257/96, 
que diSpõe sobre o chreno de ..,.posta Sen Hugo Na-
paleio .. . .. . . . .. . 

Encarmnhando a votaçio do PLS li' 257196, que 
diSpõe so~ o d1re110 de "''posta Sen José Fopça 

Encanunhando a votaçio do PLS n' 257196 que 
diSpõe sobre o dm•to de ""posta Sen Osmar Dias 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
l.ellllr.l do PLC rt' 59197-Complemelllll" ln' 199197, 

94 na onsemJ, que chsptle sobre a Oll1lSSio e ,..gate de tftulos 
da divida púbbc:a dos Estados, do DIIIIIIIO Federal e dos 
Murucip1os Sen Culos Patroc!mo 

103 

163 

330 

332 

334 

477 

S04 

SOS 

506 

506 

SC11 

508 

508 

509 

510 

511 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
Dlscunndo o PR li' I 16/97, que llllonza o Oover

no do Estado do Rio Grande do Sul a mhzar operaçlo 
de a6h1D JUDIO l Cluxa Econõnuca Federal - CEF, no 
valor de quah'O mllhOes. novecentos e Oitenta rml rems. 
CUJOS JeCUISOs leito desbnados l assunçlo de parre dos 
custos de 1nfra.eslltllllra dos Nlicleos Morgado Rosa e 
Fcmmaro. em BIF fRSl Sen. Osmar Dias .. . 

D1scu11ndo o PR li' I 16/97, que autoriza o Oo· 
vemo do Estado do Rio Orando do Sul a ~1zar ope
raçio de c:r6bto JUDIO l Ca1xa EconGnuca Fedend -
CEF. no valor de quatro mllh6es, novecentos e oiten
ta nu1 reaJ.s. CUJOS recursos serlo desanados • assun
çlo de pane dos custos de Infra-estrutura dos Ndcleos 
Morgado Rosa e Femmato. em Bag<! fRS). Sen Lúao 
Alclntara .. .. ... • .. 

Dlscunndo o PR li' 116/97, que autonza o Oo· 
vemo do Estado do Rio Grande do Sul a ml11zar ope
nçlo de c:r6bto JUDIO l Caixa Econllnuca Federal -
CEF, no valor de quatro 11111hks, novecentos e Oiten
ta IDll reaJ.s, CUJOS recursos serlo delbnados l usun
çlo de pane dos custos de mfm-esllUIWll dos Ndcleos 
Morpdo Roaa e Fenonato. em BIF fRSl Sen. Wal-
deckOmelas .. .. .. ......................... . 

D1scubndo o PR li' 121197, que autonza o Go
verno do Estado de M1nas Gerais a concedel garanna 
l operação de c:r6bto a ...- ~1zada pela Compaolua 
de Habnaçlo de Mmas Gerais - COHAB-MG. JUDIO l 
Caixa EconGnuca FederaL no valor de onze mllblles, 
Oitocentos e quarenta e se1s mil rems. Sen Ldc1o Al-
cintanl . . ............. .. 

DISCUtindo o PR li' 121197, que autonza o Go
verno do Estado de M1nas Geral• a conceder garanaa 
l operaçlo de c:r6bto a .., ...Wzada pela Companh1a 
de l!atniaçlo de M1nas Gerais- COHAB-MG, JUDIO l 
C81xa Econ5nuca Fedend. DO valor de """' nulhlles, 
Oitocentos e quarenta e sms md reus Sen Osmar 
Dias. .... .. .. .. .. ..... 

Discutindo o PR 111' 121197, que autonza o Go
verno do Estado de M1nas Gerais a conceder giJllllna 
l operaçlo de cmhto a ...- ~1zada pela Companhia 
de Habllaçlo de Mmas Gerllls - COHAB-MO, JUDID l 
C81xa Econ6nuca Fedend, DO valor de onze nulhOes. 
oitocentos e quarenta e se•s mll re11s Sen Bello Par
ga 

511 

512 

513 

513 

514 

258 

109 

110 

III 

116 

116 

117 



Ducuando o PR rJI. 121/97, que IWIOnza o Go
verno do Ealado de Mmas Clerals a conceder pran11a 
l operaçlo de c:n!dno a oer reahzada pela CompoD)ua 
de Habnaçlo de Mnllls Gera1s - COHAB·MO, junto • 
C11u Econ6mu:a Federal, DO valor de onze milhGes, 
OitoceuiOS e quarenta e SOIS DDI rea~s. Scn Jdma Ma-
nse... ...... ... . .... . .... . ........ . 

RECURSOS FINANCEIROS (VIde MINISTRO DAS 
COMUNICAÇ()Es) 

Alenando o Presidente da Repo!bll<:a. lllllvá de 
of!CIO. sobre O desVIO de dlniii<IIO pdbbco DI lraDiferen· 
CIO de IKWSOS do J!101ra1118 de IJUSIO fiscal O financeuo 
para pnvllllZIÇio de emp!a& de clelnCidade do Ealado 
de Rond&ua Sen Emaudes Amonm.... . • • . . . . -· 

RECURSOS ORÇAMENTÁIUOS 
• Quesaoaando os apedlemes esplnos usados 

11"!0 Sr. Joio Albefto Captbenbe, Qovemador do Ama
pd. ao divulpr DI mlcba do Estado, lllformaçaos detur
padas sobre 111Uaç1o de DWOna da bancada f'edcnl1 do Amap6.'"""""'. tbstnbulçio de....,._ do OrçameJIIO 
Clen1 de Umio para aquele Estado Scn. O!lvan Baraes 

l!EOIÃO AMAZONICA (Vtde MADEilW 

REGIÃO NORDES'IE (VIde SECA) 

RELATÓRIO (VIde BNDES) 

RENDA M1NJMA 
RdDndo ewlifm• com o 'Pialdedte FemmdD 

Hemque Oadooo,........, 1 QUal debllam• o.......,... 
deGoaaabade RondaMimma. Seu.-SupiK:y ........ 

REQUERIMENTO 
Requeri-.. ... 83819'/, aohc:ttando lllfonaaç6es 

ao MmtiiiO do Meio Aalbieate, a IIIJII!IIO des pm..
cw. em lllmOS de ftscaJ•n;li' e pma~Ç~o, que estio 
IOIIdo IOIIildes para • diiiiiiiUIÇio dos focOs de ..,..,... 
des em todo o Bdlll. Sen. Eduardo Suphcy .............. .. 
~ rJI.139191, IIObcitmdo llltonaaçlles 

ao M11111110 de Clbcul e 1'ecnolnsi•· -.: u quama-
des ... ....., IIIIIZOII!ca. Sen. Eduardo Sapllcy ........ . 

Requonmcmo ... 114097, aohc:ilalldo lllfonDIIçiles 
ao MiluJbO de Faende Sen.Oilvaa a.,.... ............. .. 

ltequenmomo ... 841/97, IOhcltmdo llltonaaçlles 
ao Mmt1110 da Justiça. Sen. au- 8lllpS .... ...... .. .... 

Requen1111:11111 rJI. 842/97, lllllcllllldo ao Tribuaal 
de CoDtu da Umio a """''açli' de mopeçOe< e l!ldato
nu liDanceira. OfÇIIIIelldna openaonal, sobre o Coa-
...., ... 31197. Sen. Romelo .JucL ........................... . 

Requenmonto rJI. 1149197, ICibatando iDfotmlçiles 
ao Muu1110 do Melo AlnllleD!I!. dos Recunos Hfdricos e 
da Amoz6rno Lepl 10bJe U IIIJideimns U16bcas
do DI Amoz6rno. Sen. Ademlt Aadnde. .... ..... ... • ... 

Requcnmemo rJI. 851W7. --UlformJçlles 
ao Mwstro da Previdlac:ta e Asslsliucla Soc:W, IObJe 1 
Seadma de Prevldencta COlnplemeDiar - SPC Seu 
Gtlbertu Mmmda... ........ . • ..... . ........ - ................. . 

SA'ÚDE PÚBUCA 
Defoadenclo o fonalecurleato de IIIWiÇID de Sad

de Pdbbca no BI'ISII Sen Romao Juc4. ..... . ...... .. •••. 

O.fiCUldades por que passa o SISII:ma de llllc1e no 
Bras1L Sen. JOII! Alves . . . ...... ..... ......... . ...... ... 

SECA 
Ptuid!I1Cia de provulõnaas, mando mochficar o 

117 
'luadro de penOrlll o IIUSáia. causado l"'la seca no mre-
nor de I'OI'Io Nordeste Scn Ney Suusuna .. 

Pun!na causada pela seca noidesuna, em porliCU· 
lar nos Estados de Panlba. Rio Qrande do Nono e Cea
"- SeJL Humberto Lucena. .... • • .. .. ... • .. • .... 

SEGURO DOENÇA 
O.scnnunaçlo> dos tnWliOIIIOS pSIQUiilncos nos 

planos de sadde 5en Bei!ecbta de Sll~L . . . . .... 
531 

535 

136 

suasmunvo 
Soliarando de Mesa esclarecimeniOS sobn: 1 ade

quaçlo de IOdaçio liDai do Subsutuuvo l FEC rJI. 33196 
Sen JosE Eduardo Dutra.. .. . ..... . . ...... .. • .. . .... . ... 

(TCU) 
l'lnbelliZIIIdo 1 iDdicaçlo do Senador Va1JIIlr 

Campelo, para ocupar a vap de Ministro do Tnbunal de 
Contas de Unllo. Sen. 1oM Roberto Arruda. ............. .. 

Cllmpnmenbmdo o Suiadot VaiDUr Campelo pda 
8piiiVIÇID de - aome para 1 tlmçlo de MimiiiO do 'l'n· 
blmaldeCaiasde Umlo Seu. lletpllai\JsnmpçiD ....... 

111ABAUfO INFANllL 
Jealrzw;~n. 110 Gnn Circular em Braslha. de 

ovento conllii o lliiballlo illlllllll, mm:ando lllim a che-

~~1,~=·'=~t~.~~-~ 
'ntANSPOR'IE COl.El1VO 

Apelo aos Govemos do Dwnto Federal e de 
Goiú para que envtdem esrorçoa DO .-do de vlab•· 
Uzar a adaplaçlo para o li'IDSporte coletlvo de pusa

•• F'"" do tncbo de malha fenoVIma que bp 1 Cid&
.., de &OIIIIll de Limln11 ao O.stnto Pcdenll Sen Jlllto 

Clmpos ........................................................ .. 

85 VALEDOJEQUmNHONHA 
O.ficuldades por que pusa uma des ...pies mais 

86 po1xes do Palo. o Vale do Jequltmboaha (MG). Seu Jd-
86 ma Manso. .. . ........ ...... .......... .......... • • ....... . • 

VBI'O 
Conllii O veto pnulenaal I JIIO.JUO de lei pi0-

87 polido a criaçiD de 111111illea de hvre COin&Cio em ace. 
""' (MI') 5eJL c:.tos Bezena. ....... ....... .. .............. .. 

VISITA 
172 Vlida do Pmstduite Femaado Hennque Canloso 

335 

ao Eirado do lbo Gni11de do Sul, duranle a qual eapera
oe ama deCiali' delimava """""' de CIIIII!IUÇio do p.so-
dulo BI'ISII-Aqeaana. 5eJL Osmar Dw .................. .. 

VISITA OFICIAL 
Consuleraçiles ocen:a dos temas que fazem parte 

de ......... de Villta do Ptmcluite B1D Chnton 110 Bnsil. 
221 SOIL Bcnedlta de SilvL . ... .. ........ . .... .. .. .. . .. ...... 
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Esc1aroc!lnonl0 quanto ao seu voto no :ZO blmo da 
PEC da Reforma da I'R:VIdéncla Soctal. em apcno 11 po
Sição do l'roSJclome Fernando Honnque Cardoso Son 
OsmarDias 

VOTO EM SEPARADO 

Voto em separado ao Parecer n" 601197-a:JC. 
sobte a PEC ri' 2!/97, que ai..,. cbspostnvos dos ans. 
71 e 72 do Aro das Dlspcmç6os Consbtuc:tonats TranSJ
Iónas muoduZKios pela Emenda ConsbiUClonal do ROYt-

323 sio n" 1194 Sen. Epilklo Cafetetra 
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ABDlAS NASCMENIO 

PR rJ!I. 12H97, que IDIIIIID o Pdnuo Cruz e Souza. 

ADSMIR ANDRADE 

Reptta allliiiÇio ao PSB, da ex-Pnfella do Sla 
Poulo, a.-Milli- da Admilllltnçllll do Plesldeme lta-

111111" FmDco, Luiza Bnmdma. ••••• ···-··· -········--··· -·--· 
ae,;ma aiiiSpllllllo, pelo m, do 111. 61 da MP 
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Apela ao Oowmo Fedml por medidas 111J10111es 
110 lllllbdo do pmiiOVII' ama prolilllda nfOIIIIIIIaçlo u 
ll1la!;lo e Da COIIIIIIIIIÇio dos orpnwnos pobCIIls, espe
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Rqlllbbca, Femando Hennqae Canloso, """''"'nhondo 
ao Senado Fedaal pmposta para qae oeja lllllmZida a 
conlnllaÇio de operaçlo de C1611to exremo. com..,.... 
b8 da Uniio, DO valor eqlii-IB B IIII! 
US$.55.406.000.00 (c:iDqoeala e aaco !D!IbGes, qlllllro
ccmm e ICJ.I DDI d6lara ~>.de JIIUICipal, 
enn o IDslnDto Blláno San Paolo eh Tonoo S p.A, e 
o Gow:mo do Estado do MaiO Grosso ....................... .. 

Asslaala a noalizaçlo do OIICOIIIIO do Movimento 
Tnballusra do PMDB. no dia 29, em Oaabi(M'l') ......... 

Criticas ao PiaDo Real • _ ... .. •••• 

CARLOS WILSON 

l..ellln da MeoiiiFII ri' S47/97 - CN (rf' 
1 04SJ97, na onaanl. do Pralllade da Repllbhca, Fer
naodo Henrique Cardooo, qae opoe10111a l debbcraçlo 
do CoDpesso NacJoaaJ o leXIO do pm.JdO de Joi qae .,_ 
tonza o Poder Eltecubvo a obrir ao Orçamento Fiscal da 
Umlo. em faY«do MiiiJJfl!rio das ComumaoçGes. cn!di
ID especW IIII! o lllm!B de R$2AS 062.821,00, para 01 
fins qae especifica......... .. - ................ ... .. ... . 

l..eltwa da MeoiiiFII rf' S48/97 - CN (d' 
1 046/97, aa onaeml. do Praulenle da Repdbbca. Per
- Ha!nq110 Clldooo. que....,_ l debberaçlo do 
eoo,.e..o Noaonal. o-do J110JC1D de la que lllllllri
za o Poder Euc:udvo a lbnr ao O!çamoalo F'ISC8l da 
UDilo, em ra ..... do Milllll&lo das ComunicaçGes. cn!dl
to 111plementar oo vllor de RSI04.23S.9SO,OO, para os 
fiDs que oopocifica. .................................................... . 

Deleode I ocil•zaçlo da ldllllraçlo do JIIUJOb> de 
lei que ""bague o JDmluiO de Pmrldeucla dos OJaa!a-
SISias -IPC.... ........... ...... - . ........ ......... .. ........ . 

PEC rf' 34197, que oiiBIB o art. SS da CamlliUIÇio 
l'ederal.............. - .. ·- ..... .. ... ........ ... . .... .. ... . .. 

CASn.DO MALDANER 

o~ m N.ao o suas CIIÚIIOfes 

COUI1NHO JORGE 

Consuloraç6os- o ,.._ ... 442/97, da Co
nasslo de Semços de IDh-Esllulura, conc:lumdo ÍIYO

mwelmonre liDdH:açlo rf' 8195, que oobctla OIIUdoa Yi
aando liiiSialaçlo do Slllelllll de TnnsmiiSio v......,... 
Ia-Brasil de uahzaçlo de......,....... ...... ..... . ..... 

EDUARDO SUPUCY 

Consuloraç6os - o MOYIIIIOIIID dos Som-Tor-
m no !'araDá... ............ ... .. .... _ ....... . ...... ...... .. 

Consuloraç6os """"a F"" dos lnlbollladons da 
l3mpraa Btuiloua de Conaoso Tol6gml'os... .. ........ 

Questiona a mdlc:açlo fala pelo l'laldeole da 
Repllbbca, femando HoNiquo Cardooo. dos dln:IOrel 

do llaDco Cenlnll, aom dellpaçlo das ....,-vu lileas 
de IIUaÇio. ..... .................. ...... ....... • ...... • .......... . 

1!ao:ammban1eD1 da vobiÇilo da PEC ri' 33196. 
que modifica o -..de l'l'eml!acta Socral e .-Je. 
ce _....,. de IIUsiçlo.. .... .................. . ................. . 

DI....., o PR ri' 8/JIV1, que Armizo o l!slado de 
Slo Paulo • CODirllar operaçio de ldiDanclamllllo de 

28 dividas do Estado, """"""''BMada DOI COIIIIIIOS colo
brados em 22 de 111110 de 1997, com base no protoa>lo 

380 de a:ordo finDado ouae a UDilo e o Go.ano do Eslado 
392 de Slo Paulo, no lmblto do Proamma de Apolo l Reos

lnlblraçlo e ao AJuste Fiscal dos Estados .. ... . . ... . 
Coos~<lmçlies a respato do Fundo MoaeWio ln

temaCIOIIII- FMI. Aparrc ao Seu. Joffonon l'l!res .. • • 
Prolesla pela mexpbcável demom do Mimst*lo 

da Fazeocla o do 8aDco Coutnl em fornecer mfarmaçlles 
IOble a b8DSC..enaa de porre do Bamenndus pora o 
Banco lnglls. o HSBC...... . ... . .. . . .. . ... .... . . 

Homm sm ao Jlll'lllll do C wde, pela pas-
oagan do 170' ani-o de filndaçllo. Apane l Soo. 
Beoochla da Silva. • . ........ .......... • ..... . ·- ..... 

Comonlllnos ...... do filmo Guona de Canudos. 
Revela o teor da cona-oflc:•o que OIIYIOU ao <lo

venwlor Mmo Covu, osc:Jareccado o 0JIIs6cbo ocor
ndo por ocas11o da diiCIIulo do projeto que autonza 
a rolqem das díVIdas ou tnulos do l!slado de Slo 
Paulo... .. ............................ .. 

5 EDISON LOBÃO 

Adise da PEC rf' 391!16 (ri' 367196, 111 orism). 
que olrem o 171 do on. 14 da Coosllauçao FedOI81 (ino-

32 lepbtbdade). .............. . - ... . ............. .. .......... . .. .. . 
Considonçlies oobn a ""lioçlo do IPC 

499 
áciOALVARES 

Coosuloraç6os ....... da ""linçlo do IPC. Aparte 
63 ao Son. OsmarDias ................................... - ...... . 

llonlonqem ao Jlll'lllll do CmmMn:lo. pela pas
SIII""' do 170' OIIIVOIÚIIO de flmdaçlo. Apade l Soo. 
Benodlla da Silva...... . . ..... .. .......................... .. 

EMfLIA FERNANDES 

Ressalla • lDiponlnc:la do ll8balho da Conusslo 
386 M1Sia Parllllnentar do MOII:CIIIIL Aparte ao Soo. Ldcho 

Coelho........ ......... ....... . ...... • ..... ·--- . ...... ..._. 
AasmaJa a JIIISI8&0IIl da Semana Fanoupilha. ... . 
A CIUCiol queSIIo do ldlwto ao País . ...... . .. . 

35 Encanunbamolllo da YOiaç8o da PEC rf' 33/96, 
que modifica o ..-na de l'l'eVIclellaa Social o esrabele-

35 ce-de ausiçlo . ......... ............... .. ...... ..... . .. 
Assinala a pus.,.... da Semana Fanllllpllha.(Re-

pubbc:açlo ) • ..... • • • • • .. • • .. .. .. ........... . 
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ESPERIDIÃO AMIN OERAUlO MELO 

DIICUie o PR ,. 86/97, que III1Driza o Elllldo ele 
Slo Paulo a llOIIIIIIIIr C1p111Ç1D de mmana111101110 ele 
dividas do Esgdo, .._,.,..,.dada aos ........,. ade
lindos em 22-5-9'7, com base 110 protacolo de IICOido 
fimlado 11111e a Ullilo e o Govcmo da Eltldo ele Slo 
Paulo, 110 lmbiiD do Propma de Apoio l Reeslnnura-
Çio e 10 ~ l'iiCII dos l!llldos. .. ....... _ ................. .. 

Cdicls 10 """"' ele 100 milb6eo ele llllis - ........ 
.. deounadao 10 Clllle!o dos bobos do CNPq e ele lllllrCI 
100 milhaes ele....,. acf&wii<S ls bolsos da Clpes. .......... .. 

FRANCELINO PI!REIRA 

l'llecer,. 518197- Camialo de Alaunllll J;co. 
ntmaoos, oabn: o 011ao S/19196, do Ciovemador do l!s
-de MIIIU Gerais,soliarando llllllnZIIÇID do Seoedo 
Fedaal, )111111 • OCIIIIIliiiiÇio ele ....,..;lo ele o:r6IJto juDio 
l CEP, DO Vllor ele RS2.932.490,ot0, desti•ada llmplan
llçlo e llllpliaçlo doo •- ele ........,._ de 
f&ua e ele •P llllirmto de divenos IIIUIIictpoo da-
quele Eirado. .......... _ ...................... -·-· -· .................. . 

l'uec:a' r/' 519197 - Coausllo de AaiUDIOI 
l!con&micos, solne o OOCIO 5137196, do Govemador 
do 1!1- de MiDaS Gerais, (o." 1.556/96, do l'm•
cleu.te da BllllllO Cealrol do Brud, na oripm), que III• 
Cllllllllba aoiiCiiiÇio do Go--'<lr do Ellado de MI· 
nu Oenus para a cou.ceslllo de priiiiUI a 101' )IIOIIllda 
l Compaulna de HobiiiÇIIo de Mlll&l Oenus - CO
HABIMG em opençllo de cridito DO valor de 
R$4.754.000,00, a 10r CODirll&da com a CEP, CUJOS 

ncanos - dellllladao 10 fomeclmento de CIIIIS 
ele cr6chl0 para CCIIISII1IÇiles llabii&CIOIIIII CID dlvenos 
mualcf)llos daquele Eslado ........................ _ ................ .. 

Pmcer,. 52W7 - Canaalo de-.... J;co. 
allmocas, oabn: o Oli:io S/391116, que -omm•• IOha
llçlo do GovenJo do ~ de MWi Genis, )111111 I 

ca c o lo ele pn1111a a • pnolllda l Compoalua de 
Hahilaçllo de Millll Gerais - COHABIMG IIII openÇio 
de cRcbiD 110 ... de R$11.846.000.00 ..... -
com a CEF • ....,.--desliDadoo 10 famecl-
11101110 ele - de cr6chiO plllll Olllllln1ÇIIel ........ ;,,_ 
u.ais em diwnooiiiiiiiiCI'pioo daquele Eirado. ...... - ...... .. 

Resima • -.çllo, pelo l'l'eaidonlll Femllldo Heu.
nque Cmloso. do OldJto NIICICIIl81 de TIIDiito ,_ ....... 

Di&llllll o PR ,. 101196, que apova o IIII que R

nova a COD<M"IIo da JUdio e Telev118o Vlls Rica Lida., 
.aua!IIIOIIIII denominada IWto e TelevJslo BIIIICieinmla 
ele MIIIU Geais Lida., para oxpl-leMÇO ele ddiodi· 
fullo _.de 10111 eanapns (lelevillo) oa Cidade de 
Belo Horulollle (MG) ........................................ ,_,_ .. .. 

l'llec:er.,. 526197-~ Dilclan, que opte
-a ndaçlo llnai do Subolilllllvo 10 PLS ... 41196 ... 

GILBERTO MIRANDA 

Jle8!llnl o caso do JIIOgmma de pivabZIIÇID 110 
BnsiL ......................................................................... .. 

Ui6 ReC)uedmoalo ri- 116/97, IOÜCIWido mfGrmaçlles 
161 10 MllliJiro da Faenda, llllln! o ~ das openiÇIIes de 

cridito aremo do Bnsil IIIICIIIIIIIIha por ...., Millis
llno l apnx:iaÇio do Senado Feclenl, aos tiiUIIOS 5 

289 11101.- .................................................................. . 
Deslal:a. impolllnCJa plllll o deocii'IOIW1101110 da 

AIDaz&lia. do lançamerJto do l'loJnma de EcoJoaia 
Mo1ecular para o Uso Sultendvel da Amullaia -PRO-
IEM/Amez&ue •••••••• .......... : ...... ,,,,,,,,,, __ ... __ ,,,,,, .. , .. ,, 

HUMBJiRTO LUCENA 

Eac:amiDhamallo da voiiiÇio da PI!C ,. 33196, 
que mocll&c:a o lliltema de Pl8videacia Sodal e estaiJe1D. 
.. -de lllllliÇio .............................................. . 

Defeu.de a penla do lll.llldaiO pon caibJr alnfido. 
10 lldlde portic1ma. A.,.... lO SaL Nlbor .Jdrlior ............ . 

So1lcila alnlllc:rlçlo aos ADBia do ......,, doo 
dacumenllll eoviados pelo Silldicato dos Somdons da 
Umvemdade Federal da ..,_, IOb o lblo: O caso 
doo Servidores da UfPB ........................................... . 

JEFFERSON l'tiiES 
Coaolclonçl!es ....... lllllaÇio do pnx:eiiO lic:l-

1&16no ancial pan aploraçlo )lftvlda de madeila .. 
Flolaal Nacloaal do~ 110 Pori. ......................... .. 

eoa-Jdol 100R:a de llllll!na publicada IIII Fo
lia de Shulo, que 11&18 das alias lliUS de juros em 

12 D0110 Pais. """""""' .. """"'""'""' .............................. . 
Eacammbameato da volaÇio do ,._,. ,. 

442197, da Camisl8o de Serviços de Jldia.l!slndura. .... 
Lellunl de ........... ,. 163197 "" 1.115719'1, .. 

adpm). do Pu:aideou: da 1tl:plbllca FII-*' Heodquo 
Clrdooo, illfonDando .. Seoado Federal 1)110 lll&bzart 
Mia l Repllbllca do Qllle, 111D )lll{odo de 30 de _,._ 
..... 2 _ .... de 1997 ......... _ ............... - ................ . 

AMJiae das oadldeiJu finoJ!da.... do Puado 
16 MOIIIáno ~01111- fMI .............. _ ............... . 

87 .J0Ao ROCHA 

Destaca • pllldesllllllfomlaçlle que vem apre-
IOOIIIIIdo o- de ........ 110 lkasil ........................... .. 

JOEL DE HOU.ANDA 

l'lommculmeoiO - a Semallll Nodanal do Jo-
518 vem ................................................................... . 
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JONAS PINHEIRO 

Rejpllnla ......., ocoaida no dra 16. do llnlsdaro 
Roberto J!oclnaues, 1111 pteSicleuaa da Abança Coopela-
llvalnremaaonal ••. ..................... ....... . ...... ............. •• 

lOSAPHAT MARINHO 

EncallunbamcniD da v1IIIÇio da PEC ~ 33196. 
que modifica o !IISiema de Previdencia Soaale esllbele-
"" normas de llllnSiflo. •• . ........ oo ..... oo ..................... . 

Disc:urc o PR ri' 86/97, que 1U1011Za o Estado de 
Slo Paulo a CX!IIIr3lar operliÇio de rd"mancramen!O de 
diVIdas do Estado. c:onsubslanaada nos COidlaiOS <ele
lmodos""' 22 de maio de 19!17, com base oo p1l(OOOio 
de acordo firmado entte I Ulllllo e o ao- do Eswlo 
de Slo Plodo. no lmbdo do Propama de Ap01o l Rees
lndllnlçlo e ao~ FiiiCII dos Estados... .. . ... .... ... .. 

JOSÉ AGRIPINO 

Eacaaunhamen!O da vollçlo do .......... ri' 
442197, da Comisdo de Serviços de IDfla..Eslrulwa - 00 

RefenHe l.,- da agricuhura uripda. Apar-
11: ao Sen. Waldoot OmeJ.s. ....... oo... ..... ..... • • ... • .. • 

JOSÉ EDUARDO DVrRA 

Connttnos ao clisauso pmfaido pelo Seaador 
José Roberto Anuda. dra 19 de lldmllml. ..... • ,_ ......... 

Lo1lunl da carta do Semdrio de Segunnça Pdbb
ca de Seqipe, cbnpla ao Sr. Joiio Palro Sl&lde, Coolde
Dador do McmiiiOIIIO dos Sem-Terra, melaodo I dell:r· 
minaçlo do Muuslm fns Rezoade de.,... comlilrça poh
aal enlrJpca a>Dir.l o MST-ocupaçlles de lal3. ........ 

EDc:anunhamenlo da vocaçlo da FEC ri' 33/96, 
que modifica o -de l'levd!aaa Social "esllbele-
cc nomras de lniiSIÇio ... • 0000 00 • • .. • ... 

JOSé FOGAÇA 

Apela l Conusslo de Asp,ros -· que 
aproce I lllldna que 11111 do piOJelll de lei que "''Ula· 
meuta o fal:lonnlno Brasa! ....... ............ . ... .. .... oo• .. . 

Parecor ri' 531197- Comllllo de fd•!C'IÇio, ....... 
o PLC ri' 95196 (DI770/95,u oripm), que cbsplle lillbre 
• obnplllnedade de .. inllillliçi!es privadas de oduc:a
çlo beoelicános de iSCIOçlo de ÍIIIJIOIIOI......, em oeus 
CII!!Selhos fisc:ais ................ do COipD disc:onfe. .. .. o 

JOSÉ IGNÁCJO fERREIRA 

I'LS ~ 203197, que aaaccnbl poiigm(o dmco ao 
11iL 30 da Lei ri' 8 742193, que drapGe IIObno I arpruza-
çlo da Asllslinaa Social o ... ... o 000 ..... .. ...... o .... 

I'LS ri' 20419'7, que mciUi COilfllddos de d•raçlk> 
ami>Jenialnos cunfculos da edu~ búlca • supenor 

JOSé ROBERTO ARRUDA 

.......... ri' 523/!J7- Ccmusdo ... Assuntos Ea>
nOmicos, lillbre o O!rcio S/76197 (Oflcto PRESI -

84· 97/2.809, IIII Clri&ml), elo l'teslilellte elo Banco CeacraJ 
do Bnsil, OOCIIiiiUihaDdo oobciblçlo do Oovemo do !!o
lado de Sappe DO seoado de que IICI]a lldilnzada COII· 

1ndaÇio de operaçlo de cr6bro entte aquele Bslado e a 
CEF. no valor de R$50.000.000,00, clabnando-se os M-

145 ausos ao fUI8DCI...- do Prognma de Deshgamen1D 
Voluadno - PDV, que llliqpll o Prognma de Apooo l 
Reesliuillnçlo do Ajuste Fiscal dos Estados .... 

Reguaa a P"•"IC"m do 41•w....mo de funda. 
çlo da~- ocomdo""' 19 do .......,...de 1998. e 
cnbca o mcbÇ> urbano. o favehzaçio, a cnlllinahdade e 
o clooempieao maanres ""' lliuJira. .. . _ .. .. . 

169 -..,.... pubhcad• pela JeVISbl VeJa em que o 
!'lu- Fenulndo Heanque CanJooo llllllua ISpeclOS 
"""""'IUIIS do mo,_ que o Brasil VIVO. • oo• • oo• 

Escl.anl:e ao Seaador José Eduaiclo Dan o teor 
387 de seu clisc:urso. Aparte ao Sen. J056 Eduaido Dulnl. oo• • 

PLS ri' '1JJSI'T1, que oaeoc:eabl padanlfo ao an. 
S4.'l 19 da Lei ri' 6.766179, pelao qwus dupGe IObro •mpus

DIÇGos e pan:elamenlos de IIICIOS prollKIVidoo pelo J'o. 
dorl'llbhaJ. ... 000 o ......... - .. o .... o o 00 o 

Rqillnl a ..-uJI8Çilo da famlba ewnpbca ln-
56 llloiiB acen:a da Leulo Mao Alnlllcolll:. .. .. .. • 00 .. 

Homenagem do Jlll'lllll do CamaBdo pela pos-
......, do l'ro'OIIi....mo de bulaçlo. oo••.... .. .. 

JOSé SERRA 
88 - ... 521197 - Comllllo de Assua!Os Ea>

allmicos. lillbre o OIJao S/69197, do plOfelro do Mumcl
pm de Plncicoba (SP), lllhc:ibllldo oulilnZiçllo do s..ra-

142 do Fedeial paiB a con c •lo de pnnliaa ser pratada ao 
Semço MUIIICipal de Ãaua e Essoro- SEMAE. u ope
raçlo de a6cbto a a COllliBIIda com o BIIIICO do Bslado 
de Slo Paulo S.A , no valor de R$1.2110.000,00 •• oooo• • 

- ri' 522197 - Comilllo de Auun!Os Ea>-
65 nOilllcos. IObie o OfiCio SI70l'17, do pnofmto do MUiUc!

piO de l'ilxlabo (SP), ooballlildo IIIIDnZIIçlo do Sara
do Fedeial paiB 1..., •lo de J10iB1111a a ser pratada ao 
Serviço Mumc:ipeldo ÁJte e EIJO!D- SEMAE. DI ope-

412 
raçlodecrick!O a ser coa~ com o Banco do Estado 
de Slo l'lulo S.A, 110 valor de R$490.000.00 00..... .. 

Dlacble o PR ii' 116197, que 111111mZ8 o Esbldo de 
Slo Paulo 1 COOiiBiar opeiBçlo de n:liDauclamoDio de 
dividas do Eslado, COIISII .... BIIQoda 1105 COIIIiBIDS ceJo. 
biBdos em 22 de IDIIO de 1997, COiD base DO proiOCOio 

128 de IICOido fiilll&do adn: a Ulllio e o Govano do Estado 
de São Paulo. no lmbdo do Prognma de ApoiO l Rees-

129 IIUIUnÇio e ao A]USie FiiiCII dos Estados 00 ..... oo• • 
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196 

481 
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rouoCAMPOS 
lteportHe .. F6nun ABlNEB 'IECI!J7 nolizldo 

,., dia 19, ..., Slo l'IIIID. jHOIIIO'IidD pela Allanoçlo 
Bruilelra da IDdlllllia El&nca e Elell'8aica, ICDIII o _, 
• A.Jadllsbta El&ic:o el!louODica,., SCIIo XXI" •••••••• 

PL'I ri' 20619"1, que altenl diopooldvo du Leis ,.. 
3.071/1916- C6dJ&o Ovll. 6.51SI!I7 e 8.069190. pora o 
fim do ial:lulr a allblcia lfoava como clev. dos pois 

pora com os lllhao. ·-····-·-······-·-·-······ ... ·- •.•••• ··-··-
AD611Je do JIIIIJOID do la que 1nla do finiDI:ia. 

11101110 da COIISIIUÇIIo do paalos do-,., lmbiiD do 
Pnlpama do l'eftnizlçlo da Travesstls do Esgdo do 

Mato Omuo. ··-·---········-- ................ -··-······-··········· 

JÚNIA MARISE 

Revela • -.fa;lo da pDJIIIIoçllo da "''ilo -
llllpOblana do B4llo 11an2an1e com o Oowmo &ladulll 

e Fedoral. ····--·····-··---···-·--··············-··-·-·-···-
~ da WIIÇio da PEC ri' 33196. 

que modifica o ololema do........., Soc:W e OIIIIJelo. 

ce aormu do lllniiÇio. -··-··-·----··········-·······--··· 
,_ ri'S25197 -ComJso!!o m.-.. que ..... -a nodaçlo liaal do PR Jil.118197 .......................... . 
Coasidonçlla IIObno 8 Nforma jHnidenc:i*iL ... . 
Apdia a ..,.,.oç~o da ._.. rio da rtio e Tele

"'* 8IIDdaralllel do Belo Jlarizome. objelo do PDL ri' 
101196.-···--·---··-- -··- --···· ·-·-····-·······- -········ 

LAVRO CAMPOS 

l'lmbauza o Sellador JCIII! Raberlo Amlda por 
.e-lo r.- colacaçGel em dofeoa do Gowlrno IWDando 

Hcmique, quaado o podprio Governo alo - -
mahdu ecotlllmk:ll, palftiCu fillonceiras e IIOCiau. 
A.pauo .. S.... ...... Raberlo Amada. .••••••.••...•••.. ··--····· 
o..-~~~a. .................. -
PEC ri' 3'JRT, 1J110 oltma o I 31 do an. 46 da 

Conlliluiçlo PedoriL -· ···-····· --··---············- ·······-····· 
PEC ri' 33/97, que pormi1e o esen:fcio de filaçjles 

do astenda,IUI1du:a a 8pCIICIIIIdoL _ ••••••••• ······-·-··· 
Discute o PR ri' BIWI. que autoriza o Estado do 

Slo Paulo a - apora;lo do IOII1Iool:lamaJ do 
dlvidu do &Ddo, ..................... - ceJe. 
brados cm 22 do maio elo 1997, oam llue 110 J1R1111CC11o 
do -mo firmado 11111e a Uaflo e o ao-do Estado 
do Slo AouJo.,., lmbdo do ........... do A.JIIIIO ........ 
IIUIIIriÇID e., A,julllo FiiiCII dos Bllldos.---· -·-··---· 
UiOMA.R QUINI"ANILHA. 

Defeade • apmvaçlo da JlftiPOIII do Ollllllda • 
c-.adçlo. do ma autana. que Yia. ~o I ?I do 
an. 14. que 111111 da laeJeslbdldade do .,.._ .......... 
COfneos e llllns do Plesidenle da Repllbbca. do v-

Presidellle da Repdbl- dos ~ do Bllldo, 
do ao.......,.. do Duuito Fedoral e dos Pft:reiruo Mwd-
apoiL •. •••••••••••••••·•••••·•• ... •• -·-·••····--·-·-···••·•••• 

184 LEVY DIAS 
Qfllcas .. allu bWS do jmao que esdo IOIIIIo 

......... pelos ........ ,., c:lleque espocill.. ····----··-·· 
.,_ • ..-da ocrtcullura lmpda. Apor-

198 a.., Scn. Wlldeclc Omolu ••••. ...·-········-··········· • 

214 

17 

WCOAU:ÃNrARA. 

SoJiclla lniUcnÇio .... A.alo do ....... do teor 
da cana que OIICIIIIIIIbau ., .JG011bs1a Jlalo do P=tas. 
da ........ s.PaJo. OllllleiiiiDdo crOicu cllnlacJnadas 

l Lell!le!IDIIL ···--· .•••••••••••• ········-··--·---······ ... •• 

l.ODJO COELHO 

ltcpadHe.- partiaplçlo .......... do Mer
CCIIIII em BUI:IIOS A.ues, aa cpaM..,. do Ptwicleure da 

J4S Comi- Mula l'ldamoallr do M..-ul. --·-····-·· 
CousidaÇ!easolnalllforma~ ... 

164 MARINA SJLVA. 
204 

,_ ri' 53()197 - Cmni- de M"'!!o, em 
,........ 110bno o PLC ri' 151!15 (DI 1.504191, aa 011-

518 JOIII), ............. capiDia de llllllllffenlo ........ du 
Onlals Sldma. Canttvra • Cd:es. e de....,... da Or-
dom OleJaaia.IID lelriUino bnsiJeinl. •••••••-••••••••••·• 

NABOll JCJlooR. 
Leitura do PLC ri' 49I'T1 (DI 236M~&. aa ad· 

aem), que oltera a Lei ri' 9.394196 (Lei do Dlrdrlza e 
54 Bues da Edlnçlo), para ial:lulr allemibc:a Duma& Hu· 
61 -no c:unfallo do easiDo llmdamonlalelll&bo. ••••• 

I.AiDin do PLC ri' 50197 (DI 1.521196. aa DftiOIII). 
126 que lnsallli o leiYiço do bliadllullo Comunidrta. •••••• 

Leillllll do PDL ri' 90197 (ri' 439197, aa adiem). 
127 que lljHOV8 o •110 ckl A<onlo Cansollldw do Puado 

para o Deoc:n>olvimc:niiO dos ,_ lndfpn•• da ""*'· 
c:a Lllma e do Clribe, 8lllaada pelo Oowmo llruileisa 
11D Madn, 11D 24 dõjalllo de 1!1!12. •••·•·······-- ••••••• 

Leitura ck1 PDL ri' 91197 (nl4441117, • c:siFm). 
que lpi0\'8 o- ckl A<onlo para o &nl I ,_.,do 
Olalm llduc:lc:lmW de l!dnc:açlo IID Olac:la e T«<IIOo-

171 ata &poc:llis para a A.m&lal Lalma e o Clribe, ame o 
Governo da llepdNic:a l'edenlift ckl 8nsll e o Governo 
dos Ellldos Ullldoo Mesi ,., ceoo:lufdo em Brullla. 

em I I do m.ço do 1997. ·······-········-······-··· ·-··- •.• 
Leitura do PDL ri' 9'JR7 (ri' 476N1, • odpm), 

que lpi0\'8 o - do Aconlo Jlll8 Coopeaoçlu Clem!fj. 
c:a e Tec:nol6p:a c:eJ 1btBdo ....., o Gowmo da llepdbb· 
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• 

VI 

ca Fedaabva do Bnsd e o Governo da Repúbhca da 
Pol6rua, em Von6via, cm S de IOtiOIDbro de 1996. ........ . 

La11n do PDL ~ 93197 (~ 478197, aa CIIJSI'III), 
que llpii)Va o lato do Aconlo de Coopelaçlo Cullunl • 
Educaaonal celobndo -., o Oovomo da Roplblica 
Fedenllva do Brasil e o Governo da Ropdbbca Ánlbo 
S!na,emBrasllia.em15de-.uode 1997 ......... . 

Dofoodo a implllllaçlo no Ccldlgo El01tonl do 
instituto da fidohdade parllCHna. .... .. .................... .. 

NEY SUASSUNA 

ProniiiiCWIIOIIID sobre a Semana NIICIOIIIII do Jo. 
vem... . ........ --· ............... . ................. . 

Cousidonçilos sobre a tefonna prev~donaAna. .. .. 
HOIIIOIJ880IIl ao JOI'IIIIi elo O.n 1do, pela pu

....... do 1702 IDI-0 de fillldoçlo.. ..... .. .. .. • 

ODACIR SOARES 

Cribc:as ao Oovomo Femando Henrique Canloso. 

Assinala o esforço da P!áoltura MUIUCipal de 
Anqaomoa (RO) aa ....... caçlo e.,.,_ ldoaaue. .... 

Doslaca a importiacia que ..,. ....SO dada à 
quesdo lll1hlontal aa ddade do Olnliba (PR) ............ .. 

Aniliso do Oanmpo do Bom Fulwo. em Anquo-
mos (RO). ....... • .... . ...... ......... .... ..... . .... . ... .. ...... 

Deslal:a a JRIOIII'8 do Prosadeale Femando Hou
nquo Cardoao na llilodunl da lil Caatorenc:Ja da A<:ado
mia de C.álaa do T0rcmo Mundo. 1K> dia I, DO Rio do 
Janeuo. . ... ....... .. .................................... . 

Assinala a cbopda do Papa Joio Plldo n ao Bm· 
III e da IOIIIIZIÇio do U EnCOIIIro MwJdial do Pipa 1:0111 

Ml'lmfhas, III Oldade do Rio de JllltiiO. ....... .. ...... -

OSMARDIAS 

Roglstta oom IIILSfaçio a posso do bnsJ1euo Ro
berto RodnJUOS, aa jRSJdeacla da AlliiiÇII Cooperabva 
lDrauaaonal Aparte ao Sen. Jooas 1'1"'-o .. . . ..... .. 

Conlldonçilos ocen:a da exlinçlo do IPC. . .. .. .. 

OI'ONIEL MACHADO 

Aborda a quOSIIo do desemprego. ....... • .......... . 

PEDRO SIMON 

CGnacll:nçiles sobre a cada do ex..:>Ies.- lia
mar franco à Dmoçlo Naci01181 do PMDB, jus116cando 
sua lihaçia ao podido. ........................................... . 

RAMEZTEBET 

Requen..-o ,. 789f97, .., qual aobara que o 
1emp0 desboado aos ondcms da Hma do Expodl'""" da 
sesslo de !I de oolllblo pnSximo lOja ckchcado a bcJme. 

naaear o '111' amw:nino da cnaç1o do Estado do Mato 
331 Grnuo do SuL ................................................... . 

Dlscurc a PEC ~ 33o'!J6. que modifica o 11Slellla 

de l'levldencla Soc:iale OSI8belea: DDIDI8S de banslçlo 

CoaS1dençlles sobre. rd'orma ~ -o 
344 ROBERTO FRElRl! 

433 
Abonla a quesdo do J110C0S1D de pnvlllll.aÇio da 

Compmlua de Navepç~o Lloyd Bnwlelro. ............... . 

80 
201 

ROBERTO RSQVJÃO 

DlsaNe o PR r/! 86H/, que llllloiWI o Estado de 
Sio Paulo a COIIIrliW operaçiD de refiDaDI:ulmtnt de 
dfVIdas do Estado, consubstanciada 1101 OODIIatoS oele-

491 br.oclos em 22 de DIIID de 1!197, com base DO JliOIDCOio 
do lllliiRio linnado en11e a Unilo e o Go11a110 do ~ 
do Sio Paulo, DO imbtiD do l'lograma de Apeio à Rees· 
IIIIIUniÇio e ao~~~~~ Fiscal dos Estados ..... 

187 ROMERO .IUCÁ 

2!12 Deaunaa =sulondades em obras do l'lojeto 
Bnsil cm Açlo DO Estado de Roraima....... .. .. .. 

Cribcas ao IDeia do Estado de Ronuna. ......... .. 

427 
ROMEU ruMA 

Req- rJI. 7!10191, DO qual sohc:ita que o 
tempo desh•ado aos ondoles da Hma do Expedieo110 da 
IOSSio do Senado de 9 do • rnllm de 1997 soja dodJ. 

48S cado • COIIIOIDDiliiÇI espooral do Dia da MariDha. ........ 
Requeri-..~ 7!13/97, de hanleaasem de pesar 

pelo flllecunonto do pmtor Manabu Mabe. .......... ..... o 

54!1 Lameula o Mecimeero do lldllla pljslico Manabu 
Mabe. ........................................................ . 

Cons1Ciençiles IObn: a emenda da lllllglllnlllrl. 

RequcniiiOIIID ri' 111197, sohcitaado mfOIIIIIIÇ6es 
ao Mlllislro da FIZOIIda. sobre "o 1avesllmall0 em boi 

85 gordo" o .... .. ...... .... .... .... ..... ..... .. ......... o o 

367 
RONALDO CUNHA UMA 

Leuwa do PDL ,. 89f97 (r/! 482197, na OIJI"'II), 
SOB que llpii!Va o 1eXto do AI:Dnlo IDieraaCional de Madeuas 

TlopaJs, cancluldo em GoDebn. cm 26 de jaadlo de 
1!194 ............. -.......... .. ........ _____ .......................... .. 

""'-" rJI. 528197- Coaaalo ~que ....... 
- redaçlio liDai do PDL rJI. 7G'!l3 (rfl. 3221!13, aa ori· 

S09 &em)... .. .. ............ o o ................ o o.. .. ..... . 

""'-" S32l97 - c.....- DuOicn. que ....... 
101118 a nodaçlo liDai ao PR ri' 124197 • ... ... ..... .. .. 

Leitwa do ........,. ,. 5331!17 - COIIIISiiio Ou-. 
n, que apresema a RCiaçlo final do PDL ri' !19196 (rfl. 
273196, na onaemJ. .. . ... ... .. - ... .. . ......... 

130 
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131 
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364 
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517 



Leibn do ...._.. "" 534197 - CGmiSIIa Duelo
... que apre~~~~~ta a ndaçlo lillll do PDL ri' 101196 
(ri' 271196, .. oripm) ............................................. .. 

Leilllra do ...._,. ri' 535197 - Comlsslo Dllero-
11. que apmenta ~lo final do PDL a" 106/96 
(ol 401/94, naanpm) .................................................. . 

Lelrura do ...._.. "" 5361!17 - ConuiSio o;.-. 
... que ......... nodiÇio ftDal do PR."" 115197. .. ....... 

Loirara do ...._.. rJI. 531197 - das CGmiu6es de 
Ccmslllmçla, Jaobça e Cidadlllla. de Alluallls l!ao*""" 
.... - Saciais. ..... o I'LC r# 8'!16 (11'2.CBW6, .. 
oriaeni), que aa!IIUO o ldlbiUIO de PreYidlncla dos 
~ - IPC. nm•"'ndo em c:a11JU11111 com o 
PLS ri' 33196, que ... ......., o lnsbauo de l'revldbcia 
dos~- -IPC. e com o PLS ri' 191/!IS, que ai
leia a Lei r# 7.o87182, que dilpCie IGbre o IDIIIIDIII de 
Pmnd!IICia dos Caapeosisw -IPC ............................. . 

SEBAS'l1ÃO ROCHA 

'PnlmmclameiiiD """"' • Semllla Nadllllll do Jo-
........................................................................................ 

I!Dcoavnh- do Y1JIBGID da JIEC "" 33196, 
que modilica o lillcma de l'levldeDcla Social e~ 
... --deiiiiWÇio. ........................................ ---· 

.... 
1tq11111aa.........,. de Caa.tmo_, o pnfello 

de Somona (AP) e o Mmildrio do CDlbn pon a 011111-

520 auçlo de uma blbhoreca oaqw:la localidade. .............. . 
Cualidelaç&:s - da rnocbda pniYII(!na que 

beneficia o ....... de-...... ........... ..... .. .......... .. 

522 VAUoiJR CAMPELO 

523 Praia ,_.,..... .. Jasllluro lalemocJooal do 
Ju........, pono Deoalwlollllallll ......... - ... - ........... .. 

Abaala a tpSIIIo do.....,.... de ...... lizaçln, , .. 

WALDECII: ORNELAS 

DriCIIIe o PR. r# 861!17. que .. lllliza o l!lllldo ... 
Slo Pado • Wllllillll opençio ... ldaaDclamoalo de 
dMdu do l!arado, COIIIUbotanaodo ... - ... 
....... em 22 de m110 de 1997, com buo.., pnMIICDlo 

525 de aconlolirmado enrno a Uailo e o Go..ao do Botado 
de Slo l'lulo. mlmblro do 1'lapoma de Apc11o lll-. 
IIIIIWIÇio e ., A,Julle Floc:al dos l3lladoo. .......... - ......... 

PLS ol 'l/11197, que eK1inaue o l'nlpama de fme. 
paçlo NIICiclaal - PIN, e o Proplma de Redilllribuiçlo 

81 de Tenas e de l!llrmulo l Aplulddsrna do Nane e do 
Nonlelle -I'R.O'Il!RRA. ................. .. ........................ ,_ 

Canoideraç&:s IObre o I'IDIJIBIIIII de ApolO e De-
147 oenvoiWIIOIIIO da Ftulk:ultul81nipdado Nordolle. ·-

388 

388 
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544 



Ata da 142.!! Sessão Deliberativa Ordinária 
em 9 de outubro de 1997 

~ Sessão Legislativa Ordinária da 5Ql! Legislatura 

Presidência do Sr.: Antonio Carlos Magalhães, da Sra. Júnia Marise 
dos Srs. Ronaldo Cunha Lima, Valmir Campe/o, Romeu Tuma 

Waldeck Omelas, Jonas Pinheiro, Ademir Andrade e Freitas Neto 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Abdias Nascimento - Ademir Andrade - Albino 
Boa Ventura - Antonio Carlos Magalhães - Antônio 
Carlos Valadares - Bello Parga - Benedita da Silva 
- Beni Veras - Bernardo Cabral - Carlos Bezerra -
Carlos Wilson - Coutinho Jorge - Edison Lobão -
Eduardo ·suplicy - Élcio Alvares - Emilia Fernandes 
- Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin - Fernando 
Bezerra - Flaviano Melo - Francelina Pereira - Frei
tas Neto - Geraldo Melo - Gerson Camata - Gilvam 
Borges - Guilherme Palmeira - Hugo Napoleão -
Humberto Lucena - Jefferson Peres - João França 
- João Rocha - Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro -
Josaphat Marinho - José Agripino - José Alves -
José Bianco - José Eduardo Outra - José Fogaça -
José Roberto Artuda - José Samey - José Serra -
Júlio Campos - Júnia Marise - Lauro Campos -
Leomar Quintanilha - Levy Dias - Lucídio Portella -
Lúcio Alcântara - Lúdio Coelho - Marina Silva -
Marluce Pinto - Nabor Júnior - Ney Suassuna -
Odacir Soares - Osmar Dias - Otoniel Machado -
Pedro Simon- Ramez Tebet- Regina Assumpção
Renan Calheiros - Roberto Requião - Romero Jucá 
- Roineu Tuma- Ronaldo Cunha Lima- Sergio Ma- . 
chado - Valmir Campelo - Vilson Kleinubing - Wal
deck Omelas. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - A lis
ta de presença acusa o comparecimento de 69 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra
balhos. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - O 
tempo destinado aos oradores da Hora do Expedien
te da presente sessão será dedicado a homenagear 
o vigésimo aniversário da criação do Estado do Mato 
Grosso do Sul, nos termos do Requerimento n2 789, 

de 1997, do Senador Ramez Tebet e outros Srs. Se
nadores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ramez 
Tebet. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB-MS. Pronuncia 
o seguinte discurso)- Sr. Presidente, Sr% e Srs. Se
nadores, existem dias especiais que marcam a vida 
de cada um de nós, homens e mulheres, que nave
gamos juntos pela imensidão do universo, reunidos 
neste planeta cheio de contrastes. Representam es
ses dias, pelas promessas que contêm, uma alvora
da de luz e de esperança, marcando o final de um ci
clo e o início de outro, onde as possibilidades cres
cem em leque de múltiplas realizações. 

Nesses dias, o coração bate mais rápido e a 
confiança na vida e em nós mesmos se renova, en
chendo-nos de coragem e entusiasmo. São dias que . 
criam o futuro, abastecendo-nos de energia para lu
tas que certamente ainda virão. Porque sabemos 
que nenhuma conquista é definitiva ou suficiente, 
quando observamos as aspirações humanas de pro
gresso, de crescimento. Preservar uma situação po
sitiva implica em trabalho, dedicação e, muitas ve
zes, em renúncia. 

Assim é que pode alguém sucumbir ante as di
ficuldades que lhe são postas. As promessas conti
das naquele momento especial eram grandes, mas 
não se concretizaram todas. O esforço exigido para 
a realização das potencialidades mostrou-se maior 
do que se imaginara. E o desejo de satisfação pes
soal contínua impede a renúncia produtiva pelo ideal 
maior. Tomam-se essas pessoas homens velhos an
tes que o passar dos anos lhes marque a face e, 
mesmo que a sociedade os identifique como vitorio
sos, trazem em suas mentes a sombra da derrota e, 
em suas palavras, o travo amargo da desconfiança e 
do pessimismo que paralisa a ação. 
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Outros, não. Ao encontrarem os obstáculos, 
buscam os meios de afastá-los, projetando à frente 
os seus objetivos. Não sendo possível, constroem 
pontes, túneis, avaliando as alternativas. E, se for 
preciso, caminham mais para contorná-los. O esfor
ço e o trabalho são-lhes gestos naturais e a renúncia 
das satisfações imediatistas, uma conseqüência in- . 
discutível. Esses são sempre· jovens, não importan
do que a idade já lhes tenha coberto de prata os ca
belos. E mesmo que a sociedade não os reconheça 
como vitoriosos, trazem em seus espíritos a luz sem
pre renovada da esperança. E suas palavras, o estí
mulo às realizações. 

Talvez, Sr. Presidente, alguém me ouvindo es
teja a se perguntar por que trago à oonsideração es
sas questões no momento em que esta Casa reser
vou, a meu próprio pedido, para homenagear os vinte 
anos de _criação do Estado de Mato Grosso do Sul. 

A razão é muito simples, Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, é que o dia 11 de outubro de 1977 
foi para gs brasileiros e, em particular, para aqueles 
que a partir de então se constituíram em sul-mato
grossenses um desses dias muito especiais. O dia 
11 de outubro de 1977 representou, pelas promes
sas que conteve, uma alvorada de luz e esperança, 
marcando o final de um ciclo de lutas pela criação de 
um Estado e o início de um outro, onde se antevia a 
transformação das potencialidades sempre reconhe
cidas da região em riquezas concretas a gerar bem
estar para a cole!ividade. 

Aquele momento era ansiado por todos que se 
deslumbravam com as possibilidades da região e se 
inquietavam com as condições então vigentes, bus
cando oportunidades para, sem desvalorizar as tra
dições que compõem a riqueza cultural de um povo, 
adequá-las à modernidade do século XX. 

Eu estava lá, Sr. Presidente! E, ainda hoje, posso 
sentir o 9osto da alegria que nos envolvia a todos que 
tínhamos lutado, cada um dentro das suas possibilida
des, para que aquele momento fosse possível. 

Eu estava lá, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Sena-
- dores, como modesto ator de um grande espetáculo! 

Muitos tiveram a felicidade de, por suas posições re
levantes no contexto nacional e regional de então, 
contribuir mais do que eu para essa realização. Mas 
ninguém estava mais orgulhoso do que eu, modesto 
Prefeito de Três Lagoas, ou trazia no peito mais en
tusiasmo e confiança no futuro! 

Quando, finalmente, o Presidente Ernesto Gei
sel assinou o solene documento que fazia brilhar 
mais uma estrela no pavilhão nacional, elevei meus 
pensamentos ao mais Alto, pedindo a Deus que 

abençoasse a nossa terra, dando-nos a nós, ho
mens responsáveis pelo futuro, a coragem, a força e 
a persistência necessárias para o desafio proposto. 

E temos certeza de que isso podíamos almejar, 
já que o sentimento que nos movia não era o da se
paração do Estado de Mato Grosso. O sentimento 
que nos impulsionava à criação do Estado de Mato 
Grosso do Sul era o da união com ó Brasil, o da 
união com a nossa Pátria, à qual queríamos nos in
tegrar verdadeiramente, contribuindo com mais efi
cácia para o progresso de todos. 

Passados esses vinte anos, cumpre inquirir. o 
que realizamos? O que, das proposições então colo
cadas, precisamos ainda construir? O que devemos 
fazer hoje? É hora de um balanço, é hora, Sr. Presi
dente, de corrigir rumos, de acentuar os acertos e de 
avaliar as perspeCtivas. 

É verdade que, nestes 20 anos, a humanidade 
mudou, o Brasil mudou, e a realidade sul-mato-gros
sense também já não é a mesma. As transformaçõ
es pelas quais o mundo passou foram tão intensas, 
rápidas e inesperadas que, hoje, o desafiO não é 
mais colocar Mato Grosso do Sul no século XX e in
tegrá-lo apenas ao Brasil, mas à sociedade do próxi
mo milênio e ao conjunto dos povos que trabalham 
pela construção de l..lm mundo sem fronteiras, me
lhor e mais justo para tódos. 

É verdade, Sr. Presidente, que hoje, se nos fal
tasse essa compreensão, talvez viéssemos a esta 
tribuna para falar de decepção. Talvez, se os sul
mato-grossenses fossem constituídos por homens e 
mulheres menos fortes, estivéssemos aqui nos sen
tindo derrotados, porque muitas promessas não se 
realizaram; as dificuldades mostraram-se maiores do 
que imagináramos, exigindo o sacrifício de todos. 

Mato Grosso do Sul ainda não responde com 
os benefícios que antevíamos em 1977 para com 
seu próprio povo e os brasileiros em geral. 

Os sul-mato-grossenses, entretanto, não se inti
midam ou se retraem com esse resultado. Persistem 
na busca do seu objetivo para criar não um momento 
especial para suas vidas, mas para criar um Estado 
especial, que responda aos seus anseios generosos. 

Na caminhada que fizemos até aqui, quando 
alguém pensou em desistir da batalha, cansado das 
imensas dificuldades, encontrou no outro o apoio e o 
estímulo para seguir em frente. Os pessimistas, os 
derrotistas, os profetas das calamidades não encon
traram eco em suas palavras para fazer cessar a 
busca constante por melhores dias. Esse é o espírito 
sul-mato-grossense, o espírito de coragem, de luta e 
de fraternidade. 
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É desse povo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
que me orgulho de iazer parte! 

O vigésimo aniversário de criação do Estado 
representa para nós, portanto, não um momento de 
cobranças, de ressentimentos e de desesperanças, 
mas, sim, um momento de reflexão imprescindível 
para munir de conteúdo eficaz os novos gestos que 
devemos empreender. 

Embora possa parecer que é muito grande a dis
tância entre o que projetávamos em 1977 e o que já al
cançamos, cremos finnemente que, hoje, Mato Grosso 
do Sul reúne condições excepcionais de realização. 

É certo que não conseguimos, como pretendía
mos, atrair indústrias capazes de agregar valor aos 
produtos da região. Falta energia. 

Mas, como resultado do gasoduto Brasil-Bolí
via, em 1998 já estará funcionando a termelétrica de 
Campo Grande, e, em 1999, a de Corumbá. Juntas, 
elas dobrarão a oferta atual de energia em Mato 
Grosso do Sul. 

O turismo ainda não alcançou a expressão eco
nómica que deveria ter em face da originalidade e ex
traordinária beleza do Pantanal. Falta infra-estrutura e 
mão-de-<Jbra experiente para suprir a demanda. 

Mas os sul-mato-grossenses se conscientiza
ram da importância da preservação do meio ambien
te e hoje protegem a fauna e a flora da região como 
bens de valor. E, se no início da década recebíamos 
cerca de 15 mil turistas por ano, agora são 100 mil 
pessoas que nos visitam anualmente. É pouco ain
da, mas se deve destacar que o turismo em Mato 
Grosso do Sul é desenvolvido sem agressões à na
tureza, o que já é muito. 

Nesse sentido, quero ressaltar a importância e 
o pioneirismo da Constituição que produzimos para 
o Estado em 1979. Fui Deputado-Constituinte, Rela
tor. da Carta Maior de Mato Grosso do Sul, e recor
do-me que nela foram fixadas as políticas de preser
vação do património ecológico do Estado que nor
teiam as relações homem-natureza. 

A atividade agropecuária constitui, ainda hoje, 
a base económica do Estado, mas a excessiva de
pendência ao transporte rodoviário tem-lhe roubado 
a competitividade. 

A vantagem representada pelos baixos custos 
de produção freqüentemente acaba sendo anulada 
no momento do escoamento das safras para os 
grandes centros de consumo e terminais de exporta
ção, pois os custos de transportes situam-se em tor
no de US$80 por tonelada, chegando em certas oca
siões a US$1 00 por tonelada 

Isso certamente não é motivo de comemora
ção. Mas a luta do povo sul-mato-grossense em prol 

- da viabilização de um sistema intermodal de trans
portes, em que se utilizem integradamente rodovias, 
ferrovias e hidrovias, começa a encontrar resposta 
na consciência nacional. Está quase concluída a 
ponte rodoferroviária sobre o rio Paraná, entre Apa
recida do Taboado, no Mato Grosso do Sul, e Rubi
néia, no Estado de São Paulo. Essa obra ligará os 
400 quilómetros já construídos da Ferronorte, desde 
o Município do Alto Taquari, em Mato Grosso, à ma
lha ferroviária paulista. 

Somente essa obra, que nos aproxima dos portos 
do Rio de Janeiro e VItória, fará reduzir os custos de es
coamento da produção agrícola sul-mato-grossense em 
cerca de US$20 por tonelada Não é tudo o que precisa
mos, Srs. Senadores, mas não é desprezível. 

Não desejo me alongar na descrição das con
dições económicas ou sociais de Mato Grosso do 
Sul, mas devo ainda ressaltar que o índice de de
semprego é elevado na região e que, embora o Es
tado esteja entre os sete primeiros do Brasil em qua
lidade da educação básica que oferece, ainda faltam 
escolas para atender a todas as crianças. 

O futuro de Mato Grosso do Sul é hoje! 
A sociedade sul-mato-grossense já se mobiliza 

para identificar e remover os gargalos estruturais 
que ainda formam obstáculos para que as águas do 
progresso inundem com paz e riqueza as nossas ati
vidades. Essa é a imagem que me inspira a beleza 
fecunda do Pantanal, berçário de vida animal e ve
getal, patrimônio de todos. 

Nós, os sul-mato-grossenses, não amanhã ou 
depois, mas hoje, faremos com que todo o Estado 
se transforme num be_rçário de vida produtiva, de tra
balho criativo, de fartura para os homens e mulheres 
que compõem a grandeza humana da nossa terra. 
Porque nós, os sul-mato-grossenses, não podemos 
conceber o progresso sem que dele resulte a rápida 
melhoria da vida de toda a população. 

Não queremos chaminés poluidoras, mas a in
dustrialização adequada aos produtos da região, de 
modo a valorizá-los, a aumentar a oferta de emprego 
e a arrecadação do Estado. As terrnelétricas, que 
em breve estarão fornecendo energia abundante 
para que a atividade industrial possa se difundir no 
Estado, têm, entre outras vantagens, a de não se
rem poluidoras do meio ambiente. 

Desejamos, sim, que montadoras de automó
veis se instalem 11() Estado sem disputá-las, entre
tanto, com incentivos antropofágicos, que mais pre
juízos-do que benefícios têm trazido à economia dos 
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Estados que as abrigam. Que venham porque des
cobriram as vantagens qu!'! tem Mato Grosso do Sul 
como eixo de distribuição para o mercado nacional e 
internacional. 

Mas, além das grandes e poderosas multil')acio
nais, queremos, sim, atrair a iniciativa privada para o be
neficiamemo da soja, da carne, do couro, da cana-de
açúcar, do milho, do trigo, do amendoim, da mandioca e 
do algodão produzidos na região. Queremos indústrias 
que integrem as diversas etapas de utilização de cada 
um desses produtos, até chegarmos àqueles que o con
sumidor irá usar em sua mesa, ou, como no caso do 
couro, nos sapatos que alguém irá calçar. 

Queremos; sim, a formulação imediata de uma 
política clara e eficiente para o turismo, para que 
possamos atrair investimentos que contemplem a in
fra-estrutura indispensável à acolhida indicada pelos . 
padrões internacionais. 

Queremos, sim, escolas profissionalizantes de 
nível médio, que formem técnicos em. abundância 
para o atendimento de todas essas novas áreas, de 
modo que a mão-de-obra qualifica não precise ser 
importada, mas ofertada pelos cidadãos sul-mato
grossense. Porque, no que diz respeito às escolas 
de nível superior, Mato Grosso do Su~ com uma uni
versidade federal, uma estadual e inúmeras faculda
des particulares, já está aparelhado e, por ainda não 
oferecer oportunidades aos seus jovens formandos, 
exporta para os outros Estados da Federação os 
seus melhores qàadros. 

Queremos, sim, o respeito e a compensação 
da União e do Estado de São Paulo pela ocupação 
de 251 mil hectares de terras férteis sul-mato-gros
senses, onde também localizam-se importantes jazi
das minerais que serão inundadas para a construção 
da Usina Hidrelétrica de Porto Primavera. Sem falar 
em custo ambiental versus benefício para o desen
volvimento, vale ressaltar que 80% das terras a sé
rem submergidas são de Mato Grosso do Sul, que 
não terá direito a 1 quilowatt da energia resultante. 

Queremos, sim, a viabilização da hidrovia Pa
raná-Paraguai. Essa estrada fluvial é tão importante, 
pelas perspectivas que apresenta para o baratea
mento do preço da soja brasileira, que já mobiliza os 
produtores desse cereal nos Estados Unidos. São 
eles os responsáveis pela campanha, já denunciada 
pela imprensa, sobre falsos riscos ecológicos que 
traria ao Pantanal a concretização da hidrovia. 

Queremos, sim, a conclusão dos trechos de 
estrada que completem as ligações ainda falhas da 
malha rodoviária do Estado. 

A iniciativa privada está de olhos voltados para 
Mato Grosso do Sul e a sociedade sul-mato-gros
sense já se organizou para recepcioná-la. Já temos 
uma agência de desenvolvimento de caráter privado, 
a Agência de Desenvolvimento de Mato Grosso do 
Sul - ADMS, que, ao lado da Federação das Indús
trias do nosso Estado, a FIEMS, se propõe a locali
zar as necessidades de desenvolvimento económico 
e as disponibilidades de oferta, abrindo as portas 
para os que desejam investir no Estado e fornecen
do-lhes informações importantes para a minimização 
dos riscos e a maximização dos resultados. 

Queremos, sim, compensações pelos prejuízos 
causados pela Lei Kandir, que só benefiCiou os Esta
dos industrializados. Queremos, sim, a correta apli
cação do Fundo de DesenvoMmento do Centro-Oes
te. Agora mesmo, houve uma reunião dos três Sena
dores do Estado do Mato Grosso do Sul, dos Senado
res de Goiás, Senadores do Norte, do Nordeste e do 
Centro-Oeste e Deputados Federais, com o Ministro 
Antônio Kandir, para exigirem que os Fundos do Norte, 
do Nordeste e do Centro-Oeste - e refiro-me especifi
camente ao Fundo do Centro-Oeste - realmente pos
sam atingir a alta finalidade para a qual foram instituí
dos pelos Constituintes de 1988, qual seja, a de servi
rem de instrumento adequado para fomentar, pelo estí
mulo ao setor produtivo de nosso Estado, o desenvol
vimento e.o progresso de nossa região. 

Queremos, sim, a criação de um banco de de
senvolvimento para a região, que possa conter pro
jetas claros de diminuição das desigualdades entre os 
Estados da Federação. E aí, mais urna vez, lanço o 
meu apelo ao Governo no sentido de que se estabele
ça uma política de desenvoMmento regional que con
temple as características próprias das diversas regiões 
brasileiras, a fim de se eliminarem as disparidades de 
oportunidades entre os cidadãos deste País e de se 
preencher a lacuna existente, que é a de se levar o de
senvoMmento para o interior de nossa Pátria. 

Também precisamos de mais segurança, para 
limitar a ação predatória dos que pretendem fazer do 
Estado um trampolim para a distribuição de drogas e 
campo livre para a prostituição infantil. 

Se lembramos ao Governo Federal a necessida
de do cumprimento de promessas antigas, temos tra
balhado com afinco para, senão suprir a falta de recur
sos, ao menos evitar que se deteriorem as conquistas 
já alcançadas. A sociedade sul-mato-grossense espe
ra que o Governo esteja atento a essas necessidades 
e cumpra o seu papel de articulador do progresso. 

Hoje, Sr. Presidente, com a autoridade a mim 
concedida pelo mandato popular com que me honra-
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ram os homens e mulheres da minha tena, fiz-me por
ta-voz da inabalável determinação do povo sul-mato
grossense de alcançar o seu pleno desenvolvimento. 

A eles dirijo-me, neste momento, para dizer
lhes que o dia em que comemoramos os 20 anos de 
criação do Estado de Mato Grosso do Sul repre
sentam para mim mais um dia especial. Hoje, ao en
tusiasmo de então, acrescento a experiência desses 
20 anos de trabalho para continuar lutando com 
energia e coragem por nossos ideais. E mais ainda. 
Como os nossos ideais se expandiram com o passar 
dos anos, também se expandiu a minha confiança 
na capacidade de realização dos sul-mato-grossen
ses. Caminhamos juntos até aqui e prosseguiremos 
juntos na colheita do produto do nosso trabalho. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, recordo
me bem das lutas que antecederam a criação do Es
tado de Mato Grosso do Sul e da oposição que o 
norte dô Estado fazia àquele sonho de todos os sul
mato-grossenses. 

Hoje, estamos aqui irmanados nesta Casa, Se
nadores -de Mato Grosso e de Mato Grosso do Sul, 
na plena compreensão de que o gesto do Presidente 
Geisel, que parecia ser o início de uma revisão territorial, 
trouxe benefícios e vai alcançar o seu verdadeiro objeti
vo ainda no futuro, pela grandeza desses dois Estados, 
pela união dos esforços de seus políticos e da socieda
de em geral, fazendo a fer~eidade e o bem-estar dos 
mato-grossenses e dos sul-mato-grossenses. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) - Sena

dor Ramez Tebet, peço licença a V. EX"', nesta opor
tunidade em que se comemora o 20" aniversário de 
criação do Estado de Mato Grosso do Sul, para me 
incorporar ao seu discurso, essa bonita homenagem 
a um Estado que os paulistas tanto amam e de que 
são vizinhos. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMOB-MS) -Agrade
ço. Obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Ramez Te
bet, o Sr. ValmirCampelo deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Romeu 
Tuma. 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Turna) - Conce
do a palavra ao nobre Senador Lúdio Coelho, que 
dará continuidade às homenagens ao Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

O SR. LÚDIO COELHO (PSDB-MS. Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador) - Sr. 
Presidente, Senador Romeu Tuma, Sr"s e Srs. Se
nadores, hoje estamos comemorando os 20 anos de 
nascimento do Estado de Mato Grosso do Sul. 

O Colega Senador Ramez Tebet, o Senador 
Levy Dias e eu já atuávamos na vida pública naque
la época. 

Morei durante grande parte da minha vida no 
norte do Mato Grosso. Como a parte sul do Estado 
era muito mais desenvolvida, nós, do norte, senti
mos urna certa frustração com a divisão do Estado. 
Pessoalmente, naquela ocasião não aceitei muito 
bem a idéia, porque queria o Mato Grosso unido 
para crescer junto. Mas a realidade foi outra. 

A parte norte - hoje Estado de Mato Grosso -
desenvolveu-se muito e tomou-se importante produ
tora de gêneros alimentícios, principalmente de soja, 
milho, suínos e carnes, contribuindo enormemente 
para a economia brasileira. Mato Grosso do Sul, que 
naquela ocasião, por dificuldades políticas, não con
seguiu nomear um Governador local, nomeou, en
tão, o Governador Harry Amorim Costa. Eu era Pre
sidente da Arena e, a pedido do Presidente Ernesto 
Geisel, acompanhei o Governador do Estado em vi
sita a todos os Municípios de Mato Grosso do Sul. 

Quero dizer aos Srs. Senadores e à população 
do meu Estado que, apesar das dificuldades mo
mentâneas, acredito no desenvolvimento de Mato 
Grosso do Sul. 

Temos urna situação geográfica privilegiada e 
estratégica. Mato Grosso do Sul é o tampão entre o 
Brasil, Bolívia e Paraguai. Fazemos limite com a Bo
lívia e o Paraguai, e com os Estados do Paraná, São 
Paulo, Minas Gerais, Goiás e Mato Grosso. Somos 
um Estado de boa topografia; um Estado com uma 
população ordeira, que se originou, parte no Rio 
Grande do Sul, uma outra em Minas, outros oriundos 
do Japão e do Oriente Médio. É um Estado que 
apresenta perspectivas de crescimento excelentes. 

As nossas duas principais atividades são a 
agricultura e a pecuária. É bom que a Nação se re
corde de que mesmo estando distantes do Oceano 
Atlântico temos competência para produzir e abaste
cer o País, além de exportar nossa produção, geran
do divisas importantes para a Nação brasileira. 

Dentro de poucos dias se iniciará a construção 
de uma roaovia que permitirá o acesso do Brasil ao 
Oceano Pacífico. Essa rodovia passará por urna 
ponte sobre o rio Paraguai, em Corumbá, atraves
sando a Bolívia até chegar ao Pacífico. 

Corno o Senador Ramez Tebet disse há pouco, 
a construção da termoelétrica de Corumbá haverá 
de abrir novas perspectivas para essa cidade, cida
de esta que foi muito importante econômica e social
mente no Mato Grosso unido. Ela era a base do 
abastecimento do norte de Mato Grosso e de parte 
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da Amazônia. Depois, com a falta de conservação 
dos rios Cuiabá e Paraguai, praticamente acabou a 
navegação para aquela região. A Amazônia come
çou a ser abastecida por caminhões e Corumbá per-

. deu a importância que tinha naquela época. 
Ontem, em conversa com o Prefeito de Córum

bá, S. s~ mostrou-me um projeto de reformulação do 
Porto ::le Corumbá, oportunidade em que pude lhe 
informar que há poucos dias estive na Argentina, a 
serviço do Mercosul, onde visitei o Porto do Rio da 
Prata, em Buenos Aires, que, afiás, está muito bonito. 
Fez-se uma bonita avenida entre os armazéns e o rio 
por onde a população passeia Os armazéns foram re
construídos e, embaixo desses armazéns, que manti
veram a arquitetura inicial, há vários restaurantes. 
Acredito que também Corumbá ficará muito bonita e 
com isso tenho a certeza de que superaremos aquela 
situação_de isolamento, seja pelo fato de nâo possuir
mos cidades-satélites, nem tampouco área agrícola 

Com o funcionamento da termoelétrica de Co
rumbá, tenho a impressão de que surgirão usinas 
compleníentares no setor de siderurgia. 

Quero dizer ao meu Estado que sempre prega
mos a necessidade de serem investidos recursos, 
principalmente os da área federal, nas cidades fron
teiriças do Brasil com a Bolívia, que é Corumbá, e do 
Brasil com o Paraguai, a fim de que exercêssemos a 
influência benéfica para que populações daqueles 
países viessem conviver conosco nessas cidades 
desenvolvidas. , 

Enfim, quero dizer à população do meu Estado, 
que, com o término da rodovia ligando todo o Esta
do, da região do planalto, que é produtora de soja, 
ao Porto de Porto Murtinho, com o propósito do Go
verno de fazer funcionar a hidrovia, ligando Cárce
res, Corumbá, Porto Murtinho ao Rio Paraguai, va
mos novamente ter um centro de desenvolvimento 
importánte em Porto Murtinho. 

O. nosso Estado tem uma grande esperança no 
setor de turismo. Nós temos um dos lugares mais boni
to do País, chama-se Bonito - e é bonito de fato, pois 

-lá existem lindas grutas, com águas transparentes, 
através das quais pode-se enxergar os diversos tipos 
de peixes. Portanto, estou de pleno acordo com o Se
nador Ramez Tebet Ou seja, quando se fez a divisão 
do Estado, foi assumido pela União a responsabilidade 
de nos ajudar a instalar a infra-estrutura de governo e 
de estradas. Mas isso nunca aconteceu. 

Quero transmitir a toda a população do meu 
Estado, a toda família mato-grossense, o meu res
peitoso abraço e a minha certeza de que haveremos 
de vencer todas as dificuldades e alcançar o que es-

perávamos quando criamos o Estado. Esperávamos 
um Estado promissor, com perspectivas boas para 
nossa fam~ia. para nossa juventude. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Lúdio Coe
lho, o Sr. Romeu Tuma deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Ronaf
do Cunha Lima, 12 Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Levy Dias. 

O SR. LEVY DIAS (PPB-MS. Pronuncia o se
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, Sr"s e Srs. Senadores, aniversário é sempre 
data de se comemorar; aniversário é sempre data da 
apagar velinhas. 

Hoje, já passaram pela tnbuna os Senadores Ra
rnez Tebet e Lúdio Coelho que conosco formam a Ban
cada do Estado do Mato Grosso do Sul no Senado. 

Além de ser uma data festiva, além de ser data 
de comemoração, acho que é também uma data de fa
zermos uma reflexão. Precisamos, nós do Estado do 
Mato Grosso do Sul, fazer uma reflexão profunda, se
rena, equilibrada, sobretudo a respeito do que ocorreu 
nesses vinte anos da criação de nosso Estado. 

O nosso Estado, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, foi conseqüência de uma luta de muitos 
e muitos anos, de muitas pessoas e de muitas lide
ranças para que se fechasse a tesoura e se dividisse 
o grande Estado do Mato Grosso em dois: o Mato 
Grosso do Sul e o Mato Grosso. 

Foi bom para os dois. 
Quando se cria um Estado ou um Município, o 

objetivo maior tem que ser sempre a felicidade e o 
bem-estar da comunidade que vive nesse Estado ou 
nesse Município. Aqui estão presentes prefeitos de 
Municípios recém-criados que, tenho certeza, com
preendem perfeitamente o que estou afirmando nes
se momento. Quando criamos uma comunidade, 
qU_ando damos vida jurídica e independência a uma 
comunidade, há que se ter apenas um objetivo: a 
melhoria de vida nessas comunidades. 

Mato Grosso do Sul foi criado dentro de uma 
enorme expectativa, não apenas a expectativa da 
classe política, não apenas a expectativa divulgada 
amplamente pela imprensa, mas a expectativa silen
ciosa das pessoas que viviam lá, a expectativa dos 
pais e das mães, a expectativa de uma enorme ju
ventude, o que acabou gerando uma expectativa em 
todo o Brasil. Quando se falava no Mato Grosso do 
Sul, assim que foi criado, assim que o Presidente Er
nesto Geisel teve aquele gesto de criar o Estado de 
Mato Grosso do Sul, surgiu no Brasil inteiro essa ex-
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pectativa de que o Mato Grosso do Sul era a tena pro
metida O Mato Grosso do Sul era a expectativa maior 
que tocava o coração da famüia não só do nosso Esta
do, mas de todo o Brasil. A juventude que se formava, a 
juventude que estudava, a juventude que buscava dias 
melhores, a juventude que caminhava para um futuro 
melhor pensava no Estado de Mato Grosso do Sul. Ele 
nasceu para ser o Estado celeiro, foi o Estado que nas
ceu para ser o Estado modelo. 

Vejam V. Ex"s, começamos o Estado pratica
mente sem dívidas. Hoje, são mais de US$2 bilhões 
de dívida, dívida que o Estado não tem condição de 
pagar, dívida que o Estado de Mato Grosso do Sul 
tem sofrido enormemente para administrar. E de 
tempos para cá o Estado tem caminhado para trás. 

Já fomos maiores produtores de grãos do que 
somos hoje. Temos lá o maior rebanho bovino do 
País, comrerca de 23 milhões de cabeças, mas aque
la enorme esperança, aquela chama que queimava 
dentro do coração da juventude do meu querido Esta
do de Mij.to Grosso do Sul, o Estado que tenho a ale
gria de representar com humildade aqui no Senado da 
República, da mesma forma que os meus dois compa
nheiros de Bancada, o Senador Ramez Tebet e Sena
dor Lúdio Coelho, também o fazem, aquela enorme 
chama que tinha dentro da juventude tenho uma enor
me preocupação de estar se apagando. 

Somente a nossa Capital tem hoje mais de 50 
mil pessoas desempregadas. 

Quando falei aqui, recentemente, no projeto 
feito no Estado de Goiás, o chamado Projeto Solida
riedade, que objetiva combater a fome no curto pra
zo, falei também sobre as 25 mil crianças que pas
sam fome na minha Capital. 

Penso que Mato Grosso do Sul precisa de uma 
sacudida. Penso que Mato Grosso do Sul precisa, 
neste momento em que ele completa os seus 20 
anos, refletir muito bem, refletir na hora das campa
nhas políticas, refletir na hora da eleição, refletir no 
momento sagrado do voto. O voto é tão importante, 

-com um simples voto a comunidade decide o futuro 
de toda a sua família. Nestes momentos o Estado 
tem que fazer uma reflexão. 

Nós, da classe política, temos que refletir sobre 
as metas, os objetivos e os projetes do Estado de 
Mato Grosso do Sul. Por que devemos refletir sobre 
isso? Porque acredito que é o momento de repen
sarmos o nosso Estado; penso que é o momento de 
repensarmos o que queremos para o nosso Estado. 
Vinte anos são passados e o Estado não tem um 
projeto, um plano de desenvolvimento, não traçou à 

sua frente quais os objetivos, as metas e os cami
nhos que ele deseja seguir. 

Mas, hoje, fazendo essa reflexão sobre a cria
ção do nosso Estado de Mato Grosso do Sul, peço a 
Deus que devolva ao coração da nossa gente - e 
muito especialmente da sua juventude - a esperan
ça no Estado e naquilo que o Mato Grosso do Sul 
pode, ainda, realizar no futuro. 

Quando estamos administrando, todos os dias, 
no Senado da República, a rolagem de dívida de 
inúmeros Estados brasileiros, e especialmente a 
grande dívida do Estado de São Paulo, sempre me 
pergunto quais as possibilidades que temos de ad
ministrar a nossa "inadministrável" dívida construída, 
hoje, no Estado de Mato Grosso do Sul, e que preci
sa ser revista pelo Senado e pelo Governo. 

Hoje, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
em uma reunião no Ministério do Planejamento, eu 
disse ao Ministro Antônio Kandir que o nosso Estado 
é um produtor de alimentos. Ele não é produtor de 
chip de computador. Mas, sem alimento o mundo 
não vive. Se hoje acabasse o petróleo, teríamos 
condições de sobreviver. Mas se os alimentos aca
bassem, não poderíamos viver. 

Peço uma compreensão maior para o campo; 
uma compreensão maior para quem trabalha e pro
duz; urna compreensão maior para as pessoas que 
geram emprego e riquezas, através do seu trabalho, 
no seu dia a dia. 

Quero, nesta tarde, homenageando todo o Esta
do e todo o povo de Mato Grosso do Sul, fazer uma 
homenagem muito especial aos homens que traba
lham a terra, que produzem alimentos, que constroem 
a riqueza do Estado, de sol a sol, que lutam com difi
culdades, com incompreensões, mas sempre firmes, 
determinados, com coragem, objetivando a construção 
de um Estado que seja aquele que nós sonhamos e 
não aquele onde vivemos hoje. Que o Mato Grosso do 
Sul seja melhor para o futuro de nossos filhos! 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

Concedo a palavra ao Senador Cartas Bezerra, um 
dos Senadores inscritos para a homenagear o ani
versário de criação do Estado de Mato Grosso do 
Sul, nos termos do requerimento formulado pelo Se
nador Ramez Tebet e outros Srs. Senadores. 

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB-MT. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador) 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, venho a 
esta tribuna para cumprimentar o povo de Mato 
Grosso do Sul pela passagem do aniversário de cria
ção do seu Estado. 

7 
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No entanto, Sr. Presidente, apesar de estar
mos divididos geograficamente, sinto que estaremos 
cada vez mais unidos, em busca de um futuro me
lhor para todos: para o Mato Grosso, para o Mato 

".Grosso do Sul, para toda a região do Centro-Oeste. 
Nosso grande erro foi vivermos um de costas para o 
outro: Goiás de costas para o Mato Grosso, e este . 
de costas para o Mato Grosso do.Sul, nessa errada 
visão brasileira de olhar apenas para o oceano, para 
os mares e pensar que a solução estava além-mar, 
quando as nossas soluções estão aqui, no nosso in
terior . E hoje Mato Grosso e Mato Grosso do Sul 
são elos importantíssimos na integração latino-ame-
ricana, pois há um mercado enorme que se abre 
para o Brasil e para o mundo. E, além da integração 
latino-americana, somos um caminho natural na saí
da para o Pacífico. Hoje, temos uma rodovia que vai 
até o Pacífico e muitos não sabem que a ligação 
com aquele oceano já está pronta, sendo possível ir 
de carro de Cuiabá a Arica, no Chile, ao Porto de 
Calhau, no Peru. Mato Grosso exporta qames para o 
Peru por·carretas que saem carregadas, e São Pau
lo já exporta muitos produtos via essa rodovia. 

De modo que a nossa região está se inteiran
do. Agora mesmo os empresários criaram o Merca
do Comum do Centro-Oeste para as indústrias de 
desenvolvimento desta região. Nós, políticos, esta
mos trabalhando no Programa de Desenvolvimento 
Comum para a região - Prodeco - cujo lançamento 
apelamos ao Senhor Presidente que o faça, uma 
vez que queremôs que Sua Excelência fique para a 
história não apenas como o homem que combateu a 
inflação, mas queremos, sobretudo, que Sua Exce
lência fique para a história como o nómertfque fomen
tou o desenvolvimento do País. E esse desenvolvi
mento só tem um caminho hoje, um caminho imediato, 
que é o Centro-Oeste, é a nossa Região, que respon
de rapidamente, onde a reversibilidade de qualquer va
lor aplicado é muito grande, é enonne. 

Por essa razão, penso que continuaremos uni
dos, como estamos agorà pelo fato de o gás da Bolí-

-via estar chegando, que acenderá a esperança que, 
como disse o Senador Levy Dias, despertará nova
mente no povo do Mato Grosso do Sul. Isso começa 
com a chegada do gás da Bolívia ao Mato Grosso, 
que vai propiciar a industrialização do Estado. Co
meçará a exportação dos nossos produtos para o 
exterior. A vocação do Centro-Oeste é ser um gran
de produtor de alimentos para abastecer o mundo e 
tomar o Brasil o maior produtor de alimentos do 
mundo sem concorrentes, porque temos condições 
excepcionais. Essa é a vocação do Brasil! 

Eu disse outro dia desta tribuna que os Esta-
- dos Unidos têm uma Califórnia; o Brasil tem várias: a 

'califómia' do Mato Grosso do Sul, do Mato Grosso, 
do Goiás, do Tocantins. São várias 'califómias' ador
mecidas que, quando acordarem, transformarão o Bra
sil num grande País com monopólio de alimentos, que, 
cada vez, se toma mais estratégico, até mais do que o 
petróleo, porque a população mundial cresce e a pro
dução de alimentos não cresce na mesma proporção. 
Desse modo, considero que estaremos sempre uni
dos: Mato Grosso e Mato Grosso do Sul. 

Mas, Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, há 
20 anos, no dia 11 de outubro de 1977, o então Pre
sidente da República, Ernesto Geisel, sancionava a 
lei que, pelo desmembramento de parte do. Estado 
de Mato Grosso, criava Mato Grosso do Sul. O prin
cipal motivo alegado pelo Poder Executivo para pro
por, ao Congresso Nacional, a divisão foi a grande 
extensão territorial do antigo Estado, que tomava di
fícil sua gestão administrativa. O velho Mato Grosso 
possuía cerca de 1,2 milhão de quilómetros quadra
dos, área equivalente ao dobro do Estado de Minas 

- - Gerais. Ainda hoje, com 901 mil 420 quilómetros 
quadrados, nosso Estado é o terceiro maior do País. 

Como o Estado de Mato Grosso do Sul tinha 
maior população e apresentava menores possibilida
des de desenvolvimento a curto prazo, devido à sua 
proximidade com o Sudeste do País, na mensagem 
encaminhada ao Presidente da República sugerindo 
a divisão. os então Ministros do Interior, Rangel 
Reis; da Justiça. Armando Falcão; e do Planejamen
to, Reis Vefloso, lembravam que era necessário dar 
mais atenção ao desenvolvimento da parte norte: 

"Constituirá, mesmo, imperativo nacio
nal concentrar maior atenção à expansão do 
Estado de Mato Grosso. Daí a razão pela 
qual, além de outras providências, se propõe 
que todo o Estado passe a integrar a área da 
chamada Amazônia Legal', dizia a mensagem. 

À época da divisão, não foram poucos os que 
previram um futuro cheio de dificuldades para Mato 
Grosso. Distante do centro do País, sem dispor de 
boas estradas e com uma produção agropecuária 
ainda incipiente, o nosso Estado parecia fadado a 
permanecer no atraso. Em parte, esses pessimistas 
tiveram razão, porque o Governo Federal, apesar da 
argumentação usada para a divisão, não deu a con
trapartida a que se comprometeu. Os mato-grossen
ses viram-se, então, sozinhos. Foi nesse momento 
que souberam provar o seu valor. Desde o primeiro 
momento, alinhei-me entre os defensores mais entu
siasmados uo desmembramento, por considerar que 
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ele era necessário pam o desenvolvimento da nossa 
região, por julgar que seria benéfico aos dois Esta
dos. Hoje, estou certo de que não me equivoquei. 

O Sr. Ramez Tebet (PMDB-MS) - V. E)(-! me 
permite um aparte? 

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB-MT) -
Pois não, Senador Ramez Tebet 

O Sr. Ramez Tebet (PMDB-MS) - Senador 
Carlos Bezerra, V. E)(-! toca em um ponto importante 
e conceituai. Imagine este discurso antes da divisão 
do Estado. V. E)(-! disse muito bem: à época, no dia 
da divisão, e tempos depois, existia em Mato Grosso 
uma onda de pessimismo, que lavrava, que tomava 
conta dos mato-grossenses, enquanto nós, os sul
mato-grossenses, estávamos com os nossos cora
ções a todo vapor, cheios de entusiasmo, cheios de 
otimismo. Hoje, a nossa linguagem é comum: ~o há 
pessimi!;mo do lado de Mato Grosso; não há um 
exagerado otimismo do lado de Mato Grosso do Sul. 
Mas há uma convicção que é comum: a de que, 
dentro do contexto do Centro-Oeste - e o Centro
Oeste, sem dúvida alguma, constitui a verdadeira 
fronteira do Brasil -, estamos no caminho certo e de 
que haveremos de construir duas grandes Unidades 
da Federação: Mato Gro<>So e Mato Grosso do Sul. 

O SR. CARLOS BEZERRA {PMDB-MT) -
Muito obrigado pelo aparte de V. Ex", Senador Ra
mezTebet. 

Depende muito de nós, os políticos, construir 
esse caminho, promovendo nosso entrosamento, 
nossa unidade, fàlando a mesma linguagem. 

Penso que a representação do Centro-Oeste 
da atuallegislatura tem feito isso. Temos conversa
do muito sobre a nossa região, temos nos reunido e 
até elaboramos o Programa de Desenvolvimento 
Económico- o Prodeco -,que entregamos ao Presi-
dente da República, que prometeu lançá-lo, mas não 
o fez até hoje. Ou seja, a representação política do 
Centro-Oeste já entendeu isso e está construindo esse 
caminho, que é o futuro nosso, com toda a certeza. 

Recentemente, em julho do corrente ano, a 
- Gazeta Mercantil começou por Mato Grosso a publi

cação de seu Balanço Anual por Estados. O título 
principal da primeira página da extensa reportagem 
dá uma boa idéia do que foi feito pelo povo de Mato 
Grosso nesses 20 anos de separação. "A mais com
petitiva produção de grãos, o dobro da média do 
País" é a chamada de capa da conceituada publica
ção. Mato Grosso, portanto, deu a volta por cima. 

Aproveitando o ensejo da comemoração dos· 
20 anos de Mato Grosso do Sul, gostaria de ressal
tar que a gente de Mato Grosso já está livre do pes-

simismo que marcou a época da divisão. Hoje, o que 
se percebe é um Clima de g"rande otimismo e espe
rança entre os mato-grossenses. O mundo mudou 
muito nessas duas décadas. A economia globalizou
se, e as nações se reuniram em blocos económicos. 
De repente, ao invés de se sentir isolado dos demais 
brasileiros, o homem do Mato Grosso descobriu que 
está muito perto dos nossos vizinhos de origem his
pânica, dos quais vivemos divorciados ao longo dos 
séculos. Como Cuiabá está no centro geodésico da 

-- América do Sul, Mato Grosso será rota obrigatória 
para a ligação do Brasil com os portos do oceano 
Pacífico, o que deve se dar em breve. O entrosa
mento com bolivianos, chilenos e peruanos avança 
em largas passadas. 

Para trocar o pessimismo pelo otimismo, gasta
mos apenas 20 anos. Tenho certeza de que, num 
prazo bem menor, Mato Grosso vai assumir seu pa
pel de principal celeiro das Américas e talvez do 
mundo, como vêm diagnosticando os maiores espe
cialistas em produção agrícola. 

Sr. Presidente, Sr!'s e Srs. Senadores, em 
1978, um ano após a divisão, segundo informa o Al
manaque Abril, a produção de arroz do Estado do 
Mato Grosso era de 325 mil toneladas, enquanto a 
de algodão alcançava apenas 1.326 toneladas. 

O Balanço Anual, da Gazeta Mercantil, infor
ma que a produção de arroz do Mato Grosso alcan
çou, na safra de 1996/97, 641 mil toneladas e que a 
de algodão ascendeu a 92 mil toneladas. 

Já a produção de soja atingiu, na safra 96/97, a 
espantosa cifra de 5,3 milhões de toneladas, o que 
nos coloca em segundo lugar no ranking nacional, 
perdendo apenas para o Paraná. Sobre a notável 

- produção de soja, diz o Balanço Anual: "Mais dois 
anos e Mato Grosso assomará ao primeiro lugar, 
para, em dez anos, segundo as estimativas locais, 
passar a produzir sozinho o volume atual da safra 
nacional, que é de 26 milhões de toneladas". Essa é 
a previsão para o nosso Estado. 

A produção de milho, que, em 1978, era esti
mada em 90 mil toneladas, chegou, na safra mais 
recente, a 1,4 milhão de toneladas. 

Como é do conhecimento geral, o Centro-Oes
te brasileiro, formado em sua maior parte por cerra
dos, é a mais extensa área agricultável contínua do 
mundo. A estabilidade climática, marcada por um 
equilibrado regime de chuvas, a excelente luminosi-

·aade, o calor e a topografia propícia à mecanização 
são fatores que favoreceram os números que listei 
aqui. Em nossa reglao, podemos colher até cinco sa-
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fras em dois anos, contra duas nos países do He
misfério Norte. 

É interessante considerar que esse impressiO:. 
nante crescimento de Mato Grosso não decorreu 

· apenas da incorporação de novas áreas à agricultu
ra, mas adveio, principalmente, dos ganhos de· pro
dutividade. Por exemplo, a produtividade média de 
soja, que era de 1.509 Kglha, em 1980, chegou a 
2.457 Kglha este ano. Houve produtor no Estado que 
alcançou a média quase inacreditável de 5.160 Kglha. 
Essa tecnologia é feita sobretudo pela iniciativa privada 
no Estado de Mato Grosso, através da Fundação 
Mato Grosso, criada por empresários de lã. 

O Sr. Lúdio Coelho (PSDB-MS} - Permite-me 
V. Ex" um aparte? 

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB-MT) -
Ouço V. Ex" com muito prazer. 

O $r, Lúdio Coelho (PSDB-MS} - Senador 
Carlos Bezerra, moramos juntos no Pantanal e tenho 
orgulho do Mato Grosso. 

O !:!R. CARLOS BEZERRA (PMDB-MT} - Fui 
seu funcionãrio na Fazenda Santa Lúcia, lá no Pantanal. 

O Sr. Lúdio Coelho (PSDB-MS} - Outro. dia 
desses estava conversando com um produtor de 
soja, de Mato Grosso, e perguntei a ele se estava 
vendendo bem. Be me respondeu: "Lúdio, estamos 
vendendo clima, tchê!" 

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB-MT} -
Agora, com a Lei Kandir e com as hidrovias não há 
competidor. O Pqranã, o Rio Grande do Sul não são 
mais competidores nossos, porque a nossa competi
tividade é-quase o dobro. Além disso, estamos mais 
perto dos mercados internacionais, da Ásia, da Amé
rica do Norte, do que os Estados do Sul, Senador 
Lúdio Coelho. A produção do Sul tem que ficar no 
País a fim de alimentar a população, onde temos o 
maior contingente populacional por consumo interno, 
enquanto que a grande produção do Centro-Oeste 
deve ser direcionada ao exterior para trazer divisas 
ao Brasil. 

Hoje, há um otimisrilo muito grande porque es
-1amos usando nossas hidrovias, mesmo que preca
riamente. O custo Mato Grosso e o custo Brasil caí
ram enormemente. Os impostos e os fretes foram di
minuídos e, com isso, a nossa agricultura está fiCan
do sem concorrente, sem competidor. Daí o otimis
rno do gaúcho com o qual V. Ex" conversou lã no 
Mato Grosso. 

Quando houve o desmembramento, o Estado 
de Mato Grosso possuía um rebanho bovino de 3 
milhões de cabeças. Esse rebanho, hoje, é estimado 
em 14,5 milhões, o quinto maior do País. 

Esses números assumem uma dimensão muito 
maior quando se leva em conta que o Estado de 

-Mato Grosso ainda se ressente da falta de boas es
tradas para o escoamento de sua produção e que a 
oferta de energia elétrica está muito aquém das nos
sas necessidades. 

Eu poderia, ainda, listar aqui muitos outros da
dos para provar o fantástico desenvolvimento vivido 
por Mato Grosso nessas últimas duas décadas. Po
deria alinhar, por exemplo, números relativos ao 
nosso potencial mineral, já que somos os maiores 
produtores nacionais de ouro e diamantes. Poderia 
mencionar que recebemos, no ano passado, 100 mil 
turistas interessados em conhecer as áreas de Flo
resta Amazõnica, cerrados ou o Pantanal Mato
Grossense. Temos madeiras nobres sufiCientes para 
abastecer o Brasil por muitos e muitos anos, dentro 
de um manejo equilibrado. Poderia, enfim, dizer que 
temos 3.628 indústrias e que a arrecadação de 
ICMS chega a quase R$800 milhões. Mas, antes 
desses números, prefiro exaltar a grandeza da gente 
de Mato Grosso, que soube sair de uma situação ad
versa e virar o jogo. 

Em 1980, o primeiro oenso após a divisão 
constatou que Mato Grosso tinha 1 milhão e 138 mil 
habitantes, que correspondiam a 83% da população 
do recém criado Estado de Mato Grosso do Sul, então 
de 1 milhão e 389 ml habitantes. No ano passado, a 
situação se inverteu. Segundo estimativa da FGV, o 
Mato Grosso do Sul atingiu 2 inilhôeS e 3 mil habitan
tes, enquanto Mato Grosso alcançava 2 milhões e 626 
mil habitantes, ou seja, 24% a mais. Isso ocorreu por
que nosso Estado, nos últimos anos, vem registrando 
um dos mais elevados fnãloeS de aumento populacio
nal do Pais. A população brasileira cresceu, em média, 
23,46% entre 1980 e 1991; a mato-grossense aumen
tou em n,62%, no mesmo perfodo, portanto, três ve
zes mais que a população nacional. 

Nos anos 80, Mato Grosso recebeu grandes le
vas de migrantes. Em sua maioria, eram homens 
dispostos a trabalhar e a crescer. Muitos deles reve
laram-se empreendedores corajosos, que souberam 
superar obstáculos quase intransponfveis. Se o Go
verno Federal não abria estradas, a solução poderia 
estar na utilização das hidrovias. Se nossas merca
dorias eram encarecidas pelo transporte, teríamos 
que trabalhar com custos mais baixos e obter maior 
produtividade. Raciocinando assim, e agindo, esses 
homens fizeram o progresso de Mato Grosso. 

Apesar do inegável avanço, ailda temos graves 
problemas a enfrentar. Em& eles, eu destacaria a baixa 
capacidade de geração de energia elétrica. Estima-se 
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que Mato Grosso poderia produzir 17 mil mW, mas 
hoje, a produção local é de apenas 113 mW. 

Há também o gargalo das estradas. Como to
das as estradas brasileiras, que nos últimos anos so
freram um processo de desgaste, devido à falta de 
investimento, as rodovias de Mato Grosso se torna
ram fatores de encarecimento da nossa produção. 
Estradas ruins acabam reduzindo a competitividade 
de nossos produtos. Felizmente, começa agora, em 
Mato Grosso, o uso intensivo das hidrovias para a 
retirada das safras. Estima-se que, em 1997, serão 
transportadas mais de 100 mil toneladas de grãos 
pela Hidrovia Paraguai-Paraná. Na Hidrovia Madei
ra-ltacoatiara, o movimento será bem maior, supe
rando 300 mil toneladas. Também a Hidrovia Ara
guaia-Tocantins, que vem operando em caráter pre
cário desde maio, contribui nessa tarefa, com uma 
tonelagem menor, mas expressiva Uma quartà hi
drovia, ligando Mato Grosso a Santarém, no Pará, 
deve entrar brevemente em funcionamento. 

O Sr. Levy Dias (PPB-MS) - V. Exª me permi
te um apârte? 

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDBMT)-Pois não. 
O Sr. Levy Dias (PPB-MS) - Ouço encantado 

o discurso de V. Exª, que se constitui num relatório 
detalhado sobre o grande Estado de Mato Grosso. 
Digo que ouço encantado porque Mato Grosso faz a 
sua parte. Ao lado da tecnologia, desse trabalho for
midável de pesquisa realizado pela Fundação Mato 
Grosso e pela Embrapa, ao lado de buscas perma
nentes de melhoria de produtividade está um detalhe 
,..,.e quero destacar com um cuidado muito especial: 

homem que faz o referido trabalho citado por V. 
,- ·- -o gaúcho, o paranaense, o catarinense, enfim, 

~oas de todo o Brasil, pessoas que caminham 
- .J Território brasileiro sempre em busca de novas 

íronteiras e, ao abrir essas novas fronteiras, vão en
sinando e levando tecnologia a todo.;; os habitantes 
dos Estados, como também ocorreu há muitos anos 
em Mato Grosso do Sul, onde essas pessoas nos 
ensinaram a fazer agricultura. Então, quero fazer um 

·destaque especial, um elogio especial a essas pes
soas que deixam as suas terras, deixam suas famí
lias, deixam seus costumes e caminham pelo Brasil 
de~ bravando e trabalhando, como vêm fazendo em 
Mato Grosso. Mas, diante de tantos números, quero 
fazer uma pergunta a V. ~ qual é o volume de re
cursos do Governo Federal que seria necessáno 
para dar ao Estado do Mato Grosso uma pequena 
infra-estrutura, para apoiar esse desenvolvimento 
tão magnífico que os brasileiros estão fazendo lá? 
Qual seria o montante desse recurso? 

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB-MT) - Se
nador Levy Dias, com 300 milhões de dólares se re
solveria grande parte desse problema estrutural em 
meu Estado. O problema energético está resolvido. 
Nós vamos nos transformar, dentro de dois anos, de 
importador em exportador de energia. Com o gás 
boliviano e com a geração de energia feita pela ini· 
ciativa privada, através de várias usinas, o Mato 
Grosso deixará de ser importador para ser exporta
dor. Agora, para as estradas precisamos de investi
mentos públicos. 

O Sr. Levy Dias (PPB-MS) - Tem que ser in
vestimento federal. Eu estou fazendo a pergunta, 
Senador Caries Bezerra, pcirque tenho batido bas
tante aqui, neste Senado, para o fato de que temos 
uma inversão de prioridades. Infelizmente, sentimos 
que o Governo Federal inverte muito as prioridades, 
que, para nós- V. Exª e eu -, estão na frente dos 
olhos. Se estimularmos um pouco o sistema produti
vo nacional, ele fará o que fez este ano, ou seja, me
lhorou a perfonnance da balança externa - esta foi 
feita pela soja e parece-me que o Governo Federal 
acordou com relação à soja, quando esta melhorou 
o desempenho da balança externa, e poderia fazer 
um trabalho gigantesco de geração de empregos. 
Sem sombra de dúvida, um dos grandes dramas do 
nosso País é o desemprego, tanto com relação 
àquele qu!! não tem trabalho nenhum quanto àquele 
que tem um trabalho mas não possui registro em 
carteira. Portanto, nobre Senador Carlos Bezerra, eu 
faço a pergunta a V. Ex" porque, recentemente, o 
Senado aprovou - e fiz um discurso quase solitário, 
levantando esses argumentos contrários - um em
préstimo de US$3 bilhões para o Banerj, ou seja, 
US$3 bilhões para um Banco quebrado que, dias de
pois, foi comprado pelo Banco ltaú por exatamente 
US$300 milhões. Imagine V. Ex" se pegassem 10% 
do Banerj e os passassem para Mato Grosso fazer 
as suas rodovias, o que isso não significaria em de
senvolvimento para o Eslado que tem o quadro que V. Ex" 
apresenta aqui neste momento? Poucos Estados bra
sileiros - talvez nenhum - têm pela frente um quadro 
tão promissor quanto o que V. Ex" traça, neste instan
te, para o Estado de Mato Grosso. Quando V. Ex" fa
lou do volume de soja que Mato Grosso pode produzir, 
eu só não ouvi bem até que ano ... 

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB-MT) -
Dentro de dez anos, toda a produção nacional de 
hoje Mato Grosso produzirá. 

O Sr. Levy Dias (PPB-MS) - Ou seja, Mato 
Grosso superará o que o Brasil produz hoje. Será 
que essas coisas não abrem a cabeça do Governo 
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Federal para a necessidade de fazer investimentos 
de infra-estrutura em um Estado como o de V. Ex"? 
Cumprimento-o pelo relatório, pelo discurso, pelo 
pronunciamento e fico feliz em saber, mais uma vez, 
que este país tem jeito. 

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB-MT) "-- Se
nador Levy Dias, agradeço o seu aparte. V. Exª citou 
a Fundação Mato Grosso. Mato Grosso do Sul pade
ce do mesmo problema nosso com relação ao pe
queno e médio produtor rural. Recentemente, o 
BNDES criou uma Diretoria de Desenvolvimento Re
gionaL Aplaudi a criação dessa Diretoria e fui ao 
Presidente Luiz Carlos Mendonça de Barros, que 
quer investir no interior, quer investir principalmente 
na agricultura e na agropecuária; pedi a S. 8§ que o 
BNDES financiasse um plano estratégico para o pe
queno e.médio produtor de Mato Grosso, e indiquei a 
Embrapa como a empresa capaz de fazer esse plano -
estratégiCO. Porque estamos levando dinheiro para o 
pequeno e médio produtor sem nenhuma orientação, 
em vez de ajudar a vida do cidadão, pois esses em
préstimoS terminam sendo um calvário para o cidadão: 
o dinheiro é mal aplicado, não tem reversibilidade e ele 
não pode pagar porque não tem uma orientação estra
tégica, os Estados não cuidaram disso. 

Pois bem, S. s• concordou e, desta tribuna, que
ro aplaudir a compreensão do Presidente do BNDES. 
A Embrapa já está fazendo um plano no Mato Grosso, 
onde foram escolhidas oito regiões estratégicas para 
elaborarem esse plano; a Embrapa vai transferir todo o 
material genético que possui, colocando-o ao alcance 
dos pequenos produtores do meu Estado. 

Quero lembrar aqui - V. Ex" lembrou da Fun
dação Mato Grosso- que Mato Grosso do Sul pode
ria estar fazendo a mesma coisa lá para atender o 
pequeno e o médio produtor rural. No Mato Grosso, 
o grande produtor está bem atendido pela Fundação 
Mato Grosso, que é uma Fundação privada mantida 
pelos produtores; mas os pequenos não têm apoio. 
A nossa empresa de assistência técnica mal funcio
na, não tem condições de operar, não há transferên-

-cia de tecnologia e nem apoio. 

Essa estrutura, Senador Levy Dias, é de suma 
importância. Em Mato Grosso já está havendo um 
otimismo muito grande entre os Prefeitos e os pe
quenos produtores. Várias reuniões já foram feitas e 
esse projeto já está em andamento. Penso que o 
BNDES e a Embrapa podem perfeitamente estendê-
lo para outros Estados brasileiros. · 

Também temos carências enormes na área de 
infra-estrutura urbana. Estima-se que apenas 50% do 

abastecimento de água é de boa qualklade e que 89"/o 
da população não contam com rede de esgotos. 

Assim, Sr" Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
aproveitando a ocasião em que comemoramos os 
vinte-anos âa criação ãe Mato Grosso do Su~ eu 
gostaria de prever um fUturo ainda muito mais prós
pero para a nossa região. 

Rnalmente, depois de anos de indiferença, 
vamo-nos integrar aos nossos vizinhos da América do 
Sul. Essa união será benéfica a todos. De nossa parte, 
poderemos alcançar os portos do Oceano Pacífico, re
duzindo em milhares de quilômetros a rota para o 
Oriente. Do mesmo modo, os nossos vizinhos, cruzan
do o Território brasileiro, terão uma porta de acesso ao 
Atlântico. A ligação rodoviária, que não deve demorar, 
tomará ainda mais efetivo esse entrosamento, que, in
felizmente, demorou muito tempo a se concretizar. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr" Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Carlos Be
zerra, o Sr. Ronafdo Cunha Lima, 12 Secre
tário, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pela Sra. Junia Manse, ~ Vtce
Presidente. 

A SR! PRESIDENTE (Júnia Marise) -A Presi
dência deseja, no aniversário de criação do Estado 
de Mato Grosso do Sul, se solidarizar com os seus 
Senadores, com a sua população e sua gente e de
seja manifestar, também, o regozijo, o aplauso, os 
cumprimentos ao Estado de Mato Grosso do Sul. 

Sobre a mesa, Expediente que será lido pelo Sr. 
12 Secretário em exercício, Senador Romeu Tuma. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO PRESIDENTE DA REPÚBUCA 

MENSAGEM N2171, DE 1997 
(N21.132197, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 
De conformidade com a alínea f do inciso III do 

art. 52 da Constituição Federal, combinado com o 
art. 31 da Lei n• 9.472, de 16 de julho de 1997, sub
meto à consideração do Senado Federal o nome do 
Senhor Renato Navarro Guerreiro para exercer car
go de Presidente do Conselho Diretor da Agência 
Nacional de Telecomunicações. 

O Senhor Renato Navarro é pessoa de reconheci
da ~ência para o desempenho dessa elevada fun
ção, como se depreende do anexo curriculum vitae. 

Brasília, 7 de outubro de 1997. - Fernando 
Henrique Cardoso. 
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RENA TO NAVARRO GUERREIRO 
(curriculum vitae) 

1-INFORMAÇÕES PESSOAIS 

NASCIMENTO 

IDENTIDADE 

CPF 

ESTADO CIVIL 

ENDEREÇO 

: 15/01/49- Oriximiná- PA 

:2.613.636 -IFP (SSP)- RJ 

: 257.085.207/44 

:Casado (15/01/73) 

: SHIN Ql-12 Conj. 06 casa 16 
71.525-260- Brasília-DF 
Fone: (061) 368-1177 
Fax: (061) 577-4041 
e-mail: mg@cr-df.mp.br 

CONDECORAÇÕES : Comendador da Ordem do Mérito Forças Armadas 
Grande Oficial da Ordem de Rio Branco 

2- CAPACITAÇÃO 

FORMAÇÃO 

T.RABALHO 
PUBLICADO 

CURSOS 

CONGRESSOS 

: Engenheiro de Telecomunicações (JULI73) 
Pontificia Universidade Católica - RJ 

: Uma Comparação entre Sistemas de Transmissão 
de Dados 

: Programa de Capacitação Gerencial 
O Papel do Gerente nas Relações de Trabalho 
Linguagem BASIC 
Programa de Treinamento de Executivos 
Contabilidade Gerencial para Executivos não 

Contadores 
Contabilidade Introdutória 
Planejamento e Controle 
Sistema de Informações Gerenciais 
Engenharia Económica 
PCM - Equipamento "DT-30" 
Laboratório de Sensibilidade 
Básico de Sistemas de Microondas 
Equipamento Rádio "ERE - 300/24" 

: Congresso Postal Universal 
Conferéncia Mundial de Deselvolvimento das 

Telecomunicações - CMDT 
Política Tarifária- Mesa Redond&(Coordenador) 

I I 
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Estratégia de Investimento e Execução Orçamentaria 
Satélite Brasileiro: Política, Usos e Perspectivas 
T~lecomunicações e Desburocratização 
As Comunicações e a Economia de Combustível 
As Telecomunicações e as Prioridades do Governo 
Grandes Usuários de Telecomunicações 
A Telemática no Contexto Político Social 
Nacionalização do Capital e da Tecnologia 

As Telecomunicações no Desenvolvimento Económico 
e na lnglategração Política e Social do País 

VIII Congresso Brasileiro de Radiodifusão 

:Seminário Internacional de Telecomunicações via 
Satélite 

Satélite 96 
Seminário sobre Competição de Telefonia Celular 
Celular 96 - Bandas A e 8 
Encontro Norte de Radiodifusão 
Comunicação sem fio - 93 
Futuro das Telecomunicações na Revisão 

Constitucional 
Conselheiros de Administração e Fiscal do STB 
Gerencia de la Capacitacion en Telecomunicaciones 
Excelencia Pessoal - Excelencia Empresarial 
Políticas de Qualidade e Proçiutiviqade 
Simposio Regional de Capcitacion para America 

Latina y el Caribe 
Telefone 89 
Qualidade e Produtividade para Empresas Estatais 
Gestão de Investimentos (Coordenador) 
Estratégia de Evolução e Desenvolvimento 

Tecnologico de Redes de Telecomunicações 
Marketing das Empresas do STB 
Encontro de Marketing 
Eficácia Gerencial 
Gerência de Itens Conhecidos 
Engenharia Económica e Análise de Decisões 
Desenvolvimento Gerencial 
Instrumentação de Teste e Mediação 

3 - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

GOVERNO FEDERAL : Secretário-Executivo do Ministério das Comunicações 
Secretário de Serviços de Comunicações do 

Ministério das Comunicações 
Diretor do Departamento de Tarifas da 
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SISTEMA TELEBRÁS 

TELE BRÁS 

TELEPARÁ 

FUNTEVE (RIO) 

ANAl::> 1JU :ShNAJJU l'b1JbKAL 

Secretaria de Serviços de Comunicações do 
Ministério das Comunicações 

...--. 
:Presidente do Conselho de Administração da 

. TELEBRÁS 
Presidente do Conselho de Administração da 

TELEPARÁ 
Membro do Conselho de Administração da 

ECT 
Membro do Conselho de Administração da 

TELEBRÁS 
Presidente do Conselho de Administração da 

TELESP 
Presidente do Conselho de Administração da 

TELES C 
Presidente do Conselho de Administração da 

TELEBRASÍUA 
Membro do Conselho de Administração da TELPE 
Presidente da TELPE 
Presidente do Conselho Fiscal da TELEMS 
Membro do Conselho Fiscal da TELEMS 
Diretor Técnico da TELEPARÁ 
Diretor Técnico da TELEAMAPÁ 
Diretor de Operações da TELEPARÁ 

:Gerente do Departamento· de Gestão de Investimentos 
Gerente do Departamento de Coordenação do 

Planejamento e Controle Empresarial 
Gerente do Departamento de Desenvolvimento de 

Recursos Humanos 
Diretor da Revista TELEBRÁS 
Gerente do Centro Nacional de Treinamento- CNTr 
Gerente do Departamento de Operações 
Assistente da Diretoria de Coordenação de 

Operações 
Gerente do Departamento de Gestão de lnvestimento!:i 
Gerente da Divisão de Planejamento Técnico 

:Chefe da Assessoria de Desenvolvimento Técnico 
Assistente da Diretoria Técnica 
Gerente do Departamento de Engenharia de 

Transmissão 
Gerente da Divisão de Transmissão 
Engenheiro da Divisão de Transmissão 

: Assessor do Programa Nacional de Teleducação -
PRONTEL 
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4 - OUTRAS ATIVIDADES 

INSTRUTORIA 

PALESTRAS 

COMISSÕES 

: Programa de Treinamento de Executivos 
(TELEBRÀS) 
Engenharia Económica (TELEPARÀ) 
Física - Laboratório (PUC - RJ) 

:O Impacto da Nova Legislação de Telecomunicações 
General Telecommunication Law and Privatization (USA) 
Reestruturação do Setor de Telecomunicações 
A Nova Legislação de Telecomunicações 
O Setor de Telecomunicações 
Projeto de lei Geral das Telecomunicações Brasileiras 
O Papel do Estado no Setor de Telecomunicações 
Privatização do Setor de Telecomunicaçõe:> 
Comunicação no Brasil 
O Modelo Brasileiro de Privatização das 

Telecomunicações 
Telecomunicações no Brasil (Madrid e Miami) 
A Política Brasileira de Comunicação (EGN) 
A Política Nacional de Comunicações (ESG) 
A Política do Ministério das Comunicações (ECEMAR) 
Regulamentação de TV à Cabo 
Padrões Tecnológicos de Sistemas Celulares 
Política Governamental para Telecomunicações 
Política Tarifária 
Planejamento e Controle Empresarial 
Estratégias de Planejamento do Sistema TELEBRÁS 
Gestion de la Capacitacion en Telecomicaciones 
Descongestionamento da Rede Nacional de Telefonia 
Panorama das Telecomunicações no Brasil 
Cabo Subfluvial 
Repetição de Retransmissão de Sinais de TV 

: Reuniões Bilaterais Brasil - Estados Unidos 
Delegação Brasileira- INTELSAT 
Grupo Negociador de Telecomunicações- OMC 
Delegação Brasileira- XXI Congresso lNMARSAT 
Delegação Brasileira - Congresso UPU 
Comitê de Qualidade e Produtividade - TELEBRÀS 
Uso Comum de Posteação - MINFRA 
Planejamento e Controle Empresarial 
Grupo Executivo de Eletrificação Rural - GEER 
IV Congresso Brasileiro de Telecomunicações 
Instalação e Testes de Rádio UHF - TELEPARÁ 
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: Reunião Bilateral Brasil - Estados Unidos (USA) 
Assembléia das Partes -INTELSAT- México 
Palestra em Seminário sobre Privatização no Brasil 

Espanha 
Palestra ein Congresso sobre Oportunidades de 

Investimentos no Mercado Latino Americano 
- Estados Unidos 

Assinatura de Declaração Conjunta sobre Satélites -
Argentina 

Reunião na OMC - Suiça 
Congresso do INMARSAT -Inglaterra 
Cupula Latinoamericana - Chile 
Congresso Postal Universal (UPU)- Coreia do Sul 
Visitas à Indústrias de Telecomunicações e reuniões 

com Órgãos do Governo e Operadoras de 
Serviços Móveis - Coreia do Sul 

Reunião sobre Sistemas Móveis de 
Telecomunicações com a NEC - Japão 

Visitas à Industrias e Empresas Operadoras do 
Sistemas Celulares Digitais - EUA 

Conferência Mundial de Desenvolvimento das 
Telecomunicações - CMDT (UIT) -Argentina 

Visitas à Indústrias de Telecomunicações Orgãos do 
Governo e apresentação de palestras e 
Seminários - Australia 

Seminário: Gerencia de la Capacitacion en 
Telecomunicaciones -Venezuela 

Simpósio de Capacitação da UIT - Bolívia 
Visitas à Industrias de Telecomunicações, Operadoras 

e Laboratórios - Itália 
Visitas à Industrias da ALCATEL- Espanha e França 
Reuniões de estudos sobre Qualidade de Serviço -

Itália 
Coordenação do Stand da TELEBRÀS na 

EXPOBRASIL 88 - URSS 
Reuniões de Estudos sobre Gestão de Investimentos -

·Itália e Espanha 

Brasilia,-.:3 de ~kode 1997 ... 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA 

SECRETARIA GERAL DA MESA 

LEI N2 9.472-
DE 16 DE JULHO DE 1997 

Dispõe sobre a organização dos ser
viços de telecomunicações, a criação e 
funcionamento de um órgão regulador e 
outros aspectos institucionais, nos ter
mos da Emenda Constitucional n2 8{1 ), de 
15 de agosto de 1995 

Art. 23. Os conselheiros serão brasileiros de 
reputação ilibada, formação universitária e elevado 
no campo de sua especialidade, devendo ser esco
lhidos pelo Presidente da República e por ele no
meados, após aprovação pelo Senado Federal, nos 
termos da alínea f do inciso III do artigo 52 da Cons
tituição Federal. 

(À Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania.) 

MENSAGEM N2172, DE 1997 
(N21.133197, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 

De conformidade com a alínea f do inciso III 
do art. 52 da Constituição Federal, combinado com 
o art. 23 da Lei n2 9.472, de 16 de julho de 1997, 
submeto à consideração do Senado Federal o 

- nome do Senhor Luiz Francisco Tenório Perrone 
para exercer o mandato de quatro anos como 
Conselheiro da Agência Nacional de Telecomuni
cações. 

O Senhor Luiz Francisco Tenório Perrone é 
pessoa de reconhecida competência para o desem
penho dessa elevada função, como se depreende 
do anexo curriculum vitae. 

Brasília, 7 de outubro de 1997. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

LUIZ FRANCISCO TENÓRIO PERRONE 
Curriculum Vitae (Resumo) 

Engenheiro de eletrônica, mais de 25 anos de 
experiência na área de telecomunicações, no Brasil 
e no exterior. Trabalhou em cargos de alta gerência 
em atividades nos campos de tecnologia de teleco
municações, política de serviços, fixação e negocia
ção de repartição de tarifas e implantação de novos 
serviços. Especialista em telecomunicações via saté
lite, atualizado nos últimos acontecimentos na tecno
logia e nas tendências e políticas mundiais de tele
comunicações. 

Posição Atual 

Direfõr da Emoratelaesaema!Çoae·mgs: ·(DF 
retor de Serviços) 

Educação 

Engenheiro de Eletrônica, ITA, 1964. 

Especialização em Telecomunicações na Fran
ça, 1965/66 e Holanda, 1968. 

· Diversos cursos de Gerência, Administração 
Financeira e Aperfeiçoamento Técnico patrocinados 
pela Emb.ratel e lnteisat. 

Experiência Profissional 

1964/65 - Telefunken do Brasil, São Paulo; Es
tagiário e Engenheiro. 

1965/68 - Dentei (Departamento Nacional de 
Telecomunicações), Rio de Janeiro, Engenheiro e 
Diretor da Divisão de Engenharia. 

1968/84 - Embraiei, Chefe do Distrito de 
Belo Horizonte, Chefe da Divisão de Engenharia da 
Região Sul (São Paulo), Superintendente de Ope
rações (Rio de Janeiro), Chefe do Escritório Per
manente em Washington, EUA e Assistente Exe
cutivo do Diretor de Operações Internacionais (Rio 
de Janeiro). 

_1!!.85/95- lntelsat{WªshingtQn), Vice-Diretor 
de Relações Externas, Diretor de -Pianejalllento 
Operacional, Diretor de Vendas e Diretor de Ope
rações. 

Outras Atividades 

1966/67 - Estágio nos laboratório da Rohde 
und Schwarz, Munique, Alemanha. 
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1967/68- Professor Assistente na Escola Na
cional de Engenharia, Rio de Janeiro. 

1974/76- Governador representante do Brasil 
e Portugal na junta de Governadores da lntelsat. 

1979/83 - Representante do Brasil na criação 
e no Conselho da Organização lnmarsat (Internacio
nal Malitime Communications Organization), Lon
dres. Vice-Presidente e Presidente do Conselho da 
lnmarsat. 

1976/1997 - Participação em atividades da 
União Internacional de Telecomunicações repre
sentando o Brasil e a lntelsat. 

Idiomas 

Inglês, Francês, Espanhol e Italiano fluentes. 
Alemão limitado. 

Dados Pessoais 

Brasileiro, casado, urna filha 

Nascimento: 29 de abril de 1942. 

RG. 2.612.537 (São Paulo) 

CPF: 008.719.406/63 

Endereços 

Embratel S,A. 
Av. Pres. Vargas, 1012- sala 1502 

Centro - CEP 20179-900 - Rio de Janeiro 

Telefone (021) 253-0848 

Fax(021)25~796 

Residência 

Av. Heitor Doyle Maia, 150 

Barra da Tijuca - CEP 22793-Q20 

Rio de Janeiro 

Telefone (021) 438-Q002 

•certifiCO que os dados acima estão de 
acordo com os registras encontrados nesta 
Empresa•. 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1997. -
Substituto eventual do Chefe do Departamento Jurí
dico Embratel. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N2 9.472,- DE 16 DE JULHO DE 1997 

Dispõe sobre a organização dos ser
viços de telecomunicações, a criação e 
funcionamento de um órgão regulador e 
outros aspectos institucionais nos ter
mos da Emenda Constitucional n~ 8(1) de 
15 de agosto de 1995. 

Ar!. 23. Os conselheiros serão brasileiros de 
reputação ilibada, form~çãg .l.ln!Yer.;;itária e elevado 
conceito no campo de sua especialidade, devendo 
ser escolhidos pelo Presidente da República e por 
ele nomeados,após aprovação pelo Senado Federal 
nos termos da alínea f do inciso III do artigo 52 da 
Constituição Federal. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.} 

MENSAGEM N2173, DE 1997 
(W 1.134197, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 

De conformidade com a alíne f do inciso III 
do art. 52 da Constituição Federal, combinado 
com o art. 23 da lei n2 9.472, de 16 de julho de 
1997, submeto à consideração do Senado Fede
ral o nome do Senhor José Leite Pereira Filho 
para exercer o mandato de cinco anos como 
Conselheiro da Agência Nacional de Telecomuni
cações. 

O Senhor José Leite Pereira Filho é pessoa de 
reconhecida competência para o desempenho dessa 
elevada função, coino se dE!preende do ariexo curri
culum vitae. 

Brasma, 7 de outubro de 1997. - Fernando 
Henrique C8rd0so. 
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Dados Pessoais: 

Educação: 

Idiomas: 

ANAIS DO SENADO FEDERAL 

CURRICULUM VITAE 

INFORMACÓES BÁSICAS 

Nome: 

Nasc1mento: 

Estado civil: 

Prcfisslio: 

Residência: 

José Leite Pereira Filho 

22 de maio de 1943, Crato - Ceará 

casado. deis filhos 

engenheiro de telecomunicações 

Chemín du Midi. 4 
1260 Nyon, Suisse 
Tel.: +41 22 361 3496 (residência) 

+41 22 730 5709 (trabalho) 
Fax.: +41 22 730 6204 

• Doc:tor of Philosophy (Ph.O.) in Electricat Engineering 

Naval Postgraduate School, Monterey, Califom1a, USA 

• Mas ter of Science (M.S.) in Electrical Engmeering 

Naval Postgraduate SChool, Monterey, Callfomia, USA 

• Engenheiro de Telecomunicações 

Pontiflcia Universidade Catolica do RIO de Janeiro 

• Oficial de Marinha 

Escola Naval, Rio de Janeiro 

• Português: 

• Inglês: 

• Francês: 

• Espanhol: 

llngua materna 

multo bom 

muito com 

muito bom 

OUTUBRO DE 1997 

- 1979 

- 1977 

- 1970 

- 1964 

Principais funçocs • Engenheiro Senior/Conse!helro, funcionário cem status diplomático, do 

exercidas: Bureau de Desenvolvimento de Telecomunicações (BOT) da União 

Internacional de TeteccmunicaçOes (UIT), Genebra. Sulça. 

Funç:ão principal: assistência técnica aos palses em desenvolvimento. 

(1990 até a presente data) 

Engenheiro da Embratel. na sede da empresa no RIO de Janeín:l. 

Última função : Cllefe da Olvistc de Transmissão do 

COP (Coordenação de OperaçOes). 

(1987 a 1990) 
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Prémio de maior 
reltt'ii\ncr:a: 

• Ofleial Engenheiro da Marinha do Brasil, tendo passado a reserva no 

posto de capilão-d!HT'Iar -e-guerra. 

Última função: Chefe do Oe!lartamento Técnico da Ciretoria da 

Armamento e ComunicaçOes da Marinha (OACM) no Rio de Janeiro. 

(1970 a 1987) 

• Professor de Teoria das ComunlcaçOes, no n!vel de gl'l!lduação, na 

Pontitrcfa Universidade CatOiica do Rio de Janeiro. 

(1970 a 1975} 

• Professor Adjunto e orientador de teses de mel5trado, em curso de 

pás-graduação, na Universidade Federal Auminense, Niteró!, RJ. 

(198:! a 1990) 

• Mewborn Researctl Award - p~ia recebido em 1979 da 

Naval Postgraduate School, Monterey, Califcmia, USA. 

Trata-se de um prêmio oferecido ao melhor trabalho de pesquisa na area 

de engenharia dentre todas os doutorandas do ano. 

Principais tr.abalhos • Mais de 50 trabalhos publicados, Bté a presente data, em seminários e 

publlcad011: warkshops organizados pela UITISDT. São trabalhos relacionados 

a aspectos áe planejamento e de regulamentação de serviços de 

telecomunicaçóell (1990 a 1996). 

• Planos díratores para c desenvolvimento e recuperação do setor de 

radlocomunícaçOes marltimas dos, seguintes palses: Benin, Cebo Verde, 

Cuba. Congo (BrazzaviDe), FICIJI e Guiné Equatcrial. Estes planos foram 

elaborados na qualidade de especialista da UIT/BDT na area de seiViços 

móveis (1990 a 1996). 

• Usuarias de Computador (co..autor) 

Editora Carnpus, Rio de Janeiro, 1984 

• lnterframe I maga Processing with Applícation to Targat Detec:tion 

and Traclcing (tese de dÓutorado) 

Naval Postgradu:ate Sdlool, Monterey, Califomia, USA. 1979 

• A Companson of Olgit!llmage Filters and a Hybrid Smoother 

Sociaty cf Photo-opticallnstrumentation, 

Monterey, Callfomia. USA, 1979 

• Previs6es lcnosfttié:as MUF (cc-autor) 

Publica~o mensal ecfltaàa peta Diretcria de Armamento e 

COmunicaçOes da Marinha a partir de 1972 
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RESUMO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

1. ~Internacional de Telecomunicações 

Genebra, Sufça. de 1990 até a pres~nte data 

OUTUBRO DE 1997 

:::::> Na qualidade de alto funcionaria da UIT (nfvel de Conselheiro). tenho tido a oportunidade de 
acomp<mhar as reformas estruturais que estao ocorrendo no setor de telecomunicaç6es 
em todo o mundo desenvolvido bem oomo subdesenvolvido. A liberalização, e conseqüente 
quebra dos monopólios estatais ou privados nas telecomunicaçOes, tem sido obviamente .o 
item mais importante nas agendas de trabalho da UIT nos últimos anos. 

:::::> O Organismo Regulador àe Telecomunicações, indispensável num cenário liberafizante e 
portanto aberto â conccrréncia, tem sido objeto de minha especial atenção. Tenho tido a 
oportunidade de ouvir e debater as medidas adotadas em palses que já iniciaram e/ou 
conclulram as reformas {como, por exemplo, os palses d:J União Européia) para que o 
organismo f'e9uladcr possa efeüvamente promover a competição justa. defender os 
interesses e os direitos dos consumidores. estimular o investimento priVado e garantir o 
acesso universal aos serviços básicos de telecomunicaçOes. 

:::::> Como especialista em serviços móveis da UIT/BOT, sou gerente do Programa 4 do Plano áe 
Açâo de Buenos Aires (PABA). Este plano foi aprovado pela Conferência Mundial de 
Oesenvolvimento, maliZada em Buenos Aires de 21 a 29 de março de 1994. O referido 
programa é de âmbito mundial e se propõe a preparar e executar planos dlnetores. A sua 
estratégia se baseta na partlci;laç:f!O atiVa dos palses beneficiados. Assim, foram preparados 
diretrizes e uma vasta documentaçao t6cnica para auxiliar na elaboração dos planos 
diretores. ubliZando os cenérios espec:fficoa das seguintes regioes: Afrlca, Paclfico Sul, 
Oriente Médio e Can'be. Foram realizados 16 semirn:lrios/WOrkshops em que participei como 
coordenador e conferencista. além de representante do Secretária Geral da UIT. 

= Até o presente momento, realizei 31 missOes de assistência técnica aos palses das !'e9iOes 
acima mencionadas. Foram 16 mi$$0e& relativas aos .semináriostworkstlaps menciDnados e 
mais 15 missOes em respc5ta a pedidos de assistência tecnica da diversas parses. 

=Participo como Conselheiro (dando apoio ao presidente) da COmissao de Estudos 1 do 
Setcr de Desenvolvimento da UIT para as reuni6es referentes à Quest1c 311 - Impacta das 
Novas Tecnologias nas Areas de Regulamentação a Comercial. Este trabalho envolve a 
preparação de relatórios que resumem e integram as diversas con1ribuiç6es apresentadas 
pelos palses. 

= sou responsável pela preparação da seminários sobre os futures sistemas mundiais móveis 
de comunicação pessoal par satélltas, ccmhl!ddos como GMPCS {Global Mobile Personal 
Communications by Satellltes), como por exemplo: lridum, Globalstar. ICO, Oclyssey, 
Teledesic. Skybridgt!l, etc. Os seminártos têm como objetivos transmitir informaçOes 
técnicas e operacionais aos palses em desenvolvimento. bem come servir de torum para as 
discussOes entre esses palses e os fulllroli operadores GMPCS. 

:::::> Além das atividades acima mencionadas, con1ribuo para a preparaçâo de diversas 
conferências como, por exemplo, participando da elaboração da proposta de Plano 
Estratégico do sator de desenvcivimantc da UIT/BOT, a ser discutido na próxima 
conferência mundial de desenvotvimentc a se realiZar em 1998. 

~ Embratel 

Rio de Janeiro, de 1987 a 1990. 

=> Fui admitido na Embrcrtel em 1987 com 11 missão inicial de reformular a RENEC (Rede 
Nacional de EstaçOes Costeiras). Para tal fui colocado à disposição da seçao de Serviço 
Móvel Marltimo sob a Divisão de Transmissao do COP. 
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= A necessidade de reformular a RENEC se prendia ao fato dessa rede se constituir em um 
péssimo negocio para a empresa dando um prejulzo mensai da on:!em de um milhão de 
dólares! A mlssaa roi cumprida através de um estudo que foi apresentado e discutido em 
vartos nlveis da empresa e finalmente levado à Diretoria que o aprovou. O estudo envolveu 
as seguintes fases: 

1. Identificação das principais causas do problema: quantidade excessiva de estaçOes de 
andas curtas (HF) cuja operação é bastante dispendiOSa; operação mGnual dos serviços. 
portanto ineficiente; e defasagem das tarifas nacionais e de algumas Internacionais. 

2. Estudo técntco para reduzir o número das estaçOes de HF mantendo, entretanto, a 
mesma cobertura dos servtçcs, por se tratar de compromissos intemac1onais assumdos 
pelo Brasil. 

3. Estudo das vérias alternativas de automaozaçao dos serviços. culminando com uma 
proposta concreta dos serviços a serem automatizados, das especifica~s dos 
equipamentos e da estimativa dO Investimento necessflrto. 

4. Estimativa dos custes de produção do minuto de comunicação de cada um dos serviços 
oferecidos pela RENEC. 

5. Levando em conta a redução de despesas operacionais (item 2}, a investimento para 
automatizaçao (item 3) e os custos reais dos serviços (Item 4). foi elaborada uma 
proposta de alteraç:la técnica da rede e de suas tarifas, bem como uma estimatiVa de 
seu desempenho futuro apas as mudanças. 

= Vários outros trabalhos foram executados em relação a RENEC. em particular foi planejada 
a introdução na Brasil do novo sistema de comunic:açóes de socorro e segurança no mar. 
chamado GMOSS (Global Maritíme Olstress and Safety System), cuja data limite de 
lmplementaçao por todas os parses é 1" de fevereiro de '1999 

= A·seguir. fui convidado e aceitei assumir a função de Chefe da Civisao de Transmlssãa do 
COP. Essa setor era responsável pela coordenaçao da operação e manutençat:J de toda a 
rede de transmiss.lio terrestre da Embraiei. na épcca cerca de 500 repetidores espalhadas 
por todo território nacional. Além dessa rede. a divis.lio também era responsável pelos 
serviços de transmissao de dados e de tetevisao al!m do serviço movei marttimo. 

= Além das suas atribuiçOes na ~rea operacional, a divisao participava ativamente da 
lmp13ntaçtlo da novos Sistemas de medo a garantir, já na fase de aquisiçao. todas as 
facilidades necessarias a uma eficiente operação e manutenção. 

~ Ministério da Marinha 

Rio de Janeiro, de 1970 a 1987. 

= Após diplomado na PUC.RJ, trabalhet 17 anos no Ministério da Marinha, como ofidal do 
Corpo de Engenheiros e Técnicos Navais, sendo que durante 4 anos estudei nos EUA, 
Califórnia. onde ma graduei na nlvel de Ooctor af PhiiOsophy (Ph.O.}. Assim, foram 13 enos 
de trabalho integralmente dediCados à engenharia de telecomunicaçOes. Este perfoc!c foi 
extremamente rn:o em termos de experiénda prcfissianal. tendo l!m vista o eno:me 
desenvoivimanto da setor de telecomunieaç6es na década de 1970. · 

= A úlüma função exercida na Marinha roi como Chefe da Departamento TéC!'Iico d~ Dlrf7toria 
de Armamento e camunicaçOes (OACM). Esta díretoria, resultado da fusao da 0Jretorl3 de 
ComunicaçOes com a Oiretoria de Armamento, ficou extremamente cam!)!exa e de 
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fundamentallmpcrtanc:ia e!rtratégk:a para a Marinha. O Departamento Técnieo tinha naquela 
época mais de eo engenheiros e mais de 100 funcionários no totaL 

= Os principais programas da OACM na época e dos quais participei intensamente foram: 

1. Construção das Fragatas elassa "Niterór no Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro, em 
que a OACM partiçipou como responsável pelas areas de telecomunicaç6es, infcrmátlea 
e sistemas de armas. 

2. Da.:enas de projetes de desenvolvimento de equipamentos eletrOniCQS na indústria 
nacional, como parte do programa nacional de substituição de importação. 

3. Programa da total autonomia da OACM em projetes de engenharia na área de 5istemas 
de telecomunicaçOes. o objetivo, que foi integralmente alcançado, era de ter um grupo 
de especialistas habilitados a projetar e gerenciar a implantação de quaf~uer sistema de 
telecomunicaçOes. tanto em terra como a bordo dos navios. 

4. Implantação de um núcleo de infcrmállca apto a garantir a manutenção do software dos 
sistemas de armas das fragatas, assim como desenvolver sistemas para outros navios 
em construçao na Mannha. Um exemplo sao as corvetas que. ao con!Tár1o das fragatas 
que tinham projeto inglês, foram to~lmente pro)etadas no Brasil. 

= Antes de ser nomeado chefe de dl!ll<lrtamento. exerci durante vários anos a tunçao de 
Chefe do Grupo de ComunicaçOes da CACM. pnncipal cargo lécnlco da Marinha em 
comunicaçOes, cuja missão era executar o programa n" 3 da OACM acima mencionado. 

= Na função acima tive a oportunidade de criar uma metodologia de projetes de rectas fixas e 
moveis de Interesse da Marinha, assim como formar uma equipe baslante competente 
nessa área. A equipe era constitulda de engenheiros civis (cerca de 10) formados pelas 
principais universidades brasileiras e geralmente recém formados. Certamente que essa 
grupo da CACM. face âs :suas atividedes erilinentemente técnicas. foi uma excelente escola 
para muitos engenheiros que hoje lideram as telecomunic3çOes no Brasil. 

= Delegado do Brasil, representando a Marinha. em várias conferências de telecomumcaç6es 
na UIT e na IMO (lntamational Marilime O.rganizalion), como por exemplo: 

• Wortd Administrativa Radiocommunicatlons Conterence 1974 {Genebra, Sulça) 
• CCIR Sludy Group VIII Meeting 1981 (Genebra, Sulça) . 
• Mobile Wortd AdministratiVa Radiocommunic:ations Conference 1983 (Genebra. Su!ça) 
• CCIR Study Group VIII Special Meeting 1986 (Genebra. Sulça) 
• IMO Subcommtttee on Radiccommunic:ations (Londres): desde a 241 reunião até a 32". 

= A primeira tunçao exercida após a gmduação na PUC foi & de engenheiro jLinior na Oivisao 
de Engenharia da Oiretoria de ComunicaçOes da Marinha. da qual fui chefe posteriormente. 
Essa dívis:lo tinha como pnncipal m~ desenvOlver equipamentos eletrOnicos na indústria 
nacional (programa ri' 2 da CACM acima mencionado). Nessa divisao fui responsável pelo 
desenvolvimento de mais de 30 equipamentos, desue simples :sistemas de distribuição de 
audio até sofisticados radares de direçao de tiro. 

Genebra, Sulça. 7 de outubro de 1997 

----- ---- -------
,_. __ ---- ""' ..... -~:._.......:! 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

LEI N° 9.472 - DE 16 DE JULHO DE 1997 

Dispõe sobre a organização dos ser
viços de telecomunicações, a criação e 
funcionamento de um órgão regulador e . 
outros aspectos institucionais nos ter
mos da Emenda Constitucional n2 8{1), de 
15 de agosto de 1995 

Art. 23. Os conselheiros serão brasileiros de 
reputação ilibada, formação universitária e elevado 
conceito no campo de sua especialidade, devendo 
ser escolhido pelo Presidente da República e por ele 
nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, 
nos termos da alínea f do inciso III do artigo 52 da 
Constituição Federal. 

(À Comissão de Constituição Justiça e 
Cidadania.) · 

MENSAGEM N° 174, DE 1997 
(N" 1.135197, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 
De conformidade com a alínea f do inciso III do 

art. 52 da Constituição Federal, combinado com o 
art. 23 da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, sub
meto à consideração do Senado Federal o nome do 
Senhor Mário Leonel Neto para exercer o mandato 
de seis anos como Conselheiro da Agência Nacional 
de Telecomunicações. 

O Senhor Mário Leonel Neto é pessoa de reconhe
cida competência para o desempenho dessa elevada 
função, como se depreende do anexo curriculum vitae. 

Brasília, 7 de outubro de 1997. - Fernando 
' Henrique Cardoso. 

Curriculum Vitae 

Nome: Mário Leonel Neto 
Data de Nascimento: 4 de janeiro de 1955 
Identidade: 334.118- SSPJOF- Emissão 23-12-73 
CPF: 425 279 377- 72 
Filiação: Benedito Onofre Bezerra Leonel 
Heráclia Santiago Leonel 

1) Capacitação 

1.1. Graduação 
• Engenheiro de Produção, formado pela Univer

sidade Federal do Rio de Janeiro- UFRJ em 1978 
• Engenharia Eletrôninca - Universidade Geor

ge Washington -Washington DC - EUA 

1.2. Pós-Graduação 
• Mestrado em Pesquisa Operacional -

COOPP- UFRJ em 1982 
• MBA em Finanças- (lato Sensu) -Instituto Bra

sileiro de Mercado de Capitais -IBMEC- RJ em 1985 
1.3. Cursos 

a) Área de Telecomunicações 
Cursos e Seminários nas áreas de Transmis

são Digital, Comutação Telefónica, Multiplexação e 
Redes de Comunicação de Dados. 

b) Área de Informática e Análise de Sistemas: 
Cursos em linguagem de programação, sistemas 

operacionais, operação de computadores, técnicas de 
análise de sistemas e organização e métodos. 
2) Experiência Profissional 
2.1 Governo Federal (1995- até o presente) 

a) Atualmente exerce o cargo de Secretário de 
Serviços de Comunicações no Ministério das Comu
nicações 

b) Diretor do Departamento de Tarifas da Se
cretaria de Serviços de Comunicações. 

e) Coordenador de Estruturas Tarifárias no De
partamento de Tarifas na Secretaria de Serviços de 
Comunicações. 
2.2. Empresa Brasileira de Telecomunicões S/A
EMBRATEL (1983- 1965) 

a) Assessor de Departamento, Gerente de Divi
são de área económico-financeira. 

Principais atividades: elaboração e avaliação 
económico-financeira de projetas e serviços de tele

comunicações, el~ração, desenvolvimento e im
plantação dos modelos de custos e produtividade e 
modelos corporativos. 

b) Chefe da Seção de Gerência Comercial e 
Serviços Telefónicos da Embratel 

Principais atividades: responsável pela elabora
ção e acompanhamento da execução das metas co
merciais dos serviços de voz da empresa e coorde
nação das equipes de campo. 

c) Chefe do Setor Comercial da Embratel no 
Estado do Paraná 

Principais atividades: responsável pela equipe de 
comercialização de serviços da empresa, apoio a gran
des clientes, organização e execução de eventos, fei
ras, seminários, palestras e treinamento a clientes. 

- d) Engenheiro na área de coordenação opera
cional da Embratel 

Principais atividades: administração e controle 
de facilidades de transmissão e comutação, coorde
nação de atividades de circuito. 
2.3. Essa Brasileira de Petióleo SIA- Essa (1978 -1963) 
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a) Analista de Sistemas e foi responsável, na 
área de informática da empresa, pela gerência de 
equipes de desenvolvimento de sistemas comerciais 
e contábeis. 

Principais atividades: como elemento técnico, 
participou no desenvolvimento e implantação de pro
jetes de informatização da empresa. 

Brasília, 3 de setembro de 1997.- Mário Leo
nel Neto 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

LEI N~ 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

Dispõe sobre a organização dos ser
viços de telecomunicações, a criação e 
funcionamento de um órgão regulador e 
outros aspectos institucionais, nos ter
_!llOS da Emenda Constitucional n2 8(1) de 
15 de agosto de 1995. 

Art. 23. Os conselheiros serão brasileiros de 
reputação ilibada, formação universitária e elevado 
conceito no campo de sua especialidade, devendo 
ser escolhidos pelo Presidente da República e por 
ele nomeados, após aprovação pelo Senado Fede
ral, nos termos da alínea f do inciso III do artigo 52 
da Constituição Federal. 

(À Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania.) 

MENSAGEM N!! 175, DE 1997 
(N!! 1.136197, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 
De conformidade com a alínea f do inciso III do 

art. 52 da Constituição Federal, combinado com o 
art. 23 da Lei n2 9.472, de 16 de julho de 1997, sub
meto à consideração do Senado Federal o nome do 
Senhor Antonio Carlos Valente da Silva para exercer 
o mandato de sete anos como Conselheiro da Agên
cia Nacional de Telecomunicações. 

O Senhor Antonio Carlos Valente da Silva é 
pessoa de reconhecida competência para o desem
penho dessa elevada função, como se depreende 
do anexo curriculum vitae. 

Brasília, 7 de outubro de 1997. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

Curriculum Vitae 

Eng. Antônio Csrlos Valente da Silva 

1) Dados Pessoais 
• Nome: Antônio Carlos Valente da Silva 

· • Filiação: Antônio Valente da Silva e Margari
da C. V. da Silva _ 

• Nascimento: 7-6-52 
- -~ 

-• Naturalidade: Rio de Janeiro 
• Identidade: Crea 31.547-D 

2)Formação 
• Graduação 
• Engenharia Elétrica pela pontifícia Universi

dade Católica do Rio de Janeiro - PUCIRJ - 07-76 
• Pós Graduação 
• Administração pela Pontifícia Universidade 

Católica do Rio de Janeiro- PUCIRJ- 07-84 
• Outros Cursos 
• Diversas participações em cursos e seminá

rios nas áreas de telecomunicações, gerência e es
tratégia com destaque para os seguintes: 

. • XIII Seminário Internacional de Computado
res e Comunicações (C & C), promovido pela Nec 
Corporation- Tokyo- Japão- 1994; 

• Curso de Planejamento de redes de comuta
ção e serviços no telecomunications Executive Ma
nagement lnstitute Of Canada- Temic- Montreal
Canadá - 1993; 

• Forum de Tecnologia da Telecom 95- Gene
bra - Suíça - 1995; 

• Treinamento Experiencial para Executivos (TEAL) 
- Skidimore associates- Rio de Janeiro-1994 e 1996; 

• Ciclo de Extensão de 1990 da Escola Supe
rior de Guerra - ESG-Rio de Janeiro- 1990. 

3) Atividades acadêmicas 
• Professor Auxiliar das Faculdades Reunidas 

Professor Nuno Usboa no período 1985/1987, minis
trando as disciplinas de teoria econômica e enge
nharia econômica. 

4) Experiência Profissional 
• Assessor Especial do Ministro das Comuni

cações -1997; 
• Gerente do Departamento de Planejamento 

Técn• ico da Telebrás -1995/1997 
Gerente do Departamento de Planejamento 

Técnico da Telerj -1991/1995 
• Chefe do Departamento de Planejamento da 

Cete 198511990; 
• Chefe do Departamento de Transmissão e 

Rede Externa da Cetel- 1984; 
• Empregado do Sistema Telebrás desde 

1975, tendo ocupado diversos cargos gerenciais. 

5) Pricipais atividades DesenvoMdas 
• Membro das Comissões de Avaliação da 

União Internacional de Telecomunicações (UIT), que 
selecionaram as empresas internacionais de consul-
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teria para a realização do Serviço I - criação da 
Agência Nacional de Telecomunicações, e Serviço 11 
- detalhamento do modelo de reestruturação e priva
tização do sistema Telebrás; 

• Coordenador, no Ministério das Comunicações,_ 
das atividades do Serviço 11 das Áreas de Redes, Inves
timentos e Segregação Contábil da Banda •A• do STB; 

• Gerência do Departamento de Planejamento 
Técnico da Holding Brasileira de Telecomunicações 
- Telebrás, coordenando as atividades nesta área 
das 26 Operadoras Estaduais de Telecomunicações 
do Sistema Telebrás e da Operadora Nacional e In
ternacional - Embratel; 

• Gerência do Departamento de Pfanejamento Téc
nico da segunda maior Operadora local de T elecomunica
ções do País coordenando as seguintes atividades: 

• Análise de viabilidade técnico-econômica de 
projetas; 

• Definição de Projetas de expansão e mod-
ernização de redes; 

• Especificações básicas de: 
• COmutação (Local. lU e Celular) 
• Transmissão (Local e lU) 
• lnfra-esturtura 
• Redes ópticas e locais 

6) Missões e Visitas ao Exterior 
• Representante do Ministério das Comunicações 

na Comissão de Licitação da União lntemacional de Te
lecomunicações para seleção de erllJresas internacio
nais consuftorias para o desenvolvimento do Serviço 11; 

• Membro da Delegação Brasileira que reali
zou, com a presença do Sr. Ministro das Comunica
ções, o Road Show de Lisboa- Maio de 1997; 

• Visita à Entel - Uruguai para conhecimento 
da implantação comercial de sistemas Wireless local 
Loop - Montevidéu - Abril de 1997 

• Membro da Delegação Brasileira que partici
pou no fórum mundial de políticas de telecomunica
ções - GMPCS - Genebra- 1996; 

• Membro da Delegação Brasileira que realizou, 
com a presença do Sr. Ministro das Commicações, os 

- Roacl Show de Londres, Frankfurt e Paris- Maio de 1996; 
• Membro da Delegação Brasileira que realizou, 

com a presença do Sr. Ministro das Comunicações os 
Road Show de Tókio e Nova York- Março de 1996; 

• Membro da Delegação Precursora do Brasil 
ao Japão, preparatória da visita do Sr. Ministro das 
Comunicações àquele país- fevereiro de 1996; 

• Membro da Delegação Brasileira à telecom 
95 em Genebra, Suiça-1995; 

• Partq"lação no seminário nemacional "northem 
telecom ~em Orlando, Estados Unidos-1994; 

• Visita a qualcomm san Diego, Estados Uni
dos, para conhecimento de sistemas celulares digi
tais com a técnica cdrna - 1994; 

• VISita ao attlbelllaboratóries em Chicago, Esta
dos Unidos, para conhecimento de soluções centrex e 
sistemas integrados de posições de tráfego- 1993; 

• VISita a operadoras americanas e canadenses 
para conhecimento do planejamento de redes digitais 

• Missão do minicom/minaer à Alemanha, Ingla
terra, Holanda e França, para o conhecimento de siste
mas de telecomunicações em aeroportos -1981. 

7) Participação em eventos e seminários como con
ferencista 

Diversas participações com destaque para: 
• Implantação de sistemas wireless localloop no 

sistema Telebras- telexpo 97- São Paulo -1997 
• Convergência das redes de telecomunicaçõ

es -XXXIII painel telebrasil - Florianópolis - 1996; 
• Novas técnicas nas redes de acesso -XII se

minário de rede externa no sistema Telebras - Bra
sília - 1996; 

• Redes ópticas no Brasil - óptico 96 - São 
Paulo - 1996; 

• Tendências de digitalização na rede brasileira 
- telexpo 96 -São Paulo- 1996; 

• Parcerias no sistema Telebras - teleparce
rias 96 - São Paulo - 1996; 

• Telecomunicações rurais no Brasil - telerural 
95- São Paulo -1995; 

• Brazil country report- XIII C&C- Tokyo- Ja
pão-1994; 

• Gerência integrada de redes e serviços - I 
seminário Telerj sobre girs- Rio de Janeiro -1994; 

• Evolução tecnológica em telecomunicaçções 
- X seminário de rede externa do sistema Telebras 
-Brasília -1992; 

• Rede digital de serviços integrados (RDSI) -
telexpo 92- São Paulo -1992_ 

8) Principais trabalhos realizados 
• Coordenador das atividades do sistema Tele

bras sobre requisitos técnicos para interconexão de re
des, especialmente àqueles aplicáveis à banda •b•; 

• Coordenador do grupo de trabalho do siste
ma Telebras que avalioou a introdução de sistemas 
wireless localloop na rede brasileira; 

• Coordenação do grupo de trabalho que sub
sidiou a decisão do sistema Telebras sobre a partici
pação em sistemas de satélites de órbita baixa; 

• Coordenação das atividades de planejamen
to técnico do sistema Telebras através do comité de 
planejamento técnico do STB; 
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• Coordenação das atividades de planejamen
to técnico do sistema Telebras através do comitê de 
plane!amento técnico do STB; 

• Programa de digitalização dos entroncamentos 
'"da Teletj, na primeira recomendação de grande porte de 
equipamentos de transmissão síncrona do Brasil; · 

• Programa pioneiro no Brasil de implantação 
de 20.000 terminais celulares digitais fixos em cam
pos dos Goytacazes; 

• Programa de atendimento de telecomunica
ções ao evento 'Eco-92', cuja qualidade e confiabili
dade foram elogiadas pela imprensa e governos in
ternacionais; 

9) Comunicação em língua estrangeira 
• Bons conhecimentos das línguas inglesa e 

italiana 

10) Outras atividades relevantes 
• Presidente do Conselho de Administração da 

TelestTelecornunicações do Espírito Santo-1997; 
• Membro do Conselho de Administração da 

Telest- 1996; 
• Presidente do Grupo de Telecomunicações 

(Básica e avançada) do 'Plano estratégico da cidade 
do Rio de Janeiro' - 1995 

11) Endereço 
• SHIS 0111 Conjunto 6 casa 13- Brasília

DF- 061-364-1199 
Antônio Carlos Valente da Silva 

LEGISUtÇÃO CITADA, ANEXADA PEUt 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N2 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

Dispõe sobre a organização dos ser
viços de telecomunicaçõe, a criação e 
funcionamento de um órgão regulador e 
outros aspectos Institucionais, nos ter
mos da Emenda Constitucional n2 8(1), de 
15 de agosto de 1995. 

Art. 23. Os conselheiros serão brasileiros de 
reputação ilibada, formação universitária e elevado 
conceito no campo de sua especialidade, devendo 
ser escolhido pelo Presidente da República e por ele 
nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, 
nos termos da alínea f do inciso III do artigo 52 da 
Constituição Federal. 

(A Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania.) 

Projetas recebidos da Câmara dos Deputados. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Ng 52, DE 1997 
(N2 676195, na Casa de origem) 

Regulamenta o inciso VI do arL 206 
da Constituição Federal, dispondo sobre 
a gestão democrática do ensino público. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 A gestão democrática do ensino público, 

nos níveis fundamental e médio, para os efeitos do 
inciso VI do art. 206 da Constituição Federal, com
preende a participação de representantes da direção 
escolar, do corpo docente e discente e da comunida
de local nos processos de decisão, de planejamento, 
de avaliação e de implementação das ações, em 
cada unidade de ensino, e pressupõe: 

I - a existência de órgãos colegiados no pro
cesso decisório ou de assessoramento; 

11 - o acesso da comunidade às informações 
sobre os processos internos da instituição de ensino; 

III - processo participativo na escolha dos diri
gentes, conforme dispuserem os estatutos e regi
mentos escolares. 

Art. 22 A gestão democrática, conforme dispos
to no artigo anterior, será operacionalizada por meio 
de ações direcionadas: 

I - ao estabelecimento de objetivos, metas e 
prioridades em cada unidade escolar; 

11 - à avaliação das atividades de ensino, as
sim como do recebimento e aplicação de recursos fi
nanceiros; 

III- ao exame da proposta de planos, programas 
e projetos da diretoria do estabelecimento de ensino; 

IV - à colaboração para viabilizar os planos, 
programas e projetas aprovados; 

V - ao estabelecimento de padrões de exoelên
cia para as atividades cuniculares e extracuniculares; 

VI - ao aprimoramento de métodos e técnicas 
de ensino, da produção, seleção e aquisição de ma
terial didático, livros-textos e outros equipamentos e 
materiais escolares necessários ao aperfeiçoamento 
pedagógico do estabelecimento de ensino; 

VIl - à adoção de normas, padrões e sistemas 
de avaliação diferenciados, compatíveis com as dife
rentes disciplinas e modernos métodos de ensino, 
respeitadas as normas gerais dos órgãos técnicos 
da administração pública; 

VIII - à proposta de programas de treinamento, 
aperfeiçoamento e avaliação de professores e pes
soal escolar em geral. 

Art. 32 Os sistemas de ensino assegurarão às 
unidades escolares públicas de educação básica, 
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nos níveis fundamental e médio, que os integram, 
progressivos graus de autonomia pedagógica e ad
ministrativa e de gestão financeira. 

Art. 4° A gestão democrática do ensino público 
será garantida por um conselho administrativo-e pe
dagógico em cada unidade escolar, conforme clispu
serem as normas dos sistemas de ensino. · 

§ 2° A representação estudantil será composta 
por alunos maiores de dezesseis anos e que este
jam cursando, no mínimo, a quinta série do ensino 
fundamental. 

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no p@ZQ_máJcirno_ d~ c;ento e l@!e di~. a.!<Pilt<lr _ 
da data de sua promulgação. 

§ 1° Integrarão o conselho de que trata este arti
go representantes da direção escolar, do corpo docen
te e discente, de pais e alunos e da comunicação local. 

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

PROJETO ORIGINAL 
Regulamenta o artiQo 206 inciso VI da Constituição 

Federal, dispondo sobre a gestão democrática do ensi 
no público~! - · 

O conqre•ao Racio:Lal decr.ta:t 

~- 1• A geaUo ct..ocr.t.tica do en.U.O 

oa efai.toa do are. 206, i.neiao VI do 

Federal.! c:o~~pneDde • part.i.cipaç.io ele 

xepn•enUD~ da ~.io •colar, do COqK) clocenta • 
d.Ucene. • da co.mJ.d&d.e lacal noa p:roc .. aos de ct.c:U.io, de 

p.l.anej~to,. de ••&l..l.&çAo • d.e i.çl-nta.ç.io da. açl!ies, -
c:ad.a Wl-' ~ de ezw;ino • presaap&u 

I.;_ Uiate:=U âe órql?
pCoc ••• o deci•6rio ou de ...... or ... nto; 

li- o •ce•ao d& cc.nnidado 
-abre os p:coc.aaoa int.ez:noa da. i.Dstit:uiç.io de •n.i.DOJ 

III- proce .. o ~icipa~i'V'D n. ••colha doa 
diriqenees, conf~ d.i.spuaere~~ os eau.tutOa e ~iaentoa 

dlapo•to n.o artigo. "anterior,. ••r6 oporacion.aliz&da atra•6a 
de aç6e• cl.iEecioD&d.a• s 

I- &o es'C.ãbeleeimento de objetivos,. •tas e 

prioridades •• cada unidad.o eaco~a:r; 

II- A avaliaçio C. c a.tividades de ensino, 

•••im como do receb.i .. nto e aplicaçi.o de recuraoa 
financeiros;•.·.._ 

III- a.o exaaMr da propost:.a de plano:J, 
.• proqs:.-m.as e projet:.os da diret:.orl.a do esca.belecimllnU3 de 
ensino~ 

IV- ~ cal~raçio para viabilizar os·planos, 
pJ:'09ramas e prs:;~je"tO:s aprovac1os; 

v- ao eacabelec.i.ment:.o de padróes d.e 
ow.eel6nc1a para •• at.ividades currl.cu.la.rea e extra-

... ~iculares. 
·-:.. ~- VI- aa apri!K:Iramento ... de Mtodos e cknicaa 

de ensino, d& prod.uçlro, seleçAo.· e aquisiçAo de aat.erial 

didicicO, liV"%0&-"t.eXtoa e ouc::-os equipa.ant.os e u.c•riaia 
escolares nec:oaaárioa ao aperfeiçoa.ent.o pecl4.9(1qico do 
ese&bel.cimento de ensino: 

VII- 6 &cioÇào .de normas, padrões e sl.st.eaaa 
de avali•ç.io diferencl.ados., compative.1..s- co• as diferentes 

dU:r:iplinaa e .odernos métoaos de ensind;. :e:spe1.talia.s as 

no:w.a qerais· Cios órqiaos t.kn.1..cos da adminl.st.raçào ·pUbl.lc.z~: 
VII I- ~ prgpos"t.a de proqraaas da 

t:.rliilin....nto, .aperfeiçoa-nt.o e avali.açõo de p't'ofesaorea e 

;:,t~~-oé..:. eacolar - qe:ra.l. 
A:t. Jo.os sistemas de enaino assequrario às 

ufti~ctes escolares públicas de educac;6o b6a1ca, que oa 
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in~egrAm. p:ogressivos graus de au~onom~a pedagógica e 

adminis~ra~iva e de gas~ão finance~ra. 

~. ~g A geu~ão democrá~~ca do ens~no 

~blico serA qaran~~da por um conselho aamini~~ra~ivo Q 

ped.aqóqico em cad.a unidacie escolar, conforme dispuserem as 

normas dos sia~emaa de ensino. 

S 1 g Integrarão o conselho de que -c rata esoee· 

ar~~go represen-can-ces da direção escolar, do corpo docente e 
discen~e, de pais de alunos e da comunidade local~ 

S 2~ A represen"Caçãc es-cuàan~il ser6 
compost.a por alunos maiores de 16 ( dezesseis) anos e que 

es't.ejam cursando, no mlnilno, a s• ( quihi.a 1 série do ensinç> 
funQamen-cal. 

Art. so o Poder Exeeu~ivo regulamentarA eata 
lei no prazo mAximo de 120 (cento e vinte dias), a contar da 

da~a de sua promulgação. 

Art. 6G Esta lei entra em vigpr na data de 

sua publicação. 

}lrt. ,. Revogam-se as disposiçOes -contrArio. 

o an. 20& da Constituiç:Ao Federal 

es-cabelece que o erusino público será norteado, dentre 

ou't.ros, pelo principio da ges~â.o <iemocrAtica, na forma da 

lei~ Este dispositivo, por nio ser auto- aplicAvelt precisa 

ser requlament.ado para deixar ·de ser apen"as uma. intenç:Ao e 

resul~ar em beneficies à educação brasileira. 

t fundamen't.al que a escola seja um. espaço 

educi2tivo que promovi2 a vi·.rencia de experiência democrAt.ic.a 

de par-cicipação e de respona4bilidade social com sua 
orqanizaçAo e funcionamen't.o para permi-cir, ao aluno, o 

acesso ao saber e aos valores democráticos condiçlo 
indispensável ao pleno exercicio da cidadania. Nesse aent.ido 

é que propomos aa formas colegiadaa de aàmin~stra.ç6o que 

possibilitam a integração dos gestores da escola coa • 

comunidade 

existência. 

responsável por sua manu1:.enção e fim de aua 

Entendemos que sistemas 
organizados e geridos segundo processos auc.oritArios e nAo 

par't.~cipat•vos não permite~ que a educação cumpra estas 

funç6es. 

A gestão democr~~ica deve ser entendid• como 
gestão par~icipativa. com representaçdo da co.unidade 
in-cerna e externa A eacola - na qual os ·diferen~es aeqmantoa 
envolvidos se fazem presentes nos processos de daci.alao.. de 
planejamento, da implemantaçào de aç6ea, cada qual de aca~o 
com suas caracter.S.at.1cas e possibilidades, na fo:ma. e na 
proporçi.o adequadas ao seu potencial grau de contr1-buiç6o. 
Supõe a posaibilidade de autonomia com responsabilidade e .. 
traduz na existência de eficientes canaia de comunicaçAo, de 
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modo a qarantir a ~~spenaável transparAncia doa a~• 

administrativos e educacionais, da probidade na Aplicaçl.o 

dos recursos financeiros e d.e um processo permanen't.e de 

pública prestação de contas. 

o conselho Administrativo e Ped.aqóqico, a 

ser criado em cada estabelecimento de ensino, a•r• a 
instancia concebida para par.mitir a pa~icipação, regular a 

perm.anen't.e, da. aoc:ieàad.e nos destinos da educação pública.. 

Este Conselho abrirA eapaço para que os pais conhoçaa .a 

realidAde do meio educACional de s•u• filhos, ao mesmo te»pe 

em que requererA a responsabilidade da comunLdade na soluçAo 

dos problemas enfrentados pela a~nistraçio da escola. Por 

outro lado, ensejar.t opor'Cunidade para que o~ professores 
possa..m tranzua..itir aos pais e mesmo aos alunos o que ocorre 

no cotidiano dA escola.. Asaim, os padrões pedaqóqic:os 

es-cabelecidos pelas partes reaponajveia p.la educaçÃo doa 

futuros cidadãos do Pais poderào ser o grande instrumento àe 

cris-calização de uma verdadeira demccraciaa 

COnforme exposto, a gestã.o dcuaocrAtica nl.o 

pode ser reduzida • um mero prQcesao de escolha a. 
dirigen't.es que, por si só, n.&o garAnte o atinqimeneo doa 

seus objetivos ~iores no ensino. De nada adian~a, por 
exemoln, um diretor escolhido pela c~unidaàe escolar se ele 

nÃo 't.em au"t.onoMia para gerir a escola. Razão porque deixasos 

que os Esta~utos e ~eq~n~os eseabeleçam ~s c~itérios para 

escolho. dos dirigentes escolares com participaç.&o da 
comunidade escolar. 

As diretrizes D.tsicas da gestão democrAti.ca 
asseguram a participação, a transparencia e a avaliaç6o doa 

processos de gestão das eacolas. Dotam de leqitimidade a 

autoridade pedagóqica e administrativa doa dirigente•, 

tornando suas decia6es plenas Qe conteúdo rapresentat~vo daa 
a•piraç:ões da conmnid.ade. E:atabel•cem o clt.a de mútua 
confiança e proporc~onam a livre c~lação da critica 

rospons.ivel, indiapens6vel à for.açAo da consci6ncia do 

cidadão e ao sucesso do aeo pedagógico. 

Por todas estas razões é que contamos coa a 

aprovação dos Senhores Parlamentarea a esta prcpoaiçAo. 

sala deus SessõeS, - ~ ·: de junho de 1995. 

::::::-;·,~ ..... ·~·' ·~ 
Deputado UBIWu liDIIIAlt 
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"LEGISLAÇÃO Cn'AOA 

-CONSTITUIÇãO 
REPÚBI.JCA FEDE::RM'IVA DO BRASn. 

1988 
......................... ···········-·~'& .... .___. ..... ..-.......... -.·· ............... -.-.. ~~;--7:.0'"";;; 

TITuLo YIIÍ 
DA ORDEM SOCIAL 

........... ···-·--····· ...... ...-~-~ .... ..-=·---·-~:o ... ---~.;F . ., ............. . 
CAPmwm 

DA Em;c.v;.i.o. DA CULTURA E oo DESPORTO 

Ser:-<·o I 

DA ÚlULIC.iO 

Art. 20!õ. A educação. direito de todos e dever do Estado e da familia. será pro
movida e JDccnuvada com a colaboração da sociedade. visando ao pleno dcscn
volvtmento da pessoa. seu preparo para o exercício da cidadama e sua qualifica
ção para o trabalho. 

Art. 206. O ensmo sem mmistrado com base nos segmntes principios: 

l - igualdade de condic;ões para o acesso e permanência na escola: 

II - liberdade de aprender. enstnar. pesquisar e divulgar o pensamento. a •ne 
e o saber: 

!11 - pluralismo de tdêias c de concepções pedagógtcas. c c:oe~isténCI;I de ms
tituicões públicas e pn\õldaS de CIISino: 

IV - grntutdadc do ensmo público em estabelecimentos oficiais: 

V- \'3lon7..:Jçáo dos profissionats do ensmo. g&UCJnudo. na forma da lc1. plano 
de c::~rrc1ra paro o m:~gtstcno pUblico. com ptsa sabn:ll proftsston:ll e mgrcsso cxclu
sn.'ilmemc por concurso públi~ de provas c titulos. assegurado rcg.trnc JUndlCO umco 
para tod.1S as msutuições manudas pela União: . . 

VI - gest.1o democrática do ensino público. na forma da lei: 

VIl - ~rnntia de padr:ão de qualidade. 

(À Comissão de Educação) 

OUTUBRO DE 1997 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 53, DE 1997 
(N° 730/95, na Casa de origem) 

Regulamenta o art. 213 da Constitui
ção Federal, definindo escolas comu
nitárias, confessionais e filantrópi
cas para fins de recebimento de re
cursos públicos. 



OUTUBRO DE 1997 ---~S 00 SENADO FEDERAL 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. As instituições privadas de ensino 

contempladas no caput; do art. 213 da Constituição Federal 

enquadram-se nas seguintes categorias: 

I comunitária, quando organizada, mantida e 

administrada por associação, fundação privada, cooperativa ou 

sindicato, que tem por finalidade o atendimento de 

necessidades educacionais da população; 

II confessional, quando organizada, mantida e 

administrada por denominação religiosa, que tem por finalidade 

o atendimento de necessidades educacionais da população; 

III filantrópica, quando organizada, mantida e 

administrada 

confessional, 

por 

que 

instituição pri.vada, 

tem por finalidade o 

comunitária 

atendimento 

ou 

de 

necessidades educacionais da população e que é portadora de 

Certificado de Entidade de Fins Filantróp:i:cos, concedi.do em 

conform~dade com a legislação vi.gente. 

Art. 20. As instituições privadas de ensino 

definidas no artigo anterior poderão receber recursos 

públicos, desde que: 

I comprovem finalidade não lucrativa e apliquem 

seus excedentes financeiros em educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio, por 

doação, a outra escola comunitária, filantrópi.ca ou 

confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de 

suas atividades. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não isenta 

o Poder Público das responsabilidades estatuidas no art. 208 e 

parágrafos, da Constituição Federal. 
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Art. Considera-se sem fins lucrativos a 

instituição de ensino que: 

I aplique eventuais excedentes financeiros 

exclusivamente em ati.vidades de ensino, no próprio 

estabelecimento; 

II - conceda gratui.dades totais ou parciais em valor 

igual ou superior ao aux~li.o público recebido, cujo custo real 

será o da época do recebimento. 

Parágrafo único. o aux~li.o para aquisição ou 

ampliação de imóvel somente 

indispensável à melhoria da qualidade do ensino ou ao 

atendimento de maior número de estudantes carentes. 

Art. 4°. O Poder Executivo regulamentará esta Lei. no 

prazo de noventa dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário. 

PROJETO ORIGINAL 

Regulamenta o artigo 213 Da Constituição Federal, definindo escolas comunitárias. 
confessionais e filantrópicas_ para fins de recebimento de recursos públicos;( 

O Consrcsso Nacional da:rela. 

An t• As instinlições pnvadas de ensino can<emplaclas no an. 

113. ca;>ul. ela CanRiluiçlo Federal se enquodram nas K!!'JÍIIIH C&legorias 

I .. conamitãria. quando. criaci& com ou sem a tmerveniencia do 

Poder PUblica. e arpniucla. mamicla e adiiUruSirada por usociaçia. funclaçio pm'ada. 

coapcram-. ou sindicato. 

II • confessional. quando or~da e manuda por denomtnaçio 

rclisiasL 
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An. z- As inst:ituições privadas de enssno defin1das no anago 

an1mor ~er1o receber recursos pU.blic:os. desde que 

1 - comprovem finalidade nio 1uc:ranva e aphquem ~Üs e:tcedemes 

financ:esros em educaçlo:· 

n assegurem a desttnaçio de seu patnmônao a outra escola 

comuni1aria. filanuo;:nca. ou confesSional. ou ao poàer pubhco. no caso de et~cernmento de 

suas uiviciades 

~ t• Na .. hipotese prevista no snc:tso 11. a desunad.o do ~atnrnóniQ 

tera c.aqter de Qoaçio. sendo vedada a percepç.io de .nden1zaçio ou de qualquer outn. 

vantaltem finance'lfl 

~ ~· O diSposto neste an1~0 nio 1sem& o Poder Publico du 

responsabilidades euatwdu no an. 208 e pua!rafos. da Constnu•çio Federal 

An J• ConSideta·se sem rins l~cranvos a lnSIÍIUu;lo de enssno que 

I .. •pbque eventuass. e~cedentes finançeros cxclus.avamenu: em 

a!JVidlcleo 4e en11no. no propno estabelecimentO. 

11 • publique anualmente. em ~od.1c:o de grande c•rculac1o. seu 

balanço pmamon••l e firtanc:aro. cüscnm•nando o volume de rec:ursos pubhcos recebidos e 

a respect1n elemonstraçio 10<11! ele resultl4os. 

lll - conceda ~ratwd.ad.e' totaas ou pucws no valor do au~ho 

J,'Nblic:o. C:U.JO custo real $el'a o éa e;:10CJ. do recaumento. 

Pua~Mo untco O auKaho pau. ~qu1s.çio ou aml)hado de unovcJ 

someme .sera concednio ·se Julpdo indlsl)ensa ... el a meihona d~ quahdade do ensn\0 ou ao 

·~med.ainê'rnO de maser numero de esaudantn carentes 

An -4• O Poder ExecutiVO resu,lamentpr.• esta let no prazo de~ 

clias. a l:oniar ela clota de sua publicaçio 

An 5° Esta !01 Olllr& em vigOr na c!ata ele SUl publiéaç.to 

An 6• Revogam·oe as disposiçóes enrcomrano 

JUSTtFICACÃO 

O IUt. :!3 da Consutwo:io Federal prevé que ·os recursos publicos 

scrio destinados u escolu public:as podendo ser dirigidos • escalu COifti11111111S. 

confesSiorws ou filamrop•cu. definidu em lei" 

SeDclo o financ:iamemo ,-:: ~ ""' elos -.-os lllis 
decisivos pan I llllp~ cia politica eàucacioaal.. C ÜiijN . •;:_;:! ~O ,a:ilàs. 
insutwçóes ~tencaalmente beneficiãriu seja ddimitado. de 1nlftllr& clara. CYUIIIÔü-!:' 
assim que "empresas ele OIISino" drenem os orçamcmos ela educaçio pUINica. 

I) O uso da expraslo "-.la ... _idria" c 11111ioo ,_ u 
liisrOria ela educaçio brasileira mas ja define um tipo cie insn~ -. aa 1 

: • 
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aliciais. vem sendo "c:láiiíiiCada como "um modelo ele auiclade llio m•tol no Qa'Ci1:io * 
- Nnçio ele reiewmc Ja"VIÇO pUblico" CIPEAIIPLANl 

Slo quase toclas i1utituiç6cs que rwccr>m sob a hiUIIa 

.....,.....m.mo.1 que. >e alo tomou a iniciativo ele sua ~- subsicliou. sigllificam._, 
- orçamento. Sua marca clistintiva n1o es1a cm sua orprauçào juriclica tpodeta.., 

&.ndaçio. associaç.lo ou outro auc Juriclico qualqucrl nem 110 fato de ter atlll&do o1t 
&loatropoa ou·clcelaror. cm seu cswuto. nio ter finoliclacle lucrlli\-a 

Slo instiwiçõcs particulares • porque a inicilliva ele sua criiÇio> 

llio se deu na esteno publica. nem o Eswlo c seu principal mam.cncclor • que. COMido. 
lpmemam urna espeao.l dímcnsio pUblica devido a suas caraczeristicaa: 

•l & iDstituiçio mantcncclara nio está subordift&cla & ....... 

iaronsse empreoario.l de pessoas iisit:u ou !JIUPOL mu ...uca-c a um .x.;eu.,. social 

"bl seus bens nlo siO-"proprieclacle de J1in!ucm cm panicular. alo 

da llliiiOIIIÍtióos por hcraDça c tCIII uma prolittlàa WICUilçiO CQift a ~ local ou 
_...., COl1lti1SCnlC da pcllltÚI;iO; 

c) á CYidêacia ele·quc a inainaiçlo nio.tcm clono~
~ na rotativicl.odc dos cargos de clifCÇio clà unidldc escol&r" •• 

cll o c:oatrolc c a ponicipaçio no paclcr aaã..,.. amplos s...
da sacicdaclc c";l. auaves ele suas orpnizll;6a nws ~ 

A escola cocuniWia pocle ser. ou. llio canicuíoMI. AI 
olo<onfesõiotiais llio estiO 'Oinculodas a I!I'IIPDI ou r~ ....ao c1c ciooaiaio da 

c:.o!fsiviclacl. Nostos. a regr& fundamcmal do poÓcr c a IOlllividada c o COIIUOie a"-c 
da K:Tol."llstBÇjo e ocompanilado como "coisa pUblica" de que 01 l<bninasuodora *
praua· coaus. 

2) A ceafcaieul e pcnaamc a uma ....... ou o & 5 ;• 

......... c possui • SIJISIIlariclad c • identidade ,..,..na do $IUPO ràisiooo - ...... 
- piiUimõ'!io e atMcladcs. c imp6e seus lfltlrius 1-•JÚI. Neste tipo ele iegjnéçlo a 

~ do poder • quem c:omaDd& quem • c ..,. rowMdada c muito relatM. • IIIÍII$Iilll 

c:a1n eaemamcmc na comunidade a boa ou ma adlninistraçio. o que só ocone 110 Mio ele 
11111 c:orporaçOes 

3) A ÍIIUdllil;iO fiWtlftitlica. so:ja ou nio CGIIIIIIIitàri& c:orf . . I 

01& llio. é & instituiçio que. sendo dccl&rada de utilidade pública c:orúonne RqUÍsiiOS ...... 

CQIIII(IIae COiftllrO'IV junco ao Mínist<rio da Justiça que possui u -trislicas exiplu 
pelo Caasdho Nocional ele Auist"'cia Social (CNAS). e obiCIII. COIIIO 6n: r' · 
c:enificado de liiamopca daquele Minist<rio. 

Na oblado desse& dois ccnific.lclos • de utiliâada pUàlica • ele 
&.ropca •• tiiSlituiçlo deve . 

.. ler-se cormnwda no Pass~ 

• posswr personabdacle jundica; 

· haver escado em efeti"o funcaorwnento nos três anos 

imccliatamente antcnorcs a sobcuaçio. c ISSO com a ob~Cn~inct& dos seus propnos 
CSt&IUIOL 

0UTU8RO DE 1997 
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- estar. ha pelo menos tres IDOS. preclomuwuemcme dedicada a 
pramoçào da educac;!o ou a .,.ecuçio de atividades de pesquisa cientifica. culturais ou 

l.l'tiSilaS; 

- ser admirú"rada por diretores ele indiscuuvei nwxoiidadc; 

- nio reniunerar. a qualquer llluio. os cargos de clüaoria e os 

mo:min'os do eonselho fiSQI ou deliberurvo. e nio distribuir lucros. bonííicoç6cs ou 

vuagens sob neruwm.a forma ou praexw a dirigerues.. manteneciores ou usoc::iados:. 

- obrigar-se a public:or &llllaimo:ale a ~ da rec:ciu. 
oCáda e da despesa realizada no penocio anterior. quando eomensplada com suiM:nçio da 

Uniio no pencxlo; 

• deelarar. em teu estanno. a cles<inaçio de teu palrimõnio a auaa 

~ congCne<e ou ao Poder Público. no cuo de casaçic de ouas uMdades. 

4) Essas insrih!içbes - conamiwiu. coafi • · o•am e1ilanuopcu -
c:aariluem. confanne el<pDaa. ""' subgrupc) das esc:olu panicu1ancs. com 'nitido caraser 

público. Nlo cncegram o rol de ínslituiç6es que.. apesar elos di5pOiitiws .. que u 

impedem de wwiuir de lucros. ennquecem ouas mantenecloras. pasarn salirios irreais e 

~~de toda ordem a seus dirigemesrprapriaarios. 

Para efeito do cüsposto no art. :! 13 da COIIIIituiçlo. é clcciliw que 

se estabeleça unia linha clivisOria etUre tais escalas e se impeça - em deliaitivo - que 

-de-· sob o 111&1110 das ea&qlllria5 "comuaiWia" ou "lillnuópica" ,......, 

rc=ber .......... pUblicas. 
Este o objetivo do projeto de lc:i que oca .--..s. CCIIUIIIIo 

com o apoio dos ilustres Parlamentares para asa~· 

S11a elas Sess6es. em~~,...,·~ de 199s. 

~UB~~~ 

"LIGISl ACÃO errADA 
República Feàeranva cio Brasil 

CONSTITUIÇÃO 
1988 

.......................................................................................................................................................... 

Ttnn..o VIII 

........................................................................................................... 
CAI'ITL'LO III 

o .. Eot:c.u;Ãu. o., Ct:Ut.'llA E oo DEsPotno 
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{).I.E.DCJ<.:.It:ÃO 

Alto lOi. ·ô élcoo:r do Eullclcom a cdllc:lll:5o scr:t cfctrTilldc mtdiame a pzamia da: 
I ..-ealiao fta"'h"='t'' obrip!lirio c puitc. iiiCÍII!M pua as qué a elalllo 

tNaamiiQISIOII& idade~ 

n -popcai .. c:a=do di obriptariaÍade c ~.., IIIL1iDo m6lo: 
m-..... i!Mft!'!""'!?'inmfc:spcr;a1indo.asponadotuc!cddi ., ·, .~ 

fawstct•!-e 11& rede: rquiar de CIIJII!Q; 

IV- ,enctj_ em.CIIIdl& e !*é ::Ma u cnm;as ele :rao a IC!$ -de 
illlllc: 

v ---IIM=is mais clcvalllls ele CIISUIO. di JlCSql!isa c ela cnaçiO azús. 
licL lqDIIo a 'I vr ele c:aánm; 

.VI.- afc:na c1c: CIIIIIIO ~ lqlllar. aácquado asco~ do .... .....,. 

·VU-atCNti -~ l'll'.wii'D("D!I'"!""""'' ~.cle\XUCI 
:supku res oc lllllerial dit'*rim nco'ar · traJUpOnC.. alirntftUIÇ;CO c auisrtftcio i ..... 

f 1.1 0-IO,CIIIiao oblipt6rio c paaDIO é din:ito público subjelho. 

n.- o ~ do CIIIÍDO obliplilriD pelo pocler público. aa -
otcna lrrqu.lar. impona a esp atsab iJidadc da autoridade coa 1 =-

f l." CC!III!IC'IC ao pocler pãblico ~os edqc:ancW 1'11' Cl!lino ~-
QI. r:tzePIIa a c:lwltlclt c: zdar. jumo.- pais ou~ pela fftqllàda • 

~1iu. õs =nos públicos serto desunados ils •=las lftÍblic:>S. podc..,-jo ser 
diri~ a escolas cosnunsW13s. confemolla1S ou fllarurop1C3S. definidas cm la. que: 

I - comprovem finalidode lláo lucratn'll e 3phquem seus e:<cedentcs fi!WUlCi· 
ros cm edUCII;ia: 

!I - aSSC211rcm a dc:sttnaçio de seu p3tnmónto a o~:tra escol• comumllina. 
tilantroota ou confessiOnal. ou ao poder plibh~-o. no caso de cna:mmcnto de su:IS 

aUVJdades. 

. § t.• Os r= de que tnta CStc am~o poderio ser ámm"dos a bolsas de: 
esmdo para o CliSino funáomental e mcdio. na fonna d:l lei~ 01 que de-
rem tnsuficieiiCI3 de rcctUSOS. quando hou\'e! fa.ra ele \-aps c =- squlata ela 
rede púbhca na localidade da res~ciCncta elo edllcando. fiCUiclo opoclerpãblico obrila· 
elo a tnvesnr pnonranamente n:a e:<paiiSIO de sua Role 1111 loc:alidada. 

§ 2.• As auvidades UIIMI'SiWias ele pcsqwsa e Cl<ICftSio 1'Qclcrlo reeebcf apaiD 
ftuncetro do poder público. 

(À Comissão de Educação) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 54, DE 1997 
(N° 1.615/96, na Casa de origem) 

OUTUBRO DE 1997 

Dá nova redação ao item 9° do art. 54 
da Lei n° 6.0~5, de 3~ de dezembro de 
1973, que dispõe sobre os Registres 
Públicos e dá outras providências. 



OUTUBRO DE 1997 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. O item 9° do art. 54 da Lei n° 6.015, de 31 

de dezembro de 1973 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 54 ................................ . 

go) Os nomes e prenomes, a profissão e a 

residência das duas testemunhas do assento, quando 

se tratar de parto ocorrido sem assistência médica, 

em domicil.io ou fora de unidade hospi tal.ar ou casa 

de saúde." 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

pub.l.icação . 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

PROJETO ORIGINAL 

Dá nova re&lção ao inciso godo artigo 54 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
que "dispõe sobre os Registras Públicos e dá outras providências·~··--·---·-----·· 

O Congresso Nacional Decreta : 

Art. ! 0 Dê-se ao inciso 9" do art. 54 da Lei n° 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, a seguinte redação: 

"Art. 54. 

9°) Os nomes e prenomes, a profissão e a residência das duas 
testemunhas do assentt>, quando se tratar de parto ocorrido sem assistência 
médica, em domicílio ou fora de unidade hospitalar ou casa de saúde." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições cm contrário. 
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JUSTIFICATIVA 
As testemunhas instrumentárias do asser.to de registro de nascimento, 

a exemplo do que já ocorre com os atas notariais. e com o registro de óbito, 
devem ser abolidas. · 

Com a implantação a nível nacional da "DECLARAÇÃO DE 
NASCIDO VIVO - DN", com base no Subsistema de Informações sobre 
Nascimentos (SINASC), que é preenchida em Unidade de Saúde nos casos de 
partos ocorridos cm hospitais _e __ em estabelecimentos de saúde,_ criou-se condições 
para a efetiva verificação da realidade do parto pelo Oficial do Registro Civil, o 
que antes não acontecia, quando então o único elemento de que dispunha o oficial 
para a lavratura do assento era a credibilidade das declarações de quem 
comparecia na serventia para o registro. 

As testemunhas instrumentárias, como o próprio nome indica, nada 
atestam, simplesmentes assistem ou presenciam as· declarações prestadas pelo 
decl~nte, sem declarações são feitas perante oficial público, dotado de fé 
pública, e agora com base na DECLARAÇÃO DE NASCIDO VIVO - DN, não 
há razão que justifique a necessidade de tais testemunhas, exigidas pela 
legislação vigente. 

Quanto à identificação do declarante, é feita com a apresentação de 
docwnento oficial de identidade, substituindo cÇ>m reconhecida vantagem a 
identificação testemunhal. 

Em al~'l.ms Estados a presença dessas testemunhas foi dispensada 
atr.avés de provimento da E. Corregedoria Geral da Justiça, valendo como 
exemplos os Estados do Rio Grande do Sul, Paraná e Distrito Federal. 

Perdura, contudo, a exigência em relação aos registras de nascimento 
cujos partos tenham ocorrido sem assistência médica ou em domicílio. 

SALA DAS SESSÕE~, EMO./DE ~ t)E 19% 

~ ~A:~EGI;DE~ 
"LEGISLAÇÃO CITADA i 

LEI N? 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 (*) 

Dispõe sobre os Regi>iros Públir:os e dá outras providências. 
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OUTUBRO DE 1997 

TíTULO II 
DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CAPÍTULO IV 

DO NA~CIMENTO 

Art. 54. O assento do nascimento deverá conter: 

1~) o dia, mês, ano e lugar do nascimento e a hora certa, sendo possível determi-
ná-la, ou aproximada; 

2~) o sexo do registrando; 
. 3!') o fato de ser gêmeo, quando assim tiver acontecido; 
·4~) o nome e o prenome, que forem postos à criança; 
5~) a declaração de que nasceu morta, ou morreu no ato ou logo depois do parto; 

· 6~) a or ~em de filiação de outros irmãos do mesmo prenome que existirem ou ti
verem existido; 

7?) os nomes e prenomes, a naturalidade, a profissão dos pais, o lugar e cartório 
onde se casaram, a idade da genitora, do registrando em anos completos, na ocasião 
do parto, e o domicílio ou a residência do casal; 

• It~m 7.• com redoção det~rminoda pelo Lei n!' 6.140. d~ 28 de nawmbro d~ /974. 
~ Vide orts. 5!'. 1. e 227. § 6.". da Constituição Fed~rol de /988. 

8?) os nomes e prenomes dos avós paternos e maternos; 
9?) os nomes e prenomes, a profissão e a residência das duas testemunhas do assento. 

(À Comissão de Constituição,.Justiça e Cidadania) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 55,-DE 1997 
(N° 2.685/96, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Acrescenta incisos ao § 1° do art. 1° 
da Lei. n ° 8. 691, de 28 de ju~ho de 
1993. 



42 ANAIS PO SENAPO FEDERAL . OUTUBRO DE 1997 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

de 1993, passa a vigorar acrescido doa seguintes 

incisos: 

..................................... 

XXVIII - Fundação Casa da Rui Barbosa; 

XXIX Instituto Jardim 

Botânico do Rio de Janeiro." 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

MENSAGEM N" 1.446, DE l.t DE DEZEMBRO DE 1996 •. 

Senhores Membros do C ongn:sso Naaont.l. 

Nos tennos do arttg.o 61 da ( onsutu1çio Fedetat submeto i elevada debberação de 

Vossas ExceiC:ncia).O. acompili'\Mdo de E.x.posaç.ão de MotivOS dos Senhores Ministros de Estado d.l 

Admirustraçio Federal c Reforma do ESiado. do M.,o AriHcnte, dos Recvr!IOS HidllfOS e da 

Amaz.õnia Legal e da Cultura. o 1ex1o do pro.1et0 de lei que • Acresce Incisos ao Ç 1 tto do an I o da 

Leô n• 8 691. de28 de julho de 1993" 

EXPOSIÇÃO DF. MOTIVOS~· 168, DE 12 DE DEZEMIIIII.O DE 1'196. 
DOS SRS. MINISTROS DE ESTADO DA ADMINISTIII.AÇÁO E III.EFCJIII.MA 00 ESTADO. DO 

MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HiDRICOS E DA AM.o\ZÓNIA LEGAL E DA Cl!L TIJIII.A. 

Excclcnttssimo Senhor Prtsadelllc da Republica. 

Submetemo!. a apreoaçio de- Vossa E "cclênc1a o PrOJeto de Lca. com vsstas a alterar 
dJSl)OSitl\iO da Lei ft

0 s b91. de 28 de JUnho de 1993. que dispõe sobre o Plano de Canetras para. Alea 
de Cíencia e Te-enologia. 
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A proposta ora apresen1ad1. altera o an 1 o para incluir a Fundação Casa Rui Barbosa e o 
Instituto de Pesquasas Jardim BotâniCO do Rio de Janeiro dentre os orgãos e enlidades que integram a 
area de Ciênda e Tecnologia, tendo em v1sta qu_e_seus priotC::ipaís objetívos cõrrespóildem á ProfnoÇ!O e 
a realtzaçào de pesquisa 

Ajusuflcauva dessa proposta esta amparada no t3to de que nos lermos do art 1° da Lei 
n° 4 943. de 1996, a fundação Casa de Rui Barbosa e uma msmuiç-ãO-cultural desünada a pesquisa e a 
davulgaçao cie'1ttfica e !Iteraria. que rem_com_o· fm_alidad_e_ Q._des_en_~QI'-im~nto da_c;u__lt_u_ra. _d_a_ pesquisa e 
do enstno. curr.tJrindo-lhe. especialmente. a divulgação e o cullo da obra e vida de Rui Barbosa. alem de 
outras atividades 

Por outro lado. o Instuuto de Pesquasa Jardim Botânico do Rio de Janeiro. de acordo 
com o art. 34 da Med1da Provisona n° 1498-24. tem por finalidade promover. realizar e divulgar 
pesqUisas tecnico-cient1facas sobre os recursos flonsücos do Brasil 

Diante do exposto. contamos que a proposta mereça acolhida e aprovação de Vossa 
Excelência. 

Respeitosamente. 

~~RA 
MiniStro de Estado da Administração 

Federal e ReronnA do EStado Ministro de 1A 
11 

ALecunos 

M~~~Jtt:.~ 

PROJETO ORIGINAL 

.. 
Acresce incisos ao§ 1° da Lei n° 8.691 ,d~·2s d;julho de 1993. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1• O § 111. do art 111 da Lei n11 8 691. de 28 de julho de 1993, passa a vigorar acrcscí· 
do dos segumtes tncisos 

• XXVIII - F undacão c .. a de Rui Barbosa: 

XXIX. lnsmuto àe Pesq~.o1r.as Jard1m Botânico do Rio de Janeiro. • 

Art. 2• Esta Lei entra em Vlgor na data de sua publicação. 

Brasilia 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? 8.691. DE 28 DE JULHO DE 1993 

Djspóe sobr~ o Pl•no de Carreiras pua 
a •rea de CiimcJa e Tecnolotpa. da Admzms· 
tra~o Fedeni Direu. das AutarQUias e das 
Fundaçóes F ederazs e da outras providen· 
ci.ls. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 

CAPiTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. l? Fica estruturado, nos termos desta lei. o Plano de 
Carreira dos órgãos e entidades da Administração Pública Fe· 
dera! Direta. Autárquica e Fundacional. integrantes da área de 
Ciência e Tecnologia. que tenham como principais objetivos a 
promoção e a realização d!l pesquisa e do desenvolvimento 
científico e tecnológico. · 

§ 1? Os órgãos e entidades de que trata o caput são os se· 
guintes: 

I Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT); 
II Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNENI; 

III Instituto Nacional de Propriedade Industrial 
<INPil; 

IV Instituto Nacional de Metrologia. Normalização 
e Qualidade Industrial !lnmetrol. 

V - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científi· 
co e Tecnológico ICNPq); 

VI Fundação Centro Tecnológico para Informática 
!CTil: 

VII Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de 
Nível Superior (Capesl; 

VIII Fundação Joaquim Nabuco (Fundadj); 
IX - Fundação Oswaldo Cruz !Fiocruzl: 
X - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Es· 

• tatistica (IBGE); 
XI - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança 

e Medicina do Trabalho !Fundacentro); 
XII - Instituto de Pesquisa da Marinha IIPqM); 

XIII - Centro de Análise de Sistemas Navais (Casnavl; 

XIV - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo 
Moreira IIEAPMI: 

XV - Coordenadoria para Projetas Especiais ICopespl. 
do Ministerio da Marinha; 

XVI - Secretaria da Ciência e Tecnologia do Ministerio 
do Exército !JCT/ME:r.l; 

XVII - Departamento de Pesquisa e Desenvolvimento 
do Ministerio da Aeronautica (Deped/MAerl: 

OUTUBRO DE 1997 
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XVIII - !Vetado;) 
XIX Instituto Evandro Chagas IIEC/FNS!; 
XX Instituto Nacional do Cãncer (INCa!; 

XXI IVetado;l 

XXII (Vetado;) 
XXIII (Vetado:! 
XXIV (Vetado;) 

XXV (Vetado;) 
XXVI (Vetado;) 

XXVII (Vetado;) 

§ 2? O Plano de Carreiras. objeto desta lei. adequar-se-a 
às diretrizes de Planos de Carreira para a Administraçáo Fede
ral Direta. Autárquica e Fundacional a serem implementadas 
pela Secretaria da Administraçáo Federal. nos termos do caput 
do an. 39 da Constituiçáo Federal. e seus §§ J? e 2?. 

CAPITULO II 

Das Carreiras 

Art. ~? O Plano de Carreira de que trata esta lei tem a seguin
te composiçáo: 

I Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia; 

II Carreira de Desenvolvimento Tecnológico: 
III Carreira de Gestão. Planeiamento e Infra-Estrutura 

em Ciência e Tacnologia. 

LEI N9 4.943 - D!! 6 DE Allli. 
DE 1966 

Transtonna em Funt:ta.ção a atual 
Casa de Rui Barbosa e da outrru 
prcnnctncuu. 

o Pres:decte da. RepübUca. 
Paço saber que o Congresso N&cio

nal decreta e eu sanCJono a segwnte 
Let: ' 

Art. 1' A cnsa ãe Rui Bamcsa. do 
Mt.nlSténo d:l Educ:ac;ão e c:Ultura., 
t1ca tra.nsiormad.a em funda.ção, de
nammada .. Fundação Casa de RU1 
Barilosa'', inStituição cUltural destl· 
nada à pesQUISa e à. divulgação Clen
Wlca. e ll..Jerana. com persona!tdad.e 
junchca Jfrôpna e. autonoana a.dun
lllStrauva.. tecmca e iinancetra.. tendo 
sede e f6ro na Cidade do Rio de Ja
nt~ro. Estado da. Guanabara. 

Art. 2.9' São transferidos do doau
Dio c1a. FUndação e passam a ínteg!'a.r 
o seu património os segwntes bens 
e direitos da. U~o: 

a l Imóvel na Rua Sl.o Clemente 
nt 134.. na. Cidade do Rio de .Jane1ro, 

0) bens móyeis exiStentes no imó
vel referido na aUnea antenor. me!u
slve blblloteca. documentos e obJetos 
do museu: 

c> direitos autorais das obras ce 
RUi B~osa ou de outra.s Qu.aiSQUer 
ed1ta.cias pela casa ·de RU1 Bs.rooaa. 
que penençam ao domm1o da Uil.iilo: 

ct.> o imóvel na. Rua S!i.O Clemente 
n• 130, decla.ra..do de utilidade publl
ca para ampliação da. c~a de R.Ul 
Barbosa. em CUJa posse a On1ão Jâ 
foi inutlda. 

Art. 3° o património da Fun1.a.eão. 
alem dos cens e direitos enume:rac:to.s 
no artigo anterwr. constttw.r-se ... a.: 

a> de doações. legados e a.uxmos 
recebidos de pessoas fi.S1cas ou Jun
dicas. de direlto pUblico ou pnvatto: 

b) dos l:lens e direitos que 1\.d.c;Wrtr: 
c) do saJdo da renda de .,... &tl

vtdades. quando a.ssun determ1car o 
Presidente da. Fw:ldaçáo. oundo o 
COnselho Consultivo. 

CCIC1 tOda.s as suas ben.feJ.tonas: ••••••••• ••••• ·····--·--------~-······· • ·•·•• 
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LEGISLACAO CITADA, ANEXAUA PELA SECRETARIA GERAL DA ~ESA 

MEDIIlA l'HO\'I!iÓRIA ;>;" IA?S,H.DE :'3 DE :;oVE1-!!lRO DE 1996. 

Dispõe sobre :1 org;mi~ç5.o d.:l Prc~idência da República 
c dos Ministérios. c dil. ouuz provtdCncias. · 

......................................................................................................................................... 
Art. 34. Fic:J. o Jardim Botânico Jo Rio J! Janeiro tr.msiorm::!da em Institu<.o d(! 

Pesquisas JJ.rdim Botãnico ao Rio de Janeiro. p:lSsando .J. tm~gr:rr ::1 estnJtura do MinistCrio do Meio 
.-\mbicntt.:. dos Rt:cursos llidricos c: cJ.::s Amazóm~ l~;!;:l . ..:um :.~ fín:~lit!adc <.h.· promover. rc:lliz:lr t: 

dtvulgar rcsqutS<lS tccnu:cl·ctcnlific:L.'> sobre tls recursos llonsucos (jl) Brasil. 

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.549 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Dispõe sobre a organização da Presidência da República 
e dos Ministérios. c dá outras providência" . 

......................................................................................................................................... 
. ;'\11· 34: ~ica o J~dim Bot_ânico do Rio de .Janeiro transformado em Instituto de 

Pesqu1sas Jard1m Botamco do Rio de Jane1ro. passando a integrar a estrutura do Ministério do Meio 

-'\mbiemc. dos. 'Rcc~rs?s Hidri~'?s <! da Amazõni:~_ i,.gg::!l. com a 1inalidadc de promover. rcaiizar L" 

divulgar r.csqmsas lccmco-clclhlllcas sobre os recursos lionsucos <.lo BrasiL 

········································································································································ 
Art. 51. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei n2 8.490, de 

19 de novembro de 1992, os §§ 111
, zu e 32 do art. 22 da Lei n!l 5.227, de 18 de janeiro de 1967, o 

parágrafo único do art. 2n do Decreto-Lei nu 70L de 24 de julho de 1969, os§§ lu e zu do art. 36 da Lei 
nu 5.869, de 11 de janeiro de I 973, e a Medida Provisória nn 1.498-24. de 29 de novembro de 1996. 

MEDIDA PROVISÓRIA:\"'-! 1.549-34. DE 11 DE SETEMBRO DE 1997. 

Dispõe sobre a orgarúzação da Presidência da República 
e dos I\.finistérios, c dá outras providências . 

........................................................................................................................................ 
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Art. 34. Fica o Jardim Botânico do Rio de Janeiro transformado em Instituto de 
Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro, passando a integrar a estrutura do Ministério do Meio 
Ambiente. dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, com a finalidade de promover, realizar e 
divulgar pesquisas técnico-científicas s::)bre~QS re_cursos floristicos do Brasil. 

(À Comissão de Constituição,.Justiça e Cidadania) 

PROJETO DE LElDX-C.Â.MARA No 56, DE 1997 
(N° 2825/97, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a emissão de va~ores 

mobi~iários representativos de divi
das de sociedades contro~adas, direta 
ou indiretamente, pe~a União, pe~os 

Estados, Distrito Federa~ e Munici
pios, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 o.. Os valores mobiliários representa ti vos de 

dividas, inclusive debêntures, conversíveis ou não em ac;:ões, 

de emissão pública das sociedades de economia mista sob 

controle direto ou indireto da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, suas subsidiárias e contro:tadas, 

direta ou indiretamente, após o devido registro na Comissão de 

Valores Mobiliários - CVM, serão ~anc;:ados po;r: meio de leilão 

público ou oferta pública especificas, realizados em recinto 

ou sistema mantido por entidade auto-regu~adora autorizada 

pe~a CVM e que atenda, no minimo, às seguintes condições: 

47 
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I assegure a imediata e ampla disseminação das 

ofertas concorrentes e dos negócios fechados; 

II assegure condições de i.nteratividade entre os 

participantes, durante a real~zação do leilão; 

III obrigue ao fechamento dos negócios pelas 

melhores ofertas no momento da realização do leilão, 

consideradas todas as ofertas então existentes. 

§ 1°. Para os efeitos deste artigo, entende-se como 

entidade auto-reguladora aquela que atuar sob a supervisão da 
Comissão de Valores Mobiliários e tiver poderes para regular e 

fi:;;calizar 

realizadas. 

os respectivos membros e as operações nela 

§ 2 o • Os editais dos leilões e ofertas públicas 

referidos no 

acessíveis a todas as instituições autorizadas a operar nos 

mercados financeiro e de capitais e conterão informações sobre 

as condições de cada emissão, definindo, ainda, que o processo 

de colocação será baseado no critério de melhor oferta para as 

respectivas companhias emissoras. 

§ 3 ° . Os editais referidos no parágrafo anterior 

conterão, pelo menos, as seguintes informações: 

I o valor, o local e a data de cada leilão ou 

oferta pública; 

II - o local de Subscrição; 

III - a quantidade e a data da emissão, os juros, a 

participação no lucro da companhia e o prêmio d§!_ re~olso se 

assegurados, conforme o caso, a forma de atualização do 

principal, oa _prazos e_ a fo=a de pagamento dos direitos 

conferidos, das amortizações e dos resgates, bem como a 

garantia constituída e demais características dos respectivos 

valores mobiliários. 



-----------------------------

Art. 2°. A emissão dos valores mobiliários referidos 

no art. mediante subscrição privada,· depende de 

autorização da Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo único. .A sociedade emissora deverá 

informar as condições de cada emissão à Comissão de Valores 

Mobiliários, que terá até trinta dias para manifestar-se 

conclusivamente sobre as condições propostas para a operação. 

Art. 3°. Quando a emissão, pública ou privada, de 

valores mobiliários representativos de divida, inclusive 

debêntures , de que 

prestadas pela União, 

trata esta Lei, contar com garantias 

Estados, Distrito Federal e MUn~cipios, 

a Comissão de Valores MObiliários, previamente à manifestação 

referida no art. 2° ou à concessão de registro, ouvirá o Banco 

Central do Brasil, o qual se pronunciará no prazo de até dez 

dias, quanto ao atendimento às disposições do Senado Federal 

sobre endividamento público. 

Parágrafo único. Compete ao Conselho Monetário 

Nacional baixar as normas complementares necessárias ao 

cumprimento do disposto no caput deste artigo. 

Art. 4 ° . Os valores mobiliários a que se refere o 

art. 1°, mantidos em tesouraria pelas sociedades nele citadas, 

somente poderão retornar ao mercado por meio de leilões 

públicos após o competente registro de distribuição secundária 

na Comissão de Valores Mobiliários. 

Art. so. A amortização antecipada dos valores 

mobiliários a que se refere o art. 1°, assim como a aquisição 

ou o resgate parcial, deverão ser fei.tos mediante leilão de 

recompra realizado em recinto ou em sistema manti.do por 

entidade auto-reguladora autorizada pela Comissão de Valores 

Mobiliári.os, observado o disposto naquele arti.go. 
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Art. 6 o • Após a colocação no mercado primário, na 

forma prevista no art. ~o 
I os valores mobiliários 

representativos de inclusive debêntures, nele 

referidos, somente 

dividas, 

poderão ser negociados no mercado 

secundário organizado, em recinto ou em sistema mantido por 

entidade auto-reguladora autorizada pela Comissão de Valores 

Mobiliários. 

Art. 7°. Os valores mobiliários referidos no caput: 

do art. 1°, para poderem ser colocados em leilão e admitidos à 

negociação no mercado secundário organizado, devem ser 

previamente registrados em sistema ou serviço de custódia de 

valores mobiliários mantido por entidade auto-reguladora 

autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Art. 8 o • Compete à Comissão de Valores Mobiliários 

baixar as normas complementares necessárias ao cumprimento do 

disposto nesta Lei. 

Art. 9°. Esta Lei entra em -.rigor na data de sua 

publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

PROJETO ORIGINAL 

Dispõe sobre a realização de leilão público, em Bolsas de Valores, para colocação 
primária de debêntures emitidas pelª~.cqmpai}(Jias_~statais_controladas. ~a_Uni~o, 
Estados ou_Municípjqs/ ·· 

O CONGRESSO NACIONALdeçrela:. 

Art. lo - As Debêntures, conversíveis ou não, emitidas pelas 
empresas controladas pela União, Estados ou Municípios, deverão, após sua aprovação e 
registro na CVM- Comissão de Valores Mobiliários, serem colocadas no mercado primário 
através de Leilão Público a ser realizado nos pregões das Bolsas de Valores. 



---------------------------------------------------------------------------- ~--------cc==--------------

OUTUBRO DE 1997 ANAIS D<JSENADOFEDERAL 

Art. 2° - As Debêntures emitidas pelas empresas controladas 
pela União, Estados ou Municipios somente poderão ser negociadas nos mercados 
secundários de Balcão ou de Bolsas àpós a colocação primária desses títulos via' Leilão 
Público. 

Art. 3° - Compete à Comissão de Valores Mobiliários e ao 
Banco Central do Brasil. cada qual no âmbito de sua competência legal, baixar os 
procedimentos complementares para a realização e fiscalização dos Leilões Públicos. 

Art. 4°- Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A realização de Leilão Público, em Bolsas de Valores, de Debêntures 
emitidas pm empresas controladas pela União, Estados ou Municípios, tem por finalidade dar 
total transparência às operações de colocação primária, encontrar um preço justo para esses 
títulos e possibilitar a participação de todos os investidores interessados na aquisição dessas 
Debêntures. 

Em nome da decência, da moralidade e da defesa do dinheiro público, 
propõe-se a aprovação do presente projeto de lei que disciplinará todo processo de emissão e 
lançamento das Debêntures emitidas pelas Empresas Públicas e também obrigará a Comissão 
de Valores Mobiliários a fiscalizar as operações com esses títulos. 

Salà das Sessões, em D S; I ~V~ rt ( q + 
• I 

. -i: 
(., v'jv· Vv'..J....,._ · 

Deputado GERMANO RIGOTT~ 

Às Comissões de Constituição, .Justiça e Cidadania e de Assuntos 
Econômicos) 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 57, DE 1997 
(N° 474/95 na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo único ao art. 4° 
da Lei n° 6.015, da 31 de de~embro de 
1973, que dispõe sobre os registres 
públicos e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. O art. 4° da Lei n° 6.015, de 31 de 

de~~ro de 1973, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo único: 

"Art. 4°. 

Parágrafo único. Os livros notariais, nos 

modelos existentes, em folhas fixas ou soltas, serão 

também abertos, numerados, autenticados e encerrados 

pelo tabelião, que determinará a respectiva 

quantidade a ser utili~ada, 

necessidade do serviço." 

da acordo com a 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

PROJETO ORIGINAL 
....., - . ..___ '-·I • ''• ' 

Acrescenta parágrafo único ao artigo 4° da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
que •dispõe sobre os reglstros públicos e dá outras providências•.; · · · 

O Congresso Nacipnal decn!ta.:. 

Art. l 0 O art. 4° ·da Lei n° 6.015 de 31 de dezembro de 1973. 

passa a vigorar acrescido de um pa.cigrafo únic:o com a seguinte redação: 

10An.4° ''••••••••······•······•····••···•·•••••'""''•••••········•·•• ... , .. ,,., ...... . 
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Par&arafo único. Os livros notariais. nos modelos existentes. em 

folhas fixas ou s.oltas. seria tambem abenos. numerados. 

autenticados e encerrados pelo tabeliio. que detenninarà a 

respcaiva quantidade a ser utilizada.. de: acorde com a necessidade 

do serviço.• 

An. ::!"Esta lei aura em vigor na data de sua publicação. 

An. J• Rewpm-se as clisposiçõcs em comrãrio. 

JUSTIFICACÁO 

A ideia da moclificaçlo proposta surgiu de sugestão do Sr. Ney 

CastcUo Lopes Ribeiro e pareceu-nos oponuna. sua transformaçlo em Projeto de lei. 

Trau-se de euender ao notariado a s.oluçio &dotada para os 

Clllórios de registro. o que. alüs. jã ,; praticado na maioria dos Estado~ O objetivo é 

uniformi.ur os procedimentos em todo o Pais o que evicaria procedimentos que poderiam 

oriPw ;onftitos. A competencia para legislar s.obre matéria notarial. assim como sobre 

rqjsuos püblicoL c privativa da Uniio, consoante dispõe o art. 22, XXV. da Constituição 

fecieAI. nio havendo infringencialao Mandlmeruo Maior. A proposiçio està. além disso. 

emperfeitasimoniacomoon. 41 daLein•&.935.de IS 11.94. 

Por estas razões contamos com o apoio dos nobres pares para 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões. em I t de t ... ..._,.ooe 199 5 

~-U!'~9..(~ 
Deputado ~EU ROSA 

) 
J 

"LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.• 6.015 - t•E 31 DE DEZEMBBO 
DE 1973 

Dispõe sobre os reg~stros públicos e 
àli outras provzctencias 
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CAPÍTULO II 

Da Escnturação 

Art. 4° Os J1vros de escrituração 
serão abertos, numerados, autentica
dos e encenados pelo oficial do re~ 
g1stro, podendo ser utiliza,cto_ para tal 
fun, processv mecámco de autentica
ção previamente aprovado pela auto
ridade judlciárla competente. 

·············--·----------·-·····-··~···---,.~- _. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania). 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 58, DE 1997 
(N° 1.530/96, na Casa de origem) .. 

(De iniciativa do Presidente da República) 

OliTUBRO DE 1997 

Dispõe sobre a absorção, pela União , 
de obrigação do Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem - DNER. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 o • Fica a União autorizada a assumi:c o saldo 

devedor da operação de crédito interno contratada pelo 

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER junto ao 

Banco do Brasil S .A., em 16 de novembro de 1977, no valor 

originário equivalente a US$ 220,000,000.00 (duzentos e vinte 

milhões de dólares norte-americanos) , acrescido dos encargos 

contratuaLmente ajustados. 
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Art. Esta Le:i. entra em v:i.gor na da ta de 

pub~:i.cação. 

~1~sa~emn• ::.:/ cJL )196 
Senhores !\1embros do Congresso Naetpn!ll. 

Nos termos do amgo 61 da Constituição F~deral. submeto a d~vada _(.lelib~_ra_ção de 

"•/ossas Excelências. acompanhado de Ex:pos1ção de Mouvos do Senhor ~'linistro de Estado da 

Fazenda. o texto do projeto de let que "D1spõe sobre a absorção. pela União. de obrigação do 

Oepanamento Nacional de Estradas de Rodagem-DNER" 

Brasilia. l5 de :;e,.,reJ.ro de 1996 

EXPOSIÇÃO DE ~OTIVOS ~9 39~/MF, de 31 de outubro de }995, do Sr. 

'H~ISTRO DE ESTADO DA FAZE:'lDA. 

E~celenuss1mo Senhor Presidente da Republtca. 

O \"ato C~1N 3::.'77. de 09 de setembro de 19/i. ao registrar que o PrOJeto 

..;.çorrunas não absorvena a totahdade do ernpresttmo tomado no e:aenor (CSS 505 milhões). 

propós que os recursos e'<cedenles de L'SS 330 rrulhões fossem_ absor.'J_dps _ _Qelo Depan~fl}~nlo 

Sacmnal de Estradas de Rodagem - 00-"ER lCSS ~:0 milhõesJ e pela Rede FerroVlana Federa[ 

S A - RFFSA 1 CS$ li O milhões 1 

O 6co paragrafo do rer"encio Voto regmra o segumte 

·-\ fim de compaubdJzar esses esgyem;1~. a ~.;.C0~\.1_[:"-:_,:.,_~_gçpq~u_ar~ _o_ e~~~d-~1'\_t«; 9-e 

recursos no Banco Central. atraves dos pro~ed1mentos em \'Jgor. que o repassana ao Banco ao 

Brasil para c-mprest!mo ao D~"'ER e RFFSA.. nas mesmas ..:cnd:ções Ge prazo e cuSto do 

.. :mprestJmo e'<temo · 

Em lo li-:-:. o Banco do Brastl firmou com o D:'\"'ER o conmuo de aoertura de 

..:red1to no valor. ~m cruzetros. eoU!valente a L'SS ::o mlihões. amontza.,.·ets em :; parcelas. a 

ultima em 198~ :-..:ennuma parcela f01 paga e desde então a operação encomra-se .. -enctda 

Em I ,Jga o DSER miormou que "a pamr da e'l(erctcao de: 1977 semore 1izemos 

..::onstar ae nossas prooostas orça.mentanas recursos para cobenura desse compromiSSO 

t:mbora t~nham J. mesma on~em. o ~morest!mo .:once01cio J RFFS ~ r,l rOt 

,,,lucJOnado med1.1me batxa comabil da operação_ em decorrenc1a do d1sposto no art :t' Ja. Lc: :-.:~ 

~ ~62. de 31-1 de Qutubro dt: 1980 ~nauanto que O empresumo lO D'."'ER oermanece sem soJut;i.) 

55 

sua 
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l . .1~0 ~ctJ. c:onceOldO ~"> .::reatto orçamen1ano p.lrJ. tH.lUtaar o emoresum_u . , , :--o..·..::-:r_:-_•'~ . 

... •nJ.rn t:r"~crJC,.h l't:HI i c~ouro J.V D:'-."ER. ..:".Jc D3~ana ao BJ.nti' ,, ouJ.L t'Or 'ii!U turnP ·::..:ou·:e~:.:. 

' 'Jtor ::.1 1 douriJ ,;,;mzi~uranao-se t"Ortamo conrusãu ~omami \lu c poaena s~r _ ,..),uc1ona.aJ 

mea1ame s1metes oa1xa aa operação 

'-t!sse ~'!nttdo e que suometo a.constderacão ae \'ossa E.xceléncJJ. o anexo Prr'lletC' 

Jt: Lo:::-1 Jut! :lutonZJ..l L'm.lo a assUf!1Jr o saldo aevedor d.a oper~çjo ae qu_e se cu1aJ 

Respe1tosamemc 

PEDRO SA.\IPA!O ~1ALA:-
\1lrusuo de Estado ua F.ucnda 

Mensagem n• :31/ cJ.R_ J tf?G 
Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do arttgo 61 da Constiruiçio Federai. submeto a elevada deliberação de 

Vossas ExcelCncias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor lvlinistro de Estado da 

Fazenda. o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a absorção. pela União, de obrigaçio do 

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem .. DNER ... 

PROJETO ORIGINAL 

OUTUBRO DE 1997 

Dispõe sobre a absorção, pela União, de obrigação do Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem· DNER. 

O CONGRESSO ~ACIO:-.IAL decreta 

-\11 I' F1ca a Lruào autonz.ada a assunur o saldo devedor da operação de credno 
:n1emo contratada pelo DepartamentO Sac10nal de Estradas de Rodagem • DNER JUnto ao Banco 
do Bras11 S A . ~m 1 ó de novembro de I '177 no valor ongmano eCJUivalente a USS 2::0 000 000.00 
1 duzentos e ,,nte m1lhões de dólares none.amencanos). acresc1do dos encargos contraruaJmentc 
aJuStados 

.vt ;:o Esta Lei entra em v1gor na data de sua publicação 

Brastha. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos) 



Ofício do PliJJeiro Secletái ioda Câmara dos Deputados 

PS- GSE/183/97 

Brasília, 07 de outubro de 1997 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência, a fim de que se 

digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que 
foram apreciadas as emendas oferecidas por essa 
Casa ao Projeto de Lei nº 2.695197 (nº 37/97, no Sena
do Federal), de autoria da Câmara dos Deputados, o 
qual 'estabelece normas para as eleições', tendo sido 
o seguinte o resultado da votação nesta Casa: 

Aprovados: 

- as emendas do Senado Federal de 
n% 2, 3, 4, 5, 7, 8, 12, 17, 21, 23, 24, 25, 32, 
~6, 39, 42, 44, 53, 55, 56, 60, 61 , 65 e 66; 

- a emenda do Senado nº 9, objeto de 
destaque simples; 

- a emenda do Senado nº 13, objeto 
de destaque de bancada; 

- a emenda do Senado nº 14, objeto 
de destaque simples; 

- a emenda do Senado n2 15, objeto 
de destaque simples; 

-a emenda do Senado n2 16, objeto 
de destaque de bancada; 

- à emenda do Senado nº 18, objeto 
de destaque simples; · 

- a emenda do Senado nº 22. objeto 
de destaque de bancada; 

- a emenda do Senado n2 29, objeto 
de destaque simples; 

- a emenda do Senado nº 31, objeto 
de destaque simples; ' 

- a emenda do Senado nº 32, objeto 
de destaque de bancada; 

- a emenda do Senado n2 33, objeto 
de destaque de bancada; 

- a emenda do Senado nº 38, objeto 
de destaque de bancada; 

- a expressão 'nos tennos do § 2º do 
art. 48', constante da redação proposta para 
o art. 52 pela Emenda nº 40, para substituir 
a expressão 'proporcionalmente ao número 
de representantes do partido ou coligação 
na Câmara dos Deputados, de acordo com 

o critério estabelecido no § 32 do art. 48', 
objeto do destaque n2 1 do relator; 

- as expressões • A vedação do inciso I 
não se aplica ao uso, em campanha' 'pelos 
candidatos a reeleição de Presidente e Vice
Presidente da República, Governador e 
Vice-Govemador de Estado e do Distrito Fe
deral, Prefeito e Vice-Prefeito' 'de suas resi
dências oficiais para realização de contatos, 
encontros e reuniões pertinentes à própria 
campanha, desde que não tenham caráter 
de atos público'; própria campanha, desde 
que não tenham caráter de atos público•, 
constantes da redação proposta para o § 2" 
do art. 74 pela Emenda nº 46, para serem 
inseridas após a expressão 'art. 75, objeto 
de destaqt.i_e nº 2 do relator; 

- a emenda do Senado n2 52, objeto 
de destaque simples; 

- a emenda do Senado n2 57, objeto 
de destaque de bancada; 

- a emenda do Senado n2 64, objeto 
de destaque simples; 

- a emenda de redação n2 1; 

- a emenda de redação nº 2; 

- a emenda de redação n2 3, com alte-
ração proposta em plenário. 

Suprimidos: 

-a expressão 'e 2.000', constante da 
emenda do Senado de n2 53. 

Mantidos: 

- o art. 83 da emenda N2 54, objeto de 
destaque simples. 

Rejeitados: 

- em globo, os destaques simples 
apresentados às emendas do Senado Fede
ral, com exceção dos destaques simples re
ferentes às Emendas de n% 9, 14, 15, 16, 
18,20,29,31,33,34,38,52,54,62,64,67, 
e o destaque simples referente ao inciso IX 
do art. 74, constante da emenda n2 46; 

- as emendas do Senado Federal de 
n% 1, 6, 9, 10, 11, 13,14,15,16,18,19, 20, 
22,26,27,28,29,30,31,33,34,35,37,38, 
40,41,43,45,46,47,48,49,50,51,52,54, 
57, 59, 62, 63, 64, e 67; 
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- a emenda do Senado n2 1, objeto de 
destaque de bancada; . 

a emenda do Senado n2 10, objeto de 
destaque de bancada; 

- a emenda do Senado n2 26, objeto 
de destaque de bancada; 

- a emenda do Senado n2 34, objeto 
de destaque simples; 

- o inciso IX do art. 7 4, proposto pela 
emenda n2 46, objeto de destaque de ban
cada. 

Retirados: 

- requerimento de destaque de banca
da para emenda do Senado n2 19; 

- requerimento de destaque simples 
parâ emenda do Senado n2 27; 

- requerimento de destaque de banca
da p;;~ra emenda do Senado n2 50; 

- requerimentos de destaque de ban
cada para emenda do Senado n2 54; 

- requerimento de destaque simples 
para emenda do Senado n2 54; 

- requerimento de destaque simples 
para emenda do Senado n• 62; 

- requerimento de destaque simples 
para emendá do Senado n° 67. 

Prejudicados: 

:... requerimento de destaque de banca
da para emenda do Senado n• 13; 

- requerimento de destaque simples 
para emenda do Senado n2 16; 

- a emenda do Senado n° 20, objeto 
de destaque simples; 

- requerimento. de destaque de banca
da para emenda do Senado n• 26; 

- requerimento de destaque simples 
para emenda do Senado n• 26; 

- requerimento de destaque simples 
para emenda do Senado n° 33; 

- requerimento de destaque simples 
para emenda do Senado n• 38; 

- requerimento de destaque simples 
para o inciso IX do art. 74, constante da 
emenda do Senado n° 46; 

- requerimento de destaque simples 
para emenda do Senado n° 52; 

- requerimento de destaque simples 
para emenda do Senado n° 67. 

Não submetida a votos, nos termos do § SO do 
art. 189: 

-a emenda do Senado n° 58. 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência 
que a referida proposição foi, nesta data, enviada à 
sanção. 

Atenciosamente _ Deputado Ubiratan Aguiar, 
Primeiro-Secretário. 

PARECERES 

PARECER NO 597, DE 1997 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nO 45, de 
1997 (nO 344196, na Câmara dos Deputa
dos, que "aprova o ato que renova a con
cessão da Rádio Liberdade de Sergipe 
Ltda., para explorar serviço de radiodifu
são 8onora em onda média na cidade de 
Aracaju, Estado de Sergipe". 

Relator: Senador João Rocha 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje
to de Decreto Legislativo n• 45, de 1997 (nº 344, de 
1996~-na.cãrriara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova concessão à Rádio Liberdade de Sergi
pe Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sono
ra em onda média na cidade de Aracaju, Estado de 
Sergipe. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 587, de 
1996, o Presidente da República submete ao Con
gresso Nacional o ato constante do Decreto de 24 
de junho de 1996, que renova concessão para ex
ploração de canal de radiodifusão sonora, nos ter
mos do art. 49, inciso XII, combinado com o§ 1° do 
art. 223 da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que os órgãos 
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competentes daquele Ministério maniiestaram-se so
bre o pedido, considerando-o instruído de acordo 
com a legislação aplicável, o que levou ao deferi
mento do pedido de renovação. 

É a seguinte a composição acionária dq em
preendimento Rádio Uberdade de Sergipe Ltda.: 

Nome do Sócio Cotista Cotas de Participação 
Angélica Maria de Campos Rollemberg 90.000 
Antônio Valença Rollemberg Neto 5.000 
Francisco de Campos Rollemberg 5.000 

Total de Cotas 100.000 

O presente projeto foi examinado pela Co
missão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática da Câmara dos Deputados, tendo re
cebido parecer favorável de seu relator, Deputado 
Luiz Móréira, e aprovação unânime daquela Co
missão. 

Na. Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado ju
rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis
lativa. 

11- Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo 
Congresso Nacional, dos atos que outorgam e re
novam concessão, permissão ou autorização para 
que se executem serviços de radiodiiusão sonora 
e de sons e imagens, praticados pelo Poder Exe
cutivo, nos termos do art. 223 da Constituição Fe
deral, deve obedecer, nesta Casa do Legislativo, 
às formalidades e critérios estabelecidos pela Re
solução SF n2 39, de 1992. Essa norma internare
laciona uma série de informações e exigência a 
serem cumpridas pela entidade pretendente, bem 
como pelo Ministério das Comunicações, e que 
devem instruir o processo submetido à análise 

- desta Comissão de Educação. 

Tendo em vistas que o exame da documen
tação que acompanha o PDL n2 45, de 1997, evi
dencia o cumprimento das formalidades estabe
lecidas na Resolução n• 39/92, ficando caracteri
zado que a empresa Rádio Liberdade de Sergipe 
Ltda atendeu a todos os requisitos técnicos e le
gais para habilitar-se à renovação da concessão, 
opinamos pela aprovação do ato, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo, originário da Câ
mara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 2 de outubro de 1997. -
Joel de Hollanda, Vice-Presidente no exercício da 
Presidência- João Rocha, Relator- Jefferson Pé
res - Esperidião Amin - João França - Levy Dias 
- Hugo Napoleão - Emftia Fernandes - Gilberto 
Miranda -José Fogaça - Otoniel Machado- Lau
ro Campos, abstenção - Vilson Klelnüblng - Ro
meu Turna - Gérson camata - Ramez Tebet -
Beni V eras -José Sen-a. 

PARECER N!! 598, DE 1997 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nl! 53, de 
1997 (n2 358196, na Cãrnara dos Deputa
dos), que "aprova o ato que renova a per
missão outorgada à Rádio FM Correio de 
João Pessoa Ltda., para explorar serviço 
de radiodHusão sonora em freqüêncla 
modulada na cidade de João Pessoa, Es
tado da Paralba". 

Relator: Senador Ney Suassuna 

1- Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje
to de Decreto Legislativo n.• 53, de 1997 (n.• 358, de 
1996, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova permissão à Rádio FM Correio de João 
Pessoa Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de João 
Pessoa, Estado da Paraíba. 

Por meio da Mensagem Presidencial n.• 743, 
de 1994, o Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional o ato constante da Portaria n.• 
604, de 17 de agosto de 1994, que renova permis
são para exploração de canal de radiodifusão sono
ra, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado c:Om 
o § 1.• do art. 223 da Constituiçao Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que os órgãos 
competentes daquele Ministério manifestaram-se so
bre o pedido, considerando-o instruido de acordo 
com a legislação aplicável, o que levou. ao deferi
mento do pedido de renovação. 

É a seguinte a composição acionária do empmen
dimento Rádio FM Correio de João Pessoa Uda.: 
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Nome do Sócio Cotista Cotas de Participação 

Roberto Cavalcanti Ribeiro 1.425 

-- Martha Lins de Albuquer
que Ribeiro 

Total de Cotas 

75 

1.500 

O presente projeto foi examinado pela Comis
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado Emanoel 
Fernandes, e aprovação unânime daquela Comis-
são. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquele Casa, o Projeto foi considerado ju
rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis
lativa. . 

11- Voto do Relator 

O ~:trocesso de exame e apreciação, pelo Con
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem ser .;Ços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, pl"3ticados pelo Poder Executivo, nos ter
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obe
decer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e 
critérios estabelecidos pela Resolução SF n2 39, de 
1992. Essa norma interna relaciona uma série de in
formação e exigfmcias a serem cumpridas pela enti
dade pretendente, bem como pelo Ministério das Co
municações, e que devem instruir o processo sub
metido à análise desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documenta
ção que acompanha o PDL n2 53, de 1997, eviden
cia o cumprimento das formalidades estabelecidas 
na Resolução n2 39/92, ficando caracterizado que 
a empresa Rádio FM Correio de João Pessoa 
Ltda. atendeu a todos os requisitos técnicos e le
gais para habilitar-se à renovação da permissão, 
opinamos pela aprovação do ato, na forma do Pro-

- jeto de Decreto Legislativo, originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 2 de outubro de 1997.
Joel de Hollanda, V"K:e-Presídente no exercício da 
Presidência - Ney Suassuna, Relator - Jefferson 
Peres - Esperidião Amin - João França - João 
Rocha - Levy Dias - Hugo Napoleão- EmRia Fer
nades - Gilberto Miranda - José Fogaça - Oto
niel Machado - Lauro campos - Vilson Kleinu
blng - Romeu Turna - Gérson Csrnara - Ramez 
Tebet- Beni V eras- José Serra. 

PARECER N2 599, DE 1997 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo -n2 79, de 
1997 (n2 400197, na Câmara dos Deputa
dos), que •aprova o ato que renova a 

~· concessão deferida à Rádio Monumental 
de Aparecida Uda, para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Aparecida, Estado de São 
Pauto•. 

Relator: Senador Gilberto Miranda 

1- Relatório 

Ch'ªga a esta Comissão, para parecer, o Proje
to de Decreto Legislativo n• 79, de 1997-(n•- 400, ae 
1997, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova concessão à Rádio Monumental de Apa
recida Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Aparecida, Es
tado de São Paulo. 

Por meio da Mensagem Presidencial n• 979, de 
1994, o Presidente da República submete ao Con
gresso Nacional o ato constante do Decreto de 4 de 
novembro de 1994, que renova concessão para ex
ploração de canal de radiodifusão, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o§ 12 do art. 223 
da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que os órgãos 
competentes .daquele Ministério manifestaram-se so
bre o pedido, considerando-o instruído de acordo 
com a legislação aplicável, o que levou ao deferi
mento do pedido de renovação. 

É a seguinte a composição acionária do em
preendimento Rádio Monumental de Aparecida 
Ltda.: 

Nome do 
Sócio Cotista 

• Antônio Carlos Machado Teixeira 

• Luiz Carlos de Mendonça 

• Benedito Raimundo da Cruz 

Total ele Cotas 

Cotas de 
Participação 

5.000 

4.500 

500 

10.000 

O presente projeto foi examinado pela Comis
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado Vic Pires 
Franco, e aprovação unânime daquela Comissão. 
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Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado ju
rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis
lativa. 

11 -Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo 
Congresso Nacional, dos atos que outorgam e re
novam concessão, pennissão ou autorização para 
que se executem serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, praticados pelo Poder Exe
cutivo, nos tennos do art. 223 da Constituição Fe
deral, deve obedecer, nesta Casa do Legislativo, 
às formalidades e critérios estabelecidos pela Re
solução SF n• 39, de 1992. Essa nonna internare
laciona uma série de infonnações e exigências a 
serem cumpridas pela entidade pretendente, bem 
como pelo Ministério das Comunicações, e ·que 
devem ·instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documenta
ção que acompanha o PDS n2 79, de 1997, evi
dencia o cumprimento das fonnalidades estabele
cidas na Resolução n• 39/92, ficando caracteriza
do que a empresa Rádio Monumental de Apareci
da Ltda. atendeu a todos os requisitos técnicos e 
legais para habilitar-se à renovação da concessão, 
opinamos pela aprovação do ato, na forma do Pro
jeto de Decreto Legislativo originário da: Câmara 
dos Deputados7 

Sala da COmissão, 2 de outubro de 1997. -
Joel de Hollanda, V"~ee-Presidente no exercício da 
Presidência, Gilbero Miranda, Relator - Jefferson 
Péres - Esperidião Amin - João França - João 
Rocha - Levy Dias - Hugo Napoleão - Emília Fer
nandes - José Fogaça - Otoniel Machado - Lau
ro Campos, abstenção - Vilson Kleinubing - Ro
meu Tuma - Gérson camata - Ramez Tebet -
Beni V eras- José Serra. 

PARECER N° 600, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Econômi
cos, sobre o Projeto de Decreto Legislati
vo n• 94, de 1997, que "indica o Senhor 
Antônio Valmir campelo Bezerra para o 
cargo de Ministro do Tribunal de Contas 
da União, nos termos do art. 73, § 22, inci
so 11, da Constituição Federal". 

A Comissão de Assuntos Econômicos, em vo
tação secreta realizada em de outubro de 1997, 
apreciando o relatório apresentado pelo Senhor Se-

nadar José Roberto Arruda sobre o Projeto de De
creto Legislativo n2 94, de 1997, opina pela aprova
ção da indicação do Senhor Antônio Valmir Campelo 
Bezerra, para exercer o cargo de Ministro do Tribu
nal de Contas da União, por 24 votos favoráveis, ne
nhum contrário. 

Sala das Comissões, 9 de outubro de 1997.
Fernando Bezerra, Presidente - José Roberto Ar
ruda, Relator - Onofre Quinan - Ney Suassuna -
Sérgio Machado - Jonas Pinheiro - Levy Dias -
José Eduardo Outra - Coutinho Jorge - José 
Bianco (sem voto) - Romero Jucá - Albino Boa
ventura (sem voto)- Ramez Tebet- Leomar Quin
tanilha (sem voto) - Osmar Dias - Waldeck Orne
las - Jefferson Peres - Vilson Kleinubing - Ade
mir Andrade - Freitas Neto - carlos Bezerra -
José Fogaça - Roberto Requião (sem voto) - Gil
van Borges- Bello Parga - João Rocha - France
lino Pereira- Esperidião Amin. 

RELATÓRIO 

Da Comissão de Assuntos Econômi
cos, sobre o Projeto de Decreto Legislati
vo n'94, de 1997, que "escolhe o Senhor 
Antônio Valmir campelo Bezerra para o 
cargo de Ministro do Tribunal de Contas 
da União, nos termos do art. 73, § 22, inci
So 11, da Constituição Federal". 

Relator: Senador José Roberto Arruda 

Nos tennos do artigo 73, § 22 , inciso 11 e art. 
49, inciso XIII, da Constituição Fedeal, é atribuição 
do Congresso Nacional a escolha de dois terços 
dos Ministros-membros do Tribunal de Constas da 
União. Também a Lei n• 8.443, de 16 de julho de 
1992 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas da 
União - determinou ser da competência do Con
gresso a •escolha da segunda, terceira, quinta, 
sexta, oitava e nona vagas da composição daque
la Corte." 

O Decreto Legislativo n2 6, de 1993, que "Re
gulamenta a escolha de Ministros do Tribunal de 
Contas da União pelo Congresso Nacional", modifi
cado pelo Decreto Legislativo n2 18, de 1994, atribui 
à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado 
Federal a iniciativa para a escolha do Ministro-mem
bro do TCU, para as vagas cuja indicação é da com
petência do Congresso. 

O ato de aposentadoria do Ministro Paulo Afon
so Martins Oliveira, publicado no Diário Oficial da 
União, Seção 2, de 3 de outubro de 1997, abriu a 
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quinta vaga na Composição do TCU, desde a pro
mulgação da Lei n2 8.443/92. 

Assim, de acordo com a prerrogativa estabele
cida pelos instrumentos legais anteriormente men
cionados, as lideranças do Senado Federal subme
teram à apreciação da Comissão de Assuntos Eco
nómicos a indicação do nobre Senador Antônio 
Valmir Campelo Bezerra para ocupar a vaga de
corrente da aposentadoria do Ministro Afonso Mar
tins Oliveira. 

Foi anexada ao Projeto de Decreto Legislativo 
n2 94, de 1997, uma cópia do curriculum vitae do 
Senador Antônio Valmir Campelo Bezerra, que reve
la extensa folha de serviços públicos. 

No que diz respeito à sua formação educacio
nal, destacam-se os seguintes títulos: 

- Bacharel em Comunicação Social pela Uni
versidade de Brasília - UnB, em 1968. 

- Curso de Administração Pública e Desenvol
vimento Municipal, realizado na Alemanha, em 1976. 

- Curso sobre Objetivos e Tarefas das Admi
nistrações Municipais no Domínio da Proteção Am
biental, realizado na Alemanha, em 1989. 

Em relação à sua experiência profissional, Val
mir Campelo percorreu larga e profícua trajetória no 
setor público, dentre outros, cargos como Diretor Ad
ministrativo da Fundação do Serviço Social do Go
verno do Distrito Federal e Secretário de Estado do 
Governo do Distrito Federal. 

Foi também, ao longo de 16 anos, administra
dor de Brazlândia, Gama e Taguatinga. 

Durante os dois anos em que foi administrador 
de Brazlãndia, no início da década de 70, levou o 
para aquela cidade-satélite todos os serviços de in
fra-estrutura, especialmente saneamento básico e 
energia elétrica. 

Como administrador do Gama, cargo que exer
ceu por 7 anos, recuperouo a área central da cidade 

- com a remoção da invasão conhecida como "lnfemi
nho", criou o Setor de Indústrias e urbanizou a Vila 
São José. Construiu também o Ginásio de Esportes 
e o Estádio do Gama, que leva o seu nome. 

O sucesso de sua gestão nessas cidades aca
bou levando à escolha de seu nome para administra
dor de Taguatinga, onde, passados mais de dez 
anos, ainda é considerado como o melhor executivo 
público que a cidade já conheceu. Foi Valmir Cam
pelo quem completou todo o serviço de saneamento 
básico em Taguatinga. Ampliou o Setor de lndús-

trias. Criou o Setor de Revenda de Veículos Usados 
e o_Setor de Mansões. Mudou o visual de Taguatin
ga ao obter auto~ação para que o gabarito dos edi
fícios passasse dos três andares permitidos para 
doze. Seu conjunto de obras de infra-estrutura e de 
urbanização é visto até hoje como o maior e mais 
completo que a cidade já teve. 

Como resuitado do êxito dessa trajetória 
como administrador de Brazlândia, Gama e Tagua
tinga, Valmir Campelo tornou-se o deputado fede
ral mais votado na primeira eleição em que os elei
tores do Distrito Federal puderam escolher seus 
representantes no Congresso Nacional. 

Como Deputado Constituinte, teve participa
ção ativa na elaboração da Constituição, sendo 
um dos poucos parlamentares brasilienses a ins
crever texto de sua autoria na nova Carta. Teve, 
no exercício de seu mandato - que se renovaria 
em 1991 já como Senador da República -, duas 
bandeiras principais: a defesa incondicional dos 
aposentados e a luta pela plena autonomia política 
do DF, a qual se seguiu a permanente defesa de 
mais recursos orçamentários para Brasília. Sua 
voz clama ainda, sempre, pela mudança na políti
ca penitenciária. 

Durante os trabalhos da Assembléia Nacional 
Constituinte, foi o segundo parlamentar mais assí
duo às sessões - somente o Presidente Ulysses 
Guimarães teve uma presença a mais que ele 
(ainda assim porque a única sessão a que faltou 
realizava-se no momento em que o senador visita
va seu filho no hospital, após acidente de carro). 

Atualmente, Antônio Valmir Campelo Bezerra é 
titular das Comissões de Assuntos Sociais e de Fis
calização e Controle e suplente das Comissões de 
Assuntos Económicos e de Constituição e Justiça. 

Nas Comissões Mistas do Congresso Nacio
nal, foi membro da Comissão de Planos, Orçamen
tos Públicos e Fiscalização em 1991 e vice-presi
dente em 1992. Também foi Presidente da Comis
são de Educação no período 1995/1996. 

Participou, ainda, de várias outras Comissões 
no Senado Federal, tais como as destinadas ao es
tudo da programação de rádio e televisão no País, 
do Código de Trânsito, da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação, do Desenvolvimento da Amazônia. 

Valmir Campelo teve, igualmente, intensa 
atuação no âmbito internacional, tendo participado 
de eventos como a Reunião Ministerial da Organiza
ção Mundial do Comércio, da Conferência Interna
cional do Trabalho e a 5(1§ Assembléia Geral das 
Nações Unidas. 
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Pela experiência ali adquirida, a participação 
em Comissões Parlamentares de Inquérito pode ser 
citada como credencial relevante para sua indicação 
para o Tribunal de Contas da União. Destacam-se, 
entre essas, as CPis: 

..., do Programa Autónomo de Energia Nuclear, 
de abril a dezembro de 1990; 

- do Sistema Rnanceiro de Habitação, de ju
nho de 91 a maio de 93; 

- destinada a apurar denúncias do Senhor Pe
dro Collor de Mello, referentes às atividades do Se
nhor Paulo César Cavalcante Farias, de maio a se
tembro de 92; 

- destinada a apurar irregularidades no Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço, de junho de 91 a 
julho de 92; 

- destinada a apurar fatos denunciados pelo 
Senhor José Carlos Alves dos Santos, que se lomou 
conhecida como CPI do Orçamento, de outubro de 
93 a dezembro de 96. 

Do .exposto, fica evidenciada a intensa partici
pação do nobre Senador nas atividades da Casa. 
merecendo especial destaque, no contexto da pre
sente indicação, sua experiência nas Comissões 
Parlamentares de Inquérito, nas Comissões de FIS
calização e Controle e de Planos, Orçamentos Pú
blicos e Fiscalização. 

Julgamos, a partir do exame de sua formação 
e de sua trajetória como homem público, que o Se
nador, além de qpresentar aHo nível de qualifiCação 
profissional e sólido preparo acadêmico, possui ines
timável experiência como funcionário público e parla
mentar, estando plenamente qualificado para exer
cer a função para a qual foi indicado junto ao Tribu
nal de Contas da União. 

Pelo exposto, consideramos que esta Comissão de 
Assuntos Econômicos reúne todas as condições para 
deliberar e todas as razões para aprovar a indicação qo 
Senador Antônio Valmir ~ Bezerra para ocupar o 
ciJrgo de Ministro do Tribunal de Contas da União. 

Sala das Comissões, 9 de outubro de 1997. 
- Fernando Bezerra, Presidente - José Roberto Ar

ruda, Relator. 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA PELA 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
f-EDERATIVA 00 BRASIL 

Art. 73. O Tnbunal de Contas da União, inte
grado por nove Ministros, tem sede no Distrito Fede
ral, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o 

território nacional, exercendo, no que couber, as atri
buições previstas no art. 96. 

§ 2.2 Os Ministros do Tnbunal de Contas da 
União serão escolhidos: 

I - um terço pelo Presidente da República, com 
aprovação do Senado Federal, sendo dois aHema
damente dentre auditores e membros do Ministério 
Público junto ao Tribunal, indicados em lista tríplice 
pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e 
merecimento; 

11 -dois terços pelo Congresso Nacional. 

········p:;t: .. 49~--if·d~-~~~~iê~~;~··;~~i~~~~-·d;··c~~~ 
gresso Nacional. 

XIII- escolher dois terços dos membros do Tri
bunal de Contas da União; 

LEI N2 • 8.443, 16 OE JULHO DE 1992 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tri
bunal de Contas da União e dá outras 
providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.2 6, OE 22 DE ABRIL DE 1993 

Regulamenta a escolha de Ministros 
do Tribunal de Contas da União pelo 
Congresso Nacional. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.2 18, DE 28 OE ABRIL OE 1994 

Altera o Decreto Legislativo n.2 6(1), 
de 22 de abril de 1993, que regulamenta a 
escolha de Ministros do Tnbunal de Con
tas da União pelo Congresso Nacional. 

Faço saber que o Congresso Nacional apro
vou, e eu Humberto Lucena, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do artigo 48, item 28, do Regi
mento Interno, promulgo o seguinte: 

O Congresso Nacional decreta: 
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PARECERN° 601, DE 1997 

I- RELATÓRIO 

1 - INTRODUÇÃO 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E 
CIDADANIA. sobre a Proposta de E:nenda a 
ConstitUIÇãO n° 25. de 19977. que "r;l.Jtera 
dispositivos dos arts. 71 e 7 do Ato das 
DisposiÇões Constrtucionai:;_ Transrtórias_. 
introduzidos pela Emenda/ Constltuc:onal de 
ReVISãO n° 1, de 1994" 

( ~\_, f i.(1r~]jÕ~. \ '~- (: ·'• •·" ~-, ,1t, })t c~ÍE--,'·< .. 
:-~! I,._ ... ..:.(.J_.\.,\..r·~·L._ .. 11

•1.: :..~(l.: . .[, ,·l.- r·: f;J~·,),;. ·'C.·.J~ 
Relator: Senador RENAN CALHEIROS .-<· 

O Excelentíssimo Senhor P;es1dente da Republica. no exercíc:o da 
competência que lhe e conferida pelo art. 60. inciso 11. da ConstitUição Federal. mea1ante a 
Mensagem n. 0 449/97. na Câmara dos Deputadas (n. 0 - 275/97. ria ór1gefl1), submete ã 
aprec1açãa do Congresso Nac1onal Proposta de Emenda à Constítuição que altera 
d1spos1tivos, dos arts. 71 e 72 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. A 
proposta encaminhada pelo Poder Executivo visa a prorrogação por ao1s anos e me1b-dã 
v1gênc1a do Fundo de Estabilização FiscaL anti_g_oFundo Social de Emergência. 

O Fundo Social de Emergência. que precedeu a adoção do Plano ReaL fo1 1nst1tuido 
durante a exerci cio de 1994 pela Emenda Constitucional de Rev1são no 1. de ~ 994. que 
1nclu1u os arts. 71. 72 e 73 no Ato das Oi~JJq_slções Constitucionais Transitórias. O obJetivo 
do· Fundo. segundo o art. 71 introduztdo. era o saneamento financeiro da Fazenda Pública 
Feaerai e de estabilização económica. por me1o da aplicação de seus recursos no custeio 
das ações dos sistemas de saude e educação. benefícios prel11denCiâfiose ·auxílios 
asslstenc1a1s de prestação continuada. Inclusive liquidação de oass1vo prev1denciàno. e 
-::Jutros programas de...@ievante Interesse _econ9f11ICO e soc1ai. ."'- duraçao aaruncro era· 
prevista para os exercic1os finance1ros de 1994 e 1995. 

A 1nsutu1ção caauele fundo. em caráter_ pr_ov1sóno. teve !::;mo pressupcs:: :::ue ro 
praz:o de sua v1gênc1a senam adotada~ as medidas que vtnam a confenr o::- ~overno 
Feaera1 os :nstrumentos necessànos para garantir o equliíbn·o-- 'iscai· ~-- bases 
permanentes. cona1ção que se entende funaamental para garant1á ca---e51ác: :·ade da 
moeda do Pais. 

Ao f1nal do prazo prev1sto para a v1gênc1a do fundo. o Poaer Executivo sc:·:;:ou sua 
prorrogação por ma1s quatro anos sob o argumento de que. enquanto as prc:::stas de 
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reformas constJtucJonaJs encaminhadas por ele ao Congresso Nac1onal -ão forem 
aprovadas e começarem a produZir seus efellos no fluxO de aespesas do Goverf-: Central. 
o Poder Execut1vo estana obrigado a recorrer~a instrumentos prov1sónos para :ermltir o 
adequado gerenc1amento da s1tuação fistal. 

O Congresso Nac1ona!. entretanto. entendeu que quatro anos era t..m período 
demasiado longo para a continuidade da existência do fundo~ e. por me1o ca Emenaa 
ConstJtucJonal no 1 O. de 1996. prorrogou 6 instrumento. agora sob a denominação de 
Fundo de Estabilização Fiscal. por mais dezoito meses. ou seja, até 30 de Junho ::e 1997. A 
Emenda ConstitUCional n° 10/96 estabeleceu como recursos do fundo:· 

a) produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza 
incidente na fonte sobre pagamentos efetuados. a qualquer título. pela União. Inclusive 
suas autarqUias e fundações. não se computando a c1tada arrecadação para ·::J cálculo -
das transferências aos fundos de participação e aos fundos- constitucionais. :1em das 
despesas com a manutenção e o desenvolvimento do ensino: 

b) montante límttado a 5.6% da arrecadação do IR (parcéla da receita ::J tributo 
decorrente das alterações produzidas pelas Le1s n°s 8.848. 8.849 e 8.894. :; 1994. e 
moOJficações postenores). não se computando tal parcela para fins de ca::ulo das 
transferências aos fundos de participação e aos fundos constitUcionais. -:em das 
despesas com a manutenção e o desêrivolvimenfo ·ao ens1no: 

c) a parcela da rece1ta do imposto sobre operações financeiras (IOF) dec::rrente da 
alteração produzida pela Lei no 8.894/94. e suas modificações postenores. não se 
computando para o cálculo das despesas com manutenção e o desenvolvimento do 
ens1no: 

d) a par~ela decorrente da elevação temporária para 30% da alíquota da c::-tmbuição 
social sobre o lucro líqUido (CSLL) aplicávei sobre resultados de institUIÇÕes f:nance1ras. 
SUJeita a alteração por le1 ordinária: 

e) a parcela da rece1ta da contribuição para o programa de integração soc1al (PIS) 
dev1da pelas InStitUIÇÕes finance1ras. com aolicação da alíauota de 0.75%. suJeita a 
alteracão cor lei ordmária. sobre a receita bruta ooerac1ona!. antes da desnnação de 
recurs-os o~ra financiar o seguro~desem'prego e as aplicações finance1ras pelo BNDES. e 

f) 20% do produto da rece1ta de todos OS irílpOSlOS e contnD~êéS aà-UnlaO. -sutuidos 
ou a serem cnados. Contudo. antes de se pi'oceoer a esta deSvmculáção~ são :a:cuÜ:~dos 
e deauzJdos: 

f 1 l dos recursos do 1m posto de renda qúif restam- aoôs os aoaumentos mc::aaos nas 
alíneas ·'a" e "b". as transferênctas aos fundos de partiCipação e 2cs funaos 
constitUCionais: 

f2) do 1mposto sobre produtos industrializados (!PI). as transferências aos ::.:ndos de 
partiCipação e aos fundos constitucionais: e 

f.3) da receita do ITR. a parcela de 50% pertencente aos Mumcipios. 



66 

-------------------- ------------------------------------------------------------

ANAIS DO SENADO FEDERAL OUTUBRO DE 1997 

Termrnada a prorrogação da vigência do fundo. o Governo Federal vem novamente 
solicrtar ao Congresso Nacronal o prolongamento da vigêncra do FEF. argumemando que 
arnda se encontram em tramrtação no Congresso Nacronal as emendas rndrsç;ensaveis a 
reestruturação dos gastos públicos. persistindo. portanto. o quadro de restrições aue exrgru 
a criação do Fundo Socral de Emergência. O Governo argumenta ainda que sem a 
prorrogação do FEF. a manutenção do programa de estabrlização exrgirra politicas 
monetária e de crédito mais restritivas ou corte de gastos em programas estratégrcos nas 
áreas social e de infra-estrutura, com prejuízo para o crescimento da economra e para as 
condições de vida da população mais pobre. 

Em Exposição de Motivos anexa ao -Projeto de Emenda Constitucional. os Ministros 
de Estado do PlaneJamento e Orçamento e da Fazenda afirmam que o objetivo da rnrciativa 
é preservar as condições mínimas necessárias á obtenção de resultaaos fiscars 
compatívers com a consolidação da estabilidade e o crescimento sustentado. e aue. para 
tanto. contrnua a ser necessária a manutenção de rnstrumento capaz de reduz:~ a rrgidez 
provocada pela excessrva vrnculação de recertas a gastos oré-determrnados. de rar manerra 
a permrtir que se financrem despesas incomprrmívers sem necessrdade de enar·:raamento 
adrcronal da Unrão. 

Diante do quadro apresentado. o Poder Executivo apresentou a segurnte Proposta 
de Emenda Constrtucronal visando a prorrogação do FEF atê o final de 1999: 

" Altera dispositivos dos arts. 71 e 72 do Ato das 
Disposrções Constitucrona1s Trans116nas 
introduZidos pela Emenda Const1tuc1onar de 
Revrsão n° 1. de 1994 

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senaao Federal. nos termos C:o § 3° 
do art. 50 aa Constltwção Federal. promurgam a segumre Emenda ao :exro 
Constrtuc1ona1: 

Art. 1° O caout do arr. 71 do Ato das Disposrçêes Transnónas passa a .. :;orar 
com a segumte redação: 

'Art. 71 Fica mstltuído. nos exercícios financiHros de 1994 e 19_95. bem :ss1m 
nos períodos ae 1° de Janeiro de 1996 a 30 de ;unho de_ 1997 e 1° de JL .... ~o de 
1997 a 31 de dezembro de 1999. o Fundo Sacra! de Emergenc1a. com o c:::;etwo 
de saneamento financeiro da Fazenda Pública Federal e de estab; •. zação 
econõm1ca. CUJOS recursos serão apiicados pnonranamente no custeiO das :ções 
dos srstemas de saúde e educação. mclwndo a complementação de recursos de 
que trata o § 3° do art. 60 do At-o das Disposições Consntuc1ona1s Transdmas. 
benefícios prev1dencrános e auxílios assrstencJals de prestação contr::uada. 
inclusrve de l1qwdação de pass1vo prev1denc1ário. e despesas orçame:o:ánas 
associadas a programas de relevante interesse econõm1co e soc1al." 
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Art. zo O mcrso V do art. 72 do Ato das Disposições Constrtucronais Trans;rórias 
passa a vrgorar com a segwnte redação: 

"V - a parcela do produto da arrecadação da contribuição de que trata a Lei 
Complementar n• 7, de 7 de setembro.de 1970, devida pelas pessoas jurídicas a 
que se refere o incrso III deste artigo, a qual será calculada. nos exercícios 
financeiros de 1994 e 1995, bem assim nos períodos de 1° de janeiro de :996 a 
30 de junho de 1997 e de 1° de julho de 1997 a 31 de dezembro de 1999, 
mediante a aplicação da alíquota de setenta e cmco centésimos por cento. suJeita 
a alteração por lei ordinária posterior, sobre a recerta bruta operacional. como 
definida na legrslação do rmposto sobre renda e proventos de qualquer nau;reza; · 

Art. 3° Esta Emenda Constitucronal entrirertfvigbtna âataaesua-publica;ão. 

2 -·0 PROJETO APROVADO PELA CÃMARA DOS DEPUTADOS 

Tendo em vista o disposto no caput do art1go 64 da Constituição Federal. a 
tramitação da Proposta de Emenda à Constituição oferec1da pelo Poder Executivo teve 
1nic1o na Câmara dos Deputados. Após os dois turnos de discussão e votação ex1g1dos ceio 
§ 2° do artrgo 60 da Carta Magna. a Câmara dos Deputados acrescentou à proposta 
ongrnal do Executivo três artigos versando sobre a redução das perdas dos Munrcipros e 
drsc1pl1nan.do a retroat1v1dade oas 1novações 1ntroduz1das. a saber: 

Art. 3° A Umão repassará aos Mumcip10s. do produto da arrecaaa;~o de 
Imposto soare a Renda e Provemos cie Qualquer Natwez,a._rªf_cpmQ_c.Qns":;:tr_agc 
na constrturção aos funaos de que trata o art. 159. I. excluída a oarceia ·;:ferroa 
no art 12. 1. do Ato das Oispos1ções Constrtucronars Transltónas. os se-;;:.untes 
percentuars: 

I- um rnterro e cmquenta e se1s centés1mos por cento. no periodo de 1° :;: julho 
de 1997 a 31 de dezemaro de 1997; 

11 - um mterro e ortocentos e setenta e cmco mrlésimos por cento. no per:cdo de 
1° de janerro de 1998 a 31 de dezembro de 1998; e 

III · do1s rnte1ros e cmco décimos por cento, no período de 1° de janeiro ce 1999 
a 31 de dezembro de 1999. 

Parágrafo unrco. O repasse dos recursos de que trata o caput obeaecerá à 
mesma penodicrdade e aos mesmos cntérios de repartição e normas aaotadas 
no Fundo de Partrcrpação dos Mumcípios, observado o disposto no art. ; 60 da 
Constrtwção. 
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Art. 4° Os efeitos do disposto nos arts. 1° e 2° desta Emenda são retroativos a 
1° de julho de 1997 

Parágrafo único. As parcelas de recursos destinados ao Fundo de Estabilização 
Fiscal e entregues na- rorma -do are T59~ I, da Constituição. no :Jeriodo 
compreendido entre 1° de JUlho de 1997 e a data de promulgação desta E:nenda. 
serão deduZidas das cotas subsequentes. limitada a dedução a um déc:mo do 
valor total entregue em cada mes. 

Art. so Observado o dispósto no artigo antenor. a União aplicará as disposições 
do art. 3° desta Emenda retroativamente a 1°0éj0/ho de 1997 

Art. 6° Esta Emenda Constitucional entra em v1gor na data de sua publicação. 

A titulo de esclarecimento. ressaltamos que a contnbu1ção dos Estados e 
Mumcipios ao Fundo de Estabilização Fiscal tem se dado por meio da redução da base de 
cálculo dos Fundos ConstituciOnais de Participação desses Entes. definidos ceio art. ',59 
da ConstitUição Federal. mais precisamente pela desvinculação fixada pelos ;ncisos I 11 
combinado com o paragrafo s•. e 111 do art. 72 do ADCT. Em outras palavras. como o 
Imposto de Renda faz parte da base de cálculo dos Fundos de PartiCipação aos Estaaos e 
MumcipJos. a destinação de parte desse imposto para o FEF imPlica em redução ::os 
repasses a esses Entes Públicos. 

As alterações Introduzidas pela Cãmara dos Deoutados t1veram como mtu1:: ·:ctuzir a 
parcela de contnbUJcão dos Mumcioios ao FEF. como forma de retn:::..:::ão em 
reconhecimento à sua ~ota no esforço de estabilização da econom1a. · · 

3- CONTRIBUIÇÕES DOS ESTADOS E MUNICÍPIOS AO FEF 

3.1 - Estados 

Permanecendo a proposta como originalmente aprovada na Cãr.-:ara dos 
Deputados. os Estados contnbuirão ao FEF. por me1o da redução da base de caiculo do 
FPE. com os segumtes valores: 
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TABELAI 

CONTRIBUIÇÃO DOS ESTADOS COM O FEF 

IMPOSTO 

(1) -Cálculo do FPE sem o FEF 

(A) c IR Total 
118) -I PI 
(C) -TOTAL - (A+Bl 

, FPE - 21,5% de (C) 
I 
I 

:(2)- Cálculo do FPE com o FEF 

I
I(A)- IR Total 
(8)- IPI 
'I(C)- IR Fonte- União 

0) - 5.6% (A-C) 
I El -TOTAL (A+B-C-0) 
! FPE = 21,5% de (E) 

2• SEM. 1997 

18.391.0 
8.995.2 

27.386.2 
5.888.0 

18.391.0 
8.995.2 
1.434.5 

949.6 
25.002.1 

5.375,5 

1998 

38.808.3 
19.296.3 
58.104.6 
12.492.5 

38.808.3 
19.296.3 

3.027.0 
2.003.8 

53.073.8 
11.410,9 

i Contribuição dos Estados = (1) - (2) 512,6 1.081,6 
FONTE .Prev1são de arrecadação do IR e IPI para o 2" Semestre de 1997 e 1998 : SRF/MF 

RS milhões 

1999 ~ 

I 
I 

·i2.926 Bi 
21.940.011 
-34 866./i 
, 3.946,3:: 

.!2.926.8 
21.940.0 

3.348.3· 
2.216.4 

S9.302.011 
12.749,9!i 

1.196,41i 

IR e IPI para 1999: utilizado o mesmo indice de cresc1mento projetado para o periodo 1997-1998 
VALORES CORRENTES 

Ja os valores das perdas discnm1nadas por Estado e por Reg1ão ccnstam da 
Tabela 11 apresentaaa a segu1r. 
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ESTADO 

NORTE 

IAC 

~~~ PA 
RO 
RR 
TO 
NORDESTE 
AL 
BA 
CE 
MA 
PB 
PE 
PI 
RN 

,sE 
:suDESTE 
ES 
MG 
RJ 
SP 
CENTRO-OESTE 
DF 
GO · 
MS 
MT 
SUL 

IPR 
.se 
IRS 
TOTAL 

ANAlS DO SENADO FEDERAL 

TABELA 11 

DlSCRIMINACÃO DA CONTRIBUICÃO DOS ESTADOS 
·Ao FEF POR UF E R-EGIÃO 

CONTRIBUIÇÃO DOS ESTADOS COM O 
FEF TOTAL 

2° SEM. 1997 i 1.998 I 1.999 

I I 
130,0 274,4! 303,5 708,0 

17.5 37.0 40.9 95.5 
14.3 30,2 33.4 77.9 
17.5 36.9 40.8 95.2 
31.3 66.1 73.1 170.6 
14.4 30.5 33.7 78.6 
12.7 26.8 29.7 69.2 
22.2 46.9 51.9 121.1 

268,9 567,4 627,6 1.463,8 
21.3 45,0 49.8 116.1 
48.2 101.6 112.4 262.2 
37.6 79.4 87,8 204.7 
37,0 78;1 86.4 201.4 
24.5 51,8 57.3 133.6 
35.4 74,6 82.6 192.6 
22.2 46,7 51.7 120.6 
21.4 45.2 50.0 116.6 
21.3 44.9 49.7 116.0 
43,5! 91,71 101,5 236,7 

7.7 16.21 17,9 41.9 
22.8 48.21 53.3 124.3 

7.8 16.51 18.3 42.6 
5.1 10.8 12.0 27.9 

36,8 77,6 85,8 200,2 
3.5 7.5 8.3 19.3 

14.6 30.8 34.0 79,3 
6.8 14.4 15.9 37,2 

11.8 25.0 27.6 64.4 

33,41 70,51 78,0 181,9 
14.8) 31.21 34.5 80.5 

6.6, 13.8! 15.3 35.7 
12.1 25.51 28.2 65.7 

512,61 1.081,61 1.196,4 2.790,6 
VALORES CORRENTES 
FONTE. CONORINEAM 

. 
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"S m1ihões 

O/ .o ' 
: 

I 
25,4%1! 

3.4%11 
2.8%11 

3.4%11 
6.1%1 
2.8%0 
2.5%!1 
4.3%1 

52,5%11 
4.2%~ 
9.4%1 
7,3%! 
7.2%1 
4.8% 
6.9%1 
4.3%i 
4.2%1 
42%11 
8,5°/oll 
1.5%11 
4.5%11 
1.5%11 
1.0%1 
7,2% 
0.7% 
2.8%i 
1.3%i 
2.3%i 
6,5%11 
2.9%11 

1.3o/~~ 
2.4%1 

100.0%11 
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3.2 - Municípios 

Com relação aos Mun1cip1os. poi:iemos analisar o relacionamento desses :~:es com 
o FEF. nos moldes da prooos1ção aprovada na Câmara dos Deputados. sob dois :nsmas: 
a perda de rece1ta decorrente da prorrogação do fundo e os repasses a serem :feiuados 
aos MumcipioS de acordo com o art. 3° da Emenda. 

A tabela a segUir apresenta as contribuições e os repasses aos Mumcipios segundo 
a proposta aprovada na C. O.: 

TABELA III- CONTRIBUIÇÃO DOS MUNICÍPIOS AO FEF 
RS milhões 

- IMPOSTO 2" SEM. 1997 1998 1999 

(1) - Cálculo do FPM sem o FEF 

(A) - IR Total 18.391.0 38.808.3 42.926.8 
I'B) - IPI 8.995.2 19.296.3 21.940.0 
C)- TOTAL= (A+B\ 27.386.2 58.104.6 64.866.7 

FPM - 22,5% de (C) 6.161,9 13.073,5 14.595,0 

.(2)- Cálculo-do FPM com o FEF nos moldes da E. C. Hl/96 
; 

18.391.0 38.808.3 
8.995.2 19.296.3 
1.434.5 3.027.0 

949.6 2.003.8 
25.002.1 53.073.8 J(E)- TOTAL IA+B-C-0\ 59.302.0 

,j 

' 

5.625.5 11.941.6 IFPM - 22,5% de (E) 13.343.0 
'~'-'-=-....::=~=-'='--------------===:.=..-,-~;.:;_;;..;.:..:..._;..;;..;..;c...;..:_;~ 

(3)- Contribuições dos Mun. Ao FEF = (1) ~ (2) 

(4) • Repasses aos Municípios (Art. 3° da Emenda) 
· 1,56% de (A-C) . 
1,875% de (A-C) 
2,50% de (A-C) 

~Contribuição liquida dos Mun. Ao FEF (3)- (4) 

536,4 1.131,9 

264,5 670,9 
264.5 

670.9 

271,9 461,0 

FONTE .Previsão de arrecadação do IR e IPI para o 2" semes1re de 1997 e 1998: SRFIMF 

1.252,1 

989,5 

989.5 

262,6 

IR e IPI para 1999: utilizado o mesmo indice de crescimento protelado para o periodo 1997-1998 
VALORES CORRENTES 

' 

?1 
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A prox1ma tabela apresenta os repasses aa Umão aos Ml.r."<!€-iplos para c:~::::ensa
los parc1a1meme das aesv1ncuiações do FE;F. dLscnmJnados por U.F e também ê;;~:..:::::adcs 
por Regrão: 

·TABELA IV 

REPASSES AOS MUNICÍPIOS (ART. 3" DA EMENDA APROVADA) 

RESUMO GERAL 

ESTADO N° DE 
MUNICÍPIOS 

NORTE 
AC 
IAM 
AP-
PA 
RO 
RR 
TO 
NORDESTE 
AL 
BA 
CE 
MA 

1PB 
!PE 
I pi 

'RN 
!sE 
1SUDESTE 

IES 
MG 

IRJ 

[SP 
i CENTRO-OESTE 
1oF 
[Go 
IMS 
[MT 
SUL 
PR 

!Jsc 
" "RS 
!TOTAL 
VALORES CORRENTES 
FONTE . CONORINEAM 

454 
22 
62 
16 

148 
52 
15 

139 
1.805 

103 
420 
187 
219 
224 
189 
221 
167 
75 

1.728 
80 

863 
105 
680 
450 

245 
78 

127 
1.179 

405 
297 
477 

5.616 

REPASSES AOS MUNICiPIOS 
2" SEM. 1998 1999 I TOTAL 

I I 1997 

22,551 57,191 84,34 164,07 
1 ,41 3.57[ 5.27 10.25 
3,451 8.761 12.91 25.12 
1,02 2.591 3.82 7.44 
9.62 24,391 35.97 69.97 
2.24 5,691 8.39 16.32 
0,73 1,851 2.73 5.31 
4,08 10.34 15.25 29.67 

93,37 236,81 349,261 679,44 
6,10 15.47 22.82 44.40 

23.54 59.70 88.05 171.28 
13.88 35.21 51.92 101.01 
10.88 27.59. 40.69 79,15 
8.62 21.871 32.26 62.75 

13.571 34.41[ 50.75 98.73 
6.60l 16.741 24.69 48.04 
6.51[ 16.51i 24 341 47.35 
3.671 9.311 13.73J 26.7' 

82,51 209,281 308,651 600,44 
4.72 11.98! 17.67 34.38 

34.57 87.681 129.32 251.57 
20.761 59.57 8.19 30.62 

35.03 88.851 131.04 254.91 
19,721 50,021 73,77 143,51 

0.781 1.981 2.93 5.69 

9.811 24.89 36.71 71,41 
4.06 10.291 15.17 29.52 
5.071 12.85i 18.961 36.88 

46,38! 117,631 173,481 337,48 
18.031 45.731 67.45 131.21 
10.29i 26.111 38.50 74.90 
18.05! 45.79i 57.53 131.37 

264,531 670.921 989.491 1.924.94 

RS milhões 

% I 

I 

I 

8,5%~ 
0.5% 
1.3% 
0.4% 
3.6% 
0.8% 
0.3% 
1.5% 

35,3% 
2.3% 
8.9% 
5.2% 
4.1% 
3.3% 
5.1% 
2.5% 
2.5%1 
1.4% 

31.2%~ 
1.8% 

13.1% 
I 

3.1%1 
13.2% 

7,5%1 
0.3% 
3.7% 
1.5% 
1.9% 

17,5% 
6.8% 
3.9% 
6.8%i 

100.0%0 
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Já a TABELA V demonstra a Contribuição Liau1dacio~ fVhJDIÇIQIOs ç;o FEF ::m::;em 
discnm1naaa por U.F 

TABELA V 

CONTRIBUIÇÃO LÍQUIDA DOS MUNICÍPIOS AO FEF 

RESUMO GERAL 

ESTADO N" DE 
MUNICÍPIOS 

NORTE 
AC 
AM 
AP -
PA 

'RO 
RR 
TO 
NORDESTE 
AL 
BA 

ICE 

IMA lps 
IPE 
!I PI 

~~~N SE 
IISUDESTE 
IES 

IMG RJ 
SP 

I CENTRO-OESTE 
DF 
GO 
MS 

IMT 
,SUL 
[PR 
'SC 
IRs 
:,TOTAL 
VALORES CORRENTES 
FONTE . SONOR/NEAM 

454 
22 
62 
16 

148 
52 
15 

139 
1.805 

103 
420 
187 
219 
224 
189 
221 
167 

75 
1.728 

80 
863 
105 
680 
450 

245 
78 

127 
1.179 

405 
297 
477 

5.6161 

CONTRIBUIÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
z• SEM. 

I 
1998 I 1999 : TOTAL 

I 1997 I 

23,16 39,271 22,371 84,80 
1.44 2.45 1.39[ 5.29 
3,54 6.01 3.421 12.97 
1.06 1,79 1.021 3.86 
9.89 16,77 9.55/ 36.20 
2.31 3,91 2.231 8.44 
0,74 1,25 0.71j 2.71 
4.19 7,10 4 041 15.33 

95,90 162,60 92,61! 351,11 
6,26 10,62 6.051 22.92 

24.22 41,06 23.391 88.67 
' 14,17 24.03 13.691 51.89 

11.19 18,97 10.80i 40.96 
8.86. 15.02 8.5s! 32.43 

13.95 23.66! 13.481 51.09 
6.78 11.501 6.ssl 24.83 
6.701 11.361 6.471 24.52 
3.771 6.40 3.641 13.82 

84,87 143,901 81,961 310,73 
I 

4.85 8.23 4.691 17.77 
35.56 60,30 34.341 130.20 

' 8.41 14.26 8.121 30.78 
36.05 61.12 34.811 131.98 
20,27 34,381 19,58! 74,23 

0.80 1.36 0.77j 2.93 
10.08 17.10 9.741 36.91 

4.17 7.08 4.03 15.28 
5.22 8.ssl 5.04i 19.10 

47,68! 80,851 46,051 174,58 
18,541 31.43! 17.901 67.88 

10.581 17.941 10.221 38.74 
18.561 31.481 17.93 57.97 

271.881 . 461,001 262.581 995.46 

RS mtlhões 

'lo ' 
l 
l 
I 

8,5%ij 
0.5%1 
1.3%Í 
0,4%~ 
3.6%U 

' 0.8%! 

0.3°/~1 
1.5%1 

35,3%U 
2,3%~ 
8,9°4 
5,2%1 
4,1%~ 
3.3%lr 
s.1%H 
2.5%il 
2.5%:; 
1.4%il 

31,2%:: 
1.8%ii 

13.1 %~ 
3.1%~ 

13.3%, 
7,5%3 
o.3%H 

3,7%~ 
1.5% 
1.9%j 

17,5%1 
6.8%1! 
3.9%11 
6.8%fi 

100,0%3 
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4- RAZÕES PARA A APROVAÇÃO DO FEF 

Os críticos do FEF têm se concentrado em basicamente quatro granaes linhas de 
argumentação. a saber: 

a) o FEF tem retirado da area de educação. através das desvinculações de recursos para o 
fundo. quant1a supenor a que retorna a essa mesma área por me1o de aplicações do fundo: 

b) a redução nas transferências constitucionais a Estados e Mun1cípjos provementes da 
tnst1twção do FEF. em benefício do saneamento finance1ro da Fazenda Pública Federal. 
s1gmfíca que os Estacas e Municípios estão financiando o déficit da União. em detnmento 
de seus própnos equilíbnos fiscal e orçamentário; 

c) o FEF, além de produzir uma grave distorção no relac1oname.nto entre Estados e 
Mun1cip1os com a União. tornando os dois pnme1ros dependentes político-financeiramente 
do Governo Federal. não alcançou êxito em seu intuito ma1or. que é elimmar o déficit 
público: e · 

d) Junto com Estados. Mumcípios e as Reg1ões Norte. Nordeste e Centro-Oeste. perdem 
também os trabalhadores. Já que parte dos recursos destmaaos ao Fundo de Amparo ao 
Trabalhador- FAT (para financiar os projetas de seguro-desemprego e abono sa1anai. ou 
para o tnc,ent1vo a produção. através de créditos do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econàm1co e Soc1al- BNDES) são desviados para o FEF. 

No que tange às criticas relacionadas ao tema mencionado na alínea ·a". cumpre 
ressaltar que analisar a Influência do FEF na área de educação simplesmente comparando
se os recursos desvinculados dessa área frente as aplicações do fundo na rubrica 
Educação parece-nos equ1vocada. A questão da Educação deve ser v1sta do ponto de v1sta 
da aplicação dos recursos globais nessa área. e não apenas sob o pnsma do FEF. que é 
apenas um dos Instrumentos que o Governo Federal dispõe para a aplicação de recursos 
nessa rubnca. Tendo em mente tal conceito. observa-se que os dispêndios com Educação 
efet1vamente realizados cresceram de R$ 9.165 bilhões. em 1995. para R$ 9.305 bilhões. 
em 1996 (o Orçamento de 1997 prevê a aplicação de R$ 11.524 bilhões em Educação). O 
eventual déf1c1t nesta rubnca no âmbito do FEF. portanto. nada s1gmfica frente á 
constatação ae oue o montante total alocado àquele setor aumentou_ao longo aa v1gênc1a 
do Funao. 

Com relação a crítica contida na alínea ·b"" :abe lembrar cue a análise :: :noac:: 
do FEF soare as f;nanças estaduá1s if-mürilcloãCs I1âo ceve se-llf!11tar a a:..a:w5o dos 
percentuais ae receitas destmaaas_ao Fundo. Faz-se necessáno avaliar todo o c::-::.mto ce 



me01das adoiadas Juntamente com a 1nstltu1C::ao"ao FÉF é--os beneí1c1os oot1dos ·~= so cc::-: 
a deSVInculacão d~s receitas da UniãO. mas" ta moem com o aumento das recema;; ~m toaas 
as esíeras d~ governo. A estabilidade econormca a1canÇaaa com o Plano Real~:;:::o como 
Importante rnstrumento as desvinculaÇões traz1das ceio FEF-. tem perm1t1do o at;::-:ento ca 
at1v1dade económ1ca e. por conseqt..iêric1a. o aumento da arrecadação tnbutária c;;a União. 
Estados e MunicÍpiOS. Ressalta-se que. apesar aas desvinculações do FEF. os ~epasses 
aos Fundos de PartiCipação dos Estados e MuniCÍpios aumentaram em termos rea;s. 

Com efeito. tal qual demonstram os gráficos aoresentaaos a segu1r. entre 1993 e 
1996 as transferências a Estaaos e Municípios cresceram 10.4% em termos :;a1s. Se 
levarmos em consideração tamoém o aumenta real da arrecadação do ICMS (naca menos 
de 40%), decorrente em grande medida do crescimento do PIB apàs o Plano Real. verifica
se que a rece1ta disponível dos Estados e Mun1cioíos elevou-se em 30.7% ro oerioao 
considerado. 

TRANSFERENCIAS A ESTADOS E NIUNICiPfOS 
P$ .•H.•J.i:ões DeY9õ 

20.106 
18.158 

HO .. NE..-CO SEi' SU BRASIL 

FPE+FPE x-t-FPM+ITR+IOF -ouro 
Oeflstor IGP.DI 

FOIITE: Mf 

RECEITA D!SPONIVEL ESTADOS E f/WNfCÍPIOS 

NO+ti8-CO SE+SU BRAS L 

ICMS+ FPE+FPEx.,.FPM+ITR+IOF -ouro 
DellatOr:JGP·DI. 

FOIITE:Mf 

77.53:3 

•1993 

ill1996 

61996 



76 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

ARRECADAÇÃO DO ICMS 
RS Milhões Dez/96 

IST.4zr 

NO+NE+CO SE+SU BRASIL 

Dellotor: IGP-DL 

FOIITE :MF 

OUTUBRO DE 1997 

Com a nova redação dada pela Cãmara dos Deputados à propos:a angina! 
do Poder Executivo. observa-se que os repasses a serem efetuados aos Munrcioios de 
acordo com o art. 3° da Emenda serão suficientes para anular as perdas decc:-:-entes da 
redução de 5.6% do IR na base de calculo do FPM. gerando amda um fluxo aar:::onal de 
recursos da ordem de 0.31% do valor do Imposta de Rendà-pàraoperiodo âeC: ::17.97 a 
31.12.97: 0.625% para 1998 e 1.25% para 1999. Graficamente: 

8 
A .., 

.... .., .., 

RECURSOS TRANSFERIDOS AOS MUNICiPIOS 

DE ACORDO COM O ART. 3° DA EMENDA 

Ate 30/06/97 

0.625% do IR 

• 
31112197 

1998 1999 
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D VALOR DO FPE REPASSADO AOSMUNlCÍP!OS 

~~ VALOR DOS NOVOS REPASSES AOS MUN!CIPIOS DE ACORDO COM O ART 3': ~ :MENDA 

A VALOR DOS RECURSOS QUE DEIXAM DE SER REPASSADOS AOS MUNICIPIOS ~-:;AVES 
DO FPE PARA INTEGRAREM OS RECURSOS DO FEF 

B PARCELA DO FPE OUE SERIA REPASSADA AOS MUN!CIPIOS RELATIVA AO IR C~ .N!ÁO 
SOBRE OS SEUS PAGAMENTOS. MAS QUE VAI PARA O FEF 

C PARCELA 00 FPE QUE SERIA REPASSADA AOS MUNICIPIOS RELATIVA A 5.6% :::R MAS 
QUE VAI PARA O FEF 

Além do exposto. não podemos nos esquecer que os Fundas ConstJt~.;::cnaJs ::e 
Transferências para Estadas e Muntcípios não são os '-lntcas fnecar::smas :e . 
descentralização de recursos. Há atnda as transferências voluntárias. os ca:-:·;émos. es 
renegactações de divtdas no àmbtta da Programa de Apoto a Reestruturação e ao Ajus;e 
Físcat de Estadas. a renegactaçãa das divtdas mumctpats com ó INSS. as contr::~tções ::a 
Umão para a Fundo de Desenvalvtmenta do Ensmo Fundamental e Valo;:zação :o 
Magtsténo. etc. 

O déficit público. todos sabemos. dadas as pecultandades de nossa eccnomia e o 
processo de cnstalização da credibilidade do Estado amda em andamento. é variável 
tmportante na formação das expectativas dos agentes econômtcos. A importãnc:a do FEF 
para a estabilidade económica está relacionada como a sua contmuação para redução ao 
déficit público. Segundo destacou o Mintstro de Estado da Fazenda em audiênoa pública 
realizada na Câmara dos Deputados em 15 de maio último. também pela a!uda desse 
Fundo o déficit operacional. de 4.8% do PIB em 1995. ·decresceu para 3.4% ao PIB nos 
doze meses terminados em fevere1ro de 1997. Para o déficit nomtnal consolidaao do setor 
público. a trajetória de queda é mats acentuada. caindo de 7,05% do PIB em 1995. para 
6.05% do PIB em 1996. e 5,7% nos doze meses terminados em feveretro de 1997. 

No tocante ás criticas relacionadas ao FAT, principalmente com relação a supostos 
déficits desse Fundo dev1do aos recursos desvinculados pelo FEF, devemos esclarecer 
grave falha na metodologia de cálculo utilizada para concluir por esse déficit. As aplicações 
do FAT. por intermédio do BNDES. não devem !;Cr consideradas como despesas. como 
querem os críticos do Fundo. Tais transferências são aplicações financeiras realizadas por 
linhas de crédito de financiamento do BNDES. que geram fluxos de recettas futuras ao FAT. 
representando permanentes acrésctmos de caixa para financiar os programas de seguro
desemprego, abono salanal e outros. 

Corngtndo-se o conce1to equivocado. o FAT apresentou os segutntes resuttados: 

Em 1995 - R$ 996.9 mtlhães de superávit 

. Em 1996 - R$ 7 46. 1 milhões de superávit 

Em 1997 -R$ 2.600.0 milhões de superávit (previsão) 

FONTE: MF 
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Ainda com relação ao FAT. cumpre observar que todas as demandas foram 
atendidas. com crescimento real das despesas de 4,6% em 1996. O montante concedido de 
seguro-desemprego, por exemplo. de acordo com o parecer da nobre Deputada Yeda 
Crusius. passou deUS$ 1.56 bílhõ~s. em 1993. para US$ 3.29 bilhões. em 1996. Os 
programas de impacto socml a conta do F A T - como Proger e Pró-emprego - ainda de 
acordo com a Deputada. receberam financiamentos crescentes. aumentando de R$ 4 -<174 
milhões. em 1995. para R$ 6.887 milhões. em 1996. com previsão de R$ 6.911 milhões 
para este ano. 

11- VOTO 

O Plano Real posto em pratica a part1r de meados de 1994 teve como pnncipal êxito 
o controle da Inflação. eliminando o perverso imposto InflaciOnário e permitindo à soc1eaade 
planeJar financetramente seu futuro por um período constderavel. Neste contexto de 
inflação controlada. o FEF mostrou-se imprescindível na alocação racional dos recursos. 
bem como mstrumento auxiliar na redução do déficit público . 

A desvinculação de receitas proporcionada pelo FEF. que reduziu a excessiva 
ngtdez orçamentária. é plenamente JUStificada pelos seguintes fatores: 

a) o enorme grau de vinculações legais de recursos deixa ao Governo Federal uma 
margem d~ liberdade de aplicação extremamente pequena. acarretando a impossibilidade 
de atendimento de despesas inadiáveis no campo social que não tenham sido beneficiadas 
com as vmculações: 

b) a vinculação de receitas gera um fenômeno nitidamente perverso à administração 
pública: quanto ma1s se arrecadar. mais se gastará obngatonamente. Tal fato dificulta a 
geração de poupança pública. reduzindo a capacidade do Governo de 1ncenttvar o 
cresctmento do produto mterno. Além deste fato. a certeza de contar com recursos cada 
vez ma1ores tmbe os admmtstradores públicas a apnmorar os métodos de gerenc1amento: 

c) o reg1me de vinculação geral de recettas reduz dras!tcamente a possibilidade de utilizar 
políticas fiscats rac1ona1s. Perde-se a liberdade para defimr a composição dos gastos 
públicos. impedindo a transferénc1a de .recursos de setores superav1tários para os 
deficitários: e 

d) a mctusão de cntérios rígidos de vmculação no texto constitucional sujeita as gerações 
futuras às pnondades de alocação de- recursos públicos adotadas no passado. reduztndo a 
efetívidade da aplicação desses dinheiros. 
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Nunca é demais ter em mente que os recursos do FEF são despendidos em 
aplicações previamente orçamentadas. que passam pela apreciação do Congresso 
Nacional. Portanto. a liberdade de utilizacão desses recursos pelo Poder Executivo é 
lrm1tada. em última 1nstânc1a. pela concordância do Congresso Nacronal. 

Portanto. para a manutenção de uma política fiscal equliibrada e rac1onat. que 
permrta ao Governo alocar os recursos onde são mais ne_t:.e<;!;àQOS. sem apnr rnão do 
controle da Inflação (não emitindo moeda e nem utilizando recursos onundos da em1ssão 
de títulos para o pagamento de despesas correntes!. e enquanto não se matenauzarem as 
esperadas reformas constitucionais. faz-se necessario a manu1enção de um 1nstrumento 
prov1sóno de desvinculação de receitas. que é o FEF. Em outras palavras. para que o 
Plano Real contrnue alcançando o êxito observado até o momento. é condição cnmána a 
manutenção do FEF. 

Ciente da necessidade de mudanças na Constituição Federal. o Congresso Nac1onal 
vem dando a celendade possível à tramitação das propostas de Emendas ConstJtucJonaJs a 
ele submetidas pelo Poder Executivo. Como em -qualquer processo aemocràtico. a opmião 
da maiona deve prevalecer. o que nem sempre é simples. Por tratarem de temas que dizem 
respe1to a profundas mudanças no ordenamento econõmJco-social da Nação. as reformas 
cor.~stitucJonaJs necessitam serém debatidas com a profundJdaae necessária ao seu grau de 
complexidade. Até o momento. podemos observar que todas as pnondades sinalizadas 
pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional foram ou estão sendo devidamente 
apreciadas pela Cãmara dos Deputados e pelo Senado Federal. 

Desta forma. enquanto as reformas constitucionais. principalmente a tnbutária. 
recentemente encaminhada ao Congresso Nacional pelo Poder Executivo, não tiverem sido 
avaliadas :pelo Poder LegJslatJvo, urge a manutenção do FEF como instrumento de 
estabilização fiscal pelos mot1vos exaustivamente enumerados neste e em diversos 
trabalhos já postos à disposição dos Nobres Pares. 

Quanto à constitucionalidade da proposição. observa-se que. de acordo com o art. 
60. 11. da ConstitUição Federal. o Presidente da República é parte legitima para propor 
Emenda à ConstitUição. não se encontrand()'-b Pais em vigência de Intervenção federal. de 
estado de defesa ou de estado de sitio. além de que a proposta não tende a abolir a forma 
federativa de Estado: o voto direto. secreto. umversal e penódico bem como a separação 
dos Poderes e os direitos e garantias Individuais. 

No tocante à técmca legrslaliva utilizada. acreditamos que a redação do art. 4° da 
Proposta de Emenda à Constituição em análise. necessita de apnmoramento em prol do 
atnbuto da clareza. porém. sem modificar-lhe o sentido. Tal art1go estabelece o caráter 
retroatJvo da medida. v1sto que a aprovacão da refenda proposta ocorreu. já na Cãmara dos 
Deputados. após o fim do prazo de vigência do FEF. 30 de Junho de 1997 {redação atual do 
caout do art. 71 do ADCT)._Far-ª-que nã.o_ haJª a descontmUJdade do Fundo. o caput do art. 
4° da proposta aprovada pela Cãmara estabelece. 1n verb1s: "Os efeitos do disposto nos 
arts. 1° e 2° desta Emenda são retroat1vos a 1° de JUlho de 1997." 
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Desta íorma. em favor da melhor técn.Jca _ _l_e_QJ:'l.liltrYª-_E! d_a _ _çLae_eZca _;;=. mea.::::a 
ev1tanao-se que pa1rem dúv1das a respeito da real Intenção do legislaaor. JUiç=.:-:-:s que a 
retroat1v1dade disposta no art. 4° da medrda ceva refenr-se aos ans. 71 e 72 do . .:.:cT. :::n 
a redação dada pela Proposta de Emenda à ConstJtuJção em análise: é não 2cs ans. ~o e 
2° da Emenda Constitucional. 

Sendo ass1m. voto pela aprovação da proposta de Emenda a Constituição n° 25, 
de 1997, com a emenda de redação apresentada em anexo. 

Sala das Comissões. em 

:/ />_:' \ 
,....\ - . ' 

Senaaor Renan Calhe!~cs. Relator 

Senador Bernardo Cabral. Presidente 

EMENDA N° 1, DE 1997 - CCJ 

(DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao caput do art. 4° da Proposta de Emenda à Constituição N° 25, de 1997, a 
seguinte redação: 

"Art. 4° Os efeitos do disposto nos arts. 7.1 e 72 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, com a redação dada pelos arts. 1° e 2" desta Emenda, são 
retroativos a 1° de julho de 1997." 
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VOTO EM SEPARADO 

Ao parecer do Relator da CCJ, Sr. 
Senador RENAN CALHE/ROS, relativo 
à Proposta de Emenda à Constituição 
n°. 25, de 1997, que "Altera dispositivos 
dos arts. 71 e 72 do Ato das 
Disposições Constituicionais 
Transitórias introduzidos pela Emenda 
Constitucional de Revisão n°. 1, de 
1994". 

(Do Senador EPITACIO CAFETEIRA) 

O preclaro Relator desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Çidadania proferiu voto favorável, com emenda de redação, à PEC n° 25, de 

1997, ementada à epígrafe, do qual nos permitimos discordarpelas razões 

que se seguem: 

Em primeiro lugar, já houve erro em, à revelia dos Constituintes. 

colocar-se nas Disposições Transitórias a criação do Fundo Social de 

Emergência enquanto forma erxtra âe tomada de recursos dos estados e 

municípios por parte do Governo. Foi, na verdade, uma forma de desviar a 

destinação de imposto. 

Feita a Constituição de 88, para que não entrasse em choque 

com a anterior, estab~leceu-se que 70 artigos, e apenas 70, deveriam, por 

algum tempo, vigorar, e, aos poucos, eles seriam suprimidos. 

Como forma de apropriar-se de recursos do povo, que 

constitucionalmente pertenceriam aos estados e aos municípios, o Governo, 

atravês de emendas constitucionais, acrescentou 4 artigos. E, num claro 

desrespeito aos constituintes, jogou suas assinaturas para após o último. 

Essa atitude só tem um nome: fraude. Fraude aos Constituintes, 

fraude para com o povo, fraude para com nossos estados e municípios. 

-~-

-~~~-~--,~ 
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Aduzido a isso, e mais grave, a "tomada" estabelecida para um 

tempo determinado teve, através de artifícios legislativos, seu prazo 

estendido por um novo período. 

O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias representará, 

sempre, uma forma de, constitucionalmente, garantir algumas medidas que, 

apesar de necessárias, não caberiam no corpo da Constituição Federal 

exatamente por serem momentâneas. O direito é transitório e não pode ser 

perenizado. Os artigos do ADCT, pelo menos imaginava-se, teriam os seus 

dias contados. 

O que presenciamos hoje nada mais é do que uma aberração -

das mais exdrúxulas - constitucional. Os artigos 71 e 72 do ADCT. 

inconstitucionais, já se exauriram e deveriam · ser apenas · unia · triste 

lembrança. Seu prazo venceu já há muito tempo. 

Não posso concordar em prorrogar coisa vencida, ou ainda mais 

uma descaracterização da Constituição. Não posso concordar em aumentar 

ainda. mais o sacrifício dos Municípios e o p:ejuizo dos trabalhadores. O 
Parecer que ora avaliamos é uma forma de burlar, mais uma vez, o Direito 

Constitucional. Significp e continuação de um ato indigno e arbitrário, embora 

pretenda-se dar a ele ares de legitimidade. 

Meu voto, portanto, é contrário à Pec. n° 25, de 1997, de 

iniciativa do Presidente da República, por considerá-la descabida e 

anacrónica tendo em vista os artigos 71 e 72 do ACDT já serem letra morta, 

bem como ao seu Parecer. 

Sala das Comissões, O-:} tk ~~ c& 17 '1 =r 

~~t .via lé:?C ---
senado~ _7PIT~'I CAFETEIRA 

S,3 
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA SECRETARIA_GERAL _DA_]'iESA 

ATo DAS DisPOSIÇÕES CoNsTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

········································································································································ 
Art. 73. Na regulação do Fundo Social de Emergência não poderá ser utilizado 
o instrumento previsto no inciso v-do art. 59 da Constituição . 

......................................................................................................................................... 

EMENDA CoNsTITuCIONAL N2 10, DE 1996 

Altera os arts. 71 e 72 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, 
introduzidos pela Emenda Constitucional 
de Revisão nilJ, de 1994 . 

.................................................................................. ,. ...................................................... . 

LEI N. 8.848 - DE 28 DE_JANEIRO DE 1994 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda c proventos 
de qualquer natureza, c dá outras providências 

.......................................................................................................................................... 

LEI N. 8.849 - DE 28 DE JANEIRO DE 1994 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda c proventos 
de qualquer natureza, c dá outras providências 

········································································································································ 

LEI N. 8.894- DE 21 DE JUNHO DE 1994 

Dispõe sobre o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e 
Seguro, ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários, 

e dá outras providências 

•·····················································•·····················•···················································•······· 



A SflA. PRESIDENTE (Júnia Marise) - O ex
pediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1. • 
Secretário em exercício, Senador Romeu Tuma. 

É lido o seguinte: 

OF.PSDBIN° 3.553/97 

Brasília, 9 de outubro de 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, indico a Vossa Exce

lência o Senhor Deputado Roberto Brant, como 
membro titular, para integrar a Comissão Mista desti
nada a analisar a Medida Provisória n• 1538-45/97, 
em substituição ao anteriormente indicado. 

Atenciosamente, - Deputado Aécio Neves, Lí
der do PSDB. 

A SRA.. PRESIDENTE (Júnia Marise) - Será 
feita a substituição solicitada. Sobre a mesa, requeri
mentos que serão lidos pelo Sr. 1.0 Secretário em 
exercício, Senador Romeu Tuma. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N2 838, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeremos, nos termos dos artigos 49, inciso 

X, e 50 da Constituição Federal combinados com o 
artigo 216 do Regimento Interno do Senado Federal, 
sejam solicitadas ao Ministro do Meio Ambiente, dos 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, Gustavo 
Krause, informações a respeito das providências, em 
termos de fiscalização e prevenção, que estão sen
do tomadas para a diminuição dos focos de queima
dos em todo o Brasil e, em especial, para a região 
amazônica. 

Justificação 

Dados de satélite indicam que a quantidade de 
queimadas na região amazônica se expandiu signifi
cativamente. Para os meses de junho a setembro, 
em 1996, os dados de focos de calor apontam um 
total de 27.936 e em 1997, já totalizam 32.574. 

Somente em Manaus, na faixa de transição da 
zona rural para a zona urbana, técnicos do lbama já 
identificaram mais de 70 focos de incêndio. O aero
porto de Porto Velho (RO) foi fechado mais de 30 
vezes para vôos visuais e por instrumentos e o de 
Rio Branco (AC) esteve fechado 20 vezes para pou
so e decolagem de vôos visuais, devido à camada 
de fumaça. 

Considerando o aumento dos focos de incên
dio, que ainda deverão ter seus efeitos agravados 
por causa do fenômeno El Ninõ, é de suma impor-

tância realizar uma fiscalização intensa e conscienti
zar a população. 

Sala de Sessões, 9 de outubro de 1997.- Se
nador Eduardo Suplicy - Senadora Marina Silva. 

(À Mesa para decisão.) 

REQUERIMENTO N° 839, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeremos, nos termos dos artigos 49, inciso 

X, e 50 da Constituição Federal combinados com o 
artigo 216 do Regimento Interno do Senado Federal, 
sejam solicitadas ao Ministro da Ciência e Tecnolo
gia, José Israel Vargas, as seguintes informações: 

1. -os-daaóS consolidados para os perícxfos de . 
12 de junho a 30 de novembro nos anos de 1996 e 
1997, referentes a focos de calor detectados pelo 
satélite NOAA-14. 

2. As razões pelas quais esses dados, desde 
1° de agosto deste ano, não estão sendo divulgados 
pelo INPE. 

Justificação 

Dados de satélite indicam que a quantidade de 
queimadas na região amazônica se expandiu signifi
cativamente em relação a 1996. No entanto, não se 
tem a noção precisa do número de focos de calor e 
da área atingida. 

Isso se dá porque a partir de 1996, por decisão 
da Comissão lnterministerial formada pelo 
MCT/INPE, MMA/Ibama, MMAISCA, PRIAEB, 
MRE/Dema, as informações divulgadas oficialmente 
referem-se a dados do Satélite NOAA-12, que capta 
imagens às 19 horas, quando a maior parte das 
queimadas já está se extinguindo. Por sua vez, o sa
télite NOAA-14 colhe imagens no horário de pico das 
queimadas, às 14 horas. O lnpe recebe e analisa os 
dados, mas, desde 12 de agosto deste ano, não 
pode divulgá-los por ordem do Centro de Acompa
nhamento e Divulgação de Informações sobre Des
florestamento e Queimada 

Para os anos de 1994 e 1995, o satélite NOAA-
14 detectou 97.918 e 107.935 focos de calor, res-

. pectivamen!e, e. o .. §atélit~ fi!.OM-12 registrou, em 
1996, 33.522 e, em 1997, 32.574 queimadas, o que 
mostra a discrepância entre os dados dos dois saté
lites. Seria de se esperar, diferente orientação das 
políticas públicas, frente a um resultado que exibe 
três vezes mais pontos de queimadas. 

As queimadas estão afetando a saúde da po
pulação das regiões Norte e Centro-Oeste. Em al
guns locais, a concentração média de partículas é 
de SOO microgramas em um metro cúbico, enquanto 
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que em São Paulo, quando se chega a 150 micro
gramas, é decretado estado de alerta. 

Considerando o aumento dos focos de incên
dio, que ainda deverão ter seus efeitos agravados 
por causa do fenômeno El Niiio, é de suma impor
tãncia precisar a quantidade desses focos no horário 
de pico das queimadas. Assim, o tamanho da área 
atingida e o prejuízo para o meio ambiente e a saú
de da população serão conhecidos e as devidas pro
vidências poderão ser tomadas. 

Sala de Sessões, 9 de outubro de 1997.- Se
nador Eduardo Suplicy - Senadora Marina Silva. 

(À Mesa para decisão.) 

REQUERIMENTO N2 840, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos temos do artigo 50, § 2.2 da 

Constituíçao Federal, combinado com os artigos 215 
e 216 do Regimento Interno do Senado Federal, se
jam solicitados ao Senhor Ministro de E~tado da Fa
zenda, as seguintes informações: 

1) A secretaria da Receita Federal tem conhe
cimento das denúncias veiculadas na edição n.2 

1456 da revista lstoÉ sobre a falsificação de- selos 
de IPI pela Agropecuária Grande Sul Uda? 

2) Caso positivo, quando a Receita Federal to
mou conhecimento destas denúncias? 

3) Quais as providências tomadas pela Secre
taria da Receita Federal, para apurar as denúncias e 
punir a empresa Agropecuária Grande Sul Ltda? 

4) Existem outras denúncias de falsificação de-
selos de IPI por empresas produtoras de bebidas 
destiladas? Quais são estas denúncias e q!Jais as 
providências tomadas? 

5) A empresa Agropecuária Grande Sul Ltda. já 
foi condenada por sonegação de tnbutos, falsifica
ção de selos de IPI ou outros crimes tributários? 

Justificação 

A revista lstoÉ, edição n.2 1456, de 27 de 
_agosto último, publicou a matéria "Uma má noticia" 

denunciando a falsificação de selos de IPI e outras 
práticas de sonegação por uma fábrica de bebidas 
do Rio Grande do Sul. 

Devido a gravidade das denúncias e os prejuí
zos que podem estar sendo causados ao erário pú
blico, considero da maior importância que o Senado 
Federal seja informado sobre as providências da Se
cretaria da Receita Federal para elucidação do caso. 

Sala das Sessões, 9 de outubro de 1997. -Se
nador Gilvan Borges. 

(À M!!sa para decição.) 

REQUERIMENTO N2 841, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do artigo 50, § 2.2 da 

Constituição Federal, c;ombinado com os artigos 215 
e 216 do Regimento Interno do Senado Federal, se
jam solicitados ao Senhor Ministro-de Estado da Jus
tiça, as seguintes informàções: 

1) O Departamento de Polícia Federal tem co
nhecimento das denúncias veiculadas na edição n.2 

1456 da revista lstoÉ sobre a falsificação de selos 
de IPI pela Agropecuária Grande Sul Uda? 

2) Caso positivo, quando a Polícia Federal to
mou conhecimento destas denúncias? 

. 3) Quais as providências tomadas pela Policia 
Federal, para apurar as denúncias e punir a empre
sa Agropecuária Grande Sul Ltda? 

4) Existem outras denúncias de falsificação de 
selos de IPI por empresas produtoras de bebidas 
destiladas? Quais são estas denúncias e quais são 
as providências tomadas? 

5) A empresa Agropecuária Grande Sul Ltda. já 
foi condenada por sonegação de tributos, falsifica
ção de selos de IPI ou outros crimes tributários? 

Justificação 

A revista lstoÉ, edição n.2 1456, de 27 de 
agosto último, publicou a matéria "Uma má notícia" 
denunciando a falsificação de selos de IPI e outras 
práticas de sonegação por uma fábrica de bebidas 
do Rio Grande do Sul. 

Devido a gravidade das denúncias e os prejuí
zos que podem estar sendo causados ao erário pú
blico, considero da maior importância que o Senado 
Federal seja informado sobre as providências do De
partamento de Polícia Federal para elucidação do 
caso. 

Sala das Sessões, 9 de outubro de 1997. - Se
nador Gilvam Borges. 

(À Mesa para revisão.) 

A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise) - Os re
querimentos lidos serão despachados à Mesa para 
decisão, nos termos do inciso III do art. 216 do Regi
mento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Romeu Tuma. 

É lido o seguinte: 
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REQUERIMENTO N" 842, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Com base no disposto no inciso IV, do art. 71, 

da Constituição Federal, requeiro a V. Ex', seja soli
citada ao Tnbunal de Contas da União a realização 
de inspeções e auditorias financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, sobre o Convênio n2 31/97 
- GERISesav, Cooperpai-MED, firmado entre o Go
verno do Estado de Roraima, através da Secretaria 
Estadual de Saúde e a Cooperativa de Profissionais 
de Saúde de Nível Superior- COOPERPAI-MED. 

O referido convênio foi feito sem que tenha 
sido realizada qualquer licitação referente ao assun
to e envolve recursos federais repassados pelo Mi
nistério da Saúde, através do SUS. 

O citado convênio e a lei que criou o programa 
está. também, utilizando servidores federais para 
atuarem.nessa cooperativa privada. 

Justificação 

O Governo do Estado de Roraima está implan
tando o Programa de Assistência à Saúde -
PAI/Saúde, que transfere o atendimento da popula
ção para uma cooperativa privada, denominada, no 
caso do convênio com o Estado de Roraima, de 
"Coc.,arativa de Profissionais de Saúde de Nível Su
perior- COOPERPAI-MED. 

Acontece que, para executar este Convênio, o 
Governo de Roraima programa repasses de recur
sos federais, em, valores exorbitantes. Basta verificar 
que mais de 220 milhões de reais serão pagos a 
essa Cooperativa, em cinco anos. Para o exercício 
de 1997, este Convênio prevê repasses no valor de 
R$8.634.144 (oito milhões, seiscentos e trinta e qua
tro mil e cento e quarenta e quatro reais); e a partir 
de 1998, também na fonte 001, está previsto o re-: 
passe de valor astronômico: R$145.080.016 (cento e 
quarenta e cinco milhões, oitenta mil e dezasseis 
reais). 

Vale ressaltar, ainda, que o Governo de Rorai
ma também está transferindo servidores federais da 

-área de saúde para a Cooperativa privada, o que, 
segundo o posicionamento do Ministério da Adminis
tração Federal e Refonna do Estado, é irregular. 

Portanto, é de fundamental importância o exa
me do assunto pelo Egrégio Tribunal de Contas da 
União, tendo em vista que a população do Estado 
corre o risco de fiCar ainda mais desassistida, vez 
que o sistema de saúde já tão desbaratado vai ficar 
ainda mais desfalcado com a transferência de servi
dores federais da área para a Cooperativa e com 
isso correremos o risco da repetição de fatos lamen-

táveis como o ocorrido o ano passado, com a morte 
de 32 bebês na Maternidade Nossa Senhora de Na
zaré, mantida pelo Governo Estadual. 

Sala das Sessões, 9 de outubro de 1997. - Se
nador Romero Jucá. 

A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise) - O re
querimento vai à publicação, devendo ser votado na 
próxima sessão deliberativa ordinária. 

Sobre a mesa, projetes de lei que serão lidos 
pelo Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Romeu 
Tuma. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N"216, DE 1997 

Dispõe sobre o Título de Participa
ção em Receita de Serviço Público Con
cedido (TPR) e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguintes lei: 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1 .!1 FICam as concessionárias de serviço 
público autorizadas a emitir Títulos de Participação 
em Receita de Serviço Público Concedido (TPR) que 
terá por finalidade a captação de recursos no merca
do de valores nacionais ou externo, para: 

1- investimento na implantação, ampliação, re
cuperação ou melhoria de empreendimento em ser
viço público concedido, precedido ou não da execu
ção de obra pública, pela União, pelo Distrito Federal, 
por Estado ou Município ou por suas empresas; e 

11 - amortização de financiamento contraído 
com o fim de realizar o investimento de que trata o 
inciso anterior. 

Art. 2" Para efeitos desta lei, entende-se por: 
I - concessão: a concessão de serviço público 

como definida pelos incisos 11 e III do artigo 2.2, da 
Lei n.2 8.967, de 13 de fevereiro de 1995 e regulada 
pelos demais preceitos desse diploma legal e da Lei 
n.2 9.074, de 7 de julho de 1995; 

11 - concessionária: uma sociedade por ações, 
titular de concessão de serviço público, delegada na 
forma da Lei pela União, pelo Distrito Federal, por 
Estado ou Município; 

III - escritura de emissão: escritura pública ou
torgada pela concessionária emitente, com a interve
niência do poder concedente; 

IV -empreendimento: a obra pública a ser exe
cutada ou o equipamento a ser adquirido e montado 
por uma concessionária; 
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V - receita da concessão: a receita operacional 
bruta gerada pela atividade resultante da concessão, 
na qual será promovido, por uma concessionária, o 
empreendimento mencionado no inciso anterior e 

. que servirá de base para a incidência do percentual 
da receita de que trata o inciso VIl, deste artigo; 

VI - Investidores: subscritores ou detentores. 
doTPR; 

VIl - percentual da receita da concessão: o 
percentual incidente sobre a receita da concessão 
mencionada no inciso V, lixado na escritura de emis
são e pertencente, durante o prazo determinado na
quele documento, aos investidores; 

VIII - agente distribuidor da emissão: institui
ção financeira e demais sociedades integrantes do 
sistema de distribuição de valores mobiliários, na for
ma prevista na Lei n2 6.385, de 7-12-1976, com are
dação que lhe foi dada pela Lei n2 9.457, de 5-s-· 
1997; 

IX - agente fiduciário: instituição financeira au
torizada a funcionar no País e que tenha por objeto a 
administiação ou a custódia de bens de terceiros, in
dicada para fiscalizar a emissão dos TPR e proteger 
os direitos e interesses dos investidores; 

X - instituição depositária: instituição autoriza
da pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM a 
exercer a atividade de depósito e custódia de títulos 
e valores mobiliários negociados em bolsa de valo
res ou mercado de balcão. 

CAPÍTULO 11 
Emissão de Características do TPR 

Art. 3º Em conformidade com o disposto nesta 
Lei, uma concessionária poderá emitir Título de Par
ticipação em Receita de Serviço Público Concedido 
(TPR), de natureza patrimonial, que conferirá, aos 
investidores, o direito de participação na receita da 
concessão no percentual determinado na escritura 
de emissão. 

§ 1º A subscrição de TPR importará na cessão, 
pela concessionária, com a anuência do poder con

- cedente e na aquisição, pelo investidor, da titularida
de da participação no percentual da receita da con
cessão. 

§ 22 Os valores correspondentes ao percentual 
da receita da concessão não integrarão, para qual
quer fim de direito, a receita bruta das vendas e ser
viços da concessionária, sendo por esta recebidos 
dos consumidores ou usuários, em nome e conta 
dos investidores e a estes transferidos, por intermé
dio do agente fiduciário 

Art. 42 O TPR terá as seguintes características: 

I - natureza: valor mobiliário de participação no 
percentual da receita da concessão; 

11 - forma: nominativa, podendo ser escriturai 
registrado na conta âepósito de TPR aberta em 
nome do investidor em livro próprio; 

III - preço da subscrição e forma de pagamen
to: a serem estabelecidos na escritura da emissão: 

IV - prazo: não excedente ao da concessão a 
que estiver vinculado, estabelecido na escritura de 
emissão; 

V - valor. expresso em percentual de participa
ção na receita da concessão; 

VI - realização do percentual da participação: 
em dinheiro e na forma, periodicidade e prazos esta
belecidos na escritura de emissão; 

VIl - forma de colocação no mercado: pública 
ou privada, sendo aplicáveis, no que couber, as nor
mas estabelecidas pela Comissão de Valores Mobi
liários; 

VIII - circulação: livre, mediante transferência 
registrada em sistema centralizado ou integrado de 
custódia e liquidação financeira de títulos ou median
te o lançamento eletuado pela instituição depositá
ria, autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários 
:.: CVM, nos termos previstos no parágrafo primeiro, 
do art. 35, da Lei n2 6.404, de 15-12-76, com a reda
ção que lhe foi dada pela Lei n.2 9.457, de 5-5-1997. 

Art. -52 A emissão pública de TPR dependerá 
de prévio registro na Comissão de Valores Mobiliá
rios - CVM, obedecidos os requisitos estabelecidos, 
por aquela autarquia. 

§ 1.2 As emissões de TPR deverão ser nume
radas ordinalmente, podendo ser divididas em sé-
ries. 

§ 2.2 Cada concessionária poderá realizar mais 
de uma emissão de TPR seja para investimento ou 
autorização de financiamento, mas a soma dos valo
res globais das emissões não deverá exceder a 50% 
·(cinquenta por cento} dó valor do investimento total 
relativo ao empreendimento, devendo, no mínimo, 
20% (vinte por cento} deste valor total do investi
mento, corresponder ao aporte de recursos próprios, 
soo fonl1a de capital. 

-§-3.2 O TPR não será resgatável, conversível 
ou permutável por qualquer participação acionária 
ou títulos de crédito, da concessionária. 

CAPÍTULO III 
Escritura de Emissão 

Art. 62 Cada emissão de TPR será objeto de 
escritura de emissão outorgada pela concessionária 
emitente, com a interveniência do agP.nte fiduciário e 
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do poder concedente e disporá, obrigatoriamente, 
sobre: 

I - o valor global da emissão; 
11 - a descrição detalhada do investimento a 

ser implantado ou do financiamento a ser amortizado 
com o produto da emissão, bem como informações 
essenciais sobre a concessionária e a concessão; 

III - modo de colocação do TPR no mercado; 
IV -forma de resgate do TPR; 
V - a quantidade de TPR de que se constituirá 

a emissão, bem como suas características, como o 
preço e o prazo da subscrição e a forma e o prazo 
de sua integralização; 

VI - a definição da receita da concessão, bem 
como a fixação do percentual da receita da conces
são que será cedido aos Investidores e do prazo de 
vigência do direito dos investidores e de validade 
dosTPR_; · 

VIl - a forma, a periodicidade e os prazos para 
a transferência, em dinheiro: 

a) à concessionária, pelos investidores ou pelo 
agente dístribuidor da emissão, quando se tratar de 
oferta pública, do produto da colocação do TPR, no 
mercado; 

b) ao agente fiduciário, pela concessionária, 
dos valores correspondenes ao percentual da receita 
da concessão; e 

c) aos investidores, pelo agente fiduciário, dos 
valores correspondentes ao percentual que lhes 
compete da receita da concessão mediante partilha; 

VIII - as multas e os juros moratórios, no caso 
da inobservância de qualquer um dos prazos, a que 
se refere o inciso anterior e as penalidades no caso 
do descumprimento de obrigações imputadas à con
cessionária, ao agente distribuidor da emissão do 
agente fiduciário; 

IX - a investidura do agente fiduciário e o 
modo de sua substituição, bem como o montante, ~ 
periodicidade e a forma de respectiva remuneração 
pelos investidores; 

X - o procedimento e o prazo para a indeniza
. -ção de que trata o art. 15, inciso III; 

XI - as garantias de performance a serem ofe
recidas e os seguros a serem contratados pela con
cessionária, se houver; 

XII - as obrigações e os direitos da concessioná
ria, do agente distnbuidor da emissão, em caso de 
emissão pública, do agente fiduciário e dos investido
res, bem como as obrigações do poder concedente; 

XIII - a indicação da conta corrente e da Agên
cia centralizada se a arrecadação das tarifas for efe
tuada através da rede bancária; 

XIV - a indicação da conta corrente e da agên
cia bancária onde deverá ser depositado o produto 
da arrecadação das tarifas, no caso de a mesma, 
não se efetuar através da rede bancária; 

- xv-= -faC:ulâaâe de -oagerite fiduciário, repre
sentante dos investidores, conceder mandato à con
cessionária para que proceda, na hipótese de ina
dimplemento do usuário, a cobrança, inclusive, da 
parcela da receita de titularidade dos investidores; 

XVI - o foro competente para os eventuais lití
gios entre a concessionária, o agente fiduciário, o 
agente distribuidor da emissão e os investidores e 
entre estes e o poder concedente, admitido, alterna
tivamente, o juízo arbitral, mediante compromisso 
extraconjugal, na forma do disposto na Lei n.2 9.307, 
de 23 de setembro de 1996; 

XVII - a submissão dos litígios a que se refere 
o inciso anterior à legislação e ao foro brasileiros, 
mesmo no caso de emissão no mercado externo e 
investidores estrangeiros; 

XVIII - outras condições, prescritas por esta ou 
por outra lei, estabelecidas pelo poder concedente 
ou acordadas entre a concessionária, o poder con

--cedente, o agente distribuidor da emissão e o agente 
fiduciário, bem como as demais relações obrigacio
nais entre eles. 

Parágrafo único. A validade e eficácia da escri
tura de emissão perante terceiros está condicionada 
à sua publicação resumidamente, no Diário Oficial 
e em jornal de grande circulação nacional do lugar 
da sede da concessionária. 

CAPíTULO IV 
Obrigações e Direitos 

Art. 7º São vedadas: 
I - a aquisição, pela concessionária, de TPR 

de sua emissão; 
11 - a aquisição, por empresa ou controlador do 

mesmo grupo económico da concessionária, de TPR 
de sua emissão; 

III - a preferência para os acionistas da con
cessionária subscreverem TPR de sua emissão. 

Art. 82 FICa assegurado ao poder concedente e 
a Comissão de Valores Mobiliários (CVM), no exercí
cio dos poderes que lhes são legalmente conferidos, 
o direito de fiscalizar a emissão e a colocação do 
TPR e as demais obrigações da concessionária, do 
agente distribuidor da emissão, instituição depositá
ria e do agente fiduciário, sem prejuízo do atendi
mento das demais disposições aplicáveis que disci
plinem a competência do poder concedente e da Co
missão de Valores Mobiliários - CVM no tocante, 
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respectivamente, ao exercício da concessão e à fis
calização do mercado de capitais. 

Art. 92 Os valores correspondentes ao percen
tual da receita da concessão pertencentes aos in
vestidores serão transferidos, pela concessionária 
ao agente fiduciário, que os receberá na qualidade 
de representante legal dos investidores. 

§ 12 A concessionária será depositária dos va
lores correspondentes ao percentual da receita da 
concessão, até a respectiva transferência ao agente 
fiduciário. 

§ 22 Far-se-á a transferência de que trdta este 
artigo mediante depósitos, em dinheiro, em conta 
corrente especial do agente fiduciário, na forma, pe
riodicidade e prazos estabelecidos na escritura de 
emissão. 

§ 32 Se a arrecadação da receita da conces
são for ~fetuada através da rede bancária, deverá o 
agente fiduciário receber diretamente do estabeleci
mento bancário centralizador da receita, os valores 
correspondentes ao percentual da receita da con-
cessão. 

§ 42 Se a arrecadação da receita da conces
são não for efetuada atraves da rede bancária deve
rá a concessionária abrir conta corrente especial 
onde deverá ser depositado o produto da arrecada
ção das tarifas correspondentes ao percentual da re
ceita da concessão. 

§ 5º Os valores correspondentes ao percentual 
da receita da concessão, uma vez recebidos pelo 
agente fiduciário,' poderão ser por este aplicados no 
mercado financeiro, na forma e prazos estabelecidos 
na escritura de emissão até as datas-das respectivas 
partilhas entre os investidores. 

§ 6º Os valores correspondentes ao percentual 
da receita da concessão serão partilhados, pelo 
agente fiduciário, entre os investidores, de acordo 
com a sua participação, na forma, periodicidade e 
prazos estabelecidos na escritura de emissão. 

§ · 72 Após a implantação do empreendimento, 
a concessionária, com lucros ou reservas existentes, 

-poderá processar o resgate de TPR emitidos, obser
vando a forma disposta na escritura de emissão, 
desde que para tirá-los definitivamente de circula
ção. 

Art. 1 O. São obrigações da concessionária: 
I - aplicar o produto de cada emissão de TPR 

exclusivamente no investimento ou na amortização 
de financiamento, a que se referem os incisos. I e 11 
do artigo 12, desta Lei; 

11 - transferir ao agente fiduciário, de acordo 
com o disposto no artigo 92 , os valores correspon-

dentes ao percentual da receita da concessão per
tencente aos investidores; 

III - dar garantias de perfonnance e efetivar a 
contratação dos seguros previstos na escritura de 
emissão; 

IV- custear: 

a) a contratação do agente distribuidor da 
emissão, dos serviços de escrituração e de coloca
çãodoTPR; 

b) a publicação, resumidamente, no Diário Ofi
cial e em jornal de grande circulação nacional, da 
escritura de emissão, bem como das demais publi
cações exigidas.por lei ou em ato da Comissão de 
Valores Mobiliários-CVM; 

c) o registro de cada emissão pública de TPR, 
na Comissão de Valores Mobiliários - CVM e em 
sistema centralizado ou integrado de custódia e liqui
dação financeira de títulos:· 

V- enviar, ao agente fiduciário, cópia das suas 
demonstrações financeiras e do seu relatório da Ad
ministração, referentes a cada exercício social, bem 
como de demonstrativos mensais dos montantes da 
receita da concessão e dos valores correspondentes 
ao percentual dessa receita depositados na conta 
corrente especial de que trata o artigo 92; 

VI - manter as reservas necessárias à adequa
da execução do serviço público concedido; 

VIl - realizar a cobrança da dívida dos consu
midores inadimplentes inclusive do percentual da re
ceita da concessão, quando for exercida pelo agente 
fiduciário a faculdade a que alude o inciso XV, do ar
tigo 62 ; 

VIII - outras, estabelecidas na escritura de 
emissão: 

Art. 11. São direitos dos Investidores: 
I - receber, em dinheiro, os valores correspon

-- derife$ a sua partiCipaÇão, cómo fnular de TPR; 
11 - transferir livremente o TPR a terceiros, na 

forma prevista no inciso VIII, do art. 42 ; 

III - requisitar, ao agente fiduciário, cópia dos 
documentos referidos no inciso V, do artigo 10. 

§ 12 Na hipótese de a concessionária violar qual
quer preceito dessa lei, da legislação relativa a conces
sões de serviço público ou da escritura de emissão, será 
facultado, aos investidores que representem 51% (cin
qüenla e um por cento) do valor total de cada subscrição 
de TPR, propor ao poder concedente, em exposição 
fundamentada. a intervenção na concessão, nos termos 
do disposto nos arts. 32 e 34 da lei n2 8.987, de 
1995, e o prazo, os objetivos e os limites da medida, 
bem assim sugerir o nome do interventor. 
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Art. 12. São obrigações do agente distribuidor 
da emissão: 

I - promover, na qualidade de mandatário da 
concessionária, a emissão e a colocação do TPR no 
mercado, divulgar o lançamento e receber o preço 
da subscrição; 

11 - preparar e assinar, juntamente com a con
cessionária, o prospecto de cada emissão de TPR, 
que conterá os dados principais sobre a concessão, 
a concessionária, o empreendimento e sua viabilida
de técnica e econômico-financeira, a tecnologia nele 
empregada e a escritura de emissão, indicando a le
gislação aplicável, a perspectiva de demanda dos 
serviços, o potencial da respectiva receita, os segu
ros contratados e os riscos cobertos e, se for o caso, 
as medidas adotadas para a proteção ao meio-am
biente, sem prejuízo de outras informações que a Co
missão de Valores Mobiliários - CVM venha a exigir; 

III _;promover, junto à Comissão de Valores Mo
biliários - CVM e a sistema centralizado ou integrado 
de custódia e liquidação financeira de títulos, o registro 
da titularidade dos valores mobiliários emitidos e o re
gistro da oferta de cada emissão publica de TPR; 

IV - entregar à concessionária o produto da 
emissão e colocação do TPR no mercado no prazo 
previsto no contrato de distribuição com a mesma 
celebrado. 

Art. 13. O agente fiduciário representa, nos ter
mos desta lei e da escritura de emissão, a comu
nhão dos investidores perante a concessionária. 

Parágrafo único. São obrigações do agente fi
duciário: 

I -aceitar a investidura, na escritura de emissão; 
11 - receber da concessionária, ou levantar jun

to ao estabelecimento bancário centralizador da ar
recadc:-;ão das tarifas, os valores correspondentes 
ao percentual da receita da concessão e aplicá-los 
no mercado, em nome dos investidores, de acordo 
com o disposto na escritura de emissão; ' 

UI - partilhar, entre os investidores, os valores 
correspondentes às participações de que cada um 
.for titular; 

IV -fiscalizar: 
a) a correta e integral aplicação, no empreendi

mento, do produto da emissão do TPR, bem como a 
aplicação da parte de recursos próprios da conces
sionária no empreendimento, de acordo com o pre
visto na escritura de emissão; 

b) a arrecadação das tarifas pagas pelos usuá
rios e os valores correspondentes ao percentual da 
receita da concessão que pertence aos investidores; 

c) a colocação do TPR, no mercado; 

V - proteger e defender os direitos e interesses 
dos investidores, podendo, para tanto, usar de qual
quer ação ou procedimento judicial ou extrajudicial, 
inclusive bloqueio de recursos de conta bancária da 
concessionária, devendo as despesas a serem in
corridas para tal, serem previamente aprovadas pela 
Assembléia de investidores, aos quais serão imputa
dos os respectivos valores na proporção da sua titu
laridade na emissão; 

VI - notifiCar aos investidores e ao poder con
cedente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias de sua 
ocorrência, qualquer inadimplemento da concessio
nária quanto a obrigações estabelecidas por esta lei 
ou assumidas na escritura de emissão; 

VIl - apresentar aos investidores, na peri
odicidade prevista na escritura de emissão, relatório 
sobre a implantação do empreendimeno e sobre a 
arrecadação da receita, após sua implantação; e 

VIII - outras, estabelecidas na escritura de 
emissão. 

Art. 14 - Não poderá aceitar a função de agen
te fiduciário a instituição financeira; 

a) controlada, controladora ou coligada da con
cessionária, bem como que pertença ao mesmo gru
po econômico controlador da concessionária; 

b) que seja credora, por qualquer título, da 
concessionária; 

c) cujos administradores tenham interesse na 
concessionária; 

d) que de qualquer outro modo se coloque em si
tuação de conflito de interesses pelo exercício da função. 

Art. 15. O poder concedente fiCa obrigado a: 
I - assumir as obrigações da concessionária 

perante os investidores, bem corno transferi-las à 
nova concessionária, na hipótese de intervenção na 
concessão ou na de sua extinção antes do seu ter
mo final; 

11 - reajustar e rever as tarifas do empreendi
meno;e 

III - indenizar os investidores, em dinheiro, de 
acordo com o procedimento e no prazo estabelecido 
na escritura de emissão e por intermédio do agente 
fJCiuciário, na hipótese de contenção ou gratuidade 
do valor das tarifas do empreendimento, por imposi
ção legal ou ato de império, ainda que por razões de 
política econômica ou social. 

§ 1e- A indenização, a que se refere o inciso 
III, será fixada no valor correspondente à aplicação 
do percentual da receita da concessão sobre a mé
dia diária desta, nos úHimos doze meses em que a 
tarifa houver sido cobrada. 
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§ 22 Para fins de composição da média diária a 
que alude o parágrafo anterior, as parcelas corres
pondentes à contenção ou à gratuidade das tarifas, 
quando houver, serão calculadas por comissão com-

-- posta por três auditores designados, respectivamen
te, pelo poder concedente, pela concessionária e 
pelo agente fiduciário. 

CAPÍTULO V 
Assembléia dos investidores 

Art. 16. Os titulares de TPR de uma mesma 
emissão poderão, a qualquer tempo, reunir-se em 
assembléia, a fim de deliberar sobre matéria de inte
resse comum. 

§ 1.2 A assembléia poderá ser convocada pelo 
agente fiduciário ou por investidores que repre
sentem 10% (dez por cento), no mínimo, do valor to
tal subscrito em cada emissão de TPR. 

§ 2.2 A assembléia se instalará, em primeira 
convocação, com a presença de investidores que 
representem, no mínimo um quarto do valor total 
subscrito· em cada emissão de TPR ou, em segunda 
convocação, com qualquer número. 

§ 3.2 Ressalvadas as exceções previstas nesta 
lei, a assembléia deliberará com o voto dos investi
dores que representem a maioria do valor total subs
crito de TPR presente na assembléia. 

CAPÍTULO VI 
Requisitos para a emissão 

Art. 17. São requisitos essenciais para cada 
emissão de TPR: 

I - a autorização da assembléia geral de acio
nistas da concessionária, inclusive quanto às maté
rias de que trata o art. 62 , 

11 - o arquivamento, no registro do comércio, e 
a publicação, nos termos do disposto no art. 269 da 
Lei n• 6.404. de 15 de dezembro de 1976, com are
dação que lhe foi conferido pela Lei n• 9.457, de 5-5-
1997, da ata da assembléia geral de acionistas, a 
que se refere o inciso anterior; 

III - o registro da emissão pública, na Comis
são de Valores Mobiliários - CVM e em sistema cen
tralizado ou integrado de custódia e liquidação finan
ceira de títulos. 

CAPÍTULO VIl 
Responsabilidades civil e penal 

Art. 16 A concessionária e o agente distribuidor 
da emissão responderão civilmente perante os in
vestidores e o agente fiduciário, pelos prejuízos que 
lhes causar, por dolo ou culpa, no desempenho de 

suas obrigaÇões, prescritas por esta lei e -pela escri~ 
tura de emissão. 

Art. 19 o-agente fiduciário responderá civil
mente, perante os investidores, pelos prejuízos que 
lhes causar, por dolo ou culpa, no desempenho de 
suas obrigações, prescritas por esta lei ou pela es
critura de emissão. 

Art. 20 A indevida retenção, pela concessioná
ria ou pelo agente fiduciário dos valores correspon
dentes ao percentual da receita da concessão, per
tencente aos investidores, constituirá crime de apro
priação indébita previsto na legislação penaL 

CAPITULO VIII 
Disposições Finais 

Ar!. 21 A Comissão de Valores Mobiliários -
CVM editará normas complementares disciplinando 
as ofertas públicas e os respectivos registras dos va
lores mobiliários de que trata esta Lei, bem assim, 
as regras de contabilização de ativos e passivos, 
caso necessárias. 

Ar!. 22 Os ganhos de capital decorrentes da 
venda do TPR estão isentos de tributos, inclusive 
quanto às efetuadas por Pessoa Física. 

Art. 23 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

As limitações da capacidade de endividamento 
líquido do setor público e a necessidade de grandes 
investi~ntos, !SJ:rto na_ ~ração, como na expan
são da infra~strutura, têm oprimido a criação de condi

-ções adequadas para a operação do capital privado na 
infra~rutura. Neste sentido, a concessão de serviços 
públicos a empresas privadas permitirá a numérica 
parceria entre o setor público e a área privada. 

O desenvolvimento das concessões, por sua 
vez, tem criado a necessidade de novos instrumen
tos jurídicos para criar formas diferenciadas de cap
tação de recursos, especialmente desenhadas para 
grandes operações no setor de infra~strutura, que 
envolvem concessionárias de serviços públicos sob 
controle privado. 

O Título de Participação em Receita de Serviço 
Público Conceáldo - TPR, objetivo do Projeto de lei 
em anexo, é um título especial vinculado ao objeto da 
concessão, que dará a seu titular o direito de receber 
um percentual da receita gerada com a exploração do 
serviço pelo concessionário. São estabelecidas forma 
de proteção ao investidor, na ocorrência de falência do 
concessionário ou de perda da concessão. 

Os recursos obtidos pelo concessionário me
diante a colocação dos títulos junto a investidores 
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privados ~ institucionais ou não-terão que ser neces
sariamente, aplicados em investimentos no serviço 
público concedido, sêja financiando novos investi
mentos ou através da amortização de investimentos 
já realizados. -

A criação do TPR visa permitir a captação no 
mercado de valores mobiliários, nacional ou estran
geiro, de recursos dos investidores e, ainda, eliminar 
o risco-concessionária, na medida em que o risco 
associado ao título está vinculado ao próprio serviço 
concedido e não apenas ao desempenho da empre
sa concessionária. 

Busca-se com a sua implementação dinamizar 
os investimentos na expansão e recuperação da in
fra-estrutura brasileira e criar uma alternativa capaz 
de isolar o risco-concessionária do risco da conces
são nas operações típicas de project finance, nas 
quais o retomo deve estar necessariamente associa
do ao deSempenho e viabilidade do projeto. 

O ponto central do novo instrumento jurídico é 
constituído pela emissão de um título com caracte
rísticas especiais, sem a natureza dos titules de cré
dito ou da participações na receita de um serviço pú
blico concedido. 

O núcleo da sistemática em foco reside numa 
operação de cessão, por uma concessionária de ser
viços públicos, e na correspondente aquisição, pelos 
investidores, do direito a um percentual, uma parce
la, da receita operacional bruta de um serviço públi
co concedido. Essa receita é previamente definida e 
dimensionada nuina escritura de emissão, que cons
tituí o documento básico, onde estão contratadas to
das as condições do título. 

Em resumo, o TPR pode ser definido como um 
novo título de participação, representativo de um di
reito patrimonial sobre uma parcela de receita opera
cional bruta, futura e variável, de um serviço público 
concedido a uma empresa privada. 

· Sala das Sessões, 9 de outubro de 1997.- 8&. 
nador José Serra. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N2 6.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre o regime de conces
são e pennissão da prestação de servi
ços públicos previsto no art. 175 da 
Constituição Federal, e dá outras provi
dências. 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta lei, consi
dera-se: 

11 - Concessão de serviço público: a delegaç
ção de sua prestação, feita pelo poder concedente, 
mediante licitação, na modalidade de concorrência, 
à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que de
monstre capacidade para seu desempenho, por sua 
conta e risco e por prazo determinado; 

III - concessão de seMço púbriCO prece<flda da 
execução de obra púbf~ea: a construção, total ou parcial 
conservação, reforma, ampfaação ou melhoramento de 
quaisquer obras de interesse público, delegada pelo po
der concedente, mecflante fiCitaçção, na modafldade de 
coriCOrrência, à pessoa jurídica ou consórcio de E!fTllle
sas que demonstre capacidade para a sua realízação,por 
sua conta e risco, de forma que o investimento da con
cessionária seja remunerado e amortizado mecflante a 
exploração do serviço ou da obra por prazo determinado; 
• ••• •• • ••••• ••••• • •••••• • ;.,., .,.,.;,;;;,., ••••• • •• •• ~ • ••••n • 0 ••••• • u.;.;, o .~ •• ~ .. --~-••u e o ••• 

CAPíTULO IX 
Da Intervenção 

Art. 32. O poder concedente poderá intervir na 
concessão, com o fim de assegurar adequação na 
prestação do serviço, bem como o fiel CUJ1llrimento das 
normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes. 

Art. 34. Cessada a intervenção, se não for ex
tinta a concessão, a administração do serviço será 
devolvida à concessionária, precedida de prestação 
de contas. pelo interventor, que responderá pelos 
atos praticados durante a sua gestão. 

LEI N2 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995. 

Estabelece normas para outorga e 
prorrogações das concessões e pennis
sões de serviços públicos e dá outras 
providências. 

LEI N2 6.385- DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre o mercado de valores 
mmobiliários e cria a Comissão de Valo
res Mobiliários. 

LEI N. 9.457- DE 5 DE MAIO DE 1997 

Altera dispositivos da Lei n 6.404(1) de 
15 de cleziembio de 1976., que dispõe &Obre 
as sociedades por ações e da Lei rfl6.385(2) 
de 7 de dezembro de 1976, que dispõe so
bre o 111e1cado de Vlll<es mobBlários e cria 
a Comissão de Valores Mobiliários. 
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LEI Nº6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre as Sociedades por 
Ações. · 

Art. 35. A propriedade da ação escriturai presu
me-se pelo registro na conta de depósito das ações, 
aberta em nome do acionista nos livros da instituição · 
depositária. 

§ 1º A transferência da ação escriturai opera-se 
pelo lançamento efetuado pela instituição depositária 
em seus livros, a débito da conta de ações do alie
nante e a crédito da conta de ações do adquirente, à 
vista de ordem escrita do alienante, ou de autoriza
ção ou ordem judicial, em documento hábil que fica
rá em poder da instituição. 

Art. 289. Transitada em julgado a sentença que· 
deferir o·pectido, o oficial inscreverá, na matrícula, o 
julgado que determinou a submissão do imóvel aos 
efeitos do Registro Torrens, arquivando em cartório 
a documentação autuada. · 

LEI Nº 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996 

Dispõe sobre a arbitragem. 

(À Comissão de Assuntos Econõmicos 
-decisão terminativa.) 

PROJETO DE b.EI DO SENADO N° 217, DE 1997 

Permite a dedução integral das des
pe~s de educação, na apuração da base 
de cálculo do imposto de renda das pes
soas físicas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Ficam suprimidas no art. 8º da Lei n° 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, as seguintes ex
pressões: 

1- "até o limite anual individual de R$ 1.700,00 
(um mil e setecentos reais)", da alínea b do inciso 11; 

11 - "observado, no caso de despesas de edu
cação, o limite previsto na alínea b do inciso 11 deste 
artigo•, do § 32• 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Propõe-se a supressão das expressões que li
mitam em R$ 1.700,00 a dedução de pagamentos 
efetuados no ano-calendário a estabelecimentos de 

ensino, relativamente à educação pre-escolar, de pri
meiro, segundo e terceiro graus, cursos de especiali
zação ou profissionalizantes, do contribuinte e de seus 
dependentes, para fins de obtenção da base de cálcu
lo do imposto de renda das pessoas físicas. 

Não se justifiCa a existência de limite para despe
sas com educação na leQIS!ação do impostO de renda, 
se a C::Ol!stituição estipula a destinação de significati
vos percentuais da receita orçamentária pública para a 
importante rubrica nas despesas da União, dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Com efeito, estabelece o art. 212 da Carta 
Magna a obrigatoriedade de aplicação, na manuten
ção e desenvolvimento do ensino, do mínimo de 
25% da receita de impostos da União e 18% da dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. E de
termina o art. 205 que a educação, direito de todos e 
dever do Estado e da família, será promovida e in
centivada com a colaboração da sociedade, visando 
ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho. E mais: o§ 5° do citado art. 212 dis
põe que o ensino fundamental público terá como 
fonte adicional de financiamento a contribuição so
cial do salário-educação, recolhida pelas empresas, 
na forma da lei. 

- Ora, se o próprio Estado vincula à educação 
parcela apreciável de sua receita de impostos, não 
faz sentido tributar despesas educacionais suporta
das pelo contribuinte, exonerando apenas parcela ir
risória de tais despesas. (É de se considerar até ridí
culo o limite legal dedutível). 

O menosprezo à educação mostra-se ainda 
mais gritante se compararmos a redação da alínea 
b, em causa, com a da alínea a do mesmo inciso. 
Note-se que esta não consigna qualquer limite 
para as deduções relativas às despesas médicas 
ali enumeradas (em treze itens). Logicamente, li
mitar a dedução de despesas médicas eqüivaleria 
a tributá-las. Todavia, o que não nos parece acei
tável é negar-se o mesmo tratamento às despesas 
educacionais. 

Indubitavelmente estamos diante de norma que 
desalia os desígnios da lei Maior- de prestigiar o en
sino e a educação. Não seria ousado dizer que se trata 
de verdadeira antinomia jurídica, pois o que normas 
superiores dão com uma mão uma norma de nfvel in
ferior não pode tirar com outra. Se o fizer, como no 
caso, será inconstitucional. Impede, pois, corrigi-la já 

Inspiremo-nos no exemplo do Japão, que fez e 
faz da educação a mola mestra de seu desenvolvi
mento. Aquele país, com mais de 130 milhões de habi-
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!antes, num pequeno território de rochas vulcânicas 
espalhado por quatro ilhas e centenas de ilhotas, ana
sado na última grande guerra, é hoje a segunda potên
cia econômica do globo. É mister, pois, extirpar de nos
sas leis todos os entraves para que a educação assuma 
o seu papel no engrandecimento nacional. 

Sala das Sessões, 9 de outubro de 1997. - Se- . 
nador Carlos Wilson. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do 
Estado e da famHia, será promovida e incentivada com 
a colaboração da sociedade, visando ao pleno desen
voMmento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

*Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca 
menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da 
receita résultante de impostos, compreendida a pro
veniente de transferências, na manutenção e desen
volvimento do ensino. 

§ 12 A parcela da arrecadação de impostos trans
ferida pela União aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Mu
nicípios, não é considerada, para efeito do cálculo pre
visto neste artigo, recefta do governo que a transferir. 

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no 
caput deste artigo, serão considerados os sistemas 
de ensino federal, estadual e municipal e os recur
sos aplicados na forma do art. 213. 

§ 32 A distribuição dos recursos públicos asse
gurará prioridade ao atendimento das necessidades 
do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional 
de educação. 

. § 42 Os programas suplementares de alimenta
ção e assistência à saúde previstos no art. 208, VIl, 
serão finaciados com recursos provenientes de con
tribuições sociais e outros recursos orçamentários. 

§ 5º O ensino fundamental público terá como 
fonte adicional de financiamento a contribuição so
cial do salário-educação, recolhida pelas empresas 
na forma da lei. 

LEI N.º 9.250- DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

AHera a legislação do Imposto sobre 
a Renda das pessoas físicas e dá outras 
providências. 

Art. a.• A base do cálculo do imposto devido no 
ano-calendário será a diferença entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos duran
te o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tribu
táveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os 
sujeitos à tributação definitiva: 

11 -das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados no ano-calendá

rio, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, 
fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, 
bem como as despesas com exames laboratoriais, 
serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próte
ses ortopédicas e dentárias; 

b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos 
de ensino relativamente à educação pré-escolar, de 
1.2, 2.2 e 3.2 graus, cursos de especialização ou pro
fissionalizantes do contribuinte e de seus depend
entes, até o limite anual individual de R$1.700,00 
(um mil e setecentos reais); 

c) a quantia de R$1.080,00 (um mil e oitenta 
reais) por dependente; 

d) as contribuições para a Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu
nicípios; 

e) às contribuições para as entidades de previ
dência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha 
sidó -cóntril:luirite; .. âestílladas a custe<ir bf:mefícios 
complementares assemelhados aos da Previdência 
Social; 

f) às importancias pagas a título de pensão ali
mentícia em face das normas do Direito de Família, 
quando em cumprimento de decisão judicial ou acor
do homologado judicialmente, inclusive a prestação 
de alimentos provisionais; 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, 
previstas nos incisos I a III do artigo 6.2 da Lei n.• 
8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de tra
balho não. assalariado, inclusive. ctol> leil()l;!jros ~e. d:QS. 
titULares de.seiViÇ<,::Il_otarials_i dª:TI:l9Tsii0. 

§ 1. 2 A quantia correspondente à parcela isenta 
dos rendimentos provenientes de aposentadoria e 
pensão, transferência para a reserva emunerada ou 
reforma, pagos pela Previdência Social da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
por qualquer pessoa jurídica de direito público inter
no, ou por entidade de previdência privada, repre
sentada pela soma dos valores mensais computados 
a partir do mês em qué o contribuinte completar ses
senta e cinco anos de idade, não integrará a soma 
de que trata o inciso I. 

§ 2. 2 O dispositivo na alínea a do inciso 11: 
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I - aplica-se, também, aos pagamentos efetua
dos a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização médicas 
e odontológicas, bem como a entidades que assegu
rem direito de atendimento ou ressarcimento de des-
pesas da mesma natureza: 

(À Comissão de Assuntos Econômicos 
-Decisão Terminativa.) 

A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise)- Os pro
jetes serão publicados e remetidos à Comissão com
petente. (Pausa.) 

11 - restringe-se aos pagamentos efetuados A Sra. Júnia Marise, 2!! Vice-Presiden-
pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e te, deixa a cadeira da presidência, que é 
ao de seus dependentes; ocupada pelo Sr. Antonio Carlos Magalhães, 

III - limita-se a pagamentos especificados e Presidente. 
comprovados, com indicação do nome, endereço e o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
número no Cadastro de Pessoas Físicas- CPF ou -APresidência recebeua_Men§ge_m nº H19,de 1997 
no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem (nº 1.144/97, na origem), de 7 do corrente, pela qual o 
os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser Presidente da República, nos termos do art. 52, inciso 
feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi v, da Constituição Federal, solicita seja autorizada a 
efetuado o pagamento: contratação de operação de crédito externo, no valor 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por equivalente a até trezentos milhões de dólares norte-
entidade de qualquer espécie ou cobertas por con- americanos, de principal, entre a República Federativa 
trato de seguro; do Brasil e o Banco lntemai:ional paia Reconstrução e 

V - no caso de despesas com aparelhos orto- Desenvolvimento - BIRD, destinada ao financiamento, 
pédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se parcial, do Projeto de Restauração e Descentralização 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal de Rodovias Federais, a ser executado pelo Departa-
em nome do beneficiário. mente Nacional_de_Estradas de Rodagem - DNER. 

§ 3.2 As despesas médicas e de educação dos A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-
alimentandos, quando realizadas pelo alimentante micos. 
em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
acordo homologado judicialmente, poderão ser de- - A Presidência também recebeu a Mensagem n2 170, 
duzidas pelo alimentante na determinação da base de 1997 (nº 1.145/97, na origem), de 7 do corrente, 
de cálculo do Imposto sobre a Renda na declaração, pela qual o Presidente da República, nos termos do 
observado, no caso de despesas de educação, o li- art. 52, inciso V, da Constituição Federal, solicita seja 
mite previsto na àlínea b, do inciso 11 deste artigo. autorizada alteração na Resolução n2 56, de 1997, que 

Art. 9.2 O resultado da atividade rural, apurado na autoriza a União a contratar operação de crédito exter-
forrna da Lei n2 8.023, de 12 de abril de 1990, com as no junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento 
alterações posteriores, quando positiva integrará a - BID -, no valor equivalente a até duzentos e setenta 
base de cálculo do imposto, definida no artigo anterior. e cinco milhões de dólares norte-americanos, destina-

Art. 10. O contribuinte que no ano-calendário ti- da a financiar parcialmente o Projeto de Modernização 
ver auferido rendimentos tributáveis até o limitedtL _ ~da fiodo~ Fe_rnão C!i~_(!;!f'!::~l)-_~ e~--
R$27.000,00 (vinte e sete mil reais) poderá optar por A matéria, anexada ao processado do Projeto 
desconto simplificado que consistirá em dedução de de Resolução nº 76, de 1997, vai à Comissão de As-
vinte por cento sobre esses rendimentos, na Decla- suntos Econômicos. 
ração de Ajuste Anual, independentemente de com- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
_provação e de indicação da espécie de despesa. -Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 

§ 1.2 O desconto simplificado a que se refere Passa-se à 
este artigo substitui todas as deduções admitidas na 
legislação. 

§ 2.2 O valor deduzido não poderá ser utilizado 
para comprovação de acréscimo patrimonial, sendo 
considerado rendimento consumido. 

Art. 11. O Imposto sobre a Renda devido na 
declaração será calculada mediante utilização da se
guinte tabela: 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 16, DE 1996 

(Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n2 821, de 1997, art. 336, b) 

_ O~ussãº. emtu_mo t!nico ,_do !'rc>ieto de 
Lei da Câmara n" 16, de 1996 (n2 :!.942/92, na 
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Casa de origem), que dispõe sobre a com
pensação financeira entre os sistemas de 
previdência social, nos casos de contagem 
reciproca do tempo de contribuição para 
efeito de aposentadoria, e dá outras provi
dências, tendo 

Pareceres, sob n"s 243 e 413, de 
1996, da Comissão de 

- Assuntos Sociais, Relator. Senador 
Beni Veras: 12 pronunciamento: (sobre o 
Projeto) favorável; 22 pronunciamento: - (so
bre a emenda nº 1-Pien, apresentada peran
te a Mesa) -favorável. 

(Em virtude de adiamento) 

Dependendo de parecer da Comissão de As
suntos Econõmicos, nos termos do Requerimento n• 
711, de 1996. 

A ll)atéria constou da Ordem do Dia da sessão 
deliberativa ordinária de ontem, quando teve sua 
apreciação sobrestada em virtude do término da 
sessão. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador Jefferson 
Péres para emitir o parecer sobre o projeto e a 
emenda, em substituição à Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, o parecer é longo. Pergunto ao Plenário se 
quer que eu o leia na íntegra ou faça um resumo. 
São várias pági~s. Tenho também um substitutivo. 
A matéria é importante, mais importante do que se 
pensa. Enfim, vou tentar ler o essencial. 

O Projeto de Lei da Câmara n• 16, de 1996, 
visa estabelecer a compensação financeira entre os 
diversos sistemas de Previdência Social, na hipótese 
de contagem recíproca de tempo de contribuição 
para efeito de aposentadoria ou pensão, conforme 
previsto no § 2" do art. 202 da Constituição Federal., 

Para fazer jus à compensação financeira, a en
tidade responsável pelo sistema instituidor teria que 
atender a vários requisitos. 

O PLC n2 16/96 prevê o procedimento a ser 
adotado em caso de reversão ao sistema de origem. 
Nesse caso, a entidade responsável pelo sistema 
instituidor deveria passar a responsável pelo sistema 
de origem as contnbuições que tivessem sido objeto 
de compensação financeira, acrescidas das mesmas 
obrigações antes citadas. 

É previsto um prazo de 60 dias para o Poder 
Executivo regulamentar a matéria. 

No Senado Federal, o PLC n2 16196 foi distri
buído inicialmente à Comissão de Assuntos Sociais, 

que aprovou o parecer favorável do Relator, Sena
dor Beni V eras. 

Em plenário, foi apresentada uma emenda, de 
autoria do Senador José Eduardo Outra, o que fez o 
projeto voltar à Comissão e Assuntos Sociais para 
que a emenda fosse examinada. A emenda estabe
lece que, se as entidades responsáveis pelos siste
mas instituidor e de origem forem credor e devedor 
uma da outra e, dentre os débitos, houver algum de 
natureza prevideneiária, as obrigações extinguem
se, até onde se compensarem. 

Constante da pauta da convocação extraordi
nária do Congresso Nacional, a proposição foi incluí
da na Ordem do Dia do dia 18 de julho. Foi, no en
tanto, lido e aprovado requerimento de adiamento de 
sua discussão para audiência da Comissão de As
suntos Económicos. 

É o relatório. 

11..- Voto 

A Constituição Federal determina a compensa
ção fmanceira entre os sistemaâePreviâência So
cial em seu art. 202, § 2º. 

A despeito de sua importância para as finanças 
- dos diversos níveis de governo, esse é um dos pou
cos dispositivos constitucionais relativos à Previdên
cia Social que ainda não foram regulamentados. 

Urge, portanto, regulamentar a compensação 
financeira entre os sistemas previdenciários da for
ma mais adequada, viável e justa possível. Assim 
sendo, o PLC n2 16/96 se reveste da maior impor
tância por sua oportunidade e alcance. 

A regulamentação do art. 202 da Constituição 
deveria abranger apenas a compensação financeira 
entre o INSS e os sistemas próprios compulsórios 
dos servidores públicos das diversas esferas de Go
verno. 

Adotando-se esse entendimento, o PLC 16/96 
deve ser revisto, de forma a eliminar as referências à 
compensação financeira entre dois ou mais sistemas 
próprios compulsórios de servidores públicos. 

· Tendo em vista as questões acima levantadas 
e reconhecendo a urgência de se definir uma forma 
de compensação financeira mais viável, coerente e 
justa, apresentamos ao final deste voto um substitu
tivo ao PLC que incorpore as alterações a seguir 
mencionadas: 

1. A compensação será apenas entre o INSS e 
os sistemas próprios de previdência dos servidores 
públicos das diversas esferas de Governo; 

2. As definições de sistema de origem e siste
ma instituidor foram modifiCadas, não só para se 
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coadunar com o item 1, como também para dar 
maior precisão redacional; 

3. No que concerne aos requisitos que um sis
tema próprio de previdência teria que atender, reli

. rou-se a restrição de que deveria ter sido constituído 
até 30 de junho de 1995; 

4. Foi explicitado que o ente federado respon- . 
de pelas obrigações de direitos previstos na lei; 

5. A compensação financeira a ser feita por 
cada sistema deve ser diretamente proporcional ao 
tempo de contribuição; 

6. A base sobre a qual será calculada a com
pensação será sempre a renda mensal paga pelo 
INSS ou que o beneficiário teria se o seu benefício 
tivesse sido concedido por esse órgão; 

7. O reajuste dos valores a serem compensa
dos será também o mesmo praticado pelo INSS, 
com relação a seus benefícios. ·· 

Os itens seguintes - oitavo, nono, décimo, dé
cimo primeiro e décimo segundo - são relacionados 
a questões mais de procedimentos. 

É a essência do substitutivo que propomos. 
Diante do exposto, somos pela aprovação do 

Projeto de Lei da Câmara nº 16, na fonna do substituti
vo a seguir, constante como anexo no meu parecer. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

É o seguinte o parecer na íntegra: 

1- Relatório 

O Projeto de Lei da Câmara n• 16, de 1996, 
(Projeto de Lei n• 2.942192, na Casa de Origem), 
visa a estabelecer a compensação financeira entre os 
diversos sistemas de previdência social, na hipótese 
de contagem recíproca de tempo de contribuição para 
efeito de aposentadoria ou pensão, confonne previsto 
no § 2" do art. 202 da Constituição Federal. 

O substitutivo aprovado na Câmara dos Depu
tados, que introduziu várias aHerações no projeto ori
ginal, determina a compensação financeira entre to
dos os sistemas compulSórios de previdência social, 

-da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios. Essa compensação se daria entre as enti
dades estatais responsáveis pelos "sistemas de ori
gem•, ou seja, aqueles para os quais o segurado 
contribuiu sem que tenha adquirido direito a benefí
cio previdenciário e a entidade responsável pelo "sis
tema instituidor", que concede e paga ao segurado 
os benefícios de aposentadoria e pensão. 

Para fazer jus à compensação financeira, a en
tidade responsável pelo sistema instituidor teria que 
atender aos seguintes requisitos: 
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1. estar em dia com suas obrigações previden
ciárias perante a entidade estatal responsável pelo 
sistema de origem; 

2. ter constituído o seu sistema 1até 30 de ju
nho de 1995; 

3. apresentar a lei que criou o seu sistema pró
prio de previdência à entidade estatal responsável 
pelo sistema de origem; 

4. apresentar relatório discriminando, por segu
rado coberto pelo sistema instituidor, as contribuiçõ
es a ele relativas, conforme regulamentação; 

5. comprovar os pagamentos dos aposentados 
e pensionistas provenientes do sistema de origem. 

A regulamentação mencionada teria que obser
var as seguintes condições: 

1. o montante a ser compensado seria calcula
do com base nas contribuições do emrpegado e par
te igual a esta, correspondente à contnbuição patro
nal, atualizada mês a mês, até a data da aceitação 
do relatório acima mencionado; 

2. esse montante seria pago em 10 (dez) par
celas anuais e consecutivas, atualizadas anualmen
te, vencendo a primeira um ano após a aceitação 
daquele relatório; 

3. as atualizações referidas seriam feitas pelos 
mesmos índices utilizados para a correção dos cré
ditos da seguridade social. Em caso de descumpri
mento do prazo citado no item 2, incidiriam ainda ju
ros de mora de 1% ao mês sobre o montante devido 
pelo sistema de origem e muHa de 20% sobre a par
cela a que se refere a inadimplência. 

A compensação financeira não seria feita, se a 
entidade estatal responsável pelo sistema instituidor 
estivesse em débito com a responsável pelo sistema 
de origem. No entanto, essas suas obrigações previ
denciárias seriam dispensadas, sendo vedado o res
sarcimento das quantias já pagas. 

O PLC n2 16/96 prevê ainda o procedimento a 
ser adotado em caso de reversão ao sistema de ori
gem. Nesse caso, a entidade responsável pelo siste
ma instituidor deveria passar a responsável pelo sis
tema de origem as contnbuições que tivessem sido 
objeto de compensação financeira. acrescidas das 
mesmas obrigações financeiras antes citadas. Em 
caso de ter havido dispensa de débito, a entidade 
respnsável pelo sistema instituidor deveria realizar 
também a compensação relativa aos empregados 
que retornaram ao sistema de origem, cujo débito foi 
objeto de dispensa. 

Por fim, é previsto um prazo de sessenta dias 
para o Poder Executivo regulamentar a matéria. 
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No Senado Federal, o PLC n.2 16196 foi distribuído 
inicialmente à Comissão de Assuntos Sociais, que apro
vou o parecer favorável do Relator Senador.Beni Veras. 

Em Plenário, foi requerida, por duas vezes, a 
sua tramitação em regime de urgência, sendo depois 
aprovada a extinção da urgência concedida. Face à 
apresentação de uma emenda de Plenário, de auto
ria do ilustre Senador José Eduardo Outra, foi a 
mesma encaminhada à Comissão de Assuntos So
ciais para exame. A emenda, aprovada por aquela Co
missão, estabeleoe que, se as entidades responsáveis 
pelos sistemas instituidor e de origem forem credor e 
-devedor uma da outra e, dentre os débitos, houver al
gum de natureza previdenciária, as obrigações extin
guem-se, até onde se compensarem, desde que as dí
vidas sejam líquidas, vencidas e de coisas fungíveis. 
Com isso, coloca-se um limite para a dispensa de pa
gamento de obrigações previdenciárias em atraso, 
quando o" substitutivo da Câmara previa a dispensa de 
todo o débito, independentemente do montante desse 
e da compensação que seria devida se o sistema insti
tuidor estivesse adimplente com o sistema de origem. 

Constante da pauta da convocação extraordinária 
do Congresso Nacional, para o período de 1.2 a 31 de 
julho de 1996, a proposição foi incluída na Ordem do 
Dia de 18 de julho. Foi, no entanto, lido e aprovado re
querimento de adiamento de sua discussão para au
diência desta Comissão de Assuntos Econômicos. 

É o relatório. 

culados à Previdência Social, tendo sido recolhidas 
junto ao INSS as contribuições referentes a eles. 

Por outro lado, vários entes governamentais, 
além de ter de honrar o pagamento dessas aposen
tadorias, têm tido qllé saldar seus débitos para com 
o INSS, inclusive com retenção, em alguns casos, 
de parcela do seu PFM. 

Urge, portanto, regulamentar a compensação 
financeira entre sistemas previdenciários da forma 
mais adequada, viável e justa possível. Assim sen
do, o PLC n2 16/96 se reveste da maior importãncia 
por sua oportunidade e alcance. 

Na análise do projeto, antes de enfocar a siste
mática de compensação adotada, é fundamental dis
cutir a sua abrangência. 

Como várias outras proposições sobre o tema, 
o PLC 16196 parte do entendimento de que a com
pensação, determinada pela Constituição Federal, 
deve se dar entre todos os sistemas previdenciários, 
inclusive entre os sistemas próprios dos servidores 
públicos das diversas esferas de governo. 

Deve-se observar, no entanto, que o supracita
do dispositivo constitucional consta da seção dedicada 
especif1Ca111ente à previdência social para o setor pri
vado e determina a compensação financeira quando 
há contagem recíproca de tempo de contribuição na 
administração pública e na atividade privada. 

Na seção relativa aos servidores públicos civis, 
o § 3.2 do art. 40 estabelece que •o tempo de serviço 

11- Voto público federal, estadual ou municipal será computa-
. . _ . do integralmente para os efeitos de aposentadoria e 

_ A Con~títUtçao Fed~ral determina a ~_o_m~nsa .. -~_de disponibilidade". Não se menciona aqui a conta-
~o financeira entre os ~~~temas ?e prev1denc1a so- gem recíproca, determinando-se tão-somente que o 
c1al em seu art. 202, § 2.-, m verb•s: tempo de serviço público nas demais esferas de go-

• Art. 202. ··········-··-····---·-·················- vemo sejam computados, não só para aposentado-
•·······•······•·········••••··•·•·•···••••····•••···••·••···· ria, mas também para disponibilidade. 

§ 2.º Para efeito de aposentadoria, é Assim sendo, a regulamentação do art. 202, § 
assegurada a contagem recíproca do tempo 22, da Carta Magna, s.m.j., deveria abranger apenas 
de contribuição na administração pública e a compensação financeira entre o Instituto Nacional 
na atividade privada, rural e urbana, hipóte- do Seguro Social - INSS (responsável pela previ-
se em que os diversos sistemas de previdên- dência social para o setor privado) e os sistemas 
cia social se compensarão financeiramente, próprios compulsórios dos servidores públicos das 
segundo critérios estabelecidos em lei. • diversas esferas de governo. 

A despeito de sua importância para as finanças Adotando-se esse entendimento, o PLC 16196 
dos diversos níveis de governo, esse é um dos pou- deve ser revisto, de forma a eliminar as referências a 
cos dispositivos constitucionais relativos a previdên- compensação financeira entre dois ou mais sistemas 
cia social que ainda não foram regulamentados. próprios compulsórios de servidores públicos. 

Com o passar do tempo, tem-se agravado a situa- Quanto à compensação financeira em si, a 
ção delicada dos governos que adotaram regimes jurídi- idéia de se tomar como base de cálculo o valor das 
cos únicos e que, de uma hora para outra, se viram na contribuições é coerente com os sistemas previclen-
obrigação de concederem e manterem as aposentado- ciários concebidos sob o regime de capitalização, 
rias de inúmeros servidores, que até há pouco eram vin- em que as contribuições financiam o benefício do 
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próprio contribuinte. Nesse regime, é evidente que o 
sistema que recebeu os recursos deve transferi-los 
para aquele que vai efetivamente pagar o benefício. 

Nos sistemas compulsórios de previdência so
cial a que o projeto de lei se refere, inclusive o INSS, 
o regime adotado, salvo alguma exceção por' nós 
desconhecida, é o de repartição simples. Nesse 
caso, as contribuições recolhidas a cada mês são 
utilizadas para o pagamento dos benefícios que es
tão em manutenção naquele momento. Ou seja, 
quem está em atividade paga a renda mensal dos 
que estão em gozo de benefício. Com isso, os vários 
sistemas não possuem reservas financeiras corres
pondentes às contribuições recebidas, dependendo, 
para pagar os aluais e futuros aposentados e pen
sionistas, das contribuições dos que estão ou estive
ram em atividade em cada momento. 

Se PS contribuições de cada grupo fossem sufi
cientes para financiar os benefícios daquele grupo 
específico, os benefícios dos que se aposentaram 
agora como servidores públicos em determinado 
município seriam pagos, se eles tivessem continua
do como segurados da Previdência Social, com as 
contribuições arrecadadas dos aluais servidores pú
blicos daquele município. 

Na prática, no entanto, quanto menor for o gru
po considerado maiores as chances de não se con
seguir esse equilíbrio entre as contribuições dele re
cebidas e os benefícios a eles pagos. No caso de 
muitas prefeitu~. a adoção de um regime próprio 
de previdência se fez acompanhar da aposentadoria 
de um número excepcionalmente elevado de servi
dores em relação aos que se encontram em ativida
de. Sendo inviável aos entes federados arcar com 
todo o ônus desses benefícios (cujo valor médio 
deve ultrapassar o que seria se o INSS tivesse con
cedido os benefícios), é fundamental que o INSS as
suma .uma parte dele, através da compensação fi~ 

nanceira, mesmo que não esteja mais recebendo 
aperte de recursos oriundos daquele grupo. 

Nesse contexto de regime de repartição sim
-ples, não faz sentido a "devolução", ou transferência 
para outro sistema, das contribuições recebidas em 
nome de um determinado trabalhador. A compensa
ção financeira deve ser calculada a partir do valor do 
benefício que está sendo pago, uma vez que esse 
seria o custo a ser arcado pelos aluais contribuintes 
do sistema a que aquele beneficiário esteve vincula
do, se ele não houvesse mudado de sistema 

Além de ser mais lógica essa base de cálculo 
para a compensação financeira, ela é muito mais 
simples e viável. Isso porque a opção pela devolu-

ção das próprias contribuições pressupõe o seu co
nhecimento (exigindo o levantamento de toda a vida 
contributiva de cada pessoa) ou uma fonna de aferi
ção indireta de seu valor que seja minimamente con
fiável e coerente. Na realidade, não há um histórico 
das contribuições vertidas em nome de cada pes
soa. No âmbito do INSS, por exemplo, o recolhimen
to feito pelas empresas não discrimina o salário-de
contribuição de cada empregado, sendo informado 
apenas o total dos salários pagos. Não se deve des
considerar, ademais, que, no setor privado, as con
tribuições são legalmente para a seguridade social, 
que, além da previdência social, abrange as áreas 
de -saúde-e-rursistência. 

No PLC n2 16/96, adotou-se a alternativa de 
uma aferição indireta do valor das contribuições, a 
partir do que a pessoa pagou para o sistema pelo 
qual está se aposentando. Mesmo desconsiderando
se a imprecisão e falta de clareza do texto do PLC 
16/96 nessa questão, é muito grande a possibilidade 
de distorção entre os valores efetivamente recebido 
e o montante devido como compensação financeira, 
calculado dessa forma. 

Tendo em vista as questões acima levantadas 
e reconhecendo a urgência de se definir uma forma 
de compensação financeira mais viável, coerente e 
justa, apresentamos, ao final desse voto, um Substi
tutivo ao PLC nº 16/96 que incorpora as alterações a 
seguir mencionadas: 

1. A compensação financeira será apenas en
tre o INSS e os sistemas próprios compulsórios de 
previdência dos servidores públicos das diversas es
feras de governo. Não será feita compensação entre 
dois ou mais desses sistemas próprios; 

2. As definições de sistema de origem e siste
ma instituidor foram modificadas, não só para se 
coadunar com o item 1, como também para dar 
maior precisão redacional. Como um segurado pode 
ter adquirido o direito a um benefício em determina
do sistema e só exercer esse direito através de outro 
sistema a que se vinculou posteriormente, o que 
deve caracterizar um sistema de origem não é que 
ele não tenha adquirido o direito a benefício, mas 
sim que não receba aposentadoria ou tenha gerado 
uma pensão por lá. Observe-se que devem ser men
cionados tão-somente esses dois benefícios, dado 
que o fato de terem recebido benefícios como salá
rio-maternidade ou auxílio-doença; entre outros, não 
deve impedir a compensação financeira. Por outro 
lado, no sistema instituidor, vale explicitar que deve 
ter havido, na concessão de determinada aposenta
doria ou pensão, cômputo de tempo de contribuição 



OUTUBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 101 

a sistema de origem, mesmo essa condição já es
tando expressa no art. 1.2 da proposição; 

3. No que concerne aos requisitos que um sis
tema próprio de previdência de servidores teria que 
atender para fazer jus à compensação financeira, reti
rou-se a restrição de que deveria ter sido constituído 
até 30 de junho de 1995. Isso porque não vemos moti
vo para que sistemas constituídos após essa data não 
possam ter direito à compensação financeira. Ade
mais, suprimiu-se a exigência de que os diversos sis
temas comprovem o efetivo pagamento dos benefí
cios. Sendo de sua responsabilidade esse pagamento, 
deve-se presumi-lo realizado regularmente; 

4. Foi explicitado que o ente federadp respon
de pelas obrigações e direitos previstos na lei, na hi
pótese do sistema próprio compulsório de previdên
cia de seus servidores públicos não possuir persona
lidade jurfdica própria; 

5. A compensação financeira a ser feita por 
.cada sistema deve ser diretamente proporcional ao 
tempo de contribuição ou serviço relativo a ativida
des no âmbito daquele sistema e o total computado; 

6. A base sobre a qual será calculada a compen
sação será sempre a renda mensal paga pelo INSS 
ou que o beneficiário teria se o seu beneficio tivesse 
sido concedido por esse órgão. Para tanto~ no caso do 
credor ser um sistema próprio de previdência de servi
dores públicos, ele deve informar ao INSS as 36 últi
mas remunerações do servidor, para o INSS calcular 
o benefício hipotético. Sendo as regras do INSS es
tabelecidas em lei nacional, de pleno conhecimento 
de todos, cada esfera de governo pode fiscalizar 
com facilidade o valor calculado pelo INSS. Se o 
INSS for o credor, fica estabelecido um limite para 
essa base que é o maior valor pago diretamente na
quela esfera de governo para benefícios da mesma 
espécie. Protege-se, assim, sistema que paguem 
benefícios com valores inferiores aos do INSS; 

7. O reajuste dos valores a serem compensa
dos será também o mesmo praticado pelo INSS, 
com relação a seus benefícios; 

8. O INSS manterá um cadastro com todos os 
benefícios objeto de compensação financeira, totali
zando a dívida de cada sistema de previdência para 
com ele e dele próprio para com cada um dos ou
tros. Computará, ademais, o quanto lhe é devido 
pelo não recolhimento de contribuições previdenciá
rias no prazo legal; 

9. O INSS fará, mensalmente, um encontro de 
contas com cada sistema de previdência de servidor 
público, considerando a compensação financeira de
vida de lado a lado e as contribuições em atraso e in-

formará o saldo liquido em relação a cada um. Os 
desembolsos só· setão feitos pelos sistemas inclusi
ve o próprio INSS, que se mostrem devedores líqui
dos. O INSS deve comunicar, até o dia 30 de cada 
mês, o valor a ser desembolsado por cada sistema, 
que deverá fazê-lo até o quinto dia útil do mês sub
seqüente; 

10. Com relação aos benefícios concedidos 
desde a promulgação da Constituição Federal até a 
aprovação da lei, é dado um prazo de dezoito meses 
para que se faça o levantamento de todos eles e se 
forneçam os dados para o INSS alimentar o cadas
tro. A compensação financeira em atraso, nesse 
caso, será calculada com base na renda mensal ob
tida para o último mês, seguido os mesmos procedi
mentos de cálculo para os demais benefícios. As 
partes envolvidas podem firmar termo de parcela
mento, em até 120 meses, dos desembolsos relati
vos a esses benefícios, desde que seja inviável fi
nanceiramente a quitação imediata desse débito; 

11. Qualquer revisão no valor ou extinção total 
ou parcial de benefício deve ser comunicada de ime
diato ao INSS, para atualização do cadastro. Com 
esse dispositivo, não há necessidade de se fazer 
uma menção específica à hipótese de reversão a um 
determinado sistema, como consta do PLC n2 16/96; 

12. Na hipótese de descumprimento do prazo 
de desembolso, o INSS deve atualizar o valor devido 
pelas mesmas normas em vigor para os recolhimen
to em atraso de contribuições previdenciária por ele 
arrecadadas. 

Essa a essência do substitutivo que propomos. 
Diante do exposto, somos pela aprovação do 

Projeto de Lei da Câmara n• 16, de 1996, na forma 
do substitutivo a seguir: 

EMENDA N112-REL (SUBSTITUTIVO) AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N1116, DE 1996 

Dispõe sobre a compensação finan
ceira entre o Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS e os sistemas ele previdên
cia dos servidores da União, dos estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, nos 
casos ele contagem recíproca ele tempo 
de contribuição para efeito de aposenta
doria, regulamentação o§ 2..2 do art. 202 
da Constituição Federal e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.2 A compensação financeira entre o insti

tuto Nacional do Seguro Social - INSS e os siste
mas próprios compulsórios de previdência dos servi-



dores da União, dos estados, do Distrito Federal e 
dos municípios, na hipótese de cor.tagem recíproca 
de tempos de contribuição ou serviço, obedecerá às 
disposições desta lei. 

Art. 2.2 Para os efeitos desta lei, considera-se: 
I - sistema de origem: o sistema previdenciário 

ao qual o segurado ou servidor público esteve vincu
lado sem que dele receba aposentadoria ou tenha 
gerado pensão para seus dependentes; 

11 - sistema instituidor: o sistema previdenciário 
responsável pela concessão e pagamento de benefí
cio de aposentadoria ou pensão a segurado ou ser
vidor público ou a seus dependentes com cômputo 
de tempo de contribuição ou de serviço no âmbito de 
sistema de origem. 

§ 1.2 Os sistemas próprios compulsórios de 
previdência de servidores da União, dos 135tados, do 
Distrito Federal e dos municípios só serão conside~ 
rados sistemas de origem quando o INSS for o siste
ma instituidor. 

§ 2.º Na hipótese do sistema próprio compulsó
rio de previdência de servidor público não possuir 
personalidade jurídica própria, atribuem-se ao res
pectivo ente federado as obrigações e direitos pre
vistos nesta lei. 

Art. 3.2 O INSS, como sistema instituidor, tem di
reito de receber de cada sistema de origem compen
sação financeira, observado o disposto neste artigo. 

§ 1.2 O INSS deve apresentar a cada sistema de 
origem os seguintes dados referentes a cada benefício 
concedido com cômputo de tempo de contribuição ou 
de serviço no âmbito daquele sistema de origem: 

I - identificação do segurado e, se for o caso, 
de seu dependente; 

11 - a renda mensal inicial e a data de início do 
benefício; 

III - o percentual do tempo de serviço total do 
segurado correspondente ao tempo de contribuição 
ou de serviço no âmbito daquele sistema de origem. 

§" 2.2 Cada sistema de origem deve pagar ao 
INSS, para cada mês de competência do benefício, 

-{) valor resultante da multiplicação da renda mensal 
do benefício pelo percentual obtido na forma do inci
so III do § 1. 2 deste artigo. 

§ 3.2 A compensação financeira referente a 
cada benefício não poderá exceder ao resultado da 
multiplicação do percentual obtido na forma do inciso 
III do § 1.2 deste artigo pela renda mensal do maior 
benefício da mesma espécie pago diretamente pelo 
sistema de origem. 

§ 4.2 Para fins do disposto no § 3.2 deste artigo, 
o sistema de origem deve informar ao INSS, na for-

ma do regulamento, a maior renda mensal de cada 
espécie de benefício por ele pago diretamente. 

§ s.• O valor de que trata o § 2.2 deste artigo 
será reajustado nas mesmas datas e pelos mesmos 
índices de reajustamento do benefício pela Previ
dência Social, devendo o INSS comunicar a cada 
sistema de origem o total por ele devido em cada 
mês como compensação financeira. 

Art: 4.2 Cada sistema próprio compulsório de 
previdência de se-rvidor :Público.- terri direffo, comó 
sistema instituidor, a receber do INSS, enquanto sis
tema de origem, compensação financeira, observado 
o disposto neste artigo. 

§ 1. 2 O sistema instituidor deve apresentar ao 
INSS, além das normas que o regem, os seguintes 
dados referentes a cada benefício concedido com 
cômputo de tempo de contribuição ou de serviço no 
âmbito do INSS: 

I - identificação do servidor público e, se for o 
caso; de seu dependente; 

11 - o valor dos proventos da aposentadoria ou 
pensão e a data de início do benefício; 

III - a remuneração do servidor nos trinta e 
seis últimos meses imediatamente anteriores à sua 
aposentadoria ou falecimento, excluídas as parcelas 
que não se incorporam a proventos da inatividade; 

IV - o tempo de serviço total do servidor e o 
correspondente ao tempo de contribuição ou de ser
viço ao INSS. 

§ 2. 2 Com base nas informações referidas no § 
1.2 deste artigo, o INSS calculará qual seria a renda 
mensal inicial daquele benefício se concedido segundo 
as normas do Regime Geral de Previdência Social. 

§ 3.2 A compensação financeira devida pelo 
INSS, relativa ao primeiro mês de competência do 
benefício, será calculada com base no valor do be
nefício pago pelo sistema instituidor ou na renda 
mensal do benefício calculada na forma do § 2. • 
deste artigo, o que for menor. 

§ 4.2 O valor da compensação financeira mencio
nada no § 3. 2 deste artigo corresponde à multiplicação 
do montante ali especificado pelo percentual corres
pondente ao tempo de serviço ou de contribuição ao 
INSS no tempo de serviço total do servidor público. 

§ 5. • O valor da compensação financeira devi
da pelo INSS deve ser reajustado nas mesmas da
tas e pelos mesmos índices de reajustamento dos 
benefícios da Previdência Social, mesmo que tenha 
prevalecido, no primeiro mês, o valor do benefício 
pago pelo sistema instituidor. 

Art. 5.2 Os sistemas instituidores devem apre
sentar aos sistemas de origem, no prazo máximo de 
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dezoito meses a contar da data da entrada em vigor 
desta lei, os dados relativos aos benefícios em ma
nutenção nessa data, concedidos a partir da promul
gação da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A compensação financeira em 
atraso relativa aos benefícios de que trata este artigo 
será calculada multiplicando-se a renda mensal obti- . 
da para o último mês, de acordo com o procedimen
to detenninado nos arts. 3.2 e 4.2, pelo número de 
meses em que o benefício foi pago até então. 

Art. 6.2 O INSS manterá cadastro atualizado de to
dos os benefícios objeto de compensação financeira, to
talizando o quanto deve para cada sistema próprio com
pulsório de previdência dos servidores da União, dos es
tados, do Distrito Federal e dos municípios, bem como o 
montante devido por cada um deles para o INSS, como 
compensação financeira e pelo não recolhimento de 
contribuições previdenciárias no prazo legal. 

§ 1.2 · Os desembolsos pelos sistemas de ori
gem só serão feitos para os sistemas instituidores 
que se mostrem credores no cômputo d~ compensa
ção finarTCeira devida de lado a lado e dos débitos 
pelo não recolhimento de contribuições previdenciá
rias no prazo legal. 

§ 2.~ O INSS comunicará o total a ser desem
bolsado por cada sistema de origem até o dia 30 de 
cada mês, devendo os desembolsos serem feitos 
até o quinto dia útil do mês subseqüente. 

§ 3.2 Os valores não desembolsados em virtu
de do disposto no § 1 . 2 deste artigo serão contabili
zados como pagamentos efetivos, devendo o INSS 
registrar mensalmente essas operações e infonnar a 
cada sistema próprio compulsório de previdência de 
servidor público os valores a ele referentes. 

§ 4.º Sendo inviável financeiramente para um 
sistema de origem desembolsar de imediato os valo
res relativos à compensação financeira, em função 
dos valores em atraso a que se refere o parágrafo 
úniéo do art. 5.2 , podem os sistemas de origem e 
instituidor finnar tenno de parcelamento dos desem
bolsos em até cento e vinte meses, atualizando-se 

_os valores devidos nas mesmas datas e pelos mes-
mos índices de reajustamento dos benefícios de 
prestação continuada da Previdência Social. 

Art. 7.2 Os sistemas instituidores devem comu
nicar de imediato aos sistemas de origem, qualquer 
revisão no valor de benefício objeto de compensa
ção financeira ou a sua extinção total ou parcial, ca
bendo ao INSS registrar as alterações no cadastro a 
que se refere o art. 6.2 

Parágrafo único. Constatado o não-cumprimen
to do disposto no caput deste artigo, as parcelas pa-

gas indevidamente pelo sistema de origem serão re
gistradas em dobi'O,-nomês seguinte-ao da consta
tação, como débito daquele sistema. 

Art. 8.2 Na hipótese de descumprimento do prazo 
de deSembolso estipulado no§ 2.2 do art. 6.2, aplicar
se-ão as mesmas nonnas em vigor para atualização 
dos valores dos recOlhimentos em atraso de contribui
ções previdenciárias arrecadadas pelo INSS. 
__ Parágrafo único. Na hipótese do sistema previ

denciário próprio dos ser\.tldores da Únião, dos esta-
dos, do Distrito Federal e dos municípios possuir 
personalidade jurídica própria, os respectivos entes 
federados respondem solidariamente pelas obriga
ções previstas nesta Lei. 

Art. se O Poder Executivo regularnen!alá esta Lei 
no prazo de 60 dias contados da data de sua pubfiCaÇáo. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das comissões, 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

__ - Q parece! t::Qf1CI!JLfavoravelmente_ ao projeto, nos 
tennos do substitutivo que oferece: . . - -

Passa-se à discussão, em conjunto, do projeto, 
do substitutivo e da emenda, em turno único. 

Em discussão, em turno único. (Pausa.) 
O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB-AL) - Sr. 

Presidente, peço a palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-Concedo a palavra ao Senador Renan Calheiros. 
O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB-AL Para 

discutir. Sem revisão do orador.) - É importante, Sr. 
Presidente, destacar, antes da votação deste Proje
to, sobretudo depois da leitura e da defesa do con
vincente parecer do Senador Jefferson Péres, que o 
Senado, através de seus Líderes, fez com que esse 
projeto tramitasse em regime de urgência urgentíssi
ma, em função da negociação para a aprovação do 
Fundo de Estabilização Rscal. 

Para se ter uma idéia, Sr. Presidente, só 
essa compensação financeira do INSS para com 
os municípios sig11_ifica,na prática, muito mais do 
que os municípios estão "perdendo" com o Fundo 
de E;stabilizaçªo_Fi!;cal._ __ 

De modo que eu queria agradecer sobretudo o 
esforço de V. Exª, que pessoalmente comandou 
essa negociação e arregimentou, juntamente com 
esse modesto Relator, as assinaturas fundamentais 
para que esse projeto tramitasse em caráter de ur
gência urgentíssima. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Continua emi:Hscussao. (Pausa.) 
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Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Romeu Turna. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO Nº 843, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 311, alínea d, do Regimento 

Interno, requeiro preferência para apreciação do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara n2 16, de 
1996 (n2 2.942/92, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a compensação financeira entre os sistemas 
de previdência social, nos casos de contagem recí
proca do tempo de contribuição para efeito de apo
sentadoria, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 9 de outubro de 1997. -
Beni Veras. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhãesf 
- Passa-se à votação do requerimento de preferên
cia para a votação do substitutivo. 

Os 'Srs. Senadores e Senadoras que o apro-
vam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Passa-se à votação do substitutivo. 
Os Srs. Senadores e Senadoras que o apro

vam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, ficam prejudicados o 

projeto e a emenda a ele apresentada, bem como o 
Requerimento n2 '432, de 1997, de inclusão do proje
to na Ordem do Dia. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda
ção final. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 
- Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora ofe
recendo a redação do vencido para o turno suple
mentar, que será lido pelo Sr. 1° Secretário em exer
cício, Senador Romeu Tuma. · 

É lido o seguinte: 

PARECER N!! 602, DE 1997 
(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n2 16, de 
1996 (n2 2.942192, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do 
vencido, para o turno suplementar, do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n2 16, de 
1996 (nº 2.942/92, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a compensação financeira entre os sistemas 

de previdência social, nos casos de contagem recí
procaãotempo de contribuição para efeito de apo
sentadoria, e dá outras providências. 
-- -- -Sala de Reuniões da Comissão, 9 de outubro de 
1997.- Antonio Carlos Magalhães, Presidente- Fla
viano Melo, Relator- Junia Marise- Lucidio Portella 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 
- A Presidência esclarece ao Plenário que poderão 
ser oferecidas emendas à proposição até o encerra
mento da discussão. 

Em discussão o substitutivo, em turno suple
mentar. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada, a matéria volta à CãmaJa dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-Item 2: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 122, DE 1997 
(Em regime de urgência, nos termos 

do art. 336, b, do Regimento 
Interno- RQS nº 833/97) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nº 122, de 1997 (apresentado 

_ pela Comissão de Assuntos Económicos 
como conclusão de seu Parecer nº 521, de 
1997, Relator: Senador José Serra), que au
toriza o Município de Piracicaba - SP a con
ceder garantia à operação de crédito a ser 
contratada pelo Serviço Municipal de Água e 
Esgoto de Piracicaba - SEMAE, junto ao 
Banco do Estado. de São Paulo, no valor de 
um milhão e duzentos mil reais. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
Passa-se à discussão, em turno único. 
Em discussão. {Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores e Senadoras que o apro

vam queiram permanecer sentados. {Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda

ção finaL {Pausa.) 
O SR. PRESIDENTE {Antonio Carlos Magalhães) 

- Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora ofe
recendo a redação final, que será lido pelo Sr. 12 Se
cretário err. exercício, Senador Romeu Tuma. 

É lido o seguinte: 
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DIRETORA 

PARECER No 603, DE 1997 
Redação fmal do Projeto de 

Resolução no 122, de 1997. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n° 122, de 1997, que autoriza o Município de Piracicaba- SP a conceder 
garantia à operação de crédito a ser contratada pelo Serviço Municipal de Água e 

Esgoto de Piracicaba - S§MAE, junto ao Banco do Estado de São Paulo, no valor de 
R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 

Sala de Reuniões da Comissão, em1 de (tc-?J~ de 1997. 

~LATOR / , . , L ---.""':.-r ,_.1.:.7/l,;;;iltl!' 

Jr,d} 

ANEXO AO PARECER N"6o-J, DE 1997. 

Redação final do Projeto de 
Resolução no 122, de 1997. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
---:----:----=-=---~_, Presidente, nos termos . do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 
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RESOLUÇÃO 
No ,DE 1997 

Autoriza o Município de Piracicaba 
- SP a conceder garantia à operação de 
crédito a ser cor;tratada pelo Serviço 
Municipal de Agua e Esgoto de 
Piracicaba - SEMAE. junto ao Banco do 
Estado de São Paulo, no valor de R$ 
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 
reais). 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1 o É o Município de Piracicaba - SP autorizado a c<;nceder garantia à 
operação de crédito a ser contratada pelo Serviço Municipal de Agua e Esgoto de 

. Piracicaba - SEMAE, junto ao Banco do Estado de São Paulo, -no valor de R$ 
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). · 

Parágrafo 4nico. Os recursos referidos neste artigo serão destinados 
·ao custeio das obras de construção da Estação de Tratamento de Esgoto da Bacia do 
Ribeirão Piracicarnirim. 

Art. zo A operação de crédito referida no artigo anterior terá as seguintes 
condições financeiras: 

a) valor pretendido: R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos rrúl 
reais); 

b) encargos: 

- taxa de juros: 0,2059 o/o a.m. (dois mil e cinqüenta e nove décimos 
de milésimos por cento ao mês); 

- indexador: taxa de juros de longo prazo - TJLP; 

c) destinação dos recursos: custeio das obras de construção da 
Estação de Tratamento de Esgoto da Bacia do Ribeirão Piracicarnirim; 

d) condições de pagamento: 

- do principal: em dezesseis parcelas trimestrais, após vinte e quatro 
meses de carência; 

- dos juros: exigíveis trimestralmente sem período de carência; 

e) garantia: cotas-partes de ICMS; 

f) contragarantia: direitos creditórios do produto da tarifa cobrada 
peloSEMAE. 

Art. 3° A autorização concedida por esta Resolução deverá ser exercida no 
prazo máximo de duzentos e setenta dias, contado _da_ data de sua publicação. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 
-Aprovado o projeto e estando a matéria em regime 
de urgência, passa-se à imediata apreciação da re
dação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada, a matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 

-Item 3: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 123, DE 199~ 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, b, 
do Regimento Interno - RQS nº 834/97) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nº 123, de 1997 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer nº 522, de 
1997, Relator: Senador Josá Serra), que au
toriza o Município de Piracicaba - SP a con
ceder garantia à operação de crédito a ser 
contratada pelo Serviço Municipal de Água e 
Esgoto de Piracicaba - SEMAE, junto ao 
Banco do Estado de São Paulo, no valor de 
quatrocentos e noventa mil reais. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
Passa-se à discussão do projeto, em tu mo úni

co. (Pausa) 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB-PR) - Sr. 
Presidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magaíilaes) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Roberto Re
quião, para discutir. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB-PR. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, . 
apoio o projeto, que vem com parecer favor5vei d0 
Banco Central e que está absoiutarr>ente de acordo 
com a Resolução nº 69/95. 

O SR. PRESIDENTE {Antonio Car1os Magalhães) 
-Continua em discussão. (Pausa.) 

lU"/ 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr"s e· as ·srs. Senadores qoe o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
"A ma:teria vai à Comissão Djretora para a reda

ção final. (Pausa.) 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carios Magalhães) 

- Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora ofe
recendo redação final, que será lido pelo Sr. 12 Se
cretário em exercício, Senador Romeu Tuma. 

É lido o seguinte: 

SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DIRETORA 

PARECER No6cft, DE 1997 

Redação final do Projeto de 
Resoh~_ção 0° 123. de 1997. 

A Comissão Diretor2 apresenta a redação fmal do Projeto de 
Resolução n° 123, de 1997, que autoriza o Munici'pio de Piracicaba.- SP a conceder 

garamia à op~ração de c_ridito a ser contratada pele Serviço MwticipaJ tU Água e 

Esgoto de Piracica_ba .- SEM A. E. junto ao Banco de Estado de São Paulo. no valor dt: 

RS 490.000,00 (quatrocentos e novl!!nra mil rl!!ais). 

Saladc:RcuniõesdaComissão.cm q de ~del997. 

JÚnia Marise 

ANEXO AO PARECER N"6:/{, DE 1997. 

Redação final do Proje1o de 
Resoluçãon•J23.de 1997. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, c eu., 
-------~ Presidente, nos tennos do 
art. 48, item 28. do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 
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RESOLUÇÃO 
No , DE 1997 

OUTUBRO DE 1997 

Autoriza o Município de Piracicaba 
- SP a conceder garantia à operação de 
crédito a ser contratada pelo Serviço 
Municipal de Água e Esgoto de 
Piracicaba - SEMAE, junto ao Banco do 
Estado de São Paulo, no valor de R$ 
490.000,00 (quatrocentos e noventa mil 
reais). 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1" É o Município de Piracicaba - SP autorizado a conceder garantia à 
operação de crédito a ser contratada pelo ·serviço Municipal de Água e Esgoto de 
Piracicaba - SEMAE, junto ao Banco· do Estado de São Paulo, no valor de R$ 
490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais r 

Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo serão destinados 
ao financiamento de 40,83% (quarenta inteiros e oitenta e três centésimos por cento) 
do Projeto de Construção da Estação Elevatória de Esgoto da Bacia do Ribeirão 
Piracicamirim. 

Art. 2" A operação de crédito referida no artigo anterior terá as seguintes 
condições financeiras: 

a) valor pretendido: R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil 
reais): 

b) encargos: 

-taxa de juros: 2.5% a.a. (dois inteiros e cinco décimos); 

- indexador: taxa de juros de longo prazo - TJLP; 

c) destinação dos recursos: execução das obras de construção da 
Estação de Tratamento de Esgoto da Bacia do Ribeirão Piracicamirim; 

d) condições de pagamento: 

- do principal: em dezesseis parcelas trimestrais, após vinte e quatro 
meses de carência; 

- dos juros: exigíveis trimestralmente no período de carência; 

e) garantia: cotas-partes do ICMS. 

f) contragarantia: direitos creditórios do produto da tarifa cobrada 
pelo SEMAE; 

Art. 3" A autorização concedida por esta Resolução deverá ser exercida no 
prazo máximo de duzentos e setenta dias, contado da data de sua public_ação. 

Art. 4" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE {Antonio Carlos Magalhães) 
-Aprovado o projeto e estando a matéria em regime 
de urgência, passa-se à imediata apreciação da re
dação final. 

Em discussão a reclação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães} 

-Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Romeu Tuma. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO Nº 844, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 311, alínea a, do Regimento 

Interno, requeiro preferência para o Projeto de Reso
lução nº ~ 16/97, item 9, a fim de ser apreciado antes 
da matéria constante do item nº 4 da Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 9 de outubro de 1997. -Se
nador Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE {Antonio Carlos Magalhães) 
- Em votação o requerimento. 

As Sr's e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Será cump~da a deliberação do Plenário. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-ltem9: 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Resolução nº 116, de 1997 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer nº 490, de 
1997, Relator: Senador Pedro Simon), que 
autoriza o Governo do Estado do Rio Gran
de do Sul a realizar operação de crédito jun
to à Caixa Econômica Federal- CEF, no va
lor de quatro milhões, novecentos e oitenta 
mil reais, cujos recursos serão destinados à 
assunção de parte dos custos de infra-estru
tura dos Núcleos Morgado Rosa e Ferrona
to, em Bagé, Rio Grande do Sul. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
Passa-se à discussão do projeto, em turno único. 
O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Sr. Presi-

dente, peço a palavra para discutir a matéria. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Concedo a palavra, para discutir a matéria, ao nobre 
Senador Osmar Dias. 

O SR. OSMAR DIAS {PSDB - PR. Para discu
tir a matéria. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden
te, Si% e Srs. Senadores, o parecer do Banco Cen
tral aponta que o Estado do Rio Grande do Sul cum
pre apenas parte das exigências. 

O item 3 do Parecer do Banco Central diz o se
guinte: 

"Com relação ao disposto no então vi
gente art. 38, do ADCT e na Lei Comple
mentar nº 82/95, o Tribunal de Contas infor
mou que as despesas do Estado com pes
soal, no exercício de 1995, totalizaram 
71 ,53% da Receita Corrente Líquida não 
atendendo, portanto, à exigência constante 
do art. 13, VIl, da Resolução n2 69/95." 

No entanto, Sr. Presidente, essa exigência está 
sendo cumprida, pois o parecer, no item 4, diz o seguinte: 

"Informo que o Governo do Rio Grande 
do Sul apresentou as providências que vêm 
sendo tomadas pelo Estado no sentido de 
promover a adequação aos termos da Lei 
Complementar nº 82, de 1995." 

Portanto, no que se refere ao limite, ou seja, ao 
que estabelece a Lei Rita Camata, de se destinar 60% 
de gastos com pessoal das receitas líquidas, o Estado 

· está cumprindo, pois tem tomado as providências; dife
rentemente do Paraná, que não as têm tomando. 

Sr. Presidente, diz o item 5: 
"Convém registrar, ainda, que o Estado 

encontra-se, nesta data, inadimplente junto 
a instituição integrante do Sistema Rnancei· 
ro Nacional, conforme informação constante 
do Cadip, não atendendo ao disposto no art. 
13, III, da citada resolução. 

Finalmente saliento que, conforme dis· 
posto no item 11 do Protocolo de Acordo fir
mado entre o Governo do Rio Grande do Sul 
e o Governo Federal, o Estado somente pode
rá contratar novas dívidas, caso mantenha 
sempre decrescente a relação dívida/receita 
na trajetória pactuada no referido Acordo. • 

Por essas razões, declaro meu voto contrário à 
concessão desse empréstimo, porque o Parecer do 
Banco Central alerta que o Estado só poderá contra
tar novos empréstimos quando cumprir essa exigência. 

No momento, ele está inadimplente com o Cadip. 
O Sr. Roberto Requião (PMDB- PR)- V. EJc!l 

me permite um aparte? 
O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Com pra

zer, ouço V. Exª. 
O Sr. Roberto Requião (PMDB - PR) - Ape

nas para destacar a última frase do item 6: 
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• ... os Estados que firmaram os respectivos Pro
tocolos de Acordo assumiram o compromisso de não 
contratarem novas dívidas internas." 

Na verdade, esse pleito do Rio Grande do Sul 
não deveria nem ter chegado ao Senado da República. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Por es
sas razões, Sr. Presidente, o meu voto é contrário. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS) -Sr. Pre-. 
sidente, peço a palavra para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra ao Relator, Senador Pedro Si
mon, para um esclarecimento. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Para um 
esclarecimento. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, em primeiro lugar, trata-se de uma importân· 
cia reduzida de R$4.980 milhões. · 

Em segundo lugar, no que se refere ao seu objeti
vo, trata-se de equacionar um problema que vem de lon
ge, de urna invasão no Município de Bagé nos Núcleos 
Morgado Rosa e Fenonato, no Rio Grande do Sul. 

Sr. Presidente, esse é um problema social e de 
segurança, onde o Governo está tentando equacionar 
urna questão no Município de Bagé, que é a complica
ção dos sem-terra, sendo que essa invasão das fazen
das termina por se sornar a essa questão desse condo
mínio, que nunca terminou, mas que agora vai terminar. 

Em terceiro lugar, quero dizer que sou totalmente 
solidário com os meus companheiros do Paraná com 
relação ao aspecto de que temos que caminhar para 
chegarmos à conclusão de que a Lei Camata deve ser 
cumprida. Não concordo com os que dizem que ela 
deve ser revogada porque é inviável. Acredito que ela 
deva ser cumprida O ilustre Senador pelo Paraná, Os
mar Dias, disse que no relatório do Banco Central re
conllece-se o esforço que está sendo feito pelo Gover
no do Estado no sentido de se chegar lá. 

Quando o atual Governador assumiu o cargo, a 
folha de pagamento era de mais de 100"/o da arreca
dação. Atualmente, está em 70%. Inclusive o Gover
no tem.sofrido um enorme desgaste político, ocasio
nado pela política de enxugar a máquina, quer com 
relação a demissões, quer com relação - diria - ao 
impedimento de aumento de salários. Há um reco-

- nhecimento, por parte da generalidade, de que o Go
verno está tentando cumprir a sua parte. 

Creio ser altamente positiva e correta a posição 
dos ilustres Senadores do Paraná Louvo a exposição 
de S. Ex% no sentido de fazerem o chamamento. Pen
so que S. Ex% estão cumprindo um grande papel, por
que, se tivéssemos feito isso ao longo do tempo, certa
mente não teríamos a CPI do Precatórios. 

Quatro rrillões, l'lCliiE!Cel1!l e oitenta rri é urra quan
tia l1sigr11icante, com objeiM:> real e roroeto de tenmar 
com o drama social quase imergido por uma explosão. 

O próprio Banco Central reconhece que o Esta
do está fazendo _um esforço no sentido de encami
nhar a normalização das suas finanças, no que tan· 
ge ao gasto com a coisa pública. 

Acredito que dá para aprovar o projeto. 
Muito obrigado a V. Ex!! e aos ilustres Senado

res do Paraná, a quem reconheço o esforço, a com
petência e a seriedade. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-_Concedo a palavra ao nobre Senador Lúcio Alcântara 

O SR. LÚCIO ALCÃNTARA (PSDB - CE. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, quero referir-me ao item 6, do Ofício encami
nhado pelo Presidente do Banco Central a V. Ex" e 
que o Senador Roberto Requião leu parcialmente. 

Diz textualmente o documento: 
'Finalmente, saliento que, conforme 

disposto no item 2 do Protocolo de Acordo 
firmado entre o Governo do Rio Grande do Sul 
e o Governo Federal, o Estado somente poderá 
contratar novas dividas, caso mantenha sem
pre decrescente a relação dívida/receita na tra
jetória pactuada no referido Acordo. • 

Quer dizer, aqui ele afirma que o item 2 do Pro
tocolo estabelece essa condição, que é justamente 
para buscar o equilíbrio no futuro. 

No parágrafo seguinte, diz: 
• Ademais, segundo informação da Se

cretaria do Tesouro Nacional, do Ministério 
da Fazenda, constante do Ofício n2 1406 
STN, de 28.04.97, cópia em anexo,'os Esta
dos que firmaram os respectivos Protocolos 
de Acordo assumiram o compromisso de 
não contratarem novas dívidas internas'. 

Quer dizer, aparentemente essa:- exigência de 
não contrair novas dívidas internas não está no Proto
colo: então estaria como? Teria sido um acordo verbal 
entre o Governador e o Secretário da Fazenda, o Mi
nistério da Fazenda? Porque na primeira parte do texto 
é mencionado, explicitamente, o item 2 do Protocolo, 
mas no parágrafo seguinte apenas diz que os Estados 
que firmaram os Protocolos assumiram o compromisso 
de não contratarem novas dividas internas. 

A minha pergunta ao Senador Pedro Simon e aos 
demais que estudaram em maior profundidade: essa 
exigência tarrbém está no Protocolo ou foi um mero 
getrtlemen's agreenlent entre o Governador e o Ministé
rio da Fazenda? Ele não diz que está no Protocolo a exi
gência aludida pelo Senador Requião. Ora, se não está 
no Protocolo, o Estado não está obrigado a cul'TlJri-la. 

O Sr. Roberto Requião (PMDB- PR)- Permi
te-me V. Ex" um aparte? 
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o SR~- LÚCIO ALCÂNTARA (PSD~ -CE)
Ouço V. Exª. 

O Sr. Roberto Requião (PMDB - PR) - Senador, 
chamo a atenção de V. Exª para o item 2 do Banco Cen
tral, que diz o seguinte: 'Cabe ressaltar que a elevação do 
limite retrornencionad em até 25% do valor anteriormente 
atrixlído, de acordo como áiSIJOS!o noart. 10, § 1ºda Reso
lução ~ 6005 .. : - pererlll!oriamee afirrra o Banco Cen
tral, está em negrito - • ... não propicia o enquadramento 
da operação pretendida'. É uma negativa absoluta do 
Banco Central, que chega ao plenário deste Senado. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB- CE)
Srs. Senadores, gostaria que fosse esclarecido se 
realmente a exigência de não contrair novas dívidas 
está ou não explícita no Protocolo firmado entre o 
Governo do Rio Grande do Sul, e outros governos -
porque acredito ser um Protocolo mais ou menos pa· 
drão -, e' o Ministério da Fazenda. 

O SR. WALDECK ORNELAS (PFL- BA)- Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDE~!TE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Com a palavra o nobre Senador Waldeck Omelas. 

O SR. WALDECK ORNELAS (PFL- BA. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr's e Srs. Senadores, já tive a oportunidade de ma
nifestar-me, na Comissão de Assuntos Económicos, 
a respeito da referida questão. 

O que o Protocolo estabelece é que o Estado so
mente poderá contratar novas dívidas caso mantenha 
sempre decrescente a relação dívida-receita. Essa é a 
regra do jogo. O'Ofício da Secretaria do Tesouro Na
cional para o Banco Central resolve o problema de 
uma forma simplista, dizendo que ficam todos impedi
dos de fazer novos contratos. Não! O Senado não 
pode aceitar isso! É preciso que o Banco Central, da 
informação ao Senado, demonstre r,v:>r A mais B que, 
observado o prazo de carência e o início de amortiza· 
ções, essa relação decrescente dívida-receita não se 
sustenta. Só então caberá vetar, por esse argumento, 
a concessão de novos empréstimos não apenas ao , 
Rio Grande do Sul, mas a todos os Estados brasileiros 
que estão negociando as suas dívidas. 

De outro lado, o outro item que tem reiterada· 
-mente interterido na concessão dessas operações 
diz respeito aos gastos com pessoal. 

Ora, o Congresso Nacional ainda não aprovou a 
reforrra administrativa, que propiciaria meios aos Esta
dos para que possam reduzir as suas dívidas de pessoal. 

O único recurso que tem estado à disposição é 
o Programa de Demissão Voluntária com o financia
mento da Caixa Económica Federal. 

Dessa forma, entendo que, por esses dois ar
gumentos, o Senado não pode deixar de aprovar 
operações de créditos dos Estados brasileiros. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Continua em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores e Senadoras que o apro

vam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
- - Aprovado, contra os votos dos Senadores Ro

berto Requião e Osmar Dias. 
Aprovado, o projeto vai à Comissão Diretora 

para a redação final. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-ltem4: 
Votação, em tumo único, do Requerimento nº 

697, de 1997, do Senador Lúcio Alcântara, solicitan
do, nos termos regimentais, que os Projetes de Re
solução nºs 34, 50, 52, 80 e 115, de 1996, 32, 41, 
43, 101 e 108, de 1997, passem a tramitar em con
junto com o Projeto de Resolução nº 49, de 1996. 

Em votação o Requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores e Senadoras que o apro

vam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Os Projetes de Resolução n% 34, 50, 52, 80 e 

115, de 1996, 32, 41, 43, 101 e 108, de 1997, pas
sam a tramitar em conjunto com o Projeto de Reso· 
lução nº 49, de 1996. 

As matérias voltam ao exame da Comissão de 
Assuntos Económicos. 

O SB. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-ltem5: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nº 25, de 1995 (n° 2.331/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a cria
ção de Área de Proteção Ambiental- APA no 
Distrito de Joaquim Egídio, Município de 
Campinas, Estado de São Paulo, tendo Pa
recer sob nº 288, de 1997, da Comissão de 

- Assuntos Sociais, Relatora: Senadora Marina 
Silva, favorável ao Projeto, com emend~ n% 1 a 6-
CAS, que apresenta. 

A matéria constou da Oldem do Dia da sessão cleli
berativa de ontem, quando teYe a sua apreciação sobres
fada em virtude de o prazo da sessão ter terminado. 

Ao Projeto não foram oferecidas emendas, daí 
por que passa-se à discussão, em conjunto, do pro
jeto e das emendas, em turno único. 

Em discussão, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 
Os Srs. Senadores e Senadoras que o apro

vam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
É o seguinte o projeto aprovado . 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARANo 25, DE 1995 
(N° 2.331/91, na Casa de origem) 

• - . - • - Ambicu- n - com o Manicipio de Pedrcii:!: começa DO RÍO .bgu3ri. oa toz 
Dispõesob_n:~~ele~&:.Proteçio, ,-,-- --00 ""l:""Ô'-all·-- da"""':"D1~ do rd\:Ddo rio. a·JIIOIU3Dtl:: da 

tal - APA do Distrito ele Joaqmm E:pdio, Mmliapoo ele usina: sobe pelo Rio .lagu3ri até a foz do C6rrcgo da VeodiDba do hguori; 
Campinas, Estado de São Paulo. . 

m - com o Manicipo de Monmgaba: começa oo Rio Jagmr. na 
OCongn:= NaciClll:lldeaeta: foz do Cóm:go da VeodiDba do Jaguari; coaàDaa pelo COIIIl2fone da mar· 
Art. t• É criada, sob a clc:oommaç3o de MA de Joaquim Egídio. gem cfucit:l deste~. <llldo:mao<lo,<la~ das~_e po<estaser· 

Ã=a de Proo:çio AmiricDtal loc:aliz:ada cm l1:gÍio de M= AtlâDtic:a, z;a - cm dc:maoda do Moao Agudo do Ftmco; doí. vzi. pelo espi
obr.mgm:io oalmS e · • a ela asoociac!os DO Distrito de Joaquim g;1o. olé o c:ooa:afonc da maq;em direita do CÓO<gl> da Fazaxla EspírirD 
Egídio. Manicipio de Cm!j>iDa<. Eslado de São Panlo. Samo do Moao Agudo; coaámsa PJ< es1e c:<>l!1:r3:fono. em demmda da foz 

Art. 'Z' A APA de .Joaquim Egfdio apa:scmau::gnimc ridimjtação: 
I _com o Disttito de Soazas; começa DO rio Alibaia. oa foz do ri· 

beiiio dos Pin.bciros, IiboiJão a mom:m1c ela poot<: da csada Joaquim Egí
dio- Vatmhos; segue pelo coarrafcxte froarciro =as ágms do cóm:go 
da Fa2ieuda Riqacm. à diróra. e as do rio Alib:ba. à e:sqaeala. até o divisor 
caae o rio Aâbaia e o ribciião das Cobas: pro=gae poc este c!iYisor em 
dem:mda da foz do CÓO<gl> ela a.3::ata Bdmcat:, "" ribeirão das Ca1ns: 
- pelo éóriego da c::hácma Bdmoao:: :a: - cobeo::im; segue pelo di
visoc caae as ágms do IiboiJão das c.bas, à direita. e as do rio Alibaia. à 
esqocnia. em dcm:mda da cabec:eúa do primeiro :aflo:n!IO da """= es
qoa:<da do tibc:Uão da fzzmda de An1.éimo Souza Qocú;oz. cóacgo a mon
lal1!c da~ da lefcrida faJ:mda; desce par eSie cóacgo allÔ o ribciião da 
fazcoda de ADiôaio Souza Qocú;oz. p:lo q<W desce até o pDmciro cóacgo 
da amgcm dD:ci.t; a jusame ela :ocde ela fm::da cm qaestio; sobe po< este 

cóm:go aré a sua ~DO dMsor zré a C!!>eo::D do segmdo :allucme 
da maxgcm CS<jl>l:<da do rio Jaguari; 

do ..:ferido cóacgo. DO Rio Alibaia; 
IV-. com o Manicípio de Valinbos: começa DO Rio Alibaia ua foz 

do cóm:go da F.=oda Espírito Santo do Mono Agudo; desce pelo rio .t; 
a foz do ribe:ii3o dos Pin.bciros, ribe:ii3o a JDODiall!e da poma da csada 
Joaquim Egídio- V alinhos. iDicio ~ paímcrro. 

Art. 3" A AP A de Joaquim Egídio tem o objelivo de gzcmlir a pm
~ dos """"' • de Mata A!!iDii<:a.. bem como dos dem:ãs 
emssistmns a cb. assria<bs incktindo a vegetaÇão mttv...._ a fauaa sihesttc 
e O< i i' CODIO_fi:Jaoa di; ___ O_"'l"lil>rjo~ dalqiio._ 

Art. 4" A elabo<ação do p!mo de mauc:jo da AJ'A de Joaqaim Egí
dio oe.rá fcit>. pelo iDslimiD BtzUeim <lo Meio An11:Jiam:: e dos _R=os 
NamCús ~ IBAMA. emmia1Ja;3oc:xmaS=:tuiadeEstododo 
Meio Amili<mt::. Prercilma do M:~ de -Campin:ls. · ..... locais. 
:IIICl\'és de c "!V'-""''!. cms ~e ..... """"""*'" da '"""Y"ridri- c:ioalí!ia. 
DO prazo cic: 120 (o::DID e vi=) ctias após a plOID1llg;lção desta lei 

Art. s-Esta lei eoaa em -rig<r aadata de""" pab!icaçõo. 
Art. 6" RevogauH;e as di.s;pc><içõcs em <XlllUZio. • 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Votação, em 
globo, das Emendas de n2s 1 a s~a~sparecer favorável: 

Os Srs. Senadores e Senadoras que as aprovam queiram pennanecer 
sentados. (Pausa) 

Aprovadas. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação final. 

í/3 {São .as seguintes as emendas aprovadas: 

EMENDA N° 1-CAS 

Acrescente-se ao final do Art. 3° a seguinte ex.,
pressão: ·e melhorar a qualidade de vida da popula
ção local". 
~ EMENDA N° 2-CAS 
Dê-se ao art. 42 a seguinte redação: 

"Art. 42 A APA de Joaquim Egídio terá 
um zoneamanto ecológico-econõmico, bem 
como um plano de manejo elaborado por au
toridade competente em parceiia co." a co
munidade local e entidades ambientais. 

§ 1° O Zoneamento a que se refere o 
caplrt deste art. estabelecerá nonnas de 
uso de acordo com as condições locais bióti· 
cas, geológicas. urbanísticas. agro-pastoris. 
extrativistas, culturais e outras. 

§ 2° Serão consideradas como zonas 
de _llSO ~s!)€)<jªis as ll_nidªc!E!S_cl_e__c()_ns_ery<l_· 
ção de manejo, ou outras áreas com prote

~·ç:ão ambiental especial, situadas nos limites 

_ç!a, APA d~ Joªql!im_E;gidio,_ QIJ.!l sej~ ad_rn_i: 
oi$.trªóa,~ pelo Poder Público." 

----;>,..... EMENDA N• 3-CAS 

Acrescente-se o seguinte art. 52 , renumerando
se os demais: 

"Art. 5° Serão proibidas, na APA de 
Joaquim Egídio. as seguintes atividades: 

1 - pastoreio excessivo. considerando
se como tal aquele capaz de acelerar sensi
velmente os processos erosivos; 
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11 - terraplanagem, mineração, draga
gem, e escavação que venham a causar da
nos ou degradação ao meio ambiente ou pe
rigo para pessoa e para a biota. 

III - utilização de agrotóxicos e outros 
biocidas, exceto na Zona de Uso Agrope- . 
cuário a que se refere o art. 82 , observado o 
disposto do parágrafo único desse artigo; 

IV - utilização da área em desacordo 
com o que estabelece o zoneamento ecoló
gico-económico a que se refere o art. 4°." 

EMENDA N2 4-CAS 
Acrescente-se os seguintes art. 62 e ~. remu

nerando-se os demais: 
· • Art. 6° Além das demais exigências 

ambientais previstas na legislação em vigor, 
ãependerão de licença especial. concedida 
pela entidade administradora da APA:. 

I - as atividades a que se refere o inci
so 11 do art. 52 , localizadas nuni raio de até 
1.000 (mil) metros no entorno de cavernas, 
corredeiras, cachoeiras, monumentos natu
rais, testemunhos geológicos e outras situa
ções semeihantes; 

11 - qualquer atividade industrial que 
possa afetar a APA de Joaquim Egídio; 

III - a implantação de qualquer projeto 
de urbanização no interior da APA de Joa
quim Egídio. 

Art. 7' A concessão de licença especial 
para as atividades previstas no inciso III do 
art. 62 dependerá de: 

I - adequação com o zoneamento eco
lógico-económico da área; 

11 - implantação de sistema de coleta e 
tratamento de esgotos; 

III - sistema de vias públicas com gà- . 
lerias de águas pluviais e, sempre que pos
sível, em curvas de nível e rampas suaves; 

IV- lotes de tamanho mínimo suficien
te para o plantio de árvores e"' oelo menos 
20% da área do terreno; 

V - programação de ..,lantio de áreas 
verdes com uso de espécies nativas; 

VI - traçado de ruas e lotes comercõais 
com declividade inferior a 10%." 

---::;> EMENDA N2 5-CAS 

Acrescente-se o seguinte art. 82, remunerando 
os demais: 

"Art. 82 As áreas onde existem ou pos
sam existir atividades agrícolas ou pecui
rias, integram Zona de Uso Agropecuário, 
na qual serão proibidos ou regulados os 
usos ou práticas capazes de causar sensível 
degradação do meio ambiente. 

Parágrafo Único. Será proibida a utili
zação de agrotóxicos e outros biocidas que 
ofereçam riscos sérios na sua utilização, in
clusive no que se refere ao seu poder resi
dual." 

EMENDA N2 6-CAS 

Acrescente-se os seguintes arts. 9º, 1 o e 11, 
remunerando os demais: 

• Art. 92 A fiscalização da APA de Joa
quim Egídio será feita mediante a constitui-

ção de Mutirões Ambientais, integrados no 
mínimo, por três pessoas credenciadas pelo 
órgão ambiental competente, estadual ou 
municipal. 

§ 1° A entidaqe responsável pelo Muti
rão Ambiental poderá solicitar a presença e 
o acompanhamento de pelo menos um ser
vidor pertencente a uma corporação policial. 

§ 22 Não havendo a presença de um 
polici?l, o Mutirão Ambiental deverá constar, 
no mínimo, com cinco pessoas. 

§ 32 O Mutirão Ambiental contará, 
sempre que possível, com a participação de 
servidor com experiência em fiscalização, 

_ de rné<:liço _ou de pessoa com experiência 
•~m assistência social. 

Art. 10. O Mutirão Ambiental poderá, 
sempre que encontrar infrações ao disposto 
nesta lei, lavrar autor de constatação, cir
cunstanciados, devidamente assinados pe
los presentes. 

§ 1° O auto de constat<;~ção será envia
do à entidade credenciadora do Mutirão Am
biental, para aplicação das penalidades ca
bíveis, devendo, quando couber, ser enca
minhado ao Ministério Público. 

§ 2° Se as autoridades locais não se 
pronunciarem sobre os autos de constata
ção, caberá aos órgãos federais competen
tes aluar em caráter supletivo. 

Art. 11. Às infrações ao disposto nesta 
lei aplicam-se as penalidades previstas na 
legislação em vigor, federal, estadual ou mu
nicipal". 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- ltem6: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nº 43, de 1996 (nº 387/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a obri
gatoriedade de menção do nome do dublador 
em espetáculos filmados ou televisados, tendo 

Parecer favorável, sob nº 487, de 1997, 
da Comissão de Educação, Relator: Sena
dor José Fogaça. 

Sobre a Mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Romeu Tuma. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 845, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos da alínea c, do arl 279, do Regimento 

Interno, requeiro o adiamento da discussão do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 43, de 1996, que dispõe sobre a obri- • 
gatoriedade de menção do nome do dublador em espe
táculos filmados ou televisados, a fim de que a mesma 
seja feita na sessão de 20 de novembro de 1997. 

Sala: das Sessões, 9 de outubro de 1997. -
Ney Suassuna. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Aprovado o requerimento, a matéria sai da Ordem 
do Dia para retomar na data fixada. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Item 7: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 175, de 1997 (apresen
tado pela, Comissão Parlamentar de Inquéri
to dos Títulos Públicos), que dispõe sobre o 
endosso de cheques. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão deli
belativa ordinária de ontem, quando teve sua apreciação 
sobrestada, em virtude do término regimental da sessão. 

Este projeto é de autoria da Comissão Parla
mentar de Inquérito dos Títulos Públicos. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas, daí 
por que passo à discussão do projeto, em turno único., 

Em discussão, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores e Senadoras que o apro

vam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado, a matéria vai à Comissão Diretora 

para a redação final. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 175, DE 1997 

Dispõe sobre o endoso de cheques 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º O endosante de cheques de qualquer 
valor deverá indicar expressamente o nome do en
dossatário. 

Parágrafo único. O endoso em branco será 
considerado como não escrito. 

- ---Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, 
especialmente aquelas contidas nos arts. 17 a 28 da 
Lei nº 7.357, de 2 de setembro de 1985. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Item 8: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado nº 176, de 1997 (apresentado pela Comis
são Parlamentar de Inquérito dos Títulos Públicos), 
que dispõe sobre a gestão das entidades fechadas de 
previdência priyada e dá q_utras providênci~. 

O SR LUCIO ALCANTARA (PSDB - CE) - Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela ordem, sobre o item 8. 

O SR PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-V. Ex" tem a 113lavra, pela ordem. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - No avulso da Ordem 
do Dia que está em minhas mãos, o projeto está incom
pleto. Há o art. 8º e seguem páginas em branco. Desta 
forma, não dá para se ter uma idéia completa do projeto. 

O art. 8º diz: 
"Art. 82• Será garantida a estabilidade 

temporária no emprego contra a demissão 
imotivada aos me .. ." 

DepOis desta sílaba, nada mais existe. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-V. Ex" fala sobre o item 8? 
O SR. LÚCIO ALÇ~N"TARA - Exatamente. 

Sobre a gestão das entidades fechadas de previdên
cia privada e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Qual é o artigq, Ex"? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, 
acabo de receber um exemplar completo. 

O SR PRESilENTE (Antonio Carlos Magahães)
Aqui está correto. Nobre Senador Lúcio Alcântara, releve 
a falha, porque existe a correção no avulso distribuído. 

-V, Exª deseja discu\ir? 
=-o-5R. LÚCIO ALCÂNTARA- Não, obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
-Continua em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para reda

ção final. 
É o seguinte o projeto aprovado: 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N~ 176, DE 1997 

Dispõe sobre a gestão das entida
des fechadas de previdência privada e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 As entidades fechadas de previdência 
privada, organizadas na forma da Lei nll 6.435, de 15 
de julho de 19n, e alterações posteriores, patroci
nadas P_Or autarquias, fundações, empresas públi
cas, SOCiedades de economia mista e demais entida
des controladas direta ou indiretamente peia União, 
~los Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municí
ptos obedecerão ao disposto nesta Lei. 

Art. 22 O Conselho Deliberativo é o órgão su
premo das decisões da entidade fechada de previ
dência privada. e será composto, em igual número, 
por membros que representem os participantes, es
colhidos mediante eleição nominal em votação se
creta, segundo o princípio majoritário, e por mem
bros que representem a patrocinadora, mediante in
dicação desta. 

§ 111 O Conselho Deliberativo elegerá seu presi
dente dentre setÍS membros. 

§ 2~ O Conselho Deliberativo decidirá pelo voto 
da matona de seus membros, tendo o presidente so
mente o voto de qualidade no caso de empate. 

§ s• Os membros suplentes do Conselho Deli
oerativo serão eleitos os indicados na forma prevista 
no caput e seu número será igual ao de membros 
efetivos. 

Art. 311 O Conselho Deliberativo elegerá os 
- ~~ros da Diretoria e do Conselho Consultivo, se 

.:xtstir, segundo o critério majoritário. 

Art. 411 O Conselho Fiscal é órgão responsável 
pela fiscalização da gestão administrativa e econõ
mico-financeira e será composto, em igual número, 
por membros que representem os participantes, es
colhidos mediante eleição nominal em votação se
creta, segundo o princípio majoritário, e por mem
bros que representem a patrocinadora, mediante in
dicação desta. 

Parágrafo único. Cada membro do Conselho 
FISCal terá um respectivo suplente, eleito ou indicado 
na forma prevista no caput. 

Art. 5" Os participantes terão direito de acesso 
a todas as decisões do Conselho Deliberativo e da 
Diretoria 

Art. 611 Os mandatos dos membros do Conse
lho Deli~erativo, do Conselho Fiscal, do Conselho 
ConsultiVo e da Diretoria serão de, no mínimo, 
d~is e, no máximo, três anos, admitida a recondu
çao. 

§ 111 Os membros do Conselho Deliberativo po
derão ser destituídos mediante decisão da maioria 
absoluta dos participantes da entidade. 

§ 22 Os membros da Diretoria poderão serdes· 
titUídos por decisão da maioria absoluta dos mem
bros do Conselho Deliberativo. 

Art. 71 Os membros do Conselho Deliberativo e 
do Conselho Fiscal deverão ser, obrigatoriamente, 
participantes do plano de benefícios da entidade fe
chada de previdência privada e não poderão ser, si
multaneamente, conselheiros ou diretores da entida
de patrocinadora. 

Art. 811 Será garantida estabilidade temporária 
no emprego contra demissão irnotivada aos mem
bros de todos os órgãos colegiados Pertencentes ao 
quadro de pessoal da patrocinadora. 

Parágrafo único. A estabilidade de que trata o 
caput terá seu início quando do registro da candida
tura ao cargo e estender-se até um ano após o tér
mino do mandato. 

Art. 911 A composição numérica do Conselho 
Deliberativo, do Conselho FJScal, do Conselho Con
sultivo e da Diretoria de cada entidade fechada de 
previdência privada será definida em seus estaMos, 
de acordo com suas especificidades . 

Art. 10. As entidades fechadas de previdência 
privada promoverão, no prazo de sessenta dias a 
contar da vigência desta Lei, as adequações neces
sárias em seus estatutos sociais para se ajustarem 
ao aqui disposto. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em centrá· 
rio. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Hem10: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nQ 121, de 1997 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Econôll)icos 
como conclusão de seu Parecer nQ 520, de 
1997, Relator. Senador Francelina Pereira), 
que autoriza o Governo do Estado de Minas 
Gerais a conceder garantia à operação de 
crédito a ser realizada pela Companhia de 
Habitação de Minas Gerais - Cohab-MG -
junto à Caixa Econômica Federal, no valor 
de onze milhões, oitocentos e quarenta e 
seis mil reais. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
Passa-se à discussão do projeto, em turno único. 
O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Sr. Presi-

dente, pêço a palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães)

Cooc:edo a palavra, para discutir, ao Senador.Osmar Dias. 
O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR. Para discu

tir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu não 
sei se o parecer do Banco Central está sendo consi
derado pelo Senado. Se isso ocorrer, este emprésti
mo também não poderá ser concedido, porque aqui 
está claro, conforme parecer assinado pelo Presi
dente daquela instituição. 

"Item 2: Cabe ressaltar que, em decor
rência da, margem de poupança real ser ne
gativa, a ·operação pleiteada não se enqua
dra no limite estabelecido no art. 4Q, inciso 11, 
da Resolução nQ 69. 

Item 3: Saliento que, com relação ao 
estabelecido no então vigente art. 38 e na 
Lei Complementar n2 82/95, o Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais informou 
que o Estado despendeu, com pessoa!, 
78:58% das receitas correntes, excedendo 
ao limite constitucional. Assim, evidencia-se 
o descumprimento do disposto no art. 13, in
ciso VIl, da Resolução n2 69/95, no que diz 
respeito aos gastos com pessoal. • 

Sr. Presidente, se continuarmos a autorizar 
empréstimos com parecer contrário do Banco Cen
tral, ninguém desta Casa poderá, posteriormente, re
clamar de déficit público. 

Eu sou contrário. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, 

peço a palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE {Antonio Carlos Magalhães) 

-Concedo a palavra ao nobre Senador lúcio Alcãntara. 

· O SR. LÚCIO ALCÂNTARA {PSDB - CE. 
Para discutir. Sem_revisão do orador.) - Sr. Presiden
te, tenho a impressão de que, com relação ao emprés
timo, está havendo um jogo de empurra. O ofício que 
está aqui anexo - e ao qual me referi há pouco, quan
do o localizei com a ajuda do Senador Humberto Luce
na- está vazado nos seguintes termos: 

"Do: Eduardo Augusto Guimarães, Se
cretário do Tesouro Nacional. 

Ao: Presidente do Banco Central. 

Refiro-me aos protocolos de acordo fir
mado entre a União e os Estados (e aí cita 
as Unidades Federativas) no âmbito do Pro
grama de Reestruturação e de Ajuste Fiscal 
de longo Prazo. 

Considerando que os termos dos aludi
dos protocolos consubstanciam meta fiscal 
de redução da dívida financeira total dos Es
tados a valores não superiores a de suas 
respectivas receitas líquidas anuais, o Go
verno Federal, até o atingimento dessa 
meta, não examinará pedidos de avais ou 
de autorizações a quaisquer empréstimos 
que sejam propostos fora do acordo, de 
modo a manter as adequadas condições à 
implementação do referido programa os Es
tados que firmaram os respectivos protoco
los de acordo e assumiram o compromisso 
de não contraírem novas dívidas internas." 

Mas esse compromisso não está no 
protocolo. 

"Assim, solicito que sejam adotadas as 
providências necessárias, no âmbito desse 
Banco Central, visando assegurar a manu
tenção desses compromissos mediante inibi
ção de novos endividamentos internos por 
parte dos Estados." 

Ora, se ele diz que o Governo Federal não exa
minará, então como ele encaminha para o Banco Cen
tral e pede que este iniba? Sendo assim, há aqui, real
mente, um jogo de palavras, porque depois o Banco 
Central encaminha para o Senado e dá uma redação 
que, de fato, não nos dá tranqüilidade, seja para con
ceder seja para negar a autorização de empréstimo. 

Esse é um tema que tem incomodado bastante o 
Senado e suscitado muita discussão, muito debate. 

Há uma proposta, que acabamos de ver, de re
formulação da Resolução n2 69, que está sendo re
latada pelo Senador Vilson Kleinübing, mas não há, 
de fato, uma posição definida desses órgãos, que 
não deveriam, uma vez que a solicitação fere o pro-
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tocolo, fere o acordo, fere as condições estabeleci
das, examinar, porque uma das partes não está 
cumprindo com aquilo que foi avençado no.protocolo 
firmado entre o Governo Federal e o Estado. 

A SRA. JÚNIA MARISE (Bioco/PDT - MG) -
Sr. Presidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Concedo a palavra a V. Ex'. 

A SRA. JÚNIA MARISE (Bioco/PDT - MG. 
Para discutir. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presi
dente, se a questão for analisada de forma técnica, 
alguns elementos podem trazer luz a este debate 
com relação as solicitações dos governos estaduais 
para empréstimos de natureza social - saneamento 
básico, moradia, construção de rede de água. O que 
demonstra, de certa forma, que hoje no País não há 
programas específicos por parte do Governo Federal 
no sentido de promover investimentos sociais' que 
minimizêni a situação dos Estados e Municípios, afli
gindo, de uma maneira geral, a nossa população. 

Gostaria de discutir um pouco mais tecnica
mente e5sa questão, mostrar alguns outros elemen
tos que norteiam o sentimento e a preocupação do 
Governo de Minas com relação a esse empréstimo 
dirigido especificamente à- área habitacional, com 
cartas de crédito para construção de moradias no 
sentido de atender a vários Municípios do Estado. 
Mas fui informada de que há um requerimento do 
nobre Senador Francelina Pereira solicitando que 
esse processo . retome à Comissão de Assuntos 
Econômicos, onde teremos outras oportunidades de 
debater mais o assunto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. BELLO PARGA (PFL- MA)- Sr. Presi

dente, peço a palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-Concedo a palavra a V. Ex-. 
O SR. BELLO PARGA (PFL- MA. Para discu

tir .. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, se-s e 
Srs. Senadores, estamos examinando uma solicita
ção do Governo de Minas Gerais, oriunda da Comis-

-são de Assuntos Econômicos, para concessão de 
garantia de operação de crédito interna entre a Com
panhia de Habitação de Minas Gerais (Cohab-MG) e 
a Caixa Econômica Federal. 

Os recursos serão destinados ao fornecimento 
de cartas de crédito para construções habitacionais 
em diversos Municípios do referido Estado. É uma fi
nalidade amplamente social. O Estado em questão 
não está pedindo um empréstimo para si próprio 
como entidade. Esse pleito está sendo instruído com 
um pronunciamento do Banco Central, do qual uma 

parte já foi lida pelo nobre Senador Osmar Dias. Diz 
o ofício do Banco Central: 

"Estamos estudando manifestação do 
Banco Central a respeito da operação de 
crédito de R$23.981.000,00". 

Ora, o parecer do nobre Senador Francelina 
Pereira é relativo a uma operação interna envolven
do crédito de R$11.846.000,00. 

Parece-me que o expediente do Banco Central, 
que consta do avulso, não se refere à operação rela
tada pelo Senador Francelina Pereira. Ademais, no 
expediente do Banco Central os recursos eram des
tinados à assunção de débitos de natureza previder.
ciária pelo Estado de Minas Gerais. 

Não podemos examinar a matéria no momen
to, porque os documentos que informam o pedido 
encaminhado ao Senado não correspondem ao relató
rio feito pelo nobre Senador Francelina Pereira. Penso 
que esse assunto não pode nem ser discutido. 

Era isso que considerava importante trazer ao 
conhecimento do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Há sobre a mesa requerimento de adiamento apre
sentado pelo nobre Senador Francelina Pereira. Entre
tanto, entendi por bem discutir este assunto. Penso que 
ele tem de ser amplamente debatido nesta Casa, para 
que haja uma orientação única na Comissão de Assun
tos Econômicos e no Plenário em relação a todas as 
matérias que digam respeito à dívida dos Estados. 

Não podemos dar tratamento diferente a assun
tos iguais. Este é um assunto que clama por uma pro
vidência Por isso, gostaria de convocar os Líderes dos 
Partidos para uma reunião com a Presidência, a fim de 
que cheguem a conclusões definitivas sobre esta ma
téria, após audiência das suas Bancadas, e o Senado 
Federal tenha uma posição uniforme em relação a as
sunto tão relevante da vida econômica do País. 

Teremos de fazer isso, pois as coisas não po
dem continuar como estão. Há pareceres do Banco 
Central que devem ser seguidos, mas pode haver 
casos em que o Senado tenha o dever de corrigir o 
Banco Central. Daí por que o assunto tem de seres
tudado na Comissão, dentro de parâmetros e crité
rios para que a Casa não fique mal quando tomar 
determinada decisão. Nesse sentido, solicitaria aos 
Srs. Líderes que marcassem a data para a reunião 
com a Presidência Gostaria que o Presidente da 
Comissão de Assuntos Econômicos comparecesse, 
bem como todos os Srs. Senadores que tiverem in
teresse nesse assunto. 
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Essa é uma sugestão que apresento às Lide
ranças, pois não fica bem todo dia votarmos matéria 
idêntica e adotarmos critérios diferentes. 

O SR. VILSON KLEINÜBING (PFL - SC) - Sr. 
·Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Com a palavra o Senador Vilson Kleinübing. 

O SR. VILSON KLEINÜBING (PFL- SC. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores, a providência que V. Ex" to
mou agora é muito adequada Estamos num período 
de transição. É por isso que esse problema está 
ocorrendo. 

Em face dessa transição, a Comissão de As
suntos Econômicos começa a examinar uma nova 
resolução que substituirá a Resolução nº 69/95. Ela 
está incorporando sugestões da CPI, de diversos 
Senadores· e também de diversos projetas que esta
vam em andamento nesta Casa - inclusive hoje foi 
aprovado requerimento do Senador Lúcio Alcântara. 

Na próxima semana, a Comissão de Assuntos 
Econômicos vai debater uma resolução que vai dei
xar muito claros os limites de endividamento de cada 
Estado, estabelecendo quando o Estado e a União po
dem ou não dar aval, com valores perfeitamente carac
terizados. E o que é mais importante, essa resolução 
vai estabelecer o tipo de parecer que o Banco Central 
deve nos entregar, esclarecendo como deve ser elabo
rado, para que a Comissão de Assuntos Econômicos e 
o Plenário possan't examinar a matéria. 

A maioria dos Estados brasileiros assinaram 
protocolos de renegociação de suas dívidas, que 
ainda estão em fase de encaminhamento a esta 
Casa, o que modificará completamente esse quadro. 
Também isso será incorporado pela nova resolução 
que estamos estudando. 

Portanto, nesse período de transição, temos de 
confiar na análise que a Comissão de Assuntos Eco
nômicos fez sobre esses dois projetas e aprovar ou 
rejeitar aquilo que a Comissão aprovou, para, rapi

"1:1amente, analisar a resolução e participar do encon
tro de Líderes com o Presidente da Casa, a fim de 
estabelecermos definitivamente o critério da nova re
solução e o critério pelo qual o Banco Central vai 
nos assessorar. 

Ainda poderá haver uma pequena confusão 
nos próximos 30 dias, mas, após essa nova resolu
ção e a medida que V. Ex" está adotando hoje, Sr. 
Presidente, vamos chegar a uma solução definitiva 
para esse problema que incomoda tanto a Comissão 
quanto o Plenário cada vez que há uma votação. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL - BA) -
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. -

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Vou conceder a palavra ao Senador Josaphat Marinho, 
que já a havia pedido. Logo após eu a concederei a V. 
Ex" e depois aos Senadores Roberto Requião, Ney 
Suassuna, Júnia Marise e Humberto Lucena 

Com a palavra o Senador Josaphat Marinho. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores, parece-me inteiramente pro
cedente a iniciativa de V. Ex" a esse respeito. Em 
verdade, estamos votando incertamente. Há casos 
em que o Banco Central impugna, e, mediante expli
cação no Plenário, acabamos votando a concessão; 
há casos em que procedemos diferente. 

Atentando na ponderação de V. Ex", queria fa
zer um acréscimo para a observação dos nobres Lí
deres: toda vez que a informação do Banco Central, 
ou de qualquer autoridade de caráter financeiro, não 
for explícita quanto à impugnação, o Senado deverá 
converter a matéria em diligência para pedir as expli
cações necessárias, porque, assim, preservaremos 
nossa responsabilidade. E, ao mesmo tempo, se o 
Banco Central ou outra autoridade tiver fundamento 
na sua negativa, teremos razões tranqüilas para não 
conceder o que se pede. 

Era a ponderação que também desejava trazer 
à Casa. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB) -
Sr. Presidente, peço a palavra para prestar um es
clarecimento à Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Vou il\leltera ordem, tendo em vista que o Senador Hlm
ber1o looena !p!l' encarririlar, pra1K:arrente, troa questão 
de ordem, para colaborar com a decisão da Mesa 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. 
Para uma questão de ordem) - Sr. Presidente, ob
servo que há um erro na confecção do avulso. O Pa
recer nº 520, de 1997, do Senador Francelina Perei
ra, e também o parecer da Senadora Júnia Marise 
dizem respeito a uma solicitação do Governo de Mi
nas Gerais, que pede uma garantia a ser prestada à 
Cohab de Minas Gerais em determinada operação 
de crédito corn a Caixa Econômica Federa~ ao pas
so que o Ofício do Banco Central que foi juntado à 
matéria refere-se a outro pedido. Ele diz: 

"Sr. Presidente, tendo em vista solicita
ção do Governo de Minas Gerais, contendo 
manifestação do Banco Central a respeito 
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da operação de crédito no valor de 
R$23.480.000, cujos recursos serão destina
dos à assunção de débitos de natureza pre
videnciária de responsabilidade do Governo 
de Minas Gerais ... • 

Então, gostaria de levantar esta questão, justa
mente para que ficássemos com o requerimento do 
Senador Francelina Pereira e V. Ex" retirasse a maté
ria da Ordem do Dia para reexame ou da Comissão .•. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carias Magalhães) 
- Já vai ser reexaminada. Apenas abri este debate, 
tendo em vista a gravidade deste assunto e sobretu
do as decisões díspares, em que são adotados crité
rios totalmente diferentes para assuntos igl!ais. 

O Senado deve ter uma uniformização, tanto 
na Comissão de Assuntos Económicos quanto no 
Plenário. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- V. 
Ex" tem razão, nobre Presidente, mas o parecer do 
Banco Central, no caso, tem a ver com outro assunto. 

O S~. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães} 
- Houve um erro na colocação do avulso, que já est? 
sendo corrigido, graças à advertência de V. Ex". 

A SRA JÚNIA MARISE (BLOCOIPDT- MG) -
Sr. Presidente, peço <... palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 
-Tem a palavra a nobre Senadora Júnia Marise. 

A SRA. JÚNIA MARISE (BLOCOIPDT - MG. 
Pela ordem. Sem revisão da oradora) - Sr. Presi
dente, a decisão, de se promover amplo debate so
bre essa questão que diz respeito à autorizações do 
Senado para financiamentos contratados pelos Go
vernos dos Estados, seja em caso de órgãos esta
tais, como Caixa Económica ou de organismos inter
nacionais, como o Banco Mundial e o Banco lntera
mericano de Desenvolvimento, envolve uma respon" 
sabilidade muito grande do Senado Federal e, certa
mente, cabe-nos decidir sobre a matéria. Creio que 
já tivemos aqui debates muito amplos sobre a ques
tão da rolagem das dívidas. Os Senadores se lem
bram muito bem de que era uma questão que surgia 

-a todo momento em que havia projetas dos gover
nos para serem decididos na questão da rolagem da 
dívida mobiliária de cada Estado. 

Pois bem, hoje estamos diante de outra situa
ção. Os governos estaduais não podem contratar 
nenhum tipo de financiamento ou promover investi
mento a nível de empréstimos sem autorização do 
Senado Federal. Evidentemente, cabe-nos a respon
sabilidade de decidir sobre a matéria. 

O Senador Humberto Lucena suscitou a obser
vação r.'" •ito procedente de que o Avulso está troca-

do na matéria que diz respeito ao pedido de garantia 
de empréstimo do Governo de Minas Gerais. 

Vejo, Sr. Presidente, que precisamos normali
zar a questão, pois a situação dos Estados é caóti
ca. Ora, um governo pediu, como ocorreu anteon
tem, autorização para um empréstimo de R$2 milhõ
es para realizar obras de saneamento básico e rede 
de água e esgoto nos Municípios mais pobres de Mi
nas Gerais, e hoje está aqui em pauta outro proces
so para garantir a construção de casas populares 
nos Municípios mineiros. 

Diante dessa situação, quero me congratular 
com V. Ex" pela oportunidade de promover esta reu
nião com as Lideranças e com todos os Senadores, 
para que possamos normalizar exatamente as posi
ções que deveremos assumir daqui para frente so
bre essas questões. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB-RS) - Sr. Pre
sidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 
-Com a palavra o Senador José Fogaça. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB-RS. Pela or
dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, a par 
de cumprimentá-lo pela iniciativa de promover um 
encontro das Lideranças - acho que este é o mo
mento-, V. Ex" direciona o assunto, creio, para o fó
rum adequado. 

A Comissão de Economia, de fato, não tem a 
abrangência política que um fórum de Líderes teria, 
principalmente porque creio que, a par de essa ser 
uma questão legal, uma questão também constitu
cional e que se cinge a urna série de resoluções do 
Senado, é basicamente uma decisão política a ser 
tomada. Creio que o parâmetro, o ponto de referên
cia em cima do qual se deve trabalhar e a partir do 
qual se poderia ter um patamar de onde decolar 
para uma série de soluções, é justamente o acordo 
para a reestruturação global da dívida dos Estados. 

Os 27 Estados brasileiros estão assinando o 
protocolo. Esses acordos já foram assinados e estão 
sendo enviados para a Comissão de Economia. . ,. 
Creio esse acordo vai recolocar as coisas no seu de
vido lugar: vai refinanciar as dívidas dos Estados por 
um prazo de 30 anos, substituir títulos de dívida mo
biliária e contratual e deixar os Estados financeira
mente organizados. Para que esse acordo seja feito, 
exige-se que os Estados tenham uma queda na rela
ção dívida-receita. Tudo que é exigido pelo acordo 
vai nos dar os parâmetros, as linhas mestras, as di
retrizes para tomar as decisões. 

Agora, há um acordo de reestruturação de dívi
da do qual está pendente uma decisão da Comissão 
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de Economia, que é o acordo de São Paulo. Aparente
mente, enquanto não se conclui o acordo de São Paulo, 
todos os demais ficam na fila à espera. Enquanto o 
acordo de São Paulo não for resolvido e os demais vão 
se acumulando na longa fila de espera, não creio que 
haja uma solução à vista Nem a mais hábü, a· mais 
co~ente das Uderanças vai encontrar uma solução. 

Portanto, quero aqui fazer um apelo a V. Ex", 
Sr. Presidente, e às Lideranças, para que procurem 
viabilizar a solução para a reestruturação da dívida 
de São Paulo, pois ela é a questão maior, a questão 
primacial. Ou essa questão se viabiliza, ou vamos 
ter a dívida de São Paulo e seu acordo de reestrutu
ração servindo de interrupção de todo o processo de 
negociações que vem sendo trazido até aqui. Na 
medida em que esse acordo for reestruturado, defini
do, aprovado pelo Senado, servirá de parâmetro, de 
base, de referência para todos os demais. Com isso, 
então, teremos urna maneira de caminhar. Quero sa
lientar a importância da iniciativa de V. ~. que tem 
demonstrado firmeza e bom senso na condução de 
tais assuntos. Creio que vamos chegar a um bom 
termo, mas chamo a atenção para o fato de que o 
acordo da reestruturação da dívida de São Paulo 
pode representar uma espécie de pedra entupindo 
todo o ralo, o cano por onde vão passar os acordos 
de reestruturação das demais dívidas. 

Obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. NEY SUASSUNA (PMDB-PB) - Sr. Pre

sidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-Com a palavra o Senador Ney Suassuna. 
Depois que V. Ex", falar votaremos o requeri

mento. 
O SR. NEY SUASSUNA (PMDB-PB. Pela or

dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, prati
camente tudo o que tinha que ser dito já o foi. Ape
nas gostaria de dizer, em nome da liderança dp 
PMDB, que apoiamos a iniciativa de V. Ex", que está 
correta. Cremos que deva ocorrer primeiro a reunião 
proposta para ter-se subsídios. Posteriormente, dá-

-se andamento, na Comissão de Economia, à feitura 
das novas resoluções que precisamos fazer. Com 
certeza, nessa reunião muito bem proposta por V. 
Ex", surgirão alguns parâmetros que, com certeza, 
vão nortear a feitura das resoluções. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL-MA) - Peço a 
palavra pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Com a palavra o Senador Edison Lobão. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL-MA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, temos vo-

tado aqui no Senado, com extrema celeridade, os 
pedidos de empréstimo que nos chegam dos Esta
dos. Quando o Banco Central encaminha processos 
que, segundo seu próprio juízo, considera irregula
res, o faz por mandamento da Resolução n2 69, do 
Senado Federal. Portanto, o Banco Central é obriga
do a enviar o pedidos de empréstimo. 

Precisamos de uma orientação final sobre 
como proceder. O que não podemos é aprovar um 
empréstimo, embora mínimo, para o Rio Grande do 
Sul e, em seguida, nas mesmas condições, rejeitar o 
de Minas Gerais. Agora entendo que esses emprés
timos que estamos aqui autorizando são todos irre
gulares, haja vista o ofício do Secretário do Tesouro Na
cional ao Presidente do Banco Central, recomendando 
que nenhum desses empréstimos seja autorizado àque
les Estados que firmaram protocolo com o Ministério da 
Fazenda Ou esse ofício é um absurdo, como entende o 
eminente Senador Wak:leck Omelas, ou então o ofício é 
um documento a ser levado a sério e, neste caso, ne
nhum empréstimo pode mais ser concedido nas circuns
tâncias que o Tesouro Nacional menciona 

Devo dizer, Sr. Presidente, que o Senado auto
riza o empréstimo, não impõe. A decisão do Senado 
é meramente autorizativa. Cabe ao Banco Central e 
ao Ministério da Fazenda proceder às providências 
finais de autorização de entrega dos recursos. Por
tanto, o Senado, a meu ver, não fica com o compro
metimento final, porque não impõe o empréstimo, 
autoriza-o apenas. 

Sr. Presidente, como líder do PFL, recebo de 
muito bom grado e penso que é oportuna a proposta 
de V. Ex" de realizar uma reunião áe Líderes em seu 
gabinete, com o objetivo de se chegar a uma orien
tação final sobre esse assunto. Enquanto essa reu
nião não ocorrer, penso até que deveríamos suspen
der todo exame de qualquer pedido de empréstimo 
que chegue ao Senado Federal. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) -
V. Ex" está com a palavra Senador Roberto Requião. 
Depois, vamos votar o requerimento de adiamento. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB-PR. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, temo que cheguemos ao ponto em que 
eu tenha que propor um projeto de resolução anis
tiando Alagoas, Pernambuco, o Sr. Celso Pitta, em 
São Paulo e o Sr. Paulo Afonso, em Santa Catarina 
e os Prefeitos que tiveram as suas emissões de le
tras financeiras condenadas pela Comissão Parla
mentar de Inquérito. 
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As regras estão-se alterando, mas não por falta 
de regras, porque essas estão estabelecidas na Re
solução nº 69. Não será, Sr. Presidente, uma reu
nião de Liderança que poderá alterar o estabelecido 
pelo Plenário do Senado Federal. Enquanto a reso
lução viger, essa deve ser cumprida. A Comissão · 
Parlamentar de Inquérito propôs uma alternativa 
para a Resolução n• 69, alternativa essa que está. 
hoje, a cargo do Relator da CAE, Senador Vilson 
Kleinübing. No entanto, enquanto uma alternativa 
não for votada pelo Plenário, o Senado da República 
se prende à Resolução nº 69, que vige. Entendimen
to contrário seria, talvez, num arremedo caricato, fa
zermos uma reunião de Liderança para decidir o que 
fazer com a Constituição, enquanto ela é emendada. 

A Constituição, num processo de emenda, vige 
até o momento em que o Presidente do Senado sancio
na a e~nda votada pelo Congresso Nacional Nós"·te
mos que curf1)rir a Resolução nº 69. Os deslizes estão 
se sucedendo dentro daquela inércia de complacência 
que desaguou na Comissão Parlamentar de Inquérito, e 
o comportamento dos Estados também não é o mesmo. 

•se quer ser universal que cante a própria al
deia", nos aconselhava Marshall Mcluhan. O Estado 
do Paraná, em 1994, tinha uma folha de 58%; em 
95, saltou para 72o/o; em 1996, ultrapassou os SOo/o; 
e, no ano da graça de 1997, a folha de pagamento 
ultrapassa a receita. Em maio atingiu 95o/o, quando o 
Estado deixou de publicar os balancetes -junho, ju
lho, agosto e setembro - há quatro meses. Funcio
nários do Governo nos informam que a folha conso
me 11 Oo/o da receita disponível do Estado. 

No jogo da complacência, da aprovação políti
ca, podemos aprovar empréstimos que deixarão o 
Estado do Paraná- e este é apenas um exemplo 
nesse conjunto de infrações que o Senado tem co
rvetido - na situação de Alagoas: rigorosamente in
solvente com Governadores fugindo pela porta dos 
fundos do Palácio de Governo. Estamos tentando 
reconhecer situações de dificuldade, com o próprio 
cumprimento da lei Camata, mas não podemos ad

-mitir que o desleixo e o relaxo absolutos que levam à 
evolução vertiginosa das folhas sejam contemplados 
com empréstimos, com aval do Governo Federal. 

Sr. Presidente, lerroro-me de quando o Sr. Lázaro 
Brandão, Presidente do Bradesco, na Comissão Parla
mentar de Inquérito, disse que letras de Estados são 
serf1)re líquidas, por mais ilegal que tenha sido a sua 
emissão, porque a fim e a cabo o Governo Federal as 
"selicará", irá federalizá-las numa negociação da dívida. 

Dessa forma, verificamos que o endividamento 
dos Estados persiste que há uma confiabilidade 

enorme na complacência do Senado Federal e do 
Executivo Federal também. Temos que colocar um 
ponto final nesse processo. -
· · ---o Senaaor Vilson Kleinübing deveria ter apre
sentado relatório hoje na reunião da Comissão de 

- -AsSUntos Econõmicos. Provavelmente S. ExA o fará 
na próxima quarta ou quinta-feira. Enquanto isso, es
pero que possa valer o que vige: a Resolução n2 69. 
Espero que não se concedam vantagens e compla
cências mesmo em nome do pequeno valor dos em
préstimos, porque, cá entre nós, Sr. Presidente, S~ e 
Srs. Senadores, a irregularidade da aprovação que fi
zemos hoje ao pedido do Rio Grande do Sul é igual à 
irregularidade dos pedidos que deiTUbaram o Governa
dor Divaldo Suruagy, que comprometeram a imagem 
pública do Prefeito de São Paulo, Celso Pitta, que 
comprometeram definitivamente a imagem do Governo 
de Pernambuco, que foram cometidas também em 
Santa Catarina pelo Governador Paulo Afonso. 

Restaure-se a moralidade ou que todos se lo
cupletem. Que se suprimam as exigências e que o 
Senado não examine mais pedido algum, deixando 
tudo por conta do Banco Central. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1° Secretário em exercício, Senador Romeu Tuma. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 846, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 279, alínea b do Regimento 

Interno, requeiro adiamento da discussão do Projeto 
de Resolução nº 121, de 1997, a fim de que seja ree
xaminado pela Comissão de Assuntos Económicos. 

Sala das Sessões, 9 de outubro de 1997. - Se
nador Francelino Pereira 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em votação o requerimento de adiamento da ma
téria, de autoria do Sr. Senador Francelina Pereira. 

As Sr"s e Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, comunico aos Srs. 

Senadores que mantenho a reunião com os Srs. lí
deres para a próxima quarta-feira, até para observar 
a escrita do Senador Roberto Requião. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Está esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Romeu Tuma. 

É lida a seguinte: 
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DIRETORA 

PARECER N°6/J5, DE 1997 

OUTUBRO DE 1997 

Redação tínal do Projeto de 
Resolução n° 116. de 1997. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n" 116. de 1997, que autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a realizar 
operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal - CEF. no valor de R$ 

./.980.000.00 (quatro milhões. novecentos e oitenta mil reais), cujos recursos serão 
destinados à asszmção de parte dos custos de infra-estrtttura dos Núcleos Morgado 
Rosa e Ferronato, em Bagé, Rio Grande do Sul. 

Sal.a de Reuniões da Comissão. em :f de <"-vCJ·n<=·ae 1997. 

G~IJO A-1&;tiJ ~PRESIDENTE 

/20!JAUJtJ CJ}AJJ.ftl. ),/MA 

jÚAJTA ~kf<_Lf;é 

~uc (om tp(J(!J(jLLA. 

ANEXO AO PARECER N~, DE 1997. 

Redação tina! do Projeto de 
Resolução n° 116. de 1997. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
---:-:---:-----::------·• Presidente, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO 
N° , DE 1997 

Autoriza o Estado do Rio Grande do 
Sul a realizar operação de crédito junto à 
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Caixa Econõmica Federal - CEF. no 
valor de R$ -1.980.000.00 (quatro 
milhões. novecentos e oitenta mil reais). 
cujos recursos serão destinados à 
assunção de parte dos custos de infra
estrutura dos Núcleos Morgado Rosa e 
Ferronato. em Bagé. Rio Grande do Sul. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. I • É o Estado do Rio Grande do Sul autorizado a elevar 
temporariamente os limites de endividamento estabelecidos nos arts. 2° e 3° da 
Resolução n° 69. de I 995, do Senado Federal, de modQ_areali~ar operação de crédito 
junto a Caixa Econõmica Federal- CEF. 

Art. ZO É o Estado do Rio Grande do Sul autorizada a realizar operação de 
crédito junto a Caixa Econômica- CEF. no valor de R$ 4.980.000,00 (quatro milhões, 
novecentos e oitenta mil reais). cujos recursos serão destinados à assunção de parte 

·dos custos de intra-estrutura dos Núcleos Morgado Rosa e Ferronato. em Bagé, Rio 
Grande do Sul. 

Art. 3• A operação de crédito reterida no artigo anterior realizar-se-a com 
as seguintes características e condições fínanceiras: 

a) mlor pretendido: R$ 4.980.000.00(quatro milhões, novecentos e 
oitenta mil reais); 

b) taxa de juros: 4.4% a.a. (quatro inteiros e quatro décimos por 
cento ao ano L 

c) indexador: índice de atualização do FGTS: 

d) destinação dos recursos: assunção de parte dos custos de infra-
estrutura dos Núcleos Morgado Rosa e Ferronato. em Bagé, Rio Grande do SuL 

e) garantia: cotas do Fundo de Participação dos Estados - FPE; 

j) condições de pagamento: 

-do principal: em trezentas parcelas mensais; 

-dos juros: exigíveis mensalmente; 

g) regulamentação: sujeita às disposições contidas na Resolução n° 
2.388, de 22 de maio de I 997, do Conselho Monetario Nacional: 

h) autorização legislativa: Lei n° I O. 917. de 3 de janeiro de 1997. 

Art. 4• A autorização concedida por esta Resolução deverá ser exercida no 
prazo máximo de duzentos e setenta dias. contado a partir de sua publicação. 

Art. s• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-A matéria vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento de dispensa de 
publicação da redação final do Projeto de Resolução 
n2 116/97, que será lido pelo Sr. 12 Secretário em 
exercício, Sena1or Romeu Tuma. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 847, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, 

requeiro a dispensa de publicação, para imediata 
discussão e votação, do Parecer referente à redação 
final do Projeto de Resolução n2 116, de 1997 (apre
sentado pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer n2 490, de 1997, Re
lator: Senador Pedro Simon), que autoriza o Governo 
do Estaçlo do Rio Grande do Sul a realizar operação 
de crédito junto à caixa Econômica Federal- CEF, no 
valor de quatro milhões, novecentos e oitenta mil reais, 
cujos recursos serão destinados t. assunção de parte 
dos custos de infra-estrutura dos Núcleos Morga<:lo 
Rosa e Ferronato, em Bagé, Rio Grande do Sul. 

Sala das Sessões, 9 de outubro de 1997.- Se
nador Pedro Simon 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Aprovado o requerimento, passa-se à imediata 
apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. {Pausa.) 
Não haven.do quem peça a palavra, encerro a 

discussão. ' 
Em votação. 
As Srªs e Srs. Senadores que a aprovam quei

ram permanecer sentados. {Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai à pro

mulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Garlos Magalhães) 

- Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
12 Secretário em exercício, Senador Romeu Tuma. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 848, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro nos termos do art. 281, do Regimento 

Interno a dispensa de interstício e prévia distribuição 
de avulsos, para inclusão em Ordem do Dia, do PDS 
n2 94 de 1997. 

Sala das Sessões, 9 de outubro de 1997. - Se
nador José Roberto Arruda 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Garlos Magalhães) 
- Aprovado o requerimento, o projeto figurará na Ordem 
do Dia nos termos regimentais. 

Comunico ao Plenário que foi agendada, para 
o próximo dia 20 de outubro, a proposta de emenda 
à Constituição sobre o FEF para o primeiro dia de 
discussão em primeiro turno. (Pausa). 

O Sr. Antoniq_ CJ1rf_Os Magalhães, Presi
dente, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Waldeck O melas. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Omelas) - Vol
ta-se à lista de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador José 
Eduardo Outra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (BLOCO/PT 
- SE. Como Líder, pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, eu havia pedido a palavra como Líder e 
ia tratar de um assunto sobre o qual, agora, levantou
se uma dúvida a respeito de informações que coletei 
junto à Mesa, e gostaria de saber como proceder. 

Ontem, quando da votação do segundo desta
que supressivo relativo à questão dos militares, de mi
nha autoria, o Senador Hugo Napoleão encaminhou 
contrário em função de que a numeração dos parágra
fos a que se referia o destaque na Constituição era di
ferente da numeração no substitutivo. Eu disse que 
isso não era justificativa para rejeitar o destaque, 
porque bastava se fazer uma adequação desses pa
rágrafos da Constituição no substitutivo. Agora, tive 
acesso à redação final - não sei se já foi publicada
em que, salvo melhor juízo, eu não concordo com a 

-- adequação que foi feita na redação final. 
Eu quero saber, primeiro, se a redação final já foi 

votada. E, se foi, quando? Se foi votada, como só hoje 
tivemos conhecimento da redação final, com os ajustes 
de redação? Como eu poderia ter contestado a redação 
final ontem, se o ajuste da redação do art. 42 não estava 
pronto ainda para ser submetido à votação? 

Eu quero saber como proceder. Salvo melhor 
juízo, o ajuste que foi feito em relação especifica
mente ao § 1 O do art. 42 - no meu entendimento, eu 
precisaria analisar melhor o assunto para ter certeza 
-, não está de acordo com a supressão que foi vota
da. Consulto a Mesa para saber como devo proce
der regimentalmente em relação a essa questão. 

O Sr. Esperidião Amin (PPB- SC)- Nobre 
Senador, V. Ex" me concede um aparte? 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA- Tem a pa
lavra V. Ex". 

O Sr. Esperidião Amin (PPB - SC) - Sr. Pre
sidente, eu gostaria de me incorporar à questão sus
citada por S. Ex". Com o maior respeito, digo que 
isso faz parte da armadilha. A votação em segundo 
turno, antigamente, fazia isso que V. Ex" quer. Ago-
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ra, não. Agora, em segundo turno, pode-se criar. An
tigamente, não se podia. E criar, em segundo turno
que deveria ser apenas redação final - tem esses 
riscos. Quando se pode criar, há essas surpresas. 
Pode haver uma desatenção dessas. Eu gostaria 
que V. Ex' agregasse as minhas palavras, que po
dem até soar irânicas, mas são sinceras. Twe opor
tunidade de debater com V. Ex' sobre os riscos da 
decisão que estava sendo tomada. Cheguei a falar 
que nós íamos nos arrepender muito cedo, que nos 
íamos arrepender só pela intenção, quando perce
bêssemos o que se estava defiberando. Então, agre
go, respeitosamente, as minhas palavras à questão 
de ordem de V. Ex'. Respeito a decisão da Casa. 
Mas devo dizer que está embutida nessa decisão a 
assunção desse risco. O segundo turno antigamente 
versava sobre redação final, era o equivalente à reda
ção final dos projetas de le~ dos projetos de resolução; 
o seguni:ici turno de emenda constitucional permite a 
criação de texto novo. Essa foi uma jurisprudência fir
mada ontem e somente ontem. Então, a partir de on
tem, no 'SE!QUndo turno, pode-se criar. ·Todo aquele 
processo legislativo constitucional, que exige interstí
cio, que exige prazo de maturação, tudo isso está dis
pensado pela decisão de ontem. E o risco é para to
dos. Não é só para aquilo que desejamos. É também 
para o que queremos evitar. No segundo turno, pode
se criar até o que não se sabia que estava em proces
so de gestação. E acabamos deixando passar até o 
que não conhecíamos como projeto. Nessa parte, in
corporo-me, por solidariedade, ao discurso de V. exa. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bioco/PT -
SE)- Agradeço a incorporação de V. Ex', mas dis
cordo da sua observação anterior. Quando da vota
ção do destaque, alertou o Senador Hugo Napoleão 
- e eu concordei -que era necessária, a partir do mo-· 
mento em que caísse o destaque, uma adequação. A 
Votação do substitutivo no segundo turno, mesmo com 
as supressões que foram levantadas, não corresponde . 
à votação da redação final. Deve-se fazer, depois, a 
votação da redação final. Desejo saber se essa vota-

. ção já foi feita. Se foi, em que momento? Desejo saber 
também se a votação da redação final foi feita antes da 
sua apresentação. Aí está a diferença 

O que o Senador Esperidião Amin levanta, a 
meu ver, não tem procedência, porque estávamos 
votando substitutivo e destaques. Na votação de um 
destaque, um Senador que, aliás, era contra a su
pressão - acompanhado por mim - levantou que, se 
o destaque fosse acatado, haveria necessidade de 
urna adequação no texto. E essa adequação não foi 
apresentada para votação. 

Conforme observou o Senador Esperidião 
Amin - opinião, aliás, com a qual não comungo - a 
questão envolve armadilhas. Não creio que isso seja 
uma armadilha, porque todos sabiam sobre os des
taques que estavam votando, ou seja, conhecíamos 
o que seria suprimido. A partir da supressão, toda
via, houve lima adequação. 

Como o Plenário deliberou pela supressão da 
revogação do § 1 O do art. 42 da Magna Carta, o mí
nimo que se deveria fazer, em respeito a essa deci
são, era não realizar a adequação. Vale, então, o § 
10 como está. Depois, resolver-se-ia a adequação. 
Quero ouvir as respostas da Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Omelas) - A 
Mesa aguarda que V. Ex' conclua para responder. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Omelas) -Se
nador José Fogaça, V. Ex- quer falar sobre o mesmo 
assunto? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS) - Sim, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Omelas) -
Concedo, então, a palavra a v.exa. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Pela or
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, on
tem, levantei uma questão de ordem exatamente a 
respeito desse tema. Indaguei à Mesa se uma 
emenda supressiva poderia suprimir todo um pará
grafo sem que isso signifiCasse modifiCação subs
tancial do texto. Quando aprovamos o destaque que 
suprimia a expressão "no que couber", no meu en
tendimento - e parece que este também foi o enten
dimento da Mesa - o destaque para o "no que cou
ber" não suscitava uma modificação substancial. O 
substar~eial naquele artigo, no corpo daquela norma 
era a igualdade de situações entre a magistratura e 
os demais fur~eionários do setor público. 

Essa era a essência. Essa era a substanciali
dade da norma. O "no que couber" parecia-me ser 
um aspecto periférico, marginal, de condicionantes e 
não de esser~eialidades. 

De modo que uma coisa seria fazer o destaque 
para "no que couber" e suprimi-lo; outra coisa seria 
fazer um destaque para um parágrafo inteiro, corno 
o§ 10 do art. 42, e suprimi-lo. Essa modifiCação teve 
um conteúdo substancial, porque atingiu a norma no 
seu corpo integral. 

Sr. Presidente, a alegação agora levantada 
pelo Senador José Eduardo Outra, a meu ver, tem 
relação com essa inadequação, com esse erro inter
pretativo. Permitiu-se que um destaque em segundo 
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turno fizesse, mediante supressão, alteração subs
tancial do texto, o que é muito diferente da expres
são "no que couber", que é uma questão secundária 
ou periférica ao conteúdo central do texto. Esse é 
um problema que a Mesa tem de resolver para o fu
turo. 

Havendo necessidade de acrescentar termos 
adaptativos para a adequação das mudanças, é ab
solutamente imprescindível, no meu entendimento, 
que no oojo do destaque se proponham todas as fór
mulas de adequação, as quais deverão ser submeti
das ao Plenário. Se ocorre uma supressão sem o 
conhecimento prévio da adequação que será feita, 
joga-se no escuro ou nessa zona cinzenta que é a 
chamada redação final, da qual está sendo vítima 
agora- suponho - o Senador José Eduardo Outra. 

Ou estabelecemos um limite para .emenda de 
segundo_ turno - ao meu ver, esse limite deve ser a· 
impossibilidade de se fazer uma modificação subs
tancial do texto -, ou nos submetemos àquilo que a 
Mesa vier a entender seja a redação final. 

Ess"e é o meu pensamento, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Wakleck Omelas) - A Mesa 

informa ao Senador José Eduardo Outra que a redação fi
nal foi rida, discutida e aprovada na sessão de ontem. 

Concedo a palavra ao Senador Ney Guassuna, 
como Líder. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR) -
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco/PT
SE) - Sr. Presid~nte, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Omelas) -
Concedo a palavra ao Senador José Eduardo Outra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Biooo/PT -
SE. Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi
dente, formalmente se podem fazer as alegações de 
V. Ex", mas gostaria de lembrar que, se estivesse em 
prática ·a questão levantada pelo Senador José Foga
ça, ou seja, que quem propõe o destaque deve propor 
também a adequação, eu o teria feito. Já que isso não 
é exigido, o mínimo que 5e detennina é que seja apre-

-sentado como redação final aquilo que foi votado. 
Citarei o caso concreto: foi votado e aprovado 

um destaque para a revogação do § 92 do art. 42; tal 
dispositivo foi suprimido. No art. 17, salvo engano, 
havia a deliberação do Relator de suprimir o § 1 O do 
mesmo art. 42; essa supressão também foi feita 
Portanto, para que a redação final fosse fiel ao que 
foi votado, não poderia haver nela nenhuma referên
cia aos §§ 92 e 1 o do art. 42. 

No entanto, Sr. Presidente, ao se fazer a ade
quação, foi introduzida uma nova redação do § 1 O 

do art. 42 no substitutivo, que não foi votada. Assim, 
gostaria de saber o instrumento regimental que te
nho para questionar isso, já que não foi votada essa 
nova redação do § 1 O do art. 42. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Omelas) - A 
Mesa pr~deu nos termo§ do a_rt._366 do Regimen
to Interno, que estabelece: 

"Art. 366- A redação final, apresenta
da à Mesa, será votada, com qualquer nú
mero, independentemente de publicação." 

Ela foi apresentada, Senador José Eduardo 
Outra. V. Ex" pode consultar as notas taquigráficas, 
a gravação da sessão ou o Diário Oficial. A questão 
está· resolvida: V. Ex" pediu à Mesa um esclareci
mento que lhe foi prestado. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bioco/PT -
SE) - Sr. Presidente, também perguntei qual o ins
trumento regimental de que disponho para contestar 
essa decisão. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Omelas) - A 
matéria é vencida. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Biooo.IPT -SE) 
-Sr. Presidente, sabemos muito bem que a redação fi. 
nal chega à Mesa da seguinte forma: "Sobre a mesa, 
redação final ( ... )". Na prática, não há redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Omelas) -
Houve o anúncio da redaÇão final, foi aberta a dis
cussão. Provavelmente, com o entusiasmo da vitória 
inesperada, V. Ex", desatento, deixou passar. 

A matéria está vencida. 
O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Biooo/PT -

SE) - Não, Sr. Presidente; não havia o que discutir. 
A redação final não estava à dispõsição dos Srs. 
Parlamentares. 

Não quero debater com V. Ex". Quero saber, 
objetivamente, se disponho de algum instrumento re
gimental para contestar essa exposição da Mesa, 
porque, de qualquer forma, o projeto vai para a Câ
mara, onde as questões de mérito que estou susci
tando também poderão ser apresentadas. Quero sa
ber se disponho de algum instrumento regimental 
para contestar essa votação da redação final, que -
insisto - não foi submetida aos Srs. Parfamentares. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Omelas)- Infe
lizmente, V. Ex" não dispõe de nenhum instrumento 
regimental para voltar a essa questão. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bioco/PT -
SE) - Estudarei o Regimento e, se for o caso, abor
darei essa questão novamente. 

Obrigado. 
O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR) -

Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Waldeck Omelas) - Con
cedo a palavra ao nobre Senador Roberto Requião. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden
te, embora decline, desde já, da minha precedência 
ao Senador Ney Suassuna, quero infonnar à 'Mesa 
que, às 14h30min, na abertura da sessão, inscrevi-, 
me para uma breve comunicação. Indago do Presi
dente se a relação das inscrições está na mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Omelas) - Es
tão inscritos para comunicação inadiável e pela or
dem os Senadores Humberto Lucena, Benedita da 
Silva, Ney Suassuna e Roberto Requião. 

O Senador Ney Suassuna pediu a palavra na 
condição de Líder, que regimentalmente tem direito 
a falar em qualquer momento da sessão. 

Primeiro, teremos de ouvir o Senador Humber-
to Lucena, ' 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB- PS)- O Se
nador Humberto Lucena já saiu, Sr. Presidente. 
Cedo a vez ao meu nobre e caro amigo, Senador 
Roberto Requião. Em seguida, farei a minha comuni
cação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Omelas) - A 
Mesa tem o dever de oferecer a palavra, em primeiro 
lugar, à Senadora Benedita da Silva, para uma co
municação inadiável. É preciso obedecer à ordem de 
inscrição. 

Concedo a palavra à Senadora Benedita da 
Silva. V. Ex" dispõe de cinco minutos. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA (BiocoiPT- RJ. 
Para urna comunicação inadiável.) -Sr. Presidente, Sr"s 
e Srs. Senadores, o Presidente Clinton desembarca no 
Brasil na próxima semana, pela primeira vez em cinco 
anos de mandato, trazendo urna agenda que abrange 
a~ de cooperação nas áreas nuclear e judiciária e 
prog~ comuns em educação e tecnologia 

No setor de educação, os itens selecionados , 
na agenda são pertinentes: avaliação, intercâmbio, 
treinamento de professores e fortalecimento ao setor 

- privado da área; eles são diretamente responsáveis 
pelos sucessos e fracassos do processo formativo. 
Todavia, a nossa preocupação se dá quanbãó con
teúdo de cada tópico mencionado e à função social 
que está sendo atribuída à educação. 

Temos de ficar atentos para que não se repita 
urna situação da história educacional brasileira. Mais 
urna vez, nos momentos de tornada de decisão em fun
ção de superação de crises, adota-se modelo i1r4J0rtado 
e distanciado da nossa realidade, a exemplo da reforma 
de ensino feita no Brasil, num passado próximo. 

O melhor paradigma para nós, na verdade, não 
seriam os Estados Unidos, que hoje vivem seus pro
blemas, especialmente com o modelo de educação 
básica, além de deter um contexto social bem diferen
ciado do nosso. Existem países que possuem situaçõ
es mais semelhantes e satisfatórias a serem seguidas, 
como, por exemplo, a Colômbia, na educação básica e 
profiSSional; a Costa Rica, na educação profiSSional; 
Cuba, na educação básica; Chile, no ensino superior; 
e outros. Quanto ao Primeiro Mundo, melhor seria o 

- exemplo do Japão, que possui o maior índice mundial 
de alunos de 12 grau dentro da escola. 

No que diz respeito ao tráfico de drogas, já há 
um acordo firmado entre Brasil e Estados Unidos. 
Temos grande interesse em que haja o maior empe
nho no que diz respeito ao combate a esse tráfico. 
Para obter-se sucesso, porém, deve existir, neces
sariamente, uma ação bilateral, ou seja, não se pode 
querer imputar ao Brasil responsabilidade maior do 
que aquela que devem ter os Estados Unidos em re
lação ao consumo de drogas. E mais, a colaboração 
que deve haver entre os mecanismos policiais de 

_ambos os países não pode servir de esteio para a su
pressão da soberania nacional. O Brasil não pode abrir 
mão do exercício do poder de polícia nessa matéria, 
pelos seus órgãos competentes: Polícia Federal e polí
cias estaduais. Tampouco pode abrir mão das atribui
ções do ~u Poder Judiciário no que diz respeito à rea
lização dos devidos processos legais e responsabiliza
ções criminais, salvo nas hipóteses de extradição ba· 
seadas no tratamento reeíproco equilibrado. 

Área de Livre Comércio das Américas - ALGA. 
A exclusão do tema devia-se, principalmente, às difi
culdades enfrentadas pelo governo norte-americano 
para a aprovação do instrumento legal que lhe per
mite a negociação de acordos internacionais pela 
"via rápida" ou fast track. 

Essa circunstância sugeria urna vitória da es
tratégia do Governo brasileiro, que apregoa um ritmo 
de negociação mais cauteloso, de fonna a integrar 
paulatinamente as regiões económicas já constituí
das, como o Mercosul, Nafta e Pacto Andino. 

Todavia, ontem, em Washington, a Câmara de 
Representantes dos Estados Unidos aprovou o Pro
jeto - agora a poucos passos da aprovação em ple
nário -, que dá independência ao Presidente para 
negociar acordos de livre comércio, independente da 
aprovação do Congresso. 

A partir disso, pode perder força a correta e caute
losa posição do Governo brasileiro. Poderemos verificar, 
assim, um incremento e urna pressão maior por parte 
dos EUA relativamente à inplantação da ALGA. As res-
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salvas colocadas pelo Governo brasileiro precisarão ser 
mais trabalhadas para assegurar uma posição que ga
ranta nossos interesses ao longo da negociação. 

Alguns analistas, como o economista do BNDES, 
Fábio Giambiagi, identificam difiCuldades futuras devi
do à abrangência restrita do Mercosul quando compa
rada com o que vem sendo proposto para a constitui- . 
ção da ALGA. Cita como exemplo a abertura do mer
cado de serviços, compras governamentais e investi
mentos, que fazem parte dos itens a serem iocluídos 
na ALGA, mas não fazem parte do Mercosul. Sugere, 
portanto, que o Mercosul amplie as formas de integra
ção entre os países para não ser engolido. 

É uma alerta importante que pi"P,Cisa ser conside
rado. Como membro da Comissão Parlamentar do Mer
cosul, quero acrescentar que é fundamental avançar
mos os objetívos para além das questões comerciais . 

Corno não há mais tempo, Sr. Presidente, vou 
apenas coocluir, pedindo que seja publicado na ínte
gra meu pronunciamento. Mas antes quero registrar 
uma preocupação final. 

Entendemos que o Brasil, pela sua importância 
no cenário mundial, seus avanços e suas perspecti
vas, deve colocar na mesa de negociações o seu 
lado positivo e defender os seus interesses. Cabe ao 
Brasil estabelecer suas regras e suas estratégias 
para defender os verdadeiros interesses da Nação . 

Portanto, não há como permitir interferência de 
outros países nas nossas pretensões. 

Certamente as razões estão para além daque
las que consideramos meramente económicas. Tal
vez estejam em conceitos concretos como inde
pendência, autodeterminação, soberania! Num exer
cício de livre associação, vem à minha lembrança 
aquela fábula em que a raposa, por receio de não 
conseguir atingir as uvas, muito altas, entende por 
bem desdenhá-las: 'as uvas estão verdes •• ." 

Assim os Estados Unidos estão tratando o Brasil. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. 

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO 
DA SENADORABENEDITA DA SILVA: 

Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Senadores, 
O Prresidente Clinton desembarca no Brasil na 

próxima semana, pela primeira vez em cioco anos 
de mandato, trazendo uma agenda que abrange 
acordos de cooperação nas áreas nuclear e judiciá
ria e programas comuns em educação e tecnologia. 

No setor de educação, os itens selecionados 
na agenda, são pertinentes: avaliação, intercâmbio, 
treinamento de professores e fortalecimento ao setor 
privado da área. São diretamente responsáveis pe-

los sucessos e fracassos do processo formativo. To
davia:, a nossa preocupaÇão se dá quantO ao con
teúdo de cada tópico mencionado, bem como, qual a 
função social que está s~11do atribuída à educação. 

_____ TeD'lQS_ de ficar atentos_ para que não se repita 
uma situação na história educacional brasileira. Mais 
uma vez, nos momentos de tomada de decisão em fun
ção de superação de crises, adota-se modelo i01J0rtado 
e distanciado da nossa realidade, a exemplo da refonna 
de ensino feita no Brasil num passado próximo. 

O melhor paradgma -para nós, na verdade, não 
seriam os Estados Unidos, que hoje vivem seus pro
blemas, especialmente com o modelo de educação 
básica, além de deter um contexto social bem diferen
ciado do nosso. Existem países que possuem situaçõ
es mais semelhantes e satisfatórias a serem seguidas, 
como por exemplo a Colômbia na educação básica e 
profissional; Costa Rica na educação profiSSional; 
Cuba na Educação Básica; Chile no ensino superior; e 
outros. Quanto ao primeiro mundo, melhor seria o 
exemplo do Japão, que possui o maior ínã~ee mundial 
de alunos de 1.2 grau dentro da escola. 

No que ãtz respeito ao tráfico de drogas, já há um 
acordo firmado entre Brasil e Estados Unidos. Nós temos 
grande interesse em que haja o maior empenho no que 
diz respeito ao combate a esse tráfico. Para obter-se su
cesso, porém, há que ser necessariamente uma ação bi
lateral, ou seja, não se pode querer imputar ao Brasil res
ponsabiTKlade maior do que aquela que deve ter os Esta
dos Unidos em relação ao ConsUmo ele droQas. 

E mais, a colaboração que deve haver entre os 
mecanismos policiais de ambos os países não pode ser
vir de esteio para a supressão da soberania nacional. O 
Brasil não pode abrir mão do exercício do poder de polí
cia nessa matéria, pelos seus órgãos competentes: Polí
cia Federal e polícias estaduais. Tampouco pode abri 
mão das atribuições do seu Poder Judiciário no que diz 
respeito à realização dos devidos processos legais e 
responsabilizações criminais, salvo nas ~ de ex
tradição baseadas no tratamento recíproco equilibrado. 

Tão importante quanto os temas que fazem parte 
da agenda ofiCial, alguns outros estão cercados de 
zelo para que não propaguem possíveis divergências 
nas visões dos respectivos governos quanto à condu
ção de questões de intel'f'..sse comum, particularmente 
nos assuntos de cunho comercial. 

Barreiras comerciais extra-tarifárias impostas pelos 
Estados Unidos e trabalho infantil, por exemplo, certa
mente fazem parte dos assuntos pendentes que pode
rão até ser tratados informalmente durante a visita. 

A ausência mais significativa na agenda oficial, 
sem dúvida, refere-se às tratativas para a implemen-
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tação da Área de Uvre Comércio das Américas -
ALCA. A exclusão do tema devia-se, principalmente, 
às dificuldades enfrentadas pelo govemo norte~ame
ricano para a aprovaÇão do instrumento ·legal que 
lhe pennite a negociação de acordos internacionais 
pela "via rápida", ou fast track 

Essa circunstância sugeria uma vitória da es- . 
tratégia do governo brasileiro, que apregoa um ritmo 
de negociação mais cauteloso, Je fonna a integrar 
paulatinamente as regiões econômicas já constituí
das, como o Mercosul, Nafta e Pacto Andino. 

Todavia, ontem, em Washington, a Câmara de 
Representantes dos Estados Unidos, aprovou o Pro
jeto agora a poucos passos da aprovação em plená
rio -, que dá independência ao Presidente para ne
gociar acordos de livre comércio, independente da 
aprovação do Congresso. 

A partir disso, pode perder força a correta e caute
losa posição do governo brasileiro. Poderemos verificar 
assim, um incremento e uma pressão maior por parte 
dos EUA, relativamente à implantação da Alca As res
salvas CÓiocadas pelo governo brasileiro precisarão ser 
mais trabalhadas para assegurar uma posição que ga
ranta nossos interesses ao longo da negociação. 

Alguns analistas, como o economista do 
BNDES, Fábio Giambiagi, identificam difiCuldades futu
ras devido á abrangência restrita do Mercosul quando 
comparada com o que vem sendo proposto para a 
constituição da alca. Cita como exemplos a abertura 
do mercado de ···~rviços, compras governamentais e 
investimentos, que fazem parte dos itens a serem in
cluídos na Alca, mas não fazem parte do Mercosul. 
Sugere, portanto, que o Mercosul amplie as formas de 
integração entre os países para não ser engofido. 

É um alerta importante que precisa ser consi
derado. Como membro da Comissão Parlamentar do 
Mercosul, quero acrescentar que é fundamental 
avar:tçannos os objetivos para além das quest~ 
comerciais. Precisamos ampliar para além das ques
tões ·comerciais. Precisamos ampliar nossas relaçõ
es políticas e culturais perdido a oportunidade de 

- constitui! instituições mais democráticas de decisão. 
A coesão dos países integrantes do Meroosul 

no que se refere à diplomacia internacional está 
comprometida porque os respectivos governos estão 
sujeitos a pressões diretas, sem que o grupo de países 
conte com um anteparo comum que possa nortear po
sições e ações conjuntas. Haja vista os episódios rela
cionados ao Brasil - que pleiteia assento pem:Janente 
no Conselho de Segurança da ONU e não está con
tando com o apoio de todos os integrantes do Merco
sul, enquanto os Estados Unidos estão acenando para 

uma •representação da América Latina•. E à argenti
na convidada para ser membro extra-OTAN. 

São ações que minam as relações entre os 
dois países latinos, num momento em que deveriam 
estar coesos para defender seus ir}teresses _e forta
lecer sempre maiso Mercosut É -preciso todo o cui
dado para que a integração regional do Cone Sul 
não seja detonada. Nesse aspecto temos um impas
se porque a ALCA cria área de livre comércio sem 
possibilidade de fonnação de blocos regionais. 

É certo que temos vários problemas a resolver. 
Os Estados Unidos também têm. E é saudável que 
eles sejam analisados e comentados com transpa
rência. São, ambas, sociedades democráticas exis
tindo num mundo globalizado. É natural que se fa
çam críticas sociais, econômicas, políticas, enfim! 

Todavia, entendemos que o tratamento dado às 
mazelas sociais brasileiras, desasociado da questão da 
economia globalizante e suas conseqüências, é uma for
ma rasteira de se responsabifiZaf apenas um lado, justa
mente o mais fragifiZado, dentro de um contexto comple
xo que, sabemos, se interrelaciona em todas as esferas. 

De quem é a responsabilidade pelo aumento 
da miséria no mundo? Serão dos próprios miserá
veis ou dos poderosos? Os relatórios do PNUD so
bre desenvolvimento humano afinnam que os mais 
ricos estão mais ricos e os mais pobres estão mais 
pobres. São claros ao apontar a necessidade de que 
os mais ricos ofereçam condições verdadeiras para 
que as regiões pobres do planeta sejam resgatadas 
do holocausto da fome, da doença e da ignorância. 

Entendemos que o Brasil, pela sua importância 
no cenário mundial, seus avanços e suas perspecti
vas, deve colocar na mesa de negociações o seu 
lado positivo e defender os seus interesses. Cabe ao 
Brasil estabelecer suas regras e suas estratégias 
para defender os verdadeiros interesses da Nação. 

Pode-se vislumbrar, por entre discursos prepo
tentes e agressivos de certas autoridades estrangei
ras, um grande receio com relação ao futuro suces
so do Mercosul. Certamente as razões estão para 
além dos aspectos meramente economicistas. Tal
vez estejam em conceitos concretos como inde
pendência, auto-detenninação, soberania! Num 
exercício de livre associação vem à minha lembran
ça aquela fábula em que a raposa, por receio de não 

. - conseguir atingir as uvas, muito altas, entende por 
bem desdenhá-las •as uvas estão verdes .•• • 

Era o que tinha a dizer! Muito obrigada! 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Omelas) 
Com a palavra, para uma comunicação inadiável, 
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por cinco minutos, o Senador Roberto Requião por 
permuta com o Senador Ney Suassuna. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR. 
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, pedi a palavra para trazer a este 
plenário, por determinação do Presidente do PMDB 
Nacional, Deputado Paes de Andrade, uma comunica- . 
ção sobre o 3" Encontro do Colégio de Líderes e V.ce
Líderes do PMDB, realizado em Belo Horizonte. 

A comunicação desse encontro é a seguinte: 

O Colégio de Líderes e Vice-Líderes 
do PMDB nas Assembléias Legislativas, 
reunidos em Belo Horizonte, após a análise 
dos resultados do desempenho do Partido 
nas diferentes regiões do Estado, e, com o 
intuito de assegurar a autenticidade do siste
ma representativo, decide: 

1. Solicitar à direção nacional do 
PMDB a deflagração de um processo de de
bate em tomo da candidatura própria para a 
Presidência da República e para os Gover
neis dos Estados, centrado em programa 
que tenha como plataforma urna ordem eco
nõmica e polít~ capaz de garantir a gera
ção de empregos e a justiça social. Mister se 
faz buscar alternativas para os grandes pro
blemas que desafiam a economia nacional e 
corrigir as injustiças e desigualdades sociais 
que afligem a nação brasileira. 

2. Intensificar a tarefa de reorganiza
ção do Partido e da unidade nas suas deci
sões ·políticas, envolvendo todos os seg
mentos partidários em urna discussão que 
revitalize os princípios da Democracia inter
na que sempre prevaleceu no PMDB. 

3. Solicitar à Direção Nacional do 
. PMDB que coordene, com as Executiv~ 

Estaduais, urna agenda de viagem de todos 
os pr~ndidatos aos Estados da Federa
ção, para que eles tenham a oportunidade 
de mostrar a forma que pretendem conduzir 
o programa político do Partido para as elei
ções presidenciais de 1998. 

Este colegiado entende que urna das 
conseqüências de sua função representativa 
consiste em ser o instrumento para atuação po
lítica do cidadão, o instrumento pelo qual o povo 
governa. Por esse motivo, o Partido precisa il
lluir ál!etamente na gestão dos negócios do País 
e dos Estados, procurando as alternativas que 
atendam à grande massa de excluídos. 

A união em tomo de um objetivo comum, 
em prol de urna sociedade mais justa, fará com 
que o Partido supere as dificuldades regionais e 
conseqüentemente surgirá, de forma natural, o 
perfil do administrador que estará apto para im
plantar o programa que será apresentado. 
Agindo dessa maneira, o PMDB estará, mais 
uma vez, cumprindo o papel que se dispôs a 
deserJl:lenhar na história política desta nação. 

Esta foi uma reunião de todos os Líderes de 
assembléias legislativas do PMDB no Brasil, repre
sentando o Partido nas unidades federadas, que, por 
unanimidade, decidiu propor ao Diretório Nacional 
do Partido o lançamento de uma candidatura própria 
à Presidência da República. 

Era esta a comunicação, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Waldeck Omelas) 

Com a palavra, para comunicação inadiável, o Sena
dor Ney Suassuna. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB. Para 
urna comunicação inadiável. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, imagi
no o que seria, no plenário do Senado da República, 
num dia de calor aqui em Brasília, não termos água 
para beber, com toda certeza, haveria reclamação 
dos Srs. Senadores. O mesmo ocorreria em qual
quer repartição pública, seja federal ou estadual da
qui de Brasília se, em um dia de temperatura bastan
te elevada, com a secura semelhante à do deserto 
do Saara, não se tivesse água para beber. 

Essa situação, de modo permanente, está 
ocorrendo em boa faixa do Nordeste, especificamen
te em Curimataú e Cariri, no sertão paraibano. 

Hoje recebi o seguinte telegrama, Sr. Presidente: 
Senador Ney Suassuna, 
Tomamos a liberdade de comunicar a 

V. Ex" que decretamos, por meio do Decreto 
n" 66, de 03109/97, estado de calamidade 
pública neste Município, em decorrência da 
falta de água potável para consumo domés
tico e animal, e da extrema penúria da popu
lação puxinanaense, em conseqüência da 
seca que assola Puxinanã e região desde 
1996, intensificada neste ano. 

Cordialmente, Orlando Dantas de Mi
randa. Prefeito de Puxinanã, Paraíba. 

Isso, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores é o 
que está ocorrendo em inúmeros Municípios da Paraí
ba. E estamos diante de uma situação incrível: o Minis
tério que deveria cuidar disso não tem verba sequer 
para carro-pipa; a Sudene também não recebeu verba 
par esse fim. Dessa forma, estamos com populações 
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inteiras que não pensam- em lavar roupa ou em to
mar banho, porque isso seria um luxo impensável, 
mas que sonham com água para beber e cozinhar. 

Era exatamente essa a comunicação que eu 
queria fazer ao Senado da República, Sr. Presiden
te, para ver se o clamor que ela encerra ecoa e che
ga aos ouvidos das autoridades competentes para . 
que, dessa forma, ajam no sentido de modificar esse 
quadro de penúria, miséria e desdém que está ocor
rendo nesse momento no interior do Nordeste. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Omelas) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Abdias Nasci
mento. (Pausa). 

Com a palavra, o Senador Ademir Andrade, 
por cessão do Senador Pedro Simon·. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB- PA. Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, quero me congratular eom -
a decisão dos Líderes do PMDB de apresentar cahdi
dato próprio às eleições para a Presidência da Repú
blica. É bom que o Senador Ney Suassuna, trazendo a 
notícia que trouxe, compreenda que o Presidente Fer
nando Henrique não é bom para o futuro deste País. 
Sei, contudo, que nós da Esquerda - PT, PSB, PC do 
B -apresentaremos, sem dúvida nenhuma, melhor op
ção. Todavia, creio que um Partido do tamanho e_ da 
importãncia do PMDB também deve apresentar sua 
candidatura, porque, na verdade, o Presidente Fernan
do Henrique é a pior de todas as opções. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, dando início ao 
meu pronunciamento chamo a atenção de V. Ex!s 
para o fato de que, nos dois últimos anos, vem sen
do divulgada a chegada, na Amazônia, das indús
trias madeireiras provenientes do Sudeste Asiático, 
sobretudo da Malásia, Indonésia e China, as quais 
controlam o mercado mundial de madeiras tropicais. 

De acordo com denúncias veiculadas pela revista 
Veja, em toda a região Amazônica existiriam 22 empre
sas .transnacionais em operação, a rllaioria vinda da 
Ásia, e mais três deverão estar aqui atê o próximo ano. 

·A nossa preocupação com a chegada das in
dústrias florestais asiátic·as justifica-se pelo próprio 

·histórico desses grupos internacionais. A atuação 
dessas madeireiras envolveria problemas de todo 
tipo, entre eles a voracidade com que exploram recur
sos florestais e o descumprimento sistemático das nor
mas ambientais, causando os piores registres de des
truição nos países pelos quais já passaram. 

A devastação que vem ocorrendo nas florestas 
do Sudeste Asiático, causada pela ação predatória 
dessas empresas na exploração dos recursos natu
rais, tem chamado a atenção do mundo todo. Em 
uma velocidade espantosa, áreas que, atê pouco an-

.. 1.1. ,i. iJ 

tes da 2" Guerra Mundial, eram cobertas por imen
sas matas, praticamente intocadas, foram transfor
madas em campo de gramíneas. As selvas do Bor
néu já estão quase totalmente dizimadas, mais de 
90% das florestas da Tailândia foram destruídas e, 
no Vietnã, só restariam 5% de suas matas. 

Em decorrência da diminuição dos estoques flores
tais do Sudeste Asiático e da adoção de medidas restriti
vas por parte de alguns países asiáticos, principalmente 
a Malásia, na exploração de recursos florestais em seus 
territórios, esses grupos madeireiros estariam sendo 
atraídos para países onde, além da disponibilidade de 
grandes áreas de mata nativa a preços irrisórios e de 
mão-de-obra barata, os mecanismos de controle sobre a 
exploração florestal são mais frágeis e menos eficientes. 
É eW:Iente que nosso País se enquadra nessas caiC!ições. 

_ Assim, as empresas asiáticas já teriam expiorando 
as florestas do Suriname e da Guiana, além de terem 
taniJém concessões na Papua-Nova Guiné, no Camboja 
e em países da África Ocidental e Central. As madeirei
ras asiáticas, segundo noticiado, apresentam um com
portamento bastante agressivo e impositivo na busca dos 
seus objetivos, e algumas das estratégias de ações ado
tadas nos países nos quais já se estabeleceram estariam 
sendo reproduzidas na nossa Região Amazônica. 

Conforme divulgado, essas madeireiras estariam 
COrtllrando grandes extensões de terra na Amazônia -
oito delas já teriam mais de 1,9 milhões de hectares de 
florestas _; e também adquirindo empresas locais, mui
tas delas falidas ou não lucrativas. Só a WTK- empre
sa malaia da província de Sarawak, na ilha de Bornéu, 
urna das áreas florestais mais devastadas da Malásia 
- já possuiria 1 ,4 milhões de hectares no Estado do 
Amazonas. Essa investida viria ocorrendo com o bene
plácito das autoridades locais, que inclusive estariam 
oferecendo urna série de incentivos, entre eles isenção 
de impostos e implantação de infra-estrutura. Afirma
se que as indústrias asiáticas já teriam investido, até o 
ano de 1996, US$500 milhões na Região Norte do 
País (só os malaios teriam apertado US$360 milhões), 
e mais US$150 milhões seriam alocados, somente no 
Estado do Amazonas, nos próximos três anos, por 
pelo menos cinco grupos internacionais. 

Vale ressaltar que o Brasil não tem terras para 
reforma agrária e, no entanto, empresas multinacio
nais compram vastas regiões da nossa Amazônia. 

As e"llresas asiáticas que estariam aluando na 
região Amazônica do País vêm sendo aet!Sadas por en
tidades ambientaJístas de ·contrabando, falsificação de 
guias de importação, compra irregular de terras e extra
ção ilegal de madeira. De acordo com as denúncias vei
culadas pela mídia, um dos problemas detectados tem 
sido a CXlf1'llra da madeira de terceiros sem origem legal, 
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ou seja, sem autorização da extração. O acesso aos re
cursos florestais estaria se dando por meio de "contratos 
de gaveta• com os proprietários de terra, ocorrendo, as
sim, a exploração em tei'TCIS alugadas que não contam 
com o plano de manejo florestal, exigido pela legislação 
brasileira. Haveria, inclusive, um conflito entre a área a 
ser manejada, que as e~resas declaram possuir legal- . 
mente, e a quantidade de madeira explorada- estariam 
processando 30 milhões de metros cúbicos por ano, cin
co vezes mais do que deveriam produzir na área sob 
manejo declarada ao Governo. Ainda: as madeireiras 
adquiridas pelos grupos asiáticos não teriam estoques 
de tena compatíveis com os investimentos feitos pores
ses grupos, inclusive quanto à qualidade e à quantidade 
de maquinário que estaria entrando no País. 

Acrescentem-se a esses fatos a ausência de 
uma política de desenvoMmento sustentável para a 
região e a histórica incapacidade de o Estado exer
cer um efetivo controle sobre a exploração dos re
cursos florestais. Os planos de manejo são sistema
ticamente descumpridos; a fiscalização e o monitora
mento são insuficientes e precários; e faHa vontade 
política por parte do Poder Público em exigir o cum
primento da lei, embora tenhamos uma das mais 
avançadas e modernas legislações ambientais. 

Preocupa-nos ainda que as promessas de 
aparte de grande volume de divisas - algo em tomo 
de US$12 bilhões numa fase inicial, segundo divul
gado - levem a uma análise precipitada e superficial 
dos reais benefícios advindes da entrada desse ca
pital e, por conseguinte, sejam aHos os custos am
bientais e sociais decorrentes desses investimentos. 

Assim, nesse quadro, vemos com muita intran
qüilidade o avanço dessas empresas asiáticas, cujos 
métodos predatórios de extração de madeira poderão 
levar à exploração da floresta amazônica em níveis 
ainda mais criticas que os já observados atualmente. 
Não podemos permitir que, ao se esgotarem as reser
vas do sudeste asiático, o apetite internacional por ma
deira se voHe para a Amazônia brasileira, repetindo-se 
aqui a destruição que ocorreu naquelas florestas. Por 
isso, entendemos que esses falos merecem um amplo 

-esclarecimento, no sentido de que sejam dirimidas as 
dúvidas e dissipados temores legítimos. 

Concluo, Sr. Presidente, apresentando à Mesa 
um requerimento de informação, dizendo que nada 
vamos ganhar com essa extração de madeira, princi
palmente agora que o Presidente Fernando Henri
que Cardoso decidiu, por ter problemas na balança 
comercial, por ter problemas com o Real, que produ
to semi-elaborado não paga mais imposto. 

O Pará, os Estados da Amazônia de forma geral 
estão exportando madeira e não deixam absolutamen-

te nada no nosso Estado. O ICMS que era pago até se
tembro do ano passado, deixou de ser pago depois da 
famigerada Lei Kanclir, em vigor neste momento. 

Requeiro, com base no disposto no art. 50, § 2" 
da Constituição Federal, e na forma do art. 216, I, do 
Regimento Interno do Senado Federal, que sejam 
solicitadas ao Sr. Ministro do Meio Ambiente, dos 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal as seguin
tes informações referentes à atuação 'das madeirei
ras dos países do Sudeste Asiático na Amazônia: 

a) a relação das empresas madeireiras de ori
gem asiática e áreas onde estão atuando ou preten
dem atuar; 

b) as indústrias madeireiras que foram adquiri
das pelas empresas asiáticas, ano de aquisição e lo
calização das mesmas; 

c) a extensão das áreas pertencentes às em
presas asiáticas, localização das mesmas e se são 
de fato terras regularizadas; 

d) o potencial madeireiro dessas áreas; 
e) o volume de madeira explorado anualmente 

por essas empresas; 
f} a relação das empresas que realizam explo

ração em áreas próprias e se essas áreas são sufi
cientes para suprir a demanda de matéria-prima flo
restal devido ao seu parque industrial; 

g) a lista de empresas que realizam a explora
ção em áreas de terceiros; 

h) a discriminação do maquinário de explora
ção florestal que as empresas asiáticas já introduzi
ram no nosso Pais; 

i) os planos de manejo submetidos por essas 
empresas: projetes antigos (incluindo os submetidos à 
revisão) e os projetas novos informando se foram ou 
não aprovados e a extensão da área à ser manejada; 

j) o número de ocorrências de madeireiras 
asiáticas que atuaram em áreas indígenas e em uni
dades de conservação de proteção integral; 

I) os incentivos fiscais que estariam sendo da
dos a essas empresas; 

m) se está em funcionamento o Sistema de 
Acompanhamento da Exploração de Produtos Flo
restais (Sisprof), previsto para entrar em operação, 
segundo o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis (lbama), em fe
vereiro do ano passado. 

Sr. Presidente, esse pedido de informações 
tem por objetivo colocar em xeque o Governo, em 
particular o Ministro Gustavo Krause do Meio Am
biente, pois não acredito que S. Ex" tenha as infor
mações solicitadas. 

Espero que essa providência contribua para aler
tar o Governo, para acordá-lo para o desastre ecokígi
co e econômico que pode ocorrer na Amazônia 

Muito obrigado. 
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Durante o discurso do Sr.-Ademir An
drade, o Sr. Wa/deck Ome/as deixa a cadei
ra da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Jonas Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro). - A 
Mesa aguarda o requerimento de V. Ex-, que será 
lido amanhã na Hora do Expediente. 

Concedo a palavra ao Senador José Alves. 

O SR. JOSÉ ALVES (PFL-SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, encerrou-se, no último domingo, a ter
ceira visita do Papa ao Brasil. Como das vezes an
teriores, foi um acontecimento também revestido 
de absoluto sucesso, devido ao estímulo à refle
xão sobre os valores perenes da civilização cristã 
e ao sopro de esperança e de valorização que 
trouxe às famílias, de um modo geral, e a cada 
pessoa; rio seu íntimo, em particular. Mais uma 
vez, abordaram-se como prioritários os temas so
ciais relativos à distribuição de renda, às minorias 
e aos e11:cluídos, além do respeito à dignidade do 
ser humano. 

Em sua octogésima viagem em missão de visi
ta às nações do mundo, foi o primeiro pontfftee a vi
sitar o Brasil. Neste País, pôde demonstrar que seu 
prestígio ultrapassa os limites protocolares de chefe 
de Estado e autoridade máxima da igreja católica, 
cativando todos com seu carisma, sua personalidade 
exuberante, sua experiência de vida, seu extraordi
nário empenho em abrir as portas do mundo ao diá
logo cristão, sua luta pessoal e incansável em prol 
da justiça social, da valorização do homem e da vida 
espiritual. Por isso, foi acolhido com grande afeição 
e hospitalidade no coração dos cariocas e na alma 
do povo brasileiro. 

• Depois de 17 anos de sua primeira visita ao 
Brasil, quando iniciava, pioneiramente, nas ativida
des do Vaticano, as viagens internacionais, irradian
do sua feição teológica com uma resistência de atle
ta, comovendo o mundo com aquele seu gesto de 

- humildade e grandeza de beijar o chão do país visi
tado, vimos, dessa vez, para os que têm fé e não 
perdem a esperança, a figura do Papa João Paulo 11 
marcada pela fadiga do tempo, pelas enfermidades 
que tem sofrido e pelas cicatrizes de sua luta em 
conquistar para a consciência cristã o coração das 
pessoas e dos governantes. 

Mesmo assim, em momento algum perdeu o 
seu carisma, o senso de humor, nem se afastou 
de suas preocupações com os problemas que an
gustiam o espírito humano e continuam a espa-

lhar de forma perversa, o sofrimento, a discórdia, a 
miséria e a degradação da pessoa e da família, insti
tuição que é a célula basilar da sociedade e abrigo 
natural das crianças, que representam o futuro da 
humanidade. 

Sobre a agenda do 11 Encontro Mundial com 
as Famílias, não ficou nenhum indício de que a 
passagem do Sumo Pontífice entre nós tenha sido 
contra alguma causa, fenômeno social, ou questão 
religiosa em nosso Pais, ou entre as nações repre
sentadas nesse importante encontro internacional, 
mas sim com o sentimento e a expressão da men
sagem que nos chega do Evangelho de que, como 
o próprio Cristo, ele, o Papa, abomina o pecado 
mas ama o pecador. 

Daí sua peregrinação pelo mundo, manifes
tando aos povos e às nações a sabedoria milenar 
do Cristianismo. Ficou demonstrado, pela extraor
dinária religiosidade da população brasileira que 
se reuniu para ver e ouvir Sua Santidade, que a 
Igreja continua sendo uma referência ética, moral 
e religiosa, que resiste ao modernismo apressado, 
especialmente aquele ditado por conveniências do 
consumismo de mercado, em detrimento da pre
servação de valores transcendentais e perenes do 
espirita humano. 

Nos·17 anos decorridos entre a primeira e esta 
visita do Papa ao Brasil, o nosso Pais mudou. Sob 
alguns aspectos evoluiu; sob outros, estacionou. 

João Paulo 11 encontrou um Brasil com 40 mi
lhões de habitantes a mais do que em 1980 e com 
uma imensa dívida social que a duras penas tenta
mos resgatar. 

Apesar dos esforços deste Governo e de 
outros que o precederam, ainda continuamos 
com sérios problemas sociais, relacionados com 
a educação, a saúde, o desemprego, a violência 
rural e urbana, a exclusão social, a miséria e a 
concentração de renda, que, quando não cau
sam, potencializam os efeitos perversos das in
justiças sociais, atualmente ainda mais difíceis 
de serem solucionados devido à limitação dos in
vestimentos públicos, que, em 1998, incluindo as 
empresas estatais, não chegarão a 3% do PIB, 
ou seja, R$24,9 bilhões. Enquanto isto, as des
pesas com os juros de nosso endividamento se
rão de R$37,2 bilhões, superior em 46% ao pre
visto em 1997, praticamente o dobro do que se 
gastará em saúde e mais do que o dobro do que 
está previsto para educação. 
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Em 1998, gastar-se-à com o pagamento de ju
ros um valor maior do que todas as despesas fede
rais somadas com saúde e educação, a cargo dos . 
ministérios respectivos. 

A dívida pública, que em dezembro de 1996 al
cançou R$ 231 bilhões, chegará, em dezembro de 
1997, a R$356 bilhões; em dezembro de 1998, se
gundo previsões contidas no parecer preliminar ao 
Orçamento de 1998, poderá aleançar R$378 bilhões, 
ou seja, 40,5% do PIB, quando o valor da proposta 
orçamentária para 1998 é de R$437,9 bilhões, isto é, 
46,9% desse mesmo PIB. 

Essa constatação, Sr. Presidente, Srl's. e 
Srs. Senadores, é motivo de grandes preocupaçõ
es, porque a dívida tem crescido em percentuais 
muito acima do crescimento do Produto Interno 
Bruto, passando, a cada ano, a engolir uma parce
la cada vez maior do Orçamento da União, com
prometendo, assim, os investimentos e os gastos 
na área social, representadas pelas funções edu
cação, cultura, habitação, urbanismo, saneamento, 
trabalho e assistência social, previdência e saúde. 
Esta última, a despeito da prorrogação da CPMF, 
terá uma redução de 8% com relação à proposta 
de 1997, quando precisaria de acréscimos subs
tanciais. 

Do início do Plano Real até 1998, a dívida 
pública federal interna deverá crescer 287%. En
quanto isso, salvo os beneficiários da cesta bási
ca, a populaçãe assalariada está com o poder 
aquisitivo reduzido a 40% relativamente àquela 
época, considerando uma inflação acumulada até 
agora de cerca de 60%. 

Contribuindo, forçosamente, para a estabilida
de da moeda, os servidores públicos, por exemplo, 
estão há três anos sem correção em seus vencimen
tos, e não há previsão para que isso aconteça no 
próximo ano. 

O custo social de nosso modelo econômico, 
em que um dos ingredientes é a política de juros al-

-tos, estimulada pela agiotagem nacional e interna
cional, e pelas conveniências de mercado, reflete-se 
nesse abismo de desigualdades que se agiganta en
tre o topo e a base da pirâmide social, bem como 
entre as diversas regiões do País. 

E como já disse em pronunciamentos anterio
res, aí está a favelização das periferias urbanas, a 
indigência infantil nas ruas de nossas cidades, o 
confinamento das pessoas nas grades de suas resi
dências, a violência, o esmagamento da classe média, 
a injusta distribuição da carga tributária e esta imensa 

dívida social que se reflete nas carências dos seto
res. de educação, saúde, saneamento e moradia 

Por esses ê outros motivos de ordem ideológi
ca, estamos diante da falência e do esfacelamento 
das famílias, como unidades económicas que são, 
produzindo socialmente os efeitos perversos que, a 
exemplo do que tem ocorrido em outros países, mo
tivaram a inspiração desse encontro mundial do 
Papa com a comunidade familiar. 

E o Papa, que ainda menino viveu os horro
res da 11 Grande Guerra, onde perdeu o pai, então 
combatente, junto com parte da população do seu 
país, a Polõnia, durante a ocupação nazista, é 

' uma pessoa de admirável cultura, à qual se soma 
a vivência da Igreja através dos séculos, conhece
dor, também, por experiência de visitação in loco 
das grandezas e misérias das diversas sociedades 
do mundo, dos Governos e dos sistemas políticos 
e económicos. É, por esta razão, extremamente 
preocupado e sensível à realidade das diversas 
populações. 

Embasado na autoridade espiritual de que é 
investido, tem alertado, reiteradamente, o mundo 
dos eventuais desvios de orientação que possam 
gerar ou continuar gerando efeitos perversos no 
bem-estar das pessoas, especialmente das famí
lias, com~ . núcleo basilar da sociedade, e que 
atentem contra a felicidade do ser humano e o res
peito à sua dignidade, como criação divina, porque 
a alegria e o direito à sobrevivência digna não de
vem ser privilégio dos ricos e poderosos, ou até de 
classes sociais. 

João Paulo 11 deixou à Nação brasileira esse 
exemplo de humildade e sabedoria, um verdadeiro 
marco de reflexão para toda a sociedade, sejam go
vernantes, políticos ou cidadãos comuns, pois de 
nada valerá uma economia forte e saudável, en
quanto persistirem a fome, o desemprego, a doença, 
e o clamor que vêm das ruas e do campo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. José Alves, 
o Sr. Jonas Pinheiro deixa a cadeira da pre
sidência, que é cx;_upad_a pelo Sr. Ademir An-. 
drade. 

Durante o discurso do Sr. José Alves, 
o Sr. Ademir Andrade deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Freitas 
Neto. 
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O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto} -Concedo 
a palavra ao Senador Jonas Pinheiro. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL-MT. Pronuncia 
o seguinte discurso.} - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, dois assuntos me trazem hoje à tribuna, 
os quais passo a comentar. · 

Com a maior abertura da economia brasileira 
acirrou-se no País o processo de concorrência, 
que evidenciou, de maneira marcante, o conjunto 
de distorções e ineficiência do sistema produtivo 
nacional. 

Dentre as distorções evidenciadas, destacam
se as do modelo tributário nacional, que impõe uma 
carga de impostos excessiva sobre os produtos agrí
colas, destinados à exportação e ao abastecimento 
do mercado interno, como componentes da cesta 
básica da população. 

Em realidade, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o Brasil vem sendo •campeão mundial" na prática de 
tributar alimentos. Dos 57 tributos que existem no 
País, incídem sobre os produtos alimentícios 13 im
postos, que, somados às taxas e contribuições per
fazem nada menos que 43 tributos. 

Isso faz com que os alimentos cheguem às 
prateleiras dos supermercados com um ônus fiscal 
médio de 32%. E, representando parcela significati
va desse ônus, está o ICMS, o grande vilão do aluai 
sistema tributário brasileiro. 

Sr. Presidénte, Sr"s e Srs. Senadores, essa 
carga tributária sobre os alimentos não existe pra
ticamente em nenhum país do mundo. A média in
ternacional entre os países industriali;z:ados da Co
munidade Econômica Européia, mesmo com ren
das superiores às do Brasil, não ultrapassa a casa 
dos?%. 

Num total de 28 países da Europa e América 
Latina, a maioria vem dando tratamento preferencial 
aos alimentos, assim como aos insumos agrícolas. 
O mesmo tratamento dispensado aos medicamen-

- tos, artigos para deficientes físicos, livros e bens 
culturais. 

Mesmo nos países com boa distribuição de 
renda, onde a população teria, em tese, menos res
trições financeiras para o acesso à alimentação bá
sica, seus governos, ainda assim, proporcionam 
uma significativa redução no ônus tributário sobre 
os alimentos. 

Isto porque, em geral, são as famílias mais po
bres as mais afetadas pela elevada tributação sobre 
os insumos agrícolas e sobre os alimentos; porque a 
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percentagem da despesa média mensal dessas fa
mílias com alimentação é mais elevada do que 
aquelas com rendas mais altas. 

Sr. Presidente, defendo a redução da carga 
tributária sobre os insumos e produtos agrícolas 
porque refletirá nos preços dos alimentos e terá 
um conseqüente efeito distributivo. Levará também 
a um aumento progressivo do nível de competitivi
dade do setor, não somente a nível interno, como 
internacional. Significará, na prática, maior renda 
para o setor e, para os consumidores, comer mais 
e melhor. 

Isto dará melhores condições para que a 
agricultura brasileira se tecnifique, se reestruture e 
se consolide como importante e vital fonte de em
prego e renda, usufruindo das invejáveis condiçõ
es de que dispõe o País, em termos de potencial 
produtivo. 

Dessa maneira,_Sr. Presidente, a remoção das 
barreiras tributárias que vêm comprometendo a com
petitividade da agricultura brasileira e encarecendo o 
custo das matérias-primas e dos alimentos toma-se 
uma exigência de interesse nacional_ e não uma 
questão meramente setorial. Por isso, Sr. Presiden
te, vem sendo defendida por distintos segmentos da 
sociedade brasileira. 

Entretanto, Sr. Presidente, Sr!!s e Srs. Senado
res, o COnselho Nacional de Política Fazendária -
Confaz -,em decisão tomada no dia 26 de setembro, 
cancelou a isenção de ICMS sobre as vendas esta
duais e a redução de 50% desse imposto em opera
ções interestaduais. 

Essa medida provocou, já a partir de 1° de ou
tubro, uma elevação dos custos dos insumos agríco
las, que, em muitos casos, terão as alíquotas eleva
das de zero para 17%. 

Esse aumento no ICMS provoca, em alguns 
segmentos com elevado consumo intermediário, um 
aumento da ordem de 8 a 1 O% nos custos de produ
ção. refletindo nos preços finais e nas condições de 

- competitividade. 
Sr. Presidente, essa elevação na carga tribu

tária sobre os insumos e produtos agrícolas irá 
onerar o setor agrícola em cerca de R$1,3 bilhões 
e provocará, como conseqüência, uma afta nos cus
tos de produção desses produtos. Essa afta, ou 
comprometerá a competitividade dos produtos na
cionais com os importados, ou onerará o consumi
dor final, na medida em que será fatalmente repas
sada aos preços. 
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Sem dúvida, essa decisão constitui um lamentác 
vel retrocesso, que provocará um transtorno em todo o 
sistema produtivo. Ela afetará profundamente a agri
cuHura nacional, no momento em que se prepara para 
o plantio da nova safra de verão e que o setor vem 

"· buscando reequilibrar a sua situação econômica; afe
tada por distorções na economia brasileira. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, essa 
decisão do Confaz é inaceitável. Ela demonstra o 
anacronismo do sistema tributário nacional e daque
les que o defendem e está na absoluta contramão 
do exigido pela sociedade. 

Demonstra, ainda, a visão míope e imediatista dos 
Governos Estaduais e seus Secretários de Fazenda 

É passada a hora de rever esses procedimen
tos decisórios e, por que não, de se questionar a 
própria existência desse Conselho. 

A reeente decisão do Confaz evidencia tam
bém a urgente necessidade da reforma tributária, 
para que o Brasil tenha um sistema tri.butário mais 
contemporãneo, mais adaptado aos padrões interna
cionais e mais condizente com os anseios e necessi
dades da sociedade. 

Portanto, em nome dos produtores rurais, 
dos consumidores brasileiros e do meu Estado 
do Mato Grosso, manifesto o profundo inconfor
mismo e o repúdio a essa decisão do Confaz de 
aumentar o ICMS para os insumos agrícolas e 
de alimentos. 

' 
Sr. Presidente, basta de aumento de impostos! 

Outro assunto que me traz à tribuna diz respei
to a uma reclamação sobre a regulamentação da Lei 
de Proteção de Cultivares. 

Após profundas análises e discussões na Câma
ra dos Deputados e no Senado Federal, o Congresso 
Nacional aprovou a Lei de Proteção de Cultivares. 
Essa Lei foi sancionada, sem vetos, pelo Senhor Presi
dente da República, em 25 de abril do corrente ano. 

Sem dúvida, a aprovação dessa Lei foi necessá
-ria e extremamente oportuna A expectativa é de que 
tenha amplos reflexos no setor agropecuário nacional, 
ao incentivar o incremento nos níveis de investimentos, 
principalmente do setor privado, tendo, como conse
qüência, o desenvolvimento de novas cultivares mais 
adaptadas às exigências do momento atual. 

Dentro da ótica internacional, entendemos 
que a adoção dessa legislação de proteção de cul
tivares possibilitará que o Brasil aumente a sua in
serção no campo internacional, avançando mais 
um passo em direção à modernização das suas 

estruturas produtivas e ao aprimoramento das suas 
regulamentações. 

A aprovação da Lei de Proteção de Cultivares 
pelo Congresso Nacional e a sua subseqüente san
ção pelo Presidente da República criou um clima de 
entusiasmo e expectativa, não somente entre os pro
dutores de sementes e mudas, mas, sobretudo, en
tre os produtores rurais, pela possibilidade de au
mento da oferta de novas cultivares e, como conse
qüência, dos níveis de produtividade e lucratividade 
das explorações agrícolas. 

Sr. Presidente, a Lei n• 9.456, de 27 de abril 
de 1997, que institui a proteção de cultivares no 
Brasil, estabeleceu, em seu art. 34, que o Poder 
Executivo deverá regulamentá-la no prazo de 90 
dias, após a sua publicação. Como a lei foi publi
cada no dia 28 de abril de 1997, a sua regulamen
tação deveria estar concluída até o dia 27 de julho 
do corrente. 

Entretanto, Sr. Presidente, decorridos cerca de 
dois meses e meio após o prazo estabelecido, o Po
der Executivo não procedeu à regulamentação da 
Lei de Proteção de Cultivares. 

Esse prolongado atraso no processo de regula
mentação desta lei tem_provocadouma frustração e 
uma grande preocupação por parte dos segmentos 
interessad.os e um prejuízo para os produtores de 
sementes e mudas, para os produtores rurais e para 
os consumidores brasileiros. 

Por termos acompanhado com o mais vivo in
teresse e participado intensamente da tramitação 
dessa matéria no Congresso Nacional, inclusive 
como relator no âmbito da Comissão de Assuntos 
Econômicos do Senado Federal, sentimo-nos no de
ver de ocupar esta tribuna para apelar ao Senhor 
Presidente da República e aos seus Ministros para 
que procedam à regulamentação da Lei de Proteção 
de Cultivares, possibilitando, assim, que ela possa 
ter plena efetividade no Brasil. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) -Concedo 
a palavra ao Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bioco/PT -8P. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, Senador Freitas Neto, Sr"s e 
Srs. Senadores, hoje, entre onze horas e meio-dia, 
por 45 minutos, o Presidente Fernando Henrique 
Cardoso concedeu-me audiência para um diálogo a 
respeito do Projeto de Garantia de Renda Mínima, 
qual a alternativa dentre os diversos projetes que es-
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tão tramitando na Casa, os substitutivos que, sobre
tudo, os Senadores Lúcio Alcântara e Emilia Fernan
des produziram nas Comissões de Assuntos Sociais 
e de Educação. 

Tive esse diálogo com o Presidente Fernando 
henrique Cardoso, tendo em vista que o Senador 
Lúcio Alcântara, designado Relator da matéria, in
formou que até segunda-feira apresentará seu novo 
parecer. 

Sr. Presidente, considerei construtiva a conver
sa, que se iniciou com uma observação relativa a 
outro assunto. Recebi um convite da Universidade 
do Porto e da Universidade de Maputo, em Moçam
bique, para participar de um seminário sobre a ques
tão da autodeterminação do Timor Leste. Até por 
causa da votação que ocorrerá na próxima semana, 
não estarei em condições de me ausentar dó Brasil. 

Coino mencionei esse assunto, o Presidente 
Fernando Henrique Carnoso afirmou que tem dado 
apoio à causa em prol da autodeterminação do Ti
mor e que, inclusive, autorizava-me a transmitir 
àquela Conferência que o Governo brasileiro está 
apoiando a referida causa e, ainda, que tem Sua 
Excelência dialogado intensamente a respeito com 
o ex-Presidente de Portugal, Dr. Mário Soares. 
Quando mencionei que gostariam - aqueles que 
fazem parte desse clamor pelo povo Maubere -
que o Presidente da República Federativa do Bra
sil tomasse ações semelhantes àquelas que o Pre
sidente Nelson Mandela vem tomando, Sua Exce
lência disse que eu poderia transmitir o seu apoio, 
bem como o do Governo brasileiro, às ações de 
Nelson Mandela para que, o quanto antes, possa o 
povo do Timor Leste levar adiante o plano propos
to pelo Professor José Ramos Horta e pelo Bispo 
Ximenes Belo, os quais, conjuntamente, foram de
signados ganhadores do Prêmio Nobel da Paz. 

A partir desse momento, Sr. Presidente, passei 
a tratar do assunto do Programa .de Garantia de 
Renda Mínima, havendo eu entregue ao Presidente 

_o seguinte ofício: 

Senhor Presidente, Vossa Excelência, em al
gumas ocasiões, afirmou que o Brasil tem pressa de 
acabar com a inflação, promover o desenvolvimento 
e alcançar a justiça. Conseguiu avançar muito no 
que diz respeito à estabilização dos preços, temos 
tido um crescimento moderado, porém abaixo de 
nossa potencialidade e estamos ainda muito distan
tes de alcançarmos a justiça. 

Um País que é capaz de prover cerca de R$17 
bilhões em créditos e incentivos fiscais, para aqueles 
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que já acumularam apreciável riqueza, para que 
possam ter estimulas visando à criação de investi-

-mentos eae oportunidades âifemprego, não poderia 
considerar demasiado destinar soma equivalente 
para erradicar a miséria e propiciar condições mini
mamente adequadas para que todas as famílias bra
sileiras possam ter as suas crianças freqüentando a 
escola. 

Compreendo a preocupação de Vossa Exce
lência, que em 16 de dezembro de 1991 encami
nhou o voto do PSDB no Senado a favor do projeto 
que institui o Programa de Garantia de Renda Míni
ma, qualificando-o de 'uma utopia realista com os pés 
no chão ... •, 'tendo o Senado colocado os pingos nos is 
para tomar factível a proposta•, no sentido de tomar 
compatível o projeto diante das restrições orçamentá
rias. Quero lembrar, entretanto, que economistas bra
sileiros e de quase todos os países têm considerado o 
Programa de Garantia de Renda Mínima como aquele 
que mais eficazmente contribuiria para os objetivos de 
erradicação da miséria, melhoria da distribuição da 
renda, expansão das oportunidades de emprego e 

-·crescimento mais saudável da economia. 

John Maynard Keynes, o maior economista 
do século XX, em um de seus mais brilhantes 
ensaios escrito em novembro de 1939, expõs 
aos ingleses como deveriam enfrentar o grande 
desafio cie financiar o esforço de guerra, conci
liando com as necessidades de consumo. Em 
How to pay for the war, Keynes ponderou sobre 
a necessidade de se prover uma alocação fami
liar universal, uma renda básica mínima, de tal 
maneira que aos mais pobres se asseguraria 
pelo menos o suficiente para a sua sobrevivên
cia. Em que pese todo o sacrifício que teria que 
se impor à sociedade, foi a sua preocupação que 
exatamente naquele momento dever-se-ia asse
gurar em torno de 1 00 milhões de libras, 2% do 
PNB, então da ordem de 5 bilhões anuais, para 
aquela finalidade. 

Quero a sua máxima atenção, Sr. Presidente, 
para a importante decisão que tomará o Senado. 
Trata-se de escolher qu"al o mais racional e viável 
projeto de lei. Se considera demasiado caro o PGRM 
que Vossa Excelência ajudar em 1991, -lembrando 
que o Presidente, aqui, votou favoravelmente em 16 
de dezembro de 1991, o projeto de minha autoria
se prefere que o Congresso· decida por outro mais 
modeSto que, pelo menos, coritnbua que seus primei
ros passos sejam na direção correta, evitando distor
ções que depois se tomem difíceis de serem corrigidas. 
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Estou de acordo que se introduza a renda mini
ma relacionadas às oportunidades de educação gra
dualmente. Mas, vamos fazê-lo de forma racional, 
consistente levando em conta a experiência interna
cional, a nacional e a recomendação dos próprios 
economistas de institutos como o lpea, como Lena 
Lavinas, Ana Lobato e outros que estudaram as pro
postas alternativas e estão de acordo com as reco
mendações contidas no substitutivo da Senadora 
Emifia Fernandes anexo a esta carta. 

Encaminho-lhe um exemplar do livro •o que é 
uma sociedade justa•, do Professor Phillipe Van Pa
rijs, da Universidade Católica de Louvin e um dos 
fundadores da Rede Européia de Renda Básica, que 
me visitou em outubro de 1996. Lembro-me bem do 
diálogo havido com Vossa Excelência, quando ele 
recomendou que o Brasil introduzisse uma renda de 
cidadanil[l, relacionando-a à educação, pois seria· 
uma maneira de ao mesmo tempo realizar a justiça 
social e investir em capital humano. 

Na próxima semana, Vossa Excelência estará 
recebendo o Presidente Bill Clinton. Gostaria de re
comendar que, em seus diálogos com o Presidente 
dos Estados Unidos, pergunte a ele sobre a expe
riência do Eaming lncome Tax Credit (Crédito Fis
cal por Remuneração Recebida), uma forma de im
posto de renda negativo que tem contribuído para 
que a taxa de desemprego naquele país seja mais 
baixa que em outros. Segundo o seu amigo, Profes
sor Albert Hirschman, a expansão do Erre corres
pondeu à mais importante realização de Clinton. 

Agora que inclusive a Presidente do Programa 
Comunidade Solidária, Ruth Cardoso, e o Conselho 
que preside, têm recomendado a todos os municí
pios que venham a adotar projetas de renda mínima, 
relacionados à educação, avalio que possa Vossa 
Excelência contribuir para que o Congresso Nacional 
tome a decisão mais condizente com as recomendaçõ~ 
es deixadas pelo Papa Paulo 11 sobre a necessidade 
de as famílias brasileiras não viverem mais em miséria 

Respeitosamente ... • 
Esse é o texto da carta que enviei ao Presi

dente e sobre a qual conversei. Sr. Presidente, as
sim tive a oportunidade de mostrar as vantagens 
das recomendações que o parecer da Senadora 
Emilia Fernandes contêm em relação ao projeto que 
veio da Câmara dos Deputados, baseados nos pro
jetas dos Deputados Nelson Marchezan, Pedro 
Wilson, Chico Vigilante. Ali, ainda apresentaram 
projetas os Deputados Fernando Ferro e Zaire 
Rezende. Foi relator do substitutivo aprovado o 
Deputado Osvaldo Biolchi, do Rio Grande do Sul. 

Na Câmara dos Deputados, ainda se encontra em 
tramitação o parecer favorável do Deputado Germa
no Rigotto, do PMDB do Rio Grande do Sul, ao pro
jeto de minha autoria, aprovado aqui, em 1991, sen
do que este projeto é mais abrangente. 

Eu mostrei ao Presidente esse quadro de cus
tos comparativos das propostas de renda mínima, 
tanto segundo o IPEA, relacionando dados do IBGE 
relativos a 1991, como os relativos a projeções feitas 
pelo Pesquisador Sarnir Cury, da Fundação Getúlio 
Vargas de São Paulo, sobre quais são as alternati
vas. Mencionei as alternativas de Sarnir Cury, por
que se referem à PNAD de 1995. Se fosse conside
rado o Substitutivo do Deputado Germano Rigotto ao 
projeto de minha autoria, custaria R$17.420 bilhões 
e 32,5 milhões de pessoas seriam beneficiárias, to
das aquelas de 25 anos ou mais cuja renda não atin
ge R$240,00 que passariam a ter 30% da diferença 
entre os R$240,00 e a sua renda. 

Na forma do Substitutivo do Senador Lúcio Al
cântara, teríamos um custo anual da ordem de 
R$740 milhões, beneficiando 2 milhões e 100 mil fa
mílias. Na forma do Substitutivo da Senadora Emília 
Fernandes, considerando quando todo o projeto esti
ver implementado, teríamos uma despesa da ordem 
de no máximo R$4,9 bilhões, beneficiando 9 milhões 
de famílias. Mas, considerando o primeiro ano de im
plementação do projeto, enquanto o Substitutivo do 
Deputado Gennano Rigotto ficõria em gastos pouco 
superiores a R$1 bilhão, já o do Senador Lúcio Al
cântara teria uma despesa da ordem de R$140 mi
lhões e do Substitutivo da Senadora Emilia Fernan
des representaria uma despesa, no primeiro ano, de 
R$430 milhões. Mas, expus ao Presidente as dife
renças de formato, tendo explicado já o formato da 
fórmula do Deputado Germano Rigoto. O substitutivo 
do Senador Lúcio Alcântara implica uma fórmula que 
resulta em inconsistência do ponto de vista técnico e 
até em inconstitucionalidade. Passo a lê-lo: 

"A ajuda dada pela União ao Município 
corresponderá para família de renda familiar 
per caplta inferior a meio salário mínimo e 
que tenha crianças até 14 anos freqüentan
doaescola: 

Fórmula= {15 x número de filhos 0-14 
- 0,5 x renda familiar per capita". 

Mostrei ao Presidente que, no caso de família 
com mulher e uma criança com renda inferior a meio 
salário mínimo de R$112, ou seja, R$56, o valor da 
ajuda (15 x 1 -0,5 x 56) seria -R$13. 
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O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto. Fazendo 
soar a campainha) - Consulto o Plenário sobre a 
prorrogação da sessão por mais cinco minutos, para 
que o orador conclua a sua oração. (Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenário, está prorro· 
gada a sessão por cinco minutos. · 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bioco/PT -SP) -
Obrigado, Sr. Presidente. 

No caso de marido e mulher, quatro filhos, a si
tuação seria positiva, mas seria difícil explicar essa 
inconsistência para a população de cada cidade. 

Por outro lado, há a limitação da abrangência, 
uma vez que o substitutivo do Senador Lúcio Alcân
tara prevê apenas o benefício para os municípios 
com renda e arrecadação per capita abaixo da mé· 
dia de cada Estado, o que, em meu entender, si_gnifi· 
ca uma inconstitucionafidade. 

Seria importante universalizarmos esse direi· 
to para todos os municípios, ainda qu~ - e quanto 
a isso estou de acordo - iniciemos pelos mais po· 
bres, dando um prazo que pode ser de oito anos, 
como a Senaciora Emilia Fernandes sugere em 
seu projeto. 

A fórmula da referida Senadora tem uma van
tagem: 

Fórmula= 0,4 {R$ 60 x número de membros da 
famííia - renda íamiliar) 

Consideremos, por exemplo, que a família 
seja composta de quatro pessoas - pai, mãe e 
duas crianças: R$60,00 multiplicados por quatro é 
igua! a R$240,00. Se a renda familiar é R$120,00, 
esse valor é descontado do anterior. Então, 40% 
desse total seriam R$48,00, que equivaleria ao be
nefício, a título de ajuda da União, ficando a outra 
metade para o município f?'hu para o Estado. Se 
epsa fónnuia estiver porventura acarretando custos 
muito altos, poderá o Poder Executivo alterá-la, di
minuindo o desconto para 30% ou até aumentando 

_para 50%, já que isso está previsto no substitutivo 
da Senadora Emilia Fernandes. Mas a grande V<m
tagem desse formato é justamente fazer com que 
haja sempre um estímulo para as pessoas naquela 
família beneficiada com o projeto de renda mínima 
trabalharem e ganharem mais do que se permane· 
cessem na C(;iosidade. 

E esse ponto o Presidente Fe!T'.ando Henrique C"-:ll~ 
doso considerou rruito importante, relembrando as obser
vações do Professor Philippe Van Parijs, segundo o qual é 
importante que tenhamos um sistema que não cause a ar-

madilha do desemprego, a armadilha da pobreza 
que rruitas vezes ocorreu em outros países. 

Para se alcançar isso, ou se introduz uma renda 
básica incondicional para todas as pessoas em uma 
sociedade, o que seria difícil em um primeiro passo, 
mas acredito que um dia chegaremos a isso, ou se in
troduz uma forma de imposto de renda negativo con· 
forme a proposta da Senadora Emília Fernandes. 

O Presidente fez questão de ressaltar que há 
hoje muitos projetas na área da Previdência. Há, por 
exemplo, projetas para os trabalhadores que não al
cançam um piso mínimo salarial, o que representa 
cerca de R$400 milhões por ano no País; o Projeto 
de Renda Mínima para o idoso, que é da ordem de 
R$90 milhões por ano; o Projeto de Renda Mínima 
em favor do deficiente; projetes chamados de pres
tação continuada em favor do deficiente, que são da 
ordem de R$650 milhões por ano; o Projeto de Ren
da Vitalícia do Idoso, de R$650 milhões por ano; o 
Projeto de Renda Vitalícia por Invalidez, da ordem 
de R$900 milhões por ano; Projeto de Renda Míni
ma ou Bolsa-Cidadã para criança, que é ainda mo
desto, da ordem de R$15 milhões por ano. Todos 
eles perfazem R$2 bilhões e 300 milhões por ano. 

Somando-se o projeto para os que não al
cançam o piso mínimo salarial, que corresponde 
a R$450 milhões por ano, que é o abono do 
PIS/PASEP, e mais os que recebem a renda mí
nima no éampo, a Previdência Rural - 6 milhões 
de pessoas -, o que totaliza um valor superior a 
R$7 bilhões, a estimativa seria da ordem de R$10 
bilhões por ano. 

Sr. Presidente, peço que sejam transcritas 
as notas taquigráficas da entrevista coletiva con
cedida pelo Embaixador Sérgio Amarai relativa
mente à audiência. 

Peço, também, que os quadros comparativos 
relativos às diversas propostas constituam parte de 
meu pronunciamento. 

Gostaria, ainda, de registrar o encaminhamen
to por mim, em mão, ao Presidente da República, do 
ofício da Comissão Nacional de Negociações dos 
Trabalhadores em Empresa de Correios _!:)Telégra
fos, que pede um encontro com o Ministro das Co-
municações e com a nova direção da ECT, para 
concretizar o fechamento do acordo coletivo de tra
balho 97/98. Peço que seja registrado isso, até por-

__guJ)_h_()je é o Dia Mundial dos Correios. 
Muito obrigado. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. EDUARDO SUPL/CY EM SEU PRO
NUNCIAMENTO: 
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DEGRAVAÇÃO SEM REV19-ÃO I ~----~~~~~~~~~~__j 

PRESIOENCIA DA REPÚBL-ICA 
Assessoria de Imprensa 

OUTUBRO DE 1997 

INFORMAÇÃO PARA A IMPRENSA DATA 09/ OUTUBRO /97 

ENTREVISTA COLETIVA CONCEDIDA PELO EMBAIXADOR SÉRGIO AMARAL -

Patcicio do "fltanalto 

-Embatxador· O presidente recebeu o senador Eduardo Suplicy. que começou a 

conversa fazendo um pedido ao presidente. em torno da Independência ae Timor, o 

prestdente lembrou que a posição dele e do Governo, por conseguinte, é da 

simpatia pela causoa do Timor. A simpatia que ele tem já expresso às autoridades 

portuguesas e tem conversado sobre assunto. também. com o ex-presidente Mêmo 
• I 

Soares. 

Jornalista: Agora. existe um pr,o_blema sobre a posição brasileira em relação '!'O 
Timor. ou questão diplomatica. os países de lingua portuguesa. Parece que o erasu 

não expressa abertamente pró-Timor, para não ter problemas com Portug~Jf? 

Embatxador· Eu acabo de fazer isso. C já fiz isso mais de uma vez. aqut 

Jornalista. Ou SGJ8. a postção oficial brasileira e pró-Timqr. 

Embatxador· É de s1mpatia pela causa do T1mor. 

E o senador Sup!:cy entregou. então. ao presidente uma carta. sobre a 

questão dS renaa minuna. que eu acredito ele tenha dtstnbutdo a vocês. em que ele 

exoress<J l'l pos1ção. ·embi;.J. aliás. que fot o próprio prestdente quem. em 91, 

enc:amonnoL: um proJeto 1 elat1vo à renda mlmma. E lembra vanos autores favoraveis 
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V'Mv 'P o.N.X":> 
à renda mínin·,., na bibliografia econõmica. um deles Farnj9aFilt{?) que o presidente 

recebeu, aqui. na companhra do própno senador Suplicy. E o senador disse que, 

hoje, entende e apara ., idéia de que o projeto de renda mínima venha:'a se 

implantar. progressivamente. Acha Importante acompanhar a expenência de outros 

países. Citou. partiCU!<Jrmentc, os estados Unidos 

Também concorda. aí. com o presidente, que se· deva começar a 

implantação da renda mínima pela educação e lembrou que a própria Dona Ruth 

Cardoso. numa reunrão do Comunidade Solidária, da qual o senador participou. 

recomendou aos prefeitos que examina~se a possibilidade de implantar projetas de 

renda mínima. 

Em seguida o senador mencionou os três projetas que se encontram 

em discussão no Congresso. O substitutivo do deputado Germano Rigoto, o do 

senador Lúcio Alcântara e da senadora Emília Fernandes. lembrando, que. como é 

sabido, esses dois projetas ou essa idéia da renda mínima Ja se encontra em vigor, 

pelo menos ern duas localidades. em Campinas. que foi a pnme1r:J prefeitura a 

implantar um Programa de Renda Míntma, e no Distrito Federal. 

O presidente disse que concordava com varias dos pontos que o 

senador havra apontado e lembrava a importância da recomendação do professor 

Fampares(?). com quem ambos haviam conversado. de que qualquer projeto (ie 

renda mínima não venha a constituir um destncetivo ao trabalho c. portanto. um 

estímulo à octosidade 

E o presidente achou. também, importante a idéia de que !õ<fl comece, 

de manetre focalt:::3da em vez de generalizar, desde o rnício, o que seria talvez o 

ideal. mas que esbarre em dtflculdades. que não são apenas financeiras. mas 

dificuldades <:Je tmolantação do proprio projeto. E acf)OU oportuna a idéia de 

transmitir ao senador Lú-::to Aic;Jntara esta preocupação de que qualquer que seja o 

projeto de rend::J mrntma n;Jo venha a e:;ttmular a ociOSidade 

Em segut! o prestdente apresentou ao senador. alguns dos projetas 

de renda mtntm::J n·J~ a ~1o·:ernc J3 executa .;, ~ào muitos Ele ierr.brou. por exempin. 

0 projete de renda mínima, o chamado prestação continuada. em benefício do idoso. 

que representa cerca de 90 milhões de reais por ano. O projeto de renda mínima ... 
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Jornalista: desculpe. embaixador( ... ) 

Embaixador: Eu não posso interromper, porque. senão, eu não posso fazer imagem. 
. . ' 

Eu dou depois. Eu não posso interromper. 

O presidente lembro. o Projeto de Renda Mínima, em relação ao idoso, 

que é da ordem de 90 milhões de reais por ano. O projeto de Renda Mínima em 

favor do d~ficiente. projetes que também são chamados de prestação continuada, 

em favor do deficiente. que é da ordem de 650 milhões de dólares por ano. O 

Projeto chamado de Renda Vitalícia do idoso. que sãC? 650 milhões de reais por 

ano. O Projeto de Renda Vitalícia por Invalidez, que é da ordem de 900 milhões de 

~eais por ano. O Projeto de Renda Mínima ou bolsa-cidadã para a criança, que é ~a 

ordem de 15 milhões por ano. Esses projetes perfazendo, portanto. um total de 2 

biiMes e 300 milhões de reais por ano. 

A estes se somam, o abor.o salarial,. dado pelo PIS/PASEP, qye 

beneficia um contigente muito expressivo de trabalhadores que não alcançam um 

piso mi mm o ::;al;;u ial. e que representa cerca de 450 milhões de reais por ano. 

Portanto. nós estamos aí já num total de 2 bilhões e 750 milhões por ano. A estes se 

somam : e até na conversa com o presidente, o número não estava muito claro. o 

presidente pediu que fosse checado. o número foi checado a renda mínima no 

_campo ou <:1 Pfevidência Rural. no campo, que em sua ma1oria é dada sem UrJ1S 

contrapartida. numa contribuição já realizada, e que atinge um número muito 

exp.-ess•vo~.J)O,...c m~. de cerca de ô milhões de pessoas, num valor que é da 
· "fb..\e...Z0..:7 

ordem de - nilhões por ano. pelo menos. 

Se nós somarmos todas essas diferentes p.-estações que o governo 

faz à pcpul<lc,:âu <.le ba1xa renda ou a população que nao teve uma contribuição 

rogul.:~r e cfct1v.:J. nós estamos num valor aprox•mado de 10 bilhões de reais por 
ano. em programas que, de uma forma ou do outra. podem ser englobados dentro 

do conce1to de renda mínima. 

Ao final da conversa, o presidente recapitulou ou enfatizou aJguns dos 
• 

critérios que haviam sido conversados. A ma1or parte deles que conta com a 

concordância do senador Suplicy e que o presidente resumiu nos pontos que ele 
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acha 1mportar.te para o debater da questão da renda míninja. Em primeiro lugar a 

RIIa implantação progressiva. Segundo que ele tem um ceráter fo~li::ado e não 

generalizado. Terceiro que seja feito em parceria com os Estados e municípios, 

como vem sendo feito em boa parte dos casos. Quarto. que a prioridade seja dada à 

educação._ou se)a. para levar a criança à escola e estimular a sua presença na 

escola OUlnto que não se constitua a renda mínima num incentiva a ociosidade. 

Sexto. que esses programas de renda mínima e. sob~etudo. o seu custo sejam 

compatíveis com o equilíbrio fiscal. de forma que não venham a constituir num 

preJuízo. num problema para o real que é a forma mais importante de distribuição de 

renda que o pais encontrou nos últimos anos. 

E. por fim. o presidente mencionou a necessidade de mecanismos de 

avaliação porque o que se nota hOJe é que nem sempre o problema é a 

. disponibilidade de recursos, mas sim o seu gasto eficiente. é a qualidade do gasto 

hoJa que é. talvez. ma1s importante do que a quantidade do gasto. E o presidente 

lembrou. a esse respeitO. um editorial puhlir.r~rln recentemente no jornal "O Estado 

de S. Paulo" que mostra uma pesqu1sa feita em Minas Gerais em que. somando-se 

os recursos do Governo Federill rio E':'tado e dos mun;cip1os. o que se nota é que o 

percaota da saude dobrou depOIS do real. E dai a 1mportànc1a o presidente lembrou 

ao senacor da reforma administrativo. porque é só com a reforma administrativa 

que se va1 ::cnsegUlr uma me!hor eficiência do serv,ço publico e. portanto. uma 

melhcr Qu311aaae no g<Jsto soc1al 

0 :'cP.Sidente fl:::::u mu1tc satisfeito ·:::m o encontro t::n que ~e 

"TOCStíõíSi~· .·~~~ :;:.=!"rc de-·cb.ilv-~rge.,~:.3s scbre .:, ccr..::aHo t~ sobr~ u~ (..:flténos ~Je 

.. enaa ._, ... ::·· ... i .:_..: :<:H ~·erm!tlr ::;orrn~~c -:ue gc-..:..:rno <.:: v~~ostçj<...: traoa!he:;. ;u:ltCS 

.·~a ;jt':'":.·:~:-3-:: -:~ ~.rn pr:J]Cto ~--o-of'_:- ~-4~E5---~i~':~3~~-~~â--,r~~é?~~ã0~~E-=o~)~l" .. ;;r~c~-;~ 

portanto. a de apoiar o projeto do senador Lücio Alcântara desde que ele venha 

Importantes para um programa de renda mín1ma no pais. 

Jornalista: O senador mencionou que o presidente poderia fazer uma 

recomenoaçãc no sentido de que o senador lúcio Alcântara incorporasse alguns 

pontos da proposta do senador Emílio Fernandes. dos quais a fórmula de cálculo do 

valor do beneficiC'l e abrangência. 

143 



144 ----ANAIS DO SENADO FEDERAL OUTUBRO DE 1997 

Embaixador· Veja bem. houve,-efetivamente, varies jSonros de conve[g~nC:is~na 

conversa. E esses pontos de convergenc1a terão que se tr.adu::Jr no projeto que v1er 

a ser aprovado Eu não quena entrar aaui numa questão mü1to tát.nica, porque eu 

n~o conheço mu1to bem Evidentemente que hav_erá uma conver_s_a com o senador 

Lúc1o 1\lc.:Jntor.:J cm quo o governo transmltJró a ouo avolioçóo do andamento do 

projeto 

governos. o senhor as vezes falava em dólares. as vezes em rea1s 

Ernbaixauo1 S2íu todos reais _§~e~~tJJll]e' J?m_dólar é por enqano E::; tá bom? 

Jornal 1st a O senl1or ve11 partic;péH de~S\0!-">Imoço _t;ar_nbé•n emb<Jixador-:-

OfiCIO ":0 349/97 

Senhor Presidente 

Tendo em vista a audiência de amanhã encaminho a 

Vossa Excelência, por meio do Professor Wilmar Farias. as seguintes 

informações que considero de grande impo11ância para que nosso diálogo 

seja o nJ.§lis proveitoso possível: 

1 _ Quaoros comparativos dos cusws das várias 

:xoocstas ae renda mínima. em seu pnmeiro ano e 

quando inteiramente implantadas, de acordo com os 

cronogramas de implementação gradual previstos 

para cada uma. 

2. Quadro comparativo das características dos 

substitutivos propostos pelo Senador Lúcio Alcântara 
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e pela Senadora Emília Fe:nandes ao Projeto de Lei 

da Câmara no 89/96. 

3. Cópias do.s pareceres apresentados aos Projetes de 

Renda Mínima e. de Bolsa-Escola que tramitam no 

Congresso Nacional. a saber: a) do deputado 

Germano Rigotto ao Projeto de Lei n° 2.561/92; b) do 

senador Lúcio Alcântara ao ProJeto de Lei da Câmara 

~o 89!9E. e aos Projeros de Lei do Senado :l0 236/95. 

'1°84/96 a n~201!95. 

4 Cóora de Projeto de Lei. em elaboração. visando a 

crração de um Fundo Brasrl de Cidadanra cujo 

ooje!Jvo serâ financrar uma renda de crdadanra ou 

uma renda garantida a todos os brasileiros. com 

prioridade inicial para a concessão de um 

complemento de 'renda a todas as famílias carentes 

cujas crianças estejam freqüentandÓ a escc!a. 

Atencrosamente. 

Senador EDUARDO MATARAZZO SUPUC'f 

Exce!entiss1ma Senhor 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

P~esraente aa Reol:bi!C2 
•-=-:::1ac::: =::::: Pt.:::-:21~:) 
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Quadro de Custos das Propostas de Renda Mínima 

I. Custo Total do Programa 

Projeto/Simulações IPEA* Sarnir Cury** Número de 
FGV/SP famílias 

beneficiadas 
Substitutivo Deputado R$17,633 bilhões RS 17,420 bilhões 32,5 milhões 
Germano Rigotto ao • de pessoas 
PLS 81/91 
Substitutivo Senador R$ 1,04 bilhões R$ 704,51 milhões 2,1 milhões de 
Lúcio Alcântara ao PLC famílias 
89/96 
Substitutivo Senadora R$ 4,96 bilhõest•l R$ 3,88 bilhões101 9 milhões 
Emília Fernandes ao R$ 8 bilhões(c) R$ 4,9 bilhões(c) famílias 
PLC 89/96 

*Dados do Censo de 1991 
**Dados mais atualizados da PNAD 95, que leva em conta o aumento do 

rendinrento real das famílias mais pobres, ocorrido no período 91-97. 

(a) Levando em consideração, para o cálculo, as crianças de 7 a 14 anos que 
estavam freqüentando a escola em 1991. 

(b) Levando em consideração, para o cálculo, as crianças· de 7 a 14 anos que 
estavam freqüentando a escola em 1995. 

(c) Levandó em consideração que o universo de crianças de 7 a 14 anos estarão 
na escola. 

11 - Custo do Primeiro Ano do Programa 

Projeto/Simulações IPEA* Sarnir Cury•• 
FGV/SP 

Substitutivo Deputado R$ 1 ,38 bilhão 
Germano Rigotto ao 
PLS 81/91 
Substitutivo Senador R$ 208 milhões R$ 140,9 milhões 
Lúcio Alcântara ao PLC 
89/96 
Substitutivo Senadora R$ 620 milhões R$ 430 milhoes 
Emília Fernandes ao 
PLC 89/96 

·Dados do Censo de 1991 
•• Dados mais atualizados da PNAD 95, que leva em conta o aumento do 

rendimento real das famílias mais pobres. ocomdo no período 91-97. 

de 
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· Formatos e critérios 

1) Substitutivo ao PLS 81/91 

• Fórmula= 0,3 a 0.5 da diferença entre o que ganha e R$ 240,00 
• Renda pessoal inferior a R$ 240,00 e renda familiar inferior a R$ 

720,00 
• Abrangência: todo o território nacional 
• Critério: 25 anos de idade ou mais, filhos de 0-14 anos na e_scola. 

2) Substitutivo Lúcio Alcântara ao PLC 89/96 

• Fórmula = (15 x número de filhos 0-14 - 0,5 'f renda familiar per 
capita} 

• Renda familiar per capita: inferior a meio salário mínimo 
• Abrangência = municípios com renda familiar e arrecadação per 

capita inferiores à média do estado. 
• Critério= filhos de 0-14 anos na escola 

3) Substitutivo Emília Fernandes ao PLC 89/96 . 

. • Fórmula = 0,4 (R$ 60 x número membros da família - renda familiar) 
• Renda familiar per capita = igual ou inferior a R$ 60,00 
• Abrangência = todo o território nacional • 
• Para todas as famílias de 2 ou mais membros. Família com filhos de 

0-14 anos, estes devem freqüentar a escola. 

Observações ao PLC n° 89/96 

O projeto precisa ser revisto pois trata. iguais de maneira desigual, 
ferindo a Constituição Federal em seu art. 5", inciso f. 

1) Famílias com renda per capita ·iguais: uma recebe apoio · 
financeiro da União e a outra não. O projeto estabelece que famílias com renda 
familiar per capita inferior a 60,00 são candidatas a receberem o apoio da União. 
Como justificar que no caso de duas famílias igualmente pobres, segundo esse 
critério, conforme mostra o quadro abaixo, uma recebe ajuda financeira da União 
da ordem de RS 25,00 e a outra não? Como explicar a racionalidade da aplicação 
da fórmula que resulta em um valor negativo? ' 
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R$ 15,00 x no de filhos entre 0-14 anos- 0,5 x valor renda familiar per capita 

Membros família n° de filhos Renda Familiar Renãa Familiar per I benefício R$ 
(A) (8) (C) capita (C/A=D) (15x8- 0,5xDl 
4 3 160.00 40,00 I 25,00 
2 1 80.00 40.00 I -5.00 

2) Famílias em condição semelhante de carência, morando em 
mumc1p1os vizinhos, podem receber tratamento diferenciado. Suponha que 
duas famílias possuam a mesma renda per capita. UmCj família reside em uma 
cidade que, segundo os critérios de seleção de municípios, possui renda e 
arrecadação per capita inferiores à média do Estado, e portanto, terá direito ao 
apoio da União. Jâ a outta, que mora em um municipio com renda e arrecadação 
superiores à média do Estado, não poderá contar com esses recursos. A familia 
carente. que possua mesma renda per capita, independente do lugar de sua 
residência, deve receber tratamento condizente com sua situação, conforme 
estabelece a Constituição. 

O substitutivo que apresento aperfeiçoa o projeto vindo da Câmara, 
levando em conta as restrições orçamentárias do governo. 

CUSTO DOS PROGRAMAS 

Total para todo o Participação da União Particip. da União nos Particip. da Uniil 
temtório em todo o municípios no primeiro ano 

território (aprox.) selecionados segundo implementação • 
o PLC 89/96 (aprox.) I projeto 

PL 89/96• RS 2.2 bilhões R$ 1.1 bilhão RS 660 milhões RS 132 milhões 

Proposta do RS 3.4 bilhões R$ 1.7 bilhão S 1.0 bilhão RS 212,5 miihõ• 
substitutivo·· . -S•mulaçoes realizadas pelo DPCIIPEA com dados do Censo 1991 

•• Simulações realizadas pelo pesquisador Sam1r Cury (FGV/SP) com dados mms 
aluahzados da PNAD 95. 
a Ao mclurr o cnténo que define a participação da União no custe1o do programa municipal 
de forma Inversamente proporcional à renda per caplta destes (art. 2°). esse valor toma-se 
a1nda ma1s reduz1do 
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Quadro comparativo: PLC 89/96, na forma do substitutivo 
do Senador Lúcio Alcântara e Proposta de Substitutivo 

da Senadora Emília Fernandes 

i PLC 89/96 Substitutivo proposto 
Fórmuia 15 x n.• de filhos de 0-!4 0,4(RS 60,00 X n.o de 

anos - 0.5 X renda per membros da família - renda 
capita familiar) . 

Flexibilidade da aiiquota Não contempla Em função.· da • disponibilidade de 
recursos, a União poderá 
alterar a equação de 
cálculo do valor do 

' be~eficio por família. por 

I meio da modificação da 
ali quota para valor 
superior a 0,4. 

Renda.. !àmiiiar per capita Inferior a meio salário Igual ou inferior a RS 
para permitir á família ter mtmmo 60.00 
acesso ao beneficio 
Abrangência Municípios com renda e Incorporação gradual de 

arrecadação per capita municípios iniciando-se 
inferiores à média do pelos 12.5% mais pobres 
Estado. introduzindo-se o segundo o critério renda 
programa de forma tàmiiiar per capita. até que, 
gradual. ao longo de 5 no oitavo ano. o programa 

1 

anos. iniciando-se pelos tenha abrangência nacional. 
:o% mais pobres. Após o nono ano, atingirá 

a todas as tàmilias. 
Cmcno de tilhos Filhos de 0-14 anos Até o oitavo ano após a 

implementação. filhos de 0-
14 anos. No nono ano. 
todas as famílias de 2 
membros ou mais. 

\'inculação a trcinamcmo Não contempla Os recursos federais serão 
p: mercado de trabalho transferidos tambcm 

mediante a instituição de 
programas de trrinamento 
c aperfeiçqarncnto para 
seus bcneticiarios. com 

! vistas a sua melhor 
i inserção no mercado de 

trabalho 
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I Controle de frequencta 
escolar 
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I Não conie_mpia 

r 

I 

Comprovação de Não contempla 
matricula. Jrequência e 
filiação. guarda ou tutela -
de filhos e dependentes 

Sançõ~.:s pt:nats Não contempia 

OUTUBRO DE 1997 

gestor ·-rcderar -- dó I 

I 
prog~ama deverá celebrar 
convemos com as 

I Secretarias Estaduais ou 
Municipais de Educação 
ou órgão equivalente com 
vtstas · ao estabelecimento 
de procedimentos que 
atestem mensalmente a 
frequência escolar dos 

' menores .. ' 
Exigência as famiiiás: 
a) comprovação, pelos 
responsáveis, da matricula 
e frequência de todos os 
seus dependentes entre 7 
(sete) e 14 (quatorze} 
anos. em escola pública ou 
em programas de educação 
especial: 
b) Apresentação de 
cenidão de nascimento ou 
documento de guarda ou 
tuteia dos filhos ou 
dependentes de até !4 anos 
de idade: 

.-\o serVtdor público ou 
agente de entidade 
..:onvemada que concorra 
para ilicito previsto nesse 
artigo. inserindo ou 
fazendo msenr declaração 
tàlsa \!nt documento que 
deva produzir efeito 
perante o Programa. 
aplica-se. além das sanções 
penais .: administratl\'aS 
<.:abivcis. multa nunca 
mferior ao dobro dos 
1 cndimemos ilegalmente 
pagos. corrigida na forma 
Lio paragrato amcnor 

-
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Panzcipaçãu tina;;~ctra da 
L'nião 

)ú% do valor tcital dus 
programas mumcipais 

Escalonamento Percentual j Fixo 
P - d G ' amcipaçao o ovem o 

I 
I 
i 
' i 
I 
I . 
I 

PartiCipação financeira da 135 milhões de reais 
União no primeiro ano de .. 
im_E!ememação 

Diferenm:da. 
proporcional 
tàmiliar per 
município 

a 
Inversamente ! 

renda I 
capita do I 

J6o·;~ :-1"12· ariü-c12.s% 1 
I dos ~1únicioios por ano) / ' 

I 
50%- 3°14° ano (idem) I 

I 40%- 5°.!6° ano {idem) 

l 30%- ;•!&• ano 'idem) 
menos de 212,5 milhões de 
reais 

FENTECT 

CT/FEN-394/97 

Ã Sua Excelência 

Federação Naclonal dos Trabalhadores em Empresas de C~ios e Tel~rafos e Similares. 
End.: SOS Edií Venâncio ••V" Bioco .. R''loja. n.• 60 ~ Bruiha/DF- CEP. 70)93-900 

CGC:03.659.034/0001-80- tel.(061) 323-88.10 225-90.95 224-68.73 fax: 321-89.92. 

Brasilia/Df, 09 de outubro de 1997 

Sr. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Presidente da R~pública Federativa do Brasil 
Palácio do Planalto 
Brasília/DF 

Excelentíssimo Sr. Hoje no dia mundial dos Correios, 
vimos por meio desta relatar a nossa real situação a qual Vossa Excelência já tem conhecimento. 

No decorrer da nossa greve 
· durante 20 dias buscamos uma solução negociada para a suspensão do movifi1_ento paredista, pois houve a suspensão 

da mesma no dia 23.09.97, no entanto até o presente momento não fomos sequer recebidos pelo Ministro das 
·Comunicações e pela nova direção da ECT, para concretizar o fechamento do Acordo Coletivo de Trabalbo-97/98. 

Nosso saldo neste momento Sr. 
Presidente é de 168 demissões (onde a maioria é de Dirigentes Sindicais), somos trabalhadores e pais de famílias que 
mantém o nome da ECT, num dos melhores serviços de Correios do mundo, para que possamos ter um Correio de 

- qualidade precisamos de volta destes trabalhadores demitidos. 
Sr. Presidente rogamos sua 

especial atenção a esta. e esperamos o vosso empenho para que se possa solucionar esta situação que atinge a empresa 
que é a maior empregadora do Brasil. 

··~. 

~\ 
I ' 

Respeitosamente, 

COMISSÃO NACIONAL DE NEGOCIAÇÕES 'i 

~~-~7 d 
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O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Na fo.rma 
regimental, V. Ex!' será atendido. 

O Sr. Senador Lúcio Alcântara enviou à Mesa 
projeto de lei cuja tramitação, de acordo com o dispos
to no art. 235, inciso III, alínea a, item 03, do Regimen
to Interno, deve ter início na Hora do Expediente. · 

A proposição será lida na próxima sessão. 
O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Os Srs. 

Senadores Odacir Soares, Júlio Campos, Pedro Si
mon, Lúcio Alcântara e Freitas Neto enviaram dis
cursos à Mesa para serem publicados na forma do 
art. 203 do Regimento Interno. 

S. Exªs serão atendidos. 
O SR. ODACIR SOARES (PTB-RO) -Sr. Pre

sidente, Sr"s e Srs. Senadores, é com profunda re
volta e idêntico constrangimento que dou ciência a 
este Plenário de um lastimável episódio ocorrido 
nesta madrugada, em Rondônia. 

Refiro-me à destruição de dois helicópteros, de 
propriedade da empresa Eucatur, no hangar onde se 
encontravam estacionados. 

O fato é da maior gravidade e inquieta sobre
maneira os cidadãos decentes de meu Estado, 
quando se sabe que as referidas aeronaves prestam 
serviços ao governo do Estado, sendo, inclusive, uti
lizados pelo governador Waldir Raupp. 

O episódio cresce em gravidade, quando por 
outro lado, toma-se conhecimento de que o incêndio 
apresenta convincentes indícios de um atentado cri
minoso, por quanto foram encontrados no local ma
teriais inflamáveis. 

Outro agravante, para o qual alerto com a maior 
veemência este Plenário, bem como as autoridades 
responsáveis pela segurança do País, e pela normali
dade do processo eleitoral brasileiro, reside na circuns
tância de que tal atentado vincula-se às eleições de 
1998, cujo andamento mal começa a se processar. 

Os objetivos desse alerta, por hora resumem
se a dois: 

Solicitar ao Ministro da Justiça, eminente Sena
dor lris Rezende, que determine à Polícia Federal a 

-apuração rigorosa do fato, adotando, ademais, ou
tras providências, que eliminem todas e quaisquer 
possibilidades de virem a se repetir em Rondônia os 
traumatizantes episódios que culminaram no assas
sinato do Senador Olavo Pires. 

É urgente e imprescindível que al; providências 
cabíveis a serem adotadas, seja peio governo Estadual, 
seja pelo governo Federal, mostrem-se tão céleres, e 
tão incisivas, que desenc:Orajem os atitoresâesse aten
tado, de sorte a não prosseguirem na adoção da via da 
delinqüência e do banditismo, como procedimento ade-

quado à conquista do poder à obtenção de bons re
sultados, nas el~ições que se avizinham. 

Embora a grande maioria do povo rondoniense 
seja constituída de cidadãos decentes, que repu
diam tais procedimentos, e que desejam que o pro
cesso político do estado, seja conduzido dentro dos 
padrões de civilidade desejáveis, lastimavelmente 
deve-se admitir a sobrevivência no Estado de uma 
minoria de aventureiros e arrivistas, que se prestam 
a lançar mão da lei da selva para conquistar, a todo 
custo, fatias de Poder numa esfera da cidadania 
para a qual estão totalmente despreparados. 

É preciso, é mesmo indispensável que os autores 
desse atentado, sintam desabar sobre suas cabeças o 
peso do repúcf10 da opinião púbfiCél, e os rigores da Lei. 

Por último, Sr. Presidente, quero manifestar, 
nessa triste oportunidade, minha inteira solidarieda
de .aos empresários Assis Gurgacz, presidente da 
empresa atingida e a todos os seus funcionários. 

Rondônia e seus legítimos representantes tudo 
farão para banir de suas fronteiras esses resíduos 
abomináveis de terrorismo e de banditismo. 

É o que espero e desejo Sr. Presidente, 
Muito obrigado. 
O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL-MT) - Sr. Presi

dente, Sr"s e Srs. Senadores, apresentamos, peran
te esta Casa, projeto de lei objetivando incluir, na le
gislação ·infraconstitucional, a assistência efetiva 
como dever dos pais para com os seus filhos, consa
grado de forma ampla na Constituição de 1988. 

Efetivamente ao dever dos pais de sustentar, 
guardar, criar e educar os filhos menores previsto no 
Código Civil, o Constituinte acrescentou, explicita
mente, o dever de lhes prestar assistência (art. 229 
da Constituição). 

Há de se ve_r:_ª-l}orma ~n~cional oáQ romo 
mera exortação rna5 como repercussão do testemunho 
de individualismo, embrutecimento, indiferença e insen
sibilídade que freqüentemente envolve o ser humano 
nos cfras presentes, em face das difíceis e angustiantes 
concfiÇÕeS de vida e da desintegração familiar, fazendo 
com que, muitas vezes, os pais di:!Sa.ssiS!affi os filhos 
em momento crucial de seu desenvolvimento. 

Não houve, pois, apenas reiteração do consa
grado no Código Civil, mas preocupação em acres
cer algo mais aos deveres a!i enumerados qiJ~~_Elr
feTçoasse a relação entre pais e filhos na sociedade 
atual, exigindo-se dos primeiros toda a contribuição 
indispensável à formação dos menores, como valor 
maior a ser preservado. 

O pai ou a mãe que promove o sustento, a 
guarda, a criação e a educação de seu filho sem lhe 
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dedicar a Assistência Afetiva (assistência imaterial) 
dee;orrente de sua presença efetiva, constante e as
sídua, na vida da criança, com demonstração de 
desvelo, carinho, preocupação e amparo - necessá
ria ao desenvolvimento integral do ser humano, des
cumpre não só o art. 229 da Lei Maior, já mensiona
do, nas também as disposições contidas no art. 227. 

Isto porque o direito à saúde de forma ampla 
(física, psíquica e psicológica), o direito à convivência 
familiar, o direito a ser colocado a salvo de qualquer 
forma de negligência, violência e crueldade foram, 
dentre outros, com absoluta prioridade, assegurados à 
criança e ao adolescente como primcípios norteadores 
da sociedade brasileira, definidos, no mesmo dispositi
vo, em primeiro plano, como dever da familia. 

Segundo doutrinadores e juristas, a famma, no di
reito moderno, distanciou-se do princípio da autoridade 
sobre o Jll.lal se constituíra para fundar-se no da com
preensão e do amor. Assim, os pais exercem o pátrio 
poder no interesse da prole menos como direito do que 
como complexo de deveres (Caio Mário da Silva Perei
ra in lnsiituições de Direito Civil, vol. V, Forense, 6.• 
edição, Rio de Janeiro, 1987, fls. 22123). 

Dai porque se propõe a configuração, na lei or
dinária, da assistência afetiva como dever dos pais 
para com os seus filhos, e da possibilidade de impo
sição de medida definida pelo juiz ou, ainda, suspen
são e perda do pátrio poder em decorrência do des
cumprimento da obrigação aludida. 

Para tanto,,toma-se imperioso fazer alterações 
não só no Código Civil e no Estatuto da Criança e do 
Adolescente mas também na Lei do Divórcio. Trata
se da assistência afetiva, imaterial e psicológica, de
vida aos filhos por ambos os genitores, com caráter 
intransferível, porquanto indispensável à formação 
da criança em processo de crescimento, inde
pendente da manutenção do laço conjugal. Esta as
sistência materializa-se no direito de visita, resguar
dado àquele que não fica com a guarda do menor, 
que ora se pretende elevar à condição de dever. 

A idéia predominante é pela preservação do inte-
- resse dos filhos, que prevalece sobre quaisquer outras 

ponderações de natureza pessoal, ou sentimental, dos 
pais. A visita é um daqueles direitos que melhor se ca
racteriza como dever porque dela provém a relação 
pais e filhos, necessária ao desenvolvimento biopsi
cossocial destes últimos, prejudicada com a quebra do 
vínculo matrimonial e conseqüente fixação da guarda 
dos menores por apenas um dos genitores. 

Sobre a presença indispensável dos pais no pro
cesso de crescimento da criança e formação do adutto 
de amanhã, tem-se manifestado estudiosos do assunto: 

"Separados, ou sob o mesmo teto, os 
pais devem estar conscientes de suas fun
ções. Oferecendo referências sexuais dife
renciadas, estarão partilhando dos encargos 
e alegrias _no desenvolvimento e educação 
dos filhos." 

Vivenciando novos modos de organização fa
miliar, em todos níveis sociais e económicos, a Ma
ternidade e Paternidade serão assumidos como uma 
opção lúcida, num convívio de carinho, cumplicidade 
e participação, abandonando, em definitivo, a estru
tura baseada em relações de poder e dominação. 

Para os pais, é tempo de romper com os pa
drões tradicionais e com as imagens estereotipadas 
dos papéis matemo e paterno, compartilhando os 
"ónus" e "bónus" da procriação e criação". (Tânia da 
Silva Pereira, in "A Estrutura Jurídica e Social da Fa
mília Após a Constituição de 1988 no Brasil", Revis
ta Direito, Estado e Sociedade, PUC-RJ, n.2 2, janei
ro/julho/93, pp. 101/102). 

Esperamos contar com o endosso dos ilustres 
Pares para aprovação desta importante matéria que 
tem como escopo preencher um imenso vazio exis
tente no nosso Direito de Família. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado. 
O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Sr. Pre

sidente, Sr.•s e Sr.s Senadores, o motivo que me 
traz hoje a esta tribuna é o de, junto com um tributo 
de gratidão, prestar uma singela homenagem aque
les que, ao lado dos meus saudosos pais, foram os 
principais responsáveis pela minha educação intelec
tual, moral e religiosa: os Irmãos Maristas do Colégio 
Rosário de Porto Alegre. 

A Congregação dos Irmãos Maristas completa, 
no dia 15 de outubro, 100 anos de sua presença no 
Brasil. Nesse dia do ano de 1897, chegaram ao Por
to do Rio de Janeiro os seis primeiros Irmãos Maris
tas, vindos da França, sede da Congregação. Seu 
destino era Congonhas do Campo, Minas Gerais. 

A Congregação dos Maristas foi fundada, na 
aldeia La Valia, situada na região entre Saint-Etien
ne e Lião, na França, há 180 anos. Para dar início à 
obra, o Padre Marcelino Champagnat reuniu dois jo
vens, como ele próprio, disposto a por em prática o 
seu projeto de ajudar a infância e a juventude do 
meio rural francês, desprovidas de educadores. 

Vencido o período conturbado que marcou a 
Revolução Francesa de 1789 e as guerras sustenta
das por Napoleão Bonaparte, exilado na Ilha de San
ta Helena, em 1815, a Igreja da França buscava res
tabelecer os valores sociais e morais e a promoção 



154 ANAIS DO SENADO FEDERAL OU1l]BRO DE 1997 

do cidadão. Nesse contexto, o Pe. Marcelino Cham
pagnat, ainda com jovem seminarista, concebeu o 
projeto de uma associação consagrada à Virgem 
Maria e dedicada à causa da educação. Apenas dois 
dias após sua ordenação sacerdotal, no dia 24 de ju
lho de 1816, tomou a resolução de fundar a Congre
gação dos Irmãos Maristas, no Santuário de Fourvie- . 
re, em Lião, França. 

Ao assumir a função de Vigário da Paróquia de 
La Valia, no mês seguinte, deparou-se com absurda 
ignorância religiosa e cultural das crianças e dos jo
vens. Em outubro de 1816, assistindo aos últimos 
momentos da vida de um jovem totalmente ignoran
te, que morria de tuberculose, decidiu por em práti
ca sua resolução. Imediatamente, fez o convite a al
guns jovens e, no dia 2 de janeiro de 1817, dava iní
cio à formação dos dois primeiros educadores maris
tas. De~e modestíssimo começo, como um caudal 
amazónico que surge de um olho dágua, nasceu e 
cresceu o que é, hoje, a fantástica obra Marista. 

Padre Marcelino Champagnat foi úm entusiasta 
daquilo que chamou a educação integral do jeito de 
Maria. Aplicou um novo método simplificado para a al
fabetização, associado a atividades esportilias;-cantó e 
vivacidade na educação, sempre marcada pela pre
sença amiga do educador junto aos seus educandos. 

Para ele, educar era, além de dar uma forma
ção cultural, formar um bom cristão e um cidadão 
virtuoso. Seu universo de evangelização se expres
sava na meta: Tàdas as dioceses do mundo entram 
em nosso projeto. Champagnat, que pretendera ser 
missionário na Polinésia, faleceu em 6 de junho de 
1840, com apenas 51 anos de idade, esgotado pelo 
trabalho incessante na formação dos Irmãos Maris
tas. Impedido, ele mesmo, de ir, enviou muitos irmã· 
os missionários para aquelas ilhas da Oceania. Já 
então> os Maristas haviam crescido tanto a ponto de 
atingirem a Grã-Bretanha, a Bélgica, a Austrália, a 
Nova Zelândia, a África do Sul, o Canadá, os Esta
dos Unidos, o México, a Espanha, o Egito, a China e 

_ a Itália. E os pedidos de Irmãos continuavam ache
gar à Casa Generalícia. 

O Brasil ao final da Monarquia e início da Repú
blica, em 1889, já era um grande país católico mas 
contava com apenas onze Bispos. Uma reunião des
ses Bispos, em 1890, concluiu que urgia a tomada de 
medidas em conjunto. O Papa Leão XIII, um dos maio
res Pontífices da Igreja, expediu documentos aos Bis
pos brasileiros estimulando-os dinamizarem a ação 
educativa entre o povo brasileiro. Com isso, vários 
desses Bispos viajaram ou escreveram aos Superiores 

de inúmeras Congregações Religiosas, masculinas e 
femininas, convidando-os a virem para o Brasil. 

Dom Silvério Gomes Pimenta - o Bispo negro
de Mariana, Minas Gerais, que surpreendera o pró
prio Papa pela quantidade de idiomas que domina
va, além do grande preparo intelectual, apesar de 
descendente de escravos, que estudava à luz dos 
lanipiões nas vias públicas - foi pessoalmente, à 
Casa Generalícia, na França, levando em mãos uma 
carta de recomendação do Cardeal Rampolla para o 
Superior-Geral dos Maristas, Irmãos Teofânio. Dele 
obteve a concordância para que os Irmãos Maristas 
assumissem o pequenno Seminário e Escola cons
truído junto ao Santuário do Bom Jesus de Congo
nhas do Campo, Minas já famoso por abrigar as es
tátuas dos profetas esculpidas por aleijadinho. Par
tindo da França, no dia 25 de setembro, chegaram 
ao Rio, no dia 15 de outubro de 1897, os seis primei
ros Irmãos Marlstas a apertarem ao Brasil: Ir. Afonso 
Estevão, Ir. Aloísio, Ir. Anastácio, Ir, Andrônico, Ir 
Basílio e Ir. João Alexandre. 

Dom Cláudio José Gonçalves Pence de Leão, 
Bispo de Porto Alegre foi, também pessoalmente, à 
Casa Generalícia, na França, em 7 de setembro de 
1897. Não tendo seu pedido atendido, retomou em 
1899, após o Concílio Plenário realizado em Roma, 
com a presença de todos os Bispos da América Latina, 
para plan.ejamento da evangelização do continente 
americano. Em julho de 1900, finalmente, chegaram 
ao Rio Grande do Sul, enviados pelo Superior-Geral 
dos Maristas, os três priJllE!iros Irmãos: _Ir Weibert, Ir 
Jean-Dominici e Ir Marie-Bertaire. Sugestivamente, o 
seu destino era Bom Princípio. A campanha de Dom 
Cláudio começava a dar os primeiros resultados. 

Registros produzidos pelos Maristas espelham 
as trágicas condições da educação, no Brasi~ no fi
nal do século passado e início deste. Para cada con
junto de 100 brasileiros, apenas 36 sabiam ler e es
crever. Desses 36, 23 eram homens e 13 eram mu
lheres. A situação dos antigos escravos e seus de
scendentes era ainda mais catastrófica: apenas 1 
{um) em cada 1.000 {mil) sabia ler e escrever. A vin
da dos Irmãos Maristas e de outras congregações 
religiosas provenientes da Europa constituiu uma 
verdadeira bênção para o Brasil, até então, quase 
desprovido de escolas e de educadores e professo
res e carente de hospitais e casas de saúde. 

Logo depois de chegarem a Congonhas do 
Campo - MG, os Irmãos Maristas se estabeleceram 
em várias cidades do Estado de São Paulo, entre as 
quais a Capital e a cidade de Santos. Dali se expan
diram para a cidade do Rio de Janeiro e para o inte-
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rior do Estado, fixando, na cidade de Mendes, a-sua 
Sede Provincial. Minas, Espírito Santo, Paraná e 
Goiás logo viram florescer as escolas maristas. 

Em 1903 já chegavam ao Pará, atendendo a cha
mado do Bispo de Belém. Ali se estabeleceu o centro 
inicial da obra marista, no Norte do Brasil, de onde· se ir
raáJOU para Pernambuco, Bahia, Paraíba, Rio Grande . 
do Norte, Ceará, Maranhão, instalando-se, inicialmente, 
nas capitais. Nos últimos anos, acorreram para Brasma 
e para os Estados do Piauí e do Tocantins. 

No Rio Grande do Sul, a obra marista foi, parti
cularmente, intensa e profícua. A campanha de Dom 
Cláudio foi árdua mas produziu frutos extraordiná
rios. Com o apoio dos Vigários, dos Prefeitos e das 
Comissões Escolares de vários municípios gaúchos, 
conseguiu a vinda de 200 Irmãos, entre franceses, 
alemães, espanhóis, italianos, poloneses. e tchecos. 
A Província de Porto Alegre viu perseverarem nada 
menos que 383 irmãos gaúchos. Após se encarrega
rem da Escola de Bom Princípio, assumiram escolas 
nos municípios de: Santa Cruz do Sul, .Santa Maria 
(3 escolas), São Leopoldo, Garibáldi, Uruguaiana, U
vramento, Lajeado, Novo Hamburgo, Pelotas, Rio 
Grande, São Gabriel, Veranópolis, Antônio Prado, 
Cruz Alta, Passo Fundo, Guaporé, Vacaria, Cachoei
ra do Sul, Bento Gonçalves, Getúlio Vargas, Ere
chim, Canela, Viamão, Nonoai, Santo Ângelo, Ca
maquã, São Leopoldo, Farroupilha, Estrela, lbiaçá, 
Caxias do Sul, Bagé, Gravatá, Taquara e Guaporé. 

Além dos consagrados internatos, mantiveram as 
conhecidas escolàs turrneiras para os filhos de empre
gados da Viação Férrea Aí distinguiu-se o zelo do Ir
mão Estanislau José, conhecido como "o padre das 
cabras•, pelo carinho em difundir a criação desses ani
mais, que asseguravam a alimentação aos pobres jun
to aos trilhos da ferrovia, sem, contudo, descurar da 
primorosa educação que lhes prodigalizava Outro 
destaque merecem as Escolas Técnicas de Comércio, 
com seus Escritórios Modelos, frutos da iniciativa de 
ex-àlunos de Bento Gonçalves. Também cabe distin
guir as Escolas de Formação para filhos de agricuito

_res da Frente Agrária Gaúcha, movimento assumido 
pelo Irmão Miguel Dario e seus continuadores, atuan
do com a pastoral do meio agrário. 

Em Porto Alegre, os Irmãos Maristas iniciaram 
seu apostolado com a Escola São José, escola alemã, 
ao fado da Igreja, na Rua Alberto Bins e, durante mui
tos anos, colaboraram decisivamente com os Padres 
Jesuítas do Colégio Anchieta. O Pão dos Pobres, o 
Menino Deus e São Sebastião na Catedral foram es
colas paroquiais que cumpriram, com zelo e profiCiên
cia, sua missão. Em 1920, teve início a Casa de For-
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mação, que se transformou no Colégio Champagnat, 
numa justa homenagem àquele que idealizara e des
dobrara todas as fibras do seu coração no esforço 
de criação da grande obra marista. Em 1927, surgiu 
o Colégio São Pedro, no Bairro Floresta. No Parte
non funcionava a Escola São José para meninos po
bres. A partir de 1958, os formandos maristas do Co
légio Champagnat passaram a seguir para Viamão, 
atual centro de formação. Na década de 50, ainda, 
foi criado o Colégio Assunção, no bairro da Glória. 

Propositalmente, deixei para falar, por último, do 
Colégio do Rosário, de saudosa memória, para mim, já 
que. ali recebi as bases da minha formação intelectual 
e a sedimentação de minha formação religiosa. O ines
quecível Colégio Rosário, na sua grandeza de hoje, 
não deixa suspeitar que nasceu na simplicidade e no 
acanhamento da sacristia da igreja do Rosário. Como 
uma pequenina semente lançada em solo fértil, ele 
cresceu e se transformou em árvore frondosa, graças 
ao amor, à dedicação, à abnegação desses apóstolos 
da educação que são os Irmãos Maristas. 

O trabalho de verdadeiro apostolado na forma
ção de cristãos conscientes, sob o lema mens sana in 
corpore sano, levou à criação dos grémios estudantis, 
dos grémios literários, da pastoral da juventude, dos 
retiros espirituais e das atividades esportivas. Dos cur
sos preparatórios para ingresso nas faculdades, os 
hoje chamados cursinhos, iniciados pelo Irmão Wei
bert, no Colégio Rosário, passou-se ao incentivo para 
criação, em 1931, da Faculdade de Ciências Econômi
cas. O empenho em formar professores capacitados 
deu origem à Faculdade de Filosofia, Educação, Ciên
cias e Letras, em 1940. A Escola de Serviço Social 
surgiu em 1945 e a Faculdade de Direito, em 1947. O 
conjunto dessas Faculdades originou a Universidade 
Católica do Rio Grande do Sul, que, no ano de 1960, 
recebeu o título de Pontifícia Seu fundador e grande 
organizador foi o Irmão Afonso. Em 1968, foi inaugura
da oficialmente a atual Cidade Universitária, cuja cons
trução teve início em 1957. Contava, então, com 5 mil 
alunos. Hoje, são 20 mil alunos de graduação e 1.830, 
de pós-graduação a freqüentar os 44 cursos de suas 23 
unidades acadêmicas, divididas em dois campus: o cam
pus I, em Porto Alegre, e o campos 11, em Uruguaiana 
Junto ao campus I, funciona o Hospital São Lucas, a Es
cola Profissional Charnpagnat (gráfica) e a Fundação Ir
mão José Otão. Na Vila Fátima, com o Campus Aproxi
mado, é executado o trabalho social. No Município de 
São Francisco de Paula, funciona o Centro de Pesquisas 
e Conservação da Natureza, o Pró-Mata. 

O Hospital Universitário, concebido no início da 
década de 70, durante a gestão do Irmão José Otão, 
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veio complementar a Faculdade de Medicina. Foi 
inaugurado em outubro de 1976. Hoje, com o nome 
de Hospital São Lucas, em seus 55 mil metros qua
drados, abriga mais de 550 leitos, cerca de 100 con
sultórios médicos especiafizados, modema área de 
emergência e vários laboratórios com avançadas 
técnicas de diagnóstico e terapêutica, onde são rea
lizadas, mensalmente, mais de 23.000 consultas, 
2.100 internações e 123.000 exames/procedimentos. 
Junto ao Hospital, funciona o Centro Clínico, que 
proporciona exercício médico em tempo integral aos 
professores da Faculdade de Medicina e membros 
do Corpo Clínico, concentrando 285 consultórios de 
64 especialidades. No Hospital São Lucas, a assis
tência, o ensino e a pesquisa desenvolvem-se em 
harmonia com os princípios da Filosofia Marista, 
conjugando a Técnica com a Ética. 

O ·zelo, a dedicação, a abnegação, o amor a 
Jesus e· a· Maria e à causa da educação com que se 
empenharam os Irmãos Afonso, José Otão, Faustino 
e tantos outros colaboradores resultou neste modelo 
de cultura, técnica e disposição solidárià que é, hoje, 
a Pontifícia Universidade do Rio Grande do Sul. E foi 
aí, no mesmo endereço onde iniciara meus estudos, 
que conclui meus cursos de formação em Direito e 
de pós-graduação em Economia Política. 

Ultrapassando as f,onteiras do Rio Grande do 
Sul, o Maristas seguiram para Santa Catarina, onde 
se estabeleceram em Joaçaba, Caçador, Rorianópo
lis, Criciuma, Jaraguá do Sul, São Bento e Chapecó. 
Daí seguiram para o Paraná, Rondônia e Acre. 
Atualmente, estão atuando na educação e na evan
gelização, em municípios do Mato Grosso do Sul e 
do Amazonas, daí lançando-se para o continente 
africano, onde atuam em Angola e Moçambique. 

A obra Marista, além dos inumeráveis frutos produ
zidos, deu sementes que germinaram e resultaram em 
novos· empreendimentos dedicados à educação. Assim é 
que, em Porto Alegre apenas, é possível citar duas escO
las mantidas por ex-alunos Maristas como a Escola Ir
mão Weibert e a Escola lnnão José Otão. 

O idealismo dos Irmãos Maristas pode ser bem 
avaliado pelo fato de se dedicarem à educação cris
tã da mocidade e à difusão do culto à Virgem, sem 
receberem ordens sacerdotais, o que significa que 
não estão autorizados, ordinariamente a celebrar 
missas, nem a administrar os sacramentos, como o 
fazem os padres. 

Mas são inúmeros os pontos deste imenso 
Brasil que têm razão para comemorar o Centenário 
Marista, pois tiveram o privilégio de receber a obra ma
rista. Os irmãos Maristas, particulannente, estão reuni-

dos, de 11 a 15 deste mês, em Mendes, Estado do 
Rio para comemorações. Serão cerca de 300 irmãos 
e 30 leigos da Famma Marista. Esse encontro deve
rá culminar com uma romaria ao Santuário da Apa
recida onde será colocada uma placa com os dize
res: Irmãos Maristas no Brasil. Na celebração do 
centenário de nossa presença no Brasil. Na celebra
ção do centenário de nossa presença no Brasil, 
agradecemos a constante proteção da boa mãe, 
Nossa Senhora Aparecida, na missão educadora da 
juventude". 

Esta, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores 
Senadores, é uma pequenina demonstração do que 
é capaz uma obra fundada no lema. Tudo a Jesus, 
por Maria. Tudo a Maria, ·por Jesus. Com enorme 
alegria mas pesaroso de não ter podido estar pre
sente, registro aqui, as comemorações promovidas 
pelo meu inesquecível Colégio Marista Nossa Se
nhora do Rosário, sob o título Rosário Comemora o 
Centenário Marista. Aos caríssimos mestres e aos 
queridos colegas daqueles tempos minha gratidão e 
minha saudade. 

Muito obrigado. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE)- Sr. 

Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, com atraso de 
alguns séculos em relação aos países mais desen
volvidos, o Brasil, finalmente, acordou para o axio
ma elementar do processo de desenvolvimento de 
qualquer nação: Só há uma Grande Nação, onde há 
um Grande Povo. Só há um Grande Povo, onde há 
Educação e Cultura. 

Independentemente de discursos demagógicos 
que ainda são veiculados sobre a matéria, estamos, 
finalmente, entendendo que o Brasil do Século XXI 
se fará investindo em educação: desde a elementar, 
até a de terceiro grau. A elementar, ou fundamental, 
estruturada para atender às comunidades locais. A 
de terceiro grau, estruturada em universidades aglu
tinadoras de saber e centros de pesquisa e desen
volvimento, caracterizados pela excelência de sua 
produção e pela interatividade com outros núcleos 
no Brasil e no exterior. 

E por que tal exigência? Porque todos os que 
conhecem o processo de desenvolvimento das na
ções sabem que a chave desse processo está na 
acumulação do saber. Deter a informação, em suas 
mais variadas formas, é garantir uma posição de 
destaque no mundo. Assim foi no passado, assim é 
no presente, assim será no futuro planeta globaliza
do que surge para o século XXI. 

No vastíssimo leque do saber humano está o 
que se produz em matéria de ciência e tecnologia. 
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Num mundo em constante mutâção e acirradíssima 
concorrência para a conquista das primeiras posiçõ
es no restrito clube das nações desenvolvidas, in
vestir em ciência e tecnologia não é um luxo de país 
rico, é uma necessidade de país que queira crescer. 

Veja-se o exemplo do Japão, após a Segunda 
Guena Mundial. Anasado pela deiTOta militar e vivendo, 
ainda, uma estrutura quase feudal, com um sistema im
perial de ãrreito divino, o Japão refonnou radicalmente 
toda sua estrutura de ensino, pesquisa e produção in
dustrial para vir a se tomar, em cerca de 40 anos, uma 
das primeiras potências industriais do mundo. Atitude 
semelhante tomaram, mais recentemente, os famosos 
Tigres Asiáticos Coréia, Cingapura e Formosa. 

Se compulsarmos qualquer estatística sobre 
esses países, ressaltam logo os números a respeito 
da educação e da pesquisa tecno-científica. O Ja
pão, por exemplo, investe 2,7% de seu PIB em pes
quisa e desenvolvimento, o que corresponde à cifra, 
nada desprezível, de 124,2 bilhões de dólares anuais. 
O Brasil investe 0,88% de seu PIB com. a mesma fi
nalidade; o que significa modestos 6 bilhões anuais. 
Ou seja, o Japão, apesar do elevado patamar de 
desenvolvimento a que chegou, ainda investe 20 
vezes mais em pesquisa que o Brasil, quando a re
lação entre os PIB's é de apenas 7 vezes. 

Sr. Presidente, é sobre esse tema fundamental 
para o futuro de nosso País que quero falar esta tar
de. O que o Brasil faz em matéria de ciência e tecno
logia? Faz o bastante? Faz o possível? Poderia fa
zer mais? Tem que fazer mais? Essas são algumas 
das indagações para as quais nós, Senadoras e Se
nadores, temos que dar respostas, integrantes que 
somos da instituição que aprecia o Orçamento da 
União e discute as políticas do Governo para o País. 
Procurarei trazer elementos de resposta e dados para 
unia discussão, que se quer aprofundada, dos destinos 
de I)OSSO 'Sistema de Pesquisa e Desenvolvimento em 
Ciência e Tecnologia', se é que ele existe. 

· O Brasil possui, cerca de 97 centros de pesquisa 
e universidades que trabalham com pesquisa e desen-

-volvimento. Na maior parte das vezes, por meio de 
programas de pós-graduação em nível de mestrado ou 
doutorado. Apenas uns poucos centros se dedicam à 
pesquisa, sem vinculação formal com ensino. 

Desses 97, 64 são universidades ou centros 
públicos e 33 são particulares. Consideremos, ago
ra, que existem no Brasil, segundo dados do MEC 
de 1994, 851 instituições de ensino superior, distri
buídas em 57 federais, 73 estaduais, 88 municipais 
perfazendo um total de 218 e 633 particulares. Por 
simples regra de três, podemos ver que, no universo 

das instituições públicas, 29,4% dedicam-se à pes
quisa, enquanto" que no univerSo das particulares, 
apenas 5,2% o fazem. 

Esta singela comparação nos leva a uma pri
meira e importante conclusão: no Brasil, são as insti
tuições públicas que capitaneiam a pesquisa e o de
senvolvimento tecno-científico. 

Meus nobres ouvintes poderiam argumentar, en
tão, que dessa pequena estatística foram excluídas as 
atividades das empresas públicas ou privadas. É verda
de. Devemos, pois, adiiar 6s números relativos a elas. 

Dados relativos a 1994 indicam que os gastos 
no Brasil, em ciência e tecnologia, segundo a fonte, 
foram: 57% do Governo Federal, 17% dos Estados, 
18% das empresas privadas e 8% das empresas pú
blicas. Assim, em resumo, o setor público responde 
por 82% dos gastos em pesquisa no Brasil, contra 
apenas 18% da iniciativa privada 

Para dar ao Sr. Presidente e aos Srs. Senadores 
uma idéia de COill()_~s:Qisas podem ser diferentes em 
países onde ciência e tecnologia são assuntos sérios, 
temos que os EUA gastam cerca de 2,5% de seu PIB 
em pesquisa e desenvolvimento, tendo entrado na dé
cada de 90 com a seguinte distribuição relativa: 48"/o fi
nanciados pelo Governo Federal e 52% pela indústria 
privada. Essa ãrferença mostra, em primeiro lugar, a 
pujança do setor de desenvolvimento científico da 
América cl9 Norte. Em segundo lugar, que até mesmo 
as empresas privadas investem em pesquisa quando 
se trata de garantir ou conquistar mercados e posições 
no ranking das maiores do mundo. 

É bem verdade que 53% dos investimentos 
norte-americanos são feitos na área de defesa. To
dos nós sabemos, contudo, que tal tipo de pesquisa 
tem sempre importantes repercussões para a socie
dade como um todo. São exemplos disso a penicili
na, os plásticos, os aviões a jato e outros produtos, 
desenvolvidos no esforço de guerra dos países tec
nologicamente desenvolvidos. 

Não louvamos, aqui, as atividades bélicas. 
Ressaltamos, tão- somente, que, quando interesses 
vitais estão em jogo, o ser humano sabe usar sua 
criatividade e inventividade para fazer avançar a 
ciência e a tecnologia. 

O Brasil, como a maioria dos países não envol
vidos com problemas crônicos ou críticos de defesa, 
tem outro perfil de distribuição de seus recursos de 
investimento em ciência e tecnologia. A área do sa
ber que mais recebe recursos no Brasil é a chamada 
'Avanço do Conhecimento•, com 55,2%, em 1995. 
Entenda-se por Avanço do Conhecimento as pesqui
sas em ciência básica e estudos universitários em 

- .. t .. 
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geral. Nesse mesmo patamar de prioridades traba
lham o Canadá, com 35%, n Japão e a Alemanha, 
com 51%, e a França, com 32%. 

Sr. Presidente, o Brasil é ainda um país caren
te de recursos para pesquisa avançada, como mos
trou o exemplo que citei anteriormente, comparando 
nosso País com o Japão. Temos, todavia, potencial 
elevado para darmos um passo importante nesse 
campo. Dispomos de uma vasta rede de instituições 
de ensino superior, como também já mencionei. Fal
ta-nos dar a essa gigantesca infra-estrutura os 
meios para ser mais produtiva para o País. 

Se analisarmos os dados divulgados pelo 
CNPq Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico para o período 1990/1995, 
podemos ver que o Brasil graduou em média, por 
ano, 234 mil universitários. No mesmo período, di
plomou _com o título de Doutor apenas a modestà 
média de 1815 graduados. Obtemos, assim, uma re
lação de um doutor para cada 129 graduados no pe
ríodo, o que é pouco para as necessidades de de
senvolvimento do País. 

Da mesma forma, o Brasil gradua dois enge
nheiros para cada técnico de nível médio por ano, 
enquanto que nos países desenvolvidos a relação é 
de um engenheiro para cada cinco técnicos. 

Assim, temos que o Brasil apresenta distorções 
nas duas pontas da formação tecnológica. Faltam 
técnicos e doutores. Os primeiros, para dar sustenta
ção aos trabalhos da indústria. Os últimos, para dar 
impulso ao desenvolvimento em pesquisa e aplica
ção de alta tecnologia. 

Sr. Presidente, poderíamos, então, concluir 
que o Brasil é um País sem políticas na área de de
senvolvimento científico e tecnológico? 

Infelizmente, acho que sim. Salvo ações isola
das, fruto de vontades pessoais e localizadas, não 
se cónsegue distinguir um projeto de desenvolvi
mentQ que contemple o futuro do Brasil como grande 
potência, que seja consistente com a vastíssima in
fra-estrutura existente e com os recursos investidos 

- em formação de pessoal. 
Há, contudo, uma tendência positiva na evolução 

do País nesses últimos anos no campo da formação 
de pessoal de nível universitário. Vejamos o exemplo 
de meu Estado, o Ceará. Dispomos de cinco universi
dades: uma federal, uma estadual e três particulares. A 
União mantém, ainda, duas escolas técnicas, e o Esta
do, três instituições de pesquisa, confonne dados rela
tivos a 1995, divulgados pelo Governo do Estado. 

Um Estado pobre como o Ceará conseguiu 
ofertar quase 40 mil vagas para cursos universitários 
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em 1995, significando um crescimento de 12% em 
relação a 1991, enquanto que a população cresceu, 
no mesmo período, apenas 0,6%, e a população 
economicamente ativa, 1 ,23%. Houve um aumento 
de 61% na oferta de cursos, no período 1980/1995, 
sinalizando uma diversificação nas áreas de conhe
cimento hoje disponíveis, todas supridas por corpo 
docente qualificado para o ensino no Ceará. Nesse 
sentido, a distribuição da titulação dos docentes, nas 
instituições cearenses de ensino superior, mostra-se 
razoavelmente consistente: 11% são doutores, 28% 
são mestres, 37% são especialistas e 25% são gra
duados. Não é ainda o perfil ideal, mas já indica que 
o nível de formação de nossos docentes tem-se ele
vado, com tendência de inversão da pirãmide de titu
lação, alargando-se o número de doutores em rela
ção ao de simples graduados. 

O Estado do Ceará contribuiu com 1 ,6% na for
mação do PIB brasileiro em 1.994. Recebeu em tro
ca, 0,65% do orçamento federal para ciência e tec
nologia. O Estado de São Paulo contribuiu com cer
ca de 37% para o PIB e recebeu de volta, em ciên
cia e tecnologia, aproximadamente 48%, no ano de 
1994. Independentemente dos méritos dos projetas 
em desenvolvimento no Estado de São Paulo, há 
uma óbvia distorção na distribuição de verbas fede
rais para projetes de pesquisa em ciência e tecnolo
gia. Não é razoável que, nesta imensidão do Brasil, 
quase a metade da verba disponível vá para um só 
Estado da Federação, deixando os outros pratica
mente à míngua de recursos. 

Só uma visão estratégica do que é pesquisa 
em ciência e tecnologia poderá reequilibrar a distri
buição de recursos na Federação. A título de exem
plo, não é difícil aceitar que estarão, em princípio, 
mais habilitados ao desenvolvimento de projetes al
ternativos de transformação do Semi-Árido nordesti
no as instituições e grupos de pesquisa instalados 
na própria região. Não existem ainda? Pois que se
jam criados! Não há qualificação de pessoal? Pois 
que se lhes dê! Não há verbas? Pois que sejam des
viadas de outras destinações menos relevantes es
tratégica e socialmente para o País! 

Pertenço ao PSDB, partido político ao qual 
também pertence o Senhor Presidente da República. 
Por isso, sinto-me à vontade para solicitar ao Profes
sor Fernando Henrique Cardoso que, do alto de sua 
experiência acadêmica e política, reveja o projeto de 
desenvolvimento científico e tecnológico brasileiro. 

A política de ciência e tecnologia não se pode 
continuar baseando na distribuição, quase que ex
clusiva, de bolsas de pesquisa para os grupos habili-



tados junto ao CNPq e outros órgãos financiadores 
federais, sem praticamente qualquer ajuda à execu
ção dos projetas propriamente ditos. Essa situação é 
crítica nas Universidades Federais. 

As bolsas, se servem para evitar que os pes
quisadores desistam de vez de seu trabalho-, não 
permitem o custeio das pesquisas em si mesmas. 
Há que haver verbas para o desenvolvimento dos 
trabalhos. Pedir que sejam buscadas junto à iniciati
va privada pode ser uma boa idéia, em tese. Ela ca
rece, todavia, de fundamento prático, já que a indús
tria exerce papel meramente coadjuvante na pesqui
sa e desenvolvimento tecnológico no Brasil. 

Ainda cabe ao Estado, em seus 3 níveis - fe
deral, estadual e municipal -, agir como mofa propul
sora de desenvolvimento no campo da pesquisa 
científica e tecnológica neste País. 

Os. recursos são escassos? Que seja discutido, 
entre o Governo, as Universidades, os Centros de 
Pesquisa e demais representantes da sociedade, um 
projeto de desenvolvimento científico e tecnológico 
que cubra os interesses sociais, estratégicos e eco
nómicos do Brasil. E que sejam colocados à disposi
ção dos grupos de pesquisa os recursos necessá
rios para que seu trabalho dê frutos para a socieda
de, que, em realidade, é a destinatária última de 
todo esforço que se faça para avançar neste campo. 

E que não se esqueça que deter a informação 
e dominar a tecnologia é a chave para o futuro do 
Brasil no Século ·~I. 

Sr. Presidente, era o que tinha a dizer. 

Muito obrigado. 
O SR. FREITAS NETO (PFL- PI) - Sr. Presi

dente, Sr!!s e Srs. Senadores, o Senado Federal 
aprovou há dois dias voto de louvor pelo sucesso al
cançado na visita de Sua Santidade o Papa João 
Paulo 11 ao Rio de Janeiro, no período de 2 a 5 deste 
mês, por ocasião da Segunda Jornada Mundial dà 
Família. Requerido pelo Senador Antonio Carlos Ma
galhães, eminente Presidente desta Casa, esse voto 

_resume a satisfação entre nós despertada pela pre-
sença, em nosso solo, de João Paulo 11. 

Embora esse voto, por si só, evidencie a posi
ção do Senado, devemos reconhecer que a visita 
papal deixará um saldo que dificilmente se apagará. 
Um mar de fé e alegria marcou a passagem do Papa 
João Paulo 11 ao Brasil. Nada menos do que dois mi
lhões de fiéis participaram da missa rezada no Ater
ro do Flamengo, Rio de Janeiro, tomando-a um dos 
mais concorridos atas religiosos de todos os tempos. 
A viagem do Papa foi acompanhada, pela televisão, 

por ao menos 11 O milhões de brasileiros, tendo des
pertado imens'!atElllção tªmbémnq Exterior. 

Todos puderam impressionar-se com a ima
gem de João Paulo 11. Alquebrado pela idade, com a 
mão esquerda trémula, transmitindo uma sensação 
de fragilidade, o Papa comoveu quantos o viram. E, 
ao mesmo tempo, deixou mensagem de enorme for
ça e vitalidade. Será difícil esquecer o que por ele foi 
dito no Brasil. 

O papel de João Paulo 11 na História já está as
segurado. Seu papado tem sido, incon
testavelmente, um dos que mais marcaram a Igreja. 
Conseguiu grandes passos em termos de unidade 
doutrinária e reorganizou a administração eclesiásti
ca, reforçando a autoridade e mobilizando os fiéis. 
Nesse sentido, percorreu todo o mundo, levando sua 
palavra aos católicos, tomando a Igreja mais presen
te e viva. Sua visita ao Brasil, a terceira que fez a · 
nosso País, foi também a octagésima viagem de seu 
pontificado. Apenas neste ano realizou seis delas. 

O importante, porém, é que não se trata de me
ras viagens protocolares. É impossível compará-las às 
realizadas por outros visitantes. Até porque o Papa 
não é um visitante estrangeiro. Como disse ele próprio, 
•se Deus é brasileiro, o Papa é carioca". Resumiu as
sim o que sentimos todos. Os brasileiros percebem 

- João Paulo como um deles, sentem sua identificação 
com o País. Sentem, em especial, sua identificação 
com sua gente sofrida, com os que enfrentam todo tipo 
de dificuldades, não apenas do ponto de vista espiri
tual, mas também do ponto de vista material. 

Essa compreensão dos problemas nacionais 
pode ser registrada logo no início de sua visita, em 
notável pronunciamento feito ao desembarcar em 
terra brasileira. Disse o Papa João Paulo 11: 

•certamente, os desequilíbrios sociais, 
a distribuição desigual e injusta dos meios 
económicos, geradora de conflitos na cidade 
e no campo; a necessidade de uma ampla 
difusão dos meios básicos de saúde e de 
cultura; os problemas da infância desprotegi
da das grandes cidades, para não citar ou
tros, constituem para os seus governantes 
um desafio de enormes proporções•. 

Seria difícil definir os grandes dilemas brasilei
ros com maior precisão. Está aí, em poucas pala
vras, o drama deste País, É a dramática desigualda
de social que cria conflitos no campo, que incha os 
centros metropolitanos, que desampara a infância e 
a velhice, que estimula a criminalidade, que impede 
o acesso à saúde e à cultura. Insurge-se o Papa 
contra a mais terrível praga que afeta a sociedade 
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brasileira, a desigualdade que divide o País em re
giões ricas e regiões pobres, ·em estratos sociais 
afluentes e estratos sociais miseráveis, em cidadãos 
e em excluídos. 

Nesta visita, João Paulo 11 dedicou especial 
atenção· também a parcelas especiais da popula~ 
ção brasileira, levando em c':nta que nelas ~sta 
elevada proporção dos exclwdos. O Papa c1tou 
"em primeiro lugar, os povos indígenas descend
entes dos primeiros habitantes desta terra antes 
que aqui chegassem os descobridores e coloniza
dores, que merecem toda a atenção para que vi
vam com dignidade sua cultura•. Exprimiu a mes
ma solidRriedade, "à porção afro-brasileira, numero
sa e altamente significativa da população desta ter
ra que, pela sua presença notável na história e na 
formação cultural deste país, merecem, têm direito 
e podem, com razão, pedir e esperar o máximo res
peito ao5 iraços fundamentais da sua cultura a fim 
de que, com esses traços, continuem a enriquecer a 
cultura· da nação, na qual estão perfeitamente inte
grados como cidadãos a pleno título". 

A resposta dada pelo presidente Fernando 
Henrique Cardoso, que recebia o Papa, mostrou o 
reconhecimento da veracidade das observações por 
ele feitas e das condições que tem João Paulo 11 
para fazê-las. Lembrou o Presidente, referi~do-se 
aos anteriores contatos do Papa com o Brasil, que 
"nos mais diversos pontos de nosso território, Vossa 
Santidade pôde ~er um conhecimento direto de nos
sa sociedade e lie nossas realidades complexas e 
multifacetad<;~s; pôde, também, sentir de perto o cari
nho que os brasileiros lhe dedicam". 

Esse carinho, com efeito, foi demonstrado_por 
toda a nação a cada momento da visita do Papa. Não 
era para menos. Os brasileiros, é verdade, emociona~ 
ram-se com carisma de João Paulo, q(!e em nada fo1 
afetado pela fragilidade recente de sua imagem. Mais do 
que isso, porém, sentiram que daquela figura encurvada 
pelo peso dos anos e pela doença emanava compreen
são das difiCUldades de seu dia a dia e, principalmente, 
uma verdadeira solidariedade. 

Entretanto, o Papa não se limitou a colocar o 
dedo na ferida, definindo com enorme precisão o 
drama da desigualdade entre os brasileiros. Foi 
além. No Congresso Teológico a que estavam pre
sentes cerca de 500 bispos, dos quais 17 cardeais, 
João Paulo 11 propôs um passo inovador: 

"Quero encorajar todo o esforço dirigi
do a promover adequadas estruturas organi
zativas, tanto no âmbito nacional quanto no 
internacional, que assumam a tarefa de te-

cer um diálogo construtivo com as instâncias 
políticas, das quais depende em boa medida 
a sorte da famma e de sua missão a serviço 
da vida. Encontrar os caminhos _QJ:>Ortunos 
para continuar propondo ,eficazmente ao 
mundo os valores básicos do plano de Deus 
significa comprometer-se para salvaguardar 
o futuro da humanidade". 

Essa nova estrutura organizacional de que fa
lou o Papa prende-se, é evidente, à sua defesa in
cansável e intransigente dos valores espirituais que, 
em sua visão, dizem respeito ao fortalecimento da 
família. Não menos permanente, porém, é a preocu
pação de João Paulo 11 com a dessagregação fami
liar decorrente de fatores sociais, notadamente da 
miséria e da não-disposibilização de mecanismos 
que proporcionem saúde, educação e cultura. 

A mensagem do Papa traz, assim, um novo 
alento aos que sofrem o peso das desigualdades. 
Ela tem o condão de sensibilizar as elites e o Gover
no, assim como tocou o coração do povo que o ou
viu. À nova estrutura organizacional proposta por 
João Paulo, mesmo não tendo ainda sido definida 
em termos institucionais, caberá aparentemente le
var adiante esse trabalho. 

Senhor Presidente, 
Senhoras senadoras, 

Senhores Senadores. 

O mundo transformou-se nestes 19 anos que 
já dura o pontificado de João Paulo 11. Assistiu-se 
a um crescimento econômico contínuo, de que há 
poucos precedentes na História. Ruiu um dos 
maiores impérios de todos os tempos, a União So
viética, encerrando quase meio século de bipolari
zação nas relações internacionais. Deu-se novo 
alento à causa da paz. Desapareceram muitos dos 
regimes de força que oprimiam nações inteiras, in
clusive na América Latina, de que somos testemu
nhas. Acentuou-se ainda o fosso existente entre 
as nações ricas e as nações pobres, infelizmente 
reproduzido em nósso País. --- - - --- -

Não mudou, porém, a postura e a firmeza do 
Papa, que soube transmiti-la à Igreja e difundi-la 
entre os fiéis. A mensagem de João Paulo 11 per
manece a mesma: valorizar a vida acima de tudo. 
Valorizar a vida significa também - e o Papa tem 
insistido nisso - garantir que se possa exercer à 
plenitude a condição humana. Dita com a sinceri
dade, a precisão e a veemência que sempre a 
marcaram, a palavra de João Paulo 11 está destina
da a produzir resultados. 



OUTUBRO DE 1997 ANA]S DO SWADO ~qE~ •. 161 

orientações necessárias para amenizá-los, senão 
para resolve-los de vez. Sabemos - justamente por 
abordado com freqüência a questão da desigualda
de passível de ser resolvida da noite para o dia. Mas 
sabemos também que se tomam indispensáveis me
didas imediatas nesse sentido, ao menos para· ate
n"uar seus aspectos mais graves e chocantes. 

A mensagem de João Paulo 11, portanto, é pri
mordialmente uma mensagem de amor. Mais que 
isso, é uma definição do amor. Os brasileiros senti
ram isso. E sentiram o carinho com que o Papa fa
lou. Eni suas próprias palavras, que tudo resumia da 
visita com que honrou e comoveu o Brasil: 

Quanto ao povo brasileiro, este compreendeu de 
imediato a mensagem de João Paulo 11. E o aplaudiu. A 
serena firmeza do Papa emocionou a todos. Todos os ci
dadãos deste país sentiram nos seus corações e almas o 
reconforto do que ele queria dizer. João Paulo os fez 
compreender, em suas palavras, que o verdadeiro amor 
de Jesus é o amor a nossos irmãos. E que tudo precisa 
ser feito para atenuar e eliminar seu sofrimento. 

"Aqui estou para vós. Vim para estar 
convosco e convosco desejo estar". 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Nada 
mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
trabalhos, lembrando ao Plenário que a sessão deli
berativa ordinária da próxima terça-feira, dia 14, às 
14 horas e 30 minutos, terá a seguinte 

ORDEM DO DIA 
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Cimar.a n• IS, de. 
1997 P=r n• 324197-CCJ. R.:l3tor: Scn~r Eduon Lob.io, 

favar.lvel. 
(n• 4 797/94, n3 

C.u2 "'" oncem) 

Suptrtor Tnbullõl.l' 
dcJu~r a 

' J>arec:cr n • 600, de: 

"" 
Sob«: o ProJo:tode l);c;rcto L.::s•:sl~>r~o n•94, de: !997, do 
l.idc:r Sécgio Machado c: ou11os scnho!C$ U&:res, CIYC indi
ca o Senhor An16nio V~lmtf~J~:IIl_li.~~JI~ º- ~~ 
!O dç Mmistro dOTi'ibuiiif de COOtas d.a Umio. nos ter
mos: do :ut. 73. § r. ÍII(:ISO II.~ C:ln:r.UIUtÇio Fcdenl 

Diseusdo. c:m rumo único. 

_(tqçj_tml9 ~Q(dc:m do Di:a, 
nos termos do art. 2S I do 
Rc~tmc:nro Imc:mo) 

SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Está encer
rada a sessão. 

AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE 
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

(Levanta-se a sessão às 18h40min.) 

(O.S. N2 16743197) 

9-10-97 

Quinta-feira 

11 :30 - Senhor Ramizy Ezzeftin, Embaixador da Re
pública Árabe do Egito 

15:30-Sessão Deli:lerativa Ordinária do Senado Federal 
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Ata da 143ª Sessão Não Deliberativa Ordinária 
em 1 O de outubro de 1997 

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 50ª Legislatura 
Presidência dos Srs. Geraldo Melo, Ronaldo Cunha Uma, 

Nabor Júnior, Romero Jucá e Bel/o Parga 
(Inicia-se a sessão às 9h) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra
balhos. 

O Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Na
bar Júnior, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

PARECER 

PARECER N2606, DE 1997. 

Da Comissão de Constituição, Justi
ça e Cidadania, sobre as emendas ofere
cidas pela Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei do Senado n2 273, de 1991 
(n2 3.190192, na Câmara dos Deputados), 
que "transfere ao domínio do Estado de 
Roraima terras pertencentes à União e dá 
outras providências". 

Relator: Sei1ador José Bianco 

1- Relatório 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidada
nia examina as emendas oferecidas pela Câmara 
dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado n2 273, 
de 1991 ·(Projeto de Lei n2 3.190-E, de 1992, na Câ
mara dos Deputados), que transfere ao domínio do 
Estado dé Roraima terras pertencentes à União. · 

A proposição exclui da transferência as áreas 
indispensáveis à segurança nacional, especialmente 
.na faixa de fronteira, as afetadas aos Ministérios Mi
litares, as relacionadas com a preservação e a ex
ploração de recursos naturais de qualquer espécie, 
as tradicionalmente ocupadas pelos índios e ás des
tinadas a outros fins de necessidade ou de utilidade 
pública. 

O principal objetivo do projeto consiste em criar 
condições para o desenvolvimento agrícola do Esta
do de Roraima, ao determinar que essas terras se
jam utilizadas em programas de assentamento rural 
e em projetas de colonização. 

Aprovado no Senado, o projeto foi examinado 
na Câmara dos Deputados pelas Comissões de De
fesa Nacional; Defesa do Consumidor, Meio Ambien
te e Minorias; Trabalho, Administração e Serviço Pú
blico; Constituição, Justiça e Redação e recebeu 
duas emendas, apreciadas a seguir. ·· 

li-Voto 

As emendas apresentadas pela Câmara dos 
Deputados alteram dois dos seis artigos do projeto. 
A primeira dá ao art. 22 a seguinte redação: 

"Art. 22 FICam excluídas da transferên
cia de que trata esta Lei as áreas relaciona
das nos incisos 11, III, IV, VIII, IX e X do art. 
20 da Constituição Federal, as terras indíge
nas pertencentes à União e as destinadas 
pela União a outros fins de necessidade ou 
utilidade pública. • 

A segunda emenda acrescenta ao art. 32 do 
projeto um segundo parágrafo, renumerando como § 
1° o atual parágrafo único: 

"Art. 32 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 22 Ressalvam-se da destinação de 
que trata o caput deste artigo as terras às 
quais o Estado atribuir fim público específico." 

As duas emendas oferecidas pela Câmara dos 
Deputados adaptam o texto do projeto ao manda
mento do art. 20 da Constituição Federal, capacitan
do-o a melhor atender a seus objetivos. A primeira 
delas, que altera o art. 22, resgata o propósito de se 
resguardar da transferência as áreas que a Consti
tuição determina, em seu art. 20, como necessaria
mente pertencentes à União. De fato, nem todas es
sas áreas estão contempladas nas exceções relacio
nadas no art. 22 do projeto. A segunda emenda ex
clui da destinação para assentamento e colonização 
terras que o Estado determina para fim público espe
cífico. 

Assim, voto pela constitucionalidade, juridicida
de, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprova
ção das emendas da Câmara do Projeto de Lei do 
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Senado nº 273, de 1991 (Projeto de Lei nº 3.190-E, 
de 1992, na Câmara dos Deputados). 

Sala das Comissões, 10 de setembro de 1997. 
- Bernardo Cabral, Presidente - José Bianco, Re
lator - Romero Jucá - Élcio Alvares - Lúcio Al
cântara - Epitácio Cafeteira - Beni Veras - Antô
nio Carlos Valadares - Jefferson Peres - Romeu 
Tuma - Regina Assumpção - Pedro Simon - Bel
lo Parga. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 20. São bens da União.: 
I - os que atualmente lhe pertencem e os que 

lhe vierem. a ser atribuídos; 
11 - as terras devolutas indispensáveis à defesa 

das fronteiras, das fortifiCações e construções milita
res, das yias federais de comunicação e à preserva
ção ambiental, definidas em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de 
água em terrenos de seu domínio, ou que banhem 
mais de um Estado, sirvam de limites com outros 
países, ou se estendam a território estrangeiro ou 
dele provenham, bem como os terrenos marginais e 
as praias fluviais; 

IV- as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limí
trofes com outrÇs países; as praias marítimas; as 
ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as 
áreas referidas no art. 26, 11; 

V - os recursos naturais da plataforma conti-
nental e da zona económica exclusiva; 

VI - o mar territorial; 
VIl- os terrenos de marinha e seus acrescidos; 
VIII -os potenciais de energia hidráulica; 
IX - os recursos minerais, inclusive os do sub

solo; 
X- as cavidades naturais subterrâneas e os sí

tios arqueológicos e pré-históricos; 
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos 

índios. 
§ 12 É assegurada, nos termos da lei, aos Es

tados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem 
como a órgãos da administração direta da União, 
participação no resultado da exploração de petróleo 
ou gás natural, de recursos hídricos para. fins de ge
ração de energia elétrica e de outros recursos mine
rais no respectivo território, plataforma continental, 
mar territorial ou zona económica exclusiva, ou com
pensação financeira por essa exploração. 

§ 2° A faixa de até cento e cinqúenta quilóme
tros de largura, ao longo das fronteiras terrestres, 
designada como faixa de fronteira, é considerada 
fundamental para defesa do território nacional, e sua 
ocupação e utilização serão reguladas em lei. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -O expe
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei do Senado que 
será lido pelo Sr. 12 Secretário, em exercício Sena
dor Nabor Júnior. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 218, DE 1997 

Dispõe sobre o parcelamento do solo 
para fins urbanos e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 
Disposições preliminaw; e definições 

Art 12 O parcelamento do solo para fins urba
nos, executado mediante loteamento, desmembra
mento ou desdobro, em regime de condomínio ou 
não, obedecerá àsdiretrizes estabelecidas nesta lei. 

§ 12 As diretrizes estabelecidas nesta lei apli
cam-se, no que couber, aos terrenos de marinha. 

§ 2" Considera-se loteamento a subdivisão de 
gleba em-lotes com abertura de novas vias de circu
lação, com implantação de novos logradouros públi
cos ou com prolongamento de vias existentes. 

§ 32 Considera-se desmembramento a subdivi
são de gleba em lotes sem abertura de novas vias e 
sem alteração das vias existentes. 

§ 42 Considera-se desdobro a subdivisão de 
lote resultante de parcelamento sem abertura de no
vas vias e sem alterações das vias existentes. 

§ 5" Considera-se parcelamento em regime de 
condomínio quando, por solicitação do parcelador e 
por vontade dos adquirentes dos lotes e por interes
se público, o conjunto de lotes toma-se uma urbani
zação especial, mediante a outorga de concessão 
de que trata o art. 11. 

Art. 2" _O parcelamento do solo para fins urba
nos deverá ser realizado em consonância com o pla
no diretor, aprovado pelo Município ou pelo Distrito 
Federal para áreas urbanas e de expansão urbana. 

§ 12 As alterações de uso do solo rural para 
fins urbanosdeperlderão de prévia audiência do Ins
tituto Nacion<il de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA), segundo a legislação pertinente em vigor. 

§ 2" A alteração de que trata o parágrafo ante
rior deverá ser aprovada mediante lei municipal e, 
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nos casos de cidades com mais de vinte mil habitan
tes, incorporada ao plano dirrtor. 

CAPÍTULO 11 
Dos requisitos ambientais 

Art. 3º O parcelamento do solo respeitará as 
normas, critérios e padrões relativos ao controle e à 
manutenção da qualidade do meio ambiente. · 

Art. 4º O parcelamento do solo para fins urba
nos dependerá de prévio licenciamento ambiental do 
órgão competente integrante do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente (SISNAMA), conforme legislação 
pertinente e sem prejuízo de outras licenças exigíveis. 

Art. s• Não será admitido parcelamento do solo 
urbano nos seguintes casos: · 

I - em áreas de preservação pennanente (APP), 
assim definidas pelo código florestal; 

11 - em áreas ou espaços territoriais especial
mente protegidos pelo Poder Público e assim defini
dos em ates específicos, exceto aqueles que seu zo
nearnento e plano de manejo assim o permitir; 

III -em áreas de relevante intereSse histórico 
e arqueológico; 

IV - em terrenos onde as condições geológi
cas ofereçam riscos reais ou potenciais às edificações 
e às obras de infra-estrutura urbana; 

V - em áreas onde as condições de poluição 
ambiental impliquem riscos à saúde dos moradores 
ou seu desconforto; 

VI - em áreas onde seja técnica e economica
mente inviável a, implantação de infra-estrutura de 
saneamento básico; 

VIl - em áreas de manguezais; 
VIII - em terrenos que tenham sido aterrados 

com material nocivo à saúde; 
IX - em terrenos alagadiços ou sujeitos a inun

dações. 

CAPÍTULO III 
Dos requisitos urbanísticos para parcelamento · 

Art. 6" Os lotes resultantes de parcelamento 
terão sua área determinada em consonância com a 

-densidade de ocupação prevista no plano diretor e 
com a vocação urbanística da área parcelada. 

Parágrafo único. A área mínima permitida para 
os lotes será de cento e vinte metros quadrados e a 
frente mínima, de seis metros. 

Art. 72 Os índices urbanísticos relativos ao uso, 
ocupação e aproveitamento dos lotes resultantes de 
parcelamento deverão estar em consonância com os 
estabelecidos no plano diretor para a área parcelada 

Parágrafo único. Em qualquer caso, o índice de 
aproveitamento máximo de lotes resultantes de par-

celamento para fins urban()S não_ poderá ser superior 
as-elentapon:ento: 

Art. 82 Deverão ser previstas nos loteamentos 
áreas destinadas ao sistema de circulação, à implan
tação de equipamentos comunitários de saúde, edu
cação, cultura, lazer e similares, bem como a espa
ços livres de uso público. 

§ 1º Lei muncipal estabelecerá limites mínimos 
para as áreas a que se refere caput deste artigo, 
em função da densidade de oeupaçao e tiPOs de uso 
específicos para cada área urbana incluída no plano 
diretor. 

§ 22 Será dispensada a obrigatoriedade de 
previsão das áreas para implantação dos equipamen
tos comunitários de que trata o caput deste artigo: 

I - quando existirem áreas similares nas adja
cências do loteamento que, comprovadamente, te
nham capacidade de absorver a demanda gerada 
com a implantação do loteamento; 

11- nos casos de loteamento para fins comer
ciais ou industriais. 

§ 32 Uma vez aprovado o projeto de lotea
mento, é vedada a alteração da destinação das 
áreas especificadas neste artigo, salvo. nos casos 
de caducidade da autorização ou alterações e can
celamento parcial do registro nos termos do art. 25. 

A.rt. 92 POderá o POder Executivo laca! aUtori
zar, independentemente de concorrência pública, a 
outorga dé concessão de direito real de uso das vias 
de circulação e de trinta por cento dos espaços livres 
previstos no caput do art. 8. 2 

Art. 1 O. No loteamento, a malha de vias proje
tada deverá articular-se com a IT'.alha de vias aãja
centes existente ou projetada pelo Município ou Dis
trito Federal. 

Art. 11. O projeto de parcelamento deverá prever: 
L:=lãiXas nóilãeâifieandi destinadas-à-implan

tação de redes de abastecimento de água e de es
goto, de equipamentos de coleta de águas pluviais, 
de redes telefônica, de energia e de gás canalizado; 

11 - reserva de faixa non aedificandi de vinte 
metros ao longo das téliXaS de domÍnio público das 
rodovias, ferrovias e dutos, salvo maiores exigências 
estabelecidas em normas técnicas do poder executivo. 

CAPfTULOIV 
Do projeto de parcelamento e da aprovação 

Art. 12. O parcelamento do solo para fins urba
nos será autorizado pelo Estado, pelo órgão metro
politano, pelo Município ou pelo Distrito Federal, 
conforme o caso, nos termos desta Lei. 

§ 12 Quando a áreaa ser parcelada pertencer 
a mais de um Município e abranger área superior a 
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vinte hectares, caberá ao órgão metropolitano ou, na 
ausência deste, ao Estado a aprovação do parcela
mento, ouvidos os Municípios ou o Distrito Federal, 
confonne o caso. 

§ 22 A autorização para o parcelamento do solo 
dar-se-á por meio de certidão, após aprovação de 
projeto submetido à análise do órgão designado pelo 
poder público competente. 

§ 32 O parcelador apresentará no ato do reque
rimento de autorização de parcelamento: 

I - projeto completo com memorial descritivo 
do parcelamento proposto; 

11 - cronograma de implantação; 
III - título de propriedade ou, nos casos de ter

renos de marinha, os documentos e títulos compro
batórios de seus direitos sobre o imóvel; 

IV -certidão de ônus reais; 
V -.certidão negativa de tributos municipais; 
VI - certidão de autorização do cônjuge, quan

do for o caso, atestando sua concordância com o 
parcela~nto proposto; 

VIl -licenciamento ambiental. 
§ 42 A apresentação de instrumento de garan

tia de execução das obras e serviços de competên
cia do parcelador é condição para a aprovação do 
projeto. 

Art. 13. Os Estados e os Municípios estabele
cerão as respectivas diretrizes, critérios e normas 
complementares específiCaS para apresentação de 
projeto de parcé)amento do solo e prazos para a 
aprovação ou rejeição do projeto, confonne suas pe
culiaridades. 

Art. 14. Cabe ao parcelador, de posse da certi
dão de aprovação do parcelamento, de que trata § 
22 do art. 12, a execução dos seguintes serviços: 

I - demarcação dos lotes, quadras e logradou
ros públicos; 

11 - execução das vias de circulação, quando 
houver; 

III - execução das obras de escoamento de 
águas pluviais; e 

IV - execução da infra-estrutura de saneamen
to básico. 

Parágrafo único. A infra-estrutura de que trata 
o inciso IV, quando executada pelo parcelador, será 
transferida ao poder concessionário, mediante o re
cebimento de ações, preferenciais representativas 
do capital da respectiva concessionária, no valor cor
respondente ao custo comprovado desseS serviços. 

Art. 15. O parcelador terá um prazo de duzen
tos e sessenta dias, após a expedição da autoriza
ção, para execução das obras e serviços previstos 

neste artigo, e mais cem dias para cumprir exigên
cias do poder público, se houver, sob pena de cadu
cidade da autorização. 

Parágrafo único. Executados e aprovados os 
serviços previstos no caput deste artigo, o poder pú
blico expedirá termo de aceitação a eles referentes. 

Art. 16. A fiscalização do parcelamento é da 
competência do Município, aluando o Estado e o 
Município Público supletivamente. 

CAPÍTULO V 
Do registro do parcelamento 

Art. 17. É vedada a venda ou promessa de 
venda de lotes resultantes de parcelamento não re
gistrado. 

Art. 18. O Registro Imobiliário do parcelamento 
do solo deverá ser requerido no prazo de 30 dias 
contados a partir da expedição do termo de verifica
ção e aceitação de obras, mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 

1- título de propriedade do imóvel parcelado; 
11 - histórico dos títulos de propriedade do imó

vel, abrangendo os últimos vinte anos; 
III -certidões negativas de: 
a) ações penais com respeito ao crime contra o 

patrimônio e contra a Administração Pública; 
b) ações reais referentes ao imóvel, pelo perío-

do de 10 (dez) anos; 
c) tributos municipais incidentes sobre o imóvel; 
IV - certidões: 
a) dos cartórios de protestos de títulos, em 

nome do parcelador, pelo período de 10 (dez) anos; 
b) de ônus reais relativos ao imóvel; 
c) de ações penais contra o parcelador, pelo 

período de dez anos; 
V - exemplar do contrato-padrão de promessa 

de venda, ou de cessão ou promessa de cessão; 
VI - certidão de autorização para o parcela

mento a que se refere o § 2° do art. 12 desta lei; 
VIl - comprovante do termo de aceitação das 

obras e serviços previstos no § 22 do art. 1 5 pelo ór
gão competente, Municipal ou do Distrito Federal, 
confonne o caso; 

VIII - declaração do cônjuge concordando com 
o parcelamento; 

IX - relação dos cartórios de registro de imó
veis das circunscrições imobiliárias em que se situa 
o parcelamento. 

§ 12 Os períodos referidos nos incisos III, alí
nea b, e IV, alíneas a e c, tomarão por base a data 
do pedido de registro do parcelamento, devendo to
das elas ser extraídas em nome daqueles que, nos 
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mencionados períodos, tenham sido titulares de di
reitos reais sobre o imóvel. 

§ 2" A declaração a que se refere o inciso VIII 
deste artigo não dispensará o consentimento do de
clarante para os atas de alienação ou promessa de 
alienação de lotes, ou de direito a eles relativos, que 
venham a ser praticados pelo seu cônjuge. 

Art. 19. Não havendo exigências a serem satis
feitas, o Oficial do Registro de Imóveis comunicará 
à Prefeitura Municipal ou ao Distrito Federal, confor
me o caso, e dará ampla publicidade ao requerimen
to de registro do parcelamento, podendo o registro 
ser impugnado no prazo de quinze dias contados da 
data da última publicação. 

§ 1° A publicidade será feita por três vezes, 
sendo uma no órgão oficial e duas em jornal local, 
onde houver. 

§ 2" Havendo impugnação de terceiros, o Ofi
cial do Registro de Imóveis intimará o requerente e a 
Prefeitura Municipal ou o Distrito Federal para que 
sobre ela se manifestem no prazo de cinco dias, sob 
pena de árquivamento do processo. 

§ 3º A impugnação não fundada em direito real 
comprovado será rejeitada in limine. 

§ 42 As manifestações de que trata o § 2" se
rão encaminhados ao juiz competente que ouvirá o 
Ministério Público e proferirá a decisão, publicada 
em Cartório para ciência dos interessados. 

§ 5º Findo o prazo sem impugnação será feito 
o registro do parçelamento com a indicação, se for o 
caso, das áreas de espaço livre, das áreas de uso 
público e das áreas destinadas a equipamentos ur
banos e comunitários, e a averbação das alterações. 

Art. 2". O parcelamento de área situada em 
mais de uma circunscrição imobiliária deverá ser re
gistrado em cada uma delas, observado o seguinte: 

I - nenhum lote poderá situar-se em mais de 
uma circunscrição; 

11 -·o registro em uma circunscrição deverá ser 
comunicado, pelo Oficial de Registro, aos demais 
Cartórios correspondentes a cada circunscrição cons

- tante da relação de que trata o inciso IX do art. 18; 
III - A impossibilidade de registro em uma das 

circunscrições deverá ser comunicada, pelo Oficial 
de Registro, à Prefeitura Municipal ou ao Distrito Fe
deral, que procederá ao exame da viabilidade ::le 
manutenção do remanescente do parcelamento, 
sem prejuízo da malha urbana e do cumprimento 
dos requisitos urbanísticos exigidos. 

§ 1º Em caso de inviabilidade de manutenção 
do remanescente do parcelamento, a Prefeitura Mu
nicipal ou o Distrito Federal fará a comunicação aos 

Cartórios, para fins de cancelamento dos registras 
parciais já efetuados. 
-- § 2" Para efeito desta lei, o parcelamento oe 
que trata o caput deste artigo só será considerado 
registrado quando efetuados os registres em todas 
as circunscrições. 

Art. 21. Todo registro de parcelamento deverá 
ser comunicado pelo Cartório de Registro de Imóveis 
à Prefeitura Municipal ou ao Distrito Federal, confor
me ocaso. 

Art. 22. Registrado o parcelamento, passam a 
integrar o domínio do Município, independentemente 
de qualquer instrumento de outorga, as vias, as pra
ças e os espaços de uso público constantes do pro
jeto. 

Art. 23. O registro do parcelamento só poderá 
ser cancelado: 

I - mediante decisão judicial em processo con
tencioso ou em procedimento de juriscflçâo voluntária; 

11 - a requerimento da Prefeitura Municipal ou 
do Distrito Federal, em caso de inviabilidade de que 
trata: o § 12 do art. 20; 

III - a requerimento do parcelador, se nenhum 
lote houver sido objeto de contrato; 

IV - a requerimento do parcelador e dos adqui
rentes; 

§ 12 A anuência do órgão público estadual, mu
nicipal ou.do Distrito Federal que aprovou o parcela
mento é condição para o cancelamento nos termos 
dos incisos III e IV deste artigo. 

§ 2" O Estado, o Município ou o Distrito Fede
ral, quando foi o caso, poderá recusar sua anuência 
quando o cancelamento resultar inconveniente com
provado para o desenvolvimento urbano, ou quando 
houver sido executado algum melhoramento ou in
vestimento público na área parcelada 

§ 32 Em qualquer caso, a recusa de que trata o 
parágrafo anterior deverá ser comunicada, por escrito, 
ao requerente, com a motivação que lhe deu origem. 

§ 42 Em caso de confirmação do cancelamen
to, o proprietário será reintegrado na posse das fai
xas de terreno destinadas a vias, praças e espaços 
de uso público. 

Art. 24. O Oficial do Registro de Imóveis fará 
publicar, em resumo, por três vezes, sendo uma no 
órgão oficial e duas em jomallocal, onde houver, o 
requerimento de cancelamento de que tratam os in
cisos III e IV do art. 23. 

Parágrafo único. O cancelamento do registro 
poderá ser impugnado no prazo de quinze dias con
tados da última publicação, findo o qual, havendo ou 
não impugnação, será o processo encaminhado ao 



- - - - - - - - - - - ~- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -------- - - - - - - - - - -

OUI1JBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 167 

juiz competente, que ouvirá o Ministério Público, no 
prazo de cinco dias, e proferirá a decisão que será pu
blicada, em Cartório, para ciência dos interessados. 

Art. 25. A alteração e o cancelamento parcial de 
parcelamento registrado só poderão ser sor~eitados: 

I - pelo parcelador, se nenhum lote alterado 
houver sido objeto de contrato; 

11 - conjuntamente, pelo parcelador e pelos ad
quirentes dos lotes atingidos pelas alterações. 

Parágrafo único. A alteração e o cancelamento 
de que trata o caput deste artigo serão aprovados 
pelo Município ou Distrito Federal, conforme o caso, 
devendo ser depositados no Registro de Imóveis em 
complemento ao projeto original, com a devida aver
bação. 

Art. 26. O processo de parcelamento e os con
tratos depositados em Cartório poderão ser exami
nados ~r qualquer pessoa a qualquer tempo, inde
pendentemente do pagamento de custas ou emolu
mentos, ainda que o título de busca. 

Art. 27. As taxas e emolumentos referentes à 
expedição de certidões e ao registro de lotes resul
tantes de parcelamento de interesse social serão re
duzidos em cinquenta por cento. 

Parágrafo único. Considera-se parcelamento 
de interesse social aquele destinado à população 
com renda familiar mensal inferior a cinco salários 
mínimos. 

Art. 28. O Cartório de Registro de Imóveis que 
efetuar registro Elm desacordo com lei ficará sujeito à 
multa equivalente a dez vezes os emolumentos regi
mentais fixados para o registro, na época em que for 
apficada a penalidade pelo juiz corregedor do cartó
rio, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

CAPíTuLO VI 
Dos Contratos 

Art. 29. Os contratos de promessa de compra.e 
venda, os compromissos de compra e venda, ces- · 
são e promessa de cessão de lotes resultantes de 
parcelamento são irretratáveis, atribuem direito à ad-

-judicação compulsória e, estando registrados, confe
rem direito real oponível a terceiros. 

§ 12 São nulas as cláusulas que expressem au
torização de arrependimento nos contratos de que 
trata o caput deste artigo. 

§ 22 Os contratos e compromissos de que trata 
o caput deste artigo poderão ser feito por escritura 
pública ou por instrumento particular, de acordo com 
o exemplo do contrato-padrão, depositado na forma 
do inciso V do art 18, e conterão, pelo menos, as 
seguintes informações: 

I - nome, domicílio e cadastramento fiscal no 
Ministério da Fazenda, bem como, tratando-se de 
pessoa física, o registro civil, nacionalidade, estado 
civil e o regime de bens, se casada; 

11 -denominação e situação do loteamento, nú
mero e data de registro no Cartório de Imóveis; 

III- designação, medidas, área e confrontaçõ
es do lote ou dos lotes que forem objeto de compro
missos; 

IV - preço certo e determinado, importância do 
sinal e a importância devida em moeda corrente na
cional, número e periodicidade das prestações; 

V - sistema de atualização monetária, prazos, 
forma e local de pªgamento; 

- --- ----

- VI - taxa de juros e a atualização monetária 
sobre o saldo devedor, sobre as prestações venci
das e não pagas, bem como encargo monetário; 

VIl - cláusula penal limitada a dez por cento do 
saldo devedor atualizado monetariamente e só exigí
vel nos casos de intervenção judicial ou extrajudicial 
por descumprimento da obrigação contratual; 

VIII - indicação sobre a quem, incumbe o pa
gamento dos impostos e taxas incidentes sobre o 
lote compromissado; 

IX - declaração das restrições urbanísticas 
convencionais do loteamento, supletivas da legisla
ção pertinente, quando for o caso. 

§ 32 O contrato deve ser firmado em três vias 
ou extraído em três traslados, sendo um para cada 
parte e o terceiro para arquivo no registro imobiliário, 
após o registro e anotações devidas. 

§ 42 Quando o contrato for firmado por procura
dor de qualquer das partes, é obrigatório o arquiva
mento da procuração no registro imobiliário. 

§ 52 As multas de mora, decorrentes do inadim
plemento de obrigação no seu termo, não poderão ser 
superiores a dez por cento do valor da prestação. 

§ 6" É assegurada ao adquirente de lote resul
tado de parcelamento a liquidação antecipada do dé
bito, total ou parcialmente, mediante redução propor
cional dos juros e demais acréscimos. 

Art. 30. Consideram-se nulas de pleno direito 
as cláusulas dos contratos de que trata o art. 29 que 
estabeleçam perda. total das prestações pagas em 
benefício do credor que, em razão do inadimplemen
to, pleitear a resolução do contrato e a retomada do 
imóvel. 

Parágrafo único. Em caso de previsão de per
da parcial, deverá ser convencionado em cláusula 
específica o valor da perda, sempre na mesma pro
porção do valor amortizado do preço integral. 
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Art. 31. O registro dos contratos e compromis
sos de que trata o artigo anterior só poderá ser can
celado: 

CAPÍTULO VIl 
Disposições Gerais 

Art 36. Comprovado o descumprimento do re-
I - por decis~o judicial; . gistro ou a execução do parcelamento sem obser-
11 - a requenmento conjunto das partes C<?ntra- vãncia das determinações do ato administrativo de 

!antes; --~autorização, o adquirente do lote etetuará o paga-
III - quando houver rescisão comprovada do menta das prestações em juízo e notificará a Prefei-

contrato. tura Municipal ou o Distrito Federal, conforme o 
Parágrafo único. Somente será efetuado novo 

registro se comprovado o reembolso, pelo vendedor, 
da quantia paga pelo titular do registro cancelado. 

Art. 32. O custo das obras de infra-estrutura, 
quando repassado aos adquirentes dos lotes, deverá 
estar incluído no preço final, fixado no contrato, nos 
termos do inciso IV do art 29. 

§ 1" É vedada a cobrança de taxas de adminis
tração para implantação do parcelamento. 

§ 2• É vedada a estipulação de cláusula contra
tual que imponha representantes para concluir ou 
realizar outro negócio jurídico pelo adquirente do 
lote. · 

Art. 33. Aquele que adquirir a propriedade par
celada mediante ato inter vivos, ou por sucessão 
causa mortis, sucederá o transmitente em todos os 
seus direitos e obrigações, fiCando obrigado a res
peitar os compromissos de compra e venda ou as 
promessas de cessão, em todas as suas cláusulas, 
sendo nula qualquer disposição em contrário, ressal
vado o direito do herdeiro ou legatário de renunciar à 
herança ou ao legado. 

Art. 34. A sentença declaratória de falência ou 
da insolvência de qualquer das partes não rescindirá 
os contratos de promessa de compra e venda, os 
compromissos de compra e venda, cessão e pro
messa de cessão que tenham por objeto a área par
celada ou lotes da mesma. Se a falência ou insol
vência for do proprietário da área parcelada ou do ti
tular de direito sobre ela, incumbirá ao síndico ou ao 
administrador dar cumprimento aos referidos contra
tos; se do adquirente do· lote, seus direitos serão le-

- vades à praça. 
Art. 35. O contrato particular pode ser transferi

do por simples trespasse, lançado no verso das vias 
em poder das partes, ou por instrumento em separa
do, aclarando-se o número do registro do parcela
mento, o valor da cessão e a qualificação do cessio
nário, para o devido registro. 

Parágrafo único. A cessão independe da 
anuência do parceJador e, uma vez registrada, será 
a ele comunicada pelo oficial do Registro no prazo 
de dez dias. 

caso. 
§ 1" A Prefeitura Municipal ou o Distrito Federal 

promoverá a notificação ao parcelador para cumpri
mento do registro. 

§ 2" Regularizado o parcelamento, o credor 
promoverá judicialmente a autorização para levantar 
as prestações depositadas. 

§ 32 Após o recolhimento judicial de regularida
de do parcelamento, o credor notificará os adquiren
tes dos lotes, por intermédio do Registro de Imóveis 
competente, para que passem a pagar diretamente as 
prestações restantes, a contar da data da notificação. 

Art 37. A Prefeitura Municipal ou o Distrito Fe
deral poderá regularizar o parcelamento não autori
zado ou inadequadamente executado, para evitar le
são aos seus padrões de desenvolvimento urbano e 
na defesa dos direitos dos adquirentes de lotes. 

§ 12 Para efeito do disposto neste artigo, a Pre
feitur;;t Mu.I"Licipal Q_u o ºistlito Fectera.l, ao promover a 
regularização na forma deste artigo, poderá obter ju: 
dicialmente o levantamento das prestações deposi
tadas, nos termos do art 36, a titulo de garantia do 
ressarcimento das importâncias despendidas na 
adequação do parcelamento aos termos desta Lei. 

§ 2º Os gastos, excedentes ao total das presta
ções depositadas, despendidas pela Prefeitura Muni
cipal ou pelo Distrito Federal, serão cobertos pelo 
parcelador. 

§ 3º A Prefeitura Municipal ou o Distrito Federal 
pooem promoverjudicialmente os procedimentos 
cautelares necessários aos fins colimados, para as
segurar a regularização do parcelamento, bem como 
o ressarcimento integral de importâncias despendi
das ou a despender. 

Art 38. Regularizado o parcelamento, pela 
Prefeitura Municipal ou pelo Distrito Federal, e com
provado o depósito de todas as prestações do preço 
avançado, o adquirente do lote poderá obter o regis
tro de propriedade do lote adquirido, valendo para 
tanto o compromisso de compra e venda devida
mente firmado. 

Art. 39. O parcelador ou os proprietários de lo
tes vizinhos à área parcelada são partes legítimas 
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para promover ação destinada a impedir construção 
em desacordo com restrições legais ou contratuais. 

Art. 40. O parcelador, ao fundamentar qualquer 
ação ou defesa na presente lei, deverá apreSentar 
registres e contratos a que ela ser refere. 

Art. 41. Se o parcelador integrar grupo eeonõ
mico ou financeiro, qualquer pessoa física ou jurídica . 
desse grupo, beneficiária de qualquer forma do par
celamento irregular, será solidariamente responsável 
pelos prejuízos por ele causados aos compradores 
de lotes e ao Poder Público. 

Art. 42. O Foro competente para os procedi
mentos judiciais previstos nesta lei será sempre o da 
comarca da situação do lote. 

CAPÍTULO VIII 
Dos crimes contra o parcelamento do solo 

Art. 43. Dar início, de qualquer modo, ou efe
tuar pareelamento do :oolo para fins urbanos, sem 
autorização do órgão público competente, ou em de
sacordo com as disposições desta lei ou das normas 
pertinentes do Distrito Federal, Estados e Municípios: 

Pena - detenção de um mês a seis meses e 
multa. 

§ 12 Incorre nas mesmas penas do caput des
te artigo quem der início, de qualquer modo, ou efe
tuar parcelamento do solo para fins urbanos, sem 
observância das determinações constantes do ato 
administrativo de licença. 

§ 22 Se o crime for cometido: 
I - por meiO. de venda, promessa de venda, re

serva de lote ou quaisquer outros instrumentos, que 
manifestem a intenção de vender lote ou parcela
mento não registrado. 

11- com inexistência de título legítimo de pro
priedade do imóvel parcelado, ou com omissão frau
dulenta de fato a ele relativo, se o fato não constituir 
crime mais grave. 

Pena - reclusão de dois a quatro anos e multa. 
Art. 44. Veicular em proposta ou fazer contrato, 

prospecto ou comunicação ao público ou a interes
sados, com base em afirmação falsa sobre a legali

-dade do parcelamento do solo para fins urbanos, ou 
ocultar fraudulentamente fato a ele relativo. 

Pena- detenção de um a dois anos e multa 
Art. 45. Quem, de qualquer modo, concorrer 

para a prática dos crimes previstos nesta lei incide 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua 
culpabilidade, bem como o mandatário de parcela
dor, diretor ou gerente de pessoa juridica, que sa
bendo, ou devendo saber, da conduta criminosa de 
outrem deixar de impedir a sua prática, quando po
dia agir para evitá-lo; 

Art. 46. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 47. RevQQªm-se as_disposições em contrá
rio, em especial a Lei n2 6.766, de 20 de dezembro 
de 1979. 

Justificação 

Até 1979, o parcelamento do solo urbano era 
regido pelo Decreto-Lei n2 58, de 1937. Hoje, a ma
téria é disciplinada pela Lei n2 6.766, de 19 de de
zembro de 1979. Essa lei traz conceitos, requisitos e 
pressupostos identificadores das hipóteses de par
celamento do solo urbano no País, que norteiam as 
ações do Poder Público, bem como as dos parcela· 
dores. 

Constata-se que a Lei do Parcelamento do 
Solo, como é conhecida, além de apresentar uma 
série de inovações quanto ao projeto de parcela· 
rnento e sua aprovação perante a municipalidade e, 
também, quanto ao registro imobiliário, inaugurou 
formas jurídicas peculiares, destinadas a aprofundar 
e agilizar a proteção aos compradores e acentuar a 
responsabilidade dos parceladores. 

À época de sua ecflção, a lei foi considerada 
'um vigoroso avanço social e jurídico sobre as me
tas já atingidas pelo Decreto-Lei n• 58137". A nova lei 
introduziu, na legislação brasileira, medidas práticas 
que a caracterizam como verdadeiro 'estaMo de ur
banização'. Entre essas medidas citam-se: a exigên
cia de condições adequadas de saneamento, a pre
servação de áreas de lazer para vida comunitária, o 
dever do loteador de executar certas obras, a obser
vância de condições ecológicas favoráveis à concen
tração populacional, a proteção dos mananciais. 

Entretanto, observe-se que, com o advento da 
nova Carta Magna, no que toca à propriedade urba
na, imprimiu-se uma maior intervenção do poder pú
blico municipal, a partir do momento em que se per
mitiu a essa esfera pública construir, sem restrições 
aparentes, todo o complexo de deveres que forma
rão a função social da propriedade. 

Na Constituição atual, a competência para dis
por sobre o parcelamento do solo está diluída em 
vários dispositivos, mas assegura à municipalidade a 
promoção do adequado ordenamento territorial, me
diante planejamento e controle do uso, do parcela
mento e da ocupação do solo urbano. Para o exercí
cio de tal competência, no entanto, faz-se necessá
rio o estabelecimento de diretrizes gerais únicas, 
pois o cunho federal da legislação, ou seja, o fato de 
ser ter uma lei de aplicação nacional, facilita uma po
lítica mínima de centlole do retalhamento urbano. 
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O texto da Lei n2 6.766/79 não confronta o prin
cípio da autonomia municipal - se o fizesse seria in
constitucional -, mas traz detalhamento de matérias 
que atinge diretamente o peculiar interesse da admi
nistração municipal. Traz, também, um conjunto de 
normas complexas, de interpretação controversa que 
prejudica a correta aplicação de seus dispositivos. 

Desta forma, por entender que política mínima 
implica cuidados, quanto ao excesso de detalhamen
to do texto legal em nível federal, buscou-se uma 
forma simplificada de procedimento administrativos, 
ao tempo em que se mantiveram, com as devidas 
correções e adaptações, as necessárias normas 
processuais. O novo texto traz, dessa forma, altera
ções consideradas imprescindíveis à fiel interpreta
ção da norma legal. 

Logo no art. 12 do projeto, por entender neces-. 
sário, foi incluído o termo •em regime de condomínio 
ou não•, com vistas a evitar dúvidas quanto à aplica
ção da Lei de Parcelamento do Solo Urbano aos ca
sos em gue os parceladores invocavam o art. B" da 
Lei n2 4.591, de 1964 (Lei dos Condomínios) para fu
gir às restrições e obrigações contidas naquele di
ploma legal. A astúcia de alguns parceladores, am
parada pela ausência de definição precisa da Lei n2 

6.766/79, fez surgir "figuras extralegais de urbaniza
ção", o que resultava na implantação de verdadeiros 
•monstros urbanísticos", em desrespeito, inclusive, à 
legislação ambiental. 

Ainda no art. 12 , foi incluído o conceito de des
dobro, uma vez que, à falta de previsão na Lei Fede
ral, os Municípios têm adotado posições questiona
das na justiça e suscitado a proliferação indesejável 
de retalhamento do solo. 

O presente projeto reconhece a estreita rela
ção entre urbanização e meio ambiente, na medida 
em que, no capítulo dos requisitos ambientais, os 
dispositivos foram adaptados às mais recentes legis
lações, com vistas a evitar abusos que comprome
tam irremediavelmente o meio físico. Foi incluída a 
obrigatoriedade do licenciamento ambiental para 

-todo e qualquer parcelamento, uma vez que se trata , 
de atividade utilizadora de recursos ambientais, ~~ 
tencialmente polidora (art. 92 e 10 da Lei n2 6.938181 
-Lei da Política Nacional do Meio Ambiente). · 

Essa obrigatoriedade complementa a exigência 
de estudo de impacto ambiental para grandes proje
tas, já incorporada ao senso comum e naturalmente 
cobrada pelo Ministério Público e pelo Poder Judiciá
rio, mas que não atingia significativa parcela de ocu
pação territorial, como os loteamentos de porte mé
dio nos centcs urbanos. 

Os requisitos urbanísticos, capítulo III do proje
to, reforçam a indissociabilidade das limitações urba
nísticas aplicáveis aos parcelamentos com as nor
mas estatuídas nos planos diretores, obrigatórios 
para cidades com mais de vinte mil habitantes (art 182, 
§ 12 CF). Nesse capítulo, foram flexibilizadas as exi
gências relativas às áreas destinadas a equipamen
tos comunitários e a espaços livres de uso público, 
que deverão seguir as determinações do plano dire
tor específico de cada cidade. Observe-se que a pre
visão para tais áreas continua sendo obrigatória; o 
que se flexibilizou foi o seu dimensionamento. 

Quanto aos procedimentos administrativos, 
. buscou-se evitar a fixação de regras e prazos, assim 
como a definição de normas detalhadas para apre
sentação de projetas de parcelamento - desenhos, 
curvas ou outras exigências -, que seguirá as deter
minações do poder público municipal, de acordo 
com as peculiaridades locais. 

Para proteção do adquirente dos lotes e pre
servação da estrutura urbana, fixou-se prazo para 
execução dos serviços a cargo do parcelador - um 
total de trezentos e sessenta dias (duzentos e ses
senta para executar e cem para cumprir exigências 
do poder municipal) -, findo o qual a licença para 
parcelar caducará. 

Os dispositivos que tratam do registro do par
celamente e das regeras contratuais aprese~-se 
simplificados na proposição. Foram necessárias al
gumas adequações às normas gerais da Lei de Re
gistres Públicos e a inclusão de dispositivos condi
zentes com a5 novas regras estatuídas no Código 
de Defesa do Consumidor. Este último, editado em 
1990, é considerado um avanço nas relações entre 
aquele que oferta um bem no mercado e quem o ad~ 
quire - no caso, o parcelador e o adquirente do lote. 

Reiteramos, ainda, o reconhecimento de que a 
Constituição brasileira avançou ao estabelecer a ob
rigatoriedade do plano diretor para as cidades com 
mais de vinte mil habitantes. O plano regula, de ma
neira sistemática, o processo de ocupação territorial 
das cidades, influenciando decisivamente na quali
dade de vida urbana. Esse mesmo plano traça o per
fil geral das áreas passíveis de parcelamento, mas 
deve ser suficientemente flexível, de maneira a per
mitir a participação da sociedade no desenho da ci
dade. 

Entretanto, a lei de parcelamento que propo
mos - flexível e, ao mesmo tempo, abrangente -
oferece, aos poderes locais, os necessários instru
mentos para o desenho futuro das cidades, com cer
to grau de parceria na garantia da implantação de 
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serviços mínimos, normalmente cobrados do poder 
público. É o caso, por exemplo, da obrigatoriedade 
de execução de obras de infa-estrutura de sanea
mento básico, com a possibilidade de repasse às 
concessionárias mediante o recebimento de ações 
preferenciais. 

Acreditamos que esta proposição significará 
um substancial avanço na gestão do desenvolvimen
to urbano, uma vez que a improvisação nessa área 
impõe gastos públicos excessivos e compromete se
riamente o meio ambiente. 

Pelo exposto, temos a expectativa de contar 
com o apoio dos Nobres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 10 de outubro de 1997.
Senador Lúcio Alcântara. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CAPíTULO 11 
Da Política Urbana 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, 
executada pelo poder público municipal, conforme 
diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo or
denar o pleno desenvolvimento das funções sociais 
da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. 

§ 1 2 O plano diretor, aprovado pela Câmara 
Municipal, obrigatório para cidades com mais de vin
te mil habitantes é o instrumento básico da política 
de desenvolvimento e de expansão urbana. 

LEI N2 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre o parcelamento do 
solo urbano e dá outras providências. 

LEI Ng 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos 
de fonnulação e aplicação, e dá outras 
providências. 

Dos Instrumentos da Política Nacional do 
Meio Ambiente. 

Art. 9g São instrumentos da Política Nacional 
do Meio Ambiente: 

I - o estabelecimento de padrões de qualidade 
ambiental; 

11 - o zoneamento ambiental; 
III -a avaliação de impactos ambientais; 

IV - o licenciamento e a revisão de atividades 
efetiva ou potencialmente poluidoras; 

V - os incentivos à produção e instalação de 
equipamentos e a criação ou absorção de tecnolo
gia, voltados para a melhoria da qualidade ambiental; 

VI - a criação de reservas e estações ecológi
cas, áreas de proteção ambiental e as de relevante 
interesse ecológico, pelo Poder Público Federal, Es
tadual e Municipal; 

VIl - o sistema nacional de informações sobre 
o meio ambiente; 

VIII -o Cadastro Técnico Federal de Ativida
des e instrumentos de defesa ambiental; 

IX - as penalidades disciplinares ou compen
satórias ao não-cumprimento das medidas necessá
rias à preservação ou correção da degradação am
biental. 

Art. 1 O. A construção, instalação, ampliação e 
funcionamento de estabelecimentos e atividades uti
lizadoras de recursos ambientais, considerados efe
tiva ou potencialmente poluidores, bem como os ca
pazes, sob qualquer forma, de causar degradação 
ambiental, dependerão de prévio licenciamento por 
órgão estadual competente, integrante do Sisnama, 
sem prejuízo de outras licenças exigíveis. 

§ 12 Os pedidos de licenciamento, sua renova
ção, e a respectiva concessão serão publicados no 
jornal oficjal do Estado, bem como em um periódico 
regional ou local de grande circulação. 

§ 22 Nos casos e prazos previstos em resolu
ção do Conama, o licenciamento de que trata este 
artigo dependerá de homologação da Sema 

§ 3º O órgão estadual do meio ambiente e a 
Sema, esta em caráter supletivo, poderão, se neces
sário e sem prejuízo das penalidades pecuniárias 
cabíveis, determinar a redução das atividades gera
doras de poluição, para manter as emissões gaso
sas, os efluentes líquidos e os resíduos sólidos den
tro das condições e limites estipulados no licencia
mento concedido. 

§ 42 Caberá exclusivamente ao Poder Executi
vo Federal, ouvidos os Governos Estadual e Munici
pal interessados, o licenciamento previsto no caput 
deste artigo quando relativo a pólos petroquímicos e 
cloroquímicos, bem como a instalações nucleares e 
outras definidas em lei. 
........................................ u •••••• u ......................................... . 

LEI Nº 4.591 -DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre o condomínio em edi
ficações e as incorporações imobiliárias. 

...................................... u ................... u ................ u .......... u ••• 
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Art. 8º Quando, em terreno onde não houver 
edrricação, o proprietârio,-o-promiteme compraâor;-o 
cessionário deste ou o promitente cessionário sobre 
ele desejar erigir mais de uma edfficação, observar: 
se-á também o seguinte: 

a) em relação às unidades autônomas que se 
constituírem em cªs.as _t~rrea~u:>!l_ --ªssob"ª®das, 
será discriminada a parte do terreno ocupada pela 
edrricação e também ãquel<l. eventualmeote_ r:e_SE!rva· 
da como de utilização exçlusilf.ç_ Qe{;Sal?. ç~}f~Çç:ÇJJILq 
jardim e quintal, bem assim a !ração ideal do todo do 
terreno e de partes comuns, que corresponderá às 
unidades; 

b} em relação às unidades autõnomas que 
cor.stituírem edifícios de dois ou mais pavimentos, 
será discriminada a parte do terreno ocupada pela 
edrricação, aquela que eventualmente_ f(ir re§efY_aQil 
como de 'utilização exclusiva, correspondente às uni
dades do 'edifício, e ainda a !ração ideal do todo do 
terreno e de partes comuns, que corresponderá a 
cada uma das unidades; 

c) serão discriminadas as partes do total do 
terreno que poderão ser utilizadas em comum pelos 
titulares de direito sobre os vários tipos de unidades 
autónomas; 

d) serão discriminadas as áreas que se çonsti· 
tuírem em passagem comum para as vias públicas 
ou para as unidades entre si. 

(À~ Comissões de Constituição, Justi· 
ça e Cidadania e de Assunto~> E_cpn_ôrnicos, 
cabendo a última a decisão termjrmt[V5J., _not 
termos do art. 49, alínea a, do Regimento ln· 
temo.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- O proje
to será despachado e remetido às comissões com: 
petentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lídQ._pelc 
sr. 1º Secretário em exereícTo;:senªdºt.N_aJ;>p_r Júolqr,_ 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO Nº 849, DE 1997 

Solicita infonnações ao Sr. Ministro 
do Meio Ambiente, dos Recursos Hídri
cos e da Amazônia Legal sobre as madei
ras asiáticas atuando na Amazônia. 

Senhor Presidente, 
Requeiro a V. Ex~_com base rto _ _çl§posto no 

art. 50, § 2º, da Constituição Federal e na forma do 
art. 216, I, do Regimento Interno do Senado Federal, 
que sejam sÓiicitadas, ao Sr. Ministro do Meio Am-

bi!JDk.. d_q~ f'Legursps fiíg!_ifQê_~ da ~rn<g_Q_I]_ia_l,(!gal, 
-as-seguintes-informações referentes à aiUaÇão das 

madeireiras de países do Sudeste Asiático na Ama
_2:Õ:hía 

a) a relação das empresas madeireiras de Ori· 
gem asiática e áreas onde estão atuando ou preten
dem atuar; 

b) as indústrias madeireiras que foram adquiri· 
_ das QeJªS E!mpresªs <15_i<í_ti<;as, ~o de_ aqujsiçãQ_E)Io
~c.a!ização das mesmas; 

c) a e~ensão das áreas pertencentes às em
presas asiáticas, localizaCão ~c:! as -mesmas e se sãc 
terras reoularizadas: 

d) o potencial madeireiro dessas áreas; 
e) o volume de madeira explorado anualmente 

por essas empresas; 
f) a relação das empresas que realizam a ex

ploração em áreas própri_a_s e se essas áreas são su
ficientes para suprir a demanda de matéria-prima flo
restal; 
----- g) a lista de empresas que realizam a explora
Ção em áreas de teri:eiros;_ 

h) a discriminação do maquinário de explora
ção florestal que as empresas asiáticas já introduzi
ram no País; 

i) os planos de manejos submetidos por essas 
empresas: projetes antigos (incluindo os submetidos 
à revisão) e os projetes novos, informando se foram 
ou não aprovados e a extensão da área a ser mane
jada; 

-j) o número de ocorrências de madeireiras 
--asiáticas que aluaram em áreas indígenas ou em 
-unidades de conservação de proteção integral; 

I) os incentivos fiscais que estariam sendo da
dos a essas empresas; 

m) se está em funcionamento o Sistema de 
.f,CQf!lJ)anhamento da EJg:Jio_@_@o de Produtos Ele>:: 
Je.staisjâil:Jrof)_J:>revist_QJ)ara entrar em opera~o. se
gundo o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente-e dos 
Recu~os Natur<l,is ReoQ.vªveisOB,6.Mi\),em feverei
ro próximo passado. -

Justificação 

Nos dois últimQ$_,3,nos, ve_rn§e_ndodivulgacjaa 
chegada, na Amazônia, das indústrias madeireiras 
provenientes do países do Sudeste Asiático, sobre
tudo da Malásia, Indonésia e China, as quais contro
lam o mercado mundial de madeiras tropicais. 

De acordo com denúncias veiculadas pela re
vista Veja, de 18 de junho de 1997, em toda região 
Am_<ggnia_iá eJÇi~tlria_ITl g?_ ernpre:>~ __ tf?n_Sf!<!'?iOn?i~ 
em operação, a maioria 'linda cja A_sia, e rnais três 
deverão estar aqui até o próximo ano. 



A nossa preocupação com a chegada das in
dústrias florestais asiáticas justifica-se pelo próprio 
histórico desses grupos internacionais. A atuação 
dessas madeireiras envolveria problemas de todo 
tipo, entre eles a voracidade com que exploram os 
recursos florestais e o descumprimento sistemático 
das normas ambientais, causando os piores registros 
de destruição nos países pelos quais já passaram. 

A devastação que vem ocorrendo nas florestas 
do Sudeste Asiático, causada pela ação predatória 
dessas empresas na exploração dos recursos natu
rais, tem chamado a atenção do mundo todo. Numa 
velocidade espantosa, áreas que, até pouco antes 
da ~ Guerra Mundial, eram cobertas por imensas 
matas, praticamente intocadas, foram transformadas 
em campos de gramíneas. As selvas de Bornéu já 
estão quase totalmente dizimadas, mais de 90% das 
floresta!; da Tailândia foram destruídas e, no Vietnã, 
só restariam 5% de suas matas. 

Em decorrência da diminuição dos estoques 
florestai~ do Sudeste Asiático, e da adoção de medi
das restritivas por parte de alguns países asiáticos -
principalmente a Malásia - na exploração de recur
sos florestais em seus territórios, esses grupos ma
dereiros estariam sendo atraídos para países onde, 
além da disponibilidade de grandes áreas de mata 
nativa a preços irrisórios e de mão-de-obra barata, 
os mecanismos de controle sobre a exploração flo
restal são mais frágeis e menos eficientes. Assim, as 
empresas asiáticas já estariam explorando as flores
tas do Suriname e da Guiana, além de terem, tam
bém, concessões na Papua-Nova Guiné no Cambo
ja e em países da África Ocidental e Central. 

As madeireiras asiáticas, segundo noticiado, 
apresentam um comportamento bastante agressivo 
e impositivo na busca de seus objetivos, e algumas 
das estratégicas de ação adotadas nos países nos 
quais já se estabeleceram estariam sendo reproduzi
das na região Amazõnica. 

Conforme divulgado, essas madeireiras esta
riam comprando grandes extensões de terras na 

- Amazônia - oito delas já teriam mais de 1 ,9 milhão 
de hectares de florestas - e, também, adquirindo 
empresas locais, muitas delas falidas ou não lucrati
vas. Só a WTK - empresa malaia da província de 
Sarawak, na ilha de Bornéu, uma das áreas flores
tais mais devastadas da Malásia - já possuiria 1 ,4 
milhão de hectares no Estado do Amazonas. Essa 
investida viria ocorrendo com o beneplácito de auto
ridades locais, que inclusive estariam oferecendo 
uma série de incentivos, entre eles isenção de im
postos e implantação de infra-estrutura. 

Afirma-se que as indústrias asiáticas já teriam 
investido, até o ano de 1996, US$ 500 milhões na 
Região Norte do País (só os malaios teriam apertado 
US$ 360 milhões), e que mais US$ 150 milhões se
riam alocados, somente no Estado do Amazonas, 
nos próximos três anos, por pelo menos cinco gru
pos internacionais. 

As empresas asiáticas que estariam aluando 
na região amazõnica do País vêm sendo acusadas, 
por entidades ambientalistas, de contrabando, falsifi
cação de guias de importação, compra irregular de 
terras e extração ilegal de madeira. 

De acordo com as denúncias veiculadas pela 
mídia, um dos problemas detectados tem sido a 
compra de madeira de terceiros, sem origem legal, 
ou seja, sem autorização de extração. O acesso aos 
recursos florestais estaria se dando por meio de 
•contratos de gaveta• com os proprietários de terras, 
ocorrendo, assim, exploração em terras alugadas 
que não contam com o plano de manejo florestal exi
gido pela legislação brasileira. Haveria, inclusive, um 
conflito entre a área a ser manejada, que as empre
sas declaram possuir legalmente, e a quantidade de 
madeira explorada - estariam processando 30 mi
lhões de metros cúbicos por ano, cinco vezes mais 
do que deveriamproduzir na área.sob manejo decla
iaâa ao governo. Ainda, as madereiras adquiridas 
pelos grupos asiáticos não teriam estoque de terras 
compatível com os investimentos feitos por esses 
grupos, inclusive quanto à qualidade e à quantidade 
de maquinário que estaria entrando no país. 

Acrescentem-se a esses fatos a ausência de 
uma política de desenvolvimento sustentável para a 
Região e a histórica incapacidade do Estado em 
exercer um efetivo controle sobre a exploração dos 
recursos florestais. Os planos de manejo são siste
maticamente descumpridos, a fiscalização e o moni
toramento são insuficientes e precários e falta vonta
de política, por parte do Poder Público, em exigir o 
cumprimento da lei, embora tenhamos uma das mais 
avançadas e modernas legislações ambientais. 

Preocupa-nos, ainda, que as promessas de 
aporte de grande volume de divisas - algo, segundo 
divulgado, em tomo de US$ 12 bilhões numa fase 
inicial-levem a uma análise precipitada e superficial 
dos reais benefícios advindos da entrada desse ca
pital, e, por consegJ.Jinte, sejam altos os custos am
bientais e sociais decorrentes desses investimentos. 

Assim, nesse quadro, vemos com muita intran
quilidade o avanço.9essas empresas asiáticas, cujos 
métodos predatórios de extração de madeira pode
rão levar a exploração da floresta amazônica a ní-
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veis ainda mais críticos dos que os já observados 
atualmente. 

Não podemos permitir que, ao se esgotarem as 
reservas do Sudeste Asiático, o apetite internacional 
por madeira se volte para a Amazônia brasileira, re
petindo-se aqui a destruição que ocorreu naquelas 
florestas. 

Por isso, entendemos que esses fatos mere
cem um amplo esclarecimento, no sentido de que se
jam dirimidas dúvidas e dissipados temores legítimos. 

Sala das Sessões, 1 O de outubro de 1997. -
Senador Ademir Andrade 

(À Mesa para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O re
querimento será despachado à Mesa para decisão, 
em conformidade com o inciso III do art. 216 do Re-
gimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -A Presi
dência recebeu manifestações do Banco Central do 
Brasil, nos termos da Resolução n• 69, de 1995, do 
Senado Federal, referentes aos seguintes Ofícios: 

N2 S/89. de 1997 (n2 3.049/97, na origem), de 9 
do corrente, encaminhando solicitação do Governo 
do Estado da Paraíba para que possa contratar ope
ração de crédito junto ao Banco do Nordeste do Bra
sil S.A., a fim de elevar seu limite de endividamento, 
no ãmbito do Programa de Desenvolvimento do Tu
rismo no Nordeste - PRODETURINE, com recursos 
do Banco lnteramericano de Desenvolvimento -
BID, no valor de. vinte e três milhões de reais, desti
nada à execução de projetas de infra-estrulura e de
senvolvimento institucional naquele Estado; 

N2 S/90, de 1997 (n"3.050/97, na origem), de 9 
do corrente, encaminhando solicitação do Governo 
do Estado de Mato Grosso do Sul para que possa 
contratar operação de crédito externo junto ao Fun
do Rnanceiro para o Desenvolvimento da Bacia do 
Prata - FONPLATA, no valor de treze milhões e 
quatrocentos mil dólares norte-americanos, equiva
lentes a quatorze milhões, quinhentos doze mil e du
zentos reais, cujos reCursos serão destinados à 

- construção da ponto sobre o Rio Paraguai, na Rodo
via Federal BR-262, no trecho Miranda-Corumbá; e 

N2 S/91, de 1997 (n2 3.057/97, na origem), de 9 
do corrente, encaminhando solicitação do Governo 
do Estado de Sergipe para que possa emitir Letras 
Rnanceiras do Tesouro do Estado de Sergipe -
LFTSE, cujos recursos serão destinados ao giro da 
dívida mobiliária vencível no segundo semestre de 
1997. 

As matérias vão à Comissão de Assuntos Eco-
nômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Há ora
dores inscritos. 

Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, 
Senador Jonas Pinheiro. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Romero Jucá. 
(Pausa.) 

- concedo a palavra ao Senador Jefferson Pé
res. (Pausa.) 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB- AM. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, está causando celeuma e despertando 
reações emocionais um documento elaborado pelo 
governo americano e dirigido aos empresários ame
ricanos, que contém várias considerações que cha
maria desprimorosas para o nosso País. 

Creio que o governo americano, como tradicio
nalmente o faz em matéria diplomática, comete uma 
indelicadeza, uma impropriedade, ao tomar público 
um documento com críticas a um país amigo. 

Penso que deve ser colocado perante o gover
no americano que não nos agrada essa crítica ao 
nosso País, que nos daria o direito de, por intermé
dio do Governo brasileiro, fazer o mesmo em relação 
aos Estados Unidos. 

Entretanto, Sr. Presidente, é lamentável que as 
críticas sejam verdadeiras. Não há como tapar o sol 
com a peneira. Dizer que a corrupção aqui é endê
mica? É. Mas talvez o seja em todos os países, por
que a corrupção é universal. Creio que o documento 
deveria ter dito é que a impunidade aqui é realmente 
escandalosa. 

As pessoas inconformadas com o documento 
do governo americano mencionam que o Presidente 
dos Estados Unidos está envolvido em acusações 
muito graves, como o escândalo do loteamento de 
Whitewater, problemas de assédio sexual e de fi
nanciamento de campanha. É verdade, Sr. Presi
dente que, se o Presidente Bill Clinton terá ou não 
cometido esses atos, não se sabe, mas está sendo 
investigado. E, caso f~que comprovado, vai ser con
denado, sim. Podem estar certos de que, se a pena 
for de detenção ou de reclusão, ele vai cumpri-la. 
Essa é a diferença em relação ao Brasil. 

Os Senhores dirão: 'Mas o Brasil destituiu um 
Presidente por corrupção'. Destituiu. Por quê? Sob 
intensa pressão da opinião pública e mobilização po
pular. Não fossem os caras-pintadas nas ruas, o 
Presidente Fernando Collor teria terminado o seu 
mandato. A diferença é que nos Estados Unidos não 
se precisa do povo nas ruas; os criminosos são in
vestigados e condenados. Milionários, grandes em
presários e políticos são investigados, processados 
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e presos. No Brasil, não. O Presidente foi destituído 
porque o povo foi às ruas. E o que lhe aconteceu até 
hoje? Absolutamente nada. Qual é o banqueiro que 
está preso ou pelo menos condenado no Brasil? 
Qual é o político condenado no Brasil por compra de 
votos ou por corrupção em campanhas eleitorais? 
Qual é? Absolutamente nenhum. No documento, o 
governo americano disse que o Judiciário é ineficien
te. Estão ofendidos com isso. Por quê? O Judiciário 
brasileiro é eficiente? 

O Sr. Geraldo Melo (PSDB - RN) - Permite
me V. Ex• um aparte, nobre Senador Jefferson 
Péres? 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB - AM) -
Já lhe concedo, Senador Geraldo Melo. 

O Sr. Paulo Maluf acaba de ser condenado 
pelo STJ pela irresponsabilidade da Paulipetro. Mui
to bem!_Mas isso aconteceu dezessete anos depois, 
Senador Geraldo Melo, pois a ação popular é de 
1980. A Paulipetro foi de 1980. E ainda cabe recur
so. O Judiciário é eficiente? Isso é ofensa à magís
tratura b"rasileira? Não. A maioria dos juízes brasilei
ros é realmente gente de boa qualidade moral e inte
lectual. Mas o Judiciário é eficiente? Não é. É abso
lutamente ineficiente. 

Com prazer, ouço o aparre do nobre Senador 
Geraldo Melo. 

O Sr. Geraldo Melo (PSDB - RN) - Senador 
Jefferson Péres, compreendo a lógica do seu posi
cionamento. Tenho, como sabe V. Exª, um enorme 
respeito inclusive intelectual e moral... 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB - AM) - É 
recíproco. 

O Sr. Geraldo Melo (PSDB- RN)- ... por V. Exª. 
No entanto, registro a minha discordância. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB - AM) - É 
uma honra, Senador. 

O Sr. Geraldo Melo (PSDB - RN) - Em pri
meiro lugar, V. Exª pergunta por que isso nos ofen
de. Ofende muito, porque isso é problema nosso. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB - AM ) -
-Concordo. 

O Sr. Geraldo Melo (PSDB- RN)- Não é pro
blema nem mesmo do Presidente dos Estados Uni
dos e muito menos dos seus assessores. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB - AM) -
Concordo inteiramente. 

O Sr. Geraldo Melo (PSDB - RN) -:- A obra 
de transformação do Brasil em que estamos todos 
empenhados é o desafio de uma geração de ho
mens públicos que conta com figuras eminentes, 
inatacáveis, cujo comportamento é uma referência 

para o povo brasileiro, e, entre essas pessoas, in
cluo V. Exª. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB - AM) -
Muito obrigado. 

O Sr. Geraldo Melo (PSDB - RN) - Acho que 
V. Exª é um dos que se aplicaram à tarefa de ofere
cer ao País a oportunidade de se construir com nova 
roupagem, ou melhor, de valorizar mais padrões que 
já pertencem à nossa cultura. O que não conseguire
mos erradicar da nossa cultura, da nossa maneira 
de ser, do nosso perfil, é uma coisa que povo algum 

___ conseguiu, ou seja, a nossa condição de sociedade 
formada por seres humanos, com as suas virtudes e 
com os seus defeitos. Precisamos dar maior eficiên
cia às nossas instituições, estamos dedicados a 
essa tarefa. Não será por causa de um documento 
oferecido ao Presidente dos Estados Unidos, como 
orientação, que vamos melhorar o Brasil. Tenho re
ceio de que o Presidente Clinton chegue aqui com 
medo de trazer a sua carteira porque acredite correr 
o risco de, em alguma recepção oficial, ela ser bati
da por algum Senador, algum Ministro ou alguma 
autoridade. De fato, considero ser esse um desastro
so início do que deveria ser uma operação diplomáti
ca de reconstrução da relação institucional e da rela
ção internacional dos Estados Unidos com a sua 
própria casa, o seu continente, o continente onde 
está inserido. Esse país, que gosta de ser referido 
apenas como América e não como Estados Unidos 
da América, é um país que se esqueceu da América. 
Na realidade, o presidente dos Estados Unidos faz 
muito bem em tentar dar algum calor a uma relação 
que, a cada dia, necessita de mais revisão e mais 
atenção nossa. Primeiro, eles não têm autoridade 
para nos criticar no plano moral - e V. ExA mesmo 
acaba de citar alguns exemplos de acusações que 
pesam contra o próprio Presidente, às quais espera
mos que tenha oportunidade de mostrar que está 
imune. São um país que teve a experiência de ver 
um presidente afastar-se do poder, como o Presi
dente Richard Nixon, em virtude de uma imensa 
pressão da opinião pública.. São um país que procu
ra nos ensinar a respeito de relação com o meio am
biente e com a cultura indígena, mas que, pela sua 
própria história, não tem o que ensinar a alguém 
nessa área. Quando nos cobram tanto esforço na 
proteção de nossas florestas, às vezes tenho muito 
medo de que preservemos uma árvore e ela não so
breviva, porque os que nos exigem isso estão aca
bando com o ozônio e o oxigênio de que ela neces
sitará para continuar viva. Simplesmente gostaria de 
dizer que não tenho pela minha sociedade, pela so-
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ciedade onde vivo, o desapreço que muitos têm. 
Pelo contrário, acho que está na hora de nos tomar
mos um pouco mais vaidosos do nosso País, do 
nosso povo e do que estamos fazendo. Desculpe
me por me estar alongando demasiadamente, mas 
estamos precisando - e acho que isso faz p~rte dos 
instrumentos que vão nos ajudar a realizar esse de-. 
safio - incorporar ao nosso trabalho o entusiasmo, a 
crença, a esperança, a confiança do povo brasileiro, 
que não a terá dessa forma. Encerrarei com uma 
historinha que alguém me contou recentemente e 
que mostra claramente os sinais do nosso desapre
ço exagerado pelo nosso País e por nós mesmos: 
há pouco tempo, anunciou-se que as autoridades 
que lideram o processo educacional na Inglaterra re
solveram determinar a inclusão, no currículo escolar 
daquele país, de um estudo sobre a geografia. .a 
economia e a realidade da América Latina. A Améri
ca Latina vai ser estudada nas escolas inglesas. 
Diante disso, um jornal do Brasil registrou essa notí
cia. em coluna de um jornalista impqrtante, anun
ciando que os ingleses agora vão estudar a América 
Latina Em seguida, disse: "Breve, teremos ingleses 
que conhecerão o Brasil melhor do que nós". No en
tanto, seria natural que ele dissesse que não era de 
se esperar que os ingleses fossem tão atrasados a 
ponto de somente agora estudarem o Brasil. Mas o 
fato de que agora vão fazê-lo imediatamente leva
nos a supor que saberão sobre o Brasil muito mais 
do que nós, que estudamos a Inglaterra, a Ásia. o 
mundo inteiro, desde o curso primário. O nosso de
sapreço pelo nosso País nos leva, de certa forma. a 
comemorar. Já ouvi - não estou me referindo ao dis
curso de V. Ex" - comentários não oficiais, pelos 
corredores, que de certa forma são uma comemora
ção desse relatório. Aproveito a oportunidade para 
repudiar, indignado, o fato de não ter ouvido as auto
ridades americanas dizerem que aquilo era opinião 
de meia dúzia de "puxa-sacos·, e não a realidade de 
um país que luta para realizar a grande obra que o 
povo brasileiro está realizando neste momento. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB - AM) -
Agradeço-lhe o aparte, mas algumas de suas afirma
tivas podem dar a impressão de que se referem ao 
que eu não disse, nem pensei. 

O Sr. Geraldo Melo (PSDB - RN) - Foi algu
ma impropriedade minha. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB - AM) -
No início do meu discurso, eu disse que o documen
to americano é impróprio e que deve ser repelido 
pelo nosso Governo; que é mais uma das trapalha· 
das tradicionais da diplomacia americana, que nunca 

brilhou pela habilidade e pelo lato, mas nem por isso 
as afirmações deixam de ser verdadeiras, Senador 
Geraldo Melo. 

Não se trata do Brasil, tampouco do povo bra
sileiro. Tenho imenso orgulho de ser brasileiro e 
quanto mais viajo - e já viajei muito - mais vejo 
quantas virtudes tem este povo, que muitos outros 
não têm. Não que sejamos melhores; temos defeitos 
também; porém, temos uma cordialidade, uma ale
gria, um espírito lúdico que muitos povos não têm. 

Entretanto, não me orgulho muito das institui
ções brasileiras, Senador Geraldo Melo, quando não 
vejo uma pessoa importante deste País ser punida. 
Nunca vi um homem de gravata, no Amazonas, ficar 
na penitenciária por mais de 24 horas. Não existe 
precedente na história do Amazonas, creio, a não 
ser por exceção. 

O Sr. Geraldo Melo (PSDB - RN) -O PC Fa
rias ficou. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB - AM} -
Que instituições são essas? Essas instituições são 
falhas? Extremamente falhas? São. 

Quando vejo que na Câmara dos Deputados 
nada acontece aos Deputados envolvidos em escãn
dalos - que não perdem os seus mandatos, não são 
cassados, não lhes acontece nada - como posso 
me orgulhar de uma instituição dessas? Não posso. 

O fato é que devemos demonstrar nosso repúdio, 
Governo brasileiro ao norte-americano, e, mais do 
que isso, creio que vamos dar uma demonstração de 
soberania, mesmo, Senador Geraldo Melo, se resis
tirmos firmemente às pressões que virão com o Pre
sidente Clinton, como para apressar a ALGA e para 
a venda de armamentos, material bélico, do qual não 
precisamos e devemos repelir. Devemos pressionar 
o governo americano para que faça a quebra das 
barreiras, principalmente as não tarifárias, que preju
dicam o nosso comércio com aquele país, e exigir 
isso de forma altiva; enfim, conversar de igual para 
igual, em termos soberanos, sem complexo de infe
rioridade, sem complexo de nação colonizada. 

É preciso ver que sofremos de um tremendo 
complexo de inferioridade: com qualquer crítica que 
nos venha dos Estados Unidos ou da Europa nos 
sentimos altamente feridos. Eles nos criticam e nós 
os criticamos, é natural. Eles defendem seus interes
ses e nós defendemos os nossos. Vamos deixar de 
ser passionais! Vamos ter maturidade! Isso é o de 
que precisamos, Sr. Presidente. 

Creio que o desastrado documento do governo 
americano deve dar motivo para urna reflexão por 
parte de todos nós sobre a extrema fragifldade das 
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nossas instituições e a necessidade de aperfeiçoá
las. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Jefferson 
Péres, o Sr. Geraldo Melo, 12 Vice-Presiden
te deixa a cadeira da presidência, que é ocu
pada pelo Sr. Nabor Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Conce
do a palavra ao nobre Senador Ronaldo Cunha 
Uma. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Freitas 
Neto. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador BeiJo 
Parga. (Pausa.) 

Concedo a paL;vra ao nobre Senador Bernardo 
Cabral. 

S. EJC! dispõe de 20 minutos. 
O SR. BERNARDO CABRAL (PFL- AM. Pro

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, acho que 
nem sempre o assunto de que vou tratàr tem mereci
do, nesta Casa, instante de alegria É porque ele 
traz um longo caminho: o primeiro, o regozijo que 
cada Parlamentar pode trazer ao saber da notícia; e, 
o segundo, a tristeza que eventualmente envolvem 
aqueles que sentem, ainda que no convívio diário na 
Casa, a saída de um companheiro. 

O que quero dizer com isso, Sr. Presidente? É 
que, ao longo de mais de uma década, convivi com 
um companheirq Parlamentar cuja amizade foi num 
crescendo e se solidifiCou no respeito e na admira
ção mútua 

Verifico, pela notícia dos jornais, uma vez que 
não integro a Comissão de Assuntos Econõmicos, 
que, no dia de ontem, aprovou-se, por unanimidade, 
a indicação a ela feita para a respectiva argüição do 
eminente Senador Valmir Campelo. E aí o resultado, 
dizia a V. Ex", sobre a alegria mornentãnea e a tris
teza. É que a alegria reside no prêmio para um com
panheiro nosso, pela retidão, dignidade e pelo com
portamento. S. Ex" soube granjear para tomar outro 

-destino. S. Ex" também foi Constituinte, época em 
que, na Assembléia Nacional Constituinte, varamos 
várias noites juntos. Depois, vitorioso para Governa
dor no primeiro turno, por uma dessas sinuosidades 
do destino não alcançou a vitória no segundo, até 
porque aí estava o dedo de Deus, fazendo-o retor
nar a esta Casa para daqui encaminhá-lo. para ser 
Ministro do Tribunal de Contas da União. 

E esta é a segunda parte. O regozijo da primei
ra implica fatalmente na tristeza que vamos ter de 
não vê-lo aqui. S. EJC!, que é assíduo, que compare-
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ce, que discute e que divide a sua inteligência com 
os seus amigos, vai deixar uma lacuna. 

Sr. Presidente, sei que Valmir Campelo, no Tri
bunal de Contas da União, vai suceder, vai substituir 
- porque ambos os verbos têm ajuste perfeito - um 
grande amigo do Parlamento e um grande amigo 
pessoal, o Ministro Paulo Affonso Martins. Este pas
sou quase que a sua vida inteira na Câmara, e o se
gundo, Valmir Campelo, passou a sua vida se dedi
cando às administrações da periferia de Brasília e, 
depois, ao Parlamento. S. Exê levará, por certo, todo 
esse cabedal de conheclmento, de experiência e de 
vivência para o Tribunal de Contas da União. 

Sr. Presidente, não sei como possa, com o re
gozijo, superar a minha tristeza, mas a grande ver
dade é que penso que todos nós, seus Colegas de 
Senado, formulamos a Vafmir Campelo um êxito 
continuado na função, que é muito espinhosa, às ve
zes nem sempre compreendida, outras tantas recri
minadas, porque aqueles que assaltam os cofres pú
blicos não têm nunca bons olhos para o TCU. For
mulo votos ao Senador Valmir Campelo para que S. 
Exê possa, naquela Corte, saber dar seqüência ao 
que foi um traço característico em sua vida: olhar 
para o passado sem ter medo de continuar. 

Sr. Presidente, sei que não ouso falar em 
nome da Casa, mas tenho a certeza de que V. Ex", 
ao final, Ç!Ue também ao longo do tempo convive 
com Valmir Campelo, se associará a esta manifesta
ção de atta significação para o Senado Federal. 

O Sr. Geraldo Melo (PSDB - RN) - Permite
me V. EJC! um aparte? 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) -
Com muita honra, Senador Geraldo Melo. 

O Sr. Geraldo Melo 'PSDB - RN)- Pelo me
nos em meu nome V. Ex3 fala. Desejo tudo de 
bom ao Senador Valmir Campelo, muito êxito e su
cesso nessa nova etapa de sua brilhante carreira, 
quando se tornará o Ministro Valmir Campelo no 
Tribunal de Contas da União. Tenho certeza de 
que todos concordaremos que o Tribunal de Con
tas e a sociedade brasileira estarão muito bem 
servidos se o Ministro Valmir Campelo, naquele 
Tribunal, tiver, e seguramente terá, o mesmo de
sempenho, a mesma dedicação e seriedade que 
demonstrou no exercício do mandato de Senador, 
mandato que vem desempenhando com dedica
ção, afinco, assiduidade, com devoção às coisas 
que faz, seriedade e aplicação no seu trabalho. 
Esses atributos, ao lado da experiência, das suas 
virtudes pessoais, da sua seriedade, seguramente 
enriquecerão o desempenho que S. Ex" terá na-
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quelas funções. Lamento que S. Ex" não possa 
exercê-las concomitantemente com as suas funções 
de Senador. 

O SR. BERNARDO CABRAL - Senador Ge
raldo Melo, quando V. Ex" me autoriza a falar em 
seu nome me dá a exata certeza de que, mais uma 
vez, o representante está aquém do representado. 
Gostaria inclusive de poder fazer num discurso escri
to, denso, bem-formulado, onde não houvesse a 
emoção a tomar conta, e dizer ao Senador Valmir 
Campelo da alegria que seus Colegas sentem. Mas 
quando V. Ex" me dá o cometimento de falar em seu 
nome, depois de um aparte que completa este breve 
pronunci2mento, vejo que Valmir Campelo é admira
do, querido e respeitado. 

O Sr. Jefferson Péres (PSDB - AM) - Permi
te-me V. Ex" um aparte? 

O ·SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) -
Ouço o eminente Senador Jefferson Péres. A seguir, 
ouvirei o Senador Romero Jucá, para, ao final, dar a 
palavra ao meu eminente amigo Senador Valmir 
Campelo. 

O Sr. Jefferson Péres (PSDB - AM) - Sena
dor Bernardo Cabral, com certeza, V. Ex" fala por 
todo o Senado. 

O SR. BERNARDO CABRAL- Obrigado. 
O Sr. Jefferson Péres (PSDB - AM) - Valmir 

Campelo é uma unanimidade nesta Casa. Tenho 
três anos de convivência com S. Ex" e é como se o 
conhecesse há 3o. Ontem, na Comissão de Assun
tos Econõmicos, tive que sair mais cedo; votei, mas 
não pude me pronunciar. E, para não roubar mais 
tempo do seu brilhante pronunciamento e para não 
constranger o Senador Valmir Campelo com elogios de 
corpo presente, resumiria o meu apreço por S. Ex" 
no seguinte, Senador Bernardo Cabral: ontem, na 
cabine; quando fui votar, fui muito tentado a colocar 
uma bola preta, um 'não' para que Valmir não fosse 
tirado do nosso convívio e levado para o Tribunal de 
Contas da União. Meus parabéns pelo seu pronun-

-ciamento! 

O SR- BERNARDO CABRAL (PFL - AM) -
Acho que V. Ex" está sendo breve não para roubar o 
meu tempo, mas para não deixar que, com o brilho 
do seu aparte, fique ofuscado este meu singelo pro
nunciamento. Agora sei que V. Ex", na tentação de 
colocar a bola preta, queria evitar um seqüestro, a 
retirada do Valmir Campelo, do nosso Senador, des
te plenário. 

O Sr. Romero Jucá (PFL - RR) - Permite-me 
V. Ex" um aparte? 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) -
Ouço o eminente Senador Romero Jucá. 

O Sr. Romero Jucá (PFL - RR) - Meu caro 
Senador Bernardo Cabral, sem dúvida nenhuma V. 
Ex" fala pela unanimidade da Casa. Foi demonstra
do aqui pelos apartes e, mais do que isso, foi de
monstrado ontem na Comissão de Assuntos Econõ
micos do Senado que, realmente, a indicação do Se
nador Valmir Campelo, a vida e o conceito público 
de S. Ex" são uma unanimidade no Senado Federal. 
Ontem, a Comissão de Assuntos Econõmicos não 
sabatinou o Senador Valmir Campelo; ontem, todos 
nós participamos de uma homenagem a S. Exª, por 
sua história política e administrativa, não só em Bra
sília, mas no nosso País. Fico muito feliz de ter fala
do ontem e novamente poder apartear o discurso de 
V. Ex" para dizer uma coisa singela, talvez. em com
paração com o brilhantismo do mestre da Amazônia, 
dizer que tenho certeza de que, na próxima terça-fei
ra, esta Casa, também por unanimidade, não só irá 
aprovar o nome de Valmir Campelo, mas vai de
monstrar a felicidade da escolha, vai demonstrar, 
sem dúvida nenhuma, que o Senado Federal - e eu 
disse isso or.tem no meu pronunciamento na Comis
são de Assuntos Econõmicos - indica ao País as 
qualidades do Senado na indicação do Senador Val
mir Campelo para o Tribunal de Contas da União. 
Acho que_ o_ Senado ganha, o País ganha e o próprio 
Tribunal vai ganhar também, porque, bem disse V. 
Ex", deixa a Casa o Mífiístro Paulo Afonso, que é 
urna figura ímpar naquela Casa, uma figura inclusive 
com um relacionamento direto com o Congresso Na
cional, mas ganha a Casa o Senador Valmir Campe
lo, que sem dúvida nenhuma ampliará os caminhos 
do Tribunal de Contas no tocante à relação com a 
sociedade, no tocante à relação de pedagogia da 
honestidade pública. É um conceito que tem que ser 
inserido na sociedade brasileira. E está aí o docu
mento dos Estados Unidos, como contraponto dessa 
questão que temos de enfrentar no País. Portanto, a 
indicação do Senado brasileiro é um gesto nacional, 
mostrando o caminho que devemos seguir. Para
béns pelo pronunciamento de V. Exª! 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) -
Senador Romero Jucá, também quero agradecer a 
V. Ex" o comedimento de me autorizar a falar em 
seu nome e registrar um ponto fundamental da sua 
intervenção, a pedagogia que o eminente Senador 
Valmir Campelo vai exerc:itar no T_nbunal de Contas 
da União. Um País como o nosso, em que contas 
públicas são sempre utilizadas nos desvãos não 
muito corretos, é bom que se sinta que aquela Corte 
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vai ser prestigiada na saída de um com a entrada de União vai ganhar um Ministro à altura das suas me-
outro, dando seqüência ao que todos nós queremos: lhores tradições, o qual, com tal investidura. conti-
um basta à impunidade. Chega de olharmos os jor- nuará a honrar também a classe política que tanto 
nais, ouvirmos os noticiários, ligarmos os aparelhos dignificou. Valmir Campelo será o nosso repre-
de televisão e vermos sempre notícias desfavoráveis sentante do Tribunal de Contas - como outros ex-
ao nosso País, o que infelizmente é um prêmio aos Parlamentares, que se consagraram nas duas Ca-
desonestos, porque aos honestos não se faz justiça, sas do Congresso Nacional e hoje integram o egré-
Sr. Presidente. gio Tribunal de Contas da União. É uma figura queri-

Quando, neste País, muitos homens públicos - da nesta Casa e admirada pelo povo de Brasília; tive 
e quero me cingir apenas agora ao Parlamento - oportunidade de tomar conhecimento, recentemente, 
têm feito da sua existência um traço marcante de se- de uma pesquisa de opinião que indicava que o Se-
riedade no desempenho da coisa pública, nesse de- nador Valmir Campelo, se fosse pleitear a sua reelei-
sempenho indormido que tantas vezes é criticado e ção para o Senado da República, teria realmente 
nunca louvado, é uma pena que não se façam se- condições de alcançá-la, porque S. Exª estava em 
quer as honrosas exceções de praxe. Hoje, o co- primeiro lugar para compor, mais uma vez, os qua-
mum é o atassalhamento, é a forma pela qual se di- dros desta Casa. Inclusive, para o Governo do Distri-
lui o comportamento daqueles que são sérios, .na to Federal, seria um forte candidato! No entanto, cp-
mistura com os desonestos. Aquilo que era exceção tou por integrar o Tribunal de Contas da União, 
no passado, quando se apontava quase a unanimi- onde, faço questão de enfatizar, honrará o seu pas-
dade como correta. com exceção deste ou daquele, sado de homem público nesta Capital, em que foi 
passou a ser a regra: hoje, o quadro. se inverteu, Administrador de várias cidades satélites e pôde ser 
como se·todos fossem desonestos e apenas a exce- Deputado Federal Constituinte - conforme V. Exª 
ção fosse a honestidade · ressaltou em seu discurso-, trazendo excelente con-

0 Sr. Nabor Júnior (PMDB- AC)- v. Exª me tribuição, ao inserir no texto de nossa Carta Magna 
permite um aparte? dispositivos que beneficiam Brasília e sua popula-

0 SR. BERNARDO CABRAL (PFL _ AM) _ ção. Portanto, associo-me às homenagens que v. 
o aparte também coberto de pedagogia do emi- Ex" presta ao Senador Valmir Campelo pela sua in-
nente Senador Romero Jucá permite que, agora, ~~:i:.o para Ministro do Tribunal de Contas da 
eu possa ouvir o Senador Nabor Júnior, que dei-
xou a Presidência exatamente para poder se asso- O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) -
ciar com muito nlais louvor ao eminente Senador Vai- Senador Nabor Júnior, verifiCO que não estou sozi-
mir Campelo. nho, porque tenho a companhia de V. Ex" nesse li-

O sr. Nabor Júnior (PMDB _ AC) _ Senador geiro ciúme -que ambos temos - de não sermos in-
Bemardo Cabral, manifesto também 0 meu apoio às tegrantes da Comissão de Assuntos Económicos 
palavras que v. Ex" está proferindo nesta sessão para votar duas vezes no Senador Valmir Campelo. 
matutina de sexta-feira do Senado Federal, relativa- V. Ex", a meu exemplo, declara que também não é 
mente à indicação do Senador Valmir Campelo para membro daquela Comissão; portanto, se o fosse, te-
ocupar uma das vagas do Tnbunal de Contas da ria sufragado ontem e na semana seguinte, dando o 
União. Pelo fato de não ser membro da Comissão de . chamado voto duplo. Essa é a primeira coincidência 
Assuntos Económicos, deixei de comparecer à sua em que não me vejo só. A segunda é que preside a 
reunião de ontem, onde seria cumpndo- 0 riti.ial"da--~ Casa o 1º Vice-Presidente do Senado, que já hipote-

. -sabatina do futuro Ministro do TCU, quando, na ver- cou a sua solidariedade à manifestação de louvor 
dade - como disse corretamente 0 Senador Romero feita ao eminente Senador Valmir Campelo. E, ago-
Jucá- S. Exª foi unanimemente homenageado pelos ra, 0 nosso 1º Secretário- essa autoridade que ad-
integrantes daquela Comissão, que, na oportunida- ministra o Senado -, faz o seu aparte para dizer, es-
de, manifestaram-se a respeito dos méritos, da com- tou certo- por isso já me antecipo-, da sua satisfa-
postura política, moral e pessoal do representante ção por poder registrar o seu aplauso ao eminente 
do DF. O Senador Valmir Campelo vai deixar, real- Senador Valmir Campelo. 
mente, uma lacuna impreenchível no Senado Fede- Já o velho Rui dizia que aparte é uma conces-
ral, pela sua assiduidade, pela sua seriedade, pela são que se faz. No caso, vou corrigi-lo- ouso fazê-lo 
fidalguia de S. Ex" no trato pessoal para com os co- - e dizer que não se trata de uma concessão, mas, 
legas. Mas, por outro lado, o Tribunal de Contas da sim, de uma alegria e uma honra ouvi-lo também, a 
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exemplo dos demais eminemes colegas que antece
deram V. Ex" no aparte. 

O Sr. Ronaldo Cunhé. Lima {PMDB - PB) -
Permite-me V. Ex" um aparte? 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) -
Ouço V. Ex", com muito prazer, nobre Senador Ro
naldo Cunha Lima. 

O Sr. Ronaldo Cunha Lima (PMDB - PB) -
Senador Bernardo Cabral, tantas vezes ouço 
V. Exª e tantas vezes as emoções se multiplicam, 
como se pedissem permissão para a permanência 
no espírito. Admiro V. Exª pela lhaneza do trato, 
pela inteligência, pela argúcia, pela cultura, -mas, 
acima de tudo, pela afetividade. V. Exª, ao sentir 
que eu desejava manifestar a minha solidariedade, 
os meus aplausos ao Senador Valmir Campelq, 
por ter tido o seu nome aprovado pela Comissão 
de Assuntos Económicos para integrar o Tribunal 
de Contas da União, se antecipou ao que eu iria 
dizer. Ao ouvir o Senador Nabor Júnior falar sobre 
o Senador Valmir Campelo, eu me permitia tam
bém recolher e transmitir, neste instante, a emo
çãQ que sentia. O Senador Valmir Campelo é des
sas figuras humanas que podem exibir sua paisa
gem interior na sua totalidade, na sua integralida
de, com a certeza absoluta de que oferta uma pai
sagem bonita. Valmir Campelo é um homem que 
tem um céu interior muito bonito; é elegante, leal, 
firme, sensível, .solidário, de espírito público acen
drado e fidelidade aos compromissos, aos seus 
ideais e à sua vocação de bem servir. Ele é um 
homem que me prendeu e me prende emocional
mente porque certa vez, Senador Bernardo Ca
bral, eu lhe mostrava alguns versos que cometo e 
dizia da intenção de publicar posteriormente um 
outro livro, especialmente um em que eu falava do 
amor e o amor cantava. Poucos dias depois, ele 
me entregava uma carta feita sponte sua para di
zer do ·sentimento que nutria ao ouvir aqueles ver
sos, e eu lhe pedi permissão para que sua carta 
fosse a contracapa do meu livro. Como vê V. Exª, 

·por essa identidade do Senador Valmir Campelo 
ao transmitir sensibilidade e apoio ao que minha 
alma escreveu, e não apenas por isso, mas por 
ser ele tudo isso é que minha alma retribui a emo
ção que recebeu da sua alma. E devo dizer que 
esta Casa, secundando o que disse Nabor Júnior, 
vai perder um grande Senador. Mas não podemos 
ser tão egoístas ao ponto de prendê-lo aqui e frus
trar o País de ter a colaboração da sua competên
cia, da sua honestidade, do seu zelo no Tribunal de 
Contas da União. Tenho certeza de que ele não se 

afastará do Senado porque vai continuar vinculado 
àV1da pública, prestando senliços ao Tribunal de 
Contas da União. Parabenizo o Presidente da 
f'lepública, parabenizo a Comissão de Assuntos 
Económicos, mas parabenizo sobretudo Valmir 
Campelo, Senador que não é apenas meu colega, 
mas meu amigo. Permita-me que proclame a mi
nha extensa e profunda admiração por Valmir 
Campelo, aplaudindo-o e dizendo que não lhe vou 
desejar votos de êxito na tarefa, porque tenho cer
teza de que ele vai ser altamente competente e fe
liz na missão que vai executar, pois, se Deus o 

_ _a!:>eJ!çoou até agora, vai continuar a protegê-lo até 
o final. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) -
Senador Ronaldo Cunha Lima, supunha que o apar
te fosse feito pelo advogado, jurista e escritor, mas 
acabo de verificar, na sua conclusão, que também o 
foi pelo poeta, que acaba de fazer, no aparte, uma 
poesia em derredor de Valmir Campelo. 

Eu seria capaz de dizer que se, ao invés de ilu
minação elétrica, estivéssemos aqui à luz de vetas, 
os círios acesos, aquelas lágrimas das velas, que 
escorrem pela sua lateral, também seriam pela saída 
de Valmir Campelo deste cenário. 

V. Ex" leva qualquer um que o ouve a acabar 
exclamando, com sentimento, afeto, carinho e ternu
ra, que o último a apartear foi o poeta Ronaldo Cu
nha Lima, e não apenas à advogado, o jurista, o 
meu velho amigo Conselheiro da Ordem dos Advo
gados do Brasil, grande companheiro de jornada e, 
inclusive, de cassação e perda dos direitos políticos 
no mesmo dia 

Vou encerrar, Sr. Presidente. 

O Sr. Valmir Campelo (PTB - DF) - Senador 
Bernardo Cabral, permite-me V. Exª um aparte? 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL- AM)- Sr. 
Presidente, antes de encerrar, claro, gostaria de ou
vir o Senador Valmir Campelo. E ele deve fazer um 
aparte, e não um discurso, porque não pode frustrar, 
na semana vindoura, aqueles seus companheiros de 
o ouvirem embevecidos no discurso de despedida 
que, na certa, terá de fornecer a todos nós. E iremos 
ficar debruçados, cada um, para ouvi-lo. 

Quero concluir, dizendo a ele que - sendo eu 
do Norte e ele do Nordeste, onde a seca é braba, 
enquanto na minha região a água é cascata perma
nente -. ria millha teriã,os rios: desde , as, cabElcei
ras, vão cavando seus próprios leitos. E foi assim 
que Valmir Campelo fez. Desde a sua saída do Nor
deste, ele cavou seu próprio leito. Começou, teve 



meio, e o fim da vida pública é a coroação como Mi
nistro do Tribunal de Contas da União. 

Ouço V. Ex! com muita alegria, Senador Valmir 
Campelo. 

O Sr. Valmir Campelo (PTB - DF) - Prezado 
amigo, Senador Bernardo Cabral, desde ontem, 
mais uma vez tenho recebido o carinho e a amizade 
de todos os meus colegas, companheiros do Sena
do Federal. Ontem, realmente, foi um dia de coroa
mento de minha vida pública, um dia de muita emo
ção, quando tive a felicidade de receber o apoiamen
to dos 24 Senadores presentes naquela Comissão, 
inclusive de todos os Partidos com assento nesta 
Casa. Rquei muito emocionado, Senador. E, en
quanto minha emoção extravasava aqui, na Comis
são, minha família também vivia a mesma emoção 
em casa. Hoje, recebo esta homenagem não do Se
nador Bernardo Cabral, mas do amigo Bernardo Ca
bral, do homem que conheci há alguns anos, na Câ
mara dos Deputados, quando me aproximei, a fim de 
buscar um pouco de sua competência, sua cultura, 
sua sabedoria e os caminhos da Câmara dos Depu
tados. Mas me aproximei também por uma das gran
des virtudes do amigo, que é exatamente a lealdade, 
a transparência, a amizade. Isso fez com que essa 
aproximação se tomasse muito segura. Hoje, consi
dero-me seu amigo, amigo de sua família - e minha 
esposa é amicíssima de Dona Zuleide. Respeitamos 
muito essa família, que realmente tem a segurança 
da competência,, mas, acima de tudo, da amizade. O 
amigo hoje está me proporcionando mais uma outra 
grande emoção. E não tenho palavras para agrade
cer essa manifestação de carinho de V. Ex!, como 
também a dos nobres Senadores, meus amigos par
ticulares, que tanto admiro e tanto prezo, como Jef
ferson Péres, Geraldo Melo, Romero Jucá, Nabor 
Júrtior e Ronaldo Cunha Uma, porque a emoção in
vade o meu coração e os meus sentimentos. Sena
dor Bernardo Cabral, tudo aquilo que procurei ser e 
procuro ser até hoje devo à minha formação familiar 
e também às pessoas das quais me aproximo, como 

· os Senadores que aqui estão, esses meus amigos 
que citei. Procurei seguir os seus passos, suas ex
periências de trabalho, de vivência, como também 
os seus conceitos familiares (algo que tanto dou va
lor na minha vida) e o comportamento de cada um 
aqui. Isso faz com que eu procure não decepcionar 
os meus amigos e, principalmente, a minha família 
Senador Bernardo Cabral, saiba, não o Senador, 
mas o amigo, que sou muito grato a esta Casa. Esta 
é uma Casa de ensinamentos; é uma universidade 
sem professores quando o aluno, com muita humil-

dade, se cerca desses mestres que aqui se encon
tram. Sou um homem feliz! Sou feliz por tudo aquilo 
que passei, pelo que conquistei, por aquilo que pre
tendi ser e, acima de tudo, por uma enorme coragem 
e uma fé suprema em Deus. Creio em Deus, creio 
nos meus amigos e amo a minha família. Muito obri
gado. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL- AM)- Sr. 
Presidente, depois dessas palavras do Senador Vai
mi r Campelo, nenhuma mais. Felicidades, Valmir. 
Que Deus te proteja. 

Durante o discurso do Sr. Bernardo 
Cabral, o Sr. Nabor Júnior deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Ge
raldo Melo, 1" Vice-Presidente. 

- ----- -----

0 SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce
do a palavra ao nobre Senador José Roberto Arru
da, por vinte minutos. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB -
DF. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
minhas primeiras palavras da tribuna hoje devem ser 
de homenagem ao Senador Antônio Valmir Campelo 
Bezerra, que ontem, numa reunião histórica da Co
missão de Assuntos Econõmicos, teve a unanimida
de dos votos dos pares dessa Comissão para ocu
par a vaga de Ministro do Tribunal de Contas da 
União. 

Como relator dessa matéria, como companhei- -
ro e amigo do Senador Valmir Campelo nos últimos 
20 anos de vida em Brasília e no Congresso Nacio
nal, senti-me até homenageado por ter tido a oportu
nidade e o privilégio de relatar a indicação do Sena
dor Valmir Campelo para o Tribunal de Contas da 
União. 

Sr. Presidente, todos os partidos políticos que 
têm assento no Senado Federal estavam repre
sentados na Comissão de Assuntos Econõmicos e 
todos os parlamentares presentes, unanimemente, 
sufragaram o nome do Senador Valmir Campelo 
para o Tribunal de Contas da União. 

O Sr. Edison Lobão (PFL- MA)- V. Ex! per-
mite-me um aparte? _ _ _ 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB- DF) 
- Concedo, com o maior prazer, um aparte ao Se
nador Edison Lobão. 

O Sr. Edison Lobão (PFL - MA) - Senador 
José Roberto Arruda, no instante em que V. Ex! ho
menageia nosso companheiro Senador Vafmir Cam
pelo, eu gostaria de me filiar a essas homenagens 
com entusiasmo. Porém não o faço, porque, na me
dida em que S. Ex! será Ministro - certamente bri-
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lhante Ministro - do Tribunal de Contas, nos aban
donará, o que lamento profundamente. Portanto, V. Ex" 
tem os meus cumprimentos pela homenagem que 
faz e também o Senador Valmir Campelo, só que 
com esta restrição: preferiria que ele pudesse ser, 
ao mesmo tempo, Ministro e Senador da República, 
ao nosso lado. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB- DF) 
- O sentimento expressado pelo Senador Edison 
Lobão é o de todos nós, não só pelo desempenho 
parlamentar importante do Líder Valmir Campelo em 
toda sua vida pública- 16 anos como Prefeito, ad
ministrador regional, Deputado Federal Constituinte, 
Senador -, mas também pelo amigo que o Valmir 
sempre soube ser. 

Conheci Valmir quando eu ainda tinha cabelos 
- vejam o tempo que faz! - quando eu era eng~
nheiro da CES e ele administrador regional. Convi
vemos durante muitos anos nesta cidade. 

Quero dizer, de público, que aprendi muito com 
Valmir e. se estou hoje no Senado Federal, devo 
muito a ele. Ele era candidato ao Governo de Brasí
lia e eu compus sua chapa. Quando começamos a 
campanha, eu tinha míseros 1% de intenção devo
tos e o Valmir me ajudou muito, passando sua expe
riência, levando-me aos lugares onde era mais co
nhecido e aprovado do que eu, ajudando-me, assim, 
a chegar ao Senado. 

Quando aqui cheguei, inexperiente, o Senador 
Valmir passou-me toda sua experiência. Ontem, na 
Comissão de Assuntos Econômicos, alguém - te
nho a impressão que foi o Senador Romero Jucá -
disse uma frase muito feliz, que representa aquilo 
que aconteceu comigo: o Senador Valmir recebeu
me aqui e passou-me toda a sua experiência, ao 
mesmo tempo que, com -muita humildade, sem ne
nhuma presunção, fingia que não estava ensinando. 
Essas·coisas, obviamente, não esquecemos. -

Senador Geraldo Melo, que preside esta ses
são, sabe V. E~ o que fico pen-sariao? Em-um-Pàis 
onde o cidadão nasce numa família pobre em Cra-

-teús, vem para Brasília ser datilógrafo e consegue 
fazer a vida pública que fez, chegando ao Tribunal 
de Contas da União, um País como este tem que 
dar certo. Não é possível que as pessoas não te
nham oportunidades. A vida do Senador Valmir 
Campelo é uma demonstração de que este País re
serva oportunidades para todos os seus filhos. E o 
nosso trabalho aqui é justamente no sentido dEi am
pliar essas oportunidades, de fazer com que casos 
como esse aconteçam cada vez mais, revertendo as 
desigualdades com as quais ainda convivemos. 

O Sr. Valmir Campelo (PTB - DF) - V. ~ 
me permite? 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB- DF) 
- Com o maior prazer, Senador Valmir. 

O Sr. Valmir Campelo (PTB - DF) - Não po
deria dei)(a.L_de agradecer, em primeiro lugar, ao Se-
-nador Edisõn Lobão pelaS .. suas palavras e pelo 
aparte que fez a V. ~- Porém, quero agradecer 
principalmente a V. Ex! pelas palavras proferidas on
tem como Relator na Comissão de Assuntos Econô
micos. Meu amigo pessoal, José Roberto Arruda, há 

_ muitos anos estamos aqui em Brasma, nos forma
mos com esta cidade, vimos esta cidade nascer. 
V. E~. como engenheiro brilhante, exerceu tantas 
funções, entre elas: diretor de empresa, Chefe da 
Casa Civil, secretário de duas Secretarias importan
tes - a de Serviços Públicos e a de Viação e Obras. 
V. ~ realmente exerceu e exerce uma influência 
muito grande nesta cidade, principalmente pela sua 
inteligência, pela sua vontade de vencer. FICO muito 
grato P<>r suas-palavras; e is minhas, Senador José 
Roberto Arruda, vêm do fundo do coração de um 
amigo, que, junto com V. ~. vem lutando em prol 
da nossa sociedade e da nossa comunidade. Estou 
me despedindo da política; logo mais estarei . me 
desfiliando do meu partfdo: mas tenho abSolUta cer
teza âe que Brasília vai poder continuar contando 

--com homens brilhantes como V. Ex!. Rco tranqüilo 
de deixar a política porque sei que Brasília terá pes
soas como V. ~ preocupadas com o bem-estar da 
nossa sociedade, do nosso povo, da nossa gente, e 
não haverá apenas o radicalismo, de um lado; ou 
populismo, de outro. Tenho absoluta certeza de que 
V. ~ vai preencher essa lacuna. Senador Arruda, 
tem V. ~ uma missão muito grande pela frente. 
Agradeço as suas palavras e sou muito grato, tam
bém, a todos os Senadores amigos. Estou falando 
muno maiS com o coração do que com a razão e o 
faço desse modo porque assim aprendi aqui no Se

-nado Federal, com esses homens e mulheres, Sena
dores e Senadoras da República. Guardamos essa 
-emoção no coração: a emoção da lealdade, da ami
zade, da transparência. Nesta Casa, também, 
aprendi algo maior. que o político tem de ter a humil
dade no coração para poder levar avante os seus 
projetas, as suas reivindicações e, se possíve~ o seu 
sucesso. Agradeço a V. Ex! o carinho e, acima de 
tudo, a amizade. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB- DF) 
- Agradeço o aparte cfe v: ~- -

O Plenário-do Seriado Federal deverá se reu
nir, na próxima terça-feira: para anal1sar o nome do 



Senador Valmir Campelo. Como Relator, vou à tribu
na para, com a razão e com a emoção, dizer dos 
motivos que me levam - e que, graças a Deus, le
varam, à unanimidade, os membros da Comissão de 
Assuntos Econômicos - a aprovar o nome do nobre 
Senador Valmir Campelo. 

Hoje, desta tribuna, quero registrar um fato po
lítico importante que marcou as últimas 24 horas. As 
relações do Brasil com as grandes nações do mundo 
têm se pautado, ao longo da última década, pela fir
meza e pela serenidade com que o Governo brasilei
ro tem defendido as suas posições no cenário inter
nacional. Na área comercial isso fica mais patente, 
mas tem acontecido também na área política. 

Nos últimos anos, com a credibilidade pessoal 
do Presidente Fernando Henrique e em função das 
mudanças profundas que o País vive com o Plano 
de EstaQilização Econômica, além do fortalecimento 
do sistema democrático, o Brasil tem experimentado 
uma nova imagem no cenário internacional: uma 
imagem mais justa, mais próxima da realidade de 
um povo· que tem sabido superar as suas dificulda
des e construir um projeto de nação. 

Fomos atingidos, todos nós, o povo brasileiro, 
com afirmações nascidas na Embaixada Americana, 
expressões ofensivas e inaceitáveis à realidade bra
sileira. Muitos de nós já havíamos, num primeiro mo
mento, com a veemência que o caso exigia, refutado 
essas afirmações. Mas é de destacar que o Presi
dente do Congre~o Nacional, Senador Antonio Car
los Magalhães, com a autoridade da sua vida públi
ca; com a autoridade do cargo que exerce, eleito 
pelo seus pares; como a maior autoridade legislativa 
do País, veio a público refutar com veemência as crí
ticas que nos eram dirigidas. 

Disse o Senador Antonio Carlos Magalhães, 
com todas as letras, que os Estados Unidos não têm 
autÓridade para criticar. Reagiu, mostrando que 
aquela era urna atitude prepotente e, mais do que 

· isso, escondia um preconceito histórico dos Estados 
Unidos em relação à Nação brasileira. 

Horas depois, Sr. Presidente, o embaixador 
norte-americano telefonou ao Ministro das Relações 
Exteriores do Brasil - e isso já é noticiado nos jor
nais de hoje -, desculpando-se pelas expressões 
ofensivas e retirando-as do relatório distribuído a 
empresários norte-americanos que nos visitam. 

Recentemente, li um romance, chamado Cores 
Primárias, de um autor anônimo americano, que 
contava os bastidores de uma "pseudocampanha" 
presidencial americana Confesso a V. Exª que, ape
sar da semelhança de personagens, de situações e 

de circunstâncias, em nenhum instante, consegui 
imaginar que o seu enredo pudesse ter relação com 
a realidade americana. Sabe por que não pensei nis
so, Sr. Presidente? Porque,_ COillO Senador da Repú
blica, nunca quis cometer, nem em pensamento, 
com o povo americano a injustiça que o relatório da 
Embaixada americana cometeu com o Brasil. 

Quero dizer da tribuna que, no meu pensamen
to pessoal, Cores Primárias, esse romance vendido 
no mundo inteiro, não deve ter nada a ver com a 
realidade; deve ser apenas uma ficção, ficção prova
da, inclusive, pelo anonimato do seu autor. Depois, 
lemos matérias em jornais, matérias em revistas, di
zendo que esse autor anônimo poderia ser este ou 
aquele assessor de campanha, deste ou daquele 
candidato à Presidência dos Estados Unidos. Pes
soalmente, no entanto, não quero acreditar nisso. E 
não quero acreditar por várias razões, entre elas 
porque devemos ter respeito por todas as Nações 
do mundo. É res!)Elitando-as que temos autoridade 
para exigir que respeitem o Brasil. 

Não queremos tapar o sol com a peneira; sa
bemos dos nossos problemas, conhecemos as ma
zelas da nossa sociedade e até do nosso aparelho 
de Estado nos seus três níveis. Mas, a nossa gera
ção, Sr. Presidente, tem trabalhado como nunca 
para expor as suas próprias feridas e para resolvê
las com transparência, clareza. Temos conseguido 
isso. O mundo todo tem conhecimento do esforço do 
Congresso Nacional e do sofrimento do povo brasi
leiro, ao fazer um impeachment num Presidente 
que havia sido eleito, pelo voto direito, na primeira 
eleição direta, que se seguiu a 20 anos de ditadura. 

O mundo inteiro e a sociedade brasileira assis
tiram o Congresso Nacional expor as suas próprias 
vísceras e cassar mandatos de parlamentares por 
denúncia de corrupção no manuseio do Orçamento 
da União. 

O Brasil inteiro assiste ao esforço que a socie
dade brasileira e a sua classe dirigente fazem no 
sentido de unir as suas convergências, de tentar mu
dar o aparelho de Estado, de tentar mudar o perfil da 
nossa sociedade. Exatamente nesse momento de 
esforço concentrado da sociedade brasileira em 
construir um projeto de Nação, não há como não nos 
sentirmos ofendidos- com as declarações levianas 
contidas no relatório de um órgão ligado ao Estado 
norte-americano. 

Mas não cabe mais refutá-las. O Presidente do 
Congresso Nacional, com a autoridade da sua vida 
pública e do cargo que exerce, já o fez. A embaixada 
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norte-americana, numa prova de bom senso já se 
desculpou por isso. 

Ocupo a tribuna hoje, Sr. Presidente, para 
cumprimentar o Presidente do Congresso Nacional 
pela força no exercício da sua autoridade, porque, 
mediante sua palavra pública e oficial, a História 
deste País e a história das relações do Brasil com os . 
Estados Unidos vai registrar que o povo brasileiro, 
com bom senso, com educação, com equilíbrio, mas 
com firmeza, através de seus líderes, defende a sua 
soberania. A nação norte-americana curva-se e se 
desculpa pelos seus excessos e pelos preconceitos 
contidos naquele relatório. 

Cumprimento da tribuna, Sr. Presidente, o em
baixador norte-americano. Homem de Estado que é, 
soube no momento exato reconhecer falhas naquele 
relabrio. 

Dessa forma, Sr. Presidente, estou absoluta
mente convencido de que a história do povo ameri
cano não pode ser maculada em função desse ato 
infeliz; absolutamente convencido de que a utopia da 
união dos povos americanos está acima desses epi
sódios nefastos, mas transitórios das nossas relaçõ
es; absolutamente convencido de que a visita do 
Presidente norte-americano ao Brasil deverá marcar 
um momento importante no fortalecimento das rela
ções politicas e comerciais entre Brasil e Estados 
Unidos; absolutamente convencido, Sr. Presidente, 
de que o Presidente norte-americano sabe que vai 
encontrar um Brasil soberano, um Brasil de pessoas 
boas, com os braços abertos para o incremento das 
relações, mas pessoas que não se curvam a amea
ças e infelicidades como essas. Se tiouve, no passa
do, está virada a página da História de um país que 
se curvava a pressões internacionais. 

Temos o orgulho de construir com as nossas 
próprias mãos o nosso destino: . E -é c6rií -es5e orgu
lho, Sr. Presidente, que venho a esta tribuna para 
cumprimentar, de público, o Presidente do Congres
so Nacional. S. E~ foi extremamente feliz, e prova-

-velmente marcou sua vida pública definitivamente 
com esse gesto, porque o Presidente do Congresso 
Nacional, autoridade máxima do Legislativo brasilei
ro, tinha efetivamente a obrigação de marcar a posi
ção que, em nome do povo brasileiro, marcou. 

Não sei se todos os analistas políticos já enten
deram tudo o que não foi dito: a importância do ges
to do Presidente do Congresso para que o Presiden
te da República não precisasse fazê-lo. E essa é a 
importância do gesto do Presidente do Congresso 
Nacional. 

É preciso reconhecer, Sr. Presidente, acima de 
qualquer divergência partidária ou ideológica, que o 
Presidente do Congresso Nacional, o Senador Anto
nio Carlos Magalhães, marcou um posicionamento 
não só em nome desta Casa, mas em nome de todo 
o povo brasileiro. 

~l<l!J~nvençjdJ>_de_ql!~,_com as_sa postura fir
me do Presidente Antonio Carlos Magalhães e a 
postura digna do embaixador dos Estados Unidos, 
encerra-se esse episódio. Estamos absolutamente 
preparados para receber o Presidentt! norte-ameri
cano e sua comitiva, com os braços abertos, com o 
coração aberto e com toda a nossa inteligência, a 
nossa capacidade de trabalho voltada para o incre
mento das relações do Brasil e dos Estados Unidos. 
Essas relações não podem ser chamuscadas com 
episódios menores como esse, que fatalmente estão 
fora da curva das nossas relações. 

Com esse gesto do Presidente Antonio Carlos 
Magalhães e com as palavras do embaixador norte
americano, não tenho dúvida - repito - esse episó
dio está encerrado. Eu não poderia, como Líder do 
Governo no Congresso, deixar de expressar o meu 
orgulho pela forma oportuna, firme com que o Presi
dente desta Casa se houve no momento difícil das 
relações do Brasil com os Ectados Unidos. 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Com a 
palavra o eminente Senador Edison Lobão. V. ~ 
dispõe de vinte minutos para o seu pronunciamento. 

O SR. EDISOtLLOBÃO _(f'i=l._- MA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, ~nte§.<lE! iniciar o dis
curso ao qual me propus, desejo fazer um registro 
perante os Senadores da República. 

No próximo domingo, daqui a dois dias, faz cin
co anos do trágico desaJ:~areci!TI~nto do pr~~idente 
Ulysses Gulriíaiães edosenador Severo Gomes, 
num acidente que a Nação inteira lamentou e por ele 
se pranteou. 

Ulysses Guimarães, como sabemos, foi aquele 
Presidente que deu grandeza à Câmara dos Deputa· 
dos, foi o _E'I'esidente da Constituinte, sob cuja dire
ção o Parlamento brasileiro, tomado Assembléia Na
cional Constituinte, votou a Constituição de 1988, 
que hoje rege os nossos destinos. 

Ulysses Guimarães. muito cedo ainda foi Pre
sidente da Câmara no Rio de Janeiro, depois foi de 
novo Presidente e outra vez Presidente. Dirigiu, por
tanto, várias vezes a Câmara dos D~putados, recon-
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duzido seguidamente por seus Pares, quase que à 
unanimidade. 

Ulysses Guimarães presidiu, por muito tempo, 
um grande partido político, o PMDB, e, ao longo da
quele período, S. E.t' era a própria imagem do Parti
do que dirigia. Deixou, portanto, um exemplo a ser 
seguido por seus correligionários e por vários outros 
políticos, tal foi a sua linha de coerência, de correção 
e de dignidade no exercício da vida pública. Aqui fi· 
cam as nossas homenagens, as minhas pessoais e 
as do PFL, a um homem da envergadura moral e da 
estatura política de Ulysses Guimarães, que devem 
ser estendidas a seu colega de infortúnio naquela 
manhã, o ex-Senador Severo Gomes. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, para que a 
vida pública acompanhe de forma satisfatória o sen
tido de atualidade, que a toma útil e prestante, faz. 
se necessário uma tomada de posição, indispensa
vef para fixar um norte verdadeiro que aponte, como 
o rumo preferencial, os superiores interesses da Na
ção. Nesse sentido, há que saber como situar-se, 
buscando meios e fins que permítam estabelecer 
coordenadas para uma localização a montante dos 
fatos e situações que propiciam posições dominado
ras no exercício do poder: quem trabalha, quem é 
quem no atendimento de compromissos assumidos. 

Em consulta à documentação 'Diretrizes e 
Ações para o Setor Efétrico', de responsabilidade do 
Ministério das Minas e Energia, abre amplas pers
pectivas para uma abordagem conclusiva sobre um 
problema de interesse prioritário para o Brasil, em 
cujo encaminhamento o Governo do Presidente Fer
nando Henrique Cardoso vem adotando providên
cias de ordem técnica e administrativa, politicamente 
recomendáveis. 

Em sua apresentação, diz o documento: 

'Desde o final dos anos 70, o setor efé· 
trico tem experimentado profundas transfor7 

mações na maioria dos países. As principais 
características dessas mudanças são: 

1) reorganização dos mercados dessas 
indústrias por meio da desverticalízação de 
seus segmentos de geração, transmissão e 
distribuição, atribuídos anteriormente às 
concessionárias sob o regime de monopó
lios regionais; 

2) a separação das funções de distri
buição e comercialização; 

3) introdução de uma nova regulamen~ 
tação que incentive a melhoria da perfor· 
mance do setor elétrico, acompanhada de 
uma racionalização institucional; 

4) privatização total ou parcial do setor, 
coiTlCI ÇOJ1Qição necessária para promover a 
competição. • 

Acrescenta, ainda, a referida apresentação: 

• Ao c9ntrário de se atribuir a tais mu
danças uma postura ideológica, existe na 
raiz dessas transformações um conjunto im
portante de fatores objetivos, a saber: 

- o esgotamento da capacidade finan
ceira do Estado para a realização de investi
mentos em infra-estrutura; 

- a necessidade de ampliar o sistema 
elétrico nacional com eficiência; 

- o esgotamento dos ganhos de efi· 
ciência com o incremento da escala de pro
jetes e integração dos mercados que, já atin
gidos, implicam custos crescentes das futu
ras expansões; 

- o surgimento de novas alternativas 
tecnológicas que permitem a geração de 
energia efétrica a preços inferiores ao da ex
pansão convencional; 

- a consolidação da interligação dos 
sistemas de transmissão que possibilitou o 
livre acesso dos produtores e consumidores; 

- as novas alternativas tecnológicas de 
geração efétrica (solar, eólica, biomassa, cé
lulas combustíveis, entre outras) que deve
rão induzir o surgimento no mercado de 
agentes mais dinâmicos do que os tradicio
nais monopólios. • 

Nesse contexto - arremata esse trabalho téc· 
nico do MME -, o Brasil conviveu por mais de uma 
década com uma severa crise no setor elétrico. Por 
circunstâncias políticas, não foi possível aos gover
nos anteriores promoverem as reformas considera
das essenciais à Nação. 

Coube ao Presidente Fernando Henrique Car· 
doso dar curso às inadiáveis e urgentes transforma· 
ç~ n~essárias ao setor para a retomada do de
senvolvimento. Entretanto, isto se deu num quadro 
de maiores riscos de falhas no sistema efétrico, em 
função da escassez de investimentos setoriais, a 
partir dos anos 90 e diante da elevação do consumo, 
decorrente do Plano de Estabilização Econômica, 
cujos benefícios ampliaram o acesso à energia elé
trica e pressionaram, em escala crescente, a neces-. 
sidade denovgs investimentos. 

Dessa forma, o grande desafio na condução 
das mudanças tem sido delas não se descuidar, em 
paralelo com as medidas emergentes para atender o 
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mercado em expansão e conduzir com equilíbrio e no mundo, mas uma necessidade para que não se 
serenidade a reforma do setor elétrico para que, for- veja repentinamente a braços com dificuldades que 
talecido, possa continuar contribuindo, de forma de- não foi capaz de prever. 
cisiva, para o desenvolvimento econômico e social A China começou a vender as suas estatais. 
do País. Das suas 300 mil estatais, milhares estão sendo co-

Em particular, a reestruturação definitiva ao-se:--- -locaàas em leilão para venda. A Rússia, depois da 
tor elétrico não pode ser vista tão-somente dentro de · · -crise mõnümentàl qu_e enfrento_u, por igual vende to-
um enfoque reducionista, que se esgota por um sim- dãs_ãS_suas-estata:is:-K Inglaterra madrugou nessa 
pies processo de privatização. A privatização não é posição. O Brasil não poderia ficar para trás, até por-
um fim em si mesmo, mas um meio de aliviar os que não se trata - repito - de um modismo, mas de 
compromissos do Estado e, principalmente, premo- uma necessidade, e o setor elétrico é exatamente 
ver a eficiência econômica através da competiÇao. A aquele ao qual devemos fundamentalmente o nosso 
reestruturação deve ser encarada como um preces- desenvolvimento e o nosso progresso. À medida que 
so cujo resultado contemple novas opções tecnológi- negligenciássemos esse setor, estaríamos compro-
cas, a garantia de serviços de alta qualidade e con- metendo gravemente o Muro deste País, no que diz 
fiabilidade, custos e tarifas que proporcionem o au- respeito ao seu desenvolvimento. 
mente da competitividade da economia em nosso o Sr. Romero Jucá (PFL - RR} - Permite-me 
País. ·· V. Ex" um aparte, nobre Senador? 

Por oi.rtro lado, devem-se considerar outros de- o SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA} - Ouço, 
talhes do setor, notadamente quanto ao potencial com prazer, o Senador Romero Jucá. 
ainda não explorado e sua coordenação .com o siste- 0 Sr. Romero Jucá (PFL _ RR} _ Meu caro 
ma hídricó. Em conjunto, tudo isso pode constituir-se Senador Edison Lobão, v. Ex" fere, nesta manhã, 
em uma grande vantagem para o nosso Brasil. um tema extremamente importante para o futuro e 

O Sr. Bello Parga (PFL- MA}- Permite-me para o desenvolvimento do nosso País. Tenho 
V. Exª um aparte? acompanhado de perto as questões de energia, no 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA} - Conce- Brasil - é um assunto que me interessa bastante, 
do o aparte ao nobre Senador Bello Parga. até como membro da Comissão de Infra-Estrutura 

O Sr. Bello Parga {PFL- MA}- Senador Edi· do Senado. Há dias, o Ministro Raimundo Britto, Mi-
san Lobão, quero associar-me às suas palavras de nistro competente, que honra os quadros do Partido 
compreensão parp. o momento difícil que o País atra- da Frente Liberal, esteve na Comissão de lnfra-Es-
vessa, no que toca à geração de energia, notada- trutura, debatendo e demonstrando o compromisso 
mente à de energia elétrica. Efetivamente, era ne- do Governo Fernando Henrique no tocante à ques-
cessário que o Governo adotasse uma posição prag- tão da produção de energia no País. E o Ministro de-
mática, a fim de, gradativamente, mas de forma se- monstrou com muita competência o esforço e, mais 
gura e firme, retirar o Estado de certos setores do do que isso, o desbravar de novos caminhos que o 
campo da energia. É preciso que coloquemos de Governo Fernando Henrique tem tomado nessa 
lado todos os preconceitos de natureza ideológica e questão. De um lado, o Governo Federal tem atuado 
até mesmo política, a fim de que o capital privado levanâo a energia como-fãtor indUtor d0âesemiolv1-
possa i[lgressar nesse campo e, assim, oferecer à mente regional - e frisefisso neste debate -, porque 
população brasileira a extensão desses serviços e nas pequenas localidades do Centro-Oeste, da Ama-
atender às necessidades prementes de consumo de zônia e mesmo do interior do Nordeste, sem dúvida 

-energia, notadamente no campo da eletrificação ru- nenhuma, o fator energia é determinante do sucesso 
raL Assim, V. Exª tem o meu apoio e o meu louvor c::la ecõoomfa e dó desenvolvimento-social. Mas, de 
pela oportunidade deste pronunciamento e pelo re- outro lado - esse tema V. Ex" coloca muito bem e 
conhecimento da reforma que o Governo Federal e a vale ressaltar aqui, como disse antes, a competência 
Presidência da República estão tomando na lideran- e a gestão do Ministro Raimundo Britto, dos Direto-
ça dessa medida. Muito obrigado a V. Ex". res da Eletrobrás, dos Diretores da Eletronorte e dos 

O SR. EDISON LOBÃO {PFL - MA) - Sena- Diretores da Chesf - o Governo Federal tem trazido 
dor Bello Parga, V. Exª percebe, com nitidez e com a para a modernidade, para novos caminhos de inves-
inteligência que todos aprendemos a admirar, a gra- timentos, a questão da energia, através, de um lado, 
vidade do momento que estamos vivendo e sabe do processo de privatização que está sendo feito 
que a privatização, hoje, não é apenas um modismo com competência e, de outro lado, também processo 
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de parceria, onde o Governo Federal e a iniciativa 
privada têm definido e realizado investimentos bus
cando suprir a que-stão do déficit de energia localiza
do em algumas regiões do País. Sem dúvida nenhu
ma, essa é uma questão extremamente importante. 
Por isso, goGtaria de ressaltar que, pelo que tenho 
visto e acompanhado, a competência que tem leva
do a cabo o Ministério das Minas e Energia para tra
tar dessa questão e da importância e decisão políti
ca do Presidente Fernando Henrique Cardoso, no 
sentido de buscar esses caminhos modernos que V. 
~ tem levantado no seu discurso a fim de fazer 
com a energia não seja um fator de estrangulamento 
do nosso desenvolvimento mas, ao contrário, um ta
ter indutor do processo de desenvolvimento que o 
Brasil precisa passar, não só na questão industrial e 
nas cidades, mas principalmente na questão da pro
dução de alimentos no campo, através da eletriftCa.
ção ruraf, da produção e da industrialização dos pro
dutos no próprio campo. Meus parabéns pelo assun
to que hoje V. ~traz à tribuna. 

O S"R_ EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Agrade
ço a participação de V. ~ no meu discurso. Isso 
me faz lembrar o que aconteceu durante os Gover~ 
nos Militares, período em que o País crescia a taxas 
muito elevadas, chegamos a ter um crescimento da 
ordem de 12% ao ano. Crescimento que só ocorreu 
P.m poucos países do mundo, entre os quais o Ja
pão. Àquela época, a Eletrobrás fez um levantamen
to das nossas potencialidades hídricas e chegou à 
conclusão grave' de que se continuássemos cre
scendo àqueles níveis, àquelas taxas, ainda que não 
a 12 mas a 8, a 7, a 6, a 9% ao ano, até o ~1"1() 
2.020, portanto, dentro de 20 e poucos anos, tería
mos todas as nossas potencialidade hídricas esgota
das. Foi aí que o Presidente Ernesto Geisel cami
nhou para aquilo que até a Oposição aplaudia, e 
hoje muitas vezes condena, ou seja, caminhou para 
a geração de energia através das usinas nucleares.· 

O Brasil é um País que possui vastas reservas 
de urânio, talvez seja o segundo maior possuidor de 

-urânio do mundo, e precisava - era entendimento 
estratégico do Presidente Ernesto Geisel - ingres
sar na tecnologia modema do urânio, senão para 
produzir aqui a energia elétrica, o que era uma ne
cessidade, e ele iniciou corajosamente, mas também 
para poder processar e melhorar o urânio antes de 
exportá-lo bruto como o Brasil vinha fazendo. 

Contratou, então, com a Alemanha. a constru
ção de usinas nucleares, algumas das quais instala: 
das e em funcionamento e outras em processo de 
instalação. A usina nuclear - todos sabem - custa 

o dobro do preço em relação à geração do quilowatt 
das usinas hidroelétríca. Todavia, como elas não exi
gem as longas linhas de trans_mis~o. acabam fican
do pelo mesmo custo das hidroelétricas._ Lima usina . 
nuClear pooe serTnstaíada-à margem do consumo, 
não existindo linhas de transmissão. 

o fato é que-o Brasil preCisava tomar precau
ções quanto ao seu futuro, mas como a taxa de de
senvolvimento caiu após os governos revolucioná
rios, essa perspectiva de esgotamento se elevou. 

Temos algo em tomo de 200 milhões de quilo
watts de geração possível das hidroelétricas, porém 
não se pode usar senão o máximo de 60% desse to
tal, pelo fato de que a utilização absoluta significaria 
a inundação de grandes áreas do território brasileiro, 
o que é também inconveniente. 

Por conseguinte, só podemos possuir, oriundos 
de hidroelétricas, até 120 milhões de quilowatts. Não 
estamos muito distantes disso. Dentro de poucas dé
cadas, chegaremos a esse patamar. 

Era necessário, portanto, que o Governo to
masse uma diretri:z, um rumo, um norte, sinalizasse 
o seu_ futl.JJ() •. para não serem as Muras gerações 
surpreendidas com a falta de energia elétrica. 

Energia elétrica significa progresso, desenvolvi
mento. Sem ela não há desenvolvimento possível. 

É nossa intenção, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, abordar desta tribuna, em suas princi
pais linhas de ação, as políticas e tratativas globais 
do Governo do Presidente Fernando Henrique Car
doso, conduzidas de forma consistente pelo Ministé
rio de Minas e Energia, à frente do qual se encontra 

- o Ministro Raimundo Britto, liderando uma compe
tente equipe de técnicos. 

Existe um consciente trabalho de inteligência e 
de criatividade montando e implementando uma es
tratégia voltada para os novos tempos vividos pela 
economia. A globalização tem exigências imposter
gáveis para serem atendidas e urgências para se
rem supridas. Não há espaços desocupados na ocu
pação mundial e a economia que preside as relaçõ
es de troca, em todos os níveis, tem leis e princípios 
que não podem ser relegados. 

Os investidores, hoje, como sempre, estão em 
posição de expectativa no aguardo de melhores 
oportunidades para aplicar os seus ativos com as 
garantias de retomo do capital empregado. Nessas 
condições, urge levar aos que investem as informa-

_ções..LinS!<lndQ::OS a uma adesão ~-e participação efe
tiva nas privatizações e nos progarnas de expansão 
do setor elétrico. Faz-se oportuno, por igual, permitir 
aos técnicos e dirigentes das empresas concessio-



188 ANAIS DO SENADO FFDERA!i az w & 

nárias compreender, para uma aceitação consciente, 
os rumos a serem apontados ao setor elétrico na or
denação e na transformação do Estado brasileiro 
para nele assumirem posições dominantes e de afir
mação profissional e empresarial. 

O setor elétrico, Sr. Presidente, Sr% e Srs. Se
nadores, está incorporado ao processo de transfor
mação irreversível, onde ocupa posição destacada 
como instrumento imprescindível à nova ordem eco
nómica que o Brasil está buscando. 

A análise de seu trânsito pela recente história 
do mundo, mostra que a indústria de eletricidade no 
Brasil seguiu as tendências dominantes do após 
guerra, em 1945, quando o Estado foi quase que com
pulsoriamente induzido a nela também ingressar. 

No leste europeu ele assumiu o papel de único 
agente económico, ampliando a sua participação no 
produto ·e renda nacionais. Na Europa Ocidental, 
aluando em predominância nas obras de infra-estru
tura, em particular no setor de eletricidade, o Estado 
teve, na eriação da EDF francesa e na "Central Elec
tric Generation Board", na Inglaterra, dois empreen
dimentos típicos desse período. Esse procedimento 
seguiu um roteiro marcado pelo New Deal, de Roo
sevelt, nos Estados Unidos, em 1932. 

Ao iniciar-se a metade do presente século, o 
Brasil enfrentou uma grave crise no sistema gerador 
de energia, com reflexos negativos na qualidade dos 
serviços, cujas origens tiveram como causa eficiente a 
regulamentação precária do Código de Águas, de 1934. 

As tarifas eram fixadas aleatoriamente, não se 
estabelecendo um clima confiável entre os investido
res. Além do mais, as dificuldades surgidas na co
mercialização internacional na compra de equipa
mentos tumultuaram o mercado durante a guerra e 
nos anos seguintes do conflito. 

A crise no abastecimento, acoplada com a re
dução da expansão dos serviços e uma p-rolongada 
estiagem, entre os anos de 1952 e 1955, impôs um 
severo racionamento. O processo de industrialização 

-que já ganhara inércia própria, o aumento da de
manda em conseqüência e a retirada dos investido
res, abriram os caminhos para o Estado assumir po
sições de mando na indústria elétrica entre nós. 

Nos anos 50, alguns Estados se engajaram na 
geração e distribuição de eletricidade, com São Pau
lo, Minas Gerais, Rio Grande do Sul e Paraná, assu
mindo posições de vanguarda. Nesse período a 
União limitou-se à construção de Fumas e Paulo 
Afonso, sendo esta última considerada um projeto 
de desenvolvimento do Nordeste. 

Na década de 60, ocorreu a federalização par
cial do setor, com a criação da Eletrobrás, cuja es
tratégia principal visava o controle da União dos sis
te!Tlas cje_ geração e distribuição, através de suas 
subsidiárias regionais, às quais foram dadas priori
dades quanto a novos projetes hidrelétricos supra
regionais. 

As concessionárias Amforp e Ught foram com
pradas pela Eletrobrás e, em seguida, transferidas 
para os Governos Estaduais, com exceção da Escel
sa (Espírito Santo) e light (Rio de Janeiro). 

Em 197 4, as tarifas foram uniformizadas, a par
tir de um sistema financeiro compensatório, através 
da Reserva Global de Garantia, onde os custos ex
cedentes de algumas empresas eram cobertos pelo 
excesso de receita obtido por outras empresas. Sua 
administração era exercida pelo Conselho Nacional de 
Águas e Energia Elétrica, órgão regulador do setor. 

À Eletrobrás foram cometidas diversificadas 
atribuições relativas a investimentos e à coordena
ção, cabendo-lhe ainda representar o Brasil em 
eventos internacionais ligados ao setor elétrico. A 
parte brasileira da Binacionalltaipu, com 12.600 MW 
e o programa nuclear estão sob sua responsabilida
de. A Nuclen, empresa de engenharia nuclear, é 
uma de suas subsidiárias. As Usinas de Angra I (626 
MW) já em operação e Angra 11 (1.300 MW), a ser 
concluída-em 1999, estão sendo transferidas de Fur
nas para à Nuclen. 

Peço vênia, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Sena
dores, para um registro especial que os técnicos 
desse complexo setor fizeram incluir nesse docu
mento de que me valho para proferir este pronuncia
mento. 

·o papel do setor de energia elétrica 
federal foi bastante fortalecido à época do 
regime militar, quando do desenvolvimento 
económico tomou-se um obietivo prioritário 
promovido por meio de pesados investimen
tos em grandes projetas de importância geo
política. Esses _ projetas serviram_, _também, 
parà acessar financiamentos que permitiram 
superar restrições- no equilíbrio- das contas 
externas." 

São palavras inscritas meio a meio, quase 
como um pedido de desculpa por proferi-las, mas 
ainda assim, válidas pela credibilidade que empres
tam à obra de governos íntegros, cuja contribuição 
histórica não está apenas nos livros_ e nas crítica$ e 
sim e principalmente em_ muitos produto=:; _ do Brasil 
por onde passam as tangentes que nos ligam ao 
grande futuro. 
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Prossigo, Sr. Presidente, após essa breve in
terrupção. Consumada a federalização, as projeções 
de dominação do setor elétrico assim se posiciona
ram, em termos percentuais: para a propriedade fe
deral, 62% de empresas de geração, 29% de trans
missão e 19% de distribuição. 

Essa estrutura híbrida alcançou resultados ex
pressivos, sendo, inclusive, recomendada, em vários 
documentos, pelo Banco Mundial. 

Em termos de fontes geradoras, a estrutura de 
produção da energia elétrica, entre nós, está basea
da em 96% com recursos hidrelétricos, abrindo as
sim a auspiciosa expectativa de poder reduzir-se ao 
longo do tempo, em função da depreciação dos ati
vos imobilizados. 

Sr. Presidente, V. Exª já me chama a atenção 
para o fato de o meu tempo ter-se esgotado. Peço, 
portanto, que considere como lido todo o restante do 
meu diScurso, por se tratar de um documento, ao 
meu ver, de grande importância para a economia 
deste País. 

Muito obrigado. 

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO A 
QUE SE REFERE O SENADOR EDISON 
LOBÃO: 

Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Senadores, 
Para que a vida pública acompanhe de fonna 

satisfatória o sentido de atualidade que a toma útil e 
prestante, faz-se necessário uma tomada de posi
ção, indispensável para fixar um norte verdadeiro 
que aponte como rumo preferencial os superiores in
teresses da Nação. Nesse sentido há que saber 
como situar-se, buscando meios e fins que permitam 
estabelecer coordenadas para uma localização a 
montante dos fatos e situações que propiciam posi
ções dominadoras no exercício do Poder. Quem tra
balha, quem é quem no atendimento de compromis
sos assumidos. 

Uma consulta à documentação Diretrizes e 
Ações Para o Setor Elétrico, de_ rel;gc:>nsªbilid~g~ do 

- Ministério das Minas Energia abre amplas perspecti
vas para uma abordagem conclusiva sobre um pro
blema de interesse prioritário para o Brasil, em cujo 
encaminhamento o Governo do Presidente Fernan
do Henrique Cardoso vem adotando providências de 
ordem técnica e administrativas politicamente reco
mendáveis. 

Em sua apresentação diz o documento: "Des
de o final dos anos 70 o set'lr elétrico tem experi
mentado profundas transformações na maioria dos 
países. As principais características destas mudan-

ças são: I) reorganização dos mercados dessas in
dústrias por meio ôas desverticalização de seus seg
mentos de geraç_ão, transmis§ª-o e distribuição, atri
buídos ariteriorm~nte àsconcessi_onárias sob o regi
me de monopólios regionais; 11) a separação das 
funções de distribuição e comercialização; III) intro
dução de uma nova regulamentação que incentive a 
melhoria da perfomance do setor elétrico, acompa
nhada de uma racionalização institucional; IV) priva
tização total ou parcial do setor, como condição ne
cessária para promover a competição. • Acrescenta 
ainda a referidaªpresentação: "Ao contrário de se 
atribuir a tais mudanças uma postura ideológica, 
existe na raiz dessas transformações um conjunto 
importante de fatores objetivos a saber: 

- o esgotamento da capacidade financeira do 
Estado para a realização de investimentos em infra
_estrutura; 

- a necessidade de ampliar o sistema elétrico 
nacional com eficiência; 

- o esgotamento dos ganhos de eficiência com 
incremento da escala de projetas e integração dos 
mercados que, já atingidos, implicam custos cres
centes das futuras expansões; 

- o surgimento de novas alternativas tecnológi
cas que permitem a geração de energia elétrica a 
preços inferiores ao da expansão convencional 

- a .consolidação da interligação dos sistemas 
de transmissão que possibilitou o livre acesso dos 
produtores e consumidores; 

- as novas alternativas tecnológicas de gera
ção elétrica (solar, eólica, biomassa, células com
bustíveis, entre outras) que deverão induzir o surgi
mento no mercado de agentes mais dinâmicos do 
que os tradicionais monopólios. • 

Nesse contexto - arremata esse trabalho técni
co do MME - o Brasil conviveu por mais de uma dé
cada com uma severa crise no setor elétrico. Por cir
cunstâncias políticas, não foi possível aos governos 
anteriores promoverem as reformas consideradas 
essenciais à Nação. 

Coube ao Presidente Fernando Henrique Car
doso dar curso às inadiáveis e urgentes transforma
ções necessárias ao setor para a retomada do de
senvolvimento. Entretanto isto se deu num quadro 
de maiores riscos de falhas no sistema elétrico, em 
função da escassez de investimentos setoriais, a 
partir dos anos 90 e diante da elevação do consumo, 
decorrente do Plano de Estabilização económica, 
cujos benefícios ampliaram o acesso à energia elé
trica e pressionaram~m~scala_çL.:_sçente, a neces
sidade de novos investimentos. 
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Dessa forma, o grande desafio na condução 
das mudanças tem sido delas não se descuidar, em 
paralelo com as medidas emergentes para atender 
ao mercado em expansão e conduzir com equilíbrio 
e serenidade a reforma do setor elétrico para que, 
fortalecido, possa continuar contribuindo, _de forma 
decisiva, para o desenvolvimento econômico e social 
do País. 

Em particular, a reestruturação definitiva do se
tor elétrico não pode ser vista tão somente dentro de 
um enfoque reducionista, que se esgota por um sim
ples processo de privatização - prossegue a peÇa 
introdutória das diretrizes do MME para o setor elé
trico - a privatização não é um fim em si, mas .um 
meio de aliviar os compromissos do Estado e, princi
palmente, promover a eficiência econômica através 
da competição. A reestruturação deve ser encár,;t.da 
como Url} processo cujo resultado contemple novas 
opções tecnológicas, a garantia de serviços de alta 
qualidade e confiabilidade; custos e tarifas que pro
porcionem o aumento da competitividade da econo
mia do Páís. Por outro lado, deve-se considerar ou
tros detalhes do setor, notadamente quanto ao po
tencial ainda não explorado e sua coordenação com 
o sistema hídrico. Em conjunto tudo isso pode se 
constituir em uma grande vantagem para o Brasil. 

É nossa intenção, Senhor Presidente, Senho
ras e Senhores Senadores abordar desta tribuna, 
em suas principais linhas de ação, as politicas e tra
tativas globais do Governo do Presidente Fernando 
Henrique Cardoso, conduzidas de forma consistente 
pelo Ministério de Minas e Energia, à frente do qual 
se encontra o Ministro Raimundo Brito, liderando 
uma competente equipe de técnicos. 

Existe um consciente trabalho de inteligência e 
de criatividade montando e implementando uma es
tratégia voltada para os novos tempos vividos pela 
economia. A globalização tem exigências imposter~ 
gáveis para serem atendidas e urgências para se
rem supridas. Não há espaços desocupados na 
competição mundial e a economia que preside as re

;ações de troca, em todos os níveis, tem lelse pnncí.:
pios que não podem ser relegados. 

Os investidores, hoje, como sempre, estão em 
posição de expectativa no aguardo das melhores 
oportunidades para aplicar o~ seus ativos com as 
garantias de retomo do capital empregado. Nessas 
condições, urge levar aos que investem as informa
ções, instando-os a uma adesão de partiCipação 
efetiva nas privatizações e nos programas de expan
são do setor elétrico. Faz-se oportuno, por igual, per
mitir aos técnicos e dirigentes das empresas cõnces:c 

sionárias compreender, para uma aceitação cons
ciente, os rumos a serem apontados ao setor elétrico 
na-ordenação e transformação do Estado bra§lileiro 
para nele assumirem -posiÇões dominantes e-de afir
mação profissional e empresarial. 

_Q.setor elétrico, Senhoras e Senhores Senado
res;,_~tá_incorporado a um processo de transforma
ção irreversível, onde ocupa posição destacada 
como instrumento imprescindível à nova ordem eco
nómica que o Brasil está buscando. 

- A análise de seu trânsito pela história recente 
do Mundo, mostra que a indústria da eletricidade no 
Brasil seguiu as tendências dominantes nos após 
guerra, em 1945, quando o Estado foi quase que 

_compulsoriamente induzido a nela ingressar. 

- - No leste europeu ele assumiu o papel de único 
agente econômico, ampliando a sua participação no 
produto e na renda -nacional: Na Europa Ocidental, 
atuando em predominância nas obras de infra-estru
tura, em particular no setor de eletricidade. O Estado 
teve na criação da EDF francesa e na 'Central Ele
trio Generation Board', na Inglaterra, dois empreen
dimentos típicos desse período. 

Esse procedimento seguiu um roteiro marcado 
pelo _New Deal, de RoosE:)velt nos EUA em 1929; pe
las teses de Lord Keynes de promoção do desenvol
vimento econômico por meio de investimentos go
vernamentais em infra-estrutura; a vitoriosa expe
riência americana na criação da 'Teness~ Valley 
Authoiity'. que teve particular ressonância aqui no 
Brasil; e finalmente pelo Plano Marshall, criador de 
duas agencias internacionais de financiamento -
Banco Mundial e Banco lnteramericano de Desen
volvimento -, seletivamente voltadas para apoiar 
Governos, com empréstimos iniciáis de prazos lon
gos nas carências e reduzidas taxas de juros, pro
porcionando concretas oportunidades de promoção 
de Obras de infra-estrutura para diversos países. 

-

Ao iniciar-se a metade do presente século, o 
_13rasi~nfrentgQ _y_m_g__grave c_tise__oo_sistema gerador 
~-e-energia, com reJiexos_negativos na qualidade dos 
serviços, cujas origens tiveram como causa eficiente 
a regulamentação precária do Código de Águas, de 
19_~. _som u_mt@tªmftntQJ:jeíigient!'LS_Qb;-e _o retomo 
dos investimentos, sem c.ontudo prover a correção 
monetária cl_o_s_'olalores históricos_ dos ativos._lllessas 
condições, as emr;>resas concessionárias_ privadas 
recusaram-se a as;sinar _ nolo'QS CQiliJP.tos, {içando im
pedidas de eXJ)and~ os seus- siStemas-efétricos. So
mente em 1943, com a vigência de uma lei especial, _ 
·cessou esse impedimento. 



As tarifas eram fixadas aleatoriamente, não se 
estabelecendo um clima confiável entre os investido
res. Além do mais, as dificuldades surgidas na co
mercialização internacional, na compra de equipa
mentos tumultuaram o mercado durante a guerra e 
nos anos seguintes do conflito. 

A crise no abastecimento,' acoplada com a re
dução da expansão dos serviços e uma prolongada 
estiagem, entre os anos de 1952 e 1955, impôs um 
severo racionamento. O processo de industrialização 
que já ganhara inércia própria, o aumento da de
manda em conseqüência e a retirada dos investido
res, abriram os caminhos para o Estado assumir po
sições de mando na indústria de energia elétrica en
tre nós. 

Nos anos 50 alguns estados se engajaram na 
geração e distribuição de eletricidade, com São Pau
lo, Minas Gerais, Rio Grande do Sul e Paraná assu
mindo PoSições de vanguarda. Nesse período a 
União limitou-se à construção de Fumas e Paulo 
Afonso, sendo esta última considerada um projeto 
de desenvolvimento do Nordeste. 

Na década de 60, ocorreu a federalização par
cial do setor, com a criação da Eletrobras, cuja es
tratégia principal visava o controle da União dos sis
temas de geração e distribuição, através de suas 
subsidiárias regionais, às quais foram dadas priori
dades quanto a novos projetes hidrelétricos supra
regionais. A lei de ltaipú, em vigência a partir de 
1973, outorgou à Eletrobras a coordenação do siste
ma integrado de' geração de energia, fixando, tam
bém as quotas por empresa, referentes à compra da 
energia produzida por ltaipú. 

As concessionárias Amforp e Light foram com
pradas pela Eletrobras e em seguida transferidas 
para os governos estaduais, com exceção da Escel
sa (Espírito Santo) e Light (Rio de Janeiro). 

Em 1974 as tarifas foram uniformizadas, a pa~
tir de um sistema financeiro compensatório, através 
da Reserva Global de Garantia, onde os custos ex
cedentes de algumas empresas eram cobertos pelo 

-excesso de receita obtido por outras empresas. Sua 
administração era exercida pelo Conselho Nai::íôriaf de 
Águas e Energia Elétrica, órgão regulador do setor. 

À Eletrobras, foram cometidas, diversificadas 
atribuições relativas a investimentos e à coordena
ção, cabendo-lhe, ainda representar o Brasil em 
eventos internacionais ligados ao setor elétrico. A 
parte brasileira da Binacional ltaipú, com 12.600MW 
e o programa nuclear estão sob sua responsabilida
de. A Nuclen, empresa de engenharia nuclear, é 
uma de suas subsidiárias. As Usinas Angra I (626 

MW) já em operação e Angra 11 (1.300 MW), a ser 
concluída em 1999, estão sendo transferidas de Fur
nas para a Nucle_n. Rnalmentte cumpre salientar a 
honorável tarefa da Eletrobras em controlar o Centro 
de Pesquisas Elétricas, uma instituição de alto nível, 
responsável por um trabalho de altos méritos científi
cos, titular de uma obra de investigação de excelen
te padrão. 

Peço vénia, Senhor Presidente e Senhoras e 
Senhores Senadores, para um registro especial que 
os técnicos desse complexo setor fizeram incluir 
nesse documento de que me valho para proferir este 
pronunciamento. 

·o papel do setor de energia elétrica federal foi 
bastante fortalecido à época do regime militar, quan
do o desenvolvimento econômico tomou-se um obje
tivo prioritário promovido por meio de pesados inves
timentos em grandes projetas de importância geopo
lítica. Esses projetes serviram, também, para aces
sar financiamentos que permitiram superar restriçõ
es no equilíbrio das contas externas". São palavras 
inscritas meio a medo, quase com um pedido de 
desculpa por proferi-las, mas ainda assim, válidas 
pela credibilidade que emprestam à obra de gover
nos íntegros, cuja contribuição histórica não está 
apenas nos livros . e nas críticas. e_ sim e principal
mente em muitos pontos do Brasil por onde passam 
as tangen~es que nos ligam ao futuro. 

Prossigo, Senhor Presidente, após essa breve 
interrupção. Consumada a federalização, as projeçõ
es de dominação do setor elétrico assim se posicio
naram, em termos percentuais: para propriedade fe
deral, 62% de empresas de geração, 29% de trans
missão e 19% de distribuição (antes das privatizaçõ
es da Light, da Esi:elsa e da CERl Para a proprie- · 
dade estadual, na mesma ordem, esses números 
são: de 36% para geração, 60% para transmissão e 
79% para distribuição. Do setor privado, 2% perma
necem na geração, 11% na transmissão e 2% na 
distribuição. Nos números de pós privatização das 
três empresas mencionadas, na mesma ordem de 
colocação ficaram 8% para as federa~c 76% pªra as 
estaduais e 16% para o setor privado. 

Essa estrutura híbrida alcançou resultados ex
pressivos, sendo, inclusive, r~Qmenc:l.ada, ern vários 
documentos pelo-Banco· Mundial. No seu emblema 
de sucesso, como expressão maior de~sua eficiên
cia, destaca-se o aumento da capacidade instalada 
que evoluiu de 5 gigawats, em 1948 para 55 GW, 
em fins de 1995. Desde que acrescente os 6 GW, 
gerados por ltaipú, esse total adquire o respeitável 
número de 61 GW. 
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Em tennos de fontes geradoras, a estrutura de 
produção da energia elétrica, entre nós, está basea
da em 96% com recursos hidrelétricos, abrindo as
sim a auspiciosa expectativa de poder reduzir-se ao 
longo do tempo, em função da depreciação dos ati
vos imobilizados. 

Dois sistemas interligados prevaleceram. Um 
conectando o Sudeste, o Sul e o Centro-Oeste e o 
outro interligando o Nordeste a parte do Norte. Res
taram ainda no País grandes áreas com mercados 
reduzidos e dispersos, supridos por sistema isola
dos, sem condições de sustentação competitiva 
São mantidos por concessões verticalmente integra
das. Sobretudo no Norte. 

Registre-se um outro particular marcante: 95% 
dos domicílios urbanos estão servidos por instalaçõ
es elétricas confiáveis, em que pese a persistência 
de algu!Jla5 impropriedades acumuladas ao longo 
dos anos. 

A eleição do Presidente Fernando Henrique 
trouxe para o gerenciamento superior do Brasil a re
novação ·da mentalidade administrativa em busca de 
transformações do Estado, objetivando voltá-lo para 
os problemas fundamentais que lhe cumpre cuidar 
seletivamente, ou seja, Saúde, Educação, Seguran
ça e Assistência Social. A crise fiscal, impondo limi
tações de receita e a presença da União à frente de 
investimentos de longo prazo de maturação e baixo 
retomo, abriu espaços ao setor privado para investir 
com reduzidos volumes de aplicação e maiores ta
xas de retomo. 'Esse é o balanço do processo de 
concentração de renda ocorrido no País. 

Acrescentem-se a tais condicionamentos, 
maus hábitos de sujeição das organizações estatais 
a propósitos políticos em favor de grupos de pres
são. Quer económicos, privilegiando grandes consu
midores, quer sociais pela clientela de baixa renda, 
priorizada em detrimento de uma gestão tarifána-tE!Ç
nicamente estruturada em bases racionais de custo · 
- benefícios para equilibrar ônus diretos, e indiretos, 
principalmente no campo financeiro. 

A globalização, Senhor Presidente, Senhoras e 
Senhores Senadores não é um modismo da tecno
cracia brasileira. Muito ao contrário, é uma exigência 
dos tempos modernos no contexto mundial, um im
perativo de sobrevivência para aque1<;;s países que 
pretendam ocupar espaços própric ,, na economia e 
onde a competição não seja um jogo de conveniên
cias mas sim uma forma inteligente de ganhàr por 
competência de meios de afirmar-se pela eficiência 
nas formas de agir. Notadamente na indústria de 
eletricidade. 

Esse foi o espírito que animou o setor ao iden
tificar uma nova realidade para os sistemas de trans
missão que hoje em dia pennitem o li\fre _acesso e a 
competição na geraÇão,-libertandO-se, afinal does
tigma-da verticalidade, onde as concessões com
preéndiãm timá-áreacom direito de exClusividade na 
geração, tran8missão e distribuição. 

No passado, a transmissão a longa distãncia 
não era possível devido a fatores tecnológicos e à 
inexistência da interligação de mercados. Novos sis
temas de comunicação e a implementação de tecno
logias de medição permitiram que geradores ou co
mercializadores de energia a endereçassem com ca
racterísticas comerciais diferenciadas a consumido
res distintos, tomando possível a competição na me
dida-em que J)eirnlteim-acliEintela buscar a melhor 
oferta~ entre diferentes supridores. 

O fato de serem restritas e finitas as fontes pri-
--rftãnas-de geráçãõ;-implicaram na necessidade de

se estabelecerem diretrizes objetivas e sistemas de 
financiamento para a pesquisa tecnológica com vis
tas a aiveirsificar as fontes alternativas de produção 
e de técnias de conservação. Por igual, atrair investi
dores privados e dinamizar a competição se consti
tuíram em opções prioritárias. 

De uma forma muito particular, a reestrutura
ção do setor elétrico no Brasil não ocorreu de forma 
precipitada, por força de escassez ou deterioração 
dos serviços prestados pelas concessionárias de 
quaisquer hierarquias. A perda da capacidade de in
vestir somel)te tem permitido gerar recursos anuais 
da ordem de R$3,5 bilhões, quando efetivamente a 
conta, nesse particular, exigida pelos planos selo
riais, ultrapassava R$6 brltiões. Também os compli
cadores geopolíticos que impuseram a_ antecipação 
de Investimentos em pro)etos suPerctimencionados, 
esvaziaram, pelos seus altos custos, a carteira de in
vestimentos do setor:-NO-mesmo sentido, as dispÚ~ 
tas p6r novas concessões de serviÇo, entre várias 
empresas estatais, contribuíram para uma inadequa
da pressão sobre as fontes de capital. 

Ainda conjugando forças para a reestruturação 
do setor elétrico e influenciando diretamente a sua 
demariagem, , registrem-se os conflitos envolvendo 
transferências financeiras, originadas da viciosa 
igualdade tarifária. Enquanto algumas empresas 
eram levadas a onerar seus _CtJ_stm;,_out~_agiam em 
sentido inverso para ter acesso às mesmas, O 
Dnãee: ccimo órgão- cõoi-Cieiíador, viu.:Se ãrearlÇado 
em suas prerrogativas pela subordinação cativa das 
tarifas, às políticas económicas e ao seu limJtad()fJD-_ 
der de reação, posto em confronto com outras enti-
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dades federais, com as mesmas raízes administrati
vas que o Dnaee. Idênticas circunstâncias ocorreram 
com as empresas estaduais, sempre vigiadas pelos 
respectivos executivos. O contexto político, nesses 
casos, impediu e conturbou a aplicação da legislação 
então vigente, voltada para as regras de men::ado. 

Em termos conjunturais, a indústria elétrica 
brasileira seguiu a tendência mundial do pós-guerra, 
a partir de 1945, em função de fatores específicos 
da época, que contribuíram fortemente para a entra
da dos Estados Unidos nesse men::ado. O capitalis
mo passou por um processo de ampliação da partici
pação do Estado no produto e na renda nacionais. A 
reconstrução da Europa, em particular no setor de 
eletricidade, onde a França .criou a "Eietricite de 
France" e a Inglaterra implantou o "Central Electric 
Generation Board", absorveu os efeitos das tese~ 
Keynesianas, promovendo o desenvolvimento eco
nômico por meio de investimentos governamentais 
na infra-estrutura 

A uniformização das tarifas, em 1974, resultou 
na montágem de um sistema financeiro compensató
rio no setor, através da criação da Reserva Global 
de Garantia, fundo este que assegurava a cobertura 
dos custos excedentes de algumas concessionárias 
pelo excessos de receita obtidos por outras empresas. 

Foram conferidas à Eletrobrás atribuições de fi
nanciar investimentos das concessionárias e coorde
nar a operação/despacho de carga do setor de ener
gia elétrica através do Grupo Coordenador de Ope
ração Interligada', bem como dos planos de investi
mentos setoriais através do Grupo Coordenador do 
Planejamento do Sistema. Complementarmente a 
Eletrobrás representa o Brasil em eventos interna
cionais relativos ao setor. 

A parte brasileira de ltaipu, com 12.600 mega
watts e o programa nuclear estão sob a responsabili
dade da Eletrobrás. A Nuclen, empresa de engenha
ria nuclear, é uma subsidiária da Betrobrás e as usi- · 
nas Angra I (com 626 MW) e Angra 11 (com 
1.300MW), a ser concluída em 1999, estão sendo 

- transferidas de Fumas para Nuclen. A Eletrobrás 
também mantém sob competente e eficiente controle 
o CEPEL - Centro de Pesquisas Elétricas, uma enti
dade de notáveis e notórios trabalhos de estudos e 
pesquisas ligados ao setor. 

A bem da verdade, Senhor Presidente, Senho
ras e Senhores Senadores, o sistema híbrido, de 
empresas estaduais e federais, alcançou resultados 
notáveis - é ainda o Ministro de Minas e Energia do 
Presidente Fernando Henrique quem reconhece -
ao longo dos anos, chegando a ser recomendado 

em numerosos dOcumentos do Banco Mundial. A 
medida mais expressiva desse sucesso pode ser an
tevista pela expansão da capacidade instalada. Veio 
desse hibridismo um crescimento que passou de 5 
GW, em 1948, para fulgurantes 55 GW, no final de 
1995, melhor dizendo 61 GW se considerarmos os 6 
GW paraguaios, gerados por itaipu,. empresa finan
ciada majoritariame-nte pelo Brasil. 

No presente momento, a indústria de energia 
elétrica nacional consolida uma posição produtiva 
baseada em 96% de recursos hídricos, contribuindo 
para que o preço médio atual da geração de energia 
elétrica p()ssa reduzir-se ao longo do tempo na pro
porção direta das respectivas depreciações. 

A presença do Estado nos segmentos de longo 
prazo de maturação e baixo retomo dos investimen
tos, abriu espaços para o setor privado priorizar os 
setores de baixo volume de investimentos e maiores 
taxas de retomo, consolidando o processo de con
centração de renda. 

Junte-se a este quadro de dificuldades as de
formações administrativas, em passado recente, 
submetendo as empresas estatais a caprichos políti
cos e a favorecimentos indevidos, como no caso da 
política tarifária de eletricidade que privilegiava os 
grandes consumidores e priorizava segmentos so
ciais de baixa renda, comprometendo o retomo so
bre o capital aplicado pelas empresas públicas. Um 
segundo exemplo pode ser encontrado na domina
ção dos agenciamentos setoriais por grupos priva
dos e corporativos nos projetas do setor. 

Apesar de todas as vicissitudes, o setor pros
perou, muito embora pudesse ter ido bem mais lon
ge e bem mais sustentado, desde que há mais tem
po o Brasil tivesse sido despertado e agido apropria
damente em favor de uma política de privatização e 
dela usufruído as vantagens que são superlativas. 
Contrários à política de privatização argumentam no 
sentido de que o capital privado deveria ser direcio
nado às novas instalações e não ao controle acioná
rio das empresas estatais. Mais ainda o investidor 
privado, ao adquirir usinas em operação estaria mais 
comprometido a construir novas e que a existência 
de um mercado livre impediria a operação otimizada 
do sistema elétrico, fortemente hidrodinamizado. 
Também a venda de concessionárias estatais impli
caria em perda da riqueza nacional, já que elas po
deriam ser vendidas abaixo de seus valores, signifi
cando uma transfer§!ncia de patriiTiônjg pyblico para 
a iniciativa privada, sem as garantias de que eles in
vestiriam e prestariam bons serviços no futuro. Final
mente o argumento de alguns governantes esta-
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duais de que a alienação de empresas estatais signi
ficaria perda de poder político e económico. 

A privatização do setor se impôs como alterna
tiva imprescindível para atualizá-lo e dinamizá-lo. 

Importa destacar os seus objetivos primaciais 
que em essência são os seguintes: · 

-ampliação da eficiência do setor elétrico; 
- o estabelecimento de um mercado competiti-

vo para assegurar baixos custos; 
- assegurar os investimentos necessários para 

a expansão do sistema; 
- aliviar o orçamento da União 
Tais objetivos favorecem a melhoria da aloca

ção de recursos na economia contribuindo por igual 
para a redução da dívida pública, garantindo assim, 
maiores recursos públicos para as funções básicas 
do estado. Por igual, fica liberado para aplicar os re
cursos decorrentes das vendas na redução do endi
vidamento interno ou em novos projetas, eventual
mente em outras áreas estratégicas, trazendo, além 
do mais, .novos investidores para a cena económica. 

Urge não perder de vista um ponto chave na pri
vatização e na reestruturação setorial. Admitindo-se 
que o setor de energia elétrica brasileiro valha US$ 90 
bilhões (como um valor justo de todos os investimen
tos não depreciados), um aumento de 1% na taxa de 
retomo representaria uma necessidade adicional de 
uma receita de US$ 900 milhões - ano, ao atual nível 
de faturamento global do setor elétrico que é de US$ 
15 bilhões-ano. Nessa condições a elevação de 1% na 
taxa de retomo, decorrente de um maior risco, implica
ria uma elevação de 6% da tarifa média ao consumidor. 

Em seqüência à aprovação da lei 8.631, em 
1993, abriu-se, definitivamente, o processo de res
truturação do setor, estabelecendo, entre outras 
prerrogativas: 

- tarifas individuais por concessionárias; 
- extinguiu a transferência de compensação fi-

nanceira que nivelava as tarifas e retornos e induzia 
à inefiCiência; ' 

- extinguiu a taxa de retomo sobre o investi=--
- mente, antes assegurada em 1 O% aa; 

- induziu a que as concessionárias de distribui-
ção tivessem participação no processo deciSório 
para definição da margem tarifária de distribuição; 

- promoveu um amplo saneamento fmanceiro 
das concessionárias, compensando seus débitos, com 
créditos acumulados por conta de retornos não alcança
dos, sendo o saldo levado à conta do Tesouro Nacional; 

- tomou obrigatória a assinatura dos contratos 
de suprimento; 

-criou o Conselho de consumidores. 

Logo em seguida, ou seja em 1994, foi criado o 
SintreL configurado num acordo para operar, sob coor
denação da Eletr6t:irás, os sistemas de transmissão 
existentes. A malha fedeiaf de alta tensão foi incorpo
rada de imediato ao Sintrel, com a aprovação do De
partamento Nacional de Águas e Energia - CNAEE -
da metodologia para as respectivas transaçôes sob os 
princípios do "livre acesso• à transmissão. Essa propos
ta ainda carece de adesão das demais concessionárias. 

As privatizações tiveram início em 1994. O pro
cesso de competição no setor elétrico passou do com
promisso eleitoral à ação governamental. Em menos 
de ano e meio o Governo do Presidente Fernando 
Henrique adotou rnP.didas para criar condições para o 
desenvolvimento de novos mercados e a introdução 
de novos agentes no setor, objetivando a introdução 
da competição e de expressivos investimentos priva
dos. Em ordem de importância concorreram para essa 
nova realidade as emendas à Constituição, alterando o 
conceito de •empresa brasileira", extinguindo-se as 
restrições existentes para os investidores estrangei
ros. Abriu para o Mundo a oportunidade de voltar 
construir usinas hidrelétricas para atender ao servi
ço público, dentro de normas internas, baixadas pelo 
Governo brasileiro e no interesse maior do Brasil. 

Seguiram-se a aprovação -da -nova Lei -das 
Concessões, a partir de projeto de lei do então Se
nador Fernando Henrique Cardoso, regulamentando 
o art. 175 da Constituição. Esse diploma legal toma 
obrigatória a licitação das concessões dos projetas 
de usinas hidrelétricas e dos serviços públicos. Sua 
complementação surgiu em 7 de julho de 1995, com 
a pro_ITlulgação da Lei nº9.()74. - _ 

Estas leis, Senhoras e Senhores Senadores e 
Senhor Presidente, renovaram profundamente as 
formas de procedimento para as concessões: 

- as aluais concessões podem ser prorrogadas 
por prazos de até 20 anos, desde que reagrupadas 
segundo critérios de racionalidade operacional e 

_ econõmica: 

- adequou o processo de privatização das em
presas do setor elétrico, com a outorga das conces
sões por um prazo de 30 anos; 

-foram exigidos prazos fixos para solicitação 
de prorrogação de concessões para evitar que não 
fossem licitadas; 

-foi admitida a possibilidade de subconcessões; 
- cancelaram todas as concessões outorgadas 

após 1988; 
- indistintamente todas as concessionárias fo

ram obrigadas a solicitar renovação de suas conces
sões nas obras paralisadas e em atraso. 
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Em conseqüência foi dado um prazo de 180 
dias para as concessionárias apresentarem os pla
nos de conclusão das usinas de geração que se en
contram em construção, obrigatoriamente em parce-

-ria com o capital privado em pelo menos 113 do in
vestimento necessário para o término das obras. 

Nessas condições, Senhor Presidente, Senhoras 
e Senhores Senadores e em termos institucionais, o 
setor produtivo de energia conseguiu posicionar-se a 
montante dos grandes desafios que a ele se apresen
tavam para otimizar as condições de investimentos e 
garantir a viabilidade dos retornos financeiros. 

Sua complementação surgiu em 7 de julho de 
1995, com a promulgação da Lei nº 9.07 4. 

A racionalidade económica, social e técnica 
das atuais diretrizes do programa do setor elétrico 
para uma viabilização segura está na força de mer
cado que lhe outorgaram os mais de 150 milhões de. 
consumidores e nas garantias de estabilidade ofere
cidas pelo Plano Real. 

Posto em aberto, diante do mercado financeiro 
internacional, seu largo espectro de investimentos e as 
finnes garantias de retomo que o privilegiarão, segura
mente o tomarão atrativo, a exemplo do que já vem 
ocorrendo nas revisões de concessão, postas em 
suspensão por atrasos e inadirnplências contratuais 
e prontamente recuperadas pelos seus titulares. 

São, assim, Senhor Presidente, Senhoras e 
Senhores Senadores, de sadio otirnismo e de inequí
vocas evidências de viabilidade técnica e económica 
os pressupostos que lhe dão sustentação político
administrativas para urna implementação estável 
operacionalmente e auspiciosa em seus resultados. 

Estão oficialmente arroladas no Departamento 
Nacional de Agues e Energia Elétrica 111 licitações 
que integram o programa de concessões de gera
ção, distribuídas entre unidades térmicas e usinas 
hidrelétricas. São 17 as que funcionarão com base 
no calor e 94 as que se utilizarão dos desníveis dos 
rios, seguindo a vocação determinada pelo relevo de 
nossa geografia Num arco de tempo que vai de 
1995 a'2004, nada menos do que37.106,4 MW, se
gundo o Dnaee, serão incorporados âs nossas redes 
de distribuição, com vistas à grande arrancada do 

"Brasil para a realização dos nossos destinos de 
grandeza Atuando com firmeza e determinação, o 
MME adotou medida sem precedentes e desassom
brada Cancelou 33 concessões de usinas não ini
ciadas, algumas das quais datavam da década de 
trinta, totalizando uma potência de 19 GW e investi
mentos da ordem de US$ 21,2 bilhões. Como resul
tado prático, já foram retomadas as obras de 12 usi
nas, totalizando 8.600 MW e outras cinco, com 595 
MW tiveram definidos os respectivos contratos. Os 
titulares das seis restantes estão selecionando par
cerias privadas para projetas que montam a 2.236 

MW. Corno se vê, uma rigorosa profilaxia contra 
oportunistas de grosso calibre. 

São de conf~ança e fundados nas mais profundas 
raízes de cidadanias, os presentes registras que ora 
faço, de uma das mais altissonantes tribunas do País, 
trazendo, assim, para os anais desta Casa do Con
gresso Nacional, o novo perfil de um setor, a partir do 
Governo do Presidente Fernando Henrique, desenha
do em linhas modernas e atualizadas. Compatibilizado 
com as exigências da globaf~zação, tem sobras de 
perspectivas para alcançar os limites de nossas ne
cessidades que se confudern numa necessidade 
sem limites, tais e tamanhas as nossas potencialida
des de produção, com resposta de ofício às exigências 
de demanda que a prosperidade impõe para viabif~zar 
e consolidar a retomada do desenvolvimento. 

Vivemos, Senhora e Senhores Senadores, a 
ansiedade da grande véspera do amanhã de nossa 
História, cujo cenário terá nos perfis trípticos das tor
res de transmissão, o fulcro de apoio das tramas bá
sicas de sua sustentação. 

O plano de trabalho do Ministério das Minas e 
Energia, estimado para os próximos dez anos é sério, 
confiável e muito bem fundamentado. A sistemática de 
seu planejarnento e a metodologia do processo intera
tivo, entre a demanda e a oferta de energia nele pre
sente absorveu as expectativas de crise de abasteci
mento, brandamente confirmadas em 1986, por condi
ções climáticas no Nordeste e por meros problemas de 
atendimento de ponta no Sul - Sudeste, em razão de 
atrasos na ·expansão do sistema de transmissão. 

O setor, assim mesmo, adaptou-se ao longo 
dos anos à persistência do caráter recessivo de nossa 
economia ~té 1 ~!:l4.~ ;;tos aportes de numerosos proje
tas de geração iniciados ao fim dos anos 70 e início da 
década de 80, notadamente com ltaipu e à melhoria 
das condições hidrológicas favoráveis do período. 

O realismo do processo de avaliação do MME 
para consolidar as projeções do atual plano decenal, 
que vai até o ano de 2.005, emprestaram aos seus 
embasamentos transparência em seus objetivos e 
conflabilidade aos seus resultados. A simulação que 
consagrou os seus valores finais, baseadas em taxas de 
crescimento anual de 5,7%, considerou a potência pro
posta do sistema, à capacidade de geração, com base 
nas diferentes séries hidrológicas plurianuais conheci
das. Elaboradas as matrizes matemáticas, as planilhas 
delas resultantes tomaram evidentes serem improváveis 
alcances significativ~ de déficits de abastecimento. 

Não estamos em te~ de euforias inconse
qüentes, mas sim de conStrução em bases concretas 
do futuro. O fortalecimento de nosso núcleo de susten
tação energética se completará mediante a expansão 
das reservas nacionais com a consolidação do gaso
duto do Nordeste e as importações do gás boliviano. 
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Os cronogramas do setor ebtiico, assim sendo, po- O SR. RONALDO CUNHA UMA (PMDB - PB. 
derão ganhar a flexibilidade os ajustes de acomo- Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
dação, sem prejuízos maiore;. ·para uma retomaaãaó---~ Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, pedi a palavra 
desenvolvimento a um ritmo calculado de 5% ao ano. para falar nesta sessão sobre dois registros especiais. 

No encerramento desse discurso, quero declarar O primeiro, Sr. Presidente, é que amanhã, 11 de 
as causas de sua motivação. Em primeiro lugar, 0 cré- outubro, a cidade de Campina Grande comemora 133 
dito de confiança que o Banco Mundial ofereceu ao anos de sua emancipação política e três séculos de 
Governo brasileiro, financiando o contrato de um grupo · sua fundação. Desde quando ali apartou o sertanista 
de apoio técnico, liderado pela 'Coopers & Lybrand' ~sio .d.e Oliveira Lêdo, no rodeamento dos índios 
da Grã-Bretanha, que inclui, ainda, as firmas 'Rust, ~nus, Canns e. outros, passando pela condição de 
Kennedy & Donkin Power and Waters Sistems' (en- vlla, desde Ra1nha da Borborema e de Campina 
genheiros consultores da Inglaterra), "Latham & Grande a cidade ~em uma histórica rica e bonita. 
Watkins• (USA, consultores jurídicos, 'Main Enge- E de Camp1na Grande, Sr. Presidente, Sr!'s e 
nharia' e 'Engevix' (Brasil, engenheiros e consulto- Srs. Senadores, por duas vezes fui Prefeito, e hoje 
res nacionais na área de sistemas elétricos); "Uihoa ~u filho dela .é Prefeito ~la. ~unda vez. Há entre 
Canto, Rezende e Guerra (Brasil, consultores jurídi- nos e aquela c~ade urna hiStona de amor muito boni-
cos nacionais); 'Coopers & Lybrand' (Brasil - con- ta. Eu me permito homenagear a minha cidade, Sena-
sultoria em assuntos de finanças e contabilidade). dor Edison Lob~o. rele~ q~e retomei, dez anos 

. Para suprir-se dessa fonte confiável de fé pú- d~s de ter sido Prefeito e ter sido cassado, a Cam-
bhca e de ·tradição empresarial irrepreensível, o Po- p1na Grande, Senador Romero Jucá, se não me enga-
der Executivo do Brasil, com a presença firme do oo, fazend?. uma conv~ção ao seu sentimento de 
Presidente Fernando Henrique Cardoso, coadjuvada amor. Eu d1ZJa num comJCJO, Senador Edison Lobão: 
pela competência técnica do Ministro Raimundo Bri-
to, está em condições de dar partida ao Trem da 'Se Campina devolver o meu direito, 
História em marcha aceierada. Por antecipação, 0 roubado pelo arbítrio e a ditadura, e por seu 
Setor da Energia seguramente tem presença garan- · ~,voto livre eu ser eleito, não prometo ser san-
tida entre os êxitos consagradores que assinalarão to nem perfeito, mas juro defendê-la com 
essa sua primeira passagem pela mais alta hierar- bravura, para que esta e a geração futura se 
quia dos quadros políticos nacionais. orgulhem de mim como Prefeito. E se a 15 

Mais do que nunca, Senhor Presidente, Senho- de novembro esta cidade proclamasse o 
ras e Senhores Senadores, estou convencido de amor à liberdade, à justiça, ao amor, ao bem 
que a ordem democrática segue uma tendência li- e à paz, eu lhe darei meus sonhos e meus 
near em sua normalidade institucional, unindo pon- planos e mostrarei, nos próximos seis anos, 
toamentos traçados sobre projeções majoritárias, o quanto de amor por ela eu sou capaz. • 
nascidas das umas. Dentro de mais um ano esse 
quadro irá ganhar nítidas definições, desenhadas Essa cidade que me recebeu, de novo, de bra-
pelas preferências da vontade popular, reconhecen- ços abertos, permitindo-me que lhe fizesse versos, 
do aqueles cujos compromissos estiverem identifica- enchesse suas praças de versos e rimas, nos ins-
dos com as maiorias que dão peso e homologam tantes mais bonitos da sua vida e nos instantes mais 
como boas e válidas as práticas da democracia. bonitos da minha vida, nós nos irmanamos. 

· Essa é a minha certeza. E, mais do que minha, Pretendo, na próxima semana, Sr. Presidente, 
é também a do meu Partido, o PFL, em plena como- falar, num discurso mais longo e minucioso, sobre a 
nhão com o povo brasileiro. · sua h~ória,_ desde Theodósio de Oliveira Lêdo ao jovem 

Durante o discurso, do Sr. Edison Lo- e talentoso Prefeito de hoje, Cássio Cunha lima; mas 
. não poderia deixar de fazer este registro, e o faço agora. 

bão, o Sr Geraldo Melo, 1" Vice-Presidimte,-- Quero até relembrar, Senadora Regina As-
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada sumpção, o que disse em aparte ontem ao Senador 
pelo Sr. Ronaldo Cunha Uma, 1" Secretário. Ney Suassuna, quando tentei mudar a paisagem hu

Durante o discurso do Sr. Edison Lo
bão, o Sr. Ronaldo Cunha Lima, 12 Secretá
rio, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Romero Jucá. 

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Ronaldo Cunha Uma, por 
permuta com o nobre Senador Romero Jucá. 

V. Exª dispõe de 20 minutos. 

mana da cidade, enchendo as praças, como disse, 
de versos. Lembro-me que coloquei, logo na entrada 
da cidade, saudação aos visitantes. Eu dizia: 

'Campina Grande, sorrindo, abre as 
portas da cidade: ao chegar, seja bem-vin
do; ao partir, leve saudade. Ou: Hospitaleira 
e s~ra, _Campina é sua~ g~ yººª 
saindo, ela espera; você voltando, ela abraça • 
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Nas praças, coloquei: 

·o pedestre, quando passa, vê a flor 
que agora é sua; a flor enfeitando a praça e 
a praça enfeitando a rua." 

Ou, como eu disse: 

"Esta praça me fascina, pois aqui eu 
namorei, fiz sonetos e sonhei com o futuro 
de Campina." 

Ou ainda: 

"Agradeço ao destino por me conceder 
a graça de ter construído a praça que sonhei 
desde menino." 

É esse o primeiro registro que quero fazer, a 
respe'to de Campina Grande. 

O Sr. Edison Lobão (PFL- MA) -Permite-me, 
V.E.~ um aparte? 

O SR. RONALDO CUNHA UMA (PMDB- PB)
Senador Edison Lobão, com muita honra para mim. 

O Sr. Edison Lobão (PFL - MA) - Antes de 
V.~ passar ao segundo registro, não resisto à ten· 
tação de aparteá-lo, receoso, embora, de interromper 
a poesia tão bonita, tio marcante, tão penetrante que 
V. ~faz em homenagem a essa bela cidade, que é a 
sua terra, Campina Grande- 133 anos de vida Lem· 
bro-me, Senador Ronaldo Cunha Lima, V. ~ era Go
vernador e eu também, que fui honrado com o seu 
convite para visitar aquela cidade. E ali fui com o Minis· 
tro Alexandre Costa, com outros políticos, e foi possí· 
vel a nós outros .verifiCarmos o prestígio de V. ~
Não o prestígio político que se marca pelo topo, mas 
pela raiz. Era o povo abraçando o Ronaldo, era o 
povo abraçando o Cássio, era o povo gritando o seu 
nome, numa homenagem comovedora A homenagem 
de um irmão. V. ~ era recebido ali como um irmão, 
talvez mais velho, ora como filho da terra, enfim, como 
Governador do qual os nascidos em Carlllina Grande 
se orgulhavam Digo a V. Ex": aquela terra, que já foi 
governada por V. Ex'! uma vez, como Prefeito, e pelo 
seu filho, duas vezes. Ela, pelo que vi, ama profunda
mente sua família. Portar1to, a homenagem que faz 
aqui a Campina Grande é por ela merecida, mas diz 

· respeito também à inteireza de caráter de V. ~-A ho
menagem que V. Ex'! faz vem do fundo da alma, do 
fundo do coração. Receba meus cumprimentos. 

O SR. RONALDO CUNHA UMA (PMDB- PB)
Senador Edison lobão, sinto-me profundamente emo· 
cionado com o testemunho tão generoso que V. Ex'! 
traz neste instante, relembrando aquela oportunidade 
em que tivemos a honra de recebê-lo em nossa cidade. 

Um jornalista de São Paulo, ao visitar Campina 
Grande certa vez, notou a identidade tão profunda 
que há entre nós, que chegou a dizer: "Isso aqui não 
é uma cidade, é uma cumplicidade". 

d# . • .:C.r- .. ! - ~1 

Há uma reciprocidade de sentimentos - confes
so - de muito amor àquela cidade. Cheguei a d:zer 
que Campina Grande é uma cidade que me dá tudo e 
a qual não posso negar nada Das oito eleições que 
disputei venci todas. E a cidade que tem me oferecido 
tantas vitórias renovadas, redobradas, testemunha 
esse sentimento. Realmente, sou um apaixonado por 
Campina Grande e tenho motivos para isso! 

Portanto, Senador Edison Lobão, agradeço de 
coração, de forma mais especial e mais escolhida, a 
manifestação que parte de seu espírito generoso 
para com este seu colega Sinto-me profundamente 
gratificado em somar as homenagens que presto à 
Campina Grande às que V. Ex'! agora traz àquela ci
dade. Muito obrigado. 

Sr. Presidente, um segundo registro também 
vincula-se à poesia. E o faço - e até poderiam es
tranhar que o fizesse - não apenas por um dever 
histórico, mas por uma homenagem a dois instantes: 
a um homem e a uma cidade, a cidade baiana de 
Delmiro Gouveia. 

Delmiro Gouveia foi um homem que marcou 
tanto a sua época, pelas suas posições, pelo seu 

__ pioneirismo como grande desbravador, a quem o 
destino reservou momentos de infortúnio, quando, 
em função da concorrência que fazia a empresas 
americanas ou inglesas, quando estabeleceu a cria
ção da linha Estrela, para depois sofrer a concorrên
cia da linha Bispo, foi brutal e covardemente assas
sinado. Mas o povo baiano resolveu homenageá-lo 
dando o seu nome a uma cidade. E um paraibano, 

- um extrilordináiio-poeta-aa Paraíba resolveu contar, 
em cerca de 400 estrofes, a história de Delmiro Gou
veia. E a cidade, hoje, está conferindo o título de ci
dadania honorária a esse extraordinário poeta, que 
contou, de forma bela, de forma poética, de forma 
sensível a história de Delmiro Gouveia. 

Ao fazer este registro, Sr. Presidente, para de
monstrar o poder de criação e sensibilidade do poeta 
luiz Nunes, que é, ao mesmo tempo, poeta e juiz, 
membro do Tribunal de Contas do Estado, solicito o 
registro de duas homenagens: à cidade de Delmiro 
Gouveia, que completa 80 anos ·de fundação, e ao 
poeta, por ter escrito quase 400 estrofes dedicada à 
cidade. Solicito ainda que essas éstrofes, esses ver
sos fossem transcritos nos Anais desta Casa em ho
menagem ao poeta e à cidade que homenageou, ou 
seja, em homenagem ao poeta Luiz Nunes e à cida
de de Delmiro Gouveia. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SENADOR RONALDO CUNHA UMA EM 
SEU DISCURSO: 
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A VIDA DE DELMIRO GOUVEIA 

Espero conter, em verso, 
A vida de um pioneiro, 
Homem de muitas idéias, 
Presentes no meu roteiro. 
Pelo que nele admiro, 
O tema, agora, ê Delmiro, 
Destecado brasileiro. 

No município de lpu, 
Estedo do Ceará, 
Lá na fazenda "Bonno", 
Um aprazível lugar, 
Decerto, à luz de candeia, 
Nasceu Delmiro Gouveia, 
Tal como pude notar. 

No ano mil e onocentos, 
Junte mais sessente e três, 
Occrreu o nascimento, 
Mês de junho, dia seis. 
Para saber quantos anos 
Conte, exduindo os enganos, 
Dia a dia, mês e mês. 

Nasceu de um casamento 
Um Janto •romanciado", 
Pois se sabia que o pai 
De há muno era casado. 
A mulher mais cinco filhos, 
Era a engrenagem dos trilhos, 
Puxando um vagão pesado. 

O caso se deu assim 
Como pretendo narrar. 
Delmiro Porfirio, o pai,(") 
Gosteva de viajar, 
Era cavalariano, 
Puxando mais pra cigano, 
No vender e no trocar. 

O comêrcio de animais 
Maior de todo o sertão, 
Qualquer pessoa infonnava, 
Sem temer contestação. 
lta.baiaria era o primeiro, 
Depois disso, Limoeiro 
E Vnória de Santo Antão. 

liambê, Pedras de Fogo, 
Outras feiras de animais 
Tambêm muno freqüentedas, 
Não Janto quanto as demais 
Aqui já rnencronadas, 
De feiras tão afamadas, 
Dão conte os nosso anais. 

\) Delmiro Porfirio de Farias 

LulzNunes 

§ .. a 

Muno amiudadamente, 
Delmiro, então, freqüenteva 
As feiras de animais 
Onde deixava ou levava 
A mesma mercadoria, 
Era.este o dia-a-<lia 
Do quai não se separava. 
Numa larde, em ltarnbê, 

Naquele vem, leva e traz, 
Uma garota que era 
lguai à flor lilás, 
Fez com que Deimiro, o "Belo" 
Passasse a fazer castelo, 
ComO se fosse rapaz.-·· 

Contem que sendo Delmiro 
Homem bonno, vistoso, 
Tmha o apelido de "Belo", 
Que o deixava orgulhoso. 
Bonno, porém, casado, 
Mesmo assim, apaixonado, 
Foi ter um fim doloroso. 

Chamava-se leonila, 
Da famllia Cruz Gouveia, 
A jovem em tomo de quem 
Fez mil castelos de areia 
la o tempo se passando, 
E a paixão entornando 
O próprio sangue da veia. 

A garota tinha apenas 
Catorze anos de idade, 
Mesmo assim, enamorou-se 
E se dispôs, na verdade, 
A deixar os pais de lado 
E fugir com o namorado, 
Por quem nutria amizade. 

Para a fuga planejada, 
Os dois acertaram o dia 
Ele trouxe Zé do Fogo 
Que ia servir de guia 
No momento combinado, 
o caSal,sem ser riotedo, 
Silencioso, fugia 

Quem pocf.a pressentir 
A jovem leonila Aora 
eom plaOos para fugir 
Assim, sem qualquer demora? 
Alguém ·ouviu e contou 
Que mais um galo cantou 
À noite, tora de hora. 

A notícia provocou 
Alvoroço e desespero. 
Muno saíram à procura, 
Porém sem dar no roteiro. 
Só muno tempo depois 
É que souberam dos dois 
O exato paradeiro. 
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Zé do Fogo se dizia 
Moleque bem traquejado, 
Por isso mesmo escolheu 
Caminho não palmilhado. 
Com muita astúcia e destreza, 
Deu cabo àquela proeza. 
Tal como for~ acertado. 

Viajavam noite e dia, 
Sem temer mal-assombrado, 
Ouviam esturro de onça, 
Contudo, o maior cuidado, 
Salvo castigo do céu, 
Estava no cas::avel 
Em algum lugar enroscado. 

Dando umas voitas no corpo, 
Porém, sem ser mOlestado, 
Zé do Fogo leva os noivos 
Aonde havia marcado. 
No lugar "Jerimataia, • 
São e salvo de tocaia, 
Dá tudo por encerrado. 

Ali chegou Leonila 
Extremamente enfadada. 
A perna minava sangue, 
Coitada, toda arranhada. 
No sobe e desce ladeira, 
Não fora a burra baixeira, 
la findar mais cansada 

o animal, se baixeiro, 
Quase não maltrata a gente. 
Entretanto se é chotão, 
A coisa é bem ãrferente, 
Pois, de tanto chatear, 
Leva a gente a prolamar 
Algum inconveniente ... 

No sitio • Jenmataia" 
Maria Augusta nasceu. 
Mas, ante a perseguição, 
Ali não permaneceu, 
Pois seu pai, sem deixar pista, 
Da "Fazenda Boa VISta" 
A proteção recorreu. 

A "Fazenda Boa Vista" 
Pertencia ao Coronel 
Félix José de Sousa, 
Que tinha terra a granel. 
- Receber a proteção 
De homem assim, valentão, 
É cair sopa no mel 

Sentindo-se protegido, 
Delmiro foi trabalhar 
Ao ladode Leonila, 
Mas, sem da mente tirar 
O ranço da famllia dela, 
Que, de nó preso na goela, 
Queria os dois encontrar 

De fato, a família Cruz 
Dizia só sossegar 
Se de tal atrevimento 
Pudesse, ali se vingar. 
O Coronel Félix Sousa 
Era, contudo, uma lousa 
Dificllima de riscar. 

Apesar de indignada, 
Preferiu não enfrentar 
O Coronel Félix Sousa, 
Mas outra fonma adotar: 
Apelar para aJustiça 
Era, talvez, a cortiça 
Com que podia arrolhar. 

Era este o rumo certo 
Em busca da solução, 
A prova é que conseguiu 
Um mandado de prisão 
Baixado contra Delmiro, 
Que teve o efeito de um tiro 
Em cima do coração. 

Entendendo que o preso 
Da prisão somente sai 
Por ordem judicial, 
(Salvo se alguém se distrai) 
No Exército alistou-se 
E, de onde estava, mandou-se 
Pra guerra do Paraguai. 

A prisão, para Delmiro, 
Cheirava a humilhação. 
Entre ser preso e morrer. 
Preferiu, como opção, 
Ir a Pátria defender, 
Não tanto pelo dever 
Ma>;I'QI" mera çoaçãq. 

No "26 Voluntàrios" 
Em Fortaleza existente, 
Delmiro, às pressas, se alista 
E embarcam, firmemente. 
Lutando no Paraguaio. 
Em "Caimbocá" eie cai 
Morto, na linha de frente. 

A conseqüência da morte, 
Ao lado de camaradas: 
Duas famfiias, de luto, 
No mundo, desamparadas, 
O destino, certamente, 
Mandou-as seguir frente, 
Por dfferentes estradas. 

Assirri, leitores. termina 
A história de Delmiro 
O pai, porque a do filho, 
Alvo maior, neste giro, 
Manda que o versejador, 
Abra, seja como for, 
Mais espaço no papiro 
No ano sessenta e oito, 

-." h* .~99 
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Cinco depois de nascido, 
Em o garoto Delmiro 
Por sua mãe, conduzido 
Ela, coitada, "viúva", 
Enfrentava sol e chuva, 
Sem direção. sem sentido. 

Foi juntar-se à sua rnáe, 
Na cidade de ltambé. 
Ali, as dificuldades, 
Não ceifadoras da fé, 
EmpurraratiHla prn Goiana, 
Cidade pernambucana, 
Não sei se a burro ou a pé. 

As mesmas dificuldades 
Obrigaram-na a ceder 
À paixão de um rapaz 
De muito bom proceder. 
Aristocrata rural, 
Do Partido Uberal, 
Não clava parn conceber ••• 

A reeção da tamma 
Do fidalgo goianense 
De nome Manoel Tavares, 
E posturn de castrense, 
Leonila pressentiu, 

Razão pela qual partiu, 
Desmilinguindo o suspense. 

Mudou-se parn Recife, 
De fato, porque sentia 
A reação da tamma 
Do rapaz a quem dizia 
Que, .em tudo, o preconceito 
Tem por si, o mesmo efeito 

Do azeite em água fria. 

Não desistindo, Em Recife, 
O lovelace insistia, 
Querendo de Leonila 
O que ela não queria, 
Até, porque, finalmente, 
Encontrara o pretendente, 
Com o qual se casaria. 

Preferiu ser empregada 
Do Dr. José Vicente 
Meire (tal) de Vasconcelos, 
O tal, aqui, tem somente 
Função metrificadora, 
Como disse a professora 
Na aula que deu a gente. 

O ciúme muitas vezes. 
Deixa o cabrn deprimido 
No caso, Manoel Tavares, 
Extremamente abatido, 
Com a dor de ootovelo, 
Cortou-lhe, a faca, o cabelo 
Como houvern prometido. 
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Dr. Meirn Vasconcelos, 
Homem de capacidade, 
Desfrutava de conceito 
Perante a sociedade, 
Foi professor de Direito, 
Deputado de respeito, 
HumUde e sem vaidade. 

Leonila, inobslante, 
Dele ter sido empregada, 
Foi mais tarde a oompanheirn 
Altamente devotada. 
Teve ela muita sorte, 
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Pois, mesmo às portas da morte, 
Com ele findou casada 

No ano setenta e oito 
Leonila faleceu. 
Acs quinze anos de idade, 
Delmiro, então, resolveu 
De pronto, ganhar a vida, 
Dr. Meira, de saída, 
Com o emprego concorreu. 

CoiocotJ..o na Machambomba (j 
Pertencente a estrangeiro 
No bonde de Apipucos 
Foi condutor, bilheteiro, 
Passou uns tempos ali 
Para, depois, ir senrir 
A outros como "caixeiro" 

No final de oitenta e um, 
.Já aos dezoito de idade, 
é mgislrado "caixeiro 
Despachante", de Verdade, 
Da firma Joaquim Simões, 
Daí por diante, as ações 
Provam-lhe a capacidade. 

Aos vinte anos de idade, 
Casou-se em Pesqueira. 
Com Anunciada Cãndida, 
Houve festa e brincadeirn 
Durante quase oito dias, 
Quem estava lá conia 
Carne de boi, de primeira. 

O casamento se deu 
Do jeito que eu vou dizer: 
Delmiro estava doente, 
(Não tanto parn monar) 
Eis que aparece um amigo 
E diz "vvCê vai cOmigo, 
A fim de se refazer". 

"Seu l'rancisquim de Pesqueirn". 
Comprador de algodão, 
Trnha em Pesqueira, um cunhado 
Chamado Melo Falcão, 
A quem pediu por Delmiro 

(") Nome dado aos trenzinhos da "BraziUian RaUway Company" 
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Atenções tora do giro 
De bem pouco cidadão. 

Confimou-se a previsão 
Delmiro ali foi tratado 
Como se fora da casa 
O filho mais estimado 
Eu, por mim, não desconheço 
Quanto carinho e apreço 
A ele foi dispensado. 

Em tal clima, Anunciada, 
Conhecida por laiã. 
Embeiçou-se por Delmiro 
E este, para casar, 
Dela ao pai pediu a mão, 
Já o pai, de coração, 
Quis logo a data marcar. 

De fato, na hora em que 
Foi dado o consetimento 
Cuidaram de acertar 
A data do casamento. 
O padre os banhos correu 
E o casamento se deu. 
Pra geral contentamento. 

Celebrado o matrimônio, 
A festa se iniciou, 
Durante quase ofto dias 
O povo participou, 
Peru, boi, arroz, galinha, 
De sanfona a ladainha, 
De tudo tinha e sobrou. 

casados, já em Recife, 
PasSaram dificuldade, 
Que não se tomou maior 
Graças a grande amizade 
De seu Francisco Botelho, 
Português bom de conselho, 
De prosa e simplicidade. 

Seu Botelho era casado 
Com uma tia de laiá. 
Desse modo, as aperturas 
Tentava desapertar, 
Dando provas que o parente 
Em geral. fica <:antente, 
Se pode a ovtro ajudar. 

O ramo de despachante 
Não dava pra despachar 
Sequer as necessidades 
Possíveis de amontoar. 
Por isso que, da mudança 
De ramo, sem mais tardança, 
Foi tratando de ajeitar. 

·seu Francisquim de Pesqueira" 
Comprova, bem. algodão, 
Mas comprar e vender couro 
Se não sabia não. 

Assim. lhe propôs Delmiro: 
- Eu vendo o couro e retiro 
Apenas a comissão. 

O caso se deu, assim, 
Como passo a esclarecer: 
Do sertão mandavam couros 
Pra Francisquinho vender. 
Ele, tomado de espanto, 
Juntava os couros num canto 
Para depois devoiver. 

Delmiro pegou os couros 
E sem mais qualquer demora 
Passou os couros nos cobres, 
De alegre, quase chora. 
Não suportando a emoção. 
Corria. riscando o chão, 
Feito um vaqueiro, de espora 

Tanto couro remetessem 
Como Delmiro vendia 
Um futuro promissor 
Em tal negócio antevia 
E. de pronto, programou 
Viajar e viajou 
Pra falar com a freguesia 

Não demorou, em Recife, 
Ele se estabeleceu. 
Com muitos negócios rins, 
Só prejuízos sofreu, 
Faltou capital de giro, 
Mas, nem por isso, Delmiro 
Tempo algum esmoreceu. 

Fornecia a Victor Nessen 
Todo o couro e algodão. 
Inclusive os que mandavam 
Os fregueses do sertão. 
Quando contas foi fazer 
Eslava ele a dever 
Em dinheiro, uma porção. 

Hennann lundgren & Cia 
Foi. em seguida. o patrão 
Para quem comprava couro, 
Só não comprava algodão. 
V'tajando noite e dia, 
Uma_ boa freguesiª-
Fez do agreste ao sertão. 

Dali, saiu para a Bro1hers, 
Mediante comissão. 
Uns seis contos anuais, 
Certamente, um dinheirão, 
Dos quais póde amealhar 
Recursos para saldar 
Um monte de obrigação. 

Porque tomou-se versado 
Na compra e venda de couro 
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Um outro grupo estrangeiro (') 
Composto de 'gringo-louro' 
Fez-lhe vantajosa oferta, 
Aceita, na hora certa, 
Como um negócio de estouro. 

Por duas horas diárias, 
Ou por doze semanals, 
Passou a ter ordenado 
De dez contos anuais. 
Uns oitocentos por mês 
Pra rimar, mals trinta e três, 
E algumas decimais. 

Que bom! com esse ordenado, 
Abriu um novo armazém. 
Trabalhando para o gringo, 
Comprava pra si, também, 
Muita pele de animais 
Trazida dos carrascais 
Para trocar por vintém. 

Delmiro ficou sabendo 
Do gringo todo o negócio, 
Foi direto a Filadéifia. 
Não na condição de sócio, 
Porém, a fim de dizer · 
Ao gringo para não ser, 
Nem se fazer de beócio. 

Se lhe pagasse a metade 
Do gasto que tinha aqui, 
Assegurava Delmiro 
A negócío dirigir. 
o gringo disse: eu aceito, 
Depois do negócio feito, 
Foi só Delmiro partir. 

Quando chegou a Recife 
Do balanço ele cuidou. 
Muita gente despediu 
E pouca gente ficou; 
o negócio foi à frente 
E bons lucros, certamente, 
O gringo daqui levou. 

Só que mals tarde sofreu 
Uma tal degringolada 
Que a firma do Recife 
Acabou sendo fechada. 
Como é fácil concluir, 
Delmiro, a partir dai, 
Entrou em outra jogada. 

Posto que, àquela altura, 
Já era capitalista. 
Uns vinte contos no bolso 
E pendor mercantilista 
Juntou-se com um judeu(-) 
E dessa junção nasceu 
A firma que tinha em vista. 

(') Keen Suttertey & Cia Lida. 

(") José Clemente Levy. 
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Assim, 'Levy & Delmiro' 
Era a razão social 
Da firma recém-fundada 
Que tinha de capital 
Oitenta contos de réis, 
Ou seja, oito vezes dez, 
Como parte inicial. 

Com prazo de duração 
Em três anos fixado, 
Vencido o prazo o distrato 
Foi, de fato, registrado 
Na Junta Comercial, 
Cumprido o lado fonnal, 
Foi o negócio encerrado. 

Mesmo com a firma extinta, 
FICOU sendo responsável 
Por alguma transação 
Ainda realizável: 
O ativo ele encampou, 
Passivo nenhum ficou, 
Eis um negócío saudável. 

Delmiro quis e tocou 
O n<!QÓCÍO para a frente, 
Seu propósito era afaslar 
Todo e qualquer concorrente, 
Meta que ele alcançou, 
Já que, um a um, tirou, 
Bem mals que rapidamente. 

Foi da firma 'Ernesto Kahn' 
Que mals proveito tirou, 
Não só porque o negócio 
Ugeiramente encampou, 
Mas porque auxiliares, 
Muitos deles, exemplares, 
AR mesmo cOntratou. 

lóna, Guida Ferrário, 
lnda riiais Luiz Bahia, 
Todos eles não deixaram 
De Delmiro a oompenhia 
Quanto a Ferrário e lona, 
Eram uma espécie de lona 
Que para tudo servia 

Aos trinta anos de idade, 
(No ano noventa e três,) 
Era um comerciante 
Que só, por si só, se fez, 
No Recife, admirado, 
Por dominar o mercado 
De courinhos, de uma vez. 

No ano noventa e sete, 
De mil contos já passava 
o lucro das transações, 
Conforme se demonstrava 
Tudo atravês de balanço, 
Justificando o avanço 
Do homem que prosperava 
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Correu mundo. ganhou fama, 
Passou, logo, a ser tratado 
Como sendo o rei das peles, 
Altamente respeitado. 
Não somente aqui, ali, 
De Minas ao Piaui. 
Tomou conta do mercado. 

Vê-se que, dos tais courinhos, 
Espichou um capital 
De tal modo a colocá·lo, 
Em prestigio social, 
Num plano murto elevado, 
Como se predestinado 
A destaque especial. 

Viajou por toda a Europa, 
Junto com Anunciada. 
Chegou mesmo a ditar moda, 
De forma a mais requintada, 
Em casa, abria os salões 
A grandes reuniões, 
Em memoráveis noitadas. 

No palacete do Derby 
Ou na Vila Anunciada, 
Recebia, além de amigos, 
Gente mui gabaritada 
Nas letras, como nas artes, 
Vinda de todas as partes, 
Por ver nele um camarada. 

Delmiro que sempre teve 
Como alvo, prosperar. 
Para engrandecer Recife, 
Se dispôs·" instalar, 
Com pertirtácia e constância, 
Um mercado na Estância, 
De fazer inglês pasmar. 

Que é desenvolvimento? 
Que é um pais crescer? 
Que é um povo sem fome, 
lnda mais sabendo ler? 
São perguntas que fazia, 
Toda vez que pretendia 
Alguma coisa fazer. 

Deu expansão aos negócios, 
Muitas empresas fundou. 
·seu Francisquim de Pesqueira• 
A ele se associou. 
Não só ele, outros amigos, 
De preferência, os antigos, 
Concretamente, ajudou. 

Uma usina de açúcar, 
Que fugia à tradição, 
Ele tratou de comprar, 
Era a usina •Bettrão". 
Queria pintar o sete, 
com um açúcar em tablete, 
Próprio para exportação. 
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A usina P.,rtimcia 
A Cunha e Arruda Beltrão(") 
E já no segundo ano 
Ostentava produção 
Deveras considerada, 
Porém foi paralisada, 
Próólemas ife instalaÇão. - -

Dirertos hipotecários 
Sobre ela adquiriu. 
A firma Cunha & Gouveia 
Pra lanto constituiu, 
contando com outro sócio,(} 
Reru1Zau o negóCio- -
Junto ao Banco do Bras~. 

ASA Derby Ciub, 
Por unãnime decisao, 
Do quadro de acionistas, 
Expôs à venda, em le~lão, 
o patrimônioC:to prado, -
Por Delmíro Arrematado, 
Mas não só por ele não.(•-) 

Já disse Gilberto Freyre, 
Por muita gente citado, 
"É com grande espírito púbüco, 
Dei miro um homem privado", 
Embora, aqui, o concerto, 
Miiíimcado éon1 jelfo~ - -
Tenha saído espichado. 

Ao prefeito dQ_ Recife . 
Delmiro propôs, um dia, 
Um projeto para o Derby, 
Do jeito que pretendia: 
A construção de um mercado, 
Era o mais pronto recado 
Que de Belmiro partia 

Durante um quarto de século 
se Pi>âlaexplaraT - · -
O tal empreendimento, 
Sem ter coleta a pagar 
À municipalidade, _ _ _ 
e, mi>SmO asslm, a Cidade 
Era-que linha a lucrar. 

O mercado era dotado 
Do que de bom existia. 
Ali, o povo encontrava 
Tudo aquilo que queria. 
Além da bela pensão, 
No parque decfiversão 
O povão se divertia 

(") Dr. Pedro da Cunha Bel~o_ e _o engenheiro António Carlos ··· - ae-Aililila-Be!trão -- -

(-) José Maria Carneiro da Cunha 

(-) Associou-se ao engenheiro Manoel Martins Fiúza 
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Aquilo, se fosse hoje, 
Seria chamado assim 
De super-super-mercado 
Ou tinha um "hiper' no fim. 
Era uma sigla pomposa. 
Lá no alto, luminosa, 
Branca. da cor de marfim. 

Aberto diariamente, 
Naquele imenso mercado 
Quase tudo era vendido: 
cereal, truta. enlatado, 
Cama, com ou sem gordura, 
Bacalhau e rapadura, 
No varejo e atacado. 

Posso afirmar que o preço 
Por Delmiro praticado 
Sempre esteve aquém daqueles 
8àstentes no mercado. 
Logo, os atravessadores, 
Dele, só diziam horrores, 
Tal como era esperado. 

Já dissera Mauro Mota: 
-No ódio, a grosso e a granel, 
Dos donos de armazéns, 
No mais infame papel. 
Contra Delmiro lançado, 
Na certa, haviam injetado 
Veneno de cascavel. 

O prefeito do Recife. 
Esmeraldino Bandeira, 
Subia contra Delmiro, 
Tal como, na corredeira, 
Cunmatã na desova. 
Na força da água nova. 
O macho e a companheira. 

O FISCO pôs-se a criar, 
em tudo, dificuldade. 
Pegasse mercador1a. 
Em algum ponto da cidade, 
Sendo ela de Delmiro, 
A quem, aqui me refiro, 
Era presa, de verdade. 

Os fatos se agravaram 
Quando o próprio Esmeraldino,. 
Dirigindo-se a Delmiro 
A este foi proibindo 
Que uma certa farinha. 
Não se sabe de onde vinha, 
Prosseguisse o seu destino. 

Munido do competente 
Mandado juãlcial, 
E com uma bem montada 
Operação carroçai. 
Delmiro pega a farinha 
E pelas ruas caminha 
Em procissáo triunfal. 
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Assim, a população. 
Da calçada ou da janela, 

- - Acompanhava o cortejo 
Carroçai, puxado a vela. 
carnosa crava a: oomnnã;" 
Ainda mais graça tinha, 
TaJ como a crõnica revela 

Como se vê, no ambiente, 
Imperava a hostilidade, 
Por esta razão, Delmiro 
Ausentou-se da: Cidade, 
Indo ao Rio de Janeiro 
Para um cantata primeiro, 
Já com outra autoridade. 

Foi, a fim de se entender 
Com o Vice-Presidente 
Que sendo pernambucano 
Parecia. realmente, 
Em condiçõeS oe acabar 
Com a briga e acalmar · 

· Aquele hoStil amllierite. 

Conselheiro Rosa e Silva 
Era o Vice-Presidente 
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Com quem Delmiro não pôde 
Conversar pessoalmente, 
Mas a conversa se deu 
Através de um amigo seu 
E, de Rosa, confidente. 

Rosa e Silva assegütoil 
.Que se fosse interceder 
Na questão. ficassem certos, 
Sena pra defeooér 
8eti amigo Esmetaldino, · 
Verdadeiro paladino, 
Porém, no seu entender. 

lnda mais aconselhou 
Delmiro a endereçar 
Telegrama aos seus amigos, 
Recomendando cessar 
Toda aquela hostilidade 
Ao prefeito da cidade, 

· ·A qüem àiiiaestimac· 

Acolhendo a sugestão, 
Delniro telegrafou 
Emaiqr porl(!eração __ 
A todos recomendou. 
Mas o leva-e-traz. também, 
Que, decerto, não faz bem, 
A contusão não mudou-

Delmiro fora avisado 
De que ao Rio de Janeiro 
VIajara "Sabe Tudo", 
Afamado pistoieiro. 
O qual, sempre que peitada, 
Dava conta do recado, 

· · oes que talasse ó-dlnh8fio: 
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Finalmente, se encontrou 
Com o Vice-Presidente 
A quem foi logo dizendo 
Estar muito descontente 
Com o que lhe sucedia, 
Por isso mesmo pedia 
Evitasse o incidente. 

Rosa e Silva não goslou 
Daquela colocação 
E. ali, mesmo, gerou-se 
Uma breve discussão. 
Delmiro disse, conciso: 
Eu o responsabilizo, 
Qualquer que seja a agressão. 

De maneira acalorada, 
Teve curso a discussão 
Que findou em bengalada 
De grande repercussão. 
Disto o poeta não fala, 
Por não saber que bengala 
Também tem outra função. 

O folhetista, inspirado, 
Na base da brincadeira, 
Já naquela ocasião 
Valeu-se da "gemedeira," 
O episódio glosou 
E muita gente gostou 
Do verso lido na feira. 

- Delmiro viu uma Rosa 
Na rua do Ouvidor, 
Deu de mão no aguador. 
Inventou de aguar Rosa, 
Ai ai ui ui 
Aguada ela ficou ... 

Delmiro ficou no Rio, 
Porque a sua intenção 
Era ver se anulava 
Do ato a repercussão. 
Contratou advogado 
E jornalista afamado, 
Ambos com esta missão(") 

Deu-se o retomo ao Recife, 
Num clima o mais carregado. 
O propósitO do Governo, 
lnciusive o do Estado. 
VJSava mudar o giro 
De tudo quanto Oelmiro 
Havia, ali, implantado. 

No dia dois de janeiro 
De novescentos, se deu: 
Tocaram fogo no Derby, 

(") Contratou o jurista Martins Júnior e o jornalista Gonçalves 
Maia 

wa 

Foi preso e quase morreu. 
Habeas corpus impetrou, 
Graças ao qual se safou, 
Junto com um sócio seu. 

O comércio protestou 
E as portas foi cerrando, 
A imprensa não falou, 
Ficou muda. deplorando 
Toda aquela violência, 
Filha da tal prepotência, 
De que estou me ocupando. 

"GAZETA", "JORNAL PEQUENO", 
.Além da "CONCENTRAÇÃO", 
Lançaram repugnância 
A tão deplorável ação 
"A PROVÍNCIA" protestou 
E foi mais um que ficou 
Fora de circulação. 

Foi Sigismundo Gonçalves, 
O então Governador, 
Que (disso todos sabiam) 
O incêndio autorizou 
Deu curso à tal violência 
Das firmas. qual planejou. 

Todos sabem que ele próprio 
Levou Dei miro à cadeia 
E conseguiu a falência 
Da forma "Cunha Gouveia". 
Como tinha no roteiro, 
Até na "Silva Cordeiro", 
Acabou botando areia 

Delmíro, que se encontrava 
Lá na Europa, a passeio, 
Com muita pressa chamado, 
Com muito mais pressa veio. 
De tudo, aqui, se informou, 
Tornou pé, contabulou 
E na questão interveio. 

l',çr;>mpanhou na Justiça 
o processo de falência, 
Contestou, produziu provas, 
Arguiu incompetência, 
Desfez a farsa e provou 
Que tudo ali não passou 
De p!anejada indecência 

Ear danosO o esforço 
Contra Delmiro encetado 
Com o propósito de vã-lo 
-comerciante quebrado, 
Mas nada disso o abalou, 
Em frente o rumo tomou. 
Tal oomo havia traçado. 

Aquela altura, Delmiro 
Não tinha mais laiá. 
o desencontro de gênio 
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Pôs um lá e outro cá. 
Ela foi para Pesqueira, 
E. ele, sem companheira. 
Não pretendia ficar. 

laiá, mulher prendada, 
Não tinha cavilação, 
O dengo que a dominava, 
Domina qualquer cristão. 
Quem não tem ou faz um dengc 
Ai ai ui ui, 
Também não tem coração. 

Fosse ou não fosse demais 
O dengo de laiá. 
Não deu pra continuar, 
E foi morar cem seus pais. 
Sentindo, por ser demais, 
O peso da solidão, 
Ela, sem lamentação, 
Levou o resto da vida, 
Não se disse arrependida, 
Nem mais quis Delmiro, não. 

Contam que, um certo dia, 
Ele havia convidado 
Um certo grupo de amigos 
Para jantar ao seu lado, 
T ando à frente uma cantora, 
Também musa inspiradora, 
Dele, um tanto apaixonado. 

Insatisfeita, iaiá 
A ele comunicou 
Que não seria presente 
Ao jantar que programou. 
Ele, inesperadamente, 
O que tinha pela frente, 
Com violência. quebrou. 

Dois bicudos não se beijam, 
Ê o que ensina o refrão, 
Por isso mesmo se deu 
Dos dois a separação. 
Dali, por diante laiá 
Jamais iria aceitar 
Qualquer conciliação. 

O tempo que já havia. 
Decerto, se encarregado 
De manter por muilo tempo 
Um do outro separado, 
Fez, também, com que Delmiro 
Saísse do seu retiro, 
E acabasse apaixonado. 

Em Recife, uma jovem 
Era por mu~os notada: 
Primeiro, por ser bonita, 
Segundo, por ser tratada 
Como filha de um senhor, 
Não outro. o Governador, 
Embora, fosse bastarda. 

ANAIS DO SENAJ:j(l FEDERAL 

Com apenas quínze anos, 
A menina-moça Eulina. 
Qual rosa desabrochando 
Para a vida. já se inclina 
A tomar-se de paixão, 

-TãcHtlim-para o coraÇão, 
Commo é a coc-aína 

Delmiro se apaixona 
Por tão formosa menina 
E no que tange à paixão, 
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~~-~Tanto~aprénde-OOrnó ensina 
Encontros, correspondência. 
o não temer cónsequencia, 
O faz mais perto de Eulina 

F'assava olempo, e os dois 
Se gostando, se gostando 
E. de encontro escondido, 

-Ia o namoro apooanao,--- ---
Num beco, ou detrás dum muro, 
De preferência, no escuro, 
Se ninguém, por perto, olhando. 

la o tempo se passando, 
E aquele caimenio 
De Delmiro por Eufina 
la dar em casamento, 
Que o destino adiou 
Mas, depois, concretizou, 
Como, adiante, eu comenlo. 

Em novecentos e dois, 
Dia vinte de setembro, 
Eulina saiu de casa 
Para ir secmais_um membro 
Na casa de um amiguinho, 
Na rua do Rosarinho, 

o~ Dque li, inda me lembro. 

Ali, uma carruagem 
Parava. dia seguinte, 

- --Vinte e-um. porque-é este 
Oque vem dépOIS de Vfnte. 
Eulina, que já sabia. 
Tomava o carro e fugia, 
Não, porém, por mero acinte. 

O coração de quem foge 
- Bate mais que o coração 

Da geme~ se lã-em Cima, 
Viajando de avião, 
Se o menon:iesa1ogo, 
Vé o bicho pegar fogo, 
confucio. não veo Chão. 

Mesmo tomada de susio 
E de grande apraensão, 
Eulina via em Delmiro 
Uma certa proteção. 
Sendo assim, mais caimarnente. 

- Foram ficar, finalmente, 
Na sua "Usina Beltrão". 
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Na cidade, sem demora. 
A grande bomba estourou. 
O "somente em que se fala" 
De tudo conta tomou. 
Em cada esquina ou café, 
No transporte, ou andando a pé, 
Foi só de que se falou. 

A Cidade dividiu-se, 
Em termos de opinião. 
Amigos o defendiam, 
Mas, os inimigos, não. 
Enquanto Eulina e Delmiro, 
Se alternavam em suspiros. 
Lá na "Usina Beltrão". 

Já Sigismundo Gonçalves, 
Para provar que Eulina, 
No jardim que cultivava, 
Era mesmo uma bonita, 
Tão logo teve a notícia, 
Mobilizou a polícia, 
Para tomar a menina. 

A polícia deslocou-se 
Para a "Usina Beltrão", 
A fim de prender Delmiro, 
A faca. a rifie, a facão. 
Temendo por sua sina, 
Delmiro tirou Eu6na 
Daquela situação. 

A polícia vasculhou, 
Por toda parte, a usina, 
Contudo, não encontrou 
Nem Dei miro, nem Eulina. 
Somente em outubro, a seis, 
É que pode de uma vez, 
Apreender a menina 

A melhor, apreendida, 
Foi logo entregue aos cuidados 
De um Mor, para tanto, 
Bastante recomendado. 
o tralamento a Eulina 
Era aquele de bonina 
Em terreno bem regado. 

Instaurou-se, prontamente, 
Inquérito policial, 
Tentando enquadrar Dei miro 
Na vigente lei penal. 
Como disso não gostou, 
Habeas corpus impetrou, 
O que era natural. 

O juiz, o habeas corpus 
Entendeu prejudicado, 
Ante uma informação 
Que foi dada ao magistrado, 
Segundo a qual a prisão 
Dele não se dera, não; 
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Nem se havia cogitado. 

A polícia düigente, 
Ansiava por prender 
Delmiro e põ-lo na "chave• 
Para ali apodrecer; 
Não penSa.r que pode mais 
Do que quem tem os canais 
Pra se manter no Poder. 

Ninguém sabia informar 
De Delmiro o paradeiro. 
Ainda assim, na Justiça. 
Procedimentos ligeiros 
Tinham em vista a preventiva 
Que por iniciativa 
Do juiz, se dá primeiro. 

Dr. Meira Vasconcelos, 
Aquele que, no passado, 
Lhe dera o primeiro emprego, 
Era o seu advogado. 
Perante o mesmo Juiz, 
Com novo habeas corpus, quis 
Ver tal ato revogado. 

O povo que, atentamente, 
O assunto acompanhava, 
Por mera conjectura 
Ou porque sabia, dava 
De Delmiro o paradeiro, 
Dizendo que no bueiro 
Da usina. se encontrava. 

A bordo do "São Francisco". 
Pequeno barco a vapor, 
Através do "Velho Chico", 
Do nordeste o redentor, 
Seguiu Detmiro Gouveia 
E novo sangue na veia 
Por onde foi, injetou. 

Seguiu Viagem a Penedo, 
Talvez pensando em voltar. 
Mais forte que o lajedo, 
Acabou ficando lá 
E na terra alagoana 
Teve um sucesso bacana. 
Tal como espero narrar. 

Antes, quero retomar 
Completando a informação 
Sobre a fuga de Eulina 
E o mandato de prisão 
Contra Delmiro expedido 
O qual, se fosse cumprido, 
oau por vista a. OOniusão. 
Sobre a·!uga, tenho, ainda, 
Se não me falha a lembrança, 
A dizer: tudo se deu 
Por pretendida vingança 
De Delmiro c:onlr.! o pai 

•.';""! 
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De Eulina. e lá se vai 
Pouca carne e muita pança. 

Delmiro, já condenado 
Por crime de sedução, 
Valeu-se de habeas corpus 
Contra a ordem de prisão, 
Que o Tribunal denegou, 
Razão por que derivou 
Para outra solução. 

Ao Supremo Tribunal 
Da decisão recomeu. 
o pedido de habeas corpus 
O Supremo concedeu 
Por julgar incompetente 
O Juiz que, certamente, 
A instrução procedeu. 

Antes, como já foi ãrto, 
De!miro havia embarcado 
A bordo do "São Francisco", 
Segundo o rumo traçado, 
Para uma estada em Penedo, 
Dai por diante, o enredo 
Mudou todo o seriado. 

José Antonio da Süva 
Costa quente lhe ensejou, 
À vista do seu prestigio 
E dele, Comendador. 
Dali, sai para Água Branca, 
Onde a sorte lhe destranca 
Um futuro promissor. 

Comendador Zé Antonio, 
(Nome, aqui, simplificado, 
Até porque, na verdade, 
Ele, assim, era chamado) 
Delmiro recomendou 
Ao padre que, aceitou, 
De bom gosto, o afilhado. 

O padre Joaquim Antônio 
Torres, (sem ser de marfim) 
Foi direto a Ulisses Luna 
A quem dirigiu· se, assim: 
- Coronel,' este é Delmiro, 
Homem que muito admiro 
E que respeito, outrossim. 

O Coronel, satisfeito, 
Mais que isto, em hospedar 
Um homem que, há mutto tempo, 
Aprendera a admirar, 
Como bom hospedador, 
O fato ao Governador, 
Tratou de comunicar. 
Agradecido, Delmiro 
Aliou-se ao Coronel 
E se ajustaram tão bem, 
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Como a linha ao carretel. 
Entre os dois, a união 
Não faltou, fooo mamão 
Em refeição de hotel. 

Euclides Malta, asseguro 
Que, sendo o Governador, 
lhe emprestou grande apoio 
Sem ter em conta o favor, 
De tai sorte que Delmiro 
Na mosca acertou o tiro, 
Como bom atirador. 

Delrniro, pessoalmente, 
Correu toda a região 

- Onde o milho inda é plantado 
Quatro, por um de feijão, 
Os cinco na mesma cova, 
No salto do algodão. 

Onde, dentre o criatõrio, 
- O bode é sempre o primeiro 

Animal mais resistente 
Dentro ou fora do chiqueiro, 
Lambendo terra de muro 
Ou comendo marmeleiro. 

Onde um quilo de algodão 
Deu camisa a agricultor, 
Já hoje em dia, uma arroba 
Não paga a quem apanhou 
Aquele m<ismo algodão, 
De pouco madapolão, 
Depois que o nylon enfrentou. 

Onde, na época da seca, 
O mesmo mandacaru 

--lrida é queimado e jogadO 
Para um mirrado zebu, 
Isto porque, fora disto, 
O que resta é urubu. 

Onde o pau de bebedouro 
É, ainda, o instrumento 
Que pode servir de apoio 
A um garrote sedento, 
Tangido, às vezes, de longe, 
Por um caminho poento. 

Delmiro percorreu tudo 
E, em seguida, optou 
Por fixar-se na Pedra, 
Lugar melhor que achou 
Para o comércio de couros. 
Por isso, ali, se instalou. 

A Pedra, pra bem dizer, 
Não passava de um arruado 
De apenas cinco casas, 
Salvo se estou enganado, 
Com uns chiqueiros de cabra 
E nenhum curral de gado. 
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Um ponto para comércio 
Delmiro ali enxergava, 
Não em razão do que era 
A Pedra que visí1ava, 
Porém, em razão da trem 
Que pela Pedra passava 

Para os couros que lhe fosse 
Permitido arrebanhar, 
linha transporte na porta, 
E se quisesse exportar 
O trem deixava em Piranhas, 
E o barco, em Jaraguã. 

No início de janeiro 
De novecentos e três, 
Deimiro foi fixar-se 
Na Pedra, de uma vez, 
Onde fez grandes negócios, 
A partir daquele mês. 

A primeira providência 
Que pretendia tomar 
Estava ligada à casa 
Que tinha em vista comprar 
Para o negócio de couro, 
E. também, para mornr. 

ManoeJ Francisco Correia 
Teles, {que lembra distância) 
Proprietário da casa, 
Em razão da circunstância, 
Não se negou a vandê-la 
Dando a sua concordância. 

A casa ficava em frente 
E perto da estação 
Onde, nonnalmente, o trem 
Gera a maior confusão~ 
Uns entrando. outrOS saindo, 
Outros dando com a mão. 

Não ficou nisso, em segulda, 
Valeu-se de outra opção: 
Mandou chamar Zé da Pedra 
Para uma tJansaçáO 
Afinal, concretizada, 
Já na mesma ocasião. 

Zé da Pedra possuía 
Regular propriedade 
Que Delmiro tinha em vista, 
Naquela localidade. 
Por ficar perto do trem 
E da futura cidade. 

Pela tal propliedade. 
Zé da Pedra recebeu 
Dezanove bois de raça, 
Da raça que a Pedra deu, 
Já no tempo em que Delmiro 
Ali se estabeleceu. 
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Foi só fechar o negócio 
E Delmiro oonstruir 
A chamada •casa grande" 
Onde ia residir 
E acolher gente üustre, 
No presente e no porvir. 

Dali da "Buenos Aires• 
O negócio dirigia, 
Sem se dar conta que o tempo 
Celeremente corlia 
Quanto meis andava o tempo, 
Mais o negócio crescia 

Casa grande sem mulher 
E término de apuração 
Pra candidato perdido, 
Com dívida de eleição, 
Em trtsteza se equiparam 
E levam à desolação. 

Por isSo mesmo, Delmiro, 
Ao sentir que sua sina 
Era, ainda, deSlumbra-se 
Ante o aconchego de Eulina 
Chama a si Vocente Moura 
E, a seguir, detennina: 

Você me vai ao Recife, 
Com muito jeito e cuidado, 
Como quem compra cacite 
De jogo, em clube fechado. 
Na rua tal, num sobrado, 
Você entra de mansinho, 
Assim que nem passarinho 
No ninho, se está chocando, 
E vai por ela cilamando, 
Devagar, devagarinho. 

Deitada, a mãe, mais à borda, 
Perto da veneziana. 
Não mudou, ainda acorda 
Com batida de pestana. 
Se te pegam, vais em .cana! 
Faz tiido bem direitinho! 
Não quero nenhum tiquinho 
De zoada no tablado. 
Pisa com todo cuidado, 
OeVagai devagarinho. 

Bem em frente ao quarto dela 
F"ICS o quarto de Euüna 
Nele existe uma ianela 
Pendida meis pra esquina 
Você acorda a menina. 
Mas fala. assim. bem baixinho, 
A ela aponla o caminho 
Por onde vão viajar, 
Que ele vai-se apronlar 
Devagar, devagarinho. 
Numa hora de aperreio 
Uma carta eu escrevi, 
Para enviar, decidi 
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Usar um pombo-correio. 
Be foi lá e já veio, 
Fez tudo bom, bem certinho, 
Percorreu todo o caminho, 
Não fez zoada, na certa, 
Viu a carta ser aberta, 
Devagar, devagarinho. 

Assim que pousou no ombro, 
Ba a carta recebeu, 
Foi no bafo da panela 
E a cola derreteu. 
Depois disso. abriu e leu 
Sem dar aquele estalinho 
Que dá todo pergaminho 
Quando vai ser desdobrado. 
Depois foi tudo guardado, 
Devagar, devagarinho. 

Calmamente. ela dobrou 
A carta e botou no seio 
Com je~o. assim, pelo mala, 
E para um canto empurrou. 
A carta se acomodou 
Ali naquele cantinho, 
Como um pássaro no ninho, 
Quando por outro esperando, 
E ela, só, suspirando, 
Devagar, devagarinho. 

Você percebeu que ela 
Está sabendo de tudo, 
Não tem porém nem contudo, 
Pegue o burros, bote as selas. 
Leve. uns catocos de velas 
Na mala, assim. num cantinho, 
Pode ser que no caminho 
Precise de claridade, 
Compre as velas na cidade 
Devagar, devagarinho. 

Siga com mu~o cuidado 
E quando chegando for 
Veja se não tem soldado, 
Gente do Governador. 
Você sabe, ele embirrou, 
E se lhe pegam sozinho 
Lá mesmo ou já no caminho 
Em companhia de Eulina, 
Você não traz a menina, 
Devagar, devagarinho. 

-Tudo Bem! Eu ouvi tudo, 
Estou bem recomendado, 
Já planejei, fiz estudo, 
Está tudo bem traçado. 
Pode ficar sossegado, 
Onde está, no seu cantinho, 
A juntar todo carinho 
Que já tem pela menina, 
Só peço que aperte Eulina, 
Devagar, devagarinho. 
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__ Tudo pronto, viajou, 
T o_mando o_ rumo da estrada, 
Numa certa madrugada, 
Depois que o falo cantou. 
Quando a Recife chegou. 
Fez tudo, mais que certinho, 
Seguiu, sem medo, sozinho 
Em busca do endereço, 
Sem sofrer_neobum tropeço 
Devagar, devagarinho. 

Quando chegou no sobrado, 
Primeiro olhou a janela 
Pra .\'e r se o quarto era o dela, __ 
Como foi recomendado. 
Vendo_ que não e_stava errado, 
Foi _su_bjndo_d_e mansinho. 
Ao vê-lo, já bem pertinho, 
Eulína deu um psiu 
Depois do que lhe seguiu, 
Devagar, devagarinho. 

Os dois seguiram viagem. 
Parece que apreensivos 
Não, certamente, com silvos 
Mas, com alguma visagem. 
Talvez faltasse coragem 
Para enfrentar o caminho 
Pois se andavam um pouquinho, 
Paravam só paffi ouvir 
Uma voz a lhes seguir, 
Devagar, devagarinho. 

O encontro ia se dar 
Na cidade de Piranhas 
Lugar bom para se juntar 
Os cajus com as castanhas. 
Nl. !3!!l terr:!l'_~troohl!S, 
trazida pelo carinho, 
A relembrar o cantinho 
Daquela lua de mel 
Que ia acabando em fel, 
Devagar, devagarinho. 

o velho entregou Eulina 
·E" dafaquille ·suspiro, 
Se despediu de Dei miro 
E disse adeus a·menina. 
Pensando na própria sina, 
Seguiu por outro caminho 
Além de triste, sozinho, 
Nos pés aquela salmoura, 
Lá se foi Vicente Moura, 
Devagar, devagarinho. 

Delmiro abraçou Eulína 
E ambos sairann andando, 
O braço, o dela cruzando, 
Os vi até na esquina 
Dali, ele e a menina 
Felizes, pelo caminho, 
Já o poeta, sozinho, 
Sobne os dois conclui a rima, 



Depois sai, de rua acima, 
Devagar, devagarinho. 

Os dois seguiram, depois, 
Sem ver pedra no caminho, 
Para a Pedra e lá na Pedra 
Se desmancharam em carinho, 
Até que nasceu Noêmia 
Devagar, devagarinho. 

Noêmia nasceu em quatro, 
Em cinco, nasceu Noê; 
Maria Augusta é de sete, 
Mas, de oito, ninguém é. 
Em nove Euúna se manda, 
Deixando Delmiro a pé. 

Eulina passou apenas 
Cinco anos com Delmiro 
Porque, também, entendia 
Que mato ficou para grilo, 
E jamais queria ser 
Tratada à base do estzilo. 

Noêmia, Noê, Maria 
Augusta, todos ficaram 
Em companhia do pai 
E dele não se apartaram. 
E. como o pai pretendia, 
Na vida se encaminharam. 

O apego às três crianças, 
(Coube a Tadeu informar) (') 
Levou Delmiro Gouveia 
A logo se desquitar 
Da antiga companheira, 
A respeitável laiá 

Arquimedes de Oliveira, 
Afamado advogado, 
Era o seu procurador 
Naquele, o mais intrincado, 
Processo que, em Pesqueira, 
Foi, de fato, iniciado. 

O matreiro advogado 
Até acordo forjou 
E, desse modo, o desquite 
O juiz homologou, 
E recorreu, de oficio, 
Como a lei detenninou. 

O Tribunal, no processo, 
A sentença homologou; 
Não conheceu dos embargos 
Que Anunciada impetrou 
E, com isso. a meação 
Que a lei deu, a lei tirou. 

Procedendo, assim, Delmiro 
Terminou por afastar 

(j Tadeu Rocha- DELMIRO GOUVEIA o pioneiro de Paulo 
Afonso UFPE, 31 ed., 1970 

A meação que, por lei. 
Tinha direito laiá, 
Deixando para os três filhos, 
ü que podiadéixãr. 

De mulher. nós já falamos, 
Desde namoro a noivado. 
E, para não ficar nisso. 
Vimos DeJmiro casado 
E, finalmente, o deixamos 
T ai como quis, desquitado. 

Episódio curioso 
Na vida dele se deu: 
Um dia, estando na Pedra, 
Cuidando do que era seu. 
Passa no trem um tenente 
Que. sem demora. o prendeu. 

Tenente João Isidoro, 
Do Recife, certamente, 
Se dirigia ao sertão 
E. com ele, muita gente 
Compunha aquela volante 
Que tinha o tenente à frente. 

Quando o trem parou na Pedra 
Delmiro estava do lado 
Que viajava o tenente 
E este, desinformado, 
Pensou que Delmiro fosse, 
No Recife, condenado. 

· Agit\Cló Cóm rapidez, 
Sem dar margem á reação, 
O tenente, asperamente, 
Foi dando voz de prisão 
E dizendo "siga em frente, 

_ T_Qr!!e o terGejro_vagão". 

Dali, o trem deu partida 
com destino a Jatobá ( .. ) 
E De&niro, sem querer, 
Foi obrigado a tomar 
O trem e seguir viagem, 
Sem data para voltar. 

A noticia se espaihou 
De Recife a Maceió 
E como João Isidoro 
Viajava a Cabrobó, 
Entalou com jatobá, 
Sem dele ter visto o pó. 

O Governo de Afagoas 
Prontamente protestou 
Através de telegrama 
Que a Sigismundo passou, 
Além de outras providências 
Que, ao mesmo tempo, tomou. 

("") Jatobá de Tacaratu- hoje Petrolándia 
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Assím, por ordem direta 
Do próprio Governador, 
A polícia alagoana 
Estradas empiquetou, 
A fim de tomar Delmirc, 
Da forma que planejou. 

Coronel Ulisses Luna 
Seguiu para Jalobá 
Cercado de muita gente 
Para morrer ou matar, 
Contanto que conseguisse 
Delmiro à Pedra voltar. 

Por outro lado, em Recife, 
Amigos dialogavam 
Com Sigismundo Gonçalves 
E, fiantes, aguardavam 
Que Delmiro fosse solto, 
O que todos almejavam. 

Depois de muito hesitar, 
Sigismundo autorizou, 
A soltura de Delmiro 
Que, zandado, regressou 
Em meio a reza e promessas. 
As quais jamais olvidou. 

Coronel Ulisses Luna 
Convocou o pessoal 
E o deixou de prontidão, 
Como era natural, 
Até que tudo voltasse 
Ao seu estado normal. 

Para manter tanta gente 
Na condição de vigia 
Delmiro matava um boi, 
Isto. todo santo dia. 
Se lá não morria gente, 
Quando nada, boi morria 

Tenente João Isidoro, 
Diante a tudo o que viu, 
Teve medo de voltar 
E a Delmiro pediu 
Licença para viajar 
Porém, este, advertiu: 

Ele pode viajar, 
Desde que condicionado 
A seguir de trem expresso, 
Ademais todo fechado. 
Assim, se foi Isidoro, 
Naquele calor danado. 

A notícia da prisão 
Não custou ser espalhada 
Porque o •verso de feira• 
É bicho bom de estrada 
E quem lê verso, na feira, 
É sempra bom de toada. 
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•Pre_l)di DelmJrº-Gouveia. 
Só "ª""ser capitã.o. ___ .. 

_ O.uase me acabo na peia, 
Pois relaxavam a prisão, 
Com esta cara amassada, 
Dou baixa do batalhão' (') 

Tal fato concorreu muito 
_ ~~ra 9 pr~~igio aumentar 

E tomar mais conhecido 
Aquele que foi tirar 
Da Cachoeira estrondosa 
O que podia ela dar. 

Os negócios de Oelmiro 
De vento em.popa seguiam: 
O couro de-bicho morto, 
Exceção aos que viviam, 
Fazia dele um daqueles 
Que, com peles, progrediam. 

Em novecentos e quatro, 
Mais urna firma fundou: 
AIONACJA, 
Do modo que registrou, 
Tinha sede em M.aceió 
E muita pele exportou. 

lONA tinha escritórios 
Em inúmeras capitais, 
Com isto as exportações 
De peles de animais 
Davam avanços nos negócios, 
Os mais sensacionais. 

-0 famoso rei das peles 
Passou a desenvolver 
Criatório de animais 
Que pudesse concorrer 
Pra melhorar o rebanho 
E este fazer crescer 

Animais importou muitos. 
Trazendo boas matrizes, 
sem mais novas matrizeS, 

- A:fiii-iC!eCiar aos rebanhos 
Bem mais novas direlrizes, 
Através do cruzamento, 
Que viu em outros pa_ise!i,_ 

Com ele, a vaca turína 
Passou a ser conhecida; 

· Tambám o boi cacheado, 
Ofegante na_s!!blda~. 
Pelo cocão, faz o carro 
Misturar-se à nossa vida 

Oelmiro provocou mais 
A maior revolução, 
Introduzindo a cultura, 
Em tão seca região; 
Da palma que, para o gado 
É boa, como ração. 

(.) (Grames Paro..,... s da oossa 1-istiria-Abd CUh.ral, ri' 52. p. 152) 



A palma, se misturada 
Com caroço de algodão 
PJ, já passa de boa 
Para excelente ração, 
E faz a vaca dar leije, 
Mais do que pau de pinhão. 

Os muijos contos de réis 
Que já dos lucros sobravam, 
Por decisão de Delmiro, 
Projetes financiavam 
E seus colaboradores 
Em muitos se fixavam. 

Idealismo de quem 
Perto do rio morava 
E que rio! O São Francisco, 
Que, de rouco, inda gritava 
Por alguém que, sendo surdo, 
Nenhuma atenção lhe dava! 

Sem demora, decidiu, 
Assim, da noite pro dia, 
Fonnar com o grande Rio 
Respeitável parceria 
Para tirar o Nordeste 
Da miséria em que vivia. 

Ele, um plano apresentou 
Ao Governo do Estado 
De Alagoas, de quem teve 
Apoio e todo o respaldo 
Politico que lhe faltava 
Para v<l-lo executado. 

Os muitos contos de réis 
àue já dos lucros sobravam, 
Por decisão de Delmiro, 
Projetas financiavam 
E seus colaboradores 
Em muitos se fixavam. 

Idealismo de quem 
Perto do rio morava. 
E que rio! O São Franciscc, 
Que, de rouco, inda gritava 
Por alguém que sendo surdo, 
Nenhuma atenção lhe dava! 

Sem demora, decidiu, 
Assim, da noite pro dia, 
Fonnar com o grande Rio 
Respeitável parceria 
Para tirar o Nordeste 
Da miséria em que vivia. 

Ele, um plano apresentou 
Ao Governo do Estado 
De Alagoas, de quem teve 
Apoio e todo o respaldo 
Politico que lhe faltava 
Para v<l-lo executado. 

Das máquinas adquiridas, 
Cabe, aqui, esclarecer, 
Muijas seriam da fál:>rica 
De linha para coser, 
Qu.E! a Pedra, em pouco tempo, 
Certamente iria ter. 

Outras máquinas foram ter 
Ao porão da Cachoeira, 
Pois com a força que a água 
Assume na corredeira 
Produziriam energia 
Para a região inteira 

Inglês de nome Vicent 
Veio aqui pra sentar 
A fábrica com que Delmiro 
Pretendia desbancar 
O truste, já instalado, 
Como iremos demonstrar. 

E para instalar a "Casa 
De força·, na Cachoeira, 
Veio Luigi BareUa 
Da ttália, na carreira, 
Por ser ele, no assunto, 
Um perito de primeira. 

O plano, em linha gerais, 
Que Delmiro concebia 
Tinha em Vista a irrigação 
E a produção de energia 
Porque, daí, tudo o mais 
Por conseqüência, viria. 

Decretos foram baixados 
Em novecentos e dez, 
Assim como o toram em onze, 
Sem se dar qualquer revés. 
As lintlas correram frouxas 
Em todos os carretéis. 

Delmiro, que conseguira 
Patente de "Coronel", 
Chamou a si seus amigos, 
Como quem fonna cartel, 
E partiu para uma empresa, 
A que tirava o chapéu. 

A empresa se chamava 
Agro Fabril Mercantil 
(Sem a sigla que ostentam 
As empresas, no Brasil,) 
Cujo capital subia 
A mais de mil vezes m1l. 

Em novecentos e doze, 
Dia S!'iS, "Mês dª M;lrta•, 
Estatutos aprovados, 
A grande empresa surgia 
Para ser, dai por diante, 
O que Delmiro antevia 
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Antes, porém, já Dei miro 
Tinha providenciado 
Compra de maquinaria. 
Conforme havia acertado, 
Isto tudo da Europa, 
Por conhecer-rhe o mercado: 

Da Inglaterra e Suíça 
Assim, também, da Alemanha, 
Atento àquele ditado 
De que quem perde não ganha 
E quem capa maturi, 
Só tem direito à castanha. 

Nos países prefalados 
As máquinas foram compradas 
E, dali, seguidamente, 
Para o Brasil embarcadas. 
No porto de Jaraguá. 
Foram desembaraçadas. 

Das máquinas adquiridas, 
Gabe, aqui, esclarecer, 
Muitas seriam da fábrica 
De 6nha para coser, 
Que a Pedra, em pouco tempo, 
Certamente iria ter. 

Outras máquinas foram ter 
Ao porão da Cachoeira, 
Pois com a força que a água 
Assume na corredeira 
Produziriam energia 
Para a região intejra. 

Inglês de nome Vicent 
Veio aqui para sentar 
A fábrica com que Delmiro 
Pretendia desbancar 
O truste, já instalado, 
Como iremos demonstrar. 

E para instalar a •casa 
De força•, na Cachoeira, 
Veio Luigi Barella 
Da Itália. na carreira, 
Por ser eJe, no assunto, 
Um perito de primeira. 

Contando com gente assim 
De grande capacidade, 
À frente de tais projetas, 
Os tomam realidade 
Dentro de bem pouco tempo, 
Com toda velocidade. 

Das águas que o "Velho Chico" 
Despejava no Oceano 
Delmiro tirava parte 
Por um sistema de cano 
Que seguia para a Pedra, 
Como constava do plano. 
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Com a chegada da água 
FOI aquel(úrenSiiÇão. 
Miiffii-!lenie illucinada, 
T amaCia ife eiiiOção, -
E e1e gritando:água 

.. Quem tem não morre pagão 

Delmiro bota na Pedra 
Ao mesmo tempo, água e luz, 
(Como se fosse um milagre 
Dos que fazia Jesus,) 
E, assim, desperta o Nordeste 
Para o que a Pedra produz. 

A fábrica já se encontrava 
Prestes a funcionar; 
Também. a Vila Operária. 
Iria propiciar 
COndições aoOi:ierário 
De bem meiilOr se alojar. 

Mês de jun_ho_(cfla seis), 
De catorze era meado, 
lnaugurou-sea indústria. 
-ttidO cO.no proQrarnado, 
Torne festa, haja alegria. 
Novena e forró pesado. 

Recebia parabéns 
Nes5<i diil <>Coronel. 
Se!l~O _o s~y élf1iv'ersár:if>, 
Lhe foi dado um carretel 
Que, p·-. ele, parecia 
Dádiva caída do Céu. 

A fábrica já apresentava 
Produção inicial 
De mil e quinhentas grosas 
De carretéis, o nonnaJ 
Para quem passava, ainda. 
Pela fase inaugural 

Tanto a produçãO crescia 
Como o mercado ampliava 
Em curto espaço de tempo 
A fábrica já exportava 
Para o Chile e pro Peru, 
O que o truste não gostava 

A linhada rTl;lr.l'l!c Estrela 
Ou~ a Pedra prQ<:!I,JZÍa 
la ganhando mercado, 
E quem com ela cosia 

--sabia que na costura 
O pano não se partia. 

Com isto a "Marchine Cottons· 
Ficava desesperada 
Ao ver a linhã Corrente 
Como que a acorrentada 
De tanto quebrar o elo 
Em carretel e meada. 
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Inibir o concorrente, 
Meta para a qual se inclina 
Fazendo, de imediato, 
Registrar na Argenfina 
A linha da marca Estrela, 
Como a concorrência ensina. 

Com isto, a "Machine Cottons" 
Pensava estar proibindo 
A venda da linha Estrela, 
Lá no mercado argenfino, 
Como se o Coronel 
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Fosse, em negócio, um menino. 

Delmiro, contra-atacando, 
De modo não tão genfil, 
Quis mostrar que não temia 
O truste, aqui no Brasil, 
E registrou na Argenfin 
A linha marca Barril. 

De Estrela" para Barril 
A mudança que previa, 
Em termos de rotulagem, 
Bem mais depressa fazia., 
Utilizando, na Pedra, 
A sua litografia. 

A expansão do mercado 
Levou Delrniro a cuidar 
Da construção de estradas, 
Pra melhor facilitar 
A saída do produto, 
E mais dinheiro ganhar. 

Mais de quinhentos quilômetros 
De estradas construiu 
Com dinheiro do seu bolso 
E, assim, contribuiu 
Parafazercrescermais 
Aquele parque fabril. 

A Pedra, já. na verdade, 
Movimentava o sertão 
Com o comércio de couro, 
De mamona e algodão, 
Da linha que produzia 
Também para expor1ação. 

Houve mesmo quem chegasse 
A chamar de Ganaã 
A pedra, cuja riqueza 
Tinha em vista o amanhã 
De quantos fossem seus filhos: 
Avô, pai, irmão, irmã. 

Delmiro construiu casas 
Em quantidade elevada, 
De cõmodos safisfatórios, 
Uma a outra conjugada, 
E. com isso, o operário 
Tinha, ali, sua morada 

,._,+4+ 

Assistência odontológica, 
Remédio e mais hospital, 
Retrata todo domingo, 
Baile em clube social. 
Cinema para ciranças, 
Só em sessão matinal. 

A criaça prcisava 
Fazer a comprovação 
De que, durante a semana, 
Não faltara às aulas, não, 
Pra ter direito ao cinema 
E ao parque de diversão. 

Embora a lei não previsse, 
Foi por ele estipulado 
Que, por dia de serviço. 
Ninguém seria obrigado 
A dar mais de oito horas, 
Fosse ou não lesse empregado. 

O décimo terceiro mês, 
Sim senhor, ele pagava; 
Participação nos lucros, 
Também proporcionava, 
De sorte que o operário 
Delrniro considerava. 

O uso de bons costumes 
Por ele recomendado 
A todos. sem exceção, 
Era mais que preservado 
Dentro e fora do trabalho, 
Com muilo bom resultado 

Tocante à ordem, ao respeito, 
O que, ali, ele ensinava. 
Sem qualquer maior esforço, 
Todo mundo assimilava, 
E se desassimilasse, 
Ali, também. não ficava. 

Na braúna havia um ninho 
Onde a casaca-de-couro 
Juntava taco de pente, 
Caco de dente de ouro 
E outras riquezas tais 
Pra formar o seu tesouro. 

A fondosa baraúna 
também era utilizada 
para alguém, nela, amarrado, 
Às vezes, fazer zoada. 
A ponto de esperar 
A "casaca", descuidada 

Tornasse ele ciência 
De alguém fora da 6nha, 
Sem dó e sem compaixão, 
O que, às vezes, não tinha, 
Botava na Baraúna, 
Depois, no sai de cozinha 
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Delimiro, uma certa vez, 
Calmo, num trem viajava. 
Quando, para espanto seu, 
O trem de ferro estancava. 
Foi ver o que acontecia. 
Lá estava a melancia 
Que o maquinista chupava. 

Reclamou, e o maquinista 
Quis logo se abespinhar. 
Ba não contou conversa, 
Com um 'via-te enxergar". 
Deu de garra do punhal, 
Sem pretender fazer mal, 
O tem danou-se a andar. 

Já que o assunto é transporte, 
Devo dizer dizer a você 
Que um FIAT e dois AUSTIN 
lnda mais um 'NÊ-A-GUÊ' 
Eram os carros que Delmim 
Dispunha para algum gim, 
Fazendo, não sei o quê •.• 

Quem podia imaginar 
Que à Pedra, um dia, viesse. 
Para aquele sobe e desce. 
Um carro de passear? 
Como não admirar 
Já quatro, na mesma mão, 
De vez que ern todo o sertão 
Mufto pouco carro havia, 
Por isso, em vez de alegria, 
Era aquela exaltação. 

Depois dos quatro automóveis 
Naquelas boas estradas, 
Como pretendeu Delmíro, 
Bem feftas, bem acabadas, 
Novamente, o assunto é linha, 
Até, se quiser, em jardas. 

Reafirmo, a única fábrica 
Em toda América Latina 
Produzia. em grande escala, 
Unha grossa e linha fina, 
Em tubo, rolo e meada, 
Em carretel, pra bobina. 

Porém a 'Machine Cottons' 
Chuleava o concorrente, 
Naquele presponteado, 
la atrás e vinha à frente, 
Pra reforçar a costura. 
Usava lina Corrente. 

A tática que punha em prática 
Era a que mais lhe convinha: 
Afastar o concorrente, 
Baixando o preço da linha. 
Mas, Delmiro, ainda assim, 
Medo nenhum, dela tinha 
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Àd.esleal.roocorrência 
DeJmiro resiste assim: 
Em cima da Unha Esrela 
Fez lançar a Meu Padim 

- --Paaifil-CiÇO'. pra coser 
Madapolão, chita e brim. 

Como a finha Meu Padim 
Teve boa aceitação~ 
O truste reativou 
Ainda mais a pressão, 
E lançOu a 1iriha aispO-
A preço da ocasião 

As investida.ido truste 
Pareciam promoção 
Em favor da linha Estrela, 
CUja enõome-pmdução 
Em toda parta causava 
A málor repercUssão. 

O truste muda de tática 
E põe-se a pressionar 
InsiStente n6 pii:>pOSito 
De fazer concretizar 
A aquisição da fábrica, 
Con\ó é fãCit damonstrar. 

Uma propo~concréta, 
De saida, apréSentou: 

____ No valor real da fábrica, 
Dez anos mais colocou 
Em termos da rendimentos, 
Mas, mesmo assim, não comprou. 

Dalmiro, por atenção, 
A proposta examinou 
E uma conttaproposta 

_ À'Machina' apresentou, 
Mas, paio visto, o negócio 
A ala não agradou. 

A proposta do Delmiro 
De fato, foi pra valor: 
Comprava tudo o que o trusta 
r avessa, aqui, pra vender, 
Com a inversão da pwposta 
Fez a 'Machina'tramer. 

Bastava a 'Machine Cottons' 
Verificar o que tinha 
Aqui dentro do país, 
Em fábrica de fazer linha, 
E projetar. pra dez anos, 
o lucro, se lha convinha. 

Com esta, o truste ficou 
Bastante desarvorado, 
Sem condições de tirar 
o Coronel do mercado, 
Assim mesmo, inda insistiu, 
T antando algum resultado. 
Não obstante, Delmiro, 
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Sem muito se Incomodar 
Com a tal pressão do truste. 
Tratava de ampliar 

O fabrico de tecidos, 

Pra mais dinheiro ganhar. 

Uma grande solução 
Que Delmiro hnha em vis1a 
Estava na Cachoeira, 
A grandiosa conquista 
Daquele que foi, ali, 
Incansável maquinista. 

O que Dei miro queria 
Da Cachoeira tirar 
Em termos de energia, 
Ninguém sabe calcular, 
Só se sabe que o Nordeste. 
Pretendia energizar. 

A cidade do Recife 
Iria ser a primeira 
A ter luz de Paulo Afonso. 
Gerada na Cachoeira, 
Não fora Dantas Barreto 
Tratá-lo com brincadeira. 

General Dantas Barreto. 
O então Governador 
De Pernambuco, estou certo, 
Com Delmiro conversou 
Mas, afinal, disse não 
E o não por dito ficou. 

Delmiro pediu a Dantas, 
Se'm qualquer estardalhaço, 
Tão só o chão dos buracos 
E o lugar no espaço 
Para que, por sobre postes, 

Passassem cabos de aço. 

Para Dantas, o negócio 
Oue Delmiro pretendia, 
De tão bom, já lhe deixava 
Convicto de que havia 
O que já denominara 
De pura velharia. 

Delmiro, então, retirou 
Pernambuco do seu plano 
E transferiu o assunto 
Ao governo alagoano, 
De quem obteve apoio, 
Fora de qualquer engano. 

Imaginava uma empresa 
Como a CHESF, atualmente, 
Sobre a qual, num fim de tarde, 
Mais descontraldamente, 
Lia os jornais de Alagoas, 
Atrás de noticia quente. 

-~slrondava a Cachoeira 
E no bramido ele ouvia 
Gritar mais alto o Nordeste, 

- -aamando por energia 
Para milhares de fabricas 
Da que na Pedra existia. 

O "Velho Chico" pedia 
Que lhe fizessem barrar 
A água que precisassem 
Para energia gerar 
Pois com água, a energia 
Jamais iria faltar. 

_Além deste, murtos planos 
Pela cabeça passava 
Ali, sentado no alpendre, 
Onde sempre descansava 
E decisões importantes 
Constantemente tomava 

Era dia dez de outubro 
Do ano de dezessete, 
Às orto e trinta da noite, 
Hora e meia, além das sete, 
Delmiro cai, baleado, 
Em um crime a mais se comete. 

Três tiros dentro da noite 
E, todos, Delmiro ouviu. 
Dois deles o alcançaram 
E quàSe morto, caiu, 
Fugiram três assassinos 
E nenhum deles se viu. 

Oelmiro disse: "mataram-me"! 
Quem foi esse que atirou?· 
Tiraram-lhe o paletó, 
Após o que, não falou, 
Quinze minutos, depois, 

~? OC!_ ~~~<?. -~gonizou. 

A noticia se espalhou, 
Foi grande a consternação, 
Muito choro, muita reza, 
Também muita imprecação, 
Isto 'lã<> somente em Pedra, 
Mas em toda a região. 

Quem foi que matou Delmiro? 
Nos respondam, quem matou! 
Quem são os donos do crime, 
Ouem_ foi que matar mandou, 
E por que _matar um vulto 
que 6 Nordeste admirou? 

A Pedra não suportava 
O grande peso da dor 
Que lhe causava a tristeza 
Do povo, no seu clamor, 
Esperando ser vingado 
POrém OUriCa-se Vingou. 
A Polícia alagoana 
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Toda se mobilizou 
Mas foi inútil o esforço 
Porque, alfim, não pegou 
Os verdadeiros facínoras, 
Nem os identificou. 

Crimes, assim como este, 
De grande repercussão, 
Em geral não ficam impunes, 
T odavía, a punição 
Acaba deixando em dúvida 
A própria população. 

As prisões se efetuaram, 
Muito "descubra• se ouviu. 
Escrevendo à palmatôria, 
A polícia concluiu 
O inquérito que, depois, 
Na Justiça prosseguiu 

Oferecida a denúncia 
Ja pela Promotoria, 
Passado o interrogatório, 
O Dr. Juiz ouvia 
Testemunhas intimadas, 
E o tal processo seguia 

Após as razões finais, 
A sentença proferia, 
Pronunciando os culpados 
E na sentença dizia 
Que os mantivessem presos, 
Tal corno a lei exigia. 

Róseo Morais Nascimento 
Pro;nunciado ele é. 
Caril José Antônio Pia, 
De alcunha • Jacaré", 
lnda mais Antônio Félix, 
Que nada tem com José. 

Eis aí os mandatários 
Que a Justiça apurou 
E o Juri Popular, 
Em seguida, os condenou 
E. já noutro julgamento, 
A decisão confirmou. 

Foram todos Condenados 
A lrinanos de prisão. 
Acontece que as penas 
Passaram por redução, 
Decidida no processo. 
Urna justa soiução. 

Pobres vítimas de um meio 
Social muito atrasado 
Aqueles que a Justiça 
Havia identificado 
Como sendo mandatários 
De crime não desvendado. 
Ja foi dito que os crimes 
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De grande repercussão 
Nunca ficam sem autores, 
Tendo em.vísta a intenção 
De não deixar de se dar 
Ao povo satisfação. 

-- lndagarncs, outra vez, 
To mames a indagar: 
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Quem foi que matou Delmiro, 
Quem foi que mandou matar? 
A resposta, pelo visto, 
Por certo, ninguém vai dar. 

_ JoséRoddgues de Lima _ 
Chegou a ser nomeado 
Um dos mandantes do crime, 
Porém foi ser deputado, 
Gozando.de imunidade, 
Não seria processado. 

Com efeito. Zé Rodrigues 
Elegeu-se deputado 
Por bem trés ou quatro vezes, 
Tenho com isso, evitado, 
No rumoroso processo, 
Ser, também, indiciado. 

O outro José que foi 
Como mandante, apontado, 
Tinha.Gomes Lima e Sa, 
Em Jatobá, radicado, 
O qual, no dito processo, 
Foi, também, pro!lunCiado. 

Este fugiu pra Goiás 
E por lá se fixou, 
Passou o resto da vida 
E nunca mais retomou, 
Até porque, onde estava, 
Alguém, também, o matou. 

Por fim, a "MactoTrie Cott6ns• 
Foi duramente acusada 
De mandar matar Delmiro, 
Através de emboscada. 
Atraindo criminosos, 
Para a sinistra empreitada. 

QUem tõi qUe matOU DelmirO? 
Ninguém vai me responde~ 
Não foi a 'Machine Cottons', 
Por que só podia ser 
Um -daqUeles coronéis 
Que nada tinha a perder? 

Quem foi que matou Delmiro? 
GoStaria dé SBbei -· ... 

Se em razão de negócios, 
De poiílica, ou não seti quê ... 
Quem Torque matou oeliriiro? 
Quem sabe me responder! 
Ouém, hõfe. vísi1a aPedra--
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E passa pelo Cruzeiro, 
Contrito, reza uma prece, 
E pede que o Pioneiro, 
Onde estiver, não se esqueça 
Do Nordeste brasileiro. 

Delmiro foi, mas deixou, 
Por sua mão calejada, 
A semente do progresso 
No São Francisco plantada, 
Onde, viçosa. cresceu, 
Para ser multiplicada 

Retomemos o assunto 
Tocante à fábrica de linha, 
8a, porém, sem Delmiro, 
Para ver como caminha, 
Já que, em casa, sem homem, 
Mulher se sente sozinha. 

Adolfo Santos, lona, 
os dois, o braço direito 
De Delmiro, que os tinha 
Em conta e aHo respeito, 
Levaram à frente os negócios' 
Com equilibrio e proveito. 

Ocorre que, quando os filhos 
Começaram a interceder, 
Os negócios declinaram 
E esse tal decrescer 
Obrigou Adolfo Santos 
Ali não permanecer. 

Em meio à crise, a "Machine" 
Entra mais abaixadinha, 
Bota força no pedal 
De arrebentar a linha, 
Deixa a •Estrela• sem rumo 
E ela, assim, não caminha. 

Além de baixar os preços, 
Deva, ainda, comissão 
A quem deixasse a "Estrela" 
Ofuscada na amplidão, 
Correndo, doida, no espaço, 
Assim que nem zelação. 

A saída era ao Governo 
Solicitar proteção. 
Isso foi feito, e Bernardes, 
o Presidente de então, 
Adotou umas medidas 
De grande repercussão. 

Subiu, de dois. para dez, 
A taxa de Importação 
Sobre a linha de coser 
E, como esta proteção, 
Colocou a fábrica Estrela 
Em bem melhor posição. 
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Artur Bernardes fez mais, 
Já que, à época, auforizou 

- Um empréstimo que o Banco 
Do Brasol não 6berou, 
Porque Washington Luiz 
Depois desauforizou. 

Surgem os Irmãos Menezes, 
No auge da confusão, 
Propondo a compm da fábrica 
E foi feita a transação, 
Pois se diziam versados 
No ramo de fiação. 

Tal como negociado, 
A fábrica lhes foi vendida, 
Recolocada em ação, 
Corno ponto de partida, 
Contudo, não foi à frente 
Aquela nova investida 

De saída, imaginaram 
Que a meihor soiução 
Seria, ampliando a fábrica. 
Triplicar..Jhe a produção 
E providências tornaram 
Com tal saudável intenção. 

lnda mais recompuseram 
os tais canais de adução 
Da usina, em Paulo Afonso, 
Sem falar na instalação 
Já na "Fuma dos Morcegos," 
Excelente soiução. 

Não obstante, a "Machine" 
Do pedal não arredava 
Em cima da marca Estrela 
Muita bobina secava, 
Com a pressa do alfaiate, 
Se o noivo a roupa esperava. 

Um embaixador inglês, 
Servindo aqui no Brasol, 
Convenceu o Presidente, 
De forma muito subl, 
A cessar o beneficio 
Em prol da "Agro Fabril". 

De fato, Washington Luiz 
Alterou a decisão, 
Baixando de dez pra quatro 
A faXa de importação 
De linha pra coser, 
Pois não conteve a pressão. 

Já sem mais aHemativa, 
A nossa fábrica de linha,_ 
r;.tez que até o Poder Público 
Contra ela se mantinha) 
Findar vendida à "Machine", 
Era a saída que tinha 

.:. , > 
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o Prsidente Bernardes, 
Quando o lavor concedeu, 
Sabia que a •Machina• 
Tinha por propósito seu 
Retirar, sim, do mercado 
A linha que a Pedra deu. 

Tudo isto aconteceu 
A "Machine• adquiriu 
A fábrica que, no Nordeste, 
Se chamou "Agro Fabril", 
A única indústria de linha 
Brasileira, no Brasil. 

No ano de vinte e nove, 
É bom ficar registrado, 
No dia dois de novembro, 
Que é o dia de finados, 
Morreu a fábrica de linha, 
O óbito foi atestado . 

• No mês de dezembro, a nove, 
Com o ajuste homologado, 
Estava a "Machine Cottons• 
Feliz. de peito lavado, 
Por ter deixado a Estrela 
Enfim, de brilho ofuscado. 

Em novecentos e trinta. 
Isto no mês de abril, 
O truste, com toda fúria, 
Contra o acervo investiu 
E, dentro de pouco tempo, 
A Es1rela destruiu. 

Não somente destruiu 
Corno, ent seguida. jogou 
Os ferros dentro do Rio 
E o tempo se encarregou 
De consumar esse aime 
Que o Nordeste enlutou. 

Mataram Defmiro, a fábrica 
De inha, também, morreu, 
O Nordeste botou luto, 
O truste não se abateu, 
Nem nunca se abaterá. 
Corno ocorre e ocorreu. 

Tudo o que foi relatado 
Sobre o grande pioneiro 
Poderá ser constatado 
Por qualquer um brasileiro 
Que seja alfabetizado 
E observe este roteiro: 

Referindo-me a Delmiro, 
Gouveia - o Pioneiro 
De Paulo Afonso, oofinno 
O titulo, assim, por inteiro 
Do livro de Tadeu Rocha. 
Que você vai ler, primeiro. 
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Mauro Mota. todos sabem, 
Poeta, conceituado, 
É dele Es1rela da Pedra ... (") 
O mais, eu deixo de lado, 
Esperando você seja 
Por ele evangelizado. 

J.C. de Alencar 
Araripe, é cearense. 
A Glória de Um Pioneiro 
É obra que lhe pertence. 
A respeito de Delmiro, 
Tanto diz corno convence. 

F. Magalhães Martins 
Diz ser Delmlro Gouveia 
Pioneiro e Nacionalista, 
Cabra de sangue na veia. 
Que fez de "Machine Collons• 
Aquela manha, sem teia. 

Féi>< Lima Júnior disse 
Defmiro ser O Mauá 
Do Sertão Alagoano, 
O que posso confirmar, 
Também, você, se quiser 
A vida dela estudar. 

Pedro Mota Uma (falta 
Algo mais pra completar 
A métrica, já que a rima 
Não é difícil encontrar) 
Com sua Fábrica de Pedra, 
Quis, também, pon1ificar. 

Leitores, daqui, não passo. 
Desculpas, se demorei 
Narrando a vida de quem 
Sempre, sempre, admirei 
Muito mais pelo que foi, 
Que pelo que dele sei. 

Ao concluir estes versos 
Que dedico ao Pioneiro, 
Gostaria que Delmiro 
Fosse visto em COIPO inteiro, 
Um monumento lhe deve 
O Nordeste brasileiro. 

LulzNunes 

(") "Estreia de Pedra: Defmiro Gouveia, Evangelizador de Terras, 
Águas e Gentes · · 

Durante o discurso do Sr. Ronaldo Cu
nha Lima, o Sr. Romero Jucá deixa a cadei
ra da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Bel/o Parga. 
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O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Romero Jucá. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PFL - RR. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"-s e Srs. Senadores, estava dizendo 
agora ao Senador Ronaldo Cunha Uma que usarei a 
mesma tribuna do poeta para ver se sobra um pouco 
de inspiração para mim, apesar de falar de um tema 
talvez, na atualidade, menos poético, mas não me
nos importante e grave: a saúde em nosso País. 

A Casa sabe que tenho defendido, ao longo do 
meu mandato, o fortalecimento da atuação da Saúde 
Pública no Brasil. Tenho tido um relacionamento de 
trabalho profícuo e sério com o Ministério da Saúde. 

No ano de 1995, primeiro ano do meu manda
to, fui Relator, na Comissão de Orçamento, das 
áreas de Saúde, Trabalho, Previdência eAssistência 
Social. 

Neste ano de 1997, Sr. Presidente, voito a ser 
Relator, na Comissão de Orçamento, da mesma 
área. 

Venho hoje ao plenário para registrar um fato 
da maior importância, que é a decisão política da 
Comissão de Orçamento do Congresso em investir 
efetivamente nos programas de saúde pública do 
Pais. ·· · _ 

Essa decisão poiítica se deu através da explici
tação, primeiro, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
que norteia a confecção do orçamento público,-rio 
seu art. 37, quando nós, da Comissão, elaboramos o 
seguinte texto: ' 

"No exercício de 1998, serão aplicados 
em ações de saúde, no mínimo, recursos 
equivalentes aos autorizados em 1997. • 

Na prática, esse artigo diz que o Orçamento 
autorizado pelo Congresso para o ano de 1997._de. 
R$20,4 bilhões para a Saúde, não Poderia -ser redu
zido na sua aplicação para o ano de 1998. 

· Pode parecer uma medida sem qualquer avan
ço, mas quem conhece a realidade da execução or
çamentária sabe, por exemplo, que parte do recurso 

· - autorizativo do Orçamento normalmente é contin
genciada; sabe que, quando confeccionado em ou
tros anos, havia uma previsão de receita inflacioná
ria que, elet~;amente, não mais se vê com a implan
tação E sedimentação do Plano Real. Manter, no mí
nimo, os ;:;at:.;n2õ"-·s·de 1997 já foi lima importante 
-axplicitaçãc· -~enquistada na Comissão de OrÇamen
to do Ccn~ rasso para a Saúde do Brasil. 

!nf8i'zmente, a Proposta Orçamentária enviada 
'30 Cor--.resso Nacional pelo Ministério do Orçamen
to n2:: ·3via R$20,4 bilhões para o Ministério da 

Saúde, mas R$19,1 bilhões. Os técnicos do Ministé
rio do Planejamento diziam que essa proposição ha
via sido enviada naquele valor porque seria a execu
tada no ano de 1997, porquanto parte dos recursos 
do Ministério da Saúde estava contingenciada. 

Sr. Presidente, como Relator da Comissão de 
Saúde, não me acomodei com essa explicação, ape
sar de entender a posição do Ministério do Planeja
mento e as dificuldades orçamentárias e financeiras 
pelas quais passa o País. Creio que o Ministro Anto
nio Kandir tem uma batata quente nas mãos, que é o 
equilíbrio das contas públicas, a questão da dívida, o 
equilíbrio do orçamento, a questão financeira, orça
mentária e a sua execução. 

Sr. Presidente, entendo mais. Entendo que o 
Ministro Carlos César Albuquerque tem uma batata 
quente nas mãos muito maior que a do Ministro Kan
dir, porque ele é o responsável direto pela política de 
saúde pública no Brasil; é responsável pelos medi
camentos que têm que estar em todos os postos de 
saúde de todo o -interior brasileiro; e é responsável 
também pelo funcionamento das redes hospitalares 
dos diversos Estados. Ele é responsável, por exem
plo, pelo combate à malária no meu Estado de Ro
raima, que é uma questão endémica e séria. Enfim, 

.. _ele é responsável por todas as questões diretas que 
dizem respeito ao atendimento público de saúde, 

_ çomo, por exemplo, as filas nos hospitais brasileiros. 
Entendendo a posição do Ministro, entendendo 

a seriedade do Ministro e da sua equipe, conduzida 
tecnicamente pelo Secretário-Ex~utivQ,_ Dr. Sarjas. _ 

-f'.JegrÇapresenteíemenda -ao parecer preliminar do 
relator geral, emenda que previa a volta, na prática, 
desses R$1.300 bilhão ao Orçamento da Saúde. A 
minha emenda, a de nº 25, foi apreciada e aprovada 
pela Comissão de Orçamento. Na prática, o parecer 

--preliminar retomou ao que a LDO já havia definido 
em linhas gerais. Ou seja, os recursos básicos ne

c cessários-para-que o Mlnisterio cfa saúde possa exe
cutar seu trabalho em bases razoáveis. 

Sr. Presidente,~Vinte bil!t~_s_e quªtrOC~IltQs 
milhÕes dão condiçÕes raZoáveis para a implemen
tação de um programa de saúde pública. O bom se
ria que houvesse mais recursos. E aqui quero abrir 
um parêntese pará di7er que o Congresso brasileiro, 
que nós, Parlamentares, demos a nossa contribui
çao no momento em que apoiamos e aprovamos a 

-"cobrança da CPMF para suprir fonte de recursos do 
Ministério da Saúde. · 

Há outra disCussão em tela: a questão do ex
cesso de arrecacjªção da CPMF. Não queremos, 
como Parlamentar ligado à base da saúde pública 
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no Brasil, que os recursos da CPMF simplesmente 
substituam recursos orçamentários já direcionadós 
para a saúde. Se houver excesso de arrecadação 
da CPMF, que ele não supra lacunas de equilíbrio 
orçamenti.rio, mas seja colocado exatamente para 
suplementar o Orçamento do Ministério da Saúde. 

Por exemplo, temos visto que tem sido levan
tado e questionado o problema da falta de medica
mentos para os aidéticos - lei, aliás, aprovada 
pelo ilustre Senador e ex-Presidente José Sarney. 
Essa preocupação da mídia e da imprensa tãm~ 
bém tem sido nossa e do Ministro Carlos César Al
buquerque, que comunicou, esta semana, à socie
dade brasileira que ps remédios para os aidéticos 
não faltarão. Já foram alocados cerca de 50 milhõ
es de reais, emergencialmente, para a compra de 
medicamentos; outras compras estão sendo efeti
vadas e, na verdade, os medicamentos não-sóâos 
aidéticos. mas os medicamentos principais para o 
programa de saúde pública do País estão garantidos 
até o final deste ano. 

Sr. ·Presidente, sem dúvida, serão garantidos 
por mim, como Relator, para o próximo ano, com re
forço das dotações orçamentárias para medicameri~ 
tos no País. 

E para concluir o meu discurso, Sr. Presidente, 
eu gostaria de registrar que após a aprovação do pa
recer preliminar, o Relator do Orçamento, Deputado 
Aracely de Paula, juntamente com as gestões que 
estão sendo encaminhadas pelo Presidente da Co
missão do Orçamento, Senador Ney Suassuna, em 
conjunto comigo, nós estamos discutindo no Ministé
rio do Planejamento como poderá dar-se esse refor
ço ao orçamento ou à proposta orçamentária do Mi
nistério da Saúde para o próximo ano. 

O relatório, aprovado como parecer preliminar, 
PLN n2 25, aponta caminhos como poderão ser for
talecidos esses recursos. Entre eles, recursos de ori
gem fiscal e da seguridade social, alocados em ju
ros, encargos e amortização da dívida que vierem-a. 
ser disponibilizados em razão da sua substituição 

_por recursos adicionais da Fonte 144, título de res
ponsabilidade do Tesouro Nacional. 

Portanto, Sr. Presidente, mais do que explici
tar uma decisão política, mais do que buscar cami
nhos para recompor o orçamento, nós, da Comis
são, estamos apontando ao Ministério do Planeja
mento onde pode haver os cortes necessários 
para que essa questão seja encaminhada de for
ma positiva. 

Registro ainda o documento cio Conselho Na
cional dos Secretários de Saúde na mesma direção, 
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exatamente explicitando a necessidade de se refor
çar o -orçamento ao-!WI1n1sterio da Saúde- para o 
ano de 1998. Se tivemos R$ 20,4 bilhões definidos 
em 1997 e temos problemas graves encaminhados 
durante este ano, rião poaeinos rios caíar, náo po
demos sossegar e nos contentar com um-orÇamen
to, para o próximo ano, menor do que o que está 
previsto. 

Tenho mantido cantatas com o Secretário-Exe
cutivo, Dr. Barjas Negri, e com o Ministro Canos Al
buquerque, e o orçamento de R$-ci,4bilhão,-contin-=
genciado este ano, terá que ser suplementado em 
grande parte, porque, ·como disse, a. políticà de me
dicamentos, de atuação eíortalecimento dos hospi
tais, enfim, toda a reestruturação por que começa 
a passar - e tem que passar- a política de saú
de pública, através do Ministério da Saúde, preci
sa- ter recursos no mínimo c;O_IJlJ>o'!tfY_e(§~c;QrlÚiíi: 
-necessidades mínimas da população brasileira. 

Portanto, fica a~ui 11ão só a e_xplicitação e a 
alegria de dizer à sociedade e ao Congresso que a 
Comissão de Orçamento, por meio da minha emen
da, tomou a decisão correta de fortalecer o Orça
mentoâéY Ministério da Saúde, mas também o nosso 
pleito, a nossa certeza, a nossa intenção, a nossa 
vontade e o nosso apelo para que o Ministro Kandir, 
o Dr. Giomi, Diretor da SOF, o Secretário-Executivo 
do Ministério do Planejamento, Dr. Marcos, enfim, 
toda a equipe do Ministério do Planejamento encon
tre os caminhos técnicos necessários para fazer va
ler essa decisão política, essa explicitação de deci
são da Comissão de Orçamento e do Congresso de 
dar condições para que Q..Ministro Carlos César Al
buquerque possa fazer o seu trabalho de forma 
transparente e competente, recuperando, em ter
mos, a saúde pública do nosso País. 

-- -- Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) - Peço ao 
nobre Senadoi'_Bomel'o Juc;i~Stl!~v_enha i!irt9l!: QS 
trabalhos, a fim de que_ me_ permita ocupar a tribuna. 
{Pausa.) 

O Sr. Bel/o Parga deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Romero 
Jucá. 

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá) - Com a 
palavra, o_no_~eSenadorêel19Parga. $. E:J(! dispõe 
de 20 minutos. 

-- ·-O SR. BELLO PARGA (PFL - MA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr'!s e Srs. Senadores, venho à tribun~ 
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neste fim de sessão não-deliberativa, porque a con
sidero apropriada para o tipo de manifestação que 
pretendo fazer. É uma manifestação de caráter polí
tico, como todos os pronunciamentos desta Casa, 
mas pessoal. 

Quero me referir, Sr. Presidente, à votação 
que nesta Casa se procedeu, na quarta-feira pas-. 
sada, da Proposta de Emenda Constitucional n2 

33, o chamado Relatório Beni V eras da reforma da 
Previdência Social. Aquela votação se deu em se
gundo turno e, contrariamente à minha posição 
quando da deliberação do Senado no primeiro tur
no, votei pela extinção de quaisquer privilégios 
para qualquer classe de trabalhador ou de servidor 
público. 

Sr. Presidente, urgia que eu viesse à tribu
na dar uma explicação sobre essa mudança de 
atitude, porque, no futuro, pesquisadores ou 'his
toriadores que venham a estudar o funcionamen
to da nossa Casa ou as suas deliberações iriam 
registrar que, no primeiro turno, um Senador votou 
de uma ·maneira e, no segundo, de outra, o que 
iria parecer uma incoerência se este Senadoi-nao 
tomasse a iniciativa de justificar, de explicar o seu 
voto. 

A simples emissão de um voto não implica ne
cessariamente que todo Parlamentar seja obrigado a 
justificá-lo, já que o voto é uma atitude de foro íntimo 
e por si só se explica; mas não nesse caso em que 
houve uma mudança de entendimento do primeiro 
para o segundo turno. 

Sr. Presidente, a matéria é controvertida, polé
mica, e nela estão envolvidos interesses de muitas 
classes da sociedade brasileira. Como faço sempre 
quando tenho que deliberar sobre determinada ma
téria, procuro estudar as questões, ler a respeito do 
assunto, fazer consultas, tomar conhecimento das 
opiniões de Senadores, Líderes Partidários, pesso~s 
que respeito e que sempre ouço antes de formar a · 
minha própria opinião. 

No primeiro turno, ainda não me considerava 
-suficientemente seguro para emitir um voto pleno. 

Alinhava-me entre aqueles que achavam que todo e 
qualquer privilégio deveria ser afastado do sistema 
geral de Previdência Social. É muito mais democráti
ca a inexistência de privilégios no âmbito da Previ
dência Social. 

Ouvi respeitáveis opiniões, no curso da discus
são do assunto, na Comissão de Constituição, Justi
ça e Cidadania, de vozes respeitáveis, entre as 
quais a da própria Liderança do Governo, que, em
bora sem falar na qualidade de Líder, exprimiu-se 

como simples Senador. Essa atitude causou certa 
perplexidade entre muitos Senadores, no conjunto 
dos quais eu me situava. Ficamos refletindo se 
aquele entendimento manifestado era pessoal ou se 

- era a manifestação do próprio Governo. 
Nessas condições, Sr. Presidente, mujjo embo

ra já houvesse uma advertênCia do Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, alinhei-me entre aqueles 
que foram maioria na ocasião, achando que se devia 
reservar para uma lei complementar posterior a si
tuação dos magistrados brasileiros. 

Entre os fatores que influenciaram minha deci
são, no primeiro turno, estava o posicionamento do 
meu próprio Partido - Partido da Frente Liberal -, 
-quê~ peiõ pronu-nciamento do seu Líder, afirmou que 
o Partido era favorável à manutenção da expressão 
"no que couber"; que ensejaria a remessa da maté
ria para uma lei complementar a ser posteriormente 
examinada pelo Congresso Nacional. 

Advieram, todavia, quatro fatos importantes en
tre o primeiro e o segundo turnos. O primeiro deles 

-foi a votação por esta Casa, por maioria, de projeto 
que extinguiu o IPC - Instituto de Previdência dos 
Congressistas-, o que afastou todo e qualquer privi
légio para os Deputados e-Senadores, ajustando as 
suas aposentadorias ao redutor geral que caracteri
za o sistema geral da Previdência Social. 

O segundo fato, Sr. Presidente, Senador Ro
mero Jucá, foi a manifestação do Presidente da Re
pública, Fernando Henrique Cardoso, considerando 
que seria um privilégio a manutenção da situação 
dos magistrados. 

Ora, a palavra do Presidente da República so
bre o processo legislativo é importantíssima sob o 
aspecto político e institucional, isso porque não só 
representa o Presidente da República o pensamento 

-do povo brasileiro, mas também porque vivemos em 
um regime presidencialista, recentemente reforçado 
pela manifestação geral do povo brasileiro em plebi
scito. Era, portanto, bastante ponderável a opinião e 
o parecer do Presidente da República. 

O terceiro fato novo, Sr. Presidente, foi uma 
mensagem do Senador Antonio Carlos Magalhães, 
como Presidente do Congresso Nacional, considera
do que seria importante que esta Casa Legislativa 
eliminasse qualquer privilégio do sistema social da 
Previdência Social brasileira. 

-- ---- -- ----

Considero legítima a mensagem do Senador 
Antonio Carlos _ Mªga!hães, uma manifestação res
ponsável, muito oportuna e, vinda de quem veio, es
sencialmente autêntica. 

.. 



224 ANAIS DO SENADO FEDERAL otrrüBR.o o.E 1997 

Aproveito a oportur.idade para agradecer ao 
Presidente Antonio Carlos Magalhães a iniciativa 
que tomou de apresentar um destaque para votação 
em separado, que me permitiu reformular o voto que 
dei no primeiro turno. 

Finalmente, o último fato novo foi a modificação 
da posição do meu Partido- Partido da Frente Libe
ral - que de favorável à manutenção do privilégio 
passou a declarar questão aberta, liberando seus in
tegrantes a votar ad libitum, ao alvedrio do pensa
mento de qualquer de seus membros. 

Assim, Sr. Presidente, emiti meu voto· com 
tranqüilidade, segurança e plena convicção. Procurei 
conrigir o voto equivocado dado na primeira votação. 
Venho aqui, com o coração nas mãos, de ahlia aber
ta, dizer que efetivamente considero que votei equi-
vocadamente no primeiro turno. · 

Um fato como esse não é de se estranhar nes
ta Casa. Nossa função precípua é votar, é deliberar. 
Quem de nós não terá dado um parecer ou um voto 
equivocádo? Se não existissem outras circunstân
cias políticas, bastaria a imperfectibilidade da condi
ção humana para justificar o equívoco. Quantos de 
nós, ao chegar em casa, a sós com sua consciência, 
após uma votação, principalmente com reflexos im
portantíssimos e de longo prazo na vida do povo 
brasileiro, não terá admitido que votou equivocada
mente, admitindo que sua consciência teria desa
conselhado aquele voto? Tenho certeza de que não 
há exceção a e5sa regra, Sr. Presidente; tenho cer
teza de que não há um de nós que não tenha chega
do de si para consigo a essa conclusão. Foi o que 
ocorreu comigo. Tive, portanto, a oportunidade de 
corrigir o meu voto e trouxe para o Senado daReÇpü~ 
blica a minha contribuição nessa decisão importante. 
E por ter assim feito, eu tinha que votar coerente
mente com o voto anterior no tocante à questão dos 
privilégios dos militares. O meu voto foi estritamente . 
coerente com o voto em relação ao privilégio dos 
magistrados. 

Sr. Presidente, recordo-me de que essa dis
cussão, essa votação foi precedida por discursos ca
lorosos, veementes, principalmente da parte dos que 
defendiam a manutenção dos tratamentos especiais 
àqueles servidores. 

Quero, no entanto, deixar registrado que esses 
pronunciamentos em defesa do tratamento especial 
não tiveram o condão de modificar a opinião que, 
então, já havia firmado com as luzes do meu enten
dimento e com a conclusão da minha própria cons
ciência. 

Sr. Presidente, não fui induzido a votar na quin
ta votaçãoL qUfU@t~u cJª--qUE!<;lãQ c:jos_mili@r~s;_ nã() 
fui induzido a fazê-lo quer pela advertência de um 
discurso indignado, quer pelo desafio incitatório de 
uma Nação arrebatada Votei da mesma maneira e 
certo de que estava atendendo aos reclamos da po
pulação bra<>ileira. 

Sr. Presidente, não bastassem esses argumen
tos que acabo de expender, leio a manifestação do 
Presidente do Supremo Tribunal Federal que, resu
mindo a questão, justifica a posição que tomei no se
gundo tomo daquela votação: 

Depois de tomada a deliberação do Senado, 
ouvido a respeito, o Presidente do Supremo Tribu
nal Federal, Ministro Celso de Mello, declarou o se
guinte: 

·o Senado ouviu os clamores do povo 
e rejeitou tratamento especial, seletivo e pri
vilegiado que beneficiaria determinadas ca
tegorias. Confio em que os Magistrados que 
são pessoas conscientes de suas graves 
responsabilidades sociais, saberão com
preender e ter a percepção do significado 
político desta decisão." 

E concluiu a autoridade mais alta da República 
no Judiciário: 

"Não houve~nem vencedores e nem 
vencidos. O grande ve• . .Ji o interesse 
público. O ilustre Pr,es1dente do Senado 
bem situou esta questão: não ha- possibilida
de de tratamento diferenciado porque juízes, 
parlamentares e o mais modesto dos servi
do_res públicos merecem igual tratamento. O 
Senado agiu com extrema coerência inclusi
'IE! para os militares·. 

Sr. Presidente, há quem duvide nesta Casa, 
neste País de que pela boca do Presidente do Su
premo Tribunal Federal o- povo brasileiro não exa

-rou a sua sentença fazendo justiça ao Senado brasi
leiro? 

Era isso, portanto, Sr. Presidente, que me ca
bia no momento dizer de público, dando satisfação, 

_na, qualidade de Se@QOLdª República, à opinião 
pública do meu País sobre a minha mucl_a!l@ de opi: 

-nião no tocante à Previdência Social brasileira. Era 
isto também, Sr. Presidente, que, como repre
sentante do Maranhão no Senado Federal, entendia
me fazer: dar satisfação ao povo maranhense e, em 
especial, aos eleitores que sufragaram o meu nome 
e o nome do Senador Alexandre Costa. 

-Muito obrigado. 



O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá) - Os Srs. 
Senadores Eduardo Suplicy, Benedita da Silva e Jo
nas Pinheiro enviaram discursos à Mesa para serem 
publicados na forma do disposto no art. 203 do Regi
mento Interno. 

S. Ex"s serão atendidos. 

O SR. EDUARDO SUPUCY (BLOCO/PT - SP) 
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, no período 

de 11 a 17 de outubro será realizada a Conferência 
Internacional "A África e a questão de Timor-Leste", 
na cidade de Maputo, em Moçambique, organizada 
pela Universidade do Porto e Universidade Eduardo 
Mondlane de Maputo, para a qual fui convidado. 
Muito me honraria poder participar desse evento que 
certamente tentará encontrar um rumo que leve, o 
mais rápido possível, à tão sonhada autodetermina
ção do povo do Timor Leste, antiga colónia portu
guesa. Na impossibilidade de poder estar presente 
ao encontro, quero registrar, do plenário do Senado 
Federal, a mensagem que enviei aos organizadores 
da Conf~rência, desejando desde já que os esforços 
sejam alcançados. 

OFÍCIO N° 352/97 

Brasília, 9 de outubro de 1997 

Prezados Senhores, 
Inicialmente, desejo agradecer o honroso con

vite das Universidades do Porto e Eduardo Mondla
ne de Maputo para participar da conferência interna
cional "A África e a Questão de Timor Leste". Infeliz
mente, não foi possível encontrar um vôo que permi
tisse compatibilizar minha ida a Maputo com a vota
ção, no próldmo dia 16, na Comissão de Assuntos
Económicos do Senado do Projeto que institui a ga
rantia de uma renda mínima às fammas carentes. 
Desde o início de meu mandato tenho envidado 
grandes esforços na criação de uma renda de cida
dania que assegure a distribuição mais justa das ri- · 
quezas de meu País. 

Quero, entretanto, solidarizar-me com a situa
- ção do povo timorense. 

Temos, aqui no Brasil, nos empenhado para 
quE? o Governo adote uma postura mais ativa em de
les. do povo timorense. Nesse sentido, juntamente 
com os membros do grupo "Clamor por Timor", Frei 
João Xerri e <.: Sr.~ Lígia Azevedo, reuni-me, nos úHi
mos três meses, com o Ministro das Relações Exte
riores, Luiz Felipe Larnpréia, com o embaixador Ivan 
Cannabrava e com o Diretor Geral do Departamento 
de Direitos Humanos do ltamaraty, Marco Antonio 
Diniz Brandão. Nesses encontros foram apresenta-

das diversas sugestões visando o estabelecimento 
de políticas que auxiliem a luta do Timor por sua li
bertação. 

Concomitantemente, tenho denunciado da tri
buna do Senado Federal as arbitrariedades pratica
das pelo Governo da Indonésia contra o povo do Ti
mor Leste, bem como relatado os progressos alcan
çados nesses encontros, ressaltando a importância 
dos brasileiros terem acesso às informações sobre 
os grandes problemas do Timor Leste, pois vejo la
ços estreitos de afinidades culturais, lingüísticas e 
étnicas entre nossos povos. 

Hoje, em audiência com o Presidente da Repú
blica Fernando Henrique Cardoso, informei-lhe 
dessa Conferência e da grande expectativa no 
sentido de que o Governo brasileiro adote uma ati
tude tão atíva pró-libertação do Timor Leste quan
to a assumida pelo Presidente Nélson Mandela. 
Fernando Henrique autorizou-me a transmitir-lhes 
que é inteirarilefife favorável à auto-determinação 
do povo timorense, e que tem freqüentemente dia
logado com o ex-Presidente Mário Soares sobre o 
tema. 

Espero conhecer mais de perto a luta de 
toda essas pessoas-que-se -encontram aí reuni
das, na tentativa de contribuir para a libertação 
do povo do Timor. Gostaria muito de conhecer 
Moçamb!que e espero em breve ter a oportuni
dade de fazê-lo. 

Estou à disposição daqueles que tenham in
teresse em trocar idéias sobre a maneira de ga
rantir uma renda mínimo ou uma renda de cidada
nia. 

- - -- -Quero agradecer imensamente a dedicação da 
assessoria do professor José Ramos Horta, em es
pecial à Sr' Lígia que tentou, de todas as maneiras, 
viabilizar minha ida à Maputo. 

Rnalmente, desejo que a Conferência alcance 
sucesso em seu objetivo. 

Atenciosamente, 

DOCf)MENTO A QUE SE REFERE O 
SR. EDUARDO SUPUCY EM SEU DIS
CURSO:_ 

Exmo. Senhor 

Senador Dr. Antônio Carlos Magalhães. 

Digníssímo Presidente do Senado Federal 

da Rapúbica Federaliva do Brasil: 

A Universidade do Porto, através do Centro de Estudos 
Africanos da Universidade do Porto e do Núcleo de Estudos de 
runor e da Ásla·Pacífico, e a Universidade EduaniO Mondlane de 
Maputo vêm. por este meio, solici1ar a V. Exa. que autorize e 

_. 
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apoie a deslocação do Exmo. Senhor Senador Prof. Dr. Eduardo 
Matarazzo Suplícy a Moçambique para participar na conferência 
internacional A África e a questão de Tunor-leste que decorrerá 
em Maputo, entre 11 e 17 de Outubro próximos. A participação do 
Dígnissimo Senador que foi já convidado pelas duas Universida
des será de enorme impor1ância para a qualificação desta confe
rência e, em especial, para a discussão dos palnéis temátioos so
bre a CPLP e o problema de Timor-Leste. 

Agradecemos a colaboração e interesse de V. Exa, subs
crevemo-nos com a maior estima e consideração. 

Pela Universidade do Porto, Centro de Estudos Africanos 
da Universidade do Porto e Núcleo de Estudos de Tímor e da 
Ásia-Pacifico:- (Professor Doutor Ivo M. V. Carneiro de Sousa) 

A SRA. BENEDITA DA SILVA (BJoroiPT- RJ.)
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, A Marcha 
Global Contra o Trabalho Infantil chegou oficialmen
te ao Brasil. O que marcou esta presença foi a reali
zação, hoje, 9 de outubro, no Gran Circular, em Bra
sília, de evento contra o Trabalho infantil, um mo
mento de encontro entre meninas e meninos traba-' 
lhadores rurais de todo o BrasiL Registrar no Senado 
Federal este momento. 

Os· participantes da Marcha, anteciparam-se 
ao Dia da Criança que se comemora domingo, 12 
de Outubro. Enquanto a maioria das crianças em 
todo o Brasil comemorarão de outra maneira este 
dia, os trabalhadores mirins comemoram fazendo 
uma verdadeira passeata pela Esplanada dos Mi
nistérios. 

Promovido pelo Movimento Nacional de Meni
nas e Meninos de Rua, pela Comissão de Defesa 
dos Direitos Humanos e Cidadania da Câmara Le
gislativa do DF, pelo GDF e pela Contag (Confedera
ção dos Trabalhadores na Agricultura), este evento 
faz parte da Marcha Global Contra o Trabalho Infan
til e terminou com uma marchinha pela Esplanada 
dos Ministérios, onde entregaram documentos de 
reivindicação ao Congresso Nacional e ao Presiden
te da República. 

A Marcha Global Contra o Trabalho Infantil su'r
giu a partir de um encontro de 27 entidades da so
ciedade civil das Américas, Europa, Ásia e África, 

- em Haia, na Holanda, nos dias 22 e 23 ele fevereiro 
de 1997 e objetiva conceber e estruturar um movi
mento global de sensibilização e mobilização da so
ciedade para o tema trabalho infantil. 

Esta marcha tem objetivos · importantes 
como mobilizar um esforço global que vise a pro
teger e promover os direitos de todas as crian
ças, especialmente os direitos-de receber uma 
educação livre e significativa, e de viver livre da 
exploração económica, bem como da realização 
de qualquer trabalho que possa ser danoso ao 

seu desenvolvimento físico, espiritual, mental, mo
ral ou sociaL 

Reunir conhecimentos sobre o trabalho infantil 
e suas causas, enfatizan_do o trabalho infantil femini
no, as. formas menos visíveis de trabalho como os 
trabalhos domésticos, familiar e agrícola. 

Pressionar os Países a ratificar as convenções 
existentes acerca do trabalho infantil e direitos da 
criança, bem como fortalecer e implementar as leis 
nacionais sobre trabalho infantil e educação obriga
tória. 

Incrementar a alocação de recursos nacionais 
e internacionais para a educação elementar e de
senvolver estratégias para colocar trabalhadores in
fantis em escolas. 

O Brasil não ratificou, até agora, duas Conven
ções sobre direitos da criança: 

1. Convenção 138 da OIT, que estabelece a 
idade mínima -~rmitiga_ para ingresso no mercado 
de trabalho. 

Convenção 138/0IT: 

"Todo País-membro, no qual vigore· 
esta Convenção, compromete-se a seguir 
uma política nacional que assegure a efetiva 
abolição do trabalho infantil e eleve, progres
sivamente, a idade mínima de admissão a 
emprego ou a trabalho a um nível adequado 
ao pleno desenvolvimento físico e mental do 
jovem." 

"A idade mínima fixada ... não será in
ferior à idade de conclusão da escolaridade 
compulsória ou, em qualquer hipótese, não 
inferior a quinze anos. • 

"Todo País-membro que definir uma 
idade mínima de quatorze anos.:. incluirá em 
seus relatórios a serem apresentados sobre 
aplicação desta Convenção ..• uma declara
ção: de que subsistem motivos dessa provi
dência ou de que renuncia ao direito de se 
valer da disposição em questão a partir de 
uma determinada data. • 

2. Convenção Relativa á Erot~o das Crian
ças e à Cooperação em Matéria de Adoção Interna
cional (Convenção de Haia), que se Senadora Bene
dita da Silvª_es§_re~ta.ngo_nª_"ÇQf!l.iê~.Q.._QI;l_R~Iªçô
es Exteriores. 

Estou aguardando estas providências por parte 
do governo, e, daqui desta tribuna estarei atenta a 
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cobrar cada item que deixar de ser cumprido. Era o 
que tinha à dizer Senhor Presidente. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PMDB - MT) - Sr. 
Presidente, Sras. e Srs. Senadores, ocupamos a Tri
buna desta Casa para registrar, com muita Sfttisfa
ção, a passagem, dia 12 de outubro, do Dia do En
genheiro-Agrônomo e prestar a esses profissionais· 
uma especial homenagem. 

Uma homenagem que entendemos justa e que 
o Senado Federal não pode deixar de prestar. Pela 
importância e, sobretudo, pela calorosa e inquestio
nável contribuição que os engenheiros-agrônomos 
têm dado à nossa sociedade. 

Ao longo de toda a nossa vida profissional, 
corno técnico agrícola, corno médico veterinário, 
corno extensionista rural e como parlamentar, temos 
a oportunidade de conviver e de trabalhar ao lado· de 
engenheiros-agrônomos e, por isso, podemos dar o 
nosso testemunho da importância do trabalho que 
desenvqlvem em favor da agricultura e dos produto
res rurais e suas famílias. 

Senhor Presidente, a agricultura está na base 
da vida e da sociedade. A agricultura assegura, não 
somente, a alimentação, mas a matéria-prima para a 
maioria dos produtos de consumo, além de ser im
portante fonte geradora de emprego e de renda em 
nosso país, já que dela depende boa parte da indús
tria e do comércio. 

Não podemos esquecer que por trás dessa ati
vidade está sempre o trabalho, muitas vezes anóni
mo e, lamentavelmente, nem sempre reconhecido, 
do engenheiro-agrônomo. 

Os engenheiros-agrônomos dispõem de uma 
ampla formação acadêmica e por isso vêm apoiando 
os mais diversos segmentos de produção de alimen
tos ·e do complexo agroalimentar brasileiro. Eles 
atuam, de forma importantíssima, no processo de 
geração de novas tecnologias agropecuárias, indis
pensáveis ao desenvolvimento e à modernização da 

- agricultura, no seu todo. Assistem, não somente o 
produtor rural mas toda a sua família - inclusive mu
lheres e jovens -transmitindo-lhes, através de meto
dologias educacionais específicas, informações so
bre novas tecnologias de produção, de gerencia
mento e de alimentação, de modo a se buscar o au
mento de sua renda e a melhoria de suas condições 
de vida. Nesse contexto, não devemos também es
quecer a notável contribuição que os engenheiros
agrônomos vêm prestando à conseiVação do solo e 
do meio ambiente. 

Os engenheiros-agrônomos, por receberem 
no seu processo de formação acadêmica conheci
mentos de sociologia rural, de comunicação e de 
extensão rural, são profissionais que têm amplas 
condições de conhecer e interpretar a realidade ru
ral, sob o prisma humano. Entendem, de maneira 
mais clara, a dinâmica social no campo e, assim, 
podem melhor apoiar as suas formas associativas 
e melhor se inter-relacionar com os agricultores e 
suas famílias. 

Assim, os engenheiros-agrônomos estão pre
sentes e dando sua colaboração nos diversos cam
pos do conhecimento vinculados à agricultura e ao 
meio rural, na extensão rural, na sociologia rural, na 
informática, na tecnologia do processamento de ali
mentos, na engenharia rural, na zootecnia e na fito
tecnia. 

Entretanto, Senhor Presidente, com preocupa
ção, constatamos que os engenheiros-agrônomos 
em nosso país nem sempre vêm recebendo o reco
nhecimento devido pelos valiosos trabalhos que de
senvolvem e, acima de tudo, pelos trabalhos que po
dem desenvolver. 

Nos próprios órgãos públicos esses profissio
nais, na maioria, das vezes, não vêm recebendo in
centivos, não vêm tendo as mínimas condições de 
trabalho e chegam a perceber, em muitos casos, sa
lários que são absolutamente irrisórios, incompatí
veis com suas capacidades e suas amplas potencia
lidades produtivas. 

Assim, como a agricultura está na base e na 
vida da sociedade, os engenheiros-agrônomos, cer
tamente não poderemos ampliar e consolidar a nos
sa agricultura e, por analogia, consolidar a base da 
nossa própria vida 

Ao prestamos esta homenagem aos engenhei
ros-agrônomos gostaríamos de, desta tribuna, fazer 
um veemente apelo para que toda a sociedade bus
que lutar pela valorização desses profissionais. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá} - Não há 
mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos. 

Está encerrada a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão às 11 h25min.) 
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Ata da 1442 Sessão Não Deiiberativa 
em 13 de outubro de 1997 

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 50ª Legislatura 
Presidência do Sr. Geraldo Melo 

(Inicia-se a sessão às 14h30) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra
balhos. 

O Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Val
mir Campelo, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

Projetes recebidos da Câmara dos Deputados 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NS! 95, DE 1997 

(N2 407197, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces
são da Rádio Gapixaba Ltda. para explo
rar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Vitória, Estado 
do Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Fieéf aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 16 de maio de 1996, que renova, 
por dez anos, a partir de 1º de novembro de 1993, a 
concessão da Rádio Capixaba Ltda., para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Vitória, Estado 
do Espírito Santo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N2 467, DE 1996 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 12 do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato cons
tante do Decreto de 16 de maio de 1996, que "Reno
va a concessão da Rádio Capixaba Ltda, para explo
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Vrtória, Estado do Espírito Santo•. 

Brasília, 22 de maio de 1996. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 57 DO SENHOR MI
NISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentíssimo Senhot: Presidente da Reoública, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o in-

cluso Processo Administrativo riº 50.660.000366193, em 
que a Rádio Capixaba Ltda., solicita renovação da 
concessão para explorar o serviço de radiodifusão so
nora em onda média, na cidade de Vitória, Estado do 
Espírito Santo, conforme Decreto nº 816, de 2 de abril 
de 1962, cuja última renovação, a partir 1 º de novembro 
de 1983, deu-se com o Decreto nº 90.766 de 28 de de
zembro de 1984, publicado no Diário Oficial da 
União de 31 seguinte, cujo prazo residual da outor
ga foi mantido pelo Decreto de 1 O de maio de 1991 . 

2. O pedido de renovação da entidade foi intem
pestivamente apresentado a este Ministério, em 9 de 
setembro de 1993 o que não se constitui em obstáculo 
à renovação, considerado o disposto no art 7º do De
creto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que estabe
lece, expressamente, os casos em que será declarada 
a perempção de concessão ou permissão, não enu
meraildo;-deritre eleS,-a intempeStiViâaoo âo(JedTdo. -

3. Observo que o ato de outorga original está 
amparado juriá~camente, considerando as disposições 
contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972 e 
Decreto nº 88.066, de 26-1-83, que a regulamentou, 
que considera como deferidos os pedidos de renova
çao requeridos na forma diwída e não decididos ao 
término do prazo de vigência da concessão ou per
missão, sendo, por isso, admitido o funcionamento 
precário das estações, mesmo quando expiradas as 
respectivas outorgas. 

4. Com estas observações, lícito é se concluir 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência 
de sua renovação, a curto ou longo prazo, não deter
mina, necessariamente, a extinção do serviço presta
do, podendo o processo da renovação ser ultimado. 

5. Em sendo renovada a outorga em apreço, o 
ato correspondente deverá assinalar que esta reno
vação ocorrerá a partir de 1º de novembro de 1993. 

6. Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõe a Lei n2 5.785, de 1972 e seu regulamen
to, Decreto n• 88.066, de 1993, submeto o assunto à 
superior consideração de Vossa Excelência, para 
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decisão e submissão da maréria ao Congresso Na
cional, em cumprimento ao § 3° do art. 223, da 
Constituição. 

Respeitosamente, Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 16 DE MAIO DE 1996 

Renova a concessão da Rádio Capi
xaba l.tda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média, na ci
dade de Vitória, Estado do Espírito Santo. 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 
da Constituição, e nos termos do art. 62, inciso I, do 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e 
tendo em vista o que consta do Processo Adminis
trativo nº 50660.000366/93,65 decreta: 

Art. 12 FICa renovada, de acordo com o art 33, 
§ 32, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 12 de novembro de 1993, a 
concess~o deferida à Rádio Capixaba Ltda, pelo 
Decreto nº 816, de 2 de abril de 1962, renovada pelo 
Decreto n• 90.766, de 28 de dezembro de 1984, cujo 
prazo residual da outorga foi mantido pelo Decreto 
de 10 de maio de 1991, para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Vitória, Estado do Espírito 
Santo. 

Parágrafo único. A execução do serviço de ra
diodifusão, cuja putorga é renovada por este Decre
to, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomuni
cações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos le
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 32 Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 16 de maio de 1996; 1752 da Inde
pendência e 1082 da República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO- Sérgio Motta. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
PARECER SEJURIDMCIES Nº 47194 

Referência: Processo n.º 50660.000366/93 
Origem: DMCIES 
Assunto: Renovação de Outorga 
Ementa: Concessão para executar serviço de ra

diodifusão sonora, cujo prazo teve seu 
termo final em 1º-11-93. · 
-Pedido apresentado intempestivamente. 
- Regulares a situação técnica e a vida 
societária 

Conclusão: Pelo en_caminhamento à CGO. 
Rádio Capixaba Ltda., concessionária de servi

ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Vitória, Estado do Espírito Santo, requer renova
ção do prazo de vigência de sua concessão, cujo 
termo final ocorreu me 12-11-93. 

1- Fatos 

1. Mediante Decreto nº 90.766, de 28-12-1984, 
foi autorizada concessão à Rádio Capixaba Ltda. 
para explorar, por 1 O (dez) anos, o serviço de radio
difusão sonora em onda média, na cidade de Vitória, 
Estado do Espírito Santo 

2. A outorga em questão foi renovada a partir 
de 1 "-11-1983, conforme Decreto nºs 90.766, publi
cado no Diário Oficial da União em 28-12-1984. 

3. Cumpre ressaltar que, durante o último pe
ríodo de vigência da outorga, a entidade foi penaliza
da com as (duas) multas e 1 (uma) advertência, con
forme registres existentes nesta Delegacia Regional. 

11- Do Mérito 

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei n• 4.117, de 27 de agosto de 
1962, estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora e 15 {quinze) anos 
para o serviço de televisão, que poderá ser renova
dos por períodos sucessivos e iguais {art. 33 32), perío
dos esses mantidos pela atual Constituição {art 22 5") 

5. Por sua vez, o Regulamento dos serviços de 
Radiodifusão, aprovado pela decreto n• 52.795, de 
31 de outubro de 1963, declara: 

"Art. 27. Os prazos de concessão e 
permissão serão de 10 (dez) anos, para o 
serviço de radiodifusão sonora e de 15 
(quinze) anos para o de televisão." 

6. De acordo com o artigo 42 da Lei n2 5.785, 
de 23 de junho de 1972, as autoridades que deseja
rem a renovação do prazo de sua outorga, deverão 
dirigir requerimento ao Órgão competente, no perío
do compreendido entre o 6º (sexto) e o 32(terceiro), 
mês anterior ao término do respectivo prazo. 

7. O prazo de vigência desta concessão, teve 
seu termo final no dia 1 º de novembro de 1993, pois 
começou a vigorar em 1 "-11-1983, com a publicação 
do Extrato do correspondente contrato de conces
são, no Diário Oficial de 28-12-1984, com efeitos 
retroativos aquela data, e os efeitos jurídicos da ou
torga foram mantidos pelo prazo residual, conforme 
disposto no Decreto sem número, do dia 1 O de maio 
de 1991, publicado no Diário Oficial do dia 13 sub
sequente. 
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8. O pedido de renovação da outorga, ora em 
exame foi protocolizado nesta Delegacia em 9-9--
1993, fora, pois, do prazo !egal(fl. 1}. 

9. A requerente tem seus quadros societário 
e diretivo aprovados, respectivamente, pela Portaria 
MC n° 38 e Decreto Nº 91.863, de 6-10-94 e 4-11-85, 
om a seguinte composição. 

Cotistas Cotas Valor em CRS 

Ereni Oliveira de Miranda 177.392.261 177.392.261,0C 

D<IVi<:l OfiVeira de Miranda 177.392.2_® 1I7,3_92.26_0.0C 

Total 354.784.521 354.784.521.011 

Carc:~o Nome 

Sócio Gerente 

Sócio Gerente 

Ereni Oliveira deMTranda.-

David Oliveira de Mirallcla -

1 O. A emissora se encontra operando regular· 
mente, dentro das características técnicas que lhE 
foram atribuídas conforme mencionado às fls. 5i 
pelo responsável pela área de engenharia desta De· 
legacia. -

11. É regular a situação da concessionária pe· 
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicaçõ· 
es-Fistel, consoante informações de fls. 62. 

12. Consultado o Cadastro Nacional de Radio· 
difusão, verificou-se que a entidade, seus socíos € 
dirigentes não ultrapassam os limiteS flxaclos pelo ar: 
tigo 12 e seus parágrafos, do Decreto Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967. 

III - Conclusão 

Do exposto, sugerimos o encaminhamento dos 
autos á Coordenadoria Geral de Outorgas, para sub
missão do assunto ao Senhor Diretor do Departa
mento de Outorgas da Secretaria de Rscalização e 
Ol1torgas. 

É o parecer, S.M.J. 
· Vitória, 17 de outubro de 1994.- Maria Eliza

bete França Porto, Setor Jurídico. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N2 96, DE 1997 

(Nº 408197, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à Rádio Tropical de ltape
cerica da Serra Ltda. para explorar servi
ço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de ltapecerica da 
Serra, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica <I!Jrovado o ato gue se reJ~(e_a_~or, 

taria nº 302, de 7 de maio de 1996, que renova, por 
dez anos, a partir de 27 de dezembro de 1994, a 
permissão outorgada à Rãaio Tropical de ltapecerica 
da Serra Ltda., para explorar, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-

~ cia modulada na cidade de ltapecerica da Serra, Es
tado de São Paulo. 

-Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM Nº 490, DE 1996 

-,-Senhores Membros do Congresso Nacional, 
._~os _termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

como§ -1º do artigo 223 da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, 
-acoõ\pannaãOâín~xPõ-síÇão dé liílõtivõs ao ~fenhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato cons
tante da Portaria nº 302, de 7 de maio de 1996, que 
renova a permissão outorgada à Rádio Tropical de 
ltapecerica da Serra Ltda. para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência m!>d!Jf?da., _na._cid<!Cig_d~_lt;'lpecerica da 
Serra, Estado de São Paulo. 

Brasília, 30 de maio de 1996. - Marco Maciel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 96/MC, DE 17 DE 
---MAIO DE 1996, DO SENHOR MINISTRO DE 

ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. 

Exeelentísslmo SenhorPresldénte da República, 
Submeto à consideração de Vossa Excelência 

a inclusa Portaria nº 302, de 7 de maio de 1995, pela 
qual renovei a permissão outorgada à Rádio Tropical 
de ltapecerica da Serra Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na ci
dade de ltapecerica da Serra, Estado de São Paulo. 

-2.c"A permissão -em apreÇo-foic>Uforgada à so
ciedade pela Portaria n2 299, de 26 de dezembro de 
1984, publicada de 26 de dezembro de 1984, publi
cada no Diário Oficial de 27 subseqüente, data em 
que começou a vigorar a referida outorga. 

3. Os órgãos competentes deste Ministério ma
nifestaram-se sobre o pedido, considerando-o ins
truído de acordo com a legislação aplicável, o que 
me levou a deferir o requerimento de renovação. 

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de renovação somente pro
duzirá efeitos legais após deliberação do Congres
so Nacional, ao qual solicito seja encaminhado o 
referido ato, acompanhado do Processo Adminis
trativo n2 53830.001110/94, que lhe deu origem. 
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5. Cumpre ressaltar que o pedido está instruído 
de acordo com a legislação aplicável, preenchendo 
os cessionários as qualificações legais exigidas para 
a continuidade da exploração do serviço, e que a en-

__ tidade deverá submeter a este Ministério, para apro
vação, a alteração contratual devidamente registrada 
na repartição competente. 

Respeitosamente. - Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações. 

PORTARIA N2 302, DE 7 DE MAIO DE 1996 

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas .atribuições, nos termos do art 62, inciso 11, 
do Decreto n2 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e 
tendo em vista o que consta do Processo Adminis
trativo nQ 53830.001110/94, resolve: 

Art. 12 Renovar, de acordo com o art. 33, § 32, 

da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez·· 
anos, a partir de 27 de dezembro de 1994, a permis
são outorgada à Rádio Tropical de ltapecerica da 
Serra Ltda., pela Portaria n2 299, de 26 de dezembro 
de 1984. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada, na cidade de ltapecerica da Serra, Estado de 
São Paulo. 

Art. 22 A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se
á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos le
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 42 Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. - Sérgio Motta. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia do MC em São Paulo 

PARECER JURÍDICO N2 336194 

Referência: Processo nº 53830.001110/94 
Origem: . DRMC/SPO 
Assunto: Renovação de Outorga 
Ementa: Permissão para executar Serviço de Ra

diodifusão Sonora, cujo prazo terá seu 
termo final em 27-12-94. 
- Pedido apresentado tempestivamente; 
- Regulares a situação técnica e a vida 
societária. 

Conclusão: Pelo deferimento 
A Rádio Tropical de ltapecerica da Serra Ltda., 

permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada, na cidade de ltapecerica 
da Serra, Estado de São Paulo, requer renovação 

do prazo de vigência de sua permissão, cujo termo 
final ocorrerá em 27 de dezembro de 1994. 

l-Os Fatos 

1. Mediante Portaria n2 299, de 26-12-84, publica
da no Diário Oficial da União do dia 27-12-84 foi ou
torgada permissão à Rádio Tropical de !~rica da 
Serra Ltda., para explorar, por 10 (dez) anos, o serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na ci
dade de ltapecerica da Serra, Estado de São Paulo. 

2. A outorga em questão começou a vigorar em 
27 de dezembro de 1984, data de publicação da 
Portaria de Permissão no Diário Oficial da União. 

3. Cumpre ressaltar que, durante o período de 
vigência da outorga, a entidade não sofreu nenhuma 
sanção, sendo- apenas aaverf:Tc:fa~ conforme consta 
da informação do Setor Jurídico da Seção de Fiscali
zação à fi. 29. 

11 - Do Mérito 

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 
1962, estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o 
Serviço de Radiodifusão e 15 (quinze) anos para o Ser
viço de Televisão, que poderão ser renovados por 
períodos sucessivos e iguais (art 33, § 32), períodos 
esses mantidos pela atual Constituição (art. 223, - 5"). 

5. De acordo com o artigo 42 da Lei nº 5.785, 
de 23 de.junho de 1972, as entidades que deseja
rem a renovação do prazo de suas outorgas deverão 
dirigir requerimento ao órgão competente, no perío
do compreendido entre o 62 (sexto) e o 32 (terceiro) 
mês anterior ao término do respectivo prazo. 

6. O pedido de renovação da outorga ora em 
exame foi protocolizado nesta Delegacia em 4 de ju
lho de 1994, dentro, pois, do prazo legal (fi. 01 ). 

7. O prazo de vigência desta permissão terá seu 
termo final dia 27 de dezembro de 1994, porquanto co
meçou a vigorar em 27-12-84, com a publicação do ato 
correspondente no Diário Oficial da União. 

8. A requerente tem seus quadros, societário e 
diretivo, aprovados pelo Poder Concedente com a 
seguinte composição: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

COtistas COtas Valor R$ 

Cyro Mendes de Aguiar 2.400 960,00 

Rita Catarina Seixas de Aguiar 2.400 960,00 

Antonio Seixas Neto 50 20,00 

Augusta Andrade Mendes de 
AQ!:!iar 150 60,0(1_ 

T9tal 5.000 2.000,00 
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Caro:ros 

Sócio-Gerente 

Sócio-Gerente 

QUADRO DIRETIVO 

Nomes 
Cyro Mendes de Aguiar 

RitãCatãnna:serxasae AqUiãl 

9. A emissora se encontra operando regularmente 
dentro das características técnicas que lhe foram 
atribuídas, conforme laudo de vistoria de fls. 22126 e in
formação do Setor de Engenharia constante de fi. 28. 

10. Consultado o Cadastro Nacional de Radio
difusão verificou-se que a entidade, seus sócios e di
rigentes não ultrapassam os limites fixados pelo arti
go 12 e seus parágrafos, do Decreto-Lei n2 236, de 
28 de fevereiro de 1967. 

submeto à aprec1açao de Vossas Excelências. 
·a.c:ompallhaao··de-Exposição ae-MotivosC!osenhor 
"Minis_t(o_de_Estado das Comunicações, o ato cons
tante do Decreto de 27 de dezembro de 1994, que 

-·Re_D.Qlt:a .. ..<Lc;.ooc.e.s.são_da Rádio Brasil Sociedade 
Ltda, para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Valinhos, Estado de 
São Paulo'. 

Brasília, 5 de janeiro de 1995.- FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N2 211/MC, DE 6 DE 
DEZEMBRO DE 1994, DO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS CO
MUNICAÇÕES. 

11. É regular a situação da concessionária pe- Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações Submeto à apreciação de Vossa Excelência o in-
- FISTEL, consoante informação de fi. 29. efuso Processo Administrawo_n"_50830.001491/93, 

12 .. Finalmente, observa~se que o· prazo-de vT-- ---em que a Rádio Brasil Sociedade Ltda, concessionária 
gência da outorga deverá ser renovado a partir de do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
27 de dezembro de 1994. na cidade de Valinhos, Estado de São Paulo, solicita 

Conclusão renovação do prazo de vigência de sua concessão 

Do exposto, concluímos pelo deferimento do 
pedido, sugerindo o encaminhamemo dos autos ao 
Departamento de Outorgas para prosseguimento. 

É o parecer 'subcensura'. 
Setor Jurídico, 8 de dezeinbro de 1994. - Nil

ton Aparecido Leal, Assistente Jurídico. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 97, DE 1997 

(Nº 419197, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces
são da Rádio Brasil Sociedade Limitada 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Vali
nhos, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica aprovado o ato a que se refere o -

Decreto s/nº, de 27 de dezembro de 1994, que rene-
. _va, por dez anos, a partir de 12 de maio de 1994, a 

concessão da Rádio Brasil Sociedade Limitada para -
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na cidade de V ali
nhos, Estado de São Paulo. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N°20, DE 1995 

Senhores Membros do CL.ngresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 1º do artigo 223, da Constituição Federal, 

por mais dez anos. 
2. O pedido de renovação encontra-se devida

mente instruído deacordo com a legislação em vigor 
e a emissora está funcionando dentro das caracte
rísticas técnicas a ela atribuídas por este Ministério. 

3. Nos termos do § 32 do art. 223 da Constitui
ção, o ato de renovação somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde deverá ser remetido o processo adminis
trativo pertinente, que esta acompanha. 

Respeitosamente, - Djalma Bastos de Mo
rais, Ministro de Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994 

Renova a concessão da Rádio Brasil 
Sociedade Ltda, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Valinhos, Estado de São Paulo. 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 

. da Constituição, e nos termos do art. 62, inciso I, do 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 50830.001491/93, 
Decreta: 

-Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, 
- § 3º, da Lei n9 4.:117, de 27 de agosto_ de 1962, por 

mais dez anos, a partir de 12 de maio de ·1994, a 
concessão da Rádio Brasil Sociedade Ltda, cuja ou
torga primitiva foi concedida à Rádio Brasil S/A pela 
Portaria nº 985, de 19 de outubro de 1950 sendo 
mantido o prazo residual da outorga conforme De-
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creto de 10 de maio de 1991, alterado pelo Decreto 
de 14 de outubro de 1994, para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Valinhos, Estado de São 

. Paulo. 
Parágrafo único. A execução do serviço de ra

diodifusão, cuja outorga é renovada por este Decre
to, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomuni
cações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 22 Este ata· somente produzirá efeitos le
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 32 Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 27 de dezembro de 1994; 173º da ln
dependência e 1062 da República 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Consultaria Jurídica 

INFORMAÇÃO CONJURIMC Nº 547/94 

Referência: Processo nº 50830.001491/93 
Origem: Delegacia do MC no Estado de São Paulo 
Interessada: Rádio Brasil Sociedade Ltda. 
Assunto: Renovação de outorga 
Conclusão: Pelo deferimento. 

Reexaminando os presentes autos, ratifico, 
parcialmente, os termos do Parecer nº 44/94, de fls. 
25 a 28, emitido pelo Setor Jurídico da Delegacia do 
MC no Estado de São Paulo. 

Atualmente, de acordo com a Portaria nº 80, de 
10-6-94, o quadro societário da entidade está assim 
constituído: 

Calistas . Cotas. Valor ern C.R$ 

Synésio Pedroso 891.595 891.595,00 

Synésio Pedroso Júnior 86.135 86.135,00 

Marcelo "Pedroso 86.135 86.135,00 

Ralfo Pedroso 86.135 . 66.:135,00 

Total 1.150.000 . 1.150.000,00 

O quadro diretivo, constituído pelo Sr. Synésio 
Pedroso no cargo de Diretor-Gerente, foi aprovado 
pela E.M. n• 113/78. 

Esclareço ainda que, o prazo residual da outor
ga foi mantido conforme Decreto de 10 de maio de 
1991, alterado pela nova redação dada pelo Pará
grafo único do art. 1° do Decreto de 14 de outubro 
de 1994. 

Assim, proponho a submissão do assunto ao 
Exmº Senhor Ministro para encaminhamento do ato 
e Exposição de Motivos à Presidência da República. 

Posteriormente, referido ato deverá ser apre
ciado pelo Congresso Nacional, nos termos do § 3º 
do art. 223 da Constituição. 

Brasília, 3 de novembro de 1994. - Vivian 
Enoinas Costa, Advogada- OAB Nº 11.699. 

De acordo. Submeto ao Senhor Consultor Jurí
dico. 

Brasília, 3 de novembro de 1994.- Arislani de 
Araújo Borjes Mijoler, Chefe de Divisão. 

DESPACHO CONJURIMC N2 1.831/94 

Adoto a Informação CONJURIMC n• 547/94, 
que propôs o deferimento do pedido de renovação de 
outorga, solicitado pela Rádio Brasil Sociedade Ltda 

Encaminhem-se os autos acompanhados do 
ato e Exposição de Motivos à Presidência da Repú
blica, que, posteriormente, submeterá o ato à apre
ciação do Congresso Nacional. 

Brasília, 3 de novembro de 1994. - Antônio 
Domingos Teixeira Bedran, Consultor Jurídico. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº98, DE 1997 

(Nº 421197, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à Rádio Sociedade Difuso
ra ~·A Voz de Bagé" Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Bagé, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

o Congresso Nacional decreta: 
.Art .. 1 2 . Fica aprovado o ato a que se refere a 

.. Portari_êJ}_':_.594~_de 31 de .maio de_lillJ.§._ql,le_renQva, 
por dez anos, a partir de 21 de maio de 1992, a per
missão outorgada à Rádio Sociedade Difusora • A 
Voz de Bagé" Ltda para explorar, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-

_gii_f!_ll.Clª- modu.@oa "ª-cidade .. de Bagé, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM Nº790, DE 1996 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 32 do artigo 223, da Constituição Federai, 
submeto á apreciação de Vossa Excelência, acom

- panhado de Exposião de Motivos do Senhor Ministro 
_ de Estado, lnterinQ, das_CormmiQ<tções, o ato cons

tante da Portaria n2 _594, de 31 de maio de 1996, que 
renova a permissão outorgada á Rádio Sociedade 
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Difusora "A Voz de Bagé" Ltda, para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so
nora em frequência modulada, na cidade de Bagé, 
Estado do Rio Grande do Sul.· - -

Brasília, 27 de agosto de 1996. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N2 115/MC, DE 31 DE 
MAIO DE 1996, DO SENHOR MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto a apreciação de Vossa Excelência a 

inclusa Portaria n• 594, de 31 de maio de 1996, 
pela qual remove a permissão outorgada à Rádio 
Sociedade Difusora "A Voz de Bagé"·Ltda., para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Bagé, Estado do Rio Grande 
do Sul, através da Portaria n" 97 de 19 de maio de 1962. 

2 .. Os órgãos competentes desse Ministério 

PARECER SEJUR N2 222192 

Referência: Processo n2 29790.000159/92 
Q.rigem:___DMLBS __ 
Assunto: Renovação de Outorga. 
Ementa: Permissão para executar serviço de ra

diodifusão sonora cujo prazo teve seu 
temio final em 21 de maio de 1992. 
- Pedido apresentado tempestivamente. 
- Regulares a situação técnica e a vida 
societária. 

Conclusão: Pelo deferimento. 
A Rádio Sociedade Difusora a Voz de Bagé 

Ltda., permissionária do serviço de radiodifusão sonora 
em FM, na cidade de Bagé, Estado do Rio Grande do 
Sul, requer renovação do prazo de vigência de sua per
missão, cujo termo final ocorreu em 21 de maio de 1992. 

l-Os Fatos 

manifestaram-se sobre o pedido considerando-o 1. Mediante Portaria n• 97, de 19 de maio de 
instruído de acordo com a legislação aplicável, o 1982, foi outorgada permissão a Rádio Sociedade 
que me levou a deferir o requerimento de renovação. Difusora A Voz de Bagé Ltda., para explorar, por 10 

3. E:_sc~~eço que nos termos _do § 3" do art. 223 anos o serviço de radiodifusão sonora em FM, na cí-
d~ _con~titUiçao ~ ato ?e ren_ovaça? semento~ prod~J:_ __ dade de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul. 
z1ra. efe1tos lega1s apo_s. dehb_eraçao ~o COngresso 2. A outorga em questão começou a vigorar em 
~ac1onal para onde solicito seJa encaminha~~ o re!e- 21 de maio de 1982, data de publicação da portaria 
n~o ato, acompanhado do Proces_so Adm1mstrat1vo de permissão no Diário Oficial. 
n- 29790.0<J?159/92 que lhe deu ongem • 3. Cumpre ressaltar que, durante o período de 

~~speitosamente. - Renato. Na~rro Gu_erret- vigência da outorga, a entidade não sofreu penas 
ro, M1mstro de Estado das Comumcaçoes lntenno. nem foi advertida, conforme se verifica na informa

PORTARIA N2 594, DE 31 DE MAIO DE 1996. 

O Ministro de Estado das Comun:cações, Inte
rino, no uso das suas atribuições, conforme o dis
posto no art. 62, inciso 11, do Decreto n2 88.066, de 
26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta 
do Processo n2 29790.000159/92, resolve: 

Art. 12 Renovar, de acordo com o art. 33, § 32 , 

da Lei n• 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 21 de maio de 1992, a permissão 
outorgada á Rádio Sociedade Difusora "A Voz de 
Bagé" Ltda, pela Portaria n2 97, de 19 de maio 
de 1982, para explorar, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 

- modulada, na cidade de Bagé, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Art. 22 A execução do serviço, cuja outorga é 
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e 
seus regulamentos. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos le
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 42 Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Renato Navarro Guerreiro. 

ção procedente do Serviço de Fiscalização desta 
Regional, a fls. 52. 

11 - Do Mérito 

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 
1962, estabelece os prazos de 10 {dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora e 15 {quinze) anos para 
o serviço de televisão, que poderão ser renovados por 
períodos sucessivos e iguais (art. 33 § 3º), períodos 
esses mantidos pela atual Constituição {art. 22, § 5"). 

5. Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2 52.795, de 
31 de outubro de 1963, declara: 

"Art. Zl Os prazos de concessão e per
missão serão de 10 (dez) anos para o servi
ço de radiodifusão sonora e de 15 {quinze) 
anos para o de televisão. • 

6. De acordo com o artigo 42 da Lei n2 5.785, 
de 23 de junho de 1972, as entidades que deseja
rem a renovação do prazo de sua outorga, deverão 
dirigir requerimento ao órgão competente, no perío
do compreendido entre o S2 (sexto) e o 32 (terceiro) 
mês ante~r ao término do respectivo prazo. 
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7. O prazo de vigência desta permissão teve 
seu termo final dia 21 de maio de 1992, porquanto 
começou a vigorar em 21-5-1982, com a publicação do 
ato correspondente no Diário Oficial de 21-5-82. 

8. O pedido de renovação da outorga, ora em exa
me, foi protocolizado nesta Delegacia no dia 6-2-92, 
dentro, pois do prazo legal (fls. 1) · 

9. A requerente tem seus quadros societários e di
retive aprovados, respectivamente, pela Portaria n" 428, 
de 3-11-88, com a seguinte composição: 

Cotista 

João Hero'ique Bianculli Gallo 

Caio P ;ter 

João VICell!e Mosgueira Gallo 

Total 

Cotas Valor em Cr$ 

2.188.618 2:188.618,00 

114.255 114.255,00 

236.127 236.127,00 

2.539.000 2.539.000,00 

Cargo Nome 

Diretor Gerente João Henrique Bianculli Gallo 

10. "A emissora se encontra operando regular
mente, dentro das características técnicas que lhe 
foram atribuídas, conforme mencionado a fls. 51. 

11 . É regular a situação da permissionária pe
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
- FISTEL, consoante informação de fls. 36. 

12. Consultado o Cadastro Nacional de Radio
difusão, verificou-se que a entidaâe, seus Sócios é 
dirigentes não ultrapassam os limites fixos pelo arti
go 12 e seu par;igrafos, do Decreto-Lei n2 236, de 
28 de fevereiro de 1967. 

13. Finalmente, observa-se que o prazo de vi
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 
21 de maio de 1992, tendo em vista a data de publi
cação da portaria de permissão, no Diário Oficial. 

Conclusão 

Do exposto, concluímos pelo deferimento do 
pedido,. sugerindo o encaminhamento dos autos à · 
Coordenação-Geral de Outorgas, do DNPV, para 
submissão do assunto ao Senhor Diretor do Depar-

- tamento Nacional de Serviços Privados. 
É o parecer •subcensura•. 
Porto Alegre, 7 de julho de 1992.- Maria Tere

za Fernandes. Chefe Subst. Sejur ex-Minfra/RS. 
De Acordo. 
À CGO/DNPV, solicitando a fineza de dar pros-

seguimento. 
Em 8-7-92. 
Encaminhe-se à Conjur, para prosseguimento. 
Brasília, 10 de setembro de 1992. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N2 99, DE 1997 

(N2 422197, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces
são da Rádio Brasil de Adamantina Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Ada
mantillª' Esta<lo de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Rca aprovado o ato a que se refere o 

[)_ecrE)IQ_s.ll'lº~de 25 de outubro ~-19W, giJ(;l_r~noya, 
por dez anos, a partir de 12 de maio de 1994, a con
cessão da Rádio Brasil de Adamantina Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra

__ giodifiJll.i!.O_SQil_<>_ra em_ o_!! da rn~i<Lila çigade_de A_dª
mantina, Estado de São Paulo. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor 
____ na_d_~t~ d_e__sy_a_ publicação. 

MENSAGEM N•1.045, DE 1996 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3" do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es
tado das Comunicações, o ato constante do Decreto 
de 25 de outubro de 1996, que Renova a concessão 
da Rádio Brasil de Adamantina Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Adamantina, Estado de São Paulo. 

Brasma, 30 de outubro de 1996. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO. -

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N2 177, DE 21 DE OU
TUBRO DE 1996, DO SENHOR MINISTRO 
DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso Processo Administrativo n• 50830. 000768/93 
em que a Rádio Brasil de Adamantina Ltda. solicita 
renovação da concessão para explorar o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Adamantina, Estado de São Paulo, outorgada origi
nariamente à Rádio Brasil S.A. conforme Portaria 
MVOP n• 822, de 25 de setembro de 1948, transferi
da para a requerente pela Portaria n2 201, de 22 de 
agosto de 1980, publicada no Diário Oficial da 
União de 4 de setembro subseqüente cuja última re
novação ocorreu nos termos do Decreto n• 90.422, 
de 8 de novembro de 1984, publicado no Diário Ofi.. 
cial da União de 9 subseqüente por dez anos, a partir 
de 12 de maio de 1984, cujo prazo residual da outorga 
foi mantido pelo Decreto de 10 de maio de 1991. 

2. Observo que o ato de outorga original está 
amparado juridicamente, considerando as disposiçõ-
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es contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, 
e no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, 
que a regulamentou, que consideram como deferi
dos os pedidos de renovação requeridos na forma 
devida e não decididos ao término do prazo de vi
gência da concessão ou permissão, sendo, por isso, 
admitido o funcionamento precário das estaÇões, 
mesmo quando expiradas as respectivas outorgas. 

3. Com estas observações, lícito e se concluir 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência 
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não deter
mina, necessariamente, a extinção do serviço presta
do, podendo o processo da renovação ser ultimado. 

4. Em sendo renovada a outorga em apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renova
ção oconerá a partir de 1 º de maio de 1994. 

5. Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu regula
mento, Decreto n2 88.066, de 1983, submeto o assu,nto 
à superior consideração de Vossa Excelência para deci
são e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cul"fllrímento ao § 3º do artigo 223 da Constituição. 

Respeitosamente - Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 25 DE OUTUBRO DE 1996. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos le
gais após deliberação do Congresso Nacional nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 32 Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 25 de outubro de 1996, 1752 da Inde
pendência e 1 082 da República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO- Sérgio Motta. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia do MC em São Paulo 

PARECER JURfDICO Ni! 148195 

Referência: Processo nº 50830.000768/93 
Origem: DRMC/SPO 
Interessada: Rádio Brasil de Adamantina Ltda 
Assunto: Renovação de outorga 
Ementa: Concessão para executar serviço de radio

difusão sonora, cujo prazo de outorga 
teve seu termo final em 1-5-94. 
- Pedido apresentado tempestivarnente; 
- Regulares a situação técnica e a vida 
societária. 

Conclusão: Pelo deferimento. 
A Rádio Brasil de Adamantina Uda, concessio

nária do serviço de radiodifusão sonora em ondas mé-
Renova a concessão da Rádio Brasil dias, na cidade de Adamantina, Estado de São Paulo, 

de Adamantina Ltda. para explorar servi· requer renovação do prazo de vigência de sua conces-
ço de radiodifusão sonora em onda me- são, cujo termo final ocorreu em 1º de maio de 1994. 
dia, na cidade de Adamantina, Estado de 1 _ os fatos 
São Paulo. 

1. Mediante Portaria MVOP n2 822 de 25 de 
O Presidente da República, no uso das atribui- setembro de 1948, publicada no Diário Oficial da 

ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 União cje_5 dE) oU:Wbro do.~smo ano, foi outorgada 
da Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do _ pennissã() ª_RMio E!I<~Sil SlA. para executar na cida-
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e de de Adamantina, Estado de São Paulo, serviço de 
tendo em vista o que consta do Processo Adminis- radiodifusão sonora em onda média de âmbito local. 
trativo nº 50830.000768/93, decreta: _ _ ____ 2._A_outorga em questão foi renovada em duas 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33 ocasiões, sendo a primeira pela Portaria n2 59 de 13 
§ 3º da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, por de janeiro de 1976, publicada no Diário Oficial 
dez ·anos, a partir de 12 de maio de 1994, a outorga da União de 26 subsequente, e a segunda pelo De-
da Rádio Brasil de Adamantina Ltda, originariamente creto nº 90.422 de 8-11-84, publicado no DOU de 
deferida á Rádio Brasil S.A. pela Portaria MVOP nº 822, 1°-11-84, já na condição de concessionária, por ter 
de 25 de setembro de 1948, e transferida para are- , obtido aumento de potência da estação. 
_querente pela Portaria nº 201, de 22 de agosto de 3. A permissão em questão foi transferida para 
1980, publicada no Diário Oficial da União de 4 a atual detentora da outorga, Rádio Brasil de Ada-
de setembro subseqüente e renovada pelo Decreto mantina Ltda., através da Portaria Ministerial n2 201 
n2 90.422, de 8 de novembro de 1984, sendo mantido de 22 de agosto de 1980, publicada no Diário Oficial 
o prazo residual da outorga conforme Decreto de 10 da União de 4 de setembro do mesmo ano. 
de maio de 1991, para explorar, sem direito de exclusi- 4. Cumpre ressaltar que, durante o último pe-
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda mé- ríodo de vigência da outorga, a entidade não sofreu 
dia, na cidade de Adamantina, Estado de São Paulo. nenhuma penalidade, nem tampouco foi advertida, 

Parágrafo único. A exploração do se_rViço ~e_ _ _conforme se verifica na informação do Setor Jurídico 
radiodifusão, cuja outorga é renovada por este De- da Seção de Fiscalização 1:1esta Delegacia à fi. 70. 
creto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomu- Ainda de acordo com referida informação, encon-
nicaçóes, leis subseqüentes e seus regulamentos. tra-se em andamento naquele Setor, o processo de 
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apuração de infração nº 50830.000013194, instaurado 
por ter a entidade cometido irregularidade. na execu
ção do serviço de radiodifusão, do qual é concessionária 

11- Do Mérito 

5. O Código Brasileiro de Telecomunicações, ins
tituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, es
tabelece os prazos de 10 (dez) anos para o Serviço de 
Radiodifusão Sonora e 15 (quinze) anos para o Servi
ço de Televisão, que poderão ser renovados por pe
ríodos sucessivos e· iguais (Art. 33 § 32), períodos es
ses mantidos pela aluai Constituição (Art. 223, § 5"). 

6. De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785 de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de suas outorgas deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no período com
preendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês an
terior ao término do respectivo prazo_ 

7. A outorga originária da concessão em apreço 
foi renovada automaticamente até 12 de maio de 1974, 
conforme determinado no inciso III do Art. 1 º da Lei nº 
5.785 de 23 de junho de 1972, motivo pelo qual o pra
zo de vigência da outorga passou a ser contado a partir 
daquela data, por períodos sucessivos de 1· O (dez) anos. 

8. Por conseguinte, a renovação aqui pleitea
da, deverá ocorrer a partir de 1º de maio de 1994, 
sendo que os efeitos jurídicos da outorga foram 
mantidos pelo prazo residual, conforme disposto no 
Decreto de 10 de maio de 1991, publicado no Diário 
Oficial do dia 13 subseqüente. 

9. O pedido de renovação da outorga ora em 
exame foi protocolizado nesta Delegacia em 29 de 
julho de 1993, déntro, pois do prazo legal (fi. 21 ). 

10. A requerente tem seus quadros, societários 
e diretivo aprovados pelo Poder Concedente, com a 
seguinte composição: 

QUADROS SOCIETÁRIOS 

Cotistas Cotas .. _ _Y'a1_or CB$ _ 

Fause .Antonio 1.457.610 1.457.610,00 

Eurides Gomes de Souza 1.249.380 1249.380,00 

Jonas Bonas Sá 832..920 832.920,00 

José Mário Toffoli .624.690 624.690,00 

Total 4.1.64.600 4.164.600,00 

QUADRO DIRETIVO 

Cargos 

Diretor- Presidente 

Oiretor- Superintendente 

Diretor - Gerente 

Nomes 

Fause Antonio 

Eurides Gomes de Souza 

Jonas Bonas Sá 

11 . A emissora se encontra operando regular
mente dentro das características técnicas que lhe fo-

ram atribuídas, conforme laudo de vistoria de fls. 42/45 
e informação do Setor de Engenharia constante de 
fls. 46/47 e 69. 

12. Consultando o Cadastro Nacional de Ra
diodifusão verificou-se que a entidade, seus sócios e 
dirigentes não ultrapassam os limites fixados pelo 
Artigo 12 e seus parágrafos, do Decreto-Lei nº 236, 
de 28 de fevereiro de 1967. 

13. É regular a situação da concessionária pe
rante o Fundo de_Fi_scalizll.ção das Telecomunicaçõ
es - FISTEL, consoante informação de fi. 71. 

14. Rnalmente, observa-se que o prazo de vi
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 1 º 
de maio de 1994, tendo em vista a manutenção do 
prazo de outorga por Decreto de 10 de maio de 1991. 

Conclusão 

Do exposto, concluímos pelo deferimento do 
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos ao 
Departamento de Outorga para prosseguimento. 

É o parecer ·sub-censura•. 
Setor Jurídico, 11 de julho de 1995. - Nilton 

Aparecido Leal Assistente Jurídico. 
De acordo 
Encaminhe-se o processo ao Departamento de 

Outorgas para prosseguimento. 
São Paulo, 13-7-95.- Carlos Alberto Machioni. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N2100, DE 1997 

(Nº 521197, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do convênio para a 
Cooperação no âmbito da Conferência Ibe
ro-Americana, concluído em São Carlos de 

, Bariloche, Argentina, em 17 de outubro de 
~1995, por ocasião da V Reunião Ibero-Ame
ricana de Chefes de Estado e de Governo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º FJCa aprovado o texto do convênio para a 

Cooperação no âmbito da Conferência Ibero-America
na, ·concluído em São Carlos de Bariloche, Argentina, 
em 17 de outubro de 1995, por ocasião da V Reunião 
Ibero-Americana de Chefes de Estado e do Governo. 

"Parágrafo único. F~eam sujeitos á aprovação do 
,.COngresso Nacío.nal_quaisquer atas que possam resul
tar em revisão do referido Convênio, bem como quais
quer ajustes complementares que, nos termos do inci

. - so I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encar
--gos ou corl1Jrt>missos gravosos ao patiirnõnío nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 
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CONVÊNIO PARA A COOPERAÇÃO NO ÂMBITO DA 
CONFERÊNCIA IBERO-AMERICANA 

Os Governos dos Estados Membros da Conü:rência Ibero-Americana 

CONSIDERANDO: 
O desenvolvimento alcançado pelos projetes e programas de 

cooperação realizados no âmbito das Cúpulas da Conferência Ibero-Americana: 

A necessidade de que exista uma referência institucional que regule as 
relações de cooperação dentro das Cúpulas da Conlerência Ibero-Americana para 
reforçar o valor do diálogo político existente e a solidariedade ibero-americana: 

A conveniência de coordenar programas de cooperação que 
tàvoreçam a participação dos cidadãos na construção de um espaço econômico. 
social e cultural mais coeso entre as nações ibero-americanas: 

Que os programas de cooperação derivados das. Cúpulas constituem 
um instrumento éinamizador do progresso social. bem como um elemento 
importante para a obtenção de uma identidade ibero-americana: 

Acordam o seguinte: 

Quando neste Convênio se mencionem os "Coordenadores 
Nacionais··. a "Secretaria Pra Tempare"", a "Comissão de Coordenação" e a 
"Reunião de Responsáveis de Cooperação"". entende-se que são os Coordenadores 
Naciçmais. a Secretaria Pra Tempare. a Comissão de Coordenação e a Reunião de 
Responsáveis de Cooperação da Conferência Ibero-Americana. 

Artigo 2° 

Os Programas e Projetes de Cooperação no âmbito da Conterência 
Ibero-Americana terão por objeto: 

a) favorecer a identidade· ibero-americana através de ação conjunta 
em matéria educativa, cultural. científica e tecnológica: 

b) fortalecer a participação dos Estados Membros no sentido de 
tomar maior e mais efetiva a vinculação entre suas sociedades e 
reforçar o sentimento ibero-americano entre os seus habitantes; 

c) levar à prática o conceito de cooperação para o desenvolvimento 
das nações ibero-americanas; 

d) expressar a solidariedade ibero-americana perante problemas 
comuns que afetem um corüunto ou a totalidade dos Estados 
Membros; 
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e) impulsionar a formação de um espaço ibero-americano de 
cooperação por meio de programas de mobilidade e intercâmbio 
educacional. universitário, de formação tecnológica, vinculação 
entre pesquisadores e todas aquelas iniciativas que reforcem a 
capacidade de criação cultural comum. prestando especial atenção 
aos meios de comunicação. 

A Conterência ibero-Americana confina o desenvolvimento de sua 
área de cooperação ao espaço específico ibero-americano e em nenhum caso se 
sobreporá aos mecanismos bilaterais e/ou multilaterais já existentes. 

Cada um dos Estados Membros informará. através do Coordenador 
Nacional. da designação de um responsável para o acompanhamento do conjunto 
de programas e projetas das Cúpulas Ibero-Americanas. 

As Reuniões dos Responsáveis de Cooperação se realizarão 
simultaneamente com as reuniões dos Coordenadores Nacionais da Conferência 
Ibero-Americana. Poderão prever-se reuniões adicionais, quando solicitadas por, 
pelo menos, cinco Estados Membros. 

Artigo 5° 

Os Responsáveis de Cooperação poderão criar uma equipe de exame 
de programas e projetas das Cúpulas Ibero-Americanas, integrada por técnicos de 
cooperação dos Estados Membros envolvidos em cada programa ou projeto, que, 
por sua vez. lhes submeterá a correspondente avaliação dos programas e projetas 
de cooperação cujo estudo lhes tbr encomendado. 

Artigo 6° 

• . O~ Estados Membros reforçarão e desenvolverão a cooperação no 
am~1to _das Cu~ulas, de acordo com as áreas nelas definidas. A cooperação se 
realizara atraves da execução de projetos ou programas de interesse ibero
america~o;. de intercâm~io científico, de experiências e publicações, de 
trans~erenc1~ ~e tecnologia e de apoio à formação de recursos humanos, que 
permitam otlmJZar o desenvolvimento dos países. 

A cooperação no âmbito da Conlerência Ibero-Americana poderá ser 
técnica e/ou financeira. 
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Artigo 8° 

Os Estados Membros poderão apresentar programas e projetas à 
Secretaria Pro Tempore com a antecipação que esta determinar. 

Tais programas e projetas deverão obedecer os seguintes requisitos: 

a) seu objetivo deve corresponder às bases programáticas do presente 
Convênio: 

b) deverão contar com a adesão explícita de. pelo menos. três países 
ibero-americanos: proponente e dois ou mais países participantes; 

c) ter duração definida e assegurar que os compromissos financeiros 
se mantenham por um período não inferior a três anos. a fim de 
cobrir eventuais atrasos no início de sua execução. Em caso de 
finalização do projeto·antes desse prazo. o referido compromisso 
caducará. 

Artigo 9° 

As Partes adotarn o Manual Operativo que se anexa ao presente 
Convênio. e que poderá ser atualizado sempre que as exigências da Cooperação 
Ibero-Americana o tornem necessário. 

Artigo 10° 

Os países proponentes e/ou participantes. que serão em número de 
três. no mínimo. deverão assumir. no momento de apresentação do programa ou 
projeto, um compromisso financeiro e/ou técnico que cubra urna parte da sua 
execução, de acordo com os procedimentos internos de cada País. Os países ~ue 
aderirem posteriormente deverão indicar seu respectivo compromisso. 

Os países proponentes enviarão à Secretaria Pro Tempore as 
respectivas iniciativas para divulgação entre os demais Países. 

Artigo 1 I 

Quando o projeto ou programa tiver sido divulgado e contar com o 
aval de. pelo menos. 7 países - que deverão assumir os respectivos compromissos 
de acordo com os procedimentos mencionados no artigo anterior -, o mesmo será 
examinado pelos Responsáveis de Cooperação, que. se assim considerarem, o 
submeterão à aprovação da Cúpula através dos Coordenadores Nacionais. 

A ampliação dos programas e projetas será decidida pelos países 
participantes dos mesmos. 

Arti2o 12 

Quando o programa ou projeto tor aprovado por consenso. a Reunião 
dos Responsáveis de Cooperação determinará as medidas necessárias para 
assegurar o acompanhamento da execução do reterido programa ou projeto. 
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Os Responsáveis de Cooperação poderão submeter á reunião dos 
Coordenadores Nacionais proposta de criação de uma Unidade Técnica de Gestão 
de projeto. se tal f(>r considerado necessário para um determinado programa nu 
projeto. sob a responsabilidade dos Estados Membros participantes no respectivo 
programa ou projeto. 

< >s países participantes. juntamente com a Comissão de Coordenação. 
poderão avaliar. periodicamente. os programas e projetas em execução. a fim de 
intormar os Responsáveis de Cooperação e determinar sua vigência e validade. 

Artigo l3 

Os programas e projetos que cumpram os requasatos previstos no 
artigo 8° e que. contando com adequado tinanciamento. sejam aprovados de 
acordo com os procedimentos estabelecidos. serão formalizados através de acordos 
específicos. nos quais se estabelecerão os objetivos. os graus d~ participação e as 
formas de contribuição de cada um dos países participantes. em função do nível 
de desenvolvimento relativo. 

A tim de cobrir o montante total que demandem as atividadcs dos 
projetos. poder-se-à diligenciar. cm forma conjunta ou separada. financiamento 
dos recursos necessários. próprios e de outras tontes de cooperação técnica c 
tinanceira. 

Aqueles países que assim o decidirem. de acordo com as suas leis c 
normas internas. poderão acordar o estabelecimento de tormas alternativas de 
financiamento. como. por exemplo. tundas tiduciários ou tundas comuns. entre 
outros. 

Artigo 14 

O presente Convênio está sujeito a ratificação. O Governo Ja 
República Argentina será o depositário dos instrumentos de ratificação. 

Artieo f5 

O presente Convênio entrará em \'Íuor no lri2.ésimo dia a rartír da 
data em que l(>r depositado o sétimo instrumento de ratiticaÇão. 

Para cada Estado que ratilicar o Convénio. depois de ter sido 
depositado o sCtimo instrumento de ratitica.ção~ o Convênio entrará em vigor no 
trigésimo dia a partir da data em que tal Estado tiver depositado o instrumento de 
ratificação. 

Artigo !6 

Por proposta de, pelo menos. cinco Partes, o presente Convênio 
poderá ser modificado ou emendado. As propostas de emenda serão comunicadas 
pela Secretaria Pro Tempore às demais Partes. 

Quando aprovadas por consenso. as emendas entrarão em vigor na 
data em que tenham sido aceitas pela maioria das Partes. mediante depósito do 
respectivo instrumento de aceitação. Para cada Parte restante. elas entrarão em 
vigor na data em que efetuarem respectivo depósito da forma indicada no presente 
artigo. 

Artigo 17 

O presente Convênio terá duração indefinida. podendo ser 
denunciado por qualquer das Partes através de notificação feita por escrito ao 
depositário. A denúncia terá efeito um ano após da data em que a notificação for 
recebida pelo depositário. 

241 
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Artigo 18 

A emenda parcial ou total do presente Convênio. incluída sua 
caducidade ou denúncia. não afetará os programas e projetes em execução. salvo 
se for acordado. 

Artigo 19 

As questões interpretativas do presente Convênio serão consideradas 
na reunião de Responsáveis de Cooperação e resolvidas, por consenso, na reunião 
de Coordenadores Nacionais. 

Assinado na V Cúpula da Conferência Ibero-Americana, na Cidade 
de San Carlos de Bariloche, Argentina, aos quinze dias do mês de outubro de mil 
novecentos e noventa e cinco. 

Argentina Bolívia 

Brasil Colômbia 

Costa Rica Cuba 

Chile Equador 

El Sal\·ador Espanha 

Guatemala Honduras 

México Nicarágua 

Panamá Paraguai 

Peru Portugal 

República Dominicana Uruguai 

Venezuela 
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CONFERÊNCIA IBERO~AMERICANA 
DE CHEFES DE ESTADO E DE GOVERNO 

COMISSÃO DE COORDENAÇÃO 
E DE RESPONSÁVEIS PELA COOPERAÇÃO 

PROGRAMA DE COOPERAÇÃO 
DA CONFERÊNCIA IBERO-AMERICANA 

I. INTRODUÇÃO 

A--

A cooperação técnica Internacional constitui um 
instrumento, junto com a concertação politica, que permitirá 
tornar operativas as iniciativas de consolidação do tecido 
econômico e social ibero-americano. 

A cooperação ibero-americana tem, como já se sabe, uma 
longa história tanto a nível bilateral como multilateral. O 
presente Programa ímplic:a uma recuperação dos valores 
históricos e culturais, como agentes aglutinadores e 
potenc:ializadores do desenvolvimento. 

Nesse sent.ldo, faz-se necessário definir os aspectos 
programáticos, metodológicos e de procedimentos, a fim de 
ordenar o universo de projetas e perfis de idéias já 
apresentadas no âmbito da Cúpula Ibero-Americana, avaliar 
sistematicamente o alcance dos resultados nela propostos e 
desenhar as linhas futuras do Programa. 

Para tais fins, o presente documento parte da premissa 
de que: 

1. Todos os atores participam do início na .. largada" das 
atividades inseridas nas áreas de contratação prêViamente 
definidas. 

2. Cada país promoverá os programas de cooperação e 
coordenação das propostas em nível nacional, para sua 
apresentação na próxima Cúpula. 

3. As prioridades, as metodologias e os procedimentos 
decididos constituirão o requisito prévio para a aceitação das 
iniciativas. 

O presente Manual Operativo poderá ser modificado, pelo 
consenso dos Responsáveis de Cooperação da Conferencia 

Ibero-Americana, conforme estabelecido no Artigo 9° dó' 
Convênio para a Cooperação no âmbito da Conferência Ibero
americana. 
II. ASPECTOS PROGRAMÁTICOS 

i) Âmbito Global 
As ações de cooperação deverão responder às 

prioridades globais assinaladas nas Cúpulas em nlvel político. 

I CÚPULA: 

Vigência do Direito Internacional, Desenvolvimento 
Econômico e Social Educação e Cultura. 
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II CÚPULA: 

Concertação Política 
Economia, Integração e Cooperação 
Educação e Modernização 
Desenvolvimento · Social e Humano, Desenvolvimento 

sustentável 
Cultura 

III CÚPULA 

Cooperação entre os países da área 
Luta contra a pobreza 
Financiamento do Desenvolvimento 
Saúde e Desenvolvimento 
Educação 
Programas de Cooperação na Área da Educação 
Criação de um Foro Permanente sobre a-Gestão Pública e 
Problemas de Governo para a América Latina, Caribe, 

Espanha e Portugal 
Programa Gerencial de Informática na Administração 

Pública 
Cultura 
Infância 
Agricultura e Recursos Naturais 
Ciência e Tecnologia e Cooperação Técnica 
Previdência Social 

IV CÚPULA: 

O âmbito internacional e as perspectivas do Sistema 
Multilateral de Comércio 

O âmbito regional e a convergência dos esquemas de 
integração 

O âmbito nacional, a competitiVidade e o 
desenvolvimento social. 

11) Princípios que nortearão a programação da Cooperação 
no âmbito da Conferência Ibero-americana 

Os princípios que nortearão a programação são: 

O Programa deverá prop.iciar um âmbito adequado para a 
consolidação de um tecido econômico e social ibero-

americano. 

Estimular a ação conjunta em matéria educativa, cultural, 
científica e tecnológica. 

Maximizar o aproveitamento do financiamento intra-ibero 
americano e extra-ibero-americano, bilateral e 

multilateral. 

Combater a pobreza e melhorar as condições sociais da 
população (saúde, habitação, segurança, etc.). 

Promover mudanças na estrutura produtiva para 
viabilizar o aproveitamento das vantagens comparativas. 



246 AN@ DQSENAR9 FEDWI. 

Fortalecer a modernização do Estado e a sua capacidade 
de tomar decisões, assim como a implementação das 
mesmas. 

Promover os esquemas de integração. 

Compatibilizar o crescimento económico com a 
preservação do meio ambiente. 

Incentivar uma maior participação da mulher nos 
processos de desenvolvimento. 

III. FINANCIAMENTO DE PROJETOS 

Os programas e os projetes que sejam apresentados com 
os requisitos previstos no presente documento e aprovados 
pelo procedime11to estabelecido se formalizarão por meio de 
acordos específicos, que definirão os objetivos, o grau de 
participação e a forma de contribuição de cada um dos países 
participantes. 

A fim de se cobrir o montante total que solicitem as 
atlvidades projetadas, poderá gestionar-se, de forma conj~':'ta 
ou separada, o financiamento dos recursos necessartos 
próprios e de outras fontes de cooperação técnica e financeira. 

IV. ASPECTOS METODOLÓGICOS E DE PROCEDIMENTO 

1, PROJETOS 

1.1 Caráter 
Multinacional. As iniciativas deverão prever a 

participação de pelo menos três países. 

1.2 Formulação de projetas 
O propósito do desenho de formulário para facilitar a 

apresentação dos elementos qualitativos e quantitativos dos 
projetes, dentro de uma ordem lógica, permitirá uma análise 
metodológica das iniciativas. Para tais fins foram incluídos os 
seguintes itens: 

• Caoa 
País patrocinador, nome do projeto, área temática, países 

participantes, duração, data estimada de início, recursos (por 
país participante) 

1. Resumo Executivo 

1.1 Antecedentes: 

1.1.1 Âmbito Global: 

Esta seção deverá conter a descrição do contexto em que 
se inserirá o projeto, que indique sua relação a alguma das 
prioridades políticas decididas no âmbito das Cúpulas. 

1.1.2. Descrição do Subsetor: 

Deverá ser descrito de maneira precisa o subsetor 
concreto (aquele que o projeto pretende modificar pela 
realização de seus objetivos), indicadas suas principais 
características. 



OUfUBRO DE 1997 

1.1.3. Âmbito' Institucional: 

Descrição dos antecedentes, objetivos institucionais; 
infra-estrutura física e recursos humanos. 

2. Justificativa 

2.1. Problema que deve ser'abordado pelo projeto: 
Será feita uma colocação lógica que inclua : 

i) Configuração da situação inicial do projeto, com suficiente 
informação de base. 

ii) A definição precisa do problema ou oportunidade que 
origina o projeto. 
iii) Descrição do efeito antecipado do projeto. 
iv) Explicação de como o projeto se vincula às estratégias ou 
prioridades nacionais, setoriais, regionais ejou ibero
americanas. 

2.2 População beneficiária:· .. 

Uma descrição das características gerais do grupo 
objetivo, que deve incluir os seguintes elementos: 
i) classificação do indivíduo, tipo ou tipos de entidades ou 
outra classe de grupos. 
ii) informação social e cultural de caráter geral. 

A descrição deverá fazer referência aos beneficiários diretos e 
indiretos. 

2.3 localização geográfica: . 
O projeto deve fazer referência à área ou áreas 

particulares dentro de um país, ou vários ·países participantes, 
indicando claramente as principais características. 

3. Objetivos 

3.1. Objetivo Geral 
Este objetivo está diretamente relacionado ao contexto 

global e, conseqüentemente, ao macro-objetivo no qual se 
inserirá o projeto. 

3.2. Objetivos Específicos: 
Serão descritos, em terminologia bem clara, os objetivos 

(metas) a atingir com o projeto. A colocação deverá ser 
redigida de maneira a que permita a verificação dos 
resultados. 

4. Resultados e Atividades 

4.1. Resultados: 

Deverão ser descritos os "produtos" concretos a serem 
atingidos. 

4.1.1 Atlvidades: 

A programação das atividades 
importante na formulação, porque 
produzidos os resultados. 

é um componente 
indica como serão 
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S. Insumos 

A possibilidade de atingir o objetlvo específico do projeto 
depende, em grande parte, da adequação dos insumos, em 
matéria de qualidade e de quantidade. 

Esta seção deverá incluir a descrição dos insumos. 

Os projetas poderão incluir os seguintes insumos: 

5.1 Pessoal (consultores) 

5.2 Equipamento 

5.3 Missões (passagens e diárias) 

5.4 Caoacitacão (individual, de grupo e de estágios) 

5.5 Diversos (impressão de relatórios, publicações, papelaria 
e outros gastos) 

6. areamento 

Deverá incluir a quantificação dos insumos descritos no 
item 5 e indicar a moeda a ser utilizada. 

7. Cronoqrama 
A proposta deverá incluir um cronograma dos resultados 

e atividades. 

Em anexo, Instruções que fazem parte do presente Programa. 

1,3 Apresentação e aprovação de projetas 

As iniciativas deverão · ser apresentadas a organismo 
nacional designado responsável _pelos respectivos governos, 

que deverão certificar-se do cumprimento dos aspectos 
programáticos e formais estabelecidos no presente programa. 

Os projetas deverão ser submetidos a avaliação e 
aprovação preliminar, durante a primeira reunião do exercício 
da Comissão de Coordenação e de Responsáveis de 
Cooperação, que recomendará sua aprovação definitiva no 
âmbito da Cúpula. 



IN:j:CIATIVAS 

Avaliação 
Aprovação Preliminar 

Apresenh:ção 

Aprovação 

Caoa; 

Organismo 
nacional 

responsável 

Comissão de 
Coordenação e de 
Responsáveis pela 

Cooperação 

CÚPULA 

Análise 
Recomendação 

, 
FORMULARIO 

PARA 
APRESENTAÇÃO 

DE PROJETOS 

INSTRUÇÕES 

Pais patrocinador, nome do projeto, área temática, pafses 
participantes, duração, data prevista de Inicio, recursos (por 
país participante) 

1, Resumo Executjvo, 

1.1, Antecedentes; 

1.1.1. Âmbito Global; 
Esta seçiio deverá conter a descrição do ~Sontexto em que 

se Insere o projeto, com indicação de sua relação dentro de 
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uma das prioridades políticas definidas no contexto das 
Cúpulas. 

1.1.2. Descrição do Subsetor: 
Deverá ser descrito de maneira precisa o subsetor 

concreto (aquele a ser modificado por meio das reali:zações 
dos objetivos do projeto), indicando suas principais 
características. 

1.1.3. Âmbito Institucional: 
Descrição dos antecedentes, objetivos institucionais, 

infra-estrutura física e recursos humanos. 

2. Justificativa 

2.1 Problema que deve abordar o projeto; 
Será realizada uma abordagem lógica que inclua: 

i) Configuração da situação inicial do projeto, com informação 
suficiente. 
ii) Definição precisa do programa ou oportunidade que origina 
o projeto. 
iii) Descrição do efeito antecipado do projeto. 
iv) Explicação de como o projeto está vinculado às estratégias 
ou prioridades nacionais, setoriais, regionais efou ibero
americanas. 

2.2 Populacão beneficiária: 
Descrição das características gerais do grupo objetivo, 

que deve incluir os seguintes elementos: 

I) classificação de indivíduos, tipo ou tipos de entidades ou de 
outra classe de grupos. . 
ii) Informação social e cultural de caráter geral 

A descrição deverá fazer referência aos beneficiários diretos e 
lndiretos. 

2.3 Localização geográfica 

O projeto deve fazer referência à área ou áreas 
especificas dentro de um pais, ou vários países participantes, 
Indicando de forma sintética as principais características. 

3. Objetjvos 

3.1. Obh:tjvo Geral 

Este objetivo está diretamente relacionado ao contexto 
global e, conseqüentemente, ao macro-objetivo no qual se 
inserirá o projeto. 

3.2. Objetivos Esoecíficos: 

Serão descritos, em terminologia bem clara, os objetivos 
(metas) a atingir com o projeto. A colocação deverá ser 
redigida de maneira a que permita a verificação . dos 
resultados. 

4. Resultados e Atividades 

4.1. Resultados: 
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Deverão ser descritos os "produtos" concretos a serem 
atingidos. 

4.1.1 Atividades: 
A programação das atividades 

importante na formulação, porque 
produzidos os resultados. 

5. Insumos 

é um componente 
indica como serão 

A possibilidade de atingir o objetivo específico do projeto 
depende, em grande parte, da adequação dos insumos, em 
matéria de qualidade e quantidade. 

Esta seção deverá incluir a descrição dos insumos. 
Os projetos poderão incluir os seguintes insumos: 

5.1 Pessoal (consultores) 

5.2 Eqyipamento 

5.3 Missões (passagens e diárias) 

5.4 Capacjtação (Individual, de grupo e estágios) 

5.5 Diversos (Impressão de relatórios, publicações, papelaria 
e outros gastos) 

6. Orçamento 

Deverá incluir a quantificação dos insumos descritos no 
item 5 e indicar a moeda a ser utilizada. 

7, Cronoqrama 

A proposta deverá incluir um cronograma dos resultados 
e atividades. 

País 

Nome do Projeto 

Área temátrca 

Países participantes 
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Duração 

Data prevista de início 

Recursos 
(especificar unidade de médida) 

Paísl ___ _ 
País,2 ___ _ 
País3 ___ _ 

TOTAL 

1 .. Resumo Executivo 
1.1 Antecedentes 

1.1.1 Âmbito Global 

1.1.2 Descrição do Subsetor 

1.1.3 Âmbito Institucional 

2 . .J ustiricativa 
2.1 Problemas abordados pelo projeto 

2.2 População beneficiária prevista 

2.3 Localização geográfica 
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.3 _ C>bjeti"os· 

3.1 Objetivo Geral 

3.2. Objetivos Específicos 

4. Resultados e Atividades 
4.1. Resultado 1 

4 .1.1 Atividade 1.1 

4.1.2 Atividade 1.2 

4.2. Resultado 2 

4.2.1 Atividade 2.1 

4.2.2 Atividade 2.2 

S. Descrição de Insumos 
5.1 Pessoal (consultores) 

5.1.1 Função 

* Denominação 

*Descrição do posto 

* Terminologia de Referência 
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5.1.2 Qualificação Profissional 

* Antecedentes Acadêmicos 

* Experiência Profissional 

* Pesquisas e Publicações 

5.2 Equipamento 

5.2.1 Especificações Técnicas 

5.3 Missões 

5.3.1 Passagens 

5.3.2 Diárias 

5.4 Capacitação 

5.4.1 Individual 

5.4.2 Grupo 

5.4.3 Estágios 

5.5 Diversos 

5.5 1 Relatórios 

5.5.2 Publicações 

5.5.3 Papelaria 

5.5.4 Outros Gastos 
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6. C>rça r,ento 

6.1 Pessoal (consultores) 
Moeda 

Descrição HH. 

Subtotal 

6.2 Equipamento 

Moeda 

Descrição 

Subtotal 

6.3 Missões 

Moeda 

Descrição 

Subtotal 

Valor 

Yalor 
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6.4 Capacitação 

Moeda 

Descrição Valor 

Subtotal 

. 6.5 Diversos 

Moeda 

Descrição Valor 

Subtotal 

Teta L __ 
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MENSAGEM N2 280, DE 1997 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no artigo 49, 

inciso I, da Constituição Federal, submeto à elevada 
· consideração de Vossas Excelências, acompanhado 

de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es
tado das Relações Exteriores, o texto do Convênio 
para a Cooperação no âmbito da Conferência Ibero
Americana, concluído em são Carlos de Bariloche, 
Argentina, em 17 de outubro de 1995, por ocasião 
da V Reunião Ibero-Americana de Chefes de Estado 
e de Governo. 

Brasília, 5 de março de 1997. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Ne 689/DAA-DAI-MRE
IBEA, BRAS, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1997, 
DO SR. MINISTRO DE ESTADO DAS RELA-· 
ÇÕ"ES EXTERIORES. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Sub.meto à elevada consideração de Vossa Ex-

celência o anexo projeto de Mensagem pela qual se 
submete à apreciação do Congresso Nacional o tex
to do Convênio para a Cooperação no âmbito da 
Conferência Ibero-Americana, concluído em São 
Carlos de Bariloche, Argentina, em 17 de outubro de 
1995, por ocasião da V reunião Ibero-Americana de 
Chefes de Estado e de Governo, e firmado pelos 21 
países que a integram, a saber. Argentina, Bolívia, 
Brasil, Colômbia~ Costa Rica, Cuba, Chile, Equador, 
El Salvador, Espanha, Guatemala, Honduras, Méxi
co, Nicarágua, Paraná, Paraguai, Peru, Portugal, 
República Dominicana, Uruguai e Venezuela. 

2. O Convênio tem como principal objetivo ofe
recer um quadro jurídico, institucional e operacional, 
para a apresentação e execução de programas e 
projetes de cooperação voltadas para o desenvolvi
mento dos países ibero-americanos. Tais programas 
e projetes, para sua análise e aprovação, deverão 
contar com a adesão de pelo menos três países ibe
ro-americanos {o proponente e dois ou mais partici-

-pantes) e ter duração determinada. Os pafses parti
cipantes de determinado programa ou projeto devem 
assegurar que os compromissos orçamentários as
sumidos se mantenham por prazo mínimo de três 
anos, de forma a garantir sua implementação mes
mo em caso de atraso no início da execução. 

3. Os programas e projetes de cooperação ibe
ro-americana deverão, ademais contar com o aval 
de pelo menos sete países integrantes da Conferên
cia e ser examinados pelos Coordenadores Nacio
nais ibero-americanos que, se assim considerarem, 

poderão submetê-los à aprovação da Cúpula da 
Conferência Ibero-Americana. 

4. Ressalto, por fim, que o Convênio em pauta 
não contém cláusula ou dispositivo que obrigue qual
quer país signatário a apresentar ou participar de 
programas ou projetes em seu âmbito. 

Respeitosamente, - Luiz Felipe Lampreia, Mi
nistro de Estado das Relações Exteriores. 

É CÓPIA AUTÊNTICA 
Ministério das Relações Exteriores - Brasília, 3 

de março de 1997. 

(Á Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Ne 101, DE 1997 

(Ne 522197, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Coope
ração Científica e Tecnológica, celebrado 
entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Italia
na, em Roma, em 12 de fevereiro de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica aprovado o texto do Acordo de 

Cooperação Científica e Tecnológica, celebrado en
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Italiana, em Roma, em 12 de 
fevereiro de 1997. 

Parágralo único. FICam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul
tar em revisão do referido Acordo, bem como quais
quer ajustes complementares que, nos termos do inci
so I do art 49 da Constituição Federal, acarretem encar
gos ou compromissos gravosos ao património nacional. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO CIENTÍFICA 
E TECNOLÓGICA ENTRE O GOVERNO 

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
EO GOVERNO DA REPÚBLICA ITALIANA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da· República Italiana 
(doravante denominados "Partes Contratantes"), 
Estimulados pelo desejo de fortalecer os tradi-

cionais laços de amizade e de intensificar a coopera
ção científica e tecnológica; 

Cientes que tal cooperação é fonte de desen-
volvimento económico e social; ____ _ 

Considerando que em 17 de outubro de 1989, 
foi assinado o Acordo-Quadro de Cooperação Eco-
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nêmica, Industrial, Científico-Tecnológica, Técnica e 
Cultural entre as Partes Contratantes; 

Concordando em firmar Acordo específico de 
Cooperação Científica e Tecnológica que possa tor
nar mais eficaz a colaboração neste setor; 

Considerando que, no curso da ratificação do 
presente Acordo, a cooperação científica e tecnoló
gica continuará a ser regulada pelos Artigos XII a 
XVII do mencionado Acordo-Quadro e pelos Proto
colos de Entendimento estabelecidos com base na
quele instrumento. 

Acordam o seguinte: 

Artigo 1 

1. As Partes Contratantes fomentarão a coope
ração nos domínios da pesquisa científica e do de-
senvolvimento tecnológico. , 

2. As atividades acima mencionadas poderão 
ser exeeutadas por universidades, centros de pes
quisa, instituições e empresas públicas e privadas 
(notadamente as de pequeno e médio pote) de acor
do com a legislação vigente em cada país. 

Artigo2 

A Cooperação poderá incluir particularmente 
as atividades abaixo mencionadas: 

a) realização de projetes conjuntos de 
pesquisa e de desenvolvimento tecnológico; 

b) intercâmbio, formação e treinamento 
de pessqal científico, tecnológico e técnico; 

c) ampliação dos entendimentos, pro
gramas e projetes em andamento entre insti
tuição dos dois países, atuantes especifica
mente na área das ciências de base e apli
cadas; 

d) organização de congressos, con
venções, seminários, workshops, na Repú
blica Federativa do Brasil e na República Ita
liana, entre pesquisadores dos dois países; 

e) intercâmbio de informações científi
cas e tecnológicas; 

f) utilização de instalações e equipa
mentos científicos e técnicos de ambos os 
países. 

Artigo 3 

As questões relativas ao direito de propriedade 
intelectual serão definidas no âmbito dos programas 
e projetes negociados entre as Partes Contratantes, 
em conformidade com a legislação de cada país e 
com os instrumentos internacionais de que am~~ _ 
são signatárias. 

Artigo4 

1. Para melhor utilização dos recursos financei
ros, humanos e tecnológicos envolvidos na coopera
ção, as Partes Contratantes poderão considerar a 
participação de outros parceiros em seus projetas 
conjuntos e, quanto possível, a inclusão de projetes 
bilaterais em programas multilaterais, com especial 
ênfase naqueles do Mercosul e da União Européia. 

2. A Parte italiana promoverá a inclusão de 
projetes de instituições e empresas brasileiras em 
programas científicos e tecnológicos em âmbito mul
tilateral, em particular no programa lnco de coopera
ção internacional da Comissão Européia e outras or
ganizações européias atuantes no campo da pesqui
sa científica e tecnológica. 

3. A Parte brasileira promoverá a inclusão de 
projetes de instituiÇões e empresas italianas em-pro
gramas científicos e tecnológicos em âmbito multila

_teral,_em particular em programas de cooperação do 
Mercosul e de outras organizações regionais atuan
tes no campo da pesquisa científica e tecnológica. 

ArtigoS 

1. Com a finalidade de implementar o presente 
Acordo e de verificar o andamento de sua aplicação, 
as Partes Contratantes instituirão uma Comissão 
Mista Permanente no âmbito do presente Acordo, 
que funcionará por intermédio de dois Secretários 
Executivos, indicados por cada uma das Partes Con
tratantes para esse fim, e será cc-presidida em suas 
reuniões plenárias pelos representantes dos Ministé
rios das Relações Exteriores dos dois países. 

2. Os dois Secretários Executivos poderão, 
caso necessário, encontrar-se para examinar proble
mas-ligados ao presente Acordo e para trocar infor
mações sobre o andamento dos programas, projetas 
e iniciativas de interesse recíproco. 

3. A Comissão Mista Permanente terá a incum
bência de: 

a) criar as condições mis favoráveis 
para a cooperação cientffica e tecnológica; 

b) estabelecer prioridades para a coo
- peração técnico-científica; 

c) avaliar o estado e as perspectivas 
científicas e tecnológicas e elaborar reco
mendações para o aperfeiçoamento dos me
canismos de cooperação. 

4. A Comissão Permanente reunir-se-á alterna
damente na República_Federa!iva do J:Jra:;il e na Re
pública Italiana, em datas a serem acordadas pelos 
canais diplomáticos. 



OUTUBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL "';_ 

5. A Comissão Mista Permanente poderá insti
tuir, se necessário, Grupos de Trabalho temporários 
para determinados setores da cooperação científica 
e tecnológica, além de convidar especialistas para 

.. estudar e examinar problemáticas concretas e para 
elaborar recomendações a respeito. 

Artigo 6 

As Partes Contratantes manifestam seu interes
se em estabelecer cooperação interuniversitária me
diante o apoio à criação de mecanismos para estimular 
o intercâmbio de seus nacionais, pesquisadores, técni
cos e profissionais, com vistas a facilitar o acesso a 
instituições acadêmicas e de pesquisa científica, bem 
como a cursos de especialização e de aperfeiçoa
mento definidos por meio de Ajustes Complementa
res específicos, amparados pelo presente Acordo. 

Artigo7 

As. disposições do presente Acordo não preju
dicarão os direitos e os compromissos das Partes 
Contratantes decorrentes de Acordos e Convenções 
internacionais dos quais são signatárias. 

Artigo 8 

As controvérsias relativas à aplicação ou à in
terpretação do presente Acordo serão resolvidas 
pela via de negociação entre as Partes Contratantes. 

Artigo9 

1. Cada Parte Contratante notificará a outra do 
cumprimento das respectivas formalidades legais in
ternas necessári\ls à aprovação do presente Acordo, 
o qual entrará em vigor na data do recebimento da 
segunda dessas notificações. 

2. O presente Acordo terá uma duração de 5 
(cinco) anos e será prorrogado automaticamente por 
iguais períodos, a menos que uma das Partes Con
tratantes manifeste por Nota diplomática sua decisão 
de não renová-lo, com uma antecedência de 6 (seis) 
meses da data de sua expiração. 

3. O presente Acordo poderá ser alterado, por 
troca de Notas diplomáticas, mediante entendimento 
entre as Partes Contratantes, entrando a alteração 
em vigor de acordo com o parágrafo 1 deste Artigo. 

4. Denúncia do presente Acordo não afetará o 
desenvolvimento de programas e pJojetos em execu
ção dele decorrentes, salvo de as Partes Contratan
tes convierem diversamente. 

Feito em Roma, em 12 de fevereiro de 1997, em 
dois exemplares originais, nos idiomas português e ita
liano, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Bra
sil - Luiz Felipe Lampreia - Ministro de Estado das 
Relações Exteriores - Pelo Governo da República 
Italiana - Patrízia Troia, Senadora - Subsecretaria 
de Negócios Estrangeiros. 

MENSAGEM i'J2 378, DE ·; 997 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no artigo 49, inci

so I, da Constituição Federal, submeto à elevada consi
deração de Vossas Excelências, acompanhado de Ex
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, o texto do Acordo de Cooperação 
Científica e Tecnológica, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Repú
br~ca Haliana, em Roma, em 12 de fevereiro de 1997. 

Brasma, 1° de abril de 1997. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N2 108/MRE, DE 26 DE 
MARÇO DE 1997, DO SR. MINISTRO DE ES
TADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Elevo à consideração de Vossa Excelência o 

Acordo de Cooperação Científica e Tecnológica en
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Italiana, assinado no dia 12 
de fevereiro do corrente, em Roma, Itália. 

2. O referido documento visa a estabelecer no
vos parâmetros para a cooperação oficial, que in
cluam a participaçã"o de organismos governamentais 
e do setor privado em atividades de pesquisa e de
senvolvimento e de formação de recursos humanos. 

3. Com vistas ao encaminhamento do Acordo 
ao Poder Legislativo, submeto minuta de Mensagem 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, Luiz Felipe Lampreia, Mi
nistro de Estado das Relações Exteriores. 

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N2102, DE 1997 

(N2 479197, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo sobre Ser
viços Aéreos, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República Libanesa, em Beirute, 
em 4 de fevereiro de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre 

Serviços Aéreos, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública Libanesa, em Beirute, em 4 de fevereiro de 
1997. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atas que possam 
resuHar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do art 49 da Constituição Federal, acarre-
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tem encargos ou compromissos gravosos ao patri
mônio nacionaL 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

ACORDO SOBRE SERVIÇOS AÉREOS ENTRE 
O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL E O GOVERNO 
DA REPÚBLICA LIBANESA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Libanesa 
(doravante denominados "Partes Contratantesj, 
Sendo Partes da Convenção sobre Aviação Ci-

vil Internacional, aberta à assinatura em Chicago, 
em 7 de dezembro de 1944; 

Desejando contribuir para o progresso da avia
ção civil internacional; 

Desejando concluir um acordo sobre seNiços 
aéreos,. 

Acordaram no seguinte: 

ARTIGO I 
Definições 

Para os fins deste Acordo, salvo se o contexto 
determinar diferentemente: 

a) o termo 'autoridades aeronáuticas' 
significa, no caso da República Federativa 
do Brasil, o Ministro da Aeronáutica e, no 
caso da República Libanesa, o Diretor-Geral 
da Aviação Civil, ou, em ambos os casos, 
qualquer pessoa ou órgão autorizado-a exe
cutar quaisquer funções no presente exerci
das pelas autoridades acima mencionadas; 

b) o termo 'este Acordo • significa este 
Acordo, seu Anexo e quaisquer emendas ao 
Acordo ou ao Anexo; 

c) o termo "serviços convencionados" 
significa os serviços aéreos nas rotas especifi
cadas para o transporte de passageiros, carga 
e correio, separadamente ou em combinação; 

d) os termos "serviços aéreos", "seNi
ços aéreos internacionais", "empresa aérea" 
e "escala sem fins comerciais" têm os signifi
cados a eles respectivamente atribuídos no 
artigo 96 da Convenção; 

e) o termo "Convenção" significa a 
Convenção sobre Aviação Civil InternaCio
nal, aberta à assinatura em Chicago, em 7 
de dezembro de 1944, e inclui qualquer Ane
xo adotado conforme o artigo 90 daquela 
Convenção e qualquer emenda aos Anexos 
ou à Convenção conforme os seus artigos 
90 e 94, na medida em que esses Anexos 

--ou-emenaás tenham entrado em vigor para 
ambas as Partes Contratantes; 

f) o termo "empresa aérea designada" 
significa uma empresa aérea que tenha sido 
designada e autorizada conforme o Artigo 3 
deste Acordo; 

g) o termo "rota especificada" significa 
uma das rotas especificadas no Anexo a 
este Acordo; 

h) o termo "tarifa" possui um ou mais 
de um dos seguintes significados: 

i) a tarifa cobrada por qualquer empre
sa aérea para o transporte de passageiros e 
de sua bagagem nos seNiços aéreos e as 
taxas e condições aplicáveis aos seNiços 
conexos a tal transporte; 

ii) o frete cobrado por uma empresa 
aérea para o transporte de carga (exceto 
correio} nos serviços aéreos; 

iii) as condições que regem a disponi
bilidade ou a aplicabilidade de tal tarifa ou 
frete, inclusive quaisquer vantagens que lhe 
estejam vinculadas; 

iv} o valor da comissão paga por uma 
empresa aérea a um agente, relativa aos bi
lhetes vendidos ou aos conhecimentos aé
reos preenchidos por esse agente para o 
transporte nos seNiços aéreos. 

i) o termo "território", em relação a um 
Estado, tem significado a ele atribuído no ar

Jigo 2 da Convenção; 
_D o termQ_~tarifa_aeronáutica" significa 

um preço cobrado às empresas aéreas pelo 
fornecimento de instalações e seNiços aero
portuários, de navegação aérea ou de segu
rança da aviação. 

AATIG02 
Concessão de Direitos 

1. Cada Parte Contratante concede à outra 
Parte Contratante os direitos a seguir especificados 
neste Acordo, com a finalidade de operar seNiços 
aéreos internacionais numa rota especificada. En
quanto estiver operando um serviço convencionado 
numa rota especificada, a empresa aérea designa 
de cada Parte Contratante gozará: 

a) do direito de sobrevoar o território 
da outra Parte Contratante, sem pousar; 

b) do direito de fazer escalas no referi
do território, para fins não comerciais; 

c) do direito de embarcar e desembar
car, no referido território, nos pontos nas ro
tas especificadas; passageiros, bagagem, 



carga e correio, sepaiddamente ou em com
binação, destinados o·: provenientes de pon
tos no território da outr ~ Parte Contratante; 

d) do direito de embarcar e desembar
car, nos territórios de terceiros países, nos 
pontos das rotas especificadas, passagei
ros, bagagem, carga e correio, separada- . 
mente ou em combinação, destinados a ou 
provenientes de pontos no território da outra 
Parte Contratante, em conformidade com as 
disposições contidas no Anexo. 

2. Nenhuma disposição do parágrafo 1 deste Ar
tigo será considerada como concessão, à empresa aé
rea designada de uma Parte Contratante, do direito de 
embarcar, no território da outra Parte Contratante, pas
sageiros, bagagem, carga e correio, transportados me
diante remuneração ou fretamento e destinados a ou
tro ponto. nC) território da outra Parte Contratante. 

3. As empresas aéreas de cada Parte Contra
tante, outras que não as designadas com base no 
Artigo 3 (Designação) deste Acordo, também goza
rão dos direitos especificados nos parágrafos 1, alí
neas a e b, deste Artigo. 

4. Se, revido a um conflito armado, distúrbios 
ou acontecimentos políticos, ou circunstancias espe
ciais e incomuns, as empresas aéreas designadas 
de uma Parte Contratante forem incapazes de ope
rar um serviço nas suas rotas normais, a outra Parte 
Contratante empregará seus melhores esforços para 
facilitar a continuidade das operações de tal serviço 
através de remanejamento apropriado e temporário 
de tais rotas, como for decidido pelas Partes Contra
tantes de comum acordo. 

ARTIGOS 
Designação e Autorização 

1. Cada Parte Contratante terá o direito de de
signar, por meio de notificação escrita dirigida pelos 
canais diplomáticos à outra Parte Contratante, uma 
empresa aérea ou empresas aéreas para operarem 
os serviços convencionados. 

2. Ao receber tal notificação de designação, as 
autoridades aeronáuticas de cada Parte Contratante, 

-em conformidade com suas leis e regulamentos, 
concederão, sem demora, à empresa aérea ou às 
empresas aéreas designadas pela outra Parte Con
tratante as autorizações necessárias à operação. 

3. Cada Parte Contratante terá o direito de se re
cusar a conceder as autorizações mencionadas no pa
rágrafo 2 deste Artigo, ou de conceder aquelas autori
zações sob condições consideradas necessárias para 
o exercício, pela empresa aérea designada, dos direi
tos especificados no artigo 2 deste Acordo, caso não 
esteja convencida de que parte substancial da proprie
dade e o controle efetivo da empresa aérea ou das 

empresas aéreas pertençam á Parte Contramntn 
que a(s) designou, ou a seus nacionais, ou a ambos. 

4. As autoridades aeronáuticas de uma Parte 
Contratante poderão exigir que uma empresa aérea 
ou empresas aéreas designada(s) pela outra Parte 
Contratante demonstre(m) que está{ão) habilitada{s) 
para atender ás condições determinadas segundo as 
leis e regulamentos normal e razoavelmente aplica
dos á operação de serviços aéreos internacionais 
por tais autoridades. 

5. Quando uma empresa aérea tiver sido de
signada e autorizada, poderá iniciar a operação dos 
serviços convencionados, desde que cumpra os dis
positivos aplicáveis deste Acordo. 

6. Gada Parte Contratante terá o direito de, por 
meio de notificação escrita encaminhada pelos ca
nais diplomáticos, cancelar a designação de uma 
empresa aérea e de designar outra. 

ARTIG04 
Renovação ou Suspensão de Autorização 

1. As autoridades aeronáuticas de cada Parte 
Contratante terão o direito de revogar ou suspender 
autorizações para o exercício dos direitos especifica
dos no Artigo 2 deste Acordo por uma empresa aé
rea ou empresas aéreas designada(s) pela outra 
Parte Contratante, ou de impor condições, temporá
ria ou definitivamente, que considerem necessárias 
para o exercício desses direitos: 

a) caso tal empresa aérea ou empre
sas aéreas deixe(m) de cumprir as leis e re
gulamentos daquela Parte Contratante; 

b) caso aquelas autoridades não este
jam convencidas de que parte substancial 
da propriedade e o controle e!etivo da em
presa aérea ou das empresas aéreas per
tençam à Parte Contratante que a{s) desig
nou, ou a seus nacionais, ou a ambos a, e 

c) caso a empresa aérea ou as empre
sas aéreas deixe(m) de operar conforme as 
condições estabelecidas neste Acordo. 

2) A menos que a imediata revogação ou sus
pensão das autorizações mencionadas no parágrafo 
I deste Artigo ou a imposição ~e condições seja es
sencial para prevenir violações posteriores a leis ou 
regulamentos, tal direito será exercido somente após 
consuHa à outra Parte Contrc:.tante. 

ARTIGOS 
Aplicação de Leis e Regulamentos 

1. As leis e regulamentos de uma Parte Contra
tante relativos á entrada, permanência ou saída de 
seu território de aeronaves empregadas nos serviços 
aéreos internacionais, ou à operação e navegação de 
tais aeronaves enquanto em seu território serão aplica-
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das à aeronaves da empresa aérea ou das empresas venção sobre segurança (fa aviação de que ambas 
aéreas designada(s) pela outra Parte Contratante sem as Part~~ Contratantes venham a ser membros. 
distinção quanto à nacionalidade e serão cumpridas 2. As Partes Contratantes prestar-se-ão, me-
por tais aeronaves na entrada, na salda ou durante sua diante solicitação, toda a assistência necessária 
permanência no território da primeira Parte Contratante. para a prevenção de atos de apoderamento ilícito de 

2. As leis e regulamentos de uma Parte Contra- aeronaves civis e outros atos ilícitos contra a segu-
tante relativos á entrada, permanência ou saída de seu rança dessas aeronaves, seus passageiros e tripula-
território de passageiros, tripulações, carga ou correio ções, aeroportos e instalações de navegação aérea, e 
de aeronaves, tais como regulamentos relativos á en- qualquer outra ameaça à segurança da aviação civil. 
trada, liberação, imigração, passaportes, alfândega e 3. As Partes Contratantes agirão, em suas rela-
quarentena, serão cumpridos por ou em nome de tais ções mútuas, em conformidade com as disposições 
passageiros, tripulações, carga ou correio da empresa sobre segurança_ da <i\fÍação estab?l~idas pela Or-
aérea ou das empresas aéreas designada(s} pela ou- ganização-ae-Aviação Civil Internacional (OACI) e 
tra Parte Contratante na entrada, e salda ou durante sua designadas como Anexos à Convenção, na medida 
permanência no território da primeira Parte Contratante. em que tais disposições sobre segurança sejam apli-

3. Na aplicação das leis e regulamentos men- cáveis às P-ªrte!;yQntratantes; est® exigirão_que os 
cionados neste artigo à empresa aérea ou às el11pre~---operadores de aeronaves que tenham sido por elas 
sas aéreas designada(s} da outra Parte Contratante, registradas ou os operadores de aeronaves que te-
uma Parte Contratante não dará tratamento mais fa- nham a sede principal de seus negócios ou residên-
vorável à(s} sua{s) própria(s) empresa{s) aérea{s). cia permanente em seus territórios e os operadores 

de aeroportos em seus territórios ajam em conformi-
ARTIGO 6 dade com as referidas disposições sobre a seguran-

Reconhecimento de Certificados e Ucenças ça da aviação. 
Os Certificados de aeronavegabilidade, certifi- 4. Cada Parte Contratante concorda em que 

cados de habilitação e as licenças, emitidos ou vali- tais operadores de aeronaves podem ser obrigados 
dados por uma Parte Contratante e ainda em vigor, a observar as disposições sobre a segurança da 
serão reconhecidos como válidos pela outra Parte aviação mencionadas no parágrafo 3 acima e exigi-
Contratante para os objetivos de operações dos ser- das pela outra Parte Contratante para a entrada, saí-
viços convencinados nas rotas especificadas desde da ou permanência no território da outra Parte Con-
que tais certificados ou licenças tenham sido emiti- tratante. Cada Parte Contratante assegurará que 
dos ou validados em conformidade com os padrões medidas adequadas sejam efetivamente aplicadas 
estabelecidos segundo a Convenção. Cada Parte em seu território para proteger as aeronaves e para 
Contratante, todavia, reserva-se o direito de se recu- inspecionar passageiros, tripulações, bagagem de 
sar a reconhecer, para sobrevôo de seu próprio terri- mão, bagagem, carga e provisões de bordo, antes e 
tório, certificados de habilitação e licenças concedi- durante o embarque ou carregamento. Cada Parte 
dos aos seus próprios nacionais pela outra Parte Contratante examinará, também, com benevolência, 
Contratante ou por outros Estados. qualquer solicitação da outra Parte Contratante para 

ARTIGO? 
Segurança 

1. Em conformidade com seus direitos e obri
gações segundo o direito internacional, as Partes 
Contratantes reafirmam que sua obrigação mútua de 
proteger a segurança da aviação civil contra atas de 
interferência ilícita constitui parte integrante do pre

-sente Acordo. Sem limitar a generalidade de seus di
reitos e obrigações segundo o direito internacional, 
as Partes Contratantes atuarão, em particular, em 
conformidade com as disposições da Convenção 
Relativa às infrações e a Certos Outros Atos Cometi
dos a Bordo de Aeronaves, assinada em Tóquio em 
14 de setembro de 1963, da Convenção para a Re
pressão ao Apoderamento Tlídf() d-eAeri:)n~ves, assi
nada em Haia em 16 de dezembro de 1970, e da 
Convenção para a Repressão de Atas Ilícitos contra -
a Segurança da Aviação Civil, assinada em Montreal 
em 23 de setembro de 1971, ou qualquer outra con-

a adoção de medidas especiais razoáveis de segu
rança para combater uma ameaça específica. 

5. Quando da ocorrência de um incidente ou de 
ameaça de incidente de apoderamento ilícito de 
aeronaves civis ou de outros atos ilícitos contra a se
gurança de tais aeronaves, de seus passageiros e 
tfipuláÇões, de-aeroportos ou instalações de navega
ção aérea, as Partes Contratantes assistir-se-ão mu
tuamente, facilitando as comunicações e outras me
didas apropriadas, destinadas a pôr termo, de forma 
rápida e segura, a tal incidente ou ameaça. 

ARTIGOS 
Direitos Aduaneiros 

__ 1. As aeronaves_ope.radas nos serviços aéreos 
internacionais pelas empresas aéreas designadas 
dE! qualgy_e_r_.d.a.s Parte_s Contratantes, o seu equipa
mento normal, combustível, lubrificantes, peças so
bressalentes, inclusive motores, e provisões (inclusi
ve, dentre outros itens como alimentos, bebidas e ta-
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baco) que estejam a bordo de tais aeronaves serão 
isentos pela outra Parte Contratante, com base na 
reciprocidade, de todos os direitos aduaneiros, im
postos e encargos semelhantes que não se baseiem 
no custo dos serviços prestados na chegada, desde 

··que tal equipamento e demais suprimentos perma
neçam a bordo da aeronave. 

2. O equipamento normal, as sobressalentes, 
os suprimentos de combustível e lubrificantes, as 
provisões de bordo, os bilhetes impressos, os co
nhecimentos aéreos, os materiais impressos que te
nham a insígnia de uma empresa aérea designada 
de qualquer das Partes Contratantes e o material 
usual de publicidade, distribuído gratuitamente por 
essa empresa aérea designada e introduzida na 
área da outra Parte Contratante por ou em nome 
dessa empresa aérea ou embarcado nas aeronaves 
operadas por essa empresa aérea designada e des
tinados unicamente ao uso a bordo de tais aerona
ves na operação dos serviços internacionais, serão 
isentos pela outra Parte Contratante, com base na 
reciprocidade, de direitos aduaneiros, impostos e en
cargos semelhantes que não se baseiam no custo 
dos serviços prestados na chegada, mesmo que es
ses suprimentos se destinem a ser usados em qual
quer lugar parte do percurso sobre a área da Parte 
Contratante em que foram embarcados. 

3. Poderá ser exigido que os artigos menciona
dos nos parágrafos 1 e 2 deste Artigo sejam manti
dos sob supervisão ou controle das autoridades 
competentes. 

4. O equipamento normal de bordo, as peças 
sobressalentes, es suprimentos de combustível e lu
brificantes e as provisões de bordo das aeronaves 
de uma empresa aérea designada de qualquer das 
Partes Contratantes somente poderão ser descarre
gados na área da outra Parte Contratante com a 
aprovação das autoridades aHandegárias dessa Par
te Contratante, as quais poderão exigir que esses 
materiais colocados sob a sua supervisão até serem 
reexportados ou se lhes dê outro destino, em confor-
midade com os regulamentos aduaneiros. · 

5. As isenções estabelecidas neste Artigo serão 
também aplicáveis quando uma empresa aérea desig-

-nada de qualquer das Partes Contratantes concluir en
tendimentos com outra empresa aérea ou empresas 
para o empréstimo ou transferência, na área da outra 
Parte Contratante, dos itens especificados nos pará
grafos 1 e 2 deste Artigo, desde que a outra empresa 
aérea ou as outras empresas áereas goze(m) das mes
mas isenções concedidas pela outra Parte Contratante. 

6. Os passageiros, a bagagem e a carga em 
trânsito direto através da área de qualquer das Partes 
Contratantes, e que não saiam da área do aeroporto 
reservada para tal propósito, estarão sujeitos a nada 
mais que um controle muito simplificado, a menos que 

medidas de segurança contra a violência, a pirataria 
aérea e o tráfiCO de estupefacientes exijam o contrário. 
A bagagem e a carga em trânsito direto serão isentas 
de direitos aduaneiros e outros impostos similares. 

ARTIG09 
Operação c'os Serviços Conveniados 

1. Haverá oportunidade justa e igual para que 
as empresa aéreas designadas das Partes Contra
tantes operem os serviços convencionados nas ro
tas especificadas. 

2. Na operação dos serviços convencionados, a 
empresa aérea designada de cada Parte Contratante 
levará em conta os interesses da empresa aérea de
signada da outra Parte Contratante, a fim de não 
afetar indevidamente os serviços proporcionados por 
esta úHima no todo ou em parte das mesmas rotas. 

3. Os serviços proporcionados pelas empresas 
aéreas designadas das Partes Contratantes mante
rão estreita relação com as necessidades de trans
porte do público nas rotas especificadas e terão 
como objetivo principal o fornecimento, com um coe
ficiente de utilização razoável, de capacidade ade
quada para atender às necessidades atuais e às ra
zoavelmente previsíveis para o transporte de passa
geiros e carga, inclusive correio, originário de ou 
destinados ao território da Parte Contratante que te
nha designado a empresa aérea. O fornecimento de 
transporte de passageiros e carga, inclusive correio, 
embarcados e desembarcados em pontos nas rotas 
especificadas que não sejam no território da Parte 
Contratante que designou a empresa aérea, será fei
to em conformidade com os princípios gerais de que 
a capacidade estará relacionada como: · 

a) as necessidades de tráfego de e 
para o território da Parte Contratante que te
nha designado a empresa aérea; 

b) as necessidades de tráfego da re
gião através da qual passam os serviços 
convencionados, levando-se em conta os 
serviços aéreos locais e regionais; e 

c) os requisitos de uma operação eco
nômíca dos serviços aéreos. 

4. A capacidade a ser fornecida nas rotas es
pecificadas será a que for determinada, de tempos 
em tempos, pelas Partes Contratantes, em conjunto. 

ARTIG010 
Tarifas 

1. As tarifas para o transporte nos serviços 
convencionados entre os territórios das Partes Con
tratantes serão estabelecidas em níveis razoáveis, 
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levando-se na devida consideração todos os fatores 
pertinentes, inclusive o interesse dos usuários, o 
custo de operação, o lucro razoável, as característi
cas dos serviços e, qüan-do adequado, as tarifas co
bradas por outras empresas aéreas que operam to
tal ou parcialmente na mesma rota. 

2 As tarifas mencionadas no parágrafo 1 deste . 
Artigo serão convencionadas, se possível, entre as 
empresas aéreas designadas das Partes Contratan
tes. Salvo determinação em contrário em aplicação 
do parágrafo 4 deste Artigo, cada empresa aérea de
signada será responsável somente perante suas au
toridades aeronáuticas pela justificativa e pelo cará
ter razoável das tarifas assim convencionadas. 

3. As tarifas assim convencionadas serão sub
metidas à aprovação das autoridades aeronáuticas 
das Partes Contratantes pelo menos 60 (sessenta) 
dias antes da data prevista para sua intrOdução. Em 
casos especiais, este prazo poderá ser reduzido, com 
a concordância das referidas autoridades. Ao recebe
rem a proposta de tarifas, as autoridades. aeronáuticas 
as examinarão sem demora injustificada Nenhuma ta
rifa entrará em vigor se as autoridades aeronáuticas de 
qualquer das Partes Contratantes estiverem em desa
cordo com ela. As autoridades aeror>áuticas poderão 
comunicar às outras autoridades aeronáuticas o adia
mento da data proposta de introdução de uma tarifa. 

4. Se uma tarifa não puder ser estabelecida em 
confonnidade com as disposições do parágrafo 2 
deste Artigo, ou se, no prazo previsto no parágrafo 
3, tiver sido feita uma comunicação de desacordo, 
as autoridades aeronáuticas das Partes Contratan
tes esforçar-se-ão para determinar a tarifa de co-
mum acordo. Serão realizadas consuitas entre as 
autoridades aeronáuticas, -emconfõrrr1Tdãâecom o 
Artigo 14 deste Acordo. 

5. Se as autoridades aeronáuticas não pude
rem chegar a um aco1âo a respeito de qualquer tari· 
fa· que lhes tenha sido proposta nos termos do pará
grafo 3 deste Artigo, ou sobre a determinação de 
qualquer tarifa nos termos do parágrafo 4 deste Arti
go, a controvérsia será solucionada em conformida
de com as disposições do Artigo 17 deste Acordo. 

6. a) Nenhuma tarifa entrará em vigor se as au
toridades aeronáuticas de qualquer das Partes Con
tratantes estiverem em desacordo com a mesma, 
exceto nas condições previstas no parágrafo 4 do 
Artigo 17 deste Acordo; 

b) Quando as tarifas tiverem sido estabeleci
das conforme as disposições do presente artigo, per
manecerão em vigor até que novas tarifas sejam es
tabelecidas, nos termos deste Artigo ou do Artigo 17 
deste Acordo. 

7. Se as autoridades aeronáuticas de uma das 
Partes Contratantes vierem a discordar de uma tarifa 
estabelecida, notificá-lo-ão às autoridade~aeronáuti
cas-da outra Parte Contraúinte-e as empresas aé
reas designadas procurarão, quando necessário, 
chegar a um entendimento. Se, no prazo de 90 (no
venta) dias a_ contar da data do recebimeotQ de tal 
nofifTcaçao, uma novaiarifa não puder ser fixada em 
conformidade com o disposto nos parágrafos 2 e 3 
deste Artigo, aplicar-se-ão os procedimentos indica
dos nos parágrafos 4 e 5 deste Artigo. 

8. As autoridades aeronáaticas de ambas as Par
tes Contratantes esforçar-se-ão para assegurar que: 

a) as tarifas cobradas e recebidas cor
respondam às tarifas convencionadas por 
ambas as autoridades aeronáuticas; e 

b) nenhuma empresa aérea conceda 
abatimentos sobre tais tarifas, por meio algum. 

ARTIGO 11 
Atividades Comerciais 

1. A empresa aérea designada de uma das Par
tes Contratantes poderá, em conformidade com as leis 
e regulamentos da outra Parte Contratante relativos à 
entrada, residência e emprego, trazer e manter no ter
ritório da outra Parte Contratante pessoal dirigente, co
mercial, técnico,_operacionaf e outros especialistas ne
cessário a operaÇão dos se_nliçQ:; _convEl_nçionactos. 

2. Em particular caga Parte Contratante con
cederá à empresa aérea designada da outra Parte 

__ Ço_nt&t<tn1e _o _direito_ de participar diretamente na 
venda de transporte aéreo em seu território e, a cri
tério da empres<l aé_~a. por intermédio de seus 
agentes. Cada empresa a$rea terá o direito de ven
der tal transporte e qualquer pessoa será livre para 
adquiri-lo na moeda daquele país ou, em confonni
dade com as leis e regulamentos nacionais, em 
moedas livremente conversíveis de outros países. 

ARTIG012 
Conversão e Remessa de Receitas 

1. A empresa aérea designada de uma das 
Partes Contratantes terá o direito de converter e re
meter para qualquer país, a pedido, receitas locais 
excedentes às somas localmente desembolsadas. 

2. A conversão e a remessa das referidas recei
tas serão permitidas sem restrição, à taxa de cambio 
aplicável a transação correntes e que esteja em vigor 
na época em que tais receitas forem apresentadas para 
conversão e remessa, e não estarão sujeitas a quais
quer encargos, exceto os nonnalmente cobrados pelos 
bancos para a execução da conversão e da remessa 
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ARTIGO 13 
Tarifas Aeronáuticas 

1) Uma Parte Contratante não cobrará nem 
permitirá que sejam cobradas à empresa aérea de
signada da outra Parte Contratante tarifas aeronáuti
cas superiores às cobradas às suas próprias empre
sas aéreas que operem serviços aéreos intemacio- · 
nais semelhantes. 

2) Cada Parte Contratante incentivará a realiza
ção de consuHas sobre tarifas aeronáuticas entre as 
autoridades arrecadadoras competentes e as empre
sas aéreas que utilizem os serviços e as instalações 
proporcionados por aquelas autoridades, quando exe
qüivel por intermédio das organizações repre
sentativas daquelas empresas aéreas. Qualquer pro
posta de alteração nas tarifas aeronáuticas será comu
nicada aos usuários com razoável antecedência para , 
pennitir-lhes expressar os seus pontos de vista antes 
que as alterações sejam implementadas. Cada Parte 
Contratante incentivará, ainda, suas autoridades arre
cadadoras competentes e os usuários a trocarem infor
mações apropriadas relativas às tarifas aeronáuticas. 

ARTIGO 14 
Consultas 

1) Num espírito de estreita cooperação, as au
toridades aeronáuticas das Partes Contratantes con
sultar-se-ão de tempos em tempos com o objetivo de 
assegurar a implementação e o cumprimento satisfa
tório das disposições deste acordo, ou para discutir 
qualquer problema relacionado com este. 

2) Tais consultas terão início dentro de um pra
zo de 60 (sessenta) dias a partir da data do recebi
mento da solicitação, exceto se convencionado dife
rentemente pelas Partes Contratantes. 

ARTIGO 15 
·Emendas 

1) Qualquer emenda ou modificação deste 
acordo, convencionada pelas Partes Contratantes, 
entrará em vigor em data a ser determinada por tro

- ca de notas diplomáticas, indicando que todos os 
procedimentos internos necessários foram concluí
dos por ambas as Partes Contratantes. 

2) Qualquer emenda ou modificação do anexo 
a este acordo será convencionada entre as autorida
des aeronáuticas, e entrará em vigor quando confir
mada por troca de notas diplomáticas. 

ARTIG016 
Convenção MuHilateral 

Se uma convenção multilateral geral sobre 
aviação entrar em vigor para ambas as Partes Con-

tratantes, prevalecerão as disposições dessa con
venção. Conforme o art. 14 deste acordo, poderão 
ser mantidas consultas com vistas a determinar o 
grau em que este acordo é afetado pelas disposições 
da convenção multilateral. 

ARTIGO 17 
Solução de Controvérsias 

1) Qualquer divergência que surja com relação 
a este acordo que não seja resolvida por meio de 
consultas, poderá ser submetida, por acordo entre 
as Partes Contratantes, à decisão de alguma pessoa 
ou organismo. Se as Partes Contratantes não con
cordarem com tal procedimento, a controvérsia será, 
por solicitação de qualquer das Partes Contratantes, 
submetida à arbitragem, em conformidade com os 
procedimentos abaixo. 

2) A arbttragem será levada a efetto por um tribunal 
de três árbttros, a ser constituído da seguinte maneira: 

a) dentro de 30 (trinta) dias após o recebimento 
da solicitação de arbitragem, cada Parte Contratante 
nomeará um árbitro. Dentro de 60 (sessenta) dias 
após a nomeação desses dois árbitros, eles desig
narão, de comum acordo, um terceiro árbitro, que 
aluará como presidente do tribunal arbitral. 

b) se qualquer das Partes Contratantes deixar 
de nomear um árbitro, ou se o terceiro árbitro não for 
designado de acordo com a alínea a deste parágra
fo, qualquer das Partes Contratantes poderá solicitar 
ao Presidente do Conselho da Organização de Avia
ção Civil Internacional a nomeação do árbitro ou dos 
árbitros necessários, dentro de 30 (trinta) dais. Se o 
Presidente for nacional de uma das Partes Contra
tantes, o Vice-Presidente hierarquicamente mais an
tigo, que não incida no mesmo impedimento, fará a 
indicação. 

3) Exceto quando convencionado em contrário, 
o tribunal arbttral determinará os limites de sua com
petência, em conformidade com este Acordo, e esta
belecerá seu próprio procedimento. 

4) Cada Parte Contratante deverá, confonne 
sua legislação nacional, acatar integralmente qual
quer decisão ou sentença do tribunal arbitral. 

5) As despesas do tribunal arbitral, inclusive os 
honorários e despesas dos árbitros, serão repartidas 
igualmente pelas Partes Contratantes. 

ARTIGO 18 
Denúncia 

Qualquer das Partes Contratantes poderá, a qual
quer momento após a entrada em vigor deste Acordo, 
notificar a outra Parte Contratante, por escrtto e atrai/és 
dos canais dipiorriátiêós, de -sua decisão de denun-
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ciar este Acordo; tal notificação será comunicada si- b) qualquer empresa aérea designada pode, 
multaneamente à Organização de Aviação Civil ln- em qUalquer ou ém todos os vãos, operar as escalas 
ternacional. O Acordo deixará de vigorar um _ano ern gyª!qL!eCQrs!eiD~ 
após a data do recebimento da notificação pela outra c) qualquer empresa aérea designada pode, 
Parte Contratante, a menos que a notificação de de- em qualquer ou em todos os vãos, omitir escalas 
núncia seja retirada de comum acordo, antes de ex- em qualquer dos pontos acima mencionados, desde 
pirar esse período. Se o recebimento da notificação ___ quj;l_os s_elYLÇDS_co_mec_em QU_te_rminem_em_um pon-
não for acusado pela outra Parte Contratante, tal no- to no território da Parte Contratante que designou a 
tificação considerar-se-á recebida 1-4 (quatorze) dias empresa aérea; 
após seu recebimento pela Organização de Aviação d) as empresas aéreas de cada Parte Contra-
Civil Internacional. _ !ante podem operar somente dois pontos intermediá-

ARTIGO 19 
Registro na OACI 

Este Acordo e qualquer emenda a ele serão regis
tradcs na Organização de Aviação Civil Internacional. 

ARTIG020 
Entrada em Vigor 

Cada Parte Contratante notificará a outra por 
escrito, através dos canais diplomáticos, da conclu
são dos [espectivos procedimentos para a entrada 
em vigor deste Acordo. O Acordo entrará em vigor 
na data da última das duas notificações. Quando da 
entrada em vigor, este Acordo revoga o Acordo so
bre Transporte Aéreo, assinado no Rio de Janeiro, 
em 11 de janeiro de ·1951. 

Feito em Beirute, em 4 de fevereiro de 1997, 
em dois exemplares originais, nos idiomas portu
guês, árabe, e inglês, sendo todos os textos igual
mente autênticos. Em caso _de diveigência_ de. inter
pretação, prevalecerá o texto em inglês. 

Pelo Governo da República Federativa Brasil, 
Luiz Felipe Lampreia - Pelo Governo da República 
Libanesa, Fares Boueiz. 

ROTA A 

ANEXO 
Quadro de Rotas 

Rotas a serem operadas pela(s) empresa(s) 
aérea(s) designada(s) do Brasil; 

Pontos no Brasil via Bruxelas, Atenas e Roma 
ou Madri para Beirute e além para pontos na Ásia. 

ROTAB 

Rotas a serem operadas pela(s) empresa(s) 
aérea(s) designada(s) do Líbano: 

Pontos no Líbano via Acre, Dacar, Abidjã e La
gos para o Rio de Janeiro e/ou São Paulo e além 
para pontos na América do Sul. 

Notas: 

a) as rotas acima podem ser operadas em am
bas as direções com direitos de tráfego, entre o Bra
sil e o Líbano e os pontos intermediários; 

rios a serem escolhidos entre os acima listados; 
e) a delegação libanesa declarou que não have

ria objeção à operação pela(s) empresa(s) aérea(s) 
brasileira(s) designada(s) em pontos na Empresa não 
serVidos pelas empresas aéreas libanesas; 

MêNSAGêM N~535, DE 1997 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no artigo 84, 

inciso VIII, da Constituição Federal, submeto à ele
vada consideração de Vossas Excelências, acompa
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo so
bre Serviços Aéreos, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Repú-

- blica Libanesa, em Beirute, em 4 de fevereiro de 1997. 
Brasflia, 13 de maio de 1997. - Fernando Henri

que Cardoso. 

(À Comissão de Relações Exteriores e 
-Defesa Nacional.) 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N2 172/MRE, DE 9 DE 
MAIO DE 1997, DO.SR. MINISTRO DE ESTA
DO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Informo Vossa Excelência de que assinei, dia 4 

de fevereiro de 1997, em Beirute novo Acordo sobre 
Serviços Aéreos entre o Brasil e a República Libanesa. 

2) O Acordo, negociado no Rio de Janeiro em 
8 de fevereiro de 1995 durante Reunião de Con
sulta Aeronaútica Brasil-Líbano, atualiza o Acordo 
Aéreo Bilateral de 1951. O seu novo Quadro de 
Rotas passa a contemplar ligações aéreas diretas 
entre o Brasil e o Líbano por empresas de ambos os 
países 

3) A assinatura do Acordo Aéreo Brasil-Líba
no vem suprir uma lacuna no relacionamento bila

-teral entre os dois países. Por sua situação geo
gráfica, política e económica, o Líbano representa 
um importante parceiro do Brasil no Oriente Médio, 
com expressiva comunidade radicada em território 
nacional. 
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4) Submeto à elevada consideração de Vossa 
Excelência minuta de Mensagem ao Congresso Na
cional para fins de encaminhamento ao Poder Legisla
tivo do Acordo sobre Serviços Aéreos Brasil-Líbano. 

Respeitosamente, - Luiz Felipe Lampreia, Mi-
.. nistro de Estado das Relações Exteriores. · 

PROJETO OE DECRETO LEGISLATIVO 
N2103, DE 1997 

(Nº 477/97, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Básico de 
Cooperação Técnica, celebrado entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Federal da Alemanha, 
em Brasilia,em 17 de setembro de 1996. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o texto do Acordo Básico 

de Cooperação Técnica, celebrado entre o Governo · 
da Republica Federativa do Brasil e o Governo da 
República Federal da Alemanha, em Brasília, em 17 
de setembro de 1996. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarre
tem encargos ou compromissos gravosos ao patri
mónio nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

ACORDO,BÁSICO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERAL DA ALEMANHA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Federal da Alemanha 

(doravante denominados 'Partes Contratantes'). 
Com base nas relações amistosas existentes 

entre os dois países e seus povos; 
Considerando os interesses comuns em rela

ção à promoção do progresso económico e social; 
Desejando estreitar essas relações por inter

médio da cooperação técnica bilateral pautada pela 
igualdade dos povos; 

Acordam o seguinte: 

Artigo 1 

As Partes Contratantes cooperarão na área 
técnica para promover o desenvolvimento económi
co e social de seus respectivos povos. 

#I 

Artigo2 

1) Com base neste Acordo as Partes Contra
tantes celebrarão Ajustes Complementares específi
cos sobre os projetes de cooperação técnica. 

2) Nos Ajustes Complementares serão defini
dos o objetivo do projeto, as contribuições das Par
tes Contratantes e as instituições responsáveis pela 
execução do lado brasileiro e do lado alemão. 

3) As instituições executoras mencionadas no 
parágrafo 2 deste Artigo poderão, de comum acordo, 
estabelecer plano operacional ou instrumento equi
valente para cada projeto acordado. 

Artigo 3 

1) Os Ajustes Complementares poderão prever 
apoio por parte do Governo da República Federal da 
Alemanha para: 

a) instituições de caráter público e privado de 
desenvolvimento, de pesquisa e formação ou outras 
instituições na República Federativa do Brasil; 

b) elaboração de planos, estudos e pareceres; 
c) outras áreas e instituições de cooperação 

que forem acordadas entre as Partes Contratantes. 
2) O apoio poderá ocorrer por intermédio de: 
a) envio de instrutores, consultores, peritos, es

pecialistas, assistentes de projeto, pessoal auxiliar e 
outros técnicos (doravante denominados "técnicos 
enviados"); 

b) contratação de técnicos locais, pessoal ad
ministrativo e pessoal auxiliar (doravante denomina
dos 'contratados locais"); 

c) fornecimento de equipamento (material, bib
liografia e veículos automotores); 

d) formação e aperfeiçoamento de técnicos di
rigentes e especialistas brasileiros na República Fe
derativa do Brasil, na República Federal da Alema
nha ou em outros países; 

e) contribuições financeiras concedidas em ca
ráter excepcional, a órgãos executores de projetes 
acordados no âmbito do presente Acordo; 

f) de qualquer outra maneira que ambas as 
Partes Contratantes considerarem adequada. 

Artigo4 

1) A utilização das contribuições financeiras 
alemãs mencionadas no artigo 3, parágrafo 2, alínea 
e e as condições de sua concessão, bem como o 
processo da adjudicação serão estabelecidos pelos 
respectivos Ajustes Complementares. As contribuições 
financeiras concedidas pelo Governo da República 
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Federal da Alemanha estarão sujeitos às disposições 
legais vigentes na República Federal da Alemanha. 

2) O Governo da República Federativa do Bra
sil isentará a instituição alemã encarregada pelo Go
verno da República Federal da Alemanha da execu
ção de suas medidas de apoio, de todos os impos
tos e demais encargos fiscais federais a que possa 
estar sujeita na República Federativa do Brasil em 
relação à conclusão e execução dos instrumentos 
acima mencionados. 

3) O Governo da República Federativa do Bra
sil recomendará aos Governos dos Estados e Muni
cípios que dêem todo apoio necessário à implemen
tação de projetas de cooperação técnica, inclusive 
facilidades fiscais, sempre que solicitado por institui
ções de ambas as Partes. 

4) O Governo da República Federativa do Bra
sil, no que diz respeito ao transporte de pessoas e 
bens, por via marítima e aérea, decorrente da con
cessão das contribuições financeiras, deixará ao li
vre critéri.o dos passageiros e fornecedores a esco
lha das empresas de transporte, não tomará quais
quer medidas que excluam ou dificultem a participa
ção das empresas de transporte com sede na Repú
blica Federativa da Alemanha e dará, se for o caso, 
as autorizações necessárias para a participação das 
mesmas. 

Artigo 5 

1) O Governo da República Federal da Alema
nha custeará, no âmbito dos Ajustes Complementa
res, salvo disposição em contrário, as seguintes des
pesas: 

a) remuneração dos técnicos enviados e dos 
contratados locais; 

b) alojamento dos técnicos e de seus familia
res; desde que essas despesas não sejam da res
ponsabilidade dos mesmos; · 

· c) viagens a serviço dos técnicos enviados e 
contratados locais, dentro e fora da República Fede

_rativa do Brasil; 
d) aquisição do equipamento referido no artigo 

3, parágrafo 2, alínea c; 
e) transporte e seguro do equipamento referido 

no artigo 3, parágrafo 2, alínea c, até o local do res
pectivo projeto, com exceção dos encargos e das ta
xas aeroportuárias, portuárias e de armazenagem 
referidos no artigo 7, alínea g. 

f) formação e aperfeiçoamento de técnicos, di
rigentes e especialistas brasileiros de conformidade 
com os procedimentos alemães vigentes. 

2) Salvo quando disposto em contrário nos 
Ajustes Complementares, passarão a constituir patri
mónio da República Federativa do Brasil: 

a) o equipamento forneCido aos projetas pelo 
Governo da República Federal da Alemanha, quan
do de sua chegada ao Brasil; 

b) o equipamento adquirido para os projetas na 
República Federativa do Brasil por incumbência do 
Governo da República Federal da Alemanha quando 

· de sua aquisição. - · ···· -

3) O equipamento referido nas alínea a e b, do 
parágrafo 2º, ficará à inteira disposição dos projetas 
promovidos e de seus técnicos para o exercício de 
suas tarefas .. 

ArtigoS 

O Governo da República Federativa do Brasil, 
para a execução dos projetas acordados e para o 
cumprimento dos compromissos indicados nos Ajus
tes Complementares a serem firmados no âmbito do 
presente Acordo, se compromete a: 

a) examinar a possibilidade de reconhecer a 
equivalência dos exames prestados por cidadãos 
brasileiros que realizem estágios de formação ou 
aperfeiçoamento no âmbito do presente Acordo, 
considerando seu nível de especialização e legisla-
ção vigente; _ __ 

b) isentar o equipamento fornecido aos proje
tas pelo Governo da República Federal da Alema
nha, de licença prévia de importação, direitos e im
portação e reexportação e dos demais encargos fis
cais, conforme a legislação brasileira vigente, bem 
como envidar esforços para seu imediato desemba
raço alfandegário. Ao equipamento adquirido na Re
pública Federativa do Brasil aplicar-se-á a isenção 
de encargos fiscais, conforme a legislação brasileira 
vigente; 

c) assegurar que as contribuições necessárias 
à execução dos projetas sejam concretizadas pelas 
instituições brasileiras designadas pelo Governo da 
República Federativa do Brasil, nos termos dos res
pectivos Ajustes Complementares; 

d) assegurar que todos os órgãos brasileiros 
encarregados da execução de projetas no âmbito 
deste Acordo ou dos Ajustes_ Complementares se
jam amplamente informados, com a devida antece
dência, sobre o seu conteúdo. 

Arti!Jo7 

Caberá à instituição exec_tJt_ora designada pelo 
Governo da Repiíl:lllea f:Eiderativa do Brasil: 

a) arcar com as despesas de funcionamento e 
manutenção do projeto e colocar à sua disposição a 



infra-estrutura logística necessária, bem como o pes
soal técnico e auxiliar administrativo, salvo quando 
disposto em contrário nos Ajustes Complementares; 

b) prestar apoio aos técnicos enviados e con
tratados locais durante a execução das tarefas que 
lhes forem confiadas, colocando à sua disposição os 
documentos necessários. Em se tratando de docu
mentos de caráter reservado, caberá à instituição 
executora brasileira definir, caso a caso, as condições 
de acesso aos mesmos; 

c) tomar providências para que as ações de
senvolvidas pelos técnicos enviados e contratados 
locais pelo Governo da República Federal da Alema
nha tenham contin•Jidade por técnicos da instituição 
executora brasileira; 

d) tomar providências para que as candidatu
ras dos técnicos brasileiros que participarão de está
gios de _aperfeiçoamento na República Federal da 
Alemanha, na República Federativa do Brasil ou em 
outros países, no âmbito dos projetas acordados, se
jam submetidas, com a devida antecedência à Em
baixada ôu ao Consulado-Geral pertinente da Repú
blica Federal da Alemanha, no Brasil, ou ainda aos 
técnicos enviados ou aos contratados locais; serão 
indicados apenas aqueles candidatos que tenham se 
comprometido a trabalhar no respectivo projeto, 
após o estágio de formação ou aperfeiçoamento; 

e) garantir a manutenção dos vencimentos e 
demais vantagens do cargo ou função dos técnicos 
brasileiros, durante os programas de formação e trei
namento no âmbito do presente Acordo; 

f) gestionar para que os técnicos que realiza
rem atividades de formação no âmbito do presente. 
Acordo tenham, após sua conclusão, as condições e 
incentivos necessários a sua permanência no proje
to, de forma a garantir a continuidade das ações de
senvolvidas no mesmo; 

g) arcar com as despesas de taxas aeroportuá
rias, portuárias e de armazenagem, em território bra
sileiro, do equipamento fornecido pelo Governo da 
República Federal da Alemanha aos projetas imple

-mentados no âmbito do presente Acordo; 
h) contribuir, por intermédio de um pagamento 

anual, para as despesas com aluguel e viagens a 
serviço, no Brasil, dos técnicos enviados e contrata
dos locais, de conformidade com os respectivos 
Ajustes Complementares; 

i) estabelecer o montante do pagamento anual 
em instrumento específico a ser concluído de co
mum acordo entre a instituição encarregada pelo 
Governo da República Federativa do Brasil da coor
denação das medidas de cooperação técnica e o ór-

gão brasileiro executor do projeto, a instituição en
carregada pelo Governo da República Federal da 
Alemanha da execução de suas medidas de apoio. 

ArtigoS 

1) O Governo da República Federal da Alema
nha tomará prov'dências para que os técnicos envia
dos se comprometam a: 

a) contribuir para que sejam alcançados os ob
jetivos fixados neste Acordo e nos Ajustes Comple
mentares; 

b) não intervir nos assuntos internos da Repú
blica Federativa do Brasil; 

c) observar as leis e os regulamentos vigentes 
na República Federativa do Brasil e respeitar os 
usos e os costumes do país; 

d) não exercer outra atividade remunerada, se
não aquela que lhes foi incumbida; 

2) Os técnicos enviados e os contratados lo
cais serão selecionados em coordenação com o Go
verno da República Federativa do Brasil. 

3) o desligamento de qualquer técnico enviado 
ou contratado local de um projeto implementado 
conjuntamente pelas Partes Contratantes, será co
municado e justificado por uma Parte Contratante á 
outra com a devida antecedência. 

Artigo9 

1) O ·Governo da República Federativa do Bra
sil cuidará de proteção da pessoa e da propriedade 
dos técnicos enviados e de seus familiares que com 
eles vivam. isso incluirá, em especial o seguinte: 

a) a responsabilidade civil, por eventuais danos 
causados a terceiros pelos técnicos enviados,· ou 
exercício das funções que lhes foram confiados no 
âmbito do presente Acordo, será assumida pela ins
íituição brasileira interessada na presença dos mes
mos. a instituição brasileira interessada poderá, con
tudo, exercer seu direito de regressos contra o técni
co enviado nos casos em que os danos forem inter
nacionalmente causados ou resultarem de impru
dência ou negligência graves; 

b) conceder aos técnicos e a seus familiares 
referidos neste Artigo, a qualquer momento, livre en
trada e saída do País. O direito de livre entrada e 
saída do Brasil, a qualquer momento, não afeta os 
compromissos do Governo da República Federal da 
Alemanha fixados nos Ajustes Complementares; 

c) emitir, em favor dos técnicos e de seus fami
liares, referidos neste Artigo, documento de identida
de, no qual constará a proteção especial e o apoio 
que lhes sãg conc~tdicios pelo Governo da República 
Federativa do Brasil. 
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2) O Governo da República Federativa do Sra-. 
sil concederá, além disso, os seguintes privilégios e 
imunidades: 

a) concederá aos técnicos e a seus familiares 
referidos neste Artigo, a lftulo gratuito e livre de ga
rantias, os necessários vistos e autorizações para o 
exercício das alividades inerentes ás suas funções e 
de permanência no Brasil; 

b) concederá, além disso, aos serviços dos 
técnicos referidos neste Artigo, que não possuam a 
nacionalidade brasileira, vistos, nos termos da legis
lação brasileira em vigor; 

c) isentará os técnicos referidos neste Artigo, 
no perfodo de 6(seis) meses a contar da data de en
trada no Brasil, de encargos e demais tributos adua
neiros federais que incidirem sobre seu mobiliário, 
aparelhos elétricos e eletrõnicos e artigos de consu
mo de uso pessoal ou doméstico destinados á sua 
primeira instalação, pennitindo, ainda, a importação, 
livre de taxas e cauções, de peças de reposição 
para eletrodomésticos e de medicamentos para seu 
uso e de seus familiares; 

d) concederá aos técnicos enviados, referidos 
neste Artigo, o direito de importar, durante o perfodo 
de instalação referido na alinea "d" acima, com isen
ção de direitos e demais tributos aduaneiros, licen
ças de importação ou restrições econõmicas corres
pondentes, um vefculo automotor para uso particular 
ou, a lftulo substitutivo, de adquirir um veiculo de fa
bricação nacional com isenção dos impostos previs
tos em lei, desde que o prazo de sua pennanência 
no Brasil seja superior a um ano, o referido veiculo 
só poderá ser vendido ou cedido de conformidade 
com as normas e prazos da legislação brasileira em 
vigor, a aquisição de peças de reposição para uso 
particular ·no vefculo importado, de conformidade 
com estas cf15posições, ficará também isenta de ta
xas e demais tributos aduaneiros, licenças de impor
tação ou restrições económicas correspondentes; 

e) não cobrará nem demais encargos fiscais 
_durante o perfodo de sua estada oficial no Brasil, so
bre as remunerações pagas com recursos do Gover
no da Repúbfoca Federal da Alemanha e técnicos en
viados para prestar serviços no âmbito do presente 
Acordo; 

f) atendendo á legislação brasileira vigente, 
não cobrará impostos nem demais encargos fiscais 
sobre as remunerações pagas a firmas alemãs que, 
pOr incumbência do Governo da República Federal 
da Alemanha, execute medidas de apoio no âmbito 
do presente Acordo. 

3) Os privilégios, isenções, imunidades e prote
ção, mencionados nos parágrafos 1 e 2 deste artigo, 
referem-se apenas aos técnicos enviados e aos 
seus familiares que com eles vivam e que não te
nham a nacionalidade brasileira. 

Artigo 10 

O Governo da República Federal da Alemanha 
prestará todo o apoio possivel ás pessoas enviadas, 
no âmbito deste Acordo, pelo Governo da República 
Federativa do Brasil á República da Alemanha. Isso 
é válido, particularmente, no·que diz respeito á con
cessão de vistos e facilidade de entrada. 

Artigo 11 

1) O presente Acordo entrará em vigor na data 
em que as Partes Contratantes se notificarem que 
estão preenchidos os necessários requisitos legais 
para sua vigência. 

2) O presente Acordo terá a vigência de 5 (cin
co) anos e será automaticamente prorrogado por pe
ríodos sucessivos de 1 (um) ano, desde que uma 
das Partes Contratantes não venha a denunciá-lo 
por escrito, com uma antecedência miníma de 3 
(três) meses antes do ténnino do respectivo prazo 
de vigência. 

3) As disposições do presente Acordo pennane
cerão em vigor para os projetos de cooperação técnica 
iniciados até a data de sua expiração, desde que as 
Partes Contratantes não disponham o contrário. 

4) O Acordo Básico de Cooperação Técnica de 
30 de novembro de 1963, concluído entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e Governo da Re
pública Federal da Alemanha, deixará de vigorar 
com a entrada em vigor do presente Acordo. 

5) O presente Acordo será aplicado também 
aos projetas de cooperação técnica finnados pelos 
dois Governos já iniciados no momento de sua en
trada em vigor. 

Feito em Brasília, em 17 de setembro de 1996, 
em quatro exemplares originais, dois idiomas portu
guês e dois no idioma alemão, sendo todos os textos 
igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Bra
sil - Luiz Felipe Lampreia - Pelo Governo da Repú
blica Federativa da Alemanha- Claus J. Duiaberg. 

MENSAGEM N21.177, DE 1996 

Senhor Membro do Congresso Nacional, 
De confonnidade com o disposto no artigo 49, 

inciso I, da Constituição Federal, submeto à elevada 
consideração de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Es· 
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tado das Relações Exteriores, o texto do Acordo Bá
sico de Cooperação Técnica, celebrado entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Federal da Alemanha, em Brasília, em 
17 de setembro de 1996. 

Brasilia, 19 de novembro de 1996. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º É aprovado o texto do Acordo Básico de 

Cooperação Técnica, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública Federal da Alemanha, em Brasília, em 17 de 
setembro de 1996. 

Parágrafo único. Serão sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atas que possam re
sultar em revisão ao referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que,. nos termos 
do art. 49, inciso I, da Constituição Federal, acarre'
tem encargos ou compromissos gravosos ao patri
mônio nacional. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N2 492/MRE, DE 13 DE 
NOVEMBRO DE 1996, DO SR. MINISTRO DE 
ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Elevo à consideração de Vossa Excelência o 

anexo projeto de mensagem pela qual se submete ao 
referendo do Congresso Nacional o texto do novo 
Acordo Básico de Cooperação Técnica entre o Gover
no da República· Federativa do Brasil e Governo da 
República Federal da Alemanha, em substituição ao 
Acordo Básico de 30 de novembro de 1963, promulga
do pelo Decreto n2 54.075, de 30 de julho de 1964, e 
publicado no Diário Oficial de 4 de agosto de 1964. 

2) O presente instrumento foi assinado em 17 
de setembro de 1996, por ocasião da visita do Chan
celer alemão Helmut Kohl a Brasília, pelo Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, Luiz Felipe Lam
preia, -e pelo Embaixador Extraordinário e Plenipo
tenciário da República Federal da Alemanha, Doutor 
Claus.Jürgen Duisberg. 

3) O principal objetivo do Acordo é desenvolver 
ações de cooperação técnica, visando promover o 
progresso econômico e social de seus respectivos 
povos, até então regidas pelo Acordo Básico de 
Cooperação Técnica, de 1963. 

4) Os projetas desenvolvidos conjuntamente 
serão realizados, em sua maioria, no âmbito dos se
guintes Programas: 

- Viabilização de Espaços Funcionais Integrados 
para Populaçi\es de Baixa Renda (PRORENDA); 

- Proteção ao Meio Ambiente e aos Recursos 
Naturais e Renováveis; e 

-Aumentada Produtividade e Competitividade 
de Pequena e Média Indústria Brasileira. 

Respeitosamente, - Luiz Felipe Lampreia Mi
nistro de Estado das Relações Exteriores. 

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

PARECERES 

PARE.CER Nº 607, DE 1997 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n2 175, de 1997. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado nº 175, de 1997, que 
dispõe sobre o endosso de cheques. 

Sala de Reuniões da Comissão, 13 de outubro 
de 1997.- Antônio Carlos Magalhães, Presidente 
- Ronaldo Cunha Lima, Relator - Júnia Marise -
Geraldo Melo. 

ANEXO DO PARECER Nº607, DE 1997 

Dispõe sobre o endosso de cheques. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 O endossamento de cheques de qual

quer valor deverá indicar expressamente o nome do 
endossatário. 

Parágrafo único. O endosso em branco será 
considerado como não escrito. 

Art. 2º Esta lei entre em vigor na data de sua 
publicação. 

.. Art. 32 São revogadas as disposições em con
trário, especialmente aquelas contidas nos arts. 17 a 
28 da Lei nº 7.357, de 2 de setembro de 1985. 

PARECER Nº 608, DE 1997. 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado nº 176, de 1997. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado nº 176, de 1997, que 
dispõe sobre a gestão das entidades fechadas de 
previdência privada e dá outras providências. 

Sala das Reuniões da Comissão, 13 de outu
bro de 1997. -Antônio Carlos Magalhães, Presi
dente - Ror.11ldo Cunha Uma Relator- Júnia Mari
se - Geraldo Melo. 
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ANEXO AO PARECER N2 608, DE 1997 

Dispõe sobre a gestão das entida
des fechadas de previdência privada e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° As entidades fechadas de previdência . 

privada, organizada na forma da Lei n2 6.435, de 15 
de julho de 1977, e aHerações posteriores, patroci
nadas por autarquias, fundações, empresas públi
cas, sociedades de economia mista e demais entida
des controladas direta ou indiretamente pela União, 
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municí
pios obedecerão ao disposto nesta Lei. 

Art. 22 O Conselho Deliberativo é o órgão su
premo das decisões da entidade fechada de previ
dência privada, e será composto, em igual número, 
por mell}bros que representem os participantes, ~
colhidos mediante eleição nominal em votação se
cretas segundo o princípio majoritário, e por mem
bros que representem a patrocinadora, .mediante in
dicação desta. 

§ 1• O Conselho Deliberativo elegerá seu presi
dente dentre seus membros. 

§ 2• O Conselho Deliberativo decidirá pelo voto 
da maioria de seus membros, tendo o presidente so
mente o voto de qualidade no caso de empate. 

§ 32 Os membros suplentes do Conselho Deli
berativo serão eleitos ou indicados na forma prevista 
neste artigo e se~ número será igual ao de membros 
efetivos. 

Art. 32 O Conselho Deliberativo elegerá os 
membros da Diretoria e do Conselho Consultivo, se 
existir, segundo o critério majoritário. 

Art. 42 O Conselho Fiscal é o órgão responsá
vel pela Fiscalização da gestão administrativa e eco
nómico-Financeira e será composto, em igual núme
ro, por membros que representem os participantes, 
escolhidos mediante eleição nominal em votação se
creta, segundo o princípio majoritário, e por mem
bros que representem a patrocinadora, mediante in-

- dicação desta. 
Parágrafo único. Cada membro do Conselho 

Fiscal terá um respectivo suplente, eleito ou indicado 
na forma prevista neste artigo. 

Art. 52 Os participantes terão direito de acesso 
a todas as deci~ões do Conselho Deliberativo e da 
Diretoria. 

Art 6º Os mandatos dos membros do Conse
lho Deliberativo, do Conselho Fiscal, do Conselho 
ConsuHivo e da Diretoria serão de, no mínimo, dois 
e, no máximo, três anos, admitida a recondução. 

§ 1 2 Os membros do Conselho Deliberativo po
derão ser destituídos mediante decisão da maioria 
absoluta dos participantes da entidade. 

§ 22 Os membros da Diretoria poderão serdes
tituídos por decisão da maioria absoluta dos mem
bros do Conselho Delibrerativo. 

Art. 7º Os membros do Conselho Deliberativo e 
do Conselho Fiscal deverão ser, obrigatoriamente, 
participantes do plano de benefícios da entidade fe
chada, de previdência privada e não poderão ser, si
muHaneamente, conselheiros ou diretores da entida
de patrocinadora. 

Art. 82 Será garantida estabilidade temporária 
no emprego contra demissão imotivada aos mem
bros de todos os órgãos colegiados pertencentes ao 
quadro de pessoal da patrocinadora. 

Parágrafo único. A estabilidade de que trata 
este artigo terá seu início quando do registro da can
didatura ao cargo e ester.der-se-á até o ano após o 
término do mandato. 

____ Art._92 A_ composição numérica do Conselho 
Deliberativo, do Conselho Fiscal, do Conselho Con
sultivo e da Diretoria de cada entidade fechada de 
previdência privada será definida em seus estatutos, 
de acordo com suas especialidades. 

Art. 1 O. As entidades fechadas de previdência 
privada promoverão, no prazo de sessenta dias a 
contar da ·vigência desta Lei, as adequações neces
sárias em seus estatutos sociais para se ajustarem a 
estas disposições. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na· data de sua 
publicação. 

Art 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER N• 609 DE 1997 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final das Emendas do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara n• 25, 
de 1995 (n2 2.331, de 1991, na Casa de 

_origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
das Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n• 25 de 1995 (n" 2.331, de 1991, na Casa de ori
gem),' que dispõe sobre a criação de Área de Proteção 
Ambiental - APA no Distrito de Joaquim Egídio, Muni
cípio-de Campinas, Estado de São Paulo. 

Sala de Reuniões da Comissão, 13 de outubro 
de 1997.- Antonio Carlos Magalhães, Presidente 
- Ronaldo Cunha Uma, Relator - Geraldo Melo -
Júnia Marise. 
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ANEXO AO PARECER N2 609, DE 1997 

Dispõe sobre a criação de Área de 
Proteção Ambiental- APA no Distrito de 
Joaquim Egídio, Município de Campinas, 
Estado de São Paulo. 

EMENDA N2 1 
(Corresponde à Emenda n21 - CAS) 

Acrescente-se ao final do art. 32 a seguinte ex
pressão: •e melhorar a qualidade de vida da popula
ção local". 

EMENDAN22 
(Correspondente à Emenda n22 - CAS) 

Dê-se ao art. 42 a seguinte redação: 

"Art. 4º A APA de Joaquim Egídio terá 
um zoneamento ecológico-económico, bem 
como um plano de manejo elaborado por au
toridade competente em parceria com a co
munidade local e entidades ambientais. 
. § 12 O zoneamento a que se refere 

este artigo estabelecerá normas de uso de 
acordo com as condições locais bióticas, 
geológicas, urbanísticas, agro-pastoris, ex
trativistas, culturais e outras. 

§ 2º São consideradas como zonas de 
uso especiais as unidades de conservação, 
de manejo, ou outras áreas com proteção 
ambiental especial, situadas nos limites da 
APA de ~oaquim Egídio, que sejam adminis
tradas pelo Poder Público. • 

EMENDA N2 3 
(Corresponde à Emenda n2 3 - CAS) 

Acrescente-se o seguinte art. 52 , renumerando
se os demais: 

"Art. 52 São proibidas, na APA de Joa
quim Egídio, as seguintes atividades: 

I - pastoreiro excessivo, considerando
se como tal aquele capaz de acelerar sensi
velmente os processos erosivos; 

11 - terraplanagem, mineração, draga
gem e escavação que venham a causar da
nos ou degradação ao meio ambiente ou pe
rigo para pessoas e para a biota; 

III - utilização de agrotóxicos e outros 
biocidas, exceto na Zona de Uso Agrope
cuário a que se refere o art. 8°, observado o 
disposto no parágrafo único daquele artigo; 

IV - utilização da área em desacordo 
com o que estabelece o zoneamento ecoló
gico-económico a que se refere o art 42." 

EMENDAN2 4 
(Corresponde à Emenda nº 4 - CAS) 

Acrescentem-se os seguintes arts. 6º e -r-, re
numerando-se os demais: 

"Art. 6º Além das demais exigências 
ambientais previstas na legislação em vigor, 
dependerão de licença especial, concedida 
pela entidade administradora da APA: 

I - as atividades a que se refere o inci
so 11 do art. 5°, localizadas num raio de até 
1.000 (um mil) metros no entorno de caver
nas, corredeiras, cachoeiras, monumentos 
naturais, testemunhos geológicos e outras 
situações semelhantes; 

11 - qualquer atividade industrial que 
possa afetar a APA de Joaquim Egídio; 

III - a implantação de qualquer projeto 
de urbanização no interior da APA de Joa
quim Egídio. 

Art -r- A concessão da licença especial 
para as atividades previstas no inciso III do 
art. 6º dependerá de: 

I - adequação com o zoneamento eco
lógico-económico da área; 

11 - implantação de sistema de coleta e 
tratamento de ·esgotos; 

. III - sistema de vias públicas com gale
rias de águas pluviais e, sempre que possí
vel, em curvas de nível e rampas suaves; 

IV - lotes de tamanho mínimo suficien
te para o plantio de árvores em pelo menos 
20% (vinte por cento) da área do terreno; 

V - programação de plantio de áreas 
verdes com uso de espécies nativas; 

VI - tfuça.do de ruas e lotes comerciais 
com declividade inferior a 10"/o (dez por cento)." 

EMENDANºS 
(Corresponde à Emenda nº 5 - CAS) 

Acrescente-se o seguinte art. 8º, renumerando 
os demais: '"' 

• Art. 8º As áreas ande existam ou pos
sam existir atividades agrícolas ou pecuá
rias, integrarão Zona de Uso Agropecuário, 
na qual serão proibidos ou regulados o uso 
ou práticas capazes de causar sensível de
gradação do meio ambiente. 

Parágrafo único. É proibida a utilização 
de agrotóxicos e outros biocidas que ofere
çam riscos sérios na sua utilização, inclusive 
no que se refere ao seu poder residual. • 
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EMENDANº6 
(Corresponde à Emenda n2 6- CAS) 

Acrescentem-se os seguintes arts. 9º, 1 O e 11, 
renumerando-se os demais: 

"Art. 9º A fiscalização da APA de. Joa
quim Egídio será feita mediante a constitui
ção de Mutirões Ambientais, integrados no 
mínimo, por três pessoas credenciadas pelo 
órgão ambiental competente, estadual ou 
municipal. 

§ 1º A entidade responsável pelo Muti
rão Ambiental poderá solicitar a presença e 
o acompanhamento de pelo menos um ser
vidor pertencente a uma corporação policial. 

§ 2º Não havendo a presença de um 
policial, o Mutirão Ambiental deverá contar, 
AO mínimo, com cinco pessoas. ' 

§ 3º O Mutirão Ambiental contará, 
sempre que possível, com a participação de 
servidor com experiência em fiscalização, de 
médico ou de pessoa com experiência em 
assistência social. 

Art. 10. O Mutirão Ambiental poderá, 
sempre que encontrar infrações ao disposto 
nesta Lei, lavrar auto de constatação, cir
cunstanciado, devidamente assinado pelos 
presentes. 

§ 1º O auto de constatação será envia
do à entidade credenciadora do Mutirão Am
biental, para aplicação das penalidades ca
bíveis, devendo, quando couber, ser enca
minhado ao Ministério Público. 

§ 2º Se as autoridades locais não se 
pronunciarem sobre os autos de constata
ção, caberá aos órgãos federais competen
tes aluar em caráter supletivo. 

Art. 11. As infrações ao disposto nesta Lei 
aplicam-se as penalidades previstas na legisla
ção em vigor, federal estadual ou municipal. • 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -O expe
diente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os Pro
jetei' de Decreto Legislativo nºs 95 a 99, de 1997, 
que acabam de ser lidos, tramitarão com prazo de
terminado de quarenta eCinco----aias, nos termos dos 
arts. 223, § F e 64, § 12, da Constituição, combina
dos com o art. 375 do Regimento Interno. 

De acordo com o art. 122, 11, b, do Regimento 
Interno, combinado com o art. 42 da Resolução nº 
37, de 1995, do Senado Ff'rleral, as matérias pode-
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rão receber emendas, pelo prazo de cinco dias úteis, 
perante a Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Nos ter
mos do art. 376, c, do Regimento Interno, combina
do com o art. 42 da Resolução nº 37, de 1995, do 
Senado Federal, os Projetas de Decreto Legislativo 
n°s 100 a 103, de 1997, lidos anteriormente, terão, 
perante a Comissão de Relações Exteriores e Defe
sa Nacional, o prazo de cinco dias úteis para recebi
mento de emendas, findo o qual a referida Comissão 
terá quinze dias úteis, prorrogáveis por igual perío
do, para opinar sobre as proposições. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Esgo
tou-se quinta-feira última o prazo previsto no art. 91, 
§ 32 , do Regimento Interno, sem que tenha sido in
terposto recurso no sentido da apreciação pelo Ple
nário das seguintes matérias: 

-Projeto de Lei do Senado nº 57, de 1996, de 
autoria do Senador Valmir Campelo, que faculta aos 
Estados e ao Distrito Federal outorgar à iniciativa priva
da a construção ou instalação de presídios; bem como 
a execução de sentenças penais condenatórios; 

-Projeto de Lei do Senado nº 119, de 1996, de 
autoria do Senador Ronaldo Cunha Lima, que dispõe 
sobre a responsabilidade do autor de Ação de Impug
nação de Mandato Eletívo, se temerária ou de má-fé; 

-Projeto de Lei do Senado nº 124, de 1996, de 
autoria do _Senador LaurQ Cªmpos, que altera a alínea 
b do-Ç iº do art. 589 do Código Civil, com a redação 
dada pela Lei nº 6.969, de 1 O de dezembro de 1981; 

-Projeto de Lei do Senado n2 156, de 1996, 
de autoria do Senador Júlio Campos, que altera os 
arts. 1 00 e 1 02 da Lei nº 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990; 

-Projeto de Lei do Senado nº 192, de 1996, de 
autoria da Senadora Marina Silva, que altera os arts. 
47 e 85 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 -
Estatuto da Criança e do Adolescente - e dá outras 
providências; 

-Projeto de Lei do Senado nº 204, de 1996, de 
autoria do Senador Júlio Campos, que proíbe a co
mercialização de armas de brinquedo que disparem 
projéteis por pressão e das que imitem armas verda
deiras, e dá outras providências; 

-Projeto de Lei do Senado nº 205, de 1996, de 
autoria do Senador Sérgio Machado, que ae<rescenta 
parágrafo único ao art. 31 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 - Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor; 

- Projeto de Lei do Senado nº 233, de 1996, de 
autoria do Senador JeffersQ!1 Péres. que altera o art. 
11 da Lein° 8.112, de 11 de dezembro de 1990-
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Regime Jurídico Único dos Servidores Civis da 
União -, para determinar a obrigatoriedade da~reali
zação de concurso público por entidade estranha ao 
órgão da Administração Pública cujos cargos serão 
objeto desse concurso; 

- Projeto de Lei do Senado n• 258, de 1996, de 
autoria do Senador Romero Jucá, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade de fotografia no título de eleitor e 
dá outras providências; 

-Projeto de Lei do Senado nll55, de 1997, de au
toria do Senador Pedro Simon que acrescenta dispositi
vos ao art 22 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993; 

- Projeto de Lei do Senado nº 77, de 1997, de 
autoria do Senador Valmir Campelo, que dispõe sobre 
a identificação e publicação do estado de conservação 
das rodovias federais e dá outras providências; e 

- Projeto de Lei do Senado n2 93, de 1997, qe 
autoria do Senador Ramez Tebet, que institui proce
dimento fiscal de incentivo ao Programa Nacional de 
Reforma Agrária. 

As matérias foram apreciadas conclusivamente 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-Os Projetes de Lei do Senado nºs 119, 124, 
156, 192, 205, 233 e 258, de 1996; e nºs 55, 77 e 
93, de 1997, tendo sido aprovados, vão à Câmara 
dos Deputados; o de n• 57, de 1996, rejeitado, e o 
de nº 204, de 1996, prejudicado, vão ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Encer
rou-se na última sexta-feira o prazo para apresenta-
ção de emendas' às seguintes matérias: - ~ -

-------- -~~~~~---------------- --- ~---

-Os Projetes de Resolução n•s 127 e 128 de 
1997, tendo recebido uma emenda cada um, vottam 
à Comissão de Assuntos Econômicos; e o de n"129, 
de 1997, não tendo recebido emendas, vai à Comis
~ão de Constituição, Justiça e Cidadania, e, poste
normente, ao exarntl da Comissão Diretora. 

São as seguintes as emendas oferecidas: 

EMENDA (de plenário) OFERECIDA AO PRO
JETO DE RESO~UÇÃO N!l 127, DE 1997, QUE AU
TORIZA A UNIAO CONTRATAR OPERAÇÃO DE 
CRÉD_ITO EXTERNO, NO VALOR EQUIVALENTE 
A A TE_ TREZENTOS E SETENTA E SETE MILHÕES, 
CINQUENTA MIL E TREZENTOS E TRINTA E 
DOIS DÓLARES NORTE-AMERICANOS JUNTO 
AO BRAZILIAN AMERICAN MERCHANT BANK, 
DESTINADA AO FINANCIAMENTO DO PROGRA
MA DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO 
DA FORÇA TERRESTRE A SER EXECUTADO 
PELO MINISTÉRIO DO EXÉRCITO. 

EMENDA N2 1-PLEN 

Inclua-se o seguinte art. 32, renumerando-se os 
demais: 

"Art. 32 A contratação da presente ope
ração de crédito fica condicionada ao cum
primento das normas por licitação e contra
tos da Administração Pública, do disposto 
na Lei nº 8.666 de 21-6-93, bem como nos 

--termos do Decreto n2 2.295, de 4-8-97." 

Justificação Projeto de Resolução nll127, de 1997, que au
toriza a União a contratar operação de crédito exter-
no, no valor equivalente a até trezentos e setenta e Observando os documentos que tratam as 
sete milhões, cinqüenta mil e trezentos e trinta e dois duas operações de crédito, não está expressamente 
dólares norte-americanos junto ao Brazilian Ameri- disposto a obediência aos preceitos da Lei nº 
can Merchant Bank, destinada ao financiamento do 8.666/93 e ao Decreto nº 2.295/97. 
Programa de Reaparelhamento e Modernização da Somente há referencia, na correspondência-
Força Terrestre, a ser executado pelo Ministério do circular datada de 11 de setembro de 1997, assina-
Exército; - - - - - - - - -- ~~~-âa pelO-chefe da Assessoria Parlamentar do Minis-----

-Projeto de Resolução nº 12~. de 1997, que au- tério do Exército, endereçada aos Senhores Sena-
- toriza a União a contratar operação de crédito externo dores de que o valor de US$377 milhões serão des-

cem o Brazilian American Merchant Bank, no valo~ ~inados à aquisic;:_ão de bens e serviços no mercado 
equivalente a até duzentos e trinta e seis milhões, qui- Interno. Pressupoe-se que a op7ração de crédito no 
nhentos e noventa mil, novecentos e quarenta dólares valor de US$236,590,940.00, seja destinada ao mer-
norte-americanos, destinando-se os recursos ao finan- cado externo. Em ambos projetos de resolução não 
ciamento do Programa de Reaparelhamento e Mod- há referência de que os itens a serem adquiridos 
e~~ção da Força Terrestre, a ser executado pelo Mi- obedece~? a~ qu: ~ispõe as normas legais vigen-
nísteno do Exército; e . tes para hcitaçao publiCa. 

-Projeto de Resolução nº 129, de 1997, que 
dá nova redação ao caput do art. 77 do Regimento 
Interno do Senado Federal; 

Sala das Sessões, 13 de outubro de 1997.
Senador Gilberto Miranda. 

(A Comissão de Assuntos Económicos.) 
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EMENDA (de plenário) OFERECIDA AO PRO
JETO DE RESOLUÇÃO Nº 128, DE 1997, QUE AU
TORIZA A UNIÃO CONTRATAR OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO EXTERNO, COM O BRAZIUAN AMERI
CAN MERCHANT BANK, NO VALOR EQUIVALENTE 
A ATÉ DUZENTOS E TRINTA E SEIS MILJ-fÓES, 
QUINHENTOS E NOVENTA MIL, NOVECENTOS E 
QUARENTA DÓLARES NORTE-AMERICANOS, DEs
TINANDO-SE OS RECURSOS AO FINANCIAMENTO 
DO PROGRAMA DE REAPARELHAMENTO E MOD
ERNIZAÇÃO DA FORÇ~ TERRESTFJE, A SER EXE
CUTADO PELO MINISTERIO DO EXERCITO. 

EMENDA N2 1-PLEN 

Inclua-se o seguinte art. 32, renumerando-se os 
demais: 

"Art. 32 A contratação da presente o~
_ração de crédito fica condicionada ao cum
primento das normas para licitação e contra
tos da Administração Pública, do disposto 
na Lei nº 8.666 de 21-6-93, bem como nos 
termos do Decreto n2 2.295, de 4-8·97." 

Justificação 

Observando os documentos que tratam as 
duas operações de crédito, não está expressamente 
disposto a obediência aos preceitos da Lei n" 
8.666/93 e ao Decreto n2 2.295/97. 

Somente há referência, na correspondência
circular datada de 11 de setembro de 1997, assina
da pelo Chefe da Assessoria Parlamentar do Minis
tério do Exército, endereçada aos Senhores Sena
dores de que o valor de US$377 milhões serão des
tinados à aquisição de bens e serviços no mercado 
interno. Pressupõe-se que a operação de crédito no 
valor de US$236,590,940.00, seja destinada ao mer
cado externo. Em ambos projetas de resolução não 
há referência de que os itens a serem adquiridos 
obedecerão ao que dispõe as normas legais vigen
tes para licitação pública. 

Safa das Sessões, 13 de outubro de 1997. -
Senador Gilberto Miranda. 

(A Comissão de Assuntos Econômicos.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- A Presi
dência recebeu, da Secretaria de Fazenda da Prefei
tura da Cidade do Rio de Janeiro, o Ofício n2 497/97, 
na origem, de 2 do corrente, encaminhando, nos ter
mos do§ 2" do art. 22 da Resolução n" 64, de 1997, 
do Senado Federal, a documentação referente à 
emissão de Letras Rnanceiras do Tesouro Municipal 
- LFTM-RJ, com base no dia 12 de outubro do cor
rente ano. 

O expediente, anexado ao processado do Pro
jeto de Resolução nº 81, de 1997, vai à Comissão de 
Assuntos Económicos. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -A Presi
dência recebeu, do Diretor de Crédito Público da Se
cretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais, o 
Ofício n2 95/97, na origem, de 6 do corrente, encami
nhando, nos termos do § 2º do art. 32 da Resolução 
n" 60, de 1997, do Senado Federal, a documentação 
relativa ao leilão de Letras F111anceiras do Tesouro 
de Minas Gerais- LFTIMG, para substituição dos tí
tulos vencidos em 1" de outubro do corrente ano. 

O expediente, anexado ao processado do Pro· 
jeto de Resolução nº 78, vai à Comissão de Assun· 
tos Económicos. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Ó Se
nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória n2 1.548-36, adotada 
~ 2 de outubro de 1997 e publicada no dia 3 do 
mesmo mês e ano, que "Cria a Gratificação de De
sempenho e Produtividade - GDP das atividades de 
finanças, controle, orçamento e planejamento, e dá 
outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

João Rocha 
Edison Lobão 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Joef de Hollanda 
José Alves 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Beni Veras Lúcio Alcântara 

Bloco Oposição (PTIPDTIPSB/PPS) 

José Eduardo Outra 

Valmir Campelo 

Titulares 

Rubem Medina 
Euler Ribeiro 

PTB 

DEPUTADOS 

PFL 

Sebastião Rocha 

Odacir Soares 

Suplentes 

Vanessa Felippe 
Aldemir Cunha 
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Bloco (PMDBIPSD/PSUPRONA) 

Roberto Valadão 
Teté Bezerra 

PSDB 

Confúcio Moura 
Luís Roberto Ponte 

Arthur Virgmo Jovair Ara:ntes 

Bloco {PTIPDTIPCdoB) 

Neiva Moreira Alcides Modesto 

PSB 

Nilson Gibson Raquel Capiberibe 

De acordo com a Resolução ne 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 13-1 0-97 - designação da· ComisSão Mista 
Dia 14-10-97- instalação da Comissão Mista 
At$ ~ 1 D-97 - prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 17-10-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 12-11-97- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- O Senhor 
Presidente da República enviou ao Congresso Nacio
nal a Medida Provisória n21.556-44, adotada em 2 de 
outubro de 1997 e publicada no dia 3 do mesmo mês e 
ano, que 'Organiza e disciplina os Sistemas de Contro
le Interno e de Planejamento e de Orçamento do Po
der Executivo, e dá outras providências'. 

De acordo.·com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução n2 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Senadores 

Titulares Suplentes 

PFL 

Titulares 

Augusto Viveiros 
Francisco Rodrigues 

Deputados 

PFL 

Suplentes 

Arolde de Oliveira 
Júlio César 

Bloco (PMDBIPSDIPSUPRONA) 

José Luiz Clero! 
Pinheiro Landim 

PSDB 

DeVelasco 
José Priante 

Sílvio Torres Alexandre Santos 

Bloco (PTIPDT/PCdoB) 

_ . Neiva Moreira Alcides Modesto 

PL 

Pedro Canedo Remi Trinta 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami
tação da matéria: 

Dia 1310-97- designação da Comissão Mista 
Dia 14-1 D-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 8-10-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 17-10-97- prazo final da Comissão Mista 
Até. 1~ 11-97- prazo !]O Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- Será feita 
a devida comunicação à Câmara dos Deplrtados. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo ) -A Pre
sidência lembra ao Plenário que o tempo destinado 
aos oradores da Hora do Expediente da sessão deli
berativa ordinária de amanhã, será dedicado a ho
menagear o ex-Senador Carlos Gomes de Oliveira, 
nos termos do Requerimento n• 577, de 1997, do 
Senador Esperidião Amin e outros Srs. Senadores. 

Esclarece, ainda, que continuam abertas as 
inscrições para a referida homenagem. Guilherme Palmeira 

Freitas Neto 

PMDB 

Vilson Kleinübing 
Waldeek oriielas - --- - O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- Sobre a 

mesa, ofício que será lido pelo Sr. 12 Secretário em 
exercício, Senador Valmir Campelo. 

Jader Barbalho Gerson Camata 
Nabor Júnior Carlos Bezerra 

PSDB 

BeniVeras Teotonio Vilela Filho 

Bloco Oposição (PTIPDTIPSBIPPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

É lido o seguinte: 

OFfCIO N° 1.688-PFU97 

Brasma, 9 de outubro de 1997 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência, nos termos re

gimentais, que o Deputado Robson Tuma, passa a 
integrar, como membro titular, a Comissão Mista de 

. ___ PIªn()SL_Qrçarnentos Públicos e Fiscalização, em 
Leomar Ouintanilhi'l. substituição ao Deputado Francisco Rodrigues. 

PPB 

Epitácio Cafeteira 
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Cordialmente, - Deputado Inocêncio Oliveira, 
Líder do PFL. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Será feita 
a substituição solicitada nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Há ora-
dores inscritos. 

Concedo a palavra o Senador Bello Parga. (Pausa.) 
Concedo a palavra o Senador Romero Jucá. (Pausa.) 
Concedo a palavra o Senador Edison Lobão. 

(Pausa.) 
Concedo a palavra o Senador Lúcio Alcântara. 

(Pausa.) 
Concedo a palavra o Senador Guilherme Pal

meira. (Pausa.) 
Concedo a palavra a Senadora Benedita da 

Silva. (Pausa.) 
Concedo a palavra o. Senador Jefferson Péres. 

(Pausa.) 
O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM. Pro

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Pre.sidente, Srªs Srs. Senadores, na última sex
ta-feira, abordei aqui os problemas relacionados com 
a visita do Presidente Bill Clinton ao Brasil. 

Hoje, a jornalista Dera Kramer, do Jornal do 
Brasil, publicou artigo na mesma linha do meu pronun
ciamento, que me permito ler, para constar nos Anais 
deste Senado, sob o título de •Patriotada Inútil•: 

Ruim mesmo para o Brasil não é o do
cumento do Departamento de Comércio, 
não são 'as exigências da segurança do Pre
sidente Bill Clinton, muito menos a falta de 
diplomacia do Embaixador Melvyn Levitsky 
ou meia-dúzia de orientações que o Gover
no americano dê aos jornalistas que virão 
dos Estados Unidos acompanhando Clinton. 
Muito pior para uma nação que se pretende 
tão altiva, modema, resolvida ,. d"'~envoho:i-

. da é a patriotada de quinta categoria que 
desde a semana passada assola o País. 

Ao contrário de impor um pingo de res
peito a quem quer que seja, o que está se 
vendo serve apenas para reafirmar o que há 
de mais nefasto na já distorcida imagem que 
temos por aí afora. Nada mais exótico que 
considerar um ataque à soberania nacional 
o mero exercício do zelo pela segurança do 
Chefe da Nação mais importante do mundo. 

Ou, da mesma forma como no Brasil a 
Justiça é célere, a educação esplêndida, a 
corrupção inexistente e a segurança nas 
ruas, divina, os Estados Unidos não são o 

pais mais importante e seu Presidente um 
dos homens mais visados do mundo? Se 
houver discordâncias, sempre se poderá re-

- Vogar essa realidade em nome da preserva
ção da integridade moral do território inde

: pendente do Morro da Mangueira. 
Não apareceremos exatamente como 

um país sério nos noticiários internacionais, 
caso eles resolvam centrar foco na valentia 
brasileira que, à falta de melhores bandeiras 
de luta - como o fim da corrupção, a melho
ria da Justiça, da segurança e da educação 
-, se dedica a produzir malcriações estéreis. 

O Presidente do Supremo Tribunal Fe
deral, Celso de Mello, ao recusar-se a ir à 
recepção do ltamaraty, não teve sequer a 
prerrogativa do ineditismo. Copiou um dos 
melhores momentos do seu antecessor Se
púlveda Pertence e do então Presidente do 
Senado, José Samey, que se 'recusaram a 
receber Alberto Fujimori. 

E dou um depoimento, Sr. Presidente. Aqui 
mesmo, ao Presidente Samey, no dia seguinte, eu 
disse: Presidente, V. Ex" não estava num dia feliz 
quando se recusou a receber o Presidente Fujimori. 
E S. Ex" teve a grandeza de me dizer que se arre
pendia do que havia feito. 

Ora, se a falta de educação significou 
zero para um ditador peruano, ao Presidente 
dos Estados Unidos é que não vai incomo
dar a ausência do Ministro num.a festa. Ficou 
ruim para o Ministro, que poderia muito bem 
simplesmente não comparecer, mas preferiu 
construir uma conotação política onde ela 
inexiste e acabou dando a impressão de que 
fez jogada de marketing pessoal. 

Como diz a jornalista, ele poderia não compare
cer, se não gostou da crítica ao Judiciário. Tudo bem . 
Mas dar entrevista para posar de herói, com essa pa
triotada provinciana, realmente não fiCa bem para o 
Presidente da mais alta Corte de Justiça do País. 

Fora o fato de que o Judiciário, que 
tanto reclama do excesso de processos, jus
tificando assim a lentidão da Justiça, terá 
que ficar muito tempo sem falar no assunto. 
Ou, então, começar a providenciar julga
mentos relâmpagos. 

O Presidente do Senado, Antonio Car
los Magalhães, quase contribuiu para o ve
xame completo.· Pensou, mas recuou a tem
po, em cancelar a visita de Clinton ao Con-



gresso porque a Segurança limitou a dez o 
número de Parlamentares que teriam aces
so ao Presidente. Seria um vexame em re
gra pelo simples fato de que foi o Brasil 
quem insistiu na visita ao Parlamento; os 
americanos não queriam. 

Diga-se, a bem da verdade, que o Presidente 
Antonio Carlos Magalhães repeliu as exigências e 
acabou impondo. S. EX' disse que não aceitava as 
exigências feitas, e-os americanos acabaram ceden
do. E é assim que se age: de forma altiva. Eles fa
zem as exigências, nós aceitamos ou não. O Presi
dente Antonio Carlos Magalhães não aceitou e nem 
por isso saiu com bravatas. 

Portanto, há muito se sabia que a visita 
não seria cercada de liberalidades, e ninguém 
reclamou. Fazê-lo agora que a moda da està
Ção é a impertinência em fantasia verde-amare
la pode dar a impressão de que nossas autori
dades estejam apenas querendo pegar carona 
néssa guerra fria estilizada que resolvemos de
clarar de uma hora para outra. 

O bom-senso também teria poupado o 
Superintendente da Polícia Federal, Vicente 
Chelotti, de uma desnecessária exposição 
negativa. Ele quis negar porte aos arma
mentos que os americanos usam para a pro
teção do Presidente, enquanto cumpriria 
melhor suas funções se reservasse a mes
ma firmeza - e inclusive o mesmo estarda
lhaço - para combater o tráfico de armas 
que abastece o crime, não apenas no Rio. 

O Superintendente, aliás, está na Índia, 
país onde o Presidente Fernando Henrique 
esteve em 1996, numa visita cercada por um 
severíssimo esquema de segurança em que 
os que o acompanhavam eram milimetrica~ 
mente revistados, sob a vigilância de soldados 
com armamentos pesados, em qualquer lugar 
onde fosse a comitiva Ninguém reclamou 
nem se sentiu atingido em sua individualidade 
de brasileiro, pois esse é o costume do país 
que já teve governantes assassinados em 
atentados. 

A diferença é que em relação à Índia 
ninguém nutre sentimento de inferioridade. 
Portanto, fatos como esse .são encarados 
dentro de sua real dimensão. E que os que 
reclamam ·da arrogância dos americanos 
não se iludam: os companheiros indianos, 
cidadãos do Terceiro Mundo como nós, tam-

bém não possuem a malemolência, o char
me, a simpatia e o veneno que a nossa gen
te bronzeada resolveu agora cobrar dos lou
ros galalaus de Tio Sam. 

E tirando as trapalhadas de mister Le
vitsky, eles não fazem concessões ao amado
rismo. São profissionais pagos para exigir o 
máximo. Da mesma forma que os nossos são 
pag0s para aceitar o que estiver no limite do 
razOéÍvel. E, das duas dezenas de pedidos fei
tos pela segurança americana, pasmem nos
sos valentes, apenas oito foram aceitos. • 

Sr. Presidente, requeiro a inserção do artigo da 
jornalista nos Anais do Senado. Acho um artigo de 
uma enorme lucidez e que põe as coisas nos seus 
devidos lugares, no meu entender, tal como já havia 
feito na última sexta-feira. 

Soberania e altivez, repito, como disse na sex
ta-feira, se mostram na hora da negociação, é não 
ceder às exigênCias americanas quando elas não 
convêm aos nossos interesses. É simplesmente 
isso, mas não com patriotadas vazias, provincianas 
e que só nos cobrem de ridículo. 

COISAS DA POLÍTICA 

Dora Kramer 

PATRIOTADA INÚTIL 

Jornal do Brasil 

Ruim mesmo para o Brasil não é o documento 
do Departamento de Comércio, não são as exigên
cias da segurança do presidente Bill Clinton, muito 
menos a falta de diplomacia do embaixador Melvyn 
Levitsky ou meia-dúzia de orientações que o gover
no americano dê aos jornalistas que virão dos EUA 
acompanhando Clinton. Muito pior para uma nação 
que se pretende tão altiva, moderna, resolvida e de
senvolvida é a patriotada de quinta categoria que 
desde a semana passada assola o país. 

Ao contrário de impor um pingo de respeito a 
quem quer que seia. o que está se vendo serve ape
nas para reafirmar o que há de mais nefasto na já 
distorcida imagem que temos--por aí afora. Nada 
mais exótico que considerar um ataque à soberania 
iiaeional o mero exercício do zelo pela segurança do 
chefe da nação mais importante do mundo. 

Ou, da mesma forma como no Brasil a Justiça 
é célere, a Educação esplêndida, a corrupção inexis
tente e a segurança nas ruas divina, os Estados Uni
dos não são o país mais importante e seu presidente 
um dos homens mais visados do mundo? Se houver 
discordâncias, sempre se poderá re•.'ogar essa reali-
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dade em nome da preservação da integridade moral 
do território independente do Morro de Mangueira. 

Não apareceremos exatamente como um país 
sério nos noticiários internacionais, caso eles resol
vam centrar foco na valentia brasileira que, à falta de 
melhores bandeiras, de luta - com o fim da corrup
ção, a melhoria da Justiça, da segurança e da edu
cação -, se dedica a produzir malcriações estéreis. 

O presidente do Supremo Tribunal Federal, 
Celso de Mello, ao recusar-se a ir à recepção do lta
maraty não teve sequer a prerrogativa do ineditismo. 
Copiou um dos piores momentos de seu antecessor 
Sepúlveda Pertence e do então presidente do Sena
do, José Samey, que se recusaram a receber Alber
to Fujimori. 

Ora, se a falta de educação significou zero 
para um ·ditador peruano, ao presidente dos Estados 
Unidos é que não vai incomodar a ausência do mi
nistro numa festa Ficou ruim para o ministro que po
deria muito bem simplesmente não comparecer, mas 
preferiu construir uma conotação política onde ela 
inexiste e acabou dando a impressão de que fez jo
gada de marketing pessoal. 

Fora o fato de que o Judiciário, que tanto recla
ma do excesso de processos justificando assim, a 
lentidão da Justiça, terá de ficar muito tempo sem fa
lar no assunto. Ou então, começar a providenciar jul
gamentos relâmp~gos. 

O presidente do Senado, Antonio Carlos Maga
lhães, quase contribuiu para o vexame completo. 
Pensou, mas recuou a tempo, em cancelar a visita 
de Clinton ao Congresso porque a segurança limitou 
a dez o número de parlamentares que teriam acesso 
ao presidente. Seria um vexame em regra pelo sim
ples fato de que foi o Brasil quem insistiu na visita ao 
Parlamento, os americanos não queriam. 

Çluanto à exigência do encontro com grupo 
restrito, a queixa é estranha pois há um mês o lta
marati está dizendo que os americanos queriam uma 
lista prévia de quais seriam os deputados e senado
res que estariam com Clinton. 

Portanto, há muito se sabia que a visita não se
ria cercada de liberalidades e ninguém reclamou. 
Fazê-lo agora que a moda da estação é impertinên
cia em fantasia verde-amerelo pode dar a impressão 
de que nossas autoridades estejam apenas queren
do pegar carona nessa guerra fria estilizada que re
solvemos declarar de uma hora para outra. 

O bom senso também teria poupado o superin
tendente da Polícia Federa[, Vicente Chelotti de uma 
desnecessária exposição negativa. Ele quis negar 
porte aos armamentos que os americanos usam 
para a proteção do presidente, enquanto cumpriria 
melhor s_uas funções se reservasse a mesma firme
za - e inclusive ao mesmo estardalhaço - para com
bater o tráfico de armas que abastece o crime, não 
apenas no Rio. 

O superintendente, aliás, está na fndia, país 
onde o presidente Fernando Henrique esteve em 
1996,numa visita cercada por um severíssimo es
~uema de segurança em que os que o acompanha
vam eram milímetricamente revistados, sob a vigilân
cia de soldados com armamentos pesados, em qual
quer lugar onde fosse a comitiva. Ninguém reclamou 
nem se sentiu atingido em sua individualidade de 
brasileiro, pois esse é o costume do país que já teve 
governantes assassinados em atentados. 

A diferença é que em relação à Índia ninguém 
nutre sentimento de inferioridade. Portanto, fatos 
como esse são encarados dentro de sua real dimen
são. E que os que reclamam da arrogância dos ame
ricanos não se iludam: os cornpanheiros indianos, ci
dadãos do Terceiro Mundo como nós, também não 
possuem a malemolência, o charme, a simpatia e o 
veneno que a nossa gente bronzeada resolveu ago
ra cobrar dos louros galalaus de Tio Sam. 

E tirando as trapalhadas de mister Levitsky, 
eles não fazem concessões ao amadorismo. São 
profissionais pagos para exigir o máximo. Da mesma 
forma que os nossos são pagos para aceitar o que 
estiver no limite do razoável. E, das duas dezenas 
de pedidos feitos pela segurança americana, pas
mem nossos valentes, apenas oito foram aceitos. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Exª 
será atendido na forma do Regimento. 

Concedo a palavra ao Senador Lauro Campos. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Osmar Dias. 
(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo MeiQ}-_A_ Sr" __ 
Beneifíta- cfa -Silva- erivTotidiscursoà Mesa para ser 
publicado na forma do disposto no art. 203 do Regi
mento Interno. 
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S. Ex" será atendida. 

A SR~ BENEDITA DA SILVA (BLOCO-PT- RJ) 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Sen~:..:::~res, dediquei 
este final de semana para analisar com atenção e ob
ter informações com relação aos desdobramentos do 
caso Odebrás, corno vem sendo chamado a polémica 
que surgiu a partir do contrato realizado entre OPP 
(Odebrecht) e Petrobrás, para a constituição da Com
panhia Nacional de Produtos Petroquímicos, a ser ins
talado no pólo petroquímico do Planalto Paufista. 

O teor do documento mereceu duras críticas 
por parte da comunidade empresarial do meu Esta
do. A partir dessa reação surgiram boatos de que o 
Rio estaria contra a indústria de São Paulo. Na reali
dade, o fato de se estar criando um complexo indus
trial em São Paulo merece todo o nosso apoio. O 
momento para se superar o desemprego, aumentar 
a produção e a produtividade é tarefa que necessita 
da unidade do setor empresarial brasõeiro. Todavia, 
há que se atentar para as regras do jogo. Não há 
possibilidade de admitirmos que, em se tratando de 
constituir-se privilégios para alguns, outros acatarão 
passivamente. Se o ccntrato está privilegiando, 
criando potencialmente um monopólio privado, natu
ralmente há que se contestar o fato, para que se 
reestabeleçam as regras da livre concorrência. 

Na realidadE!: se fizermos um paralelo entre o con
trato de Paulínea e o do Rio de Janeiro iremos constatar 
que, efetivamente, o de Paulínea foi elaborado em ter
mos bem mais "favoráveis". Se não, vejamos: 

- O Contrato do Rio de Janeiro deixa expfiCita a 
não exclusividade quando prevê, em cláusula específi
ca: ·o presente contrato de consórcio é feito em caráter 
de não exclusividade, pelo que ficam as partes (Pefro.:. 
brás e Rio Polímeros) livres para firmar outros compro
missos que atendam seus interesses cornen::iais e eco
nômico-financeiros, desde que respeitado o cfiSpoSto 
nos itens seguintes, bem corno não haja prejuízo pala 

os objetivos do Consórcio e de cada consorciada • (es
clarecimento: o disposto nos itens seguintes refere-se 
ao direito de preferência confinado ao Rio de Janeiro); 

O contrato de Paulínea, ao contrário, que defi
ne, na cláusula 5, princípios de participação dos só
cios em novos empreendimentos, prevê "voto qualifi
cado para decisões referentes a negócios com uma 
das partes, ou com sociedade em que uma das par-

.tes tenha interesse•. Portanto, qualquer decisão da 
Petrobrás em associar-se a qualquer grupo será su
bordinada ao voto da Odebrecht. 

Ou seja, enquanto o contrato do Rio libera as 
partes para participar de novos empreendimentos, o 
de Paulínea subordina as decisões da Petrobras a 
voto da Odebrecht. 

É importante destacar, também, que no contra
to entre a Petrobras e a Rio Polímeros todas as deci
sões deverão ser tpmaJ:!as por voto unânime, apesar 
de ser a Petrobras minoritária. No caso de Paulínea, 
decisões críticas são sujeitos a vob qualif~cado 
(maioria). 

Outras diferenças: a vigência do contrato (Rio 
- 50 anos) e Paulínea (30 anos, renováveis por mais 
30); e prazos para fornecimento de matérias-primas 

pela Petrobras: para o Rio- 15 anos. Para Paulí
nea, 30 anos renováveis por mais 30. 

Isto tudo sem mencionar a famosa claúsula 
oito, a qual já me referi anteriormente em outro pro
nunciamento, que é centro da polémica. Ela é clara
mente aplicada a todo o País. 

A partir deSsa pequena análise comparativa 
entre os ~ois contratos pode-se perceber claramente 
regras diferentes, tratamentos diferentes, favoreci
mento a partes. É inaceitável que uma empresa pri
vada tenha poder para vetar investimentos da Petro
brás. É inaceitável que a OPP tenha poderes para 
vetar projetas que extrapolem a área abastecida 
pelo Pólo de Paulínea. Dentro desse contexto, a am
pliação da Reduc deveria ser autorizada por eles? 

A apreensão da Rrjan de possíveis danos ao 
Pólo do Rio é mais do que justificável. É perfeita
mente coerente. E coerente é sua decisão de tomar 
todas as medidas cabíveis para evitar prejuízos aos 

_ interesses do Pólo do Rio. Nós também, aqui no le
gislativo estamos fazendo os nossos encaminha
mentos. Neste sentido, o líder do PT no Senado, en
caminhou Requerimento de lnfonnações ao Ministro 
das Minas e Energias, solicitando esclarecimentos 
importantes. Temos, também, contatado com o 
CADE - Conselho Administrativo de Direito Econô
mico para acompanhar o andamento do processo 
que está averiguando as irregularidades apontadas. 

Dentro das regras de livre concorrência, é ina
ceitável a criação de um futuro monopólio privado 
com o aval do próprio governo. O contrato está sen-
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do analisado pelo CADE e pela Sae. Num prazo de 
60 dias será elaborado parecer, e votado no plenário 
do CADE. Esperamos que a decisão dos relatores 
da matéria seja lúcida e justa. Essa questão real
mente precisa ser resolvida para que os privilégios 
sejam abolidos. 

Era o que tinha a dizer! Muito Obrigada! 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRA BENEDITA DA SILVA EM SEU DIS
CURSO: 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, que sejam 

prestadas pelo Ministro das Minas e Energia as se
guintes informações: 

1) O item c) das considerações preliminares do 
Contrato de Associação firmado entre a Petrobras e 
o OPP Petroquímíco SA dispõe que •uma das dire
trizes de politica econômíca nacional é criar condições 
para a reestruturação competitiva de s::t:Jres indus

triais básicos, dentre os quais o petroquímica, visan" 
do o seu fortalecimento e modernização através da 
consolidação de grupos nacionais para que alcan
cem padrões de ,competitividade internacional". Es
sas diretrizes foram fixadas através de que docu
mento? Encaminhar cópia do documento. 

2.1) No item a) das considerações do mesmo con
trato está expresso que existe orientação de que as par
cerias entre a Petrobras e empresas privadas promo
vam o desenvoMmento de I) empreendimentos petro
químícos competitivos a nível mundial, com sua partici
pação limitada a 30"/o e 11) empreendimento de produção 
de matérias-primas e demais ativídades da industria do 
petróleo que viabilizarão, ao mesmo tempo, matérias
primas que possam ser destinadas à indústria petroquí
mica". Também neste caso, o Ministério estabeleceu 
essa orientação através de algum documento? 

2.2) Quais os órgãos da política definida parà a 
atuação deste Ministério e das empresas estatais a 
eles subordinadas, no que se refere ao setor petro
químico? 

2.3) No que essa política se difere da configuração 
existente antes do processo de privatização, no que tan
ge a participação da Petrobras, tendo em vista que os 

percentuais de ~ da Petroquisa não d~eriam 
muito âa participação definida na orientação supracítada? 

3.1) No caso específico da Cia de Matérias Pri
mas da Indústria Petroquímica (CMIP), citada na 
Cláusula Terceira do Contrato, qual a razão técnica 
e econômica para que a Petrobras participe com 
70% do capital da empresa, tendo em vista que a 
mesma somente poderá fornecer seus produtos a 
outros consumidores quando os empreendimentos 
derivados da associação Petrobras - OPP não tive
rem capacidade para assegurar a utilização ec~~ 
mica de sua instalações ou condições de competitiVI
·dade dos produtos finais? 

"32) Havendo essa cláusula de prioridade não de
sapareceria o papel estratégico da Petrobras nas cen
llais de matérias-primas, que visava garantir o abasteci
~o de todas as empresas instaladas no País? 

4.1) De que forma os projetas de camisa e 
llrucu contribuirão com o abastecimento de gás das 
empresas a serem instaladas no complexo petroquí
mica de Paulínea, para que tenham sido citadas no 
item b) da Cláusula Primeira do Contrato? 

4.2) Por que razão foram incluídos no item b) 
da Cláusula Primeira todos os empreendimentos que 
visam a ampliação/modemização das unidades de 
refino pertencentes à Petrobras, independente da re
lação qué tenham com o complexo petroquímíco de 
Paulínea? 

4.3) Por que razão foram incluídos no item c) 
da Cláusula Primeira todos os empreendimentos de 
geração de energia, aptos a suprirem de energia 
qualquer instalação da Petrobras, sejam elas deriva
das da associação estabelecida ou não? 

4.4) Esses compromissos de reunirem, a Pe
trobras e a OPP, recursos e esforços para projetar, 
promover, construir e explorar empreendimentos que 
não guardam, necessariamente, relações diretas 
com o complexo petroquímica de Paulínea, não dão 
ao contrato uma abrangência mais ampla que o ob
jetivo anunciado, qual seja, de constituição do poJo 
petroquímico naquela localidade? 

5) A Petrobras e a OPP assumiram o compro
misso, constante no Contrato, de constituírem a 
Companhia Petroquímica Paulista e CIA de Matérias 
Primas da Indústria Petroquímica, onde a Petrobras 
terá a participação de 30% e 70%, respectivamente. 
Para formalizar tais compromissos, a Petrobras ob
servou o disposto no Estatuto da empresa, que de
termina que a Assembléia Geral de Acionistas anali
se e aprove a formação de qualquer sociedade na 
qual a Petrobras detenha mais que 1 O% do capital? 



6.1) De acordo com o que dispõe a Cláusula 
Oitava do Contrato, a Petrobrás terá que oferecer à 
OPP, respeitados os acordos e negócios existentes 
de que participe, a oportunidade de participar de 
qualquer empreendimento petroquímica que a Petro
brás pretenda implantar em outros Estados brasilei
ros que não o Estado de São Paulo? 

6.2) Se a resposta ao item anterior for positiva, 
significa que a orientação deste Ministério de promo
ver o desenvolvimento de empreendimentos petro
químicos com participação limitada a 30% será efeti
vada sempre em sociedade com a OPP, a menos 
que esta empresa decline das prerrogativas estabe
lecidas na Cláusula Oitava? os objetivos que a Pe
trobrás pretende atingir com tal dispositivo e quais 
os critérios utilizados pela Petrobrás para conceder 
esta prerrogativa à OPP? 

7.1) Atualmente, qual a composição acionária 
(capital votante e total) das vinte maiores empresas 
petroquímicas do País e qual o faturamento observa
do por estas empresas em 1996? 

7 2) Qual a participação dessas er11Jresas nas 
vendas de produtos petroquímicos {malérias-primas, in
termediárias e de segunda geração) no mert:ado inter
no? 

7.3) Qual a participação de produtos petroquími
cos importados nàs vendas totais para o mercado in
terno nos últimos 3 anos e qual a participação das ex
portações na produção interna, no mesmo período? 
Qual o comportamento da balança comercial nos últi

mos 3 anos, considerando apenas os produtos pe
troquímicos? 

8) Quais investimentos estão sendo analisados 
pelo corpo técnico e jurídico da Petrobrás, no que se re-: 
fere a fábricas para produção e comercialização de pro
dutos petroquímicos básicos de produtos intermediários 
e petroquímicos incluindo a5 que vierem a se estabele
cer no complexo petroquímica de Paulínea, empreendi
mentos de exploração produção e transporte de óleo, 
gás e derivados de ampliaçãolimodermização de unida
des de refino e empreendimentos de geração de energia 
Qndicando o montante a ser investido, localização e pre
visão de faturamento e produção de produtos finais? 

Justificação 

O Contrato de associação firmado recentemen
te entre a Petrobras e a OPP Petroquímica S.A. está 
eivado de críticas e dúvidas quanto a sua abrangên
cia e as consequências que irá produzir no selar pe
troquímica. Em particular, a Cláusula Oitava tem 
sido intensamente debatida pela sociedade em geral 
o que tem sido reproduzido nos principais meios de 
comunicação do País. 

O Congresso Nacional tem demonstrado preo
cupações quanto ao assunto, tendo recebido em Au
diência Pública o ministro das Minas e Energias e o 
Presidente da Petrobras, visando o esclarecimento 
do alcance desse contrato. Tal objetivo, no entanto 
não foi alcançado pois a manifestação das autorida
des governamentais foram por vezes evasivas e 
contraditórias. Esse requerimento pretende esclare
cer essas dúvidas buscando um posicionamento 
mais preciso por parte daquele Ministério. 

Safa das Sessões, 1 de outubro de 1997.- Se
nador José Eduardo Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Nada 
mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
trabalhos, lembrando· aos Srs. Senadores que á ses
são deliberativa ordinária de amanhã terá a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

-1-
REDAÇÃO FINAL 

DO PROJETO DE RESOLUÇÃO W 102, DE 1997 

Discussão, em turno único, da Redação Rnal 
(apresentada pela Comissão Diretora como conclu
são de seu Parecer n2 517, de 1997, Relator: Sena-

. dor Ronaldo Cunha Uma) do Projeto de Resolução 
n2 102, de 1997, que autoriza o Estado do Rio Gran
de do Sul a emitir Letras F111anceiras do Tesouro do 
Estado do Rio Grande do Sul - LFTRS, cujos 'recur
sos serão destinados à liquidação da oitava parcela, 
bem como da correção monetária relativa à sexta e 
sétima parcelas, todas de precatórios judiciais. 

-2-
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 47, DE 1994 

Discussão, em turno suplementar, do Substitu
tivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n2 47, 
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de 1994 (n2 1.177/91, na Casa de origem), que dis
põe sobre o exercício profissional do Técnico de Se
gurança Patrimonial e dá outras providências, tendo 

Parecer n2 481, de 1997, da Comissão 
- Diretora, Relator. Senador Lucídio Portella, 

oferecendo a redação do vencido. 

-3-
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N°18, DE 1995 

Discussão, em turno suplementar, do Substitu
tivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n2 18, 
de 1995 (n2 2.090/91, na Casa de origem), que regu
lamenta o exercício profissional do histotecnologista 
e dá outras providências, tendo 

Parecer sob n• 482, de 1997, da Comissão 
- Diretora, Relator: Senador Joel de Hollanda, 

oferecendo a redação do vencido. 

-4-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 18, DE 1997 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara nO 18, de 1997 (nO 4.797194, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Superior T nbunal de Justiça, que 
dispõe sobre a reestruturação da Justiça Federal de Pri
meiro Grau da 1~ Região, e dá outras providências, tendo 

Parecer favorável, ssb n° 324, de 1997, da Co
missão de Constituição, Justiça e 8idadania, Rela- -
tor: Senador Edison Lobão. 

-5-
PARECER N2 600, DE 1997 

(Escolha de Autoridade) 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 

do art. 281 do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Parece_r_rt2 6QQ,_ 
de 1997, favorável, da comiSSão de ASsuntos Econó
micos, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n2 94, eü1 
1997, do Líder Sérgio Machado e outros senhores Lí
deres, que indica o Senhor António Valmir Campelo 
Bezerra para o cargo de Ministro do Tribunal de contas 
da União, nos termos do art. 73, § 2", inciso II, da 
Constituição Federal. 

O SR. PRESIDEKJ:E (Geraldo Melo) - Está en
cerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 14h52min.) 

ATA DA 142! SESSÃO DEUBERATIVA 
ORDINÁRIA, REALIZADA 

EM 9 DE OUTUBRO DE 1997 

(Publicada.no DSF,_C!e 10 de outubro de 1997) 

RETIFICAÇÕES 

No sumário da Ata, à página n2 21415, 2i' colu
na, no item 2.3 - ORDEM DO DIA, no resultado da 
apreciação do Requerimento n2 697, de 1997, do 
Senador Lúcio Alcântara, solicitando, nos termos re
gimentais, que os Projetas de Resolução n2s 34, 50, 
52, 80 e 115, de 1996, 32, 41, 43, 101 e 108, de 
1997, passem a tramitar em conjunto com o Projeto 
de Resolução n2 49, de 1996, 

Onde se lê: 

Aprovado, retomando os projetas à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Leia-se: 

Aprovado, retomando os projetes à Comissão 
de Assllntos Económicos. 

Às páginas n"s 21437, 21438, 21444, 21445 e 
21447, referentes, respectivamente, aos despachos 
das Mensagens n•s 171 a.175, de 1997 (n2s 1.132 a 
1.136/97, na origem), do Senhor Presidente daRe
pública, submetendo ao Senado nome~ para el(E!It:e
rem os cargos ºª-Rresidente e cooselbeiros da 
Agência Nacional de Telecomunicações, 

Onde se lê: 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

Leia-se: 

____ . _ (À Comissão _de $el1(_iÇOs de Infra-Es
trutura.) 

o o o ••• o •••••• • • ••••••• ••••• o •• •••••• • • ••••u • • ••••• '"'" •u••••• •••••• • •••••• o • o""'""''"'"'"'" 
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Ata da 145~ Sessão Deliberativa Ordinária 
em 14 de outubro de 1997 

~ Sessão Legislativa Ordinária Da 50! Legislatura 

Presidência dos Srs.: Antonio Carlos Magalhães, Geraldo Melo e Carlos Patrocínio 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Abdic.s Nascimento - Ademir Andrade - Albino 
Boa Ventura - Antonio Carlos Magalhães - Antônio 
Carlos Valadares - Bello Parga - Benedita da Silva 
- Bernardo Cabral - Carlos Bezerra - Carlos Patro-_ 
cinio - Gasildo Maldaner - Coutinho Jorge - Edison 
Lobão - Eduardo Suplicy - Élcio Alvares - Emília 
Fernandes - Emandes Amorim - Esperidião Amin -
Fernando Bezerra - Raviano Melo - Francelina Pe
reira- Freitas Neto- Geraldo Melo- Gerson Cama
ta - Gilberto Miranda - Gilvam Borges - Guilhenne 
Palmeira - Hugo Napoleão - Humberto Lucena -
Jefferson Peres - João França - João Rocha - Joel 
de Hollanda - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho -
José Agripino - José Alves - José Bianco - José 
Eduardo - José Eduardo Outra - José Fogaça -
José Roberto Arruda - José Samey - José Senra -
Júlio Campos ...:, Júnia Marise - Laura Campos -
Leomar Quintanilha - Levy Dias - Lucídio Portella -
Lúcio Alcântara - Lúdio Coelho - Marina Silva -
Marluce Pinto - Nabor Júnior - Ney Suassuna -
Odacir Soares- Onofre Quinan- Osmar Dias- Oto· 
niel Machado- Pedro Simon- Ramez Tebet- Regi· 
na Assumpção - Renan Calheiros - Roberto Freire -
Roberto Requião - Romero Jucá - Ronaldo Cunha 
Lima -·Sebastião Rocha- Sergio Machado- Teoté)
nio Vilela Filho - Valmir Campelo - Vilson Kleinubing 
- Waldeck Omelas 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A lista 
-de presença acusa o comparecimento de 74 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra
balhos. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -A Presi
dência esclarece ao Plenário que o atraso no início 
da presente sessão tem por fundamento o § 32 do 
art. 155 do Regimento Interno. 

O tempo destinado aos oradores da Hora do 
Expediente será dedicado a homenagear o ex-Sena-

dor Carlos Gomes de OliveiraL nos tennos do Re
querimento n2 5n, de 1997, do Senador Esperidião 
Amin e outros Srs. Senadores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Esperi
diãoAmin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPB.SC. Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Sr% e Srs. Senadores, o Brasil não 
tem - e isso está absolutamente confinnado - o há
bito de cultivar a memória dos seus bons exemplos e 
sequer dos seus feitos. 

Creio que isso é um defeito, e devemos corrigi
lo, porque a identidade e o orgulho de um País serão 
forjados na medida em que os cidadãos tenham mo
delos de patriotismo e de civilidade, aos quais pos
sam dirigir-se e nos quais possam espelhar-se. 

Este espaço da nossa sessão de hoje é desti
nado a celebrar a memória de um desses exemplos: 
o ex•Senador Carlos Gomes de Oliveira. 

Advogado, jornalista, Vereador, Prefeito, Depu
tado; Secretário de Estado e Senador - o que mais 
um homem público poderia almejar em sua vida? 
Ocupou e honrou todos os escalões da vida pública 
brasileira. 

Iniciou-se na vida pública quase que por acaso, 
mas, ao mesmo tempo, amparado pela força de 
suas convicções. Foi um artigo seu, escrito e publi
cado, em 1922, no Jornal de Joinville, criticando 
desmandos do Governo Artur Bernardes e elogiando 
o levante do Forte de Copacabana, que lhe rendeu 
20 dias de prisão no Rio de Janeiro, como preso po
lítico. Também esse mesmo evento rendeu a Santa 
Catarina e ao Brasil uma longa e profícua carreira 
-pública, da qual a integridade moral e o rigor na de
fesa dos interesses do povo e da Nação sempre fo
ram os paradigmas. 

_ Um ho~m Clii!O e sábiq, mas que sabia lidar 
com as soluções simples da vida, assim pode ser 
definido o ex-senador, meu coestaduano, Carlos 
Gomes de ó1illeira. -- -- -- -
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Homem probo, nunca almejou mais do que o 
serviço em prol da nacionalídade. Brilhante político e 
profícuo tribuno, pronunciou no Senado, em oito 
anos de mandato, mais de 400 discursos, no período 
de 51/59. Contemporâneo, no Parlamento, de gran
des nomes da história política brasileira, como Assis 
Chateaubriand, João Mangabeira, Afonso Arinos, 
Auro Moura Andrade, Juracy Magalhães, Daniel 
Krieger, Rui Carneiro, o Senador Carlos Gomes de 
Oliveira sobressaiu-se como um dos grandes tribu
nos da sua época, defendendo com garra e solidez 
os seus pontos de vista. 

Durante seu mandato no Senado, há mais de 
30 anos, já debatia questões que permanecem até 
hoje na pauta política nacional. 

Em janeiro de 1959, já ao final do seu mandato 
de Senador, debatia o projeto de reforma eleitoral, 
então em tramitação. Em resposta a um aparte do 
Senador Attílio Vivacqua, que o questionava se era 
contra o voto de legenda, afirmava que seria uma 
forma ae,eitável, mas que preferia a "votação por dis
trito". Defendia, portanto, aquilo que chamamos dis
trito eleitoral, voto distrital, tema mais do que atual. 

No mesmo ano de 59, repetia, ao final de um 
discurso, um trecho de um dos seus primeiros pro
nunciamentos, feito em 51, para o qual creio que a 
atualidade recomenda a nossa atenção. Cito-o: 

"Depois de libertarmos o preto do jugo 
do branco; depois de líbertarmos o servo da 
gleba; e' libertado o homem do campo das 
contingências em que vive, acredito também 
possamos libertar a terra das mãos daque
les que não a aproveitam nem permitem que 
outros dela se utilizem para beneficiar o País 
e a coletividade". 

Parece uma profecia do que iria acontecer no 
Brasil de 40 anos depois. A lucidez de um homem 
preocupado com seu povo permitia-lhe ver quanto 
tempo seria perdido sem que se desse solução a 
questões que, já naquela época, eram ingentes. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o apogeu da 
carreira política do ex-Senador Carlos Gomes de Oli
veira para a historiografia política brasileira, e mes
mo para a mídia atual, ocorreu na sessão em que, 
como Presidente do Senado, deu posse ao Presi
dente Juscelino Kubitschek de Oliveira. Sem negar a 
importância do evento, pois trata-se de fato marcan
te da História recente do Brasil, creio que essa lem
brança reduziria a muito pouco uma longa vida, qua
se 103 anos, e uma carreira política de 40 anos de 
lutas por Joinville, por Santa Catarina e pelo Brasil. 

A sua vida pessoal, a sua vida política constitui moti
vo de orgulho para todos nós, catarinenses. 

Como Parlamentar, deixou alentada obra, o 
que ensejou a publicação, em 1992, do livro "Atua
ção Parlamentar", que tenho aqui em mãos, conten
do seus discursos no período em que foi Senador da 
República. Além disso, sua obra literária se estende 
por vários campos do saber, como a Sociologia, o 
Direito, a História e a Economia, entre outros. Tal 
produção literária levou-o às Academias Joinvilense 
e Catarinense de letras. Sua atuação como historia
dor o fez sócio benemérito do Instituto Histórico e 
Geográfico de Santa Catarina. 

Sua reputação e sabedoria o fizeram.,Doutor 
Honoris Causa de diversas universidades. Todavia, 
tenho a ousadia de dizer que o título que mais lhe 
causou prazer e satisfação foi o de ver o seu nome 
em duas grandes escolas do Estado de Santa Cata
rina, a Escola Municipal Senador Carlos Gomes de 
Oliveira, inaugurada em 12 de setembro de 1991, e o 
Colégio Agrícola Senador Carlos Gomes de Oliveira, 
no Município de Araquari. 

Se de cada escola dessas sair um punhado de 
brasileiros da estirpe do ex-senador Carlos Gomes 
de Oliveira, sua longa e exemplar vida terá sido co
roada do mais pleno êxito. Surgirão, assim, neste 
País, mais alguns brasileiros que farão do nosso 
Brasil algÇ> melhor, como o fez o Senador Carlos Go
mes de Oliveira. 

Sr. Presidente, como catarinense, brasileiro e 
Senador da República, foi para mim uma honra ter tido 
a oportunidade de prestar esta singela homenagem, 
para que fque registrada nos Anais da Casa, a um dos 
mais ilustres brasileiros deste século, alguém cuja me
mória deve ser cultivada para as gerações futuras. 

Muito obrigado. 
O Sr. Casildo Maldaner(PMDB-SC) - Permite

me V. Ex" um aparte? 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPB-SC) - Ouço o 

nobre Senador Casildo Maldaner. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- Sena

dor Casildo Maldaner, V. Ex" está inscrito como pró
ximo orador, a quem concedo a palavra. 

c> sr. Cilsiftfo Mafdaner(PMDB~SC) -sr. Pre- · 
sidente, abro mão da minha inscrição em função do 
horário, e faço minhas as palavras do Senador Es
peridião Amin. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Mesa 
e toda a Casa ouvirão o aparte de V. Ex" com muita 
satisfação. 

O Sr. Casildo Maldaner (PMDB-SC) -Sr. Pre
sidente, quero, neste aparte, também representando 
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o pensamento do Senador Vilson kleinübing, por in
termédio de V. Ex" e também por mim, dizer que 
Carlos Gomes, como Senador catarinense, pela sua 
trajetória, ele que faleceu antes de completar 103 
anos, teve sua vida marcada pela devoção à causa 
pública. Sr. Presidente, gostaria de fazer o registro 
de um fato, que consta do livro "Constituinte e Cons
tituição", de Carlos Gomes de Oliveira, que me cha
mou muito a atenção, assim como a de todos os ca
tarinenses e brasileiros. Ele, à época, inspetor de 
ensino na região de Joinville e Jaraguá, que hoje se 
desdobraram em outros Municípios, como Guarami
rim e Gurupá, sentiu-se muito gratificado pela idéia 
de levar às escolas a assistência odontológica e os 
primeiros socorros. Inclusive, ele faz referência a 
uma sopa que era levada às escolas quando Nereu 
Ramos estava no Governo de Santa Catarina; essa 
sopa significou o início do que hoje é a merenda es~ 
colar no· País. Senador Esperidião Amin, à pág. 5 do 
anexo do livro "Constituinte e Constituição", está dito 
o seguinte: 

"Haveríamos, pois, de dar às escolas e 
às crianças também assistência alimentar, 
dentária e médica. Seria o que chamei de 
escola integral. Nereu Ramos, que louvava 
discursos meus na Câmara a esse respeito, 
vindo em 35 para o Governo do Estado, 
deu-me a satisfação de introduzir, nos gru
pos escolares que instalou, um departamen
to médiép e dentário. Instituiu o que chamou 
de sopa escolar. A assistência médica e 
dentária passou, depois dele, a ser ministra
da por outro órgão do Governo. E a sopa es
colar, que hoje se chama de merenda, e que 
em Santa Catarina foi pioneira, é uma assis
tência que se dã em todas as escolas do 
País, pois o Ministério da Educação a intro-

. ~duziu no seu programa escolar". 

Essa questão, que me chamou muito a aten
ção, teve início naquela época, Senador Esperidião 

_ Amin, por isso fiz questão de acrescentá-ia à essa 
bela biografia que V. Ex" fez em homenagem ao 
eterno Senador catarinense Carlos Gomes de Oliveira 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPB-SC) - Sena
dor Casildo Maldaner, agradeço-lhe o aparte, que 
considero também como um aparte do Senador Vil· 
son Kleinübing. 

O que toma válida uma homenagem não· é a 
sua duração nem o número de colocações que se 
faz. O que toma importante uma homenagem é o 
exemplo que se reverencia. De nada adianta a pom-

pa, o luxo de um ato solene se o destinatário da ho
menagem não tiver as virtudes que a justifique. 

O que toma a sua colocação e a destinação 
deste espaço pelo Senado Federal, num dia tão sin
gular para todos nós, para reverenciar a memória de 
Carlos Gomes de Oliveira, atos meritórios é o con
junto de virtudes de um homem que viveu muito. 
Carlos Gomes de Oliveira viveu muito no tempo, vi
veu muito no respeito que dedicou às instituições de
mocráticas, a todas as suas atividades profissionais 
e, após quase 103 anos de vida, merece o registro 
de que foium .t1ome111 J>ro_~. se_meou o b~m. cQmba
teu ·o bOm combate - foi um homem corajoso - e, 
até o fim da sua existência, procurou ser útil, e o foi. 
Útil por si próprio, útil pelo exemplo à sua comunida
de, ao seu Estado e ao nosso Pais. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se
nador Casildo Maldaner enviou discurso à Mesa, 
para ser publicado na forma do disposto no art. 203 
do Regimento Interno. 

S. Ex" será atendido. 
O SR. CASILDO MALDANER (PMDB-SC)- O 

ex-Senador Carlos Gomes de Oliveira, filho do sem
pre próspero município, catarinense de Joinville, 
nascido aos 12 de outubro de 1894, ingressou na 
política em 1921, quando o seu jornal defendeu a 
candidatura de Nilo Peçanha em oposição à de Artur 
Bernardes. 

Foi deputado estadual em 1926; reelegeu-se 
em 1930; foi eleito deputado à Assembléia Nacional 
Constituinte de 1933; elegeu-se deputado federal em 
outubro de 1934, onde permaneceu até 1937. 

No pleito de 1950, saiu vitorioso das umas ele
gendo-se Senador da República para um mandato 
de 1951 a 1959. 

Este catarinense ilustre, em 5 de fevereiro de 
1952, em seu segundo discurso do ano, já debatia a 
participação dos empregados nos lucros das empre
sas. Dono de uma visão futuristica, defendia o au
mento da produção agrícola para fixar o homem no 
campo e atender às necessidades mínimas de con
sumo do povo brasileiro. 

Em 2 de julho de 1952, o então Senador Go
mes de Oliveira (esse era o seu nome parlamentar) 
ao tratar das barreiras aHandegárias impostas ao 
nosso café e outros produtos, assim concluiu o seu 
discurso sobre as relações com os Estados Unidos 
da América do Norte, após minuciosa análise da 
nossa contribuição económica para a reconstrução 
do mundo assolado pela segunda guerra mundial, 
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cuja política internacional era orientada pelos Esta
dos Unidos: 

"Está prestes a chegar ao nosso território o Se
cretário do governo americano responsável pela sua 
política internacional. Evidentemente, Sua Excelên
cia será bem recebido e estimo que as minhas'pala
vras não destoem da cordialidade com que se deve 
receber os amigos, sobretudo os enviados ilustres. 
S.Ex!!, porém, precisa conhecer, como homem res
ponsável pela política americana, a verdade de que 
só se consolidará uma política de boa compreensão 
e amizade, quando os Estados Unidos chegarem à 
conclusão de que o Brasil, realmente, se não pede 
nem exige, demonstra, no entanto, quP. se julga com 
direito às atenções que os países mais ricos e me
lhor dotados estão no dever de prestar aos seus ir
mãos e amigos nas horas difíceis que vão atraves
sando. 9 Brasil tem comprovado ser desses amigos 
e receberá de braços abertos o representante dos 
Estados Unidos, nem por isso deixando de extemar a 
verdade com sinceridade, a fim de que.a nossa boa 
amizade ·e as nossas relações sejam cimentadas por 
uma compreensão alta e realística das coisas. • 

O nosso representante catarinense em 1930, 
então membro do Conselho Consultivo, que substi
tuiu a Câmara Municipal, promoveu a reforma do en
sino público em grupos escolares, através de projeto 
de lei aprovado. Preocupou-se, também, em levar 
justiça social para as camadas menos favorecidas, 
criando o Código Judiciário em 1928, de ação suma
ríssima, verbal e gratuita, enquanto não se criasse 
órgão mais autorizado. 

Apresentou emenda à Constituição para garan
tir a consolidação de posse da terra, pelo período de 
cinco anos, em vez de 20, como obrigavam as leis 
vigentes para o usucapião. Implantou, ainda, um pla
no de organização cooperativista, abrangendo os 
qua~ro estados do sul, produtores de mate. 

Quando houve a criação da Comunidade Euro- · 
péia·do Carvão e do Aço- CECA, em 1951, pela 
união das indústrias da França e da Alemanha, a 

- que se incorporaram a Itália e a Bélgica, Carlos Go
mes profetizou "teremos a interpretação económica 
como se procurou fazer na Europa•. 

Como se vê, suas idéias e propostas sobrevi
vem de forma viva através das discussões e debates 
nesta Casa e que aos poucos vão se materializando, 
a exemplo do Mercosul. 

Eram estas as homenagens que gostaria de 
render a este conterrâneo ilustre, estendendo as 
mesmas aos seus familiares. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) _A Mesa 
deseja associar~se às homenagens que acabam de 
ser tributadas à memória do Senador Carlos Gomes 
de Oliveira, cuja passagem por esta Casa e pela 
vida pública do Brasil sempre honrou e dignificou os 
homens públicos que se dedicaram à construção 
deste País. 

Sobre a mesa, Expediente que será lido pelo 
Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Carlos Pa
trocínio. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

AVISO 

DO MINISTRO DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 

N2 324197, de 24 de setembro último, esclare
cendo que as informações solicitadas através do Re
querimento n2 543, de 1997, da Senadora Marina 
Silva, são de competência do Ministério Extraordiná
rio de Política Fundiária, mais especif1camEmte, do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

Os esclarecimentos prestados pelo Mi
nistro foram encaminhados, em cópia, à re
querente. 

· O requerimento vai ao Arquivo. 

PROJETO RECEBIDO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N2 59, DE 1997- COMPLEMENTAR 

-~2 1~7,.. Çonlpletnenta_l',!la ca!lll_de origem) 

Dispõe sobre a emissão e resgate 
de tftulos da dívida pública dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 A emissão de títulos públicos constituti

vos da dívida mobiliária dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Municípios depende de prévia autoriza
ção do Senado Federal. 

§ 12 As caracteríSticSs dos títulos de que trata 
o caput deste artigo deverão guardar equivalência 
com as características dos títulos federais de igual 
espécie. 

§ 22 Incluem-se nas disposições desta Lei 
Complementar os títulos a serem emitidos para aten-
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der à liquidação dos precatórios judiciais pendentes 
de pagamento. 

§ 3° Os títulos a que se refere o parágrafo an
terior não são possíveis de refinanciamento e à sua 
emissão não se aplica o disposto no inciso IV do § 
1° do art. 4° desta Lei Complementar. 

§ 4° A utilização de recursos obtidos por meio. 
da colocação dos títulos de que trata o § 2º em outra 
finalidade que não a de liquidação de precatórios ju
diciais pendentes de pagamento implicará a obriga
toriedade de a er'ltidade emissora promover o ime
diato resgate de tais títulos, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis e da responsabilização criminal da 
autoridade gestora. 

§ 5º A fiscalização do cumprimento do disposto 
no parágrafo anterior compete aos Tribunais de Contas 
a que estão jurisdicionadas as entidades emissoras. 

§ ~ As emissões de títulos por parte dos Esta; 
dos, do ·Distrito Federal e dos Municípios, destinadas 
ao refinanciamento de títulos em circulação, terão 
sua autorização pelo Senado Federal sujeita à de
monstraÇão da exeqüibilidade de seu esquema de 
amortização. 

§ 7" Cabe ao Senado Federal definir o percen
tual de refinanciamento adequado às condições pró
prias de cada solicitante, ouvido o Banco Central do 
Brasil e observado o disposto nos arts. 22 e 4° desta 
Lei Complementar. 

§ 82 Para efeito de definição do percentual de 
refinanciamento, entende-se por principal o valor de 
emissão devidamente atualizado por índice de pre
ços de abrangência nacional estabelecido pelo Con
selho Monetário Nacional. 

Art. 22 As solicitações de autorização serão en
caminhadas por intermédio do Banco Central do 
Brasil, instruídas com: 

I - pedido de respectivo Chefe do Poder Exe
cutivo; · 

11 - autorização específica do órgão legislativo 
do Estado, do Distrito Federal ou do Município, con
forme o caso, para a realização da emissão; 

III - certidões que comprovem a adimplência 
do solicitante com a União, inclusive com as contri
buições de que tratam os arts. 195 e 239 da Consti
tuição Federal, com as contribuições para o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e declaração de adim
plência junto às instituições integrantes do Sistema R
nanceiro Nacional e aos financiadores externos, firma
da pelo respectivo Chefe do Poder Executivo; 

IV - análise financeira da operação, acompa
nhada dos cronogramas de dispêndios com as dívi
das interna e externa e com a emissão a ser realiza-

da, bem como da demonstração da capacidade de 
pagamento do ente emissor; 

V- relação de débitos vencidos e não pagos; 
VI - comprovação de que o projeto está incluí

do nas Leis do Plano Plurianual, das Diretrizes Orça
mentárias e do Orçamento Anual; 

VIl - comprovação do cumprimento do dispos
to nos arts. 27, § 22, 29, VI e VIl, 32, § 3°, e 212 da 
Constituição Federal, e na Lei Complementar n2 82, 
de 27 de março de 1995, assim como do pleno 
exercício da competência tributária conferida ao ente 
solicitante pela Constituição Federal; 

Vlll - balanceies mensais para fins de cálculo 
dos limites estabelecidos nos termos dos incisos VI, 
VIl e IX do art. 52 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A falta de qualquer dos docu
mentos previstos neste artigo suspenderá a tramita
ção da solicitação, devendo ser suprida no prazo 
máximo de dez dias úteis, contados de sua comuni
cação oficial, sob pena de arquivamento. 

Art. 3°. A data do vencimento dos títulos deve
rá constar da solicitação de autorização, podendo o 
emissor estipular amortizações parciais, criar fundo 
de amortização e reservar-se o direito de resgate an
tecipado, parcial ou total. 

§ 1° A amortização de títulos da mesma emis
são, assim como o resgate parcial, deverão ser fei
tos mediante leilão de recompra em recinto ou em 
sistema rrla.ntido por entidade auto-reguladora autori
zada pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão 
de Valores Mobiliários, nos termos do art. ~ desta 
Lei Complementar. 

§ 2" Para os efeitos desta Lei Complementar, 
entende-se como entidade auto-reguladora aquela 
que atuar sob a supervisão da Comissão de Valores 
Mobiliários ou do Banco Central do Brasil e tiver po
deres para regular e fiscalizar os respectivos mem
bros e as operações nela realizadas. 

Art. 42 O Banco Central do Brasil emitirá pare
cer conclusivo quanto à oportunidade, conveniência 
e adequação financeira e orçamentária da operação 
e seu impacto monetário e cambial no endividamen
to interno e externo, recomendando ou não a realiza
ção da operação. 

§ 1° No parecer serão destacadas informações 
sobre: 

I - a quantidade de títulos da espécie já emitidos 
e seu desempenho junto ao mercado secundário; 

li ..:. o perfil do endividamento da entidade emisso
ra após a efetivação da emissão de títulos pretendida; 

III - o impacto da operação de crédito no mer
cado mobiliário; 
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IV - a obseJVância dos limites estabelecidos 
nos termos dos incisos VI, VIl e IX do art. 52 da 
Constituição Federal. 

§ 2• A comprovação de que trata o inciso VIl 
do caput do art. 2" será atestada em certidão expedi
da pelos Tribunais de Contas a que estão jurisdiciona
dos os emissores, referentes ao último exercício, ou, 
caso não disponível, do imediatamente anterior. 

§ 32 Na ausência da certidão de que trata o pa
rágrafo anterior, comprovada mediante atestado de 
impossibilidade de certificação, emitida pelos referi
dos Tribunais de Contas, a comprovação nele referi
da será efetuada mediante declaração emitida pelo 
respectivo Chefe do Poder Executivo. 

§ 42 O pleito, devidamente instruído de acordo 
com o disposto neste e nos artigos precedentes, de
verá ser encaminhado ao Senado Federal no prazo 
máximo -de dez dias úteis, contados do recebimento 
da documentação referida no art. 22 

Art. 5° As resoluções autorizativas do Senado 
Federal, para efeito desta Lei Complementar, inclui
rão, pelo menos, as seguintes informações: 

I - valor da operação e moeda em que será 
realizada, bem como o critério da atualizaçaõ mone
tária ou cambial; 

11 - objetivo da operação e órgão executor; 
III - condições financeiras básicas da opera

ção, inclusive cronograma de liberação de recursos, 
se for o caso; 

IV - prazo para o exercício da autorização, que 
será de, no mínimo, noventa dias e, no máximo, de 
duzentos e setenta dias. 

Parágrafo único. Caso seja divergente do pare
cer conclusivo do Banco Central do Brasil, a resolu
ção autorizativa deverá conter exposição objetiva 
dos fundamentos da deliberação. 

· Art. 6° Os títulos de emissão dos Tesouros dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão 
lançados por meio de leilões públicos específicos, 
realizados em recinto ou em sistema mantido por en-

-tidade auto-reguladora autorizada pelo Banco Cen
tral do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliá
rios e que atenda, no mínimo, as seguintes condições: 

I - assegure a imediata e ampla disseminação 
das ofertas concorrentes e dos negócios fechados; 

11 - assegure condições de interatividade entre 
os participantes, durante a realização do leif~o; ______ _ 

III - obrigue ao fechamento dos negócios pelos 
melhores preços no momento da realização do lei-
lão, consideradas todas as ofertas então existentes. 

§ 12 Os editais dos leilões referidos no caput 
deste artigo serão acessíveis a todas as instituições 
autorizadas a operar nos mercados financeiros e de 
capitais e conterão informações sobre as condições 
de cada emissão, definindo, ainda, que o processo 
de colocação será baseado no critério de melhor 
preço para os respectivos Tesouros. 

§ 22 Os editais referidos no caput, obseJVada a 
legislação em vigor conterão, pelo menos, as se
guintes informações: 

I - o valor, o local e a data de cada leilão; 

11 -local de subscrição; 

III - a quantidade, o tipo e a data da emissão, os 
juros, o critério de atualização do principal, os prazos e 
a forma de pagamento dos juros, das amortizações e 
resgates, e as demais caracten1icas dos títulos; 

IV - data e hora da divulgação do resultado do 
leilão; 

V- data da liquidação financeira. 

Art. 7" Após a colocação no mercado primário, 
na forma prevista no art. 62, os títulos somente pode
rão ser negociados no mercado secundário organi
zado, em recinto ou em sistema mantido por entida
de auto-reguladora autorizada a funcionar pelo Ban
co Central do Brasil ou pela Comissão de Valores 
Mobiliários nos termos do caput do artigo anterior. 

Parágrafo único. Tratando-se de recolocação 
de títulos de espécie, mantidos em..tesouraria pelos 
respectivos emissores, a operação sujeita-se aos 
mesmos procedimentos estabelecidos no art. 6" des
ta Lei Complementar. 

- p,rt~-8~Qs_tí!U!os representativos da dívida pú
blica dos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
para poderem ser colocados em leilão e para a pos
terior negociação no mercado secundário organiza
do, devem ser previamente registrados em sistema 
de registro e liquidação financeira ou serviço de cus
tódia de títulos administrados por entidade auto-re
guladora autorizada a prestar referidos serviços pelo 
Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valo
res Mobiliários. 

Art. 92 Compete ao Banco Central do Brasil e à 
Comissão de Valores Mobiliários, no âmbito das res
pectivas competências, baixar as normas comple
mentares necessárias ao cumprimento do disposto 
nesta Lei Complementar. 

Art. 1 O. Esta Lei Complementar entra em vigor 
. na d_atacj~ sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 
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Projeto Original 

Dispõe sobre a realização de leilão público, em Bolsas de Valores, de títulos_públicoF 
estaduais e municipais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1" - A colocação primária dos títulos da dívida pública, emitidos 
pelos Estados e Municípios da União, deverá se materializar através de Leilão Público a ser 
realizado nos pregões das Bolsas de Valores. 

Art. 2°- As Bolsas de Valores autorizadas a realizar leilões públicos 
de títulos da dívida pública dos Estados e ,Municípios deverão ter reconhecida competência 
na realização de operações do mercado à vista de ações e de leilões de privatizações de 
empresas estatais. 

Art 3° - Os títulos emitidos pelos Estados e Municípios deverão ser 
registrados, previamente, num Sistema de Registro ou de Custódia de Títulos a ser 
determinado pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 4" - Após a colocação dos títulos no mercado através do leilão 
público, os, mesmos poderão ser livremente negociados no mercado secundário de Balcão de 
Títulos. 

Art. 5" - Compete ao Banco Central do Brasil ba1xar as normas 
complementares e necessárias à viabilização do disposto nesta lei. 

Art. 6"- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JliSTI FICAÇAO 

O presente projeto de lei tem por objetivo normalizar e 
morahzar o processo dç colocação dç títulos da dívida pública dos Estados c Municípios 
junto ao mercado financeiro c seus investidores. 

Em busca da moralidade,. legalidade e transparência das 
operações, propõe-s~·que a colocãção primária desses títulos seja realizada através de Leilão 
Publico em. Bolsa dê Valores, precedido de Edital de Leilão e com rq,'Tas claras que 
possibilitem o acesso amplo de todo ç qualquer investidor interessado cm participar do leilão 
e adquirir os títulos oferecidos ao mercado. 
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As Botsas de Yalores Brasileiras, detêm tecnologias e 
experiências reconhecidas que as capacitam à execução, com competência, dos Leilões 
Públicos desses titulos. 

Os escândalos já registrados, envolvendo a colocação e 
negociação de títulos estaduais e municipais, deixam claro o nível de corrupção e sonegação 
fiscal existente no país, quanto a estes procedimentos. Com a colocação primária desses 
títulos através de Leilão Público em Bolsas de Yalo_res, _ç~rtamen~_J:;stas distQr.;:ões serão 
corrigidas 

O presente Projeto de Lei busca definir normas para essas 
operações. com o objetivo precípuo de evitar desvio de recursos públicos, como já aconteceu. 

Sala das Sessõ I 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA SECRETARIA GERAL DA MESA. 

República Federativa do Brasil 

Constituição 
-- --·--- ------------ ------~-8_&_ ____________ ----------------------. 

Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao 
triplo da representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o 
número de trinta e seis, será acrescido de tantos quantos forem os Deputados 
Federais acima de doze. · 
............................................................................................................................... 

§ 22 A remuneração dos Deputados Estaduais será fixada em cada 
legislatura, para a subseqüente, pela Assembléia Legislativa, observado o que 
dispõem os arts. 150, II, 153, III, e 153, § 22 , I, na razão de, no máximo, 
setenta e cinco por cento daquela estabelecida, em espécie, para os Deputados 
Federais. 

································································-························································· 
Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos com 
o interstício mínimo de-dez dias, e aprovada por dois terços dos memb;os da 
Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos 
nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: ........................................................................................................................... 



vf- a remuneração dos Vereadores corresponderá a, no máximo, setenta 
e cinco por cento daquela estabelecida, em espécie, para os Deputados Estaduais, 
ressalvado o que dispõe o art. 37, XI; 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá 
ultrapassar o montante de cinco por cento da receita do Município; 
............................................................................................................................... 
Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por 
lei orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e 
aprovada por dois terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos 
os princípios estabelecidos nesta Constituição . ............................................................................................................................. 

§ 32 Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto 
no art. 27 . 

............................................................................................................................... 
Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

........................................................................................................................... ,., 
VI- fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da {Jnião, dos Estados, do Distrito Federal ~dos 
Municípios; 

VII- dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito 
externo e interno da União, dos Estados, do Distlito Federal e dos Municípios, de 
suas autarquias e demais entidades controladas pelo poder público federal; 

.................................................................................... '!. .............................................. . 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida 
mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

······················-································································································· 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Murúcípios, e das 
seguintes contribuições sociais: 

I -dos empregadores, ·incidente sobre a ioiba de salários, o faturamento e 
o lucro; ' 

II- dos trabalhadores; 

III - sobre a receita de concursos d~J>~ognélstico~, 
§ r~ As receitas dos E~1·ados, do Distrito Federal e dos Municípios 

destinadas à seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não 
Integrando o orçamento da União. 

§ 211 A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de 
fonna integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e 
assistência social, tendo em vista as metl.S e prioridades estabelecidas na lei de 
diretrizes orçamentárias, assegurada a c;\da área a gestão de seus recursos. 

§ 32 A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, 
como estabelecido em lei, não poderá contratar com .:> poder público nem dele 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 
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§ 42 A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manu
tenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 52 Nenhum beneficio ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 62 As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser 
exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as 
houver instituído ou modificado, não se lhes aplícando o disposto no art. 150, 
III, b. 

§ 72 São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades 
beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 82 O produtor, o parceiro, o meeíro e o arrendatário rurais, o garimpeiro 
e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas 
atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, 
contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota 
sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos beneficias 
nos termos da lei. 

...................................................................................................................... 
* Art. 212- A União aplicará. anualmçnte, nunca menos de dezoito, e os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da 
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, 
na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 1° A parcela da arre-.<idação de impostos transferida pela União aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos 
Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, 
receita do governo que a transferir. 

§ 2° Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, 
~erão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os 
recursos aplicados na forma do art. 213. 

§ 3° A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao 
atendimento das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano 
nacional de educação. 

§ 42 Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde 
previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de 
contribuições sociais e outros recursos orçamentários. 

§ J!i O ensino fundamental público terá como fonte adicional de finan
ciamento a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas, 
na forma da lei . 

.......................................................................................................................... 
Art. 239. A arrecadação .decorrente das contribuições para o Programa de 
Integração Social, criado pela Lei Complementar n° 7, de 7 de setembro de 
I 970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público. 
criado pela Lei Complementar n° 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a panir 
da promulgação desta Constituição, a financiar. nos termos que a_lei dispuser. 
o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 32 deste anigo. 

§ 1• Dos recursos mencionados no capur deste anigo. pelo menos qua
renta por cento serão destinados a financiar programas de desenvolvimento 
econômico, através do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So
cial, com critérios de remuneraç_ão que lhes preservem o valor. 
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§ 2• Os patrimôruos acumu~fid~s.do Programa de.Integração Social e 
do Programa de Formação do Patrímoruo do Se~:11dor Púbhco são !'reserv-:
dcs mantendo-se os critérios de saque nas sttuaçoes prev1stas nas le1s especl
flc;s, com exceção da retirada por motivo de casamento, ficando ":edada a 
distribuição da arrecadação de que trata o captll deste arugo, para deposuo nas 
contas Individuais dos participantes. 

§ 3• Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem 
para o Programa de Integração Social ~u Par:t .o Prop~ama de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público, até do1s salários IIllllliilOS de remuneração 
mensal, é assegurado o pagamento ~e ~ sa!.ário mínimo anual, co~!'utado 
neste valor o rendimento das contas mdivtd11a1s, no caso daqueles que Ja P.aru
cipavam dos referidos progr-&naS, até a data da promulgação desta ConsntUição. 

§ 4• O fmanciamento ~o ~eguro-des~~prego receberá uma contribui
ção adicional da empresa CUJO mdice de rotaUvtdade da força detrabalho ~upe
rar 0 índice médio da rotatividade do setor, na forma estabelecida por le1 . 

.................................................................................................................. 
LEI COMPLEMENTAR N. 82,- DE 27 DE MARÇO DE 1995 

Disciplina os limites das despesas com o funcionalismo 
público, na forma do artigo 169 da Constituição Federal 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1• As despesas totais com pessoal ativo e inativo da Administração di
reta e indirata, inclusive fundações, empresas públicas e sociedades de economia mis
ta, pagas com receitas correntes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios não poderão, em cada exercício financeiro exceder: 

I- no caso da União, a sessenta por cento da respectiva receita corrente líqui
da, entendida esta como sendo o totaJ da receita corrente, deduzidos os valores cor
respondentes às transferências por pafticípaçõeifconstitudonais e legais; dos Es
tados, Distrito Federal e Municípios na arrecadação de tributos de competência da 
Un~ão, bem como as receitas de que trata o artigo 239 da Constituição Federal, e, 
ainda, os valores correspondentes às despesas com o pagamento de beneficias no ãm
bito do Regime Geral da Previdência Social; 

II -- no caso dos Estados, a sessenta por cento das respectivas receitas corren
tes líquidas, entendidas como sendo os totais das respectivas receitas correntes, de
duzidos os valores das transferências por participações, constitucionais e legais, dos 
Municípios na arrecadação de tributos de competência dos Estados; 

III - no caso do Distrito Federal e dos Municípios, a sessen!a por cento das 
resp~ctivas receitas corre-n:teà.- --- - -- - ---- - --

§ 12 Sa a~ despesas de que tratà este artigo excederem, no exercício da publi
cação desta Lei Complementar, aos limites nele fixados, deverão retornar àqueles li
mites no prazo máximo de três exercícios financeiros, a contar daquele em que esta 
Lei Complementar entrar em vigor, à razão de um terço do exceciente por exercício. 

§ 22 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até 
trinta dias após o encerramento de cada mês, demonstrªtivo da execução orçamen
tária, do mês e até o mês, explicitando, de forma individualizada, os valores de ca
da item considerado para efeito do cálculo das· receitas correntes líquidas, das des
pesas totais de pessoal e, conseqüentemente, da referida participação. 

§ 3! Sempre que o demonstrativo de que trata o parágrafo anterior, no que 
tange à despesa acumulada até o mês, indicar o descumprimento dos limites fixa
dos nesta Lei Complementar, ficarão vedadas, até que a situação se regularize, quais
quer revisõEOs, reajustes ou adequações de remuneração que impliquem aumento de 
despesas. _ 

'Art. 22 Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro exercício finan
ceiro subseqüente ao da data de sua publicação. 
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Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário. 
Fernando Henrique Cardoso - Presidente da República. 
Luiz Carlos Bresser Pereira. 

OUTUBRO DE 1997 

(À Comissão de Assuntos Econômicos.) 

OFÍCIO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. 

PS-GSE/1 84/97 

Brasília, 13 de outubro de 1997. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de que 
se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que foram 
aprovadas as emendas oferecidas por essa Casa ao Projeto de 
Lei n° 2.085/96 (49/96, no Senado Federal), de autoria da Mesa 
da Câmara dos Deputados, o qual "Extingue o Instituto de 
Previdência dos Congressistas - IPC, e dá outras providências. 

casa: 
Foi o seguinte o resultado da votação nesta 

Aprovadas: 
- as Emendas do Senado Federal de n°s 1 a 10, com 
parecer favorável; 
- a Emenda do Senado federal n° .s, objeto do Destaque de 
Bancada do Bloco PT. 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nesta-data,· enviada 
à sanção. 

Atenciosamente, 

Primeiro-Secretário 
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PARECERES 

PARECER No 610, DE 1997 

A Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, sobre o Projeto de Lei do Senado 
Federal no 43, de 1995, de autoria do Senador 
Ronaldo Cunha Lima, que permite a utilização 
de "fac-smile" (fax) para veicular atos 
processuais, pelas partes envolvidas. 

RELATOR: SENADOR JOSAPHAT MARINHO 

RELATÓRIO 

1. A presente proposta, de autoria do Senador RONALDO CUNHA LIMA 
tem como escopo permitir "a utilização de "fac-símile" (fax) para veicular atas 
processuais, pelas partes envolvidas." 

2. Conforme o parecer n° 496/96, desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, o projeto voltou a ter tramitação autõnoma, desapensado dos projetas 
com os quais tramitava em conjunto, nos termos do Requerimento no 473/95. 

3. É o relatório. 

DISCUSSÃO 

4. Tramitando em conjunto com o PLC n° 65/93 e o PLC n° 209/93, preservou
se, no primeiro, o substitutivo que já fora aprovado nesta Comissão de 
Constituição e Justiça e quanto ao segundo, opinou-se pela sua rejeição. 

5. O desapensamento do presente projeto fundou-se na consideração de seu 
alcance mais abrangente, aplicando-se não somente ao processo civil-, matéria 
dos projetas antes referidos-, mas a outras espécies processuais e de comutação 
de dados. 
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VOTO 

6. Por sua abrangência, e para melhor adequar o projeto em análise à sua 
função de modernização e de comunicação judiciária, que torne "a atividade das 
partes é dos advogados mais fácil e menos trabalhosa," sugere-se a aprovação 
do projeto na forma do seguinte substitutivo: 

Emenda no 1-CCJ (Substitutivo) 

Substitutivo 

Permite ·às partes a utilização de sistema de transmissão 
de dados para a prática de atas processuais. 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1° É permitida às partes a utilização de sistema ce transmissão 
de dados e imagens tipo fac-símile (fax) ou outro similar, para a prática de atas 
processuais que dependam de petição escrita. 

Art. 2° A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens 
não prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues em 
juízo, necessariamente, até 05 (cinco) dias da data de seu término~ 

Parágrafo único. Nos atas não sujeitos a prazo, os originais deverão 
ser entregues, necessariamente, até 5 (cinco) dias da.data da recepção do 
material. · 

Art. 3° Os juizes poderão praticar atas de sua competência à vista 
de transmissões efetuadas na forma desta lei, sem prejuízo do disposto no artigo 
antenor. 

Art. 4° Quem fizer uso de sistema de transmissão, torna-se 
responsável pela qualidade e fidelidade do material transmitido, e por sua 
entrega ao órgão judiciário. 
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Parágrafo umco. Sem prejuízo de outras sanções, o usuário do 
sistema será considerado litigante de rná~f~_ ê.e nªQ tlQUV_§r_Qerfeita concordância 
entre o original remetido pelo fax e o original entregue em juizo. 

Art. 5° O disposto nesta lei não obriga a que os órgãos judiciaários 
disponham de equipamentos para recepção. 

Art. 6° A presente lei entra em vigor trinta dias após a data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, 1 O de setembro de 1997 

/ 
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DOCUMENTOS ANEXADOS NO TERMO DO 
ART. 250, PARAGRAFO ÚNICO, DO RISF 

OF. Nº 234/97-CCJ 

Brasília, 1° de outubro de 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais comunico a V. Exª que em· 

reunião realizada nesta data esta Comissão deliberou, 
em turno suplementar, pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 43, de 1995, que "permite a utilização de 
"fac-símile" (fax) para veicular atos processuais, pelas 
partes envolvidas", na forma do substitutivo 1-CCJ. 

Cordialmente, - Senador Bernardo Cabral, Presi
dente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

PARECER N2 496, DE 1996 

Da Comissão de Constituição, Justiça, 
.e (:idadania, sobre o Projeto de Lei da Cârna
m n" 65, de 1993 (PL n" 2.336, de 1991, na 
Casa de origem), que "altera dispositivos da 
Lei n" 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Códi
go de Processo Civil", e Projeto de Lei do 
Senado n" 43, de 1995, que "pennite a utiliza
ção de "fao-símile" {fax) para veicular atos 
processuais, pelas partes envolvidas", e 
"Projeto de Lei da Câmara n" 209, de 1993, 
(PL n" 3.338-B, de 1992, na Casa de origem). • 

Relator: Senador Josaphat Marinho 

Relatório 

Retoma ao Relator o PLC nº 65/93, juntamente 
com o PLS n• 43/95 e o PLC nº 209/93, que tramitam 
em conjunto, para exame de sugestão oferecida pelo 
Senador Ronaldo Cunha Uma, em voto em separado. 

O Parecer já emitido, na apreciação conjunta 
dos referidos projetes de lei, foi pela adoção do PLC 
n2 65/93, nos termos do substitutivo já aprovado pela 
ComisSão de Constituição, Justiça e Cidadania .e 
pela rejeição do PLS n° 43/95 e do PLC n° 209/93. 

Autor do PLS n° 43/95, sugere o Senador Ro
naldo Cunha Lima a sua aprovação, com os seguin

- tes fundamentos: 
• As mudanças sugeridas no substitutivo 

não admitem entretanto as inovações pretendi
das em outros ramos processuais, notadamen
te na área penal, mais sujeita a emergência 

No que se refere à nova redação dada ao 
art. 183, acrescentando-se um§ 32, o substituti
vo caminha no mesmo sentido genérico do·PLS 
43, de 1995, de nossa autoria, tanto no que se 
refere à forma de apresentação como ao prazo 
de entrega dos documentos originais. 

A nova lei do agravo que deu redações 
novas aos arts. 522 a 529 do CPC, já admite a 
interposição do Agravo de Instrumento •por ou
tra forma prevista na lei local", na forma, confor
me o § 2º do art. 525, CPC. Deixando assim 
aos Estados a possibilidade de adotarem meios 
mais céleres de apresentação do recurso. 

A intenção exposta na redação do PLS 
43, de 1995, foi a de que urna lei autónoma es
tende-se a qualquer espécie de direito, e qual
quer medida judicial, seja inicial ou recursal. 
Exempli gratia um Mandato de Segurança (su
jeito a prazo de 120 dias) ou um Agravo de 
Instrumento (sujeito a prazo de 1 O dias). No 
direito penal é um método eficaz à apresen
tação de Habeas Corpus, e assim por diante. • 

Voto 

A preocupação essencial, ao serem apensados 
os PLS n2 43 e PLC nº 209 ao PLC n2 65, de 1993, 
foi a de evitar-se o inconveniente de projetas de lei 
alterando artigos singulares do CPC, quando ainda 
em tramitação legislativa projetes setoriais decorren
tes da atividade especializada da Comissão de Juris
tas encarregados da reforma da lei adjetiva civil. Evita
va-se, assim, o risco adicional de projetas "avulsos• 
em desarmonia com as recentes leis de reforma do 
CPC (Leis n2 8.951, 8.952 e 8.953, e de 13-12-94). 

Reel(aJTlinada a matéria por esta Comissão, o pa
recer então emitido, na apreciação conjunta dos referidos 
projetes de lei, foi pela aprovação do PLC nº 65193, nos 
termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Jus
tiça e Cidadania e pela rejeição do PLS nº 43195 e do 
PLC n2 209/93, sob a consideração de unificação das 
proposições que atuafiZa!Tl a lei adjetiva civil, ajustando-se 
ao sistema processual como um todo, sem desvirtuá-lo. 

Já a propoSta do Senador Ronaldo Cunha 
Uma tem aplicação geral, e, segundo o autor, funda
se na idéia "de que uma lei autónoma estende-se a 
qualquer espécie de direito, e qualquer medida judi
cial, seja inicial ou recursal. Exempli gratia um Man
dado de Segurança (sujeito a prazo de 120 dias) ou 
um Agravo de Instrumento (sujeito a prazo de 10 
dias). No direito penal é um método eficaz à apre
sentação de habeas corpus, e assim por diante". 

Diante disso, sugere-se o desapensamento do 
PLS nº 43/95, para que tenha curso autónomo, pre
servando-se o substitutivo já aprovado por esta Co
missão de Constituição, Justiça e Cidadania (Emen
da n° 1-CCJ, ao PLC nº 65/93), que atualiza a lei 
processual civil obedecendo à sistemática da espé
cie. E, pela rejeição do PLC n2 209/93. 

Sala das Comissões, 14 de agosto de. 1996.
lris Rezende, Presidente - Josaphat Marinho, Re
lator - José Eduardo Outra - João Rocha - Ro-
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berto Requião, Bernardo Cabral - Romeu Tuma -
Remez Tebete - Beni Veras - Fernando Bezerra -
Elcio Alvares - Lúcio Alcântara -José lgnácio. 

PARECER N2611, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Econômi· 
cos, em audiência, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n2 313, de 1995, de autoria do Sena- · 
dor Júlio Campos, que regulamenta o uso da 
língua vernácula, para denominações de es
tabelecimentos industriais, comerciais e de 
serviços; dos produtos e seus respectivos 
manuais de instruções, guias de informaçõ
es, mapas, cartas, folhetos, letreiros, painéis 
e toda e qualquer modalidade de infonnaçáo 
destillllda ao consumidor brasileiro.. 

Relator: Senador Valmir Campelo 

1-Relatório 

O Projeto de lei do Senado, n2 313, de 1995, 
de autoria do nobre Senador Júlio Campos, propõe a 
regulame.ntação do uso da lfngua Portuguesa, para 
denominações de estabelecimentos industriais, co
merciais e de serviços; dos produtos e seus respecti
vos manuais, guias de informações, mapas, cartas, 
folhetos, letreiros, painéis e toda e qualquer modali
dade de informação destinada ao consumidor. 

O Parecer de Plenário, em substituição à Co
missão de Educação, proferido pelo ilustre Senador 
lrís Rezende em 23-5-96, conclui pela rejeição da 
proposição. O nobre Senador José Outra requereu o 
adiamento da discussão da matéria, para que seja 
ouvida esta Comissão de Assuntos Econômicos. 

Ao Projeto não foram apresentadas Emendas. 

11- Avaliação Econõmica da Proposição 

O presente Projeto de lei, independentemente das 
louváveis preocupações do Autor no que concerne à pro
teção da língua pábia, especificamente quanto ao seu 
uso na esfera comertial e de veiculação de informações 
sobre estabelecimento, produtos, serviços, etc. bem 
corno dos aspectos culturais avariados, de forma COfl'lle" 
tente, pelo Relator no âmbito da Comissão de Educação, 
tem i~icações econômicas que, de fato, pmcisam ser 

-consideradas no processo de delileração legislativa 
Com efeito, as disposições contidas nos artigos 

62, 7' e 82 do Projeto criam mecanismos de taxação 
extraordinária sobre •quaisquer pro<iutos com <!!11Jll::~~ . 
minações em quaisquer outros idiomas, se esta é a 
vontade expressa do seu produtor ••. •, equivalente a 
três salários mínimos no ato da inscrição e a cinco 
salários mínimos anualmente, e impõe aos veículos 
de comunicação social uma sobretaxa de 5% sobre 
o valor do contrato para propaganda e publicidades 
veiculadas nos respectivos meios de comunicação, 
em outro idioma que não a língua vernácula. 

Por fim, segundo o disposto . no artigo 9º da 
proposição, 25% da arrecadação decorrente será 
destinada ao Município gerador da receita, 25% ao 
Estado no qual se localiza o referido Município e o 
restante destinar-se-á à União. A União e as unida
des da federação destinarão 30% da receita gerada 
pela nossa proposta ao Ministério da Cultura e às 
respectivas Secretarias de Cultura. 

Em síntese, o Projeto de lei cria encargos tributários 
adicionais, sob a forma de taxas, aos produtores e oomer
ciantes nacionais, elevando desta forma o custo de produ
ção dos bens e SE!Iviços que, certamente, teriam que ser 
absorvidos pelos consumidores nacionais. Não bastasse 
esse inlJado negativo sobre as condições de "vida da po
pulação brasileira, há que se considerar o inllacto que tal 
medida teria sobre as condições de concorrência da eco
nomia nacional face aos preços e condições de bens ofer
tados pelos produtores e comerciantes estrangeiros. 

O quadro econômico mundial que está sendo 
delineado com os movimentos de liberalização co
mercial por toda parte, bem como o inegável avanço 
de acordos regionais, a exemplo da União Européia, 
do Nafta e do Mercosul, indicam que as economias 
domésticas modernas precisam livrar-se de impeci
lhos, entraves e sobretaxas que, sem dúvida algu
ma, conduzem à ineficiência e, conseqüentemente, 
à perda de competitividade internacional. 

III- Conclusão e Voto 

Nesse sentido, apesar das razões culturais 
quanto ao usod devido da língua vernácula e dos 
mecanismos distributivistas para a área da cultura 
em nosso País, conforme elencados pelo ilustre Au
tor da proposição, entendemos que, do ponto de vis
ta econômico, o disciplinamento proposto não se 
adequa às tendências vigentes nas economias aber
tas, modernas e dinâmicas - seja do ponto de vista 
de redução de custos e aumento de eficiência, seja 
do ponto de vista da concorrência internacional. 

Pelas razões exposlas, concluimos o nosso Parecer 
pela rejeição do Projeto de lei do Senado rf1313, de 1995. 

Sala da Comissão, 2 de outubro de 1997. -
José Sena, Presidente - Valmir Campelo, Relator 
- José Fogaça - Vilson Kleinübing - Jefferson 
Péres - Casildo Maldaner - BeiJo Parga - Rober
to Requião- Gerson Camata - Eduardo Suplicy
Beni Veras - Esperidião Amin - João Rocha -
José Eduardo Outra - Osmar Dias. 

OOCUMENTO ANExADO PELA 
SECRETARIA GERAL DA MESA NOS TERMOS 

DO ART. 250, §ÚNICO DO REGIMENTO 1/VTERNO 

REQUERIMENTO N2 582, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 279, alínea a, do Regimento 

Interno, requeiro adiamento da discussão sobre o 
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PLS n• 313, de 1995, para que seja ouvida a Comis
são de Assuntos Econõmicos. 

Justificação 

O PLS n2 313195, dispõe sobre o uso da língua 
vernácula em denominações como estabelecimentos 
industriais, comerciais e de serviços, e seus respecti
vos manuais de instrução e outras iniciativas equiva
lentes; estabelece taxas a serem cobradas no registro 
de quaisquer produtos, afora taxas inerentes a esse 
tipo de processo; bem como, taxas para veicular pro
paganda através dos meios de comunicação; definin
do, ainda, a destinação dos recursos arrecadados. Ou
tro item que merece maior discussão é quanto às res
trições no uso da língua vernácula, que não está men
cionada questões como o envoMmento do Brasil no 
Mercosul. Estes e outros itens importantes nos levam 
a sugerir que a discussão se dê mais detidamente a 
nível de"Comissão, no caso a de Assuntos Econõmi
cos, face a vizinhança das questões culturais com as 
econõmicas que se apresenta no respectivo projeto. 

Sala das Sessões, 22 de maio de 1996.- Se
nador José Eduardo Outra, Liderança do PT. 

PARECER N2 612, DE 1997 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do Sena
do nt 1, de 1996, de autoria Senador Valmir 
Campelo, que obriga aos estabelecimentos 
comerciais e às pessoas físicas ou jurídicas 
que se dediquem à prestação de senriços a 
indenizar os proptietálios de veículos rou
bados ou furtados em estatl elecimentos sob 
sua administração ou responsabilidade. 

Relator: Senador José Fogaça 

1-Relatório 

O projeto de lei em tela, de autoria do ilustre 
Senador Valmir Gampelo, foi apresentado a esta 
Casa em 9 de janeiro do ano em curso. 

Por ele, pretende-se dispor de maneira clara 
sobre o tema da responsabilização, ou não, de esta

- belecimentos comerciais e pessoas físicas ou jurídi
cas por roubo ou furto de veículos estacionados em 
áreas sob sua administração ou responsabilidade. 

Em seu art 12, estabelece a proposição que esta
belecimentos comerciais e •pessoas físicas ou jurídicas 
que se dediquem à prestação de serviços" e que ofere
çam estacionamento a seus clientes, são "obrigados a in
denizar" o proprietário de veículo roubado ou furtado nes
sas áreas sob sua administração ou responsabiTidade. 

O parágrafo único excepciona a regra, ao fir
mar que essa responsabilidade não ocorrerá contra 
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tais estabelecimentos ou pessoas no caso de •esta
cionamentos não remunerados com capacidade infe
rior a 100 (cem) vagas•, instituindo, assim, uma par
tícula de irresponsabilidade sob pressuposto duplo, 
o da gratuidade do uso e o da pequena capacidade. 

O art. 22 determina gue o Poder Executivo re
gulamentará a lei no prazo de noventa dias, consti
tuindo, assim o exercício do poder regulamentar pelo 
Executivo como condição suspensiva d:lS efeitos da 
lei, conforme a melhor doutrina 

A tramitação regimental do projeto colocou-o sob o 
crivo desta Comissão, que sobre ele terá decisão tenni
nativa, nos termos do Regimento Interno desta Casa. 

É o relatório. 

11- Parecer 

É louvável a iniciativa do eminente Senador autor 
da proposição, pois a questão da responsabilização de 
estabelecimento comerciais que oferecem áreas de es
tacionamento nas quais ocorrem furto ou roubo de veícu
lo é questão tormentosa em nossos 11i:lunais, a qual, 
inobstante, vem se multipriCando a partir de veredas juris
prudenciais abertas desde 1989, principalmente. 

São visfveis as cautelas com que os tribunais 
superiores trataram o tema, buscando o melhor en
quadramento jurídico para o tema. 

Um dos primeiros acórdãos nesse sentidos nos che
gado Supremo TrixJ'lal Federal, datado de 20 de Ol.lt!bo 
de 1987 -·antes, portanto, da criação e ilstalação do Su
perior Trhmal de Justiça, quando o Excelso Pretória ai1da 
cuidava on:inariamenle de queslões i1fraconsliluci -
e foi lavrado sobre o Recurso Extraordinário n2 114.671. 
Nele, a partir do voto do emi lef1le Ministro Carlos Madeira, 
aprovado à unanirridade, ficou emenlado CJJe: 

"Responsabifldade civil. Estacionamento 
de veículos. Furto. Não sendo cobrado dos 
proprietários de vefcu/os o estacionamento no 
espaço destinado a esse fim, fora do précf10 
do supermercado, não há cuidar do dever de 
vigilância, em ordem a caracterizar a respon
sabilidade civil da firma proprie1ária do estabe
lecimento, em caso de furto• (in ementãrio vol 
1.482, tomo 3, pág, 54- grifamos). 

Dessa orientação, algo dura, derivou a nova 
corte prevista pela atual Constituição para a matéria, 
o Superior Tribunal de Justiça. 

Nele, numerosos acórdãos, lavrados principal
mente a partir de 1989, vieram a dar novas luzes à 
matéria, para admitir a responsabilização do estabe
lecimento comercial, embora com algumas variações 
de conteúdo e extensão da reparabilidade. 

E de notar, também, uma vacilação jurispru
dencial quanto à natureza jurídica da figura. Em 
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1991, por exemplo, no acórdão lavrado no Recurso 
Especial n2 5.886, ficou julgado: 

"Eslacionamento mantido por shopping 
center. Furto de veículo. lndenização. De acor
do com a orientação da 3" Turma, por maioria, 
existe, com casos dessa espécie, contrato de 
depósito, ainda que gratuito o estacionamento, 
respondendo o depositário, em conseqüência, 
pelos prejuízo causados ao depositante" (ln 
Diário de Justiça de 8-4-91 -grifamos). 

Essa orientação veio a ser vencida em 1992, 
quando do julgamento do Recurso Especual n2 

23.602, quando se finnou: 

"Mesmo que não se descortine a figura 
contratual do depósito, responsável é o ban
co poor furto de veículo ocorrido em seu es
tacionamento, colocado à disposição de sua 
êlientela em atenção aos seus objetivos em
presariais" (in Revista do STJ, vol. 45, pág. 
357- grifamos). 

E, mais, em 1993: 

"Furto de veículo em estacionamento 
de cooperativa de consumo. 

Ação indenizatória promovida pelo 
cooperativado. 

A responsabirldade da empresa repousa 
não em contrato de depósito, tal como previsto 
no Código Civil, mas sim na obrigação de guar
da e vigilância que tacitamente assume ao pro
porcionar a seus associados local presumível
mente seguro para deixatem seus veículos, en
quanto efetuam suas comp!aS" ("en Diário de 
Justiça de 25-1 o-93, votação unânime, relator 
o Ministrio Alhos Carneiro- grifamos). 

·Vem em boa hora, repita-se, então, a iniciativa 
de- disciplinar juridicamente matéria tão palpitante, 
mormente por serem, hoje, os grande centros d 
ecompras locais de reunião de milhares de consumi
dores, em virtude do que multiplicam-se as possibili
dades de eventos delituosos. 

Em que pese, contudo, a esse mérito, a forma 
pela qual o projeto trata esse delicado assunto não nos 
parece, data maxima venia, inteiramente satisfatória. 

Assim, à guisa de exemplo, o art. 12 do texto 
original não contempla estabelecimentos financeiros. 
A jurisprudência, principalmente do Superior Tribunal 
. de Justiça, vem acumulando casos de demandas 
em face de estabelecimentos financeiros, principal
mente bancários, pelo que se bos afigura de todo re
comendável a inserção dessa espécie na disciplina 
legal. Igualmente, o grande avanço jurisprudencial 
imposto à matéria eliminou a pertinência da fixação da 

capacidade do estacionamento, para fins de respon
sabilização - como faz o projeto no parágrafo único do 
art. 12 Reversamente, não foi abordada a exdusão da 
indenizabifldade quando da ocorr-encia de sinistro por 
conta de má-fé, culpa manifesta ou dolo do condutor do 
veículo, nem a fimitação da responsabilidade da empre
sa a eventos ocorridos durante o horário regular de fun
cionamento, o que nos parece fundamental. 

Tudo somando, a importância da disciplina le
gal da matéria à necessidade de que ela percorra 
também esses aspectos nela envolvidos, concluímos 
pela necessidade de apresentação de substitutivo, 
na intenção de aprimorar a proposição. 

Quanto à legalidade e à constitucionalidad, nada 
há a opor, dado que a Constituição Federal situa a ma
téria sob competência privativa da União (art. 22, 1). 

A técnica legislativa está acertada, cremos, nos 
termos em que lavrada o substitutivo. . 

Assim, somos pela aprovação do projeto em 
tela, nos tennos do substitutivo seguinte: 

EMENDA N2 1-CCJ (Substitutivo) 

AO PROJETO DE LEI DO SENADO NR 1, DE 1996 

Fixa a responsabilidade de estabele
cimento comercial ou financeiro, de qual
quer natureza, e de pessoa física ou juri
dica prestadora de serviços, por veículo 
em estacionamento sob sua administra
ção ou responsabilidade. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Os estabelecimentos comerciais ou fi

nanceiros que disponham de estacionamento para 
clientes, ou ofereçam tal serviço, e as pessoas físi
cas ou jurídicas que se dediquem à prestação de 
serviços mediante oferta de estacionamento, são 
responsáveis pelos veículos estacionados nesses 
espaços, na forma desta Lei, salvo no caso de desis
tência expressa do ciiente ou usuário. 

§ A indenização será paga ao proprietário do veí
culo, salvo no caso de culpa manifesta, dolo ou má-fé. 

§ 211 A responsabilidade prevista neste artigo se 
restringe a eventos ocorridos durante o horário regu
lar de funcionamento do estabelecimento. 

Art. 211 O Poder Executivo regulamentará a pre
sente Lei no prazo de noventa dias, a contar da data 
de sua publicação. 

Art 32 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 42 Revogam-se as ãiSposições em contrário • 
Sala das Comissões, 10 de setembro de 1997. 

- Bernardo Cabral, Presidente - José Fogaça, Re
lator - Pedro Simon - Romeu Tuma - Josaphat 
Marinho -Jefferson Peres - Antonio Carlos Vala
dares - Bello Parga - Elcio Alvares - Romero 
Jucá - Beni V eras- Epitácio Cafeteira. 
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Documento anexado nos termos do art. 250, parágrafo único, do RISF 

SENADO FEDERAL 
COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

OF. N" 235/97-CCJ Brasília, O I de outubro de 1997 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais comunico a V. Ex" que em reunião realizada 

nesta data esta Comrssão deliberou, em turno suplementar, pela aprovação do Projeto 

de ·Lei do Senado n° 00 I, de i 996, que "obriga aos estabelecimento comerciais e às 

pessoas tisicas ou juridicas que se dediquem à prestação de serviços a indenizar os 

proprietários de veículos roubados ou furtados em estabelecimentos sob sua 

administração ou responsabilidade.", na forma do substitutivo O I -CCJ. 

Cordialmente, 

==:::z-~1},.{;;; .~ 
( ~mar~: Cab~ai 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

PARECER No 613, DE 1997 

DA CONITSSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔNITCOS, sobre Projeto de Lei do Senado 
n° 30, de 1996, de autoria do Senador Júlio 
Campos, que dispõe sobre a aplicação das reservas 
cambiais e dá outras providências. 
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RELATOR: Senador Lauro Campos 

I - RELATÓRIO 

O Sr. Senador Júlio Campos, nos termos do art. 48, inciso 
XIV, da Constituição Federal, elaborou o Projeto de Lei ordinária n° 
30/96 dispondo sobre a aplicação das reservas cambiais pelo Banco 
Central do Brasil. Tal Projeto, encaminhado pela Mesa Diretora à 
Comissão de Assuntos Econômicos, será objeto de decisão 
terminativa desta Comissão, conforme o disposto no art. 91, inciso I, 
do Regimento Interno do Senado Federal. 

Após o interstício regimental para recebimento de 
emendas, e não tendo sido apresentada qualquer emenda ao texto, o 
Sr. Presidente da Comissão designou-me para relatar a matéria, 

· emitindo parecer quanto à sua constitucionalidade e o seu mérito. 

O Projeto em questão é composto de três artigos, sendo o 
art. 2° e o art. 3° as tradicionais cláusulas de vigência e revogatória, 
respectivamente. O art. 1°, que contém o cerne da matéria, está assim 
redigido: 

"Art. 1 o As reservas cambiais brasileiras em poder do 
Banco Central poderão ser aplicadas em projetes de infra
estrutura econômica. 

Parágrafo Único. O momento da aplicação de que 
trata o artigo anterior dependerá de autorização do 
Conselho Monetário Nacional." 

É o relatório. 

11 -VOTO DO RELATOR 

No que tange à cOnstitucionalidade, não há reparos a fazer. 
O Senhor Senador exercitou, legítima e regularmente, a prerrogativa 
que lhe confere o art. 48, inciso XIV de -ossa Carta Magna. 

302 .. 
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Quanto ao mérito, no entanto, há argumentos suficientes 
para desaconselhar a aprovação da matéria. 

Considerando-se él privilegiada situação do Banco Central 
do Brasil, no que diz respeito ao pleno conhecimento das reais 
condições do mercado financeiro, sua interferência no mercado dEf 
cãmbio só pode ser compreendida quer como resultante de uma 
avaliação de que isto faz-se necessário devido à insuficiência de suas 
reservas cambiais - o que não se verifica nos dias de hoje -, quer para 
a manutenção de outros objetivos de política económica que exijam a 
retirada de dólares do mercado, o que, salvo melhor juízo, é o que está 
ocorrendo no país. 

A política económica do atual Governo baseia-se na 
manutenção de um baixo nível de liquidez na economia e na restrição 
de acesso dos agentes económicos ao crédito. A elevada taxa de juros 

·daí decorrente atrai somas consideráveis de "dinheiro esperto" (smart 
money), que vem em busca de maior rentabilidade para suas 
aplicações. São, portanto, recursos voláteis, de curto prazo, que não 
se adequam a uma destinação com vistas ao desenvolvimento 
económicó e à geração de emprego, mas apenas à espoliação. É 
infelizmente, no que se traduz esta opção ·de nossas autoridades 
mon~tárias. 

O uso de recursos de curto prazo para lastrear 
empréstimos de longo prazo geraria o que conhecemos por "crise de 
liquidez". Vale dizer, se o Banco Central viesse comprometer tais 
recursos em projeto que oferecem retorno de prazos maiores, não teria 
divisas para fazer frente a uma repatriação de dólares, que pode 
ocorrer a qualquer tempo dado o. perfil das reservas depositadas no 
Banco Central, conforme já salientamos anteriormente. 

Ademais, por ser um ativo estratégico, as reservas 
cambiais, enquanto estão em poder do Banco Central, devem ser 
aplicadas em investimento de baixo risco. O projeto de lei em questão 
propõe o uso de divisas para financiar investimentos em infra-estrutura. 
Seria esse um investimento de baixo risco? Tudo indica que não. O 
Banco Central provavelmente emprestaria tais recursos para a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; dado que são esses 
agentes os principais responsáveis por obras de infra-estrutura no país. 
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Ora, o passado recente nos mostra que esses entes públicos são 
muitas vezes maus pagadores. O risco de tal financiamento seria, 
portanto, incompatível com o pressuposto de buscar ap!icações 
seguras para as reservas. 

A melhoria das condições de crédito no país e a 
conseqüente redução das taxas de juros dependem. exclusivamente, 
de decisões das autoridades monetárias. Em outros termos, a 
diminuição do nível das reservas cambiais será uma decorrência da 
redução das taxas de juros, já que o "dinheiro esperto" dejxará de ser 
atraído ao país, dando mais consistência e solidez às nossas reservas 
cambiais e, o mais importante, propiciará melhores co;,dições . ao 
desenvolvimento económico e social, objetivos maiores do projeto de 
lei apresentado. 

Gostaríamos pois de aproveitar o ensejo e sugerir a esta 
Comissão que realize estudos no intuito de propor alterações legais 
para que a definição da Política Monetária seja menos ~entrafizada e 
imponha limitações à capacidade de emissão de títulos públicos pelo 
Banco Central e pelo Tesouro Nacional. 

Por todo o exposto, somos contrário à eoprovação da 
matéria. 

Sala das Comissões, em 2 de outubro de 1997. 

JOSÉ SERRA: Presidente 
LAURO CAMPOS: Relator 

VILSON KLEINÜBING 
JOÃO ROCHA 
EDUARDO SUPLICY 
JOSÉ FOGAÇA 
GERSON CAMATA 

BELLO PARGA 
JOSÉ EDUARDO OUTRA 
CASILDO MALDANER 
JEFFERSON PERES 
BENIVERAS 
VALMIR CAMPELO 
ROBERTO REQUIÃO 

309 



CmliSS..\0 1m ASSUNTOS ECONÔ~IICO'; 
LISTA 1>1~ HJTA('AO NO~!~~----·· 

lllt'l \UI'S 1'1·1. Sl:\1 N\0 \IISII•!\'f'\0 SI'I'I.E!':!ES f'l-1 -·- ------ -----······· ----- - ------- - ---- -- --'--- ---·------- -----,- -
---::;;'i( !'i iii I \I IS.! I '\(:Iii' 

HV\NCEI.INO I'EI1EIHA IWM[I{() JUCA ----·--j----
\'lt.soN KLEINúBING - · ·x--------- i1u-Go NAi'Oi.EAo ----

~!!l:_~~!rro 1\!!!{0~!:!_1\ _________________ --=-= LosÉ B!!\"'cr~--- ____ ==-- .J=-----
!.!!'!c~~~-fi~.!~.!:i _______________ --·~------L-· ____ EL<J~!-'.\!~:\1_11:~ _____________ _ 
FREITAS NETO EDISON LOBAO 

I ~g~~~1~~~::~1RO .X ~g~~P;t~;o~~~~~~~--1----l----1· -----
wii[j)EC;K oiiNíiÃs _____ --- ----- ------ ,---- JULIO CAMPOS 

TITI'UHI\S -1''11)11 SIM :--;_\() I' :\iJSTJ·:N~'.\0 I Sl'I'I.ENTES- ··~JI)IJ I Sl~l N.iO -~ .\IJSTE:'\('.iO 

Ciii.VAN 130RGES ------ -1 -1--·--l------l JADF.R 13ARBA!;IIO_ ----I-- I----

~'liN1NDO IU'ZI"I<A . ·- -r--·_ MAIU.l!CE I'INIU _ ·-r ··----
NEY SUASSUNA ALBINO BOA VENTUHA 
ONOFRE QUINAN - ROBERTO REQUIÀO X 

I ('1\i{T.õs BEZERHA __ =--- PEDRO SIMON -t ---1 
RAMEZ TEBET CASILDO MALDANER .>;. 
JosüouAÇA --- - 1 1 x l ___ _j GERsoN c AMArA , __:_c_=J-.x 

N.io . TITI'L.\IU\S. I'Silll ,. SIM I N.\(1 SI'I'I.I\NTES -I'Silll 

JOSE ROBERTO ARRUDA · TEOTONIO VII.EI.I\ FII llo 
AIISTI\NÇ\0 siM 

.X COUTINHO JORGE I I I BENI VERA~ 
JEFI:ERSON PERES X 1-- 1 ~-:~·~ ,.~, "" • """ !--+-- ---+---
JOSE SERRA - . ---- ... -

OSMARDIAS 
TITt'l .. \ltES · III.OCO OI'OSIÇÍO 

(l''l'il'llTtl'SHii'I'S) 
AIISTEN( ·,i o 

SERGIO MACHADO 
SI'I'I.EI"TI\S- 111.0! 'O 

OI'OSIS'·io (I'Tii'IHil'SIIII'I'S) 
N.J I ONf(H'ARI OS \'.\L\D.\IH·S./':'ill 

SIM N.io 

EDUARDO SUPI.IC'Y- PT 
I.AUROCAMPOS-PT I I X ·~----M--·------......... . 
ADEM IR ANDRADE - PSB I r-
JOSÉ EDUARDO DUTRA -PT I I ) 

1-----l-~.!.!!.!..!:-'-"-'-'-!.!:!:!..!..!!-----1 sDI 1 Kio 

.\IISTJ·::>~ ·.i o 

s1~1 I N.io I AIISTE...,.('.io I 
JOSE EDUARDO VIEIRA I I I I VALMIR CAMPELO I I ?<.. 

TOTAL__ll__ Sl~l -•- NÃOjJ_ABS~ SALA I>AS IUWNJÔES, El\1 (Jl I /0 

Senador ,José Serra 
l'residrnle 

I 9t 

w 
õ 

'~ J~ 
l~ 
:~ 
ti1 
~ 

I;~ .._, 

llJ 



OUTUBRO DE 1997 ANAIS DO SENADd}".tDERAL 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXAD4YELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

República Federativa do Brasil 

Constituição 
, ___________________ j~~~-----------------------

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 
não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as 
matérias de competência da União, especialmente sobre: 

' 
XIV- moeda, seus limites de emissão, e montante da divida mobiliária 

federal. 

Documento anexado pela Secretaria-Geral da Mesa, nos termos do art. 250, parágrafo 
único, do Regimento Interno. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

OF./CAE/57/97 Brasília, 2 de outubro de 1997. 

Sen.hor Presidente, 

Nos termos do § 2° do Artigo 91 do 
Regimento interno, comunico a V.Exa. que esta Comissão 
rejeitou o PROJETO DE LEI DO SENADO N° 030, DE 1995, que 
"dispõe sobre a aplicação das reservas cambiais e dá outras 
providência~! em reunião realizada na presente data. 

Atenciosamente, 

Senado sé Serra 
Presidente 
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PARECER No 614, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Econômicos sobre 0 
Projeto de Lei do Senado no 46, d~ 1996 
Complementar de autoria do Senador JúliÕ 
Campos, que autoriza o Banco Central do Brasil a 
vender parte das reservas internacionais e os 
bancos brasileiros a realizarem empréstimos em 
moeda estrangeira. 

Relator: Senador LAURO CAMPOS 

i- INTRODUÇÃO 

1. O Projeto de Lei sob exame, de autoria do nobre Senador Júlio 
Campos, propõe autorizar o Banco Central a vender aos bancos brasileiros parte 
do estoque de moedas estrangeiras que compõem ~s reservas int~rnacionais do 
país, sempre que est<ts atingirem "um nível excessivo que dificulte a execução da 
política monetária e cambial". 

2. O Poder Executivo, de acordo com o Projeto, estabeleceria o 
limite de moedas estrangeiras a serem adquiridas pel2s instituições financeiras 
que, com este lastro ficariam autorizadas a realizar empréstimos (denonúnados 
em moeda estrangeira) a pessoas físicas e juridicas domiciliadas no Brasil. Por 
fim, a proposição estabelece que, no prazo de 90 dias, o Poder Executivo 
regulamentará a matéria. 

3. Ao Projeto não foram apresentadas Emendas. 

II- SOBRE O MÉRITO 

1. Não obstante a Justificação do Projeto, especialmente quanto ao 
custo financeiro que o erário público vem sofrendo, em decorrência da política de 
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manutenção de reservas cambiais vis-à-vis a taxa de juros paga aos detentores de 
títulos públicos, o fato é que, em nosso entendimento, alguns problemas 

conceituais emergem da proposição. 

2. Com efeito, o conceito de nível excessivo de reservas parece-nos 

equivocado. porquanto o Banco Central não é obrigado a ~o;prar moedas 

estrangeiras no mercado cambial, pois este opera livremente. A intervenção da 
autoridade monetária no mercado, quando o Banco-Centrai a faz: é para ~~ter a 

taxa de câmbio nos limites estabelecidos pela política econômica do governo. 

Vale dizer, de sobrevalorização do real. 

Em segundo lugar, a taxa-de juros não é elevada devido à dimensão 
das reservas cambiais, mas em função do nível de liquidez determinado pelo 
governo, ou seja, em função da política governamental de restrição credítícia . 

. Desse modo, a possibilidade de os bancos comprarem reservas estrangeiras junto 
ao Banco Central para poderem emprestar às empresas, em nada alteraria a taxa 
de juros, a menos que houvesse uma reorientação da política monetária com 
relação ao enxugamento da base. 

Analisando-se a questão por outro ângufo, constata-se que, apesar de 

os empréstimos poderem ser realizados com base na variação cambial mais juros 
(empréstimos denominados em moeda estrangeira), os bancos emprestariam 

efetivamente em reais, provocando atunento da base monetária em igual 

proporção à redução havida pela venda dos dólares (ou de qualquer outra moeda 

estrangeira) provenientes das reservas cambiais do país. Novamente, a taxa de 
juros independeria do tamanho das reservas. 

III- CONCLUSÃO 

O exame de mérito da proposição, conforme acima relatado, leva
nos à conclusão de que o Projeto não cumpriria os objetivos a que se propõe, em 
que pese a louvável preocupação do autor em "restituir às políticas monetária e 
cambial a racionalidade perdida':. Somos, portanto, pela rejeição do Projeto de 
Lei do Senado n°46, de 1996. 

Sala da Comissão, em 2 de outubro de 1997. 
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JOSÉ SERRA: Presidente 
LAURO CAMPOS: Relator 

JEFFERSON PERES 
BENIVERAS 
VILSON KLEINÜBING 
JOÃO ROCHA 
VALMIR CAMPELO 
ROBERTO REQUIÃO 

ESPERIDIÃO AMIN 
BELLOPARGA 
RAMEZTEBET 
JOSÉ EDUARDO OUTRA 
EDUARDO SUPLICY 
CASILDO MALDANER 
JOSÉ FOGAÇA 
OSMAR DIAS. 

PARECER ~o 615, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n° 122, de 1996, de 
autoria do Senador Júlio Campos, que dispõe sobre 
a compensação do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural pago em excesso, com impostos 
federais. 

RELATOR: S.:nador \.ALI\IIR CA:\IPELO 

I- RELATÓRIO 

A proposio;;io l.:gislativn que nos é dado relatar tem como objeto 

precípuo o disposto cm seu mt. 1. 0 : autorizar a compensação da parcela do 

Imposto st,brc a Propriedade T ..:n·itorü1l Rural - !TR paga em valor superior ao 

devido com cn:ditos tribuUrios. vencidos ou vincendos. da União. a cargo do 

mesmo sujeito pnssi\·o. 

A inici;~ti,·a busca justificaçüo nos erros verificados na avaliação dos 

imóveis nu·nis. par:1 deito da c.ubrançn do ITR incidente no ano-base de 1995, 

erro esse j;1 rcconhccid•) p.:la própria Secretaria da Receita Federal e que 

prejudicou milhares de Clmtribuintes. 
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Scgwhlo o autor. a compensação dos indébitos tribut<irios seria a 

fonna mais r:'lpid:1 c segura de se :mularcm os efeitos econõmicos da extgência 

excessi\':1. de fimna a minimi7r~r o rrcjuizo dos proprietários ntingidos. 

Ao projeto n;in tl.1r:1m apresentadns emendas. 

É o relatório. 

II~ VOTO DO Ri-;:L\TOR 

Compete n e,;tr~ Comissão. nos termos do art. 99. incisos I e TV, do 

Re1:,>imento lntcmo dn Scnndo reder::~L exmninar a matéria sob os seus nspectos 

. econõmico c finnnc..::im c sobre ela emitir parecer. 

De fato, hom·e equívocos !,.'TOsseiros da parte da Receita Federal na 

tributação th:s prr.pried:tdc:; rnrnis rclntivmncnte ao ano de 1995. Enquanto, de 

um lado. muitns contribuintes \iram-se beneficiados com avaliações de suas 

terras' aquém do ,-alllr fundiúrio de mercado_ de outro, parcela não menos 

numerosa fi1i suq1rcendida com o recebimentos de lançamentos baseados em 

\·afores muito :1cima do real. Dentre estes últimos. ~:,rrande parte pagou 

integralmente_ no prazo kgal. o tributo exigido, sendo, pois, necessária a sua 

restituiç:1o c par1 tal foi aprcsct:taJa .a proposição em ementa. 

O projeto cncciTn. porém. algumas impropriedades que impedem o 

seguimento de sua tr:llnitat;;i•.). cnnfom1e podemos constatar a se1:,'11ir. 

Primciram:::nt.:. ,·cri licamos que pretende autorizar a compensação 

de ind-:bito rclati\·o ao ITR cnm quaisquer créditos tributá1ios referentes a 

impostos da Uni:iu cnntra o mesmo sujeito passivo. A compensação. entretanto, 

só seria possh·cl com cr..!ditos tributários referentes ao próprio ITR. uma vez que 
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a receit:~ ck~t.c imp'.''"(,) ~ di\ idid~1 cm partes iguais entre 3 União Fedem! e o 

Município Olllk é :~rT;:caJ.~do, no pnsso que as receitns dos demais impostos 

federais têm. t0das. titl!l~trid~tLk final di\·ersa. A receita de net)htnn outro imposto 

feder::tl é r:~tcnda ign:~hncntc entre \Jni<io e Municípios. 

Assim sendo. uma lei ordii1ária jmnais poderia autorizar a desejada 

compensaç:io. sob penn de modificar a discriminação constitucional de rendas 

públic:~s. ferindo drios dispositi\'()S e princípios constitucionais. 

A compc;ns:~ç<iO possíveL a seu turno, já é pennitida no art. 66 da Lei 

n° 8.383, de 30 de dezembro de I 99 I, com a redação dada pelo art. 58 da Lei n° 

. 9.060. de~<) d..: junho d..: 1095. i!l \'erbis· 

"Ar!. Mi. Nos casos de pagamento indevido 011 a 
111<1/ti!' <iL' !nhuros. cmltrihui~·iíesfederms. inclusive prcvidenciártas. 
e rece!la\ putmnmlhtis. mesmo quando resul!al1fe de reforma, 
unul<~,·an. re,·ngoç·iio ou rescisão Cle decisi'ío coi7Cienauíria. o 
co!1lrJhlllnlr.: rnderú e{etuar a compensação desse valor no 
rccn!fnmcnlo de imporrâncw correspondeme a período 

s u h ,.c, 1 ii< ·111 e. 

§ /" A compensac;iio stí poderá ser efáuada emre 
tnhu!o,·. cti/11/'íhllit;rks <' receilas da mesma espécie. 

_,,. 2" ((úc~tltado ao comnhrúme opiar pelo pedido de 

,,,. 3" -~ compensaç·üo ou restitui~·âo será efetuada pelo 

ml11r dn !nhrt/11 1111 comrihuiçiio ou recerw corngido 
11/tiiiCidrhii/IC.IIIc' cnm hase na l'G/'Jaçüo da UFIR. 

§ . .f" As Secretaria.\· da Receita Fedaa/ e do 
!'all'l/1/cÍIIiO du r -'nráo e () /nstiluto Xacional do Se,t,"lt/'0 Social -
/.\',\:'> ex;x·dtr,lo as instruçtles ·necessárias ao cumprimento do 

d!Sf'll''/11 11('\'IL' U!'ligo. " 
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:\IL·m d~ssa cmnpcnsaç;Jo já ::mtorizadn em lei. o contribuinte lesado 

tem <i sua di:;pnsí~·:in rJS insLir~cias rJdministrativa e judicial para pleitear a 

restituição do tributo ind~vido. 

A aç:io judicí:ll d~ repetição de indébito tributário, como ressalta o 

ilustre autor. é. d.: fato. morosa c a devolução estará ainda sujeita a execução e 

inclusão do crédito no orçamento da União. O pedido administrativo de 

restituiçiio. ao contrúrio, será a fonna mais célere de recuperação do imposto 

pago a maior. uma vez que. no caso cm evidência, inexiste controvérsia a respeito 

dos equívocos cometidos. bastando que o contribuinte prejudicado peticione ao 

_ Delegado da R cceita Fcd.!ral sob cuja jurisdição esteja, demonstrando o erro e 

requerendo seja-lh~ restituí-la a diferença. 

À vista do e'l:posto_ \·otamos pela inconstitucionalidade do Projete de 

Lei do Scnadn r{ I 21. de I 996. e no métito, pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, 2 de outubro de 1997. 

JOSÉ SERRA: Presidente 
. VALMIR CAMPELO: Relator 

CASILDO MALDANER 
JEFERSON PERES 
BENIVERAS 
JOÃO ROCHA 
ESPERIDIÃO AMIN 
OSMAR DIAS 

LAURO CAMPOS 
ROBERTO REQUIÃO 
BELLO PARGA 
EDUARDO SUPLICY 
VILSON KLEINÜBING 
JOSÉ FOGAÇA 
JOSÉ EDUARDO OUTRA 
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui a Unidade Fiscal de Referên
cia, altera a legislação do Imposto sobre 
a Renda, e dá outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a 

maior de tributos e contribuições federais, inclusive 
previdenciárias, mesmo quando resultante de refor
ma, anulação, revogado ou rescisão de decisão con
denatória:, o contribuinte poderá efetuar a compensa
ção desse valor no recolhimento de importância cor
respondente a períodos subseqüentes. 

§ ~· A compensação só poderá ser efetuada 
entre tributos e contribuições da mesma espécie. 

§ 2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedi
do de restituição. 

§ 32 A compensação ou restituição será efetua
da pelo valor do imposto ou contribuição corrigido 
monetariamente com base na variação da UFIR. 

§ 4º O Departamento da Receita Federal e o 
Instituto Nacional do Seguro Social - JNSS expedi
rão as instruções necessárias ao cumprimento do 
disposto neste artigo. 

Art. 58. O.inciso III do artigo 10 e o artigo 66, 
da Lei nº 8.383;· de 30 de dezembro de 1991, pas
sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 ..................••...•......•.......•......... 
III - a quantia equivalente a cem UFIR 

por dependente. 

Art. 66. Nos casos de pagamento inde
vido ou a maior de tributos, contribuições fe-

. derais, inclusive previdenciárias, e receitas · 
patrimoniais, mesmo quando resultante de 
refonma, anulação, revogação ou rescisão 
de decisão condenatória, o contribuinte po
derá efetuar a compensação desse valor no 
recolhimento de importância correspondente 
a período subseqüente. 

§ 12 A compensação só poderá ser 
efetuada entre tributos, contribuições e re
ceitas da mesma espécie. 

§ 2º É facultado ao contribuinte optar 
pelo pedido de restituição. 

§ 3º A compensação ou restituição 
será efetuada pelo valor do tributo ou contri-

buição ou receita corrigido monetariamente 
com base na variação da Ufir. 

§ 42 As Secretarias da Receita Federal 
e do Património da União e o Instituto Nacio
nal do Seguro Social - INSS expedirão as 
instruções necessárias ao cumprimento do 
disposto neste artigo." 

DOCUMENTOAN~DOPELA 

SECRETARIA GERAL DA MESA, 
NOS TERMOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO REGIMENTO INTERNO 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

OF./CAE/56/97 

Brasília, 2 de outubro de 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2º do Artigo 91 do Regimento 

Interno, comunico a V. Exa. que esta Comissão re
jeitou o Projeto de Lei do Senado n• 122, de 1996, 
que "dispõe sobre a compensação do Imposto sobre 
a Propriedade Territorial Rural pago em excesso, 
com impostos federais", em reunião realizada na 
presente data. 

Atenciosamente, - Senador José Serra, Presi
dente. 

PARECER Nº 616, DE 1997 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 51, de 
1997 (nº 356196, na Câmara dos Deputa
dos), que aprova o ato que renova con
cessão da Rádio Marabá Ltda., para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de lraí, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador José Fogaça 

1-Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje
to de Decreto Legislativo nº 51, de 1997 (nº 356, de 
1996, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova concessão à Rádio Marabá Ltda., para 
explorar serviços de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de fraí, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Por meio da Mensagem Presidencial n2 583, de 
1996, o Presidente da República submete ao Con
gresso Nacional o ato constante do Decreto de 24 
de junho de 1996, que renova concessão para ex
ploração de canal de radiodifusão sonora, nos ter-
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mos do art. 49, inciso XII, combinado com o§ 1º do 
art. 223 da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que os órgãos 
competentes daquele Ministério "manifestaram-se 
sobre o pedido, considerando-o instruído de acordo 
com a legislação aplicável, o que levou ao deferi
mento do pedido de renovação". 

É a seguinte a composição acionária do em
preendimento Rádio Marabá Ltda.: 

Nome do Sócio Cotista Cotas de Participaçãc 

• Hélio Luiz K. Dreher 

• Francisco K. Peck 

• Pedrinho Osvaldo V~ana 

• Armando Jorgensen 

• Celso Tadeu de Lucca 

Total de Cotas 

' 53 

28 

35. 

32 

52 

200 

O presente projeto foi examinado pela Comis
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido pa
recer favorável de seu relator, Deputado Eurípedes Mi
randa, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado ju
rídico, constituciQnal e vazado em boa técnica legis
lativa 

11- Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con
gresso Nacional, dos ates que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e iníagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter
mos. do art. 223 da Constituição Federal, deve obe
decer, nesta Casa do legislativo, às formalidades e 
critérios estabelecidos pela Resolução SF n2 39, de 

-1992. Essa norma interna relaciona uma série de in
formações e exigências a serem cumpridas pela en
tidade pretendente, bem como pelo Ministério das 
Comunicações, e que devem instruir o processo 
submetido à análise desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDl nº 51, de 1997, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re
solução nº 39/92, ficando caracterizado que a em
presa Rádio·Marabá Ltda. atendeu a todos os requi
sitos técnicos e legais para habilitar-se à renovação 

da concessão, opinamos pela aprovação do ato, na 
forma do Projeto de Decreto legislativo, originário 
da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 25 de setembro de 1997.
Joel de Hollanda, Vice-Presidente no Exercício da 
Presjd.ffinci!i. -:: J~~ F~saça, Relator - ~bastião 
Rocha - Abdias Nascimento - WaldeC:k -Õmelas -
Nabor Júnior - Élcio Álvares -- Benedita da Silva 
- Abstenção - João Rocha - Levi Dias - Esperi
dião Amin - Lauro Campos - Abstenção - Jonas 
Pinheiro - Beni Veras - Carlos Wilson - José 
Serra- Jefferson Peres.-

PARECER N2617, DE 1997 

Da Comissão de Relações Exterio
res e Defesa Nacional, sobre o_ Projeto de 
Decreto Legislativo nº 57, de 1997 (n2 

388197, na Câmara dos Deputados), que 
,_apl'ova o_texto do Acordo de ~ção 
no Domínio do Turismo, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Co
réia, em Brasília, em 11 de setembro de 

. 1996. 

Relator: Senador Pedro Simon 

1- Relatório 

Com base no art. 84, inciso VIII, da Constitui
ção Federal, o Senhor Presidente da República, por 
intermédio da Mensagem nº 1.046, de 30 de outubro 
de 1996 (fts. 4), submete à consideração dos Senho
res Membros do Congresso Nacional o texto do 
Acordo sobre Cooperação no Domínio do Turismo, 
celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Coréia, em 
Brasília, em 11 de setembro de 1996. Acompanha o 
referido documento a competente Exposição de Mo
tivos nº 462, de 24 de outubro de 1996, do Sr. Minis
tro de Estado das Relações Exteriores. 

Da exposição de motivos cumpre destacar o 
seguinte: 

•o Acordo tem por objetivo promover a 
cooperação entre os dois países no setor 
do turismo, mediante investimentos e forma
ção de joint-ventures, intercâmbio de servi
ços de consultoria, transferência de tecnolo
gia no campo da indústria turística, execu
ção de atividades promocionais conjuntas, 
intercâmbio de peritos na área de turismo, 
entre outras iniciativas. • 
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Quando da sua regular tramitação na Câmara 
dos Deputados, a matéria obteve aprovação unâni
me das suas Comissões de Relações Exteriores, 
Economia, Indústria e Comércio e Constituição e 
Justiça e de Redação. Discutido em turno único, o 
projeto foi aprovado pela Câmara dos D~putados, 
chegando, após, ao Senado Federal, para exame e . 
emissão do competente parecer. • 

É o relatório. 

11- Voto 

Trata-se de Acordo oportuno e conveniente 
aos interesses nacionais, verifiCada não só a grande 
importância representada modernamente pelo setor 
turístico, bem como o grande desenvolvimento que 
tem ocorrido na Coréia. Há que se destacar, ainda, 
as mútu~s vantagens que serão auferidas pelos pàí
ses signatários, seja pelo aperfeiçoamento das rela
ções entre ambos, seja pelo imenso rol de oportuni
dades que se abrem não apenas nos específicos se
tores - turísticos, descortinando-se uma série de 
possibilidades de aproximação comercial. 

Por outro lado, cumpre enfatizar que a Repúbli
ca da Coréia se inscreve hoje no rol dos países de 
grande desenvolvimento, com uma pujante inserção 
nos grandes mercados internacionais, podendo 
constituir-se em importante partner comercial, para 
o Brasil. 

Não podemos negligenciar, ainda, o grande flu
xo de coreanos que vieram para o Brasil, a partir dos 
anos setenta, havendo significativos contingentes 
populacionais que, já totalmente inseridos no merca
do de trabalho brasileiro, constituem fator positivo à 
aproximação e cooperação entre os Estados. 

Por todo o exposto, concluímos pela conve
niência e oportunidade da adesão brasileira ao pre
sente Acordo de Cooperação no Domínio do Turis
mo, celebrado entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da República da 

_Coréia, em Brasília, em 11 de setembro de 1996, 
sendo também constitucional e legal, pelo que so
mos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislati
vo n2 57, de 1997. 

Sala da Comissão, 30 de setembro de 1997. 
José Samey, Presidente - Pedro Simon, Re

lator - José Agripino - Humberto Lucena - Casil
do Maklaner - Bernardo Cabral- Levy Dias '- Joel 
de Hollanda - Emilia Fernandes, com declaração de 
wto - Beuedila da Silva - Abdias Nascimento -
Romeu Tuma- BeiJo Parga- Lúcio Coelho. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Sobre o Projeto de Decreto Legisla
tivo n2 57, de 1997, (n2 388, de 1997, na 
Câmara dos Deputados), que "aprova o 
texto do Acordo de Cooperação no Domí
nio do Turismo, celebrado entre o Gover
no da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Coréia, em Bra
sília, em 11 de setembro de 1996. n 

Em decorrência de pedido de vistas ao Projeto 
de Decreto Legislativo 57 de 1997 (388, de 1997, na 
Câmara dos Deputados), perante a Comissão de 
Relações Exteriores do Senado Federal, apresento a 
seguinte Declaração de Voto: 

1. Inicialmente, o presente Projeto de Decreto 
Legislativo reveste-se de oportunidade por viabilizar 
o texto de Acordo celebrado entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli
ca da Coréia, que, em sua definição, "tem por objeti
vo promover a cooperação entre os dois pafses no 
setor de turismo, mediante investimentos e formação 
de • Joint-Ventures", intercâmbio de serviços de 
consultoria, transferência de tecnologia no campo da 
indústria turística, execução de atividades promocio
nais conjuntas, intercâmbio de peritos na área de tu
rismo, entre outras iniciativas•. 

Nesse sentido, manifestamos apoio ao parecer 
do relator Senador Pedro Simon, que concluiu pela 
"conveniência e oportunidade da adesão brasileira 
ao presente Acordo de Cooperação do Domínio do 
Turismo, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Coréia, em Brasília, em 11 de setembro de 1996", 
bem como pela sua constitucionalidade e legalidade, 
votando pela sua aprovação nos termos propostos. 

2. Outrossim, diante da constatação da prática 
d "turismo sexual" em território brasileiro, especial
mente no litoral no Norte e Nordeste, estimulado por 
agências de turismo internacional, com graves pre
juízos às nossas crianças e aos jovens, sug~rimos 
que a Comissão de Relações do Senado Federal! 
envie correspondência ao Ministério das Relações 
Exteriores no sentido de solicitar que nos próximos 
Acordos bilaterais, sejam incluídas claúsulas para 
coibir a continuidade desse tipo de turismo imoral e 
degradante. ·· 

Sala das Comissões, 30 de setembro de 1997. 
-Senadora Emília Fernandes- PDTJRS. 
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O SR. PRESIDENTE ( Geraldo Melo ) - O ex
pediente lido vai à publicação. Concedo a palavra ao 
nobre Senador Elcio Alvares, como líder. 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL-ES. Como Lí
der, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, eminentes Colegas, depois 
de algum tempo no exercício da vida pública, nos 
acostumamos evidentemente com críticas feitas aos 
nossos trabalhos e, quase sempre, adotamos uma 
postura de profundo respeito à liberdade de impren
sa e ao direito de comentar, de criticar e de noticiar. 

Tenho adotado uma norma nesta Casa: rara
mente me atenho a fatos publicados na imprensa re
lacionados à minha pessoa. Mas, em se tratando de 
um noticiário com destaque, numa revista de grande 
circulação nacional, que faz algumas críticas muito 
pesadas e fortes em relação à Liderança do Gover
no, me ~Jl'!rmito ler, aqui, apenas como registro, Sr. 
Presidente e demais Colegas, fax que enviei à revis
ta lstoÉ no dia de ontem: 

. "Repilo com veemência a insultuosa 
nota publicada na edição de ontem, sob o tí
tulo "Crise de Credibilidade". 

Após mais de seis anos de atividade 
no Senado, sendo praticamente três na Li
derança do Governo, mantenho com a im
prensa um relacionamento respeitoso e sé
rio, conforme pode testemunhar Vossa Se
nhoria - o diretor daquela publicação, jorna
lista Eumano Silva -, com quem privei de 
convívio quando repórter político nesta 
Casa. 

Jamais fui homem dado a mentiras e 
não aceito juízo difamatório que timbre por 
tal jaez, razão pela qual rebato as inverídi
cas afirmações ali contidas, dizendo o se
guinte: 

1 - Não tem procedência a informação 
de que levei meus Pares a votar a Lei Eleito
ral para beneficiar o meu Partido, o PFL, 
mesmo porque toda a imprensa nacional 
considerou a votação altamente favorável ao 
Governo. Não invoquei o nome do Presiden
te Fernando Henrique Cardoso, "usando e 
abusando", conforme pretende lstoÉ. O Pre
sidente conversou comigo sobre o projeto e 
o resultado, acredito, acompanhou o seu en
foque, particularmente sobre dois · pontos 
fundamentais da questão. 

Por oportuno, esclareço que o Presi
dente sempre reiterou que, em matéria polí-

tica, tem por princípio ouvir e respeitar a so
berania do Plenário; 

2 - Não articulei qualquer manobra e 
não tentei obter votos usando o nome do 
Presidente, com quem falei minutos antes 
da votação, dando-lhe relato completo das 
posições. 

Se lstoÉ tivesse tido o cuidado de veri
ficar o resultado da votação, iria constatar 
que os meus votos foram idênticos aos dos 
tres Senaâores de·- Goiás, ligados politica
mente ao Ministro I ris Reiende·.-

Se lris Rezende consultou o Presiden
te Fernando Henrique, mais uma razão teve 
para pedir aos seus amigos e companheiros 
no Senado um voto semelhante ao meu; 

3 - O Presidente jamais botou "panos 
quentes" em imaginária renúncia do Líder do 
Governo, pelo simples fato de não ter havido 
qualquer conversa entre nós a respeito do 
assunto; 

4 - Na votação da Previdência, no se
gundo turno, não fiz pedido de voto a ne
nhum dos meus Pares. Mantive-me silente, 
respeitando a posição manifestada no pri
meiro turno quando, aí como Líder, segui a 
orientação do Ministério da Previdência, 
transmitida ao Relator Beni Veras. No se
gundo, declarei que votava apenas como 
Senador e à imprensa informei que o Presi
dente não apoiava-a emenda •no que cou
ber". 

Ao Presidente Antonio Gartos Magalhães não 
neguei a posição que tomei no segundo turno, não 
havendo então necessidade de checagem com o 
Presidente da República, com quem falei antes da 
votação e não recebi qualquer tipo de censura ou re
comendação, e o Senador Osmar Dias informou-me 
que o desabafo que teve não se referia a mim, mes
mo porque não lhe falei nenhuma palavra sobre o 
segundo turno da Previdência. 

Daí se conclui que não há qualquer veracidade 
na tentativa de, intrigando, vislumbrar crise de credi
bilidade no âmbito da Liderança do Governo no Se
nado. 

Somente ao Presidente Fernando Henrique 
Cardoso, responsável único pela indicação e manu
tenção do seu Líder, que, no caso, permanece na 
função há cerca de três anos, portanto não deve ser 
um leviano ou mentiroso, cabe afirmar ou demons-



trar a credibilidade daquele que tem sobre os om
bros a responsabilidade de árdua tarefa que até o 
dia de hoje, passado tanto tempo, tem sido ampla
mente vitoriosa e usufruído do respeito e confiança 
dos Senadores, meus colegas. 

Lamentando esse tipo de jornalismo, que não 
constrói o elevado conceito da imprensa brasileira, 
ainda assim acredito na publicação por inteiro desta 
resposta. Assino. • 

Sr. Presidente, faço questão de ler esse fax 
porque os nomes nele referidos são de pessoas que 
se encontram em plenário. O Presidente Antonio 
Carlos Magalhães conhece muito bem o meu modo 
de agir. 

Hoje mesmo já tive reiterada confiança do Pa
lácio do Planalto em relação ao trabalho que realiz?
mos. Queremos deixar claro que a crítica é admissí
vel, mas às vezes é tangida por uma posição do jor
nalista, que respeito, mas no momento em que ela é 
fonnulada com essa intenção, insultuosa, inclusive 
deixando" sentir que o Líder do Governo seria menti
roso ao se dirigir aos seus colegas, urge um esclare
cimento. Faço isso dentro do plenário, porque cada 
Senador é testemunha da minha lisura e do meu tra-
to com cada um dos colegas. Jamais usei o nome do 
Presidente para impor vontade ou qualquer solicita- _ 
ção de voto. - ---- -

Portanto, Sr. Presidente, este registro é o que 
eu devia a todos os meus Pares, porque na convi
vência que temos ao longo de três anos, onde sou 
distinguido pennanentemente, quando recebo de 
cada um palavra de apoio e solidariedade, dando ao 
Governo os resultados magníficos que obteve, pen
so que presto assim, ao ler esse fax, homenagem a 
todos aqueles que sempre confiaram no trabalho do 
Líder, como um trabalho sério, honrado e respeitoso, 
sem precisar jamais lançar mão de mentiras para 
conseguir qualquer resultado deste Plenário. 

Era a comunicação que gostaria de fazer, Sr. 
_ Presidente, como Líder do Governo. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB-PR) - Sr. Presi
dente, peço a palavra, para uma explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- A Sena
dora Júnia Marise está inscrita para uma comunica
ção inadiável. Entretanto, o Senador Osmar Dias 
pede a palavra por ter sido citado. 

A SRA. JÚNIA MARISE (Bioco/PDT-MG) -
Dessa forma, Sr. Presidente, V. Exll pode dar prefe
rência ao Senador Osmar Dias. 

O SR PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce
do a palavra ao Senador Osmar Dias, para uma ex
plicação pessoal, por ter sido citado. 

O SR. OS MAR DIAS {PSDB-PR. Para uma ex
plicação pessoal. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre
sidente, Sr"s e Srs. Senadores, eu pediria a atenção 
do Senador Elcio Alvares, pois serei bem rápido. 

No momento em que S. Exll iniciava o pronun
ciamento, eu atendia, pelo telefone, a um jornalista 
da lstoÉ, que fazia referência à nota publicada na
quela revista do final de semana. 

Não preciso dizer a V. Exll, Senador Elcio Alva
res, do respeito que tenho pelo seu posicionamento 
sempre sério perante a base do Governo nesta 
Casa e o respeito que tenho por suas orientações. 
V. Ex" se pronuncia sempre de forma muito cortês 
com todos os Senadores, e eu jamais cometeria a 
injustiça que está sendo colocada como se eu tives
se praticado na nota da lstoÉ. 

Portanto, para refazer a justiça e a verdade, di
rei aquilo que acabei de comentar com o jornalista 
da lstoÉ. Quando a emenda veio para a votação em 
primeiro turno, no Senado, conversávamos, na Lide
rança do PSDB, com a Bancada do PSDB, e V. Exª 
participou de parte da reunião, mas em nenhum mo
mento_ --_e_js_s_o acabei de dizer ao jornalista- V. Exll 
deli qualquer orientaÇão para que a votação fosse 
nesse ou naquele sentido. 

Eu, de minha parte, estava inseguro em rela
ção à votação e confesso que entrei decidido a votar 
contra, já no primeiro turno; mas consultei o Líder do 
meu Partido, Senador Sérgio Machado, que apesar 
de haver dito que a votação seria liberada na Banca
da, como foi, ele votaria a favor, como votou; e as
sim disse também V. Ex". 

O fato de o Líder do meu Partido manifestar o 
seu voto com antecipação me fez refletir e vim para 
o primeiro turno votando também com o Líder do 
meu Partido. 

Quando fiz o meu pronunciamento, afirmei: da
qui por diante votarei de acordo com a orientação 
que o Presidente da República der em palanque. 
Isso porque a minha interpretação é de que o Líder 
do Partido do Presidente, quando vota, o faz de 
acordo com o que pensa o Presidente. E naquele 
instante em que o Presidente da República manifes
tou publicamente que era contrário ao voto do Líder 
do meu Partido, eu disse: - Rco com a posição pú
blica do Presidente Fernando Henrique Cardoso, 
porque Sua Excelência não pode dizer à Nação o 
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que é pior para a Nação; o que dirá é sempre o que 
pensa ser o melhor para a Nação. Então, em respei
to aos discursos de palanque do Presidente Fernan
do Henrique Cardoso, voto "não", no segundo turno. 

Em nenhum momento, Senador Elcio Alvares, 
fiz referência à orientação que porventura V. Éxl' ti
vesse dado, porque assim não ocorreu. V. Ex", sim
plesmente, com o direito que tem, manifestou qual 
seria o seu voto, mas não induziu ninguém a votar 
de acordo com o pensamento de V. Ex". 

Quero ressaltar aquilo que já disse em outra 
oportunidade, neste plenário: a responsabilidade que 
alguém tem como Líder do Governo em manifestar a 
sua orientação é muito grande, mas a responsabili
dade que V. Ex" tem é muito maior do que a de um 
Líder do Governo, porque V. E)(! tem dos seus Pa
res, nesta Casa, o respeito absoluto, pelo menos o 
meu tem. E sei que quando orienta o faz com cons
ciência absoluta de que está fazendo o melhor para 
o País. 

Por·isso, a notícia publicada na lstoÉ, no que 
se refere a mim, não tem procedência na relação 
que me faz naquele caso com o Senador Elcio Alva
res. 

Agradeço à Senadora Júnia Marise por ter-me 
permitido dar essa explicação pessoal antes do seu 
pronunciamento. 

Era o que eu deseiava registrar, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O pro
nunciamento da Senadora Júnia Marise será como 
comunicação inadiável, na prorrogação da Hora do 
Expediente, como de praxe. 

Concedo a palavra ao próximo orador inscrito, 
Senador Emandes Amorim. 

O SR. ERNANDES AMORIM (PPB-RO. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, quero apr~ 
veitêir a oportunidade para falar de mudanças acon
tecidas em Rondônia, no setor de coordenação do 
_INCRA naquele Estado, que foi assumido pelo Su
perintendente Antonio Renato Rodrigues. 

Esperamos do Governo Federal o apoio neces
sário para que o Incra possa desenvolver um projeto 
de reforma agrária a contento, resolvendo os proble
mas fundiários do referido Estado. Até porque se não 
fosse o episódio Corumbiara não se teria resolvido 
nada em relação à questão da reforma agrária. 

Sr. Presidente, neste momento, gostaria de me 
referir à questão das privatizações em Rondônia. O 
Governo Federal tem alocado recursos para privati-

zar a Ceron - CentraisEiétricas de Rondônia. Te
mos solicitado informações sobre os critérios utiliza
dos pela equipe económica do Governo Federal 
para o repasse desses recursos. 

Imaginem, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senado
res, que Rondônia, por meio da Ceron, tem arreca
dado uma fortuna com a energia, que é vendida 
caríssima à população do meu Estado. E, neste 
período que se diz de privatizações em Rondônia, 
ninguém tem dado satisfação aos contribuintes so
bre o que é arrecadado, e não se sabe onde isso 
está sendo aplicado ou a quem se está pagando. 
Além do mais, o Governo Federal tem mandado di
nheiro desordenadamente para o Estado de Ron
dônia. A meu ver, esses recursos devem ser apli
cados na área de recuperação da empresa de 
energia estadual. Mas, segundo os informes, eles 
têm sido encaminhados ao Govermtcior do Estado, 
que, à boca larga, tem dito que parte desse dinhei
ro mandado pelo Governo Federal será gasta em 
campanha pela sua reeleição e, também, do Presi
dente da República. 

Sinto-me envergonhado com notícias dessa 
~ natureza e por saber que-o dinheiro do povo brasilei
ro está sendo mandado, de qualquer maneira, para 
qualquer pessoa, sem que recebamos qualquer sa
tisfação. 

Requeri ao Presidente da Comissão de Assun
tos Económicos do Senado que fossem ouvidos os 
representantes da área económica do Governo Fe
deral, a fim de sabermos qual o critério de repasse 
desses recursos ao Estado de Rondônia. Ainda não 
tiveram coragem de fazer o convite a eles. Não so
mos contrários a que se mande dinheiro para o Esta
do de Rondônia. Mas, neste caso da privatização, 
faz-se necessário que se saiba por que, para quem 
e quanto se manda para o meu Estado. Não pode
mos permitir que o próprio Governador do Estado, 
segundo os informes, diga em público que, com 
esse dinheiro das privatizações, ele irá ganhar as 
eleições. Há uma grande irresponsabilidade por par
te de quem está mandando esses recursos para lá, 
ou falta de critério para encaminhá-los e dificuldade 
em se fiscalizar. 

Já-busquei de todas as maneiras resolver essa 
questão, acionei inclusive a Comissão de Fiscaliza
ção e Controle do Senado, mas nada foi visto. Fa
zem vista grossa para que tudo continue da mesma 
forma. 

O Sr. Júlio Campos (PFL-MT) - Permite-me 
V. EJcl! um aparte? 
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O SR. ERNANDES AMORIM (PPB-RO) - Pois 
não, nobre Senador Júlio Campos. 

O Sr. Júlio Campos (PFL-MT) - Senador Er
nandes Amorim, V. Ex" traz ao Plenário desta Casa 
uma grave denúncia sobre recursos federais que têm 
sido transferidos ao seu Estado, o que se está toman
do rotineiro com relação a determinados Estados bra
sileiros, e que não foge também o Estado de Mato 
Grosso. Para se ter uma idéia, já começou em Mato 
Grosso, sutilmente, pela imprensa estadual, urna cam
panha dizendo que o BNDES e a Eletrobrás irão priva
tizar a Cemat no próximo dia 27 de novembro, preven
do o faturamento de alguns milhões de reais. E o Go
vernador Dante Martins de Oliveira, que até hoje não 
conseguiu sequer colocar em dia o pagamento da fo
lha salarial do Estado, que só pagou salários com em
préstimos federais, já está chamando ao Palácio todos 
os Prefe!fos do interior do Mato Grosso dizendo que, 
vai receber de US$200 milhões a US$300 milhões da 
privatização das Centrais Elétricas de Mato Grosso, 
pede adesão ao PSDB e oferece milhões para obras. 
Senador "Emandes Amorim, sei da sua preocupação 
com relação à Ceron, sei também das dificuldades que 
V. Ex" está vivendo no seu Estado, como 05 lança
mentos de obras mentirosas, soltando licitações a fim 
de asfaltar estradas. Mas, na verdade, fazem um quilô
metro só na intenção de conseguir a adesão do Prefei
to. A sua preocupação também é nossa porque, em 
Mato Grosso, também vem ocorrendo esse fato - e é 
bom que o Senado tome conhecimento disso. A nossa 
Bancada na Asse!mbléia Legislativa de Mato Grosso -
a Bancada do PFL. PTB, PL e do PPB, que compõem 
a união por Mato Grosso - está apresentando um pro
jeto de lei vinculando o lucro da venda da Cemat ao 
pagamento de despesas do Estado, a fim de que o di
nheiro não fique solto. Esta Casa, há poucos dias, 
aprovou a rolagem da dívida do Estado de Mato Gros
sO de R$2,5 bilhões, para os próximos 30 anos, in
cluindo· nessa rolagem R$900 milhões de dívida já 
contraída pelo atual Governador Dante Martins de Oli
veira. No entanto, se vai ter dinheiro sobrando agora, 

_por que não quitar, abater essa dívida? Como dizia, 
apresentamos hoje, na Assembléia Legislativa do Mato 
Grosso, um projeto de lei, nos seguintes termos: 

Art. 1" Fica vedado ao Estado o paga
mento de qualquer adicional à Eletrobrás e 
ao BNDES, pela alienação das ações objeto 
dos Contratos de Promessa de Compra e 
Venda de Ação assinados entre o Estado e 
aquelas instituições. · 

Art. 2º Os recursos oriundos da aliena
ção das ações serão aplicados na seguinte 

ordem de prioridade: 1º- Quitar os adianta
mentos concedidos à Cemat e ao Governo 
do Estado, pela Eletrobrás e BNDES ou 
suas subsidiárias. 

Em Rondônia, também teria que ser quitado o 
que já se adiantou pela possível venda da Ceron - sei 
que já foram adiantados alguns bilhões de dólares. 

2º - Quitar a cota parte do ICMS per
tencente aos municípios. 

O Governo Estadual de Mato Grosso deve aos 
municípios mato-grossenses parte do ICMS. 

32 - Aumentar o Capital Social do BE
MAT no montante necessário para cobrir os 
prejuízos acumulados e para o pagamento das 
verbas indenizatórias dos servidores do banco. 

Ou seja, o Governo do Estado atual quebrou a 
Bemat como lá no seu Estado o Beron foi quebrado. 
E, agora, o fechamento do Beron como do Bemat 
vai custar milhões de reais para indenizar os funcio
nários e para pagar o capital que sumiu. O atual Go
verno vai ter, com a venda da Ceron - como o nosso 
terá com a venda da Cemat -, algum dinheiro dispo
nível. Então, exigimos que esse dinheiro seja utiliza
do para quitar esses débitos, bem como para con
cluir obras inacabadas, e não lançar novas obras 
como vem ocorrendo em nossos Estados. Portanto 
quero prestar a V. Exª a minha solidariedade e dize~ 
que, se sobrar dinheiro, creio que se deveria criar 
um fundo para levar energia elétrica aos pequenos 
municípios e aos bairros carentes dos nossos Esta
dos, para evitar que essas localidades longínquas 
dos grandes centros fiquem privados da rede elétri
ca, porque, quando a iniciativa privada assumir a 
Cemat ou a Ceron, com certeza, não vai querer fa
zer a energia social como fazem os Estados. Assim, 
tem V. Ex" a minha solidariedade pela sua denúncia, 
e complemento dizendo que os problemas de Ron
dônia também são os de Mato Grosso. 

O SR. ERNANDES AMORIM (PPB-RO) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a minha preocu
pação é porque já bati em portas de vários setores 
e, no caso da Ceron, por exemplo; de 250 contratos, 
242 estão irregulares. A empresa está no Cadin e, 
mesmo assim, o Governo Federal tem mandado re
cursos sem se preocupar com essa situação. Não 
querem saber do problema da empresa, da dívida 
que vai ficar com os funcionários. 

A exemplo disso, Sr. Presidente, temos a ques
tão do Banco do Estado de Rondônia, em que o Go
verno chegou a um passivo de R$500 milhões e ain
da conta que vai buscar nas privatizações mais ai-
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guns milhões para o Banco, deixando essa dívida 
para o Estado. Se o Governo pegasse esse dinheiro 
para aplicar corretamente, tudo bem, estaríamos 
aqui aplaudindo a atitude. Mas esses recursos que 
saem daqui são desviados em Rondônia,· pouca apli
cação acontece. 

Preocupa-me a privatização da Ceron. Quere- . 
mos a privatização da Ceron, mas desde que a sua dí
vida seja paga Há dez meses que a Ceron vem arre
cadando cerca de R$10 milhões em Rondônia e no 
entanto não troca sequer uma lãmpada naquele Esta
do. Ninguém sabe o que é feito com os recursos. Mes
mo assim, o Senhor Presidente da República, ou o 
Governo Federal~por meio da sua área econômica, 
sem tomar conhecimento do que está ocorrendo em 
Rondônia, quer mandar mais recursos para que o Go
verno do Estado faça campanha eleitoral. 

Segundo as infonna.ções que se ouvem Pelos 
quatro cantos do Estado, o dinheiro destinado à empre
sa é para gastar na reeleição do aluai Governador e aju
dar na ree_leição do Senhor Presidente da República. 

Não acredito que as autoridade federais dei
xem isso acontecer. Além do mais, o Governo Fede
ral tem um serviço de informações que pode levantar 
essas denúncias e mandar apurar. 

Sabemos da seriedade na administração da Ele
trobrás, sabemos das boas intenções do Ministério de 
Minas e Energia, mas, na hora da negociação, não sei 
por onde passa e quem são os interessados em enviar 
os recursos sem ao menos ter o devido conhecimento 
dos problemas do Estado. O fato é que esses recursos 
são enviados. Mas gostaria de saber se para outros 
setores, como a reforma agrária, a saúde e a educa
ção, há também essa pressa no envio dos recursos. 

Fico sem saber quem está por trás disso e es-
curece todas as denúncias que venho fazendo aqui 
do plenário, pedindo, inclusive, que ficassem claros 
os ·critérios de repasse desses recursos. Solicitei 
também à Comissão de Fiscalização e Orçamento 
do Senado Federal que fiscalizasse esses repasses, 
_mas providência alguma foi tomada. · 

Espero que esta Casa procure tomar conheci
mento dessas irregularidades e que a área econômica 
do País tome conhecimento das nossas denúncias e, 
no mínimo, não permita que continue aquele mar de 
corrupção·no Estado de Rondônia. 

Não posso permitir que uma empresa que está 
no Cadin, que, dos 250 contratos que tem, 242 apre
sentam irregularidades por corrupção, por malversa
ção e outras ilicitudes, continue recebendo dinheiro. 
Não sei por que amizade esse Governador tem portas 

abertas no Governo Federal. Não acredito que isso 
acontecerá. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o á!SCurso do Sr. Emandes Amo
rim, o Sr. Geraldo Melo, 19 VJCe-Presidente, dei
xa a cadeira de presidência, que é ocu{Íada 
pelo Sr. Antonio Garfos Magalhães, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE {Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra, para uma comunicação inadiá
vel, ao nobre Senador Francelina Pereira. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL-MG. 
Para comunicação inadiável. Sem revisão do ora
dor.) -Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, estava 
no meu gabinete quando ouvi o nosso ilustre Líder 
Elcio Alvares referir-se à nota que foi divulgada pela 
imprensa em uma revista brasileira sobre o seu com
portamento, a sua conduta e a sua credibilidade. 

Havia combinado com o Senador Hugo Napo
leão de que eu gostaria de, em nome do Partido, 
prestar a solidariedade ao nosso Líder, por várias ra
zões, sobretudo pela sua conduta, pela sua credibili
dade, pela sua seriedade e pelo zelo com que exer
ce a sua vida pública. Por isso mesmo, em nome do 
meu Partido e por recomendação do Líder Hugo Na
poleão,_ qu_~I"C)_!Tianifesta_r CI_!IQS!la, solidªriecladea El
cio Alvares, dizendo-lhe do nosso apreço a sua pes
soa e da nossa repulsa à acusação que pesou sobre 
a sua conduta e, ao mesmo tempo, felicitá-lo pela fe
licidade com que se defendeu perante esta Casa. 

__ Na _oportunidade, Sr. Presidente, requeiro à 
Mesa, pelo documento que encaminho, a publicação 
nos Anais da Casa de artigo publicado no jornal Ga
zeta, de Vitória, no Espírito Santo, de 14 do mês em 
curso, sob o título: 'Eicio contesta crise anunciada 
em revista e defende o Governo'. Essa transcrição 
reflete claramente a conduta do nosso Líder e penso 
que é um testemunho importante e portanto deve fi
car consignado nos Anais da Casa. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE OSR 
FRANCEUNO PEREIRA EM SEU DISCURSO. 

ÉLCIO CONTESTA CRISE ANUNCIADA EM 
REVISTA E DEFENDE O GOVERNO 

O Uder do Governo FHC no Senado, Élcio Álvares (PFL), 
enviou ontem uma carta à revista lstoÉ contestando, •com vee
mãncia", as informações contidas em uma nota publicada na co
luna Fax Brasftla, na edição desta semana, dando conta de que 
ele estaria passando por uma crise de falta de credibilidade. 

Segundo o que foi áWgado, Élcio leria "usado e abusado" 
do nome do presidente pãra garantir a aprovação de matérias de 
seu interesse pessoal e tambéfn de seu partido. • Jamais fi.i homem 
dado a mentiras e não aceito juizo áofamalório", afirmou, indignado. 
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Élcio classifica as informações oa inverídicas. Ele garante 
que, desde que assumiu a liderança de FHC no Senado, há três 
anos, tem agido defendendo os interesse do Governo. "Não tem 
procedência a informação de que levei meus pares a votar a Lei 
Eleitoral para beneficiar o meu partido, o PFL •, afirma, assinalan· 

. do que a própria imprensa nacional considerou o resi!Hado da vo
tação altamente favorável ao Governo. ·o presidente conversou 
comigo sobre o projeto e o resultado, acredito, acompanhou o , 
seu enfoque. Não articulei qualquer manobra e não tentei obter 
votos usando o nome dele", afirmou. 

Na carta, dirigida ao chefe da Sucursal da fstoÉ em Brasi· 
lia, Jornalista Eumano Sijva, Élcio ressalta que se a revista tives· 
se tido o cuidado de verificar o resultado da votação, iria consta
tar que os votos dele foram idênticos aos dos três senadores de 
Goiás, ligados politicamente ao ministro Íris Resende, que, se
gundo a nota, teria descoberto a farsa. •se Íris consuitou o presi
dente, mais uma razão teve para pedir a seus amigos e compa
nheiros no Senado um voto semelhante ao meu•, justificou. O Se
nador ressaltou ainda que jamais pensou em renunciar e que, por 
isso mesmo, o presidente, ao contrário do que diz a nota, não 
teve que botar panos quentes em nada. , 

Previdência - com relação à afirmação de que também 
teria usado o nome do presidente para tentar garantir- no segun
do turno da votação - a manutenção da emenda que concedia 
privilégios a magistrados nos processos de aposentadoria, Élcio 
afirmou qué sequer pediu votos aos demais senadores. "Mantive
me silente, respeitando a posição manifestada no primeiro turno 
quando, ai como lidar, segui a orientação do ministro da Previ

, dência, transmitida ao relator Bani V eras", justificou. O líder lem
brou que, no segundo turno, chegou a declarar que apenas vota
ria como senador. • À imprensa, inlocmei que o presidente não 
apoiava a emenda" disse. 

Élcio afirmou ainda que em momento algum escondeu do 
presidente do Senado, Antônio Carlos Magalhães (PFL), a posi
ção que adotaria no segundo turno. Perianto, ele não teria neces
sidade de checar com o Presidente da República qualquer infor
mação. O líder fez qUeslão de dizer que conversou com FHC so
bre o assunto e não recebeu dele qualquer tipo de censura ou re
comendação. Élcio contestou também a informação de que o Se
nador Osmar Dias (PSDB-PR) teria feito um desabafo, afirmando 
que, diante do ocorrido, não seguiria mais sua orientação no Se
nado. ·o senador me informou que não se referia a mim, mesmo 
porque não lhe falei nenhuma palavra sobre o segundo turno da 
Previdência", destacou. 

O líder terminou a carta afirmando que não há veracidade 
na nota, 'mas sim uma tentativa de intrigá-lo, vislumbrando crise 
de credibilidade no ãmbito da liderança do Governo. Segundo ele, 
o jomalistá que escreveu a nota foi "leviano e mentiroso". 

"Lamento esse tipo de jornalismo, que não constrói o ele
. vado conceito da imprensa brasileira", arrematou. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- A Mesa associa-se às manifestações de apreço 
ao nosso companheiro Elcio Alvares, pela sua atua
ção no Senado, pela sua correção de vida política e 
pessoal. 

Com a palavra a Senador Júnia Marise, para 
uma comunicação inadiável. 

A SRA. JÚNIA MARISE (Bioco/PDT-MG. 
Para comunicação inadiável. Sem revisão da orado
ra.) -Sr. Presidente, Sr"!s e Srs. Senadores, por vá-

rias oportunidades tenho assumido a tribuna desta 
Casa para levar ao conhecimento do Senado Fede
ral, da opinião pública e do Governo as dificuldades 
por que passa uma das regiões mais pobres do nos
so País, o Vale do Jequitinhonha, no meu Estado, 
Minas Gerais. 

Ora, Sr. Presidente, só quem tem a oportunida
de de conhecer a realidade dos Municípios daquela 
região pode testemunhar a situação por que pas
sam, principalmente agora, numerosos Municípios 
que estão sendo drasticamente atingidos pela seca 
que assola todo o Vale do Jequitinhonha. 

Hoje, por exemplo, recebi uma comunicação 
dos Municípios que estão sendo atingidos pela 
seca, quais sejam: Araçuaí, Berilo, Chapada do 
Norte, Franeisco Badaró, Minas Nova, Virgem da 
Lapa, José Gonçalves de Minas, Leme do Prado, 
Jenipapo de Minas, !tinga, Coronel Murta, Rubelita 
e Turmalina. Nesses Municípios o gado está mor
rendo de fome e a falta de recursos na área de sa
neamento básico toma a situação, a cada dia, mais 
caótica e desesperadora. 

Por várias vezes, temos procurado mostrar 
aqui a imperiosa necessidade de se olhar por este 
vale da pobreza, que, seguramente, incorpora, 
hoje, em toda a região do Vale do Jequitinhonha, 
um milhão de pessoas, ou seja, um milhão de bra
sileiros que ali residem, resistindo a todos os dra
mas e dificuldades, mas prc ., · '.;:lo manter-se 
nos seus Municípios e na sua região, a fim de, 
quem sabe, impulsionar o desenvolvimento econõ
mico e social. 

Felizmente, hoje, temos uma esperança: a de 
ver o Vale do Jequitinhonba integrado à Sudene. É 
essa esperança que está dando forças a toda a po
pulação do Vale do Jequitinhonha para que possa 
superar as dificuldades, principalmente àquelas cau
sadas pela seca. 

Gostaria, Sr. Presidente - e até já lhe disse 
isso-, de fazer um convite a V. Ex" e, quem sabe, 
a uma comissão de Senadores para que visitem o 
Vale do Jequitinhonha. Certamente, essa comis
são de Senadores irá encontrar lá uma população 
de mãos estendidas, generosa, que passa por difi
culdades e embates da vida, por todas as aflições 
provenientes da seca, da falta de condições de so
brevivência, mas uma população generosa, que 
ainda não perdeu a esperança de ter melhores 
dias. 

Portanto, quero fazer um apelo a V. Ex", de pú
blico, em nome de todo o Vale do Jequitinhonha, 
para que se forme uma Comissão, presidida e co-
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mandada pelo Presidente do Senado, a fim de co
nhecermos de perto essa gente generosa do Vale 
do Jequitinhonha, seus problemas e dificuldades. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra ao Senador Humberto Lucena, por 
cinco minutos, após o que passaremos à Ordem do Dia, 
porque temos matéria de votação nominal. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB-PB. Para 
breve comunicação.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, a Senadora Júnia Marise, Líder do PDT, 
representante de Minas Gerais, ao falar sobre as di
ficuldades do Vale do Jequitinhonha, no que tange à 
seca, deu uma pequena amostra do que se passa 
no semi-árido do Nordeste. Tivemos em 1997, um 
inverno regular, mas não houve acúmulo de -água 
suficiente para abastecer as pessoas e os rebanhos 
durante o ano todo. 

A esta altura de 1997, deploramos a falta d'á
gua generalizada, havendo um verdadeiro clamor, 
um pedido de socorro por parte dos senhores prefei
tos, vereadores e demais lideranças de outros seg
mentos das comunidades locais, solicitando recur
sos ao Governo do Estado - que não os tem - para 
aquisição ou aluguel de carros-pipa, destinados a le
var água inclusive até as residências dessas pes
soas na zona rural. Na Paraíba até já se tomou tradi
ção, desde o tempo do Governo Ronaldo Cunha 
Uma, o chamado trem da água, que vai até Soleda
de e Juazeirinho, abastecendo essas populações ca
rentes em certas ocasiões. 

Pois bem, Sr. Presidente, a minha presença 
nesta tribuna, secundando as considerações da Se
nadora Júnia Marise em relação ao Vale do Jequiti
nhonha, é para chamar a atenção das autoridades 
para os problemas terríveis que estão ocorrendo no 
sémi-árido do Nordeste, particularmente no meu Es
tado, a Paraíba, no Rio Grande do Norte e no Ceará 
Há uma falta d'água generalizada para o abasteci
mento das pessoas e dos rebanhos, de tal sorte 

·que, se não houver uma providência urgente, não 
sei o que poderá ocorrer em matéria de calamidade 
pública, já declarada em dezenas e dezenas de Mu
nicípios, de acordo com a Constituição e outras leis, 
sobretudo a Lei Orgânica dos Municípios. 

Todav:<, Sr. Presidente, o Governador do Esta
do, que esta em Brasíiia a partir de hoje para tratar 
também desse assunto com o Senhor Presidente da 
República e demais autoridades, não dispõe de re
cursos. Seria necessário que o Sr. Secretário de De
senvolvimento Regional, por intermédio do Sr. Minis-

tro do Planejamento, solicitasse ao Senhor Presiden
te da República, Fernando Henrique Cardoso, a 
exemplo do que foi feito em outras ocasiões para o 
atendimento das vítimas de estiagem, um crédito ex
traordinário previsto em Medida Provisória. Essa Me
dida atenderia, com urgência, a aquisição ou o alu
guel de carros-pipa, abastecendo a zona rural que 
se encontra em estado de afli&ão. 

Sugiro, Sr. Presidente, que esse plano seja 
executado pela Superintendência de Desenvolvi
mento do Nordeste, em convênio com os governos 
dos Estados. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1° Se
cretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

OFÍCIO N2 723/97 

Brasília, 14 de outubro de 1997 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência 

pelo Partido Progressista Brasileiro - PPB, o Depu
tado Fausto Martello como titular, em substituição ao 
Deputado Cleonãncio Fonseca, para integrar a Co
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis
calização .. 

Atenciosamente, - Deputado Odelmo Leão, 
Líder do PPB. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Será feita a substituição solicitada. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 12 

Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

OFÍCIO N2 48/97-EL NlNÕ 

Brasília, 2 de outubro de 1997 

Senhor Presidente, 
Na qualidade de Presidente da Comissão Par

lamentar Externa, criada através do Requerimento 
n• 533,. de 1997-SF, sobr.e o fenômeno atmosférico 
El Ninõ, encaminho o Relatório Final da Comissão, 
que concluiu seus trabalhos apresentando dois Pro
jetas de Lei (anexo). 

Comunico a V. Ex" que a Comissão deliberou o 
envio do Relatório Final ao Senado do Peru, do Chi
!e, da Argentina, do Paraguai e do Uruguai, bem 
como aos estados e municípios brasileiros. 

Atenciosamente, - Senador Roberto Requião, 
Presidente. 



O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- O ofício que acaba de ser lido comunica o encerra
mento dos trabalhos da Comissão Externa criada pelo 
Requerimento rfl 533, de 1997, destinada a avaf~ar e 
levantar medidas preventivas cabíveis para proteger 
as populações e economias das regiões que estão su
jeitas ao fenômeno atmosférico El Ninõ, com apresen- . 
tação do Relatório rfl 4, de 1997, bem como de proje
tas de lei. 

O Relatório vai à publicação, nos termos do 
Regimento. 

É o seguinte o relatório recebido: 

(*) RELATÓRIO N2 4, DE 1997 

Da Comissão Parlamentar Externa, criada pelo 
Requerimento n2 533, de 1997, destinada a avaliar e 
levantar medidas preventivas cabíveis para proteger 
as populações e as economias das Regiões que es~ 
tão sujeitas ao fenômeno atmosférico El Nino. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães)
Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 12 Se
cretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

São lidos os seguintes: 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÓMICOS 

OF/CAEJ56/97 

Brasília, 2 de outubro de 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termoS do § 22 do artigo 91 do Regimento 

Interno, comunico a V. ~que esta Comissão rejeitou 
o Projeto de Lei do Senado n• 122, de 1996, que "dis
põe sobre a compensação do Imposto sobre a Proprie
dade Tenitorial Rural pago em excesso, com impostos 
federais", em reunião realizada na presente data. 

Atenciosamente, Senador José Serra, Presi
dente .. 

OF/CAEJ57/97 

Brasília, 2 de outubro de 1997 

Senhor .Presidente, 
Nos termos do § 22 do Artigo 91 do Regimento 

Interno, comunico a V. 8(-1 que esta Comissão rejei
tou o Projeto de Lei do Senado n• 30, de 1996, que 
dispõe sobre a aplicação das reservas cambiais e dá 
outras providências, em reunião realizada na pre
sente data. 

Atenciosamente, Senador José Serra, Presi· 
dente. 

(•) Publicado em Suplemento à presente edição 

OF N° 234/97-CCJ 

Brasília, 12 de outubro de 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais comunico a V. Ex" que 

em reunião realizada nesta data esta Comissão deli
berou, em turno suplementar, pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado n2 43, de 1995, que "per
mite a utilização de "fac-símile" (fax) para veicular 
atos processuais, pelas partes envolvidas•, na forma 
do substitutivo 1-CCJ. 

Cordialmente, - Senador Bernardo Cabral, 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

OF N2 235/97-CCJ 

Brasília, 1° de outubro de 1997 

Senhor P.residente, 
Nos termos regimentais comunico a V. 8(-1 que 

em reunião realizada nesta data esta Comissão deli
berou, em turno suplementar, pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado n2 1, de 1996, que obriga 
aos estabelecimentos comerciais e às pessoas físi
cas ou jurídicas que se dediquem à prestação de 
serviços a indenizar os proprietários de veículos rou
bados ou furtados em estabelecimentos sob sua ad
ministração ou responsabilidade", na forma do subs
titutivo 1-CCJ. 

Cordialmente, - Senador Bernardo Cabral, 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Com referência aos expedientes que acabam de 
ser lidos, a Presidência comunica ao Plenário que, 
nos termos do art. 91, §§ 32 aSO, do Regimento ln
temo do Senado Federal, abrir-se-á o prazo de cinco 
dias úteis para interposição de recurso, por um déci
mo da composição da Casa, para que os Projetas 
de Lei do Senado n•s 43, de 1995, e 1, 30, 122 de 
1996, sejam apreciados pelo Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- De acordo com o ãiSpOS!o no parágrafo único do art. 
254 do Regimento Interno, CO!Tbinado com o art. 42 da 
Resolução rfl 37, de 1995, fica aberto o prazo de dois 
dias úteis para interposição de recurso, por um décimo 
dos membros do Senado, para que o Projeto de Lei do 

·- Senado rfl46, de 1996-Complementar, constante de pa
req!r lido anterionnente, continue sua tramitação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Sobre a mesa, projetas de lei que serão lidos pelo 12 

Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

São lidos os seguintes: 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N"' 219, DE 1997 

AHera a Lei ne 1.079, de 10 de abril 
de 1950, que define os crimes de respon
sabilidade e regula o respectivo processo 
de julgamento e o Decreto-Lei ne 201, de · 
27 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre 
a responsabilidade dos prefeitos e verea
dores, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Dê-se ao art. ge da Lei ne 1.079, de 10 

de abril de 1950, a seguinte redação: 

• Art. ge São crimes de responsabili
dade contra a probidade na administra
ção: 

1) •••••••••••·••·•··•••·•••••••••••·••···•·•··••••••••··•··· 

8) omitir ou retardar a tomada de medi
das oportunas e eficazes, na esfera de suas 
atribuições, concorrendo para o agravamen
to de desastres, apesar de alertado, na for
ma da lei, por órgão ou entidade do sistema 
de defesa civil. • 

Art. 2" Dê-se ao ar!. 1 º do Decreto-Lei nº 201, 
de 27 de fevereiro de 1967, a seguinte redação: 

'Art. 1º São crimes de responsabilida
de dos prefeitos municipais, sujeitos ao jul
gamento do Poder Judiciário, inde
pendentemente do pronunciamento da Cã
mara dos Vereadores: 

1- ·············································-·········· 

XVI- omitir ou retardar a tomada de me
didas oportunas e eficazes, na esfera de suas 
atribuições, concorrendo para o agravamento 
de desastres, apesar de alertado, na forma da 
lei, por órgão ou entidade do sistema de defe
sa civil.' 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Justificação 

A experiência tem demonstrado que desas
tres de grande repercussão poderiam ter sido evi-

lados ou minorados se o poder público não tivesse 
omitido ou retardado providências oportunas e vitais. 
Como exemplo, muitas mortes desnecessárias ocor
rem em incêndios e inundações em áreas não ade
quadas à ocupação humana, em deslizamentos de 
enconstas inseguras. Milhares de pessoas ficam de
sabrigadas. Muitas vezes, a autoridade pública esta
va alertada, com antecedência, para as situações de 
risco existentes. Esses fatos lamentáveis têm ocorri
do, porque levantamentos de áreas de risco não fo
ram realizados, a ocupação humana dessas áreas 
não foi impedida, planos de evacuação de emergên
cia não foram estabelecidos. Em síntese, sistemas 
de Defesa Civil deixaram de ser ativados ou nem 
mesmo foram pensados, e o planejamento da Defe
sa Civil foi desprezado ou realizado de forma inade
quada. 

- É comum, após o desastre, a permanência do 
mesmo quadro de omissão e má gestão da autori
dade, deixando o 'palco' pronto para a próxima tra
gédia. 

Com o retomo do fenômeno 'EI Niíio' este ano, 
como tem sido previsto, podemos esperar, principal
mente na estação verão-outono, um aumento brusco 
da precipitação pluviométrica em toda a Região Sul 
de nosso País, particularmente da parte meridional 
do Estado de São Paulo para o sul, com eventuais e 
localizadas inundações pótencialmente desastrosas. 
Podemos esperar, também, nessas regiões, inter
rupção de estradas, isolamento de populações, des
lizamentos e soterramentos, centenas ou milhares 
de desabrigados. No Nordeste, por sua vez teremos 
a seca mais severa atingindo um grande contingente 
populacional que voltará a precisar de carros-pipa e 
alimentos. Em todos os casos, os mais atingidos se
rão os cidadãos mais humildes, sofridos e necessita
dos. É preciso nos prepararmos para evitar uma cró
nica repetição. 

O presente projeto visa responsabilizar e esta
belecer sanções para a autoridade pública que, por 
omissão ou má gestão, concorrer para o agravamen
to desnecessário de desastres e, dessa forma, re
verter o quadro de abandono e fraco desempenho 
da Defesa Civil em nosso País. 

Comissão Externa, criada através do Requeri
mento nº 533, de 1997. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 1997.
Roberto Requião, Presidente - Waldeck Omelas, 
Relator - Beni Veras - Freitas Neto - João Fran
ça - Esperidião Amin - Casildo Maldaner - José 
Alves. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
LEi N• 1.079 - !)h 10 Uc Al.lKlL UI:: 1950 

Df:fine os crimes cie respoásabilids.de e regule o resp,ectitJo pnxesso de julg$.mento . 

.... ~ ............................................................................................. . 
Art. 9' S:Jo crimes de ;esponsabilidade contra a probidade TJa administração: 
1 - omitir ou retardar dolosam~nte a publicação das leis e resoluções do Poder 

Legislativo .ou dos atos do Poder Executivo: 
2 - n:Eo presta" ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a abe•~ 

tura da ~ess~o legislativa, as contas relativas ao exercido anterior: 
3 - n~o tomar deti-Ç.a a responsabilidade dos seus subordinados. quando ma~ 

nife.sta em delito fWlcio:~als ou na prática de atas contrários à Constituiç:io; 
4 - expedir ordens ou fazer ·rcqulsiça:o de- forma contrária às disposições ~-x

pressas da Co:1.Stitulção; 
5 - Jnfrioqir. no provimento dos cargos pllbltcos, a!'l nonnas Jegais; 
6 - usar de violência ou ameBÇa contra funcionário público para coagi-lo ·a 

proceder ilegalmente, bem como utilfzâr .. se de subômo ou de qualquer outra forma 
de corrupção para o mesmo fJm; 

7 - proceder de modo incompatlvel com a dignidade, a honra e o decõro do 
cargo . ................................................................................................................... 

DECRETO-LEI N. 201 -'- Dli: 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dispõe sôbre a responsabilidade dos Prereitos e Vereadores, 

e dá outras providências 

Art. 1.• São crimes cie respoDSabllldade dos Prefeitos Municlpais1 sujeitos ao 
julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da CA· 
mara dos Vereadores: 

I - apropriar-se de bens ou rÉlndaS públicas, ou desviá-los em proveito pró
prio Cf!.I alheio; 

• II - utlllzar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, ren· 
das ou serviços públicos; 

III - desviar, ou aplicar Indevidamente, rendas ou verbas públicas; 
IV - empregar subvenções, auxfllos, ·.emprésiimos ·ou recUrsos de qualquer 

D&turezs., em desacOrdo com os plimos ou programas a que se destinam: 
V - ordenar ou e!etuar despesas não autorizadas por lei, Óu realizá-las em 

desacOrdo coni as normas financeiras pertinentes; 
VI - deixar de prestar. contes anuais da admlnlstração financelm do Munici· 

pio a Câmara de Vereadores, ou ao órgão que a Constituição do Estado Indicar, 
nos prazos e condições estabelecidos; 

VIII - deixar de prestar contes, no devido tempo, ao órgão competente, da 
aplicação de recursos, empréstimos, subvenções ou auxílios Internos ou externos, 
,recebidos a qualquer titules; 

VIII - contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Municlplo por ti
tules de crédito, sem· autorização da Câmara, ou em desacOrdo com a lei; 

IX - conceder P.mpréstimos, auxilias ou subvenções sem autorização da Câ
mara; ou em desacOrdo com a lei; , 

X - alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem autorização 
da Câmara, ou em desacOrdo com a lei; 

XI -adquirir qens, ou realizar serviços e obra.s, sem concorrência ou coleta 
de p,-eços, nos casos exigidos em lei; , , 

XII!... antecipar ou inverter a ordem de pagamento· a credores do Municipio, 
sem vantagens para o erário; 

XIII- nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de 
lei; 

XIV - negar .execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de 
cwnprir ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por 
escrito, à autoridade competente; 

XV ~ deixar de fornecer_certidões de atos ou contratos municipais, dentro 
do prázo estabelecido em leL' 

"§-i.@ Os c.......:illles dt;fin.idos· neste artigo -são de ordem públiêa, uwlidos os ·dos 
itens I e II, com a pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena 
de detenção, de três meses a "três anos. 

§ 2.• A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste arti· 
go, acarreta a perda· do cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o 

exercício de cargo ou função pl.iblica, eletivo ou dé nomeaÇão, sem prejuizo da 
reparação civil do dano causado ao patrimõnio público ou particular. 

331 



332 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Ne 220, DE 1997 

Estabelece as Diretrizes Nacionais de 
Defesa Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 A função de Defesa Civil é desenvolvida 

a partir do Sistema Nacional de Defesa Civil ...,. SIN
DEC -, estruturado em caráter permanente nÕs-~-
veis federal, estadual e municipal. 

Parágrafo único. O Sindec é constituído por ór
gãos e entidades da administração_ pública federal, 
dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, 
por entidades privadas e pela comunidade, sob 
orientação e coordenação dos órgãos centrais do 
Sistema nos diversos níveis da Administração. 

Art. 2º São objetivos do Sindec: 
I - planejar e promover a defesa permanente 

contra désastres naturais ou provocados pelo homem; 
11- atuar na iminência e em situação de desastre; 
lll - prevenir ou minimizar danos, socorrer e 

assistir populações atingidas e recuperàr áreas atin-
gidas por desastres; 

§ 1 ºAs ações do Sindec são de natureza preventi-
va ou emergencial, com ênfase para as preventivas. 

§ 2º Dentre as ações preventivas são prioritárias: 
I - o planejamento da defesa civil; 
II - a realização de obras e outras ações de 

governo em proveito da defesa civil; 
111 - a educação da comunidade; 
IV - a mobilização da comunidade; 
V - o treinamento da execução de planos 

emergenciais. 
§ 3° No planejamento e execução de suas açõ

es, o Sindec deve considerar, com prioridade, a utili
zação dos recursos existentes na comunidade. 

§ 4° Para execução das ações de natureza emer
gencial, os Planos de Defesa Civil buscarão a mobiliza
ção e a participação voluntária da comunidade. 

· Art. 3° Para os efeitos desta lei, considera-se: 
I - defesa civil: o conjunto de ações preventi

vas e as emergenciais de socorro, assistência e re
cuperação destinadas a evitar ou minimizar os de
sastres, preservar o moral da população e restabele
cer a normalidade social; 

II -desastre: o resultado de eventos adversos, na
turaiS ou provocados pelo homem sobre um ecossiste
ma, causando danos humanos, materiais ou ambientais 
e conseqüentes prejuízos econômicos e sociais; 

111 - situação de emergência: o reconhecimento 
pelo poder público de situação anormal, provocada 
por desastres, causando danos superáveis pela co
munidade afetada; 

IV - estado de calamidade pública: o reconhe
cimento pelo poder público de situação anormal, pro
vocada por desastre, causando sérios danos à co
munidade afetada, inclusive à incolumidade ou à 
vida de seus integrantes. 

Parágrafo único. O estado de calamidade pú
blica e a situação de emergência, observados os cri
térios estabelecidos, serão· reconhecidos por porta
ria do Ministro de Estado a que este esteja vinculado 
o SINDEC, à vista do Decreto do Governador do 
Distrito Federal ou do Prefeito Municipal, homologa
do este pelo Governador do Estado. 

Art. 4º Os órgãos centrais do Sindec e suas 
unidades operacionais integrarão a estrutura do Po
der Executivo, nos diversos níveis da Administração 

---Pública, em posição hierárquica compatível com a 
necessidade de facilitar e tomar ágil sua ação. 

Art. 5º Em situações de desastre cabem à União 
ações supletivas de socorro, assistenciais e de recupe
ração, quando comprovadamente empenhada a capa
cidade de atendimento da administração dos municí
pios, do Distrito Federal e dos estados. 

Parágrafo único. A atuação preventiva ou 
emergencial de órgãos e entidades federais em 
apoio dos municípios, do Distrito Federal e dos esta
dos deve dar-se em regime de cooperação, caben
do a coordenação, em situação emergencial, ao ór
gão local de Defesa Civil. 

Art. 62 O repasse a municípios, Distrito Federal 
e estados de recursos da União, originários de cré
dito extraordinário para atender despesas imprevisí

-Veis e urgentes, decorrentes de calamidades públi
cas, conforme disposto no § 3" do art. 167 da Cons
tituição Federal, só pode ser realizado se tiver sido 
apresentado o Plano de Defesa Civil da administra
Ção interessada é índícaaa.-a entidade pública que 
1ra genr o emprego aesses recursos. 

Arl 7º No prazo de três anos a partir da vigência 
desta lei, os municípios, o Distrito Federal, os estados e 
a União elaborarão e aprovarão Planos de Defesa Civil 
compatíveis com as suas realidades específicas e as 
suas competências administrativas, os quais serão apro
vados pelo órgão colegiado de Defesa Civil e homologa
dos pelo correspondente chefe do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Os Planos de Defesa Civil se
rão revisados e atualizados periodicamente. 

Arl 8" Os órgãos integrantes do Sistema Nacio
nal de Meio Arltliente são cc-responsáveis peias ações 
preventivas de Defesa Civil, devendo apoiar a elabora
ção é implemeotação de projetes que objetívem evitar 
ou minimizar eventos adversos provocados pela natu
reza, os quais terão simplificado seu licenciamento. 
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Art. 9º Os municípios. o Distrito Federal, os esta
dos e a União alocarão, no Plano Plurianual e nas leis 
o;çamentárias anuais, recursos destinados á realizaç
ção de obras e outras ações integrantes da política de 

. Defesa Civil!, aprovados na forma do art. 7' desta lei. 
Art. 1 O Esta lei será regulamentada pelo Poder_ 

Executivo no prazo de cento e vinte dias. 
Art. 11 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 12 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O objetivos que motivaram a criação da Comis
são Especial do El Nino, no Senado Federal, estão 
explicitamente relacionados com a necessidade de 
se promoverem ações nos diferentes níveis da esfe
ra governamental, tendo em vista a adoção de medi
das preventivas que concorram para a minimização , 
dos efeitos daquele episódio climatológico. 

Nesse contexto avulta a importância do reforço 
ao Sistema Nacional de Defesa Civil-SINDEC ao 
qual devem estar cometidas as ações de mobiliza
ção do aparelho oficial e da população para a pre
venção e o enfrentamento de situações emergen
ciais de calamidade. 

A Constituição Federal, no seu art. 21, XVIII, 
prevê a competência da União para plãnejar e-pro~ 
mover a defesa pennanente em momentos de calél
midade entre os quais se enquadram perfeitamente 
aqueles que se prevêem sejam desencadeados pe
los efeitos do EI"·Niiio: secas e inundações. Apoia
se, no entanto, na competência privativa da União 
para legislar sobre Defesa Civil (art. 22 XXVIII). A _ 
proposição que ora é apresentada pela Comissão do 
El Níiio nonnatiza as ações do Sistema Nacional de 
Defesa Civil para que possa corresponder a essas 
detenninações constitucionais, dotando-o de caráter 
pennanente e atuação descentralizada e coordena
da com· as unidades da Federação. Nesse sentido, 
volta-se prioriitariamente para as ações preventivas e 
conceitua as diferentes situações de emergências de 
fonna a graduar e tipificar as ações próprias para 
·cada uma das ocorrências. · - -

O ponto de destaque maior do Projeto de Lei 
que se submete à apreciação diz respeito à obrigato
riedade da fonnulação de Planos de Defesa Civil, 
por parte dos municípios, Distrito Federal, Estados e 
União, atualizados periodicamente, para que se es
tabeleça uma Política de Defesa Civil coerente nos 
diversos níveis e de caráter permanente, com o con
curso de governo e comunidade. 

A proposição estabelece, ainda, a necessidade 
de previsão de recursos para a execução das ações 

preconizadas nas leis orçamentárias anuais e nos 
Planos Plurianuais, sempre com base nos Planos de 
Defesa que estabelecemas diretrizes e prioridades 

· das atl\/fdades do setor. - -
A Comissão do El Niiio ao propor o presente 

projeto de lei entende estar preenchendo importante 
lacuna no conjunto de normas em vigor. Na verdade, 
o documento de mais alto nível atualmente existente 
sobre a matéria é o Decreto n9 895, de 16 de agosto 
de 1993, que, muito embora contenha definições 
pertinentes, não é aplicável além dos limites do Exe
cutivo Federal. 

Com a presente proposição criam-se as condi
ções básicas para o enfrentamento de calamidades 
dentro de uma racional parceria entre os governos 
federal, estadual, municipal e as comunidades, que 
certamente contribuirá para a diminuição dos prejuí
zos materiais e minimização do sofrimento das po
pulações atingidas. 

Comissão Externa, criada através do Requeri
mento nº 533, de 1997 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 1997. -
Senador Roberto Requião, Presidente - Senador 
Waldeck Ornelas, Relator - Beni Veras - João 
França - Freitas Neto - Casildo Maldaner- Espe

_ridião Amin -José Alves. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA GERAL, DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

- ~Art. 21. Compete à '-!_nião: 

XVIII - planejar e promover a defesa pennente 
contra as calamidades públicas, especialmente as 
secas e as inundações; 

Art. 22. Compete privativamente à União legis
lar sobre: 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, 
defesa marítima, defesa civil e mobilização nacional; 

Art. 167. São vedados: 

§ 3º A abertura de crédito extraordinário so
mente será admitida para atender a despesas impre
visíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, 
c()_moção interna ou calamidade pública, observado 
o disposto no art. 62. 



334 ANAIS DO SENADO FEDERAL OUTUBRO DE 1997 

DECRETO Nº 895, DE 16 DE AGOSTO DE 1993 

Dispõe sobre a organização do Sis
tema Nacional de Defesa Civil - SINDEC, 
e dá outras providências 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 221, DE 1997 

Concede isenção de impostos às 
instituições filantrópicas e dá outras pro
vidências 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Ficam isentas do pagamento de impos

tos de competência da União as instituições filantró
picas com mais de dez anos de efetivo funciona!:"en
to e com, no mínimo, cem pessoas assistidas. 

Art: 2º O Poder Executivo fixará os critérios 
para concessão do favor fiscal previsto nesta Lei. 

Art. 3º Estai lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Pelo projeto ora apresentado propõe-se a con
cessão de isenção de impostos federais para as enti
dades filantrópicas com mais de dez anos de funciona
mento e com no mínimo cem pessoas assistidas. 

Na verdade não se justifica a cobrança de im
postos sobre o património, bem como sobre as ativi
dades assistenciais das entidades filantrópicas, que 
em quase sua totalidade são mantidas por meio de 
doações de empresas, de pessoas físicas e até, em 
muitos casos, pelo poder público. 

Essas entidades sem fins lucrativos prestam rele
vante serviço assistencial realizado por pessoas abne
gadas, sem qualquer interesse financeiro, voltadas ape
nas para atendimento aos carentes e necessitados. · 

É oportuno citar que tal proposição absorve a idéia 
apresentada pelo ater Carlos Vereza - homem profun
damente identifiCado com atividades assistencíais -, su
-gerindo que a concessão da iserção viria contnbuir para 
que essas entidades, hoje funcionando com grandes di
fiCuldades, continuem a prestar assistência àqueles que 
nelas encontram amparo e dedicação. 

Por todo o exposto, solicito aos ilustres Senado
res apoio para aprovação do projeto ora apresentado. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 1997. -
Senador Lucio Alcãntara 

(À Comissão de Assuntos Económicos 
-decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Os projetes lidos vão à publicação. 

Os Projetes de Lei do Senado nºs 219 e 220, de 
1997, são de iniciativa da Comissão Externa criada atra
vés do Requerimento nº 533, de 1997, destinada a ava

- liar e levantar medidas preventivas cabíveis para prote
ger as populações e as economias das regiões que es
tão sujeitas a ser atingidas pelo fenômeno El Nino. 

As matérias ficarão perante a Mesa para rece
bimento de emendas, durante cinco dias úteis, nos 
termos do art. 235, 11, f, do Regimento Interno. 

O Projeto de Lei do Senado nº 221, de 1997, 
será remetido à Comissão competente. 
---~~R. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-Esgotou-se ontem o prazo previsto no art. 91, § 3º, 
do Regimento Interno, sem que tenha sido interposto 
recurso no sentido da apreciação, pelo Plenário, das 
seguintes matérias: 

Projeto de Lei do Senado nº 67, de 1996, de 
autoria do Senador Gilvam Borges, que define e re
gula os meios de prova e procedimentos investigató
-ricrs.-d~s1inados à prevenção e repressão dos crimes 
praticados por organizações criminosas; 

Projeto de Lei do Senado n• 99, de 1996, de au
toria do Senador Bernardo Cabral, que revoga o art. 75 
da Lei 9.1 00, de 29 de setembro de 1995, que estabe
lece normas para a realização das eleições municipais 
de 3 de outubro de 1996 e dá outras providências; 

Projeto de Lei do Senado n• 169, de 1996, de 
autoria do Senador Pedro Simon, que regulamenta o 
inciso LVIII do art. 5• da Constituição Federal, dis
pondo sobre a identificação criminal; e 

Projeto de Lei do Senado nº 173, de 1996, de 
autoria do Senador Júlio Campos, que altera a Lei nº 
1.579, de 18 de março de 1952, que dispõe sobre as 
comissões parlamentares de inquérito. 

As matérias foram apreciadas conClusivamente 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Os Projetosde Lei do Senado nºs 67, 169 e 173, 
de 1996, aprovados, vão à Cãmara dos Deputados; e 
o de nº 99, de 1996, prejudicado, vai ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Encerrou-se ontem o prazo para apresentação de 
emendas às seguintes matérias: 

- Projeto de Lei da Cã1nara nº 73, de 1995 
(nº 3.180/92, naCasa de origem), que disciplina a 
publicação das despesas com pessoal da União e 
dá outras providências; 

- Projeto de Lei da Câmara nº 39, de 199? (nº 
490/95, na Casa de origem), que acrescenta paragra
fes ao ai'l 928 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973- Código de Processo Civil (tramitando em conjun
to com o Projeto de Lei do senado-nO 44, de 1996); 
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- Projeto de Lei da Câmara n2 99, de 1996 (nº 
626195, na Casa de origem), que altera a Lei n2 8.913, 
de 12 de julho de 1994, que dispõe sobre a munici
palização da merenda escolar; 

- Projeto de Lei da Câmara rf' 1 O, de 1997 (ri' 241!95, 
na Casa de origem), que revoga dispositivos do. De
creto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 -Código 
de Processo Penal, referentes ao exercício do direito 
de queixa pela mulher; e 

- Projeto de Lei do Senado nº 246, de 1996, de 
autoria do Senador Gilberto Miranda, que dispõe sobre a 
conciliação, mediação e arbitragem nos dissídios indivi
duais de natureza trabalhista e dá outras providências. 

Não tendo recebido emendas, as matérias se
rão incluídas em Ordem do Dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- A Presidência lembra ao Plenário que o tempo 
destinado aos oradores da Hora do Expediente da 
sessão d~liberativa ordinária de amanhã será dedi-' 
cado a homenagear o Dia do Professor, nos termos 
do Requerimento nº 696, de 1997, da Senadora 
Emília Fernandes e outros Srs. Senadores. -

Esclarece, ainda, que continuam abertas as 
inscrições para a referida homenagem. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Carlos Pa
trocínio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO Nº 850, DE 1997 

Senhor Pre~idente, 
Nos termos do disposto no art. 216 do Regi

mento Interno do Senado Federal, combinado com o 
previsto no art. 50, § 22, da Constituição Federal, re
queiro seja encaminhada ao Ministro de Estado da 
Previdência e Assistência Social- MPAS solicitação 
de informaçoes relativas à Secretaria de Previdência 
Complementar-SPC: 

I ..:. auditorias realizadas durante o exercício de 
1994 até julho de 1997, com indicação das irregulari
dades detectadas e das ações de controle imple
mentadas, bem como seu resultado, por fundo e em 
-ordem cronológica, com objeto em: 

a) patrocinadoras públicas: 
1. federais; 
2. estaduais; 
3. municipais; 
b) patrocinadoras privadas: 
1. nacional; 
2. estrangeira; 
11 - discriminação analítica dos benefícios e ti

pos de plano de cada um dos fundos com patrocina
dora pública federal (posição em julho de 1997); 

IV- cj_!sçrimloação.da população de cada fundo 
com patrocinadora pública federal, nos meses de ja
neiro e julho de 1994 até 1997 e por: 

a) participante: 
1. ativo; 
2. aposentado; 
b) dependente: 
1. de ativo; 
2. de aposentado; 
3. pensionista; 
V - discriminação dos investimentos de cada 

fundo com patrocinadora pública federal, de julho de 
1994 ejaneiro_e julho de 199!)_ªtéJ997 e por: 

-- a) título de responsabilidade do Tesouro Nacio-
naVBacen; 

b) renda fixa; 
c) renda variável; 
d) investimentos agrícolas; 
e) fundos de investimetno imobiliário; 
f) invesnm?ntos_empr. emergentes; 
g) investimentos imobiliários; 
h) empréstimos a participantes; 
i) financiamento imobiliário; 
j) operações ativas de empréstimos; 
I) outros investimentos; 
VI - discriminação dos investimetnos em títulos 

de responsabilidade do Tesouro NacionaVBacen de 
cada fundo com patrocinadora pública federal, de ju
lho de 1994 a janeiro e julho de 1995 até 1997 e por: 

a) bõnus do Tesouro Nacional; 
b) notas do Tesouro Nacional; 
c) letras do Tesouro Nacional; 
d) letras financeiras do Tesouro Nacional; 
e) títulos da dívida agrária; 
f} títulos de responsabilidade do Banco Central; 
g) créditos securifizados do Tesouro Nacional; 
h) outros títulos; 
VIl -discriminação dos investimentos em ren

da fixa de cada fundo com patrocinadora pública fe
deral, de julho de 1994 e janeiro e julho de 1995 até 
1997 e por: 

a) quotas e obrigações do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento; 

b) título do Bndes; 
c) certificados de privatização; 
d) títulos de desenvolvimento económico; 
e) títulos de responsabilidade dos governado

res estaduais; 
f} títulos de responsabilidade dos governadores 

municipais; 
g) aplicações em instituições financeiras; 
h) títulos de empresas; 
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i) mercado de ouro; 
j) outros títulos de renda. ~ixa; . . 
VIII - discriminação dos mvest1mentos por t1po 

de aplicação em instituições financeiras de ~da fun
do com patrocinadora pública f:cteral, de JUlho de 
1994 e janeiro e julho de 1995 ate 1997 e por. · 

a) caderneta de poupança; 
b) cédulas hipotecárias; 
c) certificado de depósito bancário 
d) recibo de depósito bancário 
e) letras de câmbio 
f) letras hipotecárias; 
g) letras imobiliárias; 
h) quota fundo de investimento financeiro-ren-

da fixa; 
i) fundo aplic. quota fundo inv. fin.-renda fixa; 
j) quota fundo invest. no exterior; 
I) debêntures conversíveis; 
m)" debêntures não conversíveis; 
n) outros títulos; 
IX - discriminação dos investimentos em títulos 

de empresas de cada fundo com patrocinadora pú
blica federal, de julho de 1994 e janeiro e julho de 
1995 até 1997 e por. 

a) obrigações de empresas; 
b) debêntures conversíveis; 
c) debêntures não conversíveis; 
d) notas promiss. distrib. pública; 
e) cert. Compra/venda termo energia elétrica; 
f) cédulas pignoratícias de debêntures; 
g) outros títulos. 
X - discriminação dos investimentos no merca

do de ouro de cada fundo com patrocinadora pública 
federal, de julho de 1994 e janeiro e julho de 1995 
até 1997 e por: 

a) ouro - contratos a termo: 
b) ouro físico; 
c) ouro físico- mercado futuro; 
XI- discriminação dos investimentos em renda va- . 

riá.vel de cada fundo com patrocinadora pública federei, 
de julho de 1994 e janeiro e julho de 1995 até 1997 e por. 

a) mercado de ações; 
b) bolsa de mercadorias e futuros; 
c) quotas de fundos de invest. financ. - renda 

variável; 
d) títulos de empresas; 
e) outros títulos de renda variável; 
XII - discriminação dos investimentos no mer

cado de ações de cada fundo com patrocinaçlora pú
blica federal, de julho de 1994 e janeiro e julho de 
1995 até 1997 e por: 

a) à vista; 
b)à termo; 

c) futuro; 
d) futuro de índices; 

_ e}_opções de compra; 
f) resgatáveis; 
g) bõnus de subscrição de ações; 
h) ações companhias abertas desestatizadas 

-PND; 
i) ações companhias fechadas desestatizadas 

-PND; 
j) empréstimos de ações; 
I) certificado de depósito de ações; 
XIII - discriminação dos investimentos em fun

dos de investimentos de cada fundo com patrocina
dora pública federal, de julho de 1994 e janeiro e ju
lho de 1995 até 1997 e por: 

a) quotas de fundos de ações; 
b} quotas de fundos de investimentos financei

ros- renda variável; 
c) fundo aplic. quotas. Fundo invest. financ. -

renda variável; 
XIV - discriminação dos investimentos em in

vestimentos imobiliários de cada fundo com patroci
nadora pública federal, de julho de 1994 e janeiro e 
julho de 1995 até 1997 e por. 

a) terrenos; 
b) imóveis em construção; 
c) quotas de participação; 
d) edificações para uso próprio; 
e) edific. Locadas às patrocinadoras; 
f) edificações para renda; 
g) invest. em shopping center; 
h) alienações de imóveis; 
i) outros invest. imobiliários; 
~xv - discriminação das reservas técnicas e 

fundos de cada fundo com patrocinadora pública fe
deral, bem como do atuário, do contador e da audito
ria externa responsáveis, de julho de 1994 e janeiro 
e julho de 1995 até 1997 e por. 

a) reservas matemáticas: 
1. benefícios concedidos; 
2. benefícios a conceder; 
3. reservas a amortizar; 
b)fundos: 
1. previdencial; 
2.-assistencial; 
3. administrativo; 
4. investimentos; 
c) déficit ou supe"ªviH_écnic:o; 
XVI - discriminação das rece~JJrevid~nciá

rias de cada fundo com patrocinadora pública fede
ral, de julho de 1994 e janeiro e julho de 1995 até 
1997 e por. 
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a) patrocinadoras: 
1. normais; 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 1997.
Senador Gilberto Miranda. 

2. amortizantes; (À Mesa para decisão.) 
b) participantes: 
1. normais; O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
2. amortizantes; - O requerimento lido será despachado à Mesa para 
c) contingenciais: decisão, de acordo com o Regimento. 

- Em sessão anterior, foi lido o Requerimento n" 842, 
d) encargos sobre contribuiçoes em atraso; de 1997, do Senador Romero Jucá, solicitando, nos 
e) eventuais; termos do art. 71, IV, da Constituição Federal, a rea-

... XVII - discriminação das d~pesas P.reyiden- ----lização pelo Tribunal de Contas da União de inspe
cranas de cada fundo com patrocinadora publica fe- ções e 'auditorias financeira, orçamentária: operacio
deral, de julho de 1994 e janeiro e julho de 199-5 até- - nal e patrimonial sobre o convênio firmado entre o 
1997 e por: Governo do Estado de Roraima, através da Secreta-

a) benefícios; ria de Saúde, e a Cooperativa de Profissionais de 
1. aposentadorias: Saúde de Nível Superior- Cooperpai-Med. 
A) especial; A Presidência comunica ao Plenário que os 
B) invalidez; avulsos do referido requerimento encontram-se dis-
C) tempo de serviço; tribuídos nas bancadas. 
D) idade; Em votação o requerimento. 
2. pensões; Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
3. auxmos; permanecer sentados. (Pausa.) 
4. provisões; Aprovado. 
5. pecúlios; ____ A f"r~;;idêncla_tomará as providências necessá-
b) restituições; rias para fazer cumprir a deliberação do Plenário. 
c) contingenciais; Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
d) eventuais; Passa-se à 
XVIII - discriminação do património de cada 

fundo com patrocinadora pública federal, de julho de 
1994 e janeiro e julho de 1995 até 1997. 

Justificação 

A estabilidà,de económica trouxe a possibilida
de de conhecer melhor a forma como operam os 
fundos de pensão patrocinados por estatais da 
União, cuja relevância advém do volume de recursos 
que estes fundos gerenciam, além do caráter social 
do seu objeto. Nesse propósito, o Tribunal de Con
tas da União - TCU, em reiteradas decisões, enten
deu que tais fundos encontram-se sob jurisdição do 
controle externo, haja vista o aperte de recursos pú
blicos vertido pelas mantenedoras em apreço. 

Com fulcro em tal entendimento, a Comissão 
de Fiscalização e Controle do Senado Federal apro
vou requerimento do Senador Gilberto Miranda Ba-

-tista, criando Subcomissão Temporária destinada à 
fiscalização das entidades fechadas de previdência 
privada (fundos de pensão) que recebam recursos 
da União. Tal Subcomissão é presidida pelo Sena
dor José Alves e tem por relator o proponente. 

Nesse sentido, as informações requeridas figu
ram imprescindíveis para o desenvolvimento dos tra
balhos da Subcomissão. tais informações requeri,cjas_ 
tão-só discriminam, no âmbito do escopo da Subco
missão, aquelas já divulgadas pelo MPAS, mediante 
informe periódico da Secretaria de Previdência Com
plementar- SPC. 

ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 

Sr. 1° Secretário em exercício, Senador Carlos Pa
trocínio. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO ff.! 851, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 175, alínea d, do Regimento 

Interno, requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de 
que a matéria constante do item n• 5 seja submetida 
ao Plenário em primeiro lugar. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 1997.
Senador Júlio Campos. 

O SR. PRESIDENTE {Antonio Carias Magalhães) 
-Será cumprida a deliberação de Plenário. 

ltem5: 

PARECER N2 600, DE 1997 
Escolha de Autoridade 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 281 do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do_f:larecer 
n2 600, de1997~ tavorávei. da comissão de 
Assuntos Económicos, sobre o Projeto de 
Decreto_Legislativo n2 94, de 1997, do Líder 
Sérgio Machado e outros senhores Líderes, 
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que indica o Senhor Antônio Valmir Campelo 
Bezerra para o cargo de Ministro do Tribunal 
de Contas da União, nos termos do art 73, 
§ 22, inciso 11, da Constituição Federal. 

Em discussão o parecer. . 
Com a palavra o Relator. 
O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB-DF. 

Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, Sr's e Srs. Senadores, a Comissão de Assun
tos Económicos aprovou por unanimidade a indica
ção, no decreto legislativo assinado pelos Srs. Líde
res, do Senador Valmir Campelo para ocupar a vaga 
no Tribunal de Contas da União. 

O Senador Valmir Campelo, há seis anos e 
meio no Senado, foi Deputado Federal constituinte 
e, por 16 anos, foi prefeito de três_ cidade_s do Distrito 
Federal. Além disso, durante ma1s de tnnta anos, o 
Senador Valmir ocupou cargos na administração pú· 
blica do .Governo do Distrito Federal edoGoverno 
Federal, começando num cargo humilde na Funda
ção do Serviço Social, chegando a administrador re
gional, depois a Deputado Federal e a .Senador da 
República. Em todas as funções públicas que ocu
pou, quer na sua carreira técnico-profissional, ~uer 
levado pelo mandato popular, o Senador Valm1r se 
desincumbíu, sempre, com seriedade, zelo e espírito 
público, das suas missões. 

Nós, no Senado Federai, aprendemos a conviver 
com um dos mais assíduos colegas de trabalho. O Se
nador Valmir faz da assiduidade, da sua presença 
constante, da sua pontualidade e da seriedade com 
que examina cada uma das matérias em apreciação 
no Senado a man':a do seu desempenho parlamentar. 
Além de ser amigo de todos, de zelar por um clima de 
saudável convergência em posições políticas, o Sena
dor Valmir Campelo tem formação acadêmica e expe
riência político-profissional que o credenciam a ocupar 
a vaga no Tribunal de Contas da União. 

Em função disso, encaminhamos na Comissão 
de Assuntos Económicos o voto favorável à indica
ção do Senador Valmir, que, repito, ali recebeu vota
ção unânime. Mais do que isso, é preciso que ~u 
diga, Sr. Presidente, que, como Senador de Brasn1a, 
sinto-me particularmente honrado em relatar esta 

.matéria aqui nesta Casa. 
O Senador Valmir Campelo, sempre o mais vo!a-_ 

do nas eleições que disputou para Deputado Federai, 
para o Senado, é um homem querido da sociedade da 
capital do País. Trabalhou durante mais de 30 ~os 
pela consolidação de Brasma e é uma pessoa am1ga 
de todos os que querem ver Brasma consolidada e 
preservada A indicação do Senador Valmir Campelo é 
também uma homenagem ao Distrito Federal. 

Dessa forma, Sr. Presidente, encaminho favo
ravelmente a indicação do Senador Valmir Campelo 
para o Tribunal de Contas da União. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL-PI) - Sr. Pre
sidente, peço a palavra para discutir. 

A SRA. JUNIA MARISE (Bioco/PDT-MG) -Sr. 
Presidente, peço a palavra para discutir. 

- OSR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Faço um apelo aos Srs. Senadores que se encon-
tram em seus gabinetes ou em outras dependências 
da Casa para que compareçam ao Plenário, pois te
remos votação nominal. 

Com a palavra o Senador Hugo Napoleão e 
posteriormente a Senadora JQnia Marise. 

O SR. HUGO NAPOLEAO (PFL-PI. Para discu
tir. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, eu gosta
ria, em nome do Partido da Frente Uberai, do qual te
nho a honra de ser Líder nesta Casa, dizer que a vota
ção que se processará a seguir, de indicação do Sena· 
dor Valmir Carnpelo para Ministro do Tnbunal de Con
tas da União, reveste-se na verdade de uma homena
gem ao Senado da República, homenagem à qual to
dos devemos curvar-nos, porque em verdade, ináiCéldo 
pelos Líderes para a vaga que constitucionalmente 
toca a esta Instituição, possui ele todos os predicados 

. aqui já magnifiCamente delineados pelo Líder do Go
verno no Congresso, Senador José Roberto Arruda 

Eu gostaria de dizer apenas que, tendo sido há 
exatos dez anos colega do Senador Valmir Campelo, a 
partir de 1987, sendo S. Ex'! Deputado Federai Consti
tuinte e eu Senador Constituinte, até hoje, no Senado 
Federai, nunca o vi em nenhuma atitude que pudesse 
ser eventualmente censurada. Ao contrário, cumprindo 
pontualmente suas obrigações parlamentares para 

_ com esta Casa, para com a nação brasileira e para 
com o Distrito Federal, que tão bem e lhanarnente rep
resenta, o Senador Valmir Campelo, seja como Líder 
do PTB que é ou como vice-Presidente do Partido a 
que abraçou, desempenhou grandes e importantes 
missões, foi altamente condecorado e possui curso de 
especialização na Alemanha Ou seja, é um homem 
altamente preparado para as funções que vai exercer. 

Por isso, Sr. Presidente, não poderia deixar, de 
maneira alguma, de trazer meus cumprimentos e votos 
de que, sendo como certamente será agasalhado pela 
Casa na postulação que faz, tenha sempre muito su
cesso pessoal e profissional ao lado de sua tarnma 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Tem a palavra a Senadora Júnia Marise. 

- - A SRA. JÚNIA MARISE (BLOCOIPDT -MG. Para 
discutir. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Sr's 
e Srs. Senadores, ao encaminhar a disclissão sobre a 
aprovação do nome do Sr. Antônio Valmir Campelo Be
zena, Senador Valmir Carnpelo, para ocupar a vaga, no 
Tribunal de Contas da União, do Ministro Paulo Affonso 
de Oliveira, o qual atuou no Congresso Nacional como 
Secretário-Geral da Mesa na Câmara dos Deputados e 
ocupoU con1 dignidade seu cargo de Ministro no Tribunal 
de Contas, encaminho favoravelmente à indicação do 
Senador Valmir Campelo. 
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O meu voto é favorável à sua indicação não 
apenas por ser o Senador Valmir Campelo membro 
do Senado Federal mas também, e acima de tudo, 
por ser S. Exª um homem de bem, um homem ínte
gro e um homem preparado para exercer as altas 
funções de Ministro do Tribunal de Contas da União. 

Sr. Presidente, quando o Senado Federal tem 
a atribuição de ratificar a indicação de nomes para 
ocuparem o cargo de Ministro do Tribunal de Contas 
da União, nós sempre nos pautamos no currículo, na 
atividade pessoal e na atividade pública dos cidadã
os que ocuparão essa função, seguramente de gran
de responsabilidade e que envolve postura ética, 
credibilidade e confiança da sociedade, principal
mente dos poderes constituídos deste País. 

Portanto, baseada nessas qualidades que re
puto fundamentais para a nossa apreciação e para o' 
balizamento do nosso voto, manifesto-me favoravel
mente à indicação do Senador Valmir Campelo. 

Só nos resta agora, com a aclamação desta 
Casa, desejar que o Senador Valmir Campelo, em 
mais esta função da sua vida - e S. Exª já exerceu 
tantas outras funções na sua trajetória política, pro
fissional e pessoal -, tenha sucesso na sua missão e 
coloque-se - como temos certeza que o fará ·, dlanc 
te da opinião pública do nosso País, diante do Sena
do, do Congresso Nacional e de todos os poderes 
constituídos, como merecedor da indicação, apoio e 
aprovação do Senado Federal, pelas qualidades ine
rentes ao posto e à missão que vai ocupar. 

Desejo sucesso a V. Exª, Senador Walmir 
Campelo. 

Tenho certeza de que V. Exª vai continuar me
recendo a mesma credibilidade e a mesma confian
ça do Senado Federal e da sociedade brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Concedo a a palavra ao Senador Sérgio Machado. . 

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB-CE Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr'! Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, no momento em que o Sena

-dor Valmir Campelo é indicado para Ministro do Tri
bunal de Contas da União, falo na qualidade de Lí
derdoPSDB. 

O Senado perde hoje um grande companheiro, 
um companheiro assíduo, um companheiro lutador, um 
companheiro que estuda todos os assuntos e sempre 
um companheiro nas horas fáceis e nas horas difíceis. 

Como Senador, eu lamento profundamente a 
saída de S. ~. mas como brasileiro fico muito con
tente em saber que o Tribunal de Contas da União 

ganha um político experiente e um brasileiro ético 
que poderá dar_uma contribuição muito grande ao 
nosso País. Como cearense, eu fico muito orgulho
so, pois S. Ex" será o primeiro Ministro cearense do 
Tribunal de Contas em 92 anos. O último foi o Minis
tro Padilha. O Ceará perde um Senador, mas ganha 
um Ministro no Tribunal de Contas. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Nabor Júnior. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB-AC. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) -Srº Pre~[deote, Srªs e Srs. 
Senador9s, desejo- manrrestar o apoio da Bancada do 
PMDB nesta Casa à indicação do Senador Valmir Cam
pelo para Ministro do Tribunal de Çontas da União. 

Faço-o com o maior prazer, porque privo da ami
zade pessoal do Senador Valmir Campelo. Tenho 
acompanhado a atuação de S. Ex" desde a Câmara dos 
Deputados, quando se elegeu pela primeira vez Deputa
do Constituinte por Brasüia em 1986. Com S. Exi' convivi 
na Assembléia Nacional Constituinte e pude acompa
nhar seu trabalho, seu empenho em defender os inte
resses da população de Brasilia que lhe conferiu aquele 
111<i11c!<ltQ . .Qél@ @presentá-la , ;a Câmara dos Deputados 
e na Assembléia Nacional Constituinte. 

E mais recentemente tive a satisfação e a honra 
de conviver com o Senador Valmir Campelo aqui nesta 
Casa do Congresso Nacional. não só no plenário mas 
também.nás comissões técnicas, onde S. Exi' se com
portou com absoluta responsabilidade, relatando maté
rias da maior importâ.ncí<t para a vida do nosso País e, 
por essa raia(), granjeou o respeito e a simpatia de to
dos os seus Pares aqui no Senado da República. 

Agora indicado para o Tribunal de Contas da 
União, o nobre companheiro vai se desincumbir a 
contento dessa nova missão que o povo brasileiro 
vai lhe conferir por meio da votação a que logo mais 
iremos proceder no plenário do Senado Federal. 

Tem, portanto, o meu apoio pessoal e também da 
Bancada do PMDB a indicação do Senador Valmir 
Campelo JJara mem!JI'!l do Tribunal de Contas da União. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Encerrada a discussão, passa-se à votação. 

Os Srs. Senadores já estão habilitados a vo
tar.(Pausa) 

(Procede-se à votação.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Vou encerrar a votação. 

(Procede-se à votação.) 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Votaram SIM 63 Srs. Senadores. 

Não houve votos contrários. 

Houve uma abstenção. 

Total: 64 votos. 

Em conseqüência, fica aprovado o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 94, de t997, que indica o Sr.· 
Antônio Valmir Campelo Bezerra para o cargo de Mi
nistro do Tribunal de Contas da União. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda
çáo final. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora, ofe
recendo a redação final da matéria, que será lido 
pelo Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Carlos 
Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N2 618, DE 1997 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do, Projeto de Decreto 
Legislativo nº 94, de 1997. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n2 94, de 1997 que 
escolhe o Senhor Antônio Valmir Campelo Bezerra 
para o cargo de Ministro do Tribunal c:le Con~s_da 
União, nos termos do art. 73, § 2º, 11, da Constituição 
Federal. 

Sala de Reuniões da Comissão, 14 de outubro 
de 1997.- Antonio Carlos Magalhães, Presidente 
- Carlos Patocínio, Relator - Geraldo Melo - Jú
nia Marise. 

. ANEXO AO PARECER Nº 618, DE 1997 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 94, de 1997. 

DE~RETO LEGISLATIVO Nº , DE 1997 

Escolhe o Senhor Antônio Valmir 
Campelo Bezerra para o cargo de Minis
tro do Tribunal de Contas da União, nos 
termos do art. 73, § 2!!, 11, da Constituição 
Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É escolhido o Senhor Antônio Valmir 

Campelo Bezerra para o cargo de Ministro do Tribu
nal de Contas da União, nos termos do art. 73, § 2º, 

-?- 4$$4• .· )##-

11, da Constituição Federal, e do art. 105, 11, da Lei n2 

8.443, de 17 de julho de 1992. 
Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

O SR. PRESIIJENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Item 1: 

Discussão, em turno único, da Reda
ção Final (apresentada pela Comissão Di
retora como conclusão de seu Parecer nº 
517, de 1997, Relator: Senador Ronaldo 
Cunha Uma) do Projeto de Resolução n2 

102, de 1997, que autoriza o Estado do 
Rio Grande do Sul a emitir Letras Finan
ceiras do Tesouro do Estado do Rio Gran
de do Sul - LFTRS, cujos recursos serão 
destinados à liquidação da oitava parce
la, bem como da correção monetária re· 
lativa à sexta e sétima parcelas, todas de 
precatórios judiciais. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, até o 
encerramento da discussão, poderão ser oferecidas 
emendas que não envolvam o mérito da matéria. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão . 

Encerrada a discussão sem apresentação de 
emendas, a redaçáo final é considerada definitiva
mente aprovada, sem votação, nos termos do art. 
324 do Regimento Interno. 

A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

PARECER N2 517, DE 1997 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu
ção nº 102, de 1997. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução nº 102, de 1997, que auto-
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riza o Estado do Rio Grande do Sul ª-emitiL'=~r~ __ QETIF 
Financeiras do Tesouro elo Estad-o-do Rio Grande do 
Sul - LGTRS, cujos recursos serão destinados à li
quidação da oitava parcela, bem como da correção 
monetária relativa à sexta e sétima parcelas, todas 
de precatórios judiciais. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setem
bro de 1997. -Antonio Carlos Magalhães, Presi
dente -Ronaldo Cunha Lima, Relator - Lucídio 
Portella- Joel de Hollanda. 

ANEXO AO PARECER N2 517, DE 1997 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, 
do Regimento Interno, promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO N2 , DE 1997 

Autoriza o Estado do Rio Grande do 
Sul a emitir Letras Financeiras do Tesou
ro do Estado do Rio Grande do Sul -
LFTRS, cujos recursos serão destinados 
à liquidação da oitava parcela, bem como 
da correção monetária relativa à sexta e 
sétima parcelas, todas de precatórios ju
diciais. 

O Senado .Federal resolve: 

Art. 12 É o 'Estado do Rio Grande do Sul auto
rizado a admitir Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado do Rio Grande do Sul - LFTRS, cujos re
cursos serão destinados à liquidação da oitava 
parcela, bem como da correção monetária ~~lati~a 
à sexta e sétima, parcelas, todas de precatono~;; JU
diciais. 

·Àrt. 2º As emissões de títulos referidas no arti
go anterior serão realizadas com as seguintes carac
terísticas e condições financeiras: 

a) quantidade 12.487 LFTRS; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 

c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras 
do Tesouro - LFT, criadas pelo Decreto-Lei n• 
2.376, de 25 de novembro de 1987; 

d) praza: cinco anos; 

e) valor nominal: R$1.000,00 (um mil reais) -
CETIP; 

f) previsão de colocação e vencimento dos títu
los a serem emitidos: 

Data-Base Ven_cime.nto Quantidade Tipa 

1!!..8-1996 15-5-2001 12.487 p 

g) forma de colocação: através de ofertas pú
blicas, nos termos da Resoluçaõ nº 565, de 20, de 
setembro de 1979, do Banco Central do Brasil; 

h) autorização legislativa: Leis n2s 465, de 15 
de dezembro de 1972, e 8.822, de 15 de fevereiro 
de 1989, e Decretos n•s 33.155, de 31 de março 
de 1989, e 36.936, de 16 de outubro de 1996. 

§ 12 A emissão autorizada por esta resolução 
somente será registrada e colocada no mercado de 
títulos no exato montante das despesas com o paga· 
mente dos débitos judiciais apurados em julgado, 
previamente apresentadas ao Banco Central do Bra
sil, observando-se ainda o disposto no parágrafo úni
co do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e no§ 4º do art. 16 da Resolução n2 69, 
de 1995, do Senado Federal. 

§ 22 A publicação do anúncio do leilão para 
oferta dos títulos referidos neste artigo será feita 
com antecedência mínima de três dias de sua reali
zação. 

§ 32 O Estado do Rio Grande do Sul encami
nhará ao Senado Federal, para exame da Comissão 
de Assuntos E:conômicos, toda a documentação re
ferente à oferta dos títulos emitidos ao amparo desta 
resolução. 

Art. 3º O Banco Central do Brasil encaminhará 
ao Senado Federal, no prazo máximo de catorze 
dias após concluída a operação de emissão dos títu
los autorizada nesta resolução, para exame da Co
missão de Assuntos Económicos, todos os registres 
~de compra ·e-venda-âe tltulos,-até o tomador final, 
bem como <.. efetivação de sua venda definitiva. 

Art. 4º A autorização concedida por esta reso
lução deverá ser exercida no prazo máximo de du
zentos e setenta dias, contado a partir de sua publi

_cação._ 
Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data 

de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-11em2: 

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n2 47, de 1994 (n2 1.177/91, na 
Casa de origem), que dispõe sobre o exercí
cio profissional do Técnico de Segurança 
Patrimonial e dá outras providências, tendo 
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Parecer sob nº 481 de 1997, da Co
missão 

- Diretora. Relator. Senador Lucídio 
Portella, oferecendo a redação do vencido. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido· pelo 
Sr. 1 º Secretário em exercício, Senador Carlos Pa
trocínio. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO Nº 852, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 279, alínea c, do Regimento 

Interno, requeiro adiamento da discussão do substi
tutivo ao PLC nº 47/94 a fim de ser feita na sessão 
de 25-11-97. 

Saia das Sessões, 14 de outubro de 1997. -
Elcio Alvares - Hugo Napoleão- Nabor Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Aprovado o requerimento, a matéria retoma à 
Ordem do Dia na data estabelecida pelo Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-ltem3: 

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nº 18, de 1995 (nº 2.090/91, na 
Casa de, origem), que regulamenta o exerci
cio profissional do histotecnologista e dá ou· 
tras providências, tendo 

Parecer sob nº 482, de 1997, da Co
missão 

- Diretora. Relator. Senador Joel de 
Hollanda, oferecendo a redação do venci-

· do. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Carlos Patro
cínio. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 853, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 279, c, do Regimento Inter

no, requeremos adiamento da discussão do substitu
tivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n2 18, 
de 1995, a fim de ser feita na sessão de 25 de no
vembro próximo. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 1997. -
~ Elcio Alvares- Gerson Camata- Valmir Campelo 
- Hugo Napoleão. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos Magatães) -
Aprovado o requerimento, a matéria sai da Ordem 
do Dia, para a ela retomar na data deliberada pelo 
Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos Magalhães) 
- Hem4: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n2 18, de 1997 (nº 
4.797/94, na Casa de origem), de iniciativa 
do Superior Tribunal de Justiça, que dispõe 
sobre a reestruturação Ja Justiça Federal de 
Primeiro Grau da 1• Região, e dá outras pro
vidências, tendo 

Parecer favorável, sob nº 324, de 
1997, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania. Relator. Senador Edison Lo
bão. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Carlos Pa
trocínio. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO Nº 854, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 279, alínea c, do Regimento 

Interno, requeiro adiamento da discussão do Projeto 
de Lei da Câmara nº 18/97 a fim de serfeita na ses
são de 25 de novembro de 1997. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 1997- El
cio Alvares - Gerson camata - Valmir campelo -
Hugo Napoleão. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Aprovado o requerimento, a matéria sai da Ordem 
do Dia, para a ela retomar na data deliberada pelo 
Plenário. 

Esgotada a matéria da Ordem do Dia 

Sobre a mesa, pareceres que serão lidos pelo 
Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Carlos Pa
trocínio. 

São lidos os seguintes: 

PARECERES 
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PARECER No 619, DE 1997 

DA CO~SSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔ~COS, sobre o Ofício S/77 de 1997, (n° 
2.898197, na origem), do Presidente do Banco 
Central do Brasil, encaminhando solicitação do 
Governo do Estado da Paraíba, no sentido de que 
seja autorizada proposta de aquisição pela Caixa 
Econômica Federal _ CEF de débitos daquele 
Estado junto a instituições financeiras, no âmbito 
do Programa de Apoio à Reestruturação e ao 
Ajuste Fiscal dos Estados, no valor de R$ 
124.195.703,02, apurado em 28 de fevereiro de 
1997. 

RELATOR: Senador NEY SUASSUNA 

l-RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos o Oficio S/077, de 
l997(0ficio PRESI-97 /2898, de 24 de setembro de H97, iia- origem), do 
Presidente do Banco Central do Brasil, encaminhando ao Senado Federal 
solicitação do Governo do Estado da Paraíba no sentido de que seja autorizada 
proposta de aquisição pela Caixa Ecónômica Federal - CEF de débitos desse 
Estado junto ao Banco Bandeirantes, Banco -BN1C e Banco do Brasil, no valor 
total de R$ 124.195.703,02 (cento e vinte e-quatro Ihilhões, cento e noventa e 
cinco mil, setecentos e três reais e dois centavos). 

A aquisição de débitos por int~rmédio de contratos de Cessão de 
Créditos, Confissão e Novação de Dívida e outras Avenças ora proposta, se faz 
no âmbito do Programa de Apoio à- Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos 
Estados, de que tratam a Lei n° 9 .496, de 1 I de setembro de 1997, a Resolução 
CMN 11° 2366/97 e as Resoluções n° 70/95 e no !2/97, ambas -do Senado Feôf:!r~L . 

O valor total dos débitos do Estado da Paraíba passiveis de serem 
I 

adquiridos pela Caixa Econômica Federal, estão assim distribuídos: 

Banco Bandeirantes 
BancoBMC 
Banco do Brasil 

R$ 2.111.392,66 
R$ 63.230.ú85,7l 
R$ 58.854.224,65 
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A operação de transferência dos débitos do Estado da Paraíba à CEF 
utilizará as taxas praticadas pela Caixa para operações da linha III do Voto CMN 
n°!62/95 e deverá ser realizada com as seguintes características: 

a) valor pretendido: R$ 124.195.703,02 (cento e vinte e quatro 
milhões, cento e noventa e cinco mil, setecentos e três reais e dois centavos), 
referenciados à data de 28/02/97 e atualízados até a data do crédito; 

b) garantidor: Uruão; 

c)contragarantia: recursos provenientes de receitas próprias e 
quotas a que se referem os arts. !55, 157 e 159, I ª-e II, da Constituição Federal; 

d) encargos financeiros: 

-2,0568% (dois inteiros e quinhentos e sessenta e oito décimos de 
milésimos por cento) ao mês, equivalentes ao custo de captação médio da CEF, 
acrescido de juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês sobre o saldo 
devedor atualizado e capitalizados mensalmente; 

- repactuação trimestral dos encargos fínanceiros citados, com base 
no últi!llo balancete da CEF; 

- comissão de abertura de crédito correspondente. a I ,5% (um 
inteiro e cinco décimos por cento) ao ano, sobre o valor da aquisição do crédito, 
incorporada "pro-rata Lempore" mensalmente ao saldo devedor da operação; 

e)fórmá de pagamento: 12 (doze) prestações mensais consecutivas, 
calculadas com base na Tabela Price, a partir do término da carência de 5 (cil),C9) 

meses a contar da assinatura do contrato,yencendo-sea p1imeira em 30/01198 e a 
• última em 30/12/98; 

jj destinação dos recursos: aqUIS!ÇaO dos créditos cedidos pelo 
Banco Bandeirantes, por Empréstimo por Antecipação de Receita Orçametária, e 
pelos Banco BMC e Banco do Brasil, por dívida fundada vencida e vmcenda, 
junto ao Estado da Paraíba. 

É o relatório. 
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II- VOTO 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 52, inciso V, da 
Constituição Federal, combinado com o art. 393, parágrafo único, do Regimento 
Interno desta Casa, a iniciativa de projeto de resolução que implique o exercício 
da competência privativa do Senado Federal de autorizar operações de crédito de 
interesse dos estados. 

Os autos do presente processo encontram-se instruídos segundo as 
exigências da Resolução n° 70, de 1995, que "Autorrza os Estados a 
contratarem operações de crédito previstas no Programa de Apmo à 

Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados", alterada pela Resolução n° 12, 
de I 997, ambas do Senado FederaL · 

A mesma Resolução, ao aprovar as condições de realização do 
Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, constantes 
do Voto no 162, de 1995, do Conselho Monetário Nacional, implicitamente 
autorizou a União a conceder garantia às operações de crédito previstas no 
âmbito do referido programa. 

Confonne destaca o Parecer DEDJP/DIARE-97 /0711, de 17 de 
setembro de 1997. como não se trata de nova operação de crédito, mas apenas 
uma transferência de credores, com a vantagefn adicional para o Estado, que terá 
sua dívida alongada e os juros reduzidos, não cabe realizar o enquadramento dos 

dispêndios anuais, uma vez que todas as dívidas referidas jà foram autorizadas no 
• 

passado. 

O Parecer do Banco Central salienta que o Governo do Estado da 
Paraíba apresentou certidão do Tribunal de Contas atestando o cumprimento do 
disposto nos arts. 27 e 212 da Constituição Federal, bem como do pleno 
exercício da competência tributária. O mesmo Tribunal,. con.firlna, igualinente, 
que o pagamento dos Deputados Estaduais, vem atendendo ao disposto na 
Constituição Federal. Foram também apresentadas as Certidões Negativas de 
Débito junto ao PIS/P ASEP/ FINSOCIAL, ao INSS eo ao FÇT!), cabem:io 
registrar que esta últíma teve sua validade expirada em 08.10.97, sendo de todo 
recomendável a ímediata atualização. 
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Consn do processo, nos termos das resoluções do Senado Federal 
que regem a matéria, a autorização legislativa para realização da operação e 
declaração de adimplência junto a instituições externas de crédito. O Estado da 
Paraíba encontra-se inadimplente "justamente com as instituições cujos créditos 
serão adquiridos pela CEF. 

Cabe salientar que não foram prestadas informações quanto aos 
gastos do Estado da Paraíba com pessoal, o que descumpre as exigências da 
Resolução n° 70/95 e 12/97 do Senado Federal. 

A transferência dos débitos pelo Estado da Paraíba para a CEF, no 
âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, 
configura, na realidade, um empréstimo-ponte, a exexpplo do que vem sendo 
realizado com os diversos estados que pactuaram Protocolos de Acordo com o 
·Governo Federal. Tanto é que, além de a União figurar nos contratos a serem 
assinados com as instituições financeiras como garantidora da operação, 
menciona-se a possibilidade de ocorrer pagamento antecipado das dívidas em 
questão, quando da celebração dos contratos de refinanciamento das dívidas do 

Estado, ao amparo da Medida Provisóna n" !556-12/97 e da Lei n° 9.496/97, 
recentemente sancionada. 

Assim, tendo em vista a importância da operação para a viabilização .. 
do Protocolo de Acordo, firmado entre () Governo do Estado da Paraíba e o 
Governo Federal em 17.01.97, manifesto-me favoravelmente a que se autorize 
aquele Estado a realizar a operação de transferência de débitos, na forma do 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 133, DE 1997 

Autoriza o Estado da Paraíba a transferir para a Caixa 
Econômica Federal - CEF seus débitos junto às 
Instituições financeiras que especifica, com o aval da 
União, 110 âmbito do Programa de Apoio à 
Reestntturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, 110 

valor total de RS R$ 12-1.195.703,02, apurado em 28 
defevereirode 1997. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. lo Autorizar, nos termos das Resoluções n° 70/95 e n° 12/97, 
do Senado Federal, o Estado da Paraíba a transferir para a Caixa Econômica 
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Federal- CEF os débitos adquiridos jtu1to ao Banco Bandeirantes, Banco BMC e 
Banco do Brasil, no valor total de R$ 124.195.703,02 (cento e vinte e quatro 

milhões. cento e noventa e cinco mil, setecentos e três reais e dois centavos). 

Art. 2" A operação autorizada no -art. 1 o deverá ser realizada sob as 

seguintes condições: 

a) valor pretendido: R$!24.195.703,02 (cento e vinte e quatro 

milhões. cento c noventa e cinco miL setecentos e três reais e dois centavos), 

referenciado a data de 28/02/97 e 11tualizados até a data do crédito, assim 

distribuídos: . 
Banco Bandeirantes 
BancoBMC 
Banco do Brasil 

b) garantidor: União; 

R$ 2.111.392,66 
RS 63.230.085,7] 
R$ 58.854.224,65 

c)contragarantia: recursos provenientes de receitas próprias e 
quotas a que se referem os arts. 155, !57 e !59, I ª-e II, da Constituição Federal; 

d) encargos financeiros: 

-2,0568% (dois inteiros e quinhentos e sessenta e oito décimos de 
milésimos por cento) ao mês, equivalentes ao custo de captação médio da CEF, 
acrescido de juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês sobre o saldo 
devedor atualizado e capitalizados mensalmente; 

- repactuação trimestral dos encargos financeiros citados, com base 

no último balancete da CEF; 

-comissão de abertura.- decrédito correspondente a 1,5% (um 

inteiro e cinco décimos por cento) ao ano, sobre o valor da aquisição do crédito, 
incorporada ''pro-rata tempore" mensalmente ao saldo devedor da operação; 

e) .forma de pagamento: 12 (doze) prestações mensais consecutivas, 
calculadas com base na Tabela I'rrcc, a partir do término da carência de 5 (cinco) 
meses. a contar-da assinatura do contrato, vencendo-se a primeira em 30/01/98 e 
a ultima em 30/12/98; 



f) destinação dos, recursos: aquisição dos créditos cedidos pelo 
Banco Bandeirantes, por Empréstimo por Antecipação de Receita Orçametária, e 
pelos Banco BMC e Banco do Brasil, por dívida fundada vencida e vincenda. 
JUDIO ao Estado da Paraíba. 

Art. Y A contratação da operação de crédito ora autorizada deverá 
• 

efetivar-sc no prazo máximo de duzentos e setenta dias contados da data de 
publicação desta Resolução. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 14 de outubro de 1997. 

BELLO PARGA, Presidente eventual 
-NEY SUASSUNA, Relator 

ROBERTO REQUIÃO. 
VILSON KLEINÜBING 
ROMEROJUCÁ 
GILBERTO MIRANDA 
CASILDO MALDANER 

JONAS PINHEIRO 
LAURO CAMPOS 
WALDECK ORNELAS 
EDUARDO SUPLICY 
LEVY DIAS 
ESPERIDIÃO AMIN 
RAMEZTEBET 
FREITAS NETO 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

• 
República Federativa do Brasil 

Constituição 
------- ----~~~~--"·"~J§J~~- ~-=·'------ --- --'-'""''-- ~ ~ '---·~ --------

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

I- transnússão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; 

II -operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações 
de serviços de transporte inte-rt:sU!dual e interrnunicipal c de comunicação, 
ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior: - - -

III - propriedade de veículos automotores. 

§ 12 O imposto previsto no inciso-t 
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I- relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado 
da situação do bem, ou ao Distrito Federal; 

·····~··········································································································· 
Art. 157. Pertencem aos Es!:1dos e ao Distrito Federal: 

I-o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos 

de qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer 
título, por eles, suas autarquias e pelás fundações que instituírem e mantiverem; 

II- vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União 
instituir no exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, L 

........................................................................................................................ 
Art. 159. A União entregará: 

I -do produto da arrecadação dos impostos sobre renda c proventos de 
qualquer natureza c sobre produtos industrializados, quarenta c sete por cento 
na seguinte forma: 

a) Yinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Partici
pação dos Estados e do Distrito Federal; 

~················································································································· 
II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industriali

zados, dez por cento aos Esddos e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao 
valor das respectivas cxponações de produtos industrializados . 
................................................................................................. 

MENSAGEM W 36, DE 1997 -CN 
(n" 91/97, na origem) 

Senhores Membros do Congresso NacionaJ. 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto ã elevada deliberação de 

Vossas Excelências o teorto da Medida Provisória n• 1.556-9, de 16 de janeiro ~ 1997, que 

""E.stabelece mecanismos objetivando incentivar a redução da presença do sc:tor público estadual na 

atividade financeira bancária, dispõe sobre a privatização de instituições financeiras, e d.i outtas 

providências-

Brasília. 16 de janeiro de 1997. 

Fernando Henrique Cardoso. 
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. ANMS-nO SENADO FFI5ERAL 

EM n' 251}:< 

Em l.:; de Janel.I":" de 199' 

ExcelentiSSimo Senhor Prestdentc: da República. 

Ternos a honra de su.Ometer a ele\'aáa cons1deração de Vossa ExceiCm:1a 

proposta de reedição da Medida Provisória nc 1 _556. de: 1 S de dezembro ric 1996. que es1abelece 

mecarusmos obJetivando incentivar a redução da presença cio setor pUblico estadual na auv1dade 

6.nance1ra bancana e chspõe sobre a pnvauzação de insutUiçõcs ünanceiJ'as 

A presente propos1ç.ão tem por ob.tettvo renerar os precettos conudos 

naquela Medtda Provtsória. tendo em vista a iminência dJ perda de s•Ja eficãcia. face i falta de 

aprec1açâo pelo Congresso Nacmna.l, no prazo previsto no paragraf<J Ucico do an 6.:! da 

Constttuição 

Assun. a relcvâ.ncta e a u:-~êr.cta que :! m.:nc:-~a en-.oh·c; .'usuíicam a eci1ção 

de nova Med1da ProVlsoria 

Respe1tosameme, 

MEDIDA PROVISÓRIA Jl." 1.556-6, DE 16 DE JANEIRO DE 1997. 

Estabelece mecanismos obJctivando incentivar a redução 
da presença do setcr pUblico estadual na aüvidade 
financc:ua bancâria. dtspõe sobre a privatização de 
instiruições financeiraS, e dá outras proVldências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

An. 12 A redução da presença do setor público estadual na atividade .financeira bancâria 
serâ incentivada pelos mecanismos estabdecidos nesta Medida Provisória, e por normas baixadas pelo 
Conselho Monetário Nacional, no âmbito de sua competência. preferencialmente mediante a privaü:zaçio. 
extinçãoy ou transformação em instituição não financeira. inclusive agência de fomento, de instituições 
financeiras sob controle acionário de Urúdade da Federação. 

§ 11 A extinção das instituiçõeS ~ceiras a que se refere o c•pur: deste arúgo poderã 
dar-se por intermédio de processos de incorporação. fusão, cisão ou qualquer outra forma de 
reorganização societaria legalmente adnútida. 

§ 2• O Conselho Monetario Nacional regulamentara o funcioizarnento das agências de 
fomento previstas neste anigo. 

Art. 21 A adoção das medidas adequadas a cada caso concreto dar-se-ã a exclusivo 
critC:rio da União, mediante solicitação do respectivo controlador. atendidas as condições estabelecidas 
nesta Medida Provisória 

An. 3~ Para os fins des1a Medida Provisória, poderâ a União. a seu exclusivo cri[ério: 

I - adquirir o controle' da instituição financeira. exclusivamente para privatizá-la ou 

11 - fmanctar a extinção ou transformação da instituição linanceua em insttruição não 
financel!a. quando reahzada por seu respecli\'o controlador. 
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III - fmanc1ar os atustes pre\105 tmprescmd•vets para a pnvauz.ação da wsmUJção 
fmance1ra. 

I\ - aaaumr creduo~ conm.uua•s -aue- ,, tnsmuacáo tinan-tefra -dcte.nrla cohtrã seU 
::omrolador e en!tdades cor este comroladas e refmanc1ar os crc.dnos asstm aaautndo!-

V - em carater excepcional e atendidas as condtções especificadas no an 6~. financtar 
parctalmcme programa de saneamento da insmuição financeua. que neces~anameme comemplará sua 
CJ.pttaltz.acào e mudanças no seu processo de gestão capazes de asscgilrar sua pro6.ss•onahz.ação. 

VI- prestar ga.ranua a financtamento conccdtdo pelo Banco Central do BrasLI 

§ !v A adoção das medidas orevistas ne~te artigo ser a ptccedtda das autonzacões que se 
ftzcrem ncccssinas na legtslaçào da Unidade da fcderaç.ào rcspccttYa 

§ 2' Os credttos de que trata o inctso rv deste artigo serão aqueles existentes em 31 de 
março cie 1996~ acrescidos dos juros: cc(lfran.:ais pro n.ta dic atê a dara da aqui:üção, de acordo com as 
condtções e encargos fin.lncetros pre-vtstos nos contraias origma.is 

~ )'1: Q refir!..andarnentO de que trata O inciso fV deste migo S!!f!i precedido da assunção. 
pela Uniàade da Federaçãv. das dividas de r~spqnsabiiidade das entidades por ela controladas 

Art 4v O firlallcia..'Ticmo do'i, ajust~s prê·..i.os impre.scir:.diveis ã privatiz.aç.ão da iltStnutçÍó-. 
financeU"~ de que t!'ata o inaso UI do a..rtígo anterior. concedido pela União ou pelo Banco .Central do 
BrasU, re.."'ttlnge-se aos casos em que h:1ja· 

I ~ a'JtoriLl~o· l~tp.slativa da Unidade da federação para 

a) a pnvati.z.ação, dentro de pruo acordado coro .a União, da ,.espectiva instituição 
financcíra; 

b) a urilizaç:ã.o do pioduto da privariz.aç.ão no pagamento do financiamento ou 
reónanciamemo de que tratam os incisos III t! IV do artigo anterior ou,_ !. c:ritê:~o ~2:. lJ_ni_ãÇt. de __ Qutra __ 
divida para com esta, - - - - -

c) quando for o cas~. o oferecimento c:m garantia das ações de: sua propriedade no capital 
da instituição financeira. a ser priva[i.zada; ou · 

II -a desapropriação em favor da União das ações do capital social da instituição 
financeira.. na forma do Decreto-Lei n11 2.321. de 25 de fevereiro de 1987. 

Art. 52 O Banco Central do Brasil nos finznciamentos que conceder, para os fins de que 
uata esta Medida Provisória. poderâ -

I - comar exclusivamente com a garantia da Urúão~ 

li- aceuar. como garantia. títulos ou direitos relativos a operações de responsabilidade do 
Tesouro Nacional ou de entidades da Administração Pública Federa! indlreta 

Paragrafo úruco. Exceto nos casos em que as garantill.S de que trata o indso II deste 
artigo sejam representadas por titulas da divida pública mobiliãria federal. negociados em leilões 
competitivos. o valor nominal de tais JZatantias devera exceder em pelo menos vime por cento o montante 
garantido -

• .1\n 6'~~ Nas lupmeses-dos mcsos III ~ V do m 3c.::. 'quando não htuver transferên_cia de 
conuoie ac:onario. ou.. detenâo a Unidade da Fecieraçào a maioria do caouai social cm ma:s de uma 
insutwção financeira. remanescer alguma msmuiçào financezra sob seu comrole. a pamctpação da União 

e do Banco Central do Brasil não poder a ultrapassãr cinquetiia f:!Or cent.() _ d_C?S r_ecu~-~~- _l]~_cessario_s. 
devendo a Unidade da Federação adotar. dentre outnts. as seguintes medidas. envolvendo. em conjunto 
ou isoladamente, recursos em montante pelo menos equivalente ao da participação da União· 

I • qunação antecipada de dividas do controlador e de entidades por este controladas junto 
â instituição financell'a, 

II - assunçào de dividaS de instituição financeira junto a terceiros, existentes cm J 1 de 
março de IQ:96 e regtstradas em balanço, incluindo passivos de natureza aruariai ou trabalhista. 

m . capitalização da instiruição financeira. 
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Art. 7' Quando a panicipaç:âo da União se der exclusivamente mediante a utiliz.açào do 
previsto no i.nciso N do art. 3il, a aqu1siçào dos crêditos estará condicionada a que haja a competente 
autorização legisiallva para a privatização ou cxt10ção da instituição financeira ou sua transformação em 
UlStituição não financelta. ressalvado o disposto no paragrafo üo.ico deste amgo. 

Paragrafo único Caso a instituição financeira detentora do crC:dito não tenha o seu 
controle acionârio transferido nem seja eXtinta, ou transformada em instituição não financeira, o contrato 
de reiinanciamento devera prever a entrega, pela Unidade da Federação, de ativos privatizáveis, aceitos 
pela União, em montante equtvalente a, no mini.ffio, cinquenta por cento do total refinanciado, pau. fins 
de postenar arnomz.ação. 

A.rt. 82 Nos casos de que tratam o art 6~ e o parágrafo único do an 'P, a adoção das 
medidas autorizadas nesta Medida ProVJsôria dependera ainda de decisão do Conselho Monetário 
Nacional, a quaJ se dará a vista de: 

I - aprovação, pelo Banco CenrraJ do Brasil. de projeto de saneamento da. instituição 
financeira que necessariamente inclua sua capitalização c mudanças em seu sistema de gestão capazes de 
assegurar sua profissionaiizacão, 

I 

II- parece: favorâvei da Secretaria do Tesouro Nactonal do Ministério da Fazenda quanto 
â compatibilidade da sauação fiscal do Estado coiJtrolador com o esforço exlgicio pelo projero de 
sanea.tnento da instituição fin.111c6ra 

An. 9" A União pagará as aqu1stçocs de cvntrole e Qe créd.lto~ e conC'.ederá os 
financiamentos de que trata o art. 3o:, c':Jm titulas do Tesouro Nacional cu medJante seo.Jritização rias 
obrigações, com prazo de resgate c juros estabelecidos em ato do ~finistro de tstado da Fazenda. ouvido 
:;, hfinisteno .:lo Plu~e.lamento e Orçar.Icnto. 

Paragrafo Unico. Os titulas do Tesouro Nacional emitidos nos t~rmos do uput deste 
anigo, GUando detidos por instituições financeiras, poderão ser trocados por titulos de emissão do Banco 
C entrai do Brasil. cm condições a serem estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

An. 10 Para efeito do disposto r.a almea "b" do inciso I do art. 4'~ o alienanre da 
msdruição financeira repassara ao Tesouro NacionaL em ate cinco dias üteis. os valores recebidos cm 
moeda correm e ou em tindos da divida pUblica federai 

Par~uzrafo Unlco Titulvs e credi10s não comprel!ndido~ no caput deste anigo. admitidos 
corno melo de pag~ento da alienação da insmmçào finance1ra. deverão ser subsmuidos. pdo aliename. : 
ppr ütuios da dt.,icia pUblica federal. para efeito àe repa.! Se ao T escuro Nac1onaJ 

Art. 1 L Na hipótese do inciso II do an. 411
, o resultado liquido da privatização da 

ln.stituição financeira será utilizado pela União na quitação total ou parcial do financiamento ou 
refinancamenro concedido com base neSta Medida Provisõria. 

An. 12. Poderá ser exercida por pessoa juridica. a çriterio do Banco Central do Brasil~ a 
szestão das instituições financeiras que tenham seu controle adquirido na fonna. do an. J'!~ inciso L bem 
'ãssim daquelas que tenham suas ações desapropriadas, conforme as disposições do Dea-eto-Lei n~ 2.321~ 
de 1987. 

Art. 13. O financiamenlo ou refinanciamento concedido com base nesta Medida 
Provisória deverA cantar com adequadas garantias .ou ccntragarantias~ que incluirão~ obrigatoriamente~ a 
vinculação de receitaS próprias e dos recursos de que tratam os arts. 155, 157 e 159, inciso 1, letra "a", e 
inciso li~ da Constituição, bem assim, quando for o caso. ações representativas do conuole acionârio da 
instituição financeira. 

Art. 14. Os contratos de financiamento ou refinanciamento de que trata esta Medida 
Provisória deverão prever. além das garanuas e contragarantias referidas no anigo anterior: 

I - estar o T escuro Nacional autorizado a sacar. em caso de madimplemento, contra as 
contas bancârias depositárias das receitas próprias e recursos de que trata o anigo anterior, o montante 
dos valores não pagos. com os acrCscimos legais e comraruais • 

.. U -que os pagamentos deles decorrentes não estarão sujeitos a l.ímites estabelecidos em 
lei. resolução ou regulamento posteriores â sua cdebração; 

m -que. na lúpótese de não uansferéncia do controle acionario da instiruição ou da não 
transformação em instituição não financeira. pelo menos cinquenta por c:emo dos dividendos por ela 
distribuidos ao controlador serão utilizados para a amortização das obrigações financeiras previstaS no 
contrato. 
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Art. 15 A exdustvo critêrio da União. poderão st!r recebidos bens. C!ire1tOs e ações de 
propnedade de Unidade da Federação em dação em pagamento das àivtàas comraidas na forma desta 
Meáiàa Provisória 

Paragrafo úruco Os bens. direi! os e ações serão aceitos a preço de mercado. quando não 
houver preço de mercado, o preço sera estabelecido com base em avaliação reaJiz.ada por três consuhorcs 
mdependenles contratados pelas pmes · 

Art 16 Ocorrendo ampontuaúdadc no oat!amenro de fmanCiamcnto ou rcfinancxamemo 
óe t.!Ue trata esta Mcd1da ProVJ:crona. a Umdade da Ftderaçjo deYedora pagara. a pamr da vencuncmo da 
obn!:!ação. encarços fmancc~ros equtvalemes ao custo mt!-d:o de captação do Tesouro Nac1onal. 
acrescidos de mora Jc um por cento ao mC:s. tnctden!es sobre a 1)10ntante ~·~-ªtra~o. __ Si,'.m_pr..c:JUIZO das 
à~mais commaçõcs icgais ou comratua1s 

A.rt. 17 Os contratos de finanoamemo ou refinanciamento decorrentes desta Medida 
Provisona de~rerâo ser celebrados-até 30 de.iunho de 1997. 

An IS Qbterrado o dtsposto no anigo segumte. a pnvanzação das lnstuuicões 
ftnancetras aue tenham seu controle adquirido com base nesta Medida Provisona. dtt.s que tenham suas 
ações óe.saprcpnadzs. corúcnnc as àtspos1ç-ões do Decreto-Ler r.~ ::!.3:1. de 1987.: dt> outras mstllUIÇÕc.-s 
fmancerr<:~!' mcluidas no Prog-rama Naoor.ai de Dcsestaazacão. seta feila medtar.tc of~r.z,. pubhca. 
Jssegurada 1gualdadc de: condições 3 todo~ os com.:orreme:s 

A.rt. 19 Os ptograma:; de pnv:.ti.z.açãc ou cJpitaliz.JÇâC' previstos nestã McdidJ Provi!:tória 
poderão contemplar a partictpação dos empregados das im;~i~ições finanç;i~as __ qi?j_~to_9o;s __ roenç!onados_ 
programas 

Art. 20. O regune de administração especial temperaria a. que estejam submetidas 
instiruições financeiras estaduais poderá ser prorrogado. por atê 180 dias, c:m adiç.ão aos prazos previstos 
no Oecreto-Lci n' 2.J21, de 1987. se a respectiva Unidade da Federação tiver fhmado. cem o Go~mo 
Federal, protocclo para a implementação das medidas previstas nesta Medida Provisôria. ou se a 
instituição financeira estiver em processo de privatizaç...ã.o, devidamente ajustado com o Dance Central do 
Brasil. 

Alt. 21. No ~roces'5o de redução da panicipação do sctor ptlblic;o estadüal na atividade 
financeira banciria. a União poder:i autorizar as instituições financetras federais a assumir os passivos 
detidos junto ao pUblico pelas instituições financeiras estaduais. 

§ 111. A União assegurara à instituiçào financeira federal que asswnir os passivos junto ao 
pUblico a equalização da diferença existem c entre o valor a ser recebido da instituição financeira estadual 
e de seu controlador em decorrCncia da openção e o valor a ser pago ao Banco Cc::ntra1 do Brasil pelos 
recursos obtidos em linha de financiamento específica para dar supone aos passivos assumidos 

§ 211. A equalização de que trata o paràgrafo anterior observará o previsto no a.rt. ~. 

Art. 22, O Poder Executivo regularneruarã o disposto nesta Medida Provisôria 

Art. 23. Ficam convalidados os atas praticados com base na Medida Provisôria n2 1.556. 
de 18 de dezembro de 1996 

Art. 24, Esta Medida Provisória'c:ntra em vigor na data de sua publicação. 

Brasiha, 16 de janeiro de 1997, 176tdalndcpendênclae l09"daRepU:blica. 

/;Çw,v>-
.___..../ Fernando Henrique Cardoso. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

llECitETO LEI N:· 2.:121. III·:~·, 111-: I L\ I:HEIHO DI·: 1~187 

ln'-tltllt o•trt dt•lt·~ll drt~ flnAn(llS rubh· 
• n._ tq:rm• ,(,. ,,JuunJoçtfllt'dO ~~Pf!(IIJI (f!m· 
~tnr.,rr.r nt•• "''"'uH;d•·< flr?lrnro•trll" rri,·•· 
''''" ,. r·orl>l" ,,. "'" ,,.,/,.,,,... ,. <lu 1111U.as 

rrrn io/•·n• ra• 
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MEDIU A I'!(()V!SÓIU-'1_ N' 1. 55G. DE lo DE DEZEHBRO UE !996. 

Est.1bch:ce mcc.:Inlsmos objeovando mcentt\'ar a rcduç::in 
d:1 nrc:senç:l do setor pUblico cstaau:::~l na ::~uvai.Jt.k· 
fin::J.IlCCH:1 honcina. dispõe Sobre J pnv:lU7..4.1C.:lO ~.k 
msutuJçõcs tinanccm1s. c dil outras providCncaas 

PARECER No 620, DE 1997 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔM!COS. 
sobre o Oficio 11°S 78, de 1997 (11° 2.899/97, na 
origem), do Presidente do Banco do Central do 
Brasil eneaminhando solicitação do Governo do 

· Estado do Mato Grosso do Sul para aquisição pela 
Caixa Económica Federal - CEF de débitos 
daquele Estado junto à 12 lnstiluiçDes 
Financeiras, no âmbito do Programa de Apoio à 
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados., 

RELATOR Senador RAMEZ TEBET 

I- RELA TÓRIO 

Vem a esta Casa oficio do Presidente do Banco Central do Brasil 
encaminhando solicitação do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul para 
transferir à Caixa Econõmica Federal - CEF débitos para com 12 instituições 
financeiras, no àmbito do Pro1:,rrama de Apoio à Reestruturação c ao Ajuste 

. F)scal dos Estados. nas condições da l,inha de crédito III. 

O pleito està submetido aos termos da Resolução 11° 70/95, alterada pela 
Resolução !1° 12.'97. que dispõe sobre a autorização para os estados contratarem 
operações de crédito previstas no Programa de Apmo à Reestruturação e Ajuste 
Fiscal dos Estados. 

Os termos da operação de crédito. para assunçào da referida dívida, são 
os segumtcs: 

ui valor f'I"C:Ii:wlido: RS ~53. 705 .4::;9_SO 1 trezentos c cinqüenta c trcs 
~nilhõcs. :;ctccl!!Hos c: cmco nu!, quatrocentos c 
trmta c nove rca1s c oltcnta centavos): 

}5 
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b) forma de pagamento: o empréstimo para a assunção da dívida será 
pago em 12 (doze) prestações mensars 
consecutivas, calculadas com base na Tabela 
Price, a partir do prazo de carência que é de 5 
(cinco) meses após a assinatura do contrato, 
vencendo-se a primeira em 30.01.98 e a última 
em 30.12.98: 

c) contragaranuas: o Estado de Mato Grosso do Sul deverá oferecer, 
como garantia da operação realizada, quotas de 

. receitas próprias a que se refere o artigo 155 da 
Constituição Federal, as transferências constitucionais 
explicitadas no artigo 159, incisos ! "a" e II, da 
mesma Carta, e os créditos previstos na Lei 
Complementar no 87. de 1996. 

d) encargos jinance1ros: de acordo com os termos do Programa de Apoio 
à Reestruturação e Ajuste Fiscal dos Estados. 

e) destmação dos recursos: serão integral e obrigatoriamente destinados' a 
financiar as dívidas do estado junto a 
instituições financeiras. 

- Banco Bamerindus 
- Bamerindus ( 2' operação) 
- Banco BBA Creditanstalt 
- BBA (2' operação) 
- Banco Gulfinvest 
-Banco BCN 
- BCN (2" operação) 
- Banco Brascan 
- Banco lnter-AtlântJco 
- Banco Omega 
- Banco Progresso 
- Banco Porto Real 
- Banco Banccsa 
- Banco Uni banco 
- Banco lntcrunron 

R$ 158.177.138.45 
R$ í2.811929,39 
R$ -\.956.684,25 
RS 7.832.646,49 
R$ 3.550.456,74 
R$ 15.634.702.68 
R$ 26.214.758.56 
RS 1:51 O 289-;-l..r 
R$ l OA40.864, 9 5 
R$ -\.292.967,72 
RS (L226 530.98 
RS 2.348.544.05 
R$ ~ 1.024.826.75 
R$ ó.247 .-118.26 
R$ 835.682.29 

É importante destacar que os valores-acima estão referenciados à data de 
28.02.97 e serão atU'alizados ale: -a data do crédito utilizando-se as taxas ' , 
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praticadas p<:la CEF para operações da hnha de crédito III do Voto CivfN 
11°!62/95. 

O processo encontra-se adequadamente instruido, de acordo com as 
resoluções supracitadas do Senado Federal. 

O Banco Central do Brasil pronunciou-se sobre a operação através do 
Parecer DEDIP/DIARE-97/0728, de 19.09. 97, no qual anahsaas condições para 
a contratação da operação de crédito, objetivando a assunçào das dividas do 
estado, tendo exarado parecer favorável. 

Para efeito de comprovação dos gastos com a remuneração dos membros 
do Poder Legislativo local, com a manutenção e desenvolvimento do ensino e 
com pessoal, conforme estabelecem os arts. 27 e 212 da Constiruição Federal, o 
então vigente art. 38 da ADCT e a Lei Complementar n° 82, de 27.03.95, bem 
como o pleno exercício da competência tributária, relativamente ao exercício de 
1996, o Governo do Estado de Mato Grosso go SllL<Jpresentou certidão do 

· Tribunal de Contas Estadual. 

Destaque-se conrudo que, embora o Banco Central tenha exarado parecer 
favorável, o Estado de Mato Grosso do Sul encontra-se inadimplente junto a 
instiruições financeiras. Entretanto, essa inadimplência é exatamente o objeto da 
operação que está sendo contratada. tendo como ·objetivo a reestruturação das 
finanyas do referido estado, dessarte que não compromete a legislação em vigor. 

É o relatóno. 

li- VOTO 

O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul vem se caracterizando pela 
tentativa de readequar suas finanças públicas ás novas condições impostas pela 
estabilização econõmrca. tendo. igualmeme. respeitado as disposições Jo 
Senado Federal, contidas na Resoluçiio n= 69. de 1995. 

Por oportuno, deve-se enfatizar que o Governo Estadual está cumprindo o 
disposto na Lei Rita G:amata (Lei Complementar no 82, de 1995), apontada no 
referido parecer. 

É importante salientar a importância que o referido empréstimo para 
assunção de dívidas junto à instiruições financeiras terá na recuperação da 
capacidade financeira do estado, ass(;;1 como ,la redefinição do papel da 
intervenção governamentaL 
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Concluindo. pois. que se encontram atendidas as condições estabelecidas 
na Resolução !1° 70/95. alterada pela Resolução no 12/97, sou de parecer 
favorável ao atendimento do pleito do Governo do Estado de Mato Grosso do 
Sul, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 134, DE 1997 

Auton::a o Governo de Estado do Mato 
Grosso do Sul a transjenr para a Caixa 
Ecominuca Federal - CEF débilos daquele 
Estado ;um o ú I 1 lusiiiiiiÇDes Financeiras, 
no âmhao do Programa de Apmo ú 
Rccstrururaçâu c ao A.ru . .,·re Fiscal dos 
r:.~rados. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. I" E o Estado de Mato Grosso do Sul. nos termos da Resolução n° 
70. de 1995. alterada pela Resolução n° 12/97, autonzado a contratar operação 
de crédito JUnto à Caixa Económica federal - CEF. visando a transferir dívidas 
JUnto à instituições financeiras. no âmbito do Prof:,>Tama de Apoio à 
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados. 

Art. 2" Os termos da operação de crédito. para asstmçào da referida 
divida. são os S(!guintes: ~- __.., · 

a) valor preterldtdo: R$ 353.705A39,80 (trezentos e cinqüénta e três 
milhões, setecentos c cinco mil, quatrocentos e 
trinta é nove reais e oitenta centavos) 

h) forma de pagamento: o empréstimo para a assunção _da dívida. s~rá 
pago em doze prestações mensais consecutivas, 
calculadas com base na Tabela Price, a partir do 
prazo de carência que é de cinco meses após a 
assinatura do contrato, vencendo-se a primeira em 
30.01.98 e a última em 30.12.98; 

c) contragaranttas: o Estado de Mato Grosso do Sul deverá oferecer, 
como garantia da operação realizada, quotas de 



receitas própnas a que se refere o artigo l 55 da 
Constituição Federal, 4S transferências 
constihtcionais explicitadas no artigo l 59, incisos 
I, "a':, e II, da mesma Carta c os créditos previstos 
na Lei Complementar no 87, de l 996. 

d) encargosfinanceFros: de acordo com os termos do Programa de Apoio 
à Reestruturação e Ajuste Fiscal dos Estados. 

e) destmaç·üo dos recursos: serão integral e obrigatoriamente destinados a 
financiar as dívidas do estado junto às 
seguintes instituições financeiras: 

- Banco Bamenndus 
- Bamerindus (2' operação) 
- Banco BBA Creditanstalt 
- BBA ( 2' operação) 
- Banco Gulfinvcst 
-Banco BCN 
- BCN (2' operação) 
- Banco Brascan 
- Banco lntcr-Atlântico 
- Banco Omcga · 

· - Banco Progresso 
- Banco Porto Real 
- Banco Bancesa 

- Banco Unibanco 
-Banco Interútüon 

R$ 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

_ R$ 
R$. 
R$ 
R$ 
R$ 

-R$ 

R$ 
R$ 

158.777.138,45 
72.811.929,39 

4.956.684,25 
7.832.646,49 
3.550.456,74 

.15.614.702,68 
26.214.758,56 

__ L5lQ~289,H _ 
10.440.864,95 
±.292.967,í2. 

- 6.22_0_.5.3_0,98 
2.348.544,05 

31.024.826,75 

6.2_4'L418,26 
835.682,29 

OBS: Os valores aama estüo rc(encncrados à data de 28.02.97 e serão 
atualtzado>· até a data do crt!dito. utilizando-se as taxas praticadas 
pela CEF para operações da· lmlia-ac-crlidiro III doVoto CMN 
n" 162·95. 

Art. 3° A presente a.utorização deverá ser exercida no prazo de duzentos e 
setenta dias, a contar de sua publicação. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 14 de outubro de 1997. 
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BELLO PARGA, Presidente eventual 
RAMEZ TEBET, Relator 

VILSON KLEINÜBING 
FREITAS NETO 

NEY SUASSUNA 
JONAS PINHEIRO 
GILBERTO MIRANDA 
EDUARDO SUPLICY 

LAURO CAMPOS (vencido) 
ROMEROJUCÁ 
LEVY DIAS 
WALDECK ORNELAS 
CASILDO MALDANER 
ESPERIDIÃO AMIN 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA SECRETARIA-GERALDA MESA. 

Repúblic,a Federativa do Brasil 

Constituição 
-------------··--- --~----- .. ____ j~l!.a _________________ ..c;.. ___ _ 

Art. 155. Compele aos Estados e ao Distruo Fcdc:ral instituir impostos sobre: ---

V- é facultado ao Senado Federal: 
a) estabelecer aliquotas mínimas n:l.s operações imc:rnas. mediante 

resolução de iniciativa de um u:rç:o e: aprovada pela maiOria absoluta 
de seus membros; 

b) fixar aliquotas máximas nas 1ncsmas operações para resolver conflito 
especifico que em'Olva interesse de Estados. mcdianle resalu~o de 
iniciativa da maioria absoluta c :tpro\'ad.a por dois terços de seus 
membros~ 

--------- ....... -- - ---- -- - --- -- - -

Art. 159. A União entregará: 

-------

I -do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de 
qualquer natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e sete por cento 
na seguinte forma' 

a) vinte e um inteiros e cmco décimos por cento ao Fundo de Partici
pação dos Estados c do Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros c cinco décimos por cento ao Fundo de Partici
pação dos Municípios; 

c) três por cento, para -aplicação em programas de financiamento ao 
sctor produtivo das Regiões Nane, Nordeste e Centro-Oeste, através 
de suas instituições financeiras de caráter regional, de acordo com 
os planos regionais de desenvoh·imento, ficando assegurada ao senti
árido do Nordeste a metade dos recursos destinados á região, na 
forma que a lei estabelecer; 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industnah-
7.ados, dez por cento aos Estados c ao Distrito Federal, proporcionalmente ao 
valor das respectivas c:-:ponaçõcs de produtos industrializados. 

§ 1• Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com-o previsto 
no inciso I, cxcluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e 
proventos de qnalquer natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, L 



§ 22 A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a 
vinte por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual 
excedente ser distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a 
esses, o critério de partilha nele estabelecido 

§ 32 Os Estados entregatão aos respectivos Municípios vinte e cinco por 
cento dos rccarsos que receberem nos termos do inciso !L observados os critérios 
estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e 11. 

LEI COMPLEMENTAR N. 87- DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 

Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sohrc 

prestações de serviços de transporte interestadual c 
intermunicipaJ e de comunicação, 

c dá outras provid&ncias 

PARECER No 621, DE 1997 

DA COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÓMICOS sobre o Ofício S/79, de 1997 (n° 
2905197, na origem), do Presidente do Banco 
Central do Brasil, encaminhando solicitação do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte no 
sentido de que seja autorizada contratação de 
operação de crédito junto à Caixa Econômica 
Federal - CEF, relativa ao Programa de Apoio à 
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, no 
valor de R$40.000.000.00 (quarenta milhões de 
reais), destinando-se os recursos integralmente à 
quitação de dividas flutuantes junto ao Banco do 
Brasil S.A. 

RELATOR: Senador FERNANDO BEZERRA 

I - RELA TÓRIO 

O Presidente do Banco Central do Brasil, por intermédio do 

Oficio S/079, de 1997 (Oficio PRESI-97/2905, de 25 de setembro de 1997, na 

origem). encaminha a Presrdência do Senado Federal . o Parecer 

DEDIP/D!ARE-97/0733, de 23 de setembro de 1997, do Departamento da 

Divida Pública daquele Banco. referente a solicitação do Governo do Estado 

do Rio Grande do Norte no sentido de que seja autorizada contratação de 

operação de crédito JUnto a Caixa .Econômrca Federal - CEF. relauva ao 

Programa de Ap01o à Reestruturação e ao AJuste Fiscal dos Estados. no valor 
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de R$ 40.000.000,00. (quarenta milhões de reais), nos termos da Linha de 
Crédito l do Voto CMN n° 162, de 30 de dezembro de 1995. Os recursos 
decorrentes deste empréstimo. serão integral e obrigatoriamente de_stinados à 

quitação de dívidas flutuantes, junto ao Banco do Brasil S.A . 

A operação de crédito pretendida deverá ser realizada com as 
seguintes características: 

a) valor pretendido: R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de 
reais); 

h) garantidor: União; 

c) contragaranaas: receitas próprias e quotas a que se referem os 
arts. 155, 157e 159, I, "a", e II, da Constituição Federal: 

d) encargosfinancerros: 

- 2,0428% a.m. (dois inteiros e quatrocentos e vinte e oito 
décimos milésimos por cento ao mês), equivalentes, em 01 de setembro de 
1997, ao custo de captação médio mensal da CEF, acrescido de juros de 0,5% 

.a.m. (cinco décimos por cento ao mês), calculados sobre o saldo devedor 
'atua1izado e capitalizado mensalmente; 

- repactuação trimestral dos encargos financeiros citados, com 
base no último balancete da CEF; 

-comissão de abertura de crédito correspondente a I ,5% (um 
inteiro e cinco décimos por cento) sobre o valor do crédito aberto; 

e)fiJrma de pagamento: 16 (dezesseis) prestações mensms 
consecutivas. sem carência. calculadas com base na Tabela f'rrce, vencendo-se 
a primerra trinta dias após a assmatura do contrato. sendo as demais em rgums 
dias dos meses subsequentes. e a última em dezembro de !998: 

.f) destmac,;ão dos recursos: quitação de dividas flutuantes junto ao 

Banco do Brasil S.A . 

É o relatório. 
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li- VOTO 

Compete a esta.Comissão, nos termos do art. 52, inciso V, da 
Constituição Federal, combinado com o art. 393, parágrafo único, do 
Regimento Interno desta Casa, a iniciativa de projeto de resolução que 
implique no exercício da competência-privativa do Senado Federal de autorizar 
operações de crédito de interesse dos estados. 

Os autos do presente processo encontram-se instruídos segundo 
as exigências da Resolução n° 70, de 1995, que "Autorrza os Estados a 
contratarem operaç6es de crédito previstas no Programa de Apoio à 
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados", alterada pela Resolução no 
12, de !997, ambas do Senado Federal. 

A mesma Resolução, ao aprovar as condições de realização do 
Programa de Apoio .à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, 
constantes do Voto n° 162, de 1995, do Conselho Monetário Nacional, 
implicitamente autorizou a União a conceder garantia às operações de crédito 
previstas no âmbito do referido programa. 

Convém destacar que o Parecer DEDIP/DIARE-97/0733, do 
Departamento da Divida Pública do Banco Central do Brasil, informa que a 

· .• operação pleiteada se enquadra no limite estabelecido pelo art. :;o da 
Resolução no 69, de 1995, do Senado Federal. 

As demais condições c exigências estipuladas pela Resolução n° 

69/95 são atendidas pelo Estado do Rio Grande do Norte, confonnc 
evidenciado pelos documentos que acompanham o alicio em questão. 

Tendo em ,vista o exposto, manifesto-me favoravelmente a que se 
autorize o Estado do Rio Grande do Norte a realizar a operação de crédito 
pretendida, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 135, DE 1997 

Auton::a u Estado do Riu Gr011de do Norte a 
mmratar operação de cnidilo .JIIIllO à (ài:ra 
Econônuca Federal - CEF, relatil'a ao Programa 
de Apow à Reestruturaçâo e ao Ajuste Fiscal dos 
EStados. no valor de RS -10.000.000.00 (quarema 
nulhtjes de reais). desiiJJando-se os recursos 
mtegralmeme à qmração de dividas jlutuames Jllllto 
ao Banco do Brasil S. A 

363 
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O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. l" Autorizar o Estado do Rio Grande do Norte a contratar 
operação de crédito JUnto à C~J.ixa Económica Federal- CEF. com as seguintes 
características: 

a) valor pretendtdo: R$ -+0.000.000,00 (quarenta milhões de 
reats ); 

h) garamtdor: União: 

c) comragaranuas: receitas próprias e quotas a que se referem os 
arts. 155. 157e l 59. I. '"a". e II. da Constituição Federal: 

d) encargos /manc<:JrrJS: 

- 2,0428% a.m. (dois mtetros c quatrocentos <! vinte <! Oito 
Jécunos nnlésnnos por cento ao mês). correspondentes. cm O l de setembro de 

!997, ao custo de capta_çào médio mensal da CEF, acrescido de JUros de 0,5% 
a.m. (cinco décimos por cento ao mês), calculados sobre o saldo devedor 

atualizado e capttalizado mensalmente; 

- repactuação trimestral dos encargos financeiros citados, com 
base no último balancete da CEF: 

-comissão de abertura de crédito correspondente a 1,5% a.a (um 
inteiro e cmco décimos por cento) sobre o valor do crédito aberto; 

e) forma de pagamento: 16 (dezesseis) prestações mensats 
consecutivas. sem carência, calculadas com base na Tabela Price, vencendo-se 
a primeira em trinta dias após a assinatura do contrato, sendo as demais em 
iguais dias dos meses subsequentes, e a última em dezembro de 1998; 

./) destmação dos recursos: quitação de dívidas flutuantes junto ao 
Banco do Brasil S.A . 

Art. 2" A contratação da operação de crédito a que se refere o 
artigo anterior deverá efetivar-se no prazo máximo de duzentos e setenta dias 
contados da data de publicação desta Resolução. 

Art. 3" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 14 de outubro de 1997. 
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LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA. 

Repfrblica Federativa do Brasil 

Constituição 
- -.-.-~- .---------- __ j.l:Jllll __ -------------- -~--- --- ··- --------. 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

.... ~ n..:- ..... 11. r .. "' '• ••• o 1 o • • .o •• "• • • •• ,. •• 

V - autorizar operações externas de narureza financeira, de interesse 
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 

........... .0 ._ ........... J>. ....... <-- ... -~., .... ___ ,~ ............. _. 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

Art. 157. Penencem aos Estados e ao Distrito Federal: 

l -o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e pro
ventos de qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a 
qualquer útulo, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 
mantiverem; 

li- vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União 
instituir no exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, L 

• • ., r- .- o • .., • e o • P • a Cl o ""O • o - ~ • e~- o • o --o-

Art. 159. A União entregará: 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de 
qualquer natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e sete por cento na 
seguime forma: 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participa
ção dos Estados e do Distrito Federal; 

, b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Partici
pação dos Municípios; 

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao 
setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas 
instituições fmanceiras de caráter regional, de acordo com os planos regionais 
de desenvolvimento, ficando assegurada ao setui-árido do Nordeste a metade 
dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer; 

II-do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializa
dos, dez por cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao 
valor das re_spectivas exponações de produtos industrializados. 
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§ t• Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o 
previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda 
e proventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e !58, I. 

§ 2• A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior 
a vinte por cento do montante a que se refere o iqcíso II, devendo o eventual 
excedente ser distribuído entre os demais participantes, mantido, cm relação a 
esses, o critério de partilha nele estabelecido. 

§ 3• Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco 
por cento dos recursos que rcccbcrem nos termos do inciso 11, observados os 

CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

I CMN N" 162195 

~ >N I cl<. .Z'/./ .(. 'h) 

Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal de Estados 

Senhores Conselheiros, 

Ao longo do ano de 1993 foram negociadas e refinanciadas as dividas 
contratuais internas de responsabilidade das administrações direta e indireta dos 
estados, contratadas até 30 de setembro de 1991 junto aos órgãos e entidades 
controlados direta ou indiretamente pela União, nos termos da Lei n° 8.727, de OS de 
novembro de 1993. 

2. Esse refinanCiamento, tido como terceira e última renegociação de obrigações 
de estados junto à União - anteriormente ocorreram reestruturações de dividas de 
origem externa e interna ao amparo das Leis n"' 7.614, de 10 de julho de 1987, e 
7.976, de 27 de dezembro de 1989 - mereceu adesão da maioria dos devedores, 
proporcionando o reescalonamento de obrigações no valor equivalente a RS 33,4 
bilhões, posição em 31 de outubro de 1995, o que pennitiu a regularização de grande 
parte do contencioso existente entre os devedores e a União. 

3. Essa renegociação propiciou aos estados consideráveis vantagens. Foi 
concedido prazo de pagamento de 20 anos com possibilidade de prorrogação por mais 
1 O anos. Além disso, com vistas a isolar os estados da o:mjuntura atual de taxas de 
juros. foram mantidos os juros pactuados nas operações originais, os quais na média 
situam-se em 6,5% ao ano acima da inflação. Ademais. foi <::Stabelecidu o limite máximo 
de 11% da receita liquida real dos estados para compro111etimento no pagamento do 
serviço da divida rolada e de outras dividas então extStentes e já refinanciadas 
anteriormente - dividas externa. junto ao INSS, ao FGTS e resultante do 
refinanciamento da Lei n• 7.976189. 

4 A sistemática de autoliquidez do refinanciamento propiciou a adimplência dos 
mutuários e o restabelecimento do fluxo financeiro para os credores originais. dentre 
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os quais destaca-&e a Caixa Econbmica Federal- CEF. det~ntora do maior volume de 
créditos e com atuação voltada' para programas &ociais do Governo Federal. 

5. Adicionalmente. o Senado Federal. por meio das Resoluções n<>< 20191. 98192 
e OO!íl3, que autorizaram o repasSe aos devedores originaiS das condições ob!íaas pela 
União nos acordos de reestruturação da dívida do setor público brasileiro junto a 
bancos comerciais estrangéiros. estabeleceu a vinculação das receitas dos estados e 
muníclpios em garantia de ressarcimento das obrigações assumidas pelo Governo 
Federal. 

6. Essas medidas permitiram alcançar a atual situação de normalidade no 
cumprimento das obrigações financeiras das Unidades da Federação junto ao Tesouro 
Nacional. não sendo recomendável. portanto, alteração nos aluais esquemas de 
refinanciamento. 

7 Entretanto, com a significativa redução da inflação decorrente da 
inplementação do Plano Real, reduziram-se também drasticamente as receitas 
nominais decorrentes de aplicaçõeS financeiras. as quais vinham sendo utilizadas por 
muitos estados para custear despesas correntes, inclusive despesas de pessoal. 

B. Simultaneamente, com o fim da corrosão inflacionária que erodia despesas 
fixadas em termos nominais, os vencimentos e salários do funcionalismo público, corno 
os dos demais trabalhadores brasileiros, passaram a manter seu valor real, elevando 
desta forma o peso das folhas salariais. 

9. A perda de receitas financeiras inflacionárias foi parcialm!lnte çpmpensada com 
o significativo aumento experimentado pelas receitas fiscais estaduais a partir do Plano 
Real. Comparando-se o período julho de 1994 a setembro de 1995 com o período julho 
de 1,993 a setembro de 1994, as transferências do Fundo de Participação dos Estados 
cresceram 15%, em termos reais. e a arrecadação do ICMS elevou-se em 28%, 
tambêm em termos reais. observando-se a partir de julho último uma estabilização 
dessas receitas. 

10. Enlretanto, vários estados concederam. no segundo semestre de 1994 e no 
primeiro semestre de 1995, aumentos e vantagens salariais a seus servidores, os quais 
IJ?nsformaram-se em aumentos reais. A estes aumentos vieram somar-se mecanismOS 
de crescimento vegetativo automático das folhas salariais dos estados, sob a forma de 
incorporação de vantagens e gratificações previstas nas k:~islações estaduais. 

11. Este quadrei fez com que alguns estados ficassem em sitl1açâo de desequilibrio 
financeiro, levando-os a incorrer em sucessivos atrasos no cumprimento de suas 
obrigações trabalhistas e a recorrer a empréstimos bancários de curto prazo em 
An!ecipaç:ão à Receita Orçamentária • ARO. a taxas de juros elevadas. os quais 
acabaram por agravar ainda mais a situação. 

12. Nos pnmeiros nove meses de 1995o resultado fiscal dos estados e municípios 
revelou déficit primário de 0.3% do PIS.- fato inusitado nos últimos cinco anos - e 
déficit operacional equivalente â 2,7% do PIB. No mesmo período. o Governo Federal 
acumulou superávit primário de 1,3% § défic:it operacional de 0,8% do PIB. Após 
manter no periodo de 1991 a meados de 1994 execução fiscal semelhante 4 obtida 
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pelo Governo Central, conseguindo em alguns momentos resultados até mesmo 
superiores aos da Uniâõ, -~s finanças estaduais apresentam agora comportamento 
oposto, apesar da conjuntura amplamente favorável das receitas fiscais compostas pelo 
ICMS e pelas Transferências da Unia o. Trata-se de situação que urge reverter, já que 
a continuidade do combate à Inflação requer equillbrio fiscal não apenas do Governo 
Federal, mas de todo o selor público. 

13. Levando em conta a diversidade de situações dos diferentes estados. o 
programa proposto compreende medidas de ajuste fiscal e saneamento financeiro, bem 
como linhas de crédito condicionadas a essas medidas. Além disso, prevê-se a 
possibilidade de reestruturação das AROs, sob condições estritas e que permitam 
redUZir o déficit dos estados. 

I -MEDIDAS-OE AJUSTE FISCAL E SANEAMENTO FINANCEIRO 

14. O programa ora proposto visà a implementação de medidas que permitam aos 
estados alcançar o equilíbrio orçamentário sustentável. De nada adiantaria possibilitar 
refinanciamentos sem que, simultaneamente, fossem eliminadas as fontes de 
desequilíbrio fiscal e financeiro. Sem este esforço. a situação de inadimplência e 
desajuste tenderia a rep~tir-se. 

15. É importante reconhecer que vários governadores decidiram desenvolver 
esforços próprios para a implementação de reformas administrativa. patrimonial e 
financeira em seus estados. O programa de ajuste vem, portanto, somar-se às 
iniciativas dos próprios estados. 

16. É necessário. todavia. estabelecer de forma organizada e monitorada 
compromissos firmes com metas de ajuste fiscal com as quais qualquer estado que 
deseje participar dos demais componentes Cleste·program<J deverá comprometer-se. 

17. Assim, a possibilidade de obtenção dos refinanciamentos aqui indicados 
dependerá dos seguintes compromissos de ajuste fiscal e f;>Lanoeiro a serem mantidos 
pelos estados durante a vigência do programa: 

A) CONTROLE E REDUCÁO DA DESPESA OE PESSOA! 

1) reduzir as despesas com o funcionalismo público estõdual. no mínimo, ao limite 
legal de 60% (sessenta por cento) da receita corrente liquida. implementando em 
1996 redução de pelo menos 113 (um terço) do excedente a este limite, nos termos 
da Lei Complementar no 82195: 

2) implementar. imediatamente. os limites de remuneração e proventos previstos nos 
artigos 37. inciso Xl. e 17 doADCT. da Constituição Federal; 

3) reduzir o quadro atual de funcionários, inclusive através de programas de 
desligamento voluntário; 

4) não conceder ao funcionalismo estadual reajuste de salários e remunerl!ç6es. a 
qualquer titulo, com periodicidade inferior ou percentual superior aos conêedidos 
pelo Poder Executivo da Uni:lo aos seus servidores; 

S) revisar. em convênio cóm o Ministério da Administração e Reforma do Estado, a 
legislação de pessoal do Estado, com vistas a revcigar quaisquer benefícios ou 
vantagens concedidas aos servidores. públicos estaduais nao concedidas pelo 
Poder Executivo da União aos seus próprios servidores; 
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6) adotar medidas, até o final do primeiro semestre de 1996. para adequar o sistema 
de previdência do servidor público estadual a parâmetros que assegurem seu pleno 
equillbrio atúarial; 

7) encaminhar propoSta de emenda constitucional às respectivas Assembléias 
Legislativas ajustando a Constituição Estadual às alterações que vierem a ser 
aprovadas na Constituição Federal no âmbito das Reformas Administrativa e 
Previdência. As emendas que não estão ·condicionadas às alterações da 
Constituição Federal devem ser encaminhadas até 60 dias após assinatura dos 
contratos de créditos realizados no âmbito desse programa. 

8) PRI\'AJ]ZACÃO CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBUÇOS REFORMA 
PATRIMONIAL E ÇONIROI E DE ESTATAIS ESTADUAIS· 

1) estabelecer. até o final do primeiro semestre de 1996, programas operacionais de 
privatização. concessão de serviços públicos estaduais à iniciativa privada. reforma 
e desmobilização patrimonial, nos termos de convénios a serem firmados. 
respectivamente. com o BNDES, com os Ministérios responsáveis pelos seJYiços 
a serem concedidos e com a Secretaria de Património da União, destinando ã 
redução da divida junto ao Tesouro Nacional parcela das respectivas receitas. a ser 
estabelecida em função da relação divida/receita líquida real; 

2) implantar. até o final da primeiro semestre de 1996, mecanismo de controle 
centralizado sobre ás empresas estatais estaduais, visando ·ão controle de 
despesas e à geração de informações fiscais consolidadas; 

C) AUMENTO QA RECEITA MOOERNIZACAO E MELHORIA OOS SISTEMAS DE 
ARRECADAÇÃO DE CONTROLE DQ G8,STQ E DE GÇRAÇÀO DE INFORMAÇOES 
FISCAIS· . . 

1.} explorar plenamente sua base tributária e desenvolver esforços para incr~mentar 
a à-rrecadação tributária própria em indioe mensal a ser pactuado com o Ministério 
da Fazenda: 

2) implementar. em convênio e com :assistência técnica do Ministério da Fazenda, 
projeto de modernização da Secretaria Estadual de Fazenda envolvendo a melhoria 
ou a implanta~o de sistemas de informática com vistas ao aumento da arrecadação 
tributária e ao controle da despesa; 

3) encaminhar mensalmente à Secretaria do Tesouro Nacional- STN o fluxo de caixa 
do Estado e dados t;obre sua execução orçamentária, financeira e patrimonial; 

4) encaminhar mensalmente é Secretaria do Tesouro Nacional - STN relatório 
detalhado sobre o cumprimento das metas estabelecidas no progmma de 
saneamento financeiro, permitindo a realização de auditoria pela STN. ou 
órgão/entidade por ela designado, quando esta julgar conveniente; 

5) informar ao Ministério da Fazenda. com antecedência de 30 (trinta) dias, sobre todo 
e qualquer ato ou medida legislativa que implique em aumento da despesa ou 
redução da receita, inclusive guanto a tramitação e sanção de projetas de lei que 
visem a criação de munic!pio sem viabilidade de sustentaçao económica. 

0) ÇOMPROMISSO DE RESULTADO FISCAL MIN!MO· 

1) alcançar resultado primário trimestral mlnimo requerido para atingir a meta de 
equillbrio operacional, tendo e.m vista o quadro de usos e fontes do estado e a 
relação divida/receita liquida real; 
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2) dotar o orçamento do Estado de recursos necessários ao cumprimento dos 
compromissos decorrentes do programa de saneamento financeiro e de ajuste 
fiScal acordado. Os projetas de lei correspondentes deverão ser enviados até o 
primeiro semestre de 1996. . 

E) REPl!CAO E CONÍROLE DO ENOIYIDAMENTQ ESTADUAL 

1) manter durante toda a vigência do Programa a adimplência do Estado e de suas 
entidades controladas. direta ou indiretamente, para com a União e suas entidades 
controladas direta e indiretamente; 

2) nflo contratar novas operações de Antecipação de Receita Orçamentária-ARO; 
3) assinar aditivo ao contrato de refinanciamento da Lei n• 8.727. de 05 de novembro 

de 1993, estabelecendo cláusula contratual comprometendo-se a despender até 
11% (onze por cento) da Receita Liquida Real no pagamento das dividas referidas 
nos artigos da citada Lei. 

11 • LINHA DE CRÉDITO I 

18. Considerando a situação emergencial em que se encontram as finanças de 
algumas Unidades da- Federação. fica criada Unha de Crédito subordinada às 
condições estabelecidas a seguir. 

19. Os recursos devem ser destinados ao pagamento de débitos em atraso até 30 
de novembro de 1995, acordados com o Ministério da Fazenda. São eleglveis os 
estados que. a aitério do Governo Federal. se encontrem em situação financeira que 
justifique o acesso a esta linha. 

20. O valor máximo por estado é equivalente a 01 (uma) quota (média nominal 
janeiro-outubro/95) do Fundo de Participação do Estado, a:;ndicionado. no miníma. ao 
previsto nos itens O e E da seçâo l. ficando a liberação condicionada a assinatura do 

aditivo a que se refére a mencionada allnea E.3. Excepciooalmente. a critério exclusivo 
do Ministério da Fazenda cóm base em exame detalhado da situação e do 
desempenho financeiro do mutuário. este montante poderá ser ampliado desde que o 
valor da prestação mensal nAo ultrapasse a 4% (quatro por cento) mensais da.Receita 
Liquida Real, podendo ser antecjpado até 113 (um terço) do valor do empréStimo e 
condicionado ainda, além qo previsto nos itens O e E. ã implementação de programa 
de saneamento financeiro e de ajuste fiscal envolvendo outros componentes e 
condiçOes dentre os previstos na ;eção I, e cuja execuçao será monitorada pelo 
Ministério da Fazenda. O empréstimo fica conãiCionado ã aceitação pelo estado de que 
o percentual de comprometimento da receita liquida real referido neste Item é aáiCional 
ao limite de 11% (onze por cento) para pagamento das dividas já refinanciadas junto 
ao Governo Federal (leis n .. 7.976189 8.727193, divida externa. dividas junto ao INSS 
eFGTS). 

21. O agente financeiro será a Caixa Econômica Federal e o prazo do empréstimo 
será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser estendido até 36 (trinta e seis} meses, 
desde que não ultrapasse a 31 de dezembro de 1998, devendo ser pago em 
prestações mensais e iguais, sem carência. 



OUTUBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO li€Dij,§.(l.k a .wu ""''" 

22. Os encargos tinanceiros serão equivalentes ao custo de captação médio da 
CEF, repactuado trimestralmente com base no último balancete, acrescido de 0,5% ao 
mês incidentes sobre o saldo devedor atualizado. e comissão de abertura de crédito 
correspondente a 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do empréstimo, com vistas 
à cobertura paio risco da operação. 

23. O risco operacional será do Agente Financeiro, com garantia do Tesouro 
Nacional. que contará com contra-garantia dos beneficiários através de sistema de 
autoliquidez. mediante vinculação das receitas previstas nos artigos 155, inciso I. 157 
e 159, incisos I, alinea "a", e 11 da Constituição Federal. com anuência do banco 
centralizador das receitas estaduais, e débito automático das prestações à conta dos 
recursos vinculados em garaRtias. 

24. A liberação dos recursos será feira em parcelas periódicas. segundo 
cronograma financeiro que conjugue as necessidades do tomador com o cumprimento 
de metas pré-estabelecidas por ocasiáo.da contratação. 

25. O beneficiário deverá apresentar certidão negativa l!lo INSS. FGTS e não 
poderá se encontrar inscrito no CADIN como inadimplente. Alternativamente, o Estado 
poderá apresentar as certidões negativas do INSS e FGTS juntamente com a solução 
para os atrasos que deram origem à inscrição no CADIN. que poderá envolver a 
utiHzação de parte do crédito, observada a legislação pertinente. 

26. A concessão dos empréstimos ficará condicionada à autorização do Poder 
Legislativo Estadual. que contemple inclusive autorização para o Estado assumir os 
compromissos referidos na se~ o I deste voto. e do Senado Federal. Os contratos de 
empréslimo conter-5o. dentre outras. cláusulas estirlUI;;ndo que até a total liquidação do 

débito o beneficiário se compromete, GOb as penas previstas no parágrafo c.eguinte. a 
cumprir os compromissos de ajuste fiscal assumidos com o Governo Federal. 

27. O contrato de empréstimo estabelecerá que o nAo cumprimento de quaisquer 
das medidas de ajuste constantes da seção I, que tenham sido pactuadas-entre o 
estado e a União, salvo decisão contrária e especifica do Conselho Monetário Nacional. 
importará a aplicação de uma ou mais das seguintes penalidades, a crilério do credor. 

reduções sucessivas de 3 (três) meses do prazo de pagamento, 
independentemente do nlvel de comprometimento na receita real liquida que essa 
redução acarretar; e 

vencimento antecipado da totalidade da divida. 

III • LINHA DE CRÉDITO 11 

28. Com vistas a financiar programas de ajuste do quadro de pessoal, proponho 
que a CEF seja autorizada a operar linha de crédito para este fim. São elegíveis todos 
os estados, com prioridade para aqueles não atendidos pela Unha de Crédito I. 

29. O agente financeiro será Caixa Económica FederaL O prazo será de 18 
(dezoito) meses, com 6 (seis) de carência. Os encargos financeiros ser.'!o equivalentes 
ao custo de captação médio da CEF, repactuado trimestralmente com base no último 
balancete, acrescido de 0,5% ao mês incV es sobre o saldo devedor atuaf~Udo, e 

nL 
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comissão de abertura de crédito correspondente a 1,5% (um e meio<port:ento) sobre 
o valor do empréstimo, com vistas à cobertura pelo risco da operação. 

30. O risco operacional será do Agente Financeiro e a garantia do Tesouro 
Nacional, que contará com contra-garantia dos beneficiários através de sistema de 
autoliquidez. mediante vinculação das receitas previstas nos artigos 155, inciso I, 157 
e 159, incisos 1, alínea "a", e 11 da Constituição Federal, com anuência do banco 
centralizador das receitas estaduais, e débito automático das presta~s â conta dos 
recursos vinculados em garantias. Os recursos serão liberados na medida do 
cumprimento de metas físicas de redução de quadro acordadas no contrato. 

IV -TRANSFORMAÇÃO OE OPERAÇÕES ARO EM DiVIDA FUNDADA 

31. Como já salientado. vários estados recorreram a operações ARO acima dos 
limites que seriam recomendáveis para este tipo de empréstimo, a taxas de juros 
elevadas. agravando sua situação f1nanceira. Este risco deve ser mantido junto aos 
aluais agentes financiadores. que receberam remuneração por tais riscos em função 
das taxas cobradas. Cabe, porém, criar condi~s~ para que, em b-ases inteiramente 
voluntárias a serem livremente pactuadas entre as partes. seja reduzido o custo 
financeiro para o estado tomador e assegurada a recupernçáo dos créditos pelo banco 
financ<ador. 

32. Nesse sentido, proponho seja autorizada, em caráter excepcional, a 
transformação destas operações em divida fundada. subordinada às seguintes 
condições: a) auxiliar o saneamento financeiro e os esforços de ajuste fiscal dos 
estados eleglveis: e b) os recursos decorrentes do empréstimo serão obrigatoriamente 
destinados â quitação das Õperaçôes ARO existentes. 

33. São eleglveis os estados e o Distrito Federal, desde que assumam os 
compromissos constantes no item E da seÇão I. devendo cada operação ser autorizada 
individualmente pelo Ministério da Fazenda. 

34. O valor máximo corresponderá às operações ARO contratadas até 30 de 
novembro de 1995. O agente financeiro será o banco credor da operação ARO, que 
poderá utilizar-se, pare tal finalidade, de recursos captados ao amparo da Res. 63. 
Admitir-se-é também que a operação fundada seja realizada em banco comercial 
diverso daquele que detém a operação ARO. ·desde que com mecanismo de 
casamento de ambas as operações. Para este fim, fica o Banco Central autorizado a 
estabelecer limites decrescentes para operações ARO para as instituições integrantes 
do sistema financeiro ,nacional, tomando por base os saldos existentes em 30 de 
novembro de 1995, e correspondentes limites crescentes para operações fundadas. 

35. O p=o máximo é de 24 {vinte quatro) meses, com pagamento em prestações 
mensais e iguais, sem carência. devendo os encargos financeiros ser livremente 
pactuados entre as partes. O risco operacional será do Agente Financeiro e as 
garantias serão livremente pactuadas entre as partes. 

36. A CEF poderá, a seu critério, operar como banco de segunda linha. nas 
operações de alongamento realizadas por outros bancos. desde que o risco da 
operação continue com o banco comercial. Quando a CEF atuar como banco de 



segunda linha. dever.! ser cof3rada como taxa máxima seu custo médio de captação, 
repactuado trimestralmentê com base no último balancete. acrescido d.e 0,5% ao mês 
e comissão de abertura de crédito de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do 
empréstimo, podendo o banco comercial cobrar. no máximo, a qualquer titulo. este 
custo acrescido do valor de 0,5%.ao mês de comissão. 

37. A contrcltaçáo das operações previstas nas seções 11. III e IV será feita com 
excepcionalidade dos limites da Resolução n• 2.008, de 28 de julho de 1993. 

36. É importante ressaltar que a implementação desse programa só se faz 
posslvel em ~o dos retornos dos refinanciamentos amparados na Lei n• 6.727. de 
05 de novembro de 1993. cujos parámetros relacionados a pagamento de principal e 
encargos serviram de base para o estabelecimento das condições acima. Assím. para 
alcançar-se os objelivos propostos e assegurar o montante de recursos necessários é 
imprescindível a manutenç.áo do fluxo de retornos à Caixa Económica Federal nos 
níveis atuais. 

39. As linhas de créditÓS aqui estabelecidas poderão, em alguns casos, ser 
complementadas com s contratação de financiamento junto a organismos 
í!lternacionais de projetas de reestruturação da administração dos estados. 
contemplando, entre CiutJ:ss, -as hipóteses de venda de ativos e de participação 
societária e de enxugameRto da máquina estaduaL 

-40. Fica o Ministério da Fazênda autorizado a baixar as nonnas complementares 
necessárias à Implementação do disposto néste Voto, cabendo à Secretaria do Tesouro 
Nacional a responsabilidade de implementar, no âmbito do Ministério da Fazenda, as 
ações correspondentes. 

41. Por último, segundo-orientação do Presidente da República. será desenvolvido 
programa· complemet:~tar a este, visando a incentivar programas de privatização no 
âmbito dos estados de modo a que as receitas desse processo sejam destinadas à 
redução dos débitos em atraso e do estoque das dividas estaduais. Proposta neste 
sentido já vem sendo desenvolvida pelo BNDES. de acordo com as diretrizes do 
Conselho Nacional de Desestatiza'ção. 

Voto do Conselheiro 

PEDRO SAMPAIO MALAN 

PARECERN° 622, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Econôrnicos, sobre 
Oficio no 80, de 1997 (n° 2.906/97, na origem), 
do Sr. Presidente do Banco Central do Brasil 
encaminhando solicitação do Governo do 
Estado do Rio Grande do Norte, para 
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contratação de operação de crédito junto à 
Caixa Econômica Federa _ CEF, relativa ao 
Programa de Apoio à Reestruturação e ao 
Ajuste Fiscal dos Estados. 

RELATOR: Senador FERNANDO BEZERRA 

I- RELA TÓRIO 

Vem a esta Casa oficio do Senhor f>r~sidente.do B<mç_o Çentnü do 
Brasil encaminhando solicitação do Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
para contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal - CEF, 
relativa ao Pro1,rrama de Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, nas 
condições da linha de crédito II. 

O pleito está submetido aos termos da Resolução n° 70/95, alterada 
pela Resolução n° 12/97, que dispõe sobre a autorização para os estados 
contratarem operações de crédito previstas no Pro1,rrama de Apoio à 
Reestruturação e Ajuste Fiscal dos Estados. 

Os termos da operação de crédito a ser realizada são os seguintes: 

a) valor pretendido: R$ 40.000.000,00 (quarenta mílhões de reais); 

h) garanndor: União: 

c) contragaramws: o estado oferece suas receitas próprias e cotas a que 
se referem os artigos 155, 157 e 159, I .. a·· e II, da 
Constituição FederaL 

d) encargo.\ /111WJCelros: 

- sobre o saldo 'devedor do empréstimo incidirão encargos financeiros de 
2,0428% a.m., equivalentes, em 01.09.97, ao custo de captação médio 
mensal da CEF, acrescido de juros de 0,5% a.m., calculados sobre o saldo 
devedor atualizado e capitalizado mensalmente: 

os encargos financeiros acima citados serão repactuados 
trimestralmente, com base no último balancete da CEF: 

- a CEF fará jus à Comissão de Abertura de Crédito correspondente a 
1,5% a.a. sobre o valor do crédito aberto, incidente no ato da liberação; 
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e) .fórma de pagamento: o empréstimo será pago em !6 (dezesseis) 
prestações mensais consecutivas, calculadas 
_com base na Tabela Price, vencendo-se a 
primeira em 30 (trinta) dias após a assinatura 
do contrato, sendo as demais em iguais dias 
dos meses subsequentes e a última em 
dezembro de 1998; 

.f) destmação dos recursos: serão integral e obrigatoriamente destinados a 
financiar o programa de ajuste do quadro de 
pessoal (Programa de Desligamento 
Voluntário- PRODEVIR) e para pagamento 
de rescisões normais, excluídos os 
incentivos especificados no programa, de 
funcionários não estáveis de empresas da 
administração indireta custeadas pelo 
Tesouro Estadual e em fase de extinção. 

O processo encontra-se adequadamente instruído, de acordo com as 
resoluções supracitadas do Senado Federal. Enquadra-se também no limite 
estabelecido pelo art. 3°, da Resolução no 69/95, desta Casa. 

O Banco Central do Brasil pronunciou-se sobre a operação através 
do Parecer DEDIP/DIARE-97/0743 de 24.09.97. no qual analisa as condições 
para a contratação da operação de crédito. tendo exarado parecer favorável. 

Para efeito de comprovação dos gastos com a remuneração dos 
membros do Poder Legislativo locaL com a manutenção c desenvolvimento do 

ensmo e com pessoal, conforme estabelecem os arts. 29 e 212 da Constituição 
. Federal, o então vigente art. 38 da· ADCT e a Lei Complementar n° 82, de 
·27.03.95, bem como o pleno exercício da competência tributária, relativamente 
ao exercício de !996, o Governo do Estado do Rio Grande do Nofte apresentou 
certidão do Tribunal de Contas Estadual. 

Destaque-se ainda que o estado encontra-se cadastrado como 
adimplente junto ás instituições írrre~:,•rantes- do Sistema Financeiro Nacional, 
conforme informação constante do Cadastro-da:Dívida Pública- CADIP. 

É o relatório. 
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II- VOTO 

O Governo do Estado do Rio Grande do Norte vem se 
caracterizando por adequado controle dos indicadores de s!laS ijn<mças públicas, 
tendo, igualmente, respeitado as disposições do Senado Federal, contidas na 
Resolução n° 69, de 1995. 

Por oportuno, cabe ressaltar que o Governo Estadual está 
cumprindo o disposto na Lei Rita Camata (Lei Complementar n° 82, de 1995), 
apontada no referido parecer. 

É importante ressaltar a importância que o referido empréstimo terá 
na melhoria da eficiência da máquina pública estadual, ass1m como na 
redefinição do papel da iritervenção governamental. Tal empréstimo, ao 
racionalizar as despesas públicas, demonstra cabalmente à compromisso do 
Estado do Rio Grande do Norte em se adequar ás novas condições da economia 
nacionaL onde a estabilidade dos preços acabou com a possibilidade dos estados 
serem gendos de maneira irresponsável financeiramente. 

Concluindo, pois, que se encontram atendidas as condições 
estabelecidas na Resolução no 70/95, alterada pela Resolução n° 12/97, sou de 
parecer favorável ao atendimento do pleito do Governo do Estado do Rio 
Grande do Norte. nos tcnnos do scgumte proJeto de resolução: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 136, DE 1997. 

Auton;:a o Gowmo do Estado do Rio Grande do Norte. 
a c:omrarar openz~·ão .le crédito ;umo à Caixa 
Ecmuinuc:a F<!dera/ - CEF. relativa ao Programa de 
Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1° É o Estado do Rio Grande do Norte, nos termos da 
Resolução no 70, de 1995, alterada pela Resolução n° 12/97, autorizado a 
contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal - CEF, relativa 
ao Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados. 

Art. 2" A operação de crédito deverá ser realizada nas seguintes 
condições: 
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a) valor pretendtdo: R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais); 

h) garanlidor: União; 

c) contragaranttas: o estado oferece suas receitas próprias e cotas a que 
se referém os artigos 15 5, 157 e !59, I '"a" e II, da 
Constituição FederaL 

d) encargosfinanceiros: 

- sobre o saldo devedor do empréstimo incidirão encargos financeiros de 
2,0428% a.m., equivalentes, em 01.09.97, ao custo de captação médio 
mensal da CEF, acrescido de juros de 0,5% a.m., calculados sobre o saldo 
devedor atualizado e capitalizado mensalmente~ 

- os encanros financeiros acuna citados serão repactuados trimestralmente, 
com base no último balancete da CEF: 

- a CEF fará jus á Comissão de Abertura de Crédito correspondente a 
• I ,5% a.a. sobre o valor do crédito aberto, incidente no ato da liberação; 

e) forma de pagamento: o empréstimo será pago em 16 (dezesseis) 
prestações mensais consecutivas, calculadas 
com base na Tabela Price, vencendo-se a 
primeira em 30 (trinta) dias após a assinatura 
do contrato, sendo as demais em iguais ·dias 
dos meses subsequentes e a última em 
dezembro de 1998; 

!) destmação dos recursos: serão inte!,'Tal e obrigatoriamente destinados a 
financiar o prO!,'Tama de ajuste do quadro de 
pessoal (Programa de Desligamento 
Voluntário- PRODEVIR) e para pagamento 
de resc1soes normms, excluídos os 
incentivos especificados no programa, de 
funcionários não estáveis de empresas da 
administração indireta custeadas pelo 
Tesouro Estadual e em fase de extinção. 

Art. 3° A presente autorização deverá ser exercida no prazo de 270 
(duzentos e setenta) dias, a contar de sua publicação. 

Art. 4" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 14-10-97 
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OSMAR DIAs; Presidente Eventual 
FERNANDO BEZERRA, Relator 

GILBERTO MIRANDA 
ROBERTO REQUIÃO 
CASILDO MALDANER 
MARLUCE PINTO 
LAURO CAMPOS 

JONAS PINHEIRO 
WALDECK ORNELAS 
LEVY DIAS 
BELLO PARGA 
JOSÉ EDUARDO OUTRA 
ALBINO BOAVENTURA 
ESPERIDIÃO AMIN 
LÚDIO COELHO 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Repúplica Federativa do Brasil 

Constituição 
. ------ -------- ____ j~.§j3 _____________ ~--------------~ 

* Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, 
com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos mem
bros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios 
estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e 
os seguintes preceitos: 

I- eleição do Prefeito, do \!ice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato 
de quatro anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País; 

II - eleição do Prefeilo e do Vice-Pre{eito realizada no orimeiro do-

11ungo de outubro do ano ante~ior ao término dg ma[1d_a1o_d()S qu_g_de_va}ll 
suceder. aplicadas as regras do art. 77 no caso de .Municípios com mais de 
duzentos mil eleitores; 

li!- posse do Prefeito e do \!ice-Prefeito no dia 1~ de janeiro do ano 
subseqüente ao da eleição; 

IV - número de Vereadores proporcional á população do Município. 
observados os seguintes limites: 

a) mini mo de nove e máximo de vinte e um nos Municíp_ios de até um 
milhão de habitantes; 

b) mínimo de tnnta e três e máximo de quarenta c um nos Municípios 
de mais de um milhão e menos de cinco milhões de habitantes; 

c) mínimo de quarenta e dois c máximo de cinqüenta e cinco nos 
Municípios de mais de cinco milhões de habitantes; 

V - remuneração do Prefeito, do \!ice-Prefeito e dos Vereadores fixada 
pela Câmara Municipal em cada legislatura, para a subseqüente, observado o 
que dispõem os arts. 37, XI, 150, I!, 153, lll, e !53,§ 22 , t 

VI- a remuneração dos Vereadores corresponderá a. no máximo, setenta 
e cinco por cento daquela estabelecida. em espécie, para os Deputados Estaduais. 
ressalvado o que dispõe o art. 37, XI: 
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VII- o 'Otal da despesa com a remuneração dos Vereadcores não poderá 
ultrapassar o 1ontame de cinco por cento da receita do Município: 

VIII- im·io!abilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos 
no exercício do mandato e na circunscrição do Município; 

IX- proibições e incompaiibilidades, no exercício da vereança. similares. 
no que couber. ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso 
Nacional e na Constituição do respccuvo Estado para os membros da Assembleia 
Legislall\·a: 

X -julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça: 

XI -organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara 
Municipal: 

XII - cooperação das associações representativas no planejamento 
muniClpal: 

Xlll - I!Hciati,·a popular de projetas de lei de interesse específico do 
Mun1cipio. da ctdade ou de bairros, através de manifestação tle. pelo menos. 
cinco por cento do elettorado: 

~-r- ... --~-~"'t ., f!', "- u , c.. •• "" .., r..- 1 (,. ., ,, co ~ ~ t• "· c• .. u .- r C" - •· .., • 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos: 

II - operações r~elativas à circulação de mercadorias e sobre prestações 
de serviços de transporte interestadual e intermuhicipal e de comunicação. 
ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior: 

iii - propri~dade de veículos automotores. 

§ 12 O imposto previsto no inciso I: 

I- relativamente a bens imóveis e re.~pectivos direitos. compete ao E~ado 
da situação do bem, ou ao Distrito Federal; -

·, .,. ,_, '""' - •""' - - • - u .,. u .._ ,... • • • • • 4 o ..,. - ... • c. - u - a c- C• a o o c. 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal: 
1-o produto da arrecadação do imposta da União sobre renda e proventos 

de qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer 
tirulo, por eles, suas autarquias e pelás fundações que instituírem e mantiverem; 

II -vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União 
instituir no exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, L 

Cl ~:> - • -. ... • olO o or:.. c.- -o • o - .,., • r • O -'"' c. c. • ~ I'.., •· .. ..,~ - • 

Art. 159. A União entregará: 
1 -do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de 

qualquer natureza c sobre produtos industrializados, quarenta e sete por cento 
na seguinte forma: 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Partici
pação dos Estados e do Distrito Federal; 

.. o- o ... ..c .,.. ..... ~ o - e> ...... c. ...... c.o .... o - C"' - - -- •• , - (l:t o- -. 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industriali
zados, dez por cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao 
valor das rcspecu vas exportações de produtos industrializados. 

:oc.c.-c a.c..- •c -Ct"- -·-CI~""' ~-~•u•• ................ ..,c.c-c.~o~<.• 

379 



==~~ --------

380 ANAIS DOSENADOrEDERAL OUTUBRO DE 1997 

ATo DAS DISPOSIÇõES CoNSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 38. Até a promulgação da lei complementar referida no an. 169, a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão despender com 
pessoal mais do que sessenta e cinco por cento do valor das respectivas receitas 
correntes. 

Parágrafo único. A União. os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
quando a respectiva despesa de pessoal exceder o limite previsto neste artigo' 
deverão retomar àquele limite, reduzindo o percentual excedente à razão d~ 
um quinto por anc. 

I - RELA TÓRIO 

PARECER No 623, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre 
Oficio n°s 86, de 1997, (n° 2.944/97, na origem), 
do Sr. Governador do Estado da Bahia, 
solicitando autorização do Senado Federal para a 
concessão de garantias, no valor de até R$ 
40.800.000,00, às operações de crédito a serem 
realizadas no àmbito do Programa de 
Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana, junto 
a instituições financeiras oficiais. 

RELATOR: Senador Waldec!< Ornelas 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da 
.Bahia. por intermédio do Ofício n° "S" 86, de 1997, soliCita autorização 
do Senado Federai para que possa orestar garantias à ooerações de 
crédito a serem contratadas no âmbito do Programa de Recuperação da 
Lavoura Cacaueira Baiana. junto a \nstituições de crédito oficie:is. 
Solicita. ainda. que. nos termos do art. 8° da Resolução n° 69. de í 995, 
essas garantias não sejam computadas para efeito dos limites fixados 
r.o art. 4° da refenda resolução. 

As ooerações ce crédito í:negn::ntes do referido 
programa incorporam condições especiais de créci~o ;urzl estabelecidas 
na Resolução no 2.165. de '1995 .. do Conselho Monetário_l\lacional. e 
suas alterações postenores. em pamcuiar as definidas na Resoluçã:c n° 
2.363, de 28 de fevereiro do corrente eno. ~ têm por oojetivo a 
recuperação de lavouras afetadas oor fatores endêm1cos e 
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epidémicos. Visa-se. assim. o controle da doença "Vassoura de Bruxa·· e 
a conseqüente recuperação da produtividade das lavouras ..cacaueiras 
na Bahia. nas bases concebidas pela Secretaria da Agricultura do 
Estado da Bahia e da Comissão Execuiiva do Plano da Lavoura 
Cacaueira - CEPLAC. 

Essas operações de crédito deverão ser realizadas 
com as seguintes características financeiras: 

a) Volume de recursos: RS 120.000.000.00 (cento e 
vinte milhões de reais), para o ano de 1997, deduzido o valor das 
contratações referentes ao exercício de 1996; 

b) Encargos financeiros: 

taxa de juros: as usuais do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste, quando se tratar da 
miniprodutores; taxa efetiva de juros de 4% e de 6% para os pequenos 
produtores e os médios e grandes produtores, respectivamente; 

- indexador: Taxa de Juros de Longo Prazo -
TJLP 

c) Condições de Pagamentos: 

- do principal: em até 8 anos de prazo total. em 
amortizações semestrais. com prazo de carência de até 3 anos; 

- dos juros: exigíveis semestralmente. sem 
período de carência; 

d) Garantia: vinculação de quotas do Fundo de 
Participação do Estado - é'PE a de recursos do FUNDECON . 

Conforme solicitado. por mtermédio do Ofíc:o r. 0 167/97, do 
Senhor Governador do Estado da Bah1a. encaminhado âO Senado 
Federal. a concessão de garantias aos agricultores da lavoura cacaue1ra 

baiana deverá se restringir ao valor de até RS 40.800.000.00. em 
consonância ao dispOsto no Voto do Conselho 

Monetário Nacional 048/95, e nos subsequentes que tratam da matéria, 
que limitou a responsabilidade do Tesouro do Estado da Bahia pelo 
"risco operacional de até 12% do montante dos recursos do 
Programa previstos para o 1° e 2° anos do mesmo, ficando para ser 
definido oportunamente os limites para os demais anos, tudo de 
referência às operações de crédito que, ape~;ar de não 
perfeitamente ajustadas às normas dos Agentes Financeiros, sejam 
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estratégicas para o controle da enfermidade da Vassoura de 
Bruxa." 

li-MÉRITO 

Do cumprimento de exigências e condições 
constitucionais e legais 

Nos termos dos arts. 1°, 2° e 4° da Resolução no 69, 
de 1995, -do Senado Federal. a concessão de quaisquer garantias cor 
parte de estados e municípios corresponde a operação de crédito que 
onera os seus limites de endividamento. sujeitando-a, assim, a p~évia 
autorização do Senado Federal. 

Operações financeiras dessa natureza estão,· portanto, 
sujeitas ao cumprimento das condições e exigências estabelecidas na 
referida resolução que, além de observância quanto aos aspectos de 
natureza estritamente financeira. exige que o estado obse:-Je os 
seguintes dispositivos como condições prévias à contratação do 
financiamento: 

1) autorização Legislativa para a realização da operação 
pretendida: 

2) certidões negativas de auitacão de tributas federais e de 
regulandade de situação do fGTS e declaracão de aaimolênda junto ao 
Sistema Financeiro Nacional e aos credores extemos: 

3) comprovação de cumprimento do disposto nos artigos 27 
e 212 da Constituiçãb Federal. e na Lei Complementar no 82, de 1995, 

assim como do pleno exercício' da competência tributária conferida pela 
Constituição Federal. 

Atendendo àquelas condições e ·ex1gencias, o Estado da 
Bahia anexou ao pedido as certidões de aáimplêr.cia e de regu:aridade 
junto ao INSS, FGTS, e de Tributos Federais. 

Ademais. o estado apresentou Certidão do Tribunal de 
Contas do Estado da Bahia, atestando o cumprimento do disposto nos 
art. 212 da Constituição Federal, relativo à gastos com manutenção e 
desenvolvimento do ensino, bem como o oleno exercício da 
competência tributária. É certificada, ainda. a observância do disposto 
no art. 27 da Constituição Federal, dando cumprimento ao estabeiecidc 
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na referida norma constitucional relativamente à remuneração dos 
membros do Poder Legislativo local. 

O Tribunal de Contas do Estado da Bahia certifica também 
que o estado despendeu 56,65% das receitas correntes com pessoal, no 
exercício ftnanceiro de 1995, caracterizando cumprimento do !imite 
máximo de 60% fixado pela Lei Complementar n° 82, de 1995.. que 
disciplina esses gastos. 

É de se ressaltar ainda que o Estsdo da Bahia encontra-se 
adimplente junto às instituições integrantes do Sistema t-manceiíO 
Nacional, conforme informações constantes do Cadastro da Dívida 
Pública- CADIP. 

2- Dos limites de endividamento e dos valores das garantias 

Relativamente às çondições financeiras cia operação 
pleiteada. conforme. demonstrado no Parecer DEDIP/DIARE - 57!709. 
do Banco Central do Brasil. há cumprimento dos limites ce 
endividamento definidos pela Resolução n° 69/95 do Senado Federal. 

A despeito da observância desses limites de endividamento, 
o Banco Central do Brasil manifestou-se desfavorável ao aleito 
"primeiramente no que tange ao montante de R$ 40.800.000,00, 
uma vez que a Resolução n° 2.363, de 1997, do Conselho Monetário 
Nacional, limita a responsabilidade do Tesoura do Estado da Bahia 
ao valor de R$ 14.400.000,00 na assunção de riscos por 
financiamento relativos ao programa em questão." 

De fato, com a Resoiuçãc n~ 2.363/97 foram alteradas as 
condições originais para o financiamento do Programa de Recuperação 
da Lavoura Cacaueira Baiana estabelecidas na Resolução :.~ 2.165/95. 
Em particuiar, foi definida nova programação é e aoor.:es-de recursos ao 
programa que prevê, para o ano de 1997. montame je RS 
120.000.000,00. 

E em consonáncia ao estipulado oe!a própria Resolução n° 
2.165/95, que também previa limite de até 12% do momante de recursos 
do programa previsto então para 1995, a responsabilidade do Tesouro 
do Estado da Bahia pelo risco ooeracional do financiamento previsto 
para o ano de 1997 é limitado a R$ 14400.000.00. 

Note-se portanto .que, ao definir e solicitar valor de garantias 
equivalente a até R$ 40.800.000.00, o Estado da Bahia tinha em foco o 
total de apartes de recursos previsto inicia:mente para o programa, ou 
seja, R$ 340.000.000.00, a serem aplicados ncs anos da 1995 a ~993. 
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Nesse aspecto, é claro o desencontro entre o valor solicitado 
pelo governador ao Senado Feoeral e o redefinido pela mencionada 
Resolução no 2.363, de 1997. 

Ademais, a Resolução n° 69, de 1995, do Senado Federal, 
que estabelece as condições e os limites para as operações de crédito e 
para ·as concessões de garantias de interesse dos estados e dos 
municípios, tem incorporado mda uma sistemática de contro:e dos 
processos de endividamento do setor público embasadã na avaHaçã.o e 
análise de seus fluxos anuais. O Senado Federal fixa !;mites e 
estabelece condições para .:: re21!zaçáo de operações financeiras :je 
estados e municípios com base no comporrãmento anual de variáveis 
estratégicas para a aferiçác de suas capac1aade de endivida.memo, 

sendo relevantes, assim. os r!uxos anuais das receitas, aespesas 
correntes. margem de poupança, dentre outros. 

Assim sendo, é imperioso admitir que~a questão 
relacionada ao montante soiicitado para a concessão de garantia deve 
estar atrelada aos limites referenciados na Resolução n° 2363/97, e, 
portanto, em consonância com a noção de controle :::efinlda pe!o 
Senado Federal. 

Nessa direçác. e com 0 objetivo de adequar a 
solicitação do Estado da Bahia, o Excelentíssimo Senhor Governador 
encaminhou o Ofício n° 212/97-GE á Presidênda desta casa, trazendo 
ao seu conhecimento correspondência dirigida ao Banco Central, onde 
reitera a importância de seu pleito e admite o usufruto do valor de R$ 
14.400.000,00, para a assunção de riscos por fin2nciamentos relativos 
ao Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana, para o ano 
de 1997. 

Outrossim, observe-se que estes recursos se destinam 
ao corrente exercício, e já estamos no decorrer do úitimo trimestre do 
ano. sem que tenha sido possível iniciar sua aplicação, com sensíveis 
prejuízos para a execução do programa, especialmente junto aos 
pequenos produtores, aos quais se destina esta garantia. Ressalte-se 
que o pleito do Estado demorou mais de 1 i O dias no Banco Central, 
para análise. embora de destinam a um programa criado pelo próprio 
Conselho Monetário Nacional. 

Ressalte-se, por f!m, que. de acorde com as 
informações relativas às características da operação de crédito 
pretendida, deverá e!a incorporar condições de custo financeiro e de 
prazos de carências e de amortizações indicativas de condições 
financeiras favoráveis e aceitãvéis relativamente às demais disponíveis 
no mercado. 
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3 - Das contragarantias 

Conclui ainda o parecer co Banco Centrai 
desfavoravelmente ao pleito. "pois não se configura para esta 
autarquia que os garantidos possam ressarcir o Estado, haja vista 

que não há oferecimento de quaisquer garantias de sua parte, 
portanto, não comprovando a capacidade de honrar os 
compromissos assumidos". Em decorrência. estariam sendo 
desobedecidas as exigências definidas nos arts. 7° e 8° da Resolução n" 
69/95. 

Não restam dúvidas que o efetivo cumprimento das 
disposições constantes dos arts. 7° e 8° da Resolução n° 69/95 seriam 
atestado com a comprovação da situação de adimplência dos 
produtores rurais contemplados com o programa. com o estado e com 
as entidades por ele controladas, e com o oferecimento de suficientE.; 
contragarantias. 

Todavia, o Programa de Recuperação da Lavoura 
Cacaueira Baiana incorpora especificidades que justificam tratamento 
excepcional relativamente àquelas exigências e condições definidas 
pela Resolução 69/95: 

1) o referido programa tem incorporada sistemática de 
financiamento em condições especiais de· crédito rural, onde são 
apartados recursos federais, por intermédio do Tesouro Nacional e do 
BNDES, e recursos regionais, provenientes do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste. Esse financiamento cbjetiva reverter a 
precária situação em que se encontra a economia cacaueira baiana, ora 
sob ameaça da devastadora moléstia que. em muitos casos de ãlta 
manifestação, pode dizimar a cultura; 

2) esse modelo de financiamento. aprovado pelo 
propno Poder Executivo, por intermédio de decisão do Conselho 
Monetário Nacional, prevê que cabem ao Tesouro Nacional e ao 
Tesouro do Estado da Bahia assumir parcela do risco operacional nele 
envolvido. E mais. justamente naquelas operações que, apesar de não 
perfeitamente ajustadas ás normas dos agentes financeiros, sejam 
estratégicas para o controle da Vassoura de Bruxa. Note, ass1m, que o 
Programa. de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana incorpora a 
hipótese de insuficiência e/ou impossibilidade de serem apartadas 
contragarantias usualmente exigíveis pelas instituições financeiras; 

3) só serão contratadas operações de crédito cem 
risco operacional para os · refe;idos tesouros. quando __ forem elas 
enquadráveis nas condições estabelecidas pe!o Grupo de Supervisão 
Geral e Comitê Executivo do Programa. objeto de portaria 
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interministerial. Com esse procedimento. visa-se assegurar maior grau 
de eficiência às aplicações dos recursos alocados; 

4) o programa de financiamento à economia cacaueira 
baiana tem previsão de aplicação de recursos em vários anos. O não 
cumprimento das obrigações financeiras contrataaas e a não execução 
das práticas recomendadas pelos órgãos de assistência técnica 
implicará suspensão da assistência creait:cia ao cacauicultor, 
sujeitando-o ainda a ações governamentais com a finalidade c!e evitar 
riscos ao sucesso do programa; 

5) a concessão de garantia deverá atingir :..:m grande 
número de agricultores em situação de liquidez, patrimonial e de 
infestação de suas culturas, as mais variadas possíveis. t:ssa 
diversidade de situações impossibilita que se defina, a priori, as 
contragarantias a serem oferecidas pelos agricultores. Certamente 
haverá situações em que o produtor deverá ser contemplado com 
financiamento, sem que, para tanto, tenham sido prestadas 
contragarantias suficientes. A natu;eza estratégica para alg::mas ações, 
entretanto, justificam a concessão co financiamento e. a assunção do 
risco operacional peio estado: 

6) vale ressaltar que um significativo número de mini e 
pequenos produtores rurais deverão ser beneficiaaos com recursos do 
mencionado programa. Para 1997, são previstos recursos da ordem de 
R$ 48.000.000,00, correspondentes a 40% do total alocado. Esse 
segmento económico usualmente é exciuido das linhas de crédito 
disponíveis no mercado. Definir. =:prioristicamente e de forma 
indiscriminada. contragarantias pode determ::1ar a exciusão desse 
segmento mesmo de linhas de crédito. come a do refE:ri::lo programa, 
que visam a conceder tratamemo e:speqaJ e :Jiferenç:a.Qo -~ em 
conformidade a situação emergencial experimentado por esse segmento 
econõm1co: 

7) ressalte-se ainda que, nos termos da Lei Estadual n° 
6.861, de junho de 1995, a assistência do estado não se resume à 
prestação de garantias. A essas, são conjugaaas equalizações de juros 
que buscam assegurar -Ems-a.gncultores custos financeiros compatíveis 
com a variação de seus preços, aumentando, assim, a eficácia da 
assistência e reduzindo as possibilidades de efetiva assunção, pelo 
estado, de encargos financeiros por 'lperações de financiamen~os. 

Todas essas esnecificidades demarcarr. a natureza 
diferenciada das operações de crédito constantes do Programa da 
Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana. Elas estão voltadas para o 
apoio a um segmento económico em situação de crise, cuja 
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recuperação é estratégica para o meio ambiemal, social e econômico da 
região em aue se insere a cultura de cacau :10 Estado da Bahia. 
Estender-lhe o tratamento previsto nos arts. 7° e 8° da Resolução n° 
69/95 é desconhecer essa especificidade. As normas referidas se 
aplicam a contextos normais e usuais em que se insere o endividamento 
do setor público. Elas não tratam e não alcançam situações estratégices 
e excepcionais como a da economia cacaueira baiana que exigem, em 
consonância, tratamento excepcional. É o aue se pretenae com a 
concessão de garantias por parte do Estado da Bahia. 

Não é demais enfatizar que todos os financiamentos 
firmados no âmbito do Programa de Recuoeração da Lavoura Cacaueira 
têm obedecido às regras impostas pelo Sistema Nacional ce Crédito 
Rural e são realizadas em consonãnc!a ao determinado pelos 
regulamentos específicos editados pelo Conselho Monetário Nacio:1a1, 
pelo Banco Centrai dG Brasil e pelo Grupo de Su;::~ervisão Geral ao 
referido programa. 

Como informado peio Banco do Estado da Bahia, um 
dos agentes financeiros do programa. "todas as cláusulas dos 
contratos do gênero para a cacauicultura baiana atingida pela 
epidemia da Vassoura de Bruxa atendem assim ã sua doutrina 
própria, inclusive quanto as garantias. E de parte destas garantias, 
as operações que não se enquadram nas regras gerais do já 
mencionado Sistema Nacionai de Crédito Rural não fogem, 
entretanto, às determinações extraordinárias emanadas dos Votos 
à resoluções dos órgãos acima citadas ........ De tcrma que, as 

operações para a lavoura cacaueira firmadas com risco do Tesouro 
Nacional ou do Tesouro do Estado da Bahia apresentam garantias 
na proporção mínima 1:1, conforme, repetimos, determinam as 
regras estabelecidas para essas operações." 

As demais condições e exigências estipuladas pela 
Resolução n° 69/95 são plenamente atendidas pelo Estado da Bahia, 
conforme evidenciado oelos docur'nentos que acompanham o ofício em 
questão. 

III -VOTO DO RELATOR 

Nesse contexto, diante da natureza diferenciada e 
estratégica que a concessão de garantias representa para a efetiva 
implementação e desenvolvimento do Programa de Recuperação da 
Lavoura Cacaueira Baiana. pelo carácter excepcional das operações de 
crédito a!i inseridas. somos, portanto. oela autorização pleiteada pelo 
Estado da Bahia. nos termos do seguinte Projeto de Resolução: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO No 137, DE 1997. 

Autoriza o Estado da Bahia a concader 
garantias às operações de crédito a 
serem contratadas r1o âmbito do 
Programa de Recuperação da Lavoura 
Cacaueira Baiana, junto às instituições 
de crédito oficiais . 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1° É o Estado da Bahia autorizado a conceder 
garantias, no valor de até R$ 14.400.000,00 (quatorze._ milhões .: 
quatrocentos mil reais), às operações de crédito a serem contratadas 
no âmbito do Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana, 
junto às instituições de crédito oficiais. 

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput deste 
artigo ::;erão destinados ao financiamento do controle da doença 
Vassoura de Bruxa e à recuperação da produtividade e da 
competitividade da lavoura cacaueira baiana. - .......... -·-·-~-

Art. 2° As operações de crédito referidas no artigo 
anterior deverão observar as seguintes condições financeira~: 

a} Volume de recursos: R$ !20.000.000,00 (cento e 
vinte milhões de reais), para o ano de 1997, deduzido o valor das 
contratações referentes ao exercício de í 996. conforme Resolução n° 
2.363, de 1997, do Conselho Monetàrio Nacional. 

b) Encargos financeiros: 

taxa de juros: as usuais do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste, quando se tratar de 
miniprodutores; taxa efetiva de juros de 4% e de 6% para os pequenos 
produtores e os médios e grandes produtores. respectivamente: 

- indexador: Taxa de Juros de Longo Prazo -
TJLP 

c) Condições de Pagamentos: 
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- ao principal: em até 8 anos de orazo ;otal, em 
amortizações semestrais. com prazo de carência de êlté 3 anos: 

- dos j•xos: exigíveis semestralmente. sem 
período de carência: 

d) Garantia: vinculação ae quotas ::io Funco ae 
Part1cioação do Estado- FPE e de recursos do FUNDECON. lím1taaas 
ao valor de R$ 14.400.000,00 (quatorze milhões e quatrocentos mi! 
reais). 

Art. 3° A concessão de garantia referida no ari:. 1° não 
será computada para efeito de apuração dos limites fixados no art. 4° da 
Resolução G0 69, de 1995. 

Art. 4° A presente autorização deverá ser exercida no 
prazo máximo de duzentos e setenta dias, contados da data de sua 
publicação. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 14 de outubro de 1997. 

FERNANDO BEZERRA, Presidente em exercício 
WALDECK ORNELAS, Relator 

LEVY DIAS 
CASILDO MALDANER 
ESPERIDIÃO AMIN 
ROBERTO REQUIÃO 
BELLO PARGA 
EDUARDO SUPLICY 
LAURO CAMPOS 

GILBERTO MIRANDA 
JONAS PINHEIRO 
NEY SUASSUNA 
VILSON KLEINÜBING 
ROMEROJUCÁ 

PARECER No 624, DE 1997 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre a Mensagem n° 166. de 
1997, (no 1;093/97, na origem), que encaminha ao 
Senado Federal a Programação Monetária relativa 
ao quarto trimestre de 1997. 
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RELATOR: Senador WALDECK ORNELAS 

I- RELATÓRIO 

L Com a Mensagem n° 166, DE 1997, o Sr. Presidente da Repúbliç:a 
submete à apreciação da Comissão de Assuntos Econômico~_c!e~ta Casa, a 
Programação Monetária relmiva ao quarto trimestre do corrente exercício, com 
estimativas das faixas de variação dos principais agregados monetários, análise 
da evolução da economia nacional prevista para o trimestre e justificmivas 

pertinentes. 

2. A iniciativa está de acordo com o que estabelece o -~ _1 o do inciso II 
do art. 6° da Lei n° 9.069, de 20 de junho de 1995, segundo o quai a referida 
Programação deverá ser submeti~a à Comissão de Assuntos Econômicos do 

· Senado Federal, uma vez aprovada pelo Conselho Monetário Nacional. 

Cabe a esta Comissão, nos termos do S> 2° do art. 6° da citada Lei, 
·emitir Parecer sobre a Programação Monetária.· de modo que o Congresso 

:-.JaciOn<::l delibere sobre ::; matéria. aprovando-2our~jeüªndo-ª lii_totum_, _;;Jn_ vista 
da vedação de quaiquer ~iteração. -::;:;ntorme esrabelece l' s :;~'- do ar:. 6'' c!a 

mesma Le:. 

II- SOBRE A PROGRAMAÇÃO MONETARIA 

A programação dos pnnc1pais agregados monetários para o 4° 
tnmestre é a seguinte: 

Quadro 1. Programação monetária para o quarto trimestre de 19971
" 

FONTE: Banco rcnrral do Braszl 
1 Refere-se ao último mês do período. 
: Médza dos saldos nos dias ú1eis do mês. 
' Saldos em fim de período, 
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Quadro 2. Evolução dos agregados monetários 

FONTE Banco ( ·l.!nu·a/ do Bra.\'IÍ 

. P.ctcrc-st.• ao 1tlnmo mi•s do ncnodo 
: Pro!eçüo 
·· Ponw mcduJ e/as prev1.wks 

: .\ledw dos saldo.\· no.\' dws ltlCIS cJo m_i!s 
· Saldos cm tim de {Jerwdo 

Prevê-se, assim, com as variações estimadas dos agregados 
monetanos no 4° trimestre, uma expansão da oferta de moeda em 1997, 
especialmente a partir do comportamento projeraâo tanto para a base m~·1etària 
como para os meios de pagamentos (base restrira e M 1 ). da ordem de 82,2% e 
71,2%, em base de 12 meses. Espera-se, desse modo, que ao final do ano a base 
monetária atingirá o montante de R$ 34,4 bilhões e o iotó.l de meios de 
pagamentos RS 52,8 bilhões. Em outras pala-...Tas, durante o ano âe 1997, a oferta 
de moeda (Ml) terá crescido o equivalente a R$ 23,8 bilhões e a emissão 
primária de moeda adicionada às reservas bancarias terá sido aumentada em 
R$ 4,3 bilhões. 

Como se nota, a base monetária ampliada - uma medida da dívida 
interna federal em moeda e em tírulos - está projeraâa para uma variação (em 12 
meses) de 52,2%. Embora a projeçào signifique um pequeno aumento percentual, 
em comparação com o realizado no ano de 1996, que foi de 50,5%, e!a 
representará uma variação anual expansionista equivalente a RS "96,0 bilhões .. -\s 
autoridades monetárias informam que figuram entre _ os principais fatores 
expansionistas nos próximos mes!!S a ''parte das operações de reesm1!'.1ração das 
dívidas estaduais e de substituição de títulos do Tesouro Nacional recebidos nos 
leilões de privatização ... ". 
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Por fim, para as variações da oferta de moeda, em s:!u conceito mais 
amplo e abrangente dê liquidez na economia - o chamado M4 - foi estimado um 
crescimento anual de 25._3%, ao final do 4° trimestre, correspondendo a t:ma 
expansão nominal de R$ 81,6 biJhões. SegundG as infonnações constantes da 
Programação, essa variação foi obticia de fonna "consistente com o padr~o de 
comportamento dos demais agregados."'. 

A.!ém das metas indicativas da evolução t!os principais agregados 
monetários, 3. Programação contempla um sumário sobre 3. evolução de alguns 
indicadores macroeconômicos brasileiros,_a política monetária no bimestre ju!ho
agosto de 1997. assim como as perspectivas das autoridades monetárias para o 4., 
tnmestre deste ano. 

a) indicadores de desempenho da economia nacional 

. O crescimento do PIB nos últimos 4 trimestres, que correspondem 
ao 3° ano do Plano Real, foi de 5,1 %, sendo que 7,3% para o s~tor indllstrial, 
5,8% para a agropecuária c 3,1% para o setor sel"':içcs. 

A taxa de inflação mantém a tendência declinan!e. Com efeito, no 
mês de agosto o l.NPC e o IPA fecharam COJD taxa:> ce. 4)% .e 4,6%, 
respectivamente, em bases anuais, contra 5,9% e 7,1 %, até junho d<::ste ano. 

O nível de emprego na indústria, não obstante a raxa de crescimento 
acima citada, foi, em julho. l ,8% menor que o nível verificado em dezembro de 
1996. O emprego fonnal, contudo, rem crescido (! ,l% até junho), especialmente 
no setor da construção civil. Ora, o setor que mais gera produto rra economia, 
gera menos oportunidade de trabalho, refletindooajuste estrunrral_por que passa 
a indústria brasileira, em face das exigências da globalização. 

O déficit público também demonstra tendência Q_ecjina.IltC, p()is o 
chamado déficit nominal foi reduzido de 7,4% do PlB, nos 12 meses encerrados 
em julho de 1996, para 5,02%, nos 12 meses de igual período neste ano. Por 
outro lado, com a mesma referência anuaL observou-se elevação do superávit 
primário de 0,43 do PIB para 0,84%. Rcssa!te-se, que, neste exercício a UniZ.o 
recolheu R$ 4,3 bilhões de CPMF e RS 1,5 bilhão com as concessões de serviços 
de telecomunicações - dados; obviamente, não contemplados nos dados do ano 
passado. Importa ressaltar que há uma tendência de queda nas ne-::essidadcs de 
financiamento do setor público e que, não obstmte a dívida fiscal !íquída tenha 
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atingido RS 276 bilhões, o equivalente a 33,1% do PIB, houve uma reducão no 
pagamento de juros nominais de 6,5% para 5.45% do !'IB, entre os períodos 
considerados pelos fonnuladores da Programação. 

No que diz respeito às transações com o resw do mundo. os 
formuladores registram o déficít come:dal de USS 5 b!ihões no período janeiro
agosto deste ano, com crescimento nominal de ! 0.6% e 22.6%. respecr!vmnente, 
para as exportações e importações. 

Merece destaque o déíicir em transacõe>: correntes Je USS l <,;_C) 

bilhões, correspondendo a .3,9% do PIB. em igual período. apesar da 
desvalorização cambial acumulada é:e :'i,O% nos 8 primeiros meses deste ::n:). 
Assim. além do déficit comercial. regtstram-o:<:: .-·::ldos negativos de l:S"i :'.S 
bilhões com o oagamento de JUros d::J di\·!da exrema. USS 3,5 bilhõc~ com 
remessa de lucros e dividendos, USS 2,9 bilhões com turismo e USS 2,8, com 
transportes. 

De igual modo, observa-se que 51,2% do déficit em c-onta corrente 
foram financiados com o influxo líquido de investimentos estrangeiros diretos 
(USSI0,2 bilhões), US$ 7,9 bilhões de investimentos no mercado ce capitais e 
mais US$ 22,4 bilhões de captação bruta de empréstimos de médio e iongo 
prazo,s. 

Em consequencia, não obstante os resultados comerciais e de 
serviços negativos, as reservas internacionais aumentaram para USS 63,1 bilhões, 
em agosto passado, correspondendo a i :2 meses de importação. 

Por fim, as taxas de juros TBC e TBAN ererivas ém julho-agosto 
foram de I ,58% a.m. e 1, 78% a.m, os 1nesmos níveis observados em abrii do 
corrente. Embora elevadas, demonstram estabiiidace. Já a taxa over Selic 
demonstrou trajetória descendente, de l ,61% "m, em junho, para ! ,59% a.m, em 
agosto. 

b) política monedria no bimestre ,iulho-agosto de 1997 

Os dados demonstram. l1,!e ::: execução da política .tr.onetária 2té 
agosto situou-se dentro dos limites da programação do :;~ trimestre, confonne 
aprovado anteriormente. Destacam-se na execução da programação o efeito dos 
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depósitos i vista na expa..T1são das reservã.s bancária;:. e, por conseguinte, r1a 
expansão da base monetária e dos meiosge_Q_agamentos. Como se sabe, :1este 

ano, o comportamento dos depósitos à vista foram í'ortememe~JfltlueucjªqQs 2;;\o 
início da cobrança da CPMF. assim como pe!z. exigência. mais recente::neme, d~ 

autorização prévia do tituíar de contn-corrente para efetu2çào c.a u·ans!éênc1a 

automática de depósitos à vista para fundos àe invesrnTI<:JlêO _Com efeito. ::~ ~o_ase 

monetária cresceu 24,3% no ano e 48)% em 12 :neses. enqua!]to os meios d<; 

pagamentos mnnentaram 30,7% no ano e_ 6 I,l%. (!Il1 h!sc_anua] 

c) perspectivas para o 4" trimestre de 1997 

Nos 7 primeiros meses deste ano observ2ram-se tenaenc:as de 

crescimento da produç\io no País, -sem comprometimento da trajerória declinante 
- da taxa de inflação. Segundo as informações constantes na Pro~,'Tatpação, pode-se 

afirmar que as autoridades monetárias estão atentas ts muga11çãs que o País 
. deverá ter na recomposição da demanda interna, a partir de indicadores relativos 

ao esgotamento da capacidade de endividamento das farrdias, por um lado. t do 
desempenho da indústria de bens de capitaL por outro, especialmem:c ao 
considerarem os investimel'tos potenciais resdtames das privatiz<J.çiSes em sewres 
básicos (energia elétrica, comumc::1ções e transportes) :! os invesrimentos 
estrangeiros diretos. 

Todavia, trabalham com expectativas de crescimento relativamente 
menores p2ra o próximo trimestre, em comparação com as taxas observadas nos 
primeiros trimestres deste ano, porém com um nível de produção maior do que o 
verificado em 1996. 

Para as autoridades· monetárias os principais fatores de 
balizamento da política monetária são os seguintes: taxa de crescimento 
econômico em 1997 acima da obtida no ano passado; <rajetória declinante dos 
preços; necessidade de recursos externos para o financiamento do déficit em 

transações correntes e indefinição quamo à evolução das taxas de juros 
internacionais. Agregam, ainda, como fatores determinantes da política 
monetária. os reduzidos graus de liberdade na definição áa política fisca!, a 
evolução das refonnas adminisrrativa e previdençiária, n1esmo_q~_o Progr:una de 

Desestatização continue apor!ando recursos ao Tesouro e. não nenos importante, 
a pressão que os juros externos, as remessas de lucros c di•.ridendcs, oe:n co::no as 

despesas com turismo continuar<i.o a exercers9!3re a;; t;-a_nsações_c;~mentesd_o_(J<Js 
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com o resto do mundo. Entendem. por fim, que ·'o ciéfl(;i~!TI_lf'l!15_aç_àescorrerltes 

continua sendo confonavelmen<t financiado. p.ennitindo inclusive .eievaçào no 
:1ivel das reservas internacionais ... ·· c _quee!';S~ financ;iamemp_tem _;;j<,1Q passive! 
graças :\ consistência das politicas monetána e cambial, bem cot-::.o aos 
ti.mdamen~os de nossa econcm~<:~. 

III- SOBRE O ~lÉRITO 

Como se depreende do relatório, o Poder Executivo cumpre a 
formalidade requerida pela Lei n° 9.069/95, artigo 6", incisos I e II, ao submet~r a 
Programação Monetária para o 4° trimestre à apreciação desta Comissão. 

Quanto ao mérito da matéria, cabe destacar que as faixas de variação 
dos principais agregados ·monetários estão centraàa..c; no_ objetivo de assegurar a 
estabilidade da moeda, levando-se em consideração o cre~cimento e~onômico do 
País, porém sem comprometer a estabilização dos pr<:ços. 

Com efeito, normalmente as projeções são elaboradas a partir de 
estimativas de demanda por moeda e têm como referências os saldos existentes 
nos irimestres anteriores, taxas esperadas de inflação, de variação do Produto 
Interno. de desempenho do Tesouro Nacional (política nscal) e dos resuitados das 
transações comerciais e financeü:.as ~om_o exterior( bal-ª_!1_ÇQ _d~pªgagtent_os ). 

Para o 4° trimestre foram considerados, também, o comportamento 
. sazonal da demanda em função das testas de fim de ano, os fatores de expansão 
da oferta de moeda em decorrência· das operações de reestmturação eas dívidas 
estaduais, dos títulos públicos fed~rªis._r~ç_eºidQ5__~111l~ilõ~d~_privatização e do 
impacto da vigência da CPMF sobre os depósitos à vista. 

Pode-se afirmar que a política monetária implícita na programação 
tem crrráter expansionista. se considerannos que. ao final do trimestre, os meios 
de pagamentos deverão ter crescido 82,2S'á. em 1997, para um cr(!!;Cimento 

· econômico e taxa de inflação esperada, da ordem d-:: 5%. Evidentemente. há que 
se constderar nessa projeção as intervenções do Banco Cen:ral no mercado 
aberto, assim como a variação das reservas int~111ªcionais,. qlle_ em pnetro de 
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1997 estavam no nível de US$ 58,9 bilhões e, em agosto passado, atingiram o 
valor de USS 63, I bilhões. 

Esta caracteristic<:! da programacào e consistente com a tendênc;a 
declinante das taxas nominais bás,c::~s .de JUros . .:m especial :: partir de meados do 
ano passado. Registre-se, por exemp!o. o componamento da taxa de j:.1ros do 
Banco Centrai (a TBC) c da taxa de;~!ro.s (\e lungo nr;:rzo_(TJLP), que cm junho 
de !996 eram. respectivamente. de I .90% e i .20°/o <:.m .. foram reduzidns oara 
I .58°;(,.: 0.82% a.m. 

Por fim, cabe.observar que a programação deveria vir acompanhada 
das infonnações utilizatlas pelo Banco Central para a construção do cenário-base 
sobre o qual as estimativas são realfzaci<ls, ~speciahl1(':~e _ _§g~re~_9m~rta~~~:.::;_ 
. esperado das variáveis que condicionam a fmmulação e im_plementaçào da 
politica monetária. 

IV- VOTO DO RELATOR 

Esta relataria conclui pela aprovação da Progr~ação _ Monetáric., 
anexa à Mensagem Presidencial n° 166, de 1997, nos termos do seguinte Projeto 
de Decreto Legislativo a ser submetido aoCongiesso Nacional,conforme § 2° ão 
art. 6° da Lei no 9.069, de 29 de junho de 1995: ----. ---. - ---- ~~-- --

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 104,_DEl997 

Aprova a ''Programaç·ão lvfonetária 
relativa ao quarto trzmestre de I 997. " 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I" Fica aprovada a Programaçã:.l Monetária rdz.tiva :;o quar:o 
trimestre de 1997, com estimativas das faixas de v::1riaçào dos principais 
agregados monetários, nos termos daMe11saà~in Presiderlciafn°!66;de 1 'J9T 

Publiàacão. I , 

Art. :2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na dara ae sua 

Sala da Comissão, 14 de outubro de 1997. 
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LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N. 9.069- DE 29 DE JUNHO DE 1995 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, 
estabelece as regras e condições de emissão do Real e os 

critérios para conversão das obrigações para o Real, 
e dá outras providências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: .................................................................................................................................. 
Art. 6~ O Presidente do Banco Central do Brasil submeterá ao Conselho Mo

netário Nacional no início de cada trimestre, programação monetária para o trimes
tre, da qual constarão, no mínimo: 

I - estimativas das faixas de variãção dos principais agregados monetários com
P!ltíveís com o objetivo de assegurar a estabilidade da moeda; e 

II- análise da evolução da economia nacional prevista para o trimestre, e jus
tificativa da programação monetária. 

§ 1! Após aprovação do Conselho Monetário Nacional, a programação mone
tária será encaminhada à Comissão de Assuntos Económicos do Senado Federal. 

§ 2! O Congresso Nacional poderá, com base em parecer da Comissão de As
suntos Económicos do Senado Federal, rejeitar a programação monetária a que se 
refere o "C?-put" deste artigo, mediante decreto legislativo, no prazo de dez dias· a 
contar do seu recebimento. ' 

§ 3! O decreto legislativo referido no parágrafo anterior limitar-se-á à apro
vação ou rejeição "in totum" da programação monetária, vedada a introdução de qual
quer alteração: 

§ 4! Deconido o prazo a que se refere o § 2! deste artigo, sem apreciação da 
matéria pelo Plenário do Congresso Nacional, a programação monetária será con
siderada aprovada. 

§ 5! Rejeitada a programação monetária, nova programação deverá ser en
caminhada, nos termos deste artigo, no prazo de dez dias, a cantar da data de re
jeição. 

§ 6! Caso o Congresso Nacional não aprove a proe1"amação monetária até o 
final do primeiro mês do trimestre a que se destina, fica o Banco Central do Bra
sil autorizado a executá-la até sua aprovação. 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• .. ~o••••• 
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O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB} - Sr. 
Presidente, eu estava presidindo o Encontro Regio
nal do Orçamento e saí rapidamente para votar, no 
Plenário, favoravelmente à indicação do Senador 
Valmir Campelo. Eu pediria, por gentileza, que con
siderasse o meu voto. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães} 
- Isso é impossível, Senador Ney Suassuna. Consi
derarei a sua declaração. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB} - Obri· 
gado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães} 
-Os Projetes de Resolução nºs 133 a 137, de 1997, 
constantes de pareceres lidos anteriormente, ficarão 
perante a Mesa durante cince dias úteis, a fim de re
ceber emendas, nos termos do art 235, 11, f, dq Re
gimento Interno, combinado com o art. 42 da Resolu
ção n2 37, de 1995, do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Gar1os Magalhães} 
-O Projeto de Decreto Legislativo nº 104, de 1997, 
constant'!ls de parecer lido anteriormente, ficará pe
rante a Mesa durante cinco dias úteis, a fim de rece
ber emendas, nos termos do art. 235, 11, "f", do Regi
mento Interno, combinado com o art. 42 da Resolu
ção n2 37, de 1995, do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães} 
- Concedo a palavra ao Senador José Eduardo Ou
tra, na condição de Líder de Partido. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bioco/PT- SE. 
Como Líder. Propuncia o seguinte discurso. Sem re
visão do orador.) -Sr. Presidente, Sr'!s e Srs. Sena
dores, passado o calor da sessão que debateu aqui 
a Reforma da Previdência, gostaria de fazer alguns 
comentários, particularmente sobre a questão dos 
militares. 

A partir da votação daquele destaque de nossa 
autoria, aprovado pelo Plenário, criou-se um clima 
quase de histeria. em relação ao resultado da vota
ção no Senado. Penso que isso aconteceu, em pri
meiro lugar, por falta de maiores informações mas 
também porque sempre surgem aqueles profetas do 

·apocalipse tentando pescar em águas turvas. 
Sr. Presidente, primeiramente eu queria histo

riar nossa participação nesse debate sobre a Refor
ma da Previdência, para demonstrar que o destaque 
apresentado naquela sessão não surgiu do nada. É 
lógico que o destaque foi apresentado também para 
aproveitar o clima criado naquela sessão, ·na qual ti
vemos um senso de oportunidade em relação àquele 
momento da votação. 

No entanto, na discussão sobre os militares, 
pelo menos para nós, sempre se colocava a neces-

sidade de incluí-los no debate sobre a Reforma da 
Previdência. Isso pode ser comprovado, em primeiro 
lugar, pelo próprio projeto original de reforma global 
que apresentávamos. Como sempre fizemos ques
tão de registrar, apresentamos um projeto de siste
ma único e universal da Previdência Social, no qual 
estariam incluídos os militares. E esta visão de in
cluir não só os militares, mas também os servidores 
públicos, enfim, de incluir todos os brasileiros em um 
regime universal, está concatenada com outro as
pecto importantíssimo do projeto de regime único - o 
da democratização, o da participação, na gestão do 
Sistema de Previdência Social no Brasil, de todos os 
agi:mtesliiteressaaos.--

É por isso também que o projeto de regime úni
co inclui como premissa fUndamental a gestão qua
dripartite da Previdência Social, para que ela deixe 
de ser meramente estatal e passe a ser uma previ
dência pública. 

Nessa gestão quadripartite, estão incluídos 
como agentes: o Governo, os empresários, os traba
lhadores da ativa e os representantes dos aposenta
dos. Nesse processo de fortalecimento e de controle 
social da Previdência no regime único, é importante 
que participem desse regime único categorias que 
tenham influência na sociedade, como os militares, 
servidores públicos, juízes, porque, se isso aconte
cer, esses setores terão a preocupação de introduzir 
mecanismos que impeçam a sonegação da Previ
dência, que façam com que os recursos a ela desti
nados não sejam aplicados em outras áreas, fato co
mum na história deste País. Esse é um dos funda
mentos também da presença desses setores em um 
regime único de Previdência Social. 

Fornos derrotados nesse projeto de regime úni
co, mas, entre as emendas de plenário e de comis
são que apresentamos - particularmente as de ple
nário, mesmo reconhecendo que aquele § 92 do art. 

-42, como estava proposto pelo Senador Beni V eras, 
que. estabelecia que uma lei complementar trataria de 
um regime previdenciário próprio para os militares, 
apresentamos uma emenda- a n2 15, que dizia: 

• Altere-se o § 92 do art. 42, proposto 
pelo art. 1 2 • 

§ 92 Lei complementar específica dis
porá sobre o regime previdenciário próprio 
para os servidores e militares, que deverá 
refletir suas peculiaridades profissionais, ob
servado, no que couber, o disposto nos §§ 
12, 22, 32, 42 , se e 92 do ar!. 40"*. 

Portanto, em relação aos militares, entende
mos que se admite a expressão "no que couber". 
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Por isso, para nós, quando se procura bombardear a 
proposta de regime único ou o destaque aprovado 
no Senado, alegando-se que existem especificida
des de tempo de aposentadoria para os militares, 

-concordamos plenamente. E isso está escrito na 
própria justificação dessa emenda que apresenta
mos em 13 de agosto e que estabelece: 

•o sistema previdenciário dos servido
res militares deve obedecer, no que couber, 
às mesmas regras aplicáveis aos servidores 
civis. As peculiaridades dos militares devem 
ser contempladas na legLslação, notadamen
te as regras relativas à aposentadoria com
pulsória e especial que compensem as ca
racterísticas próprias do serviço em ativida
de militar efetiva." 

Então, quando dizem que não existe soldado ' 
com 60 anos e outras coisas do gênero, concorda
mos totalmente. Mas, dessa mesma forma, também 
afirmamos, por exemplo, que igualmente não exis
tem trabalhadores com 60 anos em subsolo. Entre
tanto, nem por isso se utiliza essa especificidade de 
trabalho em subsolo ou no de mergulhadores para 
justificar a existência de um sistema especial de 
aposentadoria para esses trabalhadores, porque 
eles já estão contemplados por essa especificidade 
dentro do Regime Geral de Previdência Social, no 
art. 201. 

O referido ;;~rtigo estabelece que trabalhadores 
em atividades específicas que colocam em risco a 
vida, a saúde, terão regras diferenciadas de aposen
tadoria na forma da lei, a qual estabelecerá o tempo 
de contribuição e a idade mínima de aposentadoria 
para esses trabalhadores. Da mesma forma, ocorre
rá em relação aos servidores militares. Não há, por
tanto, nenhum catastrofismo, que ocorreria se dei
xássemqs de levar em consideração essa especifici
dade dos militares. 

Essa emenda também não foi aprovada e era a 
que listava, no nosso entendimento, todos os pará
grafos do art. 40 (1°, 22, 32, 42, 82 e 9°), aos quais os 

-militares deveriam estar inseridos. Chegamos ao se
gundo turno da votação. Regimentalmente, não po
díamos mais pedir destaque da emenda de mérito 
apresentada em primeiro turno. Restava, portanto, a 
alternativa de deixarmos passar em branco essa dis
cussão, fazendo-o apenas em relação à especifici
dade dos magistrados. A meu ver, o Senado estaria 
perdendo uma oportunidade para recolocar na dis
cussão a aposentadoria dos militares .:.. ou encontra
ríamos uma forma, que não seria a ideal, mas que 
traria de volta essa discussão. 

A forma encontrada foi o destaque do § 9º do 
art. 42 - que est;abelece que lei complementar iria 
tr':tar de regim~. especial de previdência social pró
pno para os militares - e a supressão de parte do 
art. 16, que, na redação do Senador Beni Veras, re
vogava o§ 10 do art. 42 da Constituição. 

O § 1 O do art. 42* da Constituição atual diz: 
·Aplica-se aos servidores a que se refere este artigo, 
e a seus pensionistas, o disposto no art. 40, §§ 4º, 5º 
e. 6º". <?~er ~izer, suprimimos o parágrafo que - di
Ziam - ma cnar um regime especial para os militares 
e retomamos o inciso X,§§ 4°, 5º e 6º. 

Teríamos um problema material para resolver, 
levantado pelo Senador Hugo Napoleão, quando da 
votação do destaque: o atual arl 40 tem apenas 6 
parágrafos, enquanto o art. 40 proposto e aprovado 
pelo Plenário do Senado tem 11 parágrafos. 

Mesmo assim, entendemos que era importante 
aprovar esse destaque, já que haveria duas alterna
tivas: a primeira delas seria permanecer o § 10 do 
art. 42, fazendo referência aos §§ 42 e 52 do art. 40 
já que o § 6º tratava dos professores. Não fazia sen~ 
tido fazer referência a ele, haja vista que os profes
sores nada têm a ver com os militares. Essa era a 
interpretação que considerávamos a mais correta 
motivo pelo qual levantamos uma questão à Me~ 
na sessão da última quinta-feira. 

A segunda alternativa, a que acabou sendo 
acolhida pela redação final, fez referência aos§§ 1º, 
8º e 9º do art. 40, que regeriam os militares com re
lação à Previdência Social. 

Fizemos uma análise no sentido de saber se 
valeria à pena ou não levantar uma questão de or
d~m à Mesa invocando erro material, a fim de que 
v1esse a ser decidida essa remissão. No entanto, 
chegamos à conclusão de que, como não era possí
vel retomar a integralidade da emenda apresentada 
no primeiro turno, ou seja, os militares o~erem 
aos§§ 12, 22, 3º, 42, 82 e 9º, deveríamos aceitar are
dação proposta pelo Senado, a qual faz referência 
aos§§ 12, 82 e 92, por alguns motivos. 

O § 1 º do art. 40 da proposta aprovada pelo 
Senado faz referência à contribuição dos militares e 
civis. Na medida em que essa parte da contribuição 
também vai viger sobre os militares, isso, por si só, 
vai forçar uma rediscussão do Estatuto dos Militares 
particularmente no que diz respeito à contribuiçã~ 
deles para a Previdência Social. O caput do art. 40, 
embora não esteja diretamente relacionado aos mili
tares,- diz o seguinte: 

Art. 40. Aos servidores titulares de 
cargos efetivos da União, dos Estados, do 
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Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 
suas autarquias e fundações, é assegurado o 
regime de previdência de caráter contributivo, 
observados critérios que preservem o equilí
brio financeiro e atuarial e o disposto neste ar
tigo. 

Já que passa a valer para os civis e, por exten
são, para os militares o princípio de que é neeessa
rio garantir o equilíbrio financeiro e atuarial, não te
nho a mínima dúvida de que o Congresso Nacional 
vai ter de rever o processo de contribuição e benefí
cios de militares para acabar, por exemplo, com o 
fato de os militares, ao passarem para a reserva, se
rem promovidos - na prática, eles têm um aumento 
salarial quando se aposentam; vai ter de acabar com 
as pensões para filhas solteiras de militares e,, tam
bém, vai ter de rever a contribuição deles para a 
PrevidêQcia Social; caso contrário, o dispositivo não 
vai estar de acordo com o princípio de manter o 
equilíbrio financeiro e atuarial. 

o § 82, que trata do benefício da pensão, faz 
referênciá ao disposto no § 42• E o que diz o § 42? 
Estabelece o redutor para aposentadoria. E aí, em
bora não esteja explicitado que os militares vão obe
decer ao § 4°, a pensão vai obedecer ao § 8°, que 
faz referência ao § 4°. 

E aqui gostari<l de ressaltar a questão do redu
tor. Temos recebido muitas reclamações de milita
res, alegando que não poderiam ter um regime igual 
de aposentadoria, visto que os seus salários estão 
defasados e há uma situação de penúria na caserna. 

Concordamos plenamente com essas afirmações; 
todavia, entendemos que não se deve discutir essa 
questão com subterfúgios ou encontrando uma forma 
marginal, qual seja: resolver o problema dos salários dos 
mirrtares, discutindo a questão previdenciária Creio que 
não é por aí que vamos resolver o problema. 

Estamos abertos a discutir a reestruturação sa
larial para a carreira militar. Concordamos plena
mente que os salários estão absurdamente defasa
ios, não só para os militares, mas também para os 

-.::ivis, que estão completando mais de mil dias sem 
reajuste. Mas, especificamente em relação à carreira 
militar, há agravantes. 

Vamos, então, ter a coragem de discutir salário 
para os militares, mas não vamos nos aproveitar 
dessa defasagem salarial para colocar pendurica
lhos na Previdência e na aposentadoria. Se quere
mos discutir salários de militares, vamos discutir. Es
tamos abertos a isso, mas não podemos nos utilizar 
do subterfúgio de que o salário está baixo para justi
ficar um regime diferenciado de aposentadoria. 

O motivo principal que nos fez concordar em 
manter o que foi aprovado e não apresentar qual
quer recurso com relação à redação feita pelo Sena
do foi a existência de um parágrafo que, a meu ver, 
terá aplicação imediata a partir da promulgação da 
lei e servirá para atacar alguns privilégios que nem es
tão diretamente relacionados com os militares, mas 
com vários coronéis da Polícia Militar de vários Esta
dos do Brasil que, por uma série de piques, repiques e 
artifícios, conseguiram se aposentar com R$20 mil, 
R$25 mil. Alguns governadores resolveram tomar a ini
ciativa de cortar esses benefícios, mas foram impedi
dos. Cito como exemplo o que ocorreu no Espírito 
Santo, onde um coronel de Polícia recebia aposenta
doria de R$35 mil e o Governador Vrtor Buaiz resol
veu cortar essa aposentãâOria-e pagar apenas óteto 
do Estado. O cidadão recorreu à Justiça invocando 
direito adquirido e ganhou a causa. 

A partir do destaque aprovado no Senado, a 
aposentadoria dos militarés deve observar o dispos
to no art. 37, inciso XI, que é o teto. Penso que é 
muito importante essa decisão que o Senado tomou, 
pois logo a partir da promulgação dessa emenda, os 
Governadores que tiverem coragem poderão reduzir 
o valor absurdo das aposentadorias dos coronéis 
das polícias militares. Feito isso, eles não terão 
como invocar direito adquirido, porque a Constitui
ção diz ql!e tem de ser respeitado o teto, e, segundo 
a interpretação de vários juristas, não há como invo
car direito adquirido contra a Constituição. 

Considero importantíssimo esse aspecto da 
decisão do Senado, que terá efeito imediato: acabar 
com privilégios que existem. Nos caso das aposen
tadorias, como já disse, os privilégios não são dos 
militares propriamente, mas de policiais militares de 
vários Estados. 

Portanto, Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senado
res, não há a mínima razão para essa histeria. O Se
nado tomou essa decisão, mas a Câmara pode re
colocar a discussão em novas bases, levando em 
consideração as especificidades da carreira militar, 
porque, volto a dizer, e isso está dito na emenda que 
apresentamos, nunca houve qualquer intenção ab
surda de igualar os militares aos civis, porque as es
pecificidades da carreira militar são óbvias. Mas, 
como já disse, tais especificidades não podem ser 
utilizadas como argumento para que eles tenham um 
regime especial de previdência. Pelo menos as re
gras gerais não podem ser diferentes das estabeleci
das para os demais servidores civis. Eles vão ter de 
contribuir como os civis e não poderão, da mesma for
ma que os civis, receber, na aposentadoria, proventos 
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que excedam os salários da ativa Na minha opinião, 
também vão ter redutor ou teto, se for o caso. As di
ferenças relacionadas ao seu tipo de atividade - ida
de mínima, tempo de contribuição, etc. - estão con
templadas na lei própria, que já existe, que é o Esta
tuto dos Militares. Como eu já disse, o texto aprova
do no Senado, na Câmara dos Deputados, terá de . 
ser adaptado porque senão o Estatuto dos Militares 
estará ferindo, na minha opinião, a Constituição, se 
ele for mantido com o texto que foi aprovado no Se
nado. 

Portanto, Sr. Presidente, Sr-'5 e Srs. Senadores, 
quero aproveitar este momento, quando já passou o 
clima passional das disputas dos destaques, para 
mostrar que o Senado deu um grande passo, embora 
não tenha aprovado o projeto que defendíamos. Volto 
a confirmar o que eu já havia dito: vou reapresentar a' 
Emenda de Regime Único de Previdência Social, mes
mo que ela· fique engavetada um certo tempo. 

Tenho certeza de que daqui a três ou quatro 
anos a previdência social será novamente debatida 
no Brasil: Como nessa época ainda devo estar nesta 
Casa, terei, mais uma vez, oportunidade de discutir 
essa emenda de reforma da Previdência que, volto a 
dizer, acaba com todos os privilégios, com todos os 
tratamentos não-igualitários, e aponta, inclusive, 
para maior democratização da Previdência Social. 
Hoje categorias de grande peso, como a dos servi
dores públicos, a dos militares e a dos juízes, que 
têm influência na formação da opinião pública pouco 
se importam com o que acontece ao INSS, pois lá 
estão só os trabalhadores da iniciativa privada, os 
que ganham salário mínimo. Então, para tais catego
rias tanto faz se esse regime terá viabilidade atuarial 
ou não, se há sonegação ou não. Esses setores 
acabam sempre obtendo recursos da União para co
brir suas aposentadorias, por isso não estão preocu
pados com o impedimento da sonegação ou com o 
fato de que recursos da Previdência Social venham 
a ser aplicados em outras áreas. Penso que vamos 
contribuir para fortalecer· a discussão sobre privilé
_gios, que é importante, mas, como fiz questão de re
gistrar - e até como justificativa para meu voto con
tra -, o simples fato de um projeto acabar com al
guns prMiégios não significa que seja justo. O corre
to seria retirar os privilégios e utilizar essa parcela 
para fazer com que pessoas que recebem salários 
menores ascendam um pouco ou, ao menos, gue 
haja a integração daqueles que não estão integra
dos. Não o conseguimos, mas ainda penso que esse 
é o caminho natural que o Brasil irá percorrer. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. José Eduar
do Outra, o Sr. Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Carlos Patrocínio, 2" 
Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Caries Patrocínio) -
Concedo a palavra ao eminente Senador Guilherme 
Palmeira. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ney 
Suassuna, segundo após a Ordem do Dia. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB. Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Sr'ls e Srs. Senadores, nem bem en
trou em vigor a nova Lei de Patentes, e ela começa 
a ser motivo de preocupação para as nossas autori
dades, já sendo o Judiciário acionado para resolver 
questionamentos dela decorrentes. 

O Correio Braziliense da semana passada 
noticiou o primeiro entrevere jurídico envolvendo a 
Herbitécnica, fabricante brasileiro de herbicidas, e a 
multinacional norte-americana Cyanamid. 

Essa empresa obteve liminar na Justiça Fede
ral do Rio de Janeiro, impedindo a Herbitécnica de 
registrar a patente de um produto, sob a alegação de 
que já fabrica um produto idêntico. 

Não vamos discutir se, de fato, se trata de pro
duto idêntico. Vamos ater-nos à realidade dos fatos 
que envolveram a negativa da patente: o produto 
que a Cyanamid alega ser igual ao da Herbitécnica 
estava com a patente vencida desde ó ano passado. 

O mais estranho é que essa empresa norte
americana, por intermédio da Justiça, conseguiu 
também prorrogar aquela patente, já caduca, por 
mais cinco anos. 

A nova Lei de Patentes é muito clara ao esta
belecer que a validade das patentes por vinte anos 
só é contada para produtos que tenham sido regis
trados na vigência da nova lei, ou seja, a partir de 
maio último. 

Assim, revalidar uma patente já exaurida e ain
da lhe dar uma sobrevida de mais cinco anos é um 
verdadeiro absurdo jurídico que atenta contra qual
quer norma reguladora da atividade comercial, in
dustrial, científica e patentária e que colabora para a 
manutenção do nosso País sempre a reboque de 
países mais desenvolvidos cientificamente, como 
eterno dependente da tecnologia que se cria fora de 
nossas fronteiras. 

Essa decisão da Justiça veio trazer a apreen
são e o desalento à indústria química do nosso País, 
pois, a ser confirmada, urna onda de insolvência to-
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mará conta dos laboratórios nacionais e o avanço 
científico do Brasil estará seriamente comprometido. 

É por demais sabido, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, que o progresso científico e tecnológico 
avança a partir da queima de etapas, via acesso ao 
conhecimento descrito nos pedidos de patentes pu
blicados em outros países. 

As redes de patentes são interligadas e, tão 
logo publicado o pedido, cientistas e empresas de 
todas as partes do mundo começam procedimentos 
para desenvolvimento de novos produtos ou proces
sos, a partir do conhecimento acumulado por inven
tores e invenções anteriores. 

Trata-se de procedimentos lícitos e universais 
que permitem a aceleração do progresso tecnológi
co, aos quais o acesso de nossos cientistas foi res
tringido pela nova lei. 

É preocupante ver a Justiça enveredando por 
esses caminhos, quando se sabe que a função do 
órgão encarregado do registro das patentes, ao ana
lisar uma solicitação semelhante a essa, é verificar 
se já existe produto igual já patenteado. 

Caso, entretanto, o produto objeto de solicita
ção seja igual a um que já esteja com a patente ex
pirada, não há impedimento algum a que seja objeto 
de uma nova patente. 

Como relator no Senado do projeto de Lei que 
redundou na Lei de Patentes e como um entusiasta 
do desenvolvimento científico do nosso País, confes
so, Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, que fiquei 
desalentado com a decisão da Justiça do Rio de ja
neiro e preocupado com os possíveis desdobramen
tos que daí poderão advir. 

Não tive, entretanto, qualquer surpresa com 
esse fato. Quando advogava em meu relatório a ex
clusão de um pipeline amplo e abrangente, tinha em 
mente as conseqüências que essa medida acarreta
ria._ Proteger a pesquisa tecnológica doméstica n~s 

, termos de acordos internacionais já firmados pelo Bra
sil, garantir a manutenção do emprego e a integridade 
económica dos laboratórios nacionais e evitar de

- mandas judiciais. Essas demandas já começaram. 
Sabendo disso, éramos enfáticos ao afirmar 

que "não há qualquer razão que justifique a adoção 
desse instituto. A proteção excepcional a essas in
venções mediante o uso do pipeline só pode ser 
considerada como uma concessão adicional às em
presas que as desenvolveram e não atende a qual
quer interesse da economia nacional". 

Todavia, foram maiores as pressões que vi
nham principalmente dos Estados Unidos da Améri
ca. O pipeline foi aprovado. O Brasil é um dos pou-

cos países do mundo que o adotam, e, por causa 
disso, laboratórios nacionais como a Herbitécnica já 
estão sentindo as conseqüências. -

Igualmente, posicionei-me, desde o primeiro 
momento, contrariamente a dispositivos, no corpo da 
lei, capazes de remeter à interpretação da Justiça 
determinados direitos presumidos, introduzindo com
ponentes de subjetividade no texto legal, que, por 
via de regra, estimulam o abuso do poder económi
co, em prejuízo dos interesses nacionais. 

O tempo tem mostrado que me assistia razão. 
O caso da Herbitécnica versus Cyanamid vem de
monstrar serem os meus-receios fundamentados. 

Nesse contexto, Sr. Presidente, Sr% e Srs. Se
nadores, é que entendo ser pertinente servir-me da 
oportunidade da visita do Presidente norte-america
no, Exm2 Sr. Bill Clinton, para reafirmar o nosso repú
dio à prática sistemática de abuso do poder económico 
em confrontos de natureza patentária bilateral. 

Do mesmo modo, registrar ser inaceitável a 
continuidade da utiliza_ç:ªo, por parte do Departamen
to do Comércio dos Estados Unidos, de mecanismos 
de exceção, como a Super 301, concomitantemente 
com as punições previstas pela Organização Mundial 
do Comércio, que deveriam viger, igual e exclusivamen
te, para todos os membros daquela Organização. 

Finalizando, eu gostaria de lembrar que essas 
preocupações são ilustrativas do que poderá vir a 
oco_rr_E!t_Célsoseja precipitada a operação da Alca, 
antes da consoifdaÇão-etetiva doMercostil.- - --- - -

___ No ca.!>O eml:!l~mático _da_ L,_ei d_e_fªt~11tes, ao 
oferecer mais concessões do que aquelas estabele
cidas no balizamento comum de GattfTrips, numa 
atitude subalterna às pressões do G-7, o Brasil fe
chou excelentes portas de acesso a uma nova onda 
de desenvolvimento beneficiadora dos países dé in-
dustriaiLzação _tardia_ _ 

Abrir mão do amadurecimento do Mercosul, 
atraídos pelas promessas ilusórias de crescimento 
exponencial do mercado de trocas, potencialmente 
criado pela Alca, é desconhecer os excelentes avan
ços obtidos pelo Mercosul e desperdiçar as vanta
gens comparativas criadas pela perda de influência 
relativa do comércio norte-americano junto à Comu
nidade Económica-Européia e ao Japão. 

Mais do que isso, equivale a ampliar exponen
cialmente as desvantagens latino-americanas, con-

- soliclandq_a pQ$.ição de simples entrepostos importa
dores de produtos dos Estados Unidos, mesmo em 
países cuja industrialização já se encontra em está
gios bastante desenvolvidos, como é o caso do Bra
sil, Argentina, Chile e México, entre outros. 
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Portanto, Sr. Presidente, S~ e Srs. Senado
res, ao fazer menção à data de ho]e - e prevíamos 
que aconteceria o que está se passando - também 
alertávamos para o problema da biodiversidade. Di-

.. zíamos que o princípio ativo de plantas medicinais 
da Amazônia iria ser patenteado por indústrias es
trangeiras, e, embora tivéssemos aqui o vegetal, a. 
patente seria de outros países. Por isso, queríamos 
tempo para a descoberta e registro das patentes em 
relação a nossa biodiversidade. 

Lamentavelmente, fomos votos vencidos nesses 
dois itens. Quase toda a lei foi aprovada, mas em ques
tões importantes como o fortalecimento do Departamen
to de Proteção dos Registres Industriais, o problema 
da biodiversidade e o pipeline fomos derrotados. Pre
víamos confusões e prejuízos, e não deu outra coisa 

Recentemente, o Senador Bernardo Cabral , 
mostro4 aqui um abaixo-assinado de moradores da 
região Amazónica preocupados com o número de 
estrangeiros que estão realizando pesquisas, à reve
lia até de nossas autoridades, e com a quantidade 
de terraS que estão sendo vendidas naquela região. 
Existe ainda o problema do pipeline, gerando dificul
dades, e ainda vamos ter muitos dissabores. 

Vamos ter mais independência, Sr. Presidente. 
Esse é o meu desejo. Queremos a parceria com os 
Estados Unidos. É muito importante que sejamos 
parceiros, mas é importante também que nunca se
jamos subservientes e nem tampouco caudatários. 
Devemos buscar o nosso próprio destino. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Carios Patrocínio) 

Concedo a palavra ao eminente Senador José Al
ves, por cessão do Senador Bello Parga. 

O SR. JOSÉ ALVES (PFL - SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Se
nadores, as dificuldades por que passa o sistema de 
saúde nó Brasil, decorrentes da retração dos investi
mentos governamentais por longo período, resulta- · 
ram ·no progressivo sucateamento e desarticulação 
da rede pública de hospitais e serviços de saúde, na 

- proliferação mercantil de planos, seguros e coopera
tivas para o atendimento das necessidades da popu
lação e ainda na grave situação da realidade profis
sional da classe médica que; a cada dia, vem sendo 
mais descaracterizada como profissão liberal para 
se tomar mais uma categoria de assalariados. 

Embora uma atividade tradicionalmente presti
giosa na sociedade, historicamente relacionada com 
o sucesso profissional, político e financeiro, devido 
aos altos preços cobrados pelo atendimento particu
lar, às mensalidades pagas a empresas e planos de 

saúde, e ainda ao direito à acumulação de empre
gos, ressalvada a parcela proporcionalmente reduzi
dá dos empresários do setor, que representam 
18,4% do contingente médico, e algumas especiali
dades melhor remuneradas, que agregam apenas 
2,9% dos especialistas, os médicos do País, ao con
trário do que possa parecer, têm uma remuneração 
não condizente com a sua formação profissional, 
carga de trabalho, responsabilidade legal e social. 

Entidades representativas da categoria têm 
apontado para várias deficiências relacionadas com 
as condições de trabalho dos médicos, tais como a 
deterioração da área física, o sucateamento ou mes
mo a falta de equipamentos necessários, a deficiência 
de recursos humanos devidamente qualificados para 
as atividades de apoio, bem como a carência de mate
rial básico para o atendimento à clientela e, em virtude 
dessas e outras necessidades, a situação de stress 
pessoal e pressão social em que trabalham. 

Em nosso País, onde 61 ,3% dos médicos resi
dem nas capitais, 3,1% deles estão na região Norte, 
16% no Nordeste, 58,8% no Sudeste, 15,4% no Sul 
e 6,8% no Centro-Oeste, o que é uma distribuição 
bastante distorcida com relação aos efetivos popula
cionais dessas regiões; uma concentração geográfi
ca de profissionais de saúde que varia de uma mé
dia ·nacional de 1,19 médicos por mil habitantes, ele
vando-se.para 2,8 no Distrito Federal, 2,05 no Rio de 
Janeiro, 1,75 em São Paulo, mas caindo vertiginosa
mente para 0,1 na região Norte, 0,12 no Nordeste, 
ou disparando para 3,28 por mil nas capitais e des
pencando para 0,53 no interior, onde em muitos mu
nicípios de alguns Estados não têm um único médi
co, também porque 80% deles residem em apenas 7 
Estados: São Paulo, Minas Gerais, Bahia, Pernam
buco e Rio Grande do Sul. 

No mercado de trabalho, 69,7% dos médicos 
atuam na rede pública, 69,3% na rede privada, e 
74,7% em consultórios. 

Acrescente-se, ainda, como definição do perfil 
dessa categoria, a participação feminina que já repre
senta 32,7%, e o fato de que 65,8% dos médicos têm até 
45 anos, exercendo a profissão há menos de 15 anos. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, os da
dos que comento neste meu pronunciamento estão 
contidos no livro 'Os Médicos no Brasil - Um Retrato 
da Realidade', de autoria de Maria Helena Machado 
e outros especialistas, publicado pela Fundação Os
valdo Cruz, e que me foi oferecido pela Sociedade 
Médica de Sergipe, um trabalho que é uma verda
deira radiografia no setor saúde, centrado na ótica 
c'~s profissionais que realizam os serviços, e que re-
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vela, também, entre outras informaç9EJs importantes, 
os níveis de remuneração desses profissionais, posi
cionando como perfil predominante a seguinte defini
ção: 60% dos médicos, com cinco a nove anos de 
exercício profissional no mercado de trabalho, têm 
três ou mais vínculos de trabalho e percebem uma 
remuneração mensal de US$1 ,053 mil, enquanto que. 
o contingente com mais de 1 O anos de profissão e me
nos de 25 anos, recebem US$1 ,595 mil, e os restan
tes, com mais de 25 anos de atividade chegam a 
US$2, 133 mil, valores estes de referência modal, 
isto é a faixa remunerativa de maior freqüência. 

Considerando os limites em que variam essas 
remunerações, temos a seguinte distribuição: 42% 
dos médicos ganham de US$500 a US$2 mil; 
33,27% ganham de US$2 mil a US$4 mil; 15%- de 
US$4 mil a US$8 mil; e apenas 2,9% mais de US$8 
mil. Como vimos, a maior freqüência do nível de re
muneraÇão situa-se em faixas bastante reduzidas. 

O rebaixarr.ento da remuneração dos médicos, 
obrigados a manter diversos vínculos de trabalho, si
tuação que vem sendo agravaáa pela intermeáiação 
da mão-de-obra condi::ionada pelo progressivo con
trole áo mercado pelas smpresas, planos e convê
nios de saúde, vem resultando em perdas significati
vas no espaço de autonomia para o exercício da 
profissão liberal, com reflexos negativos no padrão 
de desempenho e na qualidade dos serviços presta
dos à população, em que parcela substancial, além 
de contribuir financeiramente para o sistema público 
de saúde, também financia esses planos e seg!Jros 
de saúde privados. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, outro 
dado importante do trabalho publicado pela Rocruz, 
para melhor se entender o perfil desse conjunto de 183 
mil médicos que realizam o atendimento à S<!Úcfe em 
nosso País, revela que o médico é um dos profissio
nais de nível superior que efetivamente mais traba
lha, pois, na ocasião da pesquisa, feita em 1995, 
92,6% deles estavam em atividade, sendo que ape
nas 4,4% estavam aposentados ou afastados. 

Desses médicos, 45,3% têm até çluas_ªti\fic@-_ 
des, 30% têm três atividades e 24,4% têm mais de t$ 
atividades ou vínculos de trabalho, onde a dependência 
desses profissionais a planos, convênios ou cooperati
vas de saúde para compor sua remuneração ou man
ter funcionando os seus consultórios pode ser medida 
pelo percentual de 79%, que é a parcela dos médicos 
que estão vinculados a essas organizações privadas, 
que já são 670 empresas, filiam cerca de 30 mUhões 
de pessoas, movimentam recursos quase equiparados 
ao próprio Ministério da Saúde, mas transferem à rede 

pública os atendimentos mais onerosos, sem fazer o 
devido ressarcimento desses gastos. 

O SUS, embora apareça ria pesquisa como rep
resentando 19% dos cor~vênios para atendimento mé
dico da clientela d()S C(jnsllltórios, representa apenas 
5,SO/o na composição da sua ren-da-rriensal. Entretanto,
não pode ser desprezado o fato de que o Governo, 

_ ªlérn de pagar os serviços médicos do SUS, também 
finan<:ia. de um _111()Cj() geral, _a atividade _particular, 
quando faz a renúncia tiSçal-do lmp6St:o de Renda, 
para abatimento das despesas medico-hospitalares. 

É h:nportante também ressaltar que 80,4% dos 
médicos declaré!rn-se inJ>ªtisfeitos, que a atividade é 
desgastante, tral:lalham ern c~nc!içõesjj,§atÍ~fCÍtórias,, 
CºfTI exce~_O_dE!_ encargOS, jornada prolongada, acu
mulação estafante de -erJ1pn3gos:-baixa rerriuriera~
ção, excesso de responsabilidade face à carência de 
recursos e meios, pressão social e relação de vida e 
morte com ()S pacientes. 

É lamentável que o-prÓfissiÓnai de medicina 
ainda seja considerado, com freqüência, o grande vi
lão da cnse-aa saúâepú5ticanopafs-,-quando sabe~ 
mos que a:-oferta-ae novos empregos-no serVIço pU. 
blico não acompanhou a universalização prevista no 
atendimento do SUS, o que veio a sobrecarregar 
Tanto -oànospitaisqiianto oS-médicos, e a mídia tem 
transferido para o médico a antipatia gerada pelas 

-dfflculdades -ao- sistema-pu51icó -ae-sauâe.- como sef 
fossem os médicos os gestores da política do setor e 
responsáveis pelo esfacelamento do sistema. 

Faço essas considerações, Sr. Presidente, 
para ressã.itar a importância de se observãras-con--=
dições e a re<ilictade-do-mercado-de-Tral:Jalhó-dós 
médicos quando da definição pelo Governo das polí
ticas e diretrizes para o setor da saúde em nosso 
país, de modo a não agravar ainda mais esse qua
aro que merece urgentes -cõrreçoes-v~do à-me" 
lhana do desempenho dessa área, de atividade do 
Governo e âa iniCiativa piivãda, de vital importância 
para o desenvolvimento de nosso País e da promo
ção do bem-estar da população brasileira. 

Era o que tinha a-dlier, sr-:-Presidente. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Romero Jucá. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lúcio Al
cântara. (Pausa.) 

Concedo a palavra à eminente Senadora Be
nedita da Silva. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA (Bioco/PT- RJ) 
-:::_ E)r. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, nos úHimos 
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40 anos, a psiquiatria tem alcançado um nível de de
senvolvimento muito grande. Quanto ao que antes 
era incurável e impossível de ser tratado, hoje já se ob
tém ótimos resultados. Mesmo assim, a psiquiatria ain-

. da sofre com o preconceito social. Prova disso é o 
desprezo que essa especialidade teve durante as dis
cussões das novas normas para os sistemas de saúde. 

Mais uma vez, a cobertura para tratamentos 
psiquiátricos ficou de fora. Resta a pergunta: por 
quê? O tratamento na rede pública já é tão difícil e 
muitas vezes não apresenta a mesma modernidade 
encontrada nos consultórios particulares. 

Com a evolução da psiquiatria no mUndo, "qua
se• tudo pode ser explicado. Problemas como de
pressão, ansiedade, mau humor, tristeza e outros 
sentimentos já podem ser tratados. Uma prova de 
que a psiquiatria não é mais para "tratamento de lou-, 
cos" como foi vista durante muitos anos. 

Entre os dias 15 e 18 de outubro próximo esta
rão reunidos em Brasília grandes nomes da psiquia
tria mundial para o XV Congresso Brasileiro de Psi
quiatria. O assunto a ser debatido será • A psiquiatria 
na mudança do século: realidade e perspectivas'. 

Na semana em que se discute saúde mental 
no Brasil, abrimos um parêntese para analisar, dis
cutir a saúde mental das mulheres. 

As diferenças do gênero jamais foram aborda
das como um fator a ser considerado em relação à 
saúde mental da população. Hoje, estas diferenças 
são reconhecidas, tanto pelos organismos internacio
nais, por organismos nãp-govemamentais, bem como 
por certos serviços públicos ·e por muitos profissionais 
da saúde mental. Este reconhecimento da existência 
de uma área específica sobre a saúde mental das mu
lheres, convém admitir que existem condições em nos
sas vidas que determinam o modo de adoecer, as ca
racterísticas específicas da saúde das mulheres. 

Algumas condições específicas determinam, 
para as ·mulheres, a forma de adoecer. Ser mulher 
constitui uma situação social desvantajosa que de
termina estar exposta à ·influência de certos fatores 

- sociais, que como a discriminação de gênero, se 
transforma em grave impedimento para que a vida 
transcorra em condições saudáveis. 

As mulheres enfrentam conflitos no contexto 
das relações familiares, no casamento, na reprodu
ção/maternidade, na criação dos filhos, no divórcio, 
na viuvez, na educação e no trabalho. Certas. cir
cunstâncias vitais são fatores estressantes na vida 
das mulheres, dent~ as quais estar exposta a: abu
so físico e sexual, gravidez indesejada, divórcio, po
breza, ausência de poder. 

Considerando a saúde e a enfermidade como 
um processo, como uma construção social de gêne
ro, é impossível compreender a incidência da subor
dinação no modo de organização da vida das mulhe
res, no modo de construir sua subjetividade e suas 
formas peculiares de adoecer. 

Diversos estudos estabelecem que o principal 
mal-estar que afeta a saúde das mulheres é a de
pressão. Não podemos nos esquecer que são fato
res de grande incidência para a depressão, entre ou
tros, a situação de pobreza que muitas mulheres pa
decem, assim como algumas formas de violência, 
seja física, psíquica ou sexual, a que as mulheres 
podem estar submetidas. 

As precárias condições de trabalho e a deterio
ração da qualidade de vida facilita o desenvolvimen
to e aprofundamento das doenças, entre elas as de
pressivas. As atuais políticas económicas deterioram 
as condições de vida e de trabalho, condições essas 
que não deixam alternativas às mulheres: adaptar-se 
ou sucumbir. 

Diversas estatísticas também apontam para as 
conseqüências que trazem para a saúde mental das mu
lheres haver sofrido ou sofrer alguma forma de violên
cia. Essa situação se evidencia por uma série de sinto
mas: estresse pós-traumático, depressão, ansiedade, 
disfunções sexuais, desordens alimentares etc. 

Entre as adolescentes, observam-se patologias 
cada vez mais severas: depressão (que pode termi
nar em suicídio); bulimia; anorexia; abandono da 
saúde sexual, o que significa maior risco de gravidez 
indesejada; abortos; doenças sexualmente transmiti
veis, como AIOS. 

Os estereótipos de gênero e a posição de su
bordinação que ·ocupam as adolescentes consti
tuem, por si só, importante fator de risco para a sua 
saúde mental. 

Na sociedade patriarcal, espera-se das mulhe
res adultas-total dedicação aos serviços domésticos 
e à família. Então, são constantes as crises relacio
nadas com o trabalho e o desemprego, a solidão, a 
viuvez, o temor de doenças graves. 

É prática habitual silenciar sobre as doenças 
das mulheres adultas acompanhadas de elevadas e 
constantes doses (consumo abusivo) de remédios. 

Pelo exposto, afirmamos que: 

É imprescindível o desenvolvimento de políticas 
públicas e de programas de prevenção e assistência 
específiCOS para cada faixa etária, enfocando as áreas 
mais urgentes {!e saúde mental feminina (violência, de
pressão, bulimia, anorexia, fracasso escolar, estresse). 
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É imprescindível considerar a saúde das mu
lheres, vinculando-a a suas especificidades e a seu 
contexto, assim como é necessário a inclusão de 
profissionais com orientação diferente da visão tradi
cional sobre saúde da mulher. 

É imprescindível uma profunda revisão dós cri
térios e categorias diagnósticas tradicionais. 

É imprescindível a inclusão da concepção de 
gênero como conceito fundamental para a com
preensão e reformulação dos transtornos psicopato
lógicos femininos, de modo a garantir uma aborda-

. gem apropriada da saúde mental das mulheres. 
É difícil, Sr. Presidente e Srs. Senadores, abor

dar este tema. Todavia, todos sabem que· nós mu
lheres estamos muito mais vulneráveis a vário distúr
bios psíquicos que podem levar-nos à loucura. E o 
tratamento dispensado até hoje pelo Poder Públiço, 
na maiolja das vezes, é'a internação. 

Os problemas das mulheres de diferentes clas
ses sociais estão associados ao abandono, ao es
tresse e à viuvez. E há clínicas sofisticadas para cui
dar de qÚem tem poder aquisitivo. 

Serão extremamente relevantes as discussões 
que se travarão neste Congresso. E é também rele
vante abordar este tema hoje, já que o Dia Mundial 
da Saúde Mental foi dia 10 e eu não tive oportunida
de de fazer uma homenagem àqueles que têm luta
do para melhorar a saúde mental do povo brasileiro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrig~do. · 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) 

Concedo a palavra ao Senador Ademir Andrade. 
O SR. ADEMIR ANDRADE (BLOCO/PSB - PA. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Senadora Benedita da Silva, caro Se
nador Pedro Simon, voltamos do Pará feliz com a reali
zação da festa religiosa, que, creio, é a mais importante 
do mÍJndo. Trata-se de uma festa que congrega um mi
lhão de pessoas num ato de fé e de esperança. 

Como sempre, recebemos no nosso Estado fi
guras ilustres de todo o mundo e principalmente aqui 

-do Planalto. Desta vez alguns Ministros estiveram 
presentes, como o Ministro da Cultura, Francisco 
Weffort, o Ministro da Saúde e, como sempre, o po
lémico Ministro das Comunicações, Sérgio Motta. 

É sempre uma alegria receber pessoas dessa 
importância no nosso Estado. 

Recebemos recentemente representantes das 
associações de supermercados de todo o Brasil, in
clusive da Associação Nacional. Sediamos nessa 
mesma época ó "encontro, comandado pela Prefeitu
ra de Belém, das cidades portuárias do Brasil. 

Agradecemos a presença desses senhores. 
Mas quero fazer aqui um protesto, pela manei

ra como se comportou o Ministro Sérgio Motta. 
Como sempre, o Ministro extrapola, fala pelos coto
velos e torna-se inconveniente. 

Foi para lá participar de uma festa religiosa e 
fez declarações políticas bastante perturbadoras do 
momento de paz e confraternização característicos 
daquela festa. 

Além do mais, porque se encantou com a bele
za da festa, à semelhança de Papai Noel, ofereceu 
ao Governador ao Pará R$6 milhões para transfor
mar três armazéns das docas em stands de turismo 
destinados à venda de artesanato. É realmente um 
projeto muito bom que o Governo do Estado do Pará 
está realizando. E o Ministro Sérgio Motta encantou
se com o projeto e ofereceu R$6 milhões, como se 
Papai Noel fosse. --

Também prestou declarações contundentes, 
como por exemplo, ao cobrar do PMDB que se deci
disse se era Governo, se-era Oposição; ao afirmar 
que não era-efegante-DP~·fDB estar -nci Governo 
com dois Ministros e ao mesmo tempo ficar fazendo 
declarações em programas de televisão; ao dizer 
que o PMDB tem que definir se apoiará o Presidente 
Fernando Henrique Cardoso como Presidente da 
República ou se lançará candidato; ao exigir que se 
tiver que lançar candidato que o PMDB saia do Go
verno. Enfim, prestou declarações que nada tinham 
a ver com o momento que a nossa Capital, Belém, 
estava vivendo. 

Nos dias da Festa do Círio de Nazaré, não trata
mos de assuntos políticos. E essa forma de falar do 
Ministro Sérgio Motta desagradou a muitos paraenses. 

Por outro lado, quero criticar o modo como as 
ressoas do Governo dispõem dos recursos públicos 
da União. É como se o Ministro tivesse poderes ab
solutos para dizer.o que fazer com o dinheiro públi
co. Sem ter de prestar satisfação a ninguém, S. Ex
julga um projeto bonito e diz que enviará R$6 milhões 
para a sua execução; fala como dono a respeito de 
uma área que tem rela_ção com o Ministério da Cultu
ra e não com o Ministério das Comunicações. 

Sr. Presidente, agradecemos a boa vontade do 
Ministro Sérgio Motta, mas S. Ex!' deveria lembrar os 
compromissos que o Presidente da República, Fer
nando Henrique Cardoso, fez durante sua campa
nha em meu Estado. Sua Excelência prometeu aten
der às necessidades de infra-estrutura do Estado do 
Pará com R$2 bilhões, no decprrer dos quatro anos 
de governo do "Governador Alrnir GabrieL Dois bilhões 
de reais foi a avaliação das nossas necessidades, 
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para dar ao Estado a infra-estrutura necessária ao 
seu desenvolvimento e para corresponder às imen
sas riquezas que o Pará tem dado à Nação brasilei
ra. Trata-se do sétimo Estado brasileiro em exporta
ção; proporcionalmente, ele tem o maior superávit 
comercial do Brasil e contribui enormemente com a 
balança comercial brasileira. Por isso o Presidente. 
Fernando Henrique, em campanha, garantiu R$2 bi
lhões do Orçamento da União, e creio que receberia 
todo o apoio do Congresso Nacional. 

No entanto, chega o Ministro Sérgio Motta ao 
meu Estado, fazendo declarações políticas de cará
ter absolutamente inconveniente e dizendo que dará 
R$6 milhões para o projeto das docas; quea.Orírã-ja
nelas para o rio da cidade de Belém, como se isso 
fosse uma grande coisa para o Pará. 

Considerei muito ruim a forma como o Ministro, 
apresentou essas declarações. S. Exª agiu como o 
dono dó dinheiro, que chega a determinádo lugar, 
agrada-se de um projeto e diz que enviará os recur
sos. É assim que se comportam as pessoas ligadas 
ao Presidente Fernando Henrique Cardoso: decidem 
e não prestam satisfação a ninguém. 

Os recursos destinados ao Pará, ao longo dos 
últimos três anos, foram solicitados pela Bancada 
parlamentar do Estado do Pará - pelos três Senado
res e pelos dezessete Deputados Federais. O Presi
dente Femando Henrique Cardoso se esqueceu da 
promessa que fez ao nosso Estado quando candida
to a Presidente çla República, quando prometeu R$2 
bilhões em recursos ao nosso Estado e não os têm 
incluído devidamente no Orçamento da União. 

É lamentável que um Ministro chegue ao nosso 
Estado -já prometendo voltar no ano que vem, apôs 
a reeleição do Presidente Fernando Henrique Cardo
so e do Governador Almir Gabriel -, num momento 
de fé, de religiosidade profunda do povo do Pará, 
tratandó de questões políticas, colocando a faca no 
peito do PMDB, desafiando suas Lideranças e dan
do uma esmola de R$6 milhões ao Pará. 

Sr. Presidente, o Pará espera muito mais do 
_ Governo Fernando Henrique Cardoso, que está nos 

devendo o que prometeu durante a campanha eleito
ral. Os R$6 milhões possibilitarão a concretização 
desse projeto, mas não impressionam o povo pa
raense; nossos direitos são muito maiores do que 
esmolas dessa espécie. 

Oondeno a forma de o Ministro Sérgio Motta fazer 
politica. S. Exª foi ao meu Estado e se comportou de 
maneira inconveniente em uma festa religiosa que con
grega amor, fé e fraternidade de todo o povo do Pará. 

Era esta a manifestação que gostaria de fazer. 

O SR. PRESIDENTE {Carlos Patrocínio) - Con
ceçlo a palavra ao eminente Senador Pedro Simon 
para uma comunicação inadiável, por cinco minutos. 

O SR. PEDRO SIMON {PMDB- RS. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, no próximo fi
nal de semana, o Presidente da República, Fernan
do Henrique Cardoso, irá ao Rio Grande do Sul. Sua 
Excelência participará de manobras militares entre 
as Forças Armadas do Brasil e das repúblicas do 
Uruguai e da Argentina. Em seguida, Sua Excelência 
irá à cidade de Uruguaiana, onde será uma presen
ça muito importante. 

Espero que o Presidente leve uma palavra defi
nitiva sobre a construção do gasoduto Brasil-Argenti
na. Ainda no Governo Samey, no início das negocia
ções de instalação do Mercosul, foi assinada uma de
claração de intenção para a construção desse gasodu
to. Talvez tenha sido esse, juntamente com a constru
ção da ponte São Borja-São Tomé, entre o Brasil e a 
Argentina, o graAde passo que iniciou o intercâmbio e 
o aprofundamento do relacionamento desses dois paí
ses, que terminou com a criação do Mercosul. 

Posteriormente, tendo assumido a Presidência 
da. República, o Sr. Fernando Coffor de Melfo, em 
sua primeira ação de governo, referendou o ato de 
construção do gasoduto Brasil-Argentina. Surpreen
dente, esse mesmo Governo deixou para segundo 
plano essa obra e deu prioridade absoluta ao gaso
duto Bolívia-Brasil. 

É fácil compreender a importância do gasoduto 
Bolívia-Brasil, como a do gasoduto Brasil-Argentina. 
O gasoduto Brasil-Bolívia se estende da Bolívia a 
Porto Alegre, passando por Mato Grosso e São Pau
lo. Ele será tão necessário e o seu gás será tão pro
curado ao longo do seu percurso, que é difícil que 
chegue a Porto Alegre num espaço de tempo relati
vo. Por outro fado, é muito importante que o gasodu
to Brasil-Argentina seja uma realidade, porque per
mitirá um grande entrosamento: ligará o Brasil e a 
Argentina e também irá ao Uruguai; será· o gasoduto 
da integração. 

Para o Rio Grande do Sul, mais especificamente 
para a região de Uruguaiana, que pagou um preço alto 
no passado por ser fronteiriça com a Argentina, consi
derada inimiga em potencial do futuro - motivo pelo 
qual essa região não pôde crescer e desenvolver-se-, 
esse gasoduto é muito importante. Então, parece-me 
que a grande saída será a construção dos dois gaso
dutos ao mesmo tempo, pela iniciativa privada, a tal 
ponto que eles se encontrem: Argentina-Porto Ale
gre, Porto Alegre-São Paulo, São Paulo-Bolívia. 
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Apresentei um projeto de lei que está em trami
tação. Entreguei uma carta ao Presidente Fernando 
Henrique Cardoso, pessoalmente. O Governador do 
meu Estado, Antonio Britto, enviou uma carta ao 
Presidente da Petrobrás, Joel Mendes Rennó, fa
zendo as mesmas recomendações. A metade sul do 
Rio Grande do Sul não está desenvolvendo-se como 
deveria; foi uma das regiões mais ricas e prósperas 
do Rio Grande e do Brasil. Exatamente por causa 
dessa situação difícil em que se encontrou - e repa
re V. Ex" que apenas São Bo~a deu dois Presiden
tes da República, durante 20 anos, que foram Jango 
e Getúlio Vargas, bem como o Presidente Médici, 
durante seis anos, que era natural de Bagé - aquela 
região Sul pagou um preço alto pela animosidade 
então existente entre Brasil e Argentina. 

Eu, quando Governador do Rio Grande do Sul, 
dei iníci9 às negociações, durante o Governo José 
Samey, que depois foram adiante, culminando com 
o acordo do Mercosul. Sempre dizia que o Rio Grande 
do Sul teria que ter cuidado com o Mercosul, porque é 
importante, é necessário, é justo, é um grande desafio 
- e aí está o Presidente americano demonstrando 
medo. Gostei, inclusive, da reação brasileira e da rea
ção argentina, quando se evidenciou que a integração 
de todas as Américas pode vir um dia, fá não sei quan
do, no próximo milênio, mas, todavia, quando a inte
gração da América Latina, notadamente a do Merco
sul, dos países da América do Sul já for uma realida
de - e já constataram como sendo uma realidade. 

É dentro dessa realidade que a metade sul do 
Rio Grande foi considerada pelo Presidente Fernan
do Henrique como sendo uma área prioritária para o 
seu desenvolvimento; daí esse gasoduto que já está 
sendo construído em Uruguaiana. Virá o gás da Ar
gentina e o gasoduto Argentina-Brasil já é urn<t reªli:: 
dade, mas via Uruguaiana, vez que se vai construir
e está sendo construída - uma usina na base do gás 
argentino naquele Município. Essa usina proporcio~ 
nará um grande progresso e uma grande revolução 
no desenvolvimento daquela região. 

Eu apenas penso, Sr. Presidente, que, neste 
momento em que o Presidente vai a Uruguaiana, 
assina o termo da construção do gasoduto, participa 
dos atos iniciais do lançamento da usina de Uru
guaiana, seria importante, já que se fala em gasodu
to, que este fosse Brasil-Argentina, via Porto Alegre, e 
não apenas Brasil-Argentina, via Uruguaiana. 

É este o apelo que me traz a esta tribuna, 
oportunidade em que renovo os termos da carta que 
enviei ao Senhor Presidente e cuja transcrição solici
to seja feita nos Anais da Casa, dando-lhe notícia do 

meu projeto de lei e da carta que o Governador An
tonio Britto endereçou ao Presidente da Petrobrás. 
Pelas informações que temos, o Presidente da Re
pública já deu essa determinação, com a qual o Pre
sidente da Petrobrás já está concorde, o que seria, 
para nós do Rio Grande do Sul, notadamente para a 
metade sul, um ato de festa, de alegiia se, na próxi
ma quinta-feira, ao chegar a Uruguaiana, o Presi
dente da República realmente assinasse e determi
nasse, em definitivo, a construção do gasoduto Bra
sil-Argentina, sim, mas não apenas via Uruguaiana, 
mas também via Porto Alegre, e, quiçá, logo ali 
adiante, subindo por Santa Catarina e Paraná, fazer 
a unificação, repito, do gasoduto que sai da Argenti
na, passando por Porto Alegre, com o outro gasodu
to que sai da Bolívia, vem a São Paulo, formando 
um espetacular gasoduto, usando hoje o gás da Ar
gentina e o gás da Bolívia; amanhã, segundo todas 
as informações que temos, o próprio gás brasileiro, 
que haverá de ser descoberto e aproveitado técnica 
e economicamente. 

Ao mesmo tempo em que, corno Senador pelo 
Rio Grande do Sul, fico muito satisfeito com a visita do 
Presidente ao meu Estado e a ida de Sua Excelência a 
Uruguaiana, lembro-me de que, nessa cidade, iniciou
se, de certa forma, o Mercosul com as presenças dos 
Presidentes do Uruguai, da Argentina, do Brasil e de 
Governadores da Argentina e do Brasil. 

Sr. Presidente, seria uma grande festa se, nes
te momento, o gasoduto Brasil-Argentina se transfor
masse numa realidade. ~as que, no Brasil, repito, o 
gasoduto passasse por Uruguaiana e Porto Alegre e 
não somente por Uruguaiana. 

Fico feliz ao constatar que a justa reivindicação 
feita pelo Governador Antonio Britto nesse sentido 
tenha surtido efeito; que o trabalho que realizamos, 

. - nopassaao~Teinh-a. surtíc!Oefeito e que a promessa 
de realização disso tudo, feita pelo Presidente da 
República, tenha se transformado em realidade. 

As informações que tenho são as de que o 
Presidente Fernando Henrique, agora, em Uruguaia
na, assinará em definitivo o termo da construção do 
gasoduto Brasil-Argentina, de tal maneira que o ga
soduto da Bolívia nada tenha a ver com este último, 
pois não são concorrentes. Como é a iniciativa priva
da que irá realizar essa obra, e não tem porquê não 
realizá-la, de tal maneira, repito, que os dois gasodu
tos sejam construídos ao mesmo tempo e possam 
realizar este trabalho em conjunto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. PEDRO SIMON EM SEU DISCURSO: 
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REQUERIMENTO N° , DE 1997 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, 
Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, 

Com fundamento na alínea "b" do art. 336, do Regimento Interno do 
Senado Federal, requeremos urgência na apr~ciação do Projeto de Lei do Senado 
n° 198, de 1997, que "Autoriza a República Federativa do Brasil a executar 
projeto de construção de gasoduto internacional no trecho Argentina-Uruguaiana
Porto Alegre". 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei em questão se encontra, presentemente, na 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, tendo corno Relator o Senador 
Esperidião Arnin, encerrado que foi o prazo para apresentação de emendas. 

A votação, agora, do Projeto de Lei em questão é de todo oportuna, 
porquanto, o Presidente Fernando Henrique Cardoso deverá participar, nesta 
semana, de vários eventos, na região, a ser atingida pelo gasoduto, de modo 
especiiu, em Uruguaiana, onde deverá se hospedar, na noite de 16 para 17 do 
corrente. No dia 16, o Presidente deverá participar de solenidade de assinatura 
do contrato de construção de urna terrnoelétrica movida ·a gás· nãtural argentino. 
Portanto, é momento de todo oportuno para que cuide do projeto do gasoduto, 
que irá propiciar, entre outras incontáveis vantagens, o abastecimento permanente 
da.terrnelétrica em questão. 

A imediata providência para construção desse gasoduto é, também, 
urna iniciativa da maior importância para a consolidação do MERCOSUL, antes 
que se dê início à implantação da ALCA, objeto das visitas do Presidente dos 
EUA, Bill Clinton, à Venezuela, ao Brasil e à Argentina. 

Sala das Sessões, 14 de outu"bro de I 998 /J 
. ~~ 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~ 198, DE 1997 

Autoriza a República Federativa do. 
Brasil a executar projeto .de construção 
de gasoduto Internacional no trecho Ar
gentina-Urugualana-Porto Alegre. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 FICa o Governo da República Federativa 

do Brasil autorizado a executar, confonne protocolo 
bilateral celebrado com a Repúbfica Argentina, proje
to de construção de gasoduto internacional no trecho 
Argentina-Uruguai-Porto Alegre. ' 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. a<' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justifteação 

É de se ressaltar a importância e a oportunida
de da implementação do Projeto Internacional do ga
soduto Brasil-Bolívia. Entretanto, há urna lacuna a 
ser preenchida nos projetas governamentais, na 
área de suprimento de energia Reporto-me ao pro
jeto do gasoduto Argentina-Brasil, que se estende do 
nordeste Argentino, entrando em solo nacional pela 
fronteira com o Rio Grande do Sul em Uruguaiana, 
seguindo curso por Santa Maria e finalizando em 
Porto Alegre, interligando, desta forma, o Meroosul 
ao sudeste do País, através dos complexos de gaso
dutos Brasil-Bolívia e Argentina-Brasil. 

Tal projeto foi objeto de acordos bilaterais, fir
mados entre Brasil e Argentina, nos sucessivos go
vernos brasileiros e argentinos, dos Presidentes 

SEARCH - QUERY 
.00001 PLS W 00198 W 1997 
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José Samey e Carlos Menem e, posterionnente, rea
firmado nas gestões de Fernando Collor e Carlos 
Menem. Logo, trata-se de matéria de interesse co
mum, que já vem merecendo estudos profundos por 
parte dos dois países. 

No interesse de elevar a participação do gás 
natural como fonte energética, dos atuais 2,2"/o para 
pelo menos 1 O% no ano 2000, a Petrobras dispõe 
de projetas que envolvem o Esta:do do Rio Grande 
do Sul, quais ejam o Gasoduto Bolívia-Brasil e o 
chamado Projeto Fronteira Sul, que irá suprir, com 
2,5 milhões de mldia de gás natural, a termoelétrica 
de Uruguaiana, que disponibilizará energia com uma 
potência de 450 MW. 

Cumpre observar que o Estado do Rio Grande 
do Sul possui forte dependência de energia elétrica 
externa Atualmente, importa 70% de sua necessida
de, o que, aliado ao hodiemo processo de desenvol
vimento industrial do Estado, poderá gerar grave cri
se de abastecimento energético. Por outro lado, face 
às previsões de um crescente défiCit na disponibili
dade de energia elétrica no País, o gás natural apre
senta-se, de imediato, como uma solução favorável 
na geração de eletricidade em termoelétricas. 

A estratégica posição geográfica do Rio Gran
de do Sul em relação ao Meroosul e, em especial, à 
Argentina, por possuir reservas comerciais de gás 
natural e tendo em vista Protocolo Bilateral firmado 
entre os dois países para a consecução do projeto 
em tela, aliado a perspectivas de um rápido cresci-
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Unificação da Justiça 
O ~do Tribuaal de Justiça 

·do Estado, d=mbatgador Adroaldo 
~ Furt:3do Fabricio, atravcsss a Praça 

I
'!"' Matriz e vai à Asscmbléia_=hã 
poro expoc seu pro;erc de unif'ICIIÇÕo 
do Tribunol de Justiça com o Tn'bu

i 113! de Alçada, criando mais S() car-
1 gos de desembargador. 
1 O projeto, que será n:metido nas 
: prôx1mas semanas. já foi rejeitado 
'.em""""' oportunidade< 

Problemas do campo. 
Durante uma hora e meia, repre
~ do sele< primário vão e<pOI" 

ao presi&:Die da R<públic3 os~ 
mas que enfrentam no Rio Grande 
do SuL Fernando Hemique Cardoso 
=ervou todo o t<mpo do c:afõ da 
- p.m. COI1VCSa, que to:á des., 
~tos imediatos, com >q>er
amio tiociooaL , ' , 

, No reino 
dos.céus. 

O~ AntDnio BrittD ddkD~< 
(J t:Üil tJe Ontclf. ~ lf!Uiis' ...,._ 
basdc~ "M~,á$6-
t:rd<Jm da F~ qw:}4 bettifr<:Wu. 
209 kDspitJlis e.JJ110 escoúls e =t:~rn,:.: 
um úo'P<$1irneniD ú RS ZS.IffiiiWG.-0. 
MDifletf.ID lfC#~ jÕrl~ ~ progrtllfUfÇÚ 
oco~nu em A.ll• Fdlr, '"' escola f!SU-, 
d=l ÁmlJÍf'ÜI, q..iuu/o- trimrtpt>-' 

""de ltimm=a da oiêociajuridica pa:a di=-qtlcSIÕc:s de <XIm'ivêocia' ·.-.A vmladeirioeocola llllc>os'll'Obl~-
vmdos peJa· criafum 'bumana, entre os· 
qtÜllVU!Ia a imotisiàçio pelo <lesequiU-i 
mo pRM>eado oa cóaviv&x:ionocial. . 

, -A gmóde n:Spoasabl!!dad do Judiciá
!Í" reside aa missão de formar...,. .iuí=,, 
incutindo-lh~ a.jd,éia de que o fortaleci
memo da Justiça <!q>endc mais da C~M<
Jlldura' monl dos laagistradaado '!!'• de 
suas enciclopédias juridicas. 

De nadaodianta um Judiciário abatrola
. do _de verbas, "se não .., liVIll dos juizes 
: i:ctruplos, IC alo -.Juca OS juizes ptepe
·tm!JS,'IIC m. ....._ .. jul:rzs iocu!tos"., 

i.e~....,_~..., ~.S.C ... J4"tH.:-~· ·,;~:i 
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MIRANTE 

Agergs -
Conb.nua pendente a ap:-ovaçao 

dos nomes para a Agência de Re
gulação das Coocessõcs. As quatro 
indicações feitas pelo governador 
fomm lljXOII3das pela C<liiUssão ~ 
ni<:a e dcpeOOcm 88""' do pl=lrio, 
cm 'I'Qiação sc=U, 

Vetos ' 
:'> IÍ<pols ele tns...,..,... sem ,.,_ i 
·,tllções, _........,que os àepulll-~ 
~d~ derrubem aDWlbi os vetos 
::&Os~reajUJtes pua os servidons 
=do liibooaJ de Justiça e do Mi-l 
.Dlsliriol'ábll<o. 

• Substitutivo I 
'l\-"Bõucada do PPB apresenta boje I 
:,Um projeto substitutivo à proposta í 
Mo &zcutivo que cria o - f1S- , 
ceai do Thsooro, cargo criado oela 

OF. GG/!'/0 392:'97 

ANAIS DO SENADO FEDERAL 

.:sccmm;. da .Fazmda pam UDif'!COf 

:a, ta!<ios.ele n.aDs e""'"""""' 
'Preferência' 
~ 'No que cleptatl«' ilo gooerno do 
· Ertado, a mOullldora da Fonl -
rá inmiada em GUailia "" EldO

;ndodoSW. 

ApreSéntaçãú 
. fleocoobrcido noS meios jomalfs

'ti<:os,.O' pieSicleote regional do PT, 
'Iúlio'Quadros;f.uá uma visita de 
'llpR:SClliDÇão """ÓIEÍiOS ele ÍIDjmo
"'hoje à tmle.. 
··. Sa:i ele o comandante do PT no 
"""""""'de tranooçiõ)do partido. 

Comunistas 
: .. -Às váperu de ma extlllçio, o 
l'Cdo B reollza de boje ati qu.ID-
1»-fdra seu 9" Congresso Naclo
·aaJ. eom a particlpaçio de 808 
ddegadoo. ........... .,.,do 200 mil 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
GABINETE DC GOVERNADOR 

.lllbdoc. Fallimdado ""<llo Z5 dei 
·março de 19l:Z e sua morte está ·-para.-do século,...,. uaovasalj:ê&du da lei. , 

'Comissão 
: ,S:Pl do Detran deve começar a 
>filDciooorDO lmllocoml' da semana. 
:~do liCU aula!; aiador e!""' 
·aidentc, clepullldo Beto Albuquer
que (PSB). que prlliiide: a CP! Dão 
:-zoi la:millllrempi_zz:a;- : 

Refunna I • I 
PPB ~"'<PUa IIDl pn>jeto de~ I 

forma politica ·p&r~~ o encontro 
IUidooW do dia 11 de -bro. 

• Estratégia I 
'Cebo lkmanli se reúne boje com ! 

o secn=tirio dos 'limlspor:tes, José 
Otávio Germano, para dcímir uma 
estratégia clcimral pam o PPB. 

Porto A.legre .. 20 de agosto de I 997. 

Senhor Presidente: 

Sob sua liderança. a PETROBRAS vem desenvolvendo 
importal)tes acordos e projetas, em ãm!::to nacional e internacional, que, certamente, irão 
colaborar com as meras do Governo Federal em levar o País a um novo patamar de 
desenvohimento industrial e suficiência energética. 

Dentro desta diretriz, como é do conhecimento de Vossa 
Senhoria. está sendo incentivado o uso do gás natural de forma a aumentar significativamente a 
·sua participação na matriz energética do Pais. 

Para ~!évar a participação do gás natural dos atuais 2,2% 
para !0°~ .. no ano 1000, a PETROB?-~ vem conduzindo, como sempre, com muita 
competência. importantes projetas na área do gás natural, entre os quais gostaria, neste 
momento. de..desracar aqueles que envolvem o Estado do Rio Grande do Sul, quais sejam o 
Gasoduto Bolívia-Brasil e o chamado Projeto Fronteira Sul, que irá suprir, com 2,5 milhões de 
m"fdia de gás naturaL a Tennoelétrica de Uruguaiana com uma pot~ncia de .t;o M\V. 

Entre'ianto, Senhor Presidente, tenho grandes preocupa
ções pelo faro de o Rio Grande do Sul ser fonememe dependente de energia elétrica externa, 
importando cerca de 70% de suas necessidades, o que, aliado ao atual processo de desenvolvi
mento industrial do Estado, poderá gerar grandes instabilidades no sistema de abastecimento 
e!érrico do Sul do País. Por outro lado, face às previsões de um crescente déficit na 
disponibilidade de energia elétrica no País o gás natural surge, de imediato, como uma 
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solução fayorável na geração de eletricidade, uma vez que as termoelétricas a gás possuem 
grande flexibilidade operacional, exigem curto período para implantação, são-ajustadas sob o 
pomo de ,;sta ambiental e também atrativas quanto aos aspectoseconômico financeiros .. 

Dentro deste quadro de presumível escassez energética, 
da ;urgência de um mercado de gás natural que deYerà se expandir geometricamente nos 
próximos anos. e da construção do Gasocuto Argentina-BrasiL para atender à Termoelétrica 
de Cruguaiana. não se pode deixar de avruiar a oporrunidade de se estender um gasoduto de 
Uruguaiana até Porto Alegre. que poderia ~.t~erligar o :\.1ercosul ao Sudeste do Pais, através do 
Gasoduto Bolívia-Brasil. 

A estratégica posição geogràf~ca do Rio Grande do Sul 
em relação ao :..-rercosul e. em especiaL à Argentina por possuir reservas comerciais de gás 
naturaL e a perspectiva de um rápido crescimento na demanda brasileira deste novo energético 
tem atraido o interesse de inumeras empresas internacionais atuantes no setor. 

Face <>.O exposto. considerando que a PETROBRAS e o 
Estado do Rio Grande do Sul ;ão _só~iQLilL~mpresa Sl.l..G..i..S. e que. para a viabilização de 
empreendimentos nesta área. a participação da PETROBRAS. por sua competência, 

. conhecimento e abrangência, é de suma importância, venho solicitar a Vossa Senhoria o apoio 
de sua empresa para avaliarmos a viabilidade técnico-econõmica do empre~ndimento. em pauta. 

~~~ e:: ;ect~.tiv;; de sua prvnta atenção, reitero protestos 

Ao llusmssimo Senhor 
Dr Joel :\tendes Renno 
Presidente da Petróleo Brasileiro S .". 
.l.venida Republica do Chile. 65 - =~' ::mdar 
Rio de J aneiro:RJ 

~~. tí") \ 
o t/o. 

(:16\. a o r ~Q Estado. 

Brasília, 28 de agosto de 1997 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Com os meus cumprimentos, venho à presença de Vossa Ex
celência, para solicitar, por parte do Governo Federal, a execução do pro
jeto de implantação do gasoduto BRASll.,-ARGENTINA, deno~o 
Projeto Fronteira Sul, esclarecendo que o mesmo já é fi:uto de acordo fir
mado entre as duas nações, com o objetivo de, a partir do nordeste argen-
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tino, entrando em _solo nacional pela fronteira com o Rio Grande do Sul, 
em Uruguaiana, seguindo curso por -Santa Maria e finalizando em Porto 
Alegre, interligar, desta forma, o MERCOSUL ao sudeste do País, através 
dos CO!llplexos de gasodutos Brasil-Bolívia e Argentina-Brasil. 

Segundo estudos realizidos pela Petrobrás, o chamado Projeto 
Fronteira Sul irá suprir, com 2,5 milhões de m3/dia de gás natural, a ter
moelétrica de Uruguaiana, com uma potência de 450 MW. 

Entretanto, cumpre observar que o Estado do Rio Grande do Sul 
possui forte deper1dência de energia elétrica externa. Atualmente, importa 
70% de sua necessidade, o que, aliado ao hodiemo processo de desenvol
vimento industrial do Estado, poderá gerar grave crise de abastecimento 
energético. Como consequência deste déficit na disponibilidade de energia 
elétrica no País, apresenta-se o gás natural e sua utilização em usinas ter
moelétricas como a melhor opção na geração de energia elétrica. 

Face ao exposto, e considerando-se que, entre as preocupações 
manifestas pelo Executivo Federal em resolver a dramática situaçãq em 
que se encontra a região do Estado do Rio Grande do Sul, denominada 
Metade Sul, cuja delimitação circunvolve exatamente o trajeto do gaso
duto Brasil-Argentina e sendo que sua implantação possibilitará realisti
cam,ente um amplo apoio estrutural para o desenvolvimento desta região 
problema, solicito a Vossa Excelência especial atenção a este importante 
pleito, que refletir-se-á não somente no _meu Estado mas no País intevo em 
seu processo de integração ao mercado latino-americano. 

Servimo-nos do ensejo para reafirmar a-vossa Excelência as ex
pressões do nosso mais elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Digníssimo Presidente da República Federativa do Brasil 
BR-\SÍLIA- DF 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio} - V. 
Ex" será atendido na forma regimentai: 

Os Srs. Senadores Roberto Freire, Regina Assurnp
ção, Júlio ~. Guilherme Palmeira e Odacir Soares 
enviaram discursos à Mesa, para serem publicados na for
ma do disposto no art 203 do Regimento Interno. 

S. Ex"s serão atendidos. 
O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - Sr. 

Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, neste momento 
em que o Congresso se prepara para discutir o Or
çamento da União para 1998, julgo se~ a~~u~do re
gistrar um exemplo pequeno, mas Slgmf1cat1vo: ?e 
como se altera na prática e para melhor a aamlms
tração pública no Brasil. 

Em Sumaré, município localizado em São Pau
lo e cerca de 30 km de Campinas, o prefeito, compa
nheiro Dirceu Dalben, membro do Partido Popular 
Socialista, remeteu à Câmara de Vereadores o Pro
jeto de Lei -Orçamentária Anual para 1 998. 

O prefeito Dirceu Dalben administrou Sumaré 
em seu 1 º ano de mandato atravessando as dificul
dades comuns a muitos municípios brasileiros. Com 
uma recéita estimada, no exercício anterior, em R$ 
65 milhões de reais para a administração direta, viu, 
ao longo do ano, que a arrecadação real de Sumaré 
não ultrapassaria R$ 55 milhões. Além disso, Su_n:a
ré estava afogada em dívidas herdadas da adrrums:_ 
!ração anterior e esses R$ 55 milhões estavam com
prometidos em mais de 90% com_ a_folha~e_ paga
mento do funcionalismo público. Uma situação nada 
rara no Brasil aluai, onde se acumulam os descaia
bras na gestão das finanças públicas e onde ocorre a 
paralisia das administrações municipais pelo compro
metimento com folha de pessoal irreais. 

Com disposição e seriedade, Dirceu Dalben 
enfrentou a situação. Efetuou uma auditoria da folh_a 
de pagamentos, eliminando um grande volume de 
acumulações ilegais de gratificações que incha:--~m 
salários e aposentadorias. Fez o mesmo com vanos 
contratos da Prefeitura, o que resultou inclusive na 
suspensão judicial do pagamento de muitos deles. , 

. Agora Sr. Presidente, ao enviar o projeto de Lei 
Orçamentária do Município para 1998, nosso com
panheiro adota mais uma postura diferenciada e co-

·rajosa. Enviou para a Câmara de Vereadores um Or
çamento que limita os gastos da administração dire
ta, no ano de 1998, em 59 milhões. O texto tamanho 
da arrecadação que de fato se estima. 

Elaborar um orçamento com receita menor do 
que a receita prevista no exercício anterior, limitan
do-se à verdade da arrecadação municipal é fato 
raro, senão inédito. E não é pouca coisa. Todos aqui 
podem com certeza avaliar a dificuldade de se ado
lar, nos pequenos e médios municípios d~ste país, 
medidas saneadoras como as que o prefe1to D1rceu 
Dalben adotou. Mas foi sobretudo graças ao com-

pro misso público e à retidão política _desse compa
- nheiro que foi possível alterar o perfil da administra
ção municipal, otimizando-se a gestão e adaptando 
a lei orçamentária á realidade fiscal. 

--Nos iiitiniCfpiós, e facf süperoimensiolíar os orça
mentes pare acomodar, ainda que ilusoriamente, todas 
as justas demandas de_~ores_da~c:le e par;1 si
nil.lizar o resgate irlledíato âOS compromiSSOs de campa
nhi O resultado, no entanto, é a realização de gastos 
sem recursos e o conseqüente endividamento, levando 
os órgãos municipais ao desequilíbrio e, às vezes, ao co
lapso. Difícil é mudar essa postura que domina os muni
cípios, se estende aos eStadOs e contamina a União. 

Com as atitudes firmes porém imprescindíveis 
que vem tomando e que atingem agora um novo es
tágio com a remessa de um orçamento baseado na 
realidade da arrecadação de Sumaré, Dirceu Dal
ben, prefeito eleito pelo PPS, dá um exemplo para 
todos os municípios brasileiros. 

O PPS avaliza e se orgulha do caminho trilha
do pelo prefeito de Sumaré, a quem parabeniza, e 
que está de acordo com nossas concepções sobre o 

- conteúdo da reforma democrática do Estado. Ela co
meça com a verdade orçamentária. Que este Con
gresso, ao examinar agora o Projeto de Lei Orça
mentária para 1988, siga esse exe!Ylplo. 

A SRA. REGINA ASSUMPÇAO (PTB - MG) -
-Sr. Presidente, Sr.as e Srs. Senadores, é com enorme 
satisfação pessoal e grande orgulho partidário que ho
menageio aqui o nobre colega, Senador Valmir Cam
pelo. Seu ·nome vem de receber aprovação unânime 
da Comissão de Assuntos Econômicos para a honrosa 
função de Ministro do Tribunal de Contas da União. 

Não tenho dúvida de que o Plenário desta 
Casa também homologará essa indicação, que eno
brece o Senado Federal e faz justiça a este Servidor 

-Público. Pois, Valmir Campelo foi, sempre e acima 
de tudo, um servidor do pÚblico. 

Aquele jovem modesto, de origem modesta, que a 
atividade pública desviou de sua área de formação aca
dêmica, a comunicação social, teve uma brilhante traje
léria pare continuar sendo um modesto homem público. 

Um ser humano afável, em cujo rosto ou pala
vras jamais transpareceu o rancor, mas sempre o 
gesto cordial, a palavra amiga. Um dos ~ai~ fort':s 
traços de seu caráter certamente o levou a v1da pu
blica: o sentimento de solidariedade. A vontade de 
ajudar, de servir aos amigos ou a qualquer desco
nhecido que a ele recorre!;~. 

Não posso deixar de colocar-me entre os privile
giados que mereceram a atenção desinteressada e 
amiga de Valmir Campelo_._ Na con_cl~o_ c!e_li~er de 
meu partido,. dele· recebi-a mais calor()Sii rec:_~pÇão 
nesta casa; dele recebi o apoío e a orientação segura; 
mas, antes de tudo, dele recebi amizade e o exemplo 
de tolerância, bom s~nso_E!.firrneza nªsc:tecisões. 
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Em Valmir Campelo não posso deixar de reco
nhecer ainda, a meritória visão política daqueles 
que, antes mesmo de olhar para si ou para seu parti
do, sempre olhou para o Brasil. para o seu povo, e 
em especial para a sua Brasília. Pois esse cearense 
de Crateús, que aqui chegou ainda durante a constru
ção da nova capital, dela transformou-se em patrill1Õ
nio e na mais pura encarnação do pioneiro, do candan
go desprendido que veio para o Planalto Central na 
saga e na esperança de construir o futuro. 

O futuro chegou e a Valmir Campelo faz justiça. 
O funcionário público humilde, sério e trabalha

dor, se encaminha para coroar sua carreira ocupan
do um dos mais altos e honrosos cargos do funcio
nalismo público nacional. O de Ministro do Tribunal 
de Contas da União, egrégio foro comprometido com 
a correta e eficaz aplicação dos tributos. 

Sua trajetória o fez um grande conhecedor da 
administração pública, com a qual sua personalidade 
ilibada mantém profundo comprometimento de hon
radez e eficácia. Estas características de Valmir 
Campelo moldam o perfil ideal para o cargó que cer
tamente ocupará, com a dedicação que sempre se 
entregou· a todas as tarefas que, por mérito e cará
ter, a vida lhe delegou. 

Parabéns, senador Valmir, colega e amigo que 
agora, por força das novas delegações e desafios, 
se desliga do Partido Trabalhista Brasileiro, o nosso 
PTB, cujas fileiras enobreceu com sua atuação · e 
sua liderança. Do PTB, sei, também leva lições im
portantes: do convívio com ilustres companheiros ao 
exercício ético da política. 

A justa enipção me leva a não estender ainda 
mais esse pronunciamento que, aliás, poderia ser re
sumido a uma única expressão para definir o homem 
público Valmir Campelo: fidelidade a princípios, sob 
o signo da ética. 

Sua presença, sua liderança, sua dedicação e 
seu exemplo nos farão falta. Mas continuarão, como 

· sempre estiveram, a serviço de um Brasil melhor, 
mais justo, mais correto. Vá companheiro Valmir, 
cumprir seu destino de doar-se à causa pública e a 
ela emprestar sua competência e dignidade. 
' Muito obrigada! 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL - MT) - Sr. Pre-
-sidente, Srªs e Srs. Senadores, sensibilizado com os 
problemas dos milhares de brasileiros provenientes 
de todos os Estados da Federação, que moram nas 
cidades situadas no entorno do Distrito Federal e to· 
dos os dias se dirigem à Capital da República para 
lutar por sua sobrevivência e trabalhar para o cresci
mento do país, ocupo, uma vez mais, a tribuna desta 
Casa para falar sobre um de seus principais proble
mas: o do transporte coletivo de passageiros. 

Em julho do ano passado, tive a oportunidade 
de aqui fazer um alerta para a deterioração da quali
dade cfos serviços de tr?.nsportes locais e, em espe-

cial, extemar rninlla preocupação com os constantes 
congestionamentos que se verifieam nos cerca de 

. 70 quilômetros que separam a cidade goiana de Lu
ziânia e a Capital Federal. 

Senhoras e Senhores Senadores, todos nós que 
vivemos na Capital da República sabemos o quanto 
esse percurso de menos de 100 quilômetros se encon
tra densamente povoado pelos milhares de habitantes 
de Luziânia, Valparaíso, Cidade Ocidental, Lago Azul, 
Pedregal, Novo Gama, e outros, e o quanto seus mora
dores, assim como os das cidades-satélites do DF, 
como Gama e Santa Maria, sofrem com os problemas 
da precariedade e da superlotação dos transportes cofe.
tivos que circulam naquela região tão populosa. 

Falta de manutenção de veículos, descuf11Jrimen
to de horários, defeitos, queima de paradas, mau atendi
mento, falta de segurança e superlotação estão entre as 
principais reclamações dos usuários dos transportes co
letivos que atendem às chamadas "cidades-dormitórios" 
situadas naquela região do entorno da Capital. 

Mesmo madrugando nas paradas, milhares de 
passageiros embarcam em veículos com lotação in
variavelmente acima da permitida, arriscando a vida 
na BR-ü40, sendo vítimas constantes de acidentes e 
vivendo, todos os dias, o verdadeiro pesadelo coleti
vo que é a necessidade de se tomar um ônibus para 
chegar ao trabalho no Distrito Federal. 

. Como no trecho em questão existe também uma 
éstiada de ferro, fiz, na época, um apelo ao Ministro dos 
Transportes e aos Governos do Distrito Federal e doEs
tado de Goiás para que estudassem a possibilidade de 
adaptação desse trecho da ferrovia como uma alternati
va para o transporte coletivo de passageiros. 

Transcorrido mais de um ano, volto a falar aqui 
sobre o importante problema do chamado "Trem do 
Entorno•, ciente de que ele também vem sendo ob
jeto de preocupação do Governo do Distrito Federal 
e de alguns membros da Câmara Legislativa do DF. 

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Sena
dores, tenho informações seguras de que o Governo 
do Distrito Federal criou um Grupo Técnico que está fi
nalizando um estudo de pré-viabilidade sobre a utiliza
ção de linha férrea no transporte de passageiros, no 
trecho entre o Município de Luziânia e Brasma. 

Infelizmente, porém, a questão é extremamen
te complexa, e gostaria de trazer ao conhecimento 
de todos alguns obstáculos ao projeto de melhoria 
do transporte coletivo nas áreas do entorno do Distri
to Federal próximas da linha férrea, apontados no 
estudo realizado pelo Grupo Técnico de Trabalho 
constituído pelo GDF com essa finalidade. 

As conclusões do trabalho realizado pela equipe 
da Secretaria de Transportes apontam que a busca des
sa alternativa de implementação de um sistema de 
transporte ferroviário de passageiros no entorno, para 
reduzir os engarrafamentos da saída sul da cidade e dar 
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maior conforto aos usuários, não depende simplesmente 
da vontade política do Governo do Distrito Federal. • 

Existem também questões complexas ligadas à" uti
lização da linha férrea, questões de ordem técnica, ope
racional, econômica e sobretudo de ordem institucional. 

Como sabemos, dando cumprimento às diretri
zes governamentais, o Programa Nacional de De
sestatização realizou leilões para a privatização da 
exploração, por 30 anos, prorrogáveis por mais 30, 
dos serviços da Rede Ferroviária Federal S.A. -
RFFSA somente para o transporte de carga, estan
do excluído o transporte de passageiros. 

Os contratos de concessão, celebrados entre o 
Ministério dos Transportes e as empresas vencedoras 
dos leilões para a privatizaWo das malhas da RFFSA 
prevêem, entretanto, a possibilidade da prestação de 
serviços de passageiros, ficando assegurada a qual
quer operador ferroviário, durante a vigência do contra
to, a passagem de até 2 pares de trens de passagei
ros, por dia, em trechos com densidade anual de tráfe
go mínima de 1 milhão e 500 mil TKUJ1<m. 

Quaisquer gestões no sentido do estabelecimen
to ou re~tabelecimento dos serviços de passageiros 
estão, agora, sujeitas à existência de manifestação, ao 
Ministério dos Transportes, do interesse pela presta
ção dos serviços por parte de Governos Estaduais ou 
Municipais, ou, ainda, por entidade privada. 

Senhor Presidente, é forçoso reconhecer, portan
to, que o GDF sozinho não pode tomar a iniciativa de 
viabilizar a tão sonhada integração férrea entre as ci
dades localizadas na saída sul da Capital Federal. 

A malha Centro-Oeste, da qual o trecho Luziãnia
Brasuia faz part~; encontra-se, hoje, sob contrato de_ 
concessão a um consórcio privado denominado Ferrovia 
Centro-Atlântica SA, constituído por 7 empresas nacio
nais e pela empresa americana Railtex Internacional 
Holding lnc., que, como já mencionei, tem concessão 
para explorar apenas o transporte ferroviário de carga 

Para que o transporte coletivo de passageiros 
seja possível, é obrigatória a realização de uma 
nova licitação, por parte da União, pois é ela o Poder 
Público concedente da linha férrea em questão. 

O Governo do Distrito Federal, sensível à reivindi
cação da população do entorno, vem realizando estu
dos, pesquisando a demanda de passageiros em horá· 

- rios de pico e as possibilidades de integração entre o 
transporte ferroviário, metroviário e rodoviário da Capital. 

Está sendo ansiosamente aguardada a divul
gação dos resultados desse trabalho tão importante 
realizado pela Secretaria de Transportes do GDF. 

Senhoras e Senhores Senadores, mesmo saben
do das complicações técnicas e das dificuldades de 
ordem financeira que estão entravando a implanta
ção do "Trem do Entorno', quero, ao concluir meu 
pronunciamento, fazer um apelo aos Governos do 
Distrito Federal e do Estado de Goiás, para que en
videm todos os esforços para viabilizar a adaptação 

do trecho da malha ferroviária que liga a cidade 
goiana de Luziânia e o Distrito Federal para o trans
porte coletivo de passageiros. 

Tenho a certeza de que essa medida diminuiria 
substancialmente o fluxo de veículos que hoje con
gestionam e dificultam a ligação rodoviária entre as 
cidades do entorno localizadas na saída sul da Capi
tal e o Plano Piloto. 

Tenho a certeza também de que a garantia aos 
habitantes do entorno de urna melhor acessibilidade às 
suas atividades de trabalho, em menor tempo, melhora
ria muito a qualidade de vida e as condições de trans
portes de milhares de trabalhadores, sobretudo daque
les que pertencem às camadas menos favoricidas da 
nossa população, que são obrigadas a se deslocar de 
ônibus, diariamente, pela engarrafada BR-o40, para tra
balhar e ganhar o seu sustento no Distrito Federal. 

São esses brasileiros mais sofridos que preci
sam ser priorizados pelas autoridades, pois é im
prescindível que a política de transportes urbanos te
nha também por objetivo contribuir para reduzir as 
imensas desigualdades sociais ~xistentes no Brasil, 
que expulsam para as periferias distantes os contin
gentes mais pobres da nossa população. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) -

Sr. Presidente, Sr.as e Srs. Senadores, cumpro o 
dever de pedir a atenção de Vossas Excelências por 
alguns minutos, para, na qualidade de Presidente do 
Grupo Brasileiro da União lnterparlamentar, e na con
dição de Chefe da Delegação de nosso país e de 
Membro do Conselho, registrar os fatos mais relevan
tes ~-~~gésima Oitava Conferência lnterparlamen· 
tar que se realizo-Li rio Gairo,-oe-iYa16di'f5eterTI5ro
último. Além de minha própria presença. a Delegação 
brasileira foi constituída dos eminentes senadores Júlio 
Campos, como membro dO Conselho da União, Geraldo 
Melo e José Agripino, assim como dos ilustres deputados 
Henrique Alves, Primeiro VJCe-Presidente do Grupo Bra
sileiro, Jacques Wagner, João Almeida, José Jorge, José 
Tomás Nonô, Leur Lomanto, Segundo vice-presidente, 
Moreira Franco, Narcio Rodrigues, Nilson Gibson, Tesou
reiro, Prisco Vsana, Robson Tuma e Ubiratan Aguiar. 

O número de Países representados neste últi
mo encontro superou razoavelmente o da Conferên
cia da Coréia, no ano anterior, já que se congraça
ram delegações parlamentares de 128 países, con
tra 120 na Nonagésima Sétima Conferência. O mes
mo ocorreu com o número de delegados, que ascen
deu a 1.224, enquanto do encontro de 1997, tinham 
f)articipado apenas 1.060. Isto não apenas demons
tra a expansão do sistema representativo em todo o 
mundo, como sobretudo pennite ressaltar que, a des
peito do que se convencionou chamar de "globaliza
ção", vivemos num universo cada vez mais pluralista e 
diversifiCado em que línguas, culturas e nações convi
vem de forma intensa e fraterna, com as exceções, feliz-
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mente limitadas a conflitos localizados em poucas re
giões. Mas ao mesmo tempo em que regozijamos 
com esse progresso da democracia, não podemos dei
xar de lamentar a suspensão como membro filiado da 
representação da República Democrática do Congo, 
antigo Zaire, cujo parlamento como se sabe, foi dissol
vido, depois dos últimos acontecimentos políticos de 
que resuHou a substituição do antigo governo, por uma 
insurreição annada Todos fazemos votos de que a 
evolução para a retomada da democracia naquele país 
se faça pela via pacífica e de forma incruenta, sendo 
de se lastimar a perda de vidas e a violação dos direi
tos humanos naquela grande nação africana. 

No curso dos trabalhos, foram aceitas, mediante 
recomendação do comitê Executivo, as filiações das 
Ilhas Ftdji e da República de Bélarus, tendo sido suspen
sos, por faHa de pagamento, os Grupos das Ilhas Corno
res e da Jamaica. Em conseqüência de tais mudanças, a 
União lnt~ntar passou a contar com 137 Parla
mentos como membros integrantes e 3 associações par
lamentares regionais, como membros associados. Res
tou pendente de apreciação, adiada que foi para a próxi
ma confeiência, a filiação da representação parlamentar 
da Palestina, por cujo sucesso todos fazemos votos. 

O debate geral da Conferência, sobre a situa
ção política, econômica e social no mundo, se desen
volveu durante toda a tarde do dia 12, manhã do dia 13 
e a tarde do dia seguinte. Nele tomaram parte 134 dele
gados de 109 países e coube-me a honra, com Presi
dente do Grupo Brasileiro e Chefe da Delegação do 
nosso país, de prpnuciar-me na tarde do dia 12, mani
festando a preocupação com a manutenção da paz, o 
processo de desenvoMmento auto-sustentado, a melho
ria das condições sociais, e a ampliação dos sistemas 
representativos democráticos em todo o mundo. 

O ponto 4 da agenda, "assegurar uma demo
cracia durável, reforçando as relações entre o Parla
mento e o povo", foi examinado pela Segunda Comis
são, à qual estão afetas as questões parlamentares, 
jurídicas e humanitárias, nos dias 12 e 14 de setembro. 
Esta Comissão reuniu-se sob a Presidência do Depu
tado José Tomás Nonô e coube ao nosso colega De

-putado Prisco Viana, com a proficiência de sempre, 
participar dos debates. O tema desafiador do "em
prego num mundo gloabalizado" foi examinado pela 
Terceira Comissão que cuida dos problemas econô- -
micos e sociais, tendo sido presidida por um parla
mentar da Rnlândia, cabendo ao Deputado Nilson 
Gibson, corno, integrante da Delegação brasileira, pro
nunciar-se como seu reconhecido interesse e eficiên
cia. O ponto 7 da agenda, sobre a necessidade de "eli
minar todas as fonnas comerciais e de outra natureza, 
da exploração sexual da criança, e de instaurar leis uni-

formes que proíbam essa forma de nefanda violação 
dos direitos humanos das crianças, jovens e adol
descentes" foi entregue também à Segunda Comissão 
que, como assinalei, teve a presidi-la, com inestimável 
capacidade, o Deputado José Tomás Nonô. 

No relatório do ano passado, submetido ao 
Presidente Antônio Carlos Magalhães, tive a oportunida
de de assinalar nosso interesse na articulação das repre
sentações dos Parlamentos da América latina, tendo em 
vista a preponderância de uma direção eurocêntrica na 
condução dos destinos da União, já que nada menos de 
78% da vida dessa relevante instituição internacional esti
veram entregues a direção de países europeus, tendo 
cabido ao nosso continente menos de 10% de duração 
em sua presidência por parte de Parlamentos latino ame
ricanos. Na reunião deste ano, reforçamos nossos esfor
ços em favor de urna candidatura continental, repre
sentada pela postulação do Sr. Eduardo Menem, inte
grante da delegação argentina que concorreu com candi
datos da Índia e da Espanha Os resultados do primeiro 
escrutínio não nos permitiram mais do que 20"/o dos vo
tos, motivando o Sr. Menem a retirar sua candidatura, o 
que levou no segundo escrutínio, a que o Sr. M. A. Marti
nez, represente da Espanha, que contou com o nosso 
voto, lograsse maioria absoluta para um mandato de três 
anos como Presidente do Conselho. 

Além dessa e de outras importantes decisões, o 
Conselho aprovou as recomendações do Comitê Exe
cutivo para a próxima Conferência, que se realizará, de 
6 a 11 de abril de 1998, na Namíbia com a sugestão de 
que, urna vez que a cada Delegação só será permitida a 
reserva de 11 apartamentos, em razão das limitações fí
sicas locais, teremos que diminuir o número de conse
lheiros e secretários que farão parte da delegação. 

Cabe, finalmente, frisar que, ainda no ano que 
vem, se realizará em Roma, como resultado do projeto 
de resolução do Comitê Executivo sobre a cooperação 
da União com a FAO, e a convite do governo italiano, 
uma conferência sobre o tema "Urna produção agríco
la permitindo atender aos objetivos da Cúpula Mun
dial de Alimentação que respeite o meio-ambiente". 

Ao fazer este registro, não posso deixar de 
consignar meus agradecimentos e meu profundo re
conhecimento a todos os ilustres colegas integrantes 
do Grupo Brasileiro e da Delegação que, com a de
dicação que têm revelado em sua vida parlamentar, 
deram inestimável contribuição para o êxito de nos
sa presença nesse encontro de tanta relevância. 

.. . ComunicO, por fim, que tooa a doctiini:mtaÇãO, 
inclusive a íntegra dos relatórios que me coube ela
borar, encontram-se à disposição dos Senhores Par
lamentares, na sede do Grupo Brasileiro, no 2º an
dar do anexo I do Senado. 

Muito obrigado 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR 
GU/u-JERME PALMEIRA EM SEU DISCURSO. 
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GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLAMENTAR 

98a. CONFERÊNCIA INTEJU>ARLA.MENTA~ 
CAIRO, 11 a 16 de.setembro de 1997 

RELATÓRIO 

OUTUBRO DE 1997 

A 98a. Conferência interparlamentar inaugurou seus trabalhos, no Centro Internacional 
de Conferências do Cairo, na tarde do dia 11 de setembro, .,~!legendo, por ac;lamação, para pre-
sidi-la, o Sr. Ahmed Fathy Sorour, Presidente da Assembléia do Povo egípcio. . · 

Na tarde do dia 14, a Conferência ouviu o pronunciamento do Sr. A. Moussa, Ministro 
das Relações Exteriores da República Árabe do Egito, que apresentou aos delegados a política 
do seu pais, referindo-se particularmente ao processo de paz no Oriente Médio. 

No dia 11 de setembro de 1997, às 11.30horas, na presença do Sr. Mohamed Hosni 
Moubarak, Presidente da República Árabe do Egito, realizou-se a cerimônia inaugural da 98a. 
Conferência Interparlamentar. Na ocasião, foram proferidos pronunciamentos, do Presidente 
do Conselho Interpar1arnentar na condição de Presidente da Assembléia do Povo, Sr. Ahmed 
Fathy Sorour, do representante especial do Secretário Geral da ONU, Diretor-Geral do escri
tório das Nações Unidas em Genebra, Sr. Vladimir Petrovsky e do Presidente da República 
Árabe do Egito, Sr. Hosni Moubarak. 

Parlamentos de 128 países e·16 organismos internacionais fizeram-se represen
tar na Conferência, num total de !.224 delegados,dos quais 683 parlamentares e, 69 delegados 
na qualidade de observadores. 

A delegação do Brasil foi assip1 constituída: Senadores, Guilherme Palmeira 
(Presidente do Grupo, Chefe da Delegação ·e·Membro do Conselho), Julio Campos (Membro 
do Conselho), Geraldo Melo e José Agripino; Deputados, Henrique E. Alves (Primeiro Vice
Presidente), Jaques Wagner, João Almeida, José Jorge, José Thomaz Nonõ:Teur Lomanto 
(Segundo Vice-Presidente), Moreira Franco, Narcio Rodrigues, Ni!son Gibson (Tesoureiro), 
Prisco Viana. Robson Tuma e Ubiratan Aguiar.. . . -~ 

Visando melhor entendimento dos trabalhos, achamos por bem dividir o relató
rio em duas partes: na primeira trataremos da Conferência e na segunda do Conselho Interpar
iarnentar. 

·Na t"llrde de 11 de setembro a Conferência tomou conhecimento da existência da ins
crição de 1 O pontos suplementares, 6 foram retirados e restaram os pontos, da Guatemala, 
da Austrália, do Reino Unido e do Líbano. A proposta do grupo da Austrália, não somente 
conseguiu na votação a maioria dos dois terços necessários como obteve a maior parte dos 
votos positivos Passou a ser então o ponto 7 (ponto suplementar) na Ordem do Dia 

Os trabalhos e decisões da Conferência e das Comissões de Estudo: 



------------------------------ ------~-~--~-------------------------------------------- -----------------

OUTUBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

a) Debate Geral sobre a situação política, económica e social no mundo (P'onto 3) 
Esse "Debate" realizou-se em plenário, dürante todo o dia 12 de setembro, das 
16.00 às I8.00hs do dia 13 e na manhã e na ta_r:de do dia I4. Tornaram parte, 134 
delegados de I09 países. 

Como Presidente do Grupo e Chefe da Delegação proferi meu pronunciamento 
(anexo), na tarde do dia 12. 

b) Assegurar uma democracia durável repensando e reforçando as ligações entre o 
Parlamento e o povo (ponto 4) 
Esse Ponto foi examinado pela Comissão ll(Comissão para as questões parlamen
tares, juridicas e humánitárias) nos dias 12 e 14 de seternbro.Essa Comissão reuniu
se sob a Presidência do Deputado José Thomaz Nonô (Brasil). 
O Deputado Prisco Viana participou dos debates. 

c) Emprego num mundo globalizado (ponto 5). 
Esse ponto foi examinado pela Comissão ID(Comissão para as questões económi
cas e sociais), nos dias 13 e 15 de setembro sob a Presidência de um Parlamentar 
da Finlandia. O Deputado Nilson Gibson participou dos debates. 

d) A necessidade de eliminar, todas as formas comerciais e outras, da exploração se
xual da criança e de instaurar leis uniformes que proíbam essa indefensável viola
ção dos direitos humanos da criança (ponto 7) 
Esse ponto suplementar também foi examinad9 pela Comissão II sob a Presidên
cia do Deputado José Thomaz Nonô (Brasil). 

161" Sessão do Conselho Interparlamentar 

O Conselho Interparlamentar reuniu a sua I6I• 
Conferências do Cairo, nos dias II e 16 de setembro. 
Sorour, presidiu os trabalhos. 

Sessão, no Centro Internacional de 
O Presidente do Conselho, Sr. A. F. 

No começo dos trabalhos, na manhã do dia 11 de setembro, o Conselho apcovou a 
Ordem do Dia estabelecida pelo Comitê Executivo em suas 224• e 225' sessões. 

Na primeira sessão o Conselho decidiu, por recomendação do Comitê Executivo, acei
tar o pedido de filiação à União apresentado pelo Parlameqto de Fidji. Também, por recomen
dação do Comitê Executivo, que examinou a situação do Grupo interparlamentar de Bélarus, 
resolveu aceitar a refiliação da Assembléia Nacional desse pais. 

Ainda em sua primeira sessão o Conselho decidiu suspender a filiação do Grupo da 
República do Congo (antigo Zaire) porque o Parlamento desse pais deixou de funcionar. 
Suspensos também, por falta de pagamento os Grupos de Comeres e da Jamaiéa. 

Depois dessas decisões. a União Interparlamentar fica com 137 parlamentos membros 
e 3 associações parlamentares internacionais na qualidade de membros associados. 

Na sua segunda sessão o Conselho resolveu deixar para ser examinada na próxima 
Conferência a questão da filiação da Palestina. 
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Vários relatórios forarii. lidos e discutidos como, o Relatório do Presidente do Conse
llho, o Relatório anual do Secretário Geral sobre as atividades da União. Esse último tratou 
da "Cooperação entre a União e a Organização das Nações Unidas" que será assunto-da 
reunião dos parlamentares na ONU no próximo dia 27 de outubro, dando destaque para o 
plano de inaugurar um escritório da União Interparlamentar na ONU, em Nova York. 

O Conselho também chamou a atenção para os dois acordos assinados,primeiro entre 
a União e a FAO e segundo entre a União e a PNUD. O projeto de resolução apresentado 
pelo Comité Executivo sobre a cooperação da União c_om a FAO visa, particularmente, _ a 
organização conjunta da União com a FAO, a convite do governo italiano,- uma-cOnferêrici<i 
especializada sobre o tema "Uma produção agricola permitindo atender os objetivos do "Cú
pula Mundial da Alimentação Respeitando o Meio Ambiente", em Roma, em 1998. 

O Conselho aprovou as recomendações do Comitê Executivo para a próxima Confe
rência Interparlamentar que se realizará em Windhoek(Namibia) de 6 a 11 de abril de 1998. 
O Conselho informou que para essa Conferência só será permitida a reserva de 11 
apartamentos para cada delegação o que significa que as delegacões terão gue diminuir o 
número Conselheiros e Secretários 

ELEIÇÕES: 

O Conselho Interparlamentar na sua segunda sessão recebeu a candidatura de três 
Parlamentares para a Presidência do Conselho: Sr. A. Martinez (Espagne), Sr. E. Menem 
(Argentina) e Sr. P. A. Sangma (India). 

O Br~sil trabalhou pela eleição do Sr. Eduardo Menem da Argentina. O Brasil votou 
no cand~dato da Argentina, no primeiro turno. 

Resultado do primeiro turno: 

número de votos 224 
Votos brancos e nulos O 
Votos válidos 224 
Maioria absoluta 113 

Número de votos contabilisados 
Sr. M.A. Martinez 99 
Sr. P.A. Sangma 82 
Sr. E. Menem 43 

Pouco antes do começo do segundo turno o Senador E. Menem retirou a sua candida
tura. O Presidente deu andamento ao segundo turno. O Brasil votou no candidato da Espanha 
no segundo rumo. 

Número de votos 220 
Votos brancos e nulos 5 
Votos válidos 215 
Maioria absoluta 108 
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Números de votos contabilisados 
Sr. MA. Martinez 127 
Sr. P.A Sangma 88 

O Sr. M. A Martinez (Espanha) foi eleito Presidente do Conselho por uma mandato de 
tres anos 

O Grupo Latino Americano organizou várias reuniões com a presença do Grupo bra
sileiro para discutir vários assuntos e especialmente para tentar organizar uma campanha para 
a eleição do Senador E. Menem. 

Os Resultados da Conferência com maiores detalhes estarão à disposição dos Senhores 
Parlamentares na sede do Grupo no Anexo I do Senado Federal, zo andai". 

O SR. ODACIR SOARES (PTB-RO) - Sr. Presidente, Srl's e Srs. 
_ Senadores, 

Senhor Presidente, Senhores Senadores, 

Antes de começar a exposição que me proponho fazer 
SQbre o Projeto de DeseiJvolvimento Sustentável. denominado ÚMIDAS, 
permito-me lembrar que o · meu çompromisso com o desenvolvimento 
sustentável de Rondônia começou com a minha participação na ap,rovação 
da Mensagem Presidencial N° 90, de 20 de março de 1992, oferecendo 
proposta ao Senado Federal para que fosse autorizada a República 
Federativa do Brasil a ultimar a contratação de crédito externo, no valor de 

. US$167.milhões junto ao Banco Mundial, destinado ao financiamento parcial 
do PLANAFLORO-Piano Agropecuário e Florestral de Rondônia. 

O PLANAFLORO, quando concluído, terá como maior 
impacto o alcance de-significativa redução na tax<:l dªdestruição da floresta 
tropical remanescente em Rondônia, além das obras de infra-estrutura rural 
e a conclusão da 2a. Aproximação do Zoneamento Sócieconômico-Ecológico 
do Estado, feita numa escala de 1:250.000. Além da parcela de empréstimo 
referido o PLANAFLORO está contando com a contrapartida da União de 
US$31 milhões e recursos do 'Estado de Rondônia . no valor de US$30,9 
milhões. totalizando US$228,9 milhões. 

Na oportunidade, Senhor Presidente, assim me 
expressei: "Tenho a firme convicção de que o PLANAFLORO é um 
avanço. É um Projeto defensável, que beneficiará, inquestionavelmente, 
a sociedade rondoniense". E tenho tanta convicção na afirmação que fiz 
então, que estou acumulando energia. apropriando conhecimentos e 
elementos de informação que me permitam encaminhar a defesa e 
aprovação do Projeto de Desenvolvimento Sustentável ÚMIDAS. 

O Projeto ÚMIDAS traduz-se na preparação técnica 
institucional do próximo projeto de desenvolvimento auto-sustentável, que 
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wá na esteira do POLONOROESTE. que se justificou pelo asfaltamento da 
BR-364. pelo apoio dado à-exp2fnsão-âas-fréntes ae-assenfa-meffto enfM 
executadas pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
INCRA e pela execução dá. ra -:;e;próximàÇão- -âo--zoneamenw 
Soc1oeconômico-Ecológico. · 

Sequencialmente. o PLANAFLORO trouxe no seu bOJO 
uma politica de ordenamento ambiental para a ocupação das terras rurais do 
Estado e. a execução da 2a.Aproximação do Zoneamento Sócioeconômico
Ecológico. como " ... um instrumento /JásíecQ _çf_e planejamenro e oríenfação 
de políticas e diretrizes governamentais necessárias ao 
desenvolvimento harmõnico e integrado do Estado". 

É importante, antes ainda de discorrermos sobre o 
Projeto ÚMIDAS, falarmos um pouco sobre o "Projeto ÁRIDAS-Uma 
Estratégia para o Desenvolvin}ento Sustentado do Nordeste do J'ªrª§il" ~ A 
componente chave do Projeto ÁRIDAS, antes de _tudo. ÇQrne_ç_a com_ o 
compromisso com o desenvolvimento susten_tgoo. 

Esta é a primeira vez que um processo de planejamento 
incorporou o conceito de sustentabilidgde, como foi recomendado pelo ICID
lmpacts of Climate Change and Sustainable Development of Arid Regions e 
pelo UNCED Conference, realizada no Rio de Janeiro em 1992, a RIO 92. 

No Projeto ÁRIDAS, entretanto, o conceito de 
sustentabilidade foi ampliado enfocando aspectos ambientais, para se tornar 
um conceito global com maior compromisso com o económico, o social, e a 
d\mensão politica. Desenvolvimento sustentado é desenvolvimento com uma 
continuidade duradoura através do tempo. 

Então. deve ser econorniG?rnente s.suc:fáy~l, sççiªlwen_te 
JUsto, ambientalmente responsável e politicamente vinculado à participação 
da sociedade. 

O segundo conceito estratégico dÇ> Projeto ÁRIDAS, é 
sua visão de longo prazo. É impossível resolver qualquer problema maior de 
desenvolvimento, durante o período de uma umca administração 
governamental.. A visão de largo prazo ajuda a identificar as prioridades 
imediatas e as prioridades futuras, no sentido de planejar esforços para 
ultrapassar problemas uma vez por todas. 

Uma terceira linha mestra do Projeto ÁRIDAS é o de 
descentralizar e promover a participação da sociedade, com demandas de 
reciclagem do papel do Estado e da criação de mecanismos para a 
participação social em todos os níveis. O desenvolvimento regional passa a 
ser uma responsabilidade que é compartilhada por várias componentes da 
Federação. O Estado deve prover o poder e abrir o caminho para a 
participação da sociedade privada e das iniciativas comunitárias. 
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Dentro da linha mestra do Projeto ÁRIDAS, propõe-se um 
novo modelo de gerenciamento~ Presume-se que as Instituições existentes 
possam e devam ser melhoradas. Isso significaria mudanças profundas na 
cultura das fnstiturções e na maneira_ ctelas ___ atu_arem. que deve ser 
reformulado. com base em umá pn_àlisEO_ sérLa de. sui3s mi.s.sões_ a Lawo prazo, 
enquanto o Estado estará assumindo papéis diferentes daqueles 
executados em tempos passados. 

O Projeto ÁRIDAS é uma estratégia importante para 
repensar as Instituições; para avaliar como elas podem ser reformuladas de 
forma a maximizar seus papéis como indutores do estimulo ao 
desenvolvimento regional; para evitar os obstáculos ao processo de 
desenvolvimento. 

O· Projeto ÁRIDAS. não obstante, desenvolvido 
especificamente para a. região do Nordeste do Brasil, contem aspectos 
metodológicos que podem ser facilmente generalisados para o planejamento 
de outras regiões do País. assim como para uma visão nacional do 
desenvolvimento. 

O Projeto ÁRIDAS foi concebido entre 1992-1995. 
envolvendo diferentes pessoas e fnstiturções, incluindo o Banco Mundial, o 
Instituto lnteramericano de Cooperação para a Agricultura-liGA e o MIT
Instituto de Tecnologia de Massachussetes. No âmbito nacional, liderado 
pelo Ministério do Planejamento e Orçamento, contou com o apoio do 
Ministério da Ciência e Tecnologia, do !BGE, do IPEA e da EMBRAPA. 

Regionalmente, envolveu a SUDENE, o Banco cjo 
Nordeste, a CODEVASF, e o DNOCS. Participaram. ainda, os Governos 
Estaduais da Bahia, Ceará, Pernambuco, Maranhão, Piauí, Rio Grande do 
Norte, Paraíba e Sergipe. A Coordenação Geral do Projeto ÁRIDAS foi 
exercida pelo Dr. Antonio Rocha Magalhães. que está participando dos 
passos iniciais do Projeto ÚMIDAS. em elaboração para o Estado de 
Rondônia. 

Em 28 de agosto de 1997, foi lançado no Auditório do 
Palácio do Governo "Getúlio Vargas" Programa de Desenvolvimento 
Sustentável ÚMIDAS contando com a participação do Excelentíssimo 
Senhor Governador Valdir Raupp, representante do Ministério do 
Planejamento e Coordenador de Projetas Especiais da Secretaria de 
Desenvolvimento Regional. Valdir Castelo Branco, representante do Banco 
Mundial John Garinson. primeiro Secretário da Assembléia Legislativa, 
Deputado Heitor Costa e o Vice-Prefeito de Porto Velho, Garfinhos Camurça, 
representantes da sociedade civil organizada e de organismos 
governamentais que lotaram o auditório. 

Tendo participado da cerimônia e a tudo assistido, passo a transcrever o 
discurso proferido pela Secretária de Ple!lejamento e Coordenação Gera! do 
Estado de Rondônia, Dra.Janilene Vasconcelos de r/leio: 
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"O planejamento das aç_ões do setor público leva em 
conta as profundas transformações pelas quais passa o mundo 
moderno e que constituem o que se pode chamar de NOVOS 
PARADIGMAS DO DESENVOLVIMENTO. 

Essa realidade expressa-se pela formação de fortes 
blocos econõmicos com tendência para a globalização das ações de 
investimento e pelo avançq do desemprego estrutural, conseqüência da 
revolução tecnológica e das mudanças no perfil ideológico do Estado. 

No Brasil, esse cenário vem-se caracterizando por 
mudanças importantes, dentre as quais destacam-se: 

• a abertura da economia; 

*a reforma fiscal e da Previdência Social, e sobretudo; 

* o crescimento da consciência por parte dos cidadãos das 
prerrogativas de sua cidadania. 

Nas duas últimas décadas ocorreram, em Rondõnia, 
transformações intra-estruturais extraordinárias. 

Apesar disso, o Estado enfrenta um penoso 
processo de adaptação à nova conjuntura nacional, diante da difícil 
situação das finanças públicas. 

O Governo do Estado não tem a pretensão de ser o 
único agente promotor do desenvolvimento de Rondõnia, pois 
escassos são os recursos para investimentos. 

Constituem pressupostos de sua ação, a realização 
de investimentos pelo setor privado da economia e o envolvimento 
favorável das outras esferas de Governo (Federal e Municipal), bem 
como de Organizações Não-Governamentais. 

A parceria com a sociedade é essencial na definição 
de prioridades e no Acompanhamento das Ações de Governo, para 
assegurar a continuidade administrativa. 

O desenvolvimento depende em boa parte da 
existência de mecanismos financeiros públicos produtivos. 

Assim sendo é que neste momento, iremos 
desencadear o processo de elaboração de um plano denominado 
ÚMIDAS, com os seguintes objetivos: 
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* Construir uma-visão de futuro consensual, com amplo envolvimento 
dos segmentos representativos da sociedade rondoniense. 

• Definir as prioricf_ades para o desenvolvimento de Rondônia, a curto, 
médio e longo prazo. 

* Elaborar uma estratégia de desenvolvimento sustentável para o 
Estado, visando orientar as ações de governo, do setor privado e da 
sociedade civil. 

O presente plano a ser implementado no contexto do 
PLANAFLORO, visa construir uma ponte entre a ação presente e um 
futuro projeto que venha a dar continuidade ao desenvolvimento de 
Rondônia". 

Senhor Presiqente, Senhores Senadores, 

Em setembro último, toi liberada a ~eguncia versão do 
"Projeto ÚMIDAS-Uma Estratégia de Desenvolvimento Sustentável para 
Rondônia". Sinto-me na obrigação de trazê-lo a esta Casa para 
conhecimento e discussão. A versão que trago foi elaborada pelo consultor 
Marcel Bursztyn e sua equipe. 

1.Antecedentes: 

Por interesse do Governo de Rondônia, iniciou-se, em 1996, uma , •..... ssão 
entre o Governo Estadual, Governo Federal (SEPRE), PNUD e Banco 
Mundial, em busca de uma estratégia para um projeto de desenvolvimento 
em Rondônia. 

O Banco Mundial mostrou interesse em apoiar o projeto, na dependência dos 
seguintes aspectos: 1) conclusão satisfatória do PLANAFLORÓ; 2) ajuste 
fiscal-financeiro do Estado; 3) consenso sobre as prioridades de longo prazo, 
de modo a garantir o apoio político da sociedade para os projetas de 
desenvolvimento sustentável do Estado. 

O Projeto ÚMIDAS visa a responder a este último aspecto. buscando c 
consenso necessário para construir uma ponte entre a ação presente e ur' 
futuro projeto para o Desenvolvimento Sustentável de Rondônia. Desse 
modo, embora sendo de execução no curto e médio prazos, seus efeitos 
deverão ser duradouros na melhoria da qualidade de vida da população e na 
proteção do meio ambiente. 

2. JUSTIFICATIVAS: 

Rondônia reúne características ímpares, enquanto objeto de estudo para 
uma estratégia de desenvolvimento sustentável. É, sem dúvida, o caso mais 
eloqüente. no Brasil. de ocupação desordenada da fronteira de colonização 
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interna. O acelerado processo de ocupação do Estado - com intenso fluxo 
migratório, estimulado por fatores de expulsão de outras regiões e incentivos 
de políticas públicas - acarretou um grande impacto ambiental no 
ecossistema amazónico. 

Somam-se a estes f.atores, problemas típicos de uma: "área de fronteira, 
pouco conhecida e com pouca presença do Estado pãra impor a lei e 
estabelecer políticas coerentes para a região. Por ser uma unidade da 
Federação recentemente promovida à categoria de Estado, Rondônia 
padece de graves problemas institucionais e políticos. _As agências 
governamentais são frágeis e foram se consolidando numa fase em que o 
conjunto do setor público brasileiro estava em crise. · ~ - - · 

O resultado é que o processo de desenvolvimento não sustentável_do Es~ado 
gerou uma síntese acentuada dos problemas brasileiros - conflitos sociais, 
ambientais, institucionais e políticos - necessitando ser reorientado para que 
o cenário futuro se aproxime do desejável para todos os segmentos sociais 
envolvidos. 

As condições aluais indicam que é possível construir um amplo consenso em 
busca do melhor caminho para o desenvolvimento de· Rondônia: uma 
sociedade civil mais organizada (com ampla atuação de Organízaçoes Não
Governamentais) e uma progressiva modernização dos poderes judiciários, 
legislativo e executivo. 

Neste sentido, Ro'1dônía pode . ~rvir como laboratório de um projeto de 
desenvolvimento ;Jara áreas do trópico úmido, com base na metodologia 
utilizada no Projeto ÁRIDAS. 

3. OBJETIVOS: 

I - Construir uma visão de futuro consensual, com amplo envolvimento dos 
segmentos representativos da sociedade rondoníense; 

11 - definir as prioridades para o desenvolvimet:JtO de Rondônia, no curto, no 
médio e no longo prazos; 

III- elaborar uma estratégia de desenvolvimento sustentável para Rondônia, 
visando a orientar as ações do Governo, no Setor Privado e Sociedade Civil 
organizada durante as próximas duas décadas; 

IV - seleção dos programas e projetas a serem elaborados prioritáriamente. 

4. PRODUTOS ESPERAD~S: 

I - Uma estratégia para o Desenvolvimento Sustentável de Rondônia, com 
horizonte para o ano 2020; 
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11 - Um conjunto de relatórios setoriais ou temáticos com os resultados dos 
estudos e do processo participativo; 

III - diretrizes para programas prioritários, com vistas ao financiamento pelo 
Banco Mundial, pelo Estado e/ou por outras entidades. 

5. METODOLOGIA: 

A elaboração dos estudos e o processo de planejamento do Projeto 
ÚMIDAS baseiam-se na metodologia desenvolvida pelo Projeto ÁRIDAS
Uma Estratégia de Desenvolvimento Sustentável para o Nordeste do 
Brasil, realizado entre 1992 e 1995. 

O ÁRIDAS alcançou seus objetivos, que foram o de contribuir, de forma 
prática, para o planejamento do Desenvolvimento Sustentável e aplicar essa 
metodologia ao. caso do . Nordeste brasileiro. Seus resultados incluem 50 
estudos setoriais realizados e um amplo processo participativo em torno da 
questão. com uma maior. conscientização sobre a necessidade de um modelo 
de desenvolvimento sustentável para a região. Os resultados do ÁRIDAS 

têm influenciado profundamente o processo de planejamento estadual do 
Nordeste. 

Dadas as particularidades do caso de Rondônia, as principais diretrizes que 
orientarão o Projeto ÚMIDAS são: 

DIRETRIZES: 

* conceito de Desenvolvimento Sustentável; 

* vi!ããO de longo prazo; 

* descentralização das ações; 

*participação da sociedade nas deCisões (no planejamento e na execução); 

Zoneamento Sócioeconômíco-Ecológico enquanto referência e 
condicionante; 

*base científica-tecnológica: 

* papel de Rondônia no 

contexto geral nacional e enquanto fronteira internacional; 

• consideração das experiências (positivas e negativas) adquiridas na 
execução do POLONOROESTE E PLANAFLORO; 
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• a experiência metodológica do Projeto ÁRIDAS. 

A metodologia do ÁRIDAS baseia-se nos seguintes conceitos, que são 
aplicáveis ao caso do ÚMIDAS: 

a) • Sustentabilidade 

Para efeito de planejamento, o ÁRIDAS definiu Desenvolvimento 
Sustentável como : "Desenvolvimento cujos efeitos são duráveis ao 
longo do tempo". O conceito é decomposto nas seguintes dimensões: 

* Sustentabilidade ambiental - r) o uso _dos_r13curs_os .re11ov§veis deve ser 
compatível com a capacidade de sua recuperação e a dos não-renovaveJs: . 
com a caoacidade de encontrar seus substitutos; 2) -_o despejo de rejeitas 
deve ser' compatível com a capacidade assimiliativa dos ecossistemas. É 
importante ter em vista a capacidade de suporte (limite de uma determinada 
região para manter população humana e de fauna e de flora) e de resiliência 
(capacidade de voltar ao estado de equilíbrio) do ambiente. 

* Sustentabilidade sócio-cultural- significa melhorar a qualidade de vida da 
população, diminuindc a desigualdade e a pobreza e melhorando as 
condições da educação, saúde, acesso à justiça e aos serviços públicos, 
com maior participação social e política (cidadania). 

* Sustentabilídade Económica - implica em que os projetas económicos. para 
ser-em duráveis, devem gerar recursos para seu funcionamento ao longo do 
tempo, levando em conta as externalidades e os casos nos quais se 
justificam subsídios. A idéia do ciclo de vida e a contabilidade dos seus 
custos totais, são instrumentos úteis para avaliar a sustentabilidade 
económica dos projetes. 

* Sustentabilidade político-institucional - está ligada à legitimidade dos 
processos decisórios (com o respaldo e participação da maioria da 
população). Além disso, depende do grau de organização da sociedade e da 
definição clara do papel e da missão das agências governamentais (que 
devem ser bem- estruturadas). O Governo deve exercer um papel indutor, e 
não necessariamente executor, do que é necessário para a sociedade. 

Agregue-se aos quatro eixos de sustenta.bilidade acima mais um, de grande 
relevância em Rondônia: a dimensão espacial. Trata-se da importância em 
se considerar as particularidades de cada uma das sub-regiões que formam 
o Estado de Rondônia, coerentemente com diretrizes e zoneamento, 
tomando em conta aspectos específicos de seus sistemas económico, social 
e ecológico. Nesse caso, importa considerar estratégias de Desenvolvimento 
Sustentável territorialmente distribuídas. 
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b) - Vulnerabilidade: 

É a capacidade de uma determinada sociedade, grupo social, família ou 
atividade de resistir a crises externas, tais como as provocadas por 
alterações climáticas ou ambientais, mudanças na economia, etc. A análise 
da vulnerabilidade é importante para determinar o nível de risco a que está 
sujeita uma determinada sociedade. 

c) - Cenários: 

São exercícios de visualização do futuro, sob delefT11inadªs condições, 9 uso 
dos cenários é importante para alertar os tomadores de decisão sopre 
mudanças tendenciais ou desejadas, e sobre as alternativas de politicas 
para evitar ou perseguir a ocorrência de determinados cená_ríos._ 

d)- Participação: 

A participação é condição para assegurar o sentimento de propriedade 
("ownership") e de compromisso em relação a uma determinada ação. É 
importante que aqueles que detêm mais poder, como o Governo, estejam 
dispostos a respeitar a vontade de todos os envolvidos no processo. 

No documento "Proposta· de um Modelo de Participação Social na 
Elaboração da Estratégia de Desenv_glvimento ~I.Jste[liá.vel de_ Rondônia 
(Curitiba, julho de 1997) o Coordenador de Participação ÚMIDAS, Horácio 
Martins de Carvalho, apresenta o modelo de Consenso Ativo para 
participação social nà planejamento estratégico estadual, definido como: 

" ... convergência de interesses conjuntur;rts sobre políticas públicas 
que se plasmarão entre e durante as relações dialêticas (contraditórias 
e conflituosas) que se estabelecerão no seio do Estado ampliado 
(sociedade civil e sociedade política) e entre o Estado e a economia, 
tendo em vista a formulação · e. aprovação de uma estratégia de 
Desenvolvimento Sustentável de um Estado federativo". 

7. ESTRATÉGIA: 

O conteúdo da estratégia compreenderá: 

~Visão consensual para o futuro do Estado, em termos globais, por setores e 
áreas prioritárias (a sociedade almejada e possível, o desenvolvimento 
económico, a relação com o meio ambiente, as instituições públicas e 
privadas, valores). 
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* Grandes prioridades integrando sociedade, economia e meio ambiente no 
curto, no médio e no longo prazos. Medidas e ações estruturantes do 
processo de Desenvolvimento Sutentado do Estado. 

. . . 

* Questão politico-institucional - definição do papel do Estado. sociedade 
civil e poder produtivo. Uso do Planejamento Participativo e da construção de 
consensos para orientar as ações dos diversos segmentos._ · · 

* Financiamento e Operacionalização do Desenvolvimento Sustentável -
papel da comunidade. do setor produtivo e do Governo. 

8 ESTUDOS TÉCNICOS: 

Serão organizados em torno do,s seguiQtes _grandes eixos: 

* Sustentabilidade Ambiental'- ambiente físico e biótico, zoneamento, 
recursos naturais, potencialidade, ocupação . do espaço, organização 
fundiária. Território: a regionalização de Rondônia, sua rede de cidades: .. . 

• Sustentabilidade sócio-cultural - aspectos demográficos (população. 
migrações), organização social, educação, saúde, indicadores de qualidade 
de vida. 

• Sustentabiiidade Económica -deve buscar compatibilizar o quadro real de 
uso atual dos recursos naturais com o válci'r alternativo""··ae ·seu .. uso · 
sustentável, entendendo este como atividade económica; 'lncíui selôres· 

como: agricultura, extrativismo, indústria. serviços, infra-estrutura, 
transportes. 

• Sustentabilidade político-institucional - papel do Governo. dos poderes 
legislativo e judiciário, do setor produtivo, da sociedade civil, das 
comunidades locais. Programas e projetas relevantes. Abordag-em do quadro 
político local~ · E:stratégia local-municipal. O . papel do planejamento 
participativo. 

• Sustentabilidade global - uma visão integrada do Estado de Rc:mdônia. 

8.1 .Estudos Gerais ou Consolidados: 

* Relatório Geral do Projeto - como o projeto foi organizado, financiado, 
executado. Lições Apreendidas. Recomendações para futuros tratJalhos 
utilizando a metodologia ÚMIDAS. 

* Indicadores de Sustentabilidade para o Desenvolvimento de Rondônia -
com base nos indicadores dos diversos estudos, com a adição de 
indicadores globais. 
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• Cenários para Desenvolvimento Sustentável de Rondônia - onde estamos 
(diagnóstico atual), para onde esta-mós seguindo (cenário tendencial, 
baseado. nas projeções de variáveis chaves e indicadores). Para onde 
desejamos ir (cenário desejado). 

• Estratégia de longo prazo para o Desenvolvimento Sustentável de 
Rondônia e Diretrizes para o Planejamento do Desenvolvimento Sustentável 
em Rondônia, no horizonte do ano 2020 - prioridades, diretrizes e 
instrumentos. Programas estruturantes. Papel dos setores público e privado, 
da sociedade civil, implicações para as políticas públicas, para os valores e 
os comportamentos dos.principais agentes do desenvolvimento de Rondônia. 

8_2 Estudos Econõmicos: 

• A economia de Rondônia - aspectos macroeconômicos; aspectos setoriais 
(extrativismo,~agricultura, pecuária, jndústria, serviços); impactos sociais e 
ambientais; potencialidade e perspectivas. 

• Infraestrutura e Desenvolvimento - transportes. energia, comunicações, 
impactos sociais. económicos e ambientais. Condições para uma infra
estrutura sustentável em Rondônia. 

• Organização Económica - como a atividade económica se organiza no 
espaço territorial e na sociedade de Rondônia. Grupos e empresas lideres. 
Papel na sociedade, real e potencial. Papel do empresariado no 
desenvolvimento do Estado. 

•' Uma estratégia económica sustentável para Rondônia - a compor a 
estratégia final. integrada. 

8.3 Estudos Sõcio-cu/turais: 

• População, migrações. A dinâmica populacional do espaço de Rondônia. 
• Educação, saúde, nutrição, saneamento. 

• Pobreza e alivio da pobreza (urbana e rural). 

• Uma estratégia social para Rondônia. 

8.4 Estudos sobre Meio Ambiente e Recursos Naturais: 

• Uso da terra e da água, recursos naturais e meio ambiente. ·Problemas e 
soluções. 

* Zoneamento, sociedade, economia e Desenvolvimento Sustentável de 
Rondônia. 
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* Uma estratégia verde para Rondônia. Como fazer da proteção à 
biodiversidade e aos recursos naturais uma parte da estratégia global do 
desenvolvimento. 

* Uma estratégia marrom: as externalidade do desenvolvimento de Rondônia 
e como previni-las. 

• Uma política florestal. 

• Uma política de recursos hídricos. 

• Uma política de Unidades de Conservação. 

8.5 Estudos na Área Político-Institucional 

* O papel do Governo. das finanças públicas e a governabilidade. Governo 
Federal. Governo Estadual e Governos Municipais. A reforma do Estado de 
Rondônia. 

• O papel da Sociedade Civil e da participação comunitária. 

• Construindo capital social em Rondônia: uma estratégia de mobilização da 
sociedade com vistas ao Desenvolvimento Sustentável de Roriâônia. 

• Desenvolvimento e Sustentabilidade b1stitucional. 

8.6 Estudos sobre Gênero e Infância: 

• Papel da mulher no desenvolviment() su~tentável. 

Estratégia de extinção do trabalho infantil. 

• Ambientalização do sistema educacional. 

8.7 Estudos sobre Populações Tradicionais: 

• Sociedade Indígenas e seus sistemas económicos. 

• Sustentabilidade das comunidades indígenas. 

8.8 f=studos sobre Aspectos Urbanos: 

• A rede de cidades de Rondônia. 

• Infra-estruturas urbanas. 
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* Relação entre E;!ixos de transportes e urbanização. 

• Políticas urbanas. 

* Urbanização e Zoneamento Sócíoeconômico-Ecológico. 

9. ARCABOUÇO METODOLÓGICO COMUM: 

Atendidas as especificidades de cada assunto. todos os estudos devem 
seguir os seguintes passos: 

I - Organização das informações e identificação dos indicadores específicos 
para a área ou setor sob análise. Basear-se, sobretudo, no material já 
produzido e existente, agregar o conheCimento local. 

11 - Análise da sustentabilidade atual. com base no cálculo dos indicadores 
(base 1996, ou a mais atual), em conjugação com outras informações 
quantitativas ou qualitativas disponíveis. 

III - Pwjeção dos indicadores para 1998, 2002, 2010 e 2020, segundo 
técnicas de projeção específicas para cada caso. Análise integrada e 
construção do cenário tendencial. 

IV - Avaliação das lições positivas ou negativas. das políticas realizadas nos 
últimos anos e atualmente em relação ao assunto do estudo. 

V - Construção do cenário desejado, mediante o melhor julgamento técnico 
da equipe em conjunto com o processo participativo com os atares sociais 
envolvidos no tema em apreço. 

VI - Comparacão dos dois cenários - alternativas para aproximar o cenário 
tendencial pa~a o cenário desejado. Diretrizes ·para- as poliífeas publicas 

específicas. papel ao Estado, da setor privado e da sociedade civil. Pontos 
de ligação e integração com outras áreas ou setores. 

VIl -Alternativas de programas ou ações transformadoras ou estruturantes, 
na área ou setor específico. 

VIII- Sugestão de como internalizar os resultados e recomendações do 
estudo. Identificação atares. estratégias para discussão e aplicação dos 
princípios do ÚMIDAS na proposta. 

10 ETAPAS DO TRABALHO: 

1) ldenti~cação dos grupos de atares envolvidos no processo e designação 
de seu~ mterlocutores legítimos para consultas, debates e ausculta dos 
respect1vos pontos de vista. ' 
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2) - Instalação e Primeira reunião do Comité ConsultiVQ 

3) Organização de comissões setoriais temáticas, envolvendo 
representantes dos atares sociais e técnicos de organismos públicos, 

4) - Recrutamento/Organização da equipe. Maximizar participação do Estado 
(Governo, Universidades, ONGs, outros). --

5) - Seminário para formação da equipe e uniformização metodológica. 

6) - Organização da base de dados. Levantamento de informações 
documentais. Revisão da ·literatura, inclusive do POLONOROESTE, 
PLANAFLORO e ÁRIDAS. -

7) - Preparação dos Termos de R!;!frencia de cada estudo, 

8) - Estudo das políticas do desenvolvimento que afetam o Estado (federais, 
estaduais e municipais). 

9) -Visitas a campo. 

1 O) - Desenvolvimento dos ~rabalhos técnicos, com consulta e participação 
dos atares interessados respectivos. 

11) - Diagnóstico dos 4 setores e 3 temas 

12)- Análise de tendências e desenho do cenário tendencial. 

;'3) - Reuniões regiQnais em Rondônia (em cidades estratégicas) para 
apresentação do cenário tendencial e consultas sobre expect_ativas. 

14) - Semtnário em nível estadual em Rondônia (Cenários Tendenciais e 
elementos para Cenários Desejados). 

15) - Primeira versão dos· relatórios setoriais-espaciais e do relatório de 
processo participativo. Revisão. ~egunda versão. 

16) - II Reunião do Comité Consultivo. 

17) - Integração dos resultados: montagem da primeira versão do cenário 
desejado, da estratégia e diretrizes para os programas estruturantes. 

18) - Seminários no Estado para apresentar e discutir a estratégia, com os 
atares envolvidos. Discussão de uma Agenda de Trabalho para os próximos 
anos. 

19) - Preparação e divulgação do relatório final do trabalho, contendo a 
Estratégia ÚMIDAS para o Desenvolvimento Sustentável de Rondônia, 
inclusive com sugestão de agenda de trabalho para os próximos anos. 
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20} - Plano de ações para internalização dos resultados. Definição das áreas 
estratégicas. Dos projetes prioritários e dos instrumemtos necessários à 
implantação do ÚMIDAS. 

21) - III Reunião do Comité Consultivo. 

22} - Seminário Final - Apresentação e discussão dos resultados e das 
recomendações. Poderão ser feitos anúncios de ações por parte das 
entidades envolvidas (Governo Estadual e Federal, Banco Mundial, PNUD). 

11. CRONOGRAMA: 

O trabalho será realizado no período de seis meses, entre setembro/97 a 
fevereiro/98. Os principais eventos deverão ocorrer nas seguintes datas: 

* Instalação do Comité Consultivo- 28/B/97. 

*Instalação das Comissões Temáticas e Setoriais -12/9/97. 

• Seminário de Integração Metodológica das Equipes Técnica e de 
Participação- 30/9/97. 

*Seminários Cenários Tendenciais e Elementos para Cenários Desejados
primeira semana de novembro /97. 

• Relatórios Setoriais e Temáticos- 20/11/97. 

*Segunda Reunião do Comité Consultivo- 25/11/97. 

• Seminário sobre Cenários Desejados e Estratégias de Desenvolvimento 
Sustentável- 20/01/98 

*Relatório Final (versão preliminar)- 15/02/98. 

*Terceira Reunião do Comité Consultivo - 20/02/98 
* Seminário Final - 28/02/98. · 

Senhor Presidente, Senhores Senadores. 

Ao fazer a apresentação do roteiro da proposta do 
"Projeto de Desenvolvimento Sustentável ÚMIDAS", tenho a certeza da 
estar cumprindo meu papel nesta Casa, preocupado que estou com as 
moqificações profundas que o Governo Valdir Raupp está encaminhando, 
discutindo, elaborando. O horizonte da proposta, o ano 2020, pode parecer 
ambicioso, longínquo. Mas, Senhor Presidente, não há como deixarmos de 
olhar com visão prospectiva para a problemática da produção agrícola, 
industrial e do desenvolvimento sustentável do Estado de Rondônia. 

MUITO OBRIGADO 

4'17 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai. en· 
cerrar os trabalhos, designando para a sessão ordi· 
nária de amanhã, às 14 horas e 30 minutos, a se· 
guinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N2 116, DE 1996 

Discussão, em turno único, do Projeto de De· 
creto Legislativo n• 116, de 1996 (n• 275/96, na Câ
mara d~ Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Carícia Radiodifusão Ltda. para explo
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Correntina, Estado da Ba
hia, tendô 

Parecerfavorável, sob n2 498, de 1997, da Co
missão de Educação, Relator: Senador Waldeck Or
nelas. 

-2-

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N2 117, DE 1996 

Discussão, -em turno único, do Projeto de De
creto Legislativo nº 117, de 1996 (n2 276/96, na Câ
mara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
a permissão outorgada à Rádio Liberdade de Carua· 
ru Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na Cidade de Caruaru, Es
tado de Pernambuco, tendo 

·Parecer favorável, sob n2 499, de 1997, da Co
missão de Educação, Relator: Senador Joel de Hol
landa: 

-3-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 76, DE 1996 

.Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n2 76, de 1996 (n2 465195, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a obrigatoriedade de indi
cação do número telefônico e do endereço do' PRO
CON, por parte dos estabelecimentos comerciais e 
de prestação de serviços, tendo 

Parecer sob n2 471, de 1997, da Comissão 

- de Assuntos Sociais, Relator: Senador Leo
mar Quintanilha, favorável, nos termos de substituti
vo (Emenda n• 1-CAS), que-apresenta. 

-4-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 257, DE 1996 

(Incluído em Ordem do Dia, nos 
termos do Recurso n• 7, de 1997) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado n2 257, de 1996, de autoria do Senador 
Roberto Requião, que dispõe sobre o direito de res
posta, tendo 

Parecer sob n• 446, de 1997, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
Lúcio Alcântara, favorável, com Emendas n2s 1 e 2-
CCJ, que apresenta, com abstenção do Senador 
Roberto Requião. 

-5-

PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÃO N2 20, DE 1997 

Primeiro dia de discussão, em primeiro turno, 
da Proposta de Emenda à Constituição n2 20, de 
1997, do Senador Júlio Campos e outros Senhores 
Senadores, que altera o caput do art. 28 e o inciso 11 
do art. 29 (segundo turno de eleições), tendo 

Parecer sob n2 478, de 1997, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Se
nador Francelina Pereira, favorável à Proposta, 
nos termos de substitutivo que oferece {Emenda 
n• 1-CCJ), com votos contrários dos Senadores 
José Eduardo Outra, Roberto Freire, Lúcio Alcânta
ra e José Roberto Arruda. 

(Dependendo de deliberação sobre o Requeri
mento nº 698, de 1997). 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) 
Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18h26min.) 

(O.S. Nll16891197) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SR. SENADOR JOEL DE HOLLANDA NA. 
SESSÃO DE 26-8-97 QUE SE REPUBLICA 
POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇôES. 
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SENADOR JOEL DE HOLLANDA -
Centenário de nascimento do engenheiro e 
poeta pernambucano Joaquim Maria Moreira 
Cardozo . ·············-············•·-·············•·•·····~··--·~- -17374 

O SR. JOEL DE HOLLANDA (PFL-PE) - Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é com o sempre 
renovado orgulho de ser nordestino que ocupo hoje 
a tribuna desta Casa para ressaltar em grande e jus
ta emoção o transcurso, nestes 26 de agosto de 
1997, o·céntenârio de nascimento do notável enge
nheiro e extraordinário poeta que foi o pernambuca
no Joaquim M"l.ria Moreira Cardozo'\lém de intelec
tual e homens de vasta cultura, "üro poeta altíssimo 
e fundamental", como o chamou, certa vez, outro 
grande poeta seu conterrâneo: Mauro Mota. 

Está fora de dúvida que "Pernambuco foi o lugar 
em que primeiro nasceu a flor literária de nossa Pá
tria", conforme destacou Capistrano de Abreu. E outro 
historiado.r pioneiro, Pereira da Costa: sàlienta, por sua 
vez, os dons da inteligência de Duarte Coelho e de 
seu parente Jorge de Albuquerque Coelho (1539-
1596): "literato conceituado pela sua erudição e pelo 
seus comprovados talentos". Justamente a esse 
tempo, Olinda era considerada uma casa matriz da 
cultura nacional, titulo mais do que justificado, entre 
outros motivos, pelos cursos superiores mantidos 
nos conventos. 

Mas certamente que foi pela atuação marcante 
e civilizadora do mais do que histórico Seminário do 
Bispo Azeredo Coutinho, a que mestre Gilberto Frey
re denominou "seminário liberal", uma sementeira 
não só de idéias originais e antecipadoras no campo 
das ciências humanas mas em todos os principais ru
mos da literatura, que Olinda fazia jus ao seu renome. 
Na opinião incontestável de Oliveira Lima, foi a escola 
brasileira. mais notável de elucidação dos diversos 
ideários políticos: "Sementeira de liberais revolucioná
rios que floresceram na messe farta de 1817. 

A par dessas manifestações antecipadoras, há 
outros pioneirismos que não podemos deixar de evo
car como louros flamantes de Pernambuco e da his
tória da cultura NacionaL Pelo que representam de 
verdadeiramente germinal da melhor poesia brasilei
ra de todas as épocas. E dentro deles é-nos intensa
mente gratificante assinalar que a poesia brasileira:_ 
e com ela as origens de nossa literatura - surgiu em 
Pernambuco com o longo poema épico Prosopopéia, 
de Bento Teixeira (1545-1580), que morava em Olin
da Obra em que se detecta um arraigado sentimen
to nativista, o poema narra os efeitos dos primeiros 

donatários, mas é especialmente dedicado a Jorge 
de Albuquerque Coelho, filho de Duarte Coelho, e 
que marcou a sua administração com atos provedo-

__ res da cultura. Foi_ ele, por exemplo, quem introduziu 
o teatro em Pernambuco. 

Quando do advento do Modernismo no Brasil, 
no primeiro quartel deste século, mais uma vez te
mos de evocar o pioneirismo e a densidade estética 
da poesia pemambucana, gue se tomaram não ape
nas evidentes mas pontificantes. A ponto de A Cinza 
das Horas, livro de estreia do maior poeta da primei
ra fase modernista, o pernambucano Manuel Ban
deira, ter sido considerado des-bravador. Não só por 
esse livro, mas pela validade universal de sua obra, 
foi saudado por Mário de Andrade, o principal men
tor do Movimento Modernista de 22, como "um dos 

-maiores nomes da lírica brasileira em todos os tem
pos. O São João Baptista da Nova Poesia". 

Vale lembrar que a nova poesia modernista en
tão nascente e mesmo posteriormente, em algumas 
de suas mais virtuosas expressões e etapas, foi uma 
poesia de região, como que empenhada em redes
cobrir o Brasil, e, até, em certas vertentes, como que 
determinada a libertá-la da tradição literária de cu
nho europeu. 

Situa-se justamente aí a presença luminosa de 
Joaquim Cardozo, ao publicar o livro Poemas reunin
do sua produção de 1925 a 1947. Livro em que evoca 
a paisagem, alguns logradouros e peculiaridades, até 
então imperceptíveis das cidades do Recife e de Olin
da, particularmente algumas daquelas "marcas urba
nas que se imprimem e fiCa!Tl indeléveis nas almas'. 
coma di5se James Joyce, de Dublin: -- - - -

Acontece que em Joaquim Cardozo essas im
pressões transcenderam, sempre da passagem do 
tempo e do lirismo trivial da província, para a dimen
são de uma realidade humana a mais preciosa de 
todas: a das afinidades do espírito com essas emo
ções. Realidade· capaz de transmutar as peculiarida
des de pedra, gente, paisagem, meridianos. ou seja, 
'a cor local' em projeções, valores, virtudes e verda
des genuinamente cósmicas. Transcendência por 
muito tempo negada {embora inutilmente) mas im
possível de não ser reconhecida {ontem como hoje): 
aquela visão metafísica do mundo, a que levou Gas
ton Bachelard, talvez o maior exegeta de poesia de 
todos os tempos, a exclamar: 'Poesia é metafísica 

· Tnstantâriea•: 
Talvez já agasalhando no espírito essa presen

ça sobrenatural, Joaquim Cardozo dizia no seu pri-
meiro livro: · 
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"Comparo, combino, arrisco, 
Passagens procuro a e~mo 
Sobre o profundo intervalo 
Que vai de mim a mim mesma•. 

E ainda assim: 

"Aqueles homens soturnos 
Procuravam, em vão, owir a voz do 

Espírito Santo, 
E a pomba evangélica pairava no ar 

magnificamente: 
Ave Maria!" 

Ou ainda como no seu último livro (Um Livro 

"recorrente forma de conhecimento", corno queriam 
Vico e Descartes. Um conhecimento, quando genuf
no, talvez o mais organizado de todos. Não admira, 
assim, que do ser racional Joaquim Cardozo fosse 
sair e pienificar a emoção plástica em parceria pri
maz com lúcio Costa e Oscar Niemeyer. flois, sabe
mos, é a essas três das nossas inteligênciás maio
res a quem devemos os prodígios de beleza estética 
desta cidade de Brasília. Prodígios que a fiZeram re
conhecer ab origine corno um esplêndido patrimõ
nio culturai da humanidade. 

Aceso e Nove Canções Sombrias): Sr. Presidente, 
Para concluir essa breve digressão sobre um 

dos nossos espíritos mais especiais e formadores da 
cultura brasileira, nada melhor do que estas palavras 
de Félix de Athayde, outro poeta pernambucano cuja 
carreira foi cortada pela morte ,precoce: 

"Esta canção é mais do que poesia' 
Além de verso e ritmo , 
Mesmo poesia mélica e elegiaca 
Esta canção é de forma visionária 
É uma canção de forma e 'COntraforma, 
De um tempo sem tempo." 

Matemático, engenheiro, considerado, toda 
vida, o melhor calculista de cimento annado no Bra
sil, Joaquim Cardozo, urdindo todos esses méritos, 
soube magistralmente conciliar a Poesia com aquela 

• Joaquim Cardozo, que cantou o homem na 
miséria e no esplendor da sua humanidade. donne 
seu =sono de cristal". Está morto. Mas sua obra cres
ce dia a dia, corno conteúdo e linguagem. A terra é o 
seu pedestal. O homem é o seu monumento•. 

Muito obrigado. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. SENADOR FREITAS NETO 
NA SESSÃO DE 09/10197 QUE SE REPUBUCA POR HAVER SAÍDO COM 
INCORREÇÕES. 

Senhor Presidente, 
Senhoras Senadoras, 
Senhores Senadores 

o-senado Federal aprovou há dois dias voto de louvor 
pelo sucesso alcançado na visita de Sua Santidade o Papa 
João Paulo II ao Rio de Janeiro. no período de 2 a 5 deste 
mês, por ocasião da Segunda Jornada Mundial da Família. 
Requerido pelo senador Antonio Carlos Magalhães, eminente 
presidente desta Casa, esse voto resume a satisfação entre nós 
despertada pela presença, em nosso solo, de João PauTo II. 
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Embora esse voto, por si só,- evidencie a posição do 
Senado, devemos reconhecer que a visita papal deixará um 
saldo que dificilmente se apagará. Um mar de fé e alegria 
marcou a passagem do Papa João Paulo II ao Brasil. Nada 
menos do qu·e dois milhões de fiéis participaram da missa 
rezada no Aterro do Flamengo, Rio de Janeiro, tornando-a 
um dos mais concorridos atos religiosos de todos os tempos. A 
viagem do Papa foi a~ompanhada, pela televisão, por ~o 
menos 110 milhões de brasileiros, tendo despertado imensa 
atenção também no Exterior. 

Todos puderam impressionar-se com a imagem de 
João Paulo II. Alquebrado pela idade, com a mão esquerda 
trêmuia, transmitindo uma sensação de fragilidade, o Papa 
comoveu quantos o viram. E, ao mesmo tempo, deixou 
mensagem de enorme força e vitalidade. Será dificil esquecer 
o que por ele foi dito no Brasil. 

· O papel de João Paulo II na História já está 
assegurado. Seu papado tem sido, incontestavelmente, um dos 
que mais marcaram a Igreja. Conseguiu grandes passos em· 
termos de unidade doutrinária e reorganizou a administração. 
eclesiástica, reforçando a autoridade e mobilizando os fiéis. 
Nesse sentido, percorreu todo o mundo, levando sua palavra 
aos católicos, tornando a Igreja mais presente e viva. Sua 
visita ao Brasil, a terceira que fez a nosso País, foi também a 
octagésima viagem de seu pontificado. Apenas neste ano 
realizou seis delas. 

O importante, porém, é que não se trata de meras 
viagens protocolares. É impossível compará-Ias às realizadas 
por outros visitantes. Até porque o Papa não é um visitante 
estrangeiro. Como disse ele próprio, "se Deus é brasileiro, o 
Papa fr carioca". Resumiu assim o que serifimós todos. Os 
brasileiros percebem João Paulo como um deles, sentem sua 
identificação com o País. Sentem, em especial, sua 
identificação com sua gente sofrida, com os que enfrentam 
todo tipo de dificuldadess, não apenas do ponto de vista 
espiritual, mas também do ponto de vista material. 

Essa compreensão dos problemas nacionàis pode 
ser registrada logo no início de sua visita, em notável 
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pronunciamento feito ao desembarcar em terra bt=asileira. 
Disse o Papa João Paulo II: 

"Certamente, os desequilíbrios socw1s, a 
distribuição· desigual e injusta dos meios econômicos, 
geradora de conflitos na cidade e no campo; a 
necessidade de uma ampla difusão dos meios básicos de 
saúde e de cultura; os problemas da infância 
desprotegida das grandes cidades, para não citar outros, 

, constituem para os seus governantes um desafio de 
enormes proporções". 

Seria difícil definir os grandes dilemas brasileiros 
com maior precisão. Está aí, em poucas palavras, o drama 
deste País. É a dramática desigualdade social que cria 

. conflitos no campo, que incha os centros metropolitanos, qne 
desampara a infância e a velhice, que estimula a 
criminalidade, que impede o acesso à saúde e à cultura. 
Insurge-se o Papa contra a mais terrível praga que afeta a 
sociedade brasileira, a desigualdade que divide o País em 
regiões ricas e regiões pobres, em estratos sociais afluentes e · 
estratos sociais miseráveis, em cidadãos e em excluídos. 

Nesta visita, João Paulo II dedicou especial atenção 
também a parcelas especiais da população brasileira, levando . 
em conta que nelas está elévada proporção dos excluídos. O 
Papa citou "em primeiro lugar, os povos indígenas 
descentendes dos primeiros habitantes desta terra antes 
que aqui chegassem os descobridores e colonizadores, 
que merecem toda a atenção para que vivam com 
dignidade sua cultura". Exprimiu a mesma solidariedade, 
"à pQ.rção afro-brasileira, numerosa e altamente 
significativa da população desta terra que, pela sua 
presença notável na história e na formação cultural 
deste pais, merecem, têm direito e podem, com razão, 
pedir e esperar o mwamo respeito aos traços 
fundamentais da sua cultura a fim de que, com esses 
traços, continuem a enriquecer a cultura da naÇão, na 
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qual estão perfeitamente integrados como cidadãos a 
pleno título". 

A resposta dada pelo presidente Fernando 
Henrique CStrdoso, que recebia o Papa, mostrou o 
reconhecimento da veracidade das observações por ele feitas 
e das condições que tem João Paulo II para fazê-las. 
Lembrou o Presidente, referindo-se aos anteriores contatos 
do Papa com o Brasil, que "nos mais diversos pontos de nosso 
território, Vossa Santidade pôde ter um conhecimento direto 
de nossa sociedade e de nossas realidades complexas e 
multifacetadas; pôde, também, sentir de perto o carinho qne 
os brasileiros lhe dedicam". , 

Esse carinho, com efeito, foi demonstrado por toda 
a nação a cada momento da visita do Papa. Não era para 
menos. Os brasileiros, é verdade, emocionaram-se com 
carisma de João Paulo, que em nada foi afetado pela 
fragilidade recente de sua .imagem. Mais do que isso, porém, 
sentiram que daquela figura encurvada pelo peso dQs anos e 
pela doença emanava compreensão das dificuldades de seu 
dia a dia e, principalmente, uma verdadeira solidariedade. 

Entretanto, o Papa não se limitou a colocar o dedo 
na ferida, definindo com enorme precisão o drama da 
desigualdade entre os brasileiros. Foi além. No Congresso 
Teológico a que estavam presentes cerca de 500 bispos, dos 
quais 17 cardeais, João Paulo II propôs um passo inovador: 

~~Quero encorajar todo o esforço dirigido a 
· promover adequadas estruturas organizativas, tanto no 
âmbito nacional quanto no internacional, que assumam 
a tarefa de tecer um diálogo construtivo com as 
instânç_ias políticas, das quais depende em boa medida a 
sorte da família e de sua missão a serviço da vida. 
Encontrar os caminhos oportunos para continuar 
propondo eficazmente ao mundo os valores básicos do 
plano de Deus significa comprometer-se para 
salvaguardar o futuro da humanidade". 
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Essa nova estrutura organizacional de que falou o 
Papa prende-se, é· evidente, à sua defesa incansável e 
intransigente dos valores espirituais que, em sua visãe, dizem 
respeito ao fortalecimento da família. Não menos 
permanente, porém, é a preocupação de João Paulo II com a 
desagregação" familiar decorrente de fatores sociais, 
notadamente da miséria e da não-disponibilização de 
mecanismos que proporcionem saúde, educação e cultura. 

A mensagem _do Papa traz, assim, um novo alento 
aos que sofrem o peso das desigualdades. Ela tem o condão de 
sensibilizar as elites e o Go_verno, assim como tocou o coração 
do povo que o ouviu. A nova estrutura organizacional 
proposta por João Paulo, mesmo não tendo ainda sido 
definida em termos institucionais. caberá aparentemente 
levar adiante esse trabalho. 

Senhor Presidente, 
Senhoras Senadoras, 
Senhores Senadores 

O mundo transformou-se nestes 19 anos que já 
dura o pontificado de João Paulo II. Assistiu-se_ a um 
crescimento econômico contínuo, de que há poucos 
precedentes na História. Ruiu um dos maiores impérios de 
todos os tempos, a União Soviética, encerrando quase meio 
século de bipolarização nas relações internacionais. Deu-se 
novo alento à causa da ·paz. Desapareceram muitos dos 
regimes de força que oprimiam nações inteiras, inclusive na 
América Latina, de que somos testemunhas. Acentuou-se 
ainda o fosso existente entre as nações ricas e as nações 
pobres,i.nfelizmente reproduzido em nosso País. 

Não mudou, porém, a postura e a firmeza do Papa, 
que soube transmiti-la. à Igreja e difundi-la entre os fiéis. A 
mensagem de João Paulo II permanece a mesma: valorizar a 
vida acima de tudo. Valorizar a vida significa também - e o 
Papa tem insistido nisso - garantir que se possa exercer à 
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plenitude a condição humana. Dita com a sinceridade, a 
precisão e a veemência que sempre a marcaram, a palavra de 
João Paulo II está destinada a produzir resultados. 

Esperemos que o Poder Público, a quem cabe em 
última análise balisar o processo econômico, mostre-se 
também sensível para os problemas denunciad.os serenamente 
pelo Papa e que adote as , orientações necessárias para 
amenizá-los, senão para resolve-los de vez. Sabemos -
justamente por abordado com frequência a questão da 
desigualdade, desta e de outras tribunas - que não se trata de 
·uma dificuldade passível de ser resolvida da noite para o dia. 
Mas sabemos também que se tornam indispensáveis medidas 
imediatas nesse sentido, ao menos para atenuar seus aspectos 
mais graves e chocantes. 

Quanto ao povo brasileiro, este compreendeu de 
imediato a mensagem de João Paulo II. E o aplaudiu. A 
·serena firmeza do Papa emocionou a· todos. Todos os 
cidadãos deste país sentiram nos seus corações e almas o 
rec~nforto do que ele queria dizer. João Paulo os fez 
compreender, em suas palavras, que o verdadeiro amor d~ 
Jesus é o amor .a nossos irmãos. E que tudo precisa ser fP.ito 
para atenuar e eliminar seu sofrimento. 

A mensagem de João Paulo II, portanto~ t 
primordialmente uma mensagem de amor. Mais que :sso, ,~ 
uma definição do amor. Os brasileiros sentiram isso. E 
sentiram o carinho com qúe o Papa falou. Em suas pr'.lprias 
palavras, que tudo resumia da visita com qu.e honroa e 
comoveu o Brasil: 

"Aqui estou para vós. Vim para estar com,osr::o 
e convosco desejo estar". 
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ATA DA 142" SESSÃO DELIBERATIVA ORDINÁRIA, REALIZADA EM 9 DE 
OUTUBRO DE 1997 

{Publicada no DSF, de 10 de outubro de 1997) 

RETIFICAÇÃO 

Trecho de ata, que se republica por haver saído com incorreção, à 
página 21523, na apreciação do Projeto de Lei da Câmara n° 16, de 1996 (n° 
2.942/92, na Casa de origem), que dispõe sobre a compensação financeira entre 
os sistemas de previdência social, nos casos de contagem reciproca do tempo de 
contribuição para efeito de aposentadoria, e dá outras providências, -

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora ofe
recendo a redação do vencido para o turno suple
mentar, que será lido pelo Sr. 12 Secretário em exer
cício, Senador Romeu Tuma. 

É lido o seguinte: 

{*)PARECER N2602, DE 1997 
(Da Comissão Dlretora) 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n2 16, de 
1996 (n2 2.942192, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do 
vencido, para o turno suplementar, do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n2 16, de 
1996 (n2 2.942/92, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a compensação financeira entre os sistemas 
de previdência social, nos casos de contagem recr
proc:8 do tempo de contribuição para efeito de apo
sentadoria, e dá outras providências. 

Saia de Reuniões da Comissão, 9 de outubro de 
1997 • ..., Antonio Carlos Magalhães, Presidente- fia. 
vlano Melo, Relator-JIMIIa Marise- Lucídlo Portella 

(*)A ser publicado na integra no DSF, de 11/10/97. 
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AGENDA CUMPRIDA -PELO PRESIDENTE 
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

14/10/97 
Terça-feira 

12;00 - Assinatura de Protocolos de intenções entre Brasil e 
EUA na área de saúde 

Embaixada Americana 

14:30 - Recebe o Presidente dos Estados Unidos da América, 
Senhor William J. Clinton 

Salão Nobre 
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Ata da 146!! Sessão Deliberativa Ordinária 
em 15 de outubro de 1997 

32 Sessão Legislativa Ordinária da 50 Legislatura 

Presidência dos Srs. Antonio Carlos Magalhães, Ronaldo Cunha Lima, V~lmir Campelo 
das Sras. Marina Silva e Benedita da Silva e do Sr. Renan Calheiros 

LISTA DE COMPARECIMENTO 

SESSÃO DELIBERATIVA ORDINÁRIAPA~ 14:30 f:IS __ _ 

N" Sessão: 1 Data Real: 15/10197 D_~!~ 1Qí99_=_!§!!_g/1~~? ______ }i_o~ __ tnicio:_~!~~~1 
Data Sessão: 15110/1997 Data Fim: 15/1011997 Hora Fim: 20:23:55 

Compareceram: 72 
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O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) -A lis· 
ta de presença acusa o comparecimento de 72 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - O 
tempo destinado aos oradores da Hora do Expedien
te da presente sessão será dedicado a homenagear 
o Professor, pelo transcurso de seu dia, nos termos 
do Requerimento n• 696, de 1997, da Senadora 
Emília Fernandes e outros Srs. Senadores. 

Concedo a palavra à nobre Senadora Emitia 
Fernandes. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ney 
Suassuna. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB- PB. Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)'
Sr. Presidente, Srls e Srs. Senadores, não podería
mos deixar de ocupar esta tribuna para juntar a nos
sa voz às justíssimas homenagens que hoje se pres
tam, em todo o Brasil, à laboriosa categoria dos pro
fessores. 

Anualmente, nesta data, renovam-se as ex
pressões de admiração e reconhecimento pelo tra
balho desenvolvido por aqueles que detêm a respon
sabilidade pela formação das novas gerações, ser
vindo como facilitadores não apenas no processo de 
aquisição de conhecimento, mas também no de 
construção da id~ntidade social, por meio da apreen
são das noções de cidadania e de civismo pelos 
educandos. 

Renovam-se também, anualmente, as denún
cias e protestos contra a não-valorização do profes
sor em termos de remuneração, condições de traba
lho e treinamento profissional. 

No entanto, a marcha da história, além de ine
xoráVel, acelera-se cada vez mais. Nos dias que co(
rem, .o futuro, ao invés de ajudar-nos, parece precipi
tar-se sobre nós. 

Por isso, temos a convicção de que urna nova 
·situação para a educação e para o magistério está 
em gestação, independentemente até das sempre 
repetidas manifestações de boa vontade para com o 
setor e para com a categoria. 

É nítido que vivemos já o alvorecer de urna 
nova era que, há algum tempo, vem sendo anuncia
da: a era da informação, a era do conhecimento. 

Os analistas mais abalizados concordam em 
que, no novo século que se avizinha, não haverá 
bem mais precioso, mais valorizado do que este: a 
informação. 

14t$l!9! 4 . } 

Por esse motivo, a educação e o educador ha
verão de ::- finalmente e ainda com muito. atraso, no 
caso brasileiro - receber a prioridade de tratamento 
que outras nações há décadas - ou até há séculos -
lhes vêm dispensando. 

Sr. Presidente, Srls e Srs. Senadores, a Orga
nização de Cooperação e Desenvolvimento Econõ
micos (OCDE) realizou recentemente uma pesquisa 
sobre alfabetização funcional. 

Em urna amostra de adultos de sete países in· 
dustrializados foram aplicados testes de uso de lín
gua em prosa, em documentos usuais na vida coti
diana e de uso da matemática em situações comuns 
no trabalho. 

Os resultados da pesquisa foram muito claros. 
Os entrevistados que obtiveram resultados piores 
correspondiam à grande maioria dos desemprega
dos da amostra. 

De outra parte, aqueles que obtiveram os me
lhores resultados eram os que tinham remuneração 
mais elevada. Tal como se esperava, a pesquisa 
confirmou que as ocupações mais complexas, como 
as de chefia e técnicas, requerem maior habilidade 
em leitura e matemática. 

Uma constatação de maior impacto foi a de 
que os setores mais dinâmicos da economia, que 
mantém seu ritmo de expansão, requerem mais ha
bilidades de leitura e de cálculo do que os setores 
mais estagnados. 

Isso significa que o crescimento e, portanto, a 
geração de empregos ocorrem justamente naqueles 
setores mais exigentes em matéria de educação. 

Além disso, constatou-se que, nos países in
dustrializados, todos têm que ler, escrever e contar 
no exercício cotidiano de suas atividades laborati
vas, qualquer que seja o nível hierárquico. 

No Brasil, por seu turno, embora ainda seja 
possível ao trabalhador de pouca escolaridade en
contrar alguma ocupação, é enorme a repercussão 
do nível educacional no patamar de remuneração do 
assalariado. 

Segundo pesquisa de Sérgio Ribeiro da Costa 
Werlang e Carlos Ivan Simonsen Leal, cada ano adi
cional de estudo significa um acréscimo de renda de 
cerca 16% para o trabalhador. 

Apenas por esse dado, temos uma evidência 
gritante de quanto a educação pode contribuir no es
forço para a superação dessa terrível chaga brasilei
ra que é a miséria. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, a pes
quisa da OCDE confirma aquilo que as pessoas de 

· bom-senso há muito vêm afirmando: sem melhorar 
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significativamente nosso quadro educacional, será 
muito difícil - se não impossível - o .Brasil atingir seu 
objetivo de incorporar-se aos países da •primeira di
visão• da economia mundial. 

É que, como tein afirmado o Ministro da Edu
cação, Paulo Renato de Sousa, •Essa nova etapa do 
capitalismo entrega ao sistema educacional uma 
imensa responsabilidade•_ 

Com efeito, muitos empresários brasileiros vêm 
sentindo na própria carne as conseqüências de con
tar com mão-de-obra despreparada, destituída dos 
conhecimentos mais elementares da educação básica. 

Para muitos deles, a questão passou a ser de 
sobrevivência, pois descobriram que muitos de seus 
funcionários são analfabetos funcionais, incapazes 
de manejar a nova tecnologia ÕISponível na empresa. 

Em recente matéria publicada na revista Brasil 
em Exame, Nely Caixeta aponta: 

•o chão de fábrica passa por uma re
volução. Um ferramenteiro hoje tem de ter 
conhecimento de desenho mecãnico e noçõ
és de engenharia para projetar no computa
dor os moldes das peças a serem produzi
das em série." 

E refere que, para o economista Eduardo Gia
netti da Fonseca, da Universidade de São Paulo, •o 
analfabeto do fl.:turo não será aquele que não sabe 
ler nem escrever, mas sim alguém incapaz de intera
gir .::om máquinas inteligentes e participar de um pro
cesso no qual é preciso tomar iniciativas•, estando 
condenado à exclusão quem não tiver essas habili
dades. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, diversas 
nações perceberam, há muito tempo, a absoluta ne
cessidade de investir pesadamente no ensino, o que 
inclui, evidentemente, investir na valorização do pro
fessor. 

Essa consciência disseminou-se, desde o sé
culo passado, por países como os Estados Unidos, 
o Japão e algumas nações européias. O acerto des
sà política é inquestionável. 

Como afirma Gary Becker, prêmio Nobel de 
Economia, •os países que investiram volume consi
derável de recursos para educar suas populações 
são aqueles que obtiveram maior desenvolvimento 
econômico•. 

No período mais recente, temos o exemplo, 
muito impactante, dos chamados •tigres asiáticos•. 

O caso da Coréia é especialmente notáve!, ain
da mais ao recordarmos sua situação há pouco mais 
de quatro décadas, quando era um país paupérrimo, 
desprovido de recursos naturais, com uma popula-

ção iletrada e recém-saído de uma guerra devasta
dora que se seguira a 25 anos de ocupação estran
geira. 

Por volta de 1953, apenas 13% dos coreanos 
eram alfabetizados. No início da década de 60, sua 
renda per capita ainda mal chegava a 1 00 dólares. 
No ano passado, porém, esse indicador atingiu 8 mil 
220 dólares, o dobro da renda'per capita brasileira, 
e a taxa de analfabetismo é hoje inferior a 2%! 

Qual a explicação para esse assombroso pro
gresso? o consenso geral é que se trata de reflexo 
da alta prioridade dada pelo país à educação - parti
cularmente à educação básica- de sua população. 

A Coréia decidiu enfrentar com firmeza o desa
fio de reverter um quadro educacional ainda mais 
dramático do que enfrentado hoje pelos brasileiros. 

A relação entre altíssimos índices de cresci
mento econômico e bom nível de ensino ficou paten
te lá, como em todos os seus vizinhos. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, qualifi
car como dramático o quadro educacional brasileiro 
não constitui, de forma alguma, exagero. Sob alguns 
aspectos, a situação é muito mais do que preocu
pante. É, de fato, alarmante! Mais de 2 milhões e 
meio de crianças brasileiras entre 7 e 14 anos estão, 
ainda hoje, fora da escola. 

Mais de 65% das crianças matriculadas na 1 ~ 
série não concluem o ciclo fundamental. Das que 
terminam, ~nas 3% o fazem nos oito anos regula
mentares. Malgrado o crescimento de 52% no núme
ro de alunos matriculados no ensino médio entre 
1991 e 1996, o total das matrículas ainda correspon
de a apenas 25% dos -jovens na faixa de 15 a 17 
anos. 

O nível médio de escolaridade do trabalhador 
brasileiro é de 3,8 anos, um dos mais baixos do 
mundo, comparável aos do Haiti e de Honduras. 
Uma autêntica vergonha nacional! 

Veja-se que nossos vizinhos Argentina e Para
guai, com economias muito menos pujantes que a 
nossa, apresentam índices em tomo de 9 anos. Não 
é à toa que o Ministro do Trabalho, Paulo Paiva, afir
ma que •a principal política de emprego é a política 
educacional•. 

A boa notícia é que, até como resuHado da 
nova conjuntura da economia mundial, vem tomando 
corro rapidamente na sociedade a consciência de 
que a educação é uma ferramenta estratégica para o 
crescimento sustentado que o País deseja alcançar. 

Sabedor de que o maior problema do sistema 
educacional brasileiro são as elevadíssimas taxas de 
repetência, o Governo vem centrando seus esforços 
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na melhoria da qualidade do ensino, por meio de di
versos progamas, com ênfase nàqueles -voltados à 
valorização do professorado. 

Aí, Sr. Presidente, Srl's e Srs. Senadores, o 
que fazer· para dar essa alavancagem, esse pulo na 
qualidade da educação? · 

O Sr. Leomar Quintanílha (PPB - TO) - Se
nador Ney Suassuna, V. Ex" me permite um aparte? 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Com 
muita satisfação. 

O Sr. Leomar Quintanilha (PPB - TO) - No
bre Senador Ney Suassuna, acompanho atentamen-

Em primeiro lugar, precisamos e devemos sau- te a exortação que faz da situação do ensino, da 
dar a criação do Fundo de Manutenção e Desenvol- educação e, sobretudo, da referência especial feita 
vimento do Ensino Fundamental e de Valorização do ao professor brasileiro. Quero associar-me às preo-
Magistério, consubstanciado na Emenda Constitu- cupações de V. ~. mas, sobretudo, associar-me a 
cional n2 14. essa manifestação de solidariedade que V. ~faz 

Mas não é só falar, temos realmente que im- hoje nesta Casa àqueles que têm a responsabilidade 
plantar isso. de acender uma luz nas trevas para aqueles que 

Com efeito, não se pode tolérar a continuidade não a têm - notadamente o professor do ensino fun-
da situação atual, em que um professor da rede de damental, do ensino básico. Peter Orucker já dizia 
ensino público de 12 grau em ~nício de carreira rece- que •o ·rotor do desenvolvimento não são as fábricas 
be em tomo de 3 reais por aula, mesmo nos Estados_ nem os bancos, mas as escolas•. Etetivamente, tala-
mais ricos· da Federação, não esquecendo que, em va com muita propriedade, porque o rotor do desen-
algumas partes do País, muitos professores rece- volvimento reside na escola, com o trabalho do seu 
bem salários de apenas 30 reais por mês, situação principal agente: o professor, instrumento primordial 
realmente vexatória. · de transformação com que·a sociedade pode cC>ntar. 

Com o Fundo, já a partir do próximo ano o in- Hã pouco, V. ~ talava sobre a existência, em di-
vestimenta em cada aluno serã de 300 dólares por versas regiões do nosso Brasil, de professores que 
ano, o mesmo valor do salário mínimo que passará a ainda não detinham a necessária qualificação para 
ser pago aos professores de todo 0 País por 20 ho- ensinar o seu semelhante. Professores que não ti-
ras de aula semanais . nham o grau de magistério sequer, professores que 

não tinham e não têm o primeiro grau completo e 
Objetivando ainda atender às históricas reivin- que se encontram na sala de aula procurando trans-

dicações do professorado por oportunidades de qua- ferir sua pequena experiência e seu pequeno conhe-
lificação, o Governo lançou no ano passado o Pro- cimento. Saiba, nobre Senador, que vivi essa expe-
grama TV Escolà, que forneceu a cert:a de 45 mil riência quando exerci a função de Secretário de Es-
escolas o equipamento para recepção e gravação tado da Educação do Tocantins; encontrei um qua-
dos cursos de aperfeiçoamento oferecidos aos pro- dro que registrava essa situação. A preocupação foi 
fessores. muito grande e a reaçáo primeira foi até de uma cer-

A intenção do Governo é que, em cinco anos, ta revolta em relação à permissão, nas escolas brasi-
todos os professores tenham pelo menos o 22 grau !eiras, de pessoas não qualificadas ensinando. FIZ uma 
completo. Essa é uma outra grande vergonha d~_ e_11., __ _reflexão e · verifiquei que tínhamos que agradecer 
sino brasileiro; o professor leigo, o professor que nã~ àqueles que, com uma paga miserável, incompatível 
tem diploma, que não se formou e, apenas por saber com a alta responsabilidade, ainda que com poucos e 
ler, é professor dos demais. parcos conhecimentos, estavam se dedicandO a levar 

Além dessas, o Governo vem tomando muitas aquela luz às trevas nos pequenos Municípios, nos po-
-outras iniciativas meritórias na área educacional, voados mais distantes, como numa devoção, procu-
como o Programa de Aceleração de Aprendizagem, rando ensinar àqueles que não sabiam nada. Por-
voltado para alunos com mais de dois anos de repe- tanto, registro meus cumprimentos a V. ex-. Associo-
tência. me à sua homenagem aos professores brasileiros, 

Também o Programa Nenhuma Criança fora qU:, mu~o mais P?r ~voção, muito ~per amor, 
da Escola, o estabelecimento dos novos parâmetros muito maJS por ~ICa~o ct:' que por condçao, elo que 
curriculares, o sistema de avaliação do livro didático J>OI" compensaçao, ~o ainda ~ nossas salas de · 
e a regularização da sua distriÇuição - que este ano, aula, procurando ~ns1nar a quem ~ao sabe, procuran-
pela primeira vez, ocorreu no início do ano letivo, _e do levar o conhecimento a quem nao o tem. 
não no meio, como acontecia tradicionalmente -, O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Muito 
creio que se constituem em outra grande iniciativa. obrigado a V. ~. nobre Senador Leomar Quintani-
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lha. Agradeço o aparte de V. Ex", que honra o meu 
discurso. 

Concluo, Sr. Presidente, dizendo que me orgu
lho em poder comemorar o dia 15 de outubro porque 
sou filho de professor. 

Meu pai passou 47 anos ensinando. Foi profes
sor de História, Matemática e Desenho. Eu mesmo, 
desde os 17 anos, sou professor, e muito me orgu
lho disso. Hoje, sou Professor concursado da Uni
versidade Federal do Rio de Janeiro, tendo ensinado 
nos colégios do meu Estado - no Colégio Estadual 
da Prata, na Escola Normal, na Escola Técnica do 
Comércio e em vários colégios da capital do meu 
Estado -, e sei o que é ser professor. Ser professor 
é assumir essa responsabilidade porque tem vonta
de de transmitir o que sabe. Ser professor é se sacri
ficar- e tenho consciência da miséria que ganha um 
professÇ>r. Quando ensinava História, sempre dava a 
seguinte explicação para os meus alunos: Roma era 
forte e letrada e invadiu a Grécia, que não era potên
cia militar mas tinha as cabeças pensantes daquele 
tempo. ·Esses gregos foram arrebanhados para 
Roma a fim de serem preceptores dos filhos dos 
grandes de Roma. Em qual cidade da Giécia não 
havia um sábio? Todo mundo admirava o saber dos 
sábios, mas eles eram escravos, tinham uma remu
neração insignificante. E talvez isso tenha perdurado 
no mundo ocidental. Em todos os lugares - pior no 
nosso País -, todo mundo faz rapapé: 'Que bom ser 
professor!", mas ninguém paga o que é merecido. O 
professor é a màior alavanca que um País ppde ter;_ 
no entanto, não recebe a paga necessária. Sei do 
sacrifício de meu pai para sustentar dez filhos sendo 
professor secundário, trabalhando três expedientes, 
chegando em casa e ainda tendo que corrigir provas. 

Sei o que tive na minha vida como professor, 
acordando às 5 horas da manhã, para preparar au
'las, lecionando durante todo o dia para poder ter,o 
direito a um carro no começo da minha vida. 

É difícil, é muito difícil a vida do professor! São 
idealistas que vendem sua saúde, seu lazer a troco 

- de nada, para dar continuidade do conhecimento às 
gerações futuras. É duro, é muito duro mesmo! · 

Eu sou filho de professor, sou professor e ca
sado com professora. 

Hoje, minha mulher, Tânia, gerencia uma série 
de colégios que temos - ainda tivemos a sorte de 
não ser somente 'professores' e passar a ter uma 
série de estabelecimentos. Mas o sacrifício é. muito 
grande, e essa categoria, que é homenageada no 
dia de hoje, merece todo o respeito da Nação, mas 
merece também o reconhecimento de um pagamen-

to melhor. Trezenos reais para muitas áreas vai ser 
muito bom, mas ainda é pouco para o professor. 

Quando tive a honra de trabalhar no Ministério 
do Planejamento assessorando, na época, o Ministro 
Roberto Campos, hoje Deputado, tentamos fazer, na 
reforma administrativa, uma amarração do professor 
à carreira militar. Tivemos o decreto pronto na mão. 
A remuneração de um professor primário seria igual 
à de capitão; de professor secundário seria igual à 
de major; professor universitário teria o soldo de co
ronel, e isso quase foi aprovado por aquela revolu
ção que começava. Mas, por algumas razões meno
res até, não tivemos a aprovação. Se tivéssemos 
conseguido isso, com toda a certeza não estaríamos 
numa situação maravilhosa, porque os militares hoje 
não estão assim; mas estaríamos muito melhor do 
que estamos. Acredito que essa teria sido uma solu
ção, porque teríamos, pelo menos, amarração a uma 
carreira que, difrcilmente, tem perdas gigantescas. E, 
hoje, nós temos perdas gigantescas. 

Isso sem falar, Sr. Presidente, na amarga de
cepção que tem o professor quando se aposenta. 
Vejo o exemplo do meu pai que, hoje, com sua apo
sentadoria, mal sobreviveria se os filhos todos não o 
ajudassem. Um homem que passou 47 anos ensi
nando, hoje, como aposentado, recebe uma ninharia 
que mal dá para a sua alimentação. Então, se a car
reira é mal paga, a aposentadoria ainda é pior. 

Quando me chamam Senador, principalmente 
nos lugares onde convivo permanentemente, digo 
sempre para: não me chamarem assim, mas sim de 
professor, porque a carreira na política é temporária. 
E tenho o maior orgulho de ser professor. 

Estou nesta tribuna hoje homenageando os 
professores como Senador, numa carreira temporá
ria, e quero dizer que, se há alguém que merece o 
respeito, a admiração e o reconhecimento da Nação, 
essa pessoa é o professor. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Con

cedo a palavra ao nobre Senador Joel de Hollanda. 
O SR. JOEL DE HOLLANDA (PFL-PE. Pro

nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr's e 
Srs. Senadores, coração aberto, alma vibrante e 
mãos agradecidas, reunimo-nos aqui para homena
gear os mestres brasileiros. E o fazemos não porque 
hoje é o Dia do Professor. Desprezamos, na verda
de, homenagens com hora marcada, desvirtuadas 
quase sempre nos seus objetivos. Rendemos nossa 
homenagem, isto sim, como alguém que entrega a 
um amigo um presente adquirido a partir de econo
mias recolhidas ao longo de todo um ano de trabalho. 
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Move-nos um imperativo da nossa própria 
consciência, reconhecendo que os embates do coti
diano nem sempre nos permitem oportunidades de 
extemar nossos sentimentos. 

Assenta-se esta homenagem no reconheci
mento do muito que o mestre representa para"cada 
um de nós. 

Mestre - constnrtor anônimo de monumentos vM:ls. 
Mestre - que vê muito além do que os olhos 

vêem, o coração sente e a alma esconde. 
Mestre- que faz da educação sua fonna de vida 
É certo que a classe sofre hoje as conseqüên

cias da massificação resultante da verdadeira linha
de-montagem em que se transformaram muitas fa
culdades de formação de professores. Mas os ver
dadeiros mestres, estes sobreviverão e continuarão 
sendo candeia e porto para as futuras gerações. 

Desconhecemos os sentimentos que te fizeram 
professor. Sabemos, todavia, que são profundas e 
verdadeiras tuas raízes, pela grandeza de tua obra. 

Tem muito significado o gesto da mão da pro
fessora, segurando, ternamente, a mão infantil que 
prende o lápis no desenho trémulo das primeiras le
tras do aHabeto. Representa um ato de encontro: do 
artista, com sua obra ainda por fazer; do pintor, com 
a tela virgem onde em pensamento explode o colori
do dos sonhos; do artesão, com o barro virgem onde 
deverão ser marcadas as fonnas puras do amanhã; 
do poeta, com o papel branco e puro à espera do 
verso que já rompe a aurora. Significa ainda um ato 
de solidariedade entre aquele que estende a mão 
generosa e o que estende a mão agradecida, que 
acolhe no gesto consumando o ato vivo da doação. 
Configura também um ato de construção. 

Edifica-se o homem com a pedra da fé e a ar
gamassa do compromisso inarredável com o nosso 
futuro. 

Consciência temos das muitas dificuldades que 
se antepõem ao trabalho do educador, muitas das 
quais acumuladas ao longo de várias décadas. 

Determinado e realista, na medida, porém, das 
possibilidades do Tesouro Nacional, vem o Presi
dente Fernando Henrique, através do Ministério da 
Educação - à frente o Ministro Paulo Renato de 
Souza -, dando sua parcela de contribuição no senti
do de reduzir as distorções existentes no setor edu
cacional brasileiro. 

Dispensa-se o espírito de reconhecimento e de 
justiça que norteia o caráter dos verdadeiros educa
dores de, nessa hora, citar as muitas ações concre
tas já executadas, beneficiando o Magistério oficial 

do País, na gestão do Presidente Fernando Henri
que CarQoso. 

Permitam-me assinalar somente que tais provi
dências não se têm destinado exclusivamente a pro
piciar ao professor melhor remuneração. Se esse 
tosse seu intento único, estaríamos reduzindo a uma 
simples questão pecuniária algo que na verdade não 
tem preço, que é a dedicação à causa abraçada. 

Mas as medidas até hoje adotadas se voltam 
sobretudo para a concessão de novos incentivos e 
motivações para o exercício da função docente; para 
a melhoria das condições de trabalho do professor; 
para assegurar sua participação nas decisões edu
cacionais; para infundir-lhe mais confiança em si 
mesmo e no seu trabalho; para reconhecer-lhe a 
respeitabilidade inerente à profissão que exerce e 
garantir-lhe o que de direito se há de garantir a 
quem se exalta pelo trabalho: a consideração como 
pessoa humana. 

Assinalo também que tais providências, além 
de se constituírem de elevada importãncia para o 
professor, têm propiciado avanços significatil(os na 
direção da meta-síntese: a melhoria da Educação 
em nosso País. 

Estou convencido de que a promoção do pro
fessor não se fará isolada do contexto onde ele ope
ra diariamente sua missão de resgatar valores hu
manos. para a obra de permanente reconstrução do 
mundo. Nesse sentido, a melhoria qualitativa da 
Educação corre em paralelo com a valorização do 
Mestre, e as duas coisas se interpenetram na com
posição do quadro brilhante em que desejo e deseja
mos se converta a escola entre nós. 

Neste dia, portanto, nossa mensagem é de 
confiança e esperança. De confiança, na seriedade 
do trabalho que continuará sendo desenvolvido em 
nossas escolas, forjando as novas gerações. 

O Sr. Lauro Campos (Bioco\PT-DF)- V. Ex" 
me permite um aparte? 

O SR. JOEL DE HOLLANDA (PFL-PE} -
Ouço V. Ex" com prazer. 

O Sr. Lauro Campos (Bioco\PT-DF)- Não po
deria silenciar, nobre Senador, neste dia em que o 
Senado, por intennédio de alguns de seus expoen
tes, homenageia o professor. Quando nasci, meu pai 
era professor catedrático, empossado por concurso 
público de provas e títulos, de Filosofia do Direito da 
Universidade Federal, depois Universidade Federal 
de Minas Gerais. Com um interregno muito pequeno, 
em que ele foi Deputado Federal, dedicou sua vida 
inteira ao magistério superior. Quando doente, pediu 
aos médicos para permitirem que ele levasse um ba-
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Ião de oxigénio para a sala de aula, a firn de que pu
desse continuar até o fim lecionando. Depoi!; di:)IE!
cionar, o seu pulmãi> se sentia oxigenado e sua ca
beça se sentia rejuvenescida. Esse foi o exemplo 
que segui. Pretendia também morrer na Universida
de. Mas, ao longo do tempo, tendo feito também 
concurso para catedrático, tendo acordado, durante 
anos, às 3h15min para lecionar na Universidade Fe
deral de Goiás, depois de ter sido professor de dedi
cação exclusiva na Universidade de Minas Gerais, 
percebi que a universidade não era mais, cada dia 
era menos, um túmulo digno de receber os meus 
restos mortais. Preferia, pensei eu, morrer em qual
quer lugar, à margem de um rio, num comício, do 
que morrer numa sala de aula, numa. universidade 
que realmente me decepcionara ao longo da minha 
vida. Só considero digna a cátedra na medidê. em 
que ela seja realmente contemporãnea do futuro, em 
que ela ·possa exercer, em sua plenitude, a função 
crítica que deve ter o professor. Por isso, ele deve 
ser intocável numa sociedade realmente democráti
ca. Eu sábia que deveria ser catedrático, porque até 
então os catedráticos não tinham sido tocados, ti
nham sido respeitados pelas ditaduras anteriores. 
Pude continuar, por ser catedrático, a minha luta; 
conservei a minha postura crítica ao longo de todo o 
Golpe de 64 e só silenciei quando, ameaçado de 
morte, tive de deixar o Brasil para ir para uma uni
versidade na Inglaterra. Tenho certeza, portanto, 
que a universidade de hoje, como acontece de um 
modo geral no serviço público, em relação aos ven
cimentos, por exemplo, está perdendo, cada vez 
mais, o respeito" que os professores e que a carreira 
merecem. Não é apenas a perda agora de 30% de
pois da aposentadoria, é que, ao chegarmos à apo
sentadoria, o nosso salário já está totalmente avilta
do. Eu sei disso, meu pai era catedrático, foi Deputa
do Federal e, quando voltou, o seu vencimento era o 
mesmb. E, naquele tempo, um Deputado ganhava o 
dobro do que ganha um Deputado hoje. Eu, quando 
voltei da Inglaterra, tinha tirado um carro no consór-

-cio e o que eu ganhava num mês era exatamente o 
preço de um carro zero quilômetro; hoje, eu não ga
nho uma roda na minha aposentadoria. Isso me foi 
desfalcado e subtraído ao longo do tempo, chegan
do à aposentadoria já completamente exaurido, es
gotado e empobrecido. 

De modo que, perdemos a capacidade crítica, 
em grande parte e perdemos o elã e a força que nos 
ligava à profissão. Realmente, quando se trata de 
professor, a palavra "profissão", que significa "pro
fessar, ter fé, ter confiança•, de fato, aplica-se muito 

bem. Durante a minha vida inteira, disse que, mes
mo sem Qanhar nada, se pudesse, continuaria a 
exeré!lr. a minha profissao._A!isim, São ~ssas cir
cunstâncias todas que tomam mais difícil a dedica
ção à nossa carreira de professor. Infelizmente, ve
mos hoje aquilo que, há vinte anos, eu dizia que pro
curava sabotar: 'Aqui é uma linha de montagem, de 
cabeças tipo coca-cola. E a minha função é sabotar 
essa linha de montagem; exercer o espírito crítico a 
respeito daquilo que a maior parte dos meus colegas 
já ensinavam'. De maneira que agradeço o aparte 
que V. Exª ine conferiu. Peço desculpas por ter-me 
alongado, mas era a única forma de me manifestar 
acerca de um assunto que me diz respeito "tão de 
perto. Muito agradecido. 

O SR. JOEL DE HOLLANDA (PFL·PE) - Agra
deço duplamente a V. E~ o aparte com que acaba 
de me honrar, porque V. Exª além de ser um Sena
dor, col!lga de representação neste Senado, é tam
bém um professor por opção. E, portanto, reúne es
tas duas virtudes: ser o representante do povo do 
Distrito Federal e ser um professor da Universidade 
de Brasília. V. Ex", nesse aparte-desabafo, chama a 
atenção para a situação do mestre em nosso País, 
assunto que também tentei abordar em meu modes
to pronunciamento. Mas me recuso a resumir essa 
situação apenas à questão financeira, porque acho 
que a nobre missão de ensinar envolve outros valo
res que são inerentes ao mestre, ao professor, a 
exemplo de V. Ex", que dedicou toda a sua vida à 
cátedra, à missão de formar nossos jovens na Uni
versidade de Brasília. 

Dessa maneira, Senador Lauro Campos, incor
poro, com muita alegria, o seu aparte ao meu pro
nunciamento. Como V. Exª, eu também desejo que 
nosso País desperte para a importância de valorizar 
o seu professorado, para que possamos ter homens 
e mulheres preparando os nossos jovens para o fu
turo e que esse futuro seja cada vez melhor para o 
Brasil, um futuro com desenvolvimento e, sobretudo, 
com justiça social. 

Retomo agora, Sr. Presidente, a linha do meu 
pronunciamento, dizendo que este é também um 
momento de confiança em nosso timoneiro e líder, o 
Presidente Fernando Henrique, pela sua identifica
ção com as causas do magistério e pelo seu apoio 
sempre presente às suas legítimas aspirações. 

É também de esperança, porque, de mãos da
das, iremos alcançar outras vitórias para o magistério, 
o que vale dizer: para o Brasil de hoje e de amanhã. 

A dedicação que cada um de nós puder colo
car no desempenho de tudo quanto lhe seja possível 
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construir será tão forte, tão arrebatadamente forte, 
que ultrapassaremos todos os obstáculos, vencere
mos todas as distâncias e superaremos todas as difi
culdades. 

Ninguém duvidará da sinceridade quando ela é 
publicamente confessada sob a inspiração da fé. 

Eu te saúdo, Mestre, porque a tudo conferes 
humanidade e zelo! E porque a canseira dos teus 
dias encompridados se refaz ao alvorecer do dia, re
novando a esperança do novo amanhã. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente, nes
te dia em que o Senado Federal homenageia os pro
fessores do Brasil. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDeNTE (Valmir Campelo)- Con

cedo a palavra à nobre Senadora Emília Fernandes. 
A SR• EMILIA FERNANDES {BiocoiPDT- RS. 

Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srfls e Srs. Senadores, hoje, 15 de outubro, neste 
espaço da sessão do Senado Federal, saudamos a 
passagern do Dia do Professor em reeonhecimento 
a todos que dedicam suas vidas à fundamental, es
tratégica e, além de tudo, desafiadora missão de 
educar. 

Esta homenagem, esta reflexão é de extrema 
justiça, não apenas pela relevância que os educado
res têm no contexto social, mas pela dedicação, pelo 
profundo sentimento cívico e pelo amor à profissão 
demonstrados cotidianamente nas escolas e, acima 
de tudo, pelo que significa o educador enquanto 
agente de transformação diante dos desafios políti
cos, económicos e sociais que são impostos à socie
dade no dia-a-<lia. 

Isso tudo, apesar dos baixos salários, das difí
ceis condições de trabalho, do desrespeito às suas 
justas reivindicações que, antes de resultarem em 
desalento, estimula os trabalhadores em educação à 
participação, à mobilização e à luta pelos seus legíti
mos direitos. 

Sr"s e. Srs. Senadores, na condição de Sena
dora da República pelo Rio Grande do Sul, depois 

- de ter exercido o Magistério durante 23 anos em es
cola pública de 12 Grau, por opção, com experiência 
de ensino em várias áreas, desde alfabetização até 
administração e supervisão escolar, e também com 
militãncia sindical no Estado do Rio Grande do Sul, 
trago o meu testemunho, mas, acima de tudo e de 
forma especial, a minha solidariedade a cada um 
dos bravos colegas professores do meu Estad9 e de 
todo o País. 

É com grande emoção que, ao transcorrer o 
Dia do Professor, podemos afirmar que a educação, 

antes defendida como prioridade guase que exclusi
vamente pelo$ próprios trabalhadores em educação, 
atualmente, é vista pelo conjunto da sociedade como 
importante e estratégica para o desenvolvimento do 
País. Isso nos enche de satisfação, pois constata
mos que nossa luta, de certa forma, não tem sido 
em vão. 

Ao mesmo tempo, é importante também regis
trar, neste momento, o posicionamento cívico e polí
tico dos professores que atuam na luta pela educa
ção, bem como pela valorização profissional de for
ma integrada com as demais questões políticas, 
económicas e sociais do País. 

Nesse sentido, é exemplar, de Sul a Norte do 
Brasil, o engajamento dos trabalhadores em educa
ção na mobilização mais ampla da sociedade pelo 
acesso à educação para todos, pela conquista de 
um ensino de qualidade, por melhores salários e 
pela afirmação da democracia e da cidadania. 

Sr'ls e Srs. Senadores, às vésperas do século 
XXI, vivemos hoje momentos de grandes desafios 
que antecedem as mudanças inadiáveis e funda
mentais para a afirmação de uma sociedade igualitá
ria para homens e mulheres, sem exclusão soci?l. 
com distribuição de renda, empregos e, principal
mente, mais humana e feliz. 

É nesse sentido que destaco, neste momento 
de reflexão, a importância da educação como um 
instrumento fundamental para a conquista dessa 
nova realidade e também, particularmente, dos edu
cadores como agentes não apenas de transmissão 
de conhecimentos, mas transformadores da realida
de, críticos do pensamento e provocadores de opi
niões, conceitos e ideologias. 

Atualmente, aponta-se a educação - o que é 
correto - como fundamental para o salto tecnológico 
que a Nação precisa dar no sentido de incorporar-se 
aos novos tempos de competição internacional, que 
exigem mão-<le-obra mais qualificada e, portanto, 
em condições de enfrentar o desafio de outras eco
nomias. 

Contudo, mais do que isso, a educação que 
queremos para o nosso País é aquela que retira a 
legião de não-alfabetizados, que beira os 32 milhões 
de pessoas, da injusta situação de não saber ler e es
crever, e dê aos brasileiros uma das condições bási
cas da cidadania, que é o domínio da língua materna. 

A educação em que acreditamos deve também 
promover a eliminação, de uma vez por todas, do 
trabalho infantil e dar fim à exploração do trabalho 
infante-juvenil, seja por meio de projetes de bolsa
escola, de renda mínima ou de outras formas que re-
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tirem as crianças da semi-escravídão e as introdu
zam no seu verdacleiromL.JnQ_o, gue é·o_do aprendi
zado, do lúdico, da cultura, dos livros, da arte, dos 
sonhos, do presente e do futuro. 

A Sr!' Júnia Marise (Bioco/PDT- MG)- Per
mite-me V. Ex" um aparte? 

A SRA. EMILIA FERNANDES (Bioco/PDT
RS) - Concedo o aparte a V. Exª, com muito prazer. 

A Sr!' Júnia Marise (Bioco/PDT - MG) - Se
nadora Emília Fernandes, estamos apreciando o 
pronunciamento de V. Exª, que trata da educação 
brasileira, particularmente no que se refere à impor
iãncia do professor nessa área tão importante. A 
análise realista de V. Exª retrata o passado e pre
sente da profissão de professor e vislumbra o seu fu
turo. V. Ex" fala da importância do professor na for
mação da atual geração, na educação das nossas 
crianças; no desenvolvimento e crescimento do nàs~ 
so País. Em várias oportunidades, as grandes lide
ranças políticas têm evidenciado a importância do 
mestre, principalmente daquelas professoras que le
cionam nas localidades mais longíquas de nosso 
País. A grande maioria dessas professoras faz, na 
sua missão de educar as nossas crianças, um gran
de sacrifício para estªr presente nas salas de aula 
dessas escolas rnais distantes do nosso País. Nc 
meu Estado, por exemplo: quantas-e quantas prO: 
fessoras vão das suas ca$aS para as_ escolas até err 
:ombo de cavalo! Mas elas não perdemaesperança 
e a expectativa de poder dar a sua contribuição para 
que as crianças, mesmo nesses Municípios, nesses 
Distritos, nas roças, 111:> -campo, possam ter o direito 
3. educação e à sua própria cidadania. Por isso, 
cumprimento v. Ex" não apenas pela homenagem 
que o Senado Federal presta hoje ao Dia do Profes
sor, mas, também, pela intenção de V. Exª de produ

.zir uma grande reflexão nacional. Temos ouvido afir
mações, inclusive falsas, com números manipula
dos, em relação à educação em nosso País. Não te
mos apenas dois milhões de crianças fora das esco
'as: as estatísticas mais ~alistªs_apontam_para cer-

- -::a de 12 milhões de crianças. E ainda há professo~ 
ras que ganham R$20,00, R$50,00 por mês; menos 
do que o salário mínimo, mas que estão ali, no dia-a· 
dia, oferecendo a sua vida à grande missão deeetu
car as nossas crianças. Penso que o nos5o Partido, 
o PDT, deu grande contribuição ao País com a Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação, cujo Relator foi 
o saudoso eminente professor e Senador Darcy Ri
beiro. Entretanto, quando ouço afirmaçõesno senti
do de que desejam fazer co111 que a universidade 
pública se torne privada, caminhando na direção da 

privatização das escolas, penso que, com isso, cer
tamente vão lmpeilírno-fi.ifi.iro-que milharesemilna~
res de jovens possam ter acesso às nossas universi
i:lades._Por isso, neste momento,-com fcidas as rE!fle
xões que- se fazém, principalmente norteadas pelo 
pronunciamento da eminente ·Senadora Emilia Fer
nandes, acho que o Senado Federal, com essa ho
menagem, mostra ao País que hoje é um dia de re
flexão sobre o verdadeiro papel do Magistério em 
nosso País, o verdadeiro papel da professora, que 
está lá no campo, o papel da professora que está na 
cidade, do professor que está na universidade; enfim, 
dos nossos educadores, dos responsáveis pela educa
ção das nossas gerações. Com essas palavras, agra
deço a V. Exª a oportunidade de dar aqui o meu aparte 
ao belo pronunciamento que faz nesta tarde. 

A SRA. EMIUA FEfiNANDES (PDT -.RS ) -
-Agradeço pelo aparte, mediante o qual V. Ex" enfoca 
em duas direções: a primeira, a homenagem a todas 
as professoras do Brasil, por mais humilde que seja 
o local onde trabalham, por mais longínquo que seja 
a sua escola ou a sua sala de aula. Essa reflexão 
fez com que eu me reportasse ao início da minha 
carreira no interior do Estado do Rio Grande do Sul, 
com muitas dificuldades, mas iluminada, tenho certe
za, pela determinação, pelo ideal, pela fé que me nu-

-tre, que me reforça e me dá energia até hoje para 
enfrentar os desafios. 

---c-outro-aspecto-ao-qual V. Ex" se referiu em 
seu aparte é sobre a LDB. Todos temos consciência 
do papel significativo que o Congresso Nacional teve 
em relação à LDB. Eu gostaria de ressaltar a dedica
ção com que abracei essa questão. Busquei um de-

- o. bate amplo, apresentei emendas. Lembro-me aqui -
se me permite ilustre Senadora - das palavras do 
inesquecível Senador Darcy Ribeiro, no plenário 
desta Casa. São palavras que estão gravadas nos 
Anais do Congresso Nacional. S. Ex" dizia: "Senado
ra Emilia Fernandes, depois de mim, quem mais tra
balhou para a LDB nesta Casa foi a senhora•. Isso 
não -me-enche de vaidade, mas reafirma compromis-

--sos e -redobra responsabilidades. A LDB está aí, tal
. vez não contemplando tudo aquilo que gostaríamos, 
· mas a sua implementação e o seu encaminhamento 
-é que darão a díreção de que o País precisa e acre-
-·dita em relação às questões educacionais. 

Por isso, continuo reafirmando que a educação 
que queremostem também compromisso com a pro
moção da igualdade, úniCa foimã capaz de aSsegu
rar pleno acesso ao ensino, ao pobre, ao negro, ao 

. índio, em. especiafâS mulheresae tooasas idades, 
com respeito-aos-seus-direitos e peculíaridades e es-
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tímulo à participação em todas as áreas do conheci
mento e da atividade humana. 

A educ;:~ção de que o Brasil e o mundo preci
sam também deve estar voltada para o exercício da 
não-violência, seja entre os países, por meio da con
quista definitiva da paz no mundo, seja nas ruas e 
estradas, no trânsito, nos locais de trabalho, nas fa
mílias, em relação à natureza ou em qualquer outra 
situação. 

Porém, ainda é insuficiente pensar-se em uma 
educação verdadeiramente completa e eficaz se por 
ela não passar a busca de novos conceitos capazes 
de se confrontarem com o espírito de indiferença, ou 
até mesmo de reverência, diante da exclusão social, 
da concentração de renda, do desemprego crescen
te e do amesquinhamento da condiçãó liu"ri-1ana. 

É fundamental, também, que a educação do 
Brasil e. de qualquer outro país contribua para a 
aproximaçãp dos povos, como temos defendido em 
relação, por exemplo, ao Mercosul, e para o aprofun
damento. da democracia, da auto-determinação e·da 
igualdade de participação e de direitos. 

Sr"s e Srs. Senadores, é preciso analisarem-se 
novas escalas de valores que dêem respostas mais 
humanas a uma sociedade que está atravessando 
uma série de transformações. Devemos também 
considerar que somos participantes das inovações 
tecnológicas, da pressão consumista que invade o 
nosso dia-a-dia, da violência, das mudanças políti
cas, sociais e ecpnõmicas que estão ocorrendo. 

A partir desse contexto, há que se refletir sobre 
os valores com os quais devemos trabalhar em edu
cação. A educação dos valores está diluída nos pla
nejamentos curriculares, nas políticas públicas em 
educação e na adoção de determinados modelos e 
critérios a serem seguidos. 

Os paradigmas em educação devem, portanto, 
também contemplar, além de toda a dimensão crítica 
inerente ao processo educacional, a questão da · 
construção do conhecimento pelo próprio aluno, a 
questão da subjetividade encontrada no campo da 

- afetividade e a questão da formação da cidadania. 
E, com certeza, a educação não deve somente 

atender as necessidades e expectativas do momen
to, mas também vislumbrar os caminhos possíveis e 
viáveis para o novo tempo. 

Nesse sentido, a meu ver, apesar dos diversos 
projetas, planos e reformas, o processo de mudança 
da educação em curso no País incorre ef!! alguns 
equívocos fundamentais. Entre os mais importantes, 
estão a ausência de articulação entre o plano de 
educação em curso, com um projeto amplo de de-

senvolvimento, centrado nos interesses nacionais, 
bem como a falta do debate com o conjunto dos inte
ressados - sejam professores, empresários, técni
cos, produtores rurais, estudantes, cientistas e Par
lamentares. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB-PB)- Permi
te-me V. Ex'! um aparte? 

_ __ _ A SRA. EMILJA EERNANDES (BLOCOIPDT
RS)- Concedo o aparte a V. Ex'!. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB-PB) - Gosta
ria de congratular-me com V. Ex'! pelo seu discurso 
em homenagem ao Dia do Professor e, ao mesmo 
tempo, prestar minha solidariedade às suas manifes
tações, porque se há, realmente, uma categoria que 
merece de nossa parte-kx:lo o apoio, toda a conside
ração, todo o apreço, é a dos professores, sejam 
eles ·do ensino primário, secundário ou superior. É 
pena, nobre Senadora, que, nos últimos tempos, al
gumas reformas, sobretudo a reforma da Previdên
cia, não tenham compreendido bem a figura do pro
fessor, o papel que desempenha na sociedade brasi
leira Se há, na verdade, uma categoria cujo trabalho 
deva ser considerado de natureza especial, não ape
nas para efeito de remuneração, mas também de 
aposentadoria, é a dos professores. Claro que não 
me refiro somente ao professor de ensino superior, 
mas ao professor de um modo geral. Seria ideal, in
clusive, rio que tange à remuneração, que ele pu
desse ter dedicação exclusiva. Mas o que quero 
mesmo é registrar a minha satisfação em ver V. Ex'! 
na tribuna e dar o meu apoio às suas palavras. 

A SRA. EMILIA . FERNANDES (BLOCO
PDTIRS) - Agradeço o aparte do ilustre Senador 
Humberto Lucena, que, sem dúvida, enriquece o 
meu pronunciamento. Acrescento, ainda, que a vi
são de educação que defendemos é aquela que 
deve não apenas se adequar às exigências circuns
tanciais de "mercado", sem levar em conta tais inte
resses estratégicos e coletivos, e sem questionar o 
sistema econõmico e político que vem sendo implan
tado em vários países e até mesmo no nosso, certa
mente, por si só, não levará ao desenvolvimento e 
aos objetivos que o povo deseja. 

Sem combater a desigualdade social crescen 
te, as formas de exclusão e de exploração, e apos
tando apenas na adoção de novos métodos ou siste
mas de ensino, que em alguns casos podem até es
tar corretos, a manutenção dos alunos em sala de 
aula, a eliminação da repetência, o afastamento das 
crianças e adolescentes dos locais onde são explo
rados estarão fadados ao insucesso. 
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Os números são ainda o testemunho da desi
gualdade, ao mostrarem que 8 em cada 10 jovens 
de 15 a 17 anos, de famílias com renda per capita 
superior a dois salários mínimos, freqüentam a sala 
de aula, enquanto apenas 4 em cada 1 O alunos oriun
dos de fammas pobres permanecem estudando. ' 

O Sr. Carlos Bezerra (PMDB-MT) - Permite
me V. Ex" um aparte? 

A SRA. EMILIA FERNANDES (BLOCOIPDT
RS) - Senador, estou com o horário esgotado. Se o 
Presidente permitir ... 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - No
bre Senador Carlos Bezerra, peço a V. Exª que seja 
breve, tendo em vista que o tempo da oradora já 
está esgotado. 

O Sr. Carlos Bezerra (PMDB - MT) - Sr. Pre
sidente, _serei muito rápido. Go·starfa apenas de pa, 
rabenizar a Senadora Emília, visto que o seu discur
so é um dos poucos que aqui se ouvem sobre edu
cação. A situação educacional brasileira nunca foi 
tão caótiCa.. O Brasil investe menos em educação, 
proporcionalmente, do que o Paraguai e a Bolívia, 
nossos vizinhos, que são países menores que o 
nosso. Quando vou à Bolívia ou ao Paraguai, vejo as 
crianças com guarda-pó, uniforme e todas calçadas. 
No interior de São Paulo e em Mato Grosso do Sul, 
os bolivianos são o terror do vestibular. Todas as pri
meiras vagas ficam com eles, não porque sejam 
mais inteligentes do que os brasileiros, mas porque 
a qualidade do ensino da Bolívia é melhor do que a 
nossa e o volume de conhecimento transmitido, 
maior. Então, parabéns! O Brasil só tem um caminho 
para sair desse marasmo em que se encontra: atra
vés da educação. Por isso quero parabenizá-la pelo 
seu discurso em que chama a atenção sobre a 
questão da educação brasileira. Muito obrigado. 

A SRA. EMIUA FERNANDES (BLOCOIPDT
RS)- .. Agradeço o aparte de V. Ex", que reforça o 
meu pensamento de que a educação como um todo, 
diante dos desafios que estão postos, não pode ser 

-analisada de forma isolada do contexto econõmico e 
político. E, portanto, desvincular esse debate sobre 
educação do projeto econõmico, tecnológico e com
petitivo em curso que, até o momento, tem resultado 
em desemprego, na perda da soberania de diversos 
setores, no abandono da produção primária, na des
valorização da ciência e da tecnologia, é um erro es
tratégico e político. 

Além de garantir o acesso à educação para to
dos, bem como de um ensino de qualidade, o País 
precisa assegurar mercado de trabalho para os· jo-

vens, com as devidas condições de aproveitamento 
das capacidades aprendidas ou desenvolvidas, sem 
o que o processo de ensino terá permanecido elitis
ta, excludente e ineficaz. E, para isso, as mudanças 
no processo educacional devem estar integradas 
com um grande debate nacional que resulte na ado
ção de uma política econõmica, que combine desen
volvimento com soberania política, valorização dos 
direitos sociais e democracia. 

Diante disso, é fundamental que o discurso ofi
cial a respeito da melhoria da qualidade de ensino 
contemple a valorização dos professores, que passa 
por salários dignos, estímulo e aperfeiçoamento. 

O Sr. Casildo Ml!ld_!!ne_r (PMDB -SC) - ('>er
mite-me V. Exª um aparte? 

A SRA. EMILIA FERNANDES (Bioco!PDT-RS) 
- Pois não. 

O Sr. Casildo Maldaner (PMDB - SC) - Se
nadora Emília Fernandes, V. Ex" fala na valorização 
do professor, também em termos financeiros. E gos
taria de acrescentar à homenagem que V. Ex" presta 
- como professora que é - que o Governo brasilei
ro deveria examinar com carinho a questão da for
mação do professor universitário. Temos muitas uni
versidades públicas, federais e estaduais, bem como 
particulares, mas em muitos lugares não há universi
dades públicas para a formação de professores. 
Acho fundamental que se dê preferência a esse cri
tério de privilegiar a formação do elemento, da pes
soa-na-universidade pública. Acredito que isso deve
ria estar em primeiro lugar e trago esta idéia para 
que nós, o Governo Federal, os Estados e os Muni
cípios a discutamos, a fim de se valorizar o profissio
nal de ensino superior. Por outro lado, eu queria ex
temar r.1inhas congratulações a V. Ex", nesta tarde, 
pelo seu pronunciamento. 

A SRA. EMILIA FERNANDES (PDT - RS) -
Nobre Senador, agradeço-lhe o aparte. 

Sr"s e Srs. Senadores, isso significa, sem dúvi
da, o compromisso, o respeito e a disposição desta 
Casa em debater o assunto e construir alternativas 
para a educação do nosso Brasil. 

Antes de concluir, é importante que se ressal
te ainda que num país onde não se consegue 
avançar em termos de um salário digno para o Ma
gistério, onde o professor perde direitos em nome 
de uma retirada de supostos privilégios, onde os 
professores passam mil dias sem reajuste salarial 
e outros tantos 11ivem do sonho de um salário que 
não beneficiará a todos e que, em média, aponta 
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para apenas R$300,00, no mínimo se deve quesfio-=
nar a tão falada prioridade que o Governo apregoa 
dispensaràeducação. 

O discurso pela qualidade, os programas em 
informatização, as TVs Educativas, a seleção de li· 
vros didáticos, a autonomia, os gastos volumosos 
em publicidade, o estabelecimento em lei da Década 
da Educação, não passarão de retórica, sem qual· 
quer efeito prático, se de fato as distorções que 
apontamos aqui não forem encaradas com serieda· 
de, como compromisso deste País e, acima de tudo, 
se não forem cobradas pela sociedade. 

Educação, infelizmente, ainda rima com exclu· 
são, desmotivação e eleição, quando, na verdade, 
deveria ser sinônimo de integração, libertação, parti· 
cipação e revolução. 

Sr"s e Srs. Senadores, o Magistério que tem ~ 
monstrado profundo COJlllromisso com a construção de 
uma sociedade moderna e justa merece, portanto, um 
tratamento correspondente à grande parcela de respon
sabilidade que atualmente recai sobre os Seus ombros. 
E, ainda, espera dos governantes brasileiros que pas· 
sem da teoria à prática, do discurso à ação, do sonho à 
realidade, da promessa de caJlllanha aos compromis· 
sos de governo, e tomem a educação prioridade, de 
acordo com o que a sociedade exige e o Brasil precisa, 
para realmente se colocar entre os países desenvolvi
dos nas áreas econômica, tecnológica e sociaL 

Ser educador é ser semeador, que, mesmo diante 
do campo aparentemente árido, lança a sua esperança 
e acredita que das profundezas do invisível surgirá a 
vida, germinará a semente, regada pelas lágrimas da 
natureza, muitas vezes até em demasia, mas sempre 
obedecendo a um ciclo que se repete e se renova como 
sinal da nova era, do porvir, onde todos plantarão, colhe
rão e repartirão o fruto com igualdade e justiça 

-Movida por esse sentimento, Sr. Presidente .• 
peço escusas pelo tempo excedido diante dos inú· 
rperos apartes que não estavam previstos dentro do 
meu pronunciamento, e encerro esta manifestação 

.pela passagem do Dia do Professor, reafirmando 
meu compromisso com o ensino de qualidade, com 
os direitos dos trabalhadores em educação, com o 
destino de milhares de crianças e de jovens e, princi· 
palmente, com a construção de uma sociedade mais 
justa e igualitária - que, tenho certeza, conquistare
mos e afirmaremos- impulsionada pela educação. 

Era o registro que eu queria fazer, nesta tarde 
de homenagem e de reconhecimento aos professo
res do BrasiL 

Muito obrigada. 

Durante o discurso da Sra. Emr7ia Fer
nande§, o Sr. Valmir Campelo deixa a cadei· 
ra da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Ronaldo Cunha Lima, 1º Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
Concedo a palavra ao Senador Lúcio Alcãntara, ain· 
da no tempo destinado aos oradores para homena· 
gearem o Dia do Professor. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB- CE. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr'!s e Srs. Senadores, a agenda 
nacional dedica o dia de hoje, 15 de outubro, às co
memorações do Dia do Professor. É momento de 
rendermos, nesta Casa· de tantos mestres e de tan· 
tos homens sábios, nossa devida homenagem a to
dos aqueles que nos diferentes rincões da imensa 
Pátria, seja a que nível de ensino se dediquem, es· 
tão, dia após dia, melhor dizendo, aula após aula, fa
zendo de seu trabalho a alavanca com a qual se im· 
pulsionará o verdadeiro progresso da Pátria. 

Dizer que sem educação não se forja a Nação 
é repisar o velho dito, é repetir o que se tomou ób
vio. Mas, não hesito em repeti-lo mais uma vez, e o 
repetirei tantas quantas vezes for necessário, para 
evitar que sua obviedade ofusque a verdade nele 
contida. 

Ouvindo bater a nossas portas o século XXI, o 
Brasil não 'pode desperdiçar a c-· ·::.:ade de tratar 
a educação como um investi;.;~••to necessário que 
lhe faculte um lugar no mundo moderno. Especialis· 
tas têm apontado, insistentemente, para a mudança 
ocorrida no paradigma produtivo em todo o planeta. 
Dispor de grandes contingentes de trabalhadores 
sem qualificação profissional e técnica, ainda que 
ofereçam a sua força de trabalho a custos baixos, 
não constitui mais vantagem na competição interna· 
cional. Sai na frente quem dispõe hoje de mão-de
obra qualificada, de trabalhadores dotados de habili· 
dades técnicas, cuja formação permita acompanhar 
a rápida mudança das inovações tecnológicas. 

O Sr. Fernando Bezerra (PMDB - RN) - Per· 
mite-me V. Ex" um aparte, Senador Lúcio Alcãntara? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) -
Concedo-lhe o aparte, Senador Fernando Bezerra, 
com grande prazer. · 

O Sr. Fernando Bezerra (PMDB - RN) - Se
nador Lúcio Alcãntara, quero cumprimentá-lo pela 
abordagem que faz de um tema preocupante não só 
da sociedade brasileira mas, de modo particular, dos 
industriais brasileiros. Quero, neste instante em que 
se homenageia o professor pela passagem do seu 
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dia, congratular-me com todos eles e aizer o quanto 
é grande a responsabilidade que têm com relação 
ao nosso futuro: A indústria brasileira tem a mais ab
soluta convicção de que reside na educação o ponto 
de estrangulamento possível em relação ao nosso 
futuro. Os senhores têm acompanhado a queda do 
nível de emprego na indústria brasileira, e ele se 
deve à necessidade de modernização do setor. Ao 
mesmo tempo em que a indústria brasileira deixa de 
ser a grande empregadora, neste País, ela passa a 
ser mais exigente quanto à qualificação profissional. 
O novo perfil do trabalhador brasileiro é absoluta
mente diferente do perfil do trabalhador até este ins
tante. Daí, a questão da educação ser fundamental. 
Quero me associar às palavras que· V. Ex" profere 
nesta oportunidade, enfatizando a importância da 
educação e cumprimentando os professores brasilei
ros. Ao solidarizar-me com suas palavras também 
cumprimento a todos os professores brasileiros, na 
esperança de que nos ajudem para que tenhamos 
um futuro que nos dê competitividade com relação a 
todos os ·outros países do mundo. Muito obrigado. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Senador Fer
nando Bezerra, quero aproveitar o aparte de V. Ex" 
para dizer que não faço disso nenhum elogio gratui
to, porque sempre que se reconstituir a História da 
Educação Brasileira vai haver um espaço importante 
para destacar o trabalho feito pelo Senai - Serviço 
de Aprendizagem Industrial, que nasceu justamente 
de uma primeira, mudança na economia com o início 
da industriaii~ção no Brasil. 

Os industriais paulistas, Roberto Simonsen, ho
mem de grande visão, desenvolveu, inclusive impor
tando experiências internacionais, o Serviço Nacio
nal de Aprendizagem Industrial que peimitiu, justa
mente, adequar e preparar nossos operários para 
enfrentaram a industrialização que começava a 
acontecer no Brasil. 

Agora, estamos diante de uma nova mudança 
onde a indústria tradicional, portanto o operário tradi

-cional, tende a desaparecer, ou pelo menos sofrer 
uma grande adaptação. 

Tenho certeza que_ V. EJC'l- e agora falo·não 
ao Senador, mas ao Presidente da Confederação 
Nacional da Indústria - há de estar atento, com os 
seus colegas industriais, para promoverem essa re
ciclagem na aprendizagem, que possibilitará ao nos
so operário uma melhor adaptação a essa nova.con
dição de competitividade no mundo. Tenho certeza 
que já estão estudando, já estão procurando dar 
essa contribuição, porque quando ouço falar em ex-

tinguir o Sesc, o Senai e o Sesi fico um tanto perple
xo, Quem conhece o mínimo dessa estrutura organi
zacional não pode concordar corh' esse fato - e falo 
isso com toda independência, porque não tenho ne
nhum vínculo com qualquer dessas instituições, a 
não ser admiração por certos trabalhos que reali
zam, como é o caso da aprendizagem, tanto comer
cial, quanto industrial, além do lazer que podem es
sas organizações oferecer aos seus componentes. 

Nesse quadro, a educação é um componente 
decisivo para se construir um economia próspera e 
uma democracia calcada na formação do.cidadão. 
Analisando o papel da educação nos tempos moder
nos, o físico Sérgio Costa Ribeiro antevê o seguinte 
quadro: 

Com o capital internacionalizado, a es
colha de onde aplicá-lo dependerá mais do 
perfil educacional de um povo do que dos 
velhos fatores geopolíticos. A desqualifica
ção educacional servirá apenas para habili
tar um país a atrair empreendimentos vora
zes no consumo de energia e de matéria-pri
ma, poluidores, pouco exigentes e avarentos 
com a mão-de-obra. 

Além do mais, num País de tantas e extrema
das desigualdades sociais, nenhuma política é mais 
eficaz e adequada para a redução do enorme abis
mo existente entre pobres e ricos, para o resgate 
dos excluídos e sua incorporação no sistema produ
tivo, do que provê-lo de um sistema educacional pú
blico de qualidade, cujo acesso deve ser democráti
co e universal. 

Nesse sistema, o professor é a peça funda
mental. É ele que opera a maravilhosa transforma
ção de tomar mais iguais os desiguais, fazendo os 
pequeninos penetrarem no mundo das letras e dos 
números, favorecendo os adolescentes e jovens o 
acesso às ciências e às técnicas, facultando aos 
adultos o domínio das teorias e das. formulações 
complexas, abrindo, enfim, a todos as portas do uni
verso do conhecimento e do saber acumulado pela 
humanidade. 

Por toda a relevância que reconhecemos nes
se profissional da educação, é que no dia dedicado 
ao professor, rendemo-lhe nossas homenagens. 
Quiséramos, contudo, que este momento fosse ape
nas de júbilo e confraternização. Mas a realidade 
que vemos nos obriga a duras reflexões. Nem tudo 
vai bem no panorama da educação brasileira, em 
que pesem os esforços governamentais de ontem e 
de hoje, e julgo o Ministro Paulo Renato, sem favor 
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nenhum, um dos melhores auxiliares do Presidente 
Fernando Henrique e reconheço que, em relação ao ' 
ensino fundamental, em relação aos ensinos de Pri
meiro e Segundo Graus, o Governo tem conduzido 
uma política que dará resultados satisfatórios, pois 
articula com os Estados e Municípios um programa 
de ensino à distância, preparação para os professo
res, equipamento das escolas, um novo sistema de 
financiamento para garantir um salário razoável e 
que não seja indecente, como ainda é hoje o salário 
de muitos professores no interior desse Brasil afora. 

Sem embargo de todo esse esforço que o Go
verno faz, que eu reconheço e proclamo uma das 
melhores faces do Governo Fernando Henrique, que 
é o esforço que está feito na Educação, vou me cin
gir, no restante do meu pronunciamento, ao proble
ma do Terceiro Grau, das Universidades, e aí eu 
creio que a coisa vai mal, infelizmente vai muito vai: 

A Sr! Marina Silva (Bioco!PT - AC) - V. Ex" 
me permite um aparte? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) -
Com muita honra, nobre Senadora Marina Silva. 

A SI"! Marina Silva (Bioco!PT - AC) - Primei
ro, quero parabenizar a Senadora Emília Fernandes 
pela iniciativa dessa homenagem aos professores. 
Parece que estamos legislando em causa própria, 
porque boa parte aqui é de professor. Mas isso é 
motivo de orgulho e de compromisso também com 
as demandas e reivindicação da categoria e da con
dição do ser educador num País como o nosso, com 
as dificuldades em termos do sistema educacional 
que temos. O respeito que temos pelos professores 
e a importância do seu trabalho e da contribuição 
para o crescimento da sociedade brasileira deve-se 
manifestar no cuidado, e o cuidado é exatamente a 

·democratização do ensino, a valorização dos profes
sores, com a devida qualificação técnica para .o 
exercício da profissão, a valorização em termos da · 
condição d!=J vida digna para o professor, com salá
rios que sejam justos, que não sejam aviltantes da 

· condição de alguém, ao qual nós confiamos a edu
cação dos nossos filhos e o futuro da nossa Nação. 
O respeito e o cuidado que devemos ter pelos edu
cadores deste País devem manifestar-se, acima de 
tudo, numa proposta de ensino que leve em conta a 
realidade social do Brasil, que era o sonho de edu
cadores ilustres, como Paulo Freire, que, infelizmen
te, já não está entre nós; Darcy Ribeiro, alguE§m que 
viveu e sentiu as entranhas do povo brasileiro; de 
Florestan Fernandes, alguém que pensou - e pen
sou com maestria - os sentimentos e as teorias que 

;1limentam a educação no Brasil, e tantos outros 
educadores que, graças a Deus,· ainda estãG vivos, 
que deram e dão a sua grande contribuição. Temos 
orgulho de ter esses pensadores na lista dos nossos 
educadores. No entanto, é fundamental que o Esta
do brasileiro dê condições para que os professores, 
na sua maioria, possam exercer a sua profissão com 
toda dignidade. Como disse anteriormente, muitas 
vezes um educador se sente humilhado e aviltado 
pelo salário que percebe, pelas condições de traba
lho às quais é submetido, mas, por amor a sua pro
fissão, trabalha com toda a dedicação, no sentido de 
levar o conhecimento, de levar o saber aos filhos de 
todos os brasileiros. Lamentavelmente, ainda temos 
um déficit educacional muito grande, em que pesem 
os esforços para buscarmos diminuir esse problema 
que é grave, mas recai sobre a educação a respon
sabilidade de fazer a inclusão social. Sem ela é im
possível conseguirmos que pessoas que se en
contram à margem do processo produtivo, que se 
encontram à margem dos processos culturais e de 
conhecimento possam ocupar um lugar com digni
dade na sociedade brasileira. Somente através da 
educação é que isso é possível. Então, parabenizo 
por essa homenagem o pronunciamento do Sena
dor Lúcio Alcântara e faço aqui o meu aparte como 
alguém que tem a responsabilidade de ajudar nes
se· processo, como alguém que também é parte, 
porque sou professora e professora secundária, 
com muito orgulho, de História, tendo lecionado, 
desde 1982, em escolas públicas e particulares, e 
sei como ninguém a realidade de um professor, 
em um Estado em que os problemas, com certeza, 
são multiplicados em função das condições difí
ceis, em termos de recursos, para o exercício da 
profissão de professor e para a realização como 
um vetar de inclusão social, conforme disse ante
riormente. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB- CE)
Sr. Presidente, meu tempo está-se esgotando. Peço, 
portanto, escusas aos Senadores por, eventualmente, 
não poder conceder aparte, porque pretendo, pelo me
nos, avançar um pouco para pedir que a Mesa aceite 
como tido o restante do meu pronunciamento, pois tal
vez não haja tempo para lê-lo na íntegra. 

Incorporo a manifestação da Senadora Marina 
Silva ao meu discurso. S. Ex" tocou em um ponto 
muito importante. 

O Primeiro-Ministro do governo trabalhista da 
Inglaterra elegeu como prioridade a questão da edu
cação, preocupado que estava justamente com a 
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queda de qualidade da educação inglesél e dos pa
drões intelectuais dos professores ingleses. 

Na conferência do Partido Trabalhista inglês, o 
Primeiro-Ministro, em um discurso ufanista e triun
fante, chegou a dizer que isso iria levar a Inglaterra a 
ser o farol do mundo, tal é a prioridade que ele con
fere ao problema da educação. O governo inglês 
está informatizando, colocando todas as escolas na 
intemet, diminuindo o número de alunos por sala de 
aula, enfim, há uma série de providências que estão 
sendo tomadas na Inglaterra com o intuito de confe
rir prioridade total à educação. 

Mesmo assim, a imprensa inglesa- estou aqui 
com um recorte do The Guardian, um dos principais 
jornais da Inglaterra - noticia: 

'Se o governo quer realmente atingir 
seus objetivos, a qualidade e o status dos, 
-professores devem ser suas principais priori
dades.' 

No que diz respeito à área social-:- educação e 
saúde -· não há como pensar em investir, em obter 
ganhos, em melhorar as condições do País sem dar 
um grande estímulo ao pessoal que trabalha, que 
milita nessa área. 

Assim, Sr. Presidente, quero deixar aqui o meu 
pronunciamento, pedindo à Mesa que o considere 
como lido, porque eu teria ainda algumas laudas 
para ler, mas não quero retardar a sessão. Quero 
também dizer que o escopo principal do meu pro
nunciamento é làmentar a situação das nossas uni
versidades. Eu queria me cingir ao problema do Ter
ceiro Grau. Tenho aqui algumas estatísticas terrí
veis, que, infelizmente, não vou poder ler, e dizem 
respeito à evasão dos professores, às péssimas 
condições de funcionamento dessas instituições, à 
situação de desestimulo em que se encontram os 
professores. 

O Sr. Bemardo C3bral (PFL - AM) - Sena
dor .Lúció Alcãntara ... 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB- CE)
Indago da Mesa se posso conceder o aparte, porque 
preteri o Senador Edison Lobão e não queria come
ter uma descortesia. 

O Sr. Bernardo Cabral (PFL- AM) - Sr. Pre
sidente, é só para autorizar o Senador Lúcio Alcân
tara a falar também em meu nome, se me conceder 
essa honra. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
O Senador Edison Lobão também tem direito a apar
teá-lo, se assim o desejar. É uma honra para a Casa. 

O Edison Lobão (PFL - MA) - Sr. Presidente, 
::~desejo também pedir ao Senador Lúcio Alcântara 

que me inclua no seu discurso de homenagem, ho
menagem merecida aos professores. Considero 
essa uma classe social de grande importância para 
a vida económica, social e política do País. Se não 
cuidarmos bem dos nossos professores, não tere
mos jamais a Nação grandiosa que desejamos. Mui
to obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB- CE)
Sr. Presidente, vou concluir apenas citando um dado 
importante, que é a grande migração dos professo
res das instituições estatais de ensino superior para 
as universidades privadas. 

As instituições de ensino privadas, por sua vez, 
querendo alcançar o estatuto de universidade, ne
cessitam atrair para seus quadros os profissionais 
mais titulados, porque, segundo a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação, a LDB, para uma instituição de 
Terceiro Grau ser considerada universidade, precisa 
ter em seu quadro 30% de doutores ou mestres. 
Além disso, só com professores titulados, as institui
ções de ensino privadas qualificam-se para obter re
C!I_I'$QS 9ºYªmameotais d~- órgãos_ finaru:;iadorel> de 
pesquisa, como a Capes e o CNPq. 

Um caso exemplar, ilustrativo mesmo, vem do 
Rio de Janeiro. Está relatado em documento da As
sociação Nacional dos Docentes das Instituições de 
Ensino Superior - ANDES. O professor Leandro 
Konder, da Universidade Federal Ruminense, Dou
tor em Rlosofia, com mais de 20 livros publicados, 
um dos nomes de maior prestígio na área acadêmi
ca nacional, pediu demissão da Universidade Fede
ral para tomar-se professor associado da Universi
dade Católica do Rio de Janeiro. O motivo? Troca 
exatos R$750 líquidos em regime de 20 horas para 

_ receber na PUC R$2,7 mil, para onde leva, inclusive, 
bolsa de pesquisa integral do CNPq! 

Isso dá uma idéia de como nossas universida
des estatais - federais e estaduais - estão sendo 
esvaziadas. Evidentemente, as universidades priva
das cobram valores com que a maior parte de nossa 
população não pode arcar, e há esse esvaziamento 
que vem em desfavor da educação nacional. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bioco/PT - SP) -
Permite-me V. Exª um aparte? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB- CE)
Senador Eduardo Suplicy, penso que a Mesa não me 
permite mais conceder apartes, a não ser que o Sr. Pre
sidente rTie autorize. (Assentimento da Presidência.) 
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Tendo a Presidênciá assentido, ouço V. Exª 
com muito prazer. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bioco!PT-SP)- Se
nador Lúcio Alcântara, gostaria de me solidarizar 
com as palavras de V. Exª em homenagem ap Dia 
do Professor e à iniciativa da Senadora Emília_ Fer
nandes e também de formular um apelo a V. Exª, 
Senador que tão seriamente estudou projeto de tão 
grande relevância relacionado à educação. Refiro
me ao projeto que será examinado amanhã na Co
missão de Assuntos Econõmicos, na qual foi entre
gue o seu relatório. Nobre Senador, tomei conheci
mento do relatório de V. Exª e, a fim de não obs
truir sua tramitação e não pedir vista - até para 
que se acelere a tramitação e \lotação do projeto 
de renda mínima relacionado à educação -, estou 
entregando hoje emendas com sugestões, para 
que V. Exª possa, amanhã mesmo; dar o seu pare
cer. Gostaria de lhe transmitir que tenho feito um 
esforço, junto ao Presidente Fernando Henrjque 
Cardoso, ao Ministro Clóvis Carvalho e ao Profes
sor Vilmar Faria, no sentido de que possam exami
nar essas sugestões com a maior seriedade possí
vel. Quero cumprimentar o esforço que V. Exª está 
realizando no exame da matéria. Acredito que há a 
oportunidade de, amanhã, os Partidos da base do 
Governo e de oposição chegarem a um entendi
mento, levando em conta o bom-senso, a raciona
lidade e a seriedade com que V. Exª está exami
nando este ass;mto. Os professores no Brasil te
rão condições de ter alunos, sobretudo no Primei
ro Grau, estudando bem, na medida em que suas 
famílias tiverem um rendimento adequado. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) -
Senador Eduardo Suplicy, V. Exª é movido por uma 
'espéçie de santa obsessão em relação a essa que~
tão da renda mínima, o que é de se louvar; admiro 
muito-essa suá obstinação. 

V. Exª conhece minhas limitações, sobre as 
-quais já conversamos. Solicito-lhe que me encaminhe 
as emendas, informalmente, para que eu as examine. 
Nossas divergências são aquelas ditadas por limitaçõ
es de natureza financeira e outras que V. Exª conhece. 
Mas, de qualquer sorte, acredito que amanhã, se Deus 
quiser, vamos dar um passo inicial na implantação 
desse programa aqui no Brasil, aprovando-o com rapi
dez, a fim de que a Câmara também o faça, para que 
ele possa ser transformado em lei. · 

Tenho certeza de que a História vai reservar a V. 
Exª um lugar de destaque- por uma questão de justiça 

Peço que, com seu espírito público, seu desejo 
de concretizar essas boas idéias, aprovemos isso 
amanhã. 

Vou examinar essas emendas com o maior 
empenho; consultarei as pessoas a que V. Exª se re
feriu, principalmente o professor Vilmar Farias, inter
locutor por parte do Governo, considerando os gas
tos envolvidos nisso. 

Sr. Presidente, concluindo, gostaria de dizer 
que incorporei ao meu discurso a manifestação do 
Senador Edison Lobão e dos demais Senadores. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB - RS) - Permite
me V. Exª um aparte? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB- CE)
Concedo o aparte a V. Exª. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB - RS) - Senador 
Lúcio Alcântara, V. Exª fez um pronunciamento que 
considero da maior importância. Tenho certeza de 
que o Presidente do Senado o leu com profundidade 
e verificou o seu alcance. No seu_ pronunciamento, 
V. Exª se refere à desigualdade de tratamento entre 
Câmara e Senado. V. Exª fala que, em tese, os pro
jetes desta Casa ficam nas gavetas da Câmara e 
que os projetas da Câmara têm tramitação rápida 
aqui. O Senador Eduard,o Suplicy apresentou um 
dos projetas mais importantes e mais significativos 
desta Casa, o Projeto de Renda Mínima, que foi 
aprovado por unanimidade. S. Exª, com muita serie
dade e competência, debateu essa matéria à exaus
tão, num esforço quase que exagerado. O projeto foi 
aprovado por unanimidade, mas ainda está tramitan
do na Câmara dos Deputados. O projeto tem o pare
cer favorável do então Líder do Governo, o Deputa
do Germano Rigotto. Houve várias manifestações de 
simpatia tanto por parte do Presidente da República 
anterior, como por parte do atual Presidente. O pro
jeto está tramitando naquela Casa e, com a maior 
tranqüilidade, será votado. Mas ninguém questiona 
sobre onde está o projeto do Senador Eduardo Su
plicy, sobre o que foi feito do projeto de S. Exª. No
bre Senador Lúcio Alcântara, penso que V. Exª está 
com um problema real do discurso que fez há dois 
dias. O problema concreto: o projeto é do Senador 
Eduardo Suplicy; S. Exª fez um estudo de análise do 
mundo inteiro e, no entanto, esse projeto, como vá
rios outros, dorme nas gavetas da Câmara dos De
putados. Lá, de vez em quando, aparece um projeto 
que é cópia, que é um derivativo desse projeto. En
tendo que deveria ser recíproco o respeito de verifi
car a importância de algumas matérias e votá-las. 
Senador Lúcio Alcântara, pelo menos esse tipo de 
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p:ojeto, para o qual não há pressão do Governo, 
nem hora para votar, deveria receber o mesmo trata
mento que damos para os que recebemos de Já. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE.) -
Sr. Presidente, o assunto a que o Senador Peqro Si
;non se referiu, em tese, foi objeto de um pronuncia
mento meu. Na ocasião, a sessão era pre§ididª por· 
V. Ex•, Senador Ronaldo Cunha Lima, quando sqlic;i-
1ei que, juntamente com o Presidente Antonio Carlos 
Magalhães, fossem feitas gestões junto à Câmara 
dos Deputados para que os projetes oriundos do Se
nado ali tramitassem com a celeridade que tramitª-m 
os da Câmara aqui nesta Casa É evidente a neces
sidade de examinar-se o projeto, modificá-lo, relatá
:o, assim como de sua aprovação nas comissões. 
Porém, mais do que minhas palavras, falaram os nú
meros que mostrei, que são eloqúentes por si mets
mos. Por exemplo, o Presidente Antonio Carlos Ma
galhães, tão Jogo assumiu a Presidência do Senado, 
teve uma atitude que acredito todo o Senado tenha 
louvado,. que foi a de promover aquela mudança a 
respeito das medidas provisórias. Todos se empe
nharam: uns queriam mais; outros queriam menos, 
mas, enfim, o Senado aprovou uma proposta que foi 
fruto de muita negociação. Essa emenda, regula
mentando as medidas provisórias, foi enviada à Câ
mara. Entretanto, até hoje, não tenho notícias de 
que aquela Casa tenha se pronunciado a respeito da 
mesma. E vejam V. Exªs que se trata de um assunto 
que movimentotJ o Congresso. O mesmo ocorreu 
com relação ao projeto do Senador Eduardo Suplicy, 
que poderia perfeitamente ter sido alterado, modifi
cado ou rejeitado e devolvido ao Senado. 

No Dia do Professor, tivemos oportunidade de 
tratar de vários temas de grande interesse, culmi-_ 
nando com a questão da renda mínima, que espero 
seja aprovada amanhã na Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

Muito obrigado. 

SEGUE DISCURSO NA ÍNTEGRA DO 
SR. LÚCIO ALCÂNTARA: 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Senadores: 

A agenda nacional dedica o dia de hoje, 15 de 
outubro, às comemorações do Dia do Professor. É o 
momento de rendermos, nesta Casa de tantos mestres 
e de tantos homens sábios, nossa devida homenagem 
a todos aqueles que, nos diferentes rincões da imensa 
Pátria, seja a que nível de ensino se dediquem, estão, 
dia após dia- melhor dizendo -aula após aula, fazen-

do de seu trabalho a alavanca com a qual se impul
sionará o verdadeiro progresso da Nação. 

Dizer que sem edue{lção não SE) forja a Nação 
é repisar um velho dito. É repetir o que se tomou ób
vio. Mas não hesito em repeti-lo mais uma vez. E o 
repetirei quantas vezes for necessário, para evitar 
que sua obviedade ofusque a verdade nele contida. 

- Ouvindo bater a nossas portas o século XXI, o 
--- Brasil não pode desperdiçar a oportunidade de tratar 

a educação como investimento necessário para lhe 
facultar um lugar no mundo moderno. Especialistas 
tem apontado insistentemente para a mudança ocor-

.. ~ rida no paradigma produtivo no planeta. Dispor de 
·-- grandes contingentes de trabalhadores sem qualifi

cação profissional e técnica, mesmo que ofereçam 
sua força de trabalho a custos baixos, não constitui 
mais uma vantagem na competição internacional. 
Sai na frente quem dispõe, hoje, de mão-de-obra 
qualificada, de trabalhadores dotados de habilidades 
técnicas, cuja formação permita acompanhar a rápi-

-da mudança das inovações tecnológicas. 
Nesse quadro, a educação é o componente 

decisivo para se construir uma economia próspera e 
uma democracia calcada na formação do cidadão. 
Analisando o papel da educação nos tepos moder
nos, o físico Sérgio Costa Ribeiro antevê o seguinte 
quadro: 

"Com o capital internacionalizado, a 
escolha de onde aplicá-lo dependerá mais 
do perfil educacional de um povo do que dos 
velhos -fatores gecipolíticóS~-A desqualifica
ção educacional servirá apenas para habili
tar um país a atrair empreendimentos vora
zes no consumo de energia e de matéria-pri
ma, poluidores, pouco exigentes e avarentos 
com amãó:.cte-obra • 

Além do mais, num País de tantas e extrema
ltã:s.1lfisi!;f®lc!.ªdes sQCjé!is. _nE!_I}I}umª JJQiít_íca_ é _rnélis 
eficaz e adequada para a redução do enorme abis
mo existente entre p()bres e ricos, para o resgate 
dos excluídos e sua incorporação no sistema produ
tivo, do que provê-lo de um sistema educacional pú
blico de qualidade, cujo acesso deve ser democráti
co e universal. 

Nesse sistema, o professor é a peça funda
mental. É ele que opera a maravilhosa transforma
ção de tomar mais iguais os desiguais, fazendo os 
pequeninos penetrarem no mundo das letras e dos 
números, favorecendo aos adolescentes e jovens o 
acesso às ciências e àS -técnicaS, facultando aos 
adultos o domínio das teorias e das formulações 
complexas, abrindo, enfim, a todos, as portas do uni-
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verso do conhecimento e do saber acumulado pela 
humanidade. 

Por toda a relevância que reconhecemos nes
se profissional da educação, é que, no dia dedicado 
ao professor, rendemos-lhe nossas homenagens. 
Quiséramos, contudo, que este momento fcisse ape: 
nas de júbilo e confraternização. Mas a realidade que 
vemos nos obriga a duras reflexões. Nem tudo vai bem 
no panorama da educação brasileira, em que pese os 
esforços governamentais de ontem e de hoje. 

O professorado brasileiro vê-se em continuida
de luta contra inimigos a combater ferrenhamente, 
entre os quais despontam altos índices de repetên
cia e de evasão escolar, má qualidade dos cursos de 
formação, impedimento de aperfeiçoar-se profissio
nalmente, falta de perspectivas de ascensão funcio
nal, e, acima de todos esses, o único inimigo capaz 
de forçá;lo à capitulação: o aviltamento dos salários. 

Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Senadores: 
A l}niversidade pública no país está vivendo 

dias de intensa aflição. Não é mera figura de retórica 
afirmamos que a universidade pública brasileira está 
na UTI. O congelamento de salários imposto pelas 
áreas econômicas e administrativas tem provocado 
o êxodo de cérebros no ensino gratuito de terceiro 
grau, com conseqüências danosas para o ensino,· a· 
pesquisa e a extensão, os três pilares nos quais se 
assentam as universidades públicas. 

Segundo o ,professor Garfos Alberto Tarchi Cri
vellari, vice-presidente do Fórum de Pró-Reitores de 
Recursos Humanos, cerca de-25% dos professores 
das universidades públicas em todo o Brasil passa
ram para o quadro das universidades particulares, 
de 1994 para cá. Isso significa que, em menos de 
três anos, um em cada quatro professores universi
tários migrou para o ensino privado. 

·E o mais perverso desse qÜadro é que as uni
versidades públicas perdem exatamente seus do
centes mais titulados, mais qualificados, para cuja 
formação o Poder Público investiu recursos ao longo 

-de anos. Muitos deles obtiveram sua formação pós-
graduada no exterior, onde fizeram doutorado e pós
doutorado com bolsas de estudo asseguradas pelo 
governo brasileiro. Quando estão no apogeu da ma
turidade intelectual e da produção acadêmica, se 
vêem obrigados a migrar para a área privada, onde 
encontram melhores condições de trabalho e maior 
valorização de seu potencial profissional. 

As instituições de ensino privadas, por sua vez, 
querendo alcançar o estatuto de universidade, ne
cessitam atrair para seus quadros os profissionais 
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mais titulados, porque, segundo a Lei de Diretrizes e 
~Bases da Educação, a LDB, para uma instituição d.; 
terceiro grau ser considerada universidade, precisa 
ter em seu quadro 30% de doutores ou mestres. 
Além disso, só com professores titulados, as institui
ções de ensino privadas qualificam-se para obter re
cursos governamentais de órgãos financiadores de 
pesquisa, como a Capes e o CNPq. 

um caso exemplar vem do Rio de Janeiro. Está 
relatado em documento do Sindicato Nacional dos 
Docentes das Instituições de Ensino Superior - AN
DES. O professor Leandro Konder, da Universidade 
Federal Ruminense, doutor em filosofia, com mais 
de 20 livros publicados, um dos nomes de maior 
prestígio na área acadêmica nacional, pediu demis
são da universidade federal para tomar-se professor 
associado da Universidade Católica do Rio de Janei
ro. O motivo? Troca exatos 750 reais líquidos em re
gime de 20 horas para receber na PUC 2 mil e 700 
reais, para onde leva, inclusive, bolsa de pesquisa 
integral do CNPq! 

Senhor Presidente, qualquer gerente de recur
sos humanos, com um mínimo de visão empresarial 
modema, perceberia que essa é uma política suici
da, que investe na qualificação da força produtiva 
para depois descartá-la no mercado da competição 
salaiial. E acrescento um agravante: nada leva em 
troca, porque sequer troca há - é uma perda pura e 
simples. 

Para não acharem os Senhores que estou fa
lando de uma entidade abstraia, vou quantificar al
guns valores para dar maior concretude às minhas 
palavras. Os dados são do Fórum de Pró-reitores de 
Recursos Humanos. Um professor assistente - car
go para o qual se exige a titulação de Mestrado -, 
com carga horária de 40 horas semanais, que ga
nhava 11,3 salários mínimos em janeiro de 1995, final 
do Governo Itamar Franco, recebeu em junho deste 
ano, 6,95 salários mínimos. Já o professor adjunto, 
com titulação de Doutorado, passou de 14 salários mí
nimos para 8 salários mínimos, nas mesmas datas. 

O professor Crivellari avalia a situação com a 
crueza da realidade. Segundo ele, quando a univer
sidade pública perde um docente titulado, o prejuízo 
é duplo 'porque, em geral, ele é um professor qualifi
cado, é uma pessoa que tem projeto de pesquisa do 
CNPq; como a bolsa é do pesquisador, ele a leva 
junto. Com o rebaixamento salarial, indiretamente, 
e5tá-5e eonsfriJinclo um novo tipo de universidade 
particular, com professores qualificados. Uma tática 
para a privatização'. 
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É preciso pensar ainda que hà prejuízo tam
bém do outro lado da linha, ou seja, no ponto em 
que está o alunO da universidade pública. A contra
tação de professores substitutos para ocupar o lugar 
dos que se foram, por ser cargo provisório, não dá 
continuidade ao trabalho de pesquisa, além de não 
garantir a qualidade do ensino. 

Calcula-se que o quadro de veteranos das uni
versidades públicas esteja hoje reduzido a 40%, ou 
seja, a grande maioria é constituída de professores 
novatos, cuja fonnação e titulação está muito longe 
de alcançar o padrão de qualidade e produtividade 
dos decanos. Sabe-se quantos longos anos de 
aprendizado são necessários para formar um docen
te titulado ou um pesquisador! Somados apenas os 
anos de pós-graduação, sem interregnos e sem 
qualquer interrupção, lá se vão quase nove anos!-=: 

O .presidente da Associação Nacional dos Diri
gentes das Instituições Federais de Ensino Superior 
- ANDIFES, reitor Tomaz Aroldo da Mota Santos, vê 
no congelamento dos salários um problema institu
cional. éongelados há mais de mil dias, os níveis sa
lariais de docentes, técnicos e gestores das institui
ções de ensino superior estão defasados do merca
do de trabalho e não são condizentes com a qualifi
cação dos profissionais. Para ele, a pennanência 
dessa política impedirá, a curto e médio prazos, a 
manutenção da condição de excelência acadêmica 
dessas instituições. São palavras suas: 

•o,Govemo não mediu as conseqüên
cias ao remunerar, inadequadamente, o pro
fissional de nível superior. Isso é neglicen
ciar a contribuição que a universidade tem 
para a construção da sociedade e, nesse 
sentido, é uma porta perigosa para o futuro 
do País.· 

Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Senadores: 
Se tanto enfatizo, no meu pronunciamento des

ta data, as agruras vividas pelas universidades públi-
- cas, não o faço por ignorar a situação dos demais ní

veis de ensino, cujos problemas também acompa
nho de perto. Entendo, sobretudo, que o ensino su
perior não pode pennanecer à deriva, principalmente 
numa época em que o domínio do conhecimento 
científico e tecnológico é um dos grandes parâme
tros a diferenciar as nações centrais e as periféricas 
e a pennitir a dominação de umas pelas outraS. Não 
atentar para esse fato é desprezar o potencial de 
nossas universidades públicas, em cujo espaço se 
desenvolve a grande parte da pesquisa nacional. 

Alias, é espantoso constatar a produtividade 
que essas instituições têm demonstradÇ>, a despeito 
de todas as mazelas que ás céicam. Não há como 
não tributar tal rendimento ao idealismo e, por que não 
dizer?, ao patriotismo de seus professores, que, num 
esforço supremo para compensar toda sorte de carên
cias, renovam os sacrifícios para exercer com dignida
de a função social de professores e pequisadores. 

Deixo consignada, mais uma vez, minha home
nagem ao professorado pátrio, em data a ele consa
grada, reàfinnando meu apoio à causa nobre que lhes 
incumbe: a fonnação das novas gerações de brasi
leiros que hão de construir, pela via da educação, o 
país soberano e justo com que todos sonhamos! 

Era o que tínhamos a dizer. 
Muito obrigado! 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Uma) -
Concedo a palavra ao Senador Sebastião Rocha. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bioco/PDT-AP. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, antes 
de iniciar efetivamente a leitura do meu discurso, 
que tem como proposta homenagear os professores 
no seu dia, quero registrar um fato triste que aconte
ceu hoje no Amapá e que deixou de luto toda a clas
se de professores no nosso Estado. 

Durante um assalto ocorrido pela manhã, no 
Banco do Brasil, uma professora foi vítima de um 
projétil de anna de fogo dos assaltantes e, infeliz
mente, veio a falecer, cobrindo de luto, portanto, 
todo o nosso Estado neste dia em que os professo
res do nosso Amapá deveriam estar integrados nes
ta comemoração, que é devida por todos nós aos 
professores do Brasil inteiro. Quando se dirigia ao 
caixa para receeer os seus saláilos, que; como todo 
professor do interior do Estado, vinha receber men
salmente no Banco do Brasil da Capital do Estado, 
foi surpreendida por esse ato de violência que lhe 
ceifou a vida. 

Antes de homenagear os professores e partici
par dessa comemoração, quero deixar registrado o 
meu sentimento de pesar, em nome de todos os pro
fessores do Amapá, à família da professora que per
deu a vida, hoje, pela manhã, durante esse episódio 
de violência. 
- -aueria tambênilazer iim registro a-respeito-de 

um ato do Ministério da Educação sobre uma mu
dança procedida na Reitoria da Fundação da Univer
sidade do Amapá, Unifap. Parto do princípio de que 
é de competência dos Ministros, do Chefe do Poder 
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Executivo, nomear e exonerar seus auxiliares. Mas-a 
forma como foi feita a substituição do Professor Ar
tónia Gomes de Oliveira, na Unifap, não teve a leal
dade, a elegância nem o respeito necessário por 
parte do Ministro Paulo Renato. 

Por isso, antes de comemorar o Dia do Profes
sor, deixo esse registro de protesto não pela substi
tuição. Se o Ministério decidiu substituir o Reitor, que 
o fizesse, mas quero testemunhar que o Professor 
Antônio Gomes de Oliveira estava em uma missão 
de interesse da Universidade do Amapá, na Sudam, 
comigo, na sexta-feira à tarde. Entretanto, no come
ço da noite, foi surpreendido com a informação de 
que tinha sido substituído, e ele próprio não tinha co
nhecimento disso. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o Sena
do Federal comemora, no dia de hoje, o Dia do Profes
sor, mais uma vez prestando as homenagens que de 
todos nós merecem os profissionais da Educação. 

Constituem, sem dúvida nenhuma, uma classe 
de trabalhadores de magna importância para a Na
ção, uma vez que de seus ensinamentos são conse
qüentes a realização pessoal de cada um e o cresci
mento da coleÍividade social e economicamente con
siderada. 

Exercem, com superlativa dedicação, o magis
tério, num contexto em que os desacertos de conse
cutivas políticas educacionais conduziram à diminui
ção da qualidade do ensino, ameaçando-lhes abater 
o forte ânimo. 

O resultado mais evidente desses desacertos é 
o Brasil estar investindo menos de 4% do Produto 
Interno Bruto - PIB no setor educacional, quantitati
vo inferior ao em média despendido pelos demais 
países da América Latina. 

Daí o nível de escolaridade média dos brasilei
ros situar-se em pouco mais de 3 anos: a existência 
de "dezenas de milhões de anaHabetos, o altíssimo 
percentual de repetência e abandono da escola, 

. principalmente pelos que, nas classes escolares, ti
nham a única possibilidade de realização pessoal e 

- profissionaL 
Por devoção à causa educadonal, o professo

rado resiste a essas e a muitas outras vicissitudes. 
Com efeito, a remuneração aviltada não faz do ma
gistério a escolha mais sensata dos jovens em fase 
de profissionalização. Como todos sabemos, faz 
mais de mil dias que o Governo Federal não conce
de reajuste aos professores do quadro da União, e 
Estados e Municípios, com suas finanças dilacera
das, mantêm a rotina de salários baixos e pagamen
tos atrasados. 

- De hábito, o salário pago ao professor é abso
lutamente incorripatfvel com .;:responsabilidade de 
sua missão; mal servindo à satiSfação de ·suas ne
cessidades pessoais e familiares mínimas. 

Na verdade, recebe um salário médio que não 
chega a R$80,00, aquém, portanto, do mínimo na
cionalmente estabelecido. A remuneração indigna, 
se de um lado provoca a fuga de novas vocações, 
de outro o convoca para a luta, pode-se dizer perma
nente, em busca de condições ao menos razoáveis 
de trabalho. 

Os movimentos reivindicatórios, acaso critica
dos, são, dessa foilna; por lirteiro justificáveis, servin
do a extraordinária capacidade de mobilização da clas
se para sensibilizar as autoridades e o público acerca 
da procedência inquestionável de seus pleitos. 

Usualmente," o professor enfrenta múltiplos sa
crifícios, entre os quais se insere a renúncia à even
tualidade de freqüentar cursos de atualização e 
aperfeiçoamento profissionais. Se lhe resta hora de 
lazer ou descanso, utiliza-a na correção diária de de
zenas de deveres do alunado, na formulação de pro
vas de avaliação e no r.;;eparo das aulas dos dias 
seguintes. 

Não bastassem essas dificuldades, só excep
cionalmente algumas secretarias educacionais dis
põem de programas regulares de reciclagem do cor
po docente ou possibirl!am a frequência a eventos 
de natureza cultural, objetivando a expansão de co
nhecimentos. 

Além disso, a necessidade de sobrevivência in
dividual e familiar a muitos comumente obriga a le
cionar em várias turmas de mais de uma escola, 
cumprindo dupla e até mesmo tripla e exaustiva jor
nada de trabalho. 

Diz-se maravilhas do progresso ostentado pe
los Tigres Asiáticos, que, em todo o mundo, desper
ta admiração e certa inveja. 

O Brasil investe apenas US$90 per capita em 
educação, contrastando com Cingapura, que aplica 
US$300; com Hong Kong, que gasta US$166 e com 
a Tailândia, que destina US$190 ao setor. Nós ali
mentamos a pretensão de ingressar no mundo dos 
desenvolvidos, sem estarmos, para isso, devidamen
te preparados em termos educacionais. 

Em resumo do que expusemos, nunca será ex
cessivo o debate tendente à valorização do profes
sor, mediante melhores condições de trabalho e irre
cusável respeito à sua profissão, cuja dignidade exi
ge a concretizaçãõ de ideais e a contràprestação re
muneratória compatíveis com a importância do seu 
esforço para o desenvolvimento nacional. 
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Por isso, o Dia do Professor não nos deve ser
vir apenas para a devida exaltação de seu devota
mento à Educação, mas, sobretudo, para que o Par
lamento atue mais deccisivamente em favor dos seus 
direitos, que não podem, como até agora, restar es
quecidos ou postergados. 

Concluímos, Sr. Presidente, essa singela ho
menagem aos mestres de todo o País, que aqui fica, 
como testemunho de nossa solidariedade, para o re
gistro da Ata dos trabalhos da sessão de hoje. 

A nossa mensagem - se lhes restaura a vonta
de de prosseguir, a despeito de tantas desventuras, 
a difícil jornada - é de que o façam com maior esfor
ço e renovada dedicação. 

Ao concluir, quero homenagear meus professo
res primários: Irene Monteiro, Irene Oliveira, Corina 
e um professor secundarista, do Estado do Amapá, 
que edúcou inúmeros jovens durante a sua vida de 
educador, Professor Antônio Munhoz. 

Muito obrigado. Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Sebastião 
Rocha, o Sr. Ronaldo Cunha Lima, 1"' Secre
tário, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Os Srs. Senadores Jefferson Péres, Romeu Tuma 
e Ademir Andrade enviaram discursos à Mesa para 
serem publicados na forma do disposto no art. 203 
do Regimento. 

S. Ex"s serão atendidos. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM) - Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nesta homena
gem ao dia do professor procurarei evitar dois luga
res comuns tão fáceis quanto inócuos: de um lado, 
aquilo que o também professor Fernando Henrique 
Cardoso, citando seu mestre e amigo de Princeton, 
o.ecorÍomista Albert Hirschmann, rotula de fracasso
mania, a tendência a achar que, abaixo do Equador 

- u do Rio Grande, as coisas vão sempre tão mal 
que não vale a pena sequer uma reflexão inicial em 
busca de alternativas. Ou seja, a desculpa para o imo
bilismo legitimada por uma postura pseudocrítica. 

De outro lado, a pieguice lacrimejante em tomo 
da figura da professorinha que nos ensinou o 'bê-a
bá'. Profissão tão digna, importante e eu diria mes
mo cada vez mais estratégica em nossa sociedade 
da informação e do conhecimento merece muito 
mais que homenagens de duvidoso sentimentalismo. 
Merece manifestações sérias e concretas de reco-

nhecimento de seu papel, tomo a repetir, estratégico 
para o futuro do Brasil. 

Repudio a fracassomania, porque reconheço, a 
exemplo dos mais conceituados especialistas em 
educação nacionais e estrang_eiros,_ ctue _9 atual go
verno tem o mérito de admitir integralmente o fato de 
que o País exibe o ensino básico talvez de pior qua
lidade em toda a América Latina, e de, ao mesmo 
tempo, tentar enfrentá-lo com o sentido de gravidade 
e urgência máxima exigidas pela situação. 

Em lugar da pieguice, desejo compartilhar com 
os ilustres pares uma convicção cultivada através de 
uma longa experiência direta como professor e dire
tor do CurSo de Economia da universidade do Ama
zonas, e também graças a um antigo interesse por 
experiências de modernização administrativa e pe
dagógica de instituições educacionais de "todos os 
níveis, em uma perspectiva internacional compara
da. Com base nesta convicção, afirmo que por mais 
elogiável e inovador que seja o novo enfoque da po
lítica educacional do governo, planejado e executado 
sob a batuta de um educador e reitor da Unicamp 
em passado não muito distante, o ministro Paulo Re
natto Souza, produzirá sempre resultados inferiores 
às nossas angustiosas expectativas se não tiver seu 
fulcro primordialmente ancorado no aprimoramento 
da qualidade do trabalho dos professores. 

Trodando em miúdos, Senhor Presidente: mi
crocomputadores nas escolas, ótimo! Antenas para
bólicas, excelente!! Aparelhos de videocassete, fan
táJ;tico!!! Tudo perfeito, desde que não percamos de 
vista a prioridade da valorização e reciclagem do 
mestre. Nesta conexão, quero lembrar aqui a análise 
publicada no início deste ano pela revista The Eco
nomist, acerca dos resultados da bateria anual de 
testes de matemática e de ciências aplicados em 
numa ampla amostra de meninos e meninas, de seis 
a 13 anos, representantes de mais de 40 países dos 
cinco continentes. (Diga-se de passagem que o Bra
sil, com índices de desempenho e aproveitamento 
escolar inferiores aos do Haiti, de acordo com as 
pesquisas da ONU sobre 'desenvolvimento huma
no', nem mesmo foi convidado a participar dessa 
olimpíada intelectual mirim.) Todas as correlações 
derivadas do estudo apontam numa única direção: 
governos e sociedades que prestigiam seus profes
sores, através de remuneração condizente com sua 
responsabilidade social e de oportunidade para o 
permanente aperfeiçoamento de seus métodos didá
ticos, tenderam a registrar escores mais elevados 
que aqueles países que ainda não acordaram para 
essa necessidade. 
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Também de pass<~gem, e aproveitando··as ine
vitáveis ressonâncias da visita do Presidente Clinton 
ao Brasil quero lembrar que o mesmo estudo mos
trou os alunos americanos em situação bem inferior 
aos seus coleguinhas suíços, japoneses e de outros 
países asiáticos. Lembro ainda que, há pouco· mais 
de uma década, os mesmos Estados Unidos foram 
abalados por um relatório assinado pelo secretário 
de Educação do Governo Reagan, o professor Wil
lian Bennett, e significativamente intitulado "Uma 
nação em perigo" (A nation at risk). O relatório 
Bennett revelou o crescimento a passos largos e 
comprovados por testes minuciosos tão a gosto 
dos americanos, de duas tendências igualmente 
alarmantes entre alunos de todas as série: a illite
racy (analfabetismo funcionar propriamente dito, 
ou seja, a incapacidade de compreender textos 
mesmo os mais simples) e a inumeracy (a incapa
cidade de entender e resolvei' questões aritméti
cas, não importa quão elementares). Isso desen
cadeou uma onda de pânico não só no estab
lishmenl acadêmico, mas em todos os quadrantes 
e estratos da sociedade americana. Até quando a 
maior potência do planeta poderia sustentar sua 
supremacia se não tomasse providências urgen
tes e eficazes para reduzir essa defasagem entre 
as exigências crescentes da ciência e da tecnolo
gia no mundo do trabalho e do cotidiano e a mas
sa cada vez mais numerosa de americanos inca
pazes de enfrentá-las? Desde então, as advertên
cias do Relatório Bennett, somadas ao fantasma 
da concorrência industrial asiática, têm impulsiona
do a sociedade americana no sentido de devotar 
mais tempo, energia e recursos de toda ordem ao 
melhoramento de suas escolas, com destaque para 
a qualificação do professor, que, em última análise, 
é aquela que faz (ou não faz) acontecer na sala de 
aula, 

. Aqui no Brasil, essa preocupação deve ser 
muito mais intensa, já que nos bolsões de miséria 
rural do Norte e do Nordeste, bem como nas perife-

- rias pobres dos centros urbanos milhões de crianças 
ainda têm seu acesso à escola bloqueado pela pre
mência de ajudar no magro orçamento familiar - o 
que realça a importância do conjunto de projetes em 
tramitação nesta casa, relatados pelo nosso nobre 
colega, Senador Lúcio Alcântara, tendo como objeto 
a instituição de mecanismos que vinculam a presta
ção de uma ajuda do governo à complementação da 
renda dessas famílias à comprovação da freqüência 
dos filhos à escola, como alias já vem fazendo o Go
verno do Distrito Federal há cerca de dois anos. 

Estou certo de que a contrapartida necessária 
a esses relevantes esquemas de inclusão social 
consiste agora na valorização do professor de ensi
no básico, também ele, em grande medida, hoje um 
excluído em face do baixo salário e das precárias 
condições de trabalho. 

Caso contrário, o Brasil continuará na condição 
de "nação em perigo•, correndo o risco de inserir-se 
de forma passiva e subordinada na inevitável globali
zação financeira e tecnológica, marca registrada 
desta virada de milênio. 

Muito obrigado! 

O SR. ROMEU. J"UMA (E'FL.-: SP) - Sr. Presi
dente, Srªs e Srs. Senadores, estamos comemoran
do mais um Dia do Professor, o dia dedicado àque
les que são agentes precursores do progresso. 

Há pelo menos alguns milênios, aos verdadei
ros mestres é dada a missão de transmitir conheci
mentos de uma geração a outra, de forma a susten
tar o desenvolvimento intelectual dos seres huma
nos. A missão de transmitir o conhecimento que nos
sos antepassados nos reservaram como sua maior 
herança, a única que não pode ser usurpada. A su
blime missão de gerar condições individuais para a 
busca de uma existência feliz, além de gravar em 
nossa memória os registres de fatos que, se forem 
repetidos, podem significar acertos ou erros, avan
ços ou retrocessos na caminhada da humanidade 
em direção ao seu estágio de evolução supremo, 
tendo o respeito à vida ·e à liberdade como parâme
tros máximos dessa evolução. 

Já se escoou muito tempo desde que, como 
acontecia no antigo Egito, China e Judéia, essa no
bilíssima missão ficava reservada especialmente a 
sacerdotes e profetas, o que lhe conferia caráter reli
gioso e empírico. E também se escoou muito tempo 
desde que os antigos gregos começaram a lhe dar 
a forma racional com a qual chegou aos nossos 
dias. O importante é sabermos que, entre os povos 
mais evoluídos na escala político-econômico-social, 
estão apenas aqueles que entregaram a cidadãos 
bem formados a responsabilidade pela educação 
sistemática da juventude. E esses cidadãos são os 
professores. 

Mas, um longo caminho foi percorrido pela Hu
manidade até se aperceber desse fato. Ainda nas 
sociedades medievais, bastava a alguém demons
trar o próprio conhecimento acima da média sobre 
um assunto que desejasse ensinar para ser reco-
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nhecido como professor na matéria. Embora já na 
Renascença diversos mestres - como Vittorino da 
Feltre, na Itália, Johannes Sturm, na Alemanha, e 
John Colei, na Inglaterra - houvessem ganho o res
peito público, notabilizando por seus conhecimentos 
e habilidades de educador, pouca atenção era 'dedi
cada à formação profissional de professores. A cer
teza de que o desenvolvimento político, económico e 
social das nações poderia ser acelerado através da 
educação individual dos cidadãos espalhou-se pelo 
mundo com a ascensão dos princípios democráticos. 
E só então surgiram instituições destinadas à forma
ção profissional de professores. 

Entre os registres históricos relativos ao adven
to dessas instituições, o mais antigo atribui a prima
zia ao Instituto dos Irmãos das Escolas Cristãs, esta
belecido em 1685 em reirns, Franç:_a, pelo Padre e 
Santo S, João Batista de la Sallé. No Século 18, ou
tras instituições do gênero surgiram na !rança e Ale
manha. Uma dessas escolas francesas, fundada em 
1794 com patrocínio governamental, fOi· a primeira a 
seguir os princípios do filósofo jean jacques Rousseau. 

Rousseau, cujo pensamento continua vivo e a 
nortear muitos programas pedagógicos, afirmava 
que os educadores devem dedicar-se, inicialmente, 
ao desenvolvimento mental e físico dos alunos parp., 
depois, cuidar da matéria a ser ministrada. Este prin
cípio deu origem à doutrina básica que gerou toda a 
teoria educacional existente e guiou sucessivas re
formas do ensinC! brasileiro. Entre os inúmeros edu
cadores que aplicaram e desenvolveram as teorias 
pedagógicas de Russeau, o mais conhllÇjdQ ~ o re_
!ormador suíço Joahnn Heinrich pestalozzi, que vi
veu no Século 18. 

Outro importante avanço para a formação de 
professores consolidou-se na Prússia do Século 19, 
graÇÇIS ao pensamento do educador Johann friedric,h 
Herbart. Cabe a ele a iniciativa de estudar sistemati
camente os processos psicológicos do aprendizado 
éomo meio de pfanejar programas educacionais fun-

-damentados nas aptidões, habilidades e interesses 
dos estudantes. O sucesso dos métodos de Herbart 
levaram à sua adoção em numerosos países, entre 
eles o Brasil. 

Todas essas doutrinas repercutiram nas suces
sivas reformas feitas em nosso sistema educacional 
desde a Regência. Antes, a partir do momento em 
que aqui aportara.m os primeiros jesuítas com o go
vernador-geral Tomé de Sousa, tivéramos alguma 
educação escolar promovida pelos religiosos. Aliás, 
o Brasil se desenvolveu ao redor de colégios jesuí-

tas, criados e geridos de acordo com diretrizes edu
cacionais apresentadas pelo padre Manoel da Nó
brega e que abrangiam, desde o ensino das primei
ras letras, até estudos humaníssimos, filosóficos e 
teológicos. E, entre os primeiros mestres, notabili
zou-se o Padre José de Ancheita, expoente daquele 
sistema de ensino, praticamente único em três sécu
los de nossa vida colonial. 

Embora a colonização brasileira se tenha ini
ciado em 1530, nosso sistema de habilitação peda
gógica, na verdade, tomou forma efetiva há pouco 
mais de um século. Tanto que a primeira escola 
normal foi fundada em 1835 em Niterói. Seguiram
se as da Bahia, em 1836; do Ceará, em 1845; e a 
de São Paulo, ein 184E>."dcorre que, ao longo des
ses anos, por diversas causas, houve visível dete
rioração no respeito que a sociedade deve aos 
professores e vimo-los serem constrangidos a 
aceitar padroes de retiibuiçao salarial e trabalho 
incompatíveis com a magnitude de suas tarefas. 
Estabeleceu-se um círculo vicioso, no qual as difi
culdades financeiras levam ao excesso de trabalho 
e este, à inexistência de tempo para o aperfeiçoa
mento profissional. Foi preciso colocarmos um pro
fessor na Presidência da República para que pu
déssemos enxergar uma luz no fim do túnel, a luz 
que se chama revalorização do magistério e, por 
conseqüência, do próprio ensino. 

Sei muito- oolll o que signifíearil todas essas 
palavras, pois sempre vivi, em casa, oliq5roblerrias e 
alegiiàs qüe ãtlngerii o professciraao. Minha esposa, 
Zilda, professora em diversos colégios de São Pau
lo, lecionou diirimte25 anos antesoe se tomàTdire
tora, sempre por concurso público, e aposentar-se, 
após dez anos neste cargo.-Poríàrito, durante mais 
de três décadas, vi-a afligir-se tanto com os proble
mas comuns a todos os alunos, quanto com as difi
culdades que se poderiam antepor ao aprendizado 
dos próprios filhos. Sim, porque Zilda aHabetizou 
nossos quatro filhos, proporcionando-lhes como 
mestra, além de mãe, as condições básicas para 
que pusessem moldar suas personalidades e se tor
narem úteis à sociedade nas profissões que viessem 
adotar. Hoje, um deles é delegado de Polícia. Outro 
exerce a Medicina como neurologista. O terceiro é 
odontólogo e oceanógrafo. E o mais novo exerce o 
seu segundo mandato de deputado federal. Tenho 
certeza de que, como os antigos colegas de bancos 
escolares, Romeu, Rogério, Ronaldo e Robson aca
lentam e reverenciam a imagem de Zilda como pro
fessora, assim como dos demais mestres que os 
ajudaram a ser os cidadãos de hoje. 
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Dia 8 último, uma notícia alvissareira veio refor
çar nossa convicção de que novos horizontes se es
tão abrindo para o professorado brasileiro. A Câma
ra de Educação Básica do Conselho Nacional de 
Educação (CNE) aprovou em definitivo resolução 
que fixa as Diretrizes para os Novos Planos de· Car
reira e de Remuneração para o Magistério dos Esta- . 
dos, do Distrito Federal e dos Municípios. Essas nor
mas, adequadas à nova Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (LDB), que o Excelentíssimo Sr. Presiden
te Fernando Henrique Cardoso denominou apropria
damente de 'Lei Darcy Ribeiro', significam efetiva 
valorização do magistério a médio prazo. Somar-se
ão às demais ações do atual governo, como o Plano 
Nacional de Educação (PNE) para o qual o Excelen
tíssimo Sr. Ministro Paulo Renato Souza, da Educa
ção, receberá sugestões até a presente data. E ga
rantirão que os programas já lançados pelo Presi
dente dá República, especialmente o "Toda Criança 
na Escola', e o Fundo de Manutenção e Desenvolvi
mento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Ministério, que destinam muitos milhões de reais ao 
ensino, atinjam plenamente seus objetivos. Estou 
certo de que, com esses meios, algumas antigas rei
vindicações do magistério estão sendo atendidas, 
entre elas a inclusão na jornada de trabalho de 20% 
a 25% das horas trabalhadas por semana em ativi
dades ligadas à escola, como preparação de aulas e 
reuniões pedagógicas. Isto dentro de uma jolllada 
de referência de até 40 horas semanais. 

Senhor Pre'sidente, Senhoras e Senhores Se
nadores, quando acontecem homenagens como a 
que estamos prestando, costumamós eleger alguém 
como símbolo de todos aqueles que pretendemos 
homenagear. Infelizmente nós, Senadores da Repú
blica, fomos privados há pouco do símbolo vivo da

. quela profissão maravilhosa, um grande mestre que 
convivia conosco nesta Casa de Leis. Mas, se nã9 
podemos homenageá-lo pessoalmente, devemos in
vocar sua lembrança para nela personificar a capaci
dade, a dedicação e o estoicismo dos nossos profes

.sores. Darcy Ribeiro deve ser o nosso símbolo esco
lhido hoje, pois nele reconhecemos o atributos do 
magistério brasileiro. 

Era o que me cabia dizer. 

Muito obrigado. 

ADEMIR ANDRADE (Bloco - PSB- PA) - Sr. 
Presidente, Sr.•s e Srs. Senadores, há muito se diz 
que o magistério é um sacerdócio ... Esta compara
ção guarda significativa procedência na medida em 
que, no nosso País, a atividade profissional dos edu-
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cadores muito se -aproxima da abnegação e renún
cia, típicás dos religiosos. 

Nesta data em que transcorre um dia especial, 
destinado à homenagem os brasileiros que se dedi
cam ao magistério, cumpre-nos refletir sobre as difi
culdades quase que intransponíveis que hoje, além 
de degradarem a figura do professor, denunciam um 
quadro de pouco caso e desinteresse para com a 
educação brasileira. 

Longe vai o tempo em que o professor gozava 
de prestígio e respeito junto à sociedade ... Mais lon
ge ainda, vai o tempo em que ser professor era moti
vo de sobejo orgulho!!! Hoje, lamentavelmente, a fi
gura do professor foi relegada a um plano de. total 
desprestígio e muitos dos que militam nessa árdua 
profissão, na verdade, envergonham-se das indigni
dades à que são submetidos. Triste realidade!!! 

Não podemos nos permitir, no entanto, ceder 
ou vergar nosso entusiasmo em querer transformar 
a realidade socialdo nosso País, sem que se bus
que trilhar o caminho da educação, o percurso que 
fazem nossas crianças e nossos jovens nas escolas 
por este País afora, na busca de um conhecimento 
que, trabalhado de forma crítica, reflexiva e qualifica
da, permita a cada um dos brasileiros entender a 
complexidade social deste País e o conjunto de con-

. _tradiçõesgue lhe qá_moldura, para que, então, a 
partir desse entendimento, se permitam traçar os ru
mos de uma nova relação de cidadania entre o povo 
e o Estado brasileiro, possibilitando assim abolir, defi
nitiva e irreversivelmente, as injustiças e desigualdades 
que historicamente têm maculado nossa Nação .•. 

Vivemos hoje, sob a égide de um novo ordena
mento jurídico que determina o regulamento do sis
tema educacional brasileiro. A nova Lei de Diretrizes 
e Bases, que acabou por transformar-se em home
nagem a um dos maiores educadores do Brasil con
temporâneo, que foi Darcy Ribeiro, cuja honrosa 
convivência nos foi permitido desfrutar neste Senad:> 
Federal; sintetiza de modo claro os altos e baixos da 
nossa educação. Ao mesmo tempo em que preci
sam ser objeto de análise mais detida. 

O Fundo de Valorização do Magistério, instituí
do pela Emenda Constitucional n.2 14/96, com regu
lamentação dada pela Lei n.2 9.424/96, elaborado 
com o intuito de garantir melhores condições de en
sino às escolas públicas de todo o País, vincula 15% 
dos recursos do ICMS, IPI, FPM e FPE pertencentes 
aos Es!ados e Municípios, de modo a permitir que as 
esfera., de governo, tanto à nível municipal quanto à 

~tadual possam, com isonomia, assegurar in-
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vestimentos de, n.o.· m1mmo R$300,00- (trezentos 
reais) por aluno-ano no ensino fundamental. 

Logo de pronto, posso mencionar alguns pro
blemas que este Fundo de Valorização do Magisté
rio vem enfrentando. Todos sabemos que a maior 
fonte de recursos próprios das Unidades da Federa
ção é a arrecadação do ICMS e no Pará, à exemplo · 
de muitos outros estados brasileiros, há meses a so
ciedade vem sendo penalizada com a desoneração 
desse tributo relativo à exportação de produtos semi
elaborados. A equação é simples: Se uma das prin
cipais fontes de receita própria dos estados é o 
ICMS e se este tributo concorre com 15% para o 
Fundo de Valorização do Magistério, logo, a desone
ração provocada pela Lei Kandir, está penalizando 
sobremaneira a educação pública em nosso País, 
além de outros inúmeros segmentos, cuja depen
dência de recursos públicos, gerados entre outras 
fontes também pelo ICMS, se mostram significativa
mente prejudicados ... 

Não se pode discutir aqui, Sr. Presidente, o 
mérito democrático da implantação do Fundo de Va
lorização do Magistério, uma vez que o dispositivo 
visa assegurar a isonomia de investimentos na edu
cação fundamental, tendo como parâmetro o indica
tivo de custos em tomo de R$300,00 por aluno/ano. 
Isto porém nos impõe uma série de reflexões: - Se o 
Fundo, que se destina exclusivamente ao ensino 
fundamental, be~;teficia os Estados e municípios que 
investem recursos financeiros aquém do mínimo ne
cessário para se alcançar um ensino de qualidade, 
ele acaba, em sentido contrário, por prejudicar Esta
dos e Municípios, principalmente as capitais, onde 
os níveis de arrecadação dos tributos e repasses 
constitucionais se mostra superior à média dos 
R$300,00 de investimento por aluno/ano ... Isto é um 
probl~ma que tem se transformado num verdadeiro 
desafio para os administradores do sistema público 
de ensino, isto porque, com base na nova lei, quem 
tem mais vai dividir os recursos excedentes com os 
que têm menos. Estima-se que, em função disso, só 

-no Pará, por exemplo, cerca de R$15 milhões serão 
remanejados dos municípios que hoje dispõem de 
mais recursos, para os municípios mais carentes ... 
Isto certamente tem seus aspectos positi\(OS, mas 
traz também uma certa carga de negatividade. 

Um outro aspecto do Fundo de Valorização do 
Magistério que merece ser destacado, este por seu 
viés de avanço, é a possibilidade de solução de um 
dos mais graves problemas do ensino fundamental 
no Brasil, que é a péssima remuneração dos profes- -

seres tio ensino fundamental, que na maioria -dos ca
sos sequer chegam a ganhar um salário mfnimo ..• A 
esse respeito, o Fundo de Valorização do Magistério 
apresenta uma proposta avançada de assegurar no 
mínimo 60% dos recursos amealhados pelo Fundo 
para a remuneração dos profissionais do magistério. 
Os 40% restantes deverão ser destinados à infra-es
trutura física (construção, ampliação e reforma de 
unidades escolares, compra de equipamentos e ma
terial didáticd etc.), além da remuneração do pessoal 
administrativo e de apoio. 

Em que pese um balanço favorável que a ime
diata aplicação do Fundo de Valorização do Magistério 
possa fazer supor, há que se aprofundar a reflexão, Sr. 
Presidente, para que permita analisar com mais clare
za e conhecimento de causa as dificuldades que per
passam a educação brasileira nos dias que correm ... 

Não se pode falar em educação, Sr."s e Se
nhores Senadores, sem que se elaborem profun
dos questionamentos acerca da formaÇão-- dos 
nossos educadores ... O que se vê no nosso País é 
uma verdadeira calamidade no que diz respeito à 
formação de educadores. O curso secundário de 
habilitação profissional em magistério, destinado à 
formação de professores para o ensino fundamen
tal da pré-escola à 42 série do 1.2 grau é uma ver
dadeira lástima. A tendência, inclusive, Sr. Presi
dente, indica a extinção deste curso, à se concreti
zar a proposta da nova LDB que estabeleceu o 
ano de 2007 como prazo limite para que todos os 
profissionais do magistério possuam curso de gra
duação em nível superior. 

Nada teríamos à opor, se realmente a qualifica
ção profissional do trabalhador em educação fosse 
encarada com seriedade, competência e responsabi
lidade. O que se vê, no entanto, é algo assim como 
empurrar a sujeira para debaixo do tapete ... Todos 
sabemos, e isso não é segredo para ninguém, que a 
qualidade dos nossos cursos superiores, principal
mente nas universidades públicas, deixa muito, se
não tudo, à desejar. E aí nos perguntamos: - Será 
que o simples fato de se exigir do professor de ensi
no fundamental uma formação de nível superior vai 
resolver o problema? Quem pode garantir, hoje, que 
curso superior a ser exigido não irá apresentar as 
mesmas deficiências de qualidade que se vêm ob
servando atualmente nos cursos profissionalizantes 
de magistério no ensino médio? Todas estas questõ
es, Sr. Presidente, precisam ser cautelosamente 
analisadas, sob pena de se estar cometendo um dos 

- miiuores eqiiívOCós sociarsna virada ao milênio. 
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Não se pode conceber um País soberano e de
tentor de tantas potencialidades naturais como o 
Brasil, a mercê de interesses outros, que visem 
mantê-lo em posição subalterna. 

Este receio pode ser traduzido na preocupação 
com o célere processo de privatizações que vem 
sendo desencadeado em nosso País e que atinge · 
também a educação. 

Quem pode nos garantir que por trás do discur
so de qualificação dos cursos de formação do ma
gistério, através da exigência de formação superior, 
não se esconde uma trama ardilosa para jogar nos 
braços da iniciativa privada, comprometida apenas 
com o lucro, um dos segmentos mais importantes e 
estratégicos para a soberania de qualquer país, que 
se resume na formação de seus educadores? 

Es!a questão da formação profissional toman
do como base a graduação em nível superior, no 
Brasil, nos parece não estar sendo tratada com a ne
cessária profundidade. Posso citar, Sr. Presidente, 
um exeniplo q!Je toma cristalina essa meridiana con
tradição: na maioria dos países desenvolvidos do 
mundo a formação profissional, de quantidade irre
preensível, é feita no nível secundário. Na Europa, 
por exemplo, existem escolas de nível médio alta
mente especializadas na formação de profissionais 
de panificação, de construção civil, de agricultura en
fim, de um sem número de atividades que dispen
sam por completo a necessidade de um curso de 
graduação superior, a não ser que o profissional te
nha interesse em expandir sua formação para hori
zontes que vão além da formação específica para o 
ingresso no mercado de trabalho. 

No Brasil, a corrida insana pelo ingresso em 
uma instituição de ensino superior, dada a pressão 
social que confunde qualificação profissional com ní
vel de escolaridade, mostra os flagrantes mais esta
pafúrdios dessa contradição. No vestibular realizado 
·pela Unive~idade Federal do Pará no início deste 
ano, por exemplo, nada menos que 1.822 vagas dei-

-xaram de ser preenchidas em virtude do baixo apro
veitamento dos candidatos, ou seja, quase a metade 
das 4.080 vagas oferecidas pela UFPA deixaram de 
ser ocupadas. Não se pode tirar outra conclusão 
deste fato a não ser a péssima qualidade do ensino 
médio, que não oferece as menores possibilidades 
de uma formação minimamente qualificada ... 

Tantos outros são os temas relacionados à 
educação que poderiam ainda ser abordados neste 
pronunciamento: A educação especial, que no nosso 
país é tratada de forma discriminatória e excludente; 

a inexistêneia de políticas de recursos humanos que 
garantam a dignidade dos profissionais do magisté
rio; a questão dos programas de alimentação escolar 
e de produção de material didático; as condições de 
trabalho dos nossos educadores espalhados por 
todo o território deste imenso país, enfim, tantos ou
tros assuntos poderíamos elencar como contribuição 
para uma análise mais detida do quadro educacional 
brasileiro neste dia dedicado aos professores ... A li
mitação do tempo porém, nos impõe encaminhar 
para a conclusão dessa nossa manifestação. 

Muito mais que debater as questões de grave 
complexidade que permeiam a educação brasileira e a 
atuação dos profissionais que lhe dão vida, nos cabe 
neste momento reverenciar com o nosso mais sincero 
e justo reconhecimento, todos aqueles que fazem do 
magistério uma luta diutuma pela superação das inú
meras contradições sociais do nosso Brasil. 

Parafraseando um trecho do Hino do IEP - Insti
tuto de Educação do Pará, o mais tradicional estabele
cimento paraense de formação de professores para o 
ensino fundamental, nada melhor do que os versos 
que por si só dizem tudo: Ensinar é Também Semear ... 
E esta é também a nossa missão, o compromisso do 
Partido Socialista Brasileiro, cuja tarefa de semear de
mocracia, implica não só debater os problemas sociais 
do nosso país, entre os quais a educação, como tam
bém reconhecer e homenagear o desprendido esforço 
que fazem todos os educadores brasileiros. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Srs. Senadores, a Presidência encontra-se numa 
situação difícil de resolver do ponto de vista prático e 
regimental. 

Pediria a atenção dos Srs. Senadores. 

Senadores Vilson Kleinübing e Casildo Malda
ner, estou fazendo importante declaração ao Plenário. 

A Presidência encontra-se numa situação difícil 
de resolver do ponto de vista do Regimento e do 
ponto de vista do funcionamento perfeito da Casa. 

Estamos dedicando a Hora do Expediente de 
hoje ao Dia do Professor. Nenhuma homenagem po
deria ser mais justa no País do que esta. Entretanto, 
não havendo a fixação do tempo para cada orador e 
como são muitos os inscritos, se formos cumprir o 
Regimento, provavelmente não haveria Ordem do 
Dia hoje. Daí por que a Presidência sugere aos Srs. 
Senadores que, diante dos pronunciamentos com
pletos que as Sr"s. e Srs. Senadores aqui já proferi-
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ram, passássemos para a Ordem do Dia, uma vez 
que a Casa já fez a devida homenagem ao Dia do 
Professor. E passasse a ser norma que nenhuma ho
menagem poderá ultrapassar os 60 minutos da Hora 
do Expediente, sem o que não será possível realizar o 
nosso trabalho principal, que é votar a Ordem do Dia. 

Se eu obtiver a compreensão dos Srs. Senado
res, vou agradecer muito, mas se os Srs. Senadores 
entenderem que tenho que cumprir o Regimento, 
evidentemente não vamos ter Ordem do Dia. 

Eu tenho uma interpretação do Regimento dife
rente da Assessoria da Mesa. Entretanto, a interpre
tação da Assessoria da Mesa deve prevalecer sobre 
a minha, na medida em que existe para isso. 

Agradeceria se pudéssemos passar para a Or
dem do Dia, temos duas votações nominais e os Se
nadores não ficariam faltosos se, logo mais, não_es
tivessem presentes. Inclusive, tem o projeto do Se
nador Roberto Requião sobre direito de resposta e 
duas votações nominais antes. E poderíamos colo
car preferencialmente os oradores que· estão inscri
tos para a homenagem ao Dia do Professor para 
após a Ordem do Dia. - seria garantido a palavra a 
todos os outros inscritos. 

Se os Srs. Senadorc; a,xoJam a sugestão da 
Mesa queiram conservar-.>e como se encontram. 
(Pausa.) 

O SR. PEDRO SIMON u·::.::JS- RS)- Eu voto 
contra, Sr. Presidente, porque poder-sa-:a começar 
num outro dia, mas não no Dia dos Professores; 
sempre foi assim. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Se o Plenário aprovar a sugestão da Mesa, quei
ram os Srs. Senadores conservarem-se sentados 
(Pau!!a.) 

Aprovado, contra o voto do Senador Pedro Simon 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Sobre a mesa, proposta de emenda à Constituição 
que vai ser lida pelo Sr. 12 Secretário, Senador Ro
naldo Cunha Uma. 

É lida a seguinte: 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO Nº 37, DE 1997 

"Altera o § 22 do art. 72 do At0 das 
Disposições Constitucionais Transitórias. • 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição 

Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1 º O § 22 do art. 72 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a 
seguinte redàção: 

Art. 72 ............................................... .. 
§ 22 As parcelas de que tratam os inci

sos I, 11, III e IV serão previamente deduzi
das da base de cálculo de qualquer vincula
ção ou participação constitucional ou legal, 
ressalvado o disposto no art. 159, inciso I, 
alínea b, da Constituição.' 

Art. 22 Esta Emenda entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Justificação 

A modificação proposta objetiva manter, na 
base de cálculo, a totalidade do produto da arreca
dação dos impostos sobre a renda e os proventos 
de qualquer natureza, para efeito de incidência dos 
22,5% destinados ao Fundo de Participação dos Mu
niCípios. 

O motivo exposto pelo Governo para propor a 
prorrogação do Fundo de Estabilização Fiscal (FEF) 
é a necessidade de dispor de recursos livres de vin
culações que lhe proporcionarão o alcance de supe
rávit primário da ordem de R$6,7 bilhões (0,8% do 
PIB), meta considerada fundamental para a consoli
dação do plano de estabilização em curso. 

Diante de tal exposição, é pertinente argu
mentar-se em favor da eliminação de qualquer 
pérda que se queira imputar aos Municípios. 
Sabe-se que, em sua quase totalidade, os muni
cípios-vivem-preocupante quadro de desajuste 
fiscal, significando que a redução de suas recei
tas, em uma intervenção de caráter conjuntural, 
agravará ainda mais, o déficit municipal. Note-se 
que a elevação do superávit primário do Gover
no Central será anulada na ampliação dos défi
cits dos municípios ou pela redução de seus su
perávits, com efeito inverso para a consolidação 
do plano de estabilização. 

Assim, afigura-se plenamente admissível 
modificar a Proposta de Emenda à Constituição 
n• 25/97, de modo que os municípios não sejam 
levados a estágio cada vez mais próximo da in
solvência total. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1997 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 159. A União entregará: 
I - do produto da arrecadação dos im

postos sobre renda e proventos de qualquer 
natureza e sobre produtos industrializados, 
quarenta e sete por cento na seguinte forma: 

•••••••••••••••••u••••••••••••••••••u n•••• ••••~•u•o••n••• 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos 
por cento ao Fundo de Participação dos 
Municípios; 

~· /;,/,) / 

l l I '/.r anda \ '::.I) -...____..-
·ij. ,, ,. \W ))~ NmJJ ii o· Joel de !iollanJ.~ 

Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias 

*Art. 72. Integram o Fundo Social de Emergência: 

§ 22 As parcelas de que tratam os inci
sos I, II, III e V, serão previamente deduzi
das da base de cálculo de qualquer vincula
ção ou participação constitucional ou legal, 
não se lhes aplicando o disposto nos arts. 
159,212 e 239 da Constituição. 

475 



476 ANAIS DO SENADO FEDERAL OUTUBRO DE 1997 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N~ 25, DE 1997 

(N~449/97, na·Câmara dos Deputados) 
(De iniciativa do Presidente da República) 

Altera dispositivos dos arts. 71 e 72 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias introduzidos pela Emenda 
Constitucional de Revisão n°1, de 1994 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
Constitucional: 

Art. 12 o caput do art. 71 do Ato das Disposições 
Transitórias. passa a vigorar com a seguinte redação~ 

• Art. 71. Fica instituído, nos exercícios 
financeiros de .1994 e 1995, bem assim nos 
períodos de 12 de janeiro de 1996 a 30 de 
junho de 1997 e 12 de julho de 1997 a 31 de 
dezembro de 1999, o Fundo Social de 
Emergência, com o objetivo de saneamento 
financeiro da Fazenda Pública Federal e de 
estabilização económica, cujos recursos se
rão aplicados prioritariamente no custeio das 
ações dos sistemas de saúde e educação, 
incluindo a complementação de recursos de 
que trata ,o § 3º do art. 60 do Ato das Dispo
sições Constitucionais Transitórias, benefí
cios previdenciários e auxílios assistenciais 
de prestação continuada, inclusive liquida
ção de passivo previdenciário, e despesas 
orçamentárias associadas a programas de 
relevante interesse económico e social. • 

Art. 2" O inciso V do art. 72 do Ato das Disposi
ções Constitucionais Transitórias passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"V - a parcela do produto da arrecada
ção da contribuição de que trata a lei Com· 
plementar n27, de 7 de setembro de 1970, 
devida pelas pessoas jurídicas a que se re
fere o inciso III deste artigo, a qual será cal
culada, nos exercícios financeiros de 1994 a 
1995, bem assim nos períodos de 12 de ja
neiro de 1996 a 30 de junho de 1997 e de 1" 
de julho de 1997 a 31 de dezembro de 1999, 
mediante a aplicação da alíquota de setenta 
e cinco centésimos por cento, sujeita a alte-

ração pdr lei ordinária posterior, sobre a re
ceita bruta operacional, como definida na le
gislação do imposto sobre renda e proven
tos de qualquer natureza;" 

Art . . 3º A União repassará aos Mu~icípios, do 
produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza, tal como conside-

_ _rado _na constituição dos -fundos de que trata o art. 
159, I, excluída a parcela referida no art. 72, I, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os 
seguintes percentuais: 

I ..: um inteiro e cinqüenta e seis centésimos 
por cento, no período de 12 de julho de 1997 a 31 de 
dezembro de 1997; 

11 - um inteiro e oitocentos e setenta e cinco 
milésimos por cento, no período de 12 de janeiro de 
1998 a 31 de dezembro de 1998; e 

UI - dois inteiros e cinco déciiTJOS por cento, no 
período de _1 2 de janeiro de 1999 a 31 de dezembro 
de 1999. 

Parágraio único. O repasse dos recursos de 
que trata o caput obedecerá à mesma periodicidade 
e aos mesmos critérios de repartição e normas ado
tadas no Fundo de Participação dos Municípios, ob
servado o disposto no art. 160 da Constituição. 

Art. 42 Os efeitos do disposto nos arts. 1° e 2" 
desta Emenda são mtroativos a 1° de julho de 1997. 

Parágrafo único. As parcelas de recursos desti· 
nados ao Fundo de Estabilização Fiscal e entregues 
na forma do art. 159, I, da Constituição, no período 
compreendido entre 12 de julho de 1997 e a data de 
promulgação desta Emenda, serão deduzidas das 
cotas subseqüentes, limitada a dedução a um déci
mo do valor total entregue em cada-.mês. • 

Art. 5º Observado o disposto no artigo anterior, 
a União aplicará as disposições do art. 3º desta 
Emenda retroativamente a 1 º de julho de 1997. 

Art. 62 Esta Emenda Constitucional entra em vi
gor na data de sua publicação. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e CidadctnkY-
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-A proposta de emenda à Constituição que acaba de 
ser lida está sujeita às disposições específicas cons
tantes dos art. 354 e seguintes do Regimento Interno. 

A matéria será publicada e despachada à Co
missão de Constituição, Justiça e Cidadania. . 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Sobre a mesa, ofícios que serão lido pelo Sr. 12 

Secretárid, Senador Ronaldo Cunha Lima. 

São lidos os seguintes: 

OF. N2 226/97-LPL 

Brasília, 14 de outubro de 1997 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência 

os Deputados Moisés Lipnik, como titular, e Remi 
Trinta como suplente, para integrarem a Comissãó 
referentê à Medida Provisória n• 1.511-15 ("Proteção 
Áreas Florestais'), em substituição aos anteriormen
te indicados. 

Na ·oportunidade, reitero a Vossa Excelência 
meus protestos de elevado apreço e distinta consi
deração. - Deputado Valdemar Costa Neto, Líder 
do Partido Liberal. 

OFÍCIO N° 728/97 

Brasma, 15 de outubro de 1997 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência 

pelo Partido Progressista Brasileiro - PPB, o Depu
tado Pedro Corrêa como suplente, para integrar a 
Comissão Mista de Planos Orçamentos Públicos e 
Fiscalização. 

Atenciosamente, - Deputado Odelmo Leão, 
Líder do PPB. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- A Presidência designa o Deputado Pedro Corrêa, 
para integrar, como suplente, a Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e FIScalização, em 
vaga existente, de acordo com o expediente lido. 

Sobre a mesa, ofícios que serão tidos pelo Sr. 
12 Secretário, Senador Ronaldo Cunha Lima. 

São lidos os seguintes: 

OF. PSDBII/N2 3.668/97 

Brasília, 15 de outubro de 1997 

Senhor Presidente, 
Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza 

de determinar a substituição do Deputado Leônidas 
Cristina pelo Deputado Rommel Feijó, como membro 

titular, na Comissãc '~~st ....... ~ ,j~~·-.-:-- ~. 0:r.amentos 
Públicos e Fiscaliza~ão. 

Atenciosamente,-(·::~-~~::.:: ·. ':-:'·' "·:-,>'!'1!5, Lí
der do PSDB. 
-· . 
OF. PSDB/I/N2 3.670/97 

Brasília. ~ 5 ele outubro de 1997 

Senhor Presidente, 
Venho solicitar a Vossa 2;ce~&,·,c:s. a gentileza 

de determinar a substituição c.0 Csp·~iado Pimentel 
Gomes pelo Deputado Arnoil Bezerra, como mem
bro titular, na Comissão Mist;-, de Planos, Orçamen
tos Públicos e Fiscalização. 

Atenciosamente, - Depuis.d.-; Ãé>:io r·leves, Lí
der do PSDB. 

O SR. PRESIDEtiTE (Ar.ioni,) Canos Magalhães) 
- Serão feitas as substituições s.~iiciiadas nos ter
mos regimentais. 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 1 º 
Secretário, Senador Ronaldo Cuo1ha Lima. 

- É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO tl~ ~.DE 1997 

Dispõe sobre a ili.Citisão de aviso 
alertando sobre os ;naiefícios resultantes 
do uJ>od~equipamen!Q~_de :;om em po
tência superior a 85 decibáis. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 O fabricante ou o impor iaaor de equipa

mento eletro-eletrônico de geração e propagação de 
ondas sonoras fará inserir texto de advertência, os
tensivo e de fácil compreensão, de que constem in
formações referentes à eventualidade de ocorrerem 
âanos no sistema- auâitivõ exposto a potência supe
rior a 85 decibéis. 

Parágrafo único. A advertência deverá constar 
no invólucro do produto, no manual do usuário e, 
quando as dimensões o permitirem, no equipamento. 

Art. 2Q O descumprimento das disposições des
ta lei e de seu regulamento acarretará ao infrator as 
sanções e as penalidades previstas na Lei n2 8.078, 
de 11 de setembro de 1990. 

Art. 32 Esta Leí será regulamentada no prazo de 
noventa dias contados da data de sua publicação. 

Art. 4Q Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 52 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Sabemos hoje que os danos causados pela po
luição sonora são inúmeros e afetam uma larga 
gama de aspectos da vida humana. Pesquisas com-
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provam que o barulho prejudica o desenvolvimento 
cognitivo, o comp_ortamento social e o aprendizado, 
além de provocar"alterações fisiológicas no sono, na 
pressão sangüínea e na digestão. No ambiente de 
trabalho, o excesso de barulho é uma ameaça à se
gurança, por reduzir a concentração e aumentar o 
índice de acidentes. Além disso, estima-se que 25% . 
dos trabalhadores expostos habitualmente a altos ní
veis de ruído sofrerão algum tipo de perda auditiva. 

A Organização Mundial de Saúde (OMS) esta
beleceu como padrão de conforto para o ouvido hu
mano o nível de setenta decibéis (db). 

O comprometimento é causado pela conjuga
ção de duas variáveis: tempo de exposição e nível 
de ruído. Terá déficit auditivo aquele qúe ficar expos
to a 80 db durante oito horas diárias, ou a 90 db por 
quatro horas, ou a 1 00 db durante uma hora. 

No. entanto, estudos constataram que as pes
soas habitualmente escutam seus walkman (apare
lhos de som pessoais) em uma potência .média de 
115 db - e o fazem por longos períodos. Desse 
modo, expõem-se a um perigo de perda de audição 
bastante real. E o aspecto mais cruel é que o dano é 
permanente - não há como revertê-lo. Quando se 
considera que são os jovens a maior parte desses 
usurários, aí então o quadro se apresenta ainda 
mais sombrio. 

O problema é de tal gravidade que os ativistas 
no Noise Center da League for the Hard of Hea
ring (organizaç?o não-governamental americana 
voltada para o combate à poluição sonora) alertam 
os usuários qúe, a continuarem a escutar o seu 
walkman a todo volume, logo estarão trocando os 
fones de ouvido por aparelhos de surdez. 

Na França, a extensão dos danos atingiu pro
porções tão alarmantes que, recentemente, foi apro
vada uma lei estabelecendo um limite máximo para 
6 volume do som dos walkman. A comercializaçãp 
de walkman com potências superiores a 1 00 db 
está sumariamente proibida naquele país. Ao mes
mo tempo, o governo francês está divulgando um 

-alerta de que música alta é ruinoso para a audição. 
O mesmo tem sido comprovado para o público 

de concertos de rock, conhecidos pelo volume altís
simo utilizado nas apresentações das bandas. 

Estando comprovados os riscos que determi
nado uso de um produto oferece, impõe-se-como im
periosa a adoção de providências que os evitem, em 
conformidade com as diretrizes internacionais e a 
nossa legislação. 

A Organização das Nações Unidas, refletindo 
uma preocupação internacional com a saúde e a se-

gurança dos consumidores, já recomendava na sua 
Resolução nº 39/248, de 10 de abril de 1985, que os 
.Qovemos adotassem ·normas visando a: 

a) proteger o consumidor quanto a prejuízos à 
sua segurança; 

b) fornecer aos consumidores informações 
adequadas para capacitá-los a fazer escolhas acer
tadas de acordo com suas necessidades e desejos 
individuais'. 

E ainda, na mesma Resolução: 

"Os consumidores devem ser instruí-
. dos quanto à maneira apropriada de fazer 
uso desses bens e devem ser informados 
sobre os riscos envolvidos tanto no uso pre
tendido, quanto no uso previsível. As infor
mações vitais sobre a segurança devem ser 
transmitidas aos consumidores por meio de 
símbolos internacionalmente compreensí
veis.• 

Foi essa Resolução, juntamente com as con
clusões do Seminário Regional do Grupo Latino e do 
Caribe Sobre a Proteção do Consumidor, organizado 
pela ONU em 1987, e com a décima segunda reso
lução do XII Congresso Mundial da lntemational Or
ganiza:tion of Consümers-union- IOCU -, que inspi
rou o legislador brasileirona ('11aboração da Seção I 

-do Código de Defesa do Consumidor (CDC), Lei nº 
8.078, de "11 de setembro de 1990, que trata da 'Da 
Proteção à Saúde e Segurança'. 

Assim é que temos, no nosso CDC: 
Art. 82 Os produtos e serviços coloca-

- · dos no mercado de consumo não acarreta
rão riscos à saúde ou segurança dos consu
midores, exceto os considerados normais e 
previsíveis em decorrência de sua natureza 
e fruição, obrigando-se os fornecedores, em 
qualquer hipótese, a dar as informações ne
cessárias e adequadas a seu respeito. 

Parágrafo único - Em se tratando de 
produto industrial!, ao fabricante cabe pres
tar as informações a que se refere este arti
go, através de impressos que deverão 
acompanhar o produto. 

Art. 9º - O fornecedor de produtos e 
serviçços potencialmente nocivos ou perigo
sos à saúde ou segurança deverá informar 
de maneira ostensiva e adequada, a respei
to de sua nocividade e periculosidade, sem 
prejuízo de adoção de outras medidas em 
cada caso concreto." 

Conforme ressalta o Dr. João Marcello de 
Araújo Júnior, em 'Comentários à Lei do Consumi-
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dor" (Ed. Forense, Rio de Janeiro, 1992), a lei brasi
leira pref~riu referir-se a risccs, e não a danos, quan
do tratou da proteção ao cc.nsumidor. Os produtos 
não poderão sequer expor a perigo a vida ou a saú
de dos consumidores, pois a lei pune o perigo a 
mera possibilidade de dano. Desse modo, temos 
que o dever de informação é inerente ao mercado de 
consumo, principalmente no tocante aos avisos rela
tivos aos riscos decorrentes do uso previsto ou pre
visível dos produtos. 

O mesmo autor aponta que a violação das nor
mas contidas no art. 82 do CDC "terá como conse
qüência a responsabilidade civil do fornecedor, que, 
em razão dela, nos casos de ocorrência de dano, 
será obrigado a repará-lo. Além disso, em caso de 
ausência de informação necessária e adequada, tal 
omissão será elemento indicador de culpabilidade 
em mat~ria criminal. É o que acontece, por exemplà, 
em relação aos crimes definidos nos arts. 63 e 64 do 
coe· .. 

O Título 11 do CDC, que cuida das infrações pe
nais, estábelece: 

~Art. 61 Constituem crimes contra as 
relações de consumo previstas neste Códi
go, sem prejuízo do disposto no Código Pe
nal e leis especiais, as condutas tipificadas 
nos artigos seguintes. • 

Ar!. 62 (Vetado). 
Art. 63 -Omitir dizeres ou sinais osten

sivos sobre a nocividade ou periculosidade 
de produtos nas embalagens, nos invólu
cros, recipientes ou publicidade: 

Pena Detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos ou multa. 

§ 12 Incorrerá nas mesmas penas 
quem deixar de alertar, mediante recomen
dações escritas ostensivas sobre a periculo-
sidade do serviço a ser prestado. 

§ 22 Se o crime é culposo: 
Pena - Detenção de 1 (um) a 6 (seis) 

meses ou multa•. 

Pelo exposto, fica claro que o presente Projeto 
busca implementar, no que se refere aos aparelhos 
de som e fones de ouvido, aquilo que o CDC previa 
desde a sua aprovação em 1990. Não há como con
tinuar a aeixar a nossa sociedade, já tão sacrificada, 
exposta a danos tão terríveis e, ao mesmo tempo, 
de tão fácil prevenção, quanto esses de ameaça à 
audição. A iniciativa faz-se especialmente relevante 
à vista do grande percentual de jovens que compõ
em a população brasileira, e que são, conforme 
apontado, os maiores usuários de aparelhos de som 

em altas potências. Os fomece.dores, com a apro·;.:
ção deste Projeto, terão de cumprir o deve-r de infor
mar acerca dos riscos previsíveis do uso dos seus 
produtos. 

Com a inclusão dos avisos simultaneamente 
nas peças publicitárias, no invólucro.do produto e no 
manual do usuário - e ainda, no caso dos aparelhos 
sonoros, no próprio aparelho -, o usuário estará sen
do repetidamente lembrado do perigo de exceder o 
limite de 85 db, de uma forma educativa, não imposi
tiva. 

Pela extensão dos seus efeitos, fica claro que 
o barulho excessivo constitui-se um problema social 
de grandes proporções que, sem dúvida, exigiria 
providências de grande monta para sua eliminação. 
No entanto, as iniciativas especificas e relativamente 
simples aqui expostas podem ser tomadas imediata
mente e seriam de grande eficácia. 

Dessa forma, nobres pares, conto com a parti
cipação de Vossas Excelências para a aprovação 
deste Projeto, que deverá se mostrar de grande valia 
para a preservação do inestimável bem que é a saú
de auditiva do povo brasileiro. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1997.
Senadora Marina Silva 

LeGISLAÇÃO CITADA 

LEI-0008078 DE 11-9-1990 LEI ORDINÁRIA 

Código de Defesa do Consumidor. 

Dispõe sobre a proteção do consu
midor e da outras providências. 

(À Comissão de Assuntos Sociais-( de
cisão terminativa) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carias Magalhães) 
- O projeto será publicado e remetido à comissão 
competente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 12 Secretário, Senador Ronaldo Cunha Lima 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N.2 855, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeremos, nos termos do art. 336, b, do Re

gimento Interno, urgência para o Ofício n.2 sm, de 
1997, através do qual o Banco Central do Brasil en
caminha ao Senado Federal maJiifestação daquele 
Órgão relativa à solicitação do governo do Estado da 
Paraíba para que possa contratar operação de crédi
to junto á Caixa Económica Federal, no âmbito do 
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Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste 
Fiscal dos Estados, no valor de·cento e vinte e qua
tro milhões, cento e noventa e cinco mil, setecentos 
e dois reais e nove centavos. (Projeto de Resolução 
n.2 133, de 1994). 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1997.
Elcio Alvares - Jader Barbalho - Hugo Napoleão . 
- Valmir campelo - Epitácio Cafeteira. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães} 
- Esse requerimento será votado após a Ordem do 
Dia, na forma do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão fldo pelo 
Sr. 1 ºSecretário, Senador Ronaldo Cunha Lima. 

São lõdos os seguintes: 

REQUERIMENTO N." 856, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Rej:lueiro, nos termos do art. 256 do Regimento 

Interno, a retirada, em caráter definitivo, do projeto 
de Resolução n.2 50/96, de minha autoria. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1997. -
Senador Vilson Kleinübing. 

REQUERIMENTO N." 857, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento 

Interno, a retirada em caráter definitivo, do Projeto 
de Resolução n.º 80/96, de minha autoria. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1997.
Senador Vilson Kleinübing. 

to no Art. 26, inciso III, alínea f, da Resolução n2 

02/95-CN a prorrogação, até o dia 21/10/97, do pra
zo para apresentação de Emendas ao Projeto de lei 
n2 25, de 1997-CN, que "Estima a Receita e fixa a 
Despesa da União para o exercício financeiro de 
1998", tendo em vista atraso na apreciação do Pa
recer Preliminar. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 
- Senador Ney Suassuna - Presidente da Comis
são Mista de Planos, Orçamento Públicos e Fiscali
zação. 

- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães} 
- De acordo com o calendário estabelecido por esta 
Presidência, nos termos da Resolução n2 2, de 
1995-CN, em sessão do Senado do dia 29 de agos
to próximo passado, para tramitação do Projeto de 
Lei n" 25, de 1997, do Congresso Nacional, e tendo 
em visto o que dispõe o art. 26 da mencionada Re
solução, o prazo para votação na Comissão do pare
cér preliminar encerrou-se no dia 12 de outubro cor
rente, abrindo-se, a partir desta data, o prazo para 
apresentação de emendas. 

O fato de a Comissão Mista de Planos, Orça
mentos Públicos e Fiscalização não ter observado o 
prazo para votação do parecer preliminar não impli
ca que o emendamento só venha a ocorrer após 
essa votação, levando a- que venha a prevalecer o 
critério estabelecido pela própria Comissão, em de
trimento da Resolução. 

REQUERIMENTO N2 858, DE 1997 Entretanto, feitos esses esclarecimentos, con-
Senhor Presidente, siderando que a mencionada norma não prevê a 
Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento prorrogação do prazo para tramitação do projeto de 

Interno, a retirada, em caráter definitivo, do Projeto lei orçamentária, e tendo em vista a existência de 
de Resolução nº 115/96, de minha autoria. precedentes nesse sentido, esta Presidência, nos 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1997_ _ -- terrnosâo art. 48, item 33, do Regimento Interno do 
Senador Vilson Kleinübing. Senado Federal, primeiro subsidiário do Regimento 

-o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães} ~m~m, ~efere a solicitação do Presid_e~_te da ~o-
- os requerimento que acabam de_ se_r _lidos_serã-º- _ m1~sao _ M1sta de Planos, <;>rçamentos Pub 1~s e FJs-
incluídos na Ordem do Dia, nos termos do art. 256, callzaçao, certo de q~~ nos teremos a ~otaça~ des!e 
d R · t 1 t Orç-amento no exerciCIO de 1997, que e a obngaçao 

o eg1men o n erno. - _,. 1 d c N · 1 
Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º p-nnrOiula o ongresso acJon~. 

Secretário, Senador Ronaldo Cunha Lima. O Orçamento de 1998 sera votado em 1997. 
· . . O SR. PRESIDENTE {Antonio Carios Magalhães} 
E hco 0 segumte: -A Presidência recebeu a Mensagem nº 176, de 

OFÍCIO Nº P -172/97- CMPOPF 1997 (n21.192/97, na origem}, de 14 do corrente, 

Brasília, 9 de outubro de 1997 

Senhor Presidente, 
Na qualidade de Presidente da Comissão Mista 

de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, ve
nho solicitar a Vossa Excelência, conforme o dispos-

pela qual o Presidente da República, nos termos do 
art. 52, inciso V, da Constituição Federal, solicita 
seja autorizada a contratação de operação de crédi
to externo, com garantia aa União, no valor de cin
qüenta e um milhões de dólares norte-americanos, 
junto ao Banco Internacional para Reconstrução e 
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Desenvolvimento - Bird,. destinada ao- financiamen
to, parcial, do Projeto de 'Gerenciamento de Recur
sos Hídricos do Estado da Bahia. 

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô
micos. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Encerrou-se ontem o prazo para apresentação de 
emendas ao Projeto de Lei do Senado nº 235, de 
1995, de autoria da Senadora Benedita da Silva, que 
dispõe sobre o crime de assédio sexual e dá outras 
providências. 

Ao Projeto foi oferecida uma emenda, que vai 
ao exame da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

É a seguinte a emenda oferecida: 

EMENDA N.º 2 (SUBSTITUTIVO), DE PLENÁRIO 

Dê-se ao PLS n.º 235 (substitutivo), de 1997,'a 
seguinte redação: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
· N.º 235 (SUBSTITUTIVO), DE 1997 

Dispõe sobre o crime de assédio 
sexual. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.2 Regem-se pelas disposições 

desta Lei, sem prejuízo das ações civis cabí
veis, as penalidades aplicáveis ao crime de 
assédio sexual. 

Art.,2.º Constitui crime de assédio se
xual constranger alguém, mediante proposta 
visando à prática de ato libidinoso ou con
junção carnal, se a conduta não constitui cri
me mais grave. 

Pena: detenção, de dois a seis meses, 
e multa; 

Parágrafo único. Procede-se mediante 
representação. 

Art. 32 A pena é aplicada até o dobro se: 
I -a vítima é pessoa menor de idade; 
11 - a vítima tem parentesco, consan

güíneo ou afim, com o agente; 
III - a vítima está aos cuidados do 

agente, como profissional de saúde; 
IV - o agente se prevalece de supe

rioridade hierárquica ou de poder. 
Parágrafo único. A pena imposta não 

impede a aplicação de sanções administrati
vas, a suspensão ou a cassação de. licença 
ou do registro profissional, ou a perda do pá
trio poder, conforme o caso, ou de outras 
penas restritivas de direitos. 

Art. 42 Na aplicação da multa, a autori
dade judiciária considerará a capacidade 
econômica do réu, podendo elevá-la até o 
triplo para que não se mostre inócua. 

-.-Art. 5º A denunciação caluniosa sujeita 
seu autor às mesmas penas previstas para 
a prática do crime definido nesta lei. 

Art. 62 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 7" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

_,~!.presentamos esta emenda substitutiva para 
que se corrija a estrutura do tipo penal do assédio 
sexual, que. necessita de-expressão lingüística que 
melhor transmita a noção dos elementos da conduta 
proibida, tomando-a comum a muitos indivíduos. 

Ensina Munõz Conde que "Para cumprir sua 
função de garaiitiã., o tipo tem que estar redigido de tal 
modo que seu texto se possa deduzir com clareza a 
conduta proibida" (in Teoria do Delito, 1988, p. 46). 

Diz ainda o ilustre professor Munõz que "É im
possível descrever exaustivamente todas as formas 
do delito ( .... ) e é preferível usar cláusulas gerais, 
definições e descrições genéricas que reúnam os 
caracteres comuns essenciais .a cada grupo de del~os". 

Certos aspectos da conduta ensejam maior 
proibição, uma vez que o agente ocupe posição da 
qual possa se prevalecer. Assim, o art. 32 desta 
emenda prevê causas de aumento de pena, nas hi
póteses em que a vítima é menor de idade, parente 
do agente ou submetida aos seus cuidados profis
sionais de saúde. 

Propomos na emendG. a exigência da repre
sentação para iniciar-se a ação penal, porquanto a 
conduta de assédio sexual é tipicamente um ato que 
fere os costumes, e nestes casos, quando o crime 
não é cõmPfexo.-o- sistema, por motl\los de po!íffcia 
criminal, exige que os jurisdicionados representem, 
assim permitindo que o Estado interfira com a sua 
privacidade. 

Isto porque, conclamamos os ilustres Senado
res à aprovação desta emenda, que aperfeiçoa o 
substitutivo oferecido pelo insigne Senador José 
Bianco, e com a qual se garantirá segurança jurídica 
à sociedade, protegendo-a efetivamente contra os 
que a possam molestar mediante assédio sexual. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1997. -
Senador Jefferson Péres. 

(À Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania.) 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - A Presidência 
lembra ao Plenário que o tempo destinado aos oradores do Expediente da sessão 
deliberativa ordinária de amanhã será dedicado a homenagear o "Dia Mundial da 
Alimentação", de acordo com o Requerimento n2 552, de 1997, de autoria do 
Senador Osmar dias e outros Srs. Senadores. 

Esclarece, ainda, que continuam abertas as inscrições para a referida 
homenagem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - O Senhor Presidente da 
República enviou ao Congresso Nacional a Medida Provisória n21.463-18, adotada em 
9 de outubro de 1997 e publicada no dia 1 O do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre o 
reajuste do salário mínimo e dos benefícios da Previdência Social, altera alíquotas de 
contribuição para a Seguridade Social e institui contribuição para os servidores inativos 
da União". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 
22-da Resolução n2 1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de 
emitir parecer sobre a matéria: 

Senadores 

Titulares 
PFL _ 
Francelina Pereira 
Waldeck Omelas 
PMDB 
Jader Barbalho 
Nabor Júnior 
PSDB . 
Geraldo Melo 
Bloco Oposição (PT/PDTIPSB/PPS) 

José Eduardo Outra 
PPB 
Epitácio Cafeteira 

Deputados 

Titulares 
PFL 
José Carlos Aleluia 
João Mellão Neto 
Bloco fPMDBIPSD/PSLIPRONA) 
Nelson Harte 
Sandra Mabel 
PSDB 
Nelson Otoch 
Bloco (PT/PDTIPC do 8) 
Neiva Moreira 
PSB 
Alexandre Cardoso 

Suplentes 

- -l.José Bianco 
2.Vilson Kleinübing 

1.Gerson Camata 
2.Carlos Bezerra 

f.Lúdio Coelho 

1.Sebastião Rocha 

1.Leomar Qulntanilha 

Suplentes 

1.Vilmar Rocha 
2.Saulo Queiroz 

1.Aibérico Filho 
'> _lnrno Wilc::::nn 

1.Adroaldo Streck 

1.Aicldes Modesto 

1.Ricardó Heráclio 
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De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido o seguinte 
calendário para a tramitação da matéria: · 

Dia 15-10-97 
Dia 16-10-97 
Até 15-10-97 

Até 24-10-97 
Até 8-11-97 

- designação da Comissão Mista 
- instalação da Comissão Mista 
- prazo para recebimento de emendas e para a Comissão 
Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade 
- prazo final da Comissão Mista 
- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - O Senhor Presidente da 
República enviou ao Congresso Nacional a Medida Provisória n2 1.469-23, adotada em 
9 de outubro de 1997 e publicada no dia 10 do mesmo mês e ano, que "Autoriza a 
utilização de recursos do Fundo da Marinh~ Mercante - FMM, em favor da Companhia 
de Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRAS, e dá outras providências'. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 
2º da Resolução n2 1/89-CN, fica a'ssim constituída a Comissão Mista incumbida de 
emitir parecer sobre a matéria: 

·Senadores 

Titulares 
PFL 
Hugo Napoleão 
Júlio Campos 
PMDB 
Jader Barbalho 
Nabor Júnior 
PSDB 
Coutinho Jorge 
Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra 
PTB 
Regina Assumpção 

Deputados 

Titulares 
PFL 
Roberto Pessoa 
José Carlos Coutinho 
Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 
Antônio Brasil 
Hélio Rosas 
PSDB 
Jovair Arantes 
Bloco (PTIPDTIPC do 8) 
Neiva Moreira 
PL 
Pedro Canedo 

Suplentes 

1.José Agripino 
2.Bemardo Cabral 

1.Gerson Camata 
2.Carlos Bezerra 

1.Geraldo Melo 

1.Sebastião Rocha 

1.0dacir Soares 

Suplentes 

1.Rubem Medina 
2.José Carlos Aleluia 

1.Mauro Lopes 
2.Paulo Lustosa 

1.Adelson Ribeiro 

1.Aicldes Modesto 

1.Luiz Buaiz 
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!)e e.ccr(.Jo corn a Resolução n2 1, de 1989-CN, fica estabelecido o seguinte 
·.:ai&<:r'?.rio r;E'.;2. "· tr;:unitação da matéria:· -

Dia 
O ia 
:\té 

1\té 
!\té 

15-10-97 
16-10-97 
15-10-97 

24-10-97 
8-11-97 

- designação da Comissão Mista 
- instalaçãp da Comissão Mista 
- prazo para recebimento de emendas e para a Comissão 
Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade 
- prazo final da Comissão Mista 
- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - O Senhor Presidente da 
R8pllblica enviou :ao Congresso Nacional a Medida Provisória n2 1.473-36, adotada em 
9 de outubro de 1997 e publicada no dia 10 do mesmo mes e ano, que"Dá nova 
redação a dispositivos da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 
org2:ni:mç2.o da /l.ssistência Social, e_c!á outras_ providências•. 

De acordo com as indicações das !ideranças, e nos termos dos §§ 42 e 52 ,do art. 
2º da Resolt•~ão nº 1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de 
·el!lith rõ.r"c8i.-s'Jixe a me,tér:ia: -

Senád<::!te!! 

Tltul~re" 
PFL 
.José flgripino 
Jonas Fi!ihflil<:> 
PMDB 
Jader F!arba!!•n 
Nabal' ,! (mi~• 
PSDB ' 
Artur da T ávola-
1;3_loco "co5ic~o (PT/PDTIPSB/PPSl 

-•~~á ~clu~rdo Outra 

ntul"ltc~ 
PFL 
Osrnir Lim<>. 
Cláudio Chaves 
Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONAl 
Saraiva Felipe 
Darcísio P~rondi 
PSDB 
Fátima Pelaes 
Bloco IPT/PDTíPG do 8) 
Neiv"! Mcte!ra 
PPS 
:'S-érc;i'r? ~·1>?':~ il'::3 

Suplentes 

1-:JoefâeRolland_a __ 
2.Vilson Kleinübing 

1 :Gerson Camata 
2.Carlos Bezerra 

TCarlos Wilson 

-r.se6âsilãORocl\ã--

f.Leomar Qulntanilna 

Suplentes 

1~Jairo AZ:i-
2.Robson Tuma 

1~José Aléiemir ---
2.Confúcio Moura 

T.Aãvio Ams -- - ·· 

-1.Aicides Modesto 

1.Augusto \;&rvamo 
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De acordo com a Resolução n2 1 , de 1989-CN, fica estabelecido o seguinte 
calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 15-10-97 
Dia 16-10-97 
Até 15-10-97 

Até 24-10-97 
Até 8-11-97 

- designação da Comissão Mista 
- instalação da Comissão Mista 
- prazo para ~ebimento de emendas e para a Comissão 
Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade 
- prazo final da Comissão Mista 
- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - O Senhor Presidente da 
República envjou ao Congresso Nacional a Medida Provisória nº 1.475-32, adotada 
em 9 de outubro de 1997 e publicada no dia 1 O do mesmo mês e ano, que "Altera 
as Leis nºs 8.019, de 11 de abril de 1990, e 8.212, de24dejulho de 1991, e dá ou
tras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 4º e 5º do 
art. 22 da Resolução nº 1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista incumbida 
de emitir parecer sobre a matéria: ' 

Senadores 

Titulares 
PFL 
Jonas Pinheiro 
Joel deHollanda 
PMDB. 
Jader Barbalho 
Nabor Júnior 
PSDB 
Jefferson Peres 
Bloco Oposição (PT/PDTIPSB/PPS) 
José Eduardo Outra 
PTB 
Regina Assumpção 

Deputados 

Titulares 
PFL 
César Bandeira 
Ursicino Queiroz 
Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONAl 
Elcione Barbalho 
Lfdia Quinan 
PSDB 
Sebastião Madeira 
Bloco !PT/PDT/PC do Bl 
Neiva Moreira 
PMN 
Bosco França 

Suplentes 

1.José Bianco 
2.José Alves 

1.Gerson Camata 
2.Carfos Bezerra 

1.Carfos Wilson 

1.Sebastião Rocha 

1.Valmir Campelo 

Suplentes 

1.Antônio Geraldo 
2.Augusto Viveiros 

1.Saraiva Felipe 
2.Teté Bezerra 

1.Márcia Marinho 
---

1.Aicides Modesto 
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De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, fica estabelecido o seguinte 
calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 15-10-97 
Dia 16-10-97 
Até 15-10-97 

Até 24-10-97 
Até 8-11-97 

- designação da Comissão Mista 
- instalação da Comissão Mista 
- prazo para recebimento de emendas e para a Comissão 
Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade 
- prazo final da Comissão Mista 
- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - O Senhor Presidente da 
República enviou ao Congresso Nacional a Medida Provisória n2 1.477-41, adotada em 
9 de outubro de 1997 e publicada no dia 10 do mesmo mês e ano, que 'Dispõe sobre o 
valor total anual das mensalidades escolares e dá outras providências•. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 4-º e 5º do art. 
_2.2 da Resolução n2 1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de 
emitir parecer sobre a matéria: 

Senadores 

Titulares 
PFL 
Guilherme Palmeira 
Júlio Campos 
PMDB 
Jader Barbalho 
Nabor Júnior 
PSDB, 
Coutinho Jorge 
Bloco Oposicão (PT/PDT/PSB/PPSl 

José Eduardo Outra 
PPB 
Epitácio Cafeteira 

Deputados 

Titulares 
PFL 
Paes Landim 
José Lourenço 
Bloco íPMDB/PSDIPSL/PRONAl 
lvandro Cunha Lima 
Zé Gomes da Rocha 
PSDB 
Oswaldo Soler 
Bloco (PT/PDT/PC do 8) 
Neiva Moreira 
PV 
Fernando Gabelra 

Suplentes 

1.João Rocha 
2.Romero Jucá 

1.Gerson Camata 
2.Carlos Bezerra 

1.Artur da Távola 

1.Sebastião Rocha 

1.Leomar Qulntanilha 

Suplentes 

1.tsetmno Hosaao 
2.Marilu Guimarães 

1.Marquinho Chedid 
2.0scar Goldoni 

1.0smãnio Pereira 

1.Aicldes Modesto 

1. 
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De. acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, fica estabelecido o seguinte 
calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 15-1Q-97 
Dia 16-10-97 
Até 15-10-97 

Até 24-10-97 
Até 8-11-97 

- designação da Comissão Mista 
- instalação da Comissão Mista 
- prazo para recebimento de emendas e para a Comissão 
Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade 
- prazo final da Comissão Mista 
- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - O Senhor Presidente da 
República enviou ao Congresso Nacional a Medida Provisória n2 1.479-33, adotada em 
9 de outubro de 1997 e publicada no dia 1 O do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre o 
pagamento dos servidores civis e militares do Poder Executivo Federal, inclusive suas 
autarquias e fundações, bem como dos empregados das empresas públicas e das 
sociedadl:is de-economia mista, e dá outras providências•: 

De acordo com as indicações cjas lideranças, e nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 
211 da Resolução .n2 1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de 
emitir parecer sobre a matéria: 

·Senadores 

Titulares 
PFL 
Gilberto Miranda 
José Alves 
PMDB 
Jader Barbalho 
Nabor Júnior 
PSDB' 
José lgnácio Ferreira 
Bloco Ooosicão (PTIPDTIPSBIPPS) 

José Eduardo Outra 
PTB 
Valmir Campelo 

Deputados 

Titulares 
• PFL 

Arolde de Oliveira 
Costa Ferreira 
Bloco CPMDBIPSDIPSUPRONAl 
José Aldemir 
Hélio Rosas 
PSDB 
Edson Silva 
Bloco CPTIPDTIPC do B) 
Neiva Moreira 
PPB 
Jair Bolsonaro 

Suplentes 

1.Vilson Kleinübing 
2.Hugo Napoleão 

1.Gerson Camata 
2.Carlos Bezerra 

1.Lúcio Alcântara 

1.Sebastião Rocha 

1.0dacir Soares 

Suplentes 

1.Roberto Pessoa 
2.Sérgio Barcellos 

1.Noel Oliveira 
2.Nan Souza 

1.Marinha Raupp 

1.Alcldes Modesto 

1.Célia Mendes 
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De acordo com a Resolução n2 1 , de 1989-CN, fica estabelecido o seguinte 
calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 15-10-97 
Dia 16-10-97 
Até 15-1Q-97 

Até 24-10-97 
Até 8-11-97 

- designação da Comissão Mista 
- instalação da Comissão Mista 
- prazo para re.cebimento de emendas e para a Comissão 
Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade 
- prazo final da Comissão Mista 
- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (AntoniCS Carlos Magalhães) - O Senhor Presidente da 
República enviou ao Congresso Nacional a Medida Provisória n2 1.482-41, adotada em 
9 de outubro de 1997 e publicada no dia 1 O do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre 
as alíquotas de contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor público civil 
ativo e inativo dos PodQres da União, das autarquias e das fundações públicas, e dá 
outras providências•. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 
22 da Resolução n2 1/89-CN, fica assim constitufda a Comissão Mista incumbida de 
emitir parecer sobre a matéria: 

Senadores 

Titulares 
PFL 
José Bianco 
Freitas Neto 
PMDB 
Jader Barbalho 
Nabor Júnior 
PSDB ' 
Artur da Távola 
Bloco Ooosição CPTIPDTIPSBIPPS> 

José Eduardo Outra 
PTB 
Regina Assumpção 

Deputados 

Titulares 
PFL 

_ Jairo Carneiro 
Marilu Guimarães 
Bloco (PMDBIPSDIPSUPRONA) 
LuizDantas 
Saraiva Felipe 
PSDB 
Raimundo Gomes de Matos 
Blaço CPTIPDTIPC do 8) 
Neiva Moreira 
PSB 
Alexandre Cardoso 

Suplentes 

1.Francelino Pereira 
2.Hugo Napoleão 

1.Gerson Camata 
2.Carlos Bezerra 

1.Jefferson Peres 

1.Sebastlão Rocha 

1.Valmir Campelo 

Suplentes 

1.Laura Carneiro 
2.Sérgio Ban::ellos 

1.Udia Quinan 
2.Regina Lino 

1.Candinho Mattos 

1.Aicldes Modesto 

1.Raquel Capiberibe 
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De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, fica estabelecido o seguinte 
calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 15-10-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 16-10-97 -instalação da Comissão Mista 
Até 15-1Q-97 - prazo para recebimento de emendas e para a Comissão 

Até 24-10-97 
Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade 
- prazo final da Comissão Mista 

Até 8-11-97 - prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - O Senhor Presidente da 
República enviou ao Congresso Nacional a Medida Provisória nll 1.512-15, adotada em 
9 de outubro de 1997 e pub:icada no dia 1 O do mesmo mês e ano, que "Dá nova 
redação aos arts. 22 da Lei n51 9.138, de 29 de novembro de 1995, e 22 da Lei nl! 8.427, 
de 27 de maio de 1992, que dispõem, respectivamente, sobre o crédito rural e sobre a 
concessão de subvenção econômica nas operações de crédito rural". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 
22 da Resolução n2 1/89-CN, fica assim constitufda a Comissão Mista incumbida de 
emitir parecer sobre a matéria: 

Senadores 

Titulares 
PFL 
Jonas Pinheiro 
Joel de Hollanda 
PMDB 
Jader Barbalho 
NabQr Júnior 
PSDB 
Lúdio Coelho 
Bloco Ooosicão (PTIPDT/PSB/PPSl 

José Eduardo Outra 
PPB 
Epltáclo Cafeteira 

Deputados 

Titulares 
PFL 
Hugo Rodrigues da Cunha 
José Rocha 
Bloco (PMDBIPSDIPSUPRONA} 
Etevalda Grassi de Menezes 
Silas Brasileiro 
PSDB 
B.Sá 
Bloco CPTIPDTIPC do 8} 
Neiva Moreira 
PL 
Welinton Fagundes 

Suplentes 

1.Júlio Campos 
2:Freitas Neto 

1.Gerson Camata 
2.Carlos Bezerra 

1.Geraldo Melo 

1.Sebastlão Rocha 

1.Leomar Qulntanilha 

Suplentes 

1.Adauto Pereira 
2.Jaime Fernandes 

1.0scar Goldoni 
2.Valdir Colatto 

1.Ezídio Pinheiro 

1.Aicides Modesto 

1.Eujácio Simões 
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De· acordo com a Resolução n2 .1.! de 1989-CN, fica estabelecido o séguinte 
calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 15-1Q-97 
Dia 16-10-97 
Até 15-10-97 

Até 24-10-97 
Até 8-11-97 

- designação da Comissão Mista 
- instalação da Comissão Mista 
- prazo para recebimento de emendas e para a Comissão 
Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade · 
- prazo final da Comissão Mista 
- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - O Senhor Presidànte da 
República enviou ao Congresso Nacional a Medida Provisória n2 1.52G-13, adotada em 
·9 de outubro de 1997-e publicada no dia 10 do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre a 
novação de dívidas e responsabilidades do Fundo de Compensação de Variações 
Salariais - FCVS; altera o Decreto-Lei n2 2.406, de 5 de janeiro de 1988, e as Leis nQs 
8.004, 8.100 e 8.692, de 14 de março de 1990, 5 de dezembro de 1990, e 28 de julho 
çie 1993, respectivamente; e dá outra~ providências•. ' 

De acordo com as .indicações das lideranças, e nos termos dos§§ 42 e 52 do art. 
2.'2 da Resolução n2 1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de 
emitir parecer sobre a matériá: 

Senadores 
Titulares 
PFL 
Freitas Neto 
·waldeck O melas 
PMDB 
Jader Barbalho 
Nabor J,únior 
PSDB 
Carlos Wilson 
Bloco Ooosição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra 
PTB 
Valmir Campelo 

Deputados 

Titulares 
PFL 
César Bandeira 
Aroldo Cedraz 
Bloco fPMDBIPSD/PSUPRONAl 
Saraiva Felipe 
Ricardo Rique 
PSDB 
Edson Silva 
Bloco fPT/PDTIPC do B) 
Neiva Moreira 
PPS 
Sérgio Arouca 

Suplentes 

1.Romero Jucá 
2.José Bianco 

1.Gerson Camata 
2.Carlos Bezerra 

1.Benl varas 

1.Sebastião Rocha 

1.0dacir Soares 

Suplentes 

1.Benedito de Lira 
2.Rogério Silva 

1.Nan Souza 
2.Aiceste Almeida 

1.Nelson Marchezar 

1.Aicides Modesto 

1.Augusto Carvalho 
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De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, fica estabelecido o seguinte 
calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 15-10-97 
Dia 16-10-97 
Até 15-10-97 

Até 24-10-97 
Até B-11-97 

- designação da Comissão Mista 
- instalação da Comissão Mista 
- prazo para recebimento de emendas e para a Comissão 
Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade 
- prazo final da Comissão Mista 
- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - O Senhor Presidente da 
República enviou ao Congresso Nacional a Medida Provisória n11 1.535-10, adotada em 
9 de outubro de 1997 e publicada no dia 10 do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre o 
Plano de Carreira dos servidores do Banco Central do Brasil, e dá outras providências•. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 411 e 511 do art. 
211 da Resolução n11 1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de 
emitir parecer sobre a matéria: ' 

Senadores 

"Titulares 
PFL 
Carlos Patrocínio 
Bernardo Cabral 
PMDB 
Jader Barbalho 
Nabor Júnior 
PSDB 
Carlos Wilson 
Bloco Oposicão íPTIPDTIPSBIPPSl 

José Eduardo Outra 
PPB 
Epltácio Cafeteira 

Deputados 

Titulares 
PFL 
Saulo Queiroz 
Manoel Castro 
Bloco (PMDB/PSDIPSUPRONA) 
Gonzaga Mota 
Dejandir Dalpasquale 
PSDB 
Ademir Lucas 
Bloco íPT/PDTIPC do 8) 
Neiva Moreira 
PMN 
Bosco França 

Suplentes 

1.Edison Lobão 
2.Bello Parga 

1.Gerson .Camata 
2.Carlos Bezerra 

í .José lgnácio Ferreira 

1.Sebastlão Rocha 

i .Leomar Qulntanllha 

Suplentes 

1.Augusto Viveiros 
2.Euler Ribeiro 

1.Djalma de Almeida César 
2.8arbosa Neto 

1.Candinho Mattos 

1.Aicldes Modesto 

1. 
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De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, fica estabelecido o seguinte 
calend;irio para a tramitação da matéria: 

Dia 15-10-97 
Dia 16-10-97 
Até 15-10-97 

Até 24-10-97 
Até 8-11-97 

- designação da Comissão Mista 
- instalação da Comissão Mista 
- prazo para .recebimento de emendas e para a Comissão 
Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade 
- prazo final da Comissão Mista 
- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - O Senhor Presidente da 
República enviou ao Congresso Nacional a Medida Provisória n11 1.542·27, adotada em 
2 de outubro de 1997 e publicada no dia 3 do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre o 
Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais, e dã 
outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 
22 da Resolução n2 1/89-CN, fica àssim constituída a Comissão Mista incumbida de 
emitir parecer sobre a matéria: 

·Senadores 
Titulares 
PFL 
Joel de Hollanda 
Bello Parga 
PMDB 
Jader Barbalho 
Nabor Júnior 
PSDB 
José Roberto Arruda 
Bloco Ooosição fPTIPDTIPSB/PPS) 

José Eduardo Outra 
PTB 
Valmir Campelo 

Deputados 

Titulares 
PFL 
Saulo Queiroz 
José Santana de Vasconcellos 
Bloco fPMDBIPSDIPSLIPRONA> 
Edinho Bez 
Mauro Lopes 
PSDB 
Aávio Palmier da Veiga 
Bloco fPTIPDTIPC do B) 
Neiva Moreira 
PMN 
Bosco França 

Suplentes 

1.Edison Lobão 
2.Freitas Neto 

1.Gerson Camata 
2.Cartos Bezerra 

1.Teotonio Vilela Filho 

1.Sebastlão Rocha 

1.0dacir Soares 

Suplentes 

1.Raul Belém 
2.Mauro Fecury 

1.Barbosa Neto 
2.Valdir Colatto 

1.AãvioAms 

1.Aicldes Modesto 

1. 
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OUTUBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

De acordo com a Resolução n2 1 , de 1989-CN, fica estabelecido o seguinte 
calendário para a tramitação da matéria: -

Dia 15-10-97 
Dia 16-10-97 
Até 8-10-97 

Até 17-10-97 
Até 12..11-97 

- designação da Comissão Mista 
- instalação da Comissão Mista 
- prazo para recebimento de emendas e para a Comissão 
Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade 
- prazo final da Comissão Mista 
- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - O Senhor Presidente da 
República enviou ao Congresso Nacional a Medida Provisória n 11 1.559-18, adotada em 
9 de outubro de 1997 e publicada no dia 1 O do mesmo mês e ano, que • AHera a 
legislação do imposto de -renda e da contribuição social sobre -e-lucro";· 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 
22 da Resolução n2 1/89-CN, fica assim ci:mstitufda a Comissão Mista incumbida de 
emitir parecer sobre a matéria: 

Senadores 

Titulares 
PFL 
João Rocha 
José Alves 
PMDB 
Jader Barbalho 
Nabor Júnior 
PSDB 
Coutinho Jorge 
Bloco Oposição {PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra 
PTB 
Valmir Campelo 

Deputados 

Titulares 
PFL 
Osório Adriano 
Eliseu Resende 
Bloco {PMDBIPSDIPSUPRONA) 
Hermes Parcianello 
Nan Souza 
PSDB 
Firmo de Castro 
Bloco (PTIPDTIPC do 8) 
Neiva Moreira 
PTB 
Duflio Pisaneschi 

Suplentes 

1.Car1os Patrócínio 
2.José Bianco 

1.Gerson Camata 
2.Carlos Bezerra 

1.Lúcio Alcântara 

1.Sebastião Rocha 

1.0dacir Soares 

Suplentes 

1.Aroldo Cedraz 
2.Mussa Demes 

1. Luiz Cantas 
2.Paulo Lustosa 

1.Roberto Brant 

1.Aicides Modesto 

1.Ar1indo Vargas 
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De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, fica estabelecido o seguinte 
calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 15-10-97 
Dia 16-10-97 
Até 15-10-97 

Até 24-10-97 
Até 8-11-97 

- designação da Comissão Mista 
- instalação da Comissão Mista 
- prazo para recebimento de emendas e para a Comissão 
Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade 
- prazo final da Comissão Mista 
- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - O Senhor 
Presidente da República enviou ao Congresso Nacional a Medida Provisória n2 

1.562-10, adotada em 9 de outubro de 1997 e publicada no dia 10 do mesmo mês e 
ano, que •define diretrizes e incentivos fiscais para o desenvolvimento regional e dá 
outras providências•. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 42 

e 52 do art. 22 da Resolução n2 1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista 
incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Senadores 

Titulares 
PFL 
Waldeck Omelas 
José Agripino 
PMDB 
Jader Barbalho 
Nabor Júnior 
PSDB 
Bani Varas 
Bloco Oposição (PTIPOT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra 
PPB 
Epitacio Cafeteira 

Deputados 

Titulares 
PFL 
VilmarRocha 
Jlilio César 
Bloco (PMDBIPSDIPSLIPRONA) 
Neuto de Conto 
Carlos Apolinário 
PSDB 
Fernando Torres 
Bloco CPTIPDT/PC do Bl 
Neiva Moreira 
PSB 
JoãoColaço 

Suplentes 

1.Berro Parga 
2.José Alves 

-1 :Gerson Camata 
2.Carlos Bezerra 

-r:carlos Wilson 

1.Sebastião Rocha 

1.I:eomar-Qulntanilha 

Suplentes 

1.César Bandeira 
2.Expedito Júnior 

1.Nair Xavier Lobo 
2.Marcos Lima 

1.01ávio Rocha 

1.Aicides Modesto 

1.Nilson Gibson 



; 

OUTUBRO DE 1997 ANAIS DO SENADO FEDERAL 
.ms_ 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, fica estabelecido o 
seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 15-10-97 
Dia 16-10-97 
Até 15-10-97 

Até 24-10-97 
Até 8-11-97 

- designação da Comissão Mista. 
- instalação da Comissão Mista. 
- prazo para recebimento de emendas e para a Comissão 
Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
- prazo final da Comissão Mista. 
- prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - O Senhor 
Presidente da República enviou ao Congresso Nacional a Medida Provisória n!! 
1.567-8, adotada em 9 de outubro de 1997 e publicada no dia 10 do mesmo mês e 
ano, que "dispõe sobre a regularização, administração, aforamento e alienação de 
bens imóveis de domínio da União, altera dispositivos dos Decretos-Leis n2s 9.760, 
de 5 de setembro de 1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, regulamenta o§ 
22 do art. 49 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e dá outras 
providências". · 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 412 
e 512 do art. 22 da Resolução n2 1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista 
incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Senadores 

Titulares 
PF,L 
RomeuTuma 
Edlson Lobão 
PMDB 
Jader Barbalho 
Nabor Júnior 
PSDB 
Lúdio Coelho 
Bloco Oposição CPTIPDTIPSBIPPS) 

José Eduardo Outra 
PTB 
Regina Assumpção 

Deputados 

Titulares 
PFL 
Valdomiro Meger 
Paulo Gouvêa 
Bloco CPMDBIPSDIPSLIPRONAl 
RitaCamata 
Edison Andrino 

Suplentes 

1.Francellno Pereira 
2.GIIberto Miranda 

1.Gerson Camata 
2.C8rlos Bezerra 

1.Coutinho Jorge 

1.Sebastião Rocha 

1.Valmir Campelo 

Suplentes 

1.Ademir Cunha 
2.Jaime Fernandes 

1.Udson Bandeira 
2.Hélio Rosas 
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: Ç,._ e c 

PSI:>B 
Feu Rosa 1.Aizira Ewerton 
Bloco (PT/PDTIPC do Bl 
Neiva Moreira 1.Aicldes Modesto 
PL 
Eliseu Moura 1.Antônio. Joaquim 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, fica estabelecido o 
seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 15-1Q-97 
Dia 16-1Q-97 
Até 15-1Q-97 

Até 24-1Q-97 
Até 8-11-97 

- designação da Comissão Mista. 
- instalação da Comissão Mista. 
- prazo para recebimento de emendas e para a Comissão 
MiSta emitir-o parecer sobre a admissibilidade. 
- prazo final da Comissão Mista. 
- prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - O Senhor 
Presidente da República enviou ao Congresso Nacional a Medida Provisória nll 
1.586-1, adotada em 9 de outubro de 1997 e publicada no dia 10 do mesmo mês e 
ano, que "dispõe sobre a recuperação de haveres do Tesouro Nacional e do 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a utilização de Tftulos da Dfvida 
Pública, de responsabilidade do Tesouro Nacional, na quitação de débitos com o 
IN.SS, e dá outras providências•. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 4 51 

e 52 do art. 22 da Resolução n2 1/89-CN, fica assim constitufda a Comissão Mista 
incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Senadores 

THulares 
PFL 
Hugo Napoleão 
Edison Lobão 
PMOB 
Jader Barbalho 
Nabor Júnior 
PSDB 
OsmarDias 
Bloco Oposicão fPTIPDTIPSBIPPSl 

José Eduardo Outra 
PPB 
Epltaclo Cafeteira 

Suplentes 

1.Francelino Pereira 
2.GIIberto Miranda 

1.Gerson Camata 
2.Carlos Bezerra 

1.Carlos Wilson 

1.Sebastião Rocha 

1.Leomar Qulntanllha 



-------------------------------------------------------
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Deputados 

Titulares 
PFL 
Saulo Queiroz 
Jaime Martins 
Bloco (PMDBIPSDIPSUPRONA) 
Cleonâncio Fonseca 
Paulo Lustosa 
PSDB 
Roberto Rocha 
Bloco <PTIPDT/PC do Bl 
Neiva Moreira 
PPS 
Sérgio Arouca 

Suplentes 

.1.Magno Bacelar 
2.Luiz Braga 

1.1vandro Cunha Lima 
2.Mauro Lopes 

1.Ezídio Pinheiro 

1.Aicldes Modesto 

1.Augusto Carvalho 

""' 

De acordo com a Resolução nR 1, de 1989-CN, fica estabelecido C' 

seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 15-1Q-97 - designação da Comissão Mista. 
Dia 16-1Q-97 - instalaç~o da Comissão Mista. 

2 

Até 15-1Q-97 - prazo para recebimento de emendas e para a Comissão 

Até 24-1Q-97 
·Até 8-11-97 

Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
- prazo final da Comissão Mista. 
- prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - O Senhor 
Presidente da República enviou ao Congresso Nacional a Medida Provisória nR 
1.591, adotada em 9 de outubro de 1997 e publicada no dia 10 do mesmo mês e 
ano, que "dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais, a 
criação do Programa Nacional de Publicização, a extinção do Laboratório Nacional 
de Luz Síncrotron e da Fundação Roquette Pinto e a absorção de suas atividades 
por organizações sociais, e dá outras providências•. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 42 

e 52 do art. 22 da Resolução n2 1/89-CN, fica assim constitufda a Comissão Mista 
incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Senadores 

Titulares 
PFL 
RomeroJucá 
Júlio Campos 

Suplentes 

1.Waldeck Omelas 
2.Vilson Kleinübing 
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PMDB 
Jader Barbalho 
Nabor Júnior 
PSDB 
Sérgio Machado 
Bloco Oposição CPT/PDT/PSB/PPS} 

José Eduardo Outra 
PTB 
Odacir Soares 

Deputados 

Titulares 
PFL 
Rubem Medina 
RobsonTuma 
Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 
Geddel Vieira Lima 
Wagner Rossl 
PSDB 
Alberto Goldman 
Bloco CPTIPDT/PC do B} 
Neiva Moreira 
PMN 
Bosco França 

--,-:Gerson Camata 
2.Carlos Bezerra 

---1 .Osmar Dias 

1.Sebastlão Rocha 

1.Regina Assumpção 

Suplentes 
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De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, fica estabelecido o 
seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 15-10-97 
Dia 16-1D-97 
Até 15-10-97 

Até 24-1Q-97 
Até 8-11-97 

- designação da Comissão Mista. 
- instalação da Comissão Mista. 
- prazo para recebimento de emendas e para a Comissão 
Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
- prazo final da Comissão Mista 
- prazo no Congresso Nacional. 



A SRA. PRESIDENTE (Benedita da Silva) - Será 
feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Tendo em vista o prazo previsto no §29 do art. 62 

da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, a Presidên
cia, não havendo objeção do Plenário, fará incluir na 
pauta da Ordem do Dia de hoje o Projeto de Decreto 
Legislativo que aprova a programação monetária re
lativo ao quarto trimestre de 1997, a fim de que seja 
apreciada em primeiro lugar. 

Esclarece, ainda, que o Parecer nº 624 da Co
missão de Assuntos Econômicos, referente à maté
ria, encontra-se à disposição dos Srs. Senadores 
nas suas bancadas. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio. Gados Magalhães) 
- Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 104, que aprova a programà
ção monetária relativa ao quarto trimestre de 1997. 

A Presidência esclarece ao Plenário que poderão ser 
oferecidas emendas até o encerramento da áiSCUSSáo. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadoll!S que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a reda

ção final. (Pausa:) 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora, ofe
recendo a redação final, que será lido pelo Sr. 1 º Se
cretário, Senador Ronaldo Cunha Lima. 

É lido o seguinte: 

PARECER N2625, DE 1997 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n!! 104, de 1997. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nº 104, de 1997, 
que aprova a Programação Monetária relativa ao 
quarto trimestre de 1997. 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de outubro de 
1997. - Ronaldo Cunha Uma, Presidente - Emil'.a Fer
nandes, Relatora- Lúã10 Coelho -Joel de Hollanda. 

ANEXO AO PARECER Nº 625, DE 199i 

Aprova a Programação Monetária re
lativa ao quarto trimestre de 1997. 

Art. 1º É aprovada a Programação Monetária 
relativa ao quarto trimestre de 1997, com estimativas 
das faixas de variação dos principais agregados mo
netária, nos termos da Mensagem Presidencial nº 
1.093, de 1997 (nº 166/97, no Senado Federal). 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Aprovado o projeto e estando a matéria em regime 
de urgência, passa-se à imediata apreciação da re
daçãofinal. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votaç.fu, .. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à Câmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Solicito aos Srs. Senadores que se encontram em ou
tras dependências do Senado que venham ao plenário, 
porque teremos duas votações nominais. (Pausa) 

· Peço aos Srs. Senadores que não registraram 
o comparecimento para o fazerem, a fim de que pos
sam dispor do painel para a votação que vai aconte
cer agora.(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 116, de 1996 (nº 
275/96, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Carí
cia Radiodifusão Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada na Cidade de Correntina, Estado da 
Bahia, tendo . 

Parecer favorável, sob nº 498, de 1997, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Waldeck Omelas. 

Em discussão o projeto em turno único.(Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
A Presidência esclarece ao Plenário que, de 

acordo com o Regimento Interno, a aprovação des
se projeto depende do voto favorável de dois quintos 
da composição da Casa, devendo a votação ser fei
ta pelo processo eletrônico. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 
Todos os Srs. Senadores já votaram? 

(Procede-se à votação) 
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VOTAÇÃO NOMINAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 116, DE 1996 

CARÍCIA RADIODIFUSÃO L TOA - CORRENTINA- BA 

N° Sessão: 1 N° Vot.: 1 Data Início: 1S/10!1997 _Hora Início: 16:32:36 

Data Sessão: 15/10/1997 Data Fim: 15/10/1997 Hora Fim: 16:38:14 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Votaram SIM 58 
Srs. Senadores. 

Houve 06 abstenções. 
Total: 64 votos. 
A matéria foi aprovada. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) _ Sobre a mesa, parecer 
oferecendo redação final que será lida pelo Sr. I" Secretário, Senador Ronaldo Cunha 
Lima. 

É lida a seguinte: 

PARECER No 626, DE 1997 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 116, de I 996 (no 275, de 
1996, na Câmara dos Deputados). 

A Comiss~ Diretora apresenta a redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n° I 16, de I 996 (n° 275, de 1996, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Carícia Radiodifusão Ltda. para explora; serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Correntina, Estado da 
BaJÍia. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 15 de outubro de I 997. 

, PRESIDENTE 

501 
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ANEXO AO PARECER N° 626, DE 1997 

Redaçào tina! do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 116, de 1996 (n° 275, de 
1996, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado 

Federal, nos termos do art. 48, item. 28, do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N• , DE 1997 

Aprova o ato que outorga permissão 
à Caricia Radiodifusão Lida. para 
explorar serviço de radiodifztsão sonorq 
em freqüência modulada na cidade de 
Correntina. Estado da Bahia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. t• É aprovado o ato a que se refere a Portaria n• 13. de 19 de janeiro 
de 1990, que outorga permissão à Caricia Radiodifusão Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em 
freqúência modulada na ctdade de Correntina. Estado da Bahia. 

Art. ZO Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Em votação a 
redàção final. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados.(Pausa) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães)- Item 2: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2117, DE 1996 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 117, de 1996 
(n2 276/96, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Uberdade de Caruaru Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Caruaru, Estado de 
Pernambuco, tendo 

Parecer favorável, sob n• 499, de 1997, da Comissão de Educação, Relator. 
Senador Joel de Hollanda. 

Em discussão o projeto em turno único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A Mesa solicita aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) 
Todos os Srs. Senadores já votaram? 

(Procede-se à votação) 



VOTAÇÃO NOMINAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 117, DE 1996 

RÁDIO LIBERDADE DE CARUARU L TDA - CARUARU - PE 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Votaram SIM 56 Srs. Senadores. 

Houve 6 abstenções. 
Total: 62 votos. 
A matéria foi aprovada. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a reda

ção-final. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Sobre a mesa, parecer oferecendo redação final 
que será lido pelo Sr. 12 Secretário, em exercício Se
nador José Agripino. 

É lida a seguinte: 

PARECER N2 627, DE 1997 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo ne 117, de 1996 (i12 276,' de 
1996, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nº 117, de 1996 (nº 
276, de i996, na Câmara dos Deputados), que apro· 
va o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
Liberdade de Caruaru Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na ci
dade de Caruaru, Estado de Pernambuco. 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de outubro 
de 1997.- Antonio carlos Magalhães, Presidente 
- Ronaldo Cunha Lima, Relator - Emilia Fernan
des - Joel de Hollanda - Lúdio Coelho. 

ANEXO AO PARECER N2 627, DE 1997 

Faço saber que o Congresso Nacional apro
vou, e eu, Presidente do Senado Federal, nos ter
mos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº , DE 1997 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à Rádio Liberdade de Ca
ruaru Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modula
da na cidade de Caruaru, Estado de Per
nambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º É aprovado o ato a que se refere a Por

taria nº 67, de 22 de junho de 1992, que renova, por 
dez anos, a partir de 28 de janeiro de 1987, a per
missão outorgada à Rádio Liberdade de Caruaru 
Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüêncía modu
lada na cidade de Caruaru, Estado de Pernambuco. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na datá de sua publicação. 

nal. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães}
Passa-se à imediata apreciação da redação fi-

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Emvota~o. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-Item 3. 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nº 76, de 1996 (n2 465/95, 
na Casa de origem}, que dispõe sobre a ob
rigatoriedade de indicação do número telefô
nico e do endereço do PROCON, por parte 
dos estabelecimentos comerciais e de pres
tação de serviços, tendo 

Parecer sob nº 471, de 1997, da Co
missão 

- de Assuntos Sociais, Relator. Sena
dor Leomar Quintanilha, favorável, nos ter
mos de substitutivo (Emenda n2 1-CAS), que 
apresenta. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
Passo à discussão, em conjunto, do projeto e 

do substitutivo, em turno único. 
Em discussão. (PaLisa.f 
O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB-TO)

Sr. Presidente, peço a palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- - Para discutir, concedo a palavra ao Senador Leo
mar Quintanilha. 

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB-TO. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi· 
dente, Srs. Senadores, serei muito breve já que se 
trata de matéria praticamente consensual. 

O projeto, que faz referência à propositura 
apresentada na Câmara dos Deputados pelo nobre 
Deputado Vic Pires, vem de encontro aos interesses 
dos consumidores. Propõe o projeto que os estabe
lecimentos comerciais de prestação de serviços afi
xem, de maneira clara e visível aos seus usuários, o 
número do Procon, que, segundo o Deputado, é 
hoje, pelo_ arcabouço jurídico existente,_ o organismo 
que melhor se presta à defesa do consLiinidór. 

Durante a tramitação do projeto apresentado 
pelo nobre Deputado Vic Pires, ocorreu_ a extinção 
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da Sunab que, ao longo da sua história, foi ·a institui
ção e o organismo que melhor se houve na defesa 
do consumidor. 

À proposta apresentada pelo nobre Deputado 
Vic Pires, apresentamos um substitutivo acrescen
tando a necessidade da indicação, nos Municípios 
em que não houver o Procon, do ·endereço e do tele
fone do Procon do Estado, que tem poderes conferi
dos por lei para fazer valer a defesa do consumidor. 
Dessa forma, a nossa propositura, Sr. Presidente, é 
pela aprovação do projeto. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-Continua em discussão a matéria.(Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. , 
O ~R. HUGO NAPOLEÃO (PFL-PI) - Sr. Pre

sidente, peço a palavra para encaminhar. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Para encaminhar a votação, concedo a palavra ao 
nobre Sénador Hugo Napoleão. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL-PI. Para en
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, o Partido da Frente Liberal endossa as 
duas alterações adotadas pelo Relator, Senador 
Leomar Quintanilha. 

A primeira delas, com relação ao art. 22, substi
tui a expressão PROCON por órgão Local de Defe
sa do Consumidor; e a outra suprime o artigo que 
trata das sanções, uma vez que já existe no Código 
de Proteção e Defesa do Consumidor um elenco de 
sanções a serem adotadas nos casos cabíveis. 

Por isso, para uniformizar a linguagem e a le
gislação, estamos inteiramente de acordo com a 

. aprovação do projeto e a adoção das emendas a 
que aludi. 

. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos MagalhãE!$) 
- Em votação o substitutiVo, que tem preferência re
gimental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
-permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
FICa prejudicado o projeto com a aprovação do 

substitutivo. 
A matéria vai à Comissão Diretora, a fim de 

que seja redigido o vencido para o turno suplemen
tar. 

É o seguinte o substitutivo aprovado: 

EMENDA N° 1-CAS (SUBSTITUTIVO) AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 76, DE 1996 

5Q'i 

Acrescenta artigo à Lei n• 8.078, de 
11 de setembro de 1990 - Código de Pro
teção e Defesa do Consumidor, para de
terminar a afixação, no estabelecimento, 
do respectivo endereço e número de tele
fone. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 A Lei n2 8.078, de 11 de setembro de 

1990 -Código de Proteção e Defesa do Consumidor 
- passa a vigorar acrescida, após o art. 29, do se
guinte artigo: 

"Art. 29-A. Todo fornecedor deve afi
xar, em lugar visível e de fácil leitura, nos 
postos de atendimento. do. estabelecimento 

· comeíclal é. de prestação de serviços, em 
caracteres legíveis, o número do telefone e 
o endereço do órgão local de defesa do con
sumidor. 

Parágrafo único. Nos Municípios em 
que não haja órgao de defesa do ccinsumi
dor, devem ser afixados, na forma de caput 
deste artigo, o número do telefone e o ende
reço do órgão estadual de defesa do consu
midOr.• 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-ltem4: 

PROJETO DE LEI "DO SENADO N• 257, DE 1996 

(Incluído em Ordem do Dia, nos 
termos do Recurso nº 7, de 1997) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 257, de 1996, de auto
ria do Senador Roberto Requião, que dispõe 
sobre o direito de resposta, tendo 

Parecer sob n• 446, de 1997, da Co
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Lúcio Alcântara, favorável, 
com Emendas nºs 1 e 2-CCJ, que apresen
ta, com abstenção do Senador Roberto Re
quião. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB-PR)- Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-V. f:x!\. tem a palavra, pela ordem. 

O SR. ROBERTO REQUIÁO (PMDB-PR. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

.. 
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pedi a palavra peia ordem para um esciarecimsnto a 
respeito do nosso avulso da Ordem do Dia. 

Não houve abstenção de minha parte. Invoco o 
testemunho do Relator, Senador Lúcio Alcântara, e 
do Presidente da Comissão. Concordei, como autor 
do projeto, com as emendas do Senador Lúcio Ai
cântara. Há um erro em nosso avulso da Ordem do 
Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Com a declaração de V. Ex!, não precisa esclareci
mento da Mesa de que não constou do quadro en
viado pela Comissão à Mesa o voto de V. Exª. Daí 
por que o equívoco de publicação salientado pelo 
nobre Senador. A Comissão não mandou o voto de 
V. Ex!. 

Em discussão o projeto. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA)- Sr. 

Preside[lte, peço a palavra para discutir. ' 
O SR. PRESIDENTE (AntOÓio Cartos Magalhães) 

- Concedo a a palavra ao Senador Josaphat Mari
nho e, p<?Steriormente, ao Senador José Fogaça. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Para 
discutir. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores, sou signatário do recurso 
que pediu a vinda desta matéria ao plenário do Se
nado. 

Trata-se de projeto que dispõe sobre o direito 
de resposta. 

Tive iniciativa do recurso porque fui aqui signa
tário do projeto qe lei de imprensa, por solicitação da 
Associação Nacional de Jornais. 

Nesse projeto a que me refiro há todo um capi
tulo sobre direito de resposta. É da tradição do nos
so direito a existência de lei de imprensa em sentido 
amplo, albrangendo todos os aspectos sobre a liber
dade de informação. 

O nobre Senador Roberto Requião teve a bon
dade de me informar que se baseou em informação 
do direito estrangeiro para propor isoladamente a lei 
sobré o direito de resposta. 

Quero esclarecer que o projeto originário do 
- Senado é hoje o malsinado projeto tão discutido na 

Câmara dos Deputados. Mas o projeto que aqui nas
ceu foi um projeto de caráter democrático, não pre
via pena privativa da liberdade, antes só estabelecia 
sanções de outra natureza, como a multa e a presta
ção de serviços. 

Não é, portanto, o projeto originário que apre
sentei, nem o substitutivo oferecido pelo nobre Se
nador José F.ogaça, o documento responsável pelas 
distorções que sobrevieram na Câmara dos Deputa
dos. 

Mas esse é apenas um aspecto do qual se tra
ta de passagem, pois que não. está . em discussão 
aquele instrumento. Íeglslativô. (f âe que . se trata. 
neste momento, é ponderar ao Senado se convém 
ou não votar isoladamente um projeto sobre o direito 
de resposta,. quando está em curso na Câmara um 
projeto geral sobre a liberdade ae imprensa, de opi
nião e de informação, contendo i.un~càpltu!() próprio 
sobre o direito de resposta. · - - -

No Brasil, como disse, nossa tradição é cuidar 
do direito de resposta no corpo da Lei de Imprensa. 
Não me parece ·que o exemplo estrangeiro deva 
orientar-nos a modificar o critério até aqui adotado. A 
Lei de Imprensa, na sua totalidade, na sua inteireza, 
cíilraºs.-difert;Jntes ªspE!Çtos _de>_ direito _de informação, 
da liberdade de crítica, e assim permite que-o-direito 
de resposta seja, em melhores termos, considerado 
no conjunto das normas gerais. 

Não entro, porém, no mérito da Lei de Impren
sa, que deverá retomar ao Senado, para que aqui 
opinemos conclusivamente. i= aço· esta ·observação 
para manifestar a divergência quanto ao critério que 
se pretende adotar. Sobretudo, estando em curso 
um projeto de Lei de Imprensa, pelo menos devería
mos aguardar que ele retomasse a Casa, porque 
aqui nasceu, para, em conjunto, examinar as duas 
proposições. 

É esta, Sr. Presidente, a observação que faço 
para ressalvar uma posição relativa ao processo le
gislativo. 

O SR- JOSÉ FOGAÇA (PMDB-RS) - Sr. Pre
sidente, peço a palavra para discutir. 

-O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
-Concedo a palavra ao Senador José Fogaça. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB-RS. Para dis
cutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, não 
só concordo com a análise feita (:)elo Senador Josap
hat Marinho, como reitero, junto ao Plenário, a ne
cesslâade de examinarmos essa matéria, com mais 
cuidado e vagar. 

Proporia que se aguardasse o pronunciamento 
da Câmara quanto à Lei de Imprensa, que lá está 
sendo votada, e, uma vez retomando esta lei ao Se
nado, que o projeto em pauta fosse apensado ou 
anexado ao projeto que está em tramitação na Casa, 
de autoria do Senador Josaphat Marinho, do qual fui 
Relator, sob pena de nos vermos diante de um dile
ma irrecorrível, que é definitivamente votar contra o 
projeto, ou votar a favor dele e criar uma situação 
ambígua, de difícil solução política, que é a tramita
ção de dois projetes corri o mesmo objetivo. 
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Não tenho nenhuma dúvida de que, se o proje
to for aprovado aqui, criar-se-á uma ambigüidade na 
Câmara dos Deputados; ficará a pergunta: qual é o 
projeto de lei sobre imprensa que o Senado aprova, 
legitima, reconhece: o de autoria do Senador Josap
hat Marinho ou do Senador Roberto Requião?' Seria 
legítimo e cabível aos Deputados fazer tal pergunta. 
O Senado deve ter uma definição, senão corre o ris
co de aprovar os dois, que tratam do mesmo assun
to. 

Foi aprovada, há alguns anos, uma matéria 
que está tramitando na Câmara e que deverá servo
tada brevemente pelo Plenário. Eu recomendaria 
que tivéssemos a sabedoria de aguardar o pronun
ciamento da Câmara sobre ela, para que, no Sena
do, nós a apensássemos a esta que está em discus
são e fizéssemos um exame global do assunto. 

Caso não fosse esse o entendimento, Sr. Pre
sidente, eu entraria na discussão do mérito e, evi
dentemente, diria por que votaria contra esta maté
ria. No entanto, não quero entrar na discussão do 
mérito, i>orque creio ser possível fazer a coaduna
ção, o apensamento da matéria ao projeto que está 
tramitando na Câmara. 

Dessa forma, Sr. Presidente, muito mais do 
que para discutir, pronuncio estas palavras pela or
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães} 
- Está inscrito para falaragorá o-senador Antonio 
Carlos Valadare~. Entretanto, a meu ver, melhor se
ria que falasse o Senador Roberto Requião, autor da 
proposta, se o Senador Antonio Carlos Valadares 
entender possível a inversão. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Roberto Re
quião. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDBIPR. Para 
· discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
este· projeto que estabelece o contraditório na im
prensa brasileira está inspirado no Direito alemão e 
é absolutamente autônomo em relação à Lei de Im
prensa. 

Tomei a iniciativa de redigi-lo, reconhecendo as 
dificuldades que têm as pessoas comuns e os ho
mens públicos de responder, de forma imediata e 
eficaz, às acusações de que são objeto por parte da 
imprensa televisiva, falada e escrita. 

O projeto estabelece o direito de réplica de 
uma forma extremamente rápida e ágil. Quando um 
cidadão é agredido por um meio de comunicação e 
não consegue, de forma rápida e eficaz, dar a sua 
resposta, é julgado pela opinião pública e, sendo um 
homem público, pode ter a sua carreira encerrada ou 

a sua honra definitivamente arranhada, antes que a 
morosidade processual da Lei de Imprensa lhe dê a 
oportunidade da defesa. 

Por outro lado, Sr. Presidente, é preciso pôr 
um ponto final nessa história de Lei de Imprensa no 
Brasil, herança da Ditadura, modificada posterior
mente, que transforma, de uma forma ou de outra, o 
injustiçado numa espécie de comprador de um bilhe
te da Sena, uma vez que pode haurir vultosas inde
nizações pela agressão que sofreu. Não é essa a in
tenção! O próprio nível das indenizações possíveis 
no Direito Civil desaparece, esboroa-se e se conso
me no momento em que o direito de réplica é exerci
tado e o dano moral ou o dano diante da opinião pú
blica se dissolve. 

Ao redigir este projeto, que foi aprovado por 
unanimidade na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania e que, posteriormente, foi objeto de recur
so do Senador Josaphat Marinho ao Plenário, a in
tenção era exatamente dar início a uma condição 
que estabelecesse o direito de réplica e que nos 
desse suporte fático para eliminar, de uma vez por 
todas, a discussão sobre a Lei de Imprensa, que, na 
minha maneira de entender, como jornalista e ho
mem público que sou, não tem o menor cabimento. 

Não existe uma lei para punir a ofensa de mé
dicos, engenheiros, advogados, pedreiros ou carpin
teiros. Por que uma lei para punir os jornalistas? 

Mais do que isso: com o direito de réplica esta
belecido com clareza, afasta-se, de uma vez por to
das, o risco das grandes punições pecuniárias, por
que a réplica garantida diminui o prejuízo ao nível do 
julgamento da opinião pública e, de certa forma, des
qualifica a intensidade do crime que pode ter sido 

- -cometido. 
Previ uma multa pesada que só prevalecerá se 

a réplica não for publicada pelo órgão que tiver prati
cado a ofensa. A simples e mera publicação da res
posta elimina qualquer possibilidade de pena pecu
niária. De resto, as questões próprias aos Códigos 
Civil e Penal são deixadas para a justiça comum. 

O projeto é autônomo, não se confunde com a 
Lei Eleitoral. Na minha opinião, deve ser votado e o 
Senado tem a oportunidade de, nesse momento e 
nesta legislatura, pôr um ponto final nesta discussão 
que se inclina para a manutenção de uma lei da dita· 
dura antiga, que vem sendo reformada e que não 
deve mais ser reformada, mas, sim, encerrada, apo
sentada, liquidada, garantindo-se a todas as pes
soas o direito ao contraditório. O direito de réplica 
está previsto, se não me engano, no inciso V do art. 
52 da Constituição Federal. 
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O SR. ANTONIO CARLOS V~LADARES (Bio
co/PSB-SE) - Sr. Presidente, peçe a palavra para 
discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES' (Bio
co/PSB-SE. Para discutir. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Senador 
Roberto Requião foi de uma felicidade incrível e de 
uma síntese magistral no seu projeto, porque em 
apenas treze artigos trouxe à baila os principais 
questionamentos existentes e que são motivos de 
reclamações as mais diversas entre a sociedade e a 
imprensa de um modo geral. 

De uma só vez, o Senador Roberto Requião 
sintetizou o que há muito tempo já deveríamos ter 
aprovado. Inclusive, se esta matéria, deliberada 
como está sendo, tiver o apoiamento do Senado Fe
deral, quando a Câmara dos Deputados sobre ela se 
debruçar, tenho certeza absoluta que seus Parla
mentare!; pensarão duas vezes antes de levar à 
frente aquela que lá está, e passarão, certamente, a 
se definir por esta que está neste Senado Federal. 

Sr. Presidente, o que fundamentalmente inte
ressa ao ofendido é o direito de, por meio de uma 
resposta condizente, informar à opinião pública so
bre a ofensa da qual foi alvo; também o que importa 
é que, ao· lado disso, já existe jurisprudência assen
tada. Acima de tudo, a Constituição Federal em seu 
art. 52 nos garanJ:e: "Todos os brasileiros têm direito 
a uma indenização por reparação de dano." 

O que importa não é a condenação do ofensor, 
levando-o para a cadeia; o que importa é a repara
ção da injúria, da calúnia ou da difamação que, fei
tas contra o ofendido, abre para ele· as portas, não 
só da empresa que cometeu aquele equívoco, mas 
da própria Justiça para julgar aquela impertinência 
contra-ele perpetrada. 

Em resumo, o que diz o projeto? Que a mesma 
dimensão da matéria ofensiva na imprensa escrita 
ser-lhe-á assegurada. Ou seja, se for uma página, 

-outra página; um editorial, um outro editorial; se, 
duas linhas, outras duas linhas ser-lhe-ão garanti
das. Se a ofensa for feita pela televisão, o ofendido 
terá a imagem como resposta, acrescida de dois mi
nutos, conforme emenda apresentada e acatada 
pelo nobre Senador Lúcio Alcântara. Todavia, se for 
por meio de rádio, o ofendido terá o mesmo tempo, 
acrescido de cinco minutos. Para tanto, o direito de 
resposta, em primeiro lugar, será . solicitado di reta
mente à empresa que permitiu a veiculação daquele 
artigo impróprio. 

No entanto, se a empresa, por um motivo qual
quer, desqualificar o pedido, aí entrará a Justiça, a 

--quem caberá, em última instância, determinar que 
aquela publicação injuriosa tenha resposta pronta e 
eficaz. 

Sr. Presidente, esta decisão será tomada, limi
narmente, em um prazo de 48 horas, que fixará ao 
órgão de comunicação um prazq não superior a dez 
dias para publicar a resposta. E o não cumprimento 
por parte do jornal, por parte da emissora de rádio 
ou por parte da televisão determinará uma multa de 
1% ao dia do faturamento da empresa. 

Esse processo, Sr. Presidente, não pára, por
que terá o seu término em 30dias e fluirá mesmo 
durante as férias forenses; -Significando- dizer que 
não há interrupção na sua tramitação. 

Louvo a iniciativa do Senador Josaphat Mari
nho por ter proposto um projeto regulamentando a 
Lei da Imprensa. Entretanto, Sr. Presidente, do dia 
em que S. Exl' apresentou esse projeto até hoje o 
seu projeto se tomou malsinado, muito embora não 
fosse essa a sua intenção como de fato sabemos. 

Quem conhece o Senador Josaphat Marinho 
pode atestar e assinar embaixo que se trata de um 
democrata, que se trata de um grande jurista e um 
homem respeitado pelo Senado e pelo Brasil inteiro. 

O seu projeto foi desfigurado, Senador, na Câ
mara dos Deputados, e a sua substituição pelo pro
jeto do Senador Roberto Requião significa o resgate 
da defesa dos interesses do cidadão e do respeito à 
imprensa brasileira. 

Muito obrigado. 
O SR. RAMEZ TEBET (PMDB-MT) - Sr. Presi

dente, peço a palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhã

es)- Concedo a palavra ao Senador Ramez Tebet 
para discutir. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB-MT. Para discu
tir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna porque entendo 
que esta matéria é de grande importância. Ninguém 
desconhece - e a democracia não pode desconhe
cer- o papel fundamental que a imprensa desempe
nha para o exercício e até para o aperfeiçoamento 
do regime democrático. 

Rui Barbosa já dizia que sem imprensa não 
existe democracia, sem imprensa não existe liberda
de. Daí por que a primeira coisa que fazem aqueles 
que se opõem ao regime democrático, sem dúvida 
alguma, é amordaçar a imprensa. 

Sr. Presidente, Sr!!s e Srs. Senadores, quero 
dizer que tenho essa consciência, mas tenho tam-
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bém a consciência de que um dos sagrados, direitos 
do ser humano é o contraditório, é o direito de se de
fender, é o direito de dar resposta, que certamente 
precisa estar regulamentado pela legislação. 

Dir-se-á que na Câmara dos Deputados trami
ta, já há alguns anos, um projeto de lei regulàmen
tando a atuação da imprensa. A iniciativa do Sena-· 
dor Roberto Requião não está apartada do projeto 
que lá tramita; cuida tão-somente de um capítulo im
portante: o direito que o cidadão tem de se defender 
ou de tentar dar a sua versão sobre o fato que se lhe 
imputa. 

Quero lembrar, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Se
nadores, que estamos vivendo hoje sob um proces
so tecnológico dos mais avançados, em que o poder 
da mídia é fantástico e ninguém desconhece. Pare
ce-me, por isso, necessário que haja uma legislação 
específica que trate do direito de resposta. ' 

Esse projeto de lei, a meu ver, está muito bem 
elaborado e não agride ninguém. O que se pretende 
com ele é que a resposta seja dada no mesmo espa
ço, no .mesmo horário, no mesmo lugar. O projeto 
estabelece, primeiramente, um prazo para que o ór
gão de imprensa veicule a resposta. Em não o fa
zendo, o interessado ou quem se julga ofendido tem 
direito de recorrer ao Poder Judiciário, que tem pra
zo para decidir a questão. Decidida a questão, dá-se. 
tempo suficiente para que o órgão de imprensa pu
blique o que, então, passou a ser uma determinação 
judicial. Só deppis de aplicada uma multa e não 
cumprida a determinação judicial, o projeto do Sena
dor Roberto Requião fala em fechamento do órgão. 

Então, sinceramente, Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, não vejo como alguém que sempre 
foi a favor do sagrado direito de defesa e do princí
pio do contraditório, não encontrando exageros no 
presente projeto que estamos debatendo e devemos 
votar; possa negar apoio a essa matéria, uma vez 
que se trata de projeto aprovado praticamente por 
un'ªnimidade na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

Destarte, é nesse sentido que dou minha opi
, nião, já que, em verdade, esse é um dos aspectos 
mais importantes e que atinge, sem dúvida alguma, 
todos aqueles que respeitam e querem o sagrado di
reito de defesa. 

É muito grande o poderio da imprensa, que -
tenho absoluta certeza -compreende o alcance des
se projeto, que não é contra ela. Pede-se apenas 
que, depois da decisão judicial, se publique no mes
mo local a resposta cujo direito se adquiriu. Que seja 
na página 1 ou 2, no mesmo espaço, por exemplo, 

se se tratar da imprens.a escrita, adotando-se os 
mesmos critérios da imprensa falada. 

Sr. Presidente, Sr!ls e Srs. Senadores, enten
dendo que não existe nenhuma incompatibilidade 
entre o projeto que estamos votando e o que está 
tramitando na Câmara, defendo a sua aprovação. 
Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
votei a favor desse projeto que ora estamos exami
nando, de autoria do nosso Colega, o ilustre Sena
dor Roberto Requião. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. RONALDO CUNHA LIMA - Sr. Presi

dente, peço a palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-Com a palavra o Senador Ronaldo Cunha Lima. 
O SR. RONALDO CUNHA UMA (PMDB-PB. 

Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, Sras. e Srs. Senadores, a iniciativa do Sena
dor Roberto Requião apenas aborda o seguinte as
pecto da questão: a celeridade processual para as
segurar plena e eficazmente o direito de resposta. 

Não posso vislumbrar que se confunda o pro
cedimento que está-se votando com a Lei de Im
prensa que demoradamente tramita no .Congresso 
Nacional - e não acredito que a imprensa tão zelosa 
quanto a privilégios, queira defendê-los. 

O que se discute aqui é tão-somente permitir o 
direito de ·resposta em tempo hábil. Isso é importante 
principalmente para nós que somos vítimas, no inte
rior do País, de jornalistas em programas radiofôni
cos, quando são desferidos ataques a nossa honra e 
a nossa dignidade. Sabemos quanto custam esses 
ataques, bem como conhecemos as dificuldades 
processuais que temos encontrado para reparar es
ses tipos de acusações. 

Sr. Presidente, somente quem tem honra sabe 
quanto é ruim ter a honra ferida e atacada. Só quem 
já teve a sua honra achincalhada e ofendida sabe 
quanto custa a demora da ação judicial que visa re
pará-la. 

Não estamos discutindo a Lei de Imprensa, 
que deverá ser votada e, entre outros dispositivos, 
também vai coibir os abusos daqueles que, usando 
principalmente a emisSora de rádio no interior do Es
tado, fazem pronunciamentos que ficam sem respos
ta, sem reparo. Eu mesmo, Sr. Presidente, tenho 49 
ações na Justiça contra radialista de meu Estado 
que agrediu minha honra, e não há uma lei que pos
sa ser invocada para repará-la. 

Não estou pedindo ressarcimento de pena; es
tou aqui para defender a possibilidade de reparação 
imediata do ataque sofrido; a possibilidade legal, 
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imediata, eficaz do direito de resposta, da réplica. 
Discutiremos depois a Lei de Imprensa. As penas 
pecuniárias já não interessam; o que interessa é a 
reparação da· dignidade. Temos de impedir que os 
espaços radiofónicos e as matérias jornalísticas se
jam utilizados para promover agressões insólitas à 
honra alheia. 

Por essa posição, Sr. Presidente, solidarizo-me 
integralmente com a manifestação legislativa do Se
nador Roberto Requião, a qual - entendo - não ter 
nada a ver com a Lei de Imprensa a ser votada, cuja 
tramitação no Congresso Nacional está muito demo
rada. A tramitação, apreciação e votação de projeto 
que contempla o oferecimento do direito de resposta 
não impede a posterior votação da Lei de Imprensa. 

O SR. BERNARDO CABRAL- Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Com a palavra o Senador Bernardo Cabral. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL-AM. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr"s e S~. Senadores, o projeto de lei do eminente 
Senador Roberto Requião é daquele tipo que algu
mas pessoas não leram e não gostaram, ou seja, 
desconhecem a matéria. 

Não quero ser repetitivo quanto aos argumen
tos que aqui foram expendidos; vou deter-me ape
nas no lado jurídico do assunto. O que diz o projeto, 
Sr. Presidente, que é importantíssimo destacar? No 
seu art. Bº se lê o que se segue: 

"Art. so- Na ação de que trata esta lei, 
objetivando a oportunidade responder a 
ofensa, não é permitida a cumulação de pe
didos." 

Observem bem, V. Exªs, "não é permitida a cu
mulação de pedidos•. Para esclarecer mais ainda 
vem e parágrafo único, que diz: 

"Parágrafo único. Os pedidos de reparação de · 
danos morais e materiais, e os de ordem penal, far
se-ão em ações próprias." 

Esse projeto de lei não tem nada a ver com re
paração de danos morais, de danos materiais e da
nos de ordem penal, que têm de buscar caminho 
próprio. 

O que o projeto prevê? Ele prevê não só o di
reito de resposta àquilo que o veículo de comunica
ção publicou, mas também a celeridade. O ~- 92 

estabelece: 

"Esta lei obedece a rito especial, e o 
curso da ação, desde a data do ajuizamento 

até a decisão, não poderá -ultrapassar 30 
dias•. 

O eminente Senador que estava aqui ao meu 
lado, cujo nome não declino o nome por absoluta 
desnecessidade, entendia que esse projeto seria 
uma forma de remeter ·a matéria para· as calendas 
gregas porque poderia demorar o curso da ação e o 
juiz poderia levar anos para decidir. O projeto previu 
isso e estabeleceu que o juiz tem o prazo fatal de 
trinta dias para sua decisão. 

Observo que o projeto acaba com uma das ex
crescências criadas na ditadura, que conseguiu a 
aprovação da Lei n2 5.250, de 9 de fevereiro de 
1967, a chamada Lei de Imprensa, quando estabele
ce que •ao optar pelos preceitos desta lei, o ofendi
do, tacitamente, renuncia aos da Lei n2 5.250, de 9 
de fevereiro de 1967". 

Sr. Presidente, está corretíssimo o eminente 
Senador Lúcio Alcântara, que, num trabalho primoro
so, procurou demonstrar a guarida constitucional do 
projeto. Após estudar a proposição, S. Exª fez a sua 
análise e chegou ao voto com essa conclusão: 

"Contando com exaustiva guarida 
constitucional, o projeto atende ainda ao 
princípio da juridii:ldade, está- redigido em 
boa técnica legislativa e é oportuno e conve
niente aos interesses nacionais, haja vista 
as ingentes- demandas diante âe inúmeros 

_ _ abusos que quotidianamente se verificam 
em relação à matéria de que trata. • 

O projeto não tem por escopo fulminar a atual 
Lei de Imprensa, mas tão somente assegurar o direi
to de resposta. Queiramos ou não, o direito de res
posta é um direito fundamental. Como muito bem diz 
o autor, ele não admite contornos e desvios que im
peçam que se faça o contraditório, de modo que 
quem não conhece o projeto se deixou levar por al
guém que equivocada e erroneamente prestou-lhe 
informações. Temos ouvido comentários desairosos 
sobre o projeto, mas sabemos que ele simplesmente 
põe a matéria nos seus devidos lugares. 

Acompanho, Sr. Presidente, o voto do Senador 
Lúcio Alcântara. Não votei na Comissão de Consti
tuição, Justiça e Cidadania, porque, como Presiden
te daquela Comissão, só me é dado o direito de voto 
para desempate. Como não quero ficar numa neu
tralidade oportunista, declaro meu voto favorável à 
aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães} 
-Com a palavra o Senador Humberto Lucena. 
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O SR. HUMBERTO Ll ~ENA (PMDB-PB. Para 
discutir.} - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
sempre ouvi do meu· orácu ; na vida pública, José 
Américo de Almeida, que ninguém devia deixar acu
sação sem resposta, sobretudo quando ela desfigu-
rasse a imagem do homem público. · 

Tomei como norma esse ensinamento, durante 
minha vida pública - de quase cinqüenta anos - e 
colhi, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, expe
riências ingratas. Na verdade, o que se sabe é que 
as acusações, quase sempre levianas: se repetem. 
Procuramos o diretor presidente ou às vezes o editor 
chefe do respectivo órgão de imprensa, sobretudo 
quando a matéria foi divulgada pela imprensa escri
ta, e fazemos a tradicional carta como resposta. Ela 
é publicada na coluna reservada às cartas dos leito
res, muitas vezes com· a observação embaixo, em 
negrito, de que se mantém tudo o que foi dito na mà
téria que se quer responder. 

Em suma, Sr. Presidente, na verdade, no Brasil 
não temos o direito de resposta, embora seja plena
mente assegurado pela Constituição. Não tEmho a 
menor dúvida quanto a isso. Portanto, o projeto de· 
lei do nobre Senador Roberto Requião, data venia 
do meu querido amigo Josaphat Marinho, a quem 
admiro e sempre acompanho em matéria de trans
cendental importância, é fundamental para a defesa 
dos direitos individuais. Inclusive S. Ex", em sua jus
tificativa, lembra o art: 52, § 12 , da Constituição Fe-
deral, que diz: · 

"As normas definidoras dos direitos e 
garantias fundamentais têm aplicação ime
diata." 

Penso que a divergência do Senador Josaphat 
Marinho, como de resto espero que também a do 
Senador Fogaça, são mais de ordem formal. O Se
nador Josaphat Marinho, que já falou, refere-se ao 
fato de que essa matéria deveria ser tratada na Lei 
de Imprensa e não numa lei especial. Mas o fato é 
'que a Lei de Imprensa, pela sua complexidade, pe
los interesses que envolve, tem tido uma tramitação 

·muito morosa, haja vista que votamos aqui o texto 
inicial, da lavra do seu Relator, Senador José Foga
ça, há tanto tempo e até agora não foi aprovada na 
Câmara dos Deputados. 

Assim, entendo que, aprovado ano Senado, 
quando chegar à Câmara, esse projeto de lei poderá 
ser votado com urgência, e pelo menos nós, cidadã
os, ficaremos com esse direito de respostà, que é 
sagrado. 

Que se acuse, que se ofenda, mas ninguém 
pode negar ao cidadão o direito de ver, de imediato, 

a sua resposta publicada dentro da linha do o :
traditório, que é fundamental, que é da essêncil 
do regime democrático. Isso não implica em dizer 
que outros aspectos da questão, como os cíveis e 
os criminais, não possam ser tratados, e devam 
ser, pela Lei de Imprensa, porque o próprio Sena
dor Requião diz claramente que eles ficarão fora 
da lei que propõe. 

Portanto, Sr. Presidente, quero trazer aqui meu 
aplauso à iniciativa do Senador Roberto Requião, 
aprovada por unanimidade pela Comissão de Cons
tituição, Justiça e Cidadania, que acolheu o douto 
parecer do nobre Senador Lúcio Alcântara, a quem 
cumprimento neste instante. 

Peço ao Senado que faça uma reflexão e que 
ela realmente vá ao encontro desse projeto, de ab
soluta importânGia !*1fa os destinos do processo de
mocrático brasileiro. 

Era o que eu linha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-Concedo a palavra ao Senador José Roberto Arru
da. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB-DF. 
Para discutir. Sem revisão do orador.} - Sr. Presi
dente, Sr'ls e Srs. Senadores, venho acompanhando 
com interesse a Lei de Imprensa que está sendo dis
cutida na Câmara dos Deputados e já extemei o 
ponto de vista- que é pessoal, no plano conceituai -
de que a liberdade corrige seus próprios excessos. 

Penso que nós, que retornamos a uma vida 
democrática plena, e nós brasileiros, que estamos 
corrigindo nossos próprios excessos com o exercí
cio da liberdade, já estamos majoritariamente con
vencidos de que não é necessária uma lei de im
prensa que multe ou que se preocupe em imitar ou 
copiar qualquer tipo de lei que, em qualquer parte 
do mundo, tenha semelhança com qualquer tipo 
de censura. Na verdade, há que se abominar qual
quer tipo de lei que vise ao cerceamento da liber
dade de expressão; 

Isso não quer dizer que no nosso País, como 
em outros, não existam excessos; existem, mas -
repito - a liberdade corrige seus próprios excessos. 

O projeto de lei do Senador Roberto Requião 
tem, em minha opinião, dois méritos. O primeiro pra
ticamente exclui a discussão sobre qualquer outra 
Lei de Imprensa, pois vai ao mérito da questão, que 
tem que ser regulada: o direito de resposta. Este tem 
que existir, aqui ou em qualquer país do mundo. De
pois de assegurado o legítimo direito de resposta, 
não há que existir qualquer outro tipo de restrição à 
liberdade de imprensa, à fiberdade de expressão. 
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Confesso - e já extemei esse meu ponto de vista ao 
Senador Roberto Requião, autor do projeto de lei -
que particularmente não me agrada, na segunda 
parte do projeto de lei, quando não se exerce o direi
to de resposta, quando este não é obedecido pelo 
órgão de imprensa, depois de não obedecida a: deci
são judicial, e não me agrada a imposição de multas. 

Agrada-me menos a possibilidade, ainda que 
remota, de fechamento de qualquer órgão de comu
nicação. Contra-argumenta o Senador Roberto Re
quião que tal só aconteceria no caso extremo do 
descumprimento de uma decisão judicial. 

Sr. Presidente, faço uso da palavra, neste mo
mento, para dizer que voto favoravelmente ao proje
to de lei do Senador Roberto Requião por entender 
que, no momento em que o Senado da República re
gulamenta o direito de.res~osta, exclui qualquer ~u
tra possibilidade de lei de imprensa nos moldes da
quela que está sendo discutida na Câmara. Mas 
considero também - daí por que faço o registro -
que est~ projeto, chegando na Câmara, terá possi
velmente corrigido essa penalidade prevista, ainda 
que em último caso possa a impressão de uma cen
sura extrema que penso não deve existir. 

O espírito do meu voto é o de aprovar a regula
mentação ao direito de resposta e de entender que a 
liberdade corrige os seus próprios excessos. Portan
to, regulamentado o direito de resposta, não há que 
existir mais nenhuma lei de imprensa. 

Esse é o meu voto, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carias Magalhães) 
-Com a palavra o Senador Ney Suassuna. 

O SR. NEY SUASSUNA {PMDB-PB) - Sr. Pre
sidente, eu tinha pedido a palavra orientar a Banca
da, mas aguardarei o momento em que V. Ex" colo
car em votação. 

_O SR. PRESIDENTE {Antonio Carias Magalhães) 
- Tenho a impressão de que a sua Bancada já foi 
orientada pelos discursos que ouviu. 

. O SR. NEY SUASSUNA (PMDB-PB. Pára en-
-caminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, também penso assim, mas queremos 
enfatizar que os dois projetas são inteiramente autô
nomos, um não reflete o outro. Pelo contrário, a 
exemplo do que disseram os Senadores Bernardo 
Cabral, José Roberto Arruda, Ronaldo Cunha Uma e 
vários outros, acredito que podemos proceder tran
qüilamente à votação porque, com certeza, lá na Câ
mara, teremos a aprovação rápida desse processo. 
Por isso, a Liderança do PMDB recomenda que se 
vote favoravelmente. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE}- Sr. 
Presidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carias Magalhães} 
- Com a palavra o ilustre Relator, Senador Lúcio Ai
cântara. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PMDB-CE. Para 
discutir. Sem revisão do orador.} - Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, tive a honra de ser designa
do, pelo Presidente da Comissão de Constituição e 
Justiça, relator desse projeto apresentado pelo Se
nador_ Requião, e, analisando-(), não tergiversei em 
oferecer o meu parecer favorável. 

Faço apenas duas emendas que restringiram 
um dispositivo constante do projeto, que me parecia 
excessivo, em relação ao tempo a ser concedido no 
rádio e na televisão para o direito de resposta. É evi
dente que a contundência e a gravidade do ataque e 
da ofensa não guardam relação com o ~empo utiliza
do para fazê-lo, no rádio ou· na televisão. Todavia, 
na resposta, dependendo da natureza da ofensa, 
será preciso mais tempo para que a resposta seja 
cabal, definitiva e esclarecedora. Reduzi o tempo 
porque o considerei excessivo. No mais, sou absolu
tamente a favor do projeto. 

Verifico que estamos diante de duas posições 
levantadas no plenário: uma, de ordem processual, 
no que tange à técnica legislativa. O Senador Josap
hat Mé!-rinho, autor do projeto, e o Senador José Fo
gaça, relator da Lei de Imprensa, levantaram uma 
preliminar sobre a conveniência de se aprovar esse 
projeto autônomo de direito de resposta, consideran
do que o Senado já havia aprovado o projeto da Lei 
de Imprensa, que está sob exame da Câmara dos 
Deputados. O Senador Josaphat há pouco me dizia 
que esse projeto, de sua autoria, está completando 
-seis anos de existência. Está, portanto, há seis anos 
sob exame do Congresso. 

Creio que, diariamente, no Plenário do Senado 
são aprovados projetas que, total ou parcialmente, 
dispõem sobre matérias já aprovadas aqui e em exa
me na Câmara. Portanto, esse não seria um fato 
novo, mas a repetição de algo que ocorre aqui corri
queiramente. 

A minha pouca experiência aqui no Senado já 
me ensinou que todo projeto de articulado extenso, 
que integra várias disposições, tramita no Congresso 
lentamente, porque ora se objeta um aspecto, ora 
outro, ora todos, de tal maneira que o projeto, inicial
mente concebido com a idéia de oferecer uma legis
lação ampla, abrangente, dificilmente prospera, 
quando de iniciativa de um dos me•nbros das duas 
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Casas; quando de iniciativa do Poder Executivo é 
um pouco diferente, mas, mesmo assim, sai do Con
gresso com muitas modificações. 

Por isso, como me simpatizo agora com proje
tas curtos, de poucos artigos, até aconselho os Srs. 
Senadores que desejarem apresentar proposições 
que, para que possam ter êxito, sejam de poucos ar- . 
tigos, pois essas tendem a prosperar. 

O SR. PRESIDEMTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- A Presidência solicita aos Srs. Senadores que se 
mantenham de frente para a Mesa, na forma regi
mental. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Então, Sr. Pre
sidente, a meu ver, ness2 caso, o projeto do Sena
dor Roberto Requião atende a um aspecto específi
co importante, já que ele não atenta contra a liberda
de de imprensa, não sufoca e não ameaça sufocar 
política nem economicamente as empresas; ele ape
nas assegura a qualquer um que seja ofendido por 
um órgão de imprensa o direito de dar a sua versão. 
A impre11sa tem que ter liberdade, tem que ser livre, 
mas não pode deixar de agasalhar as opiniões em 
contrário, para esclarecer justamente esses aspec
tos. 

Ontem, o Líder do Governo, Senador Elcio Al
vares, com o apoio do Senador Osmar Dias e de vá
rios outros Srs. Senadores, leu uma nota sobre 
uma carta dirigida a uma revista de grande circula
ção, procurando repor uma determinada matéria 
nos seus limite&. Será que a revista vai publicar a 
carta do Senador Elcio Alvares, que é um Senador 
de prestígio, Líder do Governo, homem público de 
vida longa, com o mesmo destaque, exatamente 
nos termos em que S. Exª a formulou perante o 
Plenário do Senado e com acolhimento geral por 
parte dos Senadores que estavam presentes? 
Tudo que S. Exª quer é oferecer, com a devida di
vulgação, aquela resposta que julga necessári_a 
para_ o resguardo da sua honra. Não podemos ad
mitir que pessoas e instituições sejam atacadas 
nas manchetes e que se defendam numa seção de 

- Carta ao Leitor. 
Como disse o Senador Bernardo Cabral, que 

teve a bondade de incluir em seu pronunciamento, o 
projeto é constitucional, jurídico, oportuno e conve
niente. É claro que a Câmara dos Deputados vai de
liberar que poderá aceitá-lo e relegá-lo, já que há 
tanta dúvida sobre a conveniência de se ter uma lei 
de imprensa, mas que se tenha, pelo menos, um di
reito de resposta expedido, ágil, rápido e realmente 
assegurado a todos que, em determinadas circuns
tâncias, dentro da falibilidade que pode acompanhar 
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todos os atos humanos, sejam vítimas de algo as
sim. 

Portanto, Sr. Presidente, sustento minha opi
nião favorável ao projeto do Senador Roberto Re
quião, e julgo ser recomendável ao Senado deliberar 
sobre ele ainda hoje, e ao seu Plenário, se assim de
cidir, enviar ao exame da Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Continua em discussão o projeto.(Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a palavra, en
cerro a discussão. 

Em votação. 
O SR. HUGO NAPOLEÂO (PFL-PI) - Sr. Pre

sidente, peço a palavra para encaminhar. 
O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB-RS) - Sr. Pre

sidente, peço a palavra para encaminhar. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-Concedo a palavra ao nobre Senador Hugo Napo
leão, posteriormente V. Exª. 

O SR. HUGO NAPOLEÂO (PFL-PI. Para en
caminhar. Sem revisão do orador.) - l:;r. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, vou usar a expressão tão 
adequadamente empregada pelo Senador Bernardo 
Cabral ao dizer: "Não vou tomar-me repetitivo." 

Ouvi as considerações sempre sábias do Se
nador Josaphat Marinho, os enfoques ponderados 
dQ Senador José Fogaça e o relator que teve um tra
balho profundo. Devo dizer que a questão se cinge 
tão só, única e exclusivamente, a decidirmos, aqui e 
agora, sobre o substitutivo da Comissão de Consti
tuição, Justiça e Cidadania relativamente às emen
das oferecidas que, em verdade, reduzem de três 
para dois, no caso de imagem e, de dez para cinco, 
no caso de som, o tempo que exceder àquele utiliza
do para a ofensa e com o qual estou perfeitamente 
de acordo. 

Rnalizo, para considerar que há necessidade 
da aprovação do presente projeto de lei, uma vez 
que não se sabe quando a lei de imprensa será con
venientemente votada e, conforme já foi afirmado, 
esta lei cuida de outros aspectos relativos à injúria, à 
calúnia e à difamação. Nestes termos, sou de acor
do pela aprovação do substitutivo, ou seja, à adoção 
das emendas ao projeto em questão. 

O SR. PRESIDEMTE (Antonio Garfos Magalhães) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador José Fogaça 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB-RS. Para enca
minhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr's e Srs. Senadores, na verdade, eu havia feito 
uma questão de ordem, não uma discussão da ma
téria. Todavia, já que V. Exª me dá a palavra, quero 
apenas registrar_meu voto contrário. Mas não o faço 
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em aspecto formal, porquanto já anteriormente le
vantado pelo Senadqr Josaphat Marinho e por mim. 
Contudo, vejo que ná uma tendência das Lideranças 
de aprovarem o projeto. 

Desta forma, quero fazer a declaração do meu 
voto por duas razões principais: a primeira é que o 
projeto está - pela primeira vez na história recente, 
desde 1964- proporcionando a convalidação da Lei 
5.250/67. Estamos a dizer que mudamos esta parte 
do direito de resposta. Todavia, no art. 13, estamos 
a aceitar que tudo o mais que existe nessa lei prove
niente da ditadura está sendo apadrinhado e homo
logado na democracia. Portanto, o Senado está sen
do padrinho, neste mês de outobro de 1997, dessa 
lei cerceadora. 

Um outro aspecto é que jamais aceitaria um 
projeto que tivesse as palavras "fechamento de jor
nal". Pa.ra mim, qualquer circunstância que propor
cione o fechamento de um jornal causa repulsa ao 
sentimento democrático mínimo. Isso eu não faria 
em nenhuma hipótese, seja debaixo de Üma guerra 
civil ou militar. 

Portanto, Sr. Presidente, faço o registro de 
uma declaração de voto contrária. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Garlos Magalhães) 
- Em votação. 

O SR • .,JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA.)- Sr. 
Presidente, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PR~IDENTE (Antonio Garlos Magalhães) 
-Concedo a palavra ao Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, quero apenas declarar, pelas razões ex
postas durante a discussão, que votarei contra o 
projeto, sendo totalmente defensor do direito de res
posta como está limpidamente demonstrado no capí
tulo dq direito de resposta no projeto da lei da im
prensa. Não tenho condições de votar isoladamente 
a matéria como agora proposta. 

, O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB-CE) - Sr. 
Presidente, peço a palavra para encaminhar a vota
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Garlos Magalhães) 
-Com a palavra o Senador Sérgio Machado. 

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB-CE. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, SI% e Srs. Senadores, o direito de. res
posta é algo fundamental para o cidadão. Penso que 
a proposta e o parecer deixam isto bem claro. E, por 
ser um direito fundamental de qualquer cidadão, te-

mos que assegurar a liberdade de imprensa, mas 
com direito de resposta. 

Por isso, encaminhamos a iavor da aprovação 
do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Garlos Magalhães) 
-Com a palavra o Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS. Para enca
minhar a votação. Sem revisão do orador.) -Sr. Pre
sidente, penso que temos de deixar uma questão 
clara: Nesse projeto, o senado não está funcionando 
como CaSa Revisora, o projeto está nascendo nesta 
Casa. Se for aprovado, vai para a Câmara dos De
putados. E, aí, o normal, a tradição, Sr. Presidente, é 
que, lá, ele fique numa gaveta. Mas, se não se obe
decer a tradição, se houver uma ampla revolução, se 
V. Ex" conseguir o milagre de que, de repente, os 
projetas dos Senadores tenham tramitação, sejam 
rejeitados, tenham substitutivos e voltem para esta 
Casa, não há nenhuma dúvida de que ele vai voltar 
para esta Casa totalmente modificado, e aí, sim, Sr. 
Presidente, nós funcionaríamos como um projeto fi
nal como uma palavra definitiva. 

Então, o que eu sinto - tenho o maior carinho 
pelo Senador Josaphat Marinho e entendo o voto de 
S. Ex" assim como tenho o maior respeito pelo Se
nador José Fogªça. Acredito que a posição de S. 

c Ex" é absolutamente córrefa, ser que considero essa 
matéria tão importante, que estamos apenas pedin
do que a outra Casa debata. 

Volto a repetir: eu mediria mil vezes o meu 
voto, pararia mil vezes para pensar se fosse um voto 
definitivo, se estivéssemos aqui votando um projeto 
que fosse para sanção e nós fôssemos responsá
veis. Não! Vamos ter a humildade de dizer que o que 
estamos fazendo etrall1ffanâo uma-maféna-da mãióf 
impo-rtância e com a -maior humildade se ela for 
aprovada, que ela vá para a outra Câmara onde ela 
provavelmente seja anexada a um outro projeto a 
que o Senador José Fogaça se referiu e tenha essa 
tramitação. 

Por isso voto favorável, Sr. Presidente, saben
do que votar favoravelmente não é um voto definiti
vo, é um modo de tramitação para que o debate con

linue e tenhamos a presença da outra Casa. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Garlos Magalhães) 

-Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, 
sem prejuízo das emendas, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

É o seguint~ o prCJjeto aprovado: 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 257, DE 1996 

Dispõe sobre o direito de resposta. 

O Congresso Nacional decreta: 

A:t 1 ~ Ao ofendido em matéria divulgada em 
veículo de comunicação social fica assegurado o di
reito de resposta. 

§ ;• A resposta observará: 
I - se na imprensa escrita, as mesmas dimen-

sões da matéria que a originou; ' 
11 -.se por imagem, a duração da matéria origi

nal, acrescida de três minutos; 
III - se por som, a duração da matéria original, 

acrescida de dez minutos. 
§ 22 b ofendido poderá requerer que a respos

ta seja publicada no mesmo dia da semana, horário 
e espaço em que o foi a ofensa. 

§ 32 O pedido de resposta, quando formulado 
com base nesta lei, será encaminhado diretamente 
ao veículo de comunicação em que foi divulgada a 
matéria ofensiva, independentemente de quem te
nha praticado ;;t ofensa. 

Art 2" Se o veículo de comunicação não divul
gar a resposta em sete dias, a contar do protocolo 
da requerimento, caberá ação judicial. 

Art 32 Ao ajuizar a ação, o autor a instruirá 
com as provas da ofensa e o pedida de resposta 
não atendido. 

Art 42 É competente para conhecer o feito o 
Juízo Cível do domicílio do ofendido, ou. se este 
preferir. aquele ande a ofensa tenha causado maio

- res danos. 
Parágrafo único. Se a divulgação tiver ocorrido 

em cadeia de rádio, televisão ou na imprensa escri
ta, para mais de um Estado, de igual forma e alcan
ce será a resposta. 

Art 52 o Juiz, após ouvir o veículo de comuni
cação, em até 48 horas, conhecerá da pedido limi
narmente e fixará a data para a publicação da res
posta, em prazo não superior a dez dias. 

§ 12 Se descumprida a determinação judicial pelo 
órgão de comunicação, o mesmo juiz que decidiu o fei
to fixará multa, em favor do ofendido, em valor corres
pondente a 1% (hum por cento) ao dia do faturamento 
bruto verificado no balanço do ano anterior do veículo 
de comunicação, corrigido monetariamente. 

§ 2" Persistindo a recusa, após dez dias da de
terminação jusicial, o mesmo magistrado determina
rá o fechamento do órgão de comunicação, enquan
to durar a recusa. 

Art 6" A resposta, publicada pelo veículo de 
comunicação, atendendo a pedido, na forma do art. 
12 , ou por determinação judicial, não importa despe
sa para o ofendido. 

Parágrafo único. Não se incluem na gratuidade 
as custas processuais nem os ônus de sucumbência 
processual. 

Art. 7"- Não são admitidos a reconvenção e o li
tisconsórcio. 

Art 82 Na ação de que trata esta lei, objetivan
do a oportunidade responder a ofensa, não é permi
tida a cumulação de pedidos. 

Parágrafo único. Os pedidos de reparação de 
danos morais e materiais, e os de ordem penal, far
se-ão em ações próprias. 

Art. 9" Esta lei obedece a rito especial, e o cur
so da ação. desde a data do ajuizarnento até a deci
são, não poderá ultrapassar a trinta dias. 

Art 1 O. As ações de que trata esta Lei têm cur
so nas férias forenses. 

Art 11. Ao optar pelos preceitos desta Lei. o 
ofendido; tacitamente. renuncia aos da Lei n• 5.250, 
de 9 de fevereiro de 1967. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art 13. Revogam-se as disposições em contrá
rio, exceto as contidas nas Leis n• 5.250, de 9 de fe
vereiro de 1967, e n• 7.300, de 28 de março de 
1985, que continuam em vigor, observado, quanto à 
sua aplicação. o disposto no art. 11 desta Lei. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Votação em globo das Emendas n2s 1 e 2 da Co
missão de Con!ltituição, Justiça e Cidadania com pa
recer favorável. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS) - Sr. 
Presidente, eu gostaria que V. Ex!' registrasse o voto 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-A Ata registrará o voto de V. Ex" 

Votação em globo das Emendas n% 1 e 2 da 
CCJ, com parecer favorável. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovados. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda

çãofinal. 
São as seguintes as emendas aprovadas: 

EMENDA N2 1-cCJ 

Dê-se a seguinte redação ao inciso 11 do§ 12 

do art. 12: 

"Art.1 2 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 12 ...................................................... .. 
11 - se por imagem, a duração da maté

ria original, acrescida de dois minutos. • 

EMENDA N2 2-CCJ 

Dê-se a seguinte redação ao inciso III do§ 12 

do art. 12 : 

"Art.1 2 ................................................... . 

§ 1 º ....................................................... .. 
III - se por som, a duração da matéria 

original, acrescida de cinco minutos. • 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-Item 5: 

Primeiro dia de discussão, em primeiro 
· turno, da Proposta de Emenda· à Constitl!i

ção n• 20, de 1997, do Senador Júlio Cam
pos e outros Senhores Senadores, que alte
ra o caput do art. 28 e o inciso 11 do art. 29 
(segundo turno de eleições), tendo 

Parecer sob nº 478, de 1997, da Co
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Francelina Pereira, favorá
vel à Proposta, nos termos de substitutivo 
que oferece (Emenda nº 1-CCJ), com votos 
contrários dos Senadores José Eduardo Ou
tra, Roberto Freire, Lúcio Alcântara e. José 
Roberto Arruda. 

(Dependendo de deliberação sobre o Requeri
mento nº 698, de 1997). 

A Presidência esclarece ao Plenário que a ma
téria depende da deliberação sobre o Requerimento 
n2 698, de 1997, de trarriltãção conjunta com a Pro· 
posta de Emenda Constitucional nº 3. 
· Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 12 Secretário em exerdcio, Senador José Agripino. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.2 859, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 256, § 2º, a, do 

Regimento Interno, a retirada, em caráter definitivo, 
do Requerimento nº 698, de 1997. 
___ Sala das Sessões, T5 de outUbro de 1997. -
José Roberto Arruda. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 
- A Presidência defere a retirada do requerimento, 
nos termos em que foi lido. 

Passa-se à discussão da matéria. 
A Presidência esclarece ao Plenário que, nos 

termos do disposto no art. 358, in fine, do Regi
mento Interno, a matéria constará na Ordem do 
Dia durante cinco dias consecutivos em fase de 
discussão, quando poderão ser oferecidas emen
das assinadas por um terço, no mínimo, da com
posição do Senado. 

Transcorre hoje o primeiro dia de discussão, 
em primeiro turno. 

Sobre a mesa, emenda que será lida pelo Sr. 
12 Secretário em exercício, Senador José Agripino. 

É lida a seguinte: 

EMENDA (de plenário) 

Oferecida, em primeiro turno à pro
posta de Emenda à Constituição n2 20, de 
1997, tendo como primeiro signatário o 
Senador Júlio campos, que altera o ca
put do art. 28 e o inciso 11 do Art. 29 (Se
gundo Turno de Eleições). 

EMENDA N.º 2-PLEN 

Ao substitutivo apresentado pelo relator, Sena
dor Francelina Pereira, aprovado pela CCJ na reu
nião de 3-9-97, acrescente-se, onde couber, fazen
do-se as adaptações necessárias, nova redação ao 
§ 2.2 do artigo 32 da Constituição Federal: 

"Art. 32. - ....••...•.•.••••.....•.....•••......••••....• 
§ 2.2 A eleição do Governador e do 

Vice-Govemad<lr, em tumo único, e dos De
putados Distritais, coincidirá com a dos Go
vernadores e dos Deputados Estaduais, 
para mandato de igual duração." 
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Justificação 

Muito embora o parecer do ilustre Relator se 
refira expressamente à extinção do segundo turno 
das eleições para Governador do Distrito Federal, a 
prevalecer o texto aprovado pela CCJ, essa eleição 
ficaria sujeita à mesma regra da eleição para ·Presi
dente da República, prevista no paragrafo 2.2 do arti
go 77 da Constituição Federal. 

Hã que se excluir a referência ao artigo 77 da 
Constituição, no texto do§ 2.2 do artigo 32, com o 
que a situação para a eleição do Governador do Dis
trito Federal acompanhará a proposta de turno único 
prevista para os Governadores dos Estados. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1997. -
Otõniel Machado (1.2 Signatário)- Leomar Quinta
nilha - João Rocha - Luefdio Porteila- Ernandes 
Amorim - Albino Boaventura - Nabor Júnior -
Romeu.Tuma- Bernardo Cabral - Ademir Andra
de - Vilson Kleinübing - Esperldi.ão Amin - João 
França - Romero Jucá - Edison Lobão - Gilvan 
Borges - Beni Veras - Antonio Carlos Valadares 
- Onofré Quinan - Jefferson Péres - Osmar Dias 
- Freitas Neto - Coutinho Jorge- Waldeck Ornei-
las - Carlos Bezerra - Epitâcio Cafeteira - Casil
do Maldaner- Elcio Alvares - Flaviano Melo. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Discussão em conjunto da proposta, do substituti
vo e da emenda de plenário, em primeiro turno. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco/PT-SE) 
-Sr. Presidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Esta inscrito o Senador Júlio Campos. V. ~ serâ 
o próximo. 

Concedo a palavra ao Senador Júlio Campos. 
O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL-MT. Para discu

tir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, S~ e 
Srs. Senadores, o Senado da República começa 
hoje a debater a proposta de emenda à Constituição 
que acaba com o segundo turno nas eleições para · 

, Governadores de Estado e Prefeitos Municipais. 
A proposta, apresentada por mim ~m o apoio 

- de cinqüenta nobres colegas, representa, na verda
de, a vontade da maioria do eleitorado brasileiro. 

Não tenho dúvida de que a proposta poderia 
ter sido encaminhada com maior número de assina
turas dos nobres colegas, diante de sua receptivida
de, mas, na ocasião, fiquei com cinqüenta assinatu
ras para adiantar a apresentação da matéria. 

Na semana passada, na i:oluna "Opinião" do 
jornal O Globo, em artigo assinado por mim, defendi 
que a vontade expressiva do povo é manifestada no 
primeiro turno diante de sua inquestionável legitimi-

dade política. O segundo turno é artificial e frustra a 
vontade da maioria. 

Ora, quem não sabe da politicalha, dos acor· 
dos espúrios, das negociatas, dos conchavas, da in· 
fluência do poder económico gerado pelo sistema vi· 
gente de eleição em dois turnos? 

Um dos argumentos de quem defende eleição 
por esse sistema é a possibilidade de fazer composi· 
ções partidárias para a disputa no segundo turno. Aí 
está a maior falha, pórque essa formação de acor
dos políticos, quando não eticamente condenável, 
tende a vigorar só no decorrer da companha. E, 
quando permanece, resulta apenas em loteamentos 
dos cargos públicos, o que prejudica a unidade ad
ministrativa. 

Quem de nós não sabe disso? 
Devemos considerar, também, que os acordos 

para a disputa em segundo tu mo favorecem o enfra
quecimento partidário, pois estimula o aparecimento 
de candidatos inviáveis, lançados por partidos inex
pressivos e que objetivam tão-somente a negociata 
eleitoral, em detrimento do interesse público. 

Outro fator importante: recentemente, o Con
gresso Nacional aprovou a emenda que permite a 
reeleição. Votei "a favor, por entender legítimo o seu 
instituto, apesar de considerar um absurdo permitir 
que presidente, governador e prefeito façam campa
nha sem se afastarem do cargo. 

Vejam bem, Sr"s e Srs. Senadores, que, com a 
aprovação da reeleição, os onconvenientes do se
gundo turno para governadores e prefeitos ampliam
se. O resultado do primeiro turno permitira aos can
didatos que forem à disputa do segundo tu mo ter em 
mãos o mapa da votação. Com isso, aquele que ti
ver maior poder económico, próprio ou de grupos 
que o apóiam, ou ainda, que tenha a seu. favor a ma
quina administrativa, a maquina governamental po
derá exercer com toda eficácia sua ação junto às for
ças políticas regionalmente localizadas, assediando· 
as com promessas de vantagens e ameaçando-as 
com retaliações. 

Vamos citar aqui alguns exemplos dos incon
venientes de eleição com dois turnos: 

Em São Paulo, na eleição de 1990, o candidato 
Paulo Salim Maluf recebeu 49.53% dos votos. Foi 
para o segundo turno, por menos de 0.5% dos votos 
necessários para vencer em primeiro turno, em dis
puta com o então candidato Luís Antônio Fleury. O 
Governador no exercício do cargo, Dr. Orestes 
Quércia, resolveu investir milhões e milhões de reais 
- o equivalente a US$600 milhões. Quebrou o Ba
nespa. No segundo turno, Reury, que tinha recebido 
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23% dos votos no primeiro turno, ganhou de Maluf 
por pouco mais de 130 mil votos. 

Em compensação, recentemente, esta Casa 
teve de rolar US$18 bilhões da dívida do Banespa. A 
eleição em dois turnos em São Paulo custou ao Bra
sil, custou ao povo paulista um prejuízo de US$18 
bilhões. 

Aqui mesmo, no Distrito Federal, não foi dife
rente. Na eleição passada, a vontade da maioria do 
eleitorado brasiliense ficou frustrada com acordos 
que acabaram dando a vitória, no segundo turno, ao 
atual Governador Cristóvam Buarque. No primeiro 
turno, 48% dos brasilienses escolheram o Senador 
Valmir Campelo para ser seu governador. O Sena
dor foi para o segundo lume por 2%. Todos os Parti
dos contrários se coligaram. Elegeu-se, no segunc!_o _ 
turno, o candidato que obteve no primeiro turno pou
co mais _de 25% dos votos. 

Em Minas Gerais, exemplo típico, a figura do 
grande ex-Deputado e candidato ao Governo de Mi
nas, jornalista brilhante, Hélio Costa, teve 49,91% 
dos votos. Foi para o segundo turno por menos de 
0,07%. Disputou o segundo·turrio o candidato, atual 
Governador, Eduardo Azeredo. Esse cidadão obteve 
22,98% dos votos dos mineiros. Fez-se um complô 
politico. O Governador no exercício do cargo, Q Dr 
Hélio Garcia, na ânsia de eleger o sucessor, também 
reuniu toda a força politica e económica, o poderio 
da Secretaria de Fazenda de Minas, e resolveu que
brar a vontade expressa da grande maioria do povo 
mineiro; realmente derrotou Hélio Costa, elegendo o 
segundo colocado, o Sr. Eduardo Azeredo. 

Em Rondônia, um fato mais grave ocorreu por 
causa da existência dos dois turnos. O vitorioso da 
eleição de 1990 no primeiro turno foi o nosso colega, 
ex-Senador Olavo Pires, que obteve uma estupenda 
votação, não tendo sido eleito, logo no primeiro tur
no, PÇr pouco mais de 2% dos votos. No entanto, na 
calada da noite, no início do segundo turno, ele foi 
barbaramente assassinado. E o resultado desse as
sassinato, que até hoje não foi esclarecido à Nação 

-brasileira, é que o terceiro colocado passou a segun
do, disputando a eleição e ganhando-a no segundo 
turno. Foi, portanto, eleito um Governador que obte
ve, na época, pouco mais de 16% dos votos du elei
torado de Rondônia. 

Assim, há vários exemplos na politica brasilei
ra, não só em termos de governos estaduais, mas 
também municipais, que atingiram até mesmo os 
próprios partidos de esquerda, muitas vezes vence
dores no primeiro turno. Um exemplo que posso citar 
é o do Estado de Sergipe. O candidato das forças 

oposicionistas, o ex-Deputado, brilhante ex-Prefeito 
e Vªr~d9r.Jaçk§QD_I3<lfrªtg reçebey kOil§agr<~oora 
votação do povo de Sergipe. Elegeram-se, ao seu 
lado, o aluai Senador José Eduardo Outra e uma 
bancada de Deputados Federais e Estaduais. No 
entanto, entre o primeiro e o segundo turnos, ele foi 
massacrado pelo poder político e finanteiro, e o 
atual Governador de Sergipe, Albano Franco, foi 
eleito. Hoje, caminha pelos corredores do Senado o 
homem que poderia ser o Governador do Estado, o 
ex-Deputado Jackson Barreto. 

O caso de Santa Catarina é presença viva. 
Lerr1bro gue, na eleição passada, a brilhante e aluai 
Prefeita é:tó MunTCipio <ieFioíiaiiópollS,-a: Professora 
Ângela Amin, foi consagjada (3ovemadora do povo 
catarinense pela·maioria absoluta de votos; no en
tanto, por pouco menos de 3%, toi para o segundo 
turno. Todas as forças se reuniram contra ela e a 
derrotaram, tanto que- o -povo de Florianópo6s, que
rendo demonstrar seu amor a essa mulher, resolveu 
elegê-la Prefeíta daquela capital, onde hoje faz um 
brilhante trabalho. Um dia, quem sabe, ela poderá 
governar todo o povo catarinEmse. -

No Piauí, o brilhante Profes~c;>r e D~putado Áti
la Lira disputou o Governo do Estado, recebeu 
48,92% dos votos - pouco menos do necessário 
para chegar aos 50,1% - e foi para o segundo tu mo 
com o atu_al Governador, cujo apelido é "Mão Santa•. 
Por sinal, todas as forças se reuniram, e, em segui
da, o candidato do PFL, Átila Lira, que elegeu os 
dois Senadores daquele Estado - Senadores Hugo 
Napoleão e Freitas Neto ·, elegeu oito dos dez De
putados Federais e 22 dos 30 Deputados Estaduais; 
no entanto, foi para o segundo turno e terminou per-

- dendó a eleição -pa.ra o aliJai Governador. Isso acon
tece no Brasil todo. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB-RS) - Permite-me 
V. Ex!! um aparte? 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL-MT) - Ouvirei, 
com atenção, esta nobre e brilhante figura que honra 
o Senado Federal, o eminente colega Pedro Simon. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB-RS) - Estava di
zendo ao Senador José Fogaça que admiro a cora
gem, a franqueza e a clareza com que V. Ex!! expõe 
os seus argumentos. V. Ex!!, da tribuna, havia dito 
que valaria contra a reeleição, porque todo candida
to a Governador que votasse a favor dela estaria su
bindo num cadafalso e praticando suicídio. O seu 
arscurso agora -é a continuiãaâedo anterior, porque 
V. Exª está dizendo que o Governador candidato à 
reeleição, no segundo turno, faz todas as composi
ções que forem necessárias. A análise dessa ques-
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tão poderia ser feita sob dois ângulos: primeiro, 
usando um termo não ético, que estaria no docu
mento publicado pelo embaixador americano, tratar
se-ia de uma "endemia" da política brasileira; segun
do, aprofundando o assunto, verificaríamos que o 
segundo turno existe nas democracias mais avança
das do mundo, justamente para que se façam as 
composições. V. EJ<!I citou o exemplo do Sr. Mário 
Soares: candidato à Presidência da República de 
Portugal, no primeiro turno, ele obteve 26% dos vo
tos, e seu opositor, 47%; no segundo turno, com o 
apoio do terceiro partido, ele conseguiu 50%, e o ou
tro candidato, 48%. No entanto, ninguém, em Portu
gal, fez qualquer tipo de acusação de que teria havi
do comupção ou compra de votos. Em Portugal - as
sim como na Inglaterra, nos Estados Unidos, na Ale
manha e na França -, os partidos têm conteúdo e 
idéias, tanto que as pesquisas, ao mesmo tempo em 
que móstraram as manchetes com o resultado da 
eleição no primeiro turno, em que Mário Soares ha
via sido fragorosamente derrotado- 47% a 26% -, 
diziam que ele ganharia a eleição, porque o terceiro 
partido votaria nele. Lamentavelmente, V. EJ<!1 tem 
razão: muitas vezes, isso não acontece aqui; caso 
contrário, o ideal seria o segundo turno. Se pudesse 
haver uma composição de idéias, de conteúdo; se o 
Governador pudesse governar com maioria na As
sembléia, isso seria muito bom. Agora, se há pres
são da máquina, como V. EJ<!I afirma, a questão, 
realmente, fica muito difícil. Muito obrigado. 

O SR. JÚl:IO CAMPOS (PFL-MT)- Muito obri
gado. Incorporo, com muita honra, o aparte de V. 
Ex" ao meu pronunciamento. 

O Sr. José Bianco (PFL-RO)- Permite-me V. 
Ex" um breve aparte, Senador Júlio Campos? 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL-MT) - Ouço-o 
. com prazer, Senador José Bianco. 

··O Sr. José Bianco (PFL-RO)- Senador Júlio 
Campos, não quero entrar, neste momento, no méri- · 
to dó assunto que V. Ex!! traz à Casa nesta tarde, 
apesar da convicção de que sempre será um atrope-

- lo para nós outros, que certamente seremos candi
datos, disputar uma eleição contra os Governadores 
que estão no poder; o pleito, neste caso, segura
mente será desigual. Mas, corroborando o que V. 
Ex" acabou de dizer, quero registrar que coinciden
temente se encontra ao nosso lado o Deputado Ola
vinho Pires, filho do ex-Senador citado por V. Ex! e 
barbaramente assassinado, entre o primeiro .e o se
gundo turno, nas eleições de 1994. 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFLJMT) - Muito obri
gado. 

Lamento, profundamente, que· esse bárbaro 
assassinato que ceifou a vida do nosso ex-colega, 
Senador Olavo Pires, até hoje não tenha sido devi
damente esclarecido à Nação brasileira e que não 
tenha ocorrido a punição dos verdadeiros assassi
nos ou dos seus mandantes, pelo que temos conhe
cimento. 

O Sr. José Bianco (PFL-RO) - Permita-me fa
zer mais um esclarecimento, Senador Júlio Campos. 
É apenas para dizer a V. Ex!! que, af~m de não ter 
sido esclarecido esse bárbaro assassinato até hoje, 
o Governador do Estado de Rondônia, candidato à 
reeleição, recentemente afirmou ao Deputado que 
se encontra aqui presente que era melhor deixar 
isso de fado, porque o eleitorado não quer mais sa
ber dessa questão, mas, sim, de obras, de aconteci
mentos. Afinnou isso, em vez de cumprir seu papel e 
exigir que sua própria polícia desse o necessário es
cJa(ecimento sobre esse assassinato. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT-SP)- Per
mite-me V. Ex!! um aparte? 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL-MT) - Ouço com 
prazer V. Ex!. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bioco/PT-SP) - Pre
zado Senador Júlio Campos, estou ouvindo com 
muito interesse os argumentos com que V. Ex" deli
neia a defesa da extinção do segundo turno. Mas, 
neste caso, respeitosa e democraticamente, divirjo 
de V. Ex", conforme já expressei quando convidou
me para assinar a presente proposição. Isso porque 
eu gostaria de lhe transmitir que, desde quando .fui 
Deputado Estadual - de 1979 a 1983 -, sempre con
siderei que o segundo turno seria uma forma de 
aperfeiçoar o processo de escolha democrática. Ali 
me empenhei e até fiz uma moção - uma vez que na 
Assembléia Legislativa não tínhamos esse poder -
para que a Assembléia Legislativa transmitisse ao 
Congresso Nacional que instituísse o sistema de 
dois turnos. Rquei contente quando, em 1988, os 
Constituintes adotaram esse procedimento, que, no 
meu entender, ainda precisa ser melhor testado. Ti
vemos apenas duas eleições com tal procedimento 
desde 1988. Em 1995, ocorreu a primeira eleição 
para prefeitos das capitais, na qual houve um enor
me debate. Vou relembrar o que ocorreu em São 
Paulo, uma vez que eram candidatos o ex-Presiden
te Jânio Quadros, o atual Presidente Fernando Hen
rique Cardoso - o primeiro pelo PTB e o segundo 
pelo PMDB. Fui candidato pelo PT e havia outros 
como Francisco Rossi, José Maria Eymael. Eram di
versos os candidatos. Na ocasião, representantes 
do PMDB, e o hoje Presidente Fernando Henrique 
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Cardoso, muitas vezes ponderaram a mim e ao meu orador.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, te-
Partido, o PT, que. seria melhor -estarmos unidos nbo profundo respeito pelos Senadores que rnanifes-
para enfrentarmos as forças do ex-Presidente Jânio tam posição contr;iria à existência do segundo turno 
Quadros, uma vez que tínhamos muitas metas em para Governador, Prefeito, embora discorde de S. 
comum. Naquele momento, ponderei que melhor se- ExAs. Mas avalio que a matéria em discussão no Se-
ria se já tivéssemos o segundo turno porqoe- esse -- - - na(jo-a-Jrartir de hoje, que terá de voltar à Comissão 
problema estaria dirimido. Muito provavelmente, o porque a ela já foi apresentada urna emenda, está ir-
resultado teria sido outro, e por uma decisão demo- remediavelmente carimbada com a pecha do casuís-
crática dos eleitores, caso tivesse havido o segundo mo. 
turno. Não quero estender-me mais, apenas reiterar 
que estou prestando atenção aos argumentos de V. 
Ex", mas considero que o segundo lume é uma for
ma de aperfeiçoar a escolha democrática dos eleito-
res. 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL-MT)- Muito obri
gado, Senador Eduardo Suplicy. 

Vou concluir, nobre Presidente. 
O instituto do segundo turno, a experiência ~e

monstra, deve ser abolido do nosso sistema eleito
ral. São vazios os argumentos em defesa de sua 
manutenção. Na verdade, o segundo tcJmo só tem 
contribuído para o enfraquecimento dos partidos po
líticos. 

É oportuno lembrar que a Comissão da Refor
ma Político-Partidária desta Casa, que tem como 
Relator o nobre Senador Sérgio Machado, do PSDB 
do Ceará e líder do Partido nesta Casa, recomen
dou, por maioria absoluta, a extinção do segundo 
turno nas eleições dos titulares do Poder Executivo, 
mantido apenas nas eleições presidenciais, já para 
as eleições de 1998. Portanto, essa idéia não é só 
minha, foi também de outros Senadores e da Comis
são da Reforma Política. 

Reafirmo que quem defende a eleição em tur
no único quer ver garantida a vontade legítima da 
maioria do eleitorado brasileiro. Esperamos que a 
proposta seja aprovada aqui nesta Casa e que tenha 
boa receptividade na Câmara dos Deputados. O 
Congresso Nacional, que representa a vontade do 
povo brasileiro, tem agora essa oportunidade de 
aperfeiçoar o nosso sistema democrático repre
sentativo. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Júüo _Cam
pos, o Sr. Antonio Carlos Magalhães, Presi
dente, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Ronaldo Cunha Lima, 1º 
Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha lima) -
Concedo a palavra ao Senador José Eduardo Outra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco/PT
SE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 

Independente da discussão do mérito, se o se
gundo turno é ou não um aperfeiçoamento democrá
tico, se o segundo turno causa ou não os problemas 
levantados anteriormente pelo Senador Júlio Cam
pos, essa emenda está irremediavelmente carimba
da com a pecha do casuísmo. 

Lembro-me de que, quando da discussão da 
emenda à reeleição, que modificava o art. 77 da 
Constituição, dizia que muito provavelmente modifi
caríamos esse artigo mais uma vez. Só não imagina
va que a tentativa de modificá-lo viesse tão rapida
mente. Antes mesmo de entrar em vigor na prática a 
redação que passou a ser adotada pelo art. 77, a 
partir da aprovação da emenda da reeleição, já se 
procura modificá-lo com objetivos casuísticos. 

Na época da discussão da reeleição, dizíamos 
que não dava para continuarmos discutindo legisla
ção político-eleitoral no Brasil olhando para os inte
resses desse ou daquele partido político ou desse 
ou daquele candidato. No entanto, foi aprovada a 
emenda da reeleição, que era claramente "fulaniza
da". Agora, discute-se a intenção de acabar com o 
segundo turno, que também é urna emenda não fu
lanizada, mas servível também a vários fulanos, que 
têm interesses na sua aprovação. 

Até louvo o Senador Júlio Campos, pois S. ExA 
não é hipócrita; S. Ex" assume que, quando da dis
cussão da emenda da reeleição, oportunidade em 
que alguns Senadores acabaram acreditando em um 
parecer apócrifo que correu por aí, dizendo que os 
Governadores aluais, se candidatos à reeleição, te
riam que se desincompatibifizar, alertou no sentido 
de que aquilo era conversa fiada, que não existia, 
que estavam acreditando em história da carochinha 
- e isso se confirmou. O Senador Júlio campos foi 
muito claro naquela ocasião e, agora, apresen~ a 
proposta de emenda para se acabar com o segundo 
turno. 

Como disse na Comissão de Constituição, Jus
tiça e Cidadania, não tenho nenhuma dúvida de que, 
se eu fosse votar tendo como meta o interesse parti
dário, possivelmente, até votasse pela extinção do 
segundo turno. Alguns companheiros do PT ou da 
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esquerda, adotando o IT'esmo entendimento,,têm ·a 
posiÇão de acabar ·com o segundo tu mo. Muito pos
sivelmente, se houver a extinção do segundo turno -
o que não espero que aconteça -, meu partido venha 
a ser beneficiado. 

O Senador Júlio Campos levantou uma· série 
de exemplos de eleições em que isso ocorreu. Eu 
mesmo poderia citar eleições para Governadores, 
Prefeitos, em que o meu Partido chegou na frente no 
primeiro turno, e, no segundo, fez-sé uma santa 
aliança contra ele e perdemos a eleição. 

Reafirmo que não podemos discutir legislação 
politico-eleitoral como quem. tira medidas para um 
temo, porque, naturalmente, esse temo será feito de 
acordo com o manequim de cada um. Temos de fa
zer uma legislação que tenha um mínimo de durabili
dade. 

Com todo o respeito que tenho pelos Senado
res que pensam de modo diferente, todos os argu
mentos que pretendem demonstrar as mazelas do 
segundo. turno, na realidade, não estão·relacionados 
ao segundo turno. Na minha opinião, é como culpar 
as árvores porque houve um incêndio na floresta. 

Os acordos fisiológicos leitos entre o primeiro e 
o segundo turno; a utilização do poder económico; 
os resultados que propiciam mudanças no quadro 
eleitoral não têm como causa o segundo turno, mas 
a legislação politico-partidária brasileira que, em fun
ção das modificações feitas de eleição para a elei
ção, a partir dos·interesses casuísticos desse ou da
quele candidato, desse ou daquele Partido, não fo
ram capazes de construir um cenário politico-parti
dário brasileiro que acabasse com o fisiologismo. 
Não somos capazes de instituir uma legislação que 
iniba o abuso do poder económico, pois acabamos 
de aprovar uma legislação eleitoral que favorece 
·esse abuso. 

-o Senador Júlio Campos citou o caso de Sergi
pe, em 1994. Perdemos em 1994, e não foi por cau
sa do segundo turno. Perdemos por causa do poder 

_ económico, perdemos em função de um modelo de 
concessão de emissoras de comunicação que insti
tuiu no Nordeste um verdadeiro coronelismo eletróni
co. 

Em Sergipe, o Governador é dono de um canal 
de televisão; o seu irmão é dono de outro; e, o ex
Governador é proprietário de outro. Não foi o segun
do turno que provocou a derrota da Oposição; foram 
outros aspectos relacionados à falta de aperfeiçoa
mento da democracia brasileira. E, se continuarmos 
modificando a legislação ao sabor dos interesses, 

deste .ou daquele, continuaremos · levando "água 
para o moinho" com esse tipo de visão. 

Por isso, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senado
res, tenho a convicção de que o segundo turno é um 
avanço democrático e, aliado a outros inStrumentos 
que têm de ser inseridos na legislação política brasi
leira, contribuirá para o fortalecimento da democra
cia. 

Ao invés de acabarmos com o segundo turno, 
devemos mantê-lo, e trabalhar para corrigir suas dis
torções que, conforme mencionaram neste Plenário, 
são conseqüências dele mesmo. Todavia, sabemos 
que são provenientes da fragilidade do quadro políti
co brasileiro. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB-RS) - Permite-me 
V. Exª um aparte?. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (BiocxYPT -SE)
Ouço o aparte do nobre Senador Pedro Simon. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB-RS) - Nobre Se
nador, creio ser de grande competência a análise 
feita por V. Ex", porquanto abarca a verdade. Na es
sência, não há como deixar de reconhecer que o se
gundo turno é um aperfeiçoamento das Instituições. 
Agora, não podemos deixar de reconhecer as razões 
do Senador Júlio Campos sobre o que está aconte
cendo e irá acontecer. S. Ex" nos traz uma outra ver
dade; todavia, precisamos de um meio termo. A so
lução nãó é derrubar o segundo turno porque exis
tem erros, mas, mantê-lo para elaborarmos o seu 
aperfeiçoamento. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (!31oc:M'T -SE) -
Vamos manter o segundo turno e trabalhar na inten
ção de não incorrermos naqueles fatos há pouco lis· 
lados pelo Senador Júlio Campos. Creio que eles 
não são causados pela existência do segundo turno. 

Sr. Presidente, Sl'"s e Srs. Senadores, votarei 
contra em função dessa pecha de casuísmo que -
como disse - já está irremediavelmente carimbada 
nessa emenda. O Senado Federal, que cresceu pe
rante a opinião pública a partir de suas últimas deci
sões, não deveria nem mesmo votar essa matéria. 
Há uma Comissão de Reforma Politico-Partidária 
que ainda não concluiu os seus trabalhos nesta 
Casa; contudo, no relatório do Senador Sérgio Ma
chado está prevista essa mesma emenda. 

Vou votar contra a matéria agora ou após as 
eleições. Esta Casa não deveria ter voltado para si, 
mais uma vez, os holofotes, para permitir que digam 
que o Senado vai aprovar uma emenda que benefi
cia Senadores, já que grande parte deles é candida
to a Governador. 
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Ora, o Senado, na época da votação da emen
da da reeleição, deveria ter aprovado a desincompa
tibilização. Alertamos o Plenário sobre isso. Não qui
seram alterar a emenda da reeleição porque esse 
procedimento iria atrasar a votação da matéria. Ago
ra, os que são candidatos a Governador assumam 
que não tiveram coragem de votar a favor da desín
compatibilização ou contra a reeleição - se fosse ó 
caso. Então, a meu ver, Inês é morta, pelo menos 
em relação a esta eleição. 

Voto contra essa emenda, não só para esta 
eleição, mas também para as futuras. Acréâíto que o 
segundo turno é um aperfeiçoamento da democra
cia. A meu ver, acabar com o segundo turno seria 
reconhecer que é impossível aperfeiçoar a democra
cia brasileira. Como penso que isso é possível, te
mos de manter o segundo turno e trabalhannos no 
sentido de se corrigir essas e outras distorções, EjUe 
são reais e foram apresentadas aqui pelo Senador 
Júlio Campos; mas que, como já disse, não são cau
sadas pela existência do segundo turno, 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. José. Eduar
do Outra, o Sr. Rona/do Cunha Lima, 12 Se
cretário, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pela Sra. Marina Silva. 

Durante o discurso do Sr. José Eduar
do Outra, a Sra. Marina Silva deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pela Sra. Be
nedita da Silva. 

A SRA. PRESIDENTE (Benedíta da Silva) -
Concedo a palavra ao Senador José Serra, em per
muta com o Senador José Roberto Arruda. 

O SR. JOSÉ SERRA (PSDB-SP. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Senadora Benedíta da Silva, é 
.uma honra para mim falar sob a Presidência de V. 
Exª ... 

sr- Presidente, Colegas Senadores, creio que · 
talvez a única inovação positiva da Constituição de 
1'988, no que se refere ao sistema político eleitoral 

-brasileiro, foi a implantação do regime de dois tur
nos. Na verdade, essa medida - os dois turnos - in
troduziu um elemento de maior estabilidade política 
e de representatividade democrática. 

Na época da Revolução Francesa, o Marquês 
de Condorcet, um integrante importante da Revolu
ção - que, evidentemente, também foi executado no 
seu devido momento, como quase todos -, escreveu 
um tratado que desenvolvia raciocínios a respeito do 
processo de escolhas eleitorais e estabelecia, com 
muita propriedade, que, numa eleição, quando há 

mais de dois candidatos, existe sempre a possibili
daçle de que o candidato preferido não vença por
que, por exemplo, ele pode ser o preferido por todos 
mas, se houver três candidatos, ele pode ficar em 
terceiro lugar. Não é difícil chegar-se a essa conclu
são a partir de uma análise mais detida a esse res
peito. 

Condorcet concluía o que é hoje quase uma tri
VialiCaOe-na cíência polífica -eleitoral:aereiçao- ver
dadeiramel'lte democrática, em que a vontade popu
lar se expressa de maneira mais perfeita é quando a 
escolha é binária, ou seja, entre um e outro. E o se
gundo turno, no fundo, abre essa perspectiva. 

Quero dizer que, na Assembléia Nacional 
Constituinte, quando o segundo turno foi implantado, 
tive a responsabilidade de ir à tribuna fazer a defesa 
desta emenda. Fui contraditado !'la época pelo De
putado Roberto Cardoso Alves, de quem nonnal
mente sempre divergi na vida pública, mas sempre o 
considerei um homem de reconhecida competência 
oratória Naquela oportunidade, tivemos o apoio da 
maioria 

Essa tentativa de acabar com o segundo turno 
no plano municipal e no estadual e de tomá-lo relati
vo no-plano federal, na verdade, tem invocado ele
mentos que transfonnam o segundo turno numa es
pécie de bode expiatório dos defeitos do nosso siste
ma político-eleitoral, sem que ele tenha responsabili
dade· direta. 

Cito um exemplo, Sr'! Presidente: atribui-se à 
existência de segundo turno maior fragmentação e 
pulverização dos Partidos no Brasil, isso porque su
postamente proliferariam em maior escala as legen
das de aluguel ou então de paranóicos, que organi
zam uma pequena legenda para se candidatarem, 
quando não para a alugarem, mediante detennina
dos estipêndios à sua candidatura, a serviço de ou
tras. Supostamente o segundo turno estimularia 
essa proliferação, uma vez que esses candidatos de 
legenda de aluguel poderiam, no segundo turno, 
apoiar verdadeiramente o candidato que lhes inte
ressasse. Isso, no entanto, é falso. A proliferação 
existe hoje, como existia antes, e não há nenhum 
obstáculo para que essas legendas de aluguel se 
apresentem no caso de turno único, até porque elas 
se destinam a prestar serviço a candidaturas maio
res. 

Argumenta-se também que o segundo turno 
estimularia a compra de apoios. Na nossa experiên
cia de segundo turno-; nao constatei que a taxa de 
corrupção tenha aumentado pelo fato de haver uma 
segunda volta nas eleições, até porque o custo fiSio-



lógico também de conquistar aP.oios nurrt primeiro Por quê? Se o princípio é válido para Presidente da 
turno poderia ser cansiderado igualmente alto, para Reptfbfica por-que-não o -5eiía -para uma prefeitUra 
não dizer do custo de obtenção de maiorias nas As- ou para um Estado? -
sembléias Legislativas por parte de Governadores Realmente não consigo ver nenhuma razão. 
eleitos.em minoria. Isso inclusive pode induzir, Sr" Presidente, meus Cc-

Portanto, não vejo realmente que haja qualquer legas, a ilações por parte da sociedade a respeito de 
influência da existência de segundo turno na corrup- interesses casuísticos dos Senadores. Não estou di-
ção eleitoral. Ela existia, existe e vai continuar_exis~ zendo que os Senadores que são contra o segundo 
tindo se não promovermos outras mudanças no pro- turno tenham essa motivação, mas dificilmente evita-
cesso político-eleitoral brasileiro que não a da su- remos essa interpretação porque manter o segundo 
pressão de instituições tão apropriadas, tão demo- turno para Presidente da República e eliminar para 
cráticas e avançadas como o segundo turno eleito- -governos es!a.d-uais fica esquiSito. -
ral. Em princípio, o que é válido dentro de uma de-

Fala-se também que o preço do apoio para o mocracia eleitoral também o é nas diversas instân-
segundo turno aumenta devido à transferência de cias de Governo e não-apenas na instância federal. 
votos. Tenho uma aval.iação .cética a esse respeito. A SRA. -P-RE-SIDENTE (Benedita da Silva) -
Na verdade, a capacidade de transferência de votos Senador José Serra, interrompo-o simplesmente 
de partidos ou de lideranças políticas numa eleição .para prorrogar a sessão por mais vinte minutos para 
de segundo turno para outro candidato tem-se reve- a conclusão da Ordem do Dia. 
lado pequena, e isso logo se traduzirá, ao longo dos V. Exª continua com a palavra. 
anos, numa diminuição do preço de mercado dos O SR. JOSÉ SERRA (PSDB-SP) - Muito abri-
apoios para o segundo turno. o eleitorado tende a gado. 
seguir sua propensão independentemente de parti- Não vejo, portanto, qualquer razão. Às vezes é 
dos ou de lideranças. Tivemos até essa experiência interessante em uma discussão importante como 
no PSDB, Partido que, em 1989, declarou seu apoio essa que alguém se coloque do lado daquele que 
a Luiz Inácio Lula da Silva, no segundo turno, contra pensa de outra maneira para procurar entender seus 
Fernando Cofiar. No entanto, as pesquisas mostra- argumentos. Eu fiz isso; mas não consegui entender 
ram que o eleitorado ·do PSDB se dividiu rigorosa- por que manter para Presidente da Reoública e ex-
mente em dois, não obstante a orientação partidária. cluir para Governadores. Vej;· .•. quero manter 
Temos observado esse fato nos diferentes Estados para os dois. 
e, mais de perto,' nas prefeituras. No caso de Presidente da República também 

Portanto, não vejo também essa suposta trans- me parece sem sentido a diminuição do quorum. 
ferência de votos como fator que encareça a compra Segundo certas condiÇões será de 40% ou 45%. Por 
de apoios políticos. Se existe compra, ela se deve à quê? Qual o motivo? Não vejo razão para isso. Aliás, 
prática político-€1eitoral de nosso País, à legislação tivemos resultados eleitorais alterados do primeiro 
existente, enfim, a um conjunto de fatores e não à para o segundo turno com esses percentuais. Re-
existência de uma segunda volta eleitoral. ____ cardo-me no caso de Portugal, na eleição de 

Fala-se ainda do aumento de gastos que o se- 1985/86, o candidato conservador recebeu 49% dos 
gundo turno envolveria. Isso é ridículo, até porque votos e Mário Soares, socialista, nosso amigo, obte-
não há nenhuma necessidade - e a emenda consti- ve algo em tomo_ a 30%. No segundo tu mo, Mário 
tucional da reeleição já à eliminou - de distância tão Soares ganhou, ou seja, correspondeu à vontade da 

- grande entre o primeiro turno e o segundo. Basta um maioria do povo português. No caso de São Paulo, 
período muito menor. Na verdade, os candidatos já em 1990, o Sr. Paulo Maluf teve em tomo de 45% 
têm seu programa de televisão montado. O aumento dos votos no primeiro turno e perdeu no segundo. 
do custo, nesse caso, é realmente na margem. Não Em Minas Gerais, ocorreu algo parecido na última 
é, de fato, significativo. Se alguém esgrime esse au- eleição. 
mento para arrecadar mais recursos, trata-se de um Portanto, não vejo razão para se considerar 
estratagema financeiro e não de uma imposição da 40% ou 45% como maioria. Creio, inclusive, que do 
realidade eleitoral. ângulo do Governo gera-se uma situação embaraço-

Há outro aspecto curioso nessa emenda: ela sa O Presidente da República, para mim, nunca dis-
diferencia Presidente da República de Governadores se que era a favor de emenda desse tipo, mas, no 
e prefeitos de cidades com mais de 200 mil eleitores. fundo, acaba-se dando munição para a Oposição 
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alegar que há interesses empenhados para que o 
Presidente Fernando Henrique vença no primeiro 
turno, mesmo rebaixando o quorum necessário para 
essa vitória. E isso não corresponde à verdade. Pa
rece-me um exemplo de masoquismo político por 
parte daqueles que apóiam o Governo, ou seja, fa
zer uma proposta que parece interessar ao Governo 
- e na prática não interessa - e que, por assim pare
cer, produz desgaste. 

Ao mesmo tempo, acabamos de aprovar uma 
emenda que permite a recandidatura - não reelei· 
ção, porque reeleição já supõe o resultado -, que 
contrariou uma tradição histórica no nosso País. 
Essa foi a vontade majoritária da população, quando 
consultada em pesquisas. 

Pois bem, reduzir o quorum parece um casuís
mo tendente a completar uma emenda de recandida
tura, o gue não tem nada a ver, Sr" Presidente, 
meus Colegas. Portanto, é um motivo a mais para 
que sejamos opostos a essa emenda ora em discus
são. É também um motivo não apenas doutrinário, 
de princípio, mas de natureza política. Na verdade, 
não me oponho apenas a que não haja essa mudan
ça antes da eleição do ano que vem - o Brasil não 
acaba no ano que vem-, mas que essa mudança 
seja para sempre. 

Devemos procurar aperfeiçoamentcrs, não jo
gar a criança juntamente com a água do banho pela 
janela. Vamos aperfeiçoar, não extinguir. Isso, inclu
sive, fica muito daro quando lembramos que o se
gundo turno só 'foi aplicado duas vezes no Brasil: 
nas eleições de 1989 e de 1994, para Presidente da 
República; nas eleições de 1990 e 1994, para gover
nadores; e nas eleições de 1992 e 1996, para prefei
tos. Portanto, duas vezes em cada nível. Não há 
uma experiência acumulada. 

Devemos dar tempo ao tempo para que essa 
experiência vá se decantando. É uma precipitação 
querer alterar essa regra do jogo eleitoral, que é . 
uma ·regra fundamental e não uma regra menor. 
Essa não é uma regra -·fazendo um paralelo coin o 

-futebol - de permitir que se substituam dois ou qua
tro jogadores em vez de três, mas uma regra que al
tera a posição do gol, já que, de repente, os dois 
gols podem ficar no meio do campo, alterando com
pletamente as regras do jogo. 

Portanto, temos que dar tempo ao tempo e fa
zer uma homenagem à experiência para, a partir daí, 
fazer uma reflexão. Para isso, no entanto, teremos 
que ter uma experiência de quatro, cinco, seis, sete 
segundos turnos, até que um dia isso po~ ser 
aperfeiçoado. 

Presumo que, por mais que haja um apreço ao 
Mercosul e por mais que se mitifique essa entidade de 
forma exagerada, não se justifiCa repetir a conquista 
do Presidente Menem que e!ll'.urtou o quorum. Vamos 
simplesmente imitá-lo? No passado, costumávamos 
imitar os Estados Unidos, mas imitar a Argentina, sem 
qualquer depreciação a este país, não tem cabimento. 
Não imitemos ninguém nessa matéria. 
- - Mais ainda: diz-se que segundo turno não alte

ra o resultado eleitoral. Por exemplo, Collor esteve 
em primeiro lugar em 1989 e ganhou no segundo 
turno. Fernando Henrique venceu direto no primeiro 
turno. Ora, uma medida de natureza democrática, 
estabilizadora, não obrigatoriamente exerce seu pa
pel em todos os momentos; ela é uma válvula de es
tabilidade. O fato de ela não ter sido 'necessária' em 
1989 e 1994, no que se refere aos resultados, não 
implica que ela não seja fundamental. 

lembro até a experiência de um outro país, no 
caso, o Chile. Houvesse segundo turno no Chile na 
eleição de 1970, aquele País não teria enfrentado 26 
anos da ditadura feroz do General Pinochet. Foi exa
tamente o fato de, em 1970, ter sido eleito um candi
dato que representava apenas um terço do eleitora
do, que pretendeu fazer mudanças que, suposta
mente, expressariam o desejo da maioria da nação, 
é que deu origem a essa instabilidade política. Aliás, 
o Chile hoje atravessa uma fase excepcional de 
avanço democrático, de estabilidade econõmica e de 
desenvolvimento exatamente porque terminou na
quele país aquela tripolarização e passou a haver 
uma polarização dos setores. E as forças que com
petiram em 1970, a esquerda e os democratas cris
tãos, hoje caminham juntas. Era o que o Chile preci
sava para encontrar sua trilha de estabilidade, de 
fortalecimento democrático e de desenvolvimento. 

Portanto, o segundo turno é uma medida que 
não necessariamente tem um efeito de impacto to
das as vezes; é uma válvula. E sabemos da impor
tância que têm as válvulas, não apenas para os mo
tores, mas também para a vida política 

Esses são, Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senado
res, os argumentos que aqui gostaríamos de apresen
tar, para estimular uma reflexão por parte desta Casa. 

Realmente, inclusive do ponto de vista pessoal 
de cada um de nós, seria triste se o Senado, numa 
medida de sua própria iniciativa, anulasse a única 
mudança positiva que a Constituição de 1988 fez. A 
Constituição de 1988 só atrapalhou o sistema políti
co do Pafs: afirmou o Presidencialismo, o sistema 
eleitoral proporcional, a promiscuidade partidária, 
enfim, um conjunto de fatores que hoje perturbam o 
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amadurecimento político do País. Só falta agora eli
minar a única coisa positiva. 

Tenho certeza de que os Senadores saberão 
raciocinar além dos seus próprios interesses eleito
rais, pessoais, particulares, que são legítimos, mas 
saberão ir além disso para preservarmos essa insti
tuição democrática no nosso País. 

Muito obrigado, Sr. Presidente e meus Cole
gas, pela atenção. 

Durante o discurso do Sr. José Serra, 
a Sra. Benedita da Silva deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Renan 
Calheiros. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (BLOCOIPSB-PA) 
- Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - É 
sobre a Ordem do Dia, Senador Ademir Andrade? 

O SR. ADEMIR ANDRADE (BLOCOIPSB-PÀ. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
eu queria apenas lamentar que tenhamos suspendido, 
no início. desta sessão, a homenagem que faríamos 
aos professores do nosso País. Prevíamos que a Or
dem do Dia terminasse antes do horário da Sessão 
para que essa homenagem pudesse continuar. 

Preparei uma análise sobre a questão da edu
cação no nosso País e, devido à impossibilidade de 
continuar essa homenagem, quero dá-la por escrito. 
Quero que ela seja recebida pela Mesa e transcrita. 
nos Anais desta Sessão a homenagem que, em 
nome do meu P<i!rtido, o Partido Socialista Brasileiro, 
presto aos professores do nosso País. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - V. 

Ex" será atendido na forma regimental. 
O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS) - Gostaria 

que V. Ex" me fornecesse uma cópia do seu pronun
ciamento, Senador Ademir Andrade. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Con
cedo a palavra ao Senador José Roberto Arruda e, · 
em seguida, ao Senador Roberto Requião. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA {PSDB-DF. 
-Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, como 
temos cinco dias de discussão dessa emenda cons
titucional, vou me reservar o direito de voltar ao as
sunto nas próximas discussões. Mas não quero dei
xar de, no primeiro dia de discussão, registrar aqui 
que, em primeiro lugar, na Comissão de Constitoi
ção, Justiça e Cidadania, fiZ um voto em separado, 
que está apenso à Ordem do Dia 

Em segundo lugar, há Senadores que são fa
voráveis ao segundo turno. Eu me filio entre esses 

porque achamos, como acaba de registrar desta tri
buna o Senador .José Serra, que o instituto do se
gundo turno é um aprimoramento político democráti
co trazido pP-la Constituição de 1988. Por que é um 
aprimoramento? Porque nenhum governante se ele
ge sem a maioria absoluta dos votos, e, portanto, 
sem condições mínimas de govemahilidade. 

Todavia, há outros Senadores que são contra a 
existência do segundo turno, e eu os respeito, embo
ra discorde da idéia. O que é absolutamente incon
cebível e inaceitável, Sr. Presidente, é que dois ca
suísmos se somem na apresentação dessa emenda. 
O primeiro é que, aprovada a reeleição, modifica-se 
o mesmo artigo da reeleição dois meses depois para 
dizer que, além da reeleição, não é preciso mais 
dois turnos, que além da reeleição, não é preciso 
mais 50% dos votos. 

Mas há um segundo: tenta-se fazer isso depois 
de passado o dia 3 de outubro, ou seja, sem se res
peitar o interregno de um ano que a lei prevê deva 
existir entre qualquer modificação da Lei Eleitoral e a 
data das eleições. 

O Congresso Nacional, a Câmara e o Senado, 
votou em regime de urgência a legislação eleitoral 
para que ela pudesse valer nas eleições de 3 de ou
tubro do ano que vem, e não se tocou em fim de 
dois turnos. Passado o dia 3 de outubro, vem essa 
emenda casuística ao exame do Senado Federal. 
Só há uma concepção, não há outra: que se deseja 
acabar com o segundo turno já para a eleição do 
ano que vem, portanto sem o respeito do interregno 
de um ano previsto na lei, que não tem apenas a for
ça de lei, porque cumpre um mandato constitucional. 

Eu teria uma sugestão mais simples, Sr. Presi
dente. Já que não é preciso um ano para aprovar a 
Lei Eleitoral, vamos esperar o primeiro turno. Se ga
nharmos, não muda; se perdermos, muda no inter
valo entre o primeiro e o segundo turno. 

Claro que a sociedade brasileira não aceita 
esse casuísmo. Claro que o Congresso Nacional 
não pode e não vai dar guarida a esse casuísmo. 

Quero deixar claro, Sr. Presidente, S..-s e Srs. 
Senadores, que, no momento em que o Congresso 
Nacional aprovou a possibilidade da recandidatura -
porque, como nos ensina o Senador José Serra, a 
expressão reeleição pressupõe o resultado - ela 
permitiu que prefeitos, governadores e presidente se 
recandidatem nas regras previstas anteriormente. 

Vamos imaginar, só para raciocínio, que num 
Estado como o de São Paulo, por ser o mais populo
so e economicamente mais forte, haja cinco candida
tos a governador. Como normalmente 30% dos votos 
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são brancos e nulos, dos 100% teríàrnos 70% dos 
votos válidos. E; vamos admitir que os cinco fossem 
votados mais õi.i menos igualmente, ou seja, 14% 
dos votos para cada um. Isso quer dizer que com 
15% dos votos, com míseros 15% dos votos, pode
ríamos eleger o Governador de São Paulo, sem; por
tanto, nenhuma condição de govemabilidade. 

Esse retrocesso político é inaceitável em quaF 
quer condição. Mas é execrável, se somado à apro
vação da emenda da reeleição. 

Façamos o seguinte raciocínio: se o Relator da 
emenda da reeleição, Senador Francelino Pereira, ti
vesse·acrescido ao voto dele o fato de que tem_reelei-_ 
ção e não tem segundo turno, sEfria aprovada a reelei
ção, Srs. Senadores? Claro que não. Coincidentemen
te, é o próprio Senador Francelina Pereira o Relator da 
emenda que acaba com o segundo turno. 

Se essa emenda fosse votada aqui ·nesta casa 
e na Cãmàra dos Deputados antes de 3 de outubro, 
eu já a consideraria inoportuna, casuística, inde
pendente do mérito. Por quê? Porque depois da ree
leição, nã:o se pode mexer nas regras. 

Mas votada depois da reeleição, que se confi
gura no primeiro casuísmo, votada sem o interregno 
de um ano, significa mudar as regras da eleição de 3 
de outubro do ano que vem sem respeitar a antece
dência de um ano prevista na lei. Aí, são dois casuís
mos e penso que isso é absolutamente inaceitável. 
Nas próximas discussões vamos entrar no mérito. 

Quero, inclusive, registrar neste plenário que 
saio do Senado, 'hoje, para uma reunião da Executi
va Nacional do PSDB. Na reunião vai-se apreciar 
proposta do Senador José Serra sugerindo que o 
PSDB, como o Partido do Presidente da República, 
se posicione contrariamente à proposta. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. José Rober
to Arruda, o Sr. Renan Ca/heiros deixa a ca
deira da presidência, que é ocupada peia 
Sra. Benedita da Silva. 

A SRA. PRESIDENTE (Benedita da Silva) -
-com a palavra o último orador inscrito, Senador Ro
berto Requião. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB-PR. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Senadora Benedita da Silva, que Preside a Casa 
neste momento, Senador Eduardo Suplicy e Sena
dor Pedro Simon, que permanecem no Senado nes
te fim de tarde, na discussão sobre o segundo turno 
o que me acorre à memória é um livro conhecido 
que se chama "Caminhando com Mayakovsky". Pri
meiro foi a reeleição e ninguém disse nada, depois, 

a maioria foi reduzida para 45% e ninguém disse 
naaa;ofiCia:Jizafàm o usoaamaqUínae níngtiémdis
se nada, agora, tenta-se acabar com o segundo tur
no e os protestos são pequenos e tímidos. Espero 
não ter que dizer, na paráfrase do poeta, amanhã 
instauraram a monarquia, estabeleceram o presiden
te por direito divino e agora já é tarde, porque nin
gué-maíifse r,-ada~ 

A instituição da reeleição, e apesar do brilhante 
raciocínio do Senador José Serra, é de reeleição 
mesmo q'ue se trata, não é de recandidatura, porque 
recandidatura seria se não se tivesse oficializado o 

_uso_da máquina, se a legislação eleitoral não tivesse 
sido aviltada e transformada para favorecer o Presi
dente atual. 

Se nesse processo de reeleição não se usasse 
a máquina de forma despudorada não teríamos 
acontecimentos como o de hoje à noite na casa do 
Deputado Luiz Estevão, onde se reúnem os peeme
debistas, numa espécie de Noite de São Bartolo
meu, com o aval do Deputado Luiz Estevão, que já 
avaliou operações mais meridionais que essa, como 
a operação colorida do ouro do Uruguai. 

Quero fazer dessa oportunidade que V. Exª me 
dá, Senadora Benedita da Silva, a oportunidade de 
uma homenagem ao ex-Presidente Itamar Francu e 
ao Presidente José Samey que cobram do PMDB 
uma atitude firme, uma candidatura própria ao colo
carem os seus nomes-à disposição do Partido. Os 
dois que nessa noite correm o risco de serem apu
nhalados pelas costas, numa reunião promovida pe
los oficialistas e destinada, sem a menor sombra de 
dúvida, para consagrar o adesismo. Uma reunião 
partidária? Não. Convocada à revelia do Diretório 
Nacional do PMDB, com a presença de Ministros 
que representam a máquina e deverão - e o fariam 
apenas com sua presença - pressionar presidentes 
de diretórios para que o PMDB ceda. 

Quero trazer ao conhecimento deste Plenário, 
Senador Pedro Simon, um texto que escrevi há tem
pos, o qual adaptei na tarde de hoje às circunstân
cias que estamos vivendo. O título é "O PMDB e a 
Batalba_de_ Agincourt". A aatalha __ de _AgiDCºI.IIj_é a 
célebre batalha travada por Henrique V contra Car
los I, quando quinhentos soldados ingleses, esfo
meados e cansados da guerra, enfrentaram dezes
seis mil soldados franceses descansados, extraordi
nariamente bem arrnadose -montados em cavalos 
também descansados para o combate. Henrique V 
mobilizou s_ua esfarrapada tropa de quinhentos ho-

_mens, apelando pela moral dos ingleses. Quando 
lhe perguntaram, Senadora Benedita, onde tinham 
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ido inúmeros ingleses que desapareceram na expec
tativa da batalha, Henrique V respondeu aos seus 
comandados: "Aqui estão os ingleses que deveriam 
estar. Os que aqui não estiverem hoje se arrepende
rão pelo resto de suas vidas de não terem estado.' A 
batalha foi vencida pelos ingleses. Além da moral da 
tropa ser mantida alta, Henrique V utilizou táticas mi
litares desconhecidas até então. Os franceses avan
çaram contra os ingleses que se defendiam em um 
bosque. Todavia, entre esse bosque onde se escon
diam ou se defendiam os ingleses e o local onde se 
encontravam os franceses, havia uma região panta
nosa. Os franceses caíram no pântano com seus ca
valos superarmados e, indefesos nas suas coura
ças, morriam como moscas, quando, então, Henri
que V introduziu nas batalhas medievais o uso do 
arco e flecha. A batalha terminou com cerca de de
,zesseis mil franceses mortos e com cinco ou seis, 
baixas enfre os ingleses. Essa batalha se deu ao 
lado do Castelo de Agincourt e ficou conhecida na 
história da Inglaterra como a 'Batalha de Agincourt•. 

Escrévi um texto, Senador Pedro ·Simon, ao 
qual dei esse título: 'PMDB - A Batalha de Agin
court", Como epígrafe, uma paráfrase de Milan Kun
dera: ·o PMDB aderir ao Governo é o mesmo que 
fazer o elogio de seu próprio coveiro". O texto se de
senrola e se desenvolve ... 

A SRA. PRESIDENTE (Benedita da Silva) -
Sr. Senador Roberto Requião, permita-me interrom
pê-lo para consultar o Plenário se há objeções em 
que se prorrogue 'a sessão por mais dez minutos. 
(Pausa.) 

Não havendo objeções, está prorrogada a sessão. 
O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDBIPR) -

Como dizia, Senador Pedro Simon, o texto se~ de
senvolve da seguinte maneira: 

Que os coveiros suspendam os seus 
trabalhos; que as carpideiras contenham as· 

· suas lágrimas e a dramatização dos gestos; 
que sejam silenciadas a matraca e litania; 
que os presbíteros de ocasião interrompam 
o réquiem; que o coro dos abutres engula a 
partitura. O PMDB não morreu. 

Que se trombeteie o anúncio da boa 
nova; que se cantem a coragem e a dignida
de; que, mais uma vez, se resgatem e em
punhem as velhas bandeiras; que se afiem 
as armas para o levante; que reviva no cora
ção a antiga chama; que se exilem dores, 
medos e desesperanças. O PMDB está re
nascendo. 

Mais uma vez oferece-se ao nosso Partido a 
oportunidade da reestruturação, da restauração da 
dignidade, e do renaséimento. 

Renascer; outra vez dar-se à luz. A coragem de 
refazer o caminho, de destruir as dificuldades e de vol
tar às origens. Não nascemos da covardia, do "liquida
cíonismo'. do medo, da fragilidade e do desânimo. 

Ao lixo com o desânimo! À degradação, ao 
opróbrio e à execração as injustificadas e inoportu
nas adesões! 

A hora dos adesistas chegou. Vamos afundá
los com todas as conseqüências de que se fizerem 

·merecedores. 

No entanto, não é hora para os tíbios. Os mor
nos. Os mais ou menos. 

É hora de rebelião. 
É hora, mais que a hora do levante peemede

bista. 
Do grito de guerra dos homens e mulheres dig

nos que, sempre, formaram a maioria do Partido. 
Não é hora de esconder, de procurar abrigo 

sob as asas ou poleiros vizinhos. 
Não é hora de conchavar, de costurar af.anças pou

co claras. Não é hora ele mostrar fraqueza, abatimento. 
Em nossa própria história, estão exemplos de 

coragem, res1stênefa; de firmeza e dignidade. Não é 
a primeira dificuldade que enfrentamos. Nem a últi
ma. Em todas as situações anteriores, demos ao 
País melhores exemplos de caráter, de valentia e de 
coragem. 

Ceder, conspirando pela liquidação do Partido, 
buscar refúgio na casa supostamente desinfetada do 
vizinho é trair, é fugir de nosso compromisso de mu
dar o País. 

Vamos ao combate, ao bom combate. À luta que 
merece ser travada. Vamos à franca, ousada e gene
rosa rebelião para recompor o Partido, para fazê-lo 
ainda mais uma vez renascer. Entre as asas e os po
leiros, hipoteticamente protetores, e a dureza da guer
ra, a escolha é abrir o peito e, sem medo, irá batalha. 

Na trama contra o nosso Partido, a que os tí
bios já se incorporaram, é possível descobrir os inte
resses de sempre. Os eternos, indefectíveis arautos 
dos acordos nacionais, os violentadores de leis elei
torais. Mais uma vez ei-los antecipando-se aos fatos, 
sufocando oportunidades de mudanças, conspirando 
para sua manutenção no poder. 

É hora do rompimento. É hora de romper com 
a velha prática dos acordos por cima, de perpetra
ção de acertos, alianças e compromissos que ape
nas favorecem os de sempre. 

Romper duas vezes: romper com a complacên
cia e com modelo. 
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Nossa referência não está nos escritórios do ca
pital financeiro, nos cartéis ou cartórios, na -fria eestéiif 
condição acadê.mica, ou no olimpo brasiliense. 

Nossa referência escalda-se nas ruas. No in
ferno da miséria, da marginalidade, na fila do de
semprego, na indignidade do salário, na impossibili
dade do consumo, no desespero da classe média, 
na insegurança, na doença e no analfabetismo, no · 
campo abandonado. 

Nossa referência está no povo. São suas espe
ranças, dores, sonhos e anseios que devem dizer 
que rumo seguir, que parceiro escolher, que guerras 
travar. No povo, a nossa referência, a nossa inspira
ção, a nossa força e a razão de ser do Partido. 

Quando os vendilhões assaltaram o templo, 
corrompendo-o com negociatas, falcatruas e prevari
cações, Cristo não destruiu o templo. Sublime e divi
namente irado, de chicote, expulsou os vendilhões e 
restabeleceu a dignidade do templo. , 

Destruir o PMDB, liquidá-lo, reagir com tibieza 
e covardia às dificuldades de hoje equivale à imbeci
lidade patética de matar o enfermo para eliminar a 
doença .. · 

Que se refaça a pergunta feita por Henrique V: 
"Onde estão os ingleses?". E se pergunte: onde es
tão os peemedebistas? 

E que a resposta também seja: "Estão aquí. 
Aqui estão os que deveriam estar. E os que não esti
verem hoje aqui lamentarão profur>jamente não te
rem estado." 

Essa é a nossa batalha, Senadora Benedita, 
Presidenta desta. sessão. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bioco/PT-SP)- V. Exª 
me permite um aparte? 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB-PR) -
Ouço o aparte do nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bioco/PT-SP) -Sena
dor Roberto Requião, considero importante a mani
festação de V. Ex", sobretudo quando insiste que o 
PMDB deve afirmar-se como Partido. Quando C:iscu
timos o término do segundo turno, toma-se mais im
portánte ainda a denúncia que formula e o apelo a 
todos os filiados de seu Partido para que fortaleçam 
o PMDB em vez de abraçar o atual Governo e desis
tir de tentar uma nova proposi~o. 
- O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB-PR) - Se
nador Eduardo Suplicy, o medo maior é de que, se 
esta reunião está sendo feita na casa do avalista, a 
próxima pode ser feita na casa do avalizado; esta, na 
casa do Luiz Estevão, a próxima, na Casa da Dinda 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bioco/PT-SP)- Quero 
saudar o pronunciamento de V. Ex". O PT terá, com 
o apoio de outros Partidos de Oposição, um. candi
dato. Hoje, o candidato é Luiz Inácio Lula da Silva. 
Quando houver o lançamento do candidato do 
PMDB, seja ele V. Ex", o ex-Presidente Itamar Fran-

co ou.o ex-Presidente José Samey,_Q povo brasileiro 
terá melhores oportunidades de escolha. Daí a im
portância de assegurarmos a permanência da elei
ção em dois turnos, que se tenta acabar. Portanto, 
avalio que o pronunciamento de V. Exª é também 
em defesa do sistema de· eleição em dois tu mos. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB-PR) -
Muito obrigado, Senador Eduardo Suplicy. 

A SRA. PRESIDENTE (Benedita da Silva) - A 
discussão terá prosseguimento na próxima sessão 
deliberativa ordinária. 

A SRA. PRESIDENTE (Benedita da Silva) -
Esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. 12 Secretário em exercício, Senador José Agripino. 

É lida a seguinte: 

PARECER N2628, DE 1997 
(Da Comissão Diretora) 

_Sedação final do Projeto de Lei do 
Senado nO 257, de 1996. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
-- do Projeto de Lei do Senado nº 257, de 1996, que 

dispõe sobre o direito de resposta. 
Sala de Reuniões da Comissão, 15 de outubro 

de 1997. - Ronaldo Cunha Lima, Presidente -
Emília Fernandes, Relator - Ludio Coelho - Joel 
de Hollanda. 

ANEXO AO PARECER Nº 628, DE 1997 

Dispõe sobre o direito de resposta. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Ao ofendido em matéria divulgada em 

veículo de comunicação social fica assegurado o di
reito de resposta. 

§ 12 A resposta observará: 
I - se na imprensa escrita, as mesmas dimen

sões da matéria que a originou; 
11 - se por imagem, a duração da matéria origi

nal, acrescida de dois minutos; 
III - se por som, a duração da matéria original, 

acrescida de cinco minutos. 
§ 22 O ofendido poderá requerer que a respos

ta seja publicada no mesmo dia da semana, horário 
e espaço em que o foi a ofensa. 

§ 32 O pedido de resposta, quando formulado 
com base nesta lei, será encaminhado diretamente 
ao veículo de comunicação em que foi divulgada a 
matéria ofensiva, independentemente de quem te
nha praticado a ofensa. 



Art. 2" Se o veículo de comunicação não divul
gar a resposta em set~ dias, a contar do protocolo 
do requerimento, caberá ação judicial. 

Art. 32 Ao ajuizar a ação, o autor a instruirá 
com as provas da ofensa e o pedido de resposta 
não atendido. . 

Art. 42 É competente para conhecer o feito o Juí
zo Cível do domicílio ofendido, ou,. se este preferir, 
aquele onde a ofenda tenha causado maiores danos. 

Art. 52 O Juiz, após ouvir o veículo de comuni
cação, em até quarenta e oito horas, conhecerá do 
pedido liminarmente e fixará a data para a publica
ção da resposta, em prazo não superior a dez dias. 

§ 12 Se descumprida a determinação judicial 
pelo órgão de comunicação, o mesmo juiz que decidiu 
o feito fixará multa, em favor do ofendido, em valor cor
respondente a 1% (um porcento) ao dia do faturamen
to bruto verifiCado no balanço do ano anterior do veícu
lo de comunicação, corrigido monetariamente. . 

§ 2º Persistindo a recusa, após dez dias de de
terminação judicial, o mesmo magistrado determina
rá o fechamento do órgão de comunicação, enquan
to durar a recusa. 

Art: 6º A resposta, publicada pelo veículo de 
comunicação, atendendo a pedido, na fonna do art. 
1°, ou por determinação judicial, não importa despe
sa para o ofendido. 

Parágrafo único. Não se incluem na gratuidade 
as custas processuais nem os õnus de sucumbência 
processual. 

Art. 72 Não são admitidos a reconvenção e o li
tisconsórcio. 

Art. 82 Na ~o de que trata esta lei, objetivan
do a oportunidade de responder a ofensa, não é per
mitida a cumulação de pedidos. 

Parágrafo único. Os pedidos de reparação de 
danos morais e materiais, e os de ordem penal, far
se-ão em ações próprias. 

Art. 9" Esta lei obedece a rito especial, e o cur
so da ação, desde a data do ajuizamento até a deci
são, n.ão poderá ultrapassar a trinta dias. 

Art. 10. As ações de que trata esta lei têm cur
so nas. férias forenses. 

Art. 11. Ao optar pelos preceitos desta lei, o 
ofendido, tacitamente, renuncia aos da Lei nº 5.250, 

-de 9 de fevereiro de 1967. 

Art. 12. Essa lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrá
rio, exceto as contidas nas Leis nº 5.250, de 9 de fe
vereiro de 1967, e n2 7.300, de 28 de março de 
1985, que continuam em vigor, observado, qu~nto à 
sua aplicação, o disposto no art. 11 desta lei. 

A SRA. PRESIDENTE (Benedita da Silva) - A 
matéria vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pele 
Sr. 1.0 Secretário em exercício, Senador José Agripino. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUE_RJMENTO N.0 860, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, 

requeiro a dispensa de publicação, para imediata 
discussão e votação, do parecer referente à redação 
final do Projeto de Lei do Senado n.º 257, de 1996, 
de autoria do Senador Roberto Requião, que dispõe 
sobre o direito de resposta. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1997. -
Lúcio Alcântara. 

A SRA. PRESIDENTE (Benedita da Silva) -
Aprovado .o requerimento, passa-se .à imediata apre
ciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada '! redação final, o projeto vai à Câ

mara dos Deputados. 
A SRA. PRESIDENTE (Benedita da Siiva) - Pas

sa-se à apreciação do Requerimento nº 855, de 1997, 
de urgência lido no Expediente, para o Ofício stn, de 
1997. (Projeto de Resolução nº 133, de 1997). 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria a que se refere figurará na Ordem do 

Dia da sessão do segundo dia útil subseqüente nos 
termos do art. 345, 11, do Regimento Interno, combi
nado com o art. 4° da Resolução nº 37, de 1995. 

A SRA. PRESIDENTE (Benedita da Silva) -
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1 º Secretário em exercício, Senador José Agripino. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 861, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, 

alínea b, do Regimento Interno, para o Projeto de 
Resolução nº 135, de 1997, que autoriza o Estado 
do Rio Grande do Norte a contratar operação de cré
dito junto à Caixa Econômica Federal- CEF, relativa 
ao Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste 
Fiscal dos Estados, no valor de R$40.000.000,00 
(quarenta milhões de reais), destinando-se os recur-
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sos integralmente à quitação de dividas flutuantes 
junto ao Banco do Brasil S.A. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1997. -
Fernando Bezerra - Hugo Napoleão - Sérgio Ma
chado. 

A SRA. PRESIDENTE (Benedita da Silva) -
Os avulsos da matéria encontram-se nas bancàdas. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria a que se refere figurará na Ordem do 

Dia da sessão do segundo dia útil subseqüente nos 
termos do art. 345 do Regimento Interno. 

A SRA. PRESIDENTE (Benedita da Silva) -
Os Srs. Senadores Odacir Soares, Emandes Amo
rim, Gilberto Miranda, Carlos Bezerra, Abdias Nasci
mento, Gilvam Borges e Otoniel Machado enviaram 
discursos à Mesa, para serer:n p1:1blicados na forma 
do disposto no art. 203 do Regimento Interno. 

S. Ex"s. serão atendidos. 
O SR. ODACIR SOARES (PTB-RO) - Sr. Presi

dente, Sr"s e Srs. Senadores, registro com satisfação 
o recebimento do Relatório de Atividades 1996, do 
BNDES, que seu Presidente, Dr. luiz Carlos Mendon
ça de Barros, teve a gentileza de me encaminhar. 

Per1ustrando essa vistosa publicação, a objeti
vidade dos informes e a consistência dos dados nela 
arrolados permitem-nos, de pronto, inteirarmo-nos 
dos papéis que o BNDES se atribui, hoje, como 
agente de transformações que lhe cumpre protagoni
zar, assim como de seu desempenho económico fi
nanceiro, no exercício de 1996. 

O próprio Presidente do BNDES ao descrever, 
na apresentação de seu Relatório, os papéis que a 
instituição vem sencõ- cõnvocaâaa-desempenhar, 
define-a como um banco plural e, para comprová-lo, 
desdobra o leque das múltiplas tarefas que a entida
de tem desincumbido. 

. Segundo S. Sa, o BNDES tem sido cumulativa
mente: "o banco do Proemprego, e do aprimoramen
to da relação capitaVtrabalho; o banco da retomada 

· dos investimentos na expansão da infra-estrutura; o 
banco do apoio à pequena empresa; o banco do fi-

- nanciamento ás exportações, em modalidades no
vas e pioneiras; o banco que criou novos instrumen
tos para reestruturar os setores produtivos e para for
talecer e modernizar o mercado de capitais brasileiros; 
o banco do crédito para os segmentos que são fortes 
geradores de emprego, como comércio e serviços, e 
para os que sofrem mais diretamente a competição 
natural numa ecqnomia aberta, como têxteis· e calça
dos - e até mesmo aqueles de tecnologia de ponta, 
como o segmento de telecomunicação financeira dos 
estados e também o catalisador do desenvoMmerito 

regional. É ainda o banco da atuação social, que 
criou, neste ano, mecanismos inovadores de finan
ciamento aos empreendedores de baixa renda, 
como o crédito produtivo popular. Ao mesmo tempo, 
é o banco da reforma do estado, da privatização em 
âmbito federal e do apoio às privatizações esta
duais." 

Buscando demonstrar, que o BNDES é o gran
de agente do desenvolvimento brasileiros, o Relató
rio de Atividades 1996, timbra em sublinhar que a 
entidade é também uma instituição financeira bem
sucedida, enquanto banco. 

E, aqui, a saúde financeira do Banco segue 
- - -comprovada, com farta e bem-articulada demonstra

ção contábil. 
Citem-se, para ilustrá-lo, as cifras mais signifi

cativas, segundo o Relatório. 
Lucro consolidado em 1996- R$ 1.39 bilhão; 

lucro líqüido consolidado - R$ 963 milhões; retomo 
media, em relação aos ativos, nos últimos três anos 
- 1,42% (esses índices superariam os do BID 
(1.15%) e os do BIRD (0,81%), no mesmo período; 
ativos totais, em 1996 - RS 46 bilhões; património lí
qüido - 22% dos ativos totais, tendo-se a rentabilida
de média sobre o património líquido, no último trié
nio, situado nos 63%. 

Torna-se conhecimento, parale~, que o ní
vel dos desembolsos do BNDES experimentou um cres
cimento de 25% em relação a 1996- 9.606 bilhões. 

Em confronto com os índices de 1990, os de
sembolsos triplicaram. "Este aumento expressivo de
veu-se principalmente aos investimentos crescentes 
na instalação de nossas fábricas e á retomada de 
gastos em expansão e modernização da infra-estru
tura•, comenta o Presidente da entidade. 

Quanto às aprovações de financiamento, so
mos inteirados de que estes atingiram, em 1996, a 
cifra de R$ 13 bilhões, representando uma elevação 
de 34% em relação ao total do ano anterior. 

Por último, uma menção à parceria do BNDES 
no processo de privatização em curso no País. A 
descrição eufórica dos lances dessa participação, 
culmina com o enunciado dos valores apurados com 
a privatização no Brasil, em 1996, da ordem de R$ 
5.416,9 bilhões. 

-Para concluir, Sr. Presidente, quero congratu
lar-me com o Presidente do BNDES e com sua equi
pe de técnicos e funcionários, pelo demonstrativo de 
excelentes performances, registradas no Relatério 
em apreço. 

Tais resultados são tanto mais bem-recebidos, 
quanto se sabe que eles vem endossados pelo pare
cer probatório de conceituados auditores inde
pendentes. 

É o que penso, Sr. Presidente. 
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O SR. ERNANDES AMORIM (PPB-RO) - Sr. 
Presidente, Sr% e Srs. Senadores, no âmbito do pro
grama de ajuste fiscal e financeiro os Governos Esta
duais estão promovendo a privatização de suas em
presas públicas com a interveniência do BNDES, que 
viabiliza recursos para atendimento imediato de neces
sidades de caixa a conta de futuras privatizações. 

Neste contexto, para preparar as empresas do 
setor elétrico à privatização, a Eletrobrás tem adqui
rido parte do controle acionário destas empresas, 
imprimindo regime de gestão compartilhada. 

Mas o que verificamos é que o programa de 
ajuste fiscal e financeiro, e o programa de privatiza
ção, estão sendo usados para transferir recursos do 
Governo Federal a Goverr.os de Estados menos cri
teriosos e fiscalizados em seus gastos. 

No caso de Rondônia, a empresa da eletricida
de, sob regime de administração compartilhada, cuLo 
patrimônio. é negativo, tem sido usada para constan
tes adiantamentos de sua privatização, através da 
Eletrobrás e do BNDES, e o dinheiro some em um 
buraco S!!m fim. 

Estamos alertando o Senhor PresidenteqªHE!· 
pública, através de ofício, anexo, cuja leitura proce
do ... , (ofício GSEA 10-678/97). 

Estamos oficiando ao Tribunal de Gontp.:; 9a 
União, para o controle devido. 

Acredito que o Presidente não sabe que estes 
programas de privatização e ajuste estão sendo utili
zados para por desvio de dinheiro público, em parce
ria com governos de Estado que não primam pela 
honestidade. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. ERNANDES AMORIM EM SEU DIS
CURSO: 

OFÍCIO GSEA 1D-678197 

Brasolia, 1 S de outubro de 1997 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. Ferriando Henrique Cardoso 
Presidente da República Federativa do Brasil 
Palácio do Planalto 

·Nesta 
Senhor Presidente 
No âmbito do Programa de Ajuste Foscai de Estados e 

Municípios inseriu-se condição de privatização de empresas pú
blicas, e, em decorrência, substanciando o programa para o se
ter elétrico, com a interveniência do BNOES que caucionou 
51% das ações em empréstimo realizado sob garantia da Ele
trobrá.s, em 20 de dezembro de 1996 o Governo de Rondônia fi r· 
mou contrato vendendo à Eslatal do Governo Federal os 49% 
restantes do controle acionário da Companhia de Betricidade de 
Rondônia - CERON, por valor pendente de confirmação em ava
liação a ser contratada; com a imediata transferência de seu 
controle administrativo; e promessa de venda daquelas ações 

caucionadas em prazo determinado, contra encontro de contas 
da dívida, do ICMS devido ao Eslado, e pagamento de suas !a
turas atrasadas. 

Ocorre, que ao invés de proceder-se o contratado, o que 
se tem verificado são expedientes para a transferência de recur
sos do setor elétrico ao Governo Raupp, em Rondônia- cuja cor
rupção notabilizou-se nacionalmente no desvio de merenda esco
lar, e atinge o Programa Comunidade Solidária consoante investi
gações em curso no âmbito do TCU. 

Neste contexto, enquanto a Empresa sob administração 
compartilhada obedece diretriz da Eletrobrás sacrificando todo 
faturamento para pagamento de credores no Governo Federal, 
para sair do rol dos inadimplentes, abandonando qualquer inves
timento a prejudicando a manutenção da seus serviços no Esta
do, e deixando a população à míngua, os recursos destinados 
pela Eslatal Federal são entregues à dilapidação daquele Gover
no Esladual. 

Por fim, com a justiticativa do programa de privatização e 
de ajuste fiscal tão importante ao Governo- deVassa Excelên
cia, para transferir novos recursos através do Governo do Esta
do, anuncia-se o lançamento de 'debêntures' da Empresa de 
energia elétrica, que não encontram contrapartida no balanço 
da Empresa- negativo, para serem adquiridos entre a Eletro
brás e o BNDES - no rastro de medida provisória em prepara
ção; em verdadeiro plano de utilização do Governo do Estado, 
sabidamente corrupto, para dar cobertura ao saque do dinheiro 
dos cofres federeis. 

O pior, Excelência, é que para a protelação que justifica 
estes desvios parrnissivos de locupielação com os recursos do 
Governe Federal, alega-se que Vossa Excelência teria orientado 

para a -Eietrobrás não possuir o controle acionário das empresas 
eslaé!uciis que prepara-para priva1íz'ar, porque seria contra-senso 
adquirir a propriedade deStas Empresa, para posterior privatiza
ção. 

Mas contra-senso é parrnitir os desvios de finalidade do 
programa de ajuste fiscal e de privatização, em conluio com Go

_ve1Tl2 de Es~do corrupto, oque, écerto, ocorre sem aciência de 
vossa Excelência. que airida-riãofnterviu enü'ioodônia porque In
tervenção em Governo de Eslado prejudica a tramitação de 
emendas constitucionais. 

Por este razão faço o presente comunicado, estimando 
que as providências devidas sejam tomadas para impedir o des· 
vio e saque anunciado, determinando-se o cumprimento imediato 
daquele contrato, e prJ>!9COI<>. de )ntenções conexo, com e avalia
ção da Empresa, a transferência do restante das ações para a 
Eletrobrás, o encontro de contas com o pagamento do emprásti· 
mo do BNDES, e observando-se ainda que o quantitativo referen
te aos rapasses mensais efetuados pela Eletrobrás durante a 
gestão compartilhada devem ser con1abilizados como adianta
mento de integralização de capital, e não lançados a oonla de dí
vida, exigindo-se do Estado, ainda sócio, o valor correspondente 
em desconto de eventual crédito. 

Desta forma, sob o efetivo controle da Eletrobrás a Empre
sa poderá ser preparada para a privatização, e a população, de 
imediato, atendida em suas demandas de energia alétrica, sus
tando-se ainda esta fluxo, descrito, de desvio de dinheiro público. 

Na oportunidade, devo ainda esclarecer que o conteúdo 
deste ofício está sendo informado aos responsáveis pelos órgãos 
aponlados, e ainda-ao Presidente do Tribunal de Contas da União 
para o devido controle. 

Atenciosamente, - Senador Emandes Amorim, PPB -
Rondônia. 
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O SR. GILBERTO MIRANDA (PFL-AM) - Sr. 
Presidente, S~ e Srs. Senadores, urrrdos maiores 
problemas que àlllgem a sociedade brasileira é a 
brutal incidência de acidentes de trabalho e doenças 
ocupacionais. 

Nos 424 mil acidentes que retiram do traba
lho cerca de 4 mil trabalhadores, por morte, a in
dústria brasileira despendeu R$ 3,4 bilhões no ano 
de 1995. 

Os dados relativos ao Estado de São Paulo, 
como não poderia deixar de ser, acompanham a dra
maticidade dos números no âmbito nacional. São 
mais de 230 mil acidentes típicos, quase 17 mil aci
dentes de trânsito e mais de 12 mil doenças profis
sionais, perfazendo 260 mil acidentes, em 1995, o 
que representa 61,3 % dos acidentes no trabalho em 
todo o País. 

De_ ressaltar-se, por outro lado, que do gasto 
antes referido, de mais de R$ 3 bilhões, 85 % foi de
sembolsado pelos empregadores, ficando os 15% 
restantes por conta do Instituto Nacional de Seguro 
Sociai-INSS. 

Mas, Sr. Presidente, Sr!!s e Srs. Senadores, o 
que mais preocupa é que, segundo informação do 
Ministério da Previdência e Assistência Social, en
quanto em 1995 o crescimento da mão-de-obra em
pregada no País foi de 2,59%, os acidentes no tra
balho aumentaram 9,22 %. No mesmo período as 
mortes provocadas pelos mencionados acidentes 
subiram 23,7 % ~m relação ao ano anterior. 

O quadro.trágico coloca o Brasil no 10° lugar 
dentre os países com maiores níveis de acidentes 
no trabalho, segundo dados da Organização Interna
cional do Trabalho-OIT, superando o número de si
nistros de países como a Indonésia, Turquia, África 
do Sul, Burundi, Coréia, Guatemala, Zimbábue, Cos
·ta Rica e Índia. 

·A solução para reduzir esta incômoda situação 
está r:ta conscientização de empregadores, que têm 
a obrigação de colocar à disposição dos seus em

·egados os meios, instrumentos e equipamentos 
.1cementes ao cumprimento das normas de segu

;ança e medicina no trabalho, e dos trabalhadores 
que devem obedecer, também às normas e utilizar 
os equipamentos de segurança individual. 

De fato, a grande aliada dos acidentes é a total 
desatenção de empregadores e trabalhadores para 
oproblema. . 

Uma pesquisa realizada recentemente, por so
licitação da Fundacentro, nas regiões metropolitanas 
de São Paulo, Belo Horizonte, Curitiba, Porto Alegre, 
Salvador e Fortaleza, abrangendo empresários e tra-

balhadores revelou que os itens referentes à segu
rança e saúde não estão entre as prioridades de em

-pregadores e empregados. 
Esta conscientização, Sr. Presidente, Sr"s e 

Srs. Senadores, somente será atingida mediante 
amplas e constantes campanhas, como aquela pro
movida, neste ano, pela Confederação Nacional da 
Indústria, com a integração do Sesi e do Senai, nas 
27 unidades da Federação.-

A participação do Senai é de enorme importân
cia, pois seus diversos cursos formam aproximada
mente 1 milhão de alunos, que se submetem às au
las de prevenção de acidentes no trabalho, específi
co para cada área. 

O Sesi, por sua vez, já chegou, em pouco mais 
de 1 ano, a cerca de 1 00 mil trabalhadores de 900 
empresas que foram atendidas por técnicos que ins
truem empregadores e empregados para evitar sinis
tros. 

São tais iniciativas que hão de reduzir o 
avassalador nível de acidentes no trabalho entre 
nós. A dramática situação provocada pelos aciden
tes que ceifam tantas vidas preciosas e deixam se
qüelas, muitas vezes graves, em milhares de bra
sileiros, como já afirmei, somente será debelada 
mediante a firme decisão política de se expandir, 
no seio de toda a sociedade, campanhas esclare
cedoras que conscientizem empregados e empre
gadores da necessidade do fiel cumprimento das 
normas relacionadas com a segurança e medicina 
no trabalho. 

Oportunidade ímpar para se voltar a discutir a 
questão, num amplo e seleto fórum será a realiza
ção, em 1999, em São Paulo, de mais um Congres
so Mundial sobre Acidentes no Trabalho. 

Pela primeira vez tendo sede na América Lati
na, sob o patrocínio da Organização Internacional do 
Trabalho, o mencionado evento deverá contribuir, de 
forma efetiva, para atenuar a alarmante quantidade 
de sinistros entre nós 

Novas técnicas, tecnologias e equipamentos 
moderníssimos que serão mostrados neste evento, 
certamente, haverão de motivar autoridades respon
sáveis pelo setor, empregadores e sindicatos a utili
zá-los para prevenir e reduzir os efeitos danosos dos 
acidentes no Brasil. 

Um significativo avanço tem se verificado no 
ãmbito das relações do trabalho, onde se buscam 
soluções consensuais para os problemas de segu
rança e saúde, envolvendo negociações entre em
pregadores, trabalhadores e Governe. 



Por outro lado, prosseguem os estudos para ·a. 
reformulação das CIPAS-Comissão Interna de Pre
venção de Acidentes de Trabalho. 

Na realidade, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Sena-
.· dores, os acidentes no trabalho e as doenças profis

sionais constituem um mal que atinge, com enorme 
amplitude a sociedade como um todo. Têm eles re
percussões económicas, sociais e humanas, daí por
que faz-se necessária uma ação urgente e compe
tente para reduzir ao máximo possível a ocorrência 
destas mazelas nas relações de trabalho. 

Era o que tinha a dizer. Muito Obrigado. 

O SR. CARLOS BEZERRA" (PMDB-MT) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, no ano de 1991, 
seguindo uma tendência de crescimento industrial 
bastante usual em países em desenvolvimento, o 
ex-Senador Márcio Lacerda apresentou à delibera-, 
ção do Congresso Nacional projeto de lei propondo 
a criação de uma Área de Livre Comércio em Cáce
res. Após uma longa tramitação no Senado e na Câ
mara dqs Deputados, esse projeto foi finalmente 
aprovado em 1995, quatro anos depois. Encaminha
do, entretanto, à sanção presidencial, o Projeto foi 
totalmente vetado pelo Senhor Vice-Presidente da 
República no exercício da Presidência, contrariando 
todas as expectativas do povo e das lideranças polí
ticas e empresarias da região. Mais do isso, contra
riando acordo assumido com o Governo Boliviano de 
também criar área semelhante na vizinha província 
de San Matias, ii cerca de 80 quilómetros da frontei
ra brasileira. 

Passados dois anos daquele veto, o que se 
viu na região foi um total desequilíbrio em favor do 
lado boliviano, que aprovou e imediatamente insta
lou uma zona franca em seu território. Em decor
rência disso, do outro Jàdo da fronteira, há cresci
mento, o comércio se expande cada vez mais, a 
movim.entação de dinheiro aumenta a riqueza, de
vido, em grande parte, ao dinheiro dos brasileiros 
que para. lá acorrem à busca das mais diversas 
mercadorias, por um preço bem acessível. En-

- quanto isso, do lado de cá da fronteira, não há ne
nhuma iniciativa de vulto que se destine a desen
volver .a região. Permanece subexplorada sua 
maior e mais óbvia potencialidade económica: o 
turismo ecológico. 

Numa tentativa de reverter essa situação, tomei 
a iniciativa de arregimentar as lideranças políticas mais 
representativas do Estado- Governador e Vice-Gover
nador, a bancada no Congresso Nacional, os Deputa
dos Estaduais e os Vereadores - para, em audiência 
com o Senhor Presidente da República, mostrar a Sua 

Excelência a conveniência de se·trabalhéir pela der
rubada desse veto no Congresso Nacional. 

A criação dessa Área de Livre Comércio foi 
uma iniciativa de políticos mato-grossenses, mas a 
decisão da sua instalação foi da Câmara dos Depu
tados e do Senado Federal, de vez que o referido 
projeto logrou aprovação nessas duas Casas Legis
lativas. Por isso, vamos solicitar ao Senhor Presi
dente que, numa deferência também ao Congresso 
Nacional, reconsidere aquela decisão e acione as li
deranças governamentais no Parlamento para que 
esse veto seja derrubado. É esse o caminho mais 
correto e mais conveniente para reverter essa situa
ção, hoje desfavorável ao Estado. 

Esperamos sinceramente que o Senhor Presi
dente aquiesça às nossas ponderações, por se tratar 
de uma justa iniciativa que trará grandes benefícios à 
região, benefícios de desenvolvimento industrial, bene
fícios de melhores transportes, benefícios de infra-es
trutura e, sobretudo, benefícios de emprego. 

Muito obrigado! 

O SR. ABDIAS NASCIMENTO (BLOCO-PDT 
- RJ) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, Sob a 
proteção de Olorum, inicio este pronunciamento. 

Um dos períodos mais conturbados e mais ri
cos de nossa História contemporânea, a década 
de 1930 foi um período marcante e decisivo na for
mação deste País, tal como hc;a o conhecemos. 
Foi quando a intensa agitação política iniciada na 
década precedente ganhou as ruas, expressando
se concretamente nas Revoluções de 30 e de 32, 
na chamada Intentona Comunista de 35, no 
putsch integralista de 38 e no Estado Novo, em 
37 que, instituído naquele mesmo ano, se transfor
maria num dos mais longos períodos ditatoriais de 
nossa vida como República. Todos esses fatos 
são ensinados em nossas escolas e fazem parte 
do acervo cultural de qualquer brasileiro que tenha 
tido acesso, pelo menos, à escola secundária. Mas 
o que me traz a esta tribuna, embora de grandP 
importância na história política e, sobretudo, n~ 
história das idéias neste País, _é um evento de 
idêntica magnitude, mas praticamente desconheci
do, mesmo daqueles de nós que tiveram o virtual 
privilégio de freqüentar a universidade. Estou me 
referindo à Frente Negra Brasileira, a única organi
zação de massas jamais criada _pelos afro-brasilei- _ 
ros, que con-s!!guiu agregar dezenas de milhares 
de descendentes de africanos em tomo dos ideais 
de justiça e igualdade. 

Fundada em 16 de setembro de 1931 por um 
grupo de militantes liderados por Arlindo Veiga dos 
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Santos, Gervásio de Morais, lsaltino dos Santos e 
Roque Antônio dos Santos, a Frente Negra Brasi
leira reflete as intenções reivindicatórias de um 
grupo que até então vivera totalmente à margem 
da sociedade e que agora percebia a necessidade 
de arregimentar a sua massa para obter maior efi
ciência na efetivação dessas reivindicações. Para . 
isso concorreu, ao lado das transformações so
ciais que então se processavam, a não-concretiza
ção das esperanças que os negros deposttavam 
na Revolução de 30. Além disso, como aponta o 
eminente sociólogo Roger Bastilde, um dos maio
res estudiosos das relações raciais no Brasil, as 
condições de vida dos afro-brasileiros, pouco sa
tisfatórias até então, agravaram-se ainda mais 
com a crise de 29, que fez grassar o desemprego 
entre mulheres e homens negros - ou "de cor•, 
como então se preferia dizer. Ao deixar sem õcu
pação eiementos capazes de estabelecer o conta
to entre "elite~ e massas, os quais encontravam 
terreno favorável para a ação num meio descon
tente corn o desemprego, esse fato criou condiçõ
es favoráveis à emergência de um movimento rei
vindicatório de caráter e feição inovadores no qua
dro do chamado "protesto negro• no Brasil. 

Na verdade, a Frente Negra não nasceu num 
vácuo Político Social, tampouco foi fruto de gera
ção espontânea. Muito pelo contrário, contituiu a 
culminação de uma série de organizações que, 
desde o início .do Século, buscava congregar os 
descendentes de Africanos, sobretudo em São 
Paulo. Eram Clubes, associações e Órgãos de Im
prensa que, se de inicio apresentavam um caráter 
cultural-beneficente, logo evoluíram para a "Arregi
mentação da Raça. Essa tendência pode ser cons
tatada na ação de periódicos como o Palmares ou 
o Clarim da Alvorada, bem como na tentativa de 
se .. Organizar um Congresso da Mocidade Negra, 
ainda nos anos 20. Tanto nesse período como no . 
desenvolvimento da Frente Negra, teve papel deci
sivo a Uderança de José Correia Leite, encabe-

- çando iniciativas que visavam libertar os afro-bra
sileiros de uma herança incômoda e aniquiladora, 
que, poucas décadas passadas desde a abolição, 
dificultava e impedia - como até hoje dificulta e im
pede - sua incorporação ao regime de trabalho li
vre ao sistema de classe sociais. Tratava-se de 
substituir esse legado nocivo por novos valores 
sociais, consistentes com a nova configuração da 
vida social urbana. 

Segundo seus estaMos, a Frente Negra Brasilei
ra era uma "União política e social da gente negra na-

cional, para afirmação dos direitos Históricos da 
mesma, em virtude de slla atividade material e moral 
no passado e para reivinâieação de seus direitos so
ciais e políticos, aluais, na Comunhão Brasileira". 
Dentre seus objetivos estatutários, destacam-se a 
"Bevação Moral, Intelectual; Artística, Técnica, Pro
fissional e FísiCa·~ bem como a "ASSiStência, Prote
ção de Defesa Social, Jurídica, Econômica e do 
Trabalho da Gente Negra. Para tanto, "Como Força 

·Política Organizada", a Frente Negra Brasileira 'plei
teará, dentro da ordem legal instituída no Brasil, os 
cargos eletivos de representação da gente negra 
brasileira ( ... )", utilizando-se de "todos os meios le-

- gaisde -organiZação riecesSa.fios--à" collSeCuÇão de 
seus fins•. 

Não é difícil imaginar o impacto que a funda
ção da Frente causou na São Paulo do início da 
década dos 30, pouco mais de 40 anos depois de 
ext!nta a escravidão no Brasil. O poder politico es
tava então dividido entre as famílias tradicionais, 
herdeiras dos "bandeirantes• e de outros explora
dores secularmente estabelecidos, e os imigrantes 
recentes, alguns deles portadores de idéias socia
listas ou anarquistas - o que não os impedia de 
excluir de suas organizações os descendentes de 
africanos. Dada a sua composição, naturalmente 
não se mostrava sensível às reivindicações da 
Frente, atacadas com o tradicional chavão do "ra
cismo às·avessas•, puído clichê até hoje utilizado 
para imobilizar os afro-brasileiros que ousam de
nunciar as injustiças de que são vitimas. Mas a 
mensagem dá Frente Negra, que pretendia "con
gregar, educar e orientar" os negros, sobretudo 
paulistas, e 'completar o 13 de Maio', obteve uma 
imensa repercussão em seu público-alvo. Pois to
cava num dos pontos mais sensíveis da personali
dade dos africanos em qualquer parte da Diáspo
ra: a necessidade de auto-afirmação diante de so
ciedades que, mesmo quando majorttariamente 
não-européias, não apenas aprenderam a despre
zar o negro, mas inculcaram no próprio negro os 
sentimentos de inferioridade e de autodesprezo. 

Muitas foram as dificuldades enfrentadas pela 
Frente Negra, e diversos os equívocos que come
teu. Aos olhos de um militante atual, iluminado por 
décadas de evolução do pensamento e da prática 
da luta racial, a ênfase que os frentenegrinos colo
cavam em aspectos de natureza moral, por exem
plo, pode parecer não apenas retrógrada ou rea
cionária, mas uma capitulação diante dos valores 
ocidentais, procurando criar um 'novo negro• que 
fosse o reflexo invertido da imagem que dele fa-
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ziam os brancos. Ao mesino tempo, o namoro de al
guns dirigentes da Frente com o ideá rio patrianovista 
e/ou integralista - "pecado" compartilhado com al
guns de nossos mais importantes intelectuais daque
le tempo, muitos deles posteriormente convertidos 
para o campo "progressista• - reflete, mais do que 
tudo, as perplexidades de uma época em que gran- . 
de parte das massas via no autoritarismo a solução 
mais prática e imediata para os problemas que nos 
afligiam. 

Em 1936, a Frente Negra Brasileira foi trans
formada em partido político. Acabaria fechada, 
cerca de um ano depois, e juntamente com os de
mais partidos, pelo golpe. çio E_!itado .~ovo. Mas 
não passara em branco. Suas idéias e práticas, 
em conjunto com as de muitas outras organizaçõ
es, como o Clube Negro de Cultura Social ou » 
Centro Cívico Palmares, ajudaram a forjar um 
novo tipo de afro-brasileiro, menos acomodado 
diante das manifestações racistas e mais competi
tivo no l)"lercado de trabalho. As intervenções da 
Frente Negra na cobrança de salários de associa
dos :njustamente demitidos do serviço ou na corre
ção de locatários que se recusavam a receber in
quilinos negros ou que os despediam abruptamen
te, bem como em outras preocupações dos afro
descendentes no quotidiano, criou o sentimento de 
que "os negros já tinham quem os protegesse" -o 
que redundou no extraordinário crescimento nu
mérico do seu quadro de associados. "Se o fluxo 
daqueles movimentos continuasse com o mesmo 
ímpeto", diz Roger Bastide, referindo-se ao impac
to que sobre eles teve o golpe de 37, "ali estavam 
os germes para o rápido desenvolvimento de um 
sistema de solidariedade com base na cor•. 

O. espírito da Frente Negra e das demais orga
nizaçi)es dos anos 30 estaria presente na criação do 
Teatro Experimental do Negro, que fundei no Rio de 
Janeiro, em meados da década seguinte. Agora in
corporando novos aspectos, dentre eles a afirmação 
de uma identidade afro-brasileira, alicerçada em 

-nossas matrizes africanas, numa visão que passava 
a perceber o racismo, não como questão "dos ne
gros", mas como questão nacional. A parir da déca
da 70, ventos mais favoráveis vão possibilitar a 
emergência de novas organizações, beneficiadas 
pela experiência da luta negra na África e na Améri
ca do Norte. O resgate histórico âo Turbulento perío
do de existência da frente mostra, contudo, ·que o 
Movimento Negro Brasileira tem fortes raízes em 
nosso próprio solo, não constituindo, como preten
dem alguns, mero reflexo da luta desenvolvida em 

outros países, em especial nos Estado Unidos. A in
corporação e adaptação de temas e táticas utiliza
dos alhures significa apemis que estamos alertas e 
informados, dispostos a usar todos os meios neces
sários para libertar e promover nossa comunidade. 
Assim, a experiência da Frente Negra, da qual tive a 
oportunidade de participar e que agora relembro 
neste plenário, foi a melhor expressão dos anseios 
de uma população excluída, destituída de oportuni
dades, sem -põsSil:lilf<lades de construir seu-propno 
destino, impedida que estava pelas mãos férreas do 
racismo, ainda hoje o mais terrível algoz dos Afro
Brasileiros. Que o exemplo da Frente, assim como o 
do Teatro Experimental do Negro, possa servir de li
ção e referência a .todos .os negros interessados em 
alterar a situação de subaltemidade que nos tem 
sido imposta nesta sociedade. 

Axé! 

O SR. GILVAM BORGES (PMDB-AP) -Sr. 
Presidente, Sr.•s e Srs. Senadores, ocupo, hoje, 
esta tribuna para questionar os expedientes espúrios 
usados pelo Senhor João Alberto Capiberibe, infeliz
mente à frente do Governo do Amapá, ao divulgar 
na mídia do Estado informações deturpadas sobre a 
atuação da maioria da Bancada Federal do Amapá, 
relativa à distribuição de reCursos do Orçamento Ge
ral da União para a nossa terra. 

Incapaz de um mínimo de eficiência e compos
tura na condução dos negócios públicos do Amapá, 
o Governador Capiberibe tenta esconder sua conhe
cida incompetência administrativa, manipulando a 
opinião pública do Estado a seu favor. 

Assim, sempre que pode, atribui a terceiros a 
culpa pela própria inoperãncia no trato da coisa pú
blica, distorcendo a realidade para escapar ao julga
mento popular cada vez mais desfavorável a si. 

Deste modo, não me surpreende verificar, na se
mana passada, sua presença no noticiário de Macapá, 
para reclamar da ausência da maioria da Bancada Fe
deral do Estado à reunião que ele teria convocaào 
para o dia 10 de outubro, no Palácio do Setentrião 
para discutir propostas e emendas orçamentárias des
tinadas ao Amapá no Orçamento Geral da União. 

Ora, ao contrário de sua versão, foi exatamen
te Sua Excelência, que, embora previamente convi
dado, não compareceu à reunião realizada com este 
fim, no Congresso Nacional, pela totalidade de nos
sa Bancada Federal, dia 8 de outubro passado, em 
meu gabinete. 

':õm tal encontro, aliás, bastante produtivo, os 
··rfa. ~ntares amapaenses na Cãmara e no Sena-



536 ANAIS DO SENADO FEDERAL OUTUBRO DE !997 

do definiram, por força até de seu dever constitucio
nal, as emendas de interesse de nosso Estado, no 
intuito de contemplá-lo com as obras de serviços pú
blicos de que necessita, como, por exemplo, a BR-
156 e verbas destinadas às áreas estratéglcas de 
Energia, Saúde e Educação. 

Em conseqüência, o conteúdo e alcance das . 
emendas orçamentárias alocadas em prol de nos
sa comunidade já têm sua configuração estabele
cida pelo trabalho conjunto, zeloso e competente 
da Bancada do Amapá no Congresso, em obe
diência à sua missão constitucional típica de dis
cutir e emendar o Orçamento Geral da União. 

Como se sabe, os primeiros parlamentos co
nhecidos no mundo ocidental tiveram como causa 
mais remota de sua instituição a necessidade de 
controlar e limitar o Poder Executivo (a princípio o 
Rei) de _criar tributos e com eles realizar gastos pú
blicos. 

Se tivesse o Governador algum interesse real 
na ampliação das verbas orçamentárias federais 
em benéfício do Estado, seria imperioso seu com
parecimento a esta sessão de trabalho, já que, em 
tese, deveria o Chefe do Executivo Estadual parti
cipar da alocação daqueles recursos financeiros 
da União, cuja aplicação, em última análise, lhe 
caberá executar ou acompanhar sua execução or
çamentária. 

Para tanto, foi expressamente convidado, 
mas, além de não comparecer, procura agora dar 
à opinião públiêa a falsa impressão de que sua 
participação nesse assunto estaria sendo boicota
da pela Bancada Federal, que teria se recusado a 
prestigiar uma reunião convocada por ele, no Esta
do, com o mesmo objetivo. 

Tenta, assim, ao agendar uma reunião fictí
cia,.criar um fato político e se apresentar à mfdia 
como dispondo de uma liderança que não te!ll 
porque nada fez para merecê-la, e, muito ao 
contrário, tem pontuado sua gestão de omissão, 
má-fé e ineficiência assustadoras, como no re-

. cente episódio de liquidação extrajudicial do 
Banco Estadual (BANAP) após operações frau
dulentas autorizadas por seus diretores, todos 
nomeados por ele. 

Ainda no campo orçamentário, o Governador 
tem se revelado um completo desastre, obrigartdo
me, recentemente, a ingressar contra ele ~ Ação 
Popular para forçá-lo a, depois de 1 o meses de inér
cia, finalmente, apropriar para o Estado verbas de 
A$1.920.000,00, já liberadas no Orçamento Geral da 
União e dormindo nos Cofres do Tesouro Nacional, 

destinadas à implantação da Escola Técnica Federal 
do Amapá. 

Isso significa que, nem sequer os recursos já 
disponíveis são utilizados em proveito do Estado 
devido à inaptição de Sua Excelência para o cargo 
c.ji.Je ocupa. 

A tal ponto chega a incapacidade desse gover
nante, que, nessa mesma reunião a que o Senhor 
Capiberibe não compareceu, a Bancada Federal 
houve por bem e. por consenso decidir, à vista da 
desídia contumaz do Governador federalizar o mais 
possível as verbas orçamentárias alocadas para o 
Estado. 

Esta providência acauteladora se justifica 
para evitar o desperdício ou a não utilização tem
pestiva dos recursos públicos, se deixados à res
ponsabilidade de nosso sonolento Governador, 
destinando, ao contrário, tais receitas diretamente 
às prefeituras e órgãos federais em operação no 
Estado como o DNER, por exemplo, no caso da 
BR-156. 

Inteirado de sua péssima reputação como ad
ministrador diante da representação política Fede
ral do Amapá, o Senhor Capiberibe finge chamar a 
Bancada para uma reunião no Estado, que, ele 
salle de antemão, nunca iria acontecer, simplesmen
te porque já tinha sido realizada, e com todo provei
to, dois dias antes, em Brasília, com sua plena ciên
cia desse fato. 

Em seguida, ele corre à imprensa para de
nunciar uma pretensa desUnião dos parlamentares 
do Amapá, como cortiná de fumaÇa aos olhos da 
opinião pública, tentando, assim, disfarçar sua pró
pria incapacidade de conduzir o Governo e articu
lar-se com a Bancada Federal do seu Estado. 

Com esse comportamento covarde e indigno 
de um homem público em função da importância da 
sua, pensa desviar a atenção do público das pró
prias omissões e desmandos, imputando a outros 
seus erros. 

- Felizmente, graças-ao grall- de maturidade 
política atingido pela cidadania amapaense,' a ver
dade ofuscante dos fatos não poderá ser tapada 
com a esburacada peneira erguida contra ela pelo 
jogo de cena promocional de nosso lamentável 
Governador. 

E a verdade, da qual sou testemunha, é que 
se abalar com seus ataques e golpes publicitários, 
a Bancada do Amapá continua ainda, trabalhando 
com afinco no interesse do Estado e acima das di
ferenças partidárias, somando sempre os esforços 
para por bem comum, exorcizando, assim, o sofis-
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ma dos demagogos de todas as épocas, segundo o 
qual seria preciso dividir para governar. 

Era o que tinha a dizer Senhor Presidente, 
para restaurar a verdade dos fatos. 

O SR. OTONIEL MACHADO (PMDB - GO) -
Sr. Presidente, Srl's e Srs. Senadores, cabe-me re
gistrar nesta tribuna, mais uma iniciativa de grande 
relevância do Senado da República, que participa 
com suas diversas estruturas nos setores de cultura 
e comunicação social do Segundo Festival do Livro 
de Goiás e Primeira Bienal Internacional do Livro de 
Goiânia. 

O evento acontece no período de 15 a 19 de 
outubro no Centro de Convenções, e vem mais uma 
vez demonstrar a preocupação deste Poder em in
centivar a difusão do conhecimento, aqui compreen
dido como a mais poderosa arma para combater às 
desigualdades e o subdesenvolvimento. 

Na realidade, o Senado da República está dando 
um verdadeiro exemplo ao País, ao enipreender au
tênticas maratonas pelos Estados brasileiros com o 
objetivo de incentivar a leitura e divulgar a bibliografia 
produzida por sua editora. Pela segunda vez consecu
tiva, os profissionais desta Casa se dirigem p~ Goiâ7. 
nia onde, com certeza, abrilhantarão as atividades do 
Festival do Livro, o que só pode merecer o nosso ple
no reconhecimento e o nosso aplauso. 

Dentre as ·novidades que este Poder preparou 
para Goiânia, está o lançamento do livro atualizado, 
contendo a biografia dos senadores de Goiás, desde 
1826 até os dias atuais. A obra, de grande significa
do histórico, é o resultado de uma pesquisa coorde
nada pela Secretaria de Informação e Documenta
ção do Senado, a quem rendemos as nossas home
nagens pela eficiência com que conduzem este im
portânte trabalho. 

No setor de comunicação social, este Poder 
estará em Goiânia com todos os seus modernos 
recursos, difundido a ação parlamentar e as suas 

- diversas atividades. O visitante do Festival poderá 
fazer um tour virtual pelas dependências do Sena
do, o que representa uma gigantesca iniciativa que 
viabiliza a aproximação do Parlamento com a so
ciedade. Os debates e votações dos senadores no 
plenário e nas comissões, podem ser acompanha
dos ao vivo pelos presentes na mostra. Num pro
cesso de interação com o povo, o visitante ·poderá 
opinar a respeito do trabalho parlamentar através 
de urna linha direta instalada nas dependências da 
feira. 

Tudo isso, Senhoras e Senhores Senadores, 
retrata esta nova conduta do Parlamento brasileiro, 
que compreende a necessidade de estar sempre 
presente nas ações sociais, formando urna parceria 
duradoura com o povo, que, afinal, é o princípio e o 
fim de todo" os nossos esforços e de todas as nos
sas realizaçres. 

Goiás, por sua vez, através do Segundo Festi
val do Livro e da Primeira Bienal Internacional, se 
projeta como um Estado sempre atento às questões 
cuHurais, procurando elevar o nível de compreensão 
de seus habitantes, incentivando o estudo e a pes
quisa, enquanto instrumentos vivos na construção 
de uma nova sociedade. 

O país requer transformações profundas em to
das as suas estruturas. Mas nenhum salto de quali
dade, pode ser alcançado sem a educação, e oco
nhecimento. As conquistas tecnológicas, globalizam 
a comunicação através dos sofisticados padrões da 
informática. Mas, o livro permanece sendo o veículo 
mais acessível, na transmissão dos ensinamentos 
para nossas crianças, jovens e adolescentes. 

Com simplicidade e singeleza, o livro retrata as 
experiências do homem em todas as áreas do co
nhecimento no decorrer da história. Trata-se, portan
to, de um bem de inestimável valor. Uma verdadeira 
fonte de luz a guiar os destinos da humanidade. Um 
instrumento da paz e da vida. 

Ao incentivar a difusão do livro, o Senado da 
República se alinha a este propósito geral, de edifi
car uma nação fraterna e justa. Uma nação que de 
fato supere a praga do analfabetismo. que jamais 
permita que nossas crianças fiquem fora das salas 
de aula. Que ofereça os mecanismos para que a ju
ventude tenha as oportunidades para uma solida for
mação profissional. 

É através deste caminho que poderemos pen
sar num Brasil sintonizado com o crescimento justo 
e equilibrado. Uma nação que supere a violência das 
desigualdades e dos desníveis sociais. E que real
mente possa consolidar uma existência digna para 
as gerações do presente e do futuro. 

A realização do Segundo Festival do Livro, por
tanto, vem dignifiCar Goiás. Vem dignifiCar o Senado 
e todos aqueles que estão empenhados na organi
zação do evento. Devemos todos lutar para que 
essa iniciativa se multiplique pelo País afora, toman
do-se uma prática comum em favor da democratiza
ção do saber. 

O caminho do conhecimento, com certeza, vai 
fazer do Brasil, a nação com que tanto sonhamos. 
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Um País que consagre uma perspectiva avançada 
de desenvolvimento econômico. Tendo como supor
tes a educação, o florescimento cultural e o bem-co
mum. 

Era o que tinha a dizer, Senhor Presidente. 
Muito Obrigado. 

A SRA. PRESIDENTE (Benedita da Silva) - A 
Presidência lembra aos Senhores Senadores que 
constará da sessão deliberativa ordinária de amanhã, 
às 14 horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

SUBSTITUTIVO AO PROJETO 
DE LEI DO SENADO N2 319, DE 1995 

Discussão, em turno suplementar, do Substitu
tivo ao Projeto de Lei do Senado n2 319,-de 1995, de 
iniciativa da Comissão Especial Tempo.rária do Vale 
do São Francisco, que cria o Comitê da Bacia Hidro
gráfica do Rio São Francisco e dá outras providên
cias, tendo 

Parecer sob n2 538, de 1997, da Comissão Di
retora, Relator: Senador Carlos Patrocínio, oferecen
do a redação do vencido. 

-2-

REQUERIMENTO N2 700, DE 1997 

-4-

REQUERIMENTO N2 788, DE 1997 

Votação, ~m_ tljrno úniçQ,_do_8~guerimento_n2 __ 

788, de 1997, da Senadora Emília Fernandes, solici
tanaõ; nos-termos ·regimentais, a framifaçãóronjunta 
do Projeto de Lei da Câmara n2 44, de 1996, com o 
Projeto de Lei do Senado nº 112, de 1997, por ver
sarem sobre veiculação cte mensagens voltadas à 
educação para o trânsito. 

-5-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 54, DE 1996 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n2 54, de 1996 (n2 1.286/91, na Casa de 
origem), que regulamenta o exercício da profissão 
de Classificador de P"rodufos Végefais a que se refe
rem as Leis n2s 5.025, de 10 de junho de 1966, e 
6.305, de 15 de dezembro de 1975, e dá outras pro
vidências, tendo 

Parecer favorável, sob n2 494, de 1997, da Co
-missão de Assuntos Sociais, Relator: Senadora Mar
luce Pinto. 

-6-

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N2 20, DE 1997 

Segundo dia de discussão, em primeiro turno, da 

Votação, em turno único, do Requerimento Proposta de Emenda à Constituição n• 20, de 1997, 
n2 700, de 1997, do Senador Lúcio Alcântara, soli- tendo como 1• signatário 0 SenadorJú6o Campos, que 
citando, nos termos regimentais, a tramitação con- altera 0 caput do art 28 e o inciso 11 do art 29 da Consti-
junta dos Projetes de Resolução n•s 16 e 125, de tuição Federal (segundo turno de eleições), tendo 
1996, e 97, de 1997, por versarem sobre matéria Parecer sob n" 478, de 1997, da Comissão 
financE;!ira, no âmbito do programa de Apoio--à- --- de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Se
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados. nadar Francelina Per(;ljra, favorável_ à proposta 

-3-

REQUERIMENTO N2 782, DE 1997 

Votação, em turno único, do Requerimento 
n• 782, de 1997, do Senador Eduardo Suplicy, 
solicitando, nos termos regimentais, que, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n2 81, de 1995, de sua 
autoria, que dispõe sobre as sociedades coope
rativas, além da Comissão constante do despa
cho inicial, seja ouvida, também, a de Assuntos 
Sociais. 

nos termos de substitutivo que oferece (Emerida 
n2 1-CCJ), com votos contrários dos Senadores 
José Eduardo Outra, Roberto Freire, Lúcio Alcân
tara e José Roberto Arruda. 

A SRA. PRESIDENTE (Benedita da Silva) -
Nada mais havendo a tratar, está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19h11 min.J 
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ATA DA 1453 SESSÃO DELIBERATIVA ORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 14 DE OUTUBRO DE 1997 

1997, 

(Publicada no DSF, de 15 de outubro de 1997) 

RETIFICAÇÕES 

À página no 21847, na ementa do Parecer no 61 O, de 

Onde se fê: 

PARECER N° 610, DE 1997 

A Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, sobre o Projeto de Lei do 
Senado Federal no 43, de 1995, de autoria 
do Senador Ronafdo Cunha Lima, que 
permite a utilização de "fac-smife" (fax) para 
veicular atos processuais, pelas partes 
envolvidas. 

Leia-se: 

PARECER W 610, DE 1997 

Da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, sobre o Projeto de Lei do 
Senado no 43, de 1995, de autoria do 
Senador Ronaldo Cunha Lima, que permite 
a utilização de "fac-símife" (fax) para 
veicular atas processuais, pelas partes 
emtofvidas . 

............................................................................................... 
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À página n° 21923 e seguinte, na ementa do Parecer n° 
622, de 1997, 

1997, 

Onde se lê: 

PARECER N° 622, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, 
sobre Ofício no 80, de 1997 (n° 2.906/97, na 
origem), do Sr. Presidente do Banco Central 
do Brasil encaminhando solicitação do 
Governo do Estado do Rio Grande' do 
Norte, para contratação de operação de 
crédito -junto à Caixa Econômica Federa -
CEF, relativa ao Programa de Apoio à 

·Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos 
Estados. 

Leia-se: 

PARECER N° 622, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, 
sobre o Ofício n° S/ 80, de 1997 (n° 
2.906/97, na origem), do Presidente do 
Banco Central do Brasil encaminhando 
solicitação do Governo do Estado do Rio 
Grande do Norte, para contratação de 
operação de crédito junto à Caixa 
Econômica Federal - CEF, relativa ao 
Programa de Apoio à Reestruturação e ao 

-Ajuste Fiscal dos Estados. 

À página n° 21930, na ementa do Parecer n° 623, de· 



OUTUBRO DE 1997 AN!.JSDO SENADO FEDERAL--

Onde se lê: 

PARECER N° 623, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, 
sobre Ofício n°s 86, de 1997 (n° 2.944/97, 
na origem), do Sr. Governador do Estado da 
Bahia, solicitando autorização do Senado 
Federal para a concessão de garantias, no 
valor de até R$ 40.800.000,00, às 
operações de crédito a serem realizadas no 
âmbito do Programa de Recuperação da 
Lavoura Cacaueira Baiana, junto a 
instituiç~es financeiras oficiais. 

Leia-se: 

PARECER N° 623, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Económicos, 
sobre o Ofício n° S/86, de 1997 (n° 
2.944/97, na origem), do Sr. Governador do 
Estado da Bahia, soli.citando autorização do 
Senado Federal para a concessão de 
garantias, no valor de até R$ 40.800.000,00, 
às operações de crédito a serem realizadas 
no âmbito do Programa de Recuperação da 
Lavoura Cacaueira Baiana, junto a 
instituições financeiras oficiais. 

············,························································· 
AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE 

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

15/10/97 
Quarta-feira 

10:30 - Reunião com os Líderes Partidários do Senado Federal 

12:30 - Deputado Luiz Estevão 

15:30 - Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal 
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